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Encontra-se disponível informação atualizada regularmente sobre os Regulamentos dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento no Web site Inforegio: 

http://ec.europa.eu/regional_policy/pt/information/legislation/regulations



A adoção dos Acordos de Parceria e dos programas dos Fundos Estruturais e de Inves-
timento Europeus (EIE) constitui um passo importante no apoio da União à estratégia 

para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo (a Estratégia Europa 2020). Ao 
disponibilizar mais de 450 mil milhões de euros1, os novos programas permitirão que os 
Estados-Membros e as regiões tirem o máximo partido do seu potencial para alcançar 
este triplo objetivo, assegurando ao mesmo tempo um contributo importante para os 
objetivos específicos dos Fundos EIE; concretamente, os objetivos de coesão económica, 
social e territorial, desenvolvimento sustentável das zonas rurais e marítimas e gestão 
sustentável dos recursos naturais.

O período de programação 2014-2020 coloca vários desafios à União Europeia, nomea-
damente uma recuperação rica em emprego da crise económica, mas também uma res-
posta aos desafios ambientais e às mudanças climáticas, a resolução das questões das 
disparidades em matéria de educação que ainda persistem e o combate à pobreza e à 
exclusão social. Estes desafios afetam ou ameaçam milhões de concidadãos europeus e 
exigem a adoção de novos instrumentos de acordo com as respetivas aspirações. 

É por isso que o novo enquadramento coloca a tónica nos resultados. Inclui novos me-
canismos que deverão estabelecer as condições para fazer a diferença: uma abordagem 
estratégica sólida através de Acordos de Parceria e programas, concentração temática, 
o quadro do desempenho, condicionalidades ex ante, uma relação mais próxima com a 
governação económica europeia, aumento de oportunidades para a utilização de instru-
mentos financeiros, apoio à capacitação institucional, quotas mínimas para a contribuição 
do Fundo Social Europeu e uma Iniciativa para o Emprego dos Jovens especificamente 
destinada a combater o desemprego entre os jovens.

O novo enquadramento oferece ainda várias ferramentas que permitem uma combinação 
de apoios de diferentes Fundos EIE, para uma melhor adequação às necessidades de cada 
território, a nível local, regional, nacional ou transfronteiriço. As autoridades de gestão 
são pois incentivadas a aplicar estes instrumentos tanto quanto possível, por exemplo, 
investimentos territoriais integrados, planos de ação conjunta, operações integradas ou 
desenvolvimento local orientado para a comunidade, mas também projetos parcialmente 
financiados pelo Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos, no contexto do Plano 
de Investimento para a Europa. Foram estabelecidas disposições específicas de execução 
para assegurar que as várias autoridades responsáveis pela execução dos Fundos EIE tra-
balham em conjunto para maximizar o impacto do apoio da União, reforçando ao mesmo 
tempo uma boa gestão financeira e a regularidade das despesas.

Finalmente, o enquadramento legal dos Fundos EIE institui um sistema de distribuição 
dos Fundos simplificado, que prevê regras de execução simplificadas, a possibilidade dos 
beneficiários realizarem todos os procedimentos administrativos eletronicamente, o alar-
gamento do âmbito de utilização de opções de custos simplificadas mas, sobretudo, a 
imposição às autoridades de gestão do dever de tomar medidas concretas com vista a 
reduzir os encargos administrativos para os beneficiários.

São estes os meios disponibilizados aos Estados-Membros e às regiões da União Europeia 
durante este período de sete anos. Cabe agora a cada autoridade de gestão tirar o melhor 
partido dos mesmos, através da mobilização de parcerias territoriais abrangentes, da 
união de todos os esforços para criar estratégias de desenvolvimento que cumpram os 
objetivos da Estratégia Europa 2020.

1  351,8 mil milhões de euros para a política de coesão (FEDER, FSE e Fundo de Coesão), 
 99,6 mil milhões de euros para o desenvolvimento rural ao abrigo da Política Agrícola 
 Comum e 5,7 mil milhões de euros para o Fundo para os Assuntos Marítimos e as Pescas ao 
 abrigo da Política Comum das Pescas.

PREFÁC IO

CORINA CREŢU
Comissária para a 
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Comissário do Ambien-
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e Pescas 
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Comissário da Agricul-
tura e Desenvolvimen-
to Rural

MARIANNE THYSSEN
Comissária do Empre-
go, Assuntos Sociais, 
Competências e Mobi-
lidade Laboral
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F U N D O S  E S T R U T U R A I S  E  D E  I N V E S T I M E N T O  E U R O P E U S  2 0 1 4 - 2 0 2 0 :                                             
T E X T O S  E  C O M E N T Á R I O S  O F I C I A I S

I N T R O D U Ç Ã O

Regras comuns aos c inco Fundos EIE em 2014-2020

Existe agora um único conjunto de regras que abrange os cinco Fundos Estruturais e de Investimento Europeus 
(os Fundos EIE). Estas regras têm por objetivo estabelecer uma relação clara com a Estratégia Europa 2020 para criar 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo na UE, melhorar a coordenação, assegurar uma execução consis-
tente e tornar o acesso aos Fundos EIE tão transparente quanto possível para os potenciais beneficiários.

O período de programação 2014-2020 propõe um novo quadro legislativo para estes cinco Fundos, integrado na polí-
tica de coesão da UE, na política agrícola comum e na política comum das pescas. 

Os cinco Fundos EIE são os seguintes:

• Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER); 
• Fundo Social Europeu (FSE); 
• Fundo de Coesão; 
• Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER); 
• Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e as Pescas (FEAMP).

 

O novo quadro político visa fomentar uma melhor coordenação e cooperação entre estes os Fundos EIE. Este objetivo 
será alcançado através do Regulamento Disposições Comuns para os Fundos Estruturais e de Investimento Europeus 
(Regulamento (UE) 1303/2013, doravante denominado RDC), que instituiu regras aplicáveis aos cinco. É importante 
referir que nem todas as regras fixadas no RDC se aplicam aos cinco Fundos EIE. Para além disso, existem regras 
separadas nos Regulamentos específicos relativos aos fundos que não fazem parte do RDC. Para maior clareza, o 
RDC introduziu terminologia específica (igualmente aplicada aqui) e uma hierarquia das normas para os Fundos EIE 
conforme se descreve em seguida:

• os Fundos EIE: conforme supradescrito;
• os Fundos Estruturais: o FEDER e o FSE;
• os Fundos: os três fundos da política de coesão: o FEDER, o FSE e o Fundo de Coesão;
• os Regulamentos específicos relativos aos fundos: estabelecem disposições concretas para o Fundo EIE e regula-

mentam questões adicionais não previstas no RDC, tais como o âmbito e as prioridades de investimento de cada 
Fundo ou regras sobre concentração temática.

REFERÊNCIAS

Regulamento (UE) 1303/2013, doravante denominado 
RDC, Artigo 1.º

F u n d o s  E I E

FEDER,
FSE, 
Fundo de Coesão

(política de coesão)

FEAMP

(política comum das 
pescas, política 

marítima integrada)

FEADER  

(segundo pilar da                                          
política agrícola                                

comum)
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Regulamentos específicos relativos aos fundos:

• Regulamento do FEDER (N.º 1301/2013);
• Regulamento do FSE (N.º 1304/2013);
• Regulamento do Fundo de Coesão (N.º 1300/2013);
• Regulamento do FEADER (N.º 1305/2013);
• Regulamento do FEAMP (N.º 508/2014);

Para além destes regulamentos, aplica-se aos programas de cooperação cofinanciados pelo FEDER o Regulamento da 
Cooperação Territorial Europeia (CTE) (N.º 1299/2013).

PRINCIPAIS REGULAMENTOS RELEVANTES PARA CADA FUNDO EIE

FEDER FSE FUNDO DE 
COESÃO

FEADER FEAMP

Primeira parte 
do RDC

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Segunda parte 
do RDC

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Terceira parte 
do RDC

✓ ✓ ✓

Quarta parte 
do RDC

✓ ✓ ✓ ✓

Quinta parte do 
RDC

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Regulamentos 
específicos 
relativos aos 
fundos

Regulamento do 
FEDER

Regulamento do 
CTE

Regulamento do 
FSE

Regulamento do 
Fundo de Coesão

Regulamento do 
FEADER

Regulamento do 
FEAMP

Outros Re-
gulamentos 
relevantes

Regulamento do 
AECT

Regulamento 
horizontal da PAC

PAC

Regime de tran-
sição

Regulamento da 
PCP
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S1 .  OBJETIVOS DA POLÍTICA E PRINCÍPIOS DE INTERVENÇÃO

A UE está empenhada em criar mais e melhor emprego e uma sociedade socialmente inclusiva. Estes objetivos estão 
no cerne da Estratégia Europa 2020. Os Fundos EIE visam proporcionar apoio para concretizar esta estratégia, bem 
como as missões específicas dos Fundos, nomeadamente a coesão económica, social e territorial.

Embora as missões gerais dos Fundos EIE estejam claramente definidas nos Tratados, as reformas de políticas para 
o período 2014-2020 provêm da Estratégia Europa 2020. Em termos de política de coesão, a reforma resultou no 
estabelecimento de dois objetivos principais:

• Investimento no crescimento e na criação de emprego, um objetivo comum às três categorias de regiões: menos 
desenvolvidas, de transição e mais desenvolvidas (apoiadas pelo FEDER, pelo FSE e pelo Fundo de Coesão); 

• A cooperação territorial europeia, que será apoiada pelo FEDER.

2007-2013 2014-2020

Convergência
Investimento no crescimento e na 

criação da emprego 
Competitividade regional e emprego

Cooperação territorial europeia Cooperação territorial europeia

Para o FEADER, a reforma da política agrícola comum definiu três objetivos:

• incentivo à competitividade no setor agrícola;
• gestão sustentável dos recursos naturais e das alterações climáticas, incluindo o fornecimento de bens públicos 

em zonas rurais e a preservação das paisagens europeias;
• desenvolvimento territorial equilibrado das economias rurais e do emprego.

O FEAMP visa a concretização dos objetivos da política comum das pescas reformada e apoia a implementação da 
política marítima integrada. O Fundo está igualmente orientado para o desenvolvimento sustentável das pescas e da 
aquacultura, bem como para o apoio ao crescimento e à criação de emprego nas comunidades costeiras em toda a UE.

Para o período 2014-2020, os princípios de intervenção, à semelhança do período de financiamento anterior, perma-
necem válidos.

Estes incluem: 

• complementaridade e consistência;
• gestão partilhada e coordenação; 
• parceria, proporcionalidade e subsidiariedade;
• conformidade com a União e a lei nacional em relação à sua aplicação; 
• igualdade entre homens e mulheres; 
• não discriminação;
• desenvolvimento sustentável.

Foram acrescentados aos princípios gerais os princípios de eficiência, boa gestão financeira e redução da carga admi-
nistrativa sobre os beneficiários, enquanto o princípio de adicionalidade, que se aplica apenas à política de coesão, foi 
transferido para a Terceira Parte (Artigo 95.º) do RDC.  

Com o objetivo de realçar a importância do princípio de governação de parceria e combinada, o RDC confere igualmen-
te à Comissão poderes para estabelecer um código de conduta europeu relativo a parcerias através da adoção de um 
ato delegado.

REFERÊNCIAS

Artigos 4.º a 8.º do RDC
Artigos 40.º, 162.º, 176.º e 177.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE).
 Regulamento Delegado da Comissão (UE) N.º 
240/2014 de 7 de janeiro de 2014 relativo ao código 
de conduta europeu sobre parcerias no quadro dos 
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus.
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2 .  A B O R D A G E M  E S T R A T É G I C A
Embora para o período 2014-2020 os Estados-Membros ainda sejam obrigados a elaborar e a implementar planos 
estratégicos no que diz respeito ao acesso aos Fundos EIE, este processo tornou-se mais simples e eficiente. O novo 
quadro legislativo reforça substancialmente as ligações com a Estratégia Europa 2020 e consolida o princípio de 
coordenação entre os Fundos EIE e outros instrumentos da UE. Concretamente, o RDC:

• estabelece um Quadro Estratégico Comum que funciona como quadro orientador estratégico para os Fundos EIE 
a nível europeu; 

• estipula que os Estados-Membros devem elaborar uma proposta de documento comum para os Fundos EIE a 
nível nacional: o Acordo de Parceria;

• define normas comuns para todos os seus programas. 

Para direcionar o investimento dos Fundos EIE para a Estratégia Europa 2020, encontram-se definidos 11 objetivos 
temáticos (OT) no Artigo 9.º do RDC. Existem outros instrumentos da UE que também contribuem para estes OT e 
os Estados-Membros são incentivados a fomentar sinergias e uma coordenação eficaz entre todos os instrumentos 
disponíveis a nível europeu, nacional, regional e local. Dados que os Estados-Membros são chamados a elaborar e a 
executar planos estratégicos que abranjam os cinco Fundos EIE (Acordos de Parceria), é possível combinar os recur-
sos dos Fundos EIE e outros instrumentos da UE num espírito de complementaridade. 

2.1.  Forte al inhamento com a Estratégia Europa 2020
A reforma dos Fundos EIE para o período de programação 2014-2020 visa maximizar o contributo dos mesmos 
para a Estratégia Europa 2020. Esta estratégia estabelece três objetivos socioeconómicos abrangentes para a União 
Europeia concretizar entre 2010-2020:

O RDC traduz estas metas num conjunto de 11 TO, definindo setores e áreas de intervenção onde o apoio da UE através 
dos Fundos EIE possa representar maior valor acrescentado. Ao nível da UE e dos Estados-Membros, estes TO servem 
de referência para os Fundos EIE e constituem um ponto de partida para a coordenação nos Acordos de Parceria e nos 
programas.

R E F E R E N C E S
CPR Articles 4, 9, 15, 23, 27, 53, 96

CRESCIMENTO
SUSTENTÁVEL

promoção de uma 
economia mais 

e�ciente em termos 
de recursos, mais 
ecológica e mais 

competitiva

CRESCIMENTO 
INCLUSIVO

incentivo a uma 
economia com níveis 

elevados de empre-
go, que assegure 

coesão social e 
territorial

CRESCIMENTO
INTELIGENTE

desenvolvimento
de uma economia 

baseada no conhe-
cimento e na 

inovação 

ESTRATÉGIA 
EUROPA 2020
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SÉ de salientar que, uma vez que a política de coesão na sua globalidade está orientada para a Estratégia Europa 2020, 

o âmbito de intervenção dos Fundos deixou de estar diferenciado consoante as categorias de regiões, disponibilizando 
assim o mesmo tipo de investimentos para todas as regiões1. 

Não obstante, os Regulamentos específicos relativos aos fundos fixam um contributo mínimo de cada Fundo EIE para 
uma área de investimento específica (por exemplo, inovação, energia, TIC e apoio a PME no FEDER; promoção da in-
clusão social e combate à pobreza e à discriminação no caso do FSE). O nível de contribuição, por vezes, depende da 
categoria em que uma região está classificada (para mais informações, consulte as secções relativas a Fundos EIE 
individuais e os Regulamentos específicos relativos aos fundos). 

Os Regulamentos específicos relativos aos fundos definem também com maior pormenor a forma como cada Fundo 
EIE pode contribuir para os objetivos temáticos referidos, através das prioridades de investimento (no caso dos Fun-
dos) ou das prioridades da União (no caso do FEADER e do FEAMP), de acordo com os seus objetivos específicos.

Os 11 OT são os seguintes: 

METAS DA EUROPA 2020 OBJETIVOS TEMÁTICOS

Crescimento inteligente

1. Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico e da inovação;

2. Melhoria do acesso, utilização e qualidade das TIC;

3. Melhoria da competitividade das PME, do setor agrícola (para o FEADER) e do setor 

das pescas e da aquacultura (para o FEAMP);

Crescimento sustentável

1. Apoio à transição para uma economia assente num baixo nível de emissões de carbono 

em todos os setores;

2. Promoção da gestão e prevenção de riscos e adaptação às alterações climáticas;

3. Preservação e proteção do ambiente e promoção da eficiência dos recursos;

4. Promoção de transporte sustentável e remoção de pontos de estrangulamento nas 

principais infraestruturas da rede;

Crescimento inclusivo

1. Promoção do emprego sustentável e de qualidade e apoio à mobilidade laboral;

2. Promoção da inclusão social, combate à pobreza e a qualquer tipo de discriminação;

3. Investimento na educação, na formação e na formação profissional para competências 

e aprendizagem ao longo da vida;

4. Melhoria da capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessa-

das e da eficiência da administração pública.

O RDC integra os Fundos EIE no Semestre Europeu, que corresponde a um ciclo anual à escala da UE de relatórios, 
análises e tomada de decisões no que respeita aos progressos registados na execução da Estratégia Europa 2020. 
O Semestre Europeu determina as metas a alcançar no próximo ano para toda a UE e formula ainda um conjunto de 
recomendações específicas por país para fazer face aos principais desafios socioeconómicos de cada Estado-Membro. 

Na fase de programação (Acordos de Parceria e programas), os Estados-Membros devem estabelecer uma ligação 
clara entre a intervenção do Fundo EIE e a Estratégia Europa 2020, com especial ênfase nas recomendações especí-
ficas por país relevantes. 

A manutenção desta ligação ao longo de toda a fase de execução constitui uma alteração significativa em relação 
aos períodos de programação anteriores. Se forem emitidas novas recomendações específicas por país relevantes que 
exijam o apoio dos Fundos EIE, a Comissão pode solicitar que os Estados-Membros efetuem as devidas alterações 
aos Acordos de Parceria e aos programas (consulte o capítulo sobre condicionalidade associada a uma governação 
económica rigorosa). 

Os relatórios de execução anuais apresentados pelos Estados-Membros a partir de 2016 para cada programa centrar-
-se-ão muito mais nos progressos alcançados em termos de concretização dos objetivos do programa relacionados 
com a Estratégia Europa 2020.

1  Exceto para investimentos em capacidade institucional e administração pública feitos pelo FSE que estejam limitados 
 a Estados-Membros elegíveis para o Fundo de Coesão e para regiões menos desenvolvidas (alíneas d) e i) do n.º 1 do 
 Artigo 3.º do Regulamento (UE) N.º 1304/2013).

R E F E R Ê N C I A S
As recomendações específicas por país adotadas nos termos do n.º 2 
do Artigo 121.º do TFUE e das recomendações do Conselho adotadas 
nos termos do n.º 4 do Artigo 148.º do TFUE
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Para além disso, os Estados-Membros apresentarão um relatório dos progressos na execução dos Fundos EIE ao nível 
dos Acordos de Parceria duas vezes: em 2017 e 2019. Nestes relatórios de progresso, deve ser avaliado o contributo 
dos Fundos EIE na adoção das recomendações relevantes específicas por país e o progresso na concretização das 
prioridades da Estratégia Europa 2020. Até ao fim de 2017 e 2019, a Comissão apresentará o seu próprio relatório 
estratégico e as conclusões retiradas destes relatórios de progresso ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité 
das Regiões (CdR) e ao Comité Económico e Social Europeu (CESE) no quadro do Semestre Europeu.

Finalmente, o relatório sobre a coesão continuará a ser publicado de três em três anos, conforme definido pelo artigo 
175.º do TFUE.

PRINCIPAIS RELATÓRIOS APRESENTADOS PELOS ESTADOS-MEMBROS E PELA COMISSÃO

RELATÓRIOS 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Pelos Estados- 
Membros

Relatórios de execução 
anuais para cada PO

Maio/ 
Junho(*)

Junho
Maio/ 
Junho

Junho
Maio/
Junho

Relatórios de progresso 
relativos aos Acordos de 
Parceria

Agosto Agosto

Pela Comissão

Relatório sobre o resul-
tado das negociações 
de Acordos de Parceria e 
programas

Dezembro

Relatórios de síntese 
baseados nos relatórios 
de execução anuais dos 
Estados-Membros

Outono Outono Outono Outono Outono

Relatório sobre a coesão Sem data 
concreta

Sem data 
concreta

Relatórios estratégicos 
baseados nos relatórios 
de progresso dos Esta-
dos-Membros

Dezembro Dezembro

Síntese dos relatórios de 
avaliação ex ante (ape-
nas para o FEAMP)

Dezembro Dezembro Dezembro

Debate sobre 
os relatórios 
estratégicos: 
o Parlamento 
Europeu, o 
Conselho, o 
CdR, o CESE

Relatório sobre a aplica-
ção do enquadramento 
comum de acompanha-
mento e avaliação da 
PAC 

Relatório sobre a 
implementação de um 
relatório de acompanha-
mento e avaliação

Primavera
Prima-
vera

(*) No que respeita à política de coesão e ao FEAMP, os RAE para 2016, 2018, 2020 têm de ser enviados até ao final de maio, enquanto 

para o FEADER terá de ser até ao final de junho.

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 16.º, 50.º, 52.º, 53.º, 113.º do RDC; N.º 5 do Artigo 
110.º do Regulamento 1306/2013 (PAC horizontal); N.º 4 do 
Artigo 107.º do FEAMP
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SPRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE 2007-2013 E 2014-2020

2007-2013 2014-2020

A Estratégia de Lisboa.

A política de coesão foi associada à Estratégia de Lisboa através 
de uma afetação que exigia que uma percentagem dos fundos da 
política de coesão (60-75 %) fosse gasta em áreas de investimento 
relacionadas com Lisboa.

A Estratégia Europa 2020.

Todas as intervenções dos Fundos EIE devem contribuir 
para a Estratégia Europa 2020, mas as novas regras sobre 
concentração temática fixam um nível mínimo de recursos 
que podem ser gastos em algumas áreas específicas de 
intervenção e uma dotação mínima para o FSE.

Ligação indireta entre a política de coesão e a Estratégia de Lis-
boa através de programas nacionais de reformas relativos apenas 
à fase de programação.

Ligação direta e explícita entre as recomendações específi-
cas por país e os Acordos de Parceria e programas durante 
as fases de programação e execução.

Relatórios estratégicos individuais para a política de coesão, o FEA-
DER e o Fundo Europeu das Pescas (FEP) com uma ligação ténue 
ao relatório da Estratégia de Lisboa.

Os relatórios de progresso de 2017 e 2019 abrangerão to-
dos os Fundos EIE e inserem-se no Semestre Europeu.

Cada Fundo tem o seu próprio alcance temático definido num 
conjunto de prioridades. 

É introduzido um conjunto de TO comuns aos cinco Fundos 
EIE, que é utilizado para converter o âmbito de intervenção 
de cada Fundo em prioridades de investimento (para a po-
lítica de coesão) ou prioridades da União (para o FEADER e 
o FEAMP) concretas.

2.2.  Documentos estratégicos para os Fundos EIE 

2.2.1. O Quadro Estratégico Comum

O Quadro Estratégico Comum, contemplado no Anexo I do RDC, vem substituir as Orientações Estratégicas Comunitá-
rias relativas à política de coesão e ao desenvolvimento rural 2007-2013, mas, não obstante, abrange os cinco Fun-
dos EIE. Providencia aos Estados-Membros e às regiões uma orientação estratégica, para que possam tirar o máximo 
partido das possibilidades oferecidas pelos Fundos EIE e outras políticas e instrumentos da UE nos seus Acordos de 
Parceria e programas, mantendo sempre a tónica nas prioridades da Europa 2020.  

O Quadro tem por objetivo facilitar a coordenação e a complementaridade entre intervenções apoiadas pelos Fundos 
EIE. Os Estados-Membros são incentivados a assegurar a cooperação entre as autoridades de gestão responsáveis por 
cada Fundo EIE em todas as fases de programação, execução, acompanhamento e avaliação do apoio, tanto a nível 
estratégico como operacional. 

O RDC disponibiliza a seguintes novas ferramentas:

• combinação dos Fundos num programa;
• Investimento Territorial Integrado (IRI);
• Desenvolvimento local orientado para a comunidade (DLOC);
• Planos de Ação Conjunta (PAC).

Estas ferramentas estão a ser promovidas enquanto meios práticos de coordenação entre os Fundos EIE. O Quadro 
Estratégico Comum inclui mais orientações relativas à aplicação prática dos princípios horizontais e dos objetivos 
transversais das políticas, nomeadamente governação combinada, não discriminação e medidas de mitigação e adap-
tação das alterações climáticas.

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 10.º a 13.º do RDC, Anexo I
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O Quadro Estratégico Comum apresenta ainda soluções práticas para criar sinergias entre os Fundos EIE e outras 
políticas e instrumentos da UE:

Em relação ao período de programação anterior, a dimensão territorial do apoio do Fundo EIE é muito mais acentuada. Isto 
coaduna-se com o objetivo de coesão económica, social e territorial do Tratado. Por exemplo, o Quadro Estratégico Comum 
contém uma secção dedicada à abordagem dos principais desafios territoriais: Os Estados-Membros são incumbidos de 
proceder a uma análise do potencial de desenvolvimento de base local, das capacidades e dos desafios importantes com 
que são confrontados a nível nacional, regional ou local, aquando da preparação dos seus Acordos de Parceria e programas. 
Espera-se também que tenham em conta as estratégias macrorregionais e da bacia marítima relevantes e assegurem a 
complementaridade entre os programas CTE e os programas específicos por país, no quadro do objetivo de investimento 
para o crescimento e o emprego. Ao nível da execução, incentiva-se os Estados-Membros e as regiões a utilizar ao máximo 
as novas ferramentas territoriais, o ITI e o DLOC2, que visam proporcionar soluções personalizadas para os desafios territo-
riais de territórios específicos, envolvendo os parceiros locais na sua conceção e execução.

2.2.2. Acordo de Parceria e programas

O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 2007-2013 para Fundos e o Plano Estratégico Nacional (PEN) para o 
FEADER e o FEP foram todos substituídos pelo Acordo de Parceria. Este Acordo de Parceria funciona como um documento 
estratégico global e contêm uma visão geral de como os Fundos EIE serão utilizados em cada Estado-Membro no período 
de programação 2014-2020.

O Acordo de Parceria foi introduzido para refletir o novo e otimizado sistema de governação da Estratégia Europa 2020, 
juntamente com a reforma da política de coesão, do FEADER e do FEAMP, que visa aumentar a eficácia e eficiência dos 
Fundos EIE. A principal alteração reside no âmbito do Acordo de Parceria. Os anteriores documentos do QREN e do PEN 
separados continham apenas informações básicas sobre a complementaridade dos Fundos UE em causa, ao passo 
que o Acordo de Parceria apresenta agora uma estratégia completa e coerente relativamente aos cinco Fundos EIE.

2 O DLOC baseia-se na experiência do Programa LEADER dos períodos de programação anteriores.

Política 
agrícola 
comum

Política 
comum das 

pescas

Horizonte 2020

LIFE

ERASMUS+

Facilidade 
«Interligar a 

Europa»

Instrumento de 
Assistência de 

Pré-adesão
Instrumento 
Europeu de 
Vizinhança

Fundo de 
Desenvolvimento 

Europeu

Fundos EIE

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 15.º a 17.º do RDC



21

IN
FO

RM
AÇ

Õ
ES

 G
ER

AI
SAgora, os Estados-Membros têm de ser muito mais específicos em relação ao contributo previsto dos Fundos EIE para 

a concretização das prioridades da UE nos termos definidos pela Estratégia Europa 2020, pelos programas de reforma 
nacionais e pelas recomendações relevantes específicas por país. Para além de apresentar uma repartição indicativa 
do apoio da UE pelos programas e OT, o Acordo de Parceria tem de apresentar uma síntese geral de como foram im-
plementados os novos elementos enunciados em seguida:

• aplicação dos princípios horizontais e objetivos da política dos Fundos EIE, incluindo o princípio de parceria e os 
objetivos relacionados com as alterações climáticas;

• distribuição da reserva de desempenho, dividida por cada Fundo EIE e categoria de região, e forma como é asse-
gurada a coerência do funcionamento do quadro de desempenho;

• resumo do ponto de situação relativamente às condicionalidades ex ante aplicáveis;
• avaliação das capacidades administrativas das autoridades envolvidas na execução dos Fundos EIE, juntamente 

com um resumo das ações de melhoria, se necessário; 
• resumo das ações destinadas a reduzir os encargos administrativos para os beneficiários;
• informações necessárias para verificação ex ante da conformidade com as regras de adicionalidade, apenas para 

os Fundos;
• principais áreas de prioridade destinadas à cooperação no âmbito dos Fundos EIE, considerando, nos casos perti-

nentes, as estratégias macrorregionais e as estratégias para as bacias marítimas.

Qualquer alteração a estes elementos durante a fase de execução está sujeita a aprovação formal da Comissão. O pre-
sente catálogo é bastante mais abrangente do que em 2007-2013, período em que apenas as partes do QREN e do PEN 
referentes a uma lista de programas e a dotação indicativa anual de cada Fundo por programa estavam abrangidas pela 
decisão da Comissão. Isto demonstra como a ligação estratégica entre o Acordo de Parceria e os programas melhorou 
significativamente em relação a 2007-2013.

Todos os elementos do Acordo de Parceria supra enunciados têm de ser devidamente transpostos e executados através 
de programas específicos. Considerando que todos os programas têm de estar em consonância com o Acordo de Parceria, 
o RDC introduziu um conteúdo comum aos cinco Fundos EIE, o que representa uma grande mudança em relação ao pe-
ríodo de programação anterior, na medida em que reforça as ligações estratégicas entre todos os programas dos Fundos 
EIE num determinado Estado-Membro.

Para além disso, as regras específicas relativas a fundos descrevem ao pormenor a estrutura dos programas para a 
política de coesão, o FEADER e o FEAMP, em função das missões e dos instrumentos específicos de cada um. É de referir 
que, no caso dos Fundos, alguns elementos dos programas continuam a ser da responsabilidade exclusiva dos Estados-
-Membros e podem, por conseguinte, ser alterados sem a aprovação formal da Comissão (para obter uma lista completa, 
consulte o n.º 10 do Artigo 96.º do RDC). Trata-se de uma simplificação importante em relação ao período de programa-
ção 2007-2013, em que todas as alterações tinham de ser formalmente adotadas pela Comissão. Por último, agora é 
possível combinar apoios do FSE e do FEDER (ou FSE e Fundo de Coesão) num único programa.

PRINCIPAIS DIFERENÇAS NOS DOCUMENTOS ESTRATÉGICOS ENTRE 2007-2013 E 2014-2020 

2007-2013 2014-2020

As Orientações Estratégicas Comunitárias para a política de coesão.

As Orientações Estratégicas Comunitárias para o desenvolvimento rural. 

O Quadro Estratégico Comum, que abrange os cinco Fun-
dos EIE.

O Quadro de Referência Estratégico Nacional, que abrange, essencial-
mente, os três Fundos da política de coesão, sendo que apenas algu-
mas partes foram formalmente aprovadas pela Comissão.

Os Planos Estratégicos Nacionais, que abrangem os programas de de-
senvolvimento rural e os programas das pescas preparados pelos Esta-
dos-Membros em estreita colaboração com a Comissão e os parceiros.

O Acordo de Parceria, que abrange os cinco Fundos EIE, 
sendo que a maioria dos elementos requer uma aprova-
ção formal da Comissão, incluindo quaisquer alterações 
aos mesmos.

Diferenças em termos de conteúdo nos programas da política de coe-
são, do FEADER e do FEP.

Conjunto de elementos básicos comuns a todos os pro-
gramas dos Fundos EIE.

Programas separados para o FEDER (+FC) e o FSE. Os Programas multifundos para o FSE-FEDER (ou FSE-FC) 
também são permitidos.

R E F E R Ê N C I A S
RDC: Artigos 26.º a 30.º e 96.º a 99.º; Regulamento do FEA-
DER: Artigo 8.º; Regulamento do FEAMP: Artigos 17.º a 20.º
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3 .  M E L H O R I A  D A  E F I C I Ê N C I A
O novo quadro regulamentar criou novos incentivos para que os Estados-Membros cumpram as prioridades da UE e 
maximizem o impacto do apoio da União, recorrendo, nomeadamente, aos seguintes mecanismos:

• Quadro e reserva de desempenho; 
• Condicionalidades ex ante;
• Condicionalidade associada a uma governação económica rigorosa;
• Instrumentos financeiros.

3.1.  Quadro e reserva de desempenho
Para acompanhar devidamente os progressos realizados para atingir os objetivos e as metas definidos para cada priori-
dades, deverá ser estabelecido um programa que defina um quadro de desempenho assente num conjunto de indicadores 
e estabeleça objetivos e metas claros, realistas e mensuráveis. Todos os anos, deverão ser facultadas informações atua-
lizadas sobre os referidos objetivos e metas em relatórios de execução e, até 2017 e 2019, em relatórios de progresso.

Na segunda metade de 2019, a Comissão analisará o desempenho desses programas, com base nos relatórios de exe-
cução anuais apresentados pelos Estados-Membros até 30 de junho de 2019 referentes ao desempenho até ao final de 
2018. Na sequência desta reapreciação, será concedida uma reserva de desempenho – num montante compreendido 
entre 5 % e 7 % dos recursos mobilizados para a prioridade em questão – aos programas e prioridades que tenham atin-
gido os objetivos. Para os programas e as prioridades que não tenham atingido os objetivos, os Estados-Membros devem 
propor uma reafetação de recursos pelas prioridades que cumpriram os respetivos objetivos, respeitando os requisitos de 
concentração temática e as dotações mínimas. 

Além disso, quando houver provas, baseadas em indicadores financeiros e de resultados, de uma falha grave na concreti-
zação dos objetivos de uma prioridade devida a debilidades na execução, a Comissão pode suspender, total ou parcialmen-
te, os pagamentos intercalares relativos a essa prioridade. No caso de falha grave na concretização dos objetivos, poderão 
ser aplicadas correções financeiras no final do período de programação.

3.2.  Condic ional idades ex ante
Com vista a garantir que os Estados-Membros cumprem as condições necessárias para beneficiar do apoio efetivo dos 
Fundos EIE, os Regulamentos estabeleceram um conjunto de requisitos legais, políticos e institucionais (condicionalidades 
ex ante), que, idealmente, deveriam estar preenchidos aquando da apresentação dos Acordos de Parceria e dos progra-
mas.

Poderá haver lugar a condicionalidades ex ante temáticas (associadas a um investimento específico ou a prioridades da 
União, conforme previsto nas regras e nos regulamentos específicos relativos aos fundos, por exemplo, a existência de 
um plano abrangente de transportes para investimento nos transportes) ou a condicionalidades ex ante gerais (não as-
sociadas a um investimento específico ou a prioridades da União, por exemplo a existência de capacidade administrativa 
para a execução e aplicação da política e da legislação da União em matéria de igualdade de género no domínio dos 
Fundos EIE). 

Os Estados-Membros têm de avaliar se as condicionalidades ex ante que se aplicam aos seus programas foram cum-
pridas. O não cumprimento das mesmas à data de apresentação do programa impõe ao Estado-Membro a elaboração 
de um plano que estabeleça as medidas a tomar para garantir o seu cumprimento, o mais tardar, até 31 de dezembro 
de 2016. A Comissão tem autoridade para, aquando da adoção do programa, decidir suspender, total ou parcialmente, o 
pagamento intercalar relativo a uma prioridade do programa que aguarda a conclusão dos trâmites necessários. Cabe à 
Comissão o ónus da prova para determinar se as condicionalidades ex ante não foram cumpridas.

R E F E R Ê N C I A S
Artigo 19.º do RDC 
Artigos 20.º a 22.º do RDC
Artigo 23.º do RDC 
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Para garantir uma utilização dos Fundos EIE condizente com as prioridades estabelecidas no contexto do Semestre 
Europeu, os Estados-Membros devem contemplar o seguinte: 

• os Programas de Reforma Nacionais nos casos adequados;
• as recomendações específicas por país relevantes mais recentes;
• quaisquer recomendações do Conselho relevantes, incluindo as baseadas no Pacto de Estabilidade e Crescimento 

e nos programas de ajustamento económico.

Na sequência da adoção dos Acordos de Parceria e programas, será assegurada a coerência com o Semestre Europeu, 
através de dois mecanismos previstos no Artigo 23.º do RDC:

REPROGRAMAÇÃO

A Comissão pode solicitar a um Estado-Membro que 
reveja o seu Acordo de Parceria e programas rele-
vantes, sempre tal seja necessário para apoiar a 
implementação de Recomendações do Conselho re-
levantes ou potenciar o impacto dos Fundos EIE no 
crescimento e na competitividade nos Estados-Mem-
bros que recebem assistência financeira. Se um Esta-
do-Membro não tomar medidas em resposta a esta 
solicitação, o Conselho pode, mediante proposta da 
Comissão, suspender, total ou parcialmente, os paga-
mentos relativos aos programas ou às prioridades em 
questão. A decisão de revogar quaisquer suspensões 
será tomada assim que o Estado-Membro proponha 
as alterações, conforme solicitado pela Comissão.

OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS DE 
GOVERNAÇÃO ECONÓMICA 

A Comissão apresentará uma proposta ao Conselho 
para suspender, total ou parcialmente, os compromis-
sos ou pagamentos relativos aos programas de um 
Estado-Membro se não forem cumpridas as regras 
em matéria de Procedimento por Défice Excessivo, 
Procedimento por Desequilíbrio Excessivo ou, para os 
Estados-Membros que estejam a receber assistência 
financeira, as regras relativas ao programa de ajus-
tamento associado. O Conselho determinará então a 
suspensão e, se o Estado-Membro tomar medidas de 
correção adequadas, a revogação da mesma. 

Em todo o caso, as suspensões devem ser proporcio-
nais e estar sujeitas aos limites estipulados no n.º 11 
do Artigo 23.º do RDC.

3.4.  Instrumentos f inanceiros
Os programas do Fundo EIE contribuirão para a concretização dos objetivos do Plano de Investimento3 ao utilizar o 
financiamento de forma mais eficaz e duplicar a utilização de instrumentos financeiros (IF) durante 2014-2020 em 
relação ao período de programação anterior. Isto será facilitado pelas novas regras, mais abrangentes e coerentes, 
adotadas para os IF de 2014-2020, que visam apoiar e incentivar a utilização dos mesmos como uma forma mais 
eficiente e sustentável de apoio da UE. Estas regras são não prescritivas no que diz respeito aos setores, destinatários 
finais, tipos de projetos e atividades a serem apoiados. Os Estados-Membros podem utilizar IF no âmbito de todos os 
OT abrangidos pelos programas e para todos os Fundos, desde que isso se revele eficiente e eficaz. 

O novo quadro também inclui ainda regras para combinação de IF com outras formas de apoio, nomeadamente sub-
venções, já que isto facilita a conceção de regimes de apoio devidamente adaptados às necessidades específicas dos 
Estados-Membros ou das regiões.

3 O Plano de Investimento para a Europa centra-se na eliminação de obstáculos ao investimento, proporcionando visibilidade 
 e assistência técnica a projetos de investimento e utilizando os recursos financeiros novos e já existentes de uma forma 
 mais inteligente.

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 37.º a 46.º do RDC
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4 .  S I M P L I F I C A Ç Ã O

A Comissão perspetiva o valor da simplificação sob várias formas:

• É necessária para garantir a execução sem sobressaltos da política e um interesse permanente por parte dos 
beneficiários;

• Pode ter um impacto positivo nos resultados da política ao garantir uma distribuição eficiente do esforço admi-
nistrativo necessário à escala nacional, regional e da UE, reduzindo o tempo e os custos do cumprimento dos 
objetivos e permitindo uma concentração na obtenção de resultados;

• Com a implementação de regras mais simples, que sejam compreendidas com mais facilidade pelos intervenien-
tes envolvidos, reforçando, desse modo, a segurança jurídica, a simplificação pode igualmente ajudar a reduzir os 
erros e aumentar a garantia dada pelos sistemas de execução nacionais.

Por estas razões, o Quadro Regulamentar para os Fundos EIE para 2014-2020 introduziu várias alterações: 

As alterações enunciadas em seguida abrangem todos os Fundos EIE:

• Harmonização das regras entre os Fundos EIE: por exemplo, no que respeita a elegibilidade e durabilidade;
• Maior proporcionalidade: no que respeita às disposições que versem a implementação e utilização dos Fundos EIE, 

relativamente à comunicação, avaliação, gestão e controlo;
• Segurança jurídica por via de regras mais claras: por exemplo, no que respeita a projetos geradores de receitas;
• Execução mais eficiente e comunicações mais simples: ao incidir concretamente em indicadores comuns principais 

que facilitam a recolha de dados e relatórios sobre os resultados a nível da UE;
• Redução dos encargos administrativos para as autoridades de gestão e os beneficiários: por exemplo, através do 

alargamento das possibilidade em matéria de opções de custos simplificados (ver Tabela abaixo).

E mais especificamente para os Fundos:

• Maior flexibilidade em termos de instituição de programas e sistemas: incluindo programas ou projetos multi-
fundo, investimento territorial integrado, transferência financeira entre categorias de regiões, fóruns conjuntos e 
investimentos em assistência técnica;

• Simplificações relacionadas com grandes projetos: os limiares de 50 milhões de euros (75 milhões de euros 
para infraestruturas de transporte) são calculados com base nos custos elegíveis e não nos custos totais, como 
acontecia no passado. Além disso, quando um grande projeto obtém uma avaliação positiva de um especialista 
independente, a autoridade de gestão pode, simplesmente, comunicar o projeto à Comissão. Uma notificação aná-
loga, sem necessidade de uma avaliação de qualidade independente, é igualmente possível no caso dos projetos 
faseados;

• Na direção de uma gestão baseada em resultados (o Plano de Ação Conjunta): os pagamentos das contribuições 
da UE são baseados no progresso e nos resultados e não na tradicional apresentação dos documentos contabilís-
ticos. Isto reduz os encargos administrativos, tanto para o Estado-Membro como para o beneficiário (ver Tabela  
abaixo, que mostra as diferenças entre as opções de custos simplificados e os planos de ação conjunta);

• E-coesão: todos os beneficiários devem conseguir, até ao final de 2015, realizar todas as trocas de informação 
com as diferentes autoridades e organismos de cada programa operacional através dos sistemas de troca de 
dados eletrónicos;

• Pagamento atempado aos beneficiários: o Artigo 132.º do RDC prevê para as autoridades de gestão o dever 
de, dependente da disponibilidade de financiamento, garantir que cada beneficiário recebe o montante total da 
despesa pública elegível na íntegra, o mais tardar, no prazo de 90 dias a contar da apresentação do pedido de 
pagamento.
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SCOMPARAÇÃO ENTRE AS REGRAS DAS OPÇÕES DE CUSTOS SIMPLIFICADOS DE 2007-2013 E 2014-2020

2007-2013 2014-2020

Forma de apoio FSE, FEDER e FEADER Os 5 Fundos EIE 

Opção Não especificada Subvenção e assistência reembolsável 

Métodos de cálculo 
A utilização de custos simplifi-
cados é opcional no caso das 
subvenções. 

É opcional, exceto para pequenas operações do FSE com um 
apoio público inferior a 50 000 euros em que seja obrigatório 
ou não seja possível (exceto no caso de um regime de auxílios 
estatais). 

Financiamento a taxa 
fixa 

Cálculo ex ante, baseado num 
método justo, equitativo e 
verificável. 

Cálculo ex ante, baseado num método justo, equitativo e ve-
rificável. 

Foram introduzidos métodos de cálculo adicionais: 

Utilização de esquemas da UE já existentes para tipos idênti-
cos de operações e beneficiários; 

Utilização de esquemas nacionais próprios já existentes para 
tipos idênticos de operações e beneficiários; 

Utilização de taxas e métodos específicos consagrados na 
regulamentação ou num ato delegado (ver, por exemplo, a 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 68.º do RDC ou o n.º 2 do Artigo 
14.º do FSE); 

Para o FSE: utilização de um projeto de orçamento. 

Pressupostos normalizados de custos adicionais e a perda de 
rendimentos nos termos da alínea d) do Artigo 41.º do Regu-
lamento do FEADER no que respeita às medidas de superfície

Financiamento a taxa 
fixa para custos indi-
retos 

O financiamento baseado numa 
taxa fixa é utilizado para calcu-
lar apenas custos indiretos. 

O financiamento baseado numa taxa fixa pode ser utilizado 
para calcular qualquer categoria de custos. 

Para o FSE: taxa fixa até 40 % dos custos de pessoal diretos 
elegíveis para calcular todos os outros custos do projeto. 

Para o CTE: taxa fixa até 20 % dos outros custos diretos para 
além dos custos de pessoal para calcular custos de pessoal 
diretos. 

Limite para montantes 
fixos 

Taxa fixa máxima para reem-
bolso de custos indiretos = 20 % 
dos custos diretos. 

Taxa fixa máxima para reembolso de custos indiretos com 
requisito de cálculo = 25 % dos custos diretos ou 15 % dos 
custos de pessoal diretos. 

Taxa fixa e método adotados pelo ato delegado para métodos 
aplicáveis noutras políticas da UE (ex.: H2020, LIFE) para um 
tipo de operação e beneficiário idênticos.

Custos unitários Maximum EUR 50 000 Máximo de 100 000 euros de contribuição pública. 

Tabelas normalizadas 
de custos unitários e de 
montantes únicos para 
reembolso aos Estados-
Membros 

Para custos de pessoal, é fixado um método de cálculo ba-
seado numa tabela normalizada de custos unitários específi-
ca: Custo de pessoal à hora = últimos custos laborais brutos 
anuais documentados / 1 720 horas.

Tabelas normalizadas 
de custos unitários e de 
montantes únicos para 
reembolso aos Estados-
-Membros

Uma opção adicional prevista no n.º 1 do Artigo 14.º do Regu-
lamento do FSE que permite à Comissão reembolsar as des-
pesas dos Estados-Membros com base em tabelas normaliza-
das de custos unitários e de montantes únicos definidas pela 
Comissão num ato delegado.

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 67.º e 68.º do RDC; FSE 14, CTE 19
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OCS em conformidade com 
os Artigos 67.º e 68.º

do RDC e os números 2 a 4 do 
Artigo 14.º do Regulamento 

do FSE

(caso a OCS cubra todos os cus-
tos da operação e seja um valor 

definido)

Planos de Ação Conjunta 
(PAC)

N.º 1 do Artigo 14.º do 
Regulamento do FSE

Tipo de OCS Financiamento a taxa fixa, 
tabelas normalizadas de custos 
unitários e montantes fixos.

Tabelas normalizadas de 
custos unitários e montantes 
fixos.

Sem limite para montantes 
fixos.

Tabelas normalizadas de 
custos unitários e montan-
tes fixos.

Sem limite para montantes 
fixos.

Aprovação pela Comis-
são

Sem aprovação formal. Aprovado no quadro da deci-
são da PAC.

As OCS são adotadas pela 
Comissão através de um 
ato delegado. 

Método de cálculo

Cálculo baseado num método 
justo, equitativo e verificável.

Utilização de esquemas nacio-
nais ou da UE já existentes para 
tipos idênticos de operações e 
beneficiários. 

Utilização de taxas e de 
metodologias definidas nos re-
gulamentos (n.º 5 do Artigo 67.º 
e Artigo 68 do RDC e n.º 2 e 3 
do Artigo 14.º do Regulamento 
do FSE). 

Cálculo baseado num méto-
do justo, equitativo e verifi-
cável.

Utilização de esquemas na-
cionais ou da UE já existentes 
para tipos idênticos de ope-
rações e beneficiários. 

Utilização de taxas e de me-
todologias definidas nos re-
gulamentos (n.º 5 do Artigo 
67.º e n.º 2 do Artigo 68.º do 
RDC e n.º 1 a 3 do Artigo 14.º 
do Regulamento do FSE).

Os regulamentos não esta-
belecem uma metodologia 
específica para a definição 
da OCS, em conformidade 
com o n.º 1 do Artigo 14.º 
do Regulamento do FSE. 
Contudo, a Comissão ten-
ciona utilizar as seguintes 
metodologias: Cálculo ba-
seado num método justo, 
equitativo e verificável;

Utilização de esquemas 
nacionais ou da UE já 
existentes para tipos 
idênticos de operações e 
beneficiários;

Utilização de taxas e de 
metodologias definidas 

Reembolso

O reembolso entre a Comissão 
e os MA e entre os MA e o be-
neficiário baseia-se no mesmo 
sistema de OCS. 

O reembolso entre a Comis-
são e os Estados-Membros 
e entre os Estados-Membros 
e o beneficiário baseia-se no 
mesmo sistema de OCS.

Os reembolsos entre a Co-
missão e o Estado-Membro 
e entre o Estado-Membro 
e o beneficiário podem ter 
uma base diferente.

Contratos públicos
Não aplicável a projetos de 
adjudicação exclusiva.  Também aplicável a proje-

tos de adjudicação exclusiva.

Também aplicável a 
projetos de adjudicação 
exclusiva. 

DIFERENÇAS ENTRE AS OPÇÕES DE CUSTOS SIMPLIFICADOS (OCS) E OS PLANOS DE AÇÃO CONJUNTA
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S5 .  G E S T Ã O  E  C O N T R O L O

A UE está empenhada em garantir plenamente a legalidade e a regularidade da despesa, bem como em combater a frau-
de, a corrupção e outras atividades ilegais que possam ter impacto no seu orçamento. Os sistemas de gestão e controlo 
estabelecidos pelas autoridades dos Estados-Membros visam a prevenção, deteção e correção de irregularidades. 

O RDC fixa princípios gerais para sistemas de gestão e controlo para os Fundos e o FEAMP. Os princípios que se aplicam 
conjuntamente a estes quatro Fundos são idênticos aos vigentes em 2007-2013.

Foram, contudo, introduzidas várias alterações no que respeita à forma de execução destes princípios:

• Clarificação das responsabilidades e tarefas das diferentes autoridades: A responsabilização foi reforça-
da, tendo as autoridades de gestão de elaborar um relatório anual de gestão, juntamente com um resumo anual 
dos relatórios finais de auditoria e dos controlos realizados. Solicita-se ainda às autoridades de gestão a instituição 
de medidas antifraude, em função do risco identificado.

• Substituição da avaliação de conformidade dos sistemas de gestão e controlo: Foi estabelecido um novo 
processo de designação nacional da autoridade de gestão (e da autoridade de certificação, se for caso disso). 
Este processo de designação apenas será revisto pela Comissão em três casos: quando o montante total do apoio 
daqueles quatro Fundos relativamente ao programa em questão ultrapassar um determinado montante4, em re-
sultado de uma análise de riscos ou por iniciativa do Estado-Membro.

• Preparação, análise e aprovação das contas todos os anos: O exercício contabilístico começa a 1 de julho 
e termina a 30 de junho (exceto para o primeiro período contabilístico). A autoridade de certificação preparará as 
contas anuais relativas ao programa operacional, que serão depois apresentadas à Comissão, juntamente com o 
relatório de garantia de gestão, o resumo anual dos controlos preparado pela autoridade de gestão, bem como o 
relatório de controlo de acompanhamento e o parecer de auditoria preparado pela autoridade de fiscalização. A 
Comissão examina estes documentos, com vista a emitir um relatório de garantia anual.

A Comissão aplicará as correções financeiras líquidas quando são cumpridas as duas condições que se seguem. Nestes 
casos, o apoio da UE não pode ser reafetado para outras operações:

• Uma auditoria da UE detetou uma falha grave no funcionamento eficaz do sistema de gestão e controlo, que afeta 
um período contabilístico relativamente ao qual o Estado-Membro já tinha apresentado um relatório de gestão e 
um parecer de auditoria nos quais o problema não foi identificado (data limite de 15 de fevereiro).

• O Estado-Membro não identificou o problema noutros relatórios de auditoria apresentados à Comissão ou não 
tomou as medidas de correção adequadas, antes de o problema ser detetado nas auditorias da UE.

No que respeita ao intercâmbio de dados entre as autoridades e os beneficiários; até 31 dezembro de 2015, os Estados-
Membros têm de garantir que os devidos sistemas estão operacionais, para que os beneficiários possam realizar todas as 
trocas de dados com as autoridades relevantes. Concretamente, isto significa que, uma vez concedida uma subvenção, o 
beneficiário deverá conseguir satisfazer todas as exigências em termos de informação por intercâmbio eletrónico. 

6 .  G E S T Ã O  F I N A N C E I R A

As diferentes formas de apoio disponibilizadas para Fundos EIE, enunciadas no Artigo 66.º do RDC, incluem subvenções, 
assistência reembolsável e IF. A assistência reembolsável e os IFs estão sujeitos a regras diferentes. 

6.1.  Compromissos e pagamentos
Compromissos

A primeira fração da autorização orçamental é desbloqueada automaticamente pela Comissão na sequência da adoção 
do programa. As autorizações orçamentais relativas às frações subsequentes são efetuadas anualmente e são ajustadas 
em caso de alterações ao programa.

As autorizações não abrangidas por pré-financiamento ou por um pedido de pagamento no prazo de três anos são 
anuladas.

4 250 milhões de euros para os Fundos e 100 milhões de euros para o FEAMP.

R E F E R Ê N C I A S
Artigos 122.º a 128.º do RDC
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Pagamentos

O pagamento por parte da Comissão das contribuições do Fundo EIE para cada programa assume várias formas e está 
dependente da disponibilidade de financiamento, nomeadamente:

• pré-financiamento,
• pagamentos intercalares e
• pagamento do saldo final.

Na sequência da adoção do programa por parte da Comissão, é pago um montante de pré-financiamento inicial em 
várias frações anuais entre 2014 e 2016, conforme definido na tabela que se segue5.  Apenas para os Fundos e o 
FEAMP, os montantes de pré-financiamento serão pagos entre 2017 e 2023.

FUNDO(S) 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 a 2023

FEDER – FSE 

FC - FEAMP

Inicial 1 % ou 
1,5 %

1% ou 
1,5 %

1% - - - -

Anual - - 2 % 2,625 % 2,75 % 2,875 % 3 %

FEADER Inicial 1 % 1 % 1 % (sem pré-financiamento anual)

Para os Fundos e o FEAMP, o reembolso dos pagamentos intercalares estará limitado a 90 % do valor resultante da 
aplicação da taxa de cofinanciamento relevante à despesa declarada no pedido de pagamento. Os restantes 10 % 
serão desbloqueados após a análise anual e a aceitação das contas.

6.2.  Co-f inanciamento
A Decisão da Comissão de adotar um programa fixa a taxa de cofinanciamento para cada prioridade e, se for caso 
disso, por categoria de região e Fundo.

Taxas máximas de cofinanciamento:

• FEDER e FSE: entre 50 % e 85 %, dependendo da categoria das regiões (possibilidade de alguns aumentos de 
acordo com as regras específicas do FSE);

• Objetivo de cooperação territorial europeia: 85 %;
• Fundo de Coesão: 85 %;
• FEAMP: 75 % (possibilidade de alguns aumentos em determinadas condições);
• FEADER: entre 53 % e 85 % (possibilidade de alguns aumentos em determinadas condições).

Estão previstas disposições específicas para programas que utilizam instrumentos financeiros ou para o desenvolvi-
mento local orientado para a comunidade e ainda para a Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ).

6.3.  Elegibi l idade das despesas
Para ser elegível, a despesa tem de ser contraída por um beneficiário e paga entre a data em que o programa foi apre-
sentado à Comissão, ou 1 de janeiro de 2014, se esta data for anterior, e 31 de dezembro de 2023. Relativamente à 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ), as despesas são elegíveis desde 1 de setembro de 2013. A elegibilidade 
das despesas é determinada com base nas regras nacionais, exceto nos casos em que estão previstas regras especí-
ficas no RDC ou regras específicas relativas aos fundos, nomeadamente no que respeita a CTE, em que foi introduzida 
uma nova hierarquia de normas.

5 O Regulamento N.º (UE) 2015/779, que altera o Regulamento N.º (UE) 1304/2013, prevê o pagamento de um pré-financia- 
 mento adicional para Programas Operacionais apoiados pela Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ). Este pagamento 
 de pré-financiamento adicional não está incluído na tabela, pois abrange apenas a dotação específica para a IEJ.

R E F E R Ê N C I A S
Artigo 65.º do RDC
Artigos 120.º e 121.º do RDC
Artigos 129.º a 136.º do RDC
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serão tão intensivos como no período de 2007–2013. O pagamento do saldo final estará sujeito ao mesmo processo 
de análise e aprovação de contas anual para o exercício contabilístico final.

7 .  RECURSOS F INANCE IROS
Tal como no período de programação anterior, todas as regiões europeias podem beneficiar do apoio do Fundo EIE 
em 2014-2020. Contudo, foram efetuadas várias alterações ao quadro da política dos Fundos EIE que tiverem con-
sequências financeiras importantes. 

A ligação entre os objetivos da política, o âmbito de intervenção e o método de dotação dos recursos financeiros da 
EU foi redefinida. No caso da política de coesão, ficou decidido que todos os tipos de regiões teriam um objetivo de 
política comum: investimento no crescimento e no emprego, conforme estabelecido na Estratégia Europa 2020. Na 
senda deste objetivo, todas as regiões podem beneficiar do mesmo âmbito de intervenção (catálogos de prioridades 
de investimento para os Fundos), mas com diferentes níveis de intensidade, conforme previsto nas regras sobre 
concentração temática. O objetivo da Cooperação Territorial Europeia tornou-se um objetivo independente, a par do 
investimento no crescimento e no emprego.

No caso do desenvolvimento rural, os objetivos da Estratégia Europa 2020 refletem-se em seis prioridades da União, 
das quais, regra geral, pelo menos quatro têm de estar incluídas em cada programa de desenvolvimento rural. 

O nível de apoio ainda depende da posição de cada região face ao PIB per capita médio da UE27. Em relação à políti-
ca de coesão e ao FEADER, o RDC estabelece agora uma distinção entre três categorias de regiões, em vez das duas 
anteriores (Convergência e Competitividade Regional e do Emprego em 2007-2013). As três categorias de regiões são:

• Regiões menos desenvolvidas: regiões em que o PIB per capita é inferior a 75 % do PIB médio da UE27;
• Regiões de transição: regiões em que o PIB per capita se situa entre 75 % e 90 % do PIB médio da UE27, esta 

categoria substituiu os mecanismos de apoio transitório de entrada e de saída aplicados no período de financia-
mento anterior; 

• Regiões mais desenvolvidas: regiões em que o PIB per capita é superior a 90 % do PIB médio da UE27.

Para garantir que a quota do FSE nos recursos dos Fundos ao nível europeu atinge, pelo menos, 23,1 %, foi fixada uma 
quota mínima deste Fundo para cada Estado-Membro individualmente.

No que respeita ao FEAMP, a situação é diferente. Como o FEAMP apoia a política comum das pescas, as dotações 
financeiras são determinadas com base em critérios específicos do setor, tais como a dimensão e a relevância socioe-
conómica do setor das pescas e da aquacultura em cada região. O nível de apoio não depende do PIB per capita. Nesta 
conformidade, para 2014-2020, não há qualquer diferenciação entre categorias de regiões no que respeita ao objetivo 
de convergência e não convergência.

R E F E R Ê N C I A S
Artigo 90.º do RDC, Anexo VII do RDC
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DISTRIBUIÇÃO DE FUNDOS EIE PELOS OBJETIVOS DA POLÍTICA EM 2007-2013 E CATEGORIAS DE 
REGIÕES EM 2014-2020 

2007-2013 2014-2020

Objetivo da política Fundo Objetivo da política Categorias de regiões Fundo

Convergência na política de 
coesão.

Fundo de Coesão
FEDER
FSE

Investimento no crescimen-
to e na criação de emprego 
para a política de coesão.

Missão, objetivos e priori-
dades do desenvolvimento 
rural.

Nível de Estado-Membro Fundo de Coesão

Regiões menos desenvol-
vidas

FEDER
FSE
FEADER

Convergência na política de 
desenvolvimento rural.

FEP

Regiões de transição FEDER
FSE
FEADER

Convergência nas pescas. FEADER

Mais desenvolvido na polí-
tica de coesão e noutras 
regiões no desenvolvimen-
to rural.

FEDER
FSE
FEADER

Competitividade regional 
e emprego na política de 
coesão.

FEDER
FSE

Promover a pesca e aqua-
cultura sustentáveis.

Fomentar a implementação 
da política comum das 
pescas (PCP) e da política 
marítima integrada (PMI).

Promover o desenvolvimen-
to territorial do setor das 
pescas.

Nível de Estado-Membro FEAMP

Não convergência nas 
pescas.

FEP

Não convergência na polí-
tica de desenvolvimento 
rural.

FEADER
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7.1.  Regiões menos desenvolvidas
Cerca de metade de todos os recursos para o objetivo de investimento no crescimento e no emprego foi atribuída a 
regiões menos desenvolvidas. Trata-se de regiões em que o PIB per capita é inferior a 75 % do PIB médio da UE276. 

2007-2013 2014-2020

Convergência Regiões em que o PIB per capi-
ta é inferior a 75 % do PIB per 
capita médio da UE27.

Regiões que teriam sido elegí-
veis para o objetivo de conver-
gência caso tivesse sido manti-
do o limite de 75 % do PIB per 
capita médio da UE15 e não 
da UE25 (apoio transitório de 
saída).

Regiões menos desenvolvidas Regiões em que o PIB per capi-
ta é inferior a 75 % do PIB mé-
dio da UE27.

LISTA DE REGIÕES MENOS DESENVOLVIDAS

Bulgária: Severozapaden, Severen tsentralen, Severoiztochen, Yugoiztochen, Yugozapaden, Yuzhen tsentralen
República Checa: Střední Čechy, Jihozápad, Severozápad, Severovýchod, Jihovýchod, Střední Morava, 
Moravskoslezsko
Estónia: todo o país
Grécia: Anatoliki Makedonia, Thraki, Kentriki Makedonia, Thessalia, Ipeiros, Dytiki Ellada
Espanha: Extremadura
França: Guadalupe, Martinica, Guiana, Reunião, Maiote
Croácia: Jadranska Hrvatska, Kontinentalna Hrvatska
Itália: Campânia, Puglia, Basilicata, Calábria, Sicília
Letónia: todo o país
Lituânia: todo o país
Hungria: Közép-Dunántúl, Nyugat-Dunántúl, Dél-Dunántúl, Észak-Magyarország, Észak-Alföld, Dél-Alföld
Polónia: Łódzkie, Małopolskie, Śląskie, Lubelskie, Podkarpackie, Świętokrzyskie, Podlaskie, Wielkopolskie, 
Zachodniopomorskie, Lubuskie, Dolnośląskie, Opolskie, Kujawsko-Pomorskie, Warmińsko-Mazurskie, Pomorskie
Portugal: Norte, Centro, Alentejo, Região Autónoma dos Açores
Roménia: Nord-Vest, Centru, Nord-Est, Sud-Est, Sud–Muntenia, Sud-Vest Oltenia, Vest
Eslovénia: Vzhodna Slovenija
Eslováquia: Západné Slovensko, Stredné Slovensko, Východné Slovensko
Reino Unido: Cornualha e Ilhas Scilly, País de Gales Ocidental e Valleys

6  52,45 % dos recursos para o objetivo de investimento no crescimento e na criação de emprego ou 164 mil milhões de euros.
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MAPA 2: REGIÕES MENOS DESENVOLVIDAS – ELEGIBILIDADE DOS FUNDOS ESTRUTURAIS E DE 
INVESTIMENTO EUROPEUS (FEDER, FSE E FEADER) DE 2014-2020
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7.2.  Regiões de transição
Cerca de 10 % dos recursos para investimento no crescimento e no emprego são atribuídos a regiões de transição, ou 
seja, regiões em que o PIB per capita se situa entre 75 % e 90 % do PIB médio da UE277. Trata-se de uma nova categoria 
regional que foi criada.

LISTA DE REGIÕES DE TRANSIÇÃO

Bélgica: Prov. do Hainaut, Prov. de Liège, Prov. do Luxemburgo, Prov. de Namur
Dinamarca: Sjælland
Alemanha: Brandenburg–Nordost, Brandenburg–Südwest, Mecklenburg-Vorpommern, Lüneburg, Chemnitz, Dresden, 
Sachsen-Anhalt, Thüringen
Grécia: Dytiki Makedonia, Ionia Nisia, Sterea Ellada, Peloponnisos, Voreio Aigaio, Kriti
Espanha: Castilla-La Mancha, Andaluzia, Região de Múrcia, Cidade Autónoma de Melilla, Canárias
França: Picardia, Baixa Normandia, Nord-Pas de Calais, Lorraine, Franche-Comté, Poitou-Charentes, Limousin, Auverg-
ne, Languedoc-Roussillon, Córsega
Itália: Abruzo, Molise, Sardenha
Malta: todo o país
Áustria: Burgenland
Portugal: Algarve
Reino Unido: Tees Valley e Durham, Cumbria, Lancashire, Merseyside, East Yorkshire e Northern Lincolnshire, South 
Yorkshire, Lincolnshire, Shropshire e Staffordshire, Devon, Highlands e Islands, Irlanda do Norte

7 10,24 % dos recursos para o objetivo de investimento no crescimento e na criação de emprego ou 32 mil milhões de euros.
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EUROPEUS (FEDER, FSE E FEADER) DE 2014-2020
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7.3.  Regiões mais desenvolvidas e outras regiões
Perto de 15 % dos recursos para investimento no crescimento e no emprego foram atribuídos a regiões mais desen-
volvidas, ou seja, regiões em que o PIB per capita é superior a 90 % do PIB médio da UE278. 

2007-2013 2014-2020

Competitividade Regional e 
Emprego

Todas as regiões não abrangidas 
pelo objetivo de convergência, 
incluindo o apoio transitório de 
saída.

Regiões que não foram abran-
gidas pelo Objetivo 1 em 2000-
2006, mas cujo PIB ultrapassa 
75 % do PIB per capita médio da 
UE15 (apoio transitório de entra-
da).

Regiões mais desenvolvidas/
outras regiões

Regiões em que o PIB per capi-
ta é superior a 90 % do PIB per 
capita médio da UE27.

LISTA DE REGIÕES MAIS DESENVOLVIDAS

Bélgica: Região de Bruxelas-Capital / Brussels Hoofdstedelijk Gewest, Prov. de Antuérpia, Prov. de Limburgo, Prov. de 
Oost-Vlaanderen, Prov. de Vlaams-Brabant, Prov. de West-Vlaanderen, Prov. de Brabant Wallon
República Checa: Praga
Dinamarca: Hovedstaden, Syddanmark, Midtjylland, Nordjylland
Alemanha: Estugarda, Karlsruhe, Freiburg, Tübingen, Oberbayern, Niederbayern, Oberpfalz, Oberfranken, Mittel-
franken, Unterfranken, Schwaben, Berlim, Bremen, Hamburgo, Darmstadt, Gießen, Kassel, Braunschweig, Hannover, 
Weser-Ems, Düsseldorf, Colónia, Münster, Detmold, Arnsberg, Koblenz, Trier, Rheinhessen-Pfalz, Saarland, Leipzig, 
Schleswig-Holstein
Irlanda: Border, Midland e Western, Southern e Eastern
Grécia: Ática
Espanha: Galiza, Principado das Astúrias, Cantábria, País Basco, Comunidade Foral de Navarra, La Rioja, Aragão, Co-
munidade de Madrid, Castela e Leão, Catalunha, Comunidade Valenciana, Ilhas Baleares, Cidade Autónoma de Ceuta
França: Île-de-France, Champagne-Ardenne, Haute-Normandie, Centro, Borgonha, Alsácia, Pays de la Loire, Bretanha, 
Aquitânia, Midi-Pirenéus, Rhône-Alpes, Provença-Alpes-Côte d'Azur
Itália: Piemonte, Valle d'Aosta/Vallée d'Aoste, Liguria, Lombardia, Província Autónoma de Bolzano/Bozen, Província 
Autónoma de Trento, Veneto, Friuli-Venezia Giulia, Emilia-Romagna, Toscana, Umbria, Marche, Lazio
Chipre: todo o país
Luxemburgo: todo o país
Hungria: Közép-Magyarország
Países Baixos: Groningen, Friesland, Drenthe, Overijssel, Gelderland, Flevoland, Utrecht, Noord-Holland, Zuid-Holland, 
Zeeland, Noord-Brabant, Limburg
Áustria: Niederösterreich, Viena, Kärnten, Steiermark, Oberösterreich, Salzburgo, Tirol, Vorarlberg
Polónia: Mazowieckie
Portugal: Lisboa, Região Autónoma da Madeira
Roménia: Bucureşti–Ilfov
Eslovénia: Zahodna Slovenija
Eslováquia: Bratislavský kraj
Finlândia: Itä-Suomi, Pohjois-Suomi, Etelä-Suomi, Länsi-Suomi, Åland
Suécia: Estocolmo, Östra Mellansverige, Småland med öarna, Sydsverige, Västsverige, Norra Mellansverige, Mellersta 
Norrland, Övre Norrland
Reino Unido: Northumberland e Tyne and Wear, Cheshire, Greater Manchester, North Yorkshire, West Yorkshire, Der-
byshire e Nottinghamshire, Leicestershire, Rutland e Northamptonshire, Herefordshire, Worcestershire e Warwickshi-
re, West Midlands, East Anglia, Bedfordshire e Hertfordshire, Essex, Inner London, Outer London, Berkshire, Buckin-
ghamshire e Oxfordshire, Surrey, East e West Sussex, Hampshire e Isle of Wight, Kent, Gloucestershire, Wiltshire e área 
de Bristol/Bath, Dorset e Somerset, País de Gales Oriental, Este da Escócia, Sudoeste da Escócia, Nordeste da Escócia

8 15,67 % dos recursos para o objetivo de investimento no crescimento e na criação de emprego ou 49 mil milhões de euros..
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7.4.  Fundo de Coesão
O Fundo de Coesão apoia os Estados-Membros com um Rendimento Nacional Bruto (RNB) per capita inferior a 90 % do RNB 
per capita médio da UE27. O Fundo apoia igualmente os Estados-Membros que foram elegíveis para o Fundo de Coesão em 
2013, mas cujo RNB per capita nominal excede os 90 % do RNB per capita médio da UE27. Excecionalmente, o Chipre, em-
bora já não cumpra o requisito de RNB per capita, beneficia de apoio transitório. Cerca de 21 % dos recursos para o objetivo 
de investimento no crescimento e no emprego são obtidos do Fundo de Coesão e atribuídos aos Estados-Membros elegíveis9.

ESTADOS-MEMBROS ELEGÍVEIS PARA FINANCIAMENTO DO FUNDO DE COESÃO

Bulgária
Chipre (apoio transitório de saída)
República Checa
Estónia
Grécia
Croácia
Letónia
Lituânia
Hungria
Malta
Polónia
Portugal
Roménia
Eslovénia
República Eslovaca

9 21,19 % dos recursos para o objetivo de investimento no crescimento e na criação de emprego ou 66 mil milhões de euros.
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MAPA 5: ESTADOS-MEMBROS ELEGÍVEIS PARA APOIO DO FUNDO DE COESÃO 2014-2020
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7.5.  Objet ivo de cooperação terr itor ial  europeia
A Cooperação Territorial Europeia (CTE), também denominada Interreg, é um dos dois objetivos da política de coesão. 
O Interreg é financiado pelo FEDER. A sua dotação total de 10,1 mil milhões de euros representa 2,75 % da distribuição 
da política de coesão por 107 programas. Este orçamento, que apoia a cooperação transfronteiriça, transnacional e in-
terregional, também inclui a dotação do FEDER para os Estados-Membros participarem em programas de cooperação 
em matéria de fronteiras externas da UE apoiados por outros instrumentos (Instrumento de Assistência de Pré-adesão 
e Instrumento Europeu de Vizinhança).
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do FEDER 2014-2020
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MAPA 7: PROGRAMAS DE COOPERAÇÃO TRANSNACIONAL 2014-2020



43

IN
FO

RM
AÇ

Õ
ES

 G
ER

AI
S

Europa Central Adriático-Jónico

Sudoeste da Europa

Mediterrâneo balcânico

Área mediterrânica

Área das Caraíbas

Amazónia Área do Oceano Índico



44

F U N D O S  E S T R U T U R A I S  E  D E  I N V E S T I M E N T O  E U R O P E U S  2 0 1 4 - 2 0 2 0 :                                             
T E X T O S  E  C O M E N T Á R I O S  O F I C I A I S

7.6.  Visão geral  dos recursos f inanceiros*
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TOTAL FEADER 2014-2020 (unidade EUR, preços correntes)

BÉLGICA 647.797.759

BULGÁRIA 2.366.716.966

REPÚBLICA CHECA 2.305.673.996

DINAMARCA 918.803.690

ALEMANHA 9.445.920.050

ESTÓNIA 823.341.558

IRLANDA 2.190.592.153

GRÉCIA 4.718.291.793

ESPANHA 8.297.388.821

FRANÇA 11.384.844.249

CROÁCIA 2.026.222.500

ITÁLIA 10.444.380.767

CHIPRE 132.244.377

LETÓNIA 1.075.603.782

LITUÂNIA 1.613.088.240

LUXEMBURGO 100.574.600

HUNGRIA 3.430.664.493

MALTA 97.326.898

PAÍSES BAIXOS 765.285.360

ÁUSTRIA 3.937.551.997

POLÓNIA 8.697.556.814

PORTUGAL 4.058.460.374

ROMÉNIA 8.127.996.402

ESLOVÉNIA 837.849.803

ESLOVÁQUIA 1.559.691.844

FINLÂNDIA 2.380.408.338

SUÉCIA 1.763.565.250

REINO UNIDO 5.199.666.491

TOTAL UE28 99.347.509.365

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (0,25 %) 238.942.629

TOTAL 99.586.451.994

TOTAL DAS DOTAÇÕES DO FEADER PARA 2014-2020
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* Repartição por categoria de dotações, de acordo com a Decisão de Execução da Comissão, de 3.4.2014 [C(2014)2082]. 
Sujeita a transferências entre categorias a pedido dos Estados Membros.

Para mais informações sobre como os Estados Membros aplicaram as dotações iniciais, consulte a plataforma de 
dados dos FEEI
(https://cohesiondata.ec.europa.eu/)

https://cohesiondata.ec.europa.eu/
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REGULAMENTO (UE) N. o 1303/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao 
Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais 
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo 
de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o 

Regulamento (CE) n. o 1083/2006 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 177. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta os pareceres do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta os pareceres do Comité das Regiões ( 2 ), 

Tendo em conta os pareceres do Tribunal de Contas ( 3 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 174. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE) estabelece que, a fim de reforçar a 
sua coesão económica, social e territorial, a União deve 
procurar reduzir as disparidades entre os níveis de desen
volvimento das diversas regiões e o atraso das regiões e 
das ilhas menos favorecidas, e dar especial atenção às 
zonas rurais, às zonas afetadas pela transição industrial 
e às regiões com limitações naturais ou demográficas 
graves e permanentes. O artigo 175. o do TFUE exige 
que a União apoie a realização desses objetivos por 
meio de ações por si desenvolvidas através do Fundo 
Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola, secção 
"Orientação", do Fundo Social Europeu, do Fundo Euro
peu de Desenvolvimento Regional, do Banco Europeu de 
Investimento e de outros instrumentos. 

(2) A fim de melhorar a coordenação e de harmonizar a 
execução dos Fundos que prestam apoio no âmbito da 
política de coesão, a saber, o Fundo Europeu de Desen
volvimento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu 

(FSE) e o Fundo de Coesão, com os fundos relativos ao 
desenvolvimento rural, a saber, o Fundo Europeu Agrí
cola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e, no que se 
refere ao setor marítimo e das pescas, a saber, medidas 
financiadas ao abrigo da gestão partilhada do Fundo Eu
ropeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), 
deverão ser estabelecidas disposições comuns para todos 
estes Fundos («Fundos Europeus Estruturais e de Investi
mento – FEEI»). Além disso, o presente regulamento con
tém disposições gerais que se aplicam ao FEDER, ao FSE 
e ao Fundo de Coesão, mas não ao FEADER nem ao 
FEAMP, e disposições gerais aplicáveis ao FEDER, ao 
FSE, ao Fundo de Coesão e ao FEAMP, mas não ao 
FEADER. Devido às particularidades de cada FEEI, as re
gras específicas aplicáveis a cada FEEI e ao objetivo de 
Cooperação Territorial Europeia no âmbito do FEDER 
deverão ser especificadas em regulamentos separados. 

(3) Em conformidade com as conclusões do Conselho Euro
peu de 17 de junho de 2010, em que foi adotada a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sus
tentável e inclusivo, a União e os Estados-Membros de
verão garantir a realização de um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo, promovendo simultaneamente 
um desenvolvimento harmonioso da União e reduzindo 
as disparidades regionais. Os FEEI deverão desempenhar 
um papel importante na consecução dos objetivos da 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sus
tentável e inclusivo. 

(4) No que se refere à Política Agrícola Comum (PAC), já 
foram obtidas sinergias consideráveis através da harmo
nização e do alinhamento das regras de gestão e controlo 
para o primeiro pilar (Fundo Europeu Agrícola de Garan
tia - FEAGA) e para o segundo pilar (FEADER). A estreita 
ligação entre o FEAGA e o FEADER deverá ser mantida, e 
as estruturas já criadas nos Estados-Membros deverão ser 
preservadas. 

(5) As regiões ultraperiféricas deverão beneficiar de medidas 
específicas e de financiamento adicional para compensar 
as suas situações sociais e económicas estruturais especí
ficas e as limitações resultantes dos fatores referidos no 
artigo 349. o do TFUE. 

(6) As regiões setentrionais pouco povoadas deverão benefi
ciar de medidas específicas e de financiamento adicional 
para compensar as limitações naturais ou demográficas 
graves a que se refere o artigo 2. o do Protocolo n. o 6 do 
Ato de Adesão de 1994.
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( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 30; JO C 44 de 15.2.2013, p. 76; e 
JO C 271 de 19.9.2013, p. 101. 

( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 58; e JO C 17 de 19.1.2013, p. 56. 
( 3 ) JO C 47 de 17.2.2011, p. 1; JO C 13 de 16.1.2013, p. 1; e 

JO C 267 de 17.9.2013, p. 1.



(7) A fim de assegurar uma interpretação correta e coerente 
das disposições do presente regulamento e de contribuir 
para proporcionar segurança jurídica aos Estados-Mem
bros e aos beneficiários, é necessário definir certos ter
mos utilizados no presente regulamento. 

(8) Nos casos em que é fixado um prazo para a Comissão 
adotar ou alterar uma decisão, nos termos do presente 
regulamento, esse prazo não deverá incluir o período 
compreendido entre a data em que a Comissão enviou 
as suas observações ao Estado-Membro e a data em que 
este respondeu a essas observações. 

(9) O presente regulamento é composto por cinco partes: a 
primeira apresenta o objeto e as definições, a segunda 
contém regras aplicáveis a todos os FEEI, a segunda inclui 
disposições aplicáveis a todos os FEEI, a terceira inclui 
disposições apenas aplicáveis ao FEDER, ao FSE e ao 
Fundo de Coesão (os «Fundos»), a quarta inclui disposi
ções aplicáveis apenas aos Fundos e ao FEAMP e a quinta 
parte abrange as disposições finais. A fim de assegurar 
uma interpretação coerente das diferentes partes do pre
sente regulamento, bem como a coerência entre o pre
sente regulamento e os regulamentos específicos dos 
Fundos, é importante estabelecer claramente a relação 
entre eles. Além disso, as disposições específicas estabe
lecidas nas regras específicas dos Fundos podem ser com
plementares, mas só deverão constituir uma derrogação 
ao disposto no presente regulamento caso essa derroga
ção esteja nele expressamente prevista. 

(10) Nos termos do artigo 317. o do TFUE, e no contexto da 
gestão partilhada, deverão ser especificadas as condições 
que permitem à Comissão exercer as suas responsabili
dades na execução do orçamento da União, e clarificadas 
as responsabilidades de cooperação dos Estados-Mem
bros. Essas condições deverão permitir que a Comissão 
se certifique de que os Estados-Membros estão a utilizar 
os FEEI de modo legal e regular e de acordo com o 
princípio da boa gestão financeira, na aceção do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ) (Regulamento Financeiro). Os Es
tados-Membros, ao nível territorial adequado, de acordo 
com o seu quadro institucional, legal e financeiro, e os 
organismos por eles designados para o efeito deverão ser 
responsáveis pela preparação da execução dos programas. 
Essas condições deverão assegurar também que seja tida 
em conta a necessidade de garantir a complementaridade 
e a coerência das intervenções relevantes da União, a fim 
de respeitar o princípio da proporcionalidade e de ter em 
conta o objetivo geral de reduzir os encargos adminis
trativos. 

(11) Para o acordo de parceria e para cada programa, respe
tivamente, um Estado-Membro deverá organizar uma 

parceria com os representantes das autoridades compe
tentes a nível regional, local, urbano e outras autoridades 
públicas, os parceiros económicos e sociais e outras en
tidades que representem a sociedade civil, incluindo par
ceiros ambientais, organizações não governamentais e 
organismos responsáveis pela promoção da igualdade e 
da não discriminação, incluindo, se for caso disso, as 
organizações de cúpula desses organismos, autoridades 
e organizações. Essa parceria visa não só respeitar os 
princípios da governação a vários níveis, mas também 
os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, 
e as especificidades dos diversos quadros legais e institu
cionais dos Estados-Membros, bem como assegurar a 
apropriação das intervenções previstas pelas partes inte
ressadas e explorar a experiência e os conhecimentos 
técnicos dos intervenientes relevantes. Os Estados-Mem
bros deverão identificar os parceiros pertinentes mais 
representativos. Esses parceiros deverão incluir as institui
ções, organizações e grupos que possam influenciar a 
elaboração dos programas, ou que possam ser afetados 
pela elaboração e execução dos programas. Neste contex
to, os Estados-Membros deverão ter também, se for caso 
disso, a possibilidade de identificar como parceiros per
tinentes organizações de cúpula que constituam associa
ções, federações ou confederações de autoridades ou de 
outros organismos competentes a nível regional, local, e 
urbano, tendo em conta a legislação e as práticas nacio
nais aplicáveis. 

Deverão ser atribuídos poderes à Comissão para adotar 
um ato delegado que preveja um código de conduta 
europeu, a fim de apoiar e facilitar a organização da 
parceria pelos Estados-Membros no que se refere a asse
gurar uma participação coerente dos parceiros pertinen
tes na preparação, execução, monitorização e avaliação 
dos Acordos de Parceria e dos programas. O ato dele
gado adotado não deverá ter, em circunstância alguma, 
efeitos retroativos, nem tal deverá poder inferir-se da sua 
interpretação, nem deverá servir de base para o estabele
cimento de irregularidades que conduzam a correções 
financeiras. O ato delegado adotado não deverá prever 
uma data de aplicação que seja anterior à data da sua 
adoção. O ato delegado adotado deverá permitir que os 
Estados-Membros decidam das normas de execução mais 
adequadas para executar a parceria, de acordo com os 
respetivos quadros institucionais e legais e com as respe
tivas competências nacionais e regionais, desde que sejam 
alcançados os seus objetivos, conforme previsto no pre
sente regulamento. 

(12) As atividades dos FEEI e as operações a que dão apoio 
deverão respeitar a legislação aplicável da União e a le
gislação nacional conexa que dêem direta ou indireta
mente execução ao disposto no presente regulamento e 
às regras específicas de cada Fundo. 

(13) Nos esforços desenvolvidos para reforçar a coesão eco
nómica, territorial e social, a União deverá, em todas as 
fases de execução do FEEI, procurar eliminar as desigual
dades e promover a igualdade entre homens e mulheres, 
e integrar a perspetiva de género, bem como combater a

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/321 

( 1 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1).
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discriminação em razão do sexo, raça ou origem étnica, 
religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual, 
tal como previsto no artigo 2. o do Tratado da União 
Europeia (TUE), no artigo 10. o do TFUE e no artigo 21. o 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
tendo especialmente em conta a acessibilidade das pes
soas com deficiência, bem como o artigo 5. o , n. o 2 da 
Carta dos Direitos Fundamentais que dispõe que ninguém 
pode ser constrangido a realizar trabalho forçado ou 
obrigatório. 

(14) A consecução dos objetivos dos FEEI deverá ser feita em 
consonância com o quadro do desenvolvimento susten
tável e com a promoção, por parte da União, do objetivo 
de preservar, proteger e melhorar a qualidade do ambien
te, como previsto nos artigos 11. o e 191. o , n. o 1, do 
TFUE, tendo em conta o princípio do poluidor-pagador. 
Para o efeito, os Estados-Membros deverão facultar infor
mações sobre o apoio aos objetivos relacionados com as 
alterações climáticas, em conformidade com o objetivo 
de consagrar pelo menos 20 % do orçamento da União a 
esses objetivos, utilizando uma metodologia baseada nas 
categorias de intervenção ou nas medidas adotadas pela 
Comissão através de atos de execução que reflitam o 
princípio da proporcionalidade. 

(15) A fim de contribuir para a prossecução dos objetivos da 
União em matéria de crescimento inteligente, sustentável 
e inclusivo, bem como para as missões específicas dos 
Fundos de acordo com os objetivos dessas missões ba
seados no Tratado, incluindo a coesão económica, social 
e territorial, os FEEI deverão concentrar o seu apoio num 
número limitado de objetivos temáticos. O âmbito exato 
de cada FEEI deverá ser definido nas regras específicas 
dos Fundos, e pode ser limitado a apenas alguns dos 
objetivos temáticos definidos no presente regulamento. 

(16) A fim de maximizar a contribuição dos FEEI e de esta
belecer princípios orientadores estratégicos para facilitar 
o processo de programação a nível dos Estados-Membros 
e das regiões, deverá ser criado um quadro estratégico 
comum (QEC). O QEC deverá facilitar a coordenação 
setorial e territorial da intervenção da União no âmbito 
dos FEEI e com outras políticas e instrumentos relevantes 
da União, em consonância com as metas e os objetivos 
da estratégia da União para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo, tendo em conta os desafios terri
toriais fundamentais nos diversos tipos de território. 

(17) O QEC deverá estabelecer o modo como os FEEI con
tribuirão para a estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, os mecanismos de 
promoção do uso integrado dos FEEI, os mecanismos 
de coordenação entre os FEEI e outras políticas e ins
trumentos da União, os princípios horizontais e os obje
tivos políticos transversais para a execução dos FEEI, os 

mecanismos para enfrentar os desafios territoriais funda
mentais e os domínios prioritários das atividades de coo
peração dos FEEI. 

(18) Os Estados-Membros e as regiões enfrentam cada vez 
mais desafios relacionados com o impacto da globaliza
ção, as preocupações ambientais e energéticas, o envelhe
cimento da população e as mudanças demográficas, a 
transformação tecnológica e as exigências de inovação, 
bem como as desigualdades sociais. Devido à natureza 
complexa e interrelacionada de tais desafios, as soluções 
apoiadas pelos FEEI deverão ser integradas, multissetoriais 
e multidimensionais. Neste contexto, e com vista a au
mentar a eficácia e eficiência das políticas, deverá ser 
possível utilizar os FEEI reunindo-os em programas 
abrangentes especialmente concebidos para darem res
posta a necessidades territoriais específicas. 

(19) A redução da população ativa aliada ao aumento da per
centagem de reformados na população em geral, bem 
como os problemas associados à dispersão da população, 
vão continuar a exercer pressão, entre outros, sobre as 
estruturas de apoio social e educativo dos Estados-Mem
bros e, por conseguinte, sobre a competitividade econó
mica da União. A adaptação a estas alterações demográ
ficas constitui um dos principais desafios a enfrentar 
pelos Estados-Membros e pelas regiões nos próximos 
anos. Como tal, as regiões mais afetadas pelas alterações 
demográficas deverão ser objeto de uma atenção muito 
especial. 

(20) Com base no QEC, cada Estado-Membro deve elaborar, 
em cooperação com os seus parceiros, como refere o 
artigo 5. o do presente regulamento, e em diálogo com 
a Comissão, um acordo de parceria. O acordo de parceria 
deverá traduzir os elementos estabelecidos no QEC no 
contexto nacional e definir compromissos empenhados 
no que se refere à realização dos objetivos da União, 
através da programação dos FEEI. O acordo de parceria 
deverá estabelecer mecanismos que assegurem a confor
midade com a estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo e com as missões es
pecíficas de cada Fundo de acordo com os objetivos 
estabelecidos no Tratado, mecanismos que garantam a 
execução efetiva e mecanismos relativos ao princípio de 
parceria e a uma abordagem integrada do desenvolvi
mento territorial. Deverá ser feita uma distinção entre 
os elementos essenciais do acordo de parceria que estão 
sujeitos a uma decisão da Comissão e outros elementos 
que não estão dependentes de decisão da Comissão e que 
podem ser alterados pelo Estado-Membro. É necessário 
prever disposições específicas para a apresentação e apro
vação do acordo de parceria e dos programas no caso de 
a entrada em vigor de um ou mais regulamentos especí
ficos dos Fundos estar atrasada ou se prever que esteja 
atrasada. Tal implica o estabelecimento de disposições 
que permitam a apresentação e aprovação do acordo 
de parceria, mesmo na ausência de certos elementos re
lacionados com o ou os FEEI afetados) pelo atraso, e a
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(7) A fim de assegurar uma interpretação correta e coerente 
das disposições do presente regulamento e de contribuir 
para proporcionar segurança jurídica aos Estados-Mem
bros e aos beneficiários, é necessário definir certos ter
mos utilizados no presente regulamento. 

(8) Nos casos em que é fixado um prazo para a Comissão 
adotar ou alterar uma decisão, nos termos do presente 
regulamento, esse prazo não deverá incluir o período 
compreendido entre a data em que a Comissão enviou 
as suas observações ao Estado-Membro e a data em que 
este respondeu a essas observações. 

(9) O presente regulamento é composto por cinco partes: a 
primeira apresenta o objeto e as definições, a segunda 
contém regras aplicáveis a todos os FEEI, a segunda inclui 
disposições aplicáveis a todos os FEEI, a terceira inclui 
disposições apenas aplicáveis ao FEDER, ao FSE e ao 
Fundo de Coesão (os «Fundos»), a quarta inclui disposi
ções aplicáveis apenas aos Fundos e ao FEAMP e a quinta 
parte abrange as disposições finais. A fim de assegurar 
uma interpretação coerente das diferentes partes do pre
sente regulamento, bem como a coerência entre o pre
sente regulamento e os regulamentos específicos dos 
Fundos, é importante estabelecer claramente a relação 
entre eles. Além disso, as disposições específicas estabe
lecidas nas regras específicas dos Fundos podem ser com
plementares, mas só deverão constituir uma derrogação 
ao disposto no presente regulamento caso essa derroga
ção esteja nele expressamente prevista. 

(10) Nos termos do artigo 317. o do TFUE, e no contexto da 
gestão partilhada, deverão ser especificadas as condições 
que permitem à Comissão exercer as suas responsabili
dades na execução do orçamento da União, e clarificadas 
as responsabilidades de cooperação dos Estados-Mem
bros. Essas condições deverão permitir que a Comissão 
se certifique de que os Estados-Membros estão a utilizar 
os FEEI de modo legal e regular e de acordo com o 
princípio da boa gestão financeira, na aceção do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ) (Regulamento Financeiro). Os Es
tados-Membros, ao nível territorial adequado, de acordo 
com o seu quadro institucional, legal e financeiro, e os 
organismos por eles designados para o efeito deverão ser 
responsáveis pela preparação da execução dos programas. 
Essas condições deverão assegurar também que seja tida 
em conta a necessidade de garantir a complementaridade 
e a coerência das intervenções relevantes da União, a fim 
de respeitar o princípio da proporcionalidade e de ter em 
conta o objetivo geral de reduzir os encargos adminis
trativos. 

(11) Para o acordo de parceria e para cada programa, respe
tivamente, um Estado-Membro deverá organizar uma 

parceria com os representantes das autoridades compe
tentes a nível regional, local, urbano e outras autoridades 
públicas, os parceiros económicos e sociais e outras en
tidades que representem a sociedade civil, incluindo par
ceiros ambientais, organizações não governamentais e 
organismos responsáveis pela promoção da igualdade e 
da não discriminação, incluindo, se for caso disso, as 
organizações de cúpula desses organismos, autoridades 
e organizações. Essa parceria visa não só respeitar os 
princípios da governação a vários níveis, mas também 
os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, 
e as especificidades dos diversos quadros legais e institu
cionais dos Estados-Membros, bem como assegurar a 
apropriação das intervenções previstas pelas partes inte
ressadas e explorar a experiência e os conhecimentos 
técnicos dos intervenientes relevantes. Os Estados-Mem
bros deverão identificar os parceiros pertinentes mais 
representativos. Esses parceiros deverão incluir as institui
ções, organizações e grupos que possam influenciar a 
elaboração dos programas, ou que possam ser afetados 
pela elaboração e execução dos programas. Neste contex
to, os Estados-Membros deverão ter também, se for caso 
disso, a possibilidade de identificar como parceiros per
tinentes organizações de cúpula que constituam associa
ções, federações ou confederações de autoridades ou de 
outros organismos competentes a nível regional, local, e 
urbano, tendo em conta a legislação e as práticas nacio
nais aplicáveis. 

Deverão ser atribuídos poderes à Comissão para adotar 
um ato delegado que preveja um código de conduta 
europeu, a fim de apoiar e facilitar a organização da 
parceria pelos Estados-Membros no que se refere a asse
gurar uma participação coerente dos parceiros pertinen
tes na preparação, execução, monitorização e avaliação 
dos Acordos de Parceria e dos programas. O ato dele
gado adotado não deverá ter, em circunstância alguma, 
efeitos retroativos, nem tal deverá poder inferir-se da sua 
interpretação, nem deverá servir de base para o estabele
cimento de irregularidades que conduzam a correções 
financeiras. O ato delegado adotado não deverá prever 
uma data de aplicação que seja anterior à data da sua 
adoção. O ato delegado adotado deverá permitir que os 
Estados-Membros decidam das normas de execução mais 
adequadas para executar a parceria, de acordo com os 
respetivos quadros institucionais e legais e com as respe
tivas competências nacionais e regionais, desde que sejam 
alcançados os seus objetivos, conforme previsto no pre
sente regulamento. 

(12) As atividades dos FEEI e as operações a que dão apoio 
deverão respeitar a legislação aplicável da União e a le
gislação nacional conexa que dêem direta ou indireta
mente execução ao disposto no presente regulamento e 
às regras específicas de cada Fundo. 

(13) Nos esforços desenvolvidos para reforçar a coesão eco
nómica, territorial e social, a União deverá, em todas as 
fases de execução do FEEI, procurar eliminar as desigual
dades e promover a igualdade entre homens e mulheres, 
e integrar a perspetiva de género, bem como combater a
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( 1 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1).



ulterior apresentação de um acordo de parceria revisto 
após a entrada em vigor dos, respetivos, regulamentos 
específicos) do Fundo em atraso. Como os programas 
cofinanciados pelo FEEI afetado pelo atraso só devem, 
neste caso, ser apresentados e aprovados após a entrada 
em vigor do regulamento específico do Fundo em causa, 
também deverão ser estabelecidos prazos adequados para 
a apresentação dos programas afetados. 

(21) Os Estados-Membros deverão concentrar os apoios por 
forma a maximizar a sua contribuição para a realização 
dos objetivos da União de acordo com as respetivas 
necessidades específicas de desenvolvimento nacional e 
regional. Deverão ser definidas condicionalidades ex ante, 
bem como um conjunto conciso e exaustivo de critérios 
objetivos para a sua avaliação, de modo a assegurar o 
enquadramento necessário a uma utilização eficaz e efi
ciente do apoio da União. Para o efeito, uma condicio
nalidade ex ante só se deverá aplicar à prioridade de um 
dado programa se existir uma ligação direta e efetiva e 
um impacto direto na realização eficaz e eficiente do 
objetivo específico estabelecido para uma prioridade de 
investimento ou uma prioridade da União, dado que nem 
todos os objetivos específicos estão necessariamente liga
dos a uma condicionalidade ex ante estabelecida nas re
gras específicas de cada Fundo. Esta avaliação da aplica
bilidade da condicionalidade ex ante deverá ter em conta 
o princípio da proporcionalidade relativamente ao nível 
de apoio atribuído, se for caso disso. O cumprimento das 
condicionalidades ex ante aplicáveis deverá ser avaliado 
pelo Estado-Membro no quadro do estabelecimento dos 
programas e, se for caso disso, do acordo de parceria. A 
Comissão deverá avaliar a coerência e a suficiência das 
informações prestadas pelo Estado-Membro. No caso de 
incumprimento dentro do prazo fixado de uma condi
cionalidade ex ante aplicável, a Comissão deverá ter com
petência para suspender, em condições precisas, os paga
mentos intercalares destinados às prioridades pertinentes 
do programa. 

(22) A Comissão deverá proceder, em 2019, em cooperação 
com os Estados-Membros, a uma análise do desempenho 
baseada num quadro de desempenho. O quadro de de
sempenho deverá ser definido para cada programa, com 
vista a monitorizar os progressos efetuados durante o 
período de programação na consecução dos objetivos e 
das metas estabelecidos para cada prioridade no período 
de programação 2014-2020 ("período de programação"). 
Para evitar que o orçamento da União seja utilizado de 
forma incorreta ou ineficaz caso haja indícios de que 
uma prioridade não conseguiu atingir os objetivos inter
médios estabelecidos no quadro de desempenho exclusi
vamente em termos de indicadores financeiros, indicado
res de realizações e principais etapas de execução, devido 
a deficiências de execução claramente identificadas e an
teriormente assinaladas pela Comissão, e de que o Esta
do-Membro não tomou as medidas corretivas necessárias, 
a Comissão deverá poder suspender os pagamentos ao 
programa ou, no final do período de programação, apli
car correções financeiras. A aplicação das correções fi
nanceiras deverá ter em conta, no respeito pelo princípio 
da proporcionalidade, o nível de absorção e os fatores 
externos que contribuíram para o insucesso. As correções 

financeiras não serão aplicáveis quando a não consecução 
dos objetivos se deve ao impacto de fatores socioeconó
micos ou ambientais, a alterações significativas nas con
dições económicas ou ambientais de um Estado-Membro 
ou em casos de força maior que ponham em causa a 
execução das prioridades em causa. Os indicadores de 
resultados não deverão ser tidos em conta para efeitos 
de suspensões ou de correções financeiras. 

(23) Para promover o desempenho e a consecução dos obje
tivos da estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, deverá ser fixada para cada 
Estado-Membro uma reserva de desempenho constituída 
por 6 % da dotação total para o objetivo de «Investi
mento no Crescimento e no Emprego», bem como para 
o FEADER e para as medidas financiadas ao abrigo da 
gestão partilhada de acordo com um futuro ato jurídico 
da União que estabelecerá as condições da assistência 
financeira à Política Marítima e das Pescas para o período 
de programação 2014-2020 ("Regulamento FEAMP"). 
Devido à sua natureza diversificada e transnacional, não 
deverá ser prevista nenhuma reserva de desempenho para 
os programas no âmbito do objetivo da Cooperação 
Territorial Europeia. Deverão ser excluídos do cálculo 
da reserva de desempenho os recursos afetados à Inicia
tiva para o Emprego dos Jovens, tal como definido no 
programa operacional em conformidade com o Regula
mento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ("Regulamento FSE") ( 1 ); o pedido de assistência 
técnica apresentado por iniciativa da Comissão; as trans
ferências do primeiro pilar da Política Agrícola Comum 
para o FEADER nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 2 ); as transferências para o FEADER em aplicação 
das regras no domínio dos ajustamentos voluntários 
dos pagamentos diretos de 2013 e das transferências 
para o FEADER previstas no Regulamento (CE) 
n. o 73/2009 do Conselho ( 3 ) no que respeita aos anos 
civis de 2013 e 2014; as transferências para o "Meca
nismo Interligar a Europa" do Fundo de Coesão; as trans
ferências para o Fundo Europeu de Ajuda às Pessoas Mais 
Carenciadas em conformidade com um futuro ato jurí
dico da União; e as ações inovadoras para o desenvolvi
mento urbano sustentável. 

(24) É necessário estabelecer uma ligação mais estreita entre a 
política de coesão e a governação económica da União, a 
fim de assegurar que a eficácia das despesas no âmbito 
dos FEEI seja apoiada por políticas económicas sólidas e
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Social Europeu 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Conselho (Ver 
página 470 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013,que estabelece regras para os 
pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo de regimes de apoio 
no âmbito da política agrícola comum e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 637/2008 do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 73/2009 
do Conselho (Ver página 608 do presente Jornal Oficial). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 73/2009 do Conselho, de 19 de Janeiro de 
2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui 
determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os Regu
lamentos (CE) n. o 1290/2005, (CE) n. o 247/2006 e (CE) 
n. o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n. o 1782/2003 
(JO L 30 de 31.1.2009, p. 16).
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que os FEEI possam, se necessário, ser reorientados para 
dar resposta aos problemas económicos enfrentados por 
um Estado-Membro. No âmbito da primeira vertente de 
medidas destinadas a ligar a eficácia dos FEEI com uma 
boa governação económica, a Comissão deverá poder 
solicitar a alteração do acordo de parceria e dos progra
mas, a fim de apoiar a aplicação das recomendações 
relevantes do Conselho ou de maximizar o impacto 
dos FEEI disponíveis no crescimento e na competitivida
de, caso os Estados-Membros estejam a receber assistên
cia financeira relevante. A reprogramação só deverá ser 
utilizada nos casos em que possa efetivamente ter um 
impacto direto sobre a correção dos desafios identifica
dos nas recomendações relevantes adotadas pelo Conse
lho no âmbito dos mecanismos de governação económi
ca, a fim de evitar reprogramações frequentes suscetíveis 
de perturbar a previsibilidade da gestão do Fundo. No 
âmbito da segunda vertente de medidas destinadas a ligar 
a eficácia dos FEEI com uma boa governação económica, 
caso um Estado-Membro não tome medidas eficazes em 
matéria de governação económica, a Comissão deverá 
apresentar uma proposta ao Conselho para suspender 
uma parte ou a totalidade das autorizações ou dos paga
mentos para os programas desse Estado-Membro. É ne
cessário estabelecer procedimentos diferentes para a sus
pensão das autorizações e dos pagamentos. No entanto, 
em ambos os casos, quando apresentar uma proposta de 
suspensão, a Comissão deverá ter em conta todas as 
informações pertinentes, e devidamente em consideração 
todos os elementos resultantes do diálogo estruturado 
com o Parlamento Europeu, bem como as opiniões ex
pressas no quadro desse diálogo. 

O âmbito e o nível das suspensões deverão ser propor
cionados e eficazes, e respeitar a igualdade de tratamento 
entre os Estados-Membros. Além disso, a suspensão de
verá ter em conta as circunstâncias económicas e sociais 
do Estado-Membro em causa, bem como o possível im
pacto económico global sobre um Estado-Membro decor
rente das diversas etapas do procedimento por défice 
excessivo e do procedimento por desequilíbrios excessi
vos. 

(25) De acordo com Protocolo n. o 15 relativo a certas dispo
sições relacionadas com o Reino Unido da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte, anexo ao TUE e ao TFUE, determi
nadas disposições relativas ao défice excessivo e procedi
mentos relacionados não se aplicam ao Reino Unido. 
Disposições relativas à suspensão da totalidade ou de 
parte dos pagamentos e compromissos não deverão, por
tanto, aplicar-se ao Reino Unido. 

(26) Devido à importância primordial do princípio do cofi
nanciamento para a execução dos FEEI, a fim de assegu
rar a apropriação das políticas no terreno, em conformi
dade com a aplicação proporcional das suspensões, as 
decisões relativas às suspensões desencadeadas no âmbito 
da segunda vertente de medidas destinadas a ligar a efi
cácia dos FEEI com uma boa governação económica de
verão ser tomadas tendo em conta as obrigações 

específicas aplicáveis ao Estado-Membro em causa em 
matéria de cofinanciamento dos programas financiados 
pelos FEEI. As suspensões deverão ser levantadas, e os 
fundos disponibilizados novamente ao Estado-Membro 
em causa, assim que este último tomar as medidas ne
cessárias. 

(27) Os FEEI deverão ser executados através de programas que 
abranjam o período de programação, em conformidade 
com o acordo de parceria. Os programas deverão ser 
elaborados pelos Estados-Membros mediante procedi
mentos transparentes, de acordo com o respetivo quadro 
institucional e jurídico. Os Estados-Membros e a Comis
são deverão cooperar para assegurar a coordenação e a 
coerência das regras de programação dos FEEI. Estando o 
conteúdo dos programas e o do acordo de parceria es
treitamente interligados, os programas deverão ser apre
sentados no prazo de três meses a contar da data de 
apresentação do acordo de parceria. Deverá prever-se 
um prazo de nove meses a contar da data de entrada 
em vigor do presente regulamento para a apresentação 
dos programas ao abrigo da cooperação territorial euro
peia, a fim de ter em conta o caráter transnacional desses 
programas. Em especial, é necessário distinguir entre ele
mentos essenciais do acordo de parceria e dos progra
mas, que relevam da competência da Comissão, e outros 
elementos que, não sendo da competência desta, poderão 
ser alterados pelos Estados-Membros. A programação de
verá garantir a coerência com o QEC e com o acordo de 
parceria, a coordenação dos FEEI entre si e com os outros 
instrumentos de financiamento existentes e o contributo 
do Banco Europeu de Investimento, se for caso disso. 

(28) A fim de assegurar a coerência entre os programas apoia
dos por diversos FEEI, e tendo especialmente em vista 
contribuir para a realização da estratégia da União para 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, é ne
cessário estabelecer requisitos mínimos comuns no que 
se refere ao conteúdo dos programas, que poderão ser 
completados por regras específicas dos vários FEEI para 
ter em conta a natureza específica de cada um deles. 

(29) É necessário estabelecer procedimentos claros para a ava
liação, adoção e alteração dos programas pela Comissão. 
A fim de assegurar a coerência entre o acordo de parceria 
e os programas, deverá ser especificado que os progra
mas, com exceção dos programas da cooperação territo
rial europeia, não poderão ser aprovados antes da decisão 
da Comissão que aprova o acordo de parceria. A fim de 
reduzir os encargos administrativos para os Estados- 
-Membros, a aprovação, pela Comissão, de uma alteração 
de determinadas partes dos programas deverá resultar 
automaticamente na alteração das partes pertinentes do 
acordo de parceria. Além disso, a mobilização imediata 
dos recursos atribuídos à Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens deverá igualmente ser assegurada, definindo regras 
especiais para a apresentação e o procedimento de apro
vação dos programas operacionais consagrados à Inicia
tiva para o Emprego dos Jovens a que se refere o Regu
lamento do FSE.
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ulterior apresentação de um acordo de parceria revisto 
após a entrada em vigor dos, respetivos, regulamentos 
específicos) do Fundo em atraso. Como os programas 
cofinanciados pelo FEEI afetado pelo atraso só devem, 
neste caso, ser apresentados e aprovados após a entrada 
em vigor do regulamento específico do Fundo em causa, 
também deverão ser estabelecidos prazos adequados para 
a apresentação dos programas afetados. 

(21) Os Estados-Membros deverão concentrar os apoios por 
forma a maximizar a sua contribuição para a realização 
dos objetivos da União de acordo com as respetivas 
necessidades específicas de desenvolvimento nacional e 
regional. Deverão ser definidas condicionalidades ex ante, 
bem como um conjunto conciso e exaustivo de critérios 
objetivos para a sua avaliação, de modo a assegurar o 
enquadramento necessário a uma utilização eficaz e efi
ciente do apoio da União. Para o efeito, uma condicio
nalidade ex ante só se deverá aplicar à prioridade de um 
dado programa se existir uma ligação direta e efetiva e 
um impacto direto na realização eficaz e eficiente do 
objetivo específico estabelecido para uma prioridade de 
investimento ou uma prioridade da União, dado que nem 
todos os objetivos específicos estão necessariamente liga
dos a uma condicionalidade ex ante estabelecida nas re
gras específicas de cada Fundo. Esta avaliação da aplica
bilidade da condicionalidade ex ante deverá ter em conta 
o princípio da proporcionalidade relativamente ao nível 
de apoio atribuído, se for caso disso. O cumprimento das 
condicionalidades ex ante aplicáveis deverá ser avaliado 
pelo Estado-Membro no quadro do estabelecimento dos 
programas e, se for caso disso, do acordo de parceria. A 
Comissão deverá avaliar a coerência e a suficiência das 
informações prestadas pelo Estado-Membro. No caso de 
incumprimento dentro do prazo fixado de uma condi
cionalidade ex ante aplicável, a Comissão deverá ter com
petência para suspender, em condições precisas, os paga
mentos intercalares destinados às prioridades pertinentes 
do programa. 

(22) A Comissão deverá proceder, em 2019, em cooperação 
com os Estados-Membros, a uma análise do desempenho 
baseada num quadro de desempenho. O quadro de de
sempenho deverá ser definido para cada programa, com 
vista a monitorizar os progressos efetuados durante o 
período de programação na consecução dos objetivos e 
das metas estabelecidos para cada prioridade no período 
de programação 2014-2020 ("período de programação"). 
Para evitar que o orçamento da União seja utilizado de 
forma incorreta ou ineficaz caso haja indícios de que 
uma prioridade não conseguiu atingir os objetivos inter
médios estabelecidos no quadro de desempenho exclusi
vamente em termos de indicadores financeiros, indicado
res de realizações e principais etapas de execução, devido 
a deficiências de execução claramente identificadas e an
teriormente assinaladas pela Comissão, e de que o Esta
do-Membro não tomou as medidas corretivas necessárias, 
a Comissão deverá poder suspender os pagamentos ao 
programa ou, no final do período de programação, apli
car correções financeiras. A aplicação das correções fi
nanceiras deverá ter em conta, no respeito pelo princípio 
da proporcionalidade, o nível de absorção e os fatores 
externos que contribuíram para o insucesso. As correções 

financeiras não serão aplicáveis quando a não consecução 
dos objetivos se deve ao impacto de fatores socioeconó
micos ou ambientais, a alterações significativas nas con
dições económicas ou ambientais de um Estado-Membro 
ou em casos de força maior que ponham em causa a 
execução das prioridades em causa. Os indicadores de 
resultados não deverão ser tidos em conta para efeitos 
de suspensões ou de correções financeiras. 

(23) Para promover o desempenho e a consecução dos obje
tivos da estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, deverá ser fixada para cada 
Estado-Membro uma reserva de desempenho constituída 
por 6 % da dotação total para o objetivo de «Investi
mento no Crescimento e no Emprego», bem como para 
o FEADER e para as medidas financiadas ao abrigo da 
gestão partilhada de acordo com um futuro ato jurídico 
da União que estabelecerá as condições da assistência 
financeira à Política Marítima e das Pescas para o período 
de programação 2014-2020 ("Regulamento FEAMP"). 
Devido à sua natureza diversificada e transnacional, não 
deverá ser prevista nenhuma reserva de desempenho para 
os programas no âmbito do objetivo da Cooperação 
Territorial Europeia. Deverão ser excluídos do cálculo 
da reserva de desempenho os recursos afetados à Inicia
tiva para o Emprego dos Jovens, tal como definido no 
programa operacional em conformidade com o Regula
mento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ("Regulamento FSE") ( 1 ); o pedido de assistência 
técnica apresentado por iniciativa da Comissão; as trans
ferências do primeiro pilar da Política Agrícola Comum 
para o FEADER nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 2 ); as transferências para o FEADER em aplicação 
das regras no domínio dos ajustamentos voluntários 
dos pagamentos diretos de 2013 e das transferências 
para o FEADER previstas no Regulamento (CE) 
n. o 73/2009 do Conselho ( 3 ) no que respeita aos anos 
civis de 2013 e 2014; as transferências para o "Meca
nismo Interligar a Europa" do Fundo de Coesão; as trans
ferências para o Fundo Europeu de Ajuda às Pessoas Mais 
Carenciadas em conformidade com um futuro ato jurí
dico da União; e as ações inovadoras para o desenvolvi
mento urbano sustentável. 

(24) É necessário estabelecer uma ligação mais estreita entre a 
política de coesão e a governação económica da União, a 
fim de assegurar que a eficácia das despesas no âmbito 
dos FEEI seja apoiada por políticas económicas sólidas e
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Social Europeu 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Conselho (Ver 
página 470 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013,que estabelece regras para os 
pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo de regimes de apoio 
no âmbito da política agrícola comum e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 637/2008 do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 73/2009 
do Conselho (Ver página 608 do presente Jornal Oficial). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 73/2009 do Conselho, de 19 de Janeiro de 
2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui 
determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os Regu
lamentos (CE) n. o 1290/2005, (CE) n. o 247/2006 e (CE) 
n. o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n. o 1782/2003 
(JO L 30 de 31.1.2009, p. 16).



(30) No sentido de otimizar o valor acrescentado dos inves
timentos financiados total ou parcialmente por intermé
dio do orçamento da União nos domínios da investiga
ção e da inovação, deverão procurar-se sinergias, em 
particular, entre o funcionamento dos FEEI e do Hori
zonte 2020, nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), sem deixar de respeitar os seus objetivos distintos. 
Os principais mecanismos para alcançar essas sinergias 
deverão ser o reconhecimento das taxas fixas para os 
custos elegíveis do Horizonte 2020 para uma mesma 
operação e um mesmo beneficiário, bem como a possi
bilidade de combinar financiamentos de diferentes ins
trumentos da União, incluindo os FEEI e o Horizonte 
2020, na mesma operação, evitando simultaneamente o 
duplo financiamento. A fim de reforçar as capacidades de 
investigação e inovação dos intervenientes nacionais e 
regionais, e de alcançar o objetivo de criar uma "escada 
para a excelência" nas regiões menos desenvolvidas e 
com fraco desempenho no domínio da investigação, de
senvolvimento e inovação (IDI), deverão ser desenvolvi
das sinergias entre os FEEI e Horizonte 2020 em todas as 
principais prioridades do programa. 

(31) A coesão territorial foi acrescentada aos objetivos da 
coesão económica e social pelo TFUE, tornando-se neces
sário abordar o papel das cidades, das geografias funcio
nais e das zonas sub-regionais que enfrentam problemas 
geográficos ou demográficos específicos. Para o efeito, e 
para explorar adequadamente as potencialidades locais, é 
necessário melhorar e facilitar o desenvolvimento promo
vido pelas comunidades locais, estabelecendo regras co
muns e uma estreita coordenação de todos os FEEI per
tinentes. O desenvolvimento local de base comunitária 
deverá ter em conta as necessidades e o potencial a nível 
local, bem como as características socioculturais relevan
tes. A responsabilidade pela conceção e execução de es
tratégias de desenvolvimento local de base comunitária 
deverá ser atribuída a grupos de ação local que represen
tem os interesses das comunidades locais, enquanto prin
cípio fundamental. A determinação da área e da popula
ção abrangidas pelas estratégias de desenvolvimento local 
de base comunitária deverá ser objeto de normas de 
execução a incluir nos programas relevantes em confor
midade com as regras específicas dos Fundos. 

(32) A fim de facilitar a sua integração no processo de pro
gramação, o desenvolvimento local de base comunitária 
poderá processar-se no quadro de um único objetivo 
temático, seja para promover a inclusão social e comba
ter a pobreza, seja para promover o emprego e a mobi
lidade laboral, sem prejuízo da contribuição para outros 
objetivos temáticos por parte das ações financiadas no 
âmbito do desenvolvimento local de base comunitária. 

(33) Caso uma estratégia de desenvolvimento urbano ou ter
ritorial exija uma abordagem integrada por envolver in
vestimentos ao abrigo de mais do que um eixo prioritário 
de um ou mais programas operacionais, as ações apoia
das pelos Fundos, que poderão ser complementadas com 
o apoio financeiro do FEADER ou do FEAMP, deverão 
poder ser realizadas enquanto investimento territorial in
tegrado no âmbito de um programa operacional. 

(34) Os instrumentos financeiros são cada vez mais importan
tes para potenciar o efeito dos FEEI, devido à sua capa
cidade para combinar diferentes formas de recursos pú
blicos e privados em prol dos objetivos de política pú
blica, bem como à sua capacidade de assegurar um fluxo 
renovável de meios financeiros para investimentos estra
tégicos, apoiando investimentos sustentáveis de longo 
prazo e reforçando o potencial de crescimento da União. 

(35) Os instrumentos financeiros apoiados pelos FEEI deverão 
ser utilizados para dar resposta às necessidades específicas 
do mercado, com base numa boa relação custo-eficácia e 
em conformidade com os objetivos dos programas, e não 
deverão dar origem ao afastamento do financiamento 
privado. Por conseguinte, a decisão de financiar medidas 
de apoio através de instrumentos financeiros deverá ser 
determinada com base numa avaliação ex ante que tenha 
comprovado a existência de deficiências de mercado ou 
situações de insuficiência de investimento, e no nível e 
âmbito estimado das necessidades de investimento públi
co. Os elementos essenciais das avaliações ex ante deve
rão ser claramente definidos no presente regulamento. 
Dada a natureza pormenorizada da avaliação ex ante, 
deverão ser adotadas disposições que permitam realizar 
as avaliações ex ante por fases e, também, revê-las e 
atualizá-las durante a sua realização. 

(36) Os instrumentos financeiros deverão ser concebidos e 
executados de forma a promover uma participação sig
nificativa dos investidores do setor privado e das institui
ções financeiras, numa base adequada de partilha de ris
cos. Para serem suficientemente atrativos para o setor 
privado, é essencial que os instrumentos financeiros se
jam concebidos e executados de forma flexível. Conse
quentemente, as autoridades de gestão deverão decidir 
das formas mais adequadas para aplicar os instrumentos 
financeiros de forma a abordar as necessidades específicas 
das regiões-alvo, em consonância com os objetivos do 
programa relevante, os resultados da avaliação ex ante e 
as regras dos auxílios estatais aplicáveis. Se for necessário, 
essa flexibilidade também deverá incluir a possibilidade 
de reutilizar parte dos recursos reembolsados durante o 
período de elegibilidade para assegurar a remuneração 
preferencial de investidores privados ou públicos que 
operem de acordo com o princípio da economia de 
mercado. Essa remuneração preferencial deverá ter em 
conta as normas de mercado e zelar por que as ajudas 
estatais cumpram a legislação da União ou nacional apli
cável e fiquem limitados ao montante mínimo necessário 
para compensar a ausência de capital privado disponível, 
tendo em consideração as deficiências de mercado ou as 
situações de insuficiência de investimento.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de dezembro de 2013 que cria o Horizonte 2020 - 
Programa-Quadro de investigação e de inovação (2014-2020) e re
voga a Decisão n. o 1982/2006/CE (Ver página 104 do presente 
Jornal Oficial).
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(37) Para ter em conta o caráter reembolsável do apoio con
cedido através dos instrumentos financeiros e para estar 
em consonância com as práticas de mercado, o apoio 
dos FEEI concedido aos beneficiários finais sob a forma 
de investimentos em capitais próprios ou quase-capital, 
empréstimos ou garantias, bem como outros instrumen
tos de partilha do risco, poderá cobrir a totalidade dos 
investimentos feitos pelos beneficiários finais, sem distin
ção de custos relacionados com o IVA. Assim, só nos 
casos em que os instrumentos financeiros estão combi
nados com subvenções é que a forma como o IVA de
verá ser tido em conta ao nível do beneficiário final 
deverá ser relevante para efeitos da determinação da ele
gibilidade da despesa relativa à subvenções. 

(38) Sempre que determinadas partes de um investimento não 
gerem retornos financeiros diretos, pode justificar-se uma 
combinação dos instrumentos financeiros com o apoio 
financeiro, na medida do permitido pelas regras aplicá
veis aos auxílios estatais, para que os projetos sejam 
economicamente sustentáveis. Nesse caso, deverão ser 
estabelecidas condições específicas destinadas a evitar o 
duplo financiamento. 

(39) A fim de garantir que os recursos afetados aos instru
mentos previstos para as PME atinjam uma massa crítica 
efetiva e eficaz dos novos instrumentos de financiamento 
das PME, estes recursos deverão ser utilizados em todo o 
território do Estado-Membro em causa, independente
mente das categorias de regiões aí existentes. No entanto, 
as negociações do acordo de financiamento entre o Es
tado-Membro e o BEI podem prever um reembolso numa 
base proporcional a uma região ou grupo de regiões no 
interior do mesmo Estado-Membro, como parte de um 
único programa nacional específico por participação fi
nanceira do FEDER e do FEADER. 

(40) As contribuições dos Estados-Membros para os instru
mentos conjuntos para garantias não niveladas e titulari
zações das PME deverão ser escalonadas ao longo dos 
anos 2014, 2015 e 2016, devendo os montantes pagos 
pelos Estados-Membros ao BEI ser conformemente pro
gramados no acordo de financiamento, em consonância 
com a prática bancária habitual e com vista a estender os 
efeitos sobre as dotações para pagamentos de cada ano. 

(41) No caso das operações de titularização, deve-se garantir, 
aquando do encerramento do programa, que, pelo me
nos, o montante correspondente à contribuição da União 
tenha sido utilizado para o objetivo de apoio às PME, em 
conformidade com os princípios relativos aos instrumen
tos financeiros previstos no Regulamento Financeiro. 

(42) As autoridades de gestão deverão ter flexibilidade para 
afetar recursos dos programas a instrumentos financeiros 
instituídos a nível da União e geridos direta ou indireta
mente pela Comissão, ou a instrumentos criados a nível 

nacional, regional, transnacional ou transfronteiriço e ge
ridos pela autoridade de gestão ou sob a sua responsa
bilidade. As autoridades de gestão deverão também ter a 
possibilidade de executar instrumentos financeiros direta
mente, através de fundos já existentes ou recém-criados 
ou através de fundos de fundos. 

(43) A fim de assegurar a aplicação de mecanismos de con
trolo proporcionados e salvaguardar o valor acrescentado 
dos instrumentos financeiros, os beneficiários finais visa
dos não deverão ser desencorajados por encargos admi
nistrativos excessivos. Os organismos responsáveis pelas 
auditorias aos programas deverão, em primeiro lugar, 
realizar auditorias a nível das autoridades de gestão e 
dos organismos que executam o instrumento financeiro, 
incluindo fundos de fundos. Porém, pode haver circuns
tâncias específicas em que os documentos necessários 
para concluir as auditorias não estão disponíveis ao nível 
da autoridade de gestão ou dos organismos que executam 
os instrumentos financeiros ou em que esses documentos 
não refletem de forma verdadeira e correta a realidade do 
apoio concedido pelo instrumento financeiro. Nesses ca
sos específicos, é necessário prever a possibilidade de 
realizar de auditorias ao nível dos beneficiários finais. 

(44) O montante dos recursos pagos a qualquer momento 
pelos FEEI aos instrumentos financeiros deverá corres
ponder ao montante necessário para a execução dos in
vestimentos previstos e dos pagamentos aos beneficiários 
finais, incluindo custos e taxas de gestão. Assim sendo, 
os pedidos de pagamentos intercalares deverão ser fasea
dos. O montante a pagar a título de pagamento intercalar 
deverá estar sujeito a um limite máximo de 25 % do 
montante total das contribuições dos programas afetadas 
ao instrumento financeiro no âmbito do acordo de finan
ciamento respetivo, ficando os subsequentes pagamentos 
intercalares dependentes de uma percentagem mínima 
dos montantes efetivamente incluídos em pedidos ante
riores, gastos como despesa elegível. 

(45) É necessário estabelecer regras específicas no que se refere 
aos montantes a aceitar como despesa elegível na altura 
do encerramento do programa, de modo a assegurar que 
os montantes, incluindo custos e taxas de gestão, pagos 
pelos FEEI aos instrumentos financeiros são efetivamente 
utilizados para investimentos e pagamentos aos benefi
ciários finais. As regras deverão ser suficientemente flexí
veis para permitir apoiar os instrumentos à base de ca
pital social em benefício das empresas-alvo, pelo que 
deverão ter em conta certas características específicas 
destes instrumentos, como as práticas de mercado no 
que se refere à prestação de financiamento subsequente 
no domínio dos fundos de capital de risco. Sob reserva 
das condições estipuladas no presente regulamento, as 
empresas-alvo deverão poder beneficiar do apoio conti
nuado dos FEEI a esses instrumentos após o termo do 
período de elegibilidade.
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(30) No sentido de otimizar o valor acrescentado dos inves
timentos financiados total ou parcialmente por intermé
dio do orçamento da União nos domínios da investiga
ção e da inovação, deverão procurar-se sinergias, em 
particular, entre o funcionamento dos FEEI e do Hori
zonte 2020, nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), sem deixar de respeitar os seus objetivos distintos. 
Os principais mecanismos para alcançar essas sinergias 
deverão ser o reconhecimento das taxas fixas para os 
custos elegíveis do Horizonte 2020 para uma mesma 
operação e um mesmo beneficiário, bem como a possi
bilidade de combinar financiamentos de diferentes ins
trumentos da União, incluindo os FEEI e o Horizonte 
2020, na mesma operação, evitando simultaneamente o 
duplo financiamento. A fim de reforçar as capacidades de 
investigação e inovação dos intervenientes nacionais e 
regionais, e de alcançar o objetivo de criar uma "escada 
para a excelência" nas regiões menos desenvolvidas e 
com fraco desempenho no domínio da investigação, de
senvolvimento e inovação (IDI), deverão ser desenvolvi
das sinergias entre os FEEI e Horizonte 2020 em todas as 
principais prioridades do programa. 

(31) A coesão territorial foi acrescentada aos objetivos da 
coesão económica e social pelo TFUE, tornando-se neces
sário abordar o papel das cidades, das geografias funcio
nais e das zonas sub-regionais que enfrentam problemas 
geográficos ou demográficos específicos. Para o efeito, e 
para explorar adequadamente as potencialidades locais, é 
necessário melhorar e facilitar o desenvolvimento promo
vido pelas comunidades locais, estabelecendo regras co
muns e uma estreita coordenação de todos os FEEI per
tinentes. O desenvolvimento local de base comunitária 
deverá ter em conta as necessidades e o potencial a nível 
local, bem como as características socioculturais relevan
tes. A responsabilidade pela conceção e execução de es
tratégias de desenvolvimento local de base comunitária 
deverá ser atribuída a grupos de ação local que represen
tem os interesses das comunidades locais, enquanto prin
cípio fundamental. A determinação da área e da popula
ção abrangidas pelas estratégias de desenvolvimento local 
de base comunitária deverá ser objeto de normas de 
execução a incluir nos programas relevantes em confor
midade com as regras específicas dos Fundos. 

(32) A fim de facilitar a sua integração no processo de pro
gramação, o desenvolvimento local de base comunitária 
poderá processar-se no quadro de um único objetivo 
temático, seja para promover a inclusão social e comba
ter a pobreza, seja para promover o emprego e a mobi
lidade laboral, sem prejuízo da contribuição para outros 
objetivos temáticos por parte das ações financiadas no 
âmbito do desenvolvimento local de base comunitária. 

(33) Caso uma estratégia de desenvolvimento urbano ou ter
ritorial exija uma abordagem integrada por envolver in
vestimentos ao abrigo de mais do que um eixo prioritário 
de um ou mais programas operacionais, as ações apoia
das pelos Fundos, que poderão ser complementadas com 
o apoio financeiro do FEADER ou do FEAMP, deverão 
poder ser realizadas enquanto investimento territorial in
tegrado no âmbito de um programa operacional. 

(34) Os instrumentos financeiros são cada vez mais importan
tes para potenciar o efeito dos FEEI, devido à sua capa
cidade para combinar diferentes formas de recursos pú
blicos e privados em prol dos objetivos de política pú
blica, bem como à sua capacidade de assegurar um fluxo 
renovável de meios financeiros para investimentos estra
tégicos, apoiando investimentos sustentáveis de longo 
prazo e reforçando o potencial de crescimento da União. 

(35) Os instrumentos financeiros apoiados pelos FEEI deverão 
ser utilizados para dar resposta às necessidades específicas 
do mercado, com base numa boa relação custo-eficácia e 
em conformidade com os objetivos dos programas, e não 
deverão dar origem ao afastamento do financiamento 
privado. Por conseguinte, a decisão de financiar medidas 
de apoio através de instrumentos financeiros deverá ser 
determinada com base numa avaliação ex ante que tenha 
comprovado a existência de deficiências de mercado ou 
situações de insuficiência de investimento, e no nível e 
âmbito estimado das necessidades de investimento públi
co. Os elementos essenciais das avaliações ex ante deve
rão ser claramente definidos no presente regulamento. 
Dada a natureza pormenorizada da avaliação ex ante, 
deverão ser adotadas disposições que permitam realizar 
as avaliações ex ante por fases e, também, revê-las e 
atualizá-las durante a sua realização. 

(36) Os instrumentos financeiros deverão ser concebidos e 
executados de forma a promover uma participação sig
nificativa dos investidores do setor privado e das institui
ções financeiras, numa base adequada de partilha de ris
cos. Para serem suficientemente atrativos para o setor 
privado, é essencial que os instrumentos financeiros se
jam concebidos e executados de forma flexível. Conse
quentemente, as autoridades de gestão deverão decidir 
das formas mais adequadas para aplicar os instrumentos 
financeiros de forma a abordar as necessidades específicas 
das regiões-alvo, em consonância com os objetivos do 
programa relevante, os resultados da avaliação ex ante e 
as regras dos auxílios estatais aplicáveis. Se for necessário, 
essa flexibilidade também deverá incluir a possibilidade 
de reutilizar parte dos recursos reembolsados durante o 
período de elegibilidade para assegurar a remuneração 
preferencial de investidores privados ou públicos que 
operem de acordo com o princípio da economia de 
mercado. Essa remuneração preferencial deverá ter em 
conta as normas de mercado e zelar por que as ajudas 
estatais cumpram a legislação da União ou nacional apli
cável e fiquem limitados ao montante mínimo necessário 
para compensar a ausência de capital privado disponível, 
tendo em consideração as deficiências de mercado ou as 
situações de insuficiência de investimento.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de dezembro de 2013 que cria o Horizonte 2020 - 
Programa-Quadro de investigação e de inovação (2014-2020) e re
voga a Decisão n. o 1982/2006/CE (Ver página 104 do presente 
Jornal Oficial).



(46) É igualmente necessário estabelecer regras específicas so
bre a reutilização de recursos atribuíveis ao apoio dos 
FEEI até ao termo do período de elegibilidade, bem 
como estabelecer regras adicionais sobre a utilização 
dos recursos restantes após o termo do período de ele
gibilidade. 

(47) Regra geral, o apoio dos FEEI não deverá ser utilizado 
para financiar os investimentos que já tenham sido ma
terialmente concluídos ou totalmente executados na data 
da decisão de investimento. Todavia, para investimentos 
em infraestruturas destinados a apoiar o desenvolvimento 
urbano ou a regeneração urbana ou para investimentos 
semelhantes em infraestruturas destinados a diversificar 
atividades não agrícolas em zonas rurais, poderá ser ne
cessário um determinado montante de apoio para a reor
ganização de uma carteira de dívida relativa a infraestru
turas que fazem parte do novo investimento. Em tais 
casos, deverá ser possível recorrer ao apoio dos FEEI 
para reorganizar uma carteira de dívida até um máximo 
de 20 % do montante total do apoio ao programa por 
conta do instrumento financeiro para o investimento. 

(48) Os Estados-Membros deverão monitorizar os programas, 
para avaliarem a execução e os progressos efetuados na 
realização dos objetivos do programa. Para este efeito, os 
Estados-Membros, em conformidade com os respetivos 
quadros institucionais, legais e financeiros, deverão criar 
comités de acompanhamento e definir a sua composição 
e funções para os FEEI. Dada a natureza especial dos 
programas abrangidos pelo objetivo da Cooperação Ter
ritorial Europeia, deverão ser estabelecidas regras especí
ficas para os comités de acompanhamento desses progra
mas. Deverão ser criados comités de acompanhamento 
conjuntos, com vista a facilitar a coordenação dos FEEI. 
Para uma maior eficácia, um comité de acompanhamento 
deverá poder dirigir recomendações às autoridades de 
gestão sobre a execução e a avaliação do programa e 
sobre medidas para reduzir o encargo administrativo 
dos beneficiários, devendo ainda monitorizar as medidas 
tomadas na sequência dessas recomendações. 

(49) É necessária uma articulação dos mecanismos de moni
torização e de apresentação de relatórios dos FEEI, para 
simplificar as modalidades de gestão a todos os níveis. É 
importante garantir a proporcionalidade dos requisitos 
em matéria de apresentação de relatórios, mas também 
a disponibilidade de informações exaustivas sobre os pro
gressos realizados em relação aos principais pontos de 
revisão. Por conseguinte, os requisitos de apresentação de 
relatórios deverão refletir as necessidades de informação 
em determinados anos e ser articulados com o calendário 
da análise de desempenho. 

(50) Com vista à monitorização dos progressos dos progra
mas, deverá ter lugar uma reunião de revisão anual entre 
cada Estado-Membro e a Comissão. O Estado-Membro e 
a Comissão deverão, no entanto, poder chegar a acordo 

quanto à não organização da reunião em anos que não 
2017 e 2019, a fim de evitar encargos administrativos 
desnecessários. 

(51) A fim de permitir à Comissão monitorizar os progressos 
na realização dos objetivos da União, assim como as 
missões específicas dos Fundos de acordo com os obje
tivos dessas missões baseados no Tratado, os Estados- 
-Membros deverão apresentar relatórios de evolução sobre 
a execução dos seus acordos de parceria. Com base nes
ses relatórios, a Comissão deverá elaborar um relatório 
estratégico sobre os progressos alcançados, em 2017 e 
2019. A fim de assegurar um debate de orientação es
tratégica regular sobre o contributo dos FEEI para a rea
lização da estratégia da União para um crescimento in
teligente, sustentável e inclusivo e para melhorar a qua
lidade dos gastos e a eficácia da política, em consonância 
com o Semestre Europeu, os relatórios de estratégia de
verão ser debatidos no Conselho. Com base nesse debate, 
o Conselho deverá poder contribuir para a avaliação feita 
na reunião da primavera do Conselho Europeu sobre o 
papel de todas as políticas e instrumentos da União em 
matéria de crescimento sustentável e de criação de em
prego. 

(52) É necessário avaliar a eficácia, a eficiência e o impacto da 
assistência dos FEEI, a fim de melhorar a qualidade da 
conceção e da execução dos programas, bem como de
terminar o impacto destes em relação às metas da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo, tendo em conta a dimensão do pro
grama em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) e ao 
desemprego da zona do programa em causa, caso apro
priado. As responsabilidades dos Estados-Membros e da 
Comissão a este respeito deverão ser especificadas. 

(53) A fim de melhorar a qualidade e a conceção de cada 
programa, e verificar se os objetivos e as metas podem 
ser alcançados, deverá ser realizada uma avaliação ex ante 
a cada programa. 

(54) Deverá ser estabelecido um plano de avaliação pela au
toridade de gestão ou pelo Estado-Membro que pode 
abranger mais do que um programa. Durante o período 
de programação, as autoridades de gestão deverão asse
gurar a realização de avaliações da eficácia e do impacto 
do programa. O comité de acompanhamento e a Comis
são deverão ser informados dos resultados acerca das 
avaliações, a fim de facilitar as decisões de gestão. 

(55) Deverão ser efetuadas avaliações ex post, a fim de avaliar 
a eficácia e a eficiência dos FEEI e o seu impacto sobre os 
objetivos globais dos referidos Fundos e sobre a estratégia 
da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, tendo em conta as metas definidas para a es
tratégia da União. Para cada um dos FEEI, a Comissão 
deverá preparar um relatório de síntese delineando as 
principais conclusões das avaliações ex post.
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(56) Convém especificar os tipos de ações que podem ser 
empreendidas por iniciativa da Comissão e dos Estados- 
-Membros na prestação de assistência técnica com apoio 
dos FEEI. 

(57) A fim de garantir uma utilização eficaz dos recursos da 
União, e evitar o financiamento excessivo de operações 
geradoras de receita líquida após a sua conclusão, deve
rão ser aplicados métodos diferentes para determinar a 
receita líquida gerada por essas operações, incluindo uma 
abordagem simplificada, baseada em taxas fixas para os 
setores ou subsetores. As taxas fixas deverão assentar nos 
dados históricos disponibilizados à Comissão, no poten
cial de recuperação dos custos e no princípio do polui
dor-pagador, quando aplicável. Deverá também prever-se, 
por meio de um ato delegado, o alargamento das taxas 
fixas a novos setores, bem como a introdução de subse
tores ou a revisão das taxas para operações futuras 
quando estiverem disponíveis novos dados. A utilização 
de taxas fixas poderá ser particularmente adequada no 
caso de operações nos domínios da TIC, investigação, 
desenvolvimento e inovação e eficiência energética. 
Além disso, para assegurar a aplicação do princípio da 
proporcionalidade e ter em conta outras disposições re
gulamentares e contratuais que poderão ser aplicáveis, é 
necessário estabelecer as derrogações a essas regras. 

(58) É importante assegurar uma abordagem proporcional e 
evitar uma duplicação da verificação das necessidades de 
financiamento no caso das operações que geram receita 
líquida depois de concluídas, que também estão sujeitas 
às regras relativas aos auxílios estatais, uma vez que essas 
regras também estabelecem limites para o apoio que 
pode ser concedido. Consequentemente, em caso de au
xílio de minimis, de auxílio estatal compatível para as 
PME em que é aplicado um limite à intensidade ou ao 
montante do auxílio, ou de auxílio estatal compatível 
para grandes empresas em que tenha sido realizada 
uma verificação individual das necessidades de financia
mento de acordo com as regras aplicáveis aos auxílios 
estatais, não são aplicáveis as disposições que requerem o 
cálculo da receita líquida. No entanto, os Estados-Mem
bros deverão poder decidir aplicar os métodos de cálculo 
da receita líquida sempre que as normas nacionais o 
prevejam. 

(59) As Parcerias Público-Privadas ("PPP") podem constituir 
um meio eficaz de concretizar operações que garantam 
a realização de objetivos de política pública combinando 
diferentes formas de recursos públicos e privados. No 
intuito de facilitar a utilização dos FEEI em apoio de 
operações estruturadas como PPP, o presente regula
mento deverá tomar em consideração certas característi
cas específicas das PPP adaptando algumas disposições 
comuns dos FEEI. 

(60) Deverão ser estabelecidas datas iniciais e finais para a 
elegibilidade da despesa, de modo a garantir uma aplica
ção uniforme e equitativa dos FEEI em toda a União. A 

fim de facilitar a execução dos programas, convém espe
cificar que a data de início da elegibilidade das despesas 
pode ser anterior a 1 de janeiro de 2014 se o Estado- 
-Membro em causa apresentar um programa antes dessa 
data. Tendo em conta a urgência em mobilizar recursos 
para a Iniciativa para o Emprego de Jovens, a data de 
início da elegibilidade das despesas deverá ser, excecio
nalmente, 1 de setembro de 2013. A fim de assegurar 
uma utilização eficaz dos FEEI e de reduzir o risco para o 
orçamento da União, é necessário restringir o apoio con
cedido a operações concluídas. 

(61) Em conformidade com o princípio da subsidiariedade e 
sob reserva das exceções previstas no Regulamento 
(UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), no Regulamento (UE) n. o 1300/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ), no Regulamento 
(UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 3 ) e no Regulamento (UE) n. o 1305/2013 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 4 ) deverão ser estabeleci
das regras nacionais aplicáveis à elegibilidade da despesa. 

(62) Com vista a simplificar a utilização dos FEEI e reduzir o 
risco de erro, sem excluir uma diferenciação eventual
mente necessária para refletir as especificidades políticas, 
devem ser definidas as formas de apoio, as condições 
harmonizadas de reembolso das subvenções e de ajuda 
reembolsável, o financiamento de taxa fixa, as regras 
específicas de elegibilidade às subvenções e à ajuda reem
bolsável e as condições específicas relativas à elegibilidade 
da despesa em função da localização. 

(63) A ajuda fornecida pelos FEEI deverá poder ser concedida 
em forma de subvenções, prémios, ajuda reembolsável ou 
instrumentos financeiros, ou através de uma combinação 
destas modalidades, de forma a que os organismos res
ponsáveis possam escolher a forma mais adequada de 
ajuda para satisfazer as necessidades identificadas.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013 relativo ao Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional e que estabelece disposições específi
cas relativas ao objetivo de investimento no crescimento e no em
prego, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1080/2006 (Ver página 
289 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1300/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013 relativo ao Fundo de Coesão e 
que revoga o Regulamento do Conselho (CE) n. o 1084/2006 (Ver 
página 281 do presente Jornal Oficial). 

( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013 relativo às disposições específicas 
aplicáveis ao apoio prestado pelo Fundo Europeu de Desenvolvi
mento Regional ao objetivo da Cooperação Territorial Europeia 
(Ver página 259 do presente Jornal Oficial). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1305/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013 relativo ao apoio ao desenvol
vimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1698/2005 
do Conselho (Ver página 487 do presente Jornal Oficial).

(46) É igualmente necessário estabelecer regras específicas so
bre a reutilização de recursos atribuíveis ao apoio dos 
FEEI até ao termo do período de elegibilidade, bem 
como estabelecer regras adicionais sobre a utilização 
dos recursos restantes após o termo do período de ele
gibilidade. 

(47) Regra geral, o apoio dos FEEI não deverá ser utilizado 
para financiar os investimentos que já tenham sido ma
terialmente concluídos ou totalmente executados na data 
da decisão de investimento. Todavia, para investimentos 
em infraestruturas destinados a apoiar o desenvolvimento 
urbano ou a regeneração urbana ou para investimentos 
semelhantes em infraestruturas destinados a diversificar 
atividades não agrícolas em zonas rurais, poderá ser ne
cessário um determinado montante de apoio para a reor
ganização de uma carteira de dívida relativa a infraestru
turas que fazem parte do novo investimento. Em tais 
casos, deverá ser possível recorrer ao apoio dos FEEI 
para reorganizar uma carteira de dívida até um máximo 
de 20 % do montante total do apoio ao programa por 
conta do instrumento financeiro para o investimento. 

(48) Os Estados-Membros deverão monitorizar os programas, 
para avaliarem a execução e os progressos efetuados na 
realização dos objetivos do programa. Para este efeito, os 
Estados-Membros, em conformidade com os respetivos 
quadros institucionais, legais e financeiros, deverão criar 
comités de acompanhamento e definir a sua composição 
e funções para os FEEI. Dada a natureza especial dos 
programas abrangidos pelo objetivo da Cooperação Ter
ritorial Europeia, deverão ser estabelecidas regras especí
ficas para os comités de acompanhamento desses progra
mas. Deverão ser criados comités de acompanhamento 
conjuntos, com vista a facilitar a coordenação dos FEEI. 
Para uma maior eficácia, um comité de acompanhamento 
deverá poder dirigir recomendações às autoridades de 
gestão sobre a execução e a avaliação do programa e 
sobre medidas para reduzir o encargo administrativo 
dos beneficiários, devendo ainda monitorizar as medidas 
tomadas na sequência dessas recomendações. 

(49) É necessária uma articulação dos mecanismos de moni
torização e de apresentação de relatórios dos FEEI, para 
simplificar as modalidades de gestão a todos os níveis. É 
importante garantir a proporcionalidade dos requisitos 
em matéria de apresentação de relatórios, mas também 
a disponibilidade de informações exaustivas sobre os pro
gressos realizados em relação aos principais pontos de 
revisão. Por conseguinte, os requisitos de apresentação de 
relatórios deverão refletir as necessidades de informação 
em determinados anos e ser articulados com o calendário 
da análise de desempenho. 

(50) Com vista à monitorização dos progressos dos progra
mas, deverá ter lugar uma reunião de revisão anual entre 
cada Estado-Membro e a Comissão. O Estado-Membro e 
a Comissão deverão, no entanto, poder chegar a acordo 

quanto à não organização da reunião em anos que não 
2017 e 2019, a fim de evitar encargos administrativos 
desnecessários. 

(51) A fim de permitir à Comissão monitorizar os progressos 
na realização dos objetivos da União, assim como as 
missões específicas dos Fundos de acordo com os obje
tivos dessas missões baseados no Tratado, os Estados- 
-Membros deverão apresentar relatórios de evolução sobre 
a execução dos seus acordos de parceria. Com base nes
ses relatórios, a Comissão deverá elaborar um relatório 
estratégico sobre os progressos alcançados, em 2017 e 
2019. A fim de assegurar um debate de orientação es
tratégica regular sobre o contributo dos FEEI para a rea
lização da estratégia da União para um crescimento in
teligente, sustentável e inclusivo e para melhorar a qua
lidade dos gastos e a eficácia da política, em consonância 
com o Semestre Europeu, os relatórios de estratégia de
verão ser debatidos no Conselho. Com base nesse debate, 
o Conselho deverá poder contribuir para a avaliação feita 
na reunião da primavera do Conselho Europeu sobre o 
papel de todas as políticas e instrumentos da União em 
matéria de crescimento sustentável e de criação de em
prego. 

(52) É necessário avaliar a eficácia, a eficiência e o impacto da 
assistência dos FEEI, a fim de melhorar a qualidade da 
conceção e da execução dos programas, bem como de
terminar o impacto destes em relação às metas da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo, tendo em conta a dimensão do pro
grama em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) e ao 
desemprego da zona do programa em causa, caso apro
priado. As responsabilidades dos Estados-Membros e da 
Comissão a este respeito deverão ser especificadas. 

(53) A fim de melhorar a qualidade e a conceção de cada 
programa, e verificar se os objetivos e as metas podem 
ser alcançados, deverá ser realizada uma avaliação ex ante 
a cada programa. 

(54) Deverá ser estabelecido um plano de avaliação pela au
toridade de gestão ou pelo Estado-Membro que pode 
abranger mais do que um programa. Durante o período 
de programação, as autoridades de gestão deverão asse
gurar a realização de avaliações da eficácia e do impacto 
do programa. O comité de acompanhamento e a Comis
são deverão ser informados dos resultados acerca das 
avaliações, a fim de facilitar as decisões de gestão. 

(55) Deverão ser efetuadas avaliações ex post, a fim de avaliar 
a eficácia e a eficiência dos FEEI e o seu impacto sobre os 
objetivos globais dos referidos Fundos e sobre a estratégia 
da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, tendo em conta as metas definidas para a es
tratégia da União. Para cada um dos FEEI, a Comissão 
deverá preparar um relatório de síntese delineando as 
principais conclusões das avaliações ex post.
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(64) Para garantir a eficácia, a equidade e o impacto susten
tável da intervenção dos FEEI, são necessárias disposições 
que assegurem a perenidade dos investimentos na ativi
dade empresarial e nas infraestruturas, evitando que os 
referidos Fundos sejam utilizados para gerar vantagens 
indevidas. A experiência demonstrou que um período 
de cinco anos é o período mínimo adequado a ser apli
cado, salvo disposição em contrário das regras em maté
ria de auxílios estatais prevejam um período diferente. 
Não obstante, e segundo o princípio da proporcionalida
de, poderá justificar-se a aplicação de um período infe
rior, de três anos, caso o investimento esteja ligado à 
manutenção de investimentos ou de empregos criados 
por PME. Considera-se também que, no caso de uma 
operação que envolva investimento em infraestruturas 
ou investimentos em produção, essa operação deverá 
reembolsar o contributo dos FEEI se, no prazo de 10 
anos a contar do pagamento final ao beneficiário, a ati
vidade produtiva estiver sujeita a deslocalização para fora 
da União. Convém que as ações apoiadas pelo FSE e 
ações que não impliquem um investimento produtivo 
ou um investimento em infraestruturas sejam excluídas 
do requisito geral de durabilidade, a não ser que tais 
requisitos derivem de regras aplicáveis em matéria de 
auxílios estatais, bem como excluir contribuições para, 
ou provenientes de, instrumentos financeiros. Os mon
tantes indevidamente pagos deverão ser recuperados e 
sujeitos aos procedimentos aplicáveis em caso de irregu
laridade. 

(65) Os Estados-Membros deverão adotar medidas adequadas 
para garantir o correto estabelecimento e funcionamento 
dos seus sistemas de gestão e de controlo, a fim de dar 
garantias sobre a utilização legal e regular dos FEEI. Por 
conseguinte, deverão ser especificadas as obrigações dos 
Estados-Membros no que se refere aos sistemas de gestão 
e de controlo, bem como à prevenção, deteção e corre
ção de irregularidades e infrações ao direito da União. 

(66) Em conformidade com os princípios da gestão partilhada, 
os Estados-Membros e a Comissão deverão ficar respon
sáveis pela gestão e pelo controlo dos programas. Os 
Estados-Membros deverão ser os principais responsáveis, 
através dos seus sistemas de gestão e de controlo, pela 
execução e controlo das operações dos programas. A fim 
de reforçar a eficácia do controlo no que se refere à 
seleção e execução das operações e ao funcionamento 
do sistema de gestão e de controlo, as funções da auto
ridade de gestão devem ser especificadas. 

(67) Os Estados-Membros deverão cumprir as obrigações em 
matéria de gestão, controlo e auditoria e assumir as res
ponsabilidades estabelecidas nas regras sobre gestão par
tilhada previstas no presente regulamento, no Regula
mento Financeiro e nas regras específicas de cada Fundo. 
Os Estados-Membros deverão assegurar a existência de 
medidas eficazes para a apreciação de litígios relaciona
dos com os FEEI, em conformidade com as condições 
definidas no presente regulamento. De acordo com o 
princípio de subsidiariedade, os Estados-Membros, sob 

pedido da Comissão, deverão apreciar os litígios apresen
tados à Comissão no âmbito das respetivas medidas e, 
sob pedido, deverão informar a Comissão acerca dos 
resultados dessa apreciação. 

(68) Deverão ser definidas as competências e responsabilida
des da Comissão no que se refere à verificação do fun
cionamento eficaz dos sistemas de gestão e de controlo, 
bem como a possibilidade de a Comissão exigir uma 
ação por parte dos Estados-Membros. A Comissão deverá 
igualmente dispor de poderes para realizar auditorias no 
local e controlos direcionados para questões relacionadas 
com a boa gestão financeira, a fim de retirar conclusões 
sobre o desempenho dos FEEI. 

(69) As autorizações orçamentais da União deverão ser atri
buídas anualmente. A fim de garantir a eficácia da gestão 
da programação, é necessário estabelecer regras comuns 
para o pré-financiamento, os pedidos de pagamentos in
tercalares e o pagamento do saldo final, sem prejuízo das 
regras específicas que sejam necessárias para cada um dos 
FEEI. 

(70) O pagamento a título de pré-financiamento no início dos 
programas garante que um Estado-Membro tenha meios 
para conceder apoio ex ante aos beneficiários desde o 
início da execução do programa, permitindo que os mes
mos recebam adiantamentos, sempre que necessário, para 
efetuar os investimentos previstos e sejam reembolsados 
rapidamente após a apresentação dos pedidos de paga
mento. Por conseguinte, deverão prever-se disposições 
em matéria de pré-financiamento inicial a partir dos FEEI. 
O pré-financiamento inicial deverá ser integralmente apu
rado aquando do encerramento do programa. 

(71) Com vista a salvaguardar os interesses financeiros da 
União, deverão ser tomadas certas medidas, limitadas 
no tempo, que permitam ao gestor orçamental delegado 
suspender os pagamentos sempre que existam dados cla
ros que indiciem deficiências significativas no correto 
funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo, 
irregularidades ligadas a um pedido de pagamento ou 
um incumprimento na apresentação de documentos 
para efeitos de fiscalização e aprovação de contas. O 
período de interrupção deverá ter uma duração de, no 
máximo, seis meses, com a possibilidade de uma prorro
gação de até nove meses com o acordo do Estado-Mem
bro, de modo a prever tempo suficiente para resolver as 
causas da interrupção e, dessa forma, evitar a aplicação 
de suspensões. 

(72) Para salvaguardar o orçamento da União, a Comissão 
poderá ter de efetuar correções financeiras. A fim de 
garantir a segurança jurídica dos Estados-Membros, é im
portante definir as circunstâncias em que as violações do 
direito da União ou nacional aplicável relacionadas com a 
sua aplicação podem conduzir à realização de correções 
financeiras pela Comissão. A fim de assegurar que as 
correções financeiras impostas pela Comissão aos Esta
dos-Membros estão relacionadas com a proteção dos in
teresses financeiros da União, essas correções deverão 
limitar-se aos casos em que a violação da legislação da 
União ou nacional aplicável relacionada com a aplicação
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do direito da União pertinente respeite, direta ou indire
tamente, a questões de elegibilidade, de regularidade, de 
gestão ou de controlo das operações e correspondentes 
despesas declaradas à Comissão. Para garantir a propor
cionalidade, é importante que a Comissão considere a 
natureza e a gravidade da violação e as implicações fi
nanceiras para o orçamento da União ao decidir da apli
cação de uma correção financeira. 

(73) Para incentivar a disciplina financeira, é necessário definir 
mecanismos de anulação das autorizações de qualquer 
parte do orçamento atribuído a um programa e, em 
especial, nos casos em que um montante possa ser ex
cluído da anulação, nomeadamente quando os atrasos na 
execução resultam de circunstâncias independentes da 
vontade da parte envolvida ou de circunstâncias anormais 
ou imprevisíveis e cujas consequências não possam ser 
evitadas apesar da diligência demonstrada, bem como nas 
situações em que tenha sido feito um pedido de paga
mento cujo reembolso foi suspenso. 

(74) O procedimento de anulação de autorizações constitui 
também uma componente necessária ao mecanismo de 
atribuição da reserva de desempenho, devendo nesse caso 
ser possível reconstituir as dotações com vista à sua 
subsequente autorização a título de outros programas e 
prioridades. Além disso, na execução de determinados 
instrumentos financeiros específicos a favor das PME, 
quando a anulação das autorizações seja resultante da 
cessação da participação de um Estado-Membro nos ins
trumentos financeiros em causa, deverá ser prevista a 
subsequente reconstituição das dotações para a respetiva 
autorização no âmbito de outros programas. Dado que, 
para viabilizar essa reconstituição de dotações, será ne
cessário introduzir disposições suplementares no Regula
mento Financeiro, estes procedimentos só deverão ser 
aplicáveis com efeitos a partir da data de entrada em 
vigor da correspondente alteração do Regulamento Fi
nanceiro. 

(75) São necessárias disposições gerais adicionais em relação 
ao funcionamento específico dos Fundos. Em especial, a 
fim de aumentar o seu valor acrescentado, e de reforçar o 
seu contributo para a coesão económica, social e territo
rial e para as prioridades da estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, o funcio
namento desses Fundos deverá ser simplificado e concen
trado nos objetivos de Investimento no Crescimento e no 
Emprego e da Cooperação Territorial Europeia. 

(76) A legislação específica setorial relevante do FEADER e do 
FEAMP inclui disposições adicionais sobre o funciona
mento destes fundos. 

(77) De forma a promover os objetivos do TFUE em matéria 
de coesão económica, social e territorial, o objetivo de 

«Investimento no Crescimento e no Emprego» deverá 
apoiar todas as regiões. A fim de prestar um apoio equi
librado e gradual e refletir os níveis de desenvolvimento 
económico e social, os recursos desse objetivo deverão 
ser afetados a partir dos Fundos Estruturais às regiões 
menos desenvolvidas, às regiões em transição e às regiões 
mais desenvolvidas em função do seu PIB per capita em 
relação à média da UE-27. A fim de garantir a sustenta
bilidade a longo prazo dos investimentos dos Fundos 
Estruturais, consolidar o desenvolvimento alcançado e 
encorajar o crescimento económico e a coesão social 
das regiões da União, as regiões cujo PIB per capita no 
período de programação 2007-2013 tenha sido inferior 
a 75 % da média do PIB da UE-25 no período de refe
rência, mas cujo PIB per capita tenha aumentado para 
mais de 75 % da média do PIB da UE-27, deverão rece
ber, pelo menos, 60 % da sua dotação anual média in
dicativa para 2007-2013. A dotação total, a título do 
FEDER, do FSE e do Fundo de Coesão, atribuída a um 
Estado-Membro deverá ser pelo menos igual a 55 % da 
respetiva dotação total individual para 2007-2013. Os 
Estados-Membros cujo rendimento nacional bruto (RNB) 
per capita seja inferior a 90 % da média do RNB da 
União deverão beneficiar, a título do objetivo de «Inves
timento no Crescimento e no Emprego», do apoio do 
Fundo de Coesão. 

(78) Deverão ser fixados critérios objetivos para definir as 
regiões e zonas elegíveis para apoio dos Fundos. Para o 
efeito, a identificação das regiões e das zonas a nível da 
União deverá basear-se no sistema comum de classifica
ção das regiões estabelecido pelo Regulamento (CE) 
n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), com a redação que lhe foi dado pelo Regulamento 
(CE) n. o 105/2007 da Comissão ( 2 ). 

(79) A fim de fixar um quadro financeiro adequado para os 
Fundos, a Comissão deverá estabelecer, através de atos de 
execução, a repartição anual indicativa das dotações de 
autorização disponíveis, recorrendo a um método obje
tivo e transparente com vista a apoiar as regiões com 
atrasos de desenvolvimento, incluindo as que recebem 
apoio transitório. A fim de ter em conta a situação par
ticularmente difícil dos Estados-Membros atingidos pela 
crise, e em conformidade com o Regulamento do 
(UE, Euratom) n. o 1311/2013 do Conselho ( 3 ). que esta
belece o quadro financeiro plurianual, a Comissão deverá 
rever as dotações totais de todos os Estados-Membros em 
2016 com base nas estatísticas mais recentes disponíveis 
e, se necessário, ajustar as referidas dotações. O ajusta
mento necessário deverá ser distribuído em proporção 
igual ao longo do período 2017-2020.

PT L 347/330 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomen
clatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) 
(JO L 154, de 21.6.2003, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 105/2007 da Comissão, de 1 de Fevereiro de 
2007, que altera os anexos do Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à instituição de uma 
Nomenclatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) 
(JO L 39 de 10.2.2007, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 1311/2013 do Conselho, de 2 de 
Dezembro de 2013. que estabelece o quadro financeiro plurianual 
para o período 2014-2010 (Ver página 884 do presente Jornal 
Oficial).

(64) Para garantir a eficácia, a equidade e o impacto susten
tável da intervenção dos FEEI, são necessárias disposições 
que assegurem a perenidade dos investimentos na ativi
dade empresarial e nas infraestruturas, evitando que os 
referidos Fundos sejam utilizados para gerar vantagens 
indevidas. A experiência demonstrou que um período 
de cinco anos é o período mínimo adequado a ser apli
cado, salvo disposição em contrário das regras em maté
ria de auxílios estatais prevejam um período diferente. 
Não obstante, e segundo o princípio da proporcionalida
de, poderá justificar-se a aplicação de um período infe
rior, de três anos, caso o investimento esteja ligado à 
manutenção de investimentos ou de empregos criados 
por PME. Considera-se também que, no caso de uma 
operação que envolva investimento em infraestruturas 
ou investimentos em produção, essa operação deverá 
reembolsar o contributo dos FEEI se, no prazo de 10 
anos a contar do pagamento final ao beneficiário, a ati
vidade produtiva estiver sujeita a deslocalização para fora 
da União. Convém que as ações apoiadas pelo FSE e 
ações que não impliquem um investimento produtivo 
ou um investimento em infraestruturas sejam excluídas 
do requisito geral de durabilidade, a não ser que tais 
requisitos derivem de regras aplicáveis em matéria de 
auxílios estatais, bem como excluir contribuições para, 
ou provenientes de, instrumentos financeiros. Os mon
tantes indevidamente pagos deverão ser recuperados e 
sujeitos aos procedimentos aplicáveis em caso de irregu
laridade. 

(65) Os Estados-Membros deverão adotar medidas adequadas 
para garantir o correto estabelecimento e funcionamento 
dos seus sistemas de gestão e de controlo, a fim de dar 
garantias sobre a utilização legal e regular dos FEEI. Por 
conseguinte, deverão ser especificadas as obrigações dos 
Estados-Membros no que se refere aos sistemas de gestão 
e de controlo, bem como à prevenção, deteção e corre
ção de irregularidades e infrações ao direito da União. 

(66) Em conformidade com os princípios da gestão partilhada, 
os Estados-Membros e a Comissão deverão ficar respon
sáveis pela gestão e pelo controlo dos programas. Os 
Estados-Membros deverão ser os principais responsáveis, 
através dos seus sistemas de gestão e de controlo, pela 
execução e controlo das operações dos programas. A fim 
de reforçar a eficácia do controlo no que se refere à 
seleção e execução das operações e ao funcionamento 
do sistema de gestão e de controlo, as funções da auto
ridade de gestão devem ser especificadas. 

(67) Os Estados-Membros deverão cumprir as obrigações em 
matéria de gestão, controlo e auditoria e assumir as res
ponsabilidades estabelecidas nas regras sobre gestão par
tilhada previstas no presente regulamento, no Regula
mento Financeiro e nas regras específicas de cada Fundo. 
Os Estados-Membros deverão assegurar a existência de 
medidas eficazes para a apreciação de litígios relaciona
dos com os FEEI, em conformidade com as condições 
definidas no presente regulamento. De acordo com o 
princípio de subsidiariedade, os Estados-Membros, sob 

pedido da Comissão, deverão apreciar os litígios apresen
tados à Comissão no âmbito das respetivas medidas e, 
sob pedido, deverão informar a Comissão acerca dos 
resultados dessa apreciação. 

(68) Deverão ser definidas as competências e responsabilida
des da Comissão no que se refere à verificação do fun
cionamento eficaz dos sistemas de gestão e de controlo, 
bem como a possibilidade de a Comissão exigir uma 
ação por parte dos Estados-Membros. A Comissão deverá 
igualmente dispor de poderes para realizar auditorias no 
local e controlos direcionados para questões relacionadas 
com a boa gestão financeira, a fim de retirar conclusões 
sobre o desempenho dos FEEI. 

(69) As autorizações orçamentais da União deverão ser atri
buídas anualmente. A fim de garantir a eficácia da gestão 
da programação, é necessário estabelecer regras comuns 
para o pré-financiamento, os pedidos de pagamentos in
tercalares e o pagamento do saldo final, sem prejuízo das 
regras específicas que sejam necessárias para cada um dos 
FEEI. 

(70) O pagamento a título de pré-financiamento no início dos 
programas garante que um Estado-Membro tenha meios 
para conceder apoio ex ante aos beneficiários desde o 
início da execução do programa, permitindo que os mes
mos recebam adiantamentos, sempre que necessário, para 
efetuar os investimentos previstos e sejam reembolsados 
rapidamente após a apresentação dos pedidos de paga
mento. Por conseguinte, deverão prever-se disposições 
em matéria de pré-financiamento inicial a partir dos FEEI. 
O pré-financiamento inicial deverá ser integralmente apu
rado aquando do encerramento do programa. 

(71) Com vista a salvaguardar os interesses financeiros da 
União, deverão ser tomadas certas medidas, limitadas 
no tempo, que permitam ao gestor orçamental delegado 
suspender os pagamentos sempre que existam dados cla
ros que indiciem deficiências significativas no correto 
funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo, 
irregularidades ligadas a um pedido de pagamento ou 
um incumprimento na apresentação de documentos 
para efeitos de fiscalização e aprovação de contas. O 
período de interrupção deverá ter uma duração de, no 
máximo, seis meses, com a possibilidade de uma prorro
gação de até nove meses com o acordo do Estado-Mem
bro, de modo a prever tempo suficiente para resolver as 
causas da interrupção e, dessa forma, evitar a aplicação 
de suspensões. 

(72) Para salvaguardar o orçamento da União, a Comissão 
poderá ter de efetuar correções financeiras. A fim de 
garantir a segurança jurídica dos Estados-Membros, é im
portante definir as circunstâncias em que as violações do 
direito da União ou nacional aplicável relacionadas com a 
sua aplicação podem conduzir à realização de correções 
financeiras pela Comissão. A fim de assegurar que as 
correções financeiras impostas pela Comissão aos Esta
dos-Membros estão relacionadas com a proteção dos in
teresses financeiros da União, essas correções deverão 
limitar-se aos casos em que a violação da legislação da 
União ou nacional aplicável relacionada com a aplicação
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(80) Para incentivar a necessária aceleração do desenvolvi
mento de infraestruturas no setor dos transportes e da 
energia, bem como no setor das TIC em toda a União, é 
ser criado o Mecanismo Interligar a Europa (MIE) de 
acordo com o Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 1 ). Deverá ser concedida 
ajuda, a título do Fundo de Coesão, aos projetos de 
execução das redes principais ou aos projetos e atividades 
horizontais previstos na parte I do anexo desse regula
mento. 

(81) A afetação a um Estado-Membro das dotações anuais dos 
Fundos e dos montantes transferidos do Fundo de Coe
são para o MIE deverá limitar-se a um limite máximo que 
deverá ser fixado tendo em conta o PIB do Estado-Mem
bro em causa. 

(82) É necessário fixar os limites dos recursos atribuídos ao 
objetivo de «Investimento no Crescimento e no Emprego» 
e adotar critérios objetivos para a sua afetação às regiões 
e aos Estados-Membros. Os Estados-Membros deverão 
concentrar os apoios, de modo a assegurar a canalização 
de um nível suficiente de investimento para o emprego 
jovem, a mobilidade dos trabalhadores, o conhecimento, 
a inclusão social e a luta contra a pobreza, assegurando 
assim que a parte do FSE em percentagem da soma dos 
recursos dos Fundos Estruturais e do Fundo de Coesão a 
nível da União – excluindo o apoio concedido pelo 
Fundo de Coesão às infraestruturas de transportes no 
âmbito do Mecanismo Interligar a Europa, bem como 
o apoio dos Fundos Estruturais relativo ao auxílio às 
pessoas mais carenciadas – nos Estados-Membros não 
seja inferior a 23,1 %. 

(83) Atendendo ao caráter prioritário e urgente de que se 
reveste a necessidade de combater o desemprego dos 
jovens nas regiões mais afetadas da União, assim como 
em toda a União, convém criar a Iniciativa para o Em
prego dos Jovens, que deverá ser financiada por uma 
dotação específica e por investimentos do FSE, especifi
camente orientados para esse objetivo, que completará o 
apoio considerável já disponibilizado através dos FEEI. A 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens deverá ter como 
objetivo apoiar os jovens que estão desempregados e não 
seguem um percurso educativo ou formativo, residentes 
nas regiões elegíveis. A Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens deverá ser executada como parte do objetivo geral 
de Investimento no Crescimento e no Emprego. 

(84) Além disso, em conformidade com o objetivo global de 
redução da pobreza, é necessário reorientar o Fundo Eu
ropeu de ajuda para as pessoas mais carenciadas a fim de 
promover a inclusão social. Convém prever um meca
nismo que transfira recursos para este instrumento a 
partir das dotações dos Fundos Estruturais atribuídas a 
cada Estado-Membro. 

(85) Tendo em conta as atuais circunstâncias económicas, a 
percentagem máxima de transferência (nivelamento) a 

partir dos fundos para cada Estado-Membro, não poderá 
levar a que os montantes atribuídos por Estado-Membro 
sejam superiores a 110 % do seu nível em termos reais 
para o período de programação 2007-2013. 

(86) Com vista a garantir uma dotação adequada para cada 
categoria de regiões, não poderão ser transferidos recur
sos dos Fundos entre as regiões menos desenvolvidas, as 
regiões em transição e as regiões mais desenvolvidas, 
exceto em circunstâncias devidamente justificadas relacio
nadas com a realização de um ou mais objetivos temá
ticos. Tais transferências não poderão envolver mais de 
3 % da dotação total para essa categoria de regiões 

(87) A fim de garantir um impacto económico real, o apoio 
dos Fundos não deverá substituir a despesa pública ou 
despesa estrutural equivalente dos Estados-Membros nos 
termos do presente regulamento. Além disso, com vista a 
assegurar que o apoio dos Fundos tem em conta o con
texto económico mais amplo, o nível de despesas públi
cas deverá ser determinado em função das condições 
macroeconómicas gerais em que o financiamento é efe
tuado, com base nos indicadores previstos nos programas 
de estabilidade e de convergência apresentados anual
mente pelos Estados-Membros, em conformidade com 
o Regulamento (CE) n. o 1466/1997 do Conselho ( 2 ). A 
verificação pela Comissão do princípio da adicionalidade 
deverá concentrar-se nos Estados-Membros em que as 
regiões menos desenvolvidas e as regiões em transição 
abranjam, pelo menos, 15 % da população, devido à im
portância dos recursos financeiros afetados às mesmas. 

(88) É necessário estabelecer disposições adicionais relativas à 
programação, gestão, monitorização e controlo dos pro
gramas operacionais apoiados pelos Fundos, a fim de dar 
maior ênfase aos resultados. É necessário, nomeadamen
te, estabelecer requisitos pormenorizados para o con
teúdo dos programas operacionais. Tal deverá facilitar a 
apresentação de uma lógica de intervenção coerente para 
abordar as necessidades de desenvolvimento identificadas, 
para estabelecer o quadro de avaliação do desempenho e 
para apoiar a aplicação eficaz e eficiente dos Fundos. 
Como princípio geral, um eixo prioritário deverá abran
ger um objetivo temático, um Fundo e uma categoria de 
região. Quando adequado e com vista a aumentar a efi
cácia numa abordagem integrada tematicamente coeren
te, um eixo prioritário deverá poder abranger mais do 
que uma categoria de regiões e combinar uma ou mais 
prioridades de investimento complementares do FEDER, 
do FSE e do Fundo de Coesão ao abrigo de um ou mais 
objetivos temáticos. 

(89) No caso em que um Estado-Membro elabore apenas um 
programa operacional por cada Fundo, levando a que 
tanto os programas como o acordo de parceria sejam 
elaborados a nível nacional, deverão ser criados mecanis
mos específicos que garantam a complementaridade des
ses documentos.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 11 de dezembro de 2013, que institui o Mecanismo 
Interligar a Europa, altera o Regulamento (UE) n. o 913/2010 e re
voga o Regulamento (CE) n. o 67/2010 (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 129). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1466/97 do Conselho, de 7 de julho de 1997, 
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supervisão e coordenação das políticas económicas (JO L 209, de 
2.8.1997, p. 1).
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(90) A fim de conciliar a necessidade de programas operacio
nais concisos que estabeleçam compromissos claros por 
parte dos Estados-Membros com a necessidade de per
mitir uma certa flexibilidade com vista à adaptação a 
novas circunstâncias, deve ser feita uma distinção entre 
os elementos essenciais do programa operacional que 
estão sujeitos a uma decisão da Comissão e outros ele
mentos que não estão sujeitos a uma decisão da Comis
são e que podem ser alterados por um Estado-Membro. 
Por conseguinte, deverão ser previstos procedimentos que 
permitam a alteração destes elementos não essenciais dos 
programas operacionais a nível nacional dispensando 
uma decisão da Comissão. 

(91) Com vista a melhorar a complementaridade e simplificar 
a execução, deverá ser possível combinar o apoio do 
Fundo de Coesão e do FEDER com o apoio do FSE, 
em programas operacionais comuns no âmbito do obje
tivo de “Investimento no crescimento e no emprego”. 

(92) Os grandes projetos representam uma parte substancial 
da despesa da União e assumem, frequentemente, uma 
importância estratégica no que diz respeito à realização 
da estratégia da União para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo. Por conseguinte, justifica-se que 
as operações que ultrapassem determinados limiares con
tinuem sujeitas a procedimentos específicos de aprovação 
ao abrigo do presente regulamento. O limiar deverá ser 
estabelecido em relação ao custo total elegível depois de 
ter em conta as receitas líquidas previstas, fixando-se um 
limiar mais elevado para os projetos de transportes de
vido à dimensão, geralmente maior, dos investimentos 
neste setor. Por razões de clareza, é conveniente definir 
o conteúdo de um pedido relativo a um grande projeto 
para este efeito. O pedido deverá conter todas as infor
mações necessárias para garantir que a contribuição fi
nanceira dos Fundos não resulte numa perda substancial 
de postos de trabalho em centros já existentes na União. 

(93) A fim de promover a preparação e execução de grandes 
projetos em bases económicas e técnicas sólidas, e de 
incentivar a participação de peritos qualificados desde a 
fase inicial, o procedimento de aprovação pela Comissão 
deverá ser simplificado caso peritos independentes apoia
dos pela assistência técnica da Comissão, ou, com o 
acordo desta, por outros peritos independentes, estejam 
aptos a dar pareceres claros quanto à exequibilidade e à 
viabilidade económica de um grande projeto. A Comissão 
só deverá poder recusar a contribuição financeira se 
constatar uma deficiência importante na avaliação dos 
peritos independentes. 

(94) Nos casos em que não tenha sido efetuada uma análise 
inicial independente da qualidade, o Estado-Membro 
presta as informações necessárias e a Comissão avalia o 
grande projeto para determinar se a contribuição finan
ceira é justificada. 

(95) Por razões de continuidade de execução, a fim de evitar 
encargos administrativos desnecessários e também por 
razões de articulação com a decisão da Comissão sobre 
as orientações para o encerramento do período de pro
gramação 2007-2013, previstas disposições transitórias 
para os grandes projetos aprovados ao abrigo do Regu
lamento (CE) n. o 1083/2006 ( 1 ) cujo período de execução 
se deverá prolongar pelo período de programação regido 
pelo presente regulamento. Sob determinadas condições, 
deverá aplicar-se um procedimento acelerado para a no
tificação e aprovação de uma segunda fase ou de uma 
fase subsequente de um grande projeto cuja fase ou fases 
anteriores tenham sido aprovadas pela Comissão no âm
bito do período de programação 2007-2013. As fases 
individuais da operação faseada, que obedece ao mesmo 
objetivo geral, deverão ser executadas segundo as regras 
dos períodos de programação respetivos. 

(96) A fim de dar aos Estados-Membros a possibilidade de 
executarem parte de um programa operacional utilizando 
uma abordagem baseada nos resultados, é conveniente 
prever um plano de ação conjunto constituído por um 
projeto ou um grupo de projetos a realizar por um 
beneficiário, com vista a contribuir para os objetivos 
do programa operacional. Para simplificar e reforçar a 
abordagem dos Fundos orientada para os resultados, a 
gestão do plano de ação conjunto deverá basear-se ex
clusivamente nos objetivos intermédios, realizações e re
sultados acordados conjuntamente, tal como definido na 
decisão da Comissão que adota o plano de ação conjun
to. O controlo e a auditoria de um plano de ação con
junto também serão limitados à realização desses objeti
vos intermédios, realizações e resultados. Por conseguin
te, é necessário estabelecer regras sobre a elaboração, o 
conteúdo, a adoção, a gestão e o controlo financeiros dos 
planos de ação conjuntos. 

(97) É necessário adotar regras específicas no que se refere às 
funções do comité de acompanhamento e aos relatórios 
anuais sobre a execução dos programas operacionais 
apoiados pelos Fundos. Disposições adicionais para o 
funcionamento específico do FEADER deverão ser defini
das na legislação setorial específica. 

(98) Para assegurar a disponibilidade de informações essen
ciais e atualizadas sobre a execução dos programas, é 
necessário que os Estados-Membros forneçam periodica
mente à Comissão os principais dados. A fim de evitar 
um ónus adicional para os Estados-Membros, tal deverá 
limitar-se aos dados recolhidos continuamente, devendo 
a sua transmissão ser realizada por via eletrónica.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1083/2006 do Conselho, de 11 de julho de 
2006, que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de 
Coesão, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1260/1999 (JO L 210 
de 31.7.2006, p. 25).

(80) Para incentivar a necessária aceleração do desenvolvi
mento de infraestruturas no setor dos transportes e da 
energia, bem como no setor das TIC em toda a União, é 
ser criado o Mecanismo Interligar a Europa (MIE) de 
acordo com o Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 1 ). Deverá ser concedida 
ajuda, a título do Fundo de Coesão, aos projetos de 
execução das redes principais ou aos projetos e atividades 
horizontais previstos na parte I do anexo desse regula
mento. 

(81) A afetação a um Estado-Membro das dotações anuais dos 
Fundos e dos montantes transferidos do Fundo de Coe
são para o MIE deverá limitar-se a um limite máximo que 
deverá ser fixado tendo em conta o PIB do Estado-Mem
bro em causa. 

(82) É necessário fixar os limites dos recursos atribuídos ao 
objetivo de «Investimento no Crescimento e no Emprego» 
e adotar critérios objetivos para a sua afetação às regiões 
e aos Estados-Membros. Os Estados-Membros deverão 
concentrar os apoios, de modo a assegurar a canalização 
de um nível suficiente de investimento para o emprego 
jovem, a mobilidade dos trabalhadores, o conhecimento, 
a inclusão social e a luta contra a pobreza, assegurando 
assim que a parte do FSE em percentagem da soma dos 
recursos dos Fundos Estruturais e do Fundo de Coesão a 
nível da União – excluindo o apoio concedido pelo 
Fundo de Coesão às infraestruturas de transportes no 
âmbito do Mecanismo Interligar a Europa, bem como 
o apoio dos Fundos Estruturais relativo ao auxílio às 
pessoas mais carenciadas – nos Estados-Membros não 
seja inferior a 23,1 %. 

(83) Atendendo ao caráter prioritário e urgente de que se 
reveste a necessidade de combater o desemprego dos 
jovens nas regiões mais afetadas da União, assim como 
em toda a União, convém criar a Iniciativa para o Em
prego dos Jovens, que deverá ser financiada por uma 
dotação específica e por investimentos do FSE, especifi
camente orientados para esse objetivo, que completará o 
apoio considerável já disponibilizado através dos FEEI. A 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens deverá ter como 
objetivo apoiar os jovens que estão desempregados e não 
seguem um percurso educativo ou formativo, residentes 
nas regiões elegíveis. A Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens deverá ser executada como parte do objetivo geral 
de Investimento no Crescimento e no Emprego. 

(84) Além disso, em conformidade com o objetivo global de 
redução da pobreza, é necessário reorientar o Fundo Eu
ropeu de ajuda para as pessoas mais carenciadas a fim de 
promover a inclusão social. Convém prever um meca
nismo que transfira recursos para este instrumento a 
partir das dotações dos Fundos Estruturais atribuídas a 
cada Estado-Membro. 

(85) Tendo em conta as atuais circunstâncias económicas, a 
percentagem máxima de transferência (nivelamento) a 

partir dos fundos para cada Estado-Membro, não poderá 
levar a que os montantes atribuídos por Estado-Membro 
sejam superiores a 110 % do seu nível em termos reais 
para o período de programação 2007-2013. 

(86) Com vista a garantir uma dotação adequada para cada 
categoria de regiões, não poderão ser transferidos recur
sos dos Fundos entre as regiões menos desenvolvidas, as 
regiões em transição e as regiões mais desenvolvidas, 
exceto em circunstâncias devidamente justificadas relacio
nadas com a realização de um ou mais objetivos temá
ticos. Tais transferências não poderão envolver mais de 
3 % da dotação total para essa categoria de regiões 

(87) A fim de garantir um impacto económico real, o apoio 
dos Fundos não deverá substituir a despesa pública ou 
despesa estrutural equivalente dos Estados-Membros nos 
termos do presente regulamento. Além disso, com vista a 
assegurar que o apoio dos Fundos tem em conta o con
texto económico mais amplo, o nível de despesas públi
cas deverá ser determinado em função das condições 
macroeconómicas gerais em que o financiamento é efe
tuado, com base nos indicadores previstos nos programas 
de estabilidade e de convergência apresentados anual
mente pelos Estados-Membros, em conformidade com 
o Regulamento (CE) n. o 1466/1997 do Conselho ( 2 ). A 
verificação pela Comissão do princípio da adicionalidade 
deverá concentrar-se nos Estados-Membros em que as 
regiões menos desenvolvidas e as regiões em transição 
abranjam, pelo menos, 15 % da população, devido à im
portância dos recursos financeiros afetados às mesmas. 

(88) É necessário estabelecer disposições adicionais relativas à 
programação, gestão, monitorização e controlo dos pro
gramas operacionais apoiados pelos Fundos, a fim de dar 
maior ênfase aos resultados. É necessário, nomeadamen
te, estabelecer requisitos pormenorizados para o con
teúdo dos programas operacionais. Tal deverá facilitar a 
apresentação de uma lógica de intervenção coerente para 
abordar as necessidades de desenvolvimento identificadas, 
para estabelecer o quadro de avaliação do desempenho e 
para apoiar a aplicação eficaz e eficiente dos Fundos. 
Como princípio geral, um eixo prioritário deverá abran
ger um objetivo temático, um Fundo e uma categoria de 
região. Quando adequado e com vista a aumentar a efi
cácia numa abordagem integrada tematicamente coeren
te, um eixo prioritário deverá poder abranger mais do 
que uma categoria de regiões e combinar uma ou mais 
prioridades de investimento complementares do FEDER, 
do FSE e do Fundo de Coesão ao abrigo de um ou mais 
objetivos temáticos. 

(89) No caso em que um Estado-Membro elabore apenas um 
programa operacional por cada Fundo, levando a que 
tanto os programas como o acordo de parceria sejam 
elaborados a nível nacional, deverão ser criados mecanis
mos específicos que garantam a complementaridade des
ses documentos.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 11 de dezembro de 2013, que institui o Mecanismo 
Interligar a Europa, altera o Regulamento (UE) n. o 913/2010 e re
voga o Regulamento (CE) n. o 67/2010 (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 129). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1466/97 do Conselho, de 7 de julho de 1997, 
relativo ao reforço da supervisão das situações orçamentais e à 
supervisão e coordenação das políticas económicas (JO L 209, de 
2.8.1997, p. 1).



(99) Para reforçar a monitorização dos progressos realizados 
na execução dos Fundos e facilitar a gestão financeira, é 
necessário assegurar a disponibilização atempada de da
dos financeiros básicos sobre esses progressos. 

(100) Nos termos do artigo 175. o do TFUE, a Comissão apre
senta, de três em três anos, relatórios sobre a coesão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico 
e Social e ao Comité das Regiões, referindo os progressos 
alcançados em termos de coesão económica, social e 
territorial da União. É necessário prever o conteúdo des
ses relatórios. 

(101) É importante dar a conhecer as realizações dos Fundos da 
União ao público em geral, bem como os objetivos da 
política de coesão. Os cidadãos têm o direito de saber de 
que forma os recursos financeiros da União são investi
dos. A responsabilidade fundamental pela comunicação 
de informações adequadas ao público deverá incumbir às 
autoridades de gestão, aos beneficiários, bem como às 
instituições e aos órgãos consultivos. Para garantir uma 
maior eficácia em termos de comunicação com o público 
em geral e sinergias mais fortes entre as atividades de 
comunicação realizadas por iniciativa da Comissão, os 
recursos afetados às ações de comunicação ao abrigo 
do presente regulamento deverão igualmente contribuir 
para a comunicação institucional sobre as prioridades 
políticas da União, desde que estejam relacionadas com 
os objetivos gerais do presente regulamento. 

(102) Com vista a melhorar a transparência e o acesso à in
formação sobre as oportunidades de financiamento e os 
beneficiários dos projetos, deverá ser criado em cada 
Estado-Membro um sítio Web ou um portal Web único 
que preste informações sobre todos os programas opera
cionais, incluindo listas dos projetos apoiados no âmbito 
de cada programa operacional. 

(103) Tendo em vista assegurar uma vasta divulgação da infor
mação sobre as realizações dos Fundos e sobre o papel 
desempenhado pela União nessas realizações, e informar 
os potenciais beneficiários das oportunidades de financia
mento, o presente regulamento deverá definir regras de
talhadas em matéria de informação e comunicação, tendo 
em conta a dimensão dos programas operacionais e res
peitando o princípio da proporcionalidade, e estabelecer 
determinadas características técnicas dessas medidas. 

(104) A fim de assegurar que a dotação de cada Fundo se 
concentra na estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo e nas missões especí
ficas dos Fundos de acordo com os objetivos dessas mis
sões baseados no Tratado, é necessário estabelecer limites 
máximos para a dotação a atribuir para a assistência 
técnica do Estado-Membro. É também necessário assegu
rar que o quadro legal para a programação da assistência 
técnica facilita a criação de mecanismos de execução 
simplificados, num contexto em que os Estados-Membros 
executam vários Fundos em paralelo e podem incluir 
várias categorias de regiões. 

(105) É necessário determinar os elementos que permitam mo
dular a taxa de cofinanciamento dos Fundos para os 
eixos prioritários, em especial, a fim de aumentar o efeito 
multiplicador dos recursos da União. É igualmente con
veniente estabelecer as taxas máximas de cofinancia
mento por categoria de região, de modo a garantir o 
respeito do princípio do cofinanciamento através de 
um nível adequado de apoio nacional, tanto público 
como privado. 

(106) É necessário que os Estados-Membros designem uma au
toridade de gestão, uma autoridade de certificação e uma 
autoridade de auditoria funcionalmente independentes 
para cada programa operacional. Para permitir uma 
maior flexibilidade aos Estados-Membros na criação de 
sistemas de controlo, deverá ser prevista a possibilidade 
de as funções da autoridade de certificação poderem ser 
desempenhadas pela autoridade de gestão. O Estado- 
-Membro deverá igualmente ser autorizado a designar or
ganismos intermediários para a realização de determina
das tarefas da autoridade de gestão ou da autoridade de 
certificação. Os Estados-Membros deverão estabelecer cla
ramente as respetivas responsabilidades e funções. 

(107) Para ter em conta a organização específica dos sistemas 
de gestão e de controlo dos Fundos e do FEAMP e a 
necessidade de prever uma abordagem proporcionada, é 
necessário adotar disposições específicas para a designa
ção da autoridade de gestão e da autoridade de certifica
ção. A fim de evitar encargos administrativos desneces
sários, a verificação ex ante do cumprimento dos critérios 
de designação previstos no presente regulamento deverá 
limitar-se à autoridade de gestão e à autoridade de certi
ficação e, em conformidade com as condições estabele
cidas no presente regulamento, não deverão ser exigidas 
atividades de auditoria adicionais quando o sistema for 
essencialmente o mesmo que no período de programação 
2007-2013. Não deve ser imperativo que a Comissão 
aprove a designação. Todavia, a fim de aumentar a segu
rança jurídica, os Estados-Membros deverão ter a opção 
de apresentar os documentos relativos à designação à 
Comissão, sob determinadas condições estabelecidas no 
presente regulamento. A supervisão do respeito dos cri
térios de designação com base nas normas de auditoria e 
de controlo deve, caso os resultados revelem o incum
primento desses critérios, dar lugar a medidas corretivas 
e, eventualmente, a uma retirada da designação. 

(108) A autoridade de gestão é a principal responsável pela 
execução eficaz e eficiente dos Fundos e do FEAMP e, 
por conseguinte, pelo cumprimento de numerosas fun
ções relacionadas com a gestão, a monitorização, a ges
tão financeira e o controlo dos programas, bem como 
pela seleção dos projetos. Nessa medida, as suas respon
sabilidades e funções deverão ser definidas.
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(109) A autoridade de certificação deverá elaborar e apresentar 
à Comissão os pedidos de pagamento. Deverá elaborar as 
contas, certificar a integralidade, a exatidão e a veracidade 
das contas, e que as despesas inscritas nas contas estão 
em conformidade com as regras nacionais e da União. As 
responsabilidades e funções da autoridade de certificação 
deverão ser definidas. 

(110) A autoridade de auditoria deverá garantir que sejam rea
lizadas auditorias dos sistemas de gestão e controlo, com 
base numa amostra adequada de operações, bem como 
das contas. As responsabilidades e funções da autoridade 
de auditoria deverão ser definidas. As auditorias das des
pesas declaradas deverão ser efetuadas com base numa 
amostragem representativa das operações que permita 
uma extrapolação dos resultados. Regra geral, deverá uti
lizar-se um método de amostragem estatística, a fim de 
obter uma amostra representativa fiável. Não obstante, as 
autoridades de auditoria deverão poder, em circunstâncias 
devidamente justificadas, usar um método de amostra
gem não estatística, desde que as condições estabelecidas 
no presente regulamento sejam cumpridas. 

(111) Sem prejuízo das competências da Comissão em matéria 
de controlo financeiro, deverá ser reforçada a cooperação 
entre os Estados-Membros e a Comissão neste âmbito, 
devendo ser clarificados os critérios que permitem a esta 
última determinar, no contexto da sua estratégia de con
trolo dos sistemas nacionais, o nível de garantia que 
deverá obter dos organismos de auditoria nacionais. 

(112) Para além de regras comuns em matéria de gestão finan
ceira para os FEEI, são necessárias disposições comple
mentares para os Fundos e o FEAMP. Em particular, com 
vista a assegurar uma fiabilidade razoável para a Comis
são antes da aprovação das contas, os pedidos de paga
mentos intercalares deverão ser reembolsados a uma taxa 
de 90 % do montante resultante da aplicação da taxa de 
cofinanciamento de um eixo prioritário, como estabele
cido na decisão que adota o programa operacional, à 
despesa elegível desse eixo prioritário. Os montantes pen
dentes devidos deverão ser pagos aos Estados-Membros 
no momento da aprovação das contas, desde que a Co
missão possa concluir pela integralidade, exatidão e ve
racidade das mesmas. 

(113) Os beneficiários deverão receber o apoio integral no 
prazo de 90 dias a contar da data de apresentação do 
respetivo pedido de pagamento pelo beneficiário, sob 
reserva da disponibilidade de fundos por conta do pré- 
-financiamento inicial e anual e dos pagamentos interca
lares. A autoridade de gestão poderá suspender esse 
prazo se os documentos de apoio não estiverem com
pletos ou se houver indícios de irregularidade que obri
guem a uma investigação mais aprofundada. Deverá pre
ver-se um pré-financiamento inicial e anual, para garantir 
que o Estado-Membro dispõe de meios suficientes para 

executar programas ao abrigo de tais regimes. O pré- 
-financiamento anual deverá ser regularizado anualmente, 
aquando da aprovação das contas. 

(114) A fim de reduzir o risco de declaração de despesas irre
gulares, deverá ser dada à autoridade de certificação a 
possibilidade de, sem necessidade de mais justificações, 
incluir os montantes que exijam verificação aprofundada 
num pedido de pagamento intercalar após o exercício 
contabilístico em que foram inscritos no seu sistema 
contabilístico. 

(115) Para garantir a aplicação adequada das regras gerais de 
anulação, as regras estabelecidas para os Fundos e o 
FEAMP deverão descrever detalhadamente o modo 
como são estabelecidos os prazos de anulação das auto
rizações. 

(116) Para aplicar os requisitos previstos no Regulamento Fi
nanceiro relativos à gestão financeira dos Fundos e do 
FEAMP, é necessário definir procedimentos para a elabo
ração, fiscalização e aprovação das contas que garantam 
uma base clara e segurança jurídica para esses acordos. 
Além disso, para que os Estados-Membros possam cum
prir as suas responsabilidades, deverão poder excluir 
montantes que estejam a ser objeto de um processo de 
avaliação da legalidade e regularidade. 

(117) A fim de reduzir os encargos administrativos impostos 
aos beneficiários, deverão ser estabelecidos limites para 
os prazos durante os quais as autoridades de gestão são 
obrigadas a garantir a disponibilidade de documentos 
para as operações após a apresentação de despesas ou 
a conclusão de uma operação. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade, o prazo de conservação 
dos documentos deverá ser diferenciado consoante a des
pesa total elegível da operação. 

(118) Dado que as contas são fiscalizadas e aprovadas anual
mente, o processo de encerramento deverá ser substan
cialmente simplificado. O encerramento definitivo do 
programa deverá, portanto, basear-se apenas nos docu
mentos relativos ao exercício contabilístico final e no 
relatório final de execução, ou no relatório anual de 
execução mais recente, sem ser necessário apresentar do
cumentos adicionais. 

(119) A fim de proteger os interesses financeiros da União e de 
assegurar a execução eficaz dos programas, deverão pre
ver-se disposições que permitam a suspensão dos paga
mentos pela Comissão a nível das prioridades ou dos 
programas operacionais. 

(120) Convém estabelecer formas e procedimentos específicos 
para as correções financeiras efetuadas pelos Estados- 
-Membros e pela Comissão no que diz respeito aos Fun
dos, no respeito do princípio da proporcionalidade, a fim 
de proporcionar segurança jurídica aos Estados-Membros.
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(99) Para reforçar a monitorização dos progressos realizados 
na execução dos Fundos e facilitar a gestão financeira, é 
necessário assegurar a disponibilização atempada de da
dos financeiros básicos sobre esses progressos. 

(100) Nos termos do artigo 175. o do TFUE, a Comissão apre
senta, de três em três anos, relatórios sobre a coesão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico 
e Social e ao Comité das Regiões, referindo os progressos 
alcançados em termos de coesão económica, social e 
territorial da União. É necessário prever o conteúdo des
ses relatórios. 

(101) É importante dar a conhecer as realizações dos Fundos da 
União ao público em geral, bem como os objetivos da 
política de coesão. Os cidadãos têm o direito de saber de 
que forma os recursos financeiros da União são investi
dos. A responsabilidade fundamental pela comunicação 
de informações adequadas ao público deverá incumbir às 
autoridades de gestão, aos beneficiários, bem como às 
instituições e aos órgãos consultivos. Para garantir uma 
maior eficácia em termos de comunicação com o público 
em geral e sinergias mais fortes entre as atividades de 
comunicação realizadas por iniciativa da Comissão, os 
recursos afetados às ações de comunicação ao abrigo 
do presente regulamento deverão igualmente contribuir 
para a comunicação institucional sobre as prioridades 
políticas da União, desde que estejam relacionadas com 
os objetivos gerais do presente regulamento. 

(102) Com vista a melhorar a transparência e o acesso à in
formação sobre as oportunidades de financiamento e os 
beneficiários dos projetos, deverá ser criado em cada 
Estado-Membro um sítio Web ou um portal Web único 
que preste informações sobre todos os programas opera
cionais, incluindo listas dos projetos apoiados no âmbito 
de cada programa operacional. 

(103) Tendo em vista assegurar uma vasta divulgação da infor
mação sobre as realizações dos Fundos e sobre o papel 
desempenhado pela União nessas realizações, e informar 
os potenciais beneficiários das oportunidades de financia
mento, o presente regulamento deverá definir regras de
talhadas em matéria de informação e comunicação, tendo 
em conta a dimensão dos programas operacionais e res
peitando o princípio da proporcionalidade, e estabelecer 
determinadas características técnicas dessas medidas. 

(104) A fim de assegurar que a dotação de cada Fundo se 
concentra na estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo e nas missões especí
ficas dos Fundos de acordo com os objetivos dessas mis
sões baseados no Tratado, é necessário estabelecer limites 
máximos para a dotação a atribuir para a assistência 
técnica do Estado-Membro. É também necessário assegu
rar que o quadro legal para a programação da assistência 
técnica facilita a criação de mecanismos de execução 
simplificados, num contexto em que os Estados-Membros 
executam vários Fundos em paralelo e podem incluir 
várias categorias de regiões. 

(105) É necessário determinar os elementos que permitam mo
dular a taxa de cofinanciamento dos Fundos para os 
eixos prioritários, em especial, a fim de aumentar o efeito 
multiplicador dos recursos da União. É igualmente con
veniente estabelecer as taxas máximas de cofinancia
mento por categoria de região, de modo a garantir o 
respeito do princípio do cofinanciamento através de 
um nível adequado de apoio nacional, tanto público 
como privado. 

(106) É necessário que os Estados-Membros designem uma au
toridade de gestão, uma autoridade de certificação e uma 
autoridade de auditoria funcionalmente independentes 
para cada programa operacional. Para permitir uma 
maior flexibilidade aos Estados-Membros na criação de 
sistemas de controlo, deverá ser prevista a possibilidade 
de as funções da autoridade de certificação poderem ser 
desempenhadas pela autoridade de gestão. O Estado- 
-Membro deverá igualmente ser autorizado a designar or
ganismos intermediários para a realização de determina
das tarefas da autoridade de gestão ou da autoridade de 
certificação. Os Estados-Membros deverão estabelecer cla
ramente as respetivas responsabilidades e funções. 

(107) Para ter em conta a organização específica dos sistemas 
de gestão e de controlo dos Fundos e do FEAMP e a 
necessidade de prever uma abordagem proporcionada, é 
necessário adotar disposições específicas para a designa
ção da autoridade de gestão e da autoridade de certifica
ção. A fim de evitar encargos administrativos desneces
sários, a verificação ex ante do cumprimento dos critérios 
de designação previstos no presente regulamento deverá 
limitar-se à autoridade de gestão e à autoridade de certi
ficação e, em conformidade com as condições estabele
cidas no presente regulamento, não deverão ser exigidas 
atividades de auditoria adicionais quando o sistema for 
essencialmente o mesmo que no período de programação 
2007-2013. Não deve ser imperativo que a Comissão 
aprove a designação. Todavia, a fim de aumentar a segu
rança jurídica, os Estados-Membros deverão ter a opção 
de apresentar os documentos relativos à designação à 
Comissão, sob determinadas condições estabelecidas no 
presente regulamento. A supervisão do respeito dos cri
térios de designação com base nas normas de auditoria e 
de controlo deve, caso os resultados revelem o incum
primento desses critérios, dar lugar a medidas corretivas 
e, eventualmente, a uma retirada da designação. 

(108) A autoridade de gestão é a principal responsável pela 
execução eficaz e eficiente dos Fundos e do FEAMP e, 
por conseguinte, pelo cumprimento de numerosas fun
ções relacionadas com a gestão, a monitorização, a ges
tão financeira e o controlo dos programas, bem como 
pela seleção dos projetos. Nessa medida, as suas respon
sabilidades e funções deverão ser definidas.
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(121) É necessário criar um quadro legal que preveja sistemas 
de gestão e controlo sólidos, a nível nacional e regional, e 
uma repartição adequada das funções e das responsabili
dades no contexto da gestão partilhada. Por conseguinte, 
o papel da Comissão deverá ser especificado e clarificado, 
e deverão também ser definidas regras proporcionadas 
para a aplicação de correções financeiras pela Comissão. 

(122) A frequência das auditorias às operações deverá ser pro
porcionada, tendo em conta o nível do apoio da União 
proveniente dos Fundos. Em especial, o número de au
ditorias realizadas deverá ser reduzido, caso o total da 
despesa elegível de uma operação não exceda 
200 000 EUR no caso do FEDER e do Fundo de Coesão, 
150 000 EUR no caso do FSE, e 100 000 EUR no caso 
do FEAMP. No entanto, deverá ser possível realizar audi
torias, em qualquer momento, caso existam indícios de 
irregularidade ou fraude, ou, na sequência do encerra
mento de uma operação concluída, como parte de uma 
amostra de auditoria. A Comissão deverá poder rever a 
pista de auditoria da autoridade de auditoria ou participar 
nas auditorias no local da autoridade de auditoria. Caso a 
Comissão não obtenha as garantias necessárias quanto ao 
funcionamento eficaz da autoridade de auditoria por es
tes meios, a Comissão deverá poder repetir a atividade de 
auditoria desde que esta seja conforme com as normas de 
auditoria internacionalmente aceites. Para que o nível de 
auditoria pela Comissão seja proporcionado em relação 
ao risco, a Comissão deverá poder reduzir as auditorias 
aos programas operacionais caso não existam deficiências 
significativas ou a autoridade de auditoria seja passível de 
confiança. A fim de reduzir os encargos administrativos 
para os beneficiários, deverão ser definidas regras especí
ficas para reduzir o risco de sobreposição de auditorias 
das mesmas operações por diversas instituições, nomea
damente, o Tribunal de Contas, a Comissão e a autori
dade de auditoria. 

(123) A fim de complementar e alterar certos elementos não 
essenciais do presente regulamento, deverá ser delegado 
na Comissão o poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290. o do TFUE no que respeita a um código de 
conduta europeu relativo à parceria, a complementar ou 
alterar as secções 4 e 7 do QEC, aos critérios para de
terminar o nível de correção financeira a aplicar, às regras 
específicas em matéria de aquisição de terrenos e de 
combinação de apoio técnico com instrumentos financei
ros, às responsabilidades e responsabilização dos organis
mos que executam os instrumentos financeiros, à gestão 
e o controlo dos instrumentos financeiros, à retirada de 
pagamentos para os instrumentos financeiros e subse
quentes ajustamentos para os pedidos de pagamento, à 
criação de um sistema de capitalização das prestações 
anuais para os instrumentos financeiros, às regras espe
cíficas para a determinação dos custos e das taxas de 
gestão com base no desempenho e nos limiares aplicá
veis, bem como à regulamentação do reembolso dos 

custos e das taxas de gestão capitalizados para os ins
trumentos à base de capital próprio e de microcréditos, à 
adaptação da taxa fixa aplicável às operações geradoras 
de receitas líquidas em setores e subsetores específicos 
nos domínios das TIC, investigação, 

desenvolvimento, inovação e eficiência energética e inclu
são de setores e de subsetores, ao método de cálculo do 
valor corrente da receita líquida para operações geradoras 
de receitas, às regras adicionais sobre a mudança do 
beneficiário nas operações de PPP, aos requisitos míni
mos a incluir nos contratos de PPP que sejam necessários 
para aplicação da derrogação relativa à elegibilidade da 
despesa, à determinação da taxa fixa aplicável aos custos 
indiretos para subvenções baseada nos métodos e taxas 
correspondentes aplicáveis no âmbito das políticas da 
União, ao método a utilizar para a realização da avaliação 
de qualidade de um grande projeto, aos critérios de de
terminação dos casos de irregularidades a comunicar, aos 
dados a fornecer e as condições e os procedimentos a 
aplicar para determinar se os montantes incobráveis de
verão ser reembolsados pelos Estados-Membros, aos da
dos a registar e armazenar pelas autoridades de gestão 
em formato eletrónico no âmbito do sistema de moni
torização, aos requisitos mínimos para o registo das au
ditorias, à determinação do âmbito e do conteúdo das 
auditorias às operações e das auditorias às contas, bem 
como a metodologia aplicável à seleção da amostra das 
operações, às regras relativas à utilização dos dados reco
lhidos durante as auditorias e às regras detalhadas para 
estabelecer os casos que devem ser considerados como 
falhas graves no funcionamento dos sistemas de gestão e 
controlo, a fim de estabelecer o nível das correções fi
nanceiras e aplicar uma correção financeira de taxa fixa 
ou extrapolada. É particularmente importante que a Co
missão efetue as consultas adequadas durante os traba
lhos preparatórios, inclusive a nível de peritos. A Comis
são, ao preparar e elaborar atos delegados, deverá asse
gurar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

(124) Relativamente a todos os FEEI, deverão ser atribuídos 
poderes à Comissão, para adotar, através de atos de exe
cução, as decisões que aprovam os elementos dos acor
dos de parceria ou a sua alteração, as decisões que apro
vam os elementos dos acordos de parceria revistos, as 
decisões para determinar se os programas e as priorida
des atingiram os seus objetivos intermédios e que podem 
beneficiar da reserva de desempenho, as decisões relativas 
à alteração dos programas em consequência de ações 
corretivas relativas à transferência de dotações financeiras 
para outros programas, as decisões relativas aos planos 
de ação que podem beneficiar da assistência técnica de 
iniciativa da Comissão, e em caso de anulação, as deci
sões para alterar as decisões de aprovação dos programas; 
e, no que toca ao FEDER, FSE e ao Fundo de Coesão, as 
decisões que identificam as regiões e os Estados-Membros 
que cumprem os critérios em matéria de Investimento no 
Crescimento e no Emprego, as decisões que determinam 
a repartição anual das dotações para autorização destina
das aos Estados-Membros, as decisões relativas ao
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montante a transferir da dotação do Fundo de Coesão 
atribuída a cada Estado-Membro para o MIE, as decisões 
relativas ao montante a transferir da dotação dos Fundos 
Estruturais atribuída a cada Estado-Membro para ajuda às 
pessoas mais carenciadas as decisões de aceitação das 
transferências de parte das dotações financeiras do obje
tivo "Cooperação Territorial Europeia" para o objetivo 
"investimento no crescimento e no emprego", as decisões 
sobre a aplicação de correções financeiras em caso de 

incumprimento dos critérios de adicionalidade, as deci
sões de alteração e adaptação dos programas operacio
nais, as decisões de recusa da contribuição financeira para 
os grandes projetos, as decisões sobre a aprovação da 
contribuição financeira para os grandes projetos selecio
nados e sobre a prorrogação do prazo para o cumpri
mento da condição relacionada com a aprovação de 
grandes projetos, e as decisões sobre planos conjuntos 
de ação, e, no que se refere ao FEDER, ao FSE, ao Fundo 
de Coesão e ao FEAMP, às decisões de não aprovação das 
contas e dos montantes a imputar no caso de estas não 
serem aprovadas; às decisões de suspensão dos pagamen
tos intercalares e às decisões sobre as correções financei
ras. 

(125) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão no que diz respeito ao 
modelo a utilizar para a apresentação do relatório inter
calar, ao modelo de programa operacional a apoiar pelos 
Fundos, ao método a utilizar para realizar a análise custo- 
-beneficio dos grandes projetos, ao formato relativo às 
informações sobre grandes projetos, ao modelo do plano 
de ação conjunto, ao modelo dos relatórios de execução 
anuais e finais, à frequência da comunicação de irregula
ridades e ao formato da comunicação a utilizar, ao mo
delo de declaração relativa à gestão, ao modelo relativo à 
estratégia de auditoria, ao parecer e ao relatório de con
trolo anual. Essas competências deverão ser exercidas nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(126) A fim de assegurar o necessário contributo e um maior 
envolvimento dos Estados-Membros quando a Comissão 
exerce as suas competências de execução tendo em vista 
a aplicação do presente regulamento em determinados 
domínios políticos particularmente sensíveis relativos 
aos FEEI, e de reforçar o papel dos Estados-Membros 
na adoção de condições uniformes nesta matéria ou de 
outras medidas executivas com implicações significativas 

ou com um impacto potencialmente importante na eco
nomia nacional, no orçamento nacional ou no bom fun
cionamento da administração pública dos Estados-Mem
bros, os atos de execução relativos à metodologia para a 
prestação de informações sobre o apoio aos objetivos em 
matéria de alterações climáticas; às regras de execução a 
fim de assegurar uma abordagem coerente na determina
ção dos objetivos intermédios e dos objetivos no âmbito 
do quadro de desempenho para cada prioridade e para a 
determinar se atingiram os objetivos intermédios e as 
metas; às modalidades e condições uniformes de moni
torização dos instrumentos financeiros; às regras detalha
das para a transferência e gestão das contribuições dos 
programas geridos por organismos que executam os ins
trumentos financeiros, à adoção do modelo para o 
acordo de financiamento relativo à garantia não nivelada 
comum e à titularização de instrumentos financeiros a 
favor das PME, aos modelos a utilizar na comunicação de 
informações sobre os instrumentos financeiros à Comis
são; aos termos e condições do intercâmbio eletrónico de 
dados do sistema de gestão e de controlo da nomencla
tura com base na qual podem ser definidas as categorias 
de intervenção relativas 

aos eixos prioritários dos programas operacionais; ao 
formato para a notificação do grande projeto seleciona
do; às características técnicas das medidas de informação 
e de comunicação referentes à operação e às instruções 
relativas à criação do emblema e à definição das cores 
normalizadas; ao modelo a utilizar na comunicação de 
informações financeiras à Comissão para efeitos de mo
nitorização; às regras detalhadas do intercâmbio de in
formação entre os beneficiários e as autoridades de ges
tão, as autoridades de certificação e as autoridades de 
auditoria, bem como os organismos intermediários, ao 
modelo de relatório e de parecer do organismo de audi
toria independente e à descrição das funções e dos pro
cedimentos aplicáveis às autoridades de gestão e, se for 
caso disso, às autoridades de certificação; às especifica
ções técnicas do sistema de gestão e de controlo; aos 
modelos dos pedidos de pagamento e das contas deverão 
ser adotados pelo procedimento de exame previsto no 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

(127) Para determinados atos de execução adotados em confor
midade com o procedimento de exame tal como estabe
lecido no artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011, 
o impacto e as implicações potenciais são de importância 
tão elevada para os Estados-Membros que se justifica uma 
exceção à regra geral. Em virtude desta exceção, se não 
for emitido um parecer pelo comité, a Comissão não 
poderá adotar o projeto de ato de execução. Esses atos 
de execução referem-se: ao estabelecimento da metodo
logia para o fornecimento de informações sobre o apoio 
aos objetivos em matéria de alterações climáticas; à de
terminação da metodologia para as etapas no que diz 
respeito ao quadro de desempenho; ao estabelecimento 
dos termos e condições referentes a instrumentos finan
ceiros; à adoção do modelo para o acordo de financia
mento relativo à garantia não nivelada comum e à titu
larização de instrumentos financeiros a favor das PME; ao 
estabelecimento das modalidades da transferência e ges
tão das contribuições do programa no que diz respeito a
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55, de 28.2.2011, p. 13).

(121) É necessário criar um quadro legal que preveja sistemas 
de gestão e controlo sólidos, a nível nacional e regional, e 
uma repartição adequada das funções e das responsabili
dades no contexto da gestão partilhada. Por conseguinte, 
o papel da Comissão deverá ser especificado e clarificado, 
e deverão também ser definidas regras proporcionadas 
para a aplicação de correções financeiras pela Comissão. 

(122) A frequência das auditorias às operações deverá ser pro
porcionada, tendo em conta o nível do apoio da União 
proveniente dos Fundos. Em especial, o número de au
ditorias realizadas deverá ser reduzido, caso o total da 
despesa elegível de uma operação não exceda 
200 000 EUR no caso do FEDER e do Fundo de Coesão, 
150 000 EUR no caso do FSE, e 100 000 EUR no caso 
do FEAMP. No entanto, deverá ser possível realizar audi
torias, em qualquer momento, caso existam indícios de 
irregularidade ou fraude, ou, na sequência do encerra
mento de uma operação concluída, como parte de uma 
amostra de auditoria. A Comissão deverá poder rever a 
pista de auditoria da autoridade de auditoria ou participar 
nas auditorias no local da autoridade de auditoria. Caso a 
Comissão não obtenha as garantias necessárias quanto ao 
funcionamento eficaz da autoridade de auditoria por es
tes meios, a Comissão deverá poder repetir a atividade de 
auditoria desde que esta seja conforme com as normas de 
auditoria internacionalmente aceites. Para que o nível de 
auditoria pela Comissão seja proporcionado em relação 
ao risco, a Comissão deverá poder reduzir as auditorias 
aos programas operacionais caso não existam deficiências 
significativas ou a autoridade de auditoria seja passível de 
confiança. A fim de reduzir os encargos administrativos 
para os beneficiários, deverão ser definidas regras especí
ficas para reduzir o risco de sobreposição de auditorias 
das mesmas operações por diversas instituições, nomea
damente, o Tribunal de Contas, a Comissão e a autori
dade de auditoria. 

(123) A fim de complementar e alterar certos elementos não 
essenciais do presente regulamento, deverá ser delegado 
na Comissão o poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290. o do TFUE no que respeita a um código de 
conduta europeu relativo à parceria, a complementar ou 
alterar as secções 4 e 7 do QEC, aos critérios para de
terminar o nível de correção financeira a aplicar, às regras 
específicas em matéria de aquisição de terrenos e de 
combinação de apoio técnico com instrumentos financei
ros, às responsabilidades e responsabilização dos organis
mos que executam os instrumentos financeiros, à gestão 
e o controlo dos instrumentos financeiros, à retirada de 
pagamentos para os instrumentos financeiros e subse
quentes ajustamentos para os pedidos de pagamento, à 
criação de um sistema de capitalização das prestações 
anuais para os instrumentos financeiros, às regras espe
cíficas para a determinação dos custos e das taxas de 
gestão com base no desempenho e nos limiares aplicá
veis, bem como à regulamentação do reembolso dos 

custos e das taxas de gestão capitalizados para os ins
trumentos à base de capital próprio e de microcréditos, à 
adaptação da taxa fixa aplicável às operações geradoras 
de receitas líquidas em setores e subsetores específicos 
nos domínios das TIC, investigação, 

desenvolvimento, inovação e eficiência energética e inclu
são de setores e de subsetores, ao método de cálculo do 
valor corrente da receita líquida para operações geradoras 
de receitas, às regras adicionais sobre a mudança do 
beneficiário nas operações de PPP, aos requisitos míni
mos a incluir nos contratos de PPP que sejam necessários 
para aplicação da derrogação relativa à elegibilidade da 
despesa, à determinação da taxa fixa aplicável aos custos 
indiretos para subvenções baseada nos métodos e taxas 
correspondentes aplicáveis no âmbito das políticas da 
União, ao método a utilizar para a realização da avaliação 
de qualidade de um grande projeto, aos critérios de de
terminação dos casos de irregularidades a comunicar, aos 
dados a fornecer e as condições e os procedimentos a 
aplicar para determinar se os montantes incobráveis de
verão ser reembolsados pelos Estados-Membros, aos da
dos a registar e armazenar pelas autoridades de gestão 
em formato eletrónico no âmbito do sistema de moni
torização, aos requisitos mínimos para o registo das au
ditorias, à determinação do âmbito e do conteúdo das 
auditorias às operações e das auditorias às contas, bem 
como a metodologia aplicável à seleção da amostra das 
operações, às regras relativas à utilização dos dados reco
lhidos durante as auditorias e às regras detalhadas para 
estabelecer os casos que devem ser considerados como 
falhas graves no funcionamento dos sistemas de gestão e 
controlo, a fim de estabelecer o nível das correções fi
nanceiras e aplicar uma correção financeira de taxa fixa 
ou extrapolada. É particularmente importante que a Co
missão efetue as consultas adequadas durante os traba
lhos preparatórios, inclusive a nível de peritos. A Comis
são, ao preparar e elaborar atos delegados, deverá asse
gurar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

(124) Relativamente a todos os FEEI, deverão ser atribuídos 
poderes à Comissão, para adotar, através de atos de exe
cução, as decisões que aprovam os elementos dos acor
dos de parceria ou a sua alteração, as decisões que apro
vam os elementos dos acordos de parceria revistos, as 
decisões para determinar se os programas e as priorida
des atingiram os seus objetivos intermédios e que podem 
beneficiar da reserva de desempenho, as decisões relativas 
à alteração dos programas em consequência de ações 
corretivas relativas à transferência de dotações financeiras 
para outros programas, as decisões relativas aos planos 
de ação que podem beneficiar da assistência técnica de 
iniciativa da Comissão, e em caso de anulação, as deci
sões para alterar as decisões de aprovação dos programas; 
e, no que toca ao FEDER, FSE e ao Fundo de Coesão, as 
decisões que identificam as regiões e os Estados-Membros 
que cumprem os critérios em matéria de Investimento no 
Crescimento e no Emprego, as decisões que determinam 
a repartição anual das dotações para autorização destina
das aos Estados-Membros, as decisões relativas ao
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determinados instrumentos financeiros; ao estabeleci
mento do modelo a utilizar para a comunicação de in
formações sobre os instrumentos financeiros à Comissão; 
ao estabelecimento da nomenclatura com base na qual se 
podem definir as categorias de intervenção relativas ao 
eixo prioritário nos programas operacionais; ao estabele
cimento das características técnicas das medidas de infor
mação e de comunicação referentes à operação, às ins
truções relativas à criação do emblema e à definição das 
cores normalizadas; ao estabelecimento das especificações 
técnicas de registo e armazenamento de dados relativos 
ao sistema de gestão e controlo. O artigo 5. o , n. o 4, 
terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011 
é, por conseguinte, aplicável aos referidos atos de 
execução. 

(128) O presente regulamento substitui o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 do Conselho. Esse regulamento de
verá, portanto, ser revogado. Não obstante, o presente 
regulamento não deverá afetar as intervenções aprovadas 
pela Comissão com base no referido Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 ou noutra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. Consequen
temente, os pedidos apresentados ou aprovados no âm
bito do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 deverão per
manecer válidos. Deverão também ser previstas regras de 
transição específicas, em derrogação do artigo 59. o , n. o 1, 
alínea b) do Regulamento (CE) n. o 1083/2006, a fim de 
determinar as circunstâncias em que uma autoridade de 
gestão pode continuar a desempenhar as funções de au
toridade de certificação para os programas operacionais 
executados no âmbito do anterior quadro legislativo, para 
efeitos da avaliação da Comissão nos termos do ar
tigo 73. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 
ao aplicar o artigo 123. o , n. o 5, do presente regulamento 
e relativamente ao procedimento de aprovação de gran
des projetos nos termos do artigo 102. o , n. o 1, alínea a), 
do presente regulamento. 

(129) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, 
nomeadamente, reforçar a coesão económica, social e 
territorial, não pode ser suficientemente alcançado pelos 
Estados-Membros devido à extensão das disparidades en
tre os níveis de desenvolvimento das diversas regiões, ao 
atraso das regiões menos favorecidas e aos limites dos 
recursos financeiros dos Estados-Membros e das regiões e 
pode, pois, ser mais facilmente alcançado a nível da 
União, a União pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade consagrado no ar
tigo 5. o do TUE. Em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o pre
sente regulamento não excede o necessário para atingir 
aquele objetivo. 

(130) A fim de permitir a rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

PARTE I 

OBJETO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as disposições comuns apli
cáveis ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER), ao Fundo Social Europeu (FSE), ao Fundo de Coesão, 
ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEA
DER) e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), que operam no âmbito de um quadro comum (“Fun
dos Europeus Estruturais e de Investimento - FEEI»). Estabelece 
igualmente as disposições necessárias para assegurar a eficácia 
dos FEEI e a coordenação dos Fundos entre si e com os outros 
instrumentos da União. As regras comuns aplicáveis aos FEEI 
são estabelecidas na parte II. 

A parte III estabelece as regras gerais que regem o FEDER, o FSE 
(a seguir designados conjuntamente por «Fundos Estruturais») e 
o Fundo de Coesão no que se refere às missões, aos objetivos 
prioritários e à organização dos Fundos Estruturais e do Fundo 
de Coesão (a seguir designados por «Fundos»), aos critérios que 
os Estados-Membros e as regiões devem cumprir para serem 
elegíveis para apoio dos FEEI, aos recursos financeiros disponí
veis e aos critérios para a sua afetação. 

A parte IV estabelece as regras gerais aplicáveis aos Fundos e ao 
FEAMP em matéria de gestão e controlo, gestão financeira, 
contas e correções financeiras. 

As regras fixadas no presente regulamento aplicam-se sem pre
juízo das disposições previstas no Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e 
das disposições específicas estabelecidas nos seguintes regula
mentos ("Regulamentos específicos dos Fundos"), de acordo 
com o quinto parágrafo do presente artigo: 

1) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 (“Regulamento FEDER”); 

2) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 (“Regulamento FSE”); 

3) Regulamento (UE) n. o 1300/2013 (“Regulamento FC”); 

4) Regulamento (UE) n. o 1299/2013 (“Regulamento CTE”); 

5) Regulamento (UE) n. o 1305/2013 (“Regulamento FEADER”);
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à 
gestão e à monitorização da Política Agrícola Comum e que revoga 
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6) Um futuro ato jurídico da União que estabelecerá o regime 
de apoio financeiro à política dos assuntos marítimos e das 
pescas para o período 2014-2020. 

A Parte II do presente regulamento aplica-se a todos os FEEI, 
salvo se estiverem expressamente previstas derrogações. As par
tes III e IV do presente regulamento estabelecem regras com
plementares da Parte II que se aplicam, respetivamente, aos 
Fundos e ao FEAMP e podem prever explicitamente derrogações 
aos Regulamentos específicos dos Fundos em causa. As regras 
específicas dos Fundos podem estabelecer regras que completem 
a Parte II do presente regulamento para os FEEI, a Parte III do 
presente regulamento para os Fundos e a Parte IV do presente 
regulamento para os Fundos e para o FEAMP. As medidas 
complementares das regras específicas dos Fundos não podem 
ser contraditórias com as partes II, III ou IV do presente regu
lamento. Em caso de dúvida quanto à aplicação das disposições, 
a Parte II do presente regulamento prevalece sobre as regras 
específicas dos Fundos, e as partes II, III e IV do presente 
regulamento prevalecem sobre os Regulamentos específicos 
dos Fundos. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as seguintes 
definições: 

1) "Estratégia da União para um crescimento inteligente, sus
tentável e inclusivo", as metas e os objetivos partilhados 
que regem a ação dos Estados-Membros e da União, defi
nidos nas conclusões adotadas pelo Conselho Europeu de 
17 de junho de 2010, anexo I («Nova Estratégia Europeia 
para o Emprego e o Crescimento: Próximas Etapas»), na 
Recomendação do Conselho de 13 de julho de 2010 ( 1 ) e 
na Decisão do Conselho 2010/707/UE ( 2 ), bem como 
qualquer revisão dessas metas e desses objetivos partilha
dos; 

2) «Quadro estratégico», um documento, ou um conjunto de 
documentos, elaborados a nível nacional ou regional, que 
define um número limitado de prioridades coerentes esta
belecidas com base em dados concretos e um calendário 
para a execução dessas prioridades, e que pode incluir um 
mecanismo de monitorização; 

3) «Estratégia de especialização inteligente», as estratégias na
cionais ou regionais que definem prioridades para se con
seguir uma vantagem competitiva desenvolvendo e com
binando os pontos fortes inerentes à investigação e à ino
vação com as necessidades empresariais para responder de 
forma coerente às oportunidades emergentes e à evolução 
do mercado, evitando ao mesmo tempo a duplicação e a 
fragmentação de esforços; uma estratégia de especialização 
inteligente pode assumir a forma de um quadro estratégico 
nacional ou regional de investigação e inovação, ou fazer 
parte dele; 

4) «Regras específicas dos Fundos», as disposições constantes 
da parte III ou da parte IV do presente regulamento, ou 
estabelecidas com base nelas, ou num regulamento que 
reja um ou vários FEEI enumerados no artigo 1. o , quarto 
parágrafo; 

5) «Programação», o processo de organização, de tomada de 
decisões e de afetação de recursos financeiros, desenrolado 
em várias fases, com o envolvimento de parceiros nos 
termos do artigo 5. o , destinado a executar, numa base 
plurianual, as ações conjuntas da União e dos Estados- 
-Membros para a consecução dos objetivos da estratégia 
da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo; 

6) «Programa», um «programa operacional», tal como referido 
na parte III ou na parte IV do presente regulamento e no 
Regulamento FEAMP, ou um «programa de desenvolvi
mento rural», tal como referido no Regulamento FEADER; 

7) «Zona do programa», uma zona geográfica abrangida por 
um programa específico ou, no caso de um programa que 
abranja mais de uma categoria de regiões, a zona geográ
fica correspondente a cada categoria específica de regiões; 

8) «Prioridade», nas partes II e IV do presente regulamento, o 
«eixo prioritário» referido na parte III do presente regula
mento no que se refere ao FEDER, ao FSE e ao Fundo de 
Coesão, e a «prioridade da União» referida no Regulamento 
FEAMP e no Regulamento FEADER; 

9) «Operação», um projeto, contrato, ação ou grupo de pro
jetos selecionados pelas autoridades de gestão dos progra
mas em causa, ou sob a sua responsabilidade, que con
tribuem para os objetivos de uma prioridade ou priorida
des; no contexto dos instrumentos financeiros, uma ope
ração é constituída pelas contribuições financeiras de um 
programa para instrumentos financeiros e pelo apoio fi
nanceiro subsequente prestado por esses instrumentos fi
nanceiros; 

10) «Beneficiário», um organismo público ou privado e, apenas 
para efeitos do Regulamento FEADER e do Regulamento 
FEAMP, uma pessoa singular, responsáveis pelas operações 
de arranque ou de arranque e execução; e, no contexto dos 
regimes de auxílio estatal, na aceção do ponto 13 do 
presente artigo, o organismo que recebe o auxílio; e, no 
contexto dos instrumentos financeiros no âmbito da Parte 
II, Título IV, do presente regulamento, o organismo que 
executa o instrumento financeiro ou o fundo de fundos, 
consoante o caso; 

11) «Instrumentos financeiros», instrumentos financeiros na 
aceção do Regulamento Financeiro, salvo disposição em 
contrário do presente regulamento;
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( 1 ) Recomendação do Conselho, de 13 de julho de 2010, sobre as 
orientações gerais das políticas económicas dos Estados-Membros 
da União (JO L 191 de 23.7.2010 p. 28). 

( 2 ) Decisão 2010/707/UE do Conselho, de 21 de outubro de 2010, 
relativa às orientações para as políticas de emprego dos Estados- 
-Membros (JO L 308 de 24.11.2010, p. 46).

determinados instrumentos financeiros; ao estabeleci
mento do modelo a utilizar para a comunicação de in
formações sobre os instrumentos financeiros à Comissão; 
ao estabelecimento da nomenclatura com base na qual se 
podem definir as categorias de intervenção relativas ao 
eixo prioritário nos programas operacionais; ao estabele
cimento das características técnicas das medidas de infor
mação e de comunicação referentes à operação, às ins
truções relativas à criação do emblema e à definição das 
cores normalizadas; ao estabelecimento das especificações 
técnicas de registo e armazenamento de dados relativos 
ao sistema de gestão e controlo. O artigo 5. o , n. o 4, 
terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011 
é, por conseguinte, aplicável aos referidos atos de 
execução. 

(128) O presente regulamento substitui o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 do Conselho. Esse regulamento de
verá, portanto, ser revogado. Não obstante, o presente 
regulamento não deverá afetar as intervenções aprovadas 
pela Comissão com base no referido Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 ou noutra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. Consequen
temente, os pedidos apresentados ou aprovados no âm
bito do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 deverão per
manecer válidos. Deverão também ser previstas regras de 
transição específicas, em derrogação do artigo 59. o , n. o 1, 
alínea b) do Regulamento (CE) n. o 1083/2006, a fim de 
determinar as circunstâncias em que uma autoridade de 
gestão pode continuar a desempenhar as funções de au
toridade de certificação para os programas operacionais 
executados no âmbito do anterior quadro legislativo, para 
efeitos da avaliação da Comissão nos termos do ar
tigo 73. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 
ao aplicar o artigo 123. o , n. o 5, do presente regulamento 
e relativamente ao procedimento de aprovação de gran
des projetos nos termos do artigo 102. o , n. o 1, alínea a), 
do presente regulamento. 

(129) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, 
nomeadamente, reforçar a coesão económica, social e 
territorial, não pode ser suficientemente alcançado pelos 
Estados-Membros devido à extensão das disparidades en
tre os níveis de desenvolvimento das diversas regiões, ao 
atraso das regiões menos favorecidas e aos limites dos 
recursos financeiros dos Estados-Membros e das regiões e 
pode, pois, ser mais facilmente alcançado a nível da 
União, a União pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade consagrado no ar
tigo 5. o do TUE. Em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o pre
sente regulamento não excede o necessário para atingir 
aquele objetivo. 

(130) A fim de permitir a rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

PARTE I 

OBJETO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as disposições comuns apli
cáveis ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER), ao Fundo Social Europeu (FSE), ao Fundo de Coesão, 
ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEA
DER) e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), que operam no âmbito de um quadro comum (“Fun
dos Europeus Estruturais e de Investimento - FEEI»). Estabelece 
igualmente as disposições necessárias para assegurar a eficácia 
dos FEEI e a coordenação dos Fundos entre si e com os outros 
instrumentos da União. As regras comuns aplicáveis aos FEEI 
são estabelecidas na parte II. 

A parte III estabelece as regras gerais que regem o FEDER, o FSE 
(a seguir designados conjuntamente por «Fundos Estruturais») e 
o Fundo de Coesão no que se refere às missões, aos objetivos 
prioritários e à organização dos Fundos Estruturais e do Fundo 
de Coesão (a seguir designados por «Fundos»), aos critérios que 
os Estados-Membros e as regiões devem cumprir para serem 
elegíveis para apoio dos FEEI, aos recursos financeiros disponí
veis e aos critérios para a sua afetação. 

A parte IV estabelece as regras gerais aplicáveis aos Fundos e ao 
FEAMP em matéria de gestão e controlo, gestão financeira, 
contas e correções financeiras. 

As regras fixadas no presente regulamento aplicam-se sem pre
juízo das disposições previstas no Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e 
das disposições específicas estabelecidas nos seguintes regula
mentos ("Regulamentos específicos dos Fundos"), de acordo 
com o quinto parágrafo do presente artigo: 

1) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 (“Regulamento FEDER”); 

2) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 (“Regulamento FSE”); 

3) Regulamento (UE) n. o 1300/2013 (“Regulamento FC”); 

4) Regulamento (UE) n. o 1299/2013 (“Regulamento CTE”); 

5) Regulamento (UE) n. o 1305/2013 (“Regulamento FEADER”);
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12) «Beneficiário final», uma pessoa singular ou coletiva que 
recebe apoio financeiro de um instrumento financeiro; 

13) «Auxílio estatal», um auxílio abrangido pelo artigo 107. o , 
n. o 1, do TFUE; para efeitos do presente regulamento, in
clui também o auxílio de minimis na aceção do Regula
mento (CE) n. o 1998/2006 ( 1 ) da Comissão, do Regula
mento (CE) n. o 1535/2007 ( 2 ) da Comissão e do Regula
mento (CE) n. o 875/2007 da Comissão ( 3 ); 

14) «Operação concluída», uma operação fisicamente concluída 
ou plenamente executada em relação à qual todos os pa
gamentos em causa foram efetuados pelos beneficiários e a 
contrapartida pública correspondente foi paga aos benefi
ciários; 

15) "Despesas públicas", todas as contribuições públicas para o 
financiamento de operações provenientes do orçamento de 
autoridades públicas nacionais, regionais ou locais, do or
çamento da União relacionado com os FEEI, do orçamento 
de organismos de direito público ou do orçamento de 
associações de autoridades públicas ou de organismos de 
direito público; para efeitos de determinação da taxa de 
cofinanciamento para os programas ou para as prioridades 
do FSE, podem incluir recursos financeiros constituídos 
com a contribuição coletiva de empregadores e de traba
lhadores; 

(16) «Organismo de direito público», um organismo regido pelo 
direito público, na aceção do artigo 1. o , ponto 9, da Di
retiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 4 ), ou um agrupamento europeu de cooperação terri
torial (AECT) estabelecido nos termos do Regulamento 
(CE) n. o 1082/2006 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 5 ), independentemente de o AECT ser considerado um 
organismo de direito público ou um organismo de direito 
privado nos termos das disposições de execução nacionais 
relevantes; 

17) «Documento», um documento, em papel ou em suporte 
eletrónico, que contém informações pertinentes no con
texto do presente regulamento; 

18) «Organismo intermediário», um organismo público ou pri
vado que age sob a responsabilidade de uma autoridade de 

gestão ou de certificação, ou que desempenha funções em 
nome dessa autoridade, em relação aos beneficiários que 
executam as operações; 

19) «Estratégia de desenvolvimento local de base comunitária», 
um conjunto coerente de operações, destinadas a respon
der a objetivos e necessidades locais, que contribui para a 
realização da estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, concebido e executado 
por um grupo de ação local; 

20) «Acordo de parceria», um documento elaborado por um 
Estado-Membro, com a participação de parceiros, em con
formidade com a abordagem de governação a vários ní
veis, que estabelece a estratégia, as prioridades e as moda
lidades de utilização dos FEEI por esse Estado-Membro de 
forma eficaz e eficiente a fim de executar a estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e in
clusivo, aprovado pela Comissão após avaliação e diálogo 
com o Estado-Membro em causa; 

21) «Categoria de regiões», a categorização das regiões como 
«regiões menos desenvolvidas», «regiões em transição» ou 
«regiões mais desenvolvidas», nos termos do artigo 90. o , 
n. o 2; 

22) «Pedido de pagamento», um pedido de pagamento ou uma 
declaração de despesas, apresentados por um Estado-Mem
bro à Comissão; 

23) «BEI», o Banco Europeu de Investimento, o Fundo Europeu 
de Investimento ou uma filial do Banco Europeu de In
vestimento; 

24) «Parcerias público-privadas» (PPP), formas de cooperação 
entre organismos públicos e o setor privado destinadas a 
promover a realização de investimentos em projetos de 
infraestruturas ou outros tipos de operações que fornecem 
serviços públicos através da partilha de risco, da congre
gação do conhecimento especializado do setor privado ou 
de fontes de capital adicionais; 

25) «Operação PPP», uma operação executada ou destinada a 
ser executada no âmbito de uma estrutura de parceria 
público-privada; 

26) «Conta de garantia bloqueada», uma conta bancária coberta 
por um acordo escrito entre uma autoridade de gestão, ou 
um organismo intermediário, e o organismo que executa 
um instrumento financeiro, ou, no caso de uma operação 
PPP, por um acordo escrito entre um organismo público 
beneficiário e o parceiro privado aprovado pela autoridade 
de gestão ou por um organismo intermediário, criado es
pecificamente para deter fundos a pagar após o período de 
elegibilidade, exclusivamente para os efeitos previstos no 
artigo 42. o , n. o 1, alínea c), n. o 2 ou n. o 3, e no artigo 64. o , 
ou uma conta bancária criada em termos que proporcio
nem garantias equivalentes sobre os pagamentos efetuados 
pelo fundo;
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27) "Fundo de fundos", um fundo criado para prestar apoio de 
um mais programas a vários instrumentos financeiros; se 
os instrumentos financeiros forem executados através de 
um fundo de fundos, o organismo que executa o fundo de 
fundos é considerado o único beneficiário, na aceção do 
ponto 10 do presente artigo; 

28) «PME», uma micro, pequena ou média empresa, na aceção 
da Recomendação 2003/361/CE da Comissão ( 1 ); 

29) «Exercício contabilístico», para efeitos da parte III e da 
parte IV, o período compreendido entre 1 de julho e 30 
de junho, exceto no primeiro exercício contabilístico do 
período de programação, caso em que designa o período 
compreendido entre a data de início da elegibilidade das 
despesas e 30 de junho de 2015; o último exercício con
tabilístico é o período compreendido entre 1 de julho de 
2023 e 30 de junho de 2024; 

30) «Exercício financeiro», para efeitos da parte III e da parte 
IV, o período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de 
dezembro; 

31) "Estratégia macrorregional", um quadro integrado subscrito 
pelo Conselho Europeu que pode ser apoiado, nomeada
mente, pelos FEEI para fazer face a desafios comuns a uma 
zona geográfica delimitada que afetam Estados-Membros e 
países terceiros localizados na mesma zona geográfica, os 
quais beneficiam assim de uma cooperação reforçada para 
a realização da coesão económica, social e territorial; 

32) «Estratégia de bacia marítima», um quadro estruturado de 
cooperação respeitante a uma zona geográfica, elaborado 
pelas instituições da União, pelos Estados-Membros, pelas 
suas regiões e, se for caso disso, pelos países terceiros que 
partilham uma bacia marítima, e que tem em conta as 
especificidades geográficas, climáticas, económicas e políti
cas da bacia marítima em causa; 

33) «Condicionalidade ex ante aplicável», um fator crítico, con
creto e predefinido com precisão, que constitui um requi
sito prévio para a realização eficaz e eficiente de um ob
jetivo específico de uma prioridade de investimento ou de 
uma prioridade da União, direta e efetivamente relacionado 
com a realização desse objetivo e com impacto direto 
sobre a mesma; 

34) «Objetivo específico», o resultado para o qual uma priori
dade de investimento ou uma prioridade da União 

contribuem num contexto específico nacional ou regional, 
através de ações ou medidas executadas no âmbito de uma 
prioridade; 

35) “Recomendações relevantes específicas por país adotadas 
nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE” e “recomen
dações relevantes do Conselho adotadas nos termos do 
artigo 148. o , n. o 4, do TFUE”, recomendações relativas 
aos desafios estruturais a que é conveniente responder 
através de investimentos plurianuais do âmbito direto 
dos FEEI, tal como estabelecido nos Regulamentos especí
ficos dos Fundos; 

36) "Irregularidade", uma violação do direito da União, ou do 
direito nacional relacionado com a sua aplicação, resul
tante de um ato ou omissão de um operador económico 
envolvido na execução dos FEEI que tenha, ou possa ter, 
por efeito lesar o orçamento da União através da imputa
ção de uma despesa indevida ao orçamento da União; 

37) "Operador económico", uma pessoa singular ou coletiva, 
ou qualquer outra entidade, que participe na execução dos 
FEEI, com exceção dos Estados-Membros no exercício das 
suas prerrogativas de poder público; 

38) "Irregularidade sistémica", uma irregularidade, eventual
mente de caráter recorrente, com elevada probabilidade 
de ocorrência em operações de natureza similar, resultante 
de uma falha grave no bom funcionamento de um sistema 
de gestão e controlo, nomeadamente uma deficiência no 
estabelecimento de procedimentos adequados de acordo 
com o presente regulamento e com as regras específicas 
dos Fundos; 

(39) "Falha grave no bom funcionamento de um sistema de 
gestão e controlo", para efeitos da execução dos Fundos 
e do FEAMP ao abrigo da parte IV, uma deficiência que 
obriga a uma melhoria substancial do sistema, que expõe 
os Fundos e o FEAMP a um risco importante de irregula
ridades e cuja existência é incompatível com um parecer 
de auditoria sem reservas sobre o funcionamento do sis
tema de gestão e controlo. 

Artigo 3. o 

Cálculo dos prazos para as decisões da Comissão 

Caso, nos termos dos artigos 16. o , n. os 2 e 3, 29. o , n. o 3, 30. o , 
n. os 2 e 3, 102. o , n. o 2, 107. o , n. o 2, e 108. o , n. o 3, a Comissão 
estabeleça um prazo para adotar ou alterar uma decisão por 
meio de um ato de execução, esse prazo não inclui o período 
que tem início no dia seguinte à data em que a Comissão envia 
as suas observações ao Estado-Membro e que decorre até o 
Estado-Membro responder às observações.
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( 1 ) Recomendação da Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à 
definição de micro, pequenas e médias empresas (JO L 124 de 
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12) «Beneficiário final», uma pessoa singular ou coletiva que 
recebe apoio financeiro de um instrumento financeiro; 

13) «Auxílio estatal», um auxílio abrangido pelo artigo 107. o , 
n. o 1, do TFUE; para efeitos do presente regulamento, in
clui também o auxílio de minimis na aceção do Regula
mento (CE) n. o 1998/2006 ( 1 ) da Comissão, do Regula
mento (CE) n. o 1535/2007 ( 2 ) da Comissão e do Regula
mento (CE) n. o 875/2007 da Comissão ( 3 ); 

14) «Operação concluída», uma operação fisicamente concluída 
ou plenamente executada em relação à qual todos os pa
gamentos em causa foram efetuados pelos beneficiários e a 
contrapartida pública correspondente foi paga aos benefi
ciários; 

15) "Despesas públicas", todas as contribuições públicas para o 
financiamento de operações provenientes do orçamento de 
autoridades públicas nacionais, regionais ou locais, do or
çamento da União relacionado com os FEEI, do orçamento 
de organismos de direito público ou do orçamento de 
associações de autoridades públicas ou de organismos de 
direito público; para efeitos de determinação da taxa de 
cofinanciamento para os programas ou para as prioridades 
do FSE, podem incluir recursos financeiros constituídos 
com a contribuição coletiva de empregadores e de traba
lhadores; 

(16) «Organismo de direito público», um organismo regido pelo 
direito público, na aceção do artigo 1. o , ponto 9, da Di
retiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 4 ), ou um agrupamento europeu de cooperação terri
torial (AECT) estabelecido nos termos do Regulamento 
(CE) n. o 1082/2006 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 5 ), independentemente de o AECT ser considerado um 
organismo de direito público ou um organismo de direito 
privado nos termos das disposições de execução nacionais 
relevantes; 

17) «Documento», um documento, em papel ou em suporte 
eletrónico, que contém informações pertinentes no con
texto do presente regulamento; 

18) «Organismo intermediário», um organismo público ou pri
vado que age sob a responsabilidade de uma autoridade de 

gestão ou de certificação, ou que desempenha funções em 
nome dessa autoridade, em relação aos beneficiários que 
executam as operações; 

19) «Estratégia de desenvolvimento local de base comunitária», 
um conjunto coerente de operações, destinadas a respon
der a objetivos e necessidades locais, que contribui para a 
realização da estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, concebido e executado 
por um grupo de ação local; 

20) «Acordo de parceria», um documento elaborado por um 
Estado-Membro, com a participação de parceiros, em con
formidade com a abordagem de governação a vários ní
veis, que estabelece a estratégia, as prioridades e as moda
lidades de utilização dos FEEI por esse Estado-Membro de 
forma eficaz e eficiente a fim de executar a estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e in
clusivo, aprovado pela Comissão após avaliação e diálogo 
com o Estado-Membro em causa; 

21) «Categoria de regiões», a categorização das regiões como 
«regiões menos desenvolvidas», «regiões em transição» ou 
«regiões mais desenvolvidas», nos termos do artigo 90. o , 
n. o 2; 

22) «Pedido de pagamento», um pedido de pagamento ou uma 
declaração de despesas, apresentados por um Estado-Mem
bro à Comissão; 

23) «BEI», o Banco Europeu de Investimento, o Fundo Europeu 
de Investimento ou uma filial do Banco Europeu de In
vestimento; 

24) «Parcerias público-privadas» (PPP), formas de cooperação 
entre organismos públicos e o setor privado destinadas a 
promover a realização de investimentos em projetos de 
infraestruturas ou outros tipos de operações que fornecem 
serviços públicos através da partilha de risco, da congre
gação do conhecimento especializado do setor privado ou 
de fontes de capital adicionais; 

25) «Operação PPP», uma operação executada ou destinada a 
ser executada no âmbito de uma estrutura de parceria 
público-privada; 

26) «Conta de garantia bloqueada», uma conta bancária coberta 
por um acordo escrito entre uma autoridade de gestão, ou 
um organismo intermediário, e o organismo que executa 
um instrumento financeiro, ou, no caso de uma operação 
PPP, por um acordo escrito entre um organismo público 
beneficiário e o parceiro privado aprovado pela autoridade 
de gestão ou por um organismo intermediário, criado es
pecificamente para deter fundos a pagar após o período de 
elegibilidade, exclusivamente para os efeitos previstos no 
artigo 42. o , n. o 1, alínea c), n. o 2 ou n. o 3, e no artigo 64. o , 
ou uma conta bancária criada em termos que proporcio
nem garantias equivalentes sobre os pagamentos efetuados 
pelo fundo;
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PARTE II 

DISPOSIÇÕES COMUNS APLICÁVEIS AOS FEEI 

TÍTULO I 

PRINCÍPIOS DO APOIO DA UNIÃO PROVENIENTE DOS FEEI 

Artigo 4. o 

Princípios Gerais 

1. Os FEEI prestam apoio, através de programas plurianuais, 
para complementar as intervenções nacionais, regionais e locais 
a fim de executar a estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo e as missões específicas dos 
Fundos nos termos dos objetivos dos FEEI baseados nos Trata
dos, incluindo a coesão económica, social e territorial, tendo em 
conta as orientações integradas relevantes da Europa 2020 e as 
recomendações relevantes específicas por país adotadas nos ter
mos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE, as recomendações rele
vantes do Conselho adotadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, 
do TFUE e, se adequado, a nível nacional, os programas nacio
nais de reformas. 

2. Tendo em conta o contexto específico de cada Estado- 
-Membro, a Comissão e os Estados-Membros asseguram que o 
apoio dos FEEI seja coerente com as políticas relevantes, com os 
princípios horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o e com 
as prioridades da União, e complementar em relação a outros 
instrumentos da União. 

3. O apoio dos FEEI é executado em estreita cooperação 
entre a Comissão e os Estados-Membros, em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade. 

4. Os Estados-Membros, ao nível territorial adequado, de 
acordo com o seu sistema institucional, jurídico e financeiro, 
e os organismos por eles designados para esse efeito são res
ponsáveis pela elaboração e execução dos programas e pelo 
desempenho das suas atribuições, em colaboração com os par
ceiros relevantes referidos no artigo 5. o , nos termos do presente 
regulamento e das regras específicas dos Fundos. 

5. As regras de execução e de utilização dos FEEI e, nomea
damente, os recursos financeiros e administrativos necessários 
para a sua preparação e execução, no que se refere ao acompa
nhamento, comunicação de informações, avaliação, gestão e 
controlo, respeitam o princípio da proporcionalidade, em fun
ção do apoio atribuído, e têm em conta o objetivo geral de 
reduzir os encargos administrativos dos organismos envolvidos 
na gestão e no controlo dos programas. 

6. De acordo com as suas respetivas responsabilidades, a 
Comissão e os Estados-Membros asseguram a coordenação 
dos FEEI entre si e com as outras políticas, estratégias e ins
trumentos relevantes da União, incluindo as políticas, estratégias 
e instrumentos do âmbito da ação externa da União. 

7. A parte do orçamento da União afetada aos FEEI é exe
cutada no quadro da gestão partilhada entre os Estados-Mem
bros e a Comissão, nos termos do artigo 59. o do Regulamento 
Financeiro, com exceção do montante do apoio do Fundo de 
Coesão transferido para o MIE, referido no artigo 92. o , n. o 6, do 
presente regulamento, das ações inovadoras adotadas por inicia
tiva da Comissão nos termos do artigo 8. o do Regulamento 
FEDER, da assistência técnica prestada por iniciativa da Comis
são e do apoio à gestão direta nos termos do Regulamento 
FEAMP. 

8. A Comissão e os Estados-Membros respeitam o princípio 
da boa gestão financeira, nos termos do artigo 30. o do Regu
lamento Financeiro. 

9. A Comissão e os Estados-Membros asseguram a eficácia 
dos FEEI durante a sua preparação e execução, no que diz 
respeito ao acompanhamento, à avaliação e à comunicação de 
informações. 

10. A Comissão e os Estados-Membros exercem as suas 
competências no que diz respeito aos FEEI, a fim de reduzir 
os encargos administrativos para os beneficiários. 

Artigo 5. o 

Parceria e governação a vários níveis 

1. No que diz respeito ao acordo de parceria, e para cada 
programa, os Estados-Membros organizam, de acordo com o 
seu respetivo quadro institucional e jurídico, uma parceria com 
as autoridades regionais e locais competentes. Essa parceria in
clui os seguintes parceiros: 

a) As autoridades urbanas e outras autoridades públicas com
petentes; 

b) Os parceiros económicos e sociais; e 

c) Os organismos relevantes representativos da sociedade civil, 
nomeadamente organizações ambientais, organizações não 
governamentais e organismos responsáveis pela promoção 
da inclusão social, da igualdade de género e da não discri
minação. 

2. Em conformidade com a abordagem de governação a 
vários níveis, os parceiros referidos no n. o 1 devem ser envol
vidos pelos Estados-Membros na elaboração dos acordos de 
parceria e dos relatórios de progressos, e ao longo da elaboração 
e execução dos programas, nomeadamente através da sua par
ticipação nos comités de acompanhamento dos programas, nos 
termos do artigo 48. o . 

3. A Comissão fica habilitada a adotar um ato delegado, nos 
termos do artigo 149. o , a fim de estabelecer um código de 
conduta europeu relativo às parcerias ("código de conduta") 
para apoiar e assistir os Estados-Membros na organização das 
parcerias, nos termos dos n. os 1 e 2 do presente artigo. O
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código de conduta define o quadro no âmbito do qual os 
Estados-Membros executam as parcerias, de acordo com o seu 
respetivo quadro institucional e jurídico e com as suas compe
tências nacionais e regionais. O código de conduta respeita 
plenamente os princípios da subsidiariedade e da proporciona
lidade e define o seguinte: 

a) Os principais princípios referentes aos procedimentos trans
parentes a seguir para identificar os parceiros relevantes, 
incluindo, se adequado, as suas organizações de cúpula, a 
fim de facilitar a tarefa que incumbe aos Estados-Membros 
de designar os parceiros relevantes mais representativos, de 
acordo com o respetivo quadro institucional e jurídico; 

b) Os principais princípios e boas práticas referentes à partici
pação das diferentes categorias de parceiros relevantes pre
vistas no n. o 1 na elaboração dos acordos de parceria e dos 
programas, nas informações a fornecer relativas à sua parti
cipação e nas várias fases de execução; 

c) As boas práticas referentes à formulação das regras de filia
ção e aos procedimentos internos dos comités de acompa
nhamento sobre os quais caberá decidir, conforme adequado, 
aos Estados-Membros ou aos comités de acompanhamento 
dos programas, de acordo com as disposições relevantes do 
presente regulamento e com as regras específicas dos Fun
dos; 

d) Os principais objetivos e boas práticas nos casos em que a 
autoridade de gestão envolve os parceiros relevantes na ela
boração dos convites à apresentação de propostas e, em 
especial, as boas práticas para evitar potenciais conflitos de 
interesses nos casos em que os parceiros relevantes possam 
ser também potenciais beneficiários, e para o envolvimento 
dos parceiros relevantes na elaboração dos relatórios de pro
gresso, bem como em relação ao acompanhamento e à ava
liação dos programas, de acordo com as disposições relevan
tes do presente regulamento e com as regras específicas dos 
Fundos; 

e) Os domínios, temas e boas práticas de referência relativas ao 
modo como as autoridades competentes dos Estados-Mem
bros podem utilizar os FEEI, incluindo assistência técnica 
para reforçar a capacidade institucional dos parceiros rele
vantes, de acordo com as disposições relevantes do presente 
regulamento e com as regras específicas dos Fundos; 

f) O papel da Comissão na divulgação das boas práticas; 

g) Os principais princípios e boas práticas suscetíveis de facilitar 
a avaliação da execução das parcerias e do seu valor acres
centado pelos Estados-Membros. 

As disposições do código de conduta não podem, em caso 
algum, contradizer as disposições relevantes do presente regu
lamento nem as regras específicas dos Fundos. 

4. A Comissão notifica o ato delegado, a que se refere o 
n. o 3 do presente artigo, sobre o código de conduta europeu 
relativo às parcerias simultaneamente ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho até.18 de Abril de 2014 Esse ato delegado não 
pode prever uma data de aplicação anterior à data da sua ado
ção. 

5. O incumprimento das obrigações impostas aos Estados- 
-Membros pelo presente artigo ou pelo ato delegado adotado 
nos termos do n. o 3 do presente artigo não constitui uma irre
gularidade conducente a uma correção financeira nos termos do 
artigo 85. o . 

6. A Comissão consulta as organizações representativas dos 
parceiros a nível da União sobre a execução do apoio dos FEEI 
pelo menos uma vez por ano em relação a cada Fundo, e 
comunica o resultado dessa consulta ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho. 

Artigo 6. o 

Cumprimento da legislação da União e da legislação 
nacional 

As operações apoiadas pelos FEEI devem cumprir a legislação 
aplicável da União e a legislação nacional relativa à sua aplica
ção (“lei aplicável”). 

Artigo 7. o 

Promoção da igualdade entre homens e mulheres e não 
discriminação 

Os Estados-Membros e a Comissão asseguram que a igualdade 
entre homens e mulheres e a integração da perspetiva de género 
sejam tidas em consideração e promovidas ao longo da elabo
ração e execução dos programas, inclusive no que se refere ao 
acompanhamento, à comunicação de informações e à avaliação. 

Os Estados-Membros e a Comissão tomam as medidas adequa
das para evitar discriminações em razão do sexo, raça ou ori
gem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação 
sexual durante a elaboração e a execução dos programas. A 
acessibilidade das pessoas com deficiência deve ser especial
mente tida em conta ao longo da elaboração e execução dos 
programas. 

Artigo 8. o 

Desenvolvimento sustentável 

A consecução dos objetivos dos FEEI é feita em consonância 
com o princípio do desenvolvimento sustentável e com o ob
jetivo da União de preservar, proteger e melhorar a qualidade do 
ambiente, tal como previsto no artigo 11. o e no artigo 191. o , 
n. o 1, do TFUE, tendo em conta o princípio do poluidor-paga
dor.
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PARTE II 

DISPOSIÇÕES COMUNS APLICÁVEIS AOS FEEI 

TÍTULO I 

PRINCÍPIOS DO APOIO DA UNIÃO PROVENIENTE DOS FEEI 

Artigo 4. o 

Princípios Gerais 

1. Os FEEI prestam apoio, através de programas plurianuais, 
para complementar as intervenções nacionais, regionais e locais 
a fim de executar a estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo e as missões específicas dos 
Fundos nos termos dos objetivos dos FEEI baseados nos Trata
dos, incluindo a coesão económica, social e territorial, tendo em 
conta as orientações integradas relevantes da Europa 2020 e as 
recomendações relevantes específicas por país adotadas nos ter
mos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE, as recomendações rele
vantes do Conselho adotadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, 
do TFUE e, se adequado, a nível nacional, os programas nacio
nais de reformas. 

2. Tendo em conta o contexto específico de cada Estado- 
-Membro, a Comissão e os Estados-Membros asseguram que o 
apoio dos FEEI seja coerente com as políticas relevantes, com os 
princípios horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o e com 
as prioridades da União, e complementar em relação a outros 
instrumentos da União. 

3. O apoio dos FEEI é executado em estreita cooperação 
entre a Comissão e os Estados-Membros, em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade. 

4. Os Estados-Membros, ao nível territorial adequado, de 
acordo com o seu sistema institucional, jurídico e financeiro, 
e os organismos por eles designados para esse efeito são res
ponsáveis pela elaboração e execução dos programas e pelo 
desempenho das suas atribuições, em colaboração com os par
ceiros relevantes referidos no artigo 5. o , nos termos do presente 
regulamento e das regras específicas dos Fundos. 

5. As regras de execução e de utilização dos FEEI e, nomea
damente, os recursos financeiros e administrativos necessários 
para a sua preparação e execução, no que se refere ao acompa
nhamento, comunicação de informações, avaliação, gestão e 
controlo, respeitam o princípio da proporcionalidade, em fun
ção do apoio atribuído, e têm em conta o objetivo geral de 
reduzir os encargos administrativos dos organismos envolvidos 
na gestão e no controlo dos programas. 

6. De acordo com as suas respetivas responsabilidades, a 
Comissão e os Estados-Membros asseguram a coordenação 
dos FEEI entre si e com as outras políticas, estratégias e ins
trumentos relevantes da União, incluindo as políticas, estratégias 
e instrumentos do âmbito da ação externa da União. 

7. A parte do orçamento da União afetada aos FEEI é exe
cutada no quadro da gestão partilhada entre os Estados-Mem
bros e a Comissão, nos termos do artigo 59. o do Regulamento 
Financeiro, com exceção do montante do apoio do Fundo de 
Coesão transferido para o MIE, referido no artigo 92. o , n. o 6, do 
presente regulamento, das ações inovadoras adotadas por inicia
tiva da Comissão nos termos do artigo 8. o do Regulamento 
FEDER, da assistência técnica prestada por iniciativa da Comis
são e do apoio à gestão direta nos termos do Regulamento 
FEAMP. 

8. A Comissão e os Estados-Membros respeitam o princípio 
da boa gestão financeira, nos termos do artigo 30. o do Regu
lamento Financeiro. 

9. A Comissão e os Estados-Membros asseguram a eficácia 
dos FEEI durante a sua preparação e execução, no que diz 
respeito ao acompanhamento, à avaliação e à comunicação de 
informações. 

10. A Comissão e os Estados-Membros exercem as suas 
competências no que diz respeito aos FEEI, a fim de reduzir 
os encargos administrativos para os beneficiários. 

Artigo 5. o 

Parceria e governação a vários níveis 

1. No que diz respeito ao acordo de parceria, e para cada 
programa, os Estados-Membros organizam, de acordo com o 
seu respetivo quadro institucional e jurídico, uma parceria com 
as autoridades regionais e locais competentes. Essa parceria in
clui os seguintes parceiros: 

a) As autoridades urbanas e outras autoridades públicas com
petentes; 

b) Os parceiros económicos e sociais; e 

c) Os organismos relevantes representativos da sociedade civil, 
nomeadamente organizações ambientais, organizações não 
governamentais e organismos responsáveis pela promoção 
da inclusão social, da igualdade de género e da não discri
minação. 

2. Em conformidade com a abordagem de governação a 
vários níveis, os parceiros referidos no n. o 1 devem ser envol
vidos pelos Estados-Membros na elaboração dos acordos de 
parceria e dos relatórios de progressos, e ao longo da elaboração 
e execução dos programas, nomeadamente através da sua par
ticipação nos comités de acompanhamento dos programas, nos 
termos do artigo 48. o . 

3. A Comissão fica habilitada a adotar um ato delegado, nos 
termos do artigo 149. o , a fim de estabelecer um código de 
conduta europeu relativo às parcerias ("código de conduta") 
para apoiar e assistir os Estados-Membros na organização das 
parcerias, nos termos dos n. os 1 e 2 do presente artigo. O
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Os Estados-Membros e a Comissão asseguram que os requisitos 
em matéria de proteção ambiental, de eficiência dos recursos, de 
adaptação às alterações climáticas e de mitigação dos seus efei
tos, de biodiversidade, da capacidade de resistência às catástrofes 
e de prevenção e gestão dos riscos sejam promovidos na ela
boração e execução dos acordos de parceria e dos programas. 
Os Estados-Membros prestam informações acerca do apoio 
dado aos objetivos em matéria de alterações climáticas utili
zando uma metodologia baseada nas categorias de intervenção, 
nas áreas visadas ou nas medidas, conforme adequado, para 
cada FEEI. Essa metodologia consiste na atribuição de uma 
ponderação específica ao apoio prestado pelos FEEI, a um nível 
que reflita o contributo desse apoio para os objetivos de adap
tação às alterações climáticas e de mitigação dos seus efeitos. A 
ponderação específica atribuída deve ser diferenciada consoante 
o contributo, significativo ou moderado, do apoio dado para a 
realização dos objetivos de adaptação às alterações climáticas. Se 
o apoio não contribuir para esses objetivos, ou se o contributo 
for insignificante, é atribuída uma ponderação nula. No caso do 
FEDER, as ponderações do FSE e do Fundo de Coesão devem 
ser anexadas às categorias de intervenção estabelecidas segundo 
a nomenclatura adotada pela Comissão. No caso do FEADER, as 
ponderações devem ser anexadas às áreas visadas estabelecidas 
no Regulamento FEADER e, no caso do FEAMP, às medidas 
previstas no Regulamento FEAMP. 

A Comissão estabelece condições uniformes para a aplicação da 
metodologia referida no segundo parágrafo em relação a cada 
um dos FEEI, por meio de atos de execução. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

TÍTULO II 

ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

CAPÍTULO I 

Objetivos temáticos dos FEEI e quadro estratégico comum 

Artigo 9. o 

Objetivos temáticos 

A fim de contribuir para a estratégia da União para um cresci
mento inteligente, sustentável e inclusivo e para as missões 
específicas dos Fundos de acordo com os objetivos dessas mis
sões baseados no Tratado, incluindo a coesão económica, social 
e territorial, cada FEEI deve apoiar os seguintes objetivos temá
ticos: 

1) Reforçar a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a 
inovação; 

2) Melhorar o acesso às TIC; 

3) Reforçar a competitividade das PME, do setor agrícola (em 
relação ao FEADER) e do setor das pescas e da aquicultura 
(em relação ao FEAMP); 

4) Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de 
carbono em todos os setores; 

5) Promover a adaptação às alterações climáticas e a preven
ção e gestão dos riscos; 

6) Preservar e proteger o ambiente e promover a utilização 
eficiente dos recursos; 

7) Promover transportes sustentáveis e eliminar os estrangu
lamentos nas principais infraestruturas das redes; 

8) Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e 
apoiar a mobilidade dos trabalhadores; 

9) Promover a inclusão social e combater a pobreza e a dis
criminação; 

10) Investir na educação, na formação e na formação profissio
nal para a aquisição de competências e a aprendizagem ao 
longo da vida; 

11) Reforçar a capacidade institucional das autoridades públicas 
e das partes interessadas e a eficiência da administração 
pública. 

Os objetivos temáticos traduzem-se em prioridades específicas 
para cada um dos FEEI e são definidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

Artigo 10. o 

Quadro estratégico comum 

1. A fim de promover o desenvolvimento harmonioso, equi
librado e sustentável da União, é estabelecido um quadro estra
tégico comum (“QEC”) no Anexo I. O QEC estabelece princípios 
de orientação estratégica para facilitar o processo de programa
ção e a coordenação setorial e territorial da intervenção da 
União no âmbito dos FEEI e com as outras políticas e instru
mentos relevantes da União, em consonância com as metas e os 
objetivos e da estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, tendo em conta os desafios terri
toriais fundamentais para os vários tipos de territórios. 

2. Os princípios de orientação estratégica definidos no QEC 
são estabelecidos em consonância com o objetivo e no âmbito 
do apoio prestado por cada FEEI, e em consonância com as 
regras que regem o funcionamento de cada FEEI, tal como 
definido no presente regulamento e nas regras específicas dos 
Fundos. O QEC não impõe obrigações suplementares aos Esta
dos-Membros para além das estabelecidas no quadro das polí
ticas setoriais pertinentes da União. 

3. O QEC facilita a elaboração do acordo de parceria e dos 
programas de acordo com os princípios da proporcionalidade e 
da subsidiariedade, tendo em conta as competências nacionais e 
regionais, a fim de permitir as tomadas de decisão sobre as 
medidas políticas e de coordenação específicas e adequadas.
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Artigo 11. o 

Conteúdo 

O QEC estabelece: 

a) Mecanismos para assegurar o contributo dos FEEI para a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo, e a coerência da programação dos FEEI 
com as recomendações relevantes específicas por país adota
das nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE, com as 
recomendações relevantes do Conselho adotadas nos termos 
do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, e, se adequado a nível 
nacional, com os programas nacionais de reformas; 

b) Disposições para promover a utilização integrada dos FEEI; 

c) Medidas para coordenar os FEEI com os outros instrumentos 
e políticas relevantes da União, incluindo os instrumentos de 
cooperação externa; 

d) Princípios horizontais, referidos nos artigos 5. o . 7. o e 8. o , e 
objetivos políticos transversais para a execução dos FEEI; 

e) Medidas para fazer face aos principais desafios territoriais das 
zonas urbanas, rurais, costeiras e de pesca, aos desafios de
mográficos das regiões ou às necessidades específicas das 
zonas geográficas com limitações naturais ou demográficas 
graves e permanentes, referidas no artigo 174. o do TFUE, e 
aos desafios específicos das regiões ultraperiféricas, na aceção 
do artigo 349. o do TFUE; 

f) Os domínios prioritários das atividades de cooperação reali
zadas ao abrigo dos FEEI, se adequado, tendo em conta as 
estratégias macrorregionais e as estratégias das bacias marí
timas. 

Artigo 12. o 

Revisão 

Em caso de alterações importantes na situação social e econó
mica da União, ou de alterações da estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, a Comissão 
pode apresentar uma proposta de revisão do QEC, ou o Parla
mento Europeu ou o Conselho, deliberando nos termos dos 
artigos 225. o ou 241. o do TFUE, respetivamente, podem reque
rer que a Comissão apresente a referida proposta. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 149. o a fim de complementar ou alterar as secções 4 e 
7 do anexo I caso seja necessário ter em conta alterações nas 
políticas e nos instrumentos da União referidos na secção 4, ou 
alterações nas atividades de cooperação referidas na secção 7, 
ou a introdução de novas políticas, instrumentos ou atividades 
de cooperação da União. 

Artigo 13. o 

Orientações para os beneficiários 

1. A Comissão elabora orientações quanto ao modo de ace
der e utilizar eficazmente os FEEI, e de explorar a sua comple
mentaridade com outros instrumentos relativos às políticas re
levantes da União. 

2. As orientações devem estar prontas até 30 de junho de 
2014 e devem apresentar, para cada objetivo temático, uma 
visão geral dos instrumentos relevantes disponíveis a nível da 
União, com fontes pormenorizadas de informação, exemplos de 
boas práticas para combinar os instrumentos de financiamento 
disponíveis dentro de cada área política e entre as várias áreas 
políticas, uma descrição das autoridades e organismos relevantes 
envolvidos na gestão de cada instrumento, e uma lista de con
trolo dos beneficiários potenciais, para os ajudar a identificar as 
fontes de financiamento mais adequadas. 

3. As orientações são publicadas no sítio Web das Direções- 
-Gerais competentes da Comissão. A Comissão e as autoridades 
de gestão, deliberando de acordo com as regras específicas dos 
Fundos, e em cooperação com o Comité das Regiões, asseguram 
a sua divulgação aos beneficiários potenciais. 

CAPÍTULO II 

Acordo de parceria 

Artigo 14. o 

Elaboração do acordo de parceria 

1. Os Estados-Membros elaboram um acordo de parceria 
para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 
31 de dezembro de 2020. 

2. O acordo de parceria é elaborado pelos Estados-Membros 
em cooperação com os parceiros referidos no artigo 5. o . O 
acordo de parceria é elaborado em diálogo com a Comissão. 
Os Estados-Membros elaboram o acordo de parceria aplicando 
procedimentos transparentes para o público, de acordo com o 
respetivo quadro institucional e legal. 

3. O acordo de parceria deve abranger a totalidade dos 
apoios concedidos pelos FEEI no Estado-Membro em causa. 

4. Os Estados-Membros apresentam o seu respetivo acordo 
de parceria à Comissão no prazo de 22 de Abril de 2014. 

5. Caso um ou mais regulamentos específicos dos Fundos 
não entrem em vigor, ou caso se preveja que não entrem em 
vigor até 22 de Fevereiro de 2014, o acordo de parceria apre
sentado por um Estado-Membro tal como referido no n. o 4 
pode não incluir os elementos referidos no artigo 15, n. o 1, 
alínea a), subalíneas ii), iii), iv) e vi), no que se refere ao FEEI 
afetado por esse atraso, ou pelo atraso previsto, na entrada em 
vigor do regulamento específico do Fundo.
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Os Estados-Membros e a Comissão asseguram que os requisitos 
em matéria de proteção ambiental, de eficiência dos recursos, de 
adaptação às alterações climáticas e de mitigação dos seus efei
tos, de biodiversidade, da capacidade de resistência às catástrofes 
e de prevenção e gestão dos riscos sejam promovidos na ela
boração e execução dos acordos de parceria e dos programas. 
Os Estados-Membros prestam informações acerca do apoio 
dado aos objetivos em matéria de alterações climáticas utili
zando uma metodologia baseada nas categorias de intervenção, 
nas áreas visadas ou nas medidas, conforme adequado, para 
cada FEEI. Essa metodologia consiste na atribuição de uma 
ponderação específica ao apoio prestado pelos FEEI, a um nível 
que reflita o contributo desse apoio para os objetivos de adap
tação às alterações climáticas e de mitigação dos seus efeitos. A 
ponderação específica atribuída deve ser diferenciada consoante 
o contributo, significativo ou moderado, do apoio dado para a 
realização dos objetivos de adaptação às alterações climáticas. Se 
o apoio não contribuir para esses objetivos, ou se o contributo 
for insignificante, é atribuída uma ponderação nula. No caso do 
FEDER, as ponderações do FSE e do Fundo de Coesão devem 
ser anexadas às categorias de intervenção estabelecidas segundo 
a nomenclatura adotada pela Comissão. No caso do FEADER, as 
ponderações devem ser anexadas às áreas visadas estabelecidas 
no Regulamento FEADER e, no caso do FEAMP, às medidas 
previstas no Regulamento FEAMP. 

A Comissão estabelece condições uniformes para a aplicação da 
metodologia referida no segundo parágrafo em relação a cada 
um dos FEEI, por meio de atos de execução. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

TÍTULO II 

ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

CAPÍTULO I 

Objetivos temáticos dos FEEI e quadro estratégico comum 

Artigo 9. o 

Objetivos temáticos 

A fim de contribuir para a estratégia da União para um cresci
mento inteligente, sustentável e inclusivo e para as missões 
específicas dos Fundos de acordo com os objetivos dessas mis
sões baseados no Tratado, incluindo a coesão económica, social 
e territorial, cada FEEI deve apoiar os seguintes objetivos temá
ticos: 

1) Reforçar a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a 
inovação; 

2) Melhorar o acesso às TIC; 

3) Reforçar a competitividade das PME, do setor agrícola (em 
relação ao FEADER) e do setor das pescas e da aquicultura 
(em relação ao FEAMP); 

4) Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de 
carbono em todos os setores; 

5) Promover a adaptação às alterações climáticas e a preven
ção e gestão dos riscos; 

6) Preservar e proteger o ambiente e promover a utilização 
eficiente dos recursos; 

7) Promover transportes sustentáveis e eliminar os estrangu
lamentos nas principais infraestruturas das redes; 

8) Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e 
apoiar a mobilidade dos trabalhadores; 

9) Promover a inclusão social e combater a pobreza e a dis
criminação; 

10) Investir na educação, na formação e na formação profissio
nal para a aquisição de competências e a aprendizagem ao 
longo da vida; 

11) Reforçar a capacidade institucional das autoridades públicas 
e das partes interessadas e a eficiência da administração 
pública. 

Os objetivos temáticos traduzem-se em prioridades específicas 
para cada um dos FEEI e são definidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

Artigo 10. o 

Quadro estratégico comum 

1. A fim de promover o desenvolvimento harmonioso, equi
librado e sustentável da União, é estabelecido um quadro estra
tégico comum (“QEC”) no Anexo I. O QEC estabelece princípios 
de orientação estratégica para facilitar o processo de programa
ção e a coordenação setorial e territorial da intervenção da 
União no âmbito dos FEEI e com as outras políticas e instru
mentos relevantes da União, em consonância com as metas e os 
objetivos e da estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, tendo em conta os desafios terri
toriais fundamentais para os vários tipos de territórios. 

2. Os princípios de orientação estratégica definidos no QEC 
são estabelecidos em consonância com o objetivo e no âmbito 
do apoio prestado por cada FEEI, e em consonância com as 
regras que regem o funcionamento de cada FEEI, tal como 
definido no presente regulamento e nas regras específicas dos 
Fundos. O QEC não impõe obrigações suplementares aos Esta
dos-Membros para além das estabelecidas no quadro das polí
ticas setoriais pertinentes da União. 

3. O QEC facilita a elaboração do acordo de parceria e dos 
programas de acordo com os princípios da proporcionalidade e 
da subsidiariedade, tendo em conta as competências nacionais e 
regionais, a fim de permitir as tomadas de decisão sobre as 
medidas políticas e de coordenação específicas e adequadas.
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Artigo 15. o 

Conteúdo do acordo de parceria 

1. O acordo de parceria define: 

a) As medidas destinadas a assegurar a concordância com a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo e com as missões específicas dos Fundos de 
acordo com os objetivos dessas missões baseados no Trata
do, incluindo a coesão económica, social e territorial, e, 
nomeadamente: 

i) uma análise das disparidades, das necessidades de de
senvolvimento e dos potenciais de crescimento, com 
referência aos objetivos temáticos e aos desafios territo
riais, tendo em conta, se adequado, o programa nacio
nal de reformas, as recomendações específicas relevantes 
por país adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do 
TFUE, e as recomendações relevantes do Conselho ado
tadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, 

ii) um resumo das avaliações ex ante dos programas, ou as 
principais conclusões da avaliação ex ante do acordo de 
parceria, caso esta seja efetuada por iniciativa própria do 
Estado-Membro, 

iii) determinados objetivos temáticos e, para cada um deles, 
um resumo dos principais resultados esperados em re
lação a cada um dos FEEI, 

iv) a repartição indicativa do apoio da União por objetivo 
temático, a nível nacional, para cada um dos FEEI, bem 
como o montante indicativo total do apoio previsto 
para os objetivos em matéria de alterações climáticas, 

v) a aplicação projetada dos princípios horizontais a que 
se referem os artigos 5. o , 7. o e 8. o e os objetivos polí
ticos para a execução dos FEEI, 

vi) a lista dos programas a título do FEDER, do FSE e do 
Fundo de Coesão, exceto os do objetivo da Cooperação 
Territorial Europeia, e dos programas a título do FEA
DER e do FEAMP, com as respetivas contribuições in
dicativas por FEEI e por ano, 

(vii) informações sobre a afetação da reserva de desempe
nho, discriminada por FEEI e, se aplicável, por categoria 
de regiões, e sobre os montantes excluídos, nos termos 
do artigo 20. o , para efeitos do cálculo da reserva de 
desempenho; 

b) As medidas destinadas a assegurar a execução eficaz dos 
FEEI, nomeadamente: 

i) as medidas, em consonância com o quadro institucional 
dos Estados-Membros, destinadas a assegurar a coorde
nação entre os FEEI e outros instrumentos de financia
mento da União e nacionais, e com o BEI, 

ii) as informações necessárias para a verificação ex ante do 
respeito das regras de adicionalidade definidas na 
parte III, 

iii) um resumo da avaliação do cumprimento das condicio
nalidades ex ante aplicáveis nos termos do artigo 19. o e 
do anexo XI a nível nacional e, caso as condicionalidades 
ex ante aplicáveis não tenham sido cumpridas, das me
didas a tomar, dos organismos responsáveis e do calen
dário de execução dessas medidas, 

iv) a metodologia e os mecanismos destinados a assegurar a 
coerência no que toca ao funcionamento da análise de 
desempenho nos termos do artigo 21. o , 

v) uma avaliação da necessidade de reforçar a capacidade 
administrativa das autoridades envolvidas na gestão e no 
controlo dos programas e, se adequado, dos beneficiários, 
bem como, se necessário, um resumo das medidas a 
tomar para esse efeito, 

vi) um resumo das medidas previstas nos programas, in
cluindo um calendário indicativo para reduzir os encar
gos administrativos dos beneficiários; 

c) As disposições relativas ao princípio de parceria referidas no 
artigo 5. o ; 

d) Uma lista indicativa dos parceiros referidos no artigo 5. o e 
um resumo das medidas tomadas para os envolver nos ter
mos do artigo 5. o e do seu papel na elaboração do acordo de 
parceria e do relatório intercalar, tal como definido no ar
tigo 52. o . 

2. O acordo de parceria indica também: 

a) Uma abordagem integrada do desenvolvimento territorial 
apoiado pelos FEEI, ou um resumo das abordagens integra
das do desenvolvimento territorial baseado no conteúdo dos 
programas, que estabeleça: 

i) as medidas destinadas a assegurar uma abordagem inte
grada da utilização dos FEEI para o desenvolvimento 
territorial das zonas sub-regionais específicas, em parti
cular as normas de execução dos artigos 32. o , 33. o e 
36. o , acompanhadas dos princípios para a identificação 
das zonas urbanas onde devem ser executadas ações in
tegradas de desenvolvimento urbano sustentável,

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/345



73

IN
FO

RM
AÇ

Õ
ES

 G
ER

AI
S

ii) as principais zonas prioritárias para a cooperação no 
âmbito dos FEEI, tendo em conta, se adequado, as estra
tégias macro-regionais e as estratégias das bacias maríti
mas, 

iii) se adequado, uma abordagem integrada para fazer face às 
necessidades específicas das zonas geográficas mais afe
tadas pela pobreza ou de grupos-alvo com risco mais 
elevado de discriminação ou exclusão social, dando es
pecial atenção às comunidades marginalizadas, às pessoas 
com deficiência, aos desempregados de longa duração e 
aos jovens que não estejam empregados, que não fre
quentem o sistema de ensino e que não estejam a receber 
formação, 

iv) se adequado, uma abordagem integrada para fazer face 
aos desafios demográficos das regiões ou às necessidades 
específicas das zonas geográficas afetadas por limitações 
naturais e demográficas graves e permanentes, tal como 
referido no artigo 174. o do TFUE; 

b) As medidas destinadas a assegurar a execução eficaz dos 
FEEI, nomeadamente uma avaliação dos sistemas existentes 
de intercâmbio eletrónico de dados e um resumo das medi
das previstas para assegurar gradualmente que todos os in
tercâmbios de informação entre os beneficiários e as autori
dades responsáveis pela gestão e controlo dos programas 
possam ser realizados por via eletrónica. 

Artigo 16. o 

Adoção e alteração do acordo de parceria 

1. A Comissão avalia a coerência do acordo de parceria com 
o presente regulamento, tendo em conta o programa nacional 
de reformas, se adequado, e as recomendações específicas rele
vantes por país adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do 
TFUE, as recomendações relevantes do Conselho adotadas nos 
termos do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, e as avaliações ex ante 
dos programas, e apresenta observações no prazo de três meses 
a contar da data de apresentação do seu acordo de parceria por 
um Estado-Membro. O Estado-Membro em causa presta as in
formações adicionais necessárias e, se adequado, revê o acordo 
de parceria. 

2. A Comissão adota uma decisão, através de um ato de 
execução, de aprovação dos elementos do acordo de parceria 
abrangidos, respetivamente, pelo artigo 15. o , n. os 1 e 2, caso o 
Estado-Membro tenha recorrido ao disposto no artigo 96. o , 
n. o 8, relativamente aos elementos que, por força do disposto 
no artigo 96. o , n. o 10, requeiram uma decisão da Comissão no 
prazo de quatro meses a contar da data da apresentação do 
acordo de parceria pelo Estado-Membro, desde que as observa
ções da Comissão tenham sido devidamente tidas em conta. O 
acordo de parceria não entra em vigor antes de 1 de janeiro de 
2014. 

3. A Comissão elabora um relatório sobre o resultado das 
negociações referentes aos acordos de parceria e aos programas, 

incluindo um resumo das questões principais, para cada Estado- 
-Membro, até 31 de dezembro de 2015. Esse relatório é apre
sentado simultaneamente ao Parlamento Europeu, ao Conselho, 
ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Re
giões. 

4. Caso um Estado-Membro proponha alterações aos elemen
tos do acordo de parceria abrangidos pela decisão da Comissão 
a que se refere o n. o 2, a Comissão procede a uma avaliação nos 
termos do n. o 1 e, se adequado, adota uma decisão, através de 
um ato de execução, de aprovação dessas alterações no prazo de 
três meses a contar da data da apresentação da proposta de 
alterações pelo Estado-Membro. 

5. Caso um Estado-Membro altere elementos do acordo de 
parceria não abrangidos pela decisão da Comissão a que se 
refere o n. o 2, notifica desse facto a Comissão no prazo de 
um mês a contar da data da decisão de alteração. 

Artigo 17. o 

Adoção do acordo de parceria revisto em caso de atraso na 
entrada em vigor do regulamento específico de um Fundo 

1. Caso se aplique o artigo 14. o , n. o 5, os Estados-Membros 
apresentam à Comissão um acordo de parceria revisto que in
clua os elementos omissos do acordo de parceria relativo ao 
FEEI em causa, no prazo de dois meses a contar da data de 
entrada em vigor do regulamento específico do Fundo em 
atraso. 

2. A Comissão avalia a coerência entre o acordo de parceria 
revisto e o presente regulamento nos termos do artigo 16. o , 
n. o 1, e adota uma decisão, através de um ato de execução, 
de aprovação do acordo de parceria revisto, nos termos do 
artigo 16. o , n. o 2. 

CAPÍTULO III 

Concentração temática, condicionalidades ex ante e análise do 
desempenho 

Artigo 18. o 

Concentração temática 

Os Estados-Membros devem concentrar o apoio, de acordo com 
as regras específicas dos Fundos, em intervenções que propor
cionem o maior valor acrescentado em relação à estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
tendo em conta os principais desafios territoriais dos vários 
tipos de territórios em conformidade com o QEC, os desafios 
identificados nos programas nacionais de reformas, se adequado, 
as recomendações específicas relevantes por país adotadas nos 
termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE e as recomendações 
relevantes do Conselho adotadas nos termos do artigo 148. o , 
n. o 4, do TFUE. As disposições sobre concentração temática 
segundo as regras específicas dos Fundos não se aplicam à 
assistência técnica.
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Artigo 15. o 

Conteúdo do acordo de parceria 

1. O acordo de parceria define: 

a) As medidas destinadas a assegurar a concordância com a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo e com as missões específicas dos Fundos de 
acordo com os objetivos dessas missões baseados no Trata
do, incluindo a coesão económica, social e territorial, e, 
nomeadamente: 

i) uma análise das disparidades, das necessidades de de
senvolvimento e dos potenciais de crescimento, com 
referência aos objetivos temáticos e aos desafios territo
riais, tendo em conta, se adequado, o programa nacio
nal de reformas, as recomendações específicas relevantes 
por país adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do 
TFUE, e as recomendações relevantes do Conselho ado
tadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, 

ii) um resumo das avaliações ex ante dos programas, ou as 
principais conclusões da avaliação ex ante do acordo de 
parceria, caso esta seja efetuada por iniciativa própria do 
Estado-Membro, 

iii) determinados objetivos temáticos e, para cada um deles, 
um resumo dos principais resultados esperados em re
lação a cada um dos FEEI, 

iv) a repartição indicativa do apoio da União por objetivo 
temático, a nível nacional, para cada um dos FEEI, bem 
como o montante indicativo total do apoio previsto 
para os objetivos em matéria de alterações climáticas, 

v) a aplicação projetada dos princípios horizontais a que 
se referem os artigos 5. o , 7. o e 8. o e os objetivos polí
ticos para a execução dos FEEI, 

vi) a lista dos programas a título do FEDER, do FSE e do 
Fundo de Coesão, exceto os do objetivo da Cooperação 
Territorial Europeia, e dos programas a título do FEA
DER e do FEAMP, com as respetivas contribuições in
dicativas por FEEI e por ano, 

(vii) informações sobre a afetação da reserva de desempe
nho, discriminada por FEEI e, se aplicável, por categoria 
de regiões, e sobre os montantes excluídos, nos termos 
do artigo 20. o , para efeitos do cálculo da reserva de 
desempenho; 

b) As medidas destinadas a assegurar a execução eficaz dos 
FEEI, nomeadamente: 

i) as medidas, em consonância com o quadro institucional 
dos Estados-Membros, destinadas a assegurar a coorde
nação entre os FEEI e outros instrumentos de financia
mento da União e nacionais, e com o BEI, 

ii) as informações necessárias para a verificação ex ante do 
respeito das regras de adicionalidade definidas na 
parte III, 

iii) um resumo da avaliação do cumprimento das condicio
nalidades ex ante aplicáveis nos termos do artigo 19. o e 
do anexo XI a nível nacional e, caso as condicionalidades 
ex ante aplicáveis não tenham sido cumpridas, das me
didas a tomar, dos organismos responsáveis e do calen
dário de execução dessas medidas, 

iv) a metodologia e os mecanismos destinados a assegurar a 
coerência no que toca ao funcionamento da análise de 
desempenho nos termos do artigo 21. o , 

v) uma avaliação da necessidade de reforçar a capacidade 
administrativa das autoridades envolvidas na gestão e no 
controlo dos programas e, se adequado, dos beneficiários, 
bem como, se necessário, um resumo das medidas a 
tomar para esse efeito, 

vi) um resumo das medidas previstas nos programas, in
cluindo um calendário indicativo para reduzir os encar
gos administrativos dos beneficiários; 

c) As disposições relativas ao princípio de parceria referidas no 
artigo 5. o ; 

d) Uma lista indicativa dos parceiros referidos no artigo 5. o e 
um resumo das medidas tomadas para os envolver nos ter
mos do artigo 5. o e do seu papel na elaboração do acordo de 
parceria e do relatório intercalar, tal como definido no ar
tigo 52. o . 

2. O acordo de parceria indica também: 

a) Uma abordagem integrada do desenvolvimento territorial 
apoiado pelos FEEI, ou um resumo das abordagens integra
das do desenvolvimento territorial baseado no conteúdo dos 
programas, que estabeleça: 

i) as medidas destinadas a assegurar uma abordagem inte
grada da utilização dos FEEI para o desenvolvimento 
territorial das zonas sub-regionais específicas, em parti
cular as normas de execução dos artigos 32. o , 33. o e 
36. o , acompanhadas dos princípios para a identificação 
das zonas urbanas onde devem ser executadas ações in
tegradas de desenvolvimento urbano sustentável,
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Artigo 19. o 

Condicionalidades ex ante 

1. Em conformidade com os respetivos quadros institucio
nais e legais, e no contexto da elaboração dos programas e, 
se adequado, do acordo de parceria, os Estados-Membros ava
liam se as condicionalidades ex ante definidas nas respetivas 
regras específicas dos Fundos e as condicionalidades ex ante 
previstas no anexo XI, parte II, se aplicam aos objetivos espe
cíficos visados no âmbito das prioridades dos seus programas, e 
se as condicionalidades ex ante aplicáveis estão cumpridas. 

As condicionalidades ex ante só se aplicam caso, e na medida 
em que, respeitem a definição prevista no artigo 2. o , ponto 33 
no que se refere aos objetivos específicos visados no âmbito das 
prioridades do programa. Sem prejuízo da definição prevista no 
artigo 2. o , ponto 33, a avaliação da aplicabilidade deve ter em 
conta o princípio da proporcionalidade, de acordo com o ar
tigo 4. o , n. o 5, no que se refere ao nível de apoio atribuído, se 
for caso disso. A avaliação do cumprimento deve limitar-se aos 
critérios previstos nas regras específicas dos Fundos e no anexo 
XI, parte II. 

2. O acordo de parceria deve estabelecer um resumo da 
avaliação do cumprimento das condicionalidades ex ante apli
cáveis a nível nacional e, em relação àquelas que, de acordo 
com a avaliação a que se refere n. o 1, não estejam cumpridas 
à data de apresentação do acordo de parceria, estabelece as 
medidas a tomar, os organismos responsáveis e o seu calendário 
de execução. Cada programa deve indicar as condicionalidades 
ex ante previstas nas regras específicas dos Fundos pertinentes e 
as condicionalidades ex ante gerais previstas no anexo XI, parte 
II, que lhe são aplicáveis, e as condicionalidades que, de acordo 
com a avaliação referida no n. o 1, estão cumpridas à data de 
apresentação do acordo de parceria e dos programas. Se as 
condicionalidades ex ante não estiverem cumpridas, o programa 
deve incluir uma descrição das medidas a tomar, dos organis
mos responsáveis e do seu calendário de execução. Os Estados- 
-Membros devem cumprir essas condicionalidades ex ante até 
31 de dezembro de 2016, e apresentar um relatório sobre o seu 
cumprimento até à data do relatório anual de execução em 
2017, nos termos do artigo 50. o , n. o 4, ou do relatório inter
calar em 2017, nos termos do artigo 52. o , n. o 2, alínea c). 

3. A Comissão avalia a coerência e a adequação das infor
mações prestadas pelo Estado-Membro sobre a aplicabilidade 
das condicionalidades ex ante e sobre o cumprimento das con
dicionalidades ex ante aplicáveis no quadro da sua avaliação dos 
programas e, se for caso disso, do acordo de parceria. 

Essa avaliação da aplicabilidade pela Comissão deve ter em 
conta, nos termos do artigo 4. o , n. o 5, o princípio da propor
cionalidade relativamente ao nível de apoio atribuído, se for 
caso disso. A avaliação do cumprimento pela Comissão deve 
limitar-se aos critérios definidos nas regras específicas dos Fun
dos e no anexo XI, parte II, e deve respeitar as competências 
nacionais e regionais para decidir das medidas políticas especí
ficas e adequadas, incluindo o conteúdo das estratégias. 

4. Em caso de divergência entre a Comissão e um Estado- 
-Membro quanto à aplicabilidade de uma condicionalidade ex 
ante ao objetivo específico das prioridades de um programa ou 
quanto ao seu cumprimento, tanto a aplicabilidade, de acordo 
com a definição prevista no artigo 2. o , ponto 33, como o 
incumprimento devem ser comprovados pela Comissão. 

5. Ao adotar um programa, a Comissão pode decidir suspen
der a totalidade ou parte dos pagamentos intercalares destinados 
à prioridade relevante desse programa até à conclusão das me
didas referidas no n. o 2, se tal for necessário para evitar com
prometer significativamente a eficácia e eficiência da realização 
dos objetivos específicos da prioridade em causa. A não con
clusão das medidas para cumprir uma condicionalidade ex ante 
aplicável que não tenha sido cumprida à data da apresentação 
do acordo de parceria e dos respetivos programas no prazo 
previsto no n. o 2 constitui fundamento para a suspensão dos 
pagamentos intercalares pela Comissão destinados às priorida
des afetadas do programa em causa. Em ambos os casos, o 
âmbito da suspensão deve ser proporcionado em relação às 
medidas a tomar e aos fundos em risco. 

6. O n. o 5 não se aplica em caso de acordo entre a Comissão 
e o Estado-Membro quanto à não aplicabilidade de uma condi
cionalidade ex ante ou quanto ao facto de uma condicionalidade 
ex ante ter sido cumprida, como indicado pela aprovação do 
programa e do acordo de parceria, ou na falta de observações 
da Comissão no prazo de 60 dias a contar da data da apresen
tação do relatório relevante a que se refere o n. o 2. 

7. A Comissão anula sem demora a suspensão dos pagamen
tos intercalares destinados a uma prioridade se o Estado-Mem
bro tiver tomado medidas relativas ao cumprimento das condi
cionalidades ex ante aplicáveis ao programa em causa não cum
pridas à data da decisão de suspensão da Comissão. A Comissão 
anula igualmente sem demora a suspensão se, na sequência de 
uma alteração do programa relacionado com a prioridade em 
causa, a condicionalidade ex ante em causa já não se aplicar. 

8. Os n. os 1 a 7 não se aplicam aos programas do objetivo 
da Cooperação Territorial Europeia. 

Artigo 20. o 

Reserva de desempenho 

É constituída uma reserva de desempenho correspondente a 6 % 
dos recursos afetados ao FEDER, ao FSE e ao Fundo de Coesão, 
ao abrigo do objetivo «Investimento no crescimento e no em
prego» referido no artigo 89. o , n. o 2, alínea a) do presente re
gulamento, bem como ao FEADER e às medidas financiadas ao 
abrigo da gestão partilhada nos termos do Regulamento FEAMP. 
A reserva de desempenho é estabelecida no acordo de parceria e 
nos programas e é afetada a prioridades específicas nos termos 
do no artigo 20. o do presente regulamento.
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Os recursos seguintes são excluídos para efeitos do cálculo da 
reserva de desempenho: 

a) Os recursos afetados à IEJ, tal como definido no programa 
operacional nos termos do artigo 18. o do Regulamento do 
FSE; 

b) Os recursos afetados à assistência técnica por iniciativa da 
Comissão; 

c) Os recursos transferidos do primeiro pilar da PAC para o 
FEADER ao abrigo dos artigos 7. o , n. o 2, e 14. o , n. o 1, do 
Regulamento UE n. o 1307/2013; 

d) As transferências para o FEADER ao abrigo dos artigos 10. o - 
-B, 136. o e 136. o -B do Regulamento (CE) n. o 73/2009 no que 
respeita, respetivamente, aos anos civis de 2013 e 2014; 

e) Os recursos transferidos do Fundo de Coesão para o MIE nos 
termos do artigo 92. o , n. o 6, do presente regulamento; 

f) Os recursos transferidos para o Fundo Europeu de Ajuda às 
Pessoas Mais Carenciadas nos termos do artigo 92. o , n. o 7, 
do presente regulamento; 

g) Os recursos afetados a ações inovadoras para o desenvolvi
mento urbano sustentável nos termos do artigo 92. o , n. o 8, 
do presente regulamento. 

Artigo 21. o 

Análise do desempenho 

1. A Comissão procede, em cooperação com os Estados- 
-Membros, a uma análise do desempenho dos programas em 
cada Estado-Membro em 2019 ("análise do desempenho"), com 
base no quadro de desempenho definido nos respetivos progra
mas. O método de estabelecimento do quadro de desempenho 
está definido no anexo II. 

2. A análise de desempenho determina se os objetivos inter
médios dos programas a nível das prioridades foram cumpridos, 
com base nas informações e nas avaliações contidas no relatório 
anual de execução apresentado pelos Estados-Membros 
em 2019. 

Artigo 22. o 

Aplicação do quadro de desempenho 

1. A reserva de desempenho deve representar entre 5 e 7 % 
da dotação para cada prioridade do programa, com exceção das 
prioridades consagradas à assistência técnica e dos programas 
destinados a instrumentos financeiros nos termos do artigo 39. o . 
O montante total da reserva de desempenho afetado por FEEI e 
por categoria de regiões é de 6 %. Os montantes corresponden
tes à reserva de desempenho são estabelecidos nos programas, 
repartidos por eixo prioritário e, se necessário, por FEEI e por 
categoria de regiões. 

2. Com base na análise de desempenho, a Comissão adota 
uma decisão no prazo de dois meses a contar da receção dos 

respetivos relatórios anuais de execução em 2019, através de 
um ato de execução, para determinar, em relação a cada FEEI e 
a cada Estado-Membro, os programas e as prioridades que atin
giram os seus objetivos intermédios, discriminando essa infor
mação por FEEI e por categoria de regiões sempre que uma 
prioridade abranja mais de um FEEI ou mais de uma categoria 
de regiões. 

3. A reserva de desempenho deve ser afetada apenas os pro
gramas e prioridades que tenham alcançado os seus objetivos 
intermédios. Sempre que as prioridades tenham alcançado os 
seus objetivos intermédios, o montante da reserva de desempe
nho estabelecido para a prioridade deve ser considerado defini
tivamente afetado com base na decisão da Comissão a que se 
refere o n. o 2. 

4. Quando as prioridades não tiverem alcançado os seus 
objetivos intermédios, o Estado-Membro deve propor a reafeta
ção do montante correspondente da reserva de desempenho 
para as prioridades indicadas na decisão da Comissão referida 
no n. o 2, bem como outras alterações do programa decorrentes 
da redistribuição da reserva de desempenho, no prazo máximo 
de três meses a contar da adoção da decisão referida no n. o 2.A 
Comissão aprova a alteração dos programas em causa nos ter
mos do artigo 30. o , n. os 3 e 4. Caso um Estado-Membro não 
apresente as informações necessárias nos termos do artigo 50. o , 
n. os 5 e 6, a reserva de desempenho destinada aos programas ou 
prioridades em causa não é afetada aos programas ou priorida
des em questão. 

5. A proposta do Estado-Membro de reafetar a reserva de 
desempenho deve ser coerente com os requisitos de concentra
ção temática e com as dotações mínimas fixadas no presente 
regulamento e nas regras específicas dos Fundos. Caso uma ou 
mais das prioridades ligadas aos requisitos de concentração te
mática ou às dotações mínimas não tenham atingido os seus 
objetivos intermédios, o Estado-Membro pode derrogar desta 
norma e propor uma reafetação da reserva que não respeite 
os requisitos acima referidos e as dotações mínimas. 

6. Caso existam indícios, resultantes de uma análise de de
sempenho relativa a uma prioridade, de que houve uma falha 
grave relativamente a uma prioridade na realização dos objeti
vos intermédios dessa prioridade, referentes apenas aos indica
dores financeiros e de resultados e às principais etapas de exe
cução estabelecidos no quadro de desempenho, e que essa falha 
se ficou a dever a deficiências de execução claramente identifi
cadas, previamente comunicadas pela Comissão nos termos do 
artigo 50. o , n. o 7, na sequência de consultas estreitas com o 
Estado-Membro em causa, e que esse Estado-Membro não to
mou as medidas corretivas necessárias para resolver essas defi
ciências, a Comissão pode suspender, no prazo mínimo de 
cinco meses a contar da referida comunicação, a totalidade ou 
parte de um pagamento intercalar para uma prioridade de um 
programa, de acordo com o procedimento previsto nas regras 
específicas dos Fundos.
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Artigo 19. o 

Condicionalidades ex ante 

1. Em conformidade com os respetivos quadros institucio
nais e legais, e no contexto da elaboração dos programas e, 
se adequado, do acordo de parceria, os Estados-Membros ava
liam se as condicionalidades ex ante definidas nas respetivas 
regras específicas dos Fundos e as condicionalidades ex ante 
previstas no anexo XI, parte II, se aplicam aos objetivos espe
cíficos visados no âmbito das prioridades dos seus programas, e 
se as condicionalidades ex ante aplicáveis estão cumpridas. 

As condicionalidades ex ante só se aplicam caso, e na medida 
em que, respeitem a definição prevista no artigo 2. o , ponto 33 
no que se refere aos objetivos específicos visados no âmbito das 
prioridades do programa. Sem prejuízo da definição prevista no 
artigo 2. o , ponto 33, a avaliação da aplicabilidade deve ter em 
conta o princípio da proporcionalidade, de acordo com o ar
tigo 4. o , n. o 5, no que se refere ao nível de apoio atribuído, se 
for caso disso. A avaliação do cumprimento deve limitar-se aos 
critérios previstos nas regras específicas dos Fundos e no anexo 
XI, parte II. 

2. O acordo de parceria deve estabelecer um resumo da 
avaliação do cumprimento das condicionalidades ex ante apli
cáveis a nível nacional e, em relação àquelas que, de acordo 
com a avaliação a que se refere n. o 1, não estejam cumpridas 
à data de apresentação do acordo de parceria, estabelece as 
medidas a tomar, os organismos responsáveis e o seu calendário 
de execução. Cada programa deve indicar as condicionalidades 
ex ante previstas nas regras específicas dos Fundos pertinentes e 
as condicionalidades ex ante gerais previstas no anexo XI, parte 
II, que lhe são aplicáveis, e as condicionalidades que, de acordo 
com a avaliação referida no n. o 1, estão cumpridas à data de 
apresentação do acordo de parceria e dos programas. Se as 
condicionalidades ex ante não estiverem cumpridas, o programa 
deve incluir uma descrição das medidas a tomar, dos organis
mos responsáveis e do seu calendário de execução. Os Estados- 
-Membros devem cumprir essas condicionalidades ex ante até 
31 de dezembro de 2016, e apresentar um relatório sobre o seu 
cumprimento até à data do relatório anual de execução em 
2017, nos termos do artigo 50. o , n. o 4, ou do relatório inter
calar em 2017, nos termos do artigo 52. o , n. o 2, alínea c). 

3. A Comissão avalia a coerência e a adequação das infor
mações prestadas pelo Estado-Membro sobre a aplicabilidade 
das condicionalidades ex ante e sobre o cumprimento das con
dicionalidades ex ante aplicáveis no quadro da sua avaliação dos 
programas e, se for caso disso, do acordo de parceria. 

Essa avaliação da aplicabilidade pela Comissão deve ter em 
conta, nos termos do artigo 4. o , n. o 5, o princípio da propor
cionalidade relativamente ao nível de apoio atribuído, se for 
caso disso. A avaliação do cumprimento pela Comissão deve 
limitar-se aos critérios definidos nas regras específicas dos Fun
dos e no anexo XI, parte II, e deve respeitar as competências 
nacionais e regionais para decidir das medidas políticas especí
ficas e adequadas, incluindo o conteúdo das estratégias. 

4. Em caso de divergência entre a Comissão e um Estado- 
-Membro quanto à aplicabilidade de uma condicionalidade ex 
ante ao objetivo específico das prioridades de um programa ou 
quanto ao seu cumprimento, tanto a aplicabilidade, de acordo 
com a definição prevista no artigo 2. o , ponto 33, como o 
incumprimento devem ser comprovados pela Comissão. 

5. Ao adotar um programa, a Comissão pode decidir suspen
der a totalidade ou parte dos pagamentos intercalares destinados 
à prioridade relevante desse programa até à conclusão das me
didas referidas no n. o 2, se tal for necessário para evitar com
prometer significativamente a eficácia e eficiência da realização 
dos objetivos específicos da prioridade em causa. A não con
clusão das medidas para cumprir uma condicionalidade ex ante 
aplicável que não tenha sido cumprida à data da apresentação 
do acordo de parceria e dos respetivos programas no prazo 
previsto no n. o 2 constitui fundamento para a suspensão dos 
pagamentos intercalares pela Comissão destinados às priorida
des afetadas do programa em causa. Em ambos os casos, o 
âmbito da suspensão deve ser proporcionado em relação às 
medidas a tomar e aos fundos em risco. 

6. O n. o 5 não se aplica em caso de acordo entre a Comissão 
e o Estado-Membro quanto à não aplicabilidade de uma condi
cionalidade ex ante ou quanto ao facto de uma condicionalidade 
ex ante ter sido cumprida, como indicado pela aprovação do 
programa e do acordo de parceria, ou na falta de observações 
da Comissão no prazo de 60 dias a contar da data da apresen
tação do relatório relevante a que se refere o n. o 2. 

7. A Comissão anula sem demora a suspensão dos pagamen
tos intercalares destinados a uma prioridade se o Estado-Mem
bro tiver tomado medidas relativas ao cumprimento das condi
cionalidades ex ante aplicáveis ao programa em causa não cum
pridas à data da decisão de suspensão da Comissão. A Comissão 
anula igualmente sem demora a suspensão se, na sequência de 
uma alteração do programa relacionado com a prioridade em 
causa, a condicionalidade ex ante em causa já não se aplicar. 

8. Os n. os 1 a 7 não se aplicam aos programas do objetivo 
da Cooperação Territorial Europeia. 

Artigo 20. o 

Reserva de desempenho 

É constituída uma reserva de desempenho correspondente a 6 % 
dos recursos afetados ao FEDER, ao FSE e ao Fundo de Coesão, 
ao abrigo do objetivo «Investimento no crescimento e no em
prego» referido no artigo 89. o , n. o 2, alínea a) do presente re
gulamento, bem como ao FEADER e às medidas financiadas ao 
abrigo da gestão partilhada nos termos do Regulamento FEAMP. 
A reserva de desempenho é estabelecida no acordo de parceria e 
nos programas e é afetada a prioridades específicas nos termos 
do no artigo 20. o do presente regulamento.
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A Comissão anula sem demora a suspensão dos pagamentos 
intercalares quando o Estado-Membro tiver tomado as medidas 
corretivas necessárias. Sempre que as medidas corretivas digam 
respeito à transferência de dotações financeiras para outros pro
gramas ou prioridades que tenham atingido os seus objetivos 
intermédios, a Comissão aprova a alteração necessária dos pro
gramas em causa, por meio de um ato de execução, nos termos 
do artigo 30. o , n. o 2. Em derrogação do artigo 30. o , n. o 2, 
nestes casos, a Comissão toma uma decisão quanto à alteração 
no prazo máximo de dois meses a contar da apresentação do 
pedido de alteração. 

7. Caso a Comissão conclua, com base na análise do relató
rio final de execução de um programa, que houve uma falha 
grave na realização dos objetivos referentes apenas aos indica
dores financeiros, aos indicadores de resultados e às principais 
etapas de execução, estabelecidos no quadro de desempenho, 
devido a deficiências de execução claramente identificadas, pre
viamente comunicadas pela Comissão nos termos do artigo 50. o , 
n. o 8, na sequência de consultas estreitas com o Estado-Membro 
em causa, e o Estado-Membro não tomou as medidas corretivas 
necessárias para resolver essas deficiências, a Comissão pode 
aplicar, não obstante o artigo 85. o , correções financeiras em 
relação às prioridades em causa, de acordo com as regras espe
cíficas dos Fundos. 

Ao aplicar as correções financeiras, a Comissão, respeitando 
devidamente o princípio da proporcionalidade, tem em conta 
o nível de absorção e os fatores externos que contribuíram para 
a falha em causa. 

As correções financeiras não se aplicam caso a não realização 
dos objetivos se deva ao impacto de fatores socioeconómicos 
ou ambientais, a alterações significativas nas condições econó
micas ou ambientais no Estado-Membro em causa, ou a razões 
de força maior que tenham afetado gravemente a execução das 
prioridades em causa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , para estabelecer as regras de execução relativas 
aos critérios para determinar o nível de correção financeira a 
aplicar. 

A Comissão adota atos de execução a fim de fixar as disposi
ções detalhadas destinadas a assegurar uma abordagem coerente 
para determinar os objetivos intermédios e os objetivos no 
quadro de desempenho para cada prioridade e para avaliar a 
consecução dos objetivos intermédios e das metas. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Medidas relativas uma boa governação económica 

Artigo 23. o 

Medidas destinadas a ligar a eficácia dos FEEI a uma boa 
governação económica 

1. A Comissão pode pedir que um Estado-Membro reveja e 
proponha alterações ao seu acordo de parceria e a programas 
relevantes, caso tal seja necessário para apoiar a execução das 

recomendações pertinentes do Conselho ou para maximizar o 
impacto dos FEEI no crescimento e na competitividade nos 
Estados-Membros que recebem assistência financeira. 

Este pedido pode ser feito para os seguintes fins: 

a) Apoiar a execução de uma recomendação relevante específica 
por país adotada nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE 
e de uma recomendação relevante do Conselho adotada nos 
termos do artigo 148. o , n. o 4, do Tratado, dirigidas ao Esta
do-Membro em causa; 

b) Apoiar a execução de recomendações relevantes do Conselho 
dirigidas ao Estado-Membro em causa, adotadas nos termos 
dos artigos 7. o , n. o 2, ou 8. o , n. o 2, do Regulamento 
(UE) n. o 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), desde que estas alterações sejam consideradas neces
sárias para ajudar a corrigir os desequilíbrios macroeconómi
cos; ou 

c) Maximizar o impacto dos FEEI disponíveis no crescimento e 
na competitividade, se um Estado-Membro cumprir uma das 
seguintes condições: 

i) a assistência financeira da União é disponibilizada nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 407/2010 do Conse
lho ( 2 ); 

ii) a assistência financeira da União é disponibilizada nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 332/2002 do Conse
lho ( 3 ); 

iii) a assistência financeira é disponibilizada para efeitos do 
lançamento de um programa de ajustamento macroeco
nómico nos termos do Regulamento (UE) n. o 472/2013 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ) ou de tomada 
de uma decisão do Conselho nos termos do artigo 136. o , 
n. o 1, do TFUE. 

Para efeitos do segundo parágrafo, alínea b), cada uma destas 
condições considera-se preenchida desde que a referida assistên
cia financeira tenha sido disponibilizada ao Estado-Membro an
tes ou após 21 de dezembro de 2013 e continue disponível.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de novembro de 2011, relativo à prevenção e à cor
reção de desequilíbrios macroeconómicos (JO L 306 de 23.11.2011, 
p. 25). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 407/2010 do Conselho, de 11 de Maio de 
2010, que cria um mecanismo europeu de estabilização financeira 
(JO L 118 de 12.5.2010, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 332/2002 do Conselho, de 18 de Fevereiro de 
2002, que estabelece um mecanismo de apoio financeiro a médio 
prazo às balanças de pagamentos dos Estados-Membros (JO L 53 de 
23.2.2002, p. 1). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 472/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 21 de maio de 2013, relativo ao reforço da supervisão 
económica e orçamental dos Estados-Membros da área do euro 
afetados ou ameaçados por graves dificuldades no que diz respeito 
à sua estabilidade financeira (JO L 140 de 27.5.2013, p. 1).
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2. Um pedido feito pela Comissão a um Estado-Membro nos 
termos do n. o 1 deve ser fundamentado, com referência à ne
cessidade de apoiar a aplicação das recomendações relevantes ou 
de maximizar o impacto dos FEEI no crescimento e na compe
titividade, consoante o caso, e deve indicar os programas ou 
prioridades que considera estarem em causa e a natureza das 
alterações previstas. Tal pedido não pode ser apresentado antes 
de 2015 ou após 2019, nem, para os mesmos programas, em 
dois anos consecutivos. 

3. O Estado-Membro deve responder ao pedido referido no 
n. o 1 no prazo de dois meses a contar da receção do pedido, 
indicando as alterações que considera necessárias no âmbito do 
acordo de parceria e dos programas, os motivos de tais altera
ções, identificando os programas em causa e definindo a natu
reza das alterações propostas e os efeitos esperados da aplicação 
das recomendações e da execução dos FEEI. Se necessário, a 
Comissão formula as suas observações no prazo de um mês a 
contar da receção da resposta. 

4. O Estado-Membro apresenta uma proposta de alteração 
do acordo de parceria e dos programas relevantes no prazo 
de dois meses a contar da data de transmissão da resposta a 
que se refere o n. o 3. 

5. Se a Comissão não tiver formulado observações ou se a 
Comissão considerar que as eventuais observações apresentadas 
foram devidamente tidas em conta, a Comissão adota, o mais 
rapidamente possível, e, em qualquer caso, no prazo máximo de 
três meses a contar da sua apresentação pelo Estado-Membro, 
nos termos do n. o 3, uma decisão para aprovar as alterações ao 
acordo de parceria e aos programas relevantes. 

6. Caso o Estado-Membro não tome medidas eficazes em 
resposta a um pedido apresentado nos termos do n. o 1, dentro 
dos prazos fixados nos n. os 3 e 4, a Comissão pode, no prazo 
de três meses após as suas observações referidas no n. o 3 ou na 
sequência da apresentação da proposta do Estado-Membro nos 
termos do n. o 4, propor ao Conselho que suspenda parte ou 
todos os pagamentos para os programas ou prioridades em 
causa. Na sua proposta, a Comissão deve expor as razões que 
a levaram a concluir que o Estado-Membro não tinha tomado as 
medidas necessárias. Ao apresentar a sua proposta, a Comissão 
toma em consideração todas as informações pertinentes, e toma 
devidamente em consideração as conclusões e opiniões expres
sas por via do diálogo estruturado nos termos do n. o 15. 

O Conselho delibera sobre essa proposta por via de um ato de 
execução. Esse ato de execução só é aplicável aos pedidos de 
pagamento apresentados após a data da sua adoção. 

7. O âmbito e o nível da suspensão de pagamentos impostos 
nos termos do n. o 6, devem ser proporcionados e eficazes, 
devendo ainda respeitar a igualdade de tratamento entre Esta
dos-Membros, em especial quanto ao impacto da suspensão 

sobre a economia do Estado-Membro em causa. Os programas 
a suspender devem ser determinados com base nas necessidades 
identificadas no pedido referido nos n. os 1 e 2. 

A suspensão dos pagamentos não pode exceder 50 % dos pa
gamentos de cada um dos programas em causa. A decisão pode 
prever um aumento do nível da suspensão até 100 % dos pa
gamentos se o Estado-Membro não tomar medidas eficazes em 
resposta a um pedido apresentado nos termos do n. o 1, no 
prazo de três meses a contar da decisão de suspensão dos 
pagamentos a que se refere o n. o 6. 

8. Caso o Estado-Membro proponha alterações ao acordo de 
parceria e aos programas relevantes, tal como solicitado pela 
Comissão, o Conselho, deliberando sob proposta da Comissão, 
decide do levantamento da suspensão de pagamentos. 

9. A Comissão apresenta uma proposta ao Conselho para 
suspender a totalidade ou parte das autorizações ou pagamentos 
relativos aos programas de um Estado-Membro, desde que: 

a) O Conselho decida, nos termos do artigo 126. o , n. o 8 ou 
n. o 11, do TFUE, que o Estado-Membro em causa não tomou 
as medidas necessárias para corrigir o seu défice excessivo; 

b) O Conselho adote duas recomendações sucessivas no mesmo 
procedimento relativo aos desequilíbrios macroeconómicos, 
nos termos do artigo 8. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1176/2011, fundamentadas no facto de o Estado-Mem
bro ter apresentado um plano de medidas corretivas insufi
ciente; 

c) O Conselho adote duas recomendações sucessivas no mesmo 
procedimento relativo aos desequilíbrios macroeconómicos, 
nos termos do artigo 10. o , n. o 4, do Regulamento (UE) 
n. o 1176/2011, constatando que um Estado-Membro não 
tomou as medidas corretivas recomendadas; 

d) A Comissão conclua que o Estado-Membro não tomou as 
medidas de execução do programa de ajustamento referido 
no Regulamento (UE) n. o 407/2010 ou no Regulamento (CE) 
n. o 332/2002 e, consequentemente, decida não autorizar o 
pagamento da assistência financeira concedida a este Estado- 
-Membro; 

e) O Conselho decida que um Estado-Membro não tomou as 
medidas de execução do programa de ajustamento referido 
no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 472/2013 ou as 
medidas impostas pela decisão do Conselho adotada nos 
termos do artigo 136. o , n. o 1, do TFUE. 

Ao apresentar a sua proposta, a Comissão cumpre o disposto 
no n. o 11 e tem em conta todas as informações pertinentes 
nesta matéria, e toma devidamente em consideração as conclu
sões e opiniões expressas por via do diálogo estruturado nos 
termos do n. o 15.
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A Comissão anula sem demora a suspensão dos pagamentos 
intercalares quando o Estado-Membro tiver tomado as medidas 
corretivas necessárias. Sempre que as medidas corretivas digam 
respeito à transferência de dotações financeiras para outros pro
gramas ou prioridades que tenham atingido os seus objetivos 
intermédios, a Comissão aprova a alteração necessária dos pro
gramas em causa, por meio de um ato de execução, nos termos 
do artigo 30. o , n. o 2. Em derrogação do artigo 30. o , n. o 2, 
nestes casos, a Comissão toma uma decisão quanto à alteração 
no prazo máximo de dois meses a contar da apresentação do 
pedido de alteração. 

7. Caso a Comissão conclua, com base na análise do relató
rio final de execução de um programa, que houve uma falha 
grave na realização dos objetivos referentes apenas aos indica
dores financeiros, aos indicadores de resultados e às principais 
etapas de execução, estabelecidos no quadro de desempenho, 
devido a deficiências de execução claramente identificadas, pre
viamente comunicadas pela Comissão nos termos do artigo 50. o , 
n. o 8, na sequência de consultas estreitas com o Estado-Membro 
em causa, e o Estado-Membro não tomou as medidas corretivas 
necessárias para resolver essas deficiências, a Comissão pode 
aplicar, não obstante o artigo 85. o , correções financeiras em 
relação às prioridades em causa, de acordo com as regras espe
cíficas dos Fundos. 

Ao aplicar as correções financeiras, a Comissão, respeitando 
devidamente o princípio da proporcionalidade, tem em conta 
o nível de absorção e os fatores externos que contribuíram para 
a falha em causa. 

As correções financeiras não se aplicam caso a não realização 
dos objetivos se deva ao impacto de fatores socioeconómicos 
ou ambientais, a alterações significativas nas condições econó
micas ou ambientais no Estado-Membro em causa, ou a razões 
de força maior que tenham afetado gravemente a execução das 
prioridades em causa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , para estabelecer as regras de execução relativas 
aos critérios para determinar o nível de correção financeira a 
aplicar. 

A Comissão adota atos de execução a fim de fixar as disposi
ções detalhadas destinadas a assegurar uma abordagem coerente 
para determinar os objetivos intermédios e os objetivos no 
quadro de desempenho para cada prioridade e para avaliar a 
consecução dos objetivos intermédios e das metas. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Medidas relativas uma boa governação económica 

Artigo 23. o 

Medidas destinadas a ligar a eficácia dos FEEI a uma boa 
governação económica 

1. A Comissão pode pedir que um Estado-Membro reveja e 
proponha alterações ao seu acordo de parceria e a programas 
relevantes, caso tal seja necessário para apoiar a execução das 

recomendações pertinentes do Conselho ou para maximizar o 
impacto dos FEEI no crescimento e na competitividade nos 
Estados-Membros que recebem assistência financeira. 

Este pedido pode ser feito para os seguintes fins: 

a) Apoiar a execução de uma recomendação relevante específica 
por país adotada nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE 
e de uma recomendação relevante do Conselho adotada nos 
termos do artigo 148. o , n. o 4, do Tratado, dirigidas ao Esta
do-Membro em causa; 

b) Apoiar a execução de recomendações relevantes do Conselho 
dirigidas ao Estado-Membro em causa, adotadas nos termos 
dos artigos 7. o , n. o 2, ou 8. o , n. o 2, do Regulamento 
(UE) n. o 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), desde que estas alterações sejam consideradas neces
sárias para ajudar a corrigir os desequilíbrios macroeconómi
cos; ou 

c) Maximizar o impacto dos FEEI disponíveis no crescimento e 
na competitividade, se um Estado-Membro cumprir uma das 
seguintes condições: 

i) a assistência financeira da União é disponibilizada nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 407/2010 do Conse
lho ( 2 ); 

ii) a assistência financeira da União é disponibilizada nos 
termos do Regulamento (UE) n. o 332/2002 do Conse
lho ( 3 ); 

iii) a assistência financeira é disponibilizada para efeitos do 
lançamento de um programa de ajustamento macroeco
nómico nos termos do Regulamento (UE) n. o 472/2013 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ) ou de tomada 
de uma decisão do Conselho nos termos do artigo 136. o , 
n. o 1, do TFUE. 

Para efeitos do segundo parágrafo, alínea b), cada uma destas 
condições considera-se preenchida desde que a referida assistên
cia financeira tenha sido disponibilizada ao Estado-Membro an
tes ou após 21 de dezembro de 2013 e continue disponível.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1176/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de novembro de 2011, relativo à prevenção e à cor
reção de desequilíbrios macroeconómicos (JO L 306 de 23.11.2011, 
p. 25). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 407/2010 do Conselho, de 11 de Maio de 
2010, que cria um mecanismo europeu de estabilização financeira 
(JO L 118 de 12.5.2010, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 332/2002 do Conselho, de 18 de Fevereiro de 
2002, que estabelece um mecanismo de apoio financeiro a médio 
prazo às balanças de pagamentos dos Estados-Membros (JO L 53 de 
23.2.2002, p. 1). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 472/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 21 de maio de 2013, relativo ao reforço da supervisão 
económica e orçamental dos Estados-Membros da área do euro 
afetados ou ameaçados por graves dificuldades no que diz respeito 
à sua estabilidade financeira (JO L 140 de 27.5.2013, p. 1).



Deve ser dada prioridade à suspensão das autorizações; os pa
gamentos só devem ser suspensos quando for solicitada uma 
ação imediata e em caso de incumprimento significativo. A 
suspensão dos pagamentos é aplicável aos pedidos de paga
mento apresentados para os programas em causa, a contar da 
data da decisão de suspensão. 

10. A proposta da Comissão a que se refere o n. o 9 relativa à 
suspensão das autorizações é considerada adotada pelo Conse
lho, salvo se o Conselho decidir, por via de um ato de execução, 
rejeitar a referida proposta, deliberando por maioria qualificada, 
no prazo de um mês a contar da apresentação da proposta da 
Comissão. A suspensão de autorizações é aplicável às autoriza
ções dos FEEI para o Estado-Membro em causa a partir de 1 de 
janeiro do ano seguinte à decisão de suspensão. 

O Conselho adota uma decisão, por via de um ato de execução, 
com base numa proposta da Comissão a que se refere o n. o 9 
relativamente à suspensão dos pagamentos. 

11. O âmbito e o nível da suspensão das autorizações ou dos 
pagamentos imposta com base no n. o 10, devem ser proporcio
nados, respeitar a igualdade de tratamento entre Estados-Mem
bros e ter em conta a situação económica e social do Estado- 
-Membro em causa, nomeadamente a sua taxa de desemprego 
relativamente à média europeia e o impacto da suspensão na 
sua economia. O impacto das suspensões nos programas de 
importância crítica para combater as condições sociais e econó
micas adversas deve ser um fator a ter em conta. 

O anexo III contém disposições pormenorizadas para a deter
minação do alcance e do nível das suspensões. 

A suspensão de autorizações fica sujeita ao mais baixo dos 
seguintes limites: 

a) Um máximo de 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI no primeiro caso de incumprimento 
do procedimento de défice excessivo, tal como referido no 
n. o 9, primeiro parágrafo, alínea a), e um máximo de 25 % 
das autorizações relativas ao próximo exercício para os FEEI 
no primeiro caso de incumprimento relativo a um plano de 
medidas corretivas ao abrigo de um procedimento de défices 
excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea b), ou incumprimento das medidas corretivas reco
mendadas nos termos de um procedimento dos desequilí
brios excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro pará
grafo, alínea c). 

O nível da suspensão deve aumentar progressivamente até 
um máximo de 100 % das autorizações relativas ao próximo 

exercício para os FEEI no caso de um procedimento de défice 
excessivo e até 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI no caso de um procedimento relativo 
aos desequilíbrios excessivos, em função da gravidade do 
incumprimento; 

b) Um máximo de 0,5 % do PIB nominal a aplicar no primeiro 
caso de incumprimento do procedimento de défice excessi
vo, tal como previsto no n. o 6, alínea b), e um máximo de 
0,25 % do PIB nominal a aplicar no primeiro caso de incum
primento relativo a um plano de medidas corretivas ao 
abrigo de um procedimento relativo aos desequilíbrios ex
cessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea b), ou do incumprimento da ação corretiva recomen
dada no quadro de um procedimento relativo aos desequilí
brios excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro pará
grafo, alínea c). 

Se a não conformidade em matéria de medidas corretivas a 
que se refere o n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas a), b) e c) 
persistir, a percentagem desse limite do PIB deve ser gradual
mente aumentada até: 

— um máximo de 1 % do PIB nominal a aplicar em caso de 
não conformidade persistente com um procedimento de 
défice excessivo nos termos do n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea a); e 

— um máximo de 0,5 % do PIB nominal a aplicar em caso 
de não conformidade persistente com um procedimento 
relativo aos desequilíbrios excessivos nos termos do 
n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas b) ou c)), em função 
da gravidade do incumprimento; 

c) Um máximo de 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI ou um máximo de 0,5 % do PIB 
nominal no primeiro caso de incumprimento, tal como re
ferido no n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas d) e e). 

Para determinar o nível da suspensão e a eventual suspensão 
de autorizações ou pagamentos, será ponderada a fase do 
ciclo do programa, tendo em conta, nomeadamente, o pe
ríodo remanescente para a utilização dos fundos na sequên
cia da reinscrição orçamental das autorizações suspensas. 

12. Sem prejuízo das regras de anulação de autorizações 
estabelecidas nos artigos 86. o a 88. o , a Comissão anula sem 
demora a suspensão das autorizações ou dos pagamentos nos 
seguintes casos: 

a) Se o procedimento de défice excessivo for suspenso nos 
termos do artigo 9. o do Regulamento (CE) n. o 1467/97 do 
Conselho ( 1 ), ou o Conselho tiver decidido, nos termos do 
artigo 126. o , n. o 12, do TFUE, revogar a decisão sobre a 
existência de um défice excessivo;
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1467/97 do Conselho de 7 de Julho de 1997 
relativo à aceleração e clarificação da aplicação do procedimento 
relativo aos défices excessivos (JO L 209 de 2.8.1997, p. 6).
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b) Se o Conselho aprovar o plano de medidas corretivas apre
sentado pelo Estado-Membro em causa, nos termos do ar
tigo 8. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1176/2011 ou se o 
procedimento de défice excessivo for suspenso, nos termos 
do artigo 10. o , n. o 5, desse regulamento, ou o Conselho 
encerrar o procedimento de défice excessivo, nos termos 
do artigo 11. o desse regulamento; 

c) Se a Comissão concluir que o Estado-Membro tomou as 
medidas adequadas para a execução do programa de ajusta
mento referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) 
n. o 472/2013 ou as medidas impostas por uma decisão do 
Conselho adotada nos termos do artigo 136. o , n. o 1, do 
TFUE. 

Ao anular a suspensão, a Comissão reorçamenta as autorizações 
suspensas nos termos do artigo 8. o do Regulamento (UE, Eura
tom) n. o 1311/2013 do Conselho. 

O Conselho, sob proposta da Comissão, adota uma decisão 
relativa ao levantamento da suspensão de pagamentos se as 
condições aplicáveis estabelecidas no primeiro parágrafo, alíneas 
a), b) e c), estiverem preenchidas. 

13. Os n. os 6 a 12 não são aplicáveis ao Reino Unido sempre 
que a suspensão das autorizações ou dos pagamentos diga res
peito a matérias cobertas pelos n. os 1, segundo parágrafo, alí
neas a), b) ou c), subalínea iii), ou pelo n. o 9, primeiro parágra
fo, alíneas a), b) ou c) 

14. O presente artigo não é aplicável aos programas no 
âmbito do objetivo da cooperação territorial europeia. 

15. A Comissão mantém o Parlamento Europeu informado 
sobre a execução do presente artigo. Em particular, quando uma 
das condições definidas no n. o 6 ou no n. o 9, primeiro parágra
fo, alíneas a) a e), estiver preenchida por um Estado-Membro, a 
Comissão deve informar imediatamente o Parlamento Europeu e 
fornecer pormenores sobre os FEEI e sobre os programas que 
poderão ser objeto de suspensão das autorizações e dos paga
mentos. 

O Parlamento Europeu pode convidar a Comissão para um 
diálogo estruturado sobre a aplicação do presente artigo, tendo 
em conta, nomeadamente, a transmissão das informações a que 
se refere o primeiro parágrafo. 

A Comissão deve transmitir a proposta de suspensão das auto
rizações e dos pagamentos, ou a proposta de levantamento 
dessa suspensão, ao Parlamento Europeu e ao Conselho imedia
tamente após a sua adoção. O Parlamento Europeu pode con
vidar a Comissão a explicar as razões da sua proposta. 

16. A Comissão procede, em 2017, a uma avaliação da 
aplicação do presente artigo. Para o efeito, a Comissão elabora 
um relatório, que transmitirá ao Parlamento Europeu e ao Con
selho, acompanhado, se necessário, de uma proposta legislativa. 

17. Caso ocorram alterações importantes da situação social e 
económica da União, a Comissão pode apresentar uma proposta 
de revisão da aplicação do presente artigo, ou o Parlamento 
Europeu ou o Conselho, nos termos, respetivamente, do ar
tigo 225. o ou do artigo 241. o do TFUE, pode requerer que a 
Comissão apresente a referida proposta. 

Artigo 24. o 

Aumento dos pagamentos aos Estados-Membros com 
dificuldades orçamentais temporárias 

1. A pedido de um Estado-Membro, os pagamentos interca
lares e os pagamentos do saldo final podem ser aumentadas em 
10 pontos percentuais, acima da taxa de cofinanciamento apli
cável a cada prioridade, para o FEDER, o FSE e o Fundo de 
Coesão, ou a cada medida, para o FEADER e o FEAMP. Se um 
Estado-Membro preencher uma das seguintes condições após 
21 de dezembro de 2013, o aumento da taxa, que não pode 
exceder 100 %, é aplicável aos pedidos de pagamento desse 
Estado-Membro apresentados para o período até 30 de junho 
de 2016: 

a) Caso o Estado-Membro em causa receba um empréstimo da 
União ao abrigo do Regulamento (UE) n. o 407/2010 do 
Conselho; 

b) Caso o Estado-Membro em causa receba um apoio financeiro 
a médio prazo nos termos do Regulamento 
(CE) n. o 332/2002, condicionado à execução de um pro
grama de ajustamento macroeconómico; 

c) Caso tenha sido disponibilizada assistência financeira ao Es
tado-Membro em causa condicionada à execução de um 
programa de ajustamento macroeconómico, tal como espe
cificado no Regulamento (UE) n. o 472/2013. 

O presente número não se aplica aos programas abrangidos 
pelo Regulamento CTE. 

2. Não obstante o disposto no n. o 1, o apoio da União sob a 
forma de pagamentos intercalares e de pagamentos do saldo 
final não pode exceder o apoio público e o montante máximo 
do apoio dos FEEI para cada prioridade, no caso do FEDER, do 
FES e do Fundo de Coesão, ou para cada medida, no caso do 
FEADER e do FEAMP, nos termos da decisão da Comissão que 
aprova o programa. 

3. Até 30 de junho de 2016, a Comissão deve examinar a 
aplicação dos n. os 1 e 2, e apresentar ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho um relatório com a sua avaliação, e, se necessário, 
uma proposta legislativa.
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Deve ser dada prioridade à suspensão das autorizações; os pa
gamentos só devem ser suspensos quando for solicitada uma 
ação imediata e em caso de incumprimento significativo. A 
suspensão dos pagamentos é aplicável aos pedidos de paga
mento apresentados para os programas em causa, a contar da 
data da decisão de suspensão. 

10. A proposta da Comissão a que se refere o n. o 9 relativa à 
suspensão das autorizações é considerada adotada pelo Conse
lho, salvo se o Conselho decidir, por via de um ato de execução, 
rejeitar a referida proposta, deliberando por maioria qualificada, 
no prazo de um mês a contar da apresentação da proposta da 
Comissão. A suspensão de autorizações é aplicável às autoriza
ções dos FEEI para o Estado-Membro em causa a partir de 1 de 
janeiro do ano seguinte à decisão de suspensão. 

O Conselho adota uma decisão, por via de um ato de execução, 
com base numa proposta da Comissão a que se refere o n. o 9 
relativamente à suspensão dos pagamentos. 

11. O âmbito e o nível da suspensão das autorizações ou dos 
pagamentos imposta com base no n. o 10, devem ser proporcio
nados, respeitar a igualdade de tratamento entre Estados-Mem
bros e ter em conta a situação económica e social do Estado- 
-Membro em causa, nomeadamente a sua taxa de desemprego 
relativamente à média europeia e o impacto da suspensão na 
sua economia. O impacto das suspensões nos programas de 
importância crítica para combater as condições sociais e econó
micas adversas deve ser um fator a ter em conta. 

O anexo III contém disposições pormenorizadas para a deter
minação do alcance e do nível das suspensões. 

A suspensão de autorizações fica sujeita ao mais baixo dos 
seguintes limites: 

a) Um máximo de 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI no primeiro caso de incumprimento 
do procedimento de défice excessivo, tal como referido no 
n. o 9, primeiro parágrafo, alínea a), e um máximo de 25 % 
das autorizações relativas ao próximo exercício para os FEEI 
no primeiro caso de incumprimento relativo a um plano de 
medidas corretivas ao abrigo de um procedimento de défices 
excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea b), ou incumprimento das medidas corretivas reco
mendadas nos termos de um procedimento dos desequilí
brios excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro pará
grafo, alínea c). 

O nível da suspensão deve aumentar progressivamente até 
um máximo de 100 % das autorizações relativas ao próximo 

exercício para os FEEI no caso de um procedimento de défice 
excessivo e até 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI no caso de um procedimento relativo 
aos desequilíbrios excessivos, em função da gravidade do 
incumprimento; 

b) Um máximo de 0,5 % do PIB nominal a aplicar no primeiro 
caso de incumprimento do procedimento de défice excessi
vo, tal como previsto no n. o 6, alínea b), e um máximo de 
0,25 % do PIB nominal a aplicar no primeiro caso de incum
primento relativo a um plano de medidas corretivas ao 
abrigo de um procedimento relativo aos desequilíbrios ex
cessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea b), ou do incumprimento da ação corretiva recomen
dada no quadro de um procedimento relativo aos desequilí
brios excessivos, tal como referido no n. o 9, primeiro pará
grafo, alínea c). 

Se a não conformidade em matéria de medidas corretivas a 
que se refere o n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas a), b) e c) 
persistir, a percentagem desse limite do PIB deve ser gradual
mente aumentada até: 

— um máximo de 1 % do PIB nominal a aplicar em caso de 
não conformidade persistente com um procedimento de 
défice excessivo nos termos do n. o 9, primeiro parágrafo, 
alínea a); e 

— um máximo de 0,5 % do PIB nominal a aplicar em caso 
de não conformidade persistente com um procedimento 
relativo aos desequilíbrios excessivos nos termos do 
n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas b) ou c)), em função 
da gravidade do incumprimento; 

c) Um máximo de 50 % das autorizações relativas ao próximo 
exercício para os FEEI ou um máximo de 0,5 % do PIB 
nominal no primeiro caso de incumprimento, tal como re
ferido no n. o 9, primeiro parágrafo, alíneas d) e e). 

Para determinar o nível da suspensão e a eventual suspensão 
de autorizações ou pagamentos, será ponderada a fase do 
ciclo do programa, tendo em conta, nomeadamente, o pe
ríodo remanescente para a utilização dos fundos na sequên
cia da reinscrição orçamental das autorizações suspensas. 

12. Sem prejuízo das regras de anulação de autorizações 
estabelecidas nos artigos 86. o a 88. o , a Comissão anula sem 
demora a suspensão das autorizações ou dos pagamentos nos 
seguintes casos: 

a) Se o procedimento de défice excessivo for suspenso nos 
termos do artigo 9. o do Regulamento (CE) n. o 1467/97 do 
Conselho ( 1 ), ou o Conselho tiver decidido, nos termos do 
artigo 126. o , n. o 12, do TFUE, revogar a decisão sobre a 
existência de um défice excessivo;
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Artigo 25. o 

Gestão da assistência técnica aos Estados-Membros com 
dificuldades orçamentais temporárias 

1. A pedido de um Estado-Membro com dificuldades orça
mentais temporárias que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 24. o , n. o 1, uma parte dos recursos previstos no ar
tigo 59. o e programados em conformidade com as regras espe
cíficas dos Fundos, pode, em concertação com a Comissão, ser 
transferida para assistência técnica por iniciativa da Comissão 
tendo em vista a execução de medidas relacionadas com o 
Estado-Membro em causa, em conformidade com o artigo 58. o , 
n. o 1, terceiro parágrafo, alínea k), através de gestão direta ou 
indireta. 

2. Os recursos a que se refere o n. o 1 são adicionais em 
relação aos montantes estabelecidos de acordo com os limites 
máximos fixados nas regras específicas dos Fundos para a as
sistência técnica por iniciativa da Comissão. Se as regras espe
cíficas dos Fundos fixarem um limite máximo para a assistência 
técnica por iniciativa do Estado-Membro, o montante a trans
ferir será tido em conta nos cálculos para determinar a confor
midade com esse limite máximo. 

3. Um Estado-Membro deve solicitara transferência a que se 
refere o n. o 2, para um ano civil em que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 24. o , n. o 1, até 31 de janeiro do ano em 
que deva ser efetuada uma transferência. O pedido deve ser 
acompanhado de uma proposta de alteração do programa ou 
programas a partir do qual será feita a transferência. Devem ser 
introduzidas no acordo de parceria, nos termos do artigo 30. o , 
n. o 2, as correspondentes alterações, estabelecendo o montante 
total anualmente transferido para a Comissão. 

Se um Estado-Membro preencher as condições previstas no 
artigo 24. o , n. o 1, em 1 de janeiro de 2014, pode apresentar 
o pedido para esse ano ao mesmo tempo que o seu acordo de 
parceria, no qual figurará o montante a transferir para a assis
tência técnica por iniciativa da Comissão. 

TÍTULO III 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais sobre os FEEI 

Artigo 26. o 

Elaboração dos programas 

1. Os FEEI são executados através de programas em confor
midade com o acordo de parceria. Os programas abrangem o 
período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de 
dezembro de 2020. 

2. Os programas são elaborados pelos Estados-Membros ou 
pela autoridade por eles designada, em cooperação com os 
parceiros referidos no artigo 5. o . Os Estados-Membros elaboram 
os programas segundo procedimentos transparentes para o pú
blico, de acordo com o respetivo quadro institucional e legal. 

3. Os Estados-Membros e a Comissão cooperam para asse
gurar uma coordenação eficaz na elaboração e execução dos 
programas para os FEEI, incluindo, se for caso disso, os pro
gramas multifundos para os Fundos, tendo em conta o princípio 
da proporcionalidade. 

4. Os programas são apresentados pelos Estados-Membros à 
Comissão no prazo de três meses a contar da data de apresen
tação do acordo de parceria. Os programas da cooperação ter
ritorial europeia são apresentados no prazo de 22 de Setembro 
de 2014. Os programas são todos eles acompanhados da ava
liação ex ante referida no artigo 55. o . 

5. Caso um ou mais regulamentos específicos dos Fundos 
para os FEEI entre em vigor no entre 22 de Fevereiro de 
2014 e 22 de Junho de 2014, o programa ou programas 
apoiados pelo FEEI afetado pelo atraso na entrada em vigor 
do Regulamento específico do Fundo são apresentados no prazo 
de três meses após a apresentação do acordo de parceria revisto 
referido no artigo 17. o , n. o 1. 

6. Caso um ou mais regulamentos específicos dos Fundos 
para os FEEI entre em vigor mais de seis meses após 22 de 
Junho de 2014, o programa ou programas apoiados pelo FEEI 
afetado pelo atraso na entrada em vigor do Regulamento espe
cífico do Fundo são apresentados no prazo de três meses após a 
entrada em vigor do Regulamento específico do Fundo sujeito 
ao atraso. 

Artigo 27. o 

Conteúdo dos programas 

1. Cada programa define uma estratégia em termos de con
tributo para a estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, em consonância com o presente 
regulamento, com as regras específicas dos Fundos e com o 
conteúdo do acordo de parceria. 

Cada programa prevê igualmente disposições destinadas a asse
gurar uma execução eficaz, eficiente e coordenada dos FEEI, e 
medidas que permitam reduzir os encargos administrativos para 
os beneficiários. 

2. Cada programa define as prioridades, indicando os objeti
vos específicos, as dotações financeiras do apoio dos FEEI e a 
contrapartida nacional correspondente, incluindo os montantes 
afetos à reserva de desempenho, que pode ser pública ou pri
vada, de acordo com as regras específicas dos Fundos. 

3. Caso os Estados-Membros e as regiões participem nas 
estratégias macrorregionais ou nas estratégias de bacia marítima, 
o programa relevante deve definir, de acordo com as necessida
des da área do programa identificadas pelo Estado-Membro, o 
contributo das intervenções planeadas para essas estratégias. 

4. Cada prioridade estabelece indicadores, e as metas corres
pondentes, expressos em termos qualitativos ou quantitativos, 
em conformidade com as regras específicas dos Fundos, para
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avaliar os progressos registados na execução do programa em 
termos de cumprimento dos objetivos que servem de base para 
a monitorização, avaliação e revisão do desempenho. Esses in
dicadores devem incluir: 

a) Indicadores financeiros relativos às despesas afetadas; 

b) Indicadores de realizações relativos às operações apoiadas; 

c) Indicadores de resultados relacionados com cada prioridade. 

Para cada FEEI, as regras específicas dos Fundos definem indi
cadores comuns e podem estabelecer disposições relativas aos 
indicadores específicos dos diferentes programas. 

5. Cada programa, exceto aqueles que visem exclusivamente 
a assistência técnica, deve incluir uma descrição das ações rea
lizadas, de acordo com as regras específicas dos Fundos, a fim 
de ter em conta os princípios enunciados nos artigos 5. o , 7. o 
e 8. o . 

6. Cada programa, exceto aqueles em que a assistência téc
nica seja abordada no âmbito de um programa específico, de
termina o montante indicativo do apoio a utilizar para os ob
jetivos relativos às alterações climáticas, com base na metodo
logia referida no artigo 8. o . 

7. Os Estados-Membros elaboram os projetos de programa 
de acordo com as regras específicas dos Fundos. 

Artigo 28. o 

Disposições específicas sobre o conteúdo dos programas 
relativos a instrumentos conjuntos para garantias não 
niveladas e titularizações que possibilitam uma redução 

das necessidades de capital pelo BEI 

1. Em derrogação do artigo 27. o , os programas específicos 
referidos no artigo 39. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), 
incluem: 

a) Os elementos definidos no primeiro parágrafo do artigo 27. o , 
n. o 1, e nos n. os 2, 3 e 4 do mesmo artigo relativamente aos 
princípios estabelecidos no artigo 5. o ; 

b) Uma identificação dos organismos referidos nos artigos 
125. o , 126. o e 127. o do presente regulamento e no ar
tigo 65. o , n. o 2, do Regulamento FEADER como relevantes 
para o Fundo em causa; 

c) Para cada condicionalidade ex ante, estabelecida em confor
midade com o artigo 19. o e com o anexo XI aplicável ao 
programa operacional, uma avaliação que determine se a 
condicionalidade ex ante está cumprida à data de apresenta
ção do acordo de parceria e do programa operacional, e, 

quando as condicionalidades ex ante não foram cumpridas, 
uma descrição das ações a realizar para cumprir a condicio
nalidade ex ante, dos organismos responsáveis e um calen
dário dessas ações em conformidade com o resumo apresen
tado no acordo de parceria. 

2. Em derrogação do artigo 55. o , a avaliação ex ante referida 
no artigo 39, n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a), é considerada 
como a avaliação ex ante desses programas. 

3. Para efeitos dos programas referidos no Artigo 39. o , n. o 4, 
primeiro parágrafo, alínea b), do presente regulamento, o ar
tigo 7. o , n. o 2, e o artigo 59. o , n. os 5 e 6 do Regulamento do 
FEADER não são aplicáveis. Para além dos elementos referidos 
no n. o 1 do presente artigo, só as disposições previstas no 
artigo 8. o , n. o 1, alíneas c), i), f),h), i) e m), subalíneas i) a iii) 
e Regulamento FEADER são aplicáveis aos programas do FEA
DER. 

Artigo 29. o 

Procedimento de adoção dos programas 

1. A Comissão avalia a coerência dos programas com o 
presente regulamento e com as regras específicas dos Fundos, 
a eficácia do seu contributo para os objetivos temáticos selecio
nados e para as prioridades da União específicas de cada FEEI, e 
também a coerência do acordo de parceria, tendo em conta as 
recomendações específicas relevantes para cada país adotadas 
nos termos do artigo 121. o , n. o 2, do TFUE, as recomendações 
relevantes do Conselho adotadas nos termos do artigo 148. o , 
n. o 4, do TFUE, e a avaliação ex ante. Essa avaliação deve incidir, 
em particular, na adequação da estratégia do programa, nos 
objetivos, indicadores e metas correspondentes e na afetação 
dos recursos orçamentais. 

2. Em derrogação do n. o 1, a Comissão pode não avaliar a 
coerência entre os programas operacionais dedicados à Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens referida no artigo 18. o , segundo 
parágrafo, alínea a), do Regulamento FSE e os programas espe
cíficos referidos no artigo 39. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea 
b) e o acordo de parceria, se o Estado-Membro não apresentar o 
acordo de parceria na data de apresentação desse programa 
específico. 

3. A Comissão emite as suas observações no prazo de três 
meses a contar da data de apresentação do programa. O Estado- 
-Membro presta todas as informações adicionais necessárias à 
Comissão e, se for caso disso, procede à revisão do programa 
proposto. 

4. Em conformidade com as regras específicas dos Fundos, a 
Comissão aprova cada programa, o mais tardar, seis meses após 
a sua apresentação formal pelos Estados-Membros, desde que as 
eventuais observações formuladas pela Comissão tenham sido 
adequadamente levadas em consideração, mas nunca antes de 
1 de janeiro de 2014 nem antes da adoção pela Comissão da 
decisão que aprova o acordo de parceria.
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Artigo 25. o 

Gestão da assistência técnica aos Estados-Membros com 
dificuldades orçamentais temporárias 

1. A pedido de um Estado-Membro com dificuldades orça
mentais temporárias que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 24. o , n. o 1, uma parte dos recursos previstos no ar
tigo 59. o e programados em conformidade com as regras espe
cíficas dos Fundos, pode, em concertação com a Comissão, ser 
transferida para assistência técnica por iniciativa da Comissão 
tendo em vista a execução de medidas relacionadas com o 
Estado-Membro em causa, em conformidade com o artigo 58. o , 
n. o 1, terceiro parágrafo, alínea k), através de gestão direta ou 
indireta. 

2. Os recursos a que se refere o n. o 1 são adicionais em 
relação aos montantes estabelecidos de acordo com os limites 
máximos fixados nas regras específicas dos Fundos para a as
sistência técnica por iniciativa da Comissão. Se as regras espe
cíficas dos Fundos fixarem um limite máximo para a assistência 
técnica por iniciativa do Estado-Membro, o montante a trans
ferir será tido em conta nos cálculos para determinar a confor
midade com esse limite máximo. 

3. Um Estado-Membro deve solicitara transferência a que se 
refere o n. o 2, para um ano civil em que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 24. o , n. o 1, até 31 de janeiro do ano em 
que deva ser efetuada uma transferência. O pedido deve ser 
acompanhado de uma proposta de alteração do programa ou 
programas a partir do qual será feita a transferência. Devem ser 
introduzidas no acordo de parceria, nos termos do artigo 30. o , 
n. o 2, as correspondentes alterações, estabelecendo o montante 
total anualmente transferido para a Comissão. 

Se um Estado-Membro preencher as condições previstas no 
artigo 24. o , n. o 1, em 1 de janeiro de 2014, pode apresentar 
o pedido para esse ano ao mesmo tempo que o seu acordo de 
parceria, no qual figurará o montante a transferir para a assis
tência técnica por iniciativa da Comissão. 

TÍTULO III 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais sobre os FEEI 

Artigo 26. o 

Elaboração dos programas 

1. Os FEEI são executados através de programas em confor
midade com o acordo de parceria. Os programas abrangem o 
período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de 
dezembro de 2020. 

2. Os programas são elaborados pelos Estados-Membros ou 
pela autoridade por eles designada, em cooperação com os 
parceiros referidos no artigo 5. o . Os Estados-Membros elaboram 
os programas segundo procedimentos transparentes para o pú
blico, de acordo com o respetivo quadro institucional e legal. 

3. Os Estados-Membros e a Comissão cooperam para asse
gurar uma coordenação eficaz na elaboração e execução dos 
programas para os FEEI, incluindo, se for caso disso, os pro
gramas multifundos para os Fundos, tendo em conta o princípio 
da proporcionalidade. 

4. Os programas são apresentados pelos Estados-Membros à 
Comissão no prazo de três meses a contar da data de apresen
tação do acordo de parceria. Os programas da cooperação ter
ritorial europeia são apresentados no prazo de 22 de Setembro 
de 2014. Os programas são todos eles acompanhados da ava
liação ex ante referida no artigo 55. o . 

5. Caso um ou mais regulamentos específicos dos Fundos 
para os FEEI entre em vigor no entre 22 de Fevereiro de 
2014 e 22 de Junho de 2014, o programa ou programas 
apoiados pelo FEEI afetado pelo atraso na entrada em vigor 
do Regulamento específico do Fundo são apresentados no prazo 
de três meses após a apresentação do acordo de parceria revisto 
referido no artigo 17. o , n. o 1. 

6. Caso um ou mais regulamentos específicos dos Fundos 
para os FEEI entre em vigor mais de seis meses após 22 de 
Junho de 2014, o programa ou programas apoiados pelo FEEI 
afetado pelo atraso na entrada em vigor do Regulamento espe
cífico do Fundo são apresentados no prazo de três meses após a 
entrada em vigor do Regulamento específico do Fundo sujeito 
ao atraso. 

Artigo 27. o 

Conteúdo dos programas 

1. Cada programa define uma estratégia em termos de con
tributo para a estratégia da União para um crescimento inteli
gente, sustentável e inclusivo, em consonância com o presente 
regulamento, com as regras específicas dos Fundos e com o 
conteúdo do acordo de parceria. 

Cada programa prevê igualmente disposições destinadas a asse
gurar uma execução eficaz, eficiente e coordenada dos FEEI, e 
medidas que permitam reduzir os encargos administrativos para 
os beneficiários. 

2. Cada programa define as prioridades, indicando os objeti
vos específicos, as dotações financeiras do apoio dos FEEI e a 
contrapartida nacional correspondente, incluindo os montantes 
afetos à reserva de desempenho, que pode ser pública ou pri
vada, de acordo com as regras específicas dos Fundos. 

3. Caso os Estados-Membros e as regiões participem nas 
estratégias macrorregionais ou nas estratégias de bacia marítima, 
o programa relevante deve definir, de acordo com as necessida
des da área do programa identificadas pelo Estado-Membro, o 
contributo das intervenções planeadas para essas estratégias. 

4. Cada prioridade estabelece indicadores, e as metas corres
pondentes, expressos em termos qualitativos ou quantitativos, 
em conformidade com as regras específicas dos Fundos, para
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Em derrogação do disposto no primeiro parágrafo, os progra
mas ao abrigo do objetivo da cooperação territorial europeia 
podem ser aprovados pela Comissão antes da adoção da decisão 
que aprova o acordo de parceria e os programas operacionais 
dedicados à Iniciativa para o Emprego dos Jovens como referido 
no artigo 18. o , segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento 
FSE e os programas específicos a que se refere o artigo 39. o 
n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), do presente regulamento 
podem ser aprovados pela Comissão antes da apresentação do 
acordo de parceria. 

Artigo 30. o 

Alteração dos programas 

1. Os pedidos de alteração dos programas apresentados pelos 
Estados-Membros devem ser devidamente fundamentados e, em 
especial, devem especificar o impacto previsto das alterações dos 
programas na realização da estratégia da União para um cres
cimento inteligente, sustentável e inclusivo e dos objetivos es
pecíficos definidos no programa, tendo em conta o presente 
regulamento, as regras específicas dos Fundos, os princípios 
horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o , e o acordo de 
parceria. Os pedidos de alteração dos programas devem ser 
acompanhados pelo programa revisto. 

2. A Comissão avalia as informações prestadas nos termos 
do n. o 1 tendo em conta a fundamentação apresentada pelos 
Estados-Membros. A Comissão pode formular observações no 
prazo de um mês após a apresentação do programa revisto, e os 
Estados-Membros devem prestar-lhe todas as informações adi
cionais necessárias. Em conformidade com as regras específicas 
dos Fundos, a Comissão aprova os pedidos de alteração dos 
programas com a maior brevidade possível e, em todo o caso, 
no prazo máximo de três meses após a sua apresentação pelo 
Estado-Membro, desde que as observações por si formuladas 
tenham sido devidamente tidas em conta. 

Caso a alteração de um programa afete as informações forne
cidas no acordo de parceria nos termos do artigo 15. o , n. o 1, 
alínea a), subalíneas iii), iv) e vi), a aprovação da alteração do 
programa pela Comissão constitui, simultaneamente, uma apro
vação da revisão subsequente das informações contidas no 
acordo de parceria. 

3. Em derrogação do disposto no n. o 2, quando o pedido de 
alteração é apresentado à Comissão para, na sequência da aná
lise do desempenho, reafetar a reserva de desempenho, a Co
missão formula as suas observações apenas caso considere que a 
afetação proposta não respeita as regras aplicáveis, não é com
patível com as necessidades de desenvolvimento do Estado- 
-Membro ou da região ou implica um risco significativo de 
que os objetivos e as metas constantes da proposta não possam 
ser realizados. A Comissão aprova o pedido de alteração de um 
programa tão cedo quanto possível e, o mais tardar, dois meses 
após a sua apresentação pelo Estado-Membro, desde que as 
eventuais observações da Comissão tenham sido consideradas 
de forma adequada. A aprovação da alteração do programa pela 
Comissão constitui, ao mesmo tempo, uma aprovação da con
sequente revisão das informações constantes do acordo de par
ceria. 

4. Em derrogação do n. o 2, os procedimentos específicos 
para a alteração dos programas operacionais podem ser estabe
lecidos no Regulamento FEAMP. 

Artigo 31. o 

Participação do BEI 

1. O BEI pode participar, a pedido dos Estados-Membros, na 
elaboração do acordo de parceria, bem como nas atividades 
relacionadas com a preparação das operações, nomeadamente, 
grandes projetos, instrumentos financeiros e PPP. 

2. A Comissão pode consultar o BEI antes da adoção do 
acordo de parceria ou dos programas. 

3. A Comissão pode solicitar ao BEI que examine a qualidade 
técnica, a sustentabilidade económica e financeira e a viabilidade 
dos grandes projetos, e que lhe preste assistência no que se 
refere aos instrumentos financeiros a executar ou desenvolver. 

4. Ao aplicar as disposições do presente regulamento, a Co
missão pode atribuir subvenções ou contratos de prestação de 
serviços ao BEI para as iniciativas executadas numa base pluria
nual. A autorização das contribuições do orçamento da União 
relativas a essas subvenções ou contratos de prestação de servi
ços é concedida anualmente. 

CAPÍTULO II 

Desenvolvimento local de base comunitária 

Artigo 32. o 

Desenvolvimento local de base comunitária 

1. O desenvolvimento local de base comunitária, apoiado 
através do FEADER, é designado por desenvolvimento local 
LEADER e, além disso, pode ser apoiado através do FEDER, 
do FSE ou do FEAMP. Para efeitos do presente capítulo, esses 
Fundos são seguidamente designados por "FEEI". 

2. O desenvolvimento local de base comunitária deve: 

a) Incidir em zonas sub-regionais específicas; 

b) Ser dirigido, por grupos de ação local compostos por repre
sentantes dos interesses socioeconómicos locais, públicos e 
privados, nos casos em que, aos níveis de decisão, as auto
ridades públicas tal como definidas de acordo com as regras 
nacionais, ou qualquer grupo de interesses individual não 
representem mais de 49 % dos direitos de voto; 

c) Ser impulsionado através de estratégias integradas e multis
setoriais de desenvolvimento local; 

d) Ser planeado tendo em conta as necessidades e potencialida
des locais, e incluir características inovadoras no contexto 
local, a ligação em rede e, se for caso disso, as formas de 
cooperação. 

3. O apoio dos FEEI em causa ao desenvolvimento local de 
base comunitária deve assegurar a coerência e coordenação en
tre esses FEEI. Para isso, importa nomeadamente garantir a 
coordenação em matéria de reforço das capacidades, seleção, 
aprovação e financiamento das estratégias de desenvolvimento 
local de base comunitária e dos grupos de ação local.
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4. Caso o comité de seleção das estratégias de desenvolvi
mento local de base comunitária, instituído nos termos do ar
tigo 33. o , n. o 3) determine que a execução da estratégia de 
desenvolvimento local de base comunitária selecionada precisa 
do apoio de mais do que um Fundo, pode designar, de acordo 
com as regras e os procedimentos nacionais, um Fundo princi
pal para apoiar todos os custos operacionais e as atividades de 
animação ao abrigo do artigo 35. o , n. o 1, alíneas d) e e), para 
estratégias de desenvolvimento local de base comunitária. 

5. O apoio dos FEEI ao desenvolvimento local de base co
munitária é assegurado no âmbito de uma ou várias prioridades 
do programa ou programas relevantes em conformidade com as 
regras específicas do Fundo dos FEEI em causa. 

Artigo 33. o 

Estratégias de desenvolvimento local de base comunitária 

1. Cada estratégia de desenvolvimento local de base comu
nitária inclui, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) A definição da zona e população abrangidas pela estratégia; 

b) Uma análise das necessidades de desenvolvimento e do po
tencial da zona considerada, incluindo uma análise dos pon
tos fortes e pontes fracos e das oportunidades e ameaças; 

c) Uma descrição da estratégia e dos seus objetivos, e do caráter 
inovador e integrado da estratégia, e uma hierarquia de ob
jetivos, incluindo metas mensuráveis para os resultados ou 
realizações. No que se refere aos resultados, as metas podem 
ser expressas em termos quantitativos ou qualitativos. A 
estratégia deve ser coerente com os programas relevantes d 
os FEEI em causa; 

d) Uma descrição do processo de envolvimento das comunida
des locais no desenvolvimento da estratégia; 

e) Um plano de ação, demonstrando de que forma os objetivos 
serão concretizados em ações; 

f) Uma descrição das disposições de gestão e de controlo da 
estratégia, demonstrando a capacidade dos grupos de ação 
local para aplicar a estratégia, e uma descrição das disposi
ções específicas relativas à avaliação; 

g) O plano financeiro da estratégia, incluindo a dotação prevista 
de cada um dos FEEI em causa. 

2. Os Estados-Membros estabelecem os critérios de seleção 
das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária. 

3. As estratégias de desenvolvimento local de base comuni
tária são selecionadas por um comité, instituído para este efeito 

pela autoridade ou autoridades de gestão de gestão responsáveis 
e aprovadas pela autoridade ou autoridades de gestão responsá
veis. 

4. A primeira ronda de seleção das estratégias de desenvol
vimento local de base comunitária é concluída no prazo de dois 
anos a contar da data da aprovação do acordo de parceria. Os 
Estados-Membros podem selecionar outras estratégias de desen
volvimento local de base comunitária após essa data e até 31 de 
dezembro de 2017. 

5. A decisão que aprova uma estratégia de desenvolvimento 
local de base comunitária indica as dotações de cada um dos 
FEEI em causa. A decisão define, igualmente, as responsabilida
des pelas tarefas de gestão e controlo ao abrigo do programa ou 
dos programas relacionadas com a estratégia de desenvolvi
mento local de base comunitária. 

6. A população da zona a que se refere o n. o 1, alínea a), não 
pode ser inferior a 10 000 nem superior a 150 000 habitantes. 
Contudo, em casos devidamente fundamentados e com base 
numa proposta de um Estado-Membro, a Comissão pode adotar 
ou alterar esses limites populacionais através da sua decisão, nos 
termos do artigo 15. o , n. os 2 ou 3, respetivamente, de aprovação 
ou de alteração do acordo de parceria desse Estado-Membro, de 
modo a ter em conta áreas com pouca ou muita densidade 
populacional ou de modo a assegurar a coerência territorial 
das áreas abrangidas pelas estratégias de desenvolvimento local 
de base comunitária. 

Artigo 34. o 

Grupos de ação local 

1. Os grupos de ação local estabelecem e executam as estra
tégias de desenvolvimento local de base comunitária. 

Os Estados-Membros definem as funções respetivas dos grupos 
de ação local e das autoridades responsáveis pela execução dos 
programas relevantes, relativamente a todas as ações de execu
ção relacionadas com a estratégia de desenvolvimento local de 
base comunitária. 

2. Compete à autoridade de gestão ou às autoridades respon
sáveis garantir que os grupos de ação local optam por selecionar 
um dos grupos enquanto parceiro principal para as questões 
administrativas e financeiras ou decidem associar-se numa es
trutura comum legalmente constituída. 

3. As funções dos grupos de ação local incluem: 

a) Reforçar a capacidade dos agentes locais para desenvolver e 
executar operações, incluindo fomentar as suas capacidades 
de gestão de projetos; 

b) Definir um procedimento de seleção não discriminatório e 
transparente e critérios objetivos para a seleção das opera
ções, que evitem conflitos de interesses, garantam que pelo 
menos 50 % dos votos nas decisões de seleção correspon
dem a parceiros que não sejam autoridades públicas e per
mitam uma seleção por procedimento escrito;
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Em derrogação do disposto no primeiro parágrafo, os progra
mas ao abrigo do objetivo da cooperação territorial europeia 
podem ser aprovados pela Comissão antes da adoção da decisão 
que aprova o acordo de parceria e os programas operacionais 
dedicados à Iniciativa para o Emprego dos Jovens como referido 
no artigo 18. o , segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento 
FSE e os programas específicos a que se refere o artigo 39. o 
n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), do presente regulamento 
podem ser aprovados pela Comissão antes da apresentação do 
acordo de parceria. 

Artigo 30. o 

Alteração dos programas 

1. Os pedidos de alteração dos programas apresentados pelos 
Estados-Membros devem ser devidamente fundamentados e, em 
especial, devem especificar o impacto previsto das alterações dos 
programas na realização da estratégia da União para um cres
cimento inteligente, sustentável e inclusivo e dos objetivos es
pecíficos definidos no programa, tendo em conta o presente 
regulamento, as regras específicas dos Fundos, os princípios 
horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o , e o acordo de 
parceria. Os pedidos de alteração dos programas devem ser 
acompanhados pelo programa revisto. 

2. A Comissão avalia as informações prestadas nos termos 
do n. o 1 tendo em conta a fundamentação apresentada pelos 
Estados-Membros. A Comissão pode formular observações no 
prazo de um mês após a apresentação do programa revisto, e os 
Estados-Membros devem prestar-lhe todas as informações adi
cionais necessárias. Em conformidade com as regras específicas 
dos Fundos, a Comissão aprova os pedidos de alteração dos 
programas com a maior brevidade possível e, em todo o caso, 
no prazo máximo de três meses após a sua apresentação pelo 
Estado-Membro, desde que as observações por si formuladas 
tenham sido devidamente tidas em conta. 

Caso a alteração de um programa afete as informações forne
cidas no acordo de parceria nos termos do artigo 15. o , n. o 1, 
alínea a), subalíneas iii), iv) e vi), a aprovação da alteração do 
programa pela Comissão constitui, simultaneamente, uma apro
vação da revisão subsequente das informações contidas no 
acordo de parceria. 

3. Em derrogação do disposto no n. o 2, quando o pedido de 
alteração é apresentado à Comissão para, na sequência da aná
lise do desempenho, reafetar a reserva de desempenho, a Co
missão formula as suas observações apenas caso considere que a 
afetação proposta não respeita as regras aplicáveis, não é com
patível com as necessidades de desenvolvimento do Estado- 
-Membro ou da região ou implica um risco significativo de 
que os objetivos e as metas constantes da proposta não possam 
ser realizados. A Comissão aprova o pedido de alteração de um 
programa tão cedo quanto possível e, o mais tardar, dois meses 
após a sua apresentação pelo Estado-Membro, desde que as 
eventuais observações da Comissão tenham sido consideradas 
de forma adequada. A aprovação da alteração do programa pela 
Comissão constitui, ao mesmo tempo, uma aprovação da con
sequente revisão das informações constantes do acordo de par
ceria. 

4. Em derrogação do n. o 2, os procedimentos específicos 
para a alteração dos programas operacionais podem ser estabe
lecidos no Regulamento FEAMP. 

Artigo 31. o 

Participação do BEI 

1. O BEI pode participar, a pedido dos Estados-Membros, na 
elaboração do acordo de parceria, bem como nas atividades 
relacionadas com a preparação das operações, nomeadamente, 
grandes projetos, instrumentos financeiros e PPP. 

2. A Comissão pode consultar o BEI antes da adoção do 
acordo de parceria ou dos programas. 

3. A Comissão pode solicitar ao BEI que examine a qualidade 
técnica, a sustentabilidade económica e financeira e a viabilidade 
dos grandes projetos, e que lhe preste assistência no que se 
refere aos instrumentos financeiros a executar ou desenvolver. 

4. Ao aplicar as disposições do presente regulamento, a Co
missão pode atribuir subvenções ou contratos de prestação de 
serviços ao BEI para as iniciativas executadas numa base pluria
nual. A autorização das contribuições do orçamento da União 
relativas a essas subvenções ou contratos de prestação de servi
ços é concedida anualmente. 

CAPÍTULO II 

Desenvolvimento local de base comunitária 

Artigo 32. o 

Desenvolvimento local de base comunitária 

1. O desenvolvimento local de base comunitária, apoiado 
através do FEADER, é designado por desenvolvimento local 
LEADER e, além disso, pode ser apoiado através do FEDER, 
do FSE ou do FEAMP. Para efeitos do presente capítulo, esses 
Fundos são seguidamente designados por "FEEI". 

2. O desenvolvimento local de base comunitária deve: 

a) Incidir em zonas sub-regionais específicas; 

b) Ser dirigido, por grupos de ação local compostos por repre
sentantes dos interesses socioeconómicos locais, públicos e 
privados, nos casos em que, aos níveis de decisão, as auto
ridades públicas tal como definidas de acordo com as regras 
nacionais, ou qualquer grupo de interesses individual não 
representem mais de 49 % dos direitos de voto; 

c) Ser impulsionado através de estratégias integradas e multis
setoriais de desenvolvimento local; 

d) Ser planeado tendo em conta as necessidades e potencialida
des locais, e incluir características inovadoras no contexto 
local, a ligação em rede e, se for caso disso, as formas de 
cooperação. 

3. O apoio dos FEEI em causa ao desenvolvimento local de 
base comunitária deve assegurar a coerência e coordenação en
tre esses FEEI. Para isso, importa nomeadamente garantir a 
coordenação em matéria de reforço das capacidades, seleção, 
aprovação e financiamento das estratégias de desenvolvimento 
local de base comunitária e dos grupos de ação local.
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c) Respeitar a coerência com a estratégia de desenvolvimento 
local de base comunitária ao selecionar as operações, esta
belecendo prioridades de acordo com o seu contributo para 
os objetivos e metas das estratégias; 

d) Preparar e publicar convites à apresentação de propostas ou 
um procedimento contínuo de apresentação de projetos, in
cluindo a definição de critérios de seleção; 

e) Receber e avaliar os pedidos de apoio; 

f) Selecionar as operações e fixar o montante do apoio e, se for 
caso disso, apresentar as propostas ao organismo responsável 
pela verificação final da elegibilidade antes da aprovação; 

g) Monitorizar a execução da estratégia de desenvolvimento 
local de base comunitária e as operações apoiadas, e realizar 
ações específicas de avaliação ligadas a essa estratégia. 

4. Sem prejuízo do n. o 3, alínea b), o grupo de ação local 
pode ser um beneficiário e executar operações de acordo com a 
estratégia de desenvolvimento local de base comunitária. 

5. No caso de atividades de cooperação de grupos de ação 
local a que se refere o artigo 35. o , n. o 1, alínea c), as tarefas 
estabelecidas no n. o 3, alínea f), do presente artigo podem ser 
executadas pela autoridade de gestão responsável. 

Artigo 35. o 

Apoio dos FEEI ao desenvolvimento local de base 
comunitária 

1. O apoio dos FEEI destinado ao desenvolvimento local de 
base comunitária inclui: 

a) Os custos de preparação, que cobrem a criação de capacida
des, a formação e a ligação em rede com vista à preparação e 
execução de uma estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária. 

Esses custos podem abranger um ou mais dos elementos 
seguintes: 

i) ações de formação para as partes interessadas locais; 

ii) estudos da zona em causa; 

iii) custos relacionados com a elaboração da estratégia de 
desenvolvimento local de base comunitária, incluindo 
custos de consultoria e custos com ações relacionadas 
com consultas às partes interessadas com vista à prepa
ração da estratégia; 

iv) custos administrativos (custos operacionais e com pes
soal) de uma organização que se candidata ao apoio 
preparatório durante a fase de preparação; 

v) apoio para pequenos projetos-piloto. 

Esse apoio preparatório é elegível independentemente de a 
estratégia de desenvolvimento local dirigida pelas comunida
des locais concebida pelo grupo de ação local que beneficia 
do apoio vir a ser selecionada para financiamento pelo co
mité de seleção criado nos termos do artigo 33. o , n. o 3. 

b) A execução de operações abrangidas pela estratégia de de
senvolvimento local de base comunitária; 

c) A preparação e execução das ações de cooperação do grupo 
de ação local; 

d) Os custos operacionais ligados à gestão da execução da es
tratégia de desenvolvimento local de base comunitária que 
correspondem a despesas de funcionamento, despesas de 
pessoal, despesas de formação, despesas ligadas às relações 
públicas, custos financeiros bem como despesas ligadas à 
monitorização e avaliação da estratégia, tal como referido 
no artigo 34. o , n. o 3, alínea g); 

e) A animação da estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária;, a fim de facilitar o intercâmbio entre as partes 
interessadas para fornecimento de informações e promoção 
da estratégia e ajudar os beneficiários potenciais a desenvol
ver operações e elaborar os processos de candidatura. 

2. O apoio aos custos operacionais e de animação a que se 
refere o n. o 2, alíneas)d) e e) não pode exceder 25 % do total de 
despesa pública incorrida no âmbito da estratégia de desenvol
vimento local de base comunitária. 

CAPÍTULO III 

Desenvolvimento territorial 

Artigo 36. o 

Investimentos territoriais integrados 

1. Sempre que uma estratégia de desenvolvimento urbano ou 
outra estratégia territorial ou pacto territorial, a que se refere o 
artigo 12. o , n. o 1, do Regulamento FSE, exijam uma abordagem 
integrada, envolvendo investimentos do FSE, do FEDER ou do 
Fundo de Coesão relativos a mais do que um eixo prioritário, de 
um ou vários programas operacionais, as ações podem ser rea
lizadas enquanto investimentos territoriais integrados (a seguir, 
designado por «ITI»). 

A ações realizadas no âmbito dos ITI podem ser complemen
tadas por apoio financeiro do FEADER ou do FEAMP. 

2. Sempre que os ITI sejam apoiados pelo FSE, pelo FEDER 
ou pelo Fundo de Coesão, o programa ou os programas ope
racionais pertinentes devem descrever a abordagem para a uti
lização do instrumento ITI e a dotação financeira indicativa de 
cada eixo prioritário de acordo com as regras específicas do 
Fundo.
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Sempre que os ITI sejam complementados por apoio financeiro 
do FEADER ou do FEAMP, a dotação financeira indicativa e as 
medidas abrangidas devem ser estabelecidas no programa ou 
programas pertinentes de acordo com as regras específicas do 
Fundo. 

3. O Estado-Membro ou a autoridade de gestão pode desig
nar um ou vários organismos intermediários, incluindo autori
dades locais, entidades de desenvolvimento regional ou organi
zações não governamentais, para assegurar a gestão e a execu
ção dos ITI de acordo com as regras específicas do Fundo. 

4. Compete ao Estado-Membro ou às autoridades de gestão 
relevantes assegurar que o sistema de monitorização do pro
grama ou dos programas prevê a identificação das operações e 
realizações de um eixo prioritário ou de uma prioridade da 
União que contribuem para os ITI. 

TÍTULO IV 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Artigo 37. o 

Instrumentos financeiros 

1. Os FEEI podem ser utilizados para apoiar instrumentos 
financeiros ao abrigo de um ou mais programas, inclusive 
quando organizados através de fundos de fundos, para contri
buir para atingir os objetivos específicos estabelecidos para uma 
determinada prioridade. 

Os instrumentos financeiros devem ser executados para apoiar 
investimentos que se prevê serem viáveis financeiramente e que 
não obtêm financiamento suficiente por parte das fontes de 
mercado. Ao aplicar o presente título, as autoridades de gestão, 
os organismos que executam o fundo de fundos e os organis
mos que executam o instrumento financeiro devem cumprir a 
legislação aplicável, em especial sobre auxílios estatais e con
tratos públicos. 

2. O apoio dos instrumentos financeiros deve basear-se 
numa avaliação ex ante que tenha comprovado deficiências de 
mercado ou situações de insuficiência de investimento, bem 
como o nível estimado e âmbito das necessidades de investi
mento público, incluindo tipos de instrumentos financeiros a 
apoiar. Essa avaliação ex ante deve incluir: 

a) Uma análise das deficiências de mercado, das situações de 
investimento insuficiente e das necessidades de investimento 
em áreas de intervenção e objetivos temáticos ou prioridades 
de investimento a considerar com vista a contribuir para 
alcançar os objetivos específicos definidos no âmbito de 
uma prioridade e para receber apoio através de instrumentos 
financeiros. Essa análise deve basear-se na metodologia das 
boas práticas disponíveis; 

b) Uma avaliação do valor acrescentado dos instrumentos fi
nanceiros que se considera deverem ser apoiados pelos FEEI, 
da coerência com outras formas de intervenção pública di
rigida ao mesmo mercado, das eventuais implicações dos 

auxílios estatais, da proporcionalidade da intervenção pre
vista e medidas para minimizar a distorção de mercado. 

c) Uma estimativa dos recursos públicos e privados adicionais a 
receber potencialmente pelo instrumento financeiro até ao 
nível do beneficiário final (efeito de alavancagem previsto) 
incluindo, se necessário, uma avaliação da necessidade e do 
nível de remuneração preferencial para atrair recursos de 
contrapartida de investidores privados e/ou uma descrição 
dos mecanismos a utilizar para determinar a necessidade e 
a dimensão dessa remuneração preferencial, tal como um 
processo de avaliação competitivo ou devidamente indepen
dente; 

d) Uma avaliação dos ensinamentos tirados da utilização de 
instrumentos semelhantes e avaliações ex ante anteriormente 
realizadas pelos Estados-Membros e a forma de aplicar esses 
ensinamentos no futuro; 

e) A estratégia de investimento proposta, incluindo a análise 
das várias opções para a adoção de medidas de execução 
na aceção do artigo 38. o , produtos financeiros a oferecer, 
beneficiários finais visados, combinação planeada com o 
apoio de subvenções, consoante o caso; 

f) Uma especificação dos resultados previstos e a forma como 
o instrumento financeiro poderá vir a contribuir para atingir 
os objetivos específicos definidos no âmbito da prioridade 
pertinente, incluindo indicadores para essa contribuição; 

g) Disposições que permitam rever e atualizar a avaliação ex 
ante, se necessário, durante a execução de um instrumento 
financeiro que tenha sido executado com base nessa avalia
ção, sempre que, durante a fase de execução, a autoridade de 
gestão considere que a avaliação ex ante deixou de poder 
representar de forma rigorosa as condições de mercado exis
tentes na altura da execução. 

3. A avaliação ex ante a que se refere o n. o 2 pode ser feita 
por fases. Em qualquer caso, deve estar terminada antes de a 
autoridade de gestão decidir fazer contribuições do programa 
para um instrumento financeiro. 

O resumo dos resultados e conclusões das avaliações ex ante em 
relação aos instrumentos financeiros será publicado dentro dos 
três meses que seguem a data de conclusão. 

A avaliação ex ante deve ser submetida ao comité de acompa
nhamento para informação, de acordo com as regras específicas 
dos Fundos. 

4. Caso os instrumentos financeiros ofereçam financiamento 
às empresas, incluindo as PME, este apoio deve ser destinado à 
constituição de novas empresas e do capital para o início de 
atividade, ou seja, capital próprio e capital de arranque, capital 
de expansão, capital para consolidar as atividades gerais de uma 
empresa ou a realização de novos projetos, penetração de novos 
mercados ou novos desenvolvimentos por parte de empresas 
existentes, sem prejuízo das regras de auxílios estatais da União
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c) Respeitar a coerência com a estratégia de desenvolvimento 
local de base comunitária ao selecionar as operações, esta
belecendo prioridades de acordo com o seu contributo para 
os objetivos e metas das estratégias; 

d) Preparar e publicar convites à apresentação de propostas ou 
um procedimento contínuo de apresentação de projetos, in
cluindo a definição de critérios de seleção; 

e) Receber e avaliar os pedidos de apoio; 

f) Selecionar as operações e fixar o montante do apoio e, se for 
caso disso, apresentar as propostas ao organismo responsável 
pela verificação final da elegibilidade antes da aprovação; 

g) Monitorizar a execução da estratégia de desenvolvimento 
local de base comunitária e as operações apoiadas, e realizar 
ações específicas de avaliação ligadas a essa estratégia. 

4. Sem prejuízo do n. o 3, alínea b), o grupo de ação local 
pode ser um beneficiário e executar operações de acordo com a 
estratégia de desenvolvimento local de base comunitária. 

5. No caso de atividades de cooperação de grupos de ação 
local a que se refere o artigo 35. o , n. o 1, alínea c), as tarefas 
estabelecidas no n. o 3, alínea f), do presente artigo podem ser 
executadas pela autoridade de gestão responsável. 

Artigo 35. o 

Apoio dos FEEI ao desenvolvimento local de base 
comunitária 

1. O apoio dos FEEI destinado ao desenvolvimento local de 
base comunitária inclui: 

a) Os custos de preparação, que cobrem a criação de capacida
des, a formação e a ligação em rede com vista à preparação e 
execução de uma estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária. 

Esses custos podem abranger um ou mais dos elementos 
seguintes: 

i) ações de formação para as partes interessadas locais; 

ii) estudos da zona em causa; 

iii) custos relacionados com a elaboração da estratégia de 
desenvolvimento local de base comunitária, incluindo 
custos de consultoria e custos com ações relacionadas 
com consultas às partes interessadas com vista à prepa
ração da estratégia; 

iv) custos administrativos (custos operacionais e com pes
soal) de uma organização que se candidata ao apoio 
preparatório durante a fase de preparação; 

v) apoio para pequenos projetos-piloto. 

Esse apoio preparatório é elegível independentemente de a 
estratégia de desenvolvimento local dirigida pelas comunida
des locais concebida pelo grupo de ação local que beneficia 
do apoio vir a ser selecionada para financiamento pelo co
mité de seleção criado nos termos do artigo 33. o , n. o 3. 

b) A execução de operações abrangidas pela estratégia de de
senvolvimento local de base comunitária; 

c) A preparação e execução das ações de cooperação do grupo 
de ação local; 

d) Os custos operacionais ligados à gestão da execução da es
tratégia de desenvolvimento local de base comunitária que 
correspondem a despesas de funcionamento, despesas de 
pessoal, despesas de formação, despesas ligadas às relações 
públicas, custos financeiros bem como despesas ligadas à 
monitorização e avaliação da estratégia, tal como referido 
no artigo 34. o , n. o 3, alínea g); 

e) A animação da estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária;, a fim de facilitar o intercâmbio entre as partes 
interessadas para fornecimento de informações e promoção 
da estratégia e ajudar os beneficiários potenciais a desenvol
ver operações e elaborar os processos de candidatura. 

2. O apoio aos custos operacionais e de animação a que se 
refere o n. o 2, alíneas)d) e e) não pode exceder 25 % do total de 
despesa pública incorrida no âmbito da estratégia de desenvol
vimento local de base comunitária. 

CAPÍTULO III 

Desenvolvimento territorial 

Artigo 36. o 

Investimentos territoriais integrados 

1. Sempre que uma estratégia de desenvolvimento urbano ou 
outra estratégia territorial ou pacto territorial, a que se refere o 
artigo 12. o , n. o 1, do Regulamento FSE, exijam uma abordagem 
integrada, envolvendo investimentos do FSE, do FEDER ou do 
Fundo de Coesão relativos a mais do que um eixo prioritário, de 
um ou vários programas operacionais, as ações podem ser rea
lizadas enquanto investimentos territoriais integrados (a seguir, 
designado por «ITI»). 

A ações realizadas no âmbito dos ITI podem ser complemen
tadas por apoio financeiro do FEADER ou do FEAMP. 

2. Sempre que os ITI sejam apoiados pelo FSE, pelo FEDER 
ou pelo Fundo de Coesão, o programa ou os programas ope
racionais pertinentes devem descrever a abordagem para a uti
lização do instrumento ITI e a dotação financeira indicativa de 
cada eixo prioritário de acordo com as regras específicas do 
Fundo.
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e de acordo com as regras específicas dos Fundos. O apoio pode 
incluir investimentos em ativos corpóreos e incorpóreos bem 
como em capital de exploração nos limites da legislação apli
cável da União em matéria de auxílios estatais e tendo em vista 
estimular o setor privado na qualidade de financiador das em
presas. Pode também incluir os custos da transferência de direi
tos de propriedade nas empresas, desde que essa transferência se 
realize entre investidores independentes. 

5. Os investimentos a apoiar através de instrumentos finan
ceiros não podem estar materialmente concluídos ou totalmente 
executados na data da decisão de financiamento. 

6. Caso os instrumentos financeiros proporcionem apoio aos 
destinatários finais para investimentos em infraestruturas desti
nados a apoiar o desenvolvimento urbano ou a regeneração 
urbana ou para investimentos semelhantes em infraestruturas 
destinados a diversificar atividades não agrícolas em zonas ru
rais, esse apoio pode incluir o montante necessário para a reor
ganização de uma carteira de dívida relativa a infraestruturas 
que fazem parte do novo investimento até um máximo de 
20 % do montante total do apoio a programas por conta do 
instrumento financeiro para o investimento. 

7. Os instrumentos financeiros podem ser combinados com 
subvenções, bonificações de juros e contribuições para prémios 
de garantias. Caso o apoio dos FEEI seja prestado através de 
instrumentos financeiros e combinado numa só operação com 
outras formas de apoio diretamente relacionadas com instru
mentos financeiros e com os mesmos beneficiários finais, in
cluindo apoio técnico, bonificações de juros e contribuições 
para prémios de garantias, as disposições aplicáveis aos instru
mentos financeiros devem aplicar-se a todas as formas de apoio 
dentro dessa operação. Nesses casos, deve ser respeitada a legis
lação da União aplicável em matéria de auxílios estatais e devem 
ser mantidos registos separados para cada forma de apoio. 

8. Os beneficiários finais apoiados pelo instrumento finan
ceiro de um FEEI também podem receber auxílio de outros FEEI 
a título de um programa ou prioridade ou de outro instrumento 
apoiado pelo orçamento da União em conformidade com a 
legislação da União aplicável em matéria de auxílios estatais. 
Neste caso, devem ser guardados registos em separado para 
cada fonte de auxílio e o apoio do instrumento financeiro de 
um FEEI deve fazer parte de uma operação com despesas ele
gíveis distintas de outras fontes de auxílio. 

9. Sem prejuízo da legislação da União em matéria de auxí
lios estatais, o apoio combinado prestado através de subvenções 
e de instrumentos financeiros a que se referem os n. os 7 e 8 
pode cobrir a mesma despesa, desde que a soma de todas as 
formas de apoio combinadas não exceda o montante total da 
despesa em causa. As subvenções não podem ser utilizadas para 
reembolsar o apoio recebido dos instrumentos financeiros. Os 
instrumentos financeiros não podem ser utilizados para pré- 
-financiar as subvenções. 

10. As contribuições em espécie não são consideradas des
pesa elegível dos instrumentos financeiros, exceto as contribui
ções relativas a terrenos ou imóveis para investimento no ob
jetivo de desenvolvimento urbano ou de regeneração urbana, 
caso esses terrenos ou imóveis façam parte do investimento. 
Essas contribuições relativas a terrenos ou imóveis só são ele
gíveis se estiverem preenchidas as condições previstas no ar
tigo 69. o , n. o 1. 

11. O IVA não constitui uma despesa elegível de uma ope
ração, exceto no caso do IVA não recuperável nos termos da 
legislação nacional em matéria de IVA. O tratamento do IVA a 
nível dos investimentos realizados pelos beneficiários finais não 
pode ser tido em consideração para fins de determinação da 
elegibilidade das despesas no âmbito do instrumento financeiro. 
No entanto, caso os instrumentos financeiros sejam combinados 
com subvenções nos termos dos n. os 7 e 8, estas estão sujeitas 
ao artigo 69. o , n. o 3. 

12. Para efeitos de aplicação do presente artigo, as regras da 
União sobre auxílio estatal aplicáveis serão as que se encontra
rem em vigor no momento em que a autoridade de gestão ou o 
organismo que executa o fundo dos fundos se comprometer 
contratualmente com contribuições para um instrumento finan
ceiro ou quando o instrumento financeiro se comprometer con
tratualmente com contribuições para os beneficiários finais, 
conforme aplicável. 

13. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras adicionais 
específicas em matéria de aquisição de terrenos e de combina
ção de apoio técnico com instrumentos financeiros. 

Artigo 38. o 

Execução dos instrumentos financeiros 

1. Ao aplicarem o artigo 37. o , as autoridades de gestão po
dem atribuir uma contribuição financeira para os seguintes ins
trumentos financeiros: 

a) Instrumentos financeiros criados a nível da União, geridos 
direta ou indiretamente pela Comissão; 

b) instrumentos financeiros criados a nível nacional, regional, 
transnacional ou transfronteiriço, geridos pela autoridade de 
gestão ou sob a sua responsabilidade. 

2. As contribuições dos FEEI para os instrumentos financei
ros previstos no n. o 1, alínea a), devem ser objeto de uma 
contabilidade separada e destinam-se a ser utilizadas, de acordo 
com os objetivos dos FEEI respetivos, para apoiar ações e be
neficiários finais que correspondam ao programa ou programas 
que asseguram essas contribuições.
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As contribuições para os instrumentos financeiros a que refere o 
primeiro parágrafo estão sujeitas às disposições do presente 
regulamento, salvo disposição em contrário. 

O segundo parágrafo aplica-se sem prejuízo das regras que 
regem a criação e o funcionamento dos instrumentos financei
ros ao abrigo do Regulamento Financeiro, salvo se houver con
flito com as regras do presente regulamento, caso em que pre
valecem estas últimas. 

3. No que se refere aos instrumentos financeiros referidos no 
n. o 1, alínea b), a autoridade de gestão pode atribuir uma con
tribuição financeira aos seguintes instrumentos financeiros: 

a) Instrumentos financeiros que respeitem as normas e condi
ções estabelecidas pela Comissão nos termos do segundo 
parágrafo do segundo parágrafo do presente número; 

b) Instrumentos financeiros existentes ou recentemente criados 
que visem especificamente alcançar os objetivos específicos 
definidos ao abrigo de uma prioridade relevante. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam as normas 
e condições que devem ser cumpridas pelos instrumentos finan
ceiros a que se refere a alínea a) do primeiro parágrafo. Esses 
atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 3. 

4. Ao apoiar os instrumentos financeiros referidos no n. o 1, 
alínea b), a autoridade de gestão pode: 

a) Investir no capital de entidades legais existentes ou recente
mente criadas, incluindo as financiadas por outros FEEI, cuja 
atividade vise especificamente a aplicação dos instrumentos 
financeiros em conformidade com os objetivos dos FEEI 
respetivos e que sejam responsáveis pelas ações de execução; 
o apoio concedido a essas entidades limita-se aos montantes 
necessários para realizar os novos investimentos de acordo 
com o artigo 37. o e consonância com os objetivos do pre
sente regulamento; ou 

b) Atribuir as ações de execução: 

i) ao Banco Europeu de Investimento; 

ii) a uma instituição financeira internacional de que um 
Estado-Membro seja acionista ou a uma instituição finan
ceira estabelecida num Estado-Membro para promover 
determinado interesse público sob o controlo de uma 
autoridade pública; 

iii) a um organismo de direito público ou privado; 

c) Realizar diretamente as ações de execução, no caso de ins
trumentos financeiros constituídos exclusivamente por 

empréstimos ou garantias. Neste caso, considera-se que a 
autoridade de gestão é a beneficiária, de acordo com a defi
nição prevista no artigo 2. o , ponto 10. 

Ao executar o instrumento financeiro, os organismos referidos 
nas alíneas a), b) e c) do primeiro parágrafo devem garantir o 
cumprimento da legislação aplicável, incluindo as regras que 
abrangem FEEI, auxílios estatais, concursos públicos e normas 
pertinentes e legislação aplicável sobre prevenção do branquea
mento de capitais, luta contra o terrorismo e a fraude fiscal. 
Esses organismos não estabelecem nem mantêm relações co
merciais com entidades sediadas em territórios cujas jurisdições 
não cooperam com a União no que toca à aplicação das normas 
fiscais internacionalmente acordadas e devem transpor esses 
requisitos nos seus contratos com os intermediários financeiros 
selecionados. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito às regras específicas adi
cionais sobre o papel, responsabilidades e responsabilização dos 
organismos que executam os instrumentos financeiros, aos cri
térios de seleção conexos e aos produtos que podem ser entre
gues através dos instrumentos financeiros, de acordo com o 
artigo 37. o . A Comissão notifica esses atos delegados simulta
neamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho, num prazo de 
22 de Abril de 2014. 

5. Ao executarem fundos de fundos, os organismos referidos 
no n. o 4, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), podem também 
confiar parte dessa execução a intermediários financeiros, desde 
que garantam sob sua responsabilidade que esses intermediários 
financeiros preenchem os critérios previstos no artigo 140. o , 
n. os 1. o , 2 e 4, do Regulamento Financeiro. Os intermediários 
financeiros são selecionados com base num procedimento aber
to, transparente, proporcionado e não discriminatório, que evite 
conflitos de interesses. 

6. As instituições financeiras referidas no n. o 4, primeiro pa
rágrafo, alínea b), aos quais sejam confiadas ações de execução, 
podem criar contas bancárias em nome próprio e em nome da 
autoridade de gestão, ou criar o instrumento financeiro como 
bloco financeiro separado dentro de uma instituição financeira. 
No caso de um bloco financeiro separado, uma contabilidade 
separada distingue os recursos do programa investidos no ins
trumento financeiro dos outros recursos disponíveis na institui
ção financeira. Os ativos detidos nas contas bancárias e nesses 
blocos financeiros separados são geridos de acordo com o prin
cípio da boa gestão financeira, respeitando regras apropriadas 
em matéria de prudência e garantindo suficiente liquidez. 

7. Caso um instrumento financeiro seja executado ao abrigo 
do n. o 4, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), sob reserva da 
estrutura de execução do instrumento financeiro, os termos e 
as condições das contribuições dos programas para os instru
mentos financeiros são fixados em acordos de financiamento 
em conformidade com o anexo III aos seguintes níveis: 

a) Se adequado, entre os representantes da autoridade de gestão 
devidamente mandatados e o organismo que executa o 
fundo de fundos; e

PT L 347/360 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

e de acordo com as regras específicas dos Fundos. O apoio pode 
incluir investimentos em ativos corpóreos e incorpóreos bem 
como em capital de exploração nos limites da legislação apli
cável da União em matéria de auxílios estatais e tendo em vista 
estimular o setor privado na qualidade de financiador das em
presas. Pode também incluir os custos da transferência de direi
tos de propriedade nas empresas, desde que essa transferência se 
realize entre investidores independentes. 

5. Os investimentos a apoiar através de instrumentos finan
ceiros não podem estar materialmente concluídos ou totalmente 
executados na data da decisão de financiamento. 

6. Caso os instrumentos financeiros proporcionem apoio aos 
destinatários finais para investimentos em infraestruturas desti
nados a apoiar o desenvolvimento urbano ou a regeneração 
urbana ou para investimentos semelhantes em infraestruturas 
destinados a diversificar atividades não agrícolas em zonas ru
rais, esse apoio pode incluir o montante necessário para a reor
ganização de uma carteira de dívida relativa a infraestruturas 
que fazem parte do novo investimento até um máximo de 
20 % do montante total do apoio a programas por conta do 
instrumento financeiro para o investimento. 

7. Os instrumentos financeiros podem ser combinados com 
subvenções, bonificações de juros e contribuições para prémios 
de garantias. Caso o apoio dos FEEI seja prestado através de 
instrumentos financeiros e combinado numa só operação com 
outras formas de apoio diretamente relacionadas com instru
mentos financeiros e com os mesmos beneficiários finais, in
cluindo apoio técnico, bonificações de juros e contribuições 
para prémios de garantias, as disposições aplicáveis aos instru
mentos financeiros devem aplicar-se a todas as formas de apoio 
dentro dessa operação. Nesses casos, deve ser respeitada a legis
lação da União aplicável em matéria de auxílios estatais e devem 
ser mantidos registos separados para cada forma de apoio. 

8. Os beneficiários finais apoiados pelo instrumento finan
ceiro de um FEEI também podem receber auxílio de outros FEEI 
a título de um programa ou prioridade ou de outro instrumento 
apoiado pelo orçamento da União em conformidade com a 
legislação da União aplicável em matéria de auxílios estatais. 
Neste caso, devem ser guardados registos em separado para 
cada fonte de auxílio e o apoio do instrumento financeiro de 
um FEEI deve fazer parte de uma operação com despesas ele
gíveis distintas de outras fontes de auxílio. 

9. Sem prejuízo da legislação da União em matéria de auxí
lios estatais, o apoio combinado prestado através de subvenções 
e de instrumentos financeiros a que se referem os n. os 7 e 8 
pode cobrir a mesma despesa, desde que a soma de todas as 
formas de apoio combinadas não exceda o montante total da 
despesa em causa. As subvenções não podem ser utilizadas para 
reembolsar o apoio recebido dos instrumentos financeiros. Os 
instrumentos financeiros não podem ser utilizados para pré- 
-financiar as subvenções. 

10. As contribuições em espécie não são consideradas des
pesa elegível dos instrumentos financeiros, exceto as contribui
ções relativas a terrenos ou imóveis para investimento no ob
jetivo de desenvolvimento urbano ou de regeneração urbana, 
caso esses terrenos ou imóveis façam parte do investimento. 
Essas contribuições relativas a terrenos ou imóveis só são ele
gíveis se estiverem preenchidas as condições previstas no ar
tigo 69. o , n. o 1. 

11. O IVA não constitui uma despesa elegível de uma ope
ração, exceto no caso do IVA não recuperável nos termos da 
legislação nacional em matéria de IVA. O tratamento do IVA a 
nível dos investimentos realizados pelos beneficiários finais não 
pode ser tido em consideração para fins de determinação da 
elegibilidade das despesas no âmbito do instrumento financeiro. 
No entanto, caso os instrumentos financeiros sejam combinados 
com subvenções nos termos dos n. os 7 e 8, estas estão sujeitas 
ao artigo 69. o , n. o 3. 

12. Para efeitos de aplicação do presente artigo, as regras da 
União sobre auxílio estatal aplicáveis serão as que se encontra
rem em vigor no momento em que a autoridade de gestão ou o 
organismo que executa o fundo dos fundos se comprometer 
contratualmente com contribuições para um instrumento finan
ceiro ou quando o instrumento financeiro se comprometer con
tratualmente com contribuições para os beneficiários finais, 
conforme aplicável. 

13. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras adicionais 
específicas em matéria de aquisição de terrenos e de combina
ção de apoio técnico com instrumentos financeiros. 

Artigo 38. o 

Execução dos instrumentos financeiros 

1. Ao aplicarem o artigo 37. o , as autoridades de gestão po
dem atribuir uma contribuição financeira para os seguintes ins
trumentos financeiros: 

a) Instrumentos financeiros criados a nível da União, geridos 
direta ou indiretamente pela Comissão; 

b) instrumentos financeiros criados a nível nacional, regional, 
transnacional ou transfronteiriço, geridos pela autoridade de 
gestão ou sob a sua responsabilidade. 

2. As contribuições dos FEEI para os instrumentos financei
ros previstos no n. o 1, alínea a), devem ser objeto de uma 
contabilidade separada e destinam-se a ser utilizadas, de acordo 
com os objetivos dos FEEI respetivos, para apoiar ações e be
neficiários finais que correspondam ao programa ou programas 
que asseguram essas contribuições.
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b) Entre os representantes da autoridade de gestão devidamente 
mandatados, ou, se adequado, o organismo que executa o 
fundo de fundos, e o organismo que executa o instrumento 
financeiro. 

8. Para os instrumentos financeiros implementados no âm
bito do n. o 4, primeiro parágrafo, alínea c), os termos e condi
ções das contribuições dos programas para os instrumentos 
financeiros são fixados num documento estratégico, em confor
midade com o anexo IV, a analisar pelo comité de acompanha
mento. 

9. Podem ser fornecidas contribuições públicas e privadas, 
incluindo contribuições em espécie, se relevantes, tal como re
ferido no artigo 37. o , n. o 10, a nível do fundo dos fundos, do 
instrumento financeiro ou dos beneficiários finais, de acordo 
com a regulamentação específica do Fundo. 

10. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam 
condições uniformes aplicáveis às modalidades da transferência 
e gestão das contribuições do programa geridas pelos organis
mos referidos no n. o 4, primeiro parágrafo. Esses atos de exe
cução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere 
o artigo 150. o , n. o 3 

Artigo 39. o 

Contribuição do FEDER e do FEADER para os 
instrumentos financeiros conjuntos de garantias não 
niveladas e titularizações a favor das PME executados 

pelo BEI 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por “financia
mento de dívidas” os empréstimos, a locação financeira ou as 
garantias. 

2. Os Estados-Membros podem utilizar o FEDER e o FEA
DER para fazer uma contribuição financeira para os instrumen
tos financeiros referidos no artigo 38. o , n. o 1, alínea a), do 
presente regulamento geridos indiretamente pela Comissão, es
tando as funções de execução confiadas ao BEI, nos termos do 
artigo 58. o , n. o 1, alínea c), subalínea (iii) e do artigo 139. o , 
n. o 4, do Regulamento Financeiro, relativamente às seguintes 
atividades: 

a) Garantias não niveladas que conferem uma redução das ne
cessidades de capital a intermediários financeiros para novas 
carteiras de créditos bancários a PME elegíveis, nos termos 
do artigo 37. o , n. o 4, do presente regulamento; 

b) Titularização, tal como definida no artigo 4. o , n. o 1, ponto 
61, do Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 1 ), de uma das seguintes alternativas: 

i) carteiras de créditos bancários a PME e outras empresas 
com menos de 500 trabalhadores; 

ii) novas carteiras de créditos bancários a PME. 

A contribuição financeira referida no primeiro parágrafo, alíneas 
a) e b), deve contribuir para “tranches júnior” e/ou “mezzanine” 
das carteiras nelas mencionadas, na condição de o intermediário 
financeiro em causa reter uma parte suficiente do risco das 
carteiras, no mínimo igual aos requisitos de retenção dos riscos 
estabelecidos na Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 2 ) e do Regulamento (UE) n o 575/2013, para 
garantir um alinhamento adequado dos juros. No caso da titu
larização referida no primeiro parágrafo, alínea b), o interme
diário financeiro é obrigado a iniciar um novo financiamento 
por empréstimo para as PME elegíveis, nos termos do ar
tigo 37. o , n. o 4, do presente regulamento. 

Os Estados-Membros que pretendam participar nesses instru
mentos financeiros devem contribuir com um montante que 
corresponda às necessidades de financiamento da dívida das 
PME nesse Estado-Membro e à estimativa da procura para o 
referido financiamento, tendo em conta a avaliação ex-ante re
ferida no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a), e que, em caso 
algum, pode exceder 7 % da dotação do FEDER e do FEADER 
atribuída a esse Estado-Membro. A contribuição agregada do 
FEDER e do FEADER paga por todos os Estados-Membros par
ticipantes deve ficar sujeita a um limite máximo global de 
8 500 000 000 EUR (a preços de 2011). 

Se a Comissão, em consulta com o BEI, considerar que a con
tribuição mínima agregada para o instrumento que representa a 
soma das contribuições de todos os Estados-Membros partici
pantes é insuficiente tendo em conta a massa crítica mínima 
definida na avaliação ex-ante a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea a), a execução do instrumento financeiro é 
suspensa e as contribuições devolvidas aos Estados-Membros. 

Se o Estado-Membro e o BEI não chegarem a acordo quanto às 
condições do acordo de financiamento referido no n. o 4, pri
meiro parágrafo, alínea c), o Estado-Membro pode alterar o 
programa referido no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), e 
reafetar a contribuição para outros programas e prioridades, 
em conformidade com os requisitos da concentração temática. 

Se as condições para a suspensão da contribuição do Estado- 
-Membro para o instrumento estabelecido no acordo de finan
ciamento entre o Estado-Membro em causa e o BEI, como 
referido no n. o 4, primeiro parágrafo alínea c), tiverem sido 
preenchidas, o Estado-Membro pode alterar o programa referido
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Con
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no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), e reafetar a contribuição 
remanescente a outros programas e prioridades, em conformi
dade com os requisitos da concentração temática. 

Se a participação de um Estado-Membro no instrumento finan
ceiro for interrompida, esse Estado-Membro apresenta um pe
dido de alteração do programa. As dotações orçamentais não 
utilizadas são anuladas e postas à disposição do Estado-Membro 
em causa, a fim de as reafetar a outros programas e prioridades 
em conformidade com os requisitos da concentração temática. 

3. As PME que recebam novo financiamento por empréstimo 
são, em resultado da criação da nova carteira pelo intermediário 
financeiro no âmbito do instrumento financeiro referido no 
n. o 2, consideradas destinatários finais da contribuição do FE
DER e do FEADER para o financeiro instrumento em causa. 

4. A contribuição financeira a que se refere o n. o 2 satisfaz as 
seguintes condições: 

a) Em derrogação do disposto no artigo 37. o , n. o 2, a contri
buição deve estar baseada numa avaliação ex ante a nível da 
União efetuada pelo BEI e pela Comissão; 

Com base nas fontes de dados disponíveis sobre o financia
mento das dívidas das instituições bancárias e das PME, a 
avaliação ex ante deve incluir, designadamente, uma análise 
das necessidades de financiamento das PME a nível da União, 
as condições e necessidades de financiamento das PME, bem 
como uma indicação dos défice de financiamento das PME 
em cada Estado-Membro, o perfil da situação económica e 
financeira do setor das PME a nível dos Estados-Membros, a 
massa crítica mínima de contribuições agregadas, uma esti
mativa alargada do volume total de empréstimos gerados por 
este tipo de contribuições e o valor acrescentado. 

b) É fornecida por cada Estado-Membro participante como 
parte de um programa nacional específico único por parti
cipação financeira do FEDER e do FEADER em apoio do 
objetivo temático estabelecido no artigo 9. o , primeiro pará
grafo, n. o 3; 

c) Deve ficar sujeita às condições previstas num acordo de 
financiamento celebrado entre cada Estado-Membro partici
pante e o BEI, incluindo, nomeadamente: 

(i) tarefas e obrigações do BEI, incluindo vencimentos; 

(ii) efeito de alavancagem mínimo a atingir em etapas cla
ramente definidas no período de elegibilidade indicado 
no artigo 65. o , n. o 2; 

(iii) condições para novos empréstimos; 

(iv) disposições relativas a atividades não elegíveis e crité
rios de exclusão; 

(v) calendário de pagamentos; 

(vi) sanções em caso de incumprimento pelos intermediá
rios financeiros; 

(vii) seleção de intermediários financeiros; 

(viii) supervisão, informação e auditoria; 

(ix) visibilidade; 

(x) condições de rescisão do acordo. 

Para efeitos de aplicação do instrumento, o BEI celebra acor
dos contratuais com determinados intermediários financei
ros; 

d) Se o acordo de financiamento referido na alínea c) não 
estiver concluído no prazo de seis meses a contar da adoção 
do programa referido na alínea b), o Estado-Membro tem o 
direito de reafetar a contribuição para outros programas e 
prioridades, em conformidade com os requisitos da concen
tração temática. 

A fim de assegurar condições uniformes para a execução do 
presente artigo a Comissão adota, através de um ato de execu
ção, um modelo do acordo de financiamento referido na alínea 
c) do primeiro parágrafo. Esse ato de execução é adotado pelo 
procedimento de exame referido no artigo 150. o , n. o 3. o 

5. Em cada Estado-Membro participante deve ser alcançado 
um efeito mínimo de alavancagem nas etapas fixadas no acordo 
de financiamento a que se refere o n. o 4, primeiro parágrafo, 
alínea c), calculado como a relação entre o novo financiamento 
por empréstimos às PME elegíveis, a criar pelos intermediários 
financeiros, e a correspondente contribuição do FEDER e do 
FEADER proveniente do Estado-Membro em causa para os ins
trumentos financeiros. Este efeito mínimo de alavancagem pode 
variar entre Estados-Membros participantes. 

No caso de o intermediário financeiro não conseguir o efeito 
mínimo de alavancagem estabelecido no acordo de financia
mento referido no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea c), fica con
tratualmente obrigado a pagar multas ao Estado-Membro parti
cipante, de acordo com os termos e as condições estabelecidos 
no acordo de financiamento. 

Nem as garantias emitidas, nem as operações de titularização 
pertinentes serão afetadas em caso de incapacidade do interme
diário financeiro em alcançar o efeito mínimo de alavancagem 
estabelecido no acordo de financiamento. 

6. Em derrogação do artigo 38. o , n. o 2, primeiro parágrafo, 
as contribuições financeiras a que se refere o n. o 2 do presente 
artigo podem ser depositadas em contas separadas por Estado- 
-Membro ou, se dois ou mais Estados-Membros participantes 
derem o seu consentimento, numa única conta que contemple 
todos esses Estados-Membros e seja utilizada de acordo com os 
objetivos específicos dos programas por conta do qual são feitas 
as contribuições.
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b) Entre os representantes da autoridade de gestão devidamente 
mandatados, ou, se adequado, o organismo que executa o 
fundo de fundos, e o organismo que executa o instrumento 
financeiro. 

8. Para os instrumentos financeiros implementados no âm
bito do n. o 4, primeiro parágrafo, alínea c), os termos e condi
ções das contribuições dos programas para os instrumentos 
financeiros são fixados num documento estratégico, em confor
midade com o anexo IV, a analisar pelo comité de acompanha
mento. 

9. Podem ser fornecidas contribuições públicas e privadas, 
incluindo contribuições em espécie, se relevantes, tal como re
ferido no artigo 37. o , n. o 10, a nível do fundo dos fundos, do 
instrumento financeiro ou dos beneficiários finais, de acordo 
com a regulamentação específica do Fundo. 

10. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam 
condições uniformes aplicáveis às modalidades da transferência 
e gestão das contribuições do programa geridas pelos organis
mos referidos no n. o 4, primeiro parágrafo. Esses atos de exe
cução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere 
o artigo 150. o , n. o 3 

Artigo 39. o 

Contribuição do FEDER e do FEADER para os 
instrumentos financeiros conjuntos de garantias não 
niveladas e titularizações a favor das PME executados 

pelo BEI 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por “financia
mento de dívidas” os empréstimos, a locação financeira ou as 
garantias. 

2. Os Estados-Membros podem utilizar o FEDER e o FEA
DER para fazer uma contribuição financeira para os instrumen
tos financeiros referidos no artigo 38. o , n. o 1, alínea a), do 
presente regulamento geridos indiretamente pela Comissão, es
tando as funções de execução confiadas ao BEI, nos termos do 
artigo 58. o , n. o 1, alínea c), subalínea (iii) e do artigo 139. o , 
n. o 4, do Regulamento Financeiro, relativamente às seguintes 
atividades: 

a) Garantias não niveladas que conferem uma redução das ne
cessidades de capital a intermediários financeiros para novas 
carteiras de créditos bancários a PME elegíveis, nos termos 
do artigo 37. o , n. o 4, do presente regulamento; 

b) Titularização, tal como definida no artigo 4. o , n. o 1, ponto 
61, do Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 1 ), de uma das seguintes alternativas: 

i) carteiras de créditos bancários a PME e outras empresas 
com menos de 500 trabalhadores; 

ii) novas carteiras de créditos bancários a PME. 

A contribuição financeira referida no primeiro parágrafo, alíneas 
a) e b), deve contribuir para “tranches júnior” e/ou “mezzanine” 
das carteiras nelas mencionadas, na condição de o intermediário 
financeiro em causa reter uma parte suficiente do risco das 
carteiras, no mínimo igual aos requisitos de retenção dos riscos 
estabelecidos na Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 2 ) e do Regulamento (UE) n o 575/2013, para 
garantir um alinhamento adequado dos juros. No caso da titu
larização referida no primeiro parágrafo, alínea b), o interme
diário financeiro é obrigado a iniciar um novo financiamento 
por empréstimo para as PME elegíveis, nos termos do ar
tigo 37. o , n. o 4, do presente regulamento. 

Os Estados-Membros que pretendam participar nesses instru
mentos financeiros devem contribuir com um montante que 
corresponda às necessidades de financiamento da dívida das 
PME nesse Estado-Membro e à estimativa da procura para o 
referido financiamento, tendo em conta a avaliação ex-ante re
ferida no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a), e que, em caso 
algum, pode exceder 7 % da dotação do FEDER e do FEADER 
atribuída a esse Estado-Membro. A contribuição agregada do 
FEDER e do FEADER paga por todos os Estados-Membros par
ticipantes deve ficar sujeita a um limite máximo global de 
8 500 000 000 EUR (a preços de 2011). 

Se a Comissão, em consulta com o BEI, considerar que a con
tribuição mínima agregada para o instrumento que representa a 
soma das contribuições de todos os Estados-Membros partici
pantes é insuficiente tendo em conta a massa crítica mínima 
definida na avaliação ex-ante a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea a), a execução do instrumento financeiro é 
suspensa e as contribuições devolvidas aos Estados-Membros. 

Se o Estado-Membro e o BEI não chegarem a acordo quanto às 
condições do acordo de financiamento referido no n. o 4, pri
meiro parágrafo, alínea c), o Estado-Membro pode alterar o 
programa referido no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), e 
reafetar a contribuição para outros programas e prioridades, 
em conformidade com os requisitos da concentração temática. 

Se as condições para a suspensão da contribuição do Estado- 
-Membro para o instrumento estabelecido no acordo de finan
ciamento entre o Estado-Membro em causa e o BEI, como 
referido no n. o 4, primeiro parágrafo alínea c), tiverem sido 
preenchidas, o Estado-Membro pode alterar o programa referido
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Con
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7. Em derrogação ao artigo 41. o , n. o 1 e 2, no que se refere 
às contribuições financeiras referidas no n. o 2 do presente arti
go, o pedido de pagamento à Comissão formulado pelo Estado- 
-Membro terá por base a totalidade dos montantes a pagar por 
esse Estado-Membro ao BEI, de acordo com os prazos definidos 
no acordo de financiamento a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea c), do presente artigo. Os pedidos de paga
mento devem basear-se nos montantes solicitados pelo BEI, 
considerados necessários para cobrir as autorizações relativas a 
contratos de garantia ou operações de titularização que deverão 
ser concluídos nos três meses seguintes. Os pagamentos dos 
Estados-Membros ao BEI devem ser efetuados sem demora e, 
em qualquer caso, antes de as autorizações serem concedidas 
pelo BEI. 

8. Aquando do encerramento do programa, as despesas ele
gíveis devem ser o montante total das contribuições do pro
grama pagas ao instrumento financeiro, que correspondem: 

a) Para as atividades referidas no n. o 2, primeiro parágrafo, 
alínea a), do presente artigo, aos recursos indicados no ar
tigo 42. o , n. o 3, primeiro parágrafo, alínea b); 

b) Para as atividades referidas no n. o 2, primeiro parágrafo, 
alínea b),do presente artigo, ao montante agregado do 
novo financiamento da dívida resultante das operações de 
titularização, de que beneficiaram direta ou indiretamente 
as PME elegíveis, no período de elegibilidade indicado no 
artigo 65. o , n. o 2). 

9. Para efeitos do disposto nos artigos 44. o e 45. o , as garan
tias não mobilizadas e os montantes recuperados em relação, 
respetivamente, às garantias não niveladas e às operações de 
titularização são considerados recursos reembolsados aos ins
trumentos financeiros. Aquando da liquidação dos instrumentos 
financeiros, o produto líquido da liquidação, após dedução dos 
custos, taxas e pagamento dos montantes devidos aos credores 
de nível superior às contribuições do FEDER e do FEADER, deve 
ser devolvido aos Estados-Membros em causa, proporcional
mente às suas contribuições para o instrumento financeiro. 

10. O relatório a que se refere o artigo 46. o , n. o 1, inclui os 
seguintes elementos adicionais: 

a) O montante total do apoio do FEDER e FEADER concedido 
ao instrumento financeiro em relação a garantias não nive
ladas ou a operações de titularização, por programa e prio
ridade ou medida; 

b) Os progressos registados na criação do novo financiamento 
por empréstimo às PME elegíveis, em conformidade com o 
artigo 37. o , n. o 4; 

11. Não obstante artigo 93. o , n. o 1, os recursos afetados aos 
instrumentos nos termos do n. o 2 do presente artigo podem ser 
utilizados para criar um novo financiamento por empréstimo às 

PME em todo o território do Estado-Membro, independente
mente das categorias de regiões, salvo disposição em contrário 
no acordo de financiamento a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea c). 

12. O artigo 70. o não é aplicável aos programas instituídos 
para executar instrumentos financeiros nos termos do presente 
artigo. 

Artigo 40. o 

Gestão e controlo de instrumentos financeiros 

1. Os organismos designados, em conformidade com o ar
tigo 124. o do presente regulamento, para o FEDER, o Fundo de 
Coesão, o FSE, o FEAMP e, com o artigo 65. o do Regulamento 
FEADER, para o FEADER, não podem realizar verificações no 
local às operações que comportem instrumentos financeiros 
aplicados nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea a). Esses or
ganismos designados recebem, regularmente, relatórios de con
trolo dos organismos responsáveis pela aplicação desses instru
mentos financeiros. 

2. Os organismos responsáveis pela auditoria aos programas 
não podem auditar as operações que envolvam instrumentos 
financeiros aplicados nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea 
a), nem os sistemas de gestão e de controlo associados a esses 
instrumentos financeiros. Recebem, regularmente, relatórios de 
controlo dos auditores designados nos acordos que instituem 
esses instrumentos financeiros. 

3. Os organismos responsáveis pela auditoria dos programas 
só podem realizar auditorias ao nível dos beneficiários finais 
quando ocorrer uma ou mais das seguintes situações: 

a) Os documentos de apoio que comprovam o apoio do ins
trumento financeiro aos destinatários finais e que atestam 
que o mesmo foi utilizado para os fins pretendidos, em 
consonância com a legislação aplicável, não estão disponíveis 
a nível do instrumento financeiro ou da autoridade de ges
tão, ou a nível dos organismos que executam os instrumen
tos financeiros. 

b) Existem indícios de que os documentos disponíveis ao nível 
da autoridade de gestão ou ao nível dos organismos que 
executam os instrumentos financeiros não refletem a exati
dão e veracidade do apoio concedido. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras porme
norizadas sobre a gestão e o controlo dos instrumentos finan
ceiros nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea b), incluindo os 
controlos a realizar pelas autoridades de gestão e auditoria, às 
modalidades de manutenção de documentos comprovativos, aos 
elementos a apresentar nos documentos comprovativos e às 
medidas de gestão, controlo e auditoria. A Comissão notifica 
esses atos delegados simultaneamente ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho, num prazo de 22 de Abril de 2014. 

5. Os organismos que executam os instrumentos financeiros 
são responsáveis pela disponibilidade dos documentos compro
vativos e não impõem aos beneficiários finais requisitos de 
manutenção de registos que excedam o necessário para o de
sempenho dessa responsabilidade.
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Artigo 41. o 

Pedidos de pagamento incluindo a despesa aferente aos 
instrumentos financeiros 

1. No que diz respeito aos instrumentos financeiros previstos 
no artigo 38. o , n. o 1, alínea a), e aos instrumentos financeiros 
previstos no artigo 38. o , n. o 1, alínea b), executados nos termos 
do artigo 38. o , n. o 4, alíneas a) e b), os pedidos para os paga
mentos intercalares das contribuições dos programas pagas para 
o instrumento financeiro serão faseados ao longo do período de 
elegibilidade previsto no artigo 65. o , n. o 2 ("período de elegibi
lidade")nas seguintes condições: 

a) O montante da contribuição do programa pago para o ins
trumento financeiro incluído em cada pedido de pagamento 
intercalar apresentado durante o período de elegibilidade, 
não pode exceder 25 % do montante total das contribuições 
do programa afetadas ao instrumento financeiro no âmbito 
do acordo de financiamento pertinente, correspondentes à 
despesa, na aceção do artigo 42. o , n. o 1, alíneas a), b) e d), 
a pagar previsivelmente durante o período de elegibilidade. 
Os pedidos de pagamento intercalar apresentados após o 
período de elegibilidade devem incluir o montante total 
das despesas elegíveis na aceção do artigo 42. o ; 

b) Os pedidos de pagamento intercalar a que se refere a alínea 
a) do primeiro parágrafo podem incluir até 25 % do mon
tante total do cofinanciamento nacional referido no ar
tigo 38. o , n. o 9, a pagar ao instrumento financeiro, ou a 
nível dos beneficiários finais para despesas, na aceção do 
artigo 42. o , n. o 1, alíneas a), b) e d), durante o período de 
elegibilidade; 

c) Os pedidos de pagamento intercalar seguintes apresentados 
durante o período de elegibilidade só devem ser feitos: 

i) para o segundo pedido de pagamento intercalar, quando 
pelo menos 60 % do montante incluído no primeiro pe
dido de pagamentos intercalares tiver sido despendido 
como despesa elegível na aceção do artigo 42. o , n. o 1, 
alíneas a), b) e d); 

ii) para o terceiro e subsequentes pedidos de pagamento 
intercalar, quando pelo menos 85 % dos montantes in
cluídos nos anteriores pedidos de pagamentos intercalares 
tiverem sido despendidos como despesa elegível, na ace
ção do artigo 42. o , n. o 1, alíneas a), b) e d); 

d) Cada pedido de pagamento intercalar que inclua despesas 
relacionadas com os instrumentos financeiros deve indicar 
separadamente o montante total das contribuições do pro
grama pagas para o instrumento financeiro e os montantes 
pagos como despesas elegíveis, na aceção do artigo 42. o , 
n. o 1, alíneas a), b) e d). 

No encerramento do programa, o pedido de pagamento do 
saldo final deve incluir o montante total das despesas elegí
veis referidas no artigo 42. o . 

2. Quanto aos instrumentos financeiros referidos no ar
tigo 38. o , n. o 1, alínea b), aplicados em conformidade com o 
artigo 38. o , n. o 4, alínea c), os pedidos de pagamentos interca
lares e o pagamento do saldo final devem incluir o montante 
total dos pagamentos efetuados pela autoridade de gestão para 
investimentos nos beneficiários finais referidos no artigo 42. o , 
n. o 1, alíneas a) e b). 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras aplicáveis 
à retirada de pagamentos para os instrumentos financeiros e aos 
subsequentes ajustamentos para os pedidos de pagamento. 

4. A fim de garantir condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota atos de execução que estabe
leçam os modelos a utilizar ao comunicar informações adicio
nais sobre os instrumentos financeiros juntamente com os pe
didos de pagamento à Comissão. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 42. o 

Despesa elegível no encerramento 

1. Aquando do encerramento de um programa, a despesa 
elegível do instrumento financeiro corresponde ao montante 
total das contribuições do programa efetivamente pago ou, no 
caso de garantias autorizadas, pelo instrumento financeiro no 
período de elegibilidade, corresponde a: 

a) Pagamentos aos beneficiários finais, e nos casos referidos no 
artigo 37. o , n. o 7, pagamentos em proveito dos beneficiários 
finais; 

b) Recursos autorizados para contratos de garantia, pendentes 
ou vencidos, para honrar uma possível garantia por perdas, 
calculados com base numa avaliação prudente do risco ex 
ante, cobrindo um montante múltiplo de novos empréstimos 
subjacentes ou outros instrumentos financeiros de risco para 
novos investimentos nos beneficiários finais; 

c) As bonificações de juros ou contribuições para prémios de 
garantias capitalizadas, a pagar até 10 anos após o período 
de elegibilidade, utilizadas em combinação com instrumentos 
financeiros, pagas numa conta de garantia bloqueada especi
ficamente criada para o efeito e destinadas a desembolso 
efetivo após o período de elegibilidade, sendo que no caso 
dos empréstimos ou outros instrumentos de risco desembol
sados para investimentos nos beneficiários finais se aplica o 
período de elegibilidade; 

d) Reembolso dos custos de gestão incorridos ou do paga
mento de taxas de gestão do instrumento financeiro.
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7. Em derrogação ao artigo 41. o , n. o 1 e 2, no que se refere 
às contribuições financeiras referidas no n. o 2 do presente arti
go, o pedido de pagamento à Comissão formulado pelo Estado- 
-Membro terá por base a totalidade dos montantes a pagar por 
esse Estado-Membro ao BEI, de acordo com os prazos definidos 
no acordo de financiamento a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea c), do presente artigo. Os pedidos de paga
mento devem basear-se nos montantes solicitados pelo BEI, 
considerados necessários para cobrir as autorizações relativas a 
contratos de garantia ou operações de titularização que deverão 
ser concluídos nos três meses seguintes. Os pagamentos dos 
Estados-Membros ao BEI devem ser efetuados sem demora e, 
em qualquer caso, antes de as autorizações serem concedidas 
pelo BEI. 

8. Aquando do encerramento do programa, as despesas ele
gíveis devem ser o montante total das contribuições do pro
grama pagas ao instrumento financeiro, que correspondem: 

a) Para as atividades referidas no n. o 2, primeiro parágrafo, 
alínea a), do presente artigo, aos recursos indicados no ar
tigo 42. o , n. o 3, primeiro parágrafo, alínea b); 

b) Para as atividades referidas no n. o 2, primeiro parágrafo, 
alínea b),do presente artigo, ao montante agregado do 
novo financiamento da dívida resultante das operações de 
titularização, de que beneficiaram direta ou indiretamente 
as PME elegíveis, no período de elegibilidade indicado no 
artigo 65. o , n. o 2). 

9. Para efeitos do disposto nos artigos 44. o e 45. o , as garan
tias não mobilizadas e os montantes recuperados em relação, 
respetivamente, às garantias não niveladas e às operações de 
titularização são considerados recursos reembolsados aos ins
trumentos financeiros. Aquando da liquidação dos instrumentos 
financeiros, o produto líquido da liquidação, após dedução dos 
custos, taxas e pagamento dos montantes devidos aos credores 
de nível superior às contribuições do FEDER e do FEADER, deve 
ser devolvido aos Estados-Membros em causa, proporcional
mente às suas contribuições para o instrumento financeiro. 

10. O relatório a que se refere o artigo 46. o , n. o 1, inclui os 
seguintes elementos adicionais: 

a) O montante total do apoio do FEDER e FEADER concedido 
ao instrumento financeiro em relação a garantias não nive
ladas ou a operações de titularização, por programa e prio
ridade ou medida; 

b) Os progressos registados na criação do novo financiamento 
por empréstimo às PME elegíveis, em conformidade com o 
artigo 37. o , n. o 4; 

11. Não obstante artigo 93. o , n. o 1, os recursos afetados aos 
instrumentos nos termos do n. o 2 do presente artigo podem ser 
utilizados para criar um novo financiamento por empréstimo às 

PME em todo o território do Estado-Membro, independente
mente das categorias de regiões, salvo disposição em contrário 
no acordo de financiamento a que se refere o n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea c). 

12. O artigo 70. o não é aplicável aos programas instituídos 
para executar instrumentos financeiros nos termos do presente 
artigo. 

Artigo 40. o 

Gestão e controlo de instrumentos financeiros 

1. Os organismos designados, em conformidade com o ar
tigo 124. o do presente regulamento, para o FEDER, o Fundo de 
Coesão, o FSE, o FEAMP e, com o artigo 65. o do Regulamento 
FEADER, para o FEADER, não podem realizar verificações no 
local às operações que comportem instrumentos financeiros 
aplicados nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea a). Esses or
ganismos designados recebem, regularmente, relatórios de con
trolo dos organismos responsáveis pela aplicação desses instru
mentos financeiros. 

2. Os organismos responsáveis pela auditoria aos programas 
não podem auditar as operações que envolvam instrumentos 
financeiros aplicados nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea 
a), nem os sistemas de gestão e de controlo associados a esses 
instrumentos financeiros. Recebem, regularmente, relatórios de 
controlo dos auditores designados nos acordos que instituem 
esses instrumentos financeiros. 

3. Os organismos responsáveis pela auditoria dos programas 
só podem realizar auditorias ao nível dos beneficiários finais 
quando ocorrer uma ou mais das seguintes situações: 

a) Os documentos de apoio que comprovam o apoio do ins
trumento financeiro aos destinatários finais e que atestam 
que o mesmo foi utilizado para os fins pretendidos, em 
consonância com a legislação aplicável, não estão disponíveis 
a nível do instrumento financeiro ou da autoridade de ges
tão, ou a nível dos organismos que executam os instrumen
tos financeiros. 

b) Existem indícios de que os documentos disponíveis ao nível 
da autoridade de gestão ou ao nível dos organismos que 
executam os instrumentos financeiros não refletem a exati
dão e veracidade do apoio concedido. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras porme
norizadas sobre a gestão e o controlo dos instrumentos finan
ceiros nos termos do artigo 38. o , n. o 1, alínea b), incluindo os 
controlos a realizar pelas autoridades de gestão e auditoria, às 
modalidades de manutenção de documentos comprovativos, aos 
elementos a apresentar nos documentos comprovativos e às 
medidas de gestão, controlo e auditoria. A Comissão notifica 
esses atos delegados simultaneamente ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho, num prazo de 22 de Abril de 2014. 

5. Os organismos que executam os instrumentos financeiros 
são responsáveis pela disponibilidade dos documentos compro
vativos e não impõem aos beneficiários finais requisitos de 
manutenção de registos que excedam o necessário para o de
sempenho dessa responsabilidade.
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A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito às regras específicas para 
criar um sistema de capitalização das prestações anuais para 
bonificações de juros e contribuições para prémios de garantias 
a que se refere a alínea c) do primeiro parágrafo. 

2. No caso de instrumentos à base de capital próprio e de 
microcréditos, os custos ou taxas de gestão capitalizados, a 
pagar até seis anos após o período de elegibilidade, para inves
timentos nos beneficiários finais realizados nesse período de 
elegibilidade e que não possam ser abrangidos pelos artigos 
44. o ou 45. o , podem ser considerados despesa elegível se forem 
pagos através de uma conta de garantia bloqueada, especifica
mente criada para o efeito. 

3. No caso de instrumentos à base de capital próprio para 
empresas, referidos no artigo 37. o , n. o 4, para os quais o acordo 
de financiamento mencionado no artigo 38. o , n. o 7, alínea b) 
tenha sido celebrado antes de 31 de dezembro de 2017, que até 
ao termo do período de elegibilidade, tenham investido pelo 
menos 55 % dos recursos do programa afetados no acordo de 
financiamento pertinente, um montante limitado de pagamen
tos para investimentos aos beneficiários finais, a pagar num 
prazo não superior a 4 anos após o termo do período de 
elegibilidade, podem ser considerados despesa elegível se forem 
pagos através de uma conta de garantia bloqueada, especifica
mente criada para o efeito, desde que sejam respeitadas as nor
mas relativas aos auxílios estatais e sejam preenchidas todas as 
condições seguidamente estabelecidas. 

O montante pago para a conta de garantia bloqueada: 

a) Deve ser utilizado exclusivamente para investimentos com
plementares em beneficiários finais que tenham recebido 
investimentos iniciais em capitais próprios por conta do ins
trumento financeiro durante o período de elegibilidade, que 
ainda estejam, total ou parcialmente, por executar; 

b) Deve ser utilizado unicamente para investimentos comple
mentares, que devem estar em conformidade com normas de 
mercado e disposições contratuais clássicas de mercado e 
limitar-se ao mínimo necessário para estimular o coinvesti
mento do setor privado, garantindo ao mesmo tempo con
tinuidade de financiamento para as empresas-alvo de forma a 
que os investidores públicos e privados possam beneficiar 
dos investimentos; 

c) Não deve exceder 20 % das despesas elegíveis do instru
mento financeiro baseado em capital próprio referido no 
n. o 1, primeiro parágrafo, alínea) e desse limite são deduzi
dos os recursos em capital e receitas devolvidos ao instru
mento financeiro baseado em capital próprio durante o pe
ríodo de elegibilidade. 

Quaisquer montantes pagos para a conta de garantia bloqueada 
não utilizados para pagamentos a beneficiários finais no período 
referido no primeiro parágrafo devem ser utilizados de acordo 
com o artigo 45. o 

4. A despesa elegível declarada em conformidade com os 
n. os 1 e 2 não pode exceder a soma: 

a) Do montante total do apoio dos FEEI pago para efeitos dos 
n. os 1 e 2; bem como 

b) Da contrapartida nacional correspondente. 

5. Os custos e as taxas de gestão referidos no n. o 1, primeiro 
parágrafo, alínea d), e no n. o 2 do presente artigo podem ser 
cobrados pelo organismo que executa o fundo de fundos ou 
pelos organismos que executam os instrumentos financeiros nos 
termos do artigo 38. o , n. o 4, alíneas a) e b), e não devem 
exceder os limiares definidos no ato delegado referido no 
n. o 6 do presente artigo. Considerando que os custos de gestão 
devem incluir custos diretos ou indiretos reembolsados contra 
comprovativo de despesa, as taxas de gestão referem-se a um 
preço acordado por serviços prestados fixado mediante con
curso de mercado, se aplicável. Os custos e as taxas de gestão 
devem basear-se num método de cálculo baseado no desempe
nho. 

Os custos e as taxas de gestão podem incluir taxas de negocia
ção. As taxas de negociação, ou qualquer das suas partes, que 
sejam cobradas aos beneficiários finais não podem ser declara
das como despesa elegível. 

Os custos e as taxas de gestão, incluindo os dos trabalhos 
preparatórios relativos ao instrumento financeiro antes da assi
natura do acordo de financiamento pertinente são elegíveis a 
partir da data de assinatura do acordo de financiamento per
tinente. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras específicas 
para a determinação dos custos e das taxas de gestão com base 
no desempenho e nos limiares aplicáveis, bem como às regras 
para o reembolso dos custos e das taxas de gestão capitalizados 
para os instrumentos à base de capital próprio e de microcré
ditos. 

Artigo 43. o 

Juros e outras receitas do apoio dos FEEI aos instrumentos 
financeiros 

1. O apoio dos FEEI pago aos instrumentos financeiros é 
colocado em contas domiciliadas em instituições financeiras 
nos Estados-Membros e investido, numa base temporária, de 
acordo com os princípios da boa gestão financeira. 

2. Os juros e outras receitas gerados pelo apoio dos FEEI 
pago aos instrumentos financeiros são utilizados para os mes
mos fins, incluindo o reembolso dos custos de gestão incorridos 
ou o pagamento das taxas de gestão do instrumento financeiro 
em conformidade com o artigo 42. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alínea d), e despesas pagas de acordo com o artigo 42. o , n. o 2, 
dos do apoio inicial concedido pelos FEEI quer para o mesmo 
instrumento financeiro quer, após a liquidação do instrumento 
financeiro, para outros instrumentos financeiros ou outras for
mas de apoio em conformidade com os objetivos específicos 
definidos no âmbito de uma prioridade, até ao fim do período 
de elegibilidade.
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3. Compete à autoridade de gestão assegurar um registo 
adequado da utilização dos juros e outras receitas. 

Artigo 44. o 

Reutilização de recursos atribuíveis ao apoio dos FEEI até 
ao termo do período de elegibilidade 

1. Os recursos que sejam reembolsados aos instrumentos 
financeiros a partir de investimentos ou da disponibilização 
de recursos autorizados para contratos de garantia, incluindo 
reembolsos em capital e receitas e outros ganhos ou lucros, 
como juros, prémios de garantias, dividendos, mais-valias, ou 
outras receitas provenientes de investimentos, resultantes do 
apoio dos FEEI, devem ser reutilizados para os seguintes fins, 
até aos montantes necessários e na ordem acordada nos acordos 
de financiamento pertinentes: 

a) Novos investimentos através do mesmo ou de outros ins
trumentos financeiros, em conformidade com os objetivos 
específicos definidos no âmbito de uma prioridade; 

b) Sempre que necessário, remuneração preferencial de investi
dores privados ou públicos que operem de acordo com o 
princípio da economia de mercado, que prestam a contra
partida ao apoio dos FEEI pago ao instrumento financeiro ou 
coinvestem ao nível dos beneficiários finais; 

c) Sempre que necessário, reembolso dos custos de gestão in
corridos e pagamento das taxas de gestão do instrumento 
financeiro; 

A necessidade e o nível de remuneração preferencial nos termos 
da alínea b) do primeiro parágrafo deve ser estabelecida na 
avaliação ex ante. A remuneração preferencial não deve exceder 
o necessário para criar incentivos para atrair a contrapartida 
privada nem compensar em excesso os investidores privados 
ou públicos que operem de acordo com o princípio da econo
mia de mercado. O alinhamento de juros deve ser garantido 
através de uma partilha adequada de riscos e lucros e deve ser 
realizado numa base comercial normal e ser compatível com as 
regras da União em matéria de auxílios estatais. 

2. Compete à autoridade de gestão manter registos adequa
dos da utilização dos recursos e receitas referidos no n. o 1. 

Artigo 45. o 

Utilização de recursos após o termo do período de 
elegibilidade 

Os Estados-Membros adotam as medidas necessárias para asse
gurar que os recursos reembolsados aos instrumentos financei
ros, incluindo reembolsos em capital, as receitas e outros ga
nhos ou lucros gerados durante um período de, pelo menos, 
oito anos, após o termo do período de elegibilidade, resultantes 

do apoio dos FEEI aos instrumentos financeiros, nos termos do 
artigo 37. o , são utilizados em conformidade com os objetivos 
do programa ou programas, quer dentro do mesmo instru
mento financeiro quer, após a saída desses recursos do instru
mento financeiro, noutros instrumentos financeiros, desde que, 
em ambos os casos, uma avaliação das condições de mercado 
demonstre que permanece a necessidade desses investimentos 
ou de outras formas de apoio. 

Artigo 46. o 

Relatório sobre a aplicação dos instrumentos financeiros 

1. A autoridade de gestão envia à Comissão um relatório 
específico sobre as operações que envolvem a utilização de ins
trumentos financeiros, em anexo ao relatório anual de execução. 

2. O relatório referido no n. o 1 inclui, para cada instrumento 
financeiro, a seguinte informação: 

a) Identificação do programa e da prioridade ou medida a título 
da qual é concedido o apoio dos FEEI; 

b) Descrição do instrumento financeiro e mecanismos de apli
cação; 

c) Identificação dos organismos que executam os instrumentos 
financeiros e dos organismos que executam os fundos dos 
fundos, se aplicável, tal como referido no artigo 38. o , n. o 1, 
alínea a), e n. o 4, alíneas a), b) e c), e dos intermediários 
financeiros referidos no artigo 38. o , n. o 6; 

d) Montante total das contribuições do programa por priori
dade ou medida pagos ao instrumento financeiro; 

e) Montante total do apoio pago aos beneficiários finais ou a 
bem de beneficiários finais ou autorizado no âmbito de 
contratos de garantia pelo instrumento financeiro para in
vestimentos em beneficiários finais, bem como custos de 
gestão incorridos ou taxas de gestão pagas, por programa 
e prioridade ou medida; 

f) O desempenho do instrumento financeiro, incluindo o pro
gresso no seu estabelecimento e seleção de organismos que o 
executem, incluindo o organismo que executa um fundo dos 
fundos; 

g) Os juros e outras receitas gerados pelo apoio dos FEEI ao 
instrumento financeiro, e recursos de programa reembolsa
dos aos instrumentos financeiros por conta de investimentos, 
como referido nos artigos 43. o e 44. o ; 

h) Progressos no sentido de alcançar o efeito de alavancagem 
previsto dos investimentos realizados pelo instrumento fi
nanceiro e valor dos investimentos e participações;
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A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito às regras específicas para 
criar um sistema de capitalização das prestações anuais para 
bonificações de juros e contribuições para prémios de garantias 
a que se refere a alínea c) do primeiro parágrafo. 

2. No caso de instrumentos à base de capital próprio e de 
microcréditos, os custos ou taxas de gestão capitalizados, a 
pagar até seis anos após o período de elegibilidade, para inves
timentos nos beneficiários finais realizados nesse período de 
elegibilidade e que não possam ser abrangidos pelos artigos 
44. o ou 45. o , podem ser considerados despesa elegível se forem 
pagos através de uma conta de garantia bloqueada, especifica
mente criada para o efeito. 

3. No caso de instrumentos à base de capital próprio para 
empresas, referidos no artigo 37. o , n. o 4, para os quais o acordo 
de financiamento mencionado no artigo 38. o , n. o 7, alínea b) 
tenha sido celebrado antes de 31 de dezembro de 2017, que até 
ao termo do período de elegibilidade, tenham investido pelo 
menos 55 % dos recursos do programa afetados no acordo de 
financiamento pertinente, um montante limitado de pagamen
tos para investimentos aos beneficiários finais, a pagar num 
prazo não superior a 4 anos após o termo do período de 
elegibilidade, podem ser considerados despesa elegível se forem 
pagos através de uma conta de garantia bloqueada, especifica
mente criada para o efeito, desde que sejam respeitadas as nor
mas relativas aos auxílios estatais e sejam preenchidas todas as 
condições seguidamente estabelecidas. 

O montante pago para a conta de garantia bloqueada: 

a) Deve ser utilizado exclusivamente para investimentos com
plementares em beneficiários finais que tenham recebido 
investimentos iniciais em capitais próprios por conta do ins
trumento financeiro durante o período de elegibilidade, que 
ainda estejam, total ou parcialmente, por executar; 

b) Deve ser utilizado unicamente para investimentos comple
mentares, que devem estar em conformidade com normas de 
mercado e disposições contratuais clássicas de mercado e 
limitar-se ao mínimo necessário para estimular o coinvesti
mento do setor privado, garantindo ao mesmo tempo con
tinuidade de financiamento para as empresas-alvo de forma a 
que os investidores públicos e privados possam beneficiar 
dos investimentos; 

c) Não deve exceder 20 % das despesas elegíveis do instru
mento financeiro baseado em capital próprio referido no 
n. o 1, primeiro parágrafo, alínea) e desse limite são deduzi
dos os recursos em capital e receitas devolvidos ao instru
mento financeiro baseado em capital próprio durante o pe
ríodo de elegibilidade. 

Quaisquer montantes pagos para a conta de garantia bloqueada 
não utilizados para pagamentos a beneficiários finais no período 
referido no primeiro parágrafo devem ser utilizados de acordo 
com o artigo 45. o 

4. A despesa elegível declarada em conformidade com os 
n. os 1 e 2 não pode exceder a soma: 

a) Do montante total do apoio dos FEEI pago para efeitos dos 
n. os 1 e 2; bem como 

b) Da contrapartida nacional correspondente. 

5. Os custos e as taxas de gestão referidos no n. o 1, primeiro 
parágrafo, alínea d), e no n. o 2 do presente artigo podem ser 
cobrados pelo organismo que executa o fundo de fundos ou 
pelos organismos que executam os instrumentos financeiros nos 
termos do artigo 38. o , n. o 4, alíneas a) e b), e não devem 
exceder os limiares definidos no ato delegado referido no 
n. o 6 do presente artigo. Considerando que os custos de gestão 
devem incluir custos diretos ou indiretos reembolsados contra 
comprovativo de despesa, as taxas de gestão referem-se a um 
preço acordado por serviços prestados fixado mediante con
curso de mercado, se aplicável. Os custos e as taxas de gestão 
devem basear-se num método de cálculo baseado no desempe
nho. 

Os custos e as taxas de gestão podem incluir taxas de negocia
ção. As taxas de negociação, ou qualquer das suas partes, que 
sejam cobradas aos beneficiários finais não podem ser declara
das como despesa elegível. 

Os custos e as taxas de gestão, incluindo os dos trabalhos 
preparatórios relativos ao instrumento financeiro antes da assi
natura do acordo de financiamento pertinente são elegíveis a 
partir da data de assinatura do acordo de financiamento per
tinente. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras específicas 
para a determinação dos custos e das taxas de gestão com base 
no desempenho e nos limiares aplicáveis, bem como às regras 
para o reembolso dos custos e das taxas de gestão capitalizados 
para os instrumentos à base de capital próprio e de microcré
ditos. 

Artigo 43. o 

Juros e outras receitas do apoio dos FEEI aos instrumentos 
financeiros 

1. O apoio dos FEEI pago aos instrumentos financeiros é 
colocado em contas domiciliadas em instituições financeiras 
nos Estados-Membros e investido, numa base temporária, de 
acordo com os princípios da boa gestão financeira. 

2. Os juros e outras receitas gerados pelo apoio dos FEEI 
pago aos instrumentos financeiros são utilizados para os mes
mos fins, incluindo o reembolso dos custos de gestão incorridos 
ou o pagamento das taxas de gestão do instrumento financeiro 
em conformidade com o artigo 42. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alínea d), e despesas pagas de acordo com o artigo 42. o , n. o 2, 
dos do apoio inicial concedido pelos FEEI quer para o mesmo 
instrumento financeiro quer, após a liquidação do instrumento 
financeiro, para outros instrumentos financeiros ou outras for
mas de apoio em conformidade com os objetivos específicos 
definidos no âmbito de uma prioridade, até ao fim do período 
de elegibilidade.
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i) O valor dos investimentos em capital próprio relativamente 
aos exercícios anteriores; 

j) Contribuição do instrumento financeiro para o cumprimento 
dos indicadores da prioridade ou medida em causa. 

A informação constante das alíneas h) e j) do primeiro pará
grafo só pode ser incluída no anexo aos relatórios anuais de 
execução apresentados em 2017 e 2019 e ainda no relatório 
final de execução. As obrigações de monitorização previstas nas 
alíneas a) a j) primeiro parágrafo não são aplicadas aos benefi
ciários finais. 

3. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam os modelos a utilizar na apresentação de relatórios 
sobre os instrumentos financeiros à Comissão. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

4. A partir de 2016 e com caráter anual, no prazo de seis 
meses após a data para apresentação dos relatórios anuais de 
execução referidos no artigo 111. o , n. o 1, em relação ao FEDER, 
FSE e ao Fundo de Coesão, e no artigo 75. o do regulamento 
FEADER, em relação ao FEADER, e das regras específicas dos 
Fundos em relação ao FEAMP, a Comissão deverá fornecer 
resumos dos dados do progresso relativo ao financiamento e 
à execução dos instrumentos financeiros, enviados pelas autori
dades de gestão no âmbito do presente artigo. Esses resumos 
devem ser enviados ao Parlamento Europeu e ao Conselho e 
devem ser tornados públicos. 

TÍTULO V 

CONTROLO E AVALIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Monitorização 

S e c ç ã o I 

M o n i t o r i z a ç ã o d o s p r o g r a m a s 

Artigo 47. o 

Comité de acompanhamento 

1. No prazo de três meses a partir da data de notificação ao 
Estado-Membro da decisão da Comissão de adoção de um pro
grama, o Estado-Membro institui um comité, em conformidade 
com o respetivo quadro institucional, legal e financeiro, para 
acompanhar a execução do programa, em acordo com a auto
ridade de gestão ("comité de acompanhamento"). 

O Estado-Membro pode instituir um único comité de acompa
nhamento para mais do que um programa cofinanciado pelos 
FEEI. 

2. Cada comité de acompanhamento é responsável pela ela
boração e adoção do seu regulamento interno nos termos do 
quadro institucional, legal e financeiro do Estado-Membro em 
causa. 

3. O comité de acompanhamento de um programa no âm
bito do objetivo da cooperação territorial europeia é criado 

pelos Estados-Membros participantes no programa de coopera
ção e por países terceiros, desde que tenham aceitado o convite 
para participar no programa de cooperação, em acordo com a 
autoridade de gestão nos três meses seguintes à data de notifi
cação da decisão de adoção do programa de cooperação aos 
Estados-Membros. O comité de acompanhamento é responsável 
pela elaboração e adoção do seu regulamento interno. 

Artigo 48. o 

Composição do Comité de acompanhamento 

1. A composição do Comité de acompanhamento de um 
programa no âmbito do objetivo territorial europeu é decidida 
pelos Estados-Membros, desde que nele estejam representados as 
autoridades competentes dos Estados-Membros, os organismos 
intermediários e os representantes dos parceiros a que se refere 
o artigo 5. o . Os parceiros designam os respetivos representantes 
através de um processo transparente. Cada membro do comité 
de acompanhamento tem direito de voto. 

A composição do comité de acompanhamento de um programa 
no âmbito do objetivo territorial europeu é acordada pelos 
Estados-Membros que participam no programa e por países 
terceiros, desde que tenham aceitado o convite para participar 
no programa de cooperação. O comité de acompanhamento 
deve incluir representantes desses Estados-Membros e dos países 
terceiros. O comité de acompanhamento pode também ser 
composto por representantes dos AECT que tenham atividades 
relacionadas com a zona geográfica do programa em causa. 

2. A lista de membros do comité de acompanhamento é 
tornada pública. 

3. A Comissão participa nos trabalhos do comité de acom
panhamento a título consultivo. 

4. Sempre que o BEI contribua para o programa, poderá 
participar nos trabalhos do Comité de acompanhamento a título 
consultivo. 

5. O comité de acompanhamento é presidido por um repre
sentante do Estado-Membro ou da autoridade de gestão. 

Artigo 49. o 

Funções do comité de acompanhamento 

1. O comité de acompanhamento reúne-se, pelo menos, uma 
vez por ano, competindo-lhe verificar a execução do programa 
e os progressos alcançados na consecução dos objetivos. Para 
isso, tem em conta os dados financeiros, os indicadores comuns 
e os indicadores específicos dos programas, incluindo eventuais 
alterações no valor dos indicadores de resultados e nos progres
sos de utilização de metas quantificadas, bem como os objetivos 
intermédios definidos no quadro de desempenho a que se refere 
o artigo 21. o , n. o 1, e, se for caso disso, os resultados das 
análises qualitativas. 

2. Compete ao comité de acompanhamento analisar todas as 
questões que afetem o desempenho do programa, incluindo as 
conclusões das análises do desempenho.
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3. O comité de acompanhamento tem de ser consultado e 
deve, se considerar adequado, emitir um parecer em caso de 
alteração do programa proposta pela autoridade de gestão. 

4. O comité de acompanhamento pode fazer observações à 
autoridade de gestão sobre a execução do programa e a sua 
avaliação, incluindo ações relacionadas com a redução dos en
cargos administrativos dos beneficiários. Compete ao comité de 
acompanhamento monitorizar as medidas tomadas na sequên
cia dessas observações. 

Artigo 50. o 

Relatórios de execução 

1. A partir de 2016 e até 2023 inclusive, o Estado-Membro 
tem de apresentar à Comissão um relatório anual sobre a exe
cução do programa no exercício financeiro anterior. O Estado- 
-Membro apresenta à Comissão um relatório final de execução 
do programa para o FEDER, o FSE e o Fundo de Coesão, e um 
relatório anual de execução para o FEADER e o FEAMP dentro 
do prazo previsto nos regulamentos específicos dos Fundos. 

2. Os relatórios anuais de execução contêm as principais 
informações sobre a execução do programa e as suas priorida
des, com base nos dados financeiros, indicadores comuns e 
específicos dos programas e metas quantificadas, incluindo 
eventuais alterações nos valores dos indicadores de resultados, 
quando adequado, e, a partir do relatório de anual de execução 
apresentado em 2017, nos objetivos intermédios definidos no 
quadro de desempenho. Os dados transmitidos devem basear-se 
nos valores adotados para indicadores de operações plenamente 
executadas e, também, se possível, tendo em conta a fase de 
execução, para operações selecionadas. Devem igualmente refe
rir uma síntese das conclusões de todas as avaliações do pro
grama que ficaram disponíveis durante o ano financeiro ante
rior, outras questões que afetem o desempenho do programa, 
bem como as medidas adotadas. O relatório anual de execução 
a apresentar em 2016 também pode definir, quando relevante, 
as ações adotadas para cumprir as condicionalidades ex-ante. 

3. Em derrogação do n. o 2, as regras específicas sobre os 
dados que devem ser transmitidos ao FSE podem ser definidas 
no Regulamento FSE. 

4. O relatório anual de execução a apresentar em 2017 deve 
referir e analisar as informações previstas no n. o 2 e os progres
sos alcançados na realização dos objetivos do programa, in
cluindo a contribuição dos FEEI para a alteração do valor dos 
indicadores de resultados, quando esses dados sejam facultados 
pelas avaliações. Esse relatório anual de execução deve identifi
car as ações tomadas para cumprir as condicionalidades ex ante 
não preenchidas aquando da adoção dos programas. Deve tam
bém avaliar a execução das ações, de modo a ter em conta os 
princípios consagrados nos artigos 7. o e 8. o , o papel dos par
ceiros referidos no artigo 5. o na execução do programa e in
formar sobre o apoio utilizado para cumprir os objetivos rela
tivos às alterações climáticas. 

5. Além das informações e avaliações previstas nos n. os 2 e 
3, o relatório anual de execução a apresentar em 2019 e o 
relatório final de execução dos FEEI devem incluir informação 

e avaliar os progressos relativos ao cumprimento dos objetivos 
do programa, bem como o seu contributo para a realização da 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável 
e inclusivo. 

6. Só são considerados admissíveis os relatórios anuais de 
execução, referidos nos n. os 1 a 5, que contenham todas as 
informações exigidas nesses números e nas regras específicas 
dos Fundos. 

A Comissão informa o Estado-Membro, no prazo de 15 dias 
úteis a partir da data de receção do relatório anual de execução, 
sobre a inadmissibilidade do relatório, sob pena de o relatório 
ser considerado admissível. 

7. A Comissão analisa o relatório anual e final de execução e 
comunica as suas observações ao Estado-Membro, no prazo de 
dois meses a contar da data de receção do relatório anual de 
execução, e no prazo de cinco meses a contar da data de 
receção do relatório de execução final. Se a Comissão não 
apresentar as suas observações dentro destes prazos, os relató
rios serão considerados aceites. 

8. A Comissão pode formular observações à autoridade de 
gestão sobre questões que afetem significativamente a execução 
do programa. Nesse caso, a autoridade de gestão deve prestar 
todas as informações necessárias relativas a essas observações e, 
se for caso disso, informar a Comissão, no prazo de três meses, 
das medidas tomadas. 

9. O relatório anual de execução e o relatório final são pu
blicados e um resumo dos mesmos tornado público. 

Artigo 51. o 

Reunião anual de avaliação 

1. Será organizada uma reunião anual de avaliação, a partir 
de 2016 e até 2023 inclusive, entre a Comissão e cada Estado- 
-Membro, com vista a analisar o desempenho de cada programa, 
tendo em conta o relatório anual de execução e, quando apli
cável, as observações da Comissão. 

2. A reunião anual de avaliação pode abranger vários pro
gramas. Em 2017 e 2019, a reunião anual de avaliação abor
dará todos os programas no Estado-Membro e tem igualmente 
em conta os relatórios de progresso apresentados nesses anos, 
pelo Estado-Membro, em conformidade com o artigo 52. o . 

3. Não obstante o n. o 1, o Estado-Membro e a Comissão 
podem decidir não organizar uma reunião anual de avaliação 
sobre um programa operacional em anos diferentes de 2017 
e 2019. 

4. A reunião anual de avaliação é presidida pela Comissão 
ou, a pedido do Estado-Membro, copresidida pelo Estado-Mem
bro e pela Comissão.
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i) O valor dos investimentos em capital próprio relativamente 
aos exercícios anteriores; 

j) Contribuição do instrumento financeiro para o cumprimento 
dos indicadores da prioridade ou medida em causa. 

A informação constante das alíneas h) e j) do primeiro pará
grafo só pode ser incluída no anexo aos relatórios anuais de 
execução apresentados em 2017 e 2019 e ainda no relatório 
final de execução. As obrigações de monitorização previstas nas 
alíneas a) a j) primeiro parágrafo não são aplicadas aos benefi
ciários finais. 

3. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam os modelos a utilizar na apresentação de relatórios 
sobre os instrumentos financeiros à Comissão. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

4. A partir de 2016 e com caráter anual, no prazo de seis 
meses após a data para apresentação dos relatórios anuais de 
execução referidos no artigo 111. o , n. o 1, em relação ao FEDER, 
FSE e ao Fundo de Coesão, e no artigo 75. o do regulamento 
FEADER, em relação ao FEADER, e das regras específicas dos 
Fundos em relação ao FEAMP, a Comissão deverá fornecer 
resumos dos dados do progresso relativo ao financiamento e 
à execução dos instrumentos financeiros, enviados pelas autori
dades de gestão no âmbito do presente artigo. Esses resumos 
devem ser enviados ao Parlamento Europeu e ao Conselho e 
devem ser tornados públicos. 

TÍTULO V 

CONTROLO E AVALIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Monitorização 

S e c ç ã o I 

M o n i t o r i z a ç ã o d o s p r o g r a m a s 

Artigo 47. o 

Comité de acompanhamento 

1. No prazo de três meses a partir da data de notificação ao 
Estado-Membro da decisão da Comissão de adoção de um pro
grama, o Estado-Membro institui um comité, em conformidade 
com o respetivo quadro institucional, legal e financeiro, para 
acompanhar a execução do programa, em acordo com a auto
ridade de gestão ("comité de acompanhamento"). 

O Estado-Membro pode instituir um único comité de acompa
nhamento para mais do que um programa cofinanciado pelos 
FEEI. 

2. Cada comité de acompanhamento é responsável pela ela
boração e adoção do seu regulamento interno nos termos do 
quadro institucional, legal e financeiro do Estado-Membro em 
causa. 

3. O comité de acompanhamento de um programa no âm
bito do objetivo da cooperação territorial europeia é criado 

pelos Estados-Membros participantes no programa de coopera
ção e por países terceiros, desde que tenham aceitado o convite 
para participar no programa de cooperação, em acordo com a 
autoridade de gestão nos três meses seguintes à data de notifi
cação da decisão de adoção do programa de cooperação aos 
Estados-Membros. O comité de acompanhamento é responsável 
pela elaboração e adoção do seu regulamento interno. 

Artigo 48. o 

Composição do Comité de acompanhamento 

1. A composição do Comité de acompanhamento de um 
programa no âmbito do objetivo territorial europeu é decidida 
pelos Estados-Membros, desde que nele estejam representados as 
autoridades competentes dos Estados-Membros, os organismos 
intermediários e os representantes dos parceiros a que se refere 
o artigo 5. o . Os parceiros designam os respetivos representantes 
através de um processo transparente. Cada membro do comité 
de acompanhamento tem direito de voto. 

A composição do comité de acompanhamento de um programa 
no âmbito do objetivo territorial europeu é acordada pelos 
Estados-Membros que participam no programa e por países 
terceiros, desde que tenham aceitado o convite para participar 
no programa de cooperação. O comité de acompanhamento 
deve incluir representantes desses Estados-Membros e dos países 
terceiros. O comité de acompanhamento pode também ser 
composto por representantes dos AECT que tenham atividades 
relacionadas com a zona geográfica do programa em causa. 

2. A lista de membros do comité de acompanhamento é 
tornada pública. 

3. A Comissão participa nos trabalhos do comité de acom
panhamento a título consultivo. 

4. Sempre que o BEI contribua para o programa, poderá 
participar nos trabalhos do Comité de acompanhamento a título 
consultivo. 

5. O comité de acompanhamento é presidido por um repre
sentante do Estado-Membro ou da autoridade de gestão. 

Artigo 49. o 

Funções do comité de acompanhamento 

1. O comité de acompanhamento reúne-se, pelo menos, uma 
vez por ano, competindo-lhe verificar a execução do programa 
e os progressos alcançados na consecução dos objetivos. Para 
isso, tem em conta os dados financeiros, os indicadores comuns 
e os indicadores específicos dos programas, incluindo eventuais 
alterações no valor dos indicadores de resultados e nos progres
sos de utilização de metas quantificadas, bem como os objetivos 
intermédios definidos no quadro de desempenho a que se refere 
o artigo 21. o , n. o 1, e, se for caso disso, os resultados das 
análises qualitativas. 

2. Compete ao comité de acompanhamento analisar todas as 
questões que afetem o desempenho do programa, incluindo as 
conclusões das análises do desempenho.
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5. O Estado-Membro garante um seguimento adequado das 
observações da Comissão, após a reunião anual de avaliação, 
relativamente a questões que afetem significativamente a execu
ção do programa e, se for caso disso, informa a Comissão no 
prazo de três meses das decisões tomadas. 

S e c ç ã o I I 

P r o g r e s s o e s t r a t é g i c o 

Artigo 52. o 

Relatório intercalar 

1. Até 31 de agosto de 2017 e 31 de agosto de 2019, o 
Estado-Membro apresenta à Comissão um relatório intercalar 
sobre a execução do acordo de parceria até 31 de dezembro 
de 2016 e 31 de dezembro de 2018, respetivamente. 

2. O relatório intercalar deve referir e analisar as seguintes 
informações: 

a) As alterações verificadas nas necessidades de desenvolvi
mento do Estado-Membro, desde a adoção do acordo de 
parceria; 

b) Os progressos registados na realização da estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, bem 
como nas missões específicas por Fundos referidas no ar
tigo 4. o , n. o 1, através do contributo dos FEEI para os obje
tivos temáticos selecionados, e nomeadamente quanto aos 
objetivos intermédios adotados no quadro de desempenho 
para cada programa e ao apoio utilizado para os objetivos 
relativos às alterações climáticas; 

c) Se as ações destinadas a garantir as condicionalidades ex ante 
aplicáveis definidas no acordo de parceria, não realizadas até 
à data de adoção do acordo de parceria, foram executadas de 
acordo com o calendário estabelecido. A presente alínea só 
se aplica ao relatório intercalar a apresentar em 2017; 

d) A introdução de mecanismos para assegurar a coordenação 
entre os FEEI e os outros instrumentos financeiros nacionais 
e da União e com o BEI; 

e) Execução da abordagem integrada ao desenvolvimento do 
território, ou um resumo da execução das abordagens inte
gradas com base nos programas, incluindo os progressos 
alcançados no cumprimento das áreas prioritárias definidas 
para a cooperação; 

f) Se for caso disso, as ações destinadas a reforçar a capacidade 
das autoridades do Estado-Membro e dos beneficiários, para 
gerir e utilizar os FEEI; 

g) As ações tomadas e o progresso alcançado na redução dos 
encargos administrativos para os beneficiários; 

h) O papel dos parceiros, como referido no artigo 5. o , no que 
se refere à execução do acordo de parceria; 

i) Um resumo das ações tomadas relativamente à aplicação dos 
princípios horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o e 
dos objetivos da política de execução dos FEEI. 

3. Se a Comissão determinar, no prazo de dois meses, a 
partir da data de apresentação do relatório intercalar, que a 
informação apresentada é incompleta ou pouco precisa, po
dendo afetar significativamente a qualidade e fiabilidade da ava
liação em causa, pode, sem provocar atrasos injustificados e 
fundamentando a alegada falta de qualidade e fiabilidade, soli
citar informações adicionais ao Estado-Membro. O Estado-Mem
bro presta à Comissão a informação solicitada, no prazo de três 
meses e, quando apropriado, revê o relatório intercalar em con
formidade. 

4. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo a utilizar para a apresentação do relatório 
intercalar. Esses atos de execução são adotados pelo procedi
mento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 53. o 

Apresentação de relatórios pela Comissão e debate sobre 
os FEEI 

1. A Comissão apresenta todos os anos, a partir de 2016, ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e 
Social Europeu e ao Comité das Regiões, um relatório de síntese 
relativamente aos programas dos FEEI, com base nos relatórios 
de execução anuais dos Estados-Membros entregues nos termos 
ao artigo 50. o , bem como uma síntese das conclusões das ava
liações disponíveis dos programas. Em 2017 e 2019, este rela
tório integra o relatório estratégico referido no n. o 2. 

2. Em 2017 e 2019, a Comissão elabora um relatório estra
tégico resumindo os relatórios de progresso dos Estados-Mem
bros que será apresentado até 31 de dezembro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2019, respetivamente, ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões, sendo essas instituições convidadas a submeterem 
o mesmo a debate. 

3. O Conselho debate o relatório estratégico, particularmente 
no que toca ao contributo dos FEEI para a realização da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, sendo convidado a contribuir para a reunião da pri
mavera do Conselho Europeu. 

4. A partir de 2018 e, em seguida, de dois em dois anos, a 
Comissão incluirá no seu relatório intercalar anual, a apresentar 
na reunião da primavera do Conselho Europeu, uma secção 
resumindo os mais recentes relatórios referidos nos n. os 1 e 2, 
particularmente no que toca ao contributo dos FEEI para o 
progresso alcançado na realização da estratégia da União para 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo.
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CAPÍTULO II 

Avaliação 

Artigo 54. o 

Disposições gerais 

1. Devem ser efetuadas avaliações com o objetivo de melho
rar a qualidade da elaboração e execução dos programas, e 
avaliar a sua eficácia, eficiência e impacto. O impacto dos pro
gramas deve ser avaliado à luz da missão dos respetivos FEEI, 
tendo em conta as metas da estratégia da União para um cres
cimento inteligente, sustentável e inclusivo, e, quando apropria
do, atendendo à dimensão do programa, em relação ao PIB e ao 
desemprego na zona geográfica do programa em causa. 

2. Compete aos Estados-Membros garantir os recursos neces
sários para efetuar as avaliações, bem como os procedimentos a 
aplicar para a produção e recolha dos dados necessários a essas 
avaliações, incluindo os dados relativos aos indicadores comuns 
e, quando apropriado, aos indicadores específicos dos progra
mas. 

3. A realização das avaliações é assegurada por peritos inter
nos ou externos funcionalmente independentes das autoridades 
responsáveis pela execução do programa. A Comissão fornece 
orientações sobre as modalidades de realização das avaliações, 
imediatamente após a entrada em vigor do presente 
regulamento. 

4. Todas as avaliações são tornadas públicas. 

Artigo 55. o 

Avaliação ex ante 

1. Os Estados-Membros são responsáveis pela realização de 
avaliações ex ante, tendo em vista uma maior qualidade na 
elaboração dos programas. 

2. As avaliações ex ante são efetuadas sob a tutela da auto
ridade responsável pela preparação dos programas. São apresen
tadas à Comissão ao mesmo tempo que o programa e junta
mente com um relatório de síntese. As regras específicas dos 
Fundos podem estabelecer limiares abaixo dos quais é permitido 
combinar a avaliação ex ante com a avaliação de outro progra
ma. 

3. As avaliações ex ante incluem os seguintes elementos: 

a) O contributo para a estratégia da União para um cresci
mento inteligente, sustentável e inclusivo, tendo em conta 
determinados objetivos temáticos e prioridades, bem como 
as necessidades nacionais e regionais e o potencial de de
senvolvimento, bem como os ensinamentos tirados de pe
ríodos de programação anteriores; 

b) A coerência interna do programa ou atividade proposto e a 
sua relação com outros instrumentos relevantes; 

c) A coerência da afetação dos recursos orçamentais com os 
objetivos do programa; 

d) A coerência dos objetivos temáticos, prioridades e objetivos 
correspondentes dos programas com o QEC, o acordo de 
parceria e as recomendações específicas pertinentes por país, 

adotadas em conformidade com o artigo 121. o , n. o 2, do 
TFUE, e, quando adequado ao nível nacional, o programa 
nacional de reformas; 

e) A relevância e clareza dos indicadores propostos para o 
programa; 

f) O contributo das realizações esperadas para os resultados; 

g) Se as metas quantificadas dos indicadores são realistas, 
tendo em conta o apoio previsto dos FEEI; 

h) A justificação da forma de apoio proposta; 

i) A adequação dos recursos humanos e a capacidade adminis
trativa para gerir o programa; 

j) A adequação dos procedimentos de monitorização do pro
grama e de recolha dos dados necessários para efetuar as 
avaliações; 

k) A adequação dos objetivos intermédios selecionados para o 
quadro de desempenho; 

l) A adequação das medidas previstas para promover a igual
dade de oportunidades entre homens e mulheres e evitar a 
discriminação, particularmente no que toca à acessibilidade 
das pessoas com deficiência; 

m) A adequação das medidas previstas para promover o desen
volvimento sustentável; 

n) As medidas previstas para reduzir os encargos administrati
vos dos beneficiários. 

4. As avaliações ex ante incluem, se for caso disso, os requi
sitos em matéria de avaliação ambiental estratégica definidos na 
Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), 
tendo em conta as necessidades de mitigação das alterações 
climáticas. 

Artigo 56. o 

Avaliação durante o período de programação 

1. A autoridade de gestão ou o Estado-Membro define um 
plano de avaliação que pode abranger mais do que um progra
ma. O plano de avaliação é apresentado em conformidade com 
as regras específicas dos Fundos. 

2. Compete aos Estados-Membros garantir uma capacidade 
de avaliação adequada.
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( 1 ) Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determina
dos planos e programas no ambiente (JO L 197 de 21.7.2001, 
p. 30).

5. O Estado-Membro garante um seguimento adequado das 
observações da Comissão, após a reunião anual de avaliação, 
relativamente a questões que afetem significativamente a execu
ção do programa e, se for caso disso, informa a Comissão no 
prazo de três meses das decisões tomadas. 

S e c ç ã o I I 

P r o g r e s s o e s t r a t é g i c o 

Artigo 52. o 

Relatório intercalar 

1. Até 31 de agosto de 2017 e 31 de agosto de 2019, o 
Estado-Membro apresenta à Comissão um relatório intercalar 
sobre a execução do acordo de parceria até 31 de dezembro 
de 2016 e 31 de dezembro de 2018, respetivamente. 

2. O relatório intercalar deve referir e analisar as seguintes 
informações: 

a) As alterações verificadas nas necessidades de desenvolvi
mento do Estado-Membro, desde a adoção do acordo de 
parceria; 

b) Os progressos registados na realização da estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, bem 
como nas missões específicas por Fundos referidas no ar
tigo 4. o , n. o 1, através do contributo dos FEEI para os obje
tivos temáticos selecionados, e nomeadamente quanto aos 
objetivos intermédios adotados no quadro de desempenho 
para cada programa e ao apoio utilizado para os objetivos 
relativos às alterações climáticas; 

c) Se as ações destinadas a garantir as condicionalidades ex ante 
aplicáveis definidas no acordo de parceria, não realizadas até 
à data de adoção do acordo de parceria, foram executadas de 
acordo com o calendário estabelecido. A presente alínea só 
se aplica ao relatório intercalar a apresentar em 2017; 

d) A introdução de mecanismos para assegurar a coordenação 
entre os FEEI e os outros instrumentos financeiros nacionais 
e da União e com o BEI; 

e) Execução da abordagem integrada ao desenvolvimento do 
território, ou um resumo da execução das abordagens inte
gradas com base nos programas, incluindo os progressos 
alcançados no cumprimento das áreas prioritárias definidas 
para a cooperação; 

f) Se for caso disso, as ações destinadas a reforçar a capacidade 
das autoridades do Estado-Membro e dos beneficiários, para 
gerir e utilizar os FEEI; 

g) As ações tomadas e o progresso alcançado na redução dos 
encargos administrativos para os beneficiários; 

h) O papel dos parceiros, como referido no artigo 5. o , no que 
se refere à execução do acordo de parceria; 

i) Um resumo das ações tomadas relativamente à aplicação dos 
princípios horizontais referidos nos artigos 5. o , 7. o e 8. o e 
dos objetivos da política de execução dos FEEI. 

3. Se a Comissão determinar, no prazo de dois meses, a 
partir da data de apresentação do relatório intercalar, que a 
informação apresentada é incompleta ou pouco precisa, po
dendo afetar significativamente a qualidade e fiabilidade da ava
liação em causa, pode, sem provocar atrasos injustificados e 
fundamentando a alegada falta de qualidade e fiabilidade, soli
citar informações adicionais ao Estado-Membro. O Estado-Mem
bro presta à Comissão a informação solicitada, no prazo de três 
meses e, quando apropriado, revê o relatório intercalar em con
formidade. 

4. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo a utilizar para a apresentação do relatório 
intercalar. Esses atos de execução são adotados pelo procedi
mento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 53. o 

Apresentação de relatórios pela Comissão e debate sobre 
os FEEI 

1. A Comissão apresenta todos os anos, a partir de 2016, ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e 
Social Europeu e ao Comité das Regiões, um relatório de síntese 
relativamente aos programas dos FEEI, com base nos relatórios 
de execução anuais dos Estados-Membros entregues nos termos 
ao artigo 50. o , bem como uma síntese das conclusões das ava
liações disponíveis dos programas. Em 2017 e 2019, este rela
tório integra o relatório estratégico referido no n. o 2. 

2. Em 2017 e 2019, a Comissão elabora um relatório estra
tégico resumindo os relatórios de progresso dos Estados-Mem
bros que será apresentado até 31 de dezembro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2019, respetivamente, ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões, sendo essas instituições convidadas a submeterem 
o mesmo a debate. 

3. O Conselho debate o relatório estratégico, particularmente 
no que toca ao contributo dos FEEI para a realização da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, sendo convidado a contribuir para a reunião da pri
mavera do Conselho Europeu. 

4. A partir de 2018 e, em seguida, de dois em dois anos, a 
Comissão incluirá no seu relatório intercalar anual, a apresentar 
na reunião da primavera do Conselho Europeu, uma secção 
resumindo os mais recentes relatórios referidos nos n. os 1 e 2, 
particularmente no que toca ao contributo dos FEEI para o 
progresso alcançado na realização da estratégia da União para 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo.
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3. Durante o período de programação, a autoridade de ges
tão assegura a realização de avaliações, incluindo para determi
nar a eficácia, a eficiência e o impacto de cada programa, com 
base no plano de avaliação, e assegura que as avaliações estão 
sujeitas ao acompanhamento adequado em conformidade com 
as regras específicas dos Fundos. Pelo menos uma vez durante o 
período de programação, deve ser realizada uma avaliação para 
determinar de que forma os FEEI contribuíram para os objetivos 
de cada prioridade. Todas as avaliações são analisadas pelo 
comité de acompanhamento e transmitidas à Comissão. 

4. A Comissão pode, por sua iniciativa, avaliar os programas. 
Deve informar do facto a autoridade de gestão e os resultados 
serão enviados à autoridade de gestão e fornecidos ao comité de 
acompanhamento em causa. 

5. Os n. os 1, 2 e 3 do presente artigo não se aplicam aos 
programas específicos referidos no artigo 39. o , n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea b). 

Artigo 57. o 

Avaliação ex post 

1. As avaliações ex post são realizadas pela Comissão ou 
pelos Estados-Membros, em estreita colaboração com a Comis
são. Têm como objetivo examinar a eficácia e eficiência dos 
FEEI e o seu contributo para a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, tendo em conta 
as metas definidas para essa estratégia e em conformidade com 
os requisitos específicos estabelecidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

2. As avaliações ex post têm de ser concluídas até 31 de 
dezembro de 2024. 

3. A avaliação ex post dos programas específicos referidos no 
artigo 39. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), é efetuada pela 
Comissão e concluída até 31 de dezembro de 2019. 

4. Para cada um dos FEEI, a Comissão prepara, até 31 de 
dezembro de 2025, um relatório de síntese delineando as prin
cipais conclusões das avaliações ex post. 

TÍTULO VI 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Artigo 58. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

1. Por iniciativa da Comissão, os FEEI podem apoiar as me
didas de preparação, monitorização, assistência administrativa e 
técnica, avaliação, auditoria e controlo que sejam necessárias 
para a execução do presente regulamento. 

As medidas a que se refere o primeiro parágrafo podem ser 
executadas diretamente pela Comissão, ouindiretamente, por 
entidades ou pessoas, que não sejam Estados-Membros, nos 
termos do artigo 60. o do Regulamento Financeiro. 

As medidas a que se refere o primeiro parágrafo podem incluir, 
nomeadamente: 

a) Assistência na preparação e apreciação de projetos, incluindo 
em colaboração com o BEI; 

b) Apoio para reforçar as instituições e a capacidade adminis
trativa necessária para gerir eficazmente os FEEI; 

c) Estudos relacionados com os relatórios da Comissão sobre 
os FEEI e o relatório sobre a coesão; 

d) Medidas relacionadas com a análise, gestão, monitorização, 
intercâmbio de informações e execução dos FEEI, e medidas 
para a aplicação dos sistemas de controlo e de assistência 
técnica e administrativa; 

e) Avaliações, relatórios de peritos, estatísticas e estudos, inclu
sive de caráter geral, sobre o funcionamento atual e futuro 
dos FEEI, que podem ser executados, se adequado, pelo BEI; 

f) Ações de divulgação de informação, apoio à criação de redes, 
realização de ações de comunicação, sensibilização e promo
ção da cooperação e o intercâmbio de experiências, in
cluindo com os países terceiros; 

g) Instalação, funcionamento e interligação de sistemas infor
matizados para fins de gestão, monitorização, auditoria, con
trolo e avaliação; 

h) Ações para melhorar os métodos de avaliação e o intercâm
bio de informação sobre as práticas de avaliação; 

i) Ações ligadas às auditorias; 

j) Reforço das capacidades nacionais e regionais em matéria de 
planeamento do investimento, avaliação das necessidades, 
preparação, conceção e execução de instrumentos financei
ros, planos de ação conjuntos e grandes projetos, incluindo 
as iniciativas conjuntas com o BEI; 

k) A disseminação de boas práticas para ajudar os Estados- 
-Membros a reforçar a capacidade dos parceiros relevantes 
referidos no artigo 5. o e das respetivas organizações de cú
pula; 

l) Medidas destinadas a identificar, hierarquizar e aplicar refor
mas estruturais e administrativas em resposta a desafios eco
nómicos e sociais nos Estados-Membros que cumpram as 
condições definidas no artigo 24. o , n. o 1. 

Para garantir uma maior eficiência na comunicação ao público 
em geral e mais sinergias entre as ações de comunicação reali
zadas por iniciativa da Comissão, os recursos afetados a estas 
ações ao abrigo do presente regulamento contribuirão igual
mente para a comunicação institucional sobre as prioridades 
políticas da União, desde que estas prioridades estejam relacio
nadas com os objetivos gerais do presente regulamento.
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2. A Comissão elabora anualmente, por intermédio de atos 
de execução, planos quanto ao tipo de ações relacionadas com 
as medidas enumeradas no n. o 1, se uma contribuição dos FEEI 
estiver prevista 

Artigo 59. o 

Assistência técnica de iniciativa dos Estados-Membros 

1. Por iniciativa dos Estados-Membros, os FEEI podem apoiar 
ações de preparação, gestão, monitorização, avaliação, informa
ção e comunicação, criação de redes, resolução de litígios, con
trolo e auditoria. Os FEEI podem ser utilizados pelos Estados- 
-Membros para apoiar ações destinadas a reduzir os encargos 
administrativos para os beneficiários, incluindo sistemas eletró
nicos de intercâmbio de dados, ações de reforço da capacidade 
das autoridades dos Estados-Membros e dos beneficiários em 
matéria de gestão e utilização destes Fundos. Os FEEI podem 
também ser utilizados para apoiar ações destinadas a reforçar a 
capacidade dos parceiros relevantes de acordo com o artigo 5. o , 
n. o 3, alínea e), e intercâmbios de boas práticas entre eles. A 
ações referidas no presente número podem abranger períodos 
de programação anteriores e posteriores. 

2. As regras específicas dos Fundos podem adicionar ou ex
cluir ações para financiamento através da assistência técnica de 
cada FEEI. 

TÍTULO VII 

APOIO FINANCEIRO DOS FEEI 

CAPÍTULO I 

Apoio dos FEEI 

Artigo 60. o 

Determinação das taxas de cofinanciamento 

1. A decisão da Comissão que adota o programa fixa a taxa 
ou as taxas de cofinanciamento e o montante máximo do apoio 
concedido pelos FEEI, de acordo com as regras específicas dos 
Fundos. 

2 As medidas de assistência técnica executadas por iniciativa 
da Comissão, ou em seu nome, podem ser financiadas a 100 %. 

Artigo 61. o 

Operações geradoras de receita líquida após a sua 
conclusão 

1. O presente artigo é aplicável às operações que geram 
receita líquida após a sua conclusão. Para efeitos do presente 
artigo, entende-se por "receita líquida" as entradas de caixa 
pagas diretamente pelos utilizadores por bens ou serviços pres
tados pela operação, tais como taxas suportadas diretamente 
pelos utilizadores pela utilização de infraestruturas, a venda 
ou aluguer de terrenos ou edifícios ou os pagamentos por 
serviços menos os eventuais custos operacionais e os custos 
de substituição de equipamento de vida curta incorridos durante 
o período correspondente. As poupanças nos custos operacio
nais geradas pela operação são tratadas como receita líquida, a 
menos que sejam contrabalançadas por uma redução idêntica 
nas subvenções de exploração. 

Nos casos em que não seja elegível para cofinanciamento a 
totalidade do custo do investimento, a receita líquida deve ser 
afetada proporcionalmente à parte elegível e à parte não elegível 
do investimento. 

2. A despesa elegível da operação a cofinanciar a partir dos 
FEEI é reduzida antecipadamente tendo em conta o potencial da 
operação para gerar receita líquida ao longo de um determinado 
período de referência que abrange tanto a execução da operação 
como o período após a sua conclusão. 

3. A receita líquida potencial da operação é determinada 
antecipadamente através de um dos seguintes métodos escolhi
dos pela autoridade de gestão para o setor, subsetor ou tipo de 
operação: 

a) Aplicação de uma percentagem forfetária da receita líquida 
para o setor ou subsetor aplicável à operação definida no 
anexo V ou em qualquer dos atos delegados referidos no 
segundo, terceiro e quarto parágrafos; 

b) Cálculo da receita líquida deduzida da operação, tendo em 
conta o período de referência adequado para o setor ou 
subsetor aplicável à operação, a rentabilidade normalmente 
prevista nesta categoria de investimento, a aplicação do prin
cípio do poluidor-pagador e, se for caso disso, considerações 
de equidade relacionadas com a prosperidade relativa do 
Estado-Membro ou da região em causa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , em casos devidamente justificados, para alterar 
o anexo V ajustando as taxas fixas nele estabelecidas, tendo em 
conta os dados históricos, o potencial de amortização dos cus
tos e o princípio do poluidor-pagador, quando aplicável. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito à determinação da taxa fixa 
para os setores e subsetores nos domínios de TIC, investigação, 
desenvolvimento, inovação e eficiência energética. A Comissão 
deve comunicar os atos delegados ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, o mais tardar até 30 de junho de 2015. 

Além disso, a Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, 
nos termos artigo 149. o , em casos devidamente justificados, no 
que se refere à inclusão no anexo V de outros setores ou 
subsetores, incluindo subsetores para os setores abrangidos 
pelo âmbito dos objetivos temáticos definidos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo e apoiados pelos FEEI. 

Quando for aplicado o método referido na alínea a) do primeiro 
parágrafo, toda a receita líquida gerada durante o período de 
execução e após a conclusão da operação é considerada tomada 
em linha de conta através da aplicação da percentagem forfetá
ria e não é, por isso, subsequentemente deduzida da despesa 
elegível da operação;
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3. Durante o período de programação, a autoridade de ges
tão assegura a realização de avaliações, incluindo para determi
nar a eficácia, a eficiência e o impacto de cada programa, com 
base no plano de avaliação, e assegura que as avaliações estão 
sujeitas ao acompanhamento adequado em conformidade com 
as regras específicas dos Fundos. Pelo menos uma vez durante o 
período de programação, deve ser realizada uma avaliação para 
determinar de que forma os FEEI contribuíram para os objetivos 
de cada prioridade. Todas as avaliações são analisadas pelo 
comité de acompanhamento e transmitidas à Comissão. 

4. A Comissão pode, por sua iniciativa, avaliar os programas. 
Deve informar do facto a autoridade de gestão e os resultados 
serão enviados à autoridade de gestão e fornecidos ao comité de 
acompanhamento em causa. 

5. Os n. os 1, 2 e 3 do presente artigo não se aplicam aos 
programas específicos referidos no artigo 39. o , n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea b). 

Artigo 57. o 

Avaliação ex post 

1. As avaliações ex post são realizadas pela Comissão ou 
pelos Estados-Membros, em estreita colaboração com a Comis
são. Têm como objetivo examinar a eficácia e eficiência dos 
FEEI e o seu contributo para a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, tendo em conta 
as metas definidas para essa estratégia e em conformidade com 
os requisitos específicos estabelecidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

2. As avaliações ex post têm de ser concluídas até 31 de 
dezembro de 2024. 

3. A avaliação ex post dos programas específicos referidos no 
artigo 39. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), é efetuada pela 
Comissão e concluída até 31 de dezembro de 2019. 

4. Para cada um dos FEEI, a Comissão prepara, até 31 de 
dezembro de 2025, um relatório de síntese delineando as prin
cipais conclusões das avaliações ex post. 

TÍTULO VI 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Artigo 58. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

1. Por iniciativa da Comissão, os FEEI podem apoiar as me
didas de preparação, monitorização, assistência administrativa e 
técnica, avaliação, auditoria e controlo que sejam necessárias 
para a execução do presente regulamento. 

As medidas a que se refere o primeiro parágrafo podem ser 
executadas diretamente pela Comissão, ouindiretamente, por 
entidades ou pessoas, que não sejam Estados-Membros, nos 
termos do artigo 60. o do Regulamento Financeiro. 

As medidas a que se refere o primeiro parágrafo podem incluir, 
nomeadamente: 

a) Assistência na preparação e apreciação de projetos, incluindo 
em colaboração com o BEI; 

b) Apoio para reforçar as instituições e a capacidade adminis
trativa necessária para gerir eficazmente os FEEI; 

c) Estudos relacionados com os relatórios da Comissão sobre 
os FEEI e o relatório sobre a coesão; 

d) Medidas relacionadas com a análise, gestão, monitorização, 
intercâmbio de informações e execução dos FEEI, e medidas 
para a aplicação dos sistemas de controlo e de assistência 
técnica e administrativa; 

e) Avaliações, relatórios de peritos, estatísticas e estudos, inclu
sive de caráter geral, sobre o funcionamento atual e futuro 
dos FEEI, que podem ser executados, se adequado, pelo BEI; 

f) Ações de divulgação de informação, apoio à criação de redes, 
realização de ações de comunicação, sensibilização e promo
ção da cooperação e o intercâmbio de experiências, in
cluindo com os países terceiros; 

g) Instalação, funcionamento e interligação de sistemas infor
matizados para fins de gestão, monitorização, auditoria, con
trolo e avaliação; 

h) Ações para melhorar os métodos de avaliação e o intercâm
bio de informação sobre as práticas de avaliação; 

i) Ações ligadas às auditorias; 

j) Reforço das capacidades nacionais e regionais em matéria de 
planeamento do investimento, avaliação das necessidades, 
preparação, conceção e execução de instrumentos financei
ros, planos de ação conjuntos e grandes projetos, incluindo 
as iniciativas conjuntas com o BEI; 

k) A disseminação de boas práticas para ajudar os Estados- 
-Membros a reforçar a capacidade dos parceiros relevantes 
referidos no artigo 5. o e das respetivas organizações de cú
pula; 

l) Medidas destinadas a identificar, hierarquizar e aplicar refor
mas estruturais e administrativas em resposta a desafios eco
nómicos e sociais nos Estados-Membros que cumpram as 
condições definidas no artigo 24. o , n. o 1. 

Para garantir uma maior eficiência na comunicação ao público 
em geral e mais sinergias entre as ações de comunicação reali
zadas por iniciativa da Comissão, os recursos afetados a estas 
ações ao abrigo do presente regulamento contribuirão igual
mente para a comunicação institucional sobre as prioridades 
políticas da União, desde que estas prioridades estejam relacio
nadas com os objetivos gerais do presente regulamento.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/371



Ao estabelecer uma taxa fixa para um novo setor ou subsetor 
através da adoção de um ato delegado nos termos do terceiro e 
quarto parágrafos, uma autoridade de gestão pode decidir apli
car o método definido na alínea a) do primeiro parágrafo para 
as novas operações em relação ao setor ou subsetor em causa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , a fim de estabelecer o método referido na 
alínea b) do primeiro parágrafo. Quando for aplicado esse mé
todo, a receita líquida gerada durante a execução da operação, 
resultante de fontes de receita não tomadas em consideração na 
determinação da receita líquida potencial da operação, é dedu
zida da despesa elegível da operação o mais tardar no momento 
do pedido de pagamento final apresentado pelo beneficiário. 

4. O método de dedução da receita líquida das despesas da 
operação incluído no pedido de pagamento enviado à Comissão 
deve ser determinado de acordo com a legislação nacional. 

5. Em alternativa à aplicação dos métodos estabelecidos no 
n. o 3, a taxa máxima de cofinanciamento referida no artigo 60. o , 
n. o 1, pode, a pedido de um Estado-Membro, ser reduzida no 
momento da adoção de um programa em favor de uma prio
ridade ou medida ao abrigo da qual todas as operações a apoiar 
a título dessa prioridade ou medida possam aplicar uma taxa 
fixa uniforme nos termos do n. o 3, primeiro parágrafo, alínea a). 
A redução não pode ser inferior ao montante calculado através 
da multiplicação da taxa máxima de cofinanciamento da União 
aplicável ao abrigo das regras específicas do Fundo pela per
centagem forfetária referida no n. o 3, primeiro parágrafo, 
alínea a). 

Quando for aplicado o método referido no primeiro parágrafo, 
toda a receita líquida gerada durante o período de execução e 
após a conclusão da operação é considerada tomada em linha 
de conta através da aplicação da taxa de cofinanciamento dimi
nuída e não é, por isso, subsequentemente deduzida da despesa 
elegível das operações; 

6. Nos casos em seja objetivamente impossível determinar 
previamente a receita, de acordo com um dos métodos previstos 
nos n. os 3 ou 5, a receita líquida gerada no prazo de três anos 
após a conclusão de uma operação ou até ao termo do prazo 
para a apresentação dos documentos para o encerramento do 
programa fixado nas regras específicas do Fundo, se esta data 
for anterior, é deduzida da despesa declarada à Comissão. 

7. Os n. os 1 a 6 não são aplicáveis: 

a) Às operações ou partes de operações apoiadas unicamente 
pelo FSE; 

b) Às operações cujo custo total elegível antes da aplicação dos 
n. os 1 a 6 não seja superior a 1 000 000 EUR; 

c) À ajuda reembolsável sujeita a uma obrigação de reembolso 
integral e a prémios; 

d) À assistência técnica; 

e) Ao apoio a ou a partir de instrumentos financeiros; 

f) Às operações cujo apoio público revista a forma de mon
tantes únicos ou de uma tabela normalizada de custos uni
tários; 

g) Às operações executadas ao abrigo de um plano de ação 
conjunto; 

h) As operações cujos montantes ou taxas de apoio estejam 
definidos no anexo II ao Regulamento FEADER; 

Não obstante o disposto na alínea b) do primeiro parágrafo, 
caso um Estado-Membro aplique o n. o 5, pode incluir na prio
ridade ou medida relevante as operações cujos custos elegíveis 
totais antes da aplicação dos n. os 1 a 6 não seja superior a 
1 000 000 EUR. 

8. Além disso, os n. os 1 a 6 não são aplicáveis às operações 
cujo apoio ao abrigo do programa constitua: 

a) Um auxílio de minimis; 

b) Um auxílio estatal compatível para as PME, quando é apli
cado um limite à intensidade ou ao montante do auxílio; 

c) Um auxílio estatal compatível, quando foi realizada uma 
verificação individual das necessidades de financiamento, de 
acordo com as regras aplicáveis aos auxílios estatais. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo, uma autoridade 
de gestão pode aplicar o disposto nos n. os 1 a 6 a operações 
abrangidas pelo disposto nas alíneas a) a c) do primeiro pará
grafo, do presente número, caso a legislação nacional o preveja. 

CAPÍTULO II 

Regras especiais para o apoio dos FEEI às PPP 

Artigo 62. o 

PPP 

Os FEEI podem ser utilizados para apoiar operações PPP. Essas 
operações PPP devem cumprir a legislação aplicável, em especial 
sobre auxílios estatais e contratos públicos. 

Artigo 63. o 

Beneficiários de operações PPP 

1. No que diz respeito a uma operação PPP, e em derrogação 
do artigo 2. o , ponto 10, o beneficiário pode ser: 

a) O organismo de direito público que dá início à operação; ou
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b) Um organismo regido pelo direito privado de um Estado- 
-Membro (o «parceiro privado») selecionado ou a selecionar 
para a execução da operação. 

2. O organismo de direito público que dá início à operação 
PPP pode propor que o parceiro privado a selecionar após a 
aprovação da operação seja o beneficiário para efeitos do apoio 
prestado pelos FEEI. Nesse caso, a decisão de aprovação depen
derá da certificação por parte da autoridade de gestão de que o 
parceiro privado selecionado preenche e assume todas as cor
respondentes obrigações de um beneficiário nos termos do pre
sente regulamento. 

3. O parceiro privado selecionado para executar a operação 
pode ser substituído na condição de beneficiário durante a exe
cução da operação sempre que tal seja necessário nos termos e 
condições da PPP ou do acordo de financiamento entre o par
ceiro privado e a instituição financeira que cofinancia a opera
ção. Nesse caso, o parceiro privado ou o organismo de direito 
público de substituição torna-se o beneficiário, desde que a 
autoridade de gestão se certifique de que o parceiro de subs
tituição preenche e assume todas as correspondentes obrigações 
de um beneficiário nos termos do presente regulamento. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras adicionais 
sobre a substituição dos beneficiário e as responsabilidades co
nexas. 

5. A substituição de um beneficiário que respeite as condi
ções aplicáveis fixadas no n. o 3 do presente artigo e no ato 
delegado adotado nos termos do n. o 4 do presente artigo não 
é considerada uma mudança de propriedade na aceção do ar
tigo 71. o , n. o 1, alínea b). 

Artigo 64. o 

Apoio às operações PPP 

1. No caso de uma operação PPP em que o beneficiário é um 
organismo de direito público, as despesas ao abrigo de uma 
operação PPP incorridas e pagas por um parceiro privado po
dem, em derrogação do artigo 65. o , n. o 2, ser consideradas 
como incorridas e pagas por um beneficiário e incluídas num 
pedido de pagamento à Comissão desde que sejam satisfeitas as 
seguintes condições: 

a) O beneficiário tenha celebrado um contrato com um par
ceiro privado para a constituição de uma PPP; 

b) A autoridade de gestão ter verificado que a despesa declarada 
pelo beneficiário foi paga pelo parceiro privado e que a 
operação cumpre as regras da União e nacionais aplicáveis, 
o programa e as condições de apoio à operação. 

2. Os pagamentos a beneficiários relativos a despesas incluí
das num pedido de pagamento nos termos do n. o 1 são pagos 
para uma conta de garantia bloqueada criada para o efeito em 
nome do beneficiário. 

3. Os fundos pagos para a conta de garantia bloqueada re
ferida no n. o 2 são utilizados para pagamentos nos termos do 
contrato de PPP, incluindo quaisquer pagamentos a fazer em 
caso de cessação do contrato de PPP. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito aos requisitos mí
nimos a incluir nos contratos PPP que sejam necessários para a 
aplicação da derrogação prevista no n. o 1 do presente artigo, 
incluindo disposições relacionadas com a cessação do contrato 
de PPP e destinadas a garantir uma pista de auditoria adequada. 

CAPÍTULO III 

Elegibilidade da despesa e durabilidade 

Artigo 65. o 

Elegibilidade 

1. A elegibilidade da despesa é determinada de acordo com 
as regras nacionais, exceto quando sejam estabelecidas regras 
específicas no presente regulamento ou com base no presente 
regulamento ou, ainda, nas regras específicas dos Fundos. 

2. A despesa é elegível para contribuição dos FEEI se for 
incorrida pelo beneficiário e paga entre a data de apresentação 
do programa à Comissão, ou 1 de janeiro de 2014, se esta data 
for anterior, e 31 de dezembro de 2023. Além disso, a despesa 
só é elegível para contribuição do FEADER se a ajuda relevante 
for efetivamente paga, pelo organismo pagador, entre 1 de ja
neiro de 2014 e 31 de dezembro de 2023. 

3. Em derrogação do n. o 2, as despesas no âmbito da Inicia
tiva para o Emprego de Jovens são elegíveis a partir de 1 de 
setembro de 2013. 

4. No caso de custos reembolsados nos termos do ar
tigo 67. o , n. o 1, primeiro parágrafo, alíneas b) e c), as ações 
objeto de reembolso têm de ser realizadas entre 1 de janeiro 
de 2014 e 31 de dezembro de 2023. 

5. Em derrogação do n. o 4, a data de início para os custos 
reembolsados nos termos do artigo 67. o , n. o 1, primeiro pará
grafo, alíneas b) e c) relativamente a ações no âmbito da Inicia
tiva Emprego dos Jovens é 1 de setembro de 2013. 

6. As operações não podem ser selecionadas, para apoio dos 
FEEI, quando tenham sido materialmente concluídas ou total
mente executadas antes da apresentação do pedido de financia
mento ao abrigo do programa, pelo beneficiário, à autoridade 
de gestão, independentemente de todos os pagamentos corres
pondentes terem sido efetuados pelo beneficiário. 

7. O presente artigo não prejudica a aplicação das regras de 
elegibilidade para a assistência técnica concedida por iniciativa 
da Comissão, como previsto no artigo 58. o . 

8. O presente número aplica-se às operações geradoras de 
receita líquida durante a sua execução e às quais não seja apli
cável o disposto no artigo 61. o , n. os 1 a 6.
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Ao estabelecer uma taxa fixa para um novo setor ou subsetor 
através da adoção de um ato delegado nos termos do terceiro e 
quarto parágrafos, uma autoridade de gestão pode decidir apli
car o método definido na alínea a) do primeiro parágrafo para 
as novas operações em relação ao setor ou subsetor em causa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , a fim de estabelecer o método referido na 
alínea b) do primeiro parágrafo. Quando for aplicado esse mé
todo, a receita líquida gerada durante a execução da operação, 
resultante de fontes de receita não tomadas em consideração na 
determinação da receita líquida potencial da operação, é dedu
zida da despesa elegível da operação o mais tardar no momento 
do pedido de pagamento final apresentado pelo beneficiário. 

4. O método de dedução da receita líquida das despesas da 
operação incluído no pedido de pagamento enviado à Comissão 
deve ser determinado de acordo com a legislação nacional. 

5. Em alternativa à aplicação dos métodos estabelecidos no 
n. o 3, a taxa máxima de cofinanciamento referida no artigo 60. o , 
n. o 1, pode, a pedido de um Estado-Membro, ser reduzida no 
momento da adoção de um programa em favor de uma prio
ridade ou medida ao abrigo da qual todas as operações a apoiar 
a título dessa prioridade ou medida possam aplicar uma taxa 
fixa uniforme nos termos do n. o 3, primeiro parágrafo, alínea a). 
A redução não pode ser inferior ao montante calculado através 
da multiplicação da taxa máxima de cofinanciamento da União 
aplicável ao abrigo das regras específicas do Fundo pela per
centagem forfetária referida no n. o 3, primeiro parágrafo, 
alínea a). 

Quando for aplicado o método referido no primeiro parágrafo, 
toda a receita líquida gerada durante o período de execução e 
após a conclusão da operação é considerada tomada em linha 
de conta através da aplicação da taxa de cofinanciamento dimi
nuída e não é, por isso, subsequentemente deduzida da despesa 
elegível das operações; 

6. Nos casos em seja objetivamente impossível determinar 
previamente a receita, de acordo com um dos métodos previstos 
nos n. os 3 ou 5, a receita líquida gerada no prazo de três anos 
após a conclusão de uma operação ou até ao termo do prazo 
para a apresentação dos documentos para o encerramento do 
programa fixado nas regras específicas do Fundo, se esta data 
for anterior, é deduzida da despesa declarada à Comissão. 

7. Os n. os 1 a 6 não são aplicáveis: 

a) Às operações ou partes de operações apoiadas unicamente 
pelo FSE; 

b) Às operações cujo custo total elegível antes da aplicação dos 
n. os 1 a 6 não seja superior a 1 000 000 EUR; 

c) À ajuda reembolsável sujeita a uma obrigação de reembolso 
integral e a prémios; 

d) À assistência técnica; 

e) Ao apoio a ou a partir de instrumentos financeiros; 

f) Às operações cujo apoio público revista a forma de mon
tantes únicos ou de uma tabela normalizada de custos uni
tários; 

g) Às operações executadas ao abrigo de um plano de ação 
conjunto; 

h) As operações cujos montantes ou taxas de apoio estejam 
definidos no anexo II ao Regulamento FEADER; 

Não obstante o disposto na alínea b) do primeiro parágrafo, 
caso um Estado-Membro aplique o n. o 5, pode incluir na prio
ridade ou medida relevante as operações cujos custos elegíveis 
totais antes da aplicação dos n. os 1 a 6 não seja superior a 
1 000 000 EUR. 

8. Além disso, os n. os 1 a 6 não são aplicáveis às operações 
cujo apoio ao abrigo do programa constitua: 

a) Um auxílio de minimis; 

b) Um auxílio estatal compatível para as PME, quando é apli
cado um limite à intensidade ou ao montante do auxílio; 

c) Um auxílio estatal compatível, quando foi realizada uma 
verificação individual das necessidades de financiamento, de 
acordo com as regras aplicáveis aos auxílios estatais. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo, uma autoridade 
de gestão pode aplicar o disposto nos n. os 1 a 6 a operações 
abrangidas pelo disposto nas alíneas a) a c) do primeiro pará
grafo, do presente número, caso a legislação nacional o preveja. 

CAPÍTULO II 

Regras especiais para o apoio dos FEEI às PPP 

Artigo 62. o 

PPP 

Os FEEI podem ser utilizados para apoiar operações PPP. Essas 
operações PPP devem cumprir a legislação aplicável, em especial 
sobre auxílios estatais e contratos públicos. 

Artigo 63. o 

Beneficiários de operações PPP 

1. No que diz respeito a uma operação PPP, e em derrogação 
do artigo 2. o , ponto 10, o beneficiário pode ser: 

a) O organismo de direito público que dá início à operação; ou
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À despesa elegível da operação a cofinanciar a partir dos FEEI é 
deduzida a receita líquida não tomada em consideração no 
momento da aprovação da operação gerada diretamente apenas 
durante a sua execução, o mais tardar no momento do pedido 
de pagamento final apresentado pelo beneficiário. Nos casos em 
que não sejam elegíveis para cofinanciamento todos os custos, a 
receita líquida deve ser afetada proporcionalmente à parte ele
gível e à parte não elegível dos custos. 

O presente número não é aplicável: 

a) À assistência técnica 

b) À instrumentos financeiros; 

c) À ajuda reembolsável sujeita a uma obrigação de reembolso 
integral; 

d) Aos prémios; 

e) Às operações sujeitas às regras dos auxílios estatais; 

f) Às operações cujo apoio público assuma a forma de mon
tantes fixos ou custos unitários tabelados, desde que a receita 
líquida tenha sido considerada ex ante; 

g) Às operações executadas no âmbito de um plano de ação 
conjunto, desde que a receita líquida tenha sido considerada 
ex ante; 

h) Às operações cujos montantes ou taxas de apoio estejam 
definidos no anexo I ao Regulamento FEADER, ou 

i) Às operações cujo custo total elegível não ultrapasse os 
50 000 EUR. 

Para efeitos do presente artigo e do artigo 61. o , não é conside
rado receita e não é deduzido da despesa elegível da operação o 
pagamento recebido pelo beneficiário em aplicação de uma 
penalização contratual relativa ao incumprimento do contrato 
entre o beneficiário e terceiros, ou que tenha resultado do facto 
de um terceiro escolhido de acordo com as regras sobre con
tratos públicos ter retirado a sua oferta (depósito). 

9. No caso de alteração de um programa, a despesa tornada 
elegível em virtude dessa alteração só pode ser considerada 
elegível a partir da data de apresentação do pedido de alteração 
à Comissão ou, caso se aplique o artigo 96. o , n. o 11, a partir da 
data de entrada em vigor da decisão que altera o programa. 

As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem derrogar 
o primeiro parágrafo. 

10. Em derrogação do n. o 9, as disposições específicas sobre 
a data de início da elegibilidade podem ser estabelecidos no 
Regulamento FEADER. 

11. Uma operação pode receber apoio de um ou vários FEEI 
ou de um ou vários programas e de outros instrumentos da 
União, desde que o item de despesa indicado no pedido de 
pagamento para reembolso por um dos FEEI não receba apoio 
de outro Fundo ou instrumento da União, nem apoio do 
mesmo Fundo no âmbito de outro programa. 

Artigo 66. o 

Modalidades de intervenção 

Os FEEI são utilizados para dar apoio sob a forma de subven
ções, prémios, ajuda reembolsável e instrumentos financeiros, 
ou de uma combinação destas formas. 

No caso da ajuda reembolsável, o apoio reembolsado ao seu 
autor, ou a outra autoridade competente do Estado-Membro, é 
mantido em conta separada ou separado com códigos contabi
lísticos e reutilizado para o mesmo fim ou em conformidade 
com os objetivos do programa. 

Artigo 67. o 

Formas das subvenções e ajuda reembolsável 

1. As subvenções e a ajuda reembolsável podem assumir as 
seguintes formas: 

a) Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pa
gos, juntamente com, se for caso disso, as contribuições em 
espécie e as amortizações; 

b) Tabelas normalizadas de custos unitários; 

c) Montantes fixos até 100 000 EUR de contribuição pública; 

d) Financiamento de taxa fixa, determinado pela aplicação de 
uma percentagem a uma ou mais categorias definidas de 
custos. 

As regras específicas dos Fundos podem limitar as formas das 
subvenções ou da ajuda reembolsável aplicáveis a certas opera
ções. 

2. Em derrogação do disposto no n. o 1, os outros tipos de 
subvenções e métodos de cálculo podem ser estabelecidos no 
Regulamento FEAMP. 

3. As opções referidas no n. o 1 só podem ser combinadas se 
cada uma cobrir categorias diferentes de custos ou se forem 
utilizadas para diferentes projetos que façam parte de uma 
mesma operação ou para fases sucessivas de uma operação.
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4. Caso uma operação, ou um projeto que faça parte de uma 
operação, seja exclusivamente executada através da adjudicação 
pública de obras, bens ou serviços, aplica-se apenas o n. o 1, 
primeiro parágrafo, alínea a). Caso a adjudicação efetuada no 
âmbito de uma operação ou de um projeto que faça parte de 
uma operação se limite a certas categorias de custos, são apli
cáveis todas as opções referidas n. o 1. 

5. Os montantes referidos no n. o 1, primeiro parágrafo, alí
neas b), c) e d), são estabelecidos de um dos seguintes modos: 

a) Um método de cálculo justo, equitativo e verificável, basea
do: 

i) em dados estatísticos ou outra informação objetiva; ou 

ii) nos dados históricos verificados sobre os beneficiários 
individuais; ou 

iii) na aplicação das práticas habituais de contabilidade dos 
custos dos beneficiários individuais; 

b) De acordo com as regras relativas à aplicação das correspon
dentes tabelas de custos unitários, montantes fixos e taxas 
fixas aplicáveis noutras políticas da União para o mesmo 
tipo de operação e beneficiário; 

c) De acordo com as regras relativas à aplicação das correspon
dentes tabelas de custos unitários, montantes fixos e taxas 
fixas aplicáveis no âmbito de regimes de subvenções finan
ciados inteiramente pelo Estado-Membro, para o mesmo tipo 
de operação e beneficiário; 

d) Nas taxas estabelecidas pelo presente regulamento ou pelas 
regras específicas dos Fundos; 

e) Métodos específicos para determinar montantes definidos em 
conformidade com as regras específicas dos Fundos. 

6. O documento que estabelece as condições do apoio para 
cada operação deve definir o método a aplicar para determinar 
os custos da operação e as condições para o pagamento da 
subvenção. 

Artigo 68. o 

Financiamento de taxa fixa para custos indiretos e custos 
de pessoal objeto de subvenção e ajuda reembolsável 

1. Se a execução de uma operação gerar custos indiretos, 
esses custos podem ser calculados com base numa taxa fixa 
de um dos seguintes modos: 

a) Uma taxa fixa até 25 % dos custos diretos elegíveis, desde 
que a taxa seja calculada com base num método de cálculo 
justo, equitativo e verificável ou num método aplicado no 
âmbito de regimes de subvenção financiados inteiramente 
pelo Estado-Membro para o mesmo tipo de operação e be
neficiário; 

b) Uma taxa fixa até 15 % dos custos elegíveis diretos com 
pessoal sem exigência de o Estado-Membro executar cálculo 
algum para determinar a taxa aplicável; 

c) Uma taxa fixa aplicada aos custos elegíveis diretos, com base 
nos métodos existentes e taxas correspondentes, aplicáveis 
noutras políticas da União para o mesmo tipo de operação 
e beneficiário. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , à determinação da taxa fixa e respetivos mé
todos referidos na alínea c) do primeiro parágrafo do presente 
número. 

2. Para efeitos da determinação dos custos com pessoal re
lacionados com a execução de uma operação, a taxa horária 
aplicável pode ser calculada dividindo os mais recentes custos 
anuais brutos documentados com o trabalho por 1 720 horas. 

Artigo 69. o 

Regras específicas de elegibilidade para os empréstimos e 
ajuda reembolsável 

1. As contribuições em espécie que consistam no forneci
mento de obras, bens, serviços, terrenos e imóveis, cujo paga
mento em dinheiro comprovado mediante fatura ou outro do
cumento de valor probatório equivalente não tenha sido efetua
do, podem ser consideradas elegíveis desde que as regras de 
elegibilidade dos FEEI e do programa permitam essa possibili
dade e estejam preenchidas as seguintes condições: 

a) O apoio público pago à operação que inclua contribuições 
em espécie não excede o total da despesa elegível, excluindo 
as contribuições em espécie, no final da operação; 

b) O valor atribuído às contribuições em espécie não excede os 
custos geralmente aceites no mercado em causa; 

c) O valor e a execução das contribuições podem ser avaliados 
e verificados de forma independente; 

d) No caso do fornecimento de terrenos ou imóveis, pode ser 
efetuado um pagamento em dinheiro para um contrato de 
locação num montante nominal por ano não superior a uma 
unidade única na moeda do Estado-Membro; 

e) No caso de contribuições em espécie sob a forma de traba
lho não remunerado, o valor desse trabalho é determinado 
em função do tempo efetivamente despendido e da taxa de 
remuneração de um trabalho equivalente. 

O valor dos terrenos ou imóveis a que se refere a alínea d) do 
primeiro parágrafo deve ser certificado por um perito indepen
dente qualificado ou por um organismo oficial devidamente 
autorizado, não excedendo o limite estabelecido no n. o 3, 
alínea b);
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À despesa elegível da operação a cofinanciar a partir dos FEEI é 
deduzida a receita líquida não tomada em consideração no 
momento da aprovação da operação gerada diretamente apenas 
durante a sua execução, o mais tardar no momento do pedido 
de pagamento final apresentado pelo beneficiário. Nos casos em 
que não sejam elegíveis para cofinanciamento todos os custos, a 
receita líquida deve ser afetada proporcionalmente à parte ele
gível e à parte não elegível dos custos. 

O presente número não é aplicável: 

a) À assistência técnica 

b) À instrumentos financeiros; 

c) À ajuda reembolsável sujeita a uma obrigação de reembolso 
integral; 

d) Aos prémios; 

e) Às operações sujeitas às regras dos auxílios estatais; 

f) Às operações cujo apoio público assuma a forma de mon
tantes fixos ou custos unitários tabelados, desde que a receita 
líquida tenha sido considerada ex ante; 

g) Às operações executadas no âmbito de um plano de ação 
conjunto, desde que a receita líquida tenha sido considerada 
ex ante; 

h) Às operações cujos montantes ou taxas de apoio estejam 
definidos no anexo I ao Regulamento FEADER, ou 

i) Às operações cujo custo total elegível não ultrapasse os 
50 000 EUR. 

Para efeitos do presente artigo e do artigo 61. o , não é conside
rado receita e não é deduzido da despesa elegível da operação o 
pagamento recebido pelo beneficiário em aplicação de uma 
penalização contratual relativa ao incumprimento do contrato 
entre o beneficiário e terceiros, ou que tenha resultado do facto 
de um terceiro escolhido de acordo com as regras sobre con
tratos públicos ter retirado a sua oferta (depósito). 

9. No caso de alteração de um programa, a despesa tornada 
elegível em virtude dessa alteração só pode ser considerada 
elegível a partir da data de apresentação do pedido de alteração 
à Comissão ou, caso se aplique o artigo 96. o , n. o 11, a partir da 
data de entrada em vigor da decisão que altera o programa. 

As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem derrogar 
o primeiro parágrafo. 

10. Em derrogação do n. o 9, as disposições específicas sobre 
a data de início da elegibilidade podem ser estabelecidos no 
Regulamento FEADER. 

11. Uma operação pode receber apoio de um ou vários FEEI 
ou de um ou vários programas e de outros instrumentos da 
União, desde que o item de despesa indicado no pedido de 
pagamento para reembolso por um dos FEEI não receba apoio 
de outro Fundo ou instrumento da União, nem apoio do 
mesmo Fundo no âmbito de outro programa. 

Artigo 66. o 

Modalidades de intervenção 

Os FEEI são utilizados para dar apoio sob a forma de subven
ções, prémios, ajuda reembolsável e instrumentos financeiros, 
ou de uma combinação destas formas. 

No caso da ajuda reembolsável, o apoio reembolsado ao seu 
autor, ou a outra autoridade competente do Estado-Membro, é 
mantido em conta separada ou separado com códigos contabi
lísticos e reutilizado para o mesmo fim ou em conformidade 
com os objetivos do programa. 

Artigo 67. o 

Formas das subvenções e ajuda reembolsável 

1. As subvenções e a ajuda reembolsável podem assumir as 
seguintes formas: 

a) Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pa
gos, juntamente com, se for caso disso, as contribuições em 
espécie e as amortizações; 

b) Tabelas normalizadas de custos unitários; 

c) Montantes fixos até 100 000 EUR de contribuição pública; 

d) Financiamento de taxa fixa, determinado pela aplicação de 
uma percentagem a uma ou mais categorias definidas de 
custos. 

As regras específicas dos Fundos podem limitar as formas das 
subvenções ou da ajuda reembolsável aplicáveis a certas opera
ções. 

2. Em derrogação do disposto no n. o 1, os outros tipos de 
subvenções e métodos de cálculo podem ser estabelecidos no 
Regulamento FEAMP. 

3. As opções referidas no n. o 1 só podem ser combinadas se 
cada uma cobrir categorias diferentes de custos ou se forem 
utilizadas para diferentes projetos que façam parte de uma 
mesma operação ou para fases sucessivas de uma operação.
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2. Os custos de amortização podem ser considerados elegí
veis caso cumpram as seguintes condições: 

a) As regras de elegibilidade do programa permitem essa pos
sibilidade; 

b) O montante da despesa encontra-se devidamente justificado 
por documentos comprovativos com valor probatório equi
valente à fatura, quando reembolsado na forma referida no 
artigo 67. o , primeiro parágrafo, n. o 1, alínea a); 

c) Os custos respeitam exclusivamente ao período de apoio da 
operação; 

d) As subvenções públicas não contribuíram para a aquisição 
dos ativos amortizados. 

3. Os custos seguintes não são elegíveis para contribuição 
dos FEEI nem do montante de apoio transferido do Fundo de 
Coesão para o MIE a que se refere o artigo 92. o , n. o 6: 

a) Os juros sobre dívidas, exceto para subvenções concedidas 
sob a forma de juros bonificados ou prémios de garantias; 

b) A aquisição de terrenos não construídos ou construídos, 
num montante superior a 10 % do total da despesa elegível 
para a operação em causa. Para zonas degradadas e zonas 
anteriormente utilizadas para fins industriais que incluam 
edifícios, este limite passa para 15 %. Em casos excecionais 
e devidamente justificados, essas percentagens podem ser 
superiores para operações relativas à preservação do 
ambiente; 

c) O imposto sobre o valor acrescentado, exceto quando não 
for recuperável ao abrigo da legislação nacional em matéria 
de IVA. 

Artigo 70. o 

Elegibilidade das operações em função da localização 

1. As operações apoiadas pelos FEEI, sujeitas às derrogações 
referidas nos n. os 2 e 3, e às regras específicas dos Fundos, 
devem estar localizadas na zona do programa. 

2. A autoridade de gestão pode aceitar que uma operação 
seja realizada fora da zona do programa, mas dentro da União, 
desde que sejam respeitadas as seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona do programa; 

b) O montante total atribuído a título do programa às opera
ções localizadas fora da zona do programa não excede 15 % 
da ajuda do FEDER, do Fundo de Coesão e do FEAMP para a 
prioridade em causa, ou ainda, 5 % do apoio do FEADER 
concedido para o programa; 

c) O comité de acompanhamento autorizou a operação ou os 
tipos de operação em causa; 

d) As obrigações em matéria de gestão, controlo e auditoria da 
operação são asseguradas pelas autoridades responsáveis pelo 
programa ao abrigo do qual a operação é apoiada ou foram 
celebrados acordos com as autoridades da zona de execução 
da operação. 

3. No que diz respeito às operações de assistência técnica ou 
ligadas a ações de promoção, a despesa pode ser incorrida fora 
da União, desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas 
no n. o 2, alínea a), e sejam respeitadas as obrigações em matéria 
de gestão, controlo e auditoria da operação. 

4. Os n. os 1, 2 e 3 não se aplicam aos programas do âmbito 
do objetivo da cooperação territorial europeia e os n. os 2 e 3 
não se aplicam às operações apoiadas pelo FSE. 

Artigo 71. o 

Durabilidade das operações 

1. Qualquer operação que envolva investimentos em infra
estruturas ou investimentos produtivos deve reembolsar a con
tribuição dos FEEI, se no prazo de cinco anos a partir do 
pagamento final ao beneficiário ou, quando aplicável, no prazo 
previsto nas regras dos auxílios estatais, for objeto de: 

a) Cessação ou relocalização de uma atividade produtiva para 
fora da zona do programa; ou 

b) Mudança de propriedade de um item de infraestrutura que 
confira a uma empresa ou entidade pública uma vantagem 
indevida; ou 

c) Alteração substancial que afete a sua natureza, os seus ob
jetivos ou as condições de realização, de forma a compro
meter os seus objetivos originais. 

Os montantes pagos indevidamente, para a operação em causa, 
são recuperados pelo Estado-Membro de forma proporcional ao 
período relativamente ao qual as obrigações não foram cum
pridas. 

Os Estados-Membros podem reduzir o prazo estabelecido no 
primeiro parágrafo a três anos em casos relacionados com a 
manutenção de investimentos ou de empregos criados por PME. 

2. Uma operação que envolva investimentos em infraestru
turas ou investimentos produtivos deve reembolsar a contribui
ção dos FEEI, se no prazo de dez anos a contar do pagamento 
final ao beneficiário a atividade produtiva for objeto de deslo
calização para fora da União, salvo se o beneficiário for uma 
PME. Caso o contributo dos FEEI assuma a forma de auxílio 
estatal, o prazo de dez anos é substituído pelo prazo aplicável 
nos termos das regras dos auxílios estatais.
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3. As operações apoiadas pelo FSE e as operações apoiadas 
por outros FEEI, que não envolvam investimentos em infraestru
turas ou investimentos produtivos, reembolsam a contribuição 
do Fundo apenas quando sejam obrigadas a manter o investi
mento pelas regras dos auxílios estatais e nos casos de cessação 
ou deslocalização de uma atividade produtiva dentro do prazo 
previsto nessas regras. 

4. Os n. os 1 e 2 não são aplicáveis às contribuições destina
das ou provenientes de instrumentos financeiros ou a qualquer 
operação sujeita à cessação de uma atividade produtiva por 
razões de insolvência não fraudulenta. 

5. Os n. os 1 e 2 não são aplicáveis às pessoas singulares que 
beneficiem de apoio para investimento e, após a realização da 
operação de investimento, se tornem elegíveis para o apoio ao 
abrigo do Regulamento (UE) n. o 1309/2013 Parlamento Euro
peu e do Conselho, nos casos em que o investimento em causa 
esteja diretamente ligado a um tipo de atividade elegível para 
apoio do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 

TÍTULO VIII 

GESTÃO E CONTROLO 

CAPÍTULO I 

Sistemas de gestão e de controlo 

Artigo 72. o 

Princípios gerais dos sistemas de gestão e de controlo 

Os sistemas de gestão e de controlo, em conformidade com o 
artigo 4. o , n. o 8, devem: 

a) Incluir a definição das funções de cada organismo envolvido 
na gestão e no controlo, e a repartição de funções dentro de 
cada organismo; 

b) Assegurar a aplicação do princípio da separação de funções 
entre e no interior desses organismos; 

c) Incluir os procedimentos para garantir a correção e a regu
laridade da despesa declarada; 

d) Incluir os sistemas informáticos para efeitos de contabilidade 
e de registo e transmissão dos dados financeiros e dados 
relativos aos indicadores, bem como para garantir a moni
torização e a apresentação de relatórios; 

e) Incluir os sistemas de apresentação de relatórios e de moni
torização, nos casos em que o organismo responsável dele
gue a execução das tarefas noutro organismo; 

f) Incluir os mecanismos para auditar o funcionamento dos 
sistemas de gestão e de controlo; 

g) Incluir sistemas e procedimentos que garantam uma pista de 
auditoria adequada; 

h) Assegurar a prevenção, deteção e correção de irregularidades, 
incluindo fraudes, e a recuperação de montantes indevida
mente pagos, juntamente com os eventuais juros de mora. 

Artigo 73. o 

Responsabilidades no âmbito da gestão partilhada 

Em conformidade com o princípio da gestão partilhada, os 
Estados-Membros e a Comissão são responsáveis pela gestão e 
controlo dos programas de acordo com as respetivas compe
tências, como estabelecido no presente regulamento e nas regras 
específicas dos Fundos. 

Artigo 74. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros devem cumprir as obrigações em 
matéria de gestão, controlo e auditoria, e assumir as responsa
bilidades que delas decorrem, como estabelecido nas regras so
bre a gestão partilhada do Regulamento Financeiro e nas regras 
específicas dos Fundos. 

2. Compete aos Estados-Membros garantir que os seus siste
mas de gestão e de controlo dos programas respeitam as regras 
específicas dos Fundos e funcionam de forma eficaz. 

3. Os Estados-Membros devem assegurar a existência de me
didas eficazes para a apreciação de litígios relacionados com os 
FEEI. O âmbito, as regras e os procedimentos relativos a essas 
medidas são da responsabilidade dos Estados-Membros em con
formidade com os respetivos quadros institucionais e legais. Os 
Estados-Membros, mediante pedido junto da Comissão, devem 
apreciar os litígios apresentados à Comissão no âmbito das 
respetivas medidas. Sob pedido, os Estados-Membros devem 
informar a Comissão acerca dos resultados dessa apreciação. 

4. O intercâmbio oficial de informações entre o Estado-Mem
bro e a Comissão é efetuado através de um sistema eletrónico 
de intercâmbio de dados. A Comissão, por intermédio de atos 
de execução, estabelece os termos e as condições aplicáveis a 
esse sistema eletrónico de intercâmbio de dados. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

CAPÍTULO II 

Poderes e responsabilidades da Comissão 

Artigo 75. o 

Poderes e responsabilidades da Comissão 

1. A Comissão deve certificar-se, com base na informação 
disponível, incluindo informações sobre a designação dos orga
nismos responsáveis pela gestão e controlo, os documentos 
fornecidos todos os anos por forca do artigo 59. o , n. o 5, do 
Regulamento Financeiro, pelos organismos designados os rela
tórios de controlo, os relatórios anuais de execução e as audi
torias realizadas pelos organismos nacionais e da União, que os 
Estados-Membros dispõem de sistemas de gestão e de controlo 
conformes com o presente regulamento e as regras específicas 
dos Fundos e que esses sistemas funcionam de forma eficaz 
durante a execução dos programas.
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2. Os custos de amortização podem ser considerados elegí
veis caso cumpram as seguintes condições: 

a) As regras de elegibilidade do programa permitem essa pos
sibilidade; 

b) O montante da despesa encontra-se devidamente justificado 
por documentos comprovativos com valor probatório equi
valente à fatura, quando reembolsado na forma referida no 
artigo 67. o , primeiro parágrafo, n. o 1, alínea a); 

c) Os custos respeitam exclusivamente ao período de apoio da 
operação; 

d) As subvenções públicas não contribuíram para a aquisição 
dos ativos amortizados. 

3. Os custos seguintes não são elegíveis para contribuição 
dos FEEI nem do montante de apoio transferido do Fundo de 
Coesão para o MIE a que se refere o artigo 92. o , n. o 6: 

a) Os juros sobre dívidas, exceto para subvenções concedidas 
sob a forma de juros bonificados ou prémios de garantias; 

b) A aquisição de terrenos não construídos ou construídos, 
num montante superior a 10 % do total da despesa elegível 
para a operação em causa. Para zonas degradadas e zonas 
anteriormente utilizadas para fins industriais que incluam 
edifícios, este limite passa para 15 %. Em casos excecionais 
e devidamente justificados, essas percentagens podem ser 
superiores para operações relativas à preservação do 
ambiente; 

c) O imposto sobre o valor acrescentado, exceto quando não 
for recuperável ao abrigo da legislação nacional em matéria 
de IVA. 

Artigo 70. o 

Elegibilidade das operações em função da localização 

1. As operações apoiadas pelos FEEI, sujeitas às derrogações 
referidas nos n. os 2 e 3, e às regras específicas dos Fundos, 
devem estar localizadas na zona do programa. 

2. A autoridade de gestão pode aceitar que uma operação 
seja realizada fora da zona do programa, mas dentro da União, 
desde que sejam respeitadas as seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona do programa; 

b) O montante total atribuído a título do programa às opera
ções localizadas fora da zona do programa não excede 15 % 
da ajuda do FEDER, do Fundo de Coesão e do FEAMP para a 
prioridade em causa, ou ainda, 5 % do apoio do FEADER 
concedido para o programa; 

c) O comité de acompanhamento autorizou a operação ou os 
tipos de operação em causa; 

d) As obrigações em matéria de gestão, controlo e auditoria da 
operação são asseguradas pelas autoridades responsáveis pelo 
programa ao abrigo do qual a operação é apoiada ou foram 
celebrados acordos com as autoridades da zona de execução 
da operação. 

3. No que diz respeito às operações de assistência técnica ou 
ligadas a ações de promoção, a despesa pode ser incorrida fora 
da União, desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas 
no n. o 2, alínea a), e sejam respeitadas as obrigações em matéria 
de gestão, controlo e auditoria da operação. 

4. Os n. os 1, 2 e 3 não se aplicam aos programas do âmbito 
do objetivo da cooperação territorial europeia e os n. os 2 e 3 
não se aplicam às operações apoiadas pelo FSE. 

Artigo 71. o 

Durabilidade das operações 

1. Qualquer operação que envolva investimentos em infra
estruturas ou investimentos produtivos deve reembolsar a con
tribuição dos FEEI, se no prazo de cinco anos a partir do 
pagamento final ao beneficiário ou, quando aplicável, no prazo 
previsto nas regras dos auxílios estatais, for objeto de: 

a) Cessação ou relocalização de uma atividade produtiva para 
fora da zona do programa; ou 

b) Mudança de propriedade de um item de infraestrutura que 
confira a uma empresa ou entidade pública uma vantagem 
indevida; ou 

c) Alteração substancial que afete a sua natureza, os seus ob
jetivos ou as condições de realização, de forma a compro
meter os seus objetivos originais. 

Os montantes pagos indevidamente, para a operação em causa, 
são recuperados pelo Estado-Membro de forma proporcional ao 
período relativamente ao qual as obrigações não foram cum
pridas. 

Os Estados-Membros podem reduzir o prazo estabelecido no 
primeiro parágrafo a três anos em casos relacionados com a 
manutenção de investimentos ou de empregos criados por PME. 

2. Uma operação que envolva investimentos em infraestru
turas ou investimentos produtivos deve reembolsar a contribui
ção dos FEEI, se no prazo de dez anos a contar do pagamento 
final ao beneficiário a atividade produtiva for objeto de deslo
calização para fora da União, salvo se o beneficiário for uma 
PME. Caso o contributo dos FEEI assuma a forma de auxílio 
estatal, o prazo de dez anos é substituído pelo prazo aplicável 
nos termos das regras dos auxílios estatais.
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2. Os funcionários ou representantes autorizados da Comis
são podem efetuar auditorias ou controlos no local mediante 
aviso prévio às autoridades nacionais competentes com, pelo 
menos, 12 dias úteis de antecedência, exceto em casos de ur
gência. A Comissão, no respeito pelo princípio da proporciona
lidade, terá em conta a necessidade de evitar a duplicação des
necessária das auditorias ou controlos efetuados pelos Estados- 
-Membros, o nível de risco para o orçamento da União e a 
necessidade de reduzir a carga administrativa dos beneficiários, 
em conformidade com as regras específicas dos Fundos. O âm
bito dessas auditorias e desses controlos pode incluir, em par
ticular, a verificação da eficácia dos sistemas de gestão e de 
controlo de um programa ou parte de um programa, as opera
ções e a avaliação da boa gestão financeira das operações ou 
programas. Podem participar nessas auditorias ou controlos 
funcionários ou representantes autorizados do Estado-Membro. 

Os funcionários ou representantes autorizados da Comissão, 
devidamente mandatados para a realização das auditorias ou 
controlos no local, têm acesso a todos os registos, documentos 
e metadados necessários, independentemente do suporte em que 
se encontrem arquivados, no que se refere à despesa cofinan
ciada pelos FEEI ou aos sistemas de gestão e de controlo. Sob 
pedido, os Estados-Membros fornecem cópias dos registos, do
cumentos e metadados à Comissão. 

Os poderes estabelecidos no presente número não prejudicam a 
aplicação das disposições nacionais que limitem certos atos a 
entidades especificamente designadas pela legislação nacional. 
Os funcionários e representantes autorizados da Comissão não 
participam, inter alia, nas visitas ao domicílio nem nos interro
gatórios oficiais de pessoas, realizados ao abrigo da legislação 
nacional. Esses funcionários e representantes têm acesso às in
formações resultantes dessas verificações, sem prejuízo da com
petência dos tribunais nacionais e no pleno respeito pelos di
reitos fundamentais dos sujeitos de Direito em causa. 

3. A Comissão pode solicitar a um Estado-Membro que tome 
as medidas necessárias para garantir o funcionamento eficaz do 
seu sistema de gestão e de controlo ou a regularidade da des
pesa em conformidade com as regras específicas dos Fundos. 

TÍTULO IX 

GESTÃO FINANCEIRA, FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE 
CONTAS E CORREÇÕES FINANCEIRAS, ANULAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Gestão financeira 

Artigo 76. o 

Autorizações orçamentais 

As autorizações orçamentais da União relativas a cada programa 
são concedidas sob a forma de frações anuais para cada Fundo, 
durante o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 
31 de dezembro de 2020. As autorizações orçamentais relativas 
à reserva de desempenho de cada programa são concedidas 
separadamente da restante atribuição de dotações ao programa. 

A decisão da Comissão que adota um programa é uma decisão 
de financiamento na aceção do artigo 84. o do Regulamento 
Financeiro e, uma vez notificada ao Estado-Membro interessado, 
constitui um compromisso jurídico na aceção desse 
regulamento. 

Para cada programa, a autorização orçamental para a primeira 
fração segue a adoção do programa pela Comissão. 

As autorizações orçamentais para as frações subsequentes são 
concedidas pela Comissão, antes de 1 de maio de cada ano, 
com base na decisão referida no segundo parágrafo do presente 
artigo, exceto nos casos em que seja aplicável o artigo 16. o do 
Regulamento Financeiro. 

Na sequência da aplicação do quadro de desempenho, nos ter
mos do artigo 22. o , caso as prioridades não tenham atingido os 
respetivos objetivos intermédios, a Comissão anula, se necessá
rio, as autorizações das dotações correspondentes atribuídas aos 
programas em questão no contexto da reserva de desempenho, 
disponibilizando-as de novo para os programas cuja dotação for 
aumentada em resultado de uma alteração aprovada pela Co
missão nos termos do artigo 22. o , n. o 5. 

Artigo 77. o 

Disposições comuns em matéria de pagamentos 

1. Os pagamentos efetuados pela Comissão, a título de con
tribuição dos FEEI para cada programa, têm em conta os cré
ditos orçamentais e os fundos disponíveis. Cada pagamento é 
imputado à autorização aberta há mais tempo no orçamento 
para o Fundo em causa. 

2. Os pagamentos relacionados com as autorizações da re
serva de desempenho não podem ser efetuados antes da atri
buição definitiva da reserva de desempenho, nos termos do 
artigo 22. o , n. os 3 e 4. 

3. Os pagamentos assumem a forma de pré-financiamento, 
pagamentos intercalares e pagamentos do saldo final. 

4. Para as formas de apoio previstas nos artigos 67. o , n. o 1, 
alíneas b), c) e d), 68. o e 69. o , os custos calculados na base 
aplicável serão considerados despesa elegível. 

Artigo 78. o 

Regras comuns de cálculo dos pagamentos intercalares e 
dos pagamentos do saldo final 

As regras específicas dos Fundos estabelecem o método de cál
culo do montante reembolsado sob a forma de pagamentos 
intercalares e do saldo final. Esse montante depende da taxa 
específica de cofinanciamento aplicável à despesa elegível. 

Artigo 79. o 

Pedidos de pagamento 

1. O procedimento específico e a informação exigidos para 
os pedidos de pagamento em relação a cada FEEI encontram-se 
definidos nas regras específicas dos Fundos.
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2. O pedido de pagamento a apresentar à Comissão deve 
incluir todas as informações de que a Comissão necessita para 
a apresentação de contas em conformidade com o artigo 68. o , 
n. o 3, do Regulamento Financeiro. 

Artigo 80. o 

Utilização do euro 

Os montantes indicados nos programas apresentados pelos Es
tados-Membros, nas previsões de despesa, nas declarações de 
despesa, nos pedidos de pagamento, nas contas e na despesa 
mencionada nos relatórios anuais e finais de execução são ex
pressos em euros. 

Artigo 81. o 

Pagamento do pré-financiamento inicial 

1. Na sequência da decisão da Comissão que adota o pro
grama, a Comissão paga um montante a título de pré-financia
mento inicial para todo o período de programação. O pré-fi
nanciamento inicial é pago em frações, de acordo com as ne
cessidades orçamentais. O cálculo do montante das frações en
contra-se definido nas regras específicas dos Fundos. 

2. O pré-financiamento inicial só é utilizado para pagamen
tos aos beneficiários no âmbito da execução do programa. Deve 
ser rapidamente disponibilizado ao organismo responsável para 
o efeito. 

Artigo 82. o 

Apuramento do pré-financiamento inicial 

O montante pago como pré-financiamento é objeto de apura
mento total nas contas da Comissão, até à data de encerramento 
do programa. 

Artigo 83. o 

Interrupção do prazo de pagamento 

1. O prazo de pagamento para um pedido de pagamento 
intercalar pode ser interrompido pelo gestor orçamental delega
do, na aceção dada pelo Regulamento Financeiro, por um pe
ríodo máximo de seis meses, sempre que: 

a) Na sequência de informação fornecida por um organismo de 
auditoria nacional ou da União, existam indícios claros de 
uma deficiência significativa no funcionamento do sistema 
de gestão e de controlo; 

b) O gestor orçamental delegado tenha de realizar verificações 
adicionais, na sequência de informações alertando-o para a 
existência de irregularidades, com consequências financeiras 
graves, na despesa declarada num pedido de pagamento; 

c) Não seja apresentado um dos documentos exigidos pelo 
artigo 59. o , n. o 5, do Regulamento Financeiro. 

Os Estados-Membros podem, de comum acordo, decidir pro
longar o período de interrupção por mais três meses. 

As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem deter
minar bases específicas para a suspensão dos pagamentos liga
dos ao incumprimento das regras aplicáveis a título da política 
comum das pescas, que devem ser proporcionadas, tendo em 
conta a natureza, a gravidade, a duração e a recorrência do 
incumprimento. 

2. O gestor orçamental delegado deve limitar a interrupção à 
parte da despesa coberta pelo pedido de pagamento visado 
pelos elementos referidos no n. o 1, primeiro parágrafo, a não 
ser que seja impossível identificar a parte da despesa visada. O 
gestor orçamental delegado comunica imediatamente e por es
crito ao Estado-Membro e à autoridade de gestão o motivo da 
interrupção e solicita-lhes que corrijam a situação. A interrupção 
cessa por decisão do gestor orçamental delegado, logo que te
nham sido tomadas as medidas necessárias. 

CAPÍTULO II 

Verificação e aprovação das contas 

Artigo 84. o 

Prazo para a fiscalização e aprovação das contas pela 
Comissão 

Até 31 de maio do ano seguinte ao termo do período conta
bilístico, e em conformidade com as regras específicas dos Fun
dos, a Comissão aplica, em conformidade com o artigo 59. o , 
n. o 6, do Regulamento Financeiro, os procedimentos de fiscali
zação e aprovação das contas e informa o Estado-Membro se 
aceita que as contas estão completas e são rigorosas e verda
deiras. 

CAPÍTULO III 

Correções financeiras 

Artigo 85. o 

Correções financeiras efetuadas pela Comissão 

1. A Comissão aplica correções financeiras cancelando a to
talidade ou parte da contribuição da União para um programa e 
procedendo à recuperação do apoio do Estado-Membro, de 
forma a excluir as despesas que não cumprem a legislação 
aplicável. 

2. Em caso de incumprimento da legislação aplicável, a apli
cação de correções financeiras tem apenas como objeto as des
pesas declaradas à Comissão e se estiver preenchida uma das 
seguintes condições: 

a) O incumprimento afetou a seleção de uma operação pelo 
organismo responsável pelo apoio dos FEEI; ou – nos casos 
em que, devido à natureza do incumprimento, não seja pos
sível determinar esse impacto –, existe um risco fundamen
tado de que o incumprimento tenha tido esse efeito; 

b) O incumprimento afetou o montante da despesa declarada 
para reembolso pelo orçamento da União; ou – nos casos 
em que, devido à natureza da infração, não seja possível 
determinar esse impacto –, existe um risco fundamentado 
de que o incumprimento tenha tido esse efeito.
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2. Os funcionários ou representantes autorizados da Comis
são podem efetuar auditorias ou controlos no local mediante 
aviso prévio às autoridades nacionais competentes com, pelo 
menos, 12 dias úteis de antecedência, exceto em casos de ur
gência. A Comissão, no respeito pelo princípio da proporciona
lidade, terá em conta a necessidade de evitar a duplicação des
necessária das auditorias ou controlos efetuados pelos Estados- 
-Membros, o nível de risco para o orçamento da União e a 
necessidade de reduzir a carga administrativa dos beneficiários, 
em conformidade com as regras específicas dos Fundos. O âm
bito dessas auditorias e desses controlos pode incluir, em par
ticular, a verificação da eficácia dos sistemas de gestão e de 
controlo de um programa ou parte de um programa, as opera
ções e a avaliação da boa gestão financeira das operações ou 
programas. Podem participar nessas auditorias ou controlos 
funcionários ou representantes autorizados do Estado-Membro. 

Os funcionários ou representantes autorizados da Comissão, 
devidamente mandatados para a realização das auditorias ou 
controlos no local, têm acesso a todos os registos, documentos 
e metadados necessários, independentemente do suporte em que 
se encontrem arquivados, no que se refere à despesa cofinan
ciada pelos FEEI ou aos sistemas de gestão e de controlo. Sob 
pedido, os Estados-Membros fornecem cópias dos registos, do
cumentos e metadados à Comissão. 

Os poderes estabelecidos no presente número não prejudicam a 
aplicação das disposições nacionais que limitem certos atos a 
entidades especificamente designadas pela legislação nacional. 
Os funcionários e representantes autorizados da Comissão não 
participam, inter alia, nas visitas ao domicílio nem nos interro
gatórios oficiais de pessoas, realizados ao abrigo da legislação 
nacional. Esses funcionários e representantes têm acesso às in
formações resultantes dessas verificações, sem prejuízo da com
petência dos tribunais nacionais e no pleno respeito pelos di
reitos fundamentais dos sujeitos de Direito em causa. 

3. A Comissão pode solicitar a um Estado-Membro que tome 
as medidas necessárias para garantir o funcionamento eficaz do 
seu sistema de gestão e de controlo ou a regularidade da des
pesa em conformidade com as regras específicas dos Fundos. 

TÍTULO IX 

GESTÃO FINANCEIRA, FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE 
CONTAS E CORREÇÕES FINANCEIRAS, ANULAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Gestão financeira 

Artigo 76. o 

Autorizações orçamentais 

As autorizações orçamentais da União relativas a cada programa 
são concedidas sob a forma de frações anuais para cada Fundo, 
durante o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 
31 de dezembro de 2020. As autorizações orçamentais relativas 
à reserva de desempenho de cada programa são concedidas 
separadamente da restante atribuição de dotações ao programa. 

A decisão da Comissão que adota um programa é uma decisão 
de financiamento na aceção do artigo 84. o do Regulamento 
Financeiro e, uma vez notificada ao Estado-Membro interessado, 
constitui um compromisso jurídico na aceção desse 
regulamento. 

Para cada programa, a autorização orçamental para a primeira 
fração segue a adoção do programa pela Comissão. 

As autorizações orçamentais para as frações subsequentes são 
concedidas pela Comissão, antes de 1 de maio de cada ano, 
com base na decisão referida no segundo parágrafo do presente 
artigo, exceto nos casos em que seja aplicável o artigo 16. o do 
Regulamento Financeiro. 

Na sequência da aplicação do quadro de desempenho, nos ter
mos do artigo 22. o , caso as prioridades não tenham atingido os 
respetivos objetivos intermédios, a Comissão anula, se necessá
rio, as autorizações das dotações correspondentes atribuídas aos 
programas em questão no contexto da reserva de desempenho, 
disponibilizando-as de novo para os programas cuja dotação for 
aumentada em resultado de uma alteração aprovada pela Co
missão nos termos do artigo 22. o , n. o 5. 

Artigo 77. o 

Disposições comuns em matéria de pagamentos 

1. Os pagamentos efetuados pela Comissão, a título de con
tribuição dos FEEI para cada programa, têm em conta os cré
ditos orçamentais e os fundos disponíveis. Cada pagamento é 
imputado à autorização aberta há mais tempo no orçamento 
para o Fundo em causa. 

2. Os pagamentos relacionados com as autorizações da re
serva de desempenho não podem ser efetuados antes da atri
buição definitiva da reserva de desempenho, nos termos do 
artigo 22. o , n. os 3 e 4. 

3. Os pagamentos assumem a forma de pré-financiamento, 
pagamentos intercalares e pagamentos do saldo final. 

4. Para as formas de apoio previstas nos artigos 67. o , n. o 1, 
alíneas b), c) e d), 68. o e 69. o , os custos calculados na base 
aplicável serão considerados despesa elegível. 

Artigo 78. o 

Regras comuns de cálculo dos pagamentos intercalares e 
dos pagamentos do saldo final 

As regras específicas dos Fundos estabelecem o método de cál
culo do montante reembolsado sob a forma de pagamentos 
intercalares e do saldo final. Esse montante depende da taxa 
específica de cofinanciamento aplicável à despesa elegível. 

Artigo 79. o 

Pedidos de pagamento 

1. O procedimento específico e a informação exigidos para 
os pedidos de pagamento em relação a cada FEEI encontram-se 
definidos nas regras específicas dos Fundos.
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3. Ao decidir sobre uma correção financeira nos termos do 
n. o 1, a Comissão respeita o princípio da proporcionalidade 
tendo em conta a natureza e a gravidade da violação das regras 
aplicáveis e as implicações financeiras para o orçamento da 
União. A Comissão mantém o Parlamento Europeu informado 
sobre as decisões tomadas para aplicar as correções financeiras. 

4. Os critérios e os procedimentos de aplicação das correções 
financeiras encontram-se estabelecidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

CAPÍTULO IV 

Anulação 

Artigo 86. o 

Princípios 

1. Todos os programas estão sujeitos a um procedimento de 
anulação segundo o qual os montantes de uma autorização que 
não sejam cobertos por um pré-financiamento ou por um pe
dido de pagamento no prazo estabelecido, incluindo qualquer 
pedido de pagamento sujeito, no todo ou em parte, a uma 
interrupção do prazo de pagamento ou a uma suspensão de 
pagamentos, são objeto de anulação. 

2. As autorizações relativas ao último ano do período são 
anuladas de acordo com as regras a respeitar para o encerra
mento dos programas. 

3. As regras específicas dos Fundos definem a aplicação pre
cisa da regra da anulação para cada FEEI. 

4. As autorizações ainda abertas são anuladas se um dos 
documentos exigidos para o encerramento não for apresentado 
à Comissão nos prazos fixados nas regras específicas dos Fun
dos. 

5. As autorizações orçamentais referentes à reserva de de
sempenho são passíveis apenas do procedimento de anulação 
previsto no n. o 4. 

Artigo 87. o 

Exceções à regra de anulação 

1. Ao montante objeto de anulação são subtraídos os seguin
tes montantes equivalentes à parte da autorização orçamental 
relativamente à qual: 

a) As operações tenham sido suspensas em virtude de um pro
cesso judicial ou recurso administrativo com efeito suspen
sivo; ou 

b) Não tenha sido possível apresentar um pedido de pagamento 
por motivos de força maior com repercussões graves na 
aplicação da totalidade ou parte do programa. 

As autoridades nacionais que invoquem motivos de força maior 
nos termos da alínea b) do primeiro parágrafo devem demons
trar as consequências diretas desses motivos na execução da 
totalidade ou parte do programa. 

Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do primeiro pará
grafo, a redução pode ser solicitada uma vez, se a suspensão ou 
motivos de força maior tiverem uma duração não superior a um 
ano, ou mais do que uma, pelo tempo correspondente à dura
ção dos motivos de força maior ou ao número de anos entre a 
data da decisão judicial ou administrativa que suspende a exe
cução da operação e a data da decisão judicial ou administrativa 
definitiva. 

2. Até 31 de janeiro, o Estado-Membro presta à Comissão as 
informações relativas às exceções referidas no n. o 1, primeiro 
parágrafo, alíneas a) e b), para o montante a declarar no final 
do ano anterior. 

Artigo 88. o 

Procedimento 

1. A Comissão informa atempadamente o Estado-Membro e 
a autoridade de gestão, sempre que exista um risco de aplicação 
de uma anulação nos termos do artigo 86. o . 

2. Com base nas informações disponíveis em 31 de janeiro, a 
Comissão comunica ao Estado-Membro e à autoridade de gestão 
o montante da anulação que resulta dessas informações. 

3. O Estado-Membro dispõe de um prazo de dois meses para 
aprovar o montante a anular ou apresentar as suas observações. 

4. Até 30 de junho, o Estado-Membro apresenta à Comissão 
um plano de financiamento revisto, refletindo para o exercício 
financeiro considerado o montante reduzido do apoio, para 
uma ou várias prioridades do programa, tendo em conta a 
alocação por Fundo e por categoria de região, se for caso disso. 
Caso contrário, a Comissão procede à revisão do plano de 
financiamento, reduzindo a contribuição dos FEEI para o exer
cício financeiro em causa. A redução será aplicada, de forma 
proporcional, a todas as prioridades. 

5. A Comissão altera a decisão que adota o programa, por 
meio de atos de execução, até 30 de setembro. 

PARTE 3 

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO FEDER, AO FSE 
E AO FUNDO DE COESÃO 

TÍTULO I 

OBJETIVOS E QUADRO FINANCEIRO 

CAPÍTULO I 

Missão, objetivos e âmbito geográfico do apoio 

Artigo 89. o 

Missão e objetivos 

1. Os Fundos contribuem para a realização e a prossecução 
das ações da União conducentes ao reforço da sua coesão eco
nómica, social e territorial, nos termos do artigo 174. o do 
TFUE.
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As ações apoiadas pelos Fundos da União contribuem também 
de forma equilibrada para a realização da estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. 

2. Para efeito das missões a que se refere o n. o 1, é realizada 
através da consecução dos seguintes objetivos: 

a) O "Investimento no Crescimento e no Emprego" nos Esta
dos-Membros e regiões, a apoiar através de todos os Fundos; 
e 

b) A "Cooperação Territorial Europeia", a apoiar através do 
FEDER. 

Artigo 90. o 

Objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego 

1. Os Fundos Estruturais apoiam o objetivo de Investimento 
no Crescimento e no Emprego, em todas as regiões que corres
pondem ao nível 2 da Nomenclatura Comum das Unidades 
Territoriais Estatísticas («regiões do nível NUTS 2»), criada pelo 
Regulamento (CE) n. o 1059/2003, com a redação que lhe foi 
dada pelo Regulamento (CE) n. o 105/2007 da Comissão. 

2. Os recursos destinados ao objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego são atribuídos de acordo com três 
categorias de regiões do nível NUTS 2: 

a) Regiões menos desenvolvidas, com um PIB per capita infe
rior a 75 % da média do PIB da UE-27; 

b) Regiões em transição, com um PIB per capita entre 75 % e 
90 % da média do PIB da UE 27; 

c) Regiões mais desenvolvidas, com um PIB per capita superior 
a 90 % da média do PIB da UE-27. 

A classificação das regiões numa das três categorias de regiões e 
fixada com base na relação entre o PIB per capita de cada 
região, aferido em paridades de poder de compra (PPP) e calcu
lado com base nos valores da União no período de 2007 a 
2009, e a média do PIB da UE-27 no mesmo período de 
referência. 

3. O Fundo de Coesão apoia os Estados-Membros cujo RNB 
per capita, aferido em PPP e calculado com base nos valores da 
União no período de 2008 a 2010, seja inferior a 90 % do RNB 
médio per capita da UE-27 no mesmo período de referência. 

Os Estados-Membros elegíveis para financiamento a título do 
Fundo de Coesão em 2013, mas cujo RNB nominal per capita 
exceda 90 % da média do RNB per capita da UE-27, como 
calculado no primeiro parágrafo, podem receber apoio do 
Fundo de Coesão numa base transitória e específica. 

4. Logo após a entrada em vigor do presente regulamento, a 
Comissão adota uma decisão, por meio de atos de execução, 
para estabelecer a lista das regiões que cumprem os critérios das 
três categorias de regiões referidas no n. o 2 e dos Estados-Mem
bros que cumprem os critérios do n. o 3. Essa lista é válida de 

1 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2020. 

5. Em 2016, a Comissão analisa a elegibilidade dos Estados- 
-Membros para financiamento a título do Fundo de Coesão, com 
base nos dados do RNB da União, no período de 2012 a 2014, 
para a UE-27. Os Estados-Membros cujo RNB nominal per 
capita tenha descido abaixo de 90 % da média do RNB per 
capita da UE-27 são novamente elegíveis para apoio pelo Fundo 
de Coesão, enquanto os Estados-Membros que eram elegíveis 
para financiamento pelo Fundo de Coesão e cujo RNB nominal 
per capita exceda 90 % do RNB médio da UE-27 deixam de ser 
elegíveis e recebem apoio do Fundo de Coesão numa base 
transitória e específica. 

CAPÍTULO II 

Quadro financeiro 

Artigo 91. o 

Recursos para a coesão económica, social e territorial 

1. Os recursos para a coesão económica, social e territorial 
disponíveis para as autorizações orçamentais para o período de 
2014 - 2020, ascendem a 325 145 694 739 EUR a preços de 
2011, em conformidade com a repartição anual indicada no 
anexo VI, dos quais 322 145 694 739 EUR representam os re
cursos globais atribuídos ao FEDER, ao FSE e ao Fundo de 
Coesão, e 3 000 000 000 EUR representam da dotação especí
fica destinada à Iniciativa para o Emprego dos Jovens. Para 
efeitos de programação e subsequente inclusão no orçamento 
geral da União, o montante dos recursos para a coesão econó
mica, social e territorial será indexado a uma taxa anual de 2 %. 

2. A Comissão adota uma decisão, por meio de atos de 
execução, com vista a estabelecer a repartição anual dos recur
sos globais por Estado-Membro a título do objetivo de Investi
mento no Crescimento e no Emprego e do objetivo da Coo
peração Territorial Europeia, e a repartição anual dos recursos a 
título da dotação específica destinada à Iniciativa para o Em
prego dos Jovens, por Estado-Membro, juntamente com a lista 
de regiões elegíveis, de acordo, com os critérios e a metodologia 
definidos nos anexos VII e VIII, respetivamente, sem prejuízo do 
disposto no presente artigo, n. o 3, e no artigo 92. o , n. o 8. 

3. 0,35 % dos recursos globais após a dedução do apoio ao 
MIE referido no artigo 92. o , n. o 6, e o apoio para as pessoas 
mais carenciadas referido no artigo 92. o , n. o 7, são atribuídos 
para assistência técnica de iniciativa da Comissão. 

Artigo 92. o 

Recursos para os objetivos de Investimento no 
Crescimento e no Emprego e da Cooperação Territorial 

Europeia 

1. Os recursos destinados ao objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego correspondem a 96,32 % dos recur
sos globais (ou seja, um montante total de 
313 197 435 409 EUR) e repartem-se do seguinte modo: 

a) 52,45 % (ou seja, um montante total de 
164 279 015 916 EUR) para as regiões menos desenvolvi
das;
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3. Ao decidir sobre uma correção financeira nos termos do 
n. o 1, a Comissão respeita o princípio da proporcionalidade 
tendo em conta a natureza e a gravidade da violação das regras 
aplicáveis e as implicações financeiras para o orçamento da 
União. A Comissão mantém o Parlamento Europeu informado 
sobre as decisões tomadas para aplicar as correções financeiras. 

4. Os critérios e os procedimentos de aplicação das correções 
financeiras encontram-se estabelecidos nas regras específicas dos 
Fundos. 

CAPÍTULO IV 

Anulação 

Artigo 86. o 

Princípios 

1. Todos os programas estão sujeitos a um procedimento de 
anulação segundo o qual os montantes de uma autorização que 
não sejam cobertos por um pré-financiamento ou por um pe
dido de pagamento no prazo estabelecido, incluindo qualquer 
pedido de pagamento sujeito, no todo ou em parte, a uma 
interrupção do prazo de pagamento ou a uma suspensão de 
pagamentos, são objeto de anulação. 

2. As autorizações relativas ao último ano do período são 
anuladas de acordo com as regras a respeitar para o encerra
mento dos programas. 

3. As regras específicas dos Fundos definem a aplicação pre
cisa da regra da anulação para cada FEEI. 

4. As autorizações ainda abertas são anuladas se um dos 
documentos exigidos para o encerramento não for apresentado 
à Comissão nos prazos fixados nas regras específicas dos Fun
dos. 

5. As autorizações orçamentais referentes à reserva de de
sempenho são passíveis apenas do procedimento de anulação 
previsto no n. o 4. 

Artigo 87. o 

Exceções à regra de anulação 

1. Ao montante objeto de anulação são subtraídos os seguin
tes montantes equivalentes à parte da autorização orçamental 
relativamente à qual: 

a) As operações tenham sido suspensas em virtude de um pro
cesso judicial ou recurso administrativo com efeito suspen
sivo; ou 

b) Não tenha sido possível apresentar um pedido de pagamento 
por motivos de força maior com repercussões graves na 
aplicação da totalidade ou parte do programa. 

As autoridades nacionais que invoquem motivos de força maior 
nos termos da alínea b) do primeiro parágrafo devem demons
trar as consequências diretas desses motivos na execução da 
totalidade ou parte do programa. 

Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do primeiro pará
grafo, a redução pode ser solicitada uma vez, se a suspensão ou 
motivos de força maior tiverem uma duração não superior a um 
ano, ou mais do que uma, pelo tempo correspondente à dura
ção dos motivos de força maior ou ao número de anos entre a 
data da decisão judicial ou administrativa que suspende a exe
cução da operação e a data da decisão judicial ou administrativa 
definitiva. 

2. Até 31 de janeiro, o Estado-Membro presta à Comissão as 
informações relativas às exceções referidas no n. o 1, primeiro 
parágrafo, alíneas a) e b), para o montante a declarar no final 
do ano anterior. 

Artigo 88. o 

Procedimento 

1. A Comissão informa atempadamente o Estado-Membro e 
a autoridade de gestão, sempre que exista um risco de aplicação 
de uma anulação nos termos do artigo 86. o . 

2. Com base nas informações disponíveis em 31 de janeiro, a 
Comissão comunica ao Estado-Membro e à autoridade de gestão 
o montante da anulação que resulta dessas informações. 

3. O Estado-Membro dispõe de um prazo de dois meses para 
aprovar o montante a anular ou apresentar as suas observações. 

4. Até 30 de junho, o Estado-Membro apresenta à Comissão 
um plano de financiamento revisto, refletindo para o exercício 
financeiro considerado o montante reduzido do apoio, para 
uma ou várias prioridades do programa, tendo em conta a 
alocação por Fundo e por categoria de região, se for caso disso. 
Caso contrário, a Comissão procede à revisão do plano de 
financiamento, reduzindo a contribuição dos FEEI para o exer
cício financeiro em causa. A redução será aplicada, de forma 
proporcional, a todas as prioridades. 

5. A Comissão altera a decisão que adota o programa, por 
meio de atos de execução, até 30 de setembro. 

PARTE 3 

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO FEDER, AO FSE 
E AO FUNDO DE COESÃO 

TÍTULO I 

OBJETIVOS E QUADRO FINANCEIRO 

CAPÍTULO I 

Missão, objetivos e âmbito geográfico do apoio 

Artigo 89. o 

Missão e objetivos 

1. Os Fundos contribuem para a realização e a prossecução 
das ações da União conducentes ao reforço da sua coesão eco
nómica, social e territorial, nos termos do artigo 174. o do 
TFUE.
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b) 10,24 % (ou seja, um montante total de 
32 084 931 311 EUR) para as regiões em transição; 

c) 15,67 % (ou seja, um montante total de 
49 084 308 755 EUR) para as regiões mais desenvolvidas; 

d) 21,19 % (ou seja, um montante total de 
66 362 384 703 EUR), para os Estados-Membros apoiados 
pelo Fundo de Coesão; 

e) 0,44 % (ou seja, um montante total de 1 386 794 724 EUR), 
sob a forma de financiamento adicional, para as regiões 
ultraperiféricas identificadas no artigo 349. o do TFUE e 
para as regiões do nível NUTS 2 que cumpram os critérios 
estabelecidos no artigo 2. o do Protocolo n. o 6 do Ato de 
Adesão de 1994. 

2. Para além dos montantes mencionados no artigo 91. o e 
no n. o 1 do presente artigo, para os anos de 2014 e 2015 são 
disponibilizados montantes adicionais no valor de 
94 200 000 EUR e de 92 400 000 EUR, respetivamente, con
forme estabelecido no anexo VII, sob «Ajustamentos adicionais». 
Estes montantes são fixados na decisão da Comissão a que se 
refere o artigo 91. o , n. o 2. 

3. Em 2016, a Comissão, no seu ajustamento técnico relativo 
a 2017 em conformidade com os artigos 4. o e 5. o do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 1311/2013, revê o montante total das 
dotações afetadas a título do objetivo de «Investimento no cres
cimento e no emprego» de cada Estado-Membro para 2017- 
-2020, aplicando o método de atribuição previsto no anexo 
VII, pontos 1 a 16, com base nas estatísticas disponíveis mais 
recentes e na comparação, para os Estados-Membros sujeitos a 
nivelamento, entre o PIB nacional acumulado observado para os 
anos 2014-2015 e o PIB nacional acumulado para o mesmo 
período estimado em 2012, de acordo com o n. o 21 do anexo 
VII, ponto 10. Em caso de divergência acumulada superior a / 
-5 % entre as dotações revistas e as dotações totais, as dotações 
totais devem ser ajustadas em conformidade. De acordo com o 
artigo 5. o do Regulamento (UE, Euratom) n. o 1311/2013, os 
ajustamentos são repartidos em proporções iguais nos anos 
2017-2020 e os correspondentes limites máximos do quadro 
financeiro são alterados em conformidade. O efeito líquido total 
dos ajustamentos, tanto positivos como negativos, não deve 
exceder os 4 000 000 000 EUR. Na sequência do ajustamento 
técnico, a Comissão adota uma decisão, por meio de atos de 
execução, que estabelece uma repartição anual revista dos recur
sos globais para cada Estado-Membro. 

4. A fim de assegurar que uma fatia suficiente do investi
mento é destinada ao emprego dos jovens, à mobilidade laboral, 
ao conhecimento, à inclusão social e à luta contra a pobreza, a 
quota de recursos dos Fundos Estruturais disponível para a 
planificação de programas operacionais no âmbito do investi
mento para o objetivo de crescimento e emprego atribuído pelo 
FSE a cada Estado-Membro não pode ser inferior à quota cor
respondente do FSE para esse Estado-Membro atribuída nos 
programas operacionais a título dos objetivos da Convergência 
e da Competitividade Regional e do Emprego para o período de 
programação 2007-2013. A esta quota deve ser acrescentado o 
montante adicional para cada Estado-Membro determinado de 
acordo com o método estabelecido no anexo IX para assegurar 
que a quota do FSE enquanto percentagem dos recursos com
binados totais para os Fundos Estruturais e o Fundo de Coesão 
a nível da União, excluindo o apoio do Fundo de Coesão para 

as infraestruturas de transporte no âmbito do MIE referido no 
n. o 6, e o apoio dos Fundos Estruturais para o auxílio às pessoas 
mais carenciadas referido no, n. o 7, nos Estados-Membros não é 
inferior a 23,1 %. Para efeitos de aplicação do presente número, 
considera-se que o investimento concedido pelo FSE à Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens é integrado na parte dos Fundos 
Estruturais imputada ao FSE. 

5. Os recursos destinados à Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens ascendem a 3 000 000 000 EUR a título da dotação 
específica destinada à Iniciativa para o Emprego dos Jovens e, 
pelo menos, 3 000 000 000 EUR a título do investimento do 
FSE especificamente orientado para esse objetivo. 

6. O montante do apoio do Fundo de Coesão a transferir 
para o MIE é de 10 000 000 000 EUR. Deve ser consagrado a 
projetos de infraestruturas de transportes em conformidade com 
o Regulamento (UE) n. o 1316/2013 exclusivamente nos Esta
dos-Membros elegíveis para financiamento a título do Fundo 
de Coesão. 

A Comissão adota uma decisão, por meio de um ato de exe
cução, a fim de determinar o montante a transferir da dotação 
do Fundo de Coesão para o MIE a determinar numa base pro 
rata para todo o período. A dotação do Fundo de Coesão 
atribuída ao Estado-Membro em causa é reduzido em confor
midade. 

As dotações anuais correspondentes ao apoio do Fundo de 
Coesão a que se refere o primeiro parágrafo devem ser inscritas 
nas rubricas orçamentais pertinentes do MIE, com início no 
exercício orçamental de 2014. 

O montante transferido do Fundo de Coesão para o MIE, a que 
se refere o primeiro parágrafo, é aplicado através de convites à 
apresentação de propostas para projetos de execução das redes 
centrais ou projetos e atividades horizontais identificadas no 
anexo I, parte I, do Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 

As regras aplicáveis ao setor dos transportes nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 1316/2013 aplicam-se aos convites espe
cíficos a que se refere o quarto parágrafo. Até 31 de dezembro 
de 2016, a seleção dos projetos elegíveis para financiamento 
deve realizar-se respeitando as dotações previstas para os países 
pelo Fundo de Coesão. A partir de 1 de janeiro de 2017, os 
recursos transferidos para o MIE que não tiverem sido afetados 
a um projeto de infraestrutura de transportes são disponibiliza
dos pelo Fundo de Coesão para o financiamento de projetos de 
infraestruturas de transporte em todos os Estados-Membros ele
gíveis para financiamento pelo Fundo de Coesão, de acordo 
com o Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 

A fim de apoiar os Estados-Membros elegíveis para o Fundo de 
Coesão que possam ter dificuldades para designar projetos com 
maturidade e qualidade suficientes, e com suficiente valor acres
centado para a União, deve ser prestada especial atenção às 
ações de apoio ao programa no âmbito do Mecanismo Interligar 
a Europa destinadas a reforçar a capacidade institucional e a 
eficiência das administrações públicas e dos serviços públicos 
relacionados com a conceção e a execução de projetos enume
rados no anexo I, parte I, do Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 
Para assegurar a maior absorção possível dos fundos
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transferidos em todos os Estados-Membros elegíveis para o 
Fundo de Coesão, a Comissão pode organizar outros convites 
à apresentação de propostas. 

7. O apoio dos Fundos Estruturais para assistência às pessoas 
mais carenciadas ao abrigo do objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego não pode ser inferior a 
2 500 000 000 EUR, e pode ser aumentado em 
1 000 000 000 EUR de apoio adicional, decidido pelos Esta
dos-Membros numa base voluntária. 

A Comissão adota uma decisão, por meio de um ato de exe
cução, a fim de determinar o montante a transferir da dotação 
dos Fundos Estruturais atribuída a cada Estado-Membro para 
assistência às pessoas mais carenciadas em todo o período. A 
dotação dos Fundos Estruturais atribuída a cada Estado-Membro 
é reduzida em conformidade, com base numa redução pro rata 
por categorias de região. 

As dotações anuais correspondentes ao apoio dos Fundos Es
truturais a que se refere o primeiro parágrafo devem ser ins
critas nas rubricas orçamentais pertinentes da assistência às 
pessoas mais carenciadas, com início no exercício orçamental 
de 2014. 

8. 330 000 000 EUR dos recursos dos Fundos Estruturais 
para o objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego 
serão atribuídos a ações inovadoras geridas direta ou indireta
mente pela Comissão, no domínio do desenvolvimento urbano 
sustentável. 

9. Os recursos destinados ao objetivo da Cooperação Terri
torial Europeia correspondem a 2,75 % dos recursos globais 
para autorização orçamental dos Fundos, para o período de 
2014 a 2020 (ou seja, um montante total de 
8 948 259 330 EUR). 

10. Para efeitos do presente artigo, dos artigos 18. o , 91. o , 
93. o , 95. o , 99. o e 120. o , o anexo I e o anexo X do presente 
regulamento, para efeitos do artigo 4. o do Regulamento do 
FEDER, dos artigos 4. o e 16. o a 23. o do Regulamento do FSE, 
do artigo 3. o , n. o 3, do Regulamento do CTE, a região ultrape
riférica de Maiote é considerada uma região NUTS de nível 2, 
ficando abrangida pela categoria de região menos desenvolvida. 
Para efeitos do artigo 3. o , n. os 1 e 2, do Regulamento CTE, as 
regiões de Maiote e de Saint Martin são consideradas regiões 
NUTS de nível 3. 

Artigo 93. o 

Não transferibilidade dos recursos entre categorias de 
regiões 

1. As dotações totais atribuídas a cada Estado-Membro, no 
que diz respeito às regiões menos desenvolvidas, regiões em 
transição e regiões mais desenvolvidas, não podem ser trans
feridas entre cada uma destas categorias de regiões. 

2. Em derrogação do n. o 1, a Comissão pode aceitar, em 
casos devidamente justificados que estejam associados à execu
ção de um ou vários objetivos temáticos, a proposta formulada 
por um Estado-Membro aquando da primeira apresentação do 

acordo de parceria ou, em casos devidamente justificados, 
aquando de uma revisão importante do acordo de parceria de 
transferir até 3 % da dotação total atribuída a uma determinada 
categoria de regiões para outra categoria de regiões. 

Artigo 94. o 

Não transferibilidade dos recursos entre objetivos 

1. As dotações totais atribuídas a cada Estado-Membro no 
que diz respeito ao objetivo “investimento no crescimento e no 
emprego” e à cooperação territorial europeia não é transferível 
entre esses objetivos. 

2. Em derrogação do n o 1, a Comissão pode, para reforçar a 
contribuição efetiva dos fundos para as missões previstas no 
artigo 89. o , n. o 1, em circunstâncias devidamente justificadas, 
e sob reserva da condição referida no n. o 3, aceitar, por meio 
de um ato de execução, uma proposta de um Estado-Membro, 
formulada na sua primeira apresentação do acordo de parceria, 
para transferir uma parte das suas dotações afetadas ao objetivo 
da cooperação territorial europeia para o objetivo investimento 
no crescimento e no emprego. 

3. A parte afetada ao objetivo de cooperação territorial eu
ropeia no Estado-Membro que apresenta a proposta referida no 
n o 2 não pode ser inferior a 35 % do total destinado a esse 
Estado-Membro para os objetivos de Investimento no Cresci
mento e no Emprego e da Cooperação Territorial Europeia e, 
uma vez feita a transferência, não pode ser inferior a 25 % do 
total. 

Artigo 95. o 

Adicionalidade 

1. Para efeitos do presente artigo e do anexo X, aplicam-se as 
seguintes definições: 

1) «formação bruta de capital fixo» as aquisições líquidas de 
cessões, efetuadas por produtores residentes, de ativos fixos 
durante um determinado período e ainda determinados 
acréscimos ao valor de ativos não produzidos obtidos atra
vés da atividade produtiva de unidades de produção ou ins
titucionais, na aceção do Regulamento (CE) n. o 2223/96 do 
Conselho ( 1 ); 

2) «ativos fixos», todos os ativos corpóreos ou incorpóreos re
sultantes de processos de produção, que são por sua vez 
utilizados, de forma repetida ou continuada, em processos 
de produção por um período superior a um ano; 

3) o setor «administrações públicas» inclui todas as unidades 
institucionais que, além das suas responsabilidades políticas 
e do seu papel de regulação económica, produzem princi
palmente serviços não mercantis (possivelmente, bens) para 
consumo individual e coletivo e redistribuem o rendimento e 
a riqueza; 

4) «despesa pública ou despesa estrutural equivalente», o total 
da formação bruta de capital fixo das administrações públi
cas;
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 2223/96 do Conselho de 25 de Junho de 
1996 relativo ao Sistema europeu de contas nacionais e regionais 
na Comunidade (JO L 310 de 30.11.1996, p. 1).

b) 10,24 % (ou seja, um montante total de 
32 084 931 311 EUR) para as regiões em transição; 

c) 15,67 % (ou seja, um montante total de 
49 084 308 755 EUR) para as regiões mais desenvolvidas; 

d) 21,19 % (ou seja, um montante total de 
66 362 384 703 EUR), para os Estados-Membros apoiados 
pelo Fundo de Coesão; 

e) 0,44 % (ou seja, um montante total de 1 386 794 724 EUR), 
sob a forma de financiamento adicional, para as regiões 
ultraperiféricas identificadas no artigo 349. o do TFUE e 
para as regiões do nível NUTS 2 que cumpram os critérios 
estabelecidos no artigo 2. o do Protocolo n. o 6 do Ato de 
Adesão de 1994. 

2. Para além dos montantes mencionados no artigo 91. o e 
no n. o 1 do presente artigo, para os anos de 2014 e 2015 são 
disponibilizados montantes adicionais no valor de 
94 200 000 EUR e de 92 400 000 EUR, respetivamente, con
forme estabelecido no anexo VII, sob «Ajustamentos adicionais». 
Estes montantes são fixados na decisão da Comissão a que se 
refere o artigo 91. o , n. o 2. 

3. Em 2016, a Comissão, no seu ajustamento técnico relativo 
a 2017 em conformidade com os artigos 4. o e 5. o do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 1311/2013, revê o montante total das 
dotações afetadas a título do objetivo de «Investimento no cres
cimento e no emprego» de cada Estado-Membro para 2017- 
-2020, aplicando o método de atribuição previsto no anexo 
VII, pontos 1 a 16, com base nas estatísticas disponíveis mais 
recentes e na comparação, para os Estados-Membros sujeitos a 
nivelamento, entre o PIB nacional acumulado observado para os 
anos 2014-2015 e o PIB nacional acumulado para o mesmo 
período estimado em 2012, de acordo com o n. o 21 do anexo 
VII, ponto 10. Em caso de divergência acumulada superior a / 
-5 % entre as dotações revistas e as dotações totais, as dotações 
totais devem ser ajustadas em conformidade. De acordo com o 
artigo 5. o do Regulamento (UE, Euratom) n. o 1311/2013, os 
ajustamentos são repartidos em proporções iguais nos anos 
2017-2020 e os correspondentes limites máximos do quadro 
financeiro são alterados em conformidade. O efeito líquido total 
dos ajustamentos, tanto positivos como negativos, não deve 
exceder os 4 000 000 000 EUR. Na sequência do ajustamento 
técnico, a Comissão adota uma decisão, por meio de atos de 
execução, que estabelece uma repartição anual revista dos recur
sos globais para cada Estado-Membro. 

4. A fim de assegurar que uma fatia suficiente do investi
mento é destinada ao emprego dos jovens, à mobilidade laboral, 
ao conhecimento, à inclusão social e à luta contra a pobreza, a 
quota de recursos dos Fundos Estruturais disponível para a 
planificação de programas operacionais no âmbito do investi
mento para o objetivo de crescimento e emprego atribuído pelo 
FSE a cada Estado-Membro não pode ser inferior à quota cor
respondente do FSE para esse Estado-Membro atribuída nos 
programas operacionais a título dos objetivos da Convergência 
e da Competitividade Regional e do Emprego para o período de 
programação 2007-2013. A esta quota deve ser acrescentado o 
montante adicional para cada Estado-Membro determinado de 
acordo com o método estabelecido no anexo IX para assegurar 
que a quota do FSE enquanto percentagem dos recursos com
binados totais para os Fundos Estruturais e o Fundo de Coesão 
a nível da União, excluindo o apoio do Fundo de Coesão para 

as infraestruturas de transporte no âmbito do MIE referido no 
n. o 6, e o apoio dos Fundos Estruturais para o auxílio às pessoas 
mais carenciadas referido no, n. o 7, nos Estados-Membros não é 
inferior a 23,1 %. Para efeitos de aplicação do presente número, 
considera-se que o investimento concedido pelo FSE à Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens é integrado na parte dos Fundos 
Estruturais imputada ao FSE. 

5. Os recursos destinados à Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens ascendem a 3 000 000 000 EUR a título da dotação 
específica destinada à Iniciativa para o Emprego dos Jovens e, 
pelo menos, 3 000 000 000 EUR a título do investimento do 
FSE especificamente orientado para esse objetivo. 

6. O montante do apoio do Fundo de Coesão a transferir 
para o MIE é de 10 000 000 000 EUR. Deve ser consagrado a 
projetos de infraestruturas de transportes em conformidade com 
o Regulamento (UE) n. o 1316/2013 exclusivamente nos Esta
dos-Membros elegíveis para financiamento a título do Fundo 
de Coesão. 

A Comissão adota uma decisão, por meio de um ato de exe
cução, a fim de determinar o montante a transferir da dotação 
do Fundo de Coesão para o MIE a determinar numa base pro 
rata para todo o período. A dotação do Fundo de Coesão 
atribuída ao Estado-Membro em causa é reduzido em confor
midade. 

As dotações anuais correspondentes ao apoio do Fundo de 
Coesão a que se refere o primeiro parágrafo devem ser inscritas 
nas rubricas orçamentais pertinentes do MIE, com início no 
exercício orçamental de 2014. 

O montante transferido do Fundo de Coesão para o MIE, a que 
se refere o primeiro parágrafo, é aplicado através de convites à 
apresentação de propostas para projetos de execução das redes 
centrais ou projetos e atividades horizontais identificadas no 
anexo I, parte I, do Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 

As regras aplicáveis ao setor dos transportes nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 1316/2013 aplicam-se aos convites espe
cíficos a que se refere o quarto parágrafo. Até 31 de dezembro 
de 2016, a seleção dos projetos elegíveis para financiamento 
deve realizar-se respeitando as dotações previstas para os países 
pelo Fundo de Coesão. A partir de 1 de janeiro de 2017, os 
recursos transferidos para o MIE que não tiverem sido afetados 
a um projeto de infraestrutura de transportes são disponibiliza
dos pelo Fundo de Coesão para o financiamento de projetos de 
infraestruturas de transporte em todos os Estados-Membros ele
gíveis para financiamento pelo Fundo de Coesão, de acordo 
com o Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 

A fim de apoiar os Estados-Membros elegíveis para o Fundo de 
Coesão que possam ter dificuldades para designar projetos com 
maturidade e qualidade suficientes, e com suficiente valor acres
centado para a União, deve ser prestada especial atenção às 
ações de apoio ao programa no âmbito do Mecanismo Interligar 
a Europa destinadas a reforçar a capacidade institucional e a 
eficiência das administrações públicas e dos serviços públicos 
relacionados com a conceção e a execução de projetos enume
rados no anexo I, parte I, do Regulamento (UE) n. o 1316/2013. 
Para assegurar a maior absorção possível dos fundos
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2. O apoio dos Fundos destinado ao objetivo de Investi
mento no Crescimento e no Emprego não substitui a despesa 
pública ou despesa estrutural equivalente de um Estado-Mem
bro. 

3. Os Estados-Membros devem obrigatoriamente manter, 
para o período de 2014-2020, em média, por ano, um nível 
de despesa pública ou de despesa estrutural equivalente, no 
mínimo, equivalente ao nível de referência definido no acordo 
de parceria. 

Ao fixarem o nível de referência mencionado no primeiro pará
grafo, a Comissão e os Estados-Membros têm em conta as 
condições macroeconómicas gerais e as circunstâncias específi
cas ou excecionais, nomeadamente privatizações, um nível ex
cecional de despesa pública ou despesa estrutural equivalente 
efetuada pelo Estado-Membro durante o período de programa
ção 2007-2013 e a evolução de outros indicadores de investi
mento público. Têm igualmente em conta as alterações verifi
cadas nas dotações nacionais dos Fundos, em comparação com 
os anos de 2007-2013. 

4. Apenas nos Estados-Membros em que as regiões menos 
desenvolvidas e regiões em transição cubram pelo menos 15 % 
da população total, se deverá verificar se foi mantido para o 
período o nível da despesa pública ou despesa estrutural equi
valente de acordo com o objetivo de Investimento no Cresci
mento e no Emprego. 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas e 
regiões em transição abranjam pelo menos 65 % da população 
total, essa verificação é realizada a nível nacional. 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas e 
regiões em transição abranjam mais de 15 % e menos de 65 % 
da população total, a verificação é realizada aos níveis nacional 
e regional. Para isso, os Estados-Membros fornecem à Comissão 
informações sobre a despesa relativa às regiões menos desen
volvidas e regiões em transição, em cada fase do processo de 
verificação. 

5. A verificação para determinar se foi mantido o nível de 
referência da despesa pública ou despesa estrutural equivalente, 
no âmbito do objetivo de Investimento no Crescimento e no 
Emprego, é realizada no momento de apresentação do acordo 
de parceria (verificação ex ante), em 2018 (verificação intercalar) 
e em 2022 (verificação ex post). 

As regras pormenorizadas sobre a verificação da adicionalidade 
constam do anexo X, ponto 2. 

6. Se a Comissão considerar na verificação ex post que um 
Estado-Membro não manteve o nível de referência da despesa 
pública ou despesa estrutural equivalente no âmbito do objetivo 
de Investimento no Crescimento e no Emprego, fixado no 
acordo de parceria, como estabelecido no anexo X, pode, em 
função do grau de incumprimento, aplicar uma correção finan
ceira através da adoção de uma decisão, por meio de um ato de 
execução. Ao determinar se aplica uma correção financeira, a 
Comissão considera se a situação económica do Estado-Membro 
se alterou significativamente desde a verificação intercalar. As 
regras pormenorizadas sobre as taxas de correção financeira 
constam do anexo X, ponto 3. 

7. Os n. os 1 a 6 não são aplicáveis a programas abrangidos 
pelo objetivo da Cooperação Territorial Europeia. 

TÍTULO II 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais sobre os Fundos 

Artigo 96. o 

Conteúdo, adoção e alteração dos programas operacionais 
do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego 

1. Os programas operacionais são constituídos por eixos 
prioritários. Cada eixo prioritário diz respeito a um Fundo e a 
uma determinada categoria de região, exceto no que respeita ao 
Fundo de Coesão, e corresponde, sem prejuízo do disposto no 
artigo 59. o , a um objetivo temático, incluindo uma ou várias 
prioridades de investimento desse objetivo temático, em confor
midade com as regras específicas dos Fundos. Quando apro
priado e de modo a aumentar o seu impacto e eficácia no 
âmbito de uma abordagem integrada e coerente do ponto de 
vista temático, um eixo prioritário pode: 

a) Dizer respeito a mais do que uma categoria de regiões; 

b) Combinar uma ou várias prioridades de investimento com
plementares do FEDER, Fundo de Coesão e FSE, ao abrigo de 
um mesmo objetivo temático; 

c) Em casos devidamente justificados, combinar uma ou mais 
prioridades de investimento complementares de objetivos 
temáticos diferentes, com vista a alcançar o seu contributo 
máximo para esse eixo prioritário; 

d) No que se refere ao FSE, combinar prioridades de investi
mento de diferentes objetivos temáticos estabelecidos no 
artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 8, 9, 10 e 11, a fim 
de facilitar o seu contributo para outros eixos prioritários e 
de realizar a inovação social e a cooperação transnacional. 

2. Um programa operacional contribui para a estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e 
para alcançar a coesão económica, social e territorial, e inclui: 

a) Uma justificação da escolha dos objetivos temáticos, priori
dades de investimento que lhes correspondam e dotações 
financeiras respeitantes ao acordo de parceria, com base na 
identificação das necessidades regionais e, se for o caso, 
nacionais, nomeadamente da necessidade de fazer face aos
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desafios identificados nas recomendações específicas relevan
tes formuladas para cada país adotadas nos termos do ar
tigo 121. o , n. o 2, do TFUE e nas recomendações pertinentes 
do Conselho adotadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, do 
TFUE, tendo em conta a avaliação ex ante nos termos do 
artigo 55. o ; 

b) Para cada eixo prioritário que não a assistência técnica: 

i) As prioridades de investimento e os correspondentes 
objetivos específicos; 

ii) de modo a reforçar a orientação de resultados da pro
gramação, os resultados esperados para os objetivos es
pecíficos e os indicadores de resultados que lhes corres
pondem, com um valor de base e um valor-alvo, se 
necessário quantificado, em conformidade com as regras 
específicas dos Fundos; 

iii) uma descrição do tipo e exemplos de ações a apoiar no 
âmbito de cada prioridade de investimento e o contri
buto que delas se espera para os objetivos específicos 
referidos na subalínea i), incluindo os princípios que 
orientam a escolha das operações e, se necessário, a 
identificação dos grupos-alvo principais, dos territórios 
específicos visados e dos tipos de beneficiários, se ade
quado, bem como a utilização prevista para os instru
mentos financeiros e os grandes projetos; 

iv) para cada prioridade de investimento, os indicadores das 
realizações, incluindo o valor-alvo quantificado, que se 
espera contribuam para os resultados, em conformidade 
com as regras específicas dos Fundos; 

v) a identificação das medidas de execução e dos indicado
res financeiros e de realizações que, em conformidade 
com o disposto no artigo 21. o , n. o 1, e no anexo II, 
devem funcionar como metas e objetivos intermédios 
no âmbito do quadro de desempenho; 

vi) as categorias de intervenção correspondentes, com base 
na nomenclatura adotada pela Comissão, e uma reparti
ção indicativa dos recursos programados; 

vii) quando apropriado, um resumo da utilização prevista da 
assistência técnica, incluindo, quando necessário, as 
ações para reforçar a capacidade administrativa das au
toridades envolvidas na gestão e no controlo dos pro
gramas e dos beneficiários; 

c) Para cada eixo prioritário respeitante à assistência técnica: 

i) objetivos específicos; 

ii) os resultados esperados em relação a cada objetivo espe
cífico, sempre que objetivamente justificado face ao con
teúdo das ações, e os respetivos indicadores, 

mencionando um valor de base e um valor-alvo, em 
conformidade com as regras específicas dos Fundos; 

iii) uma descrição das ações a apoiar e do seu contributo 
esperado para os objetivos específicos referidos na suba
línea i); 

iv) os indicadores das realizações que se espera contribuam 
para os resultados; 

v) as categorias de intervenção correspondentes, com base 
na nomenclatura adotada pela Comissão, e uma reparti
ção indicativa dos recursos programados. 

A subalínea ii) não se aplica se a contribuição da União para 
o eixo ou eixos prioritários respeitantes à assistência técnica 
num programa operacional não exceder 15 000 000 EUR. 

d) Um plano de financiamento composto por dois quadros: 

i) um quadro que especifique, para cada ano, e em confor
midade com os artigos 60. o , 120. o e 121. o , o montante 
da dotação financeira total prevista para o apoio de cada 
um dos Fundos, identificando os montantes relativos à 
reserva de desempenho; 

ii) um quadro que especifique, para a totalidade do período 
de programação, para o programa operacional e para 
cada eixo prioritário, o montante da dotação financeira 
total do apoio de cada um dos Fundos e do cofinancia
mento nacional, identificando os montantes relativos à 
reserva de desempenho. Relativamente aos eixos prioritá
rios que digam respeito a diversas categorias de regiões, o 
quadro deverá especificar o montante da dotação finan
ceira total dos Fundos e do cofinanciamento nacional 
para cada categoria de região. 

No que respeita aos eixos prioritários que combinem 
prioridades de investimento de diferentes objetivos temá
ticos, o quadro deverá especificar o montante da dotação 
financeira total de cada um dos Fundos e do cofinancia
mento nacional para cada um dos objetivos temáticos 
correspondentes. 

Caso o cofinanciamento nacional seja composto por finan
ciamento público e privado, do quadro deve constar a repar
tição indicativa das componentes pública e privada e, para 
efeitos informativos, a participação prevista do BEI; 

e) Uma lista dos grandes projetos cuja execução está prevista 
durante o período de programação. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam a no
menclatura a que se refere a alínea b), subalínea vi) e a alínea 
c) subalínea v), do primeiro parágrafo. Esses atos de execução 
são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 3.
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2. O apoio dos Fundos destinado ao objetivo de Investi
mento no Crescimento e no Emprego não substitui a despesa 
pública ou despesa estrutural equivalente de um Estado-Mem
bro. 

3. Os Estados-Membros devem obrigatoriamente manter, 
para o período de 2014-2020, em média, por ano, um nível 
de despesa pública ou de despesa estrutural equivalente, no 
mínimo, equivalente ao nível de referência definido no acordo 
de parceria. 

Ao fixarem o nível de referência mencionado no primeiro pará
grafo, a Comissão e os Estados-Membros têm em conta as 
condições macroeconómicas gerais e as circunstâncias específi
cas ou excecionais, nomeadamente privatizações, um nível ex
cecional de despesa pública ou despesa estrutural equivalente 
efetuada pelo Estado-Membro durante o período de programa
ção 2007-2013 e a evolução de outros indicadores de investi
mento público. Têm igualmente em conta as alterações verifi
cadas nas dotações nacionais dos Fundos, em comparação com 
os anos de 2007-2013. 

4. Apenas nos Estados-Membros em que as regiões menos 
desenvolvidas e regiões em transição cubram pelo menos 15 % 
da população total, se deverá verificar se foi mantido para o 
período o nível da despesa pública ou despesa estrutural equi
valente de acordo com o objetivo de Investimento no Cresci
mento e no Emprego. 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas e 
regiões em transição abranjam pelo menos 65 % da população 
total, essa verificação é realizada a nível nacional. 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas e 
regiões em transição abranjam mais de 15 % e menos de 65 % 
da população total, a verificação é realizada aos níveis nacional 
e regional. Para isso, os Estados-Membros fornecem à Comissão 
informações sobre a despesa relativa às regiões menos desen
volvidas e regiões em transição, em cada fase do processo de 
verificação. 

5. A verificação para determinar se foi mantido o nível de 
referência da despesa pública ou despesa estrutural equivalente, 
no âmbito do objetivo de Investimento no Crescimento e no 
Emprego, é realizada no momento de apresentação do acordo 
de parceria (verificação ex ante), em 2018 (verificação intercalar) 
e em 2022 (verificação ex post). 

As regras pormenorizadas sobre a verificação da adicionalidade 
constam do anexo X, ponto 2. 

6. Se a Comissão considerar na verificação ex post que um 
Estado-Membro não manteve o nível de referência da despesa 
pública ou despesa estrutural equivalente no âmbito do objetivo 
de Investimento no Crescimento e no Emprego, fixado no 
acordo de parceria, como estabelecido no anexo X, pode, em 
função do grau de incumprimento, aplicar uma correção finan
ceira através da adoção de uma decisão, por meio de um ato de 
execução. Ao determinar se aplica uma correção financeira, a 
Comissão considera se a situação económica do Estado-Membro 
se alterou significativamente desde a verificação intercalar. As 
regras pormenorizadas sobre as taxas de correção financeira 
constam do anexo X, ponto 3. 

7. Os n. os 1 a 6 não são aplicáveis a programas abrangidos 
pelo objetivo da Cooperação Territorial Europeia. 

TÍTULO II 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais sobre os Fundos 

Artigo 96. o 

Conteúdo, adoção e alteração dos programas operacionais 
do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego 

1. Os programas operacionais são constituídos por eixos 
prioritários. Cada eixo prioritário diz respeito a um Fundo e a 
uma determinada categoria de região, exceto no que respeita ao 
Fundo de Coesão, e corresponde, sem prejuízo do disposto no 
artigo 59. o , a um objetivo temático, incluindo uma ou várias 
prioridades de investimento desse objetivo temático, em confor
midade com as regras específicas dos Fundos. Quando apro
priado e de modo a aumentar o seu impacto e eficácia no 
âmbito de uma abordagem integrada e coerente do ponto de 
vista temático, um eixo prioritário pode: 

a) Dizer respeito a mais do que uma categoria de regiões; 

b) Combinar uma ou várias prioridades de investimento com
plementares do FEDER, Fundo de Coesão e FSE, ao abrigo de 
um mesmo objetivo temático; 

c) Em casos devidamente justificados, combinar uma ou mais 
prioridades de investimento complementares de objetivos 
temáticos diferentes, com vista a alcançar o seu contributo 
máximo para esse eixo prioritário; 

d) No que se refere ao FSE, combinar prioridades de investi
mento de diferentes objetivos temáticos estabelecidos no 
artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 8, 9, 10 e 11, a fim 
de facilitar o seu contributo para outros eixos prioritários e 
de realizar a inovação social e a cooperação transnacional. 

2. Um programa operacional contribui para a estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e 
para alcançar a coesão económica, social e territorial, e inclui: 

a) Uma justificação da escolha dos objetivos temáticos, priori
dades de investimento que lhes correspondam e dotações 
financeiras respeitantes ao acordo de parceria, com base na 
identificação das necessidades regionais e, se for o caso, 
nacionais, nomeadamente da necessidade de fazer face aos
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3. Um programa operacional descreve, em função do seu 
conteúdo e objetivos, a abordagem integrada em relação ao 
desenvolvimento territorial, tendo em conta o acordo de parce
ria, indicando a forma como o programa operacional contribui 
para a consecução dos seus objetivos dos e dos resultados 
esperados, especificando, se necessário: 

a) A abordagem a seguir no que respeita à utilização dos ins
trumentos de desenvolvimento local de base comunitária e 
os princípios aplicáveis à identificação das áreas em que será 
aplicada; 

b) O montante indicativo do apoio do FEDER para ações in
tegradas de desenvolvimento urbano sustentável, a executar 
nos termos do artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento FEDER e a 
repartição indicativa do apoio do FSE para ações integradas; 

c) A abordagem para a utilização dos instrumentos ITI em 
casos não abrangidos pela alínea b), e a dotação financeira 
indicativa de cada eixo prioritário; 

d) Os mecanismos para a realização de ações inter-regionais e 
transnacionais, no âmbito dos programas operacionais, que 
envolvam beneficiários localizados em, pelo menos, um ou
tro Estado-Membro; 

e) Sempre que os Estados-Membros e as regiões participem nas 
estratégias macrorregionais ou nas estratégias da bacia marí
tima, em função das necessidades da área do programa iden
tificadas pelo Estado-Membro, o contributo das intervenções 
planeadas ao abrigo do programa para as referidas estraté
gias. 

4. Adicionalmente, o programa operacional indica, se for 
caso disso: 

a) Se e de que forma atende às necessidades específicas das 
zonas geográficas mais afetadas pela pobreza ou de gru
pos-alvo em risco mais elevado de discriminação ou exclusão 
social, dando especial atenção às comunidades marginaliza
das e às pessoas com deficiência, e, eventualmente, de que 
forma contribui para a abordagem integrada estabelecida no 
acordo de parceria; 

b) Se e de que forma atende aos desafios demográficos das 
regiões ou às necessidades específicas das zonas com limita
ções naturais ou demográficas graves e permanentes, a que 
se refere o artigo 174. o do TFUE, e de que forma contribui 
para a abordagem integrada definida para o efeito no acordo 
de parceria. 

5. O programa operacional identifica: 

a) A autoridade de gestão, a autoridade de certificação e, 
quando aplicável, a autoridade de auditoria; 

b) O organismo junto do qual a Comissão efetua os pagamen
tos; 

c) As ações destinadas a envolver os parceiros relevantes refe
ridos no artigo 5. o na elaboração do programa operacional e 
o papel por eles desempenhado na sua execução, acompa
nhamento e avaliação. 

6. O programa operacional deve ainda estabelecer, em fun
ção do conteúdo do acordo de parceria, e tendo em conta o 
quadro institucional e legal dos Estados-Membros: 

a) Os mecanismos de coordenação entre os Fundos, o FEADER, 
o FEAMP e outros instrumentos financeiros da União e na
cionais, e com o BEI, tendo em conta as disposições per
tinentes definidas no QEC; 

b) Para cada condicionalidade ex ante, estabelecida em confor
midade com o artigo 19. o e com o anexo XI aplicável ao 
programa operacional, uma avaliação que determine se a 
condicionalidade ex ante está cumprida à data de apresenta
ção do acordo de parceria e do programa operacional, e, 
quando as condicionalidades ex ante não foram cumpridas, 
uma descrição das ações a realizar para cumprir a condicio
nalidade ex ante, dos organismos responsáveis e um calen
dário dessas ações em conformidade com o resumo apresen
tado no acordo de parceria; 

c) Um resumo da avaliação dos encargos administrativos para 
os beneficiários e, quando necessário, das ações previstas 
para reduzir esses encargos, acompanhadas de um prazo 
indicativo. 

7. Cada programa operacional, com exceção daqueles em 
que a assistência técnica é prestada no âmbito de um programa 
operacional específico, deve incluir, sob reserva da avaliação 
devidamente justificada feita pelo Estado-Membro acerca da 
sua relevância para o conteúdo e os objetivos dos programas 
operacionais, uma descrição: 

a) Das ações específicas destinadas a garantir que os requisitos 
de proteção ambiental, eficiência dos recursos, redução das 
alterações climáticas e adaptação, resistência às situações de 
catástrofe, prevenção e gestão de riscos sejam tidos em conta 
na seleção das operações; 

b) Das ações específicas destinadas a promover a igualdade de 
oportunidades e evitar qualquer forma de discriminação por 
razões de sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, 
deficiência, idade ou orientação sexual, na preparação, con
ceção e execução do programa operacional, garantindo em 
especial o acesso ao financiamento, de acordo com as ne
cessidades dos diferentes grupos-alvo em risco de discrimi
nação e, em particular, das pessoas com deficiência; 

c) Do contributo do programa operacional para a promoção da 
igualdade entre homens e mulheres e, se for caso disso, das 
disposições adotadas para integrar essa perspetiva no pro
grama operacional e nas operações.
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Os Estados-Membros podem apresentar um parecer dos orga
nismos nacionais competentes em matéria de igualdade acerca 
das medidas a que se referem as alíneas b) e c) do primeiro 
parágrafo, juntamente com a proposta de programa operacional 
abrangida pelo objetivo de Investimento no Crescimento e no 
Emprego. 

8. No caso de um Estado-Membro elaborar, no máximo, um 
programa operacional para cada Fundo, os elementos desse 
programa abrangidos pelo disposto nos n. o 2, primeiro parágra
fo, alínea a), no n. o 3, alíneas a), c) e d), n. os 4 e 6 do presente 
artigo só podem ser incorporados de acordo com as disposições 
pertinentes do acordo de parceria. 

9. O programa operacional é elaborado de acordo com o 
modelo. A fim de assegurar condições uniformes para a execu
ção do presente a Comissão adota, por meio de um ato de 
execução, esse modelo. Esse ato de execução é adotado pelo 
procedimento de consulta a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

10. A Comissão adota, por meio de um ato de execução, 
uma decisão que aprove todos os elementos, incluindo even
tuais alterações do programa operacional abrangido pelo pre
sente artigo, com exceção dos elementos referidos no n. o 2, 
primeiro parágrafo, alínea b), subalínea vi), n. o 2, alínea c), su
balínea v), n. o 2, alínea e), n. os 4 e 5, n. o 6, alíneas a) e c), e 
n. o 7, que continuam a ser da responsabilidade dos Estados- 
-Membros. 

11. No prazo de um mês a contar da data da decisão, a 
autoridade de gestão comunica à Comissão qualquer decisão 
de alteração dos elementos do programa operacional não abran
gidos pela decisão da Comissão a que se refere o n. o 10. Essa 
decisão de alteração especifica a data da sua entrada em vigor, 
que não pode ser anterior à da adoção. 

Artigo 97. o 

Disposições específicas sobre a programação do apoio aos 
instrumentos conjuntos para garantias não niveladas e 
titularizações no âmbito do objetivo de Investimento no 

Crescimento e no Emprego 

Nos termos do artigo 28. o , os programas operacionais referidos 
no artigo 39. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea b), só devem 
incluir os elementos referidos no artigo 96. o , n. o 2, primeiro 
parágrafo, alínea b), subalíneas i), ii) e iv), no artigo 96. o , n. o 2, 
alínea d), no artigo 96. o , n. o 5 e no artigo 96. o , n. o 6, alínea b). 

Artigo 98. o 

Apoio conjunto dos Fundos no âmbito do objetivo de 
Investimento no Crescimento e no Emprego 

1. Os Fundos podem apoiar conjuntamente os programas 
operacionais abrangidos pelo objetivo de Investimento no Cres
cimento e no Emprego. 

2. O FEDER e o FSE podem financiar, com caráter comple
mentar, e até um limite de 10 % do financiamento da União 
para cada eixo prioritário de um programa operacional, parte de 

uma operação cuja despesa seja elegível para apoio de outro 
Fundo com base nas regras de elegibilidade aplicáveis a esse 
Fundo, desde que essa despesa seja necessária para a execução 
satisfatória da operação e esteja diretamente ligada à operação. 

3. Os n. os 1 e 2 não são aplicáveis a programas abrangidos 
pelo objetivo da Cooperação Territorial Europeia. 

Artigo 99. o 

Âmbito geográfico dos programas operacionais do objetivo 
de Investimento no Crescimento e no Emprego 

Salvo acordo em contrário entre a Comissão e o Estado-Mem
bro, os programas operacionais abrangidos pelo FEDER e o FSE 
devem ter um âmbito geográfico adequado e corresponder, no 
mínimo, ao nível NUTS 2, em conformidade com o sistema 
institucional e legal do Estado-Membro em causa. 

Os programas operacionais apoiados pelo Fundo de Coesão são 
elaborados ao nível nacional. 

CAPÍTULO II 

Grandes projetos 

Artigo 100. o 

Conteúdo 

No âmbito de um ou vários programas operacionais que te
nham sido objeto de uma decisão da Comissão ao abrigo do 
artigo 96. o , n. o 10, do presente regulamento, ou ao abrigo do 
artigo 8. o , n. o 12, do Regulamento CTE, o FEDER e o Fundo de 
Coesão podem apoiar uma operação que envolva obras, ativi
dades ou serviços, destinados por sua vez a realizar ações in
divisíveis com uma natureza económica ou técnica precisa, ob
jetivos claramente identificados e para as quais o custo elegível 
total seja superior a 50 000 000 EUR e, tratando-se de opera
ções que contribuam para o objetivo temático previsto no ar
tigo 9. o , primeiro parágrafo, n. o 7, o custo elegível total seja 
superior a 75 000 000 EUR (a seguir, designadas por "grandes 
projetos"). Os instrumentos financeiros não são considerados 
grandes projetos. 

Artigo 101. o 

Informações necessárias para a aprovação de grandes 
projetos 

Antes da aprovação de um grande projeto, a autoridade de 
gestão assegura-se de que as seguintes informações estão dispo
níveis: 

a) Identificação detalhada do organismo responsável pela exe
cução do grande projeto e respetiva capacidade; 

b) Uma descrição do investimento e sua localização; 

c) O custo total e o custo total elegível, tendo em conta os 
requisitos estabelecidos no artigo 61. o ; 

d) Os estudos de viabilidade realizados, incluindo a análise das 
opções e os resultados;
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3. Um programa operacional descreve, em função do seu 
conteúdo e objetivos, a abordagem integrada em relação ao 
desenvolvimento territorial, tendo em conta o acordo de parce
ria, indicando a forma como o programa operacional contribui 
para a consecução dos seus objetivos dos e dos resultados 
esperados, especificando, se necessário: 

a) A abordagem a seguir no que respeita à utilização dos ins
trumentos de desenvolvimento local de base comunitária e 
os princípios aplicáveis à identificação das áreas em que será 
aplicada; 

b) O montante indicativo do apoio do FEDER para ações in
tegradas de desenvolvimento urbano sustentável, a executar 
nos termos do artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento FEDER e a 
repartição indicativa do apoio do FSE para ações integradas; 

c) A abordagem para a utilização dos instrumentos ITI em 
casos não abrangidos pela alínea b), e a dotação financeira 
indicativa de cada eixo prioritário; 

d) Os mecanismos para a realização de ações inter-regionais e 
transnacionais, no âmbito dos programas operacionais, que 
envolvam beneficiários localizados em, pelo menos, um ou
tro Estado-Membro; 

e) Sempre que os Estados-Membros e as regiões participem nas 
estratégias macrorregionais ou nas estratégias da bacia marí
tima, em função das necessidades da área do programa iden
tificadas pelo Estado-Membro, o contributo das intervenções 
planeadas ao abrigo do programa para as referidas estraté
gias. 

4. Adicionalmente, o programa operacional indica, se for 
caso disso: 

a) Se e de que forma atende às necessidades específicas das 
zonas geográficas mais afetadas pela pobreza ou de gru
pos-alvo em risco mais elevado de discriminação ou exclusão 
social, dando especial atenção às comunidades marginaliza
das e às pessoas com deficiência, e, eventualmente, de que 
forma contribui para a abordagem integrada estabelecida no 
acordo de parceria; 

b) Se e de que forma atende aos desafios demográficos das 
regiões ou às necessidades específicas das zonas com limita
ções naturais ou demográficas graves e permanentes, a que 
se refere o artigo 174. o do TFUE, e de que forma contribui 
para a abordagem integrada definida para o efeito no acordo 
de parceria. 

5. O programa operacional identifica: 

a) A autoridade de gestão, a autoridade de certificação e, 
quando aplicável, a autoridade de auditoria; 

b) O organismo junto do qual a Comissão efetua os pagamen
tos; 

c) As ações destinadas a envolver os parceiros relevantes refe
ridos no artigo 5. o na elaboração do programa operacional e 
o papel por eles desempenhado na sua execução, acompa
nhamento e avaliação. 

6. O programa operacional deve ainda estabelecer, em fun
ção do conteúdo do acordo de parceria, e tendo em conta o 
quadro institucional e legal dos Estados-Membros: 

a) Os mecanismos de coordenação entre os Fundos, o FEADER, 
o FEAMP e outros instrumentos financeiros da União e na
cionais, e com o BEI, tendo em conta as disposições per
tinentes definidas no QEC; 

b) Para cada condicionalidade ex ante, estabelecida em confor
midade com o artigo 19. o e com o anexo XI aplicável ao 
programa operacional, uma avaliação que determine se a 
condicionalidade ex ante está cumprida à data de apresenta
ção do acordo de parceria e do programa operacional, e, 
quando as condicionalidades ex ante não foram cumpridas, 
uma descrição das ações a realizar para cumprir a condicio
nalidade ex ante, dos organismos responsáveis e um calen
dário dessas ações em conformidade com o resumo apresen
tado no acordo de parceria; 

c) Um resumo da avaliação dos encargos administrativos para 
os beneficiários e, quando necessário, das ações previstas 
para reduzir esses encargos, acompanhadas de um prazo 
indicativo. 

7. Cada programa operacional, com exceção daqueles em 
que a assistência técnica é prestada no âmbito de um programa 
operacional específico, deve incluir, sob reserva da avaliação 
devidamente justificada feita pelo Estado-Membro acerca da 
sua relevância para o conteúdo e os objetivos dos programas 
operacionais, uma descrição: 

a) Das ações específicas destinadas a garantir que os requisitos 
de proteção ambiental, eficiência dos recursos, redução das 
alterações climáticas e adaptação, resistência às situações de 
catástrofe, prevenção e gestão de riscos sejam tidos em conta 
na seleção das operações; 

b) Das ações específicas destinadas a promover a igualdade de 
oportunidades e evitar qualquer forma de discriminação por 
razões de sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, 
deficiência, idade ou orientação sexual, na preparação, con
ceção e execução do programa operacional, garantindo em 
especial o acesso ao financiamento, de acordo com as ne
cessidades dos diferentes grupos-alvo em risco de discrimi
nação e, em particular, das pessoas com deficiência; 

c) Do contributo do programa operacional para a promoção da 
igualdade entre homens e mulheres e, se for caso disso, das 
disposições adotadas para integrar essa perspetiva no pro
grama operacional e nas operações.
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e) Uma análise de custo-benefício, incluindo uma análise eco
nómica e financeira, e uma avaliação do risco; 

f) Uma análise do impacto ambiental, tendo em conta as ne
cessidades de adaptação e redução das alterações climáticas; 

g) A coerência do grande projeto com os eixos prioritários do 
programa operacional ou dos programas operacionais rele
vantes, e o contributo esperado para a realização dos obje
tivos específicos desses eixos prioritários, bem como o con
tributo esperado para o desenvolvimento socioeconómico; 

h) O plano de financiamento, indicando o montante total dos 
recursos financeiros previstos e o apoio previsto dos Fundos, 
do BEI e de todas as outras fontes de financiamento, junta
mente com os indicadores físicos e financeiros adotados para 
monitorizar os progressos alcançados, tendo em conta os 
riscos identificados; 

i) O calendário de execução do grande projeto e, caso se pre
veja um período de execução mais longo do que o período 
de programação, as fases para as quais é solicitado o apoio 
dos Fundos no período de programação. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o método 
a utilizar com base nas melhores práticas reconhecidas para a 
análise de custo-benefício, referida na alínea e) do presente 
número. Esses atos de execução são adotados pelo procedi
mento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Por iniciativa de um Estado-Membro, as informações referidas 
nas alíneas a) a i) do primeiro parágrafo podem ser avaliadas 
por peritos independentes com a assistência técnica da Comis
são ou, em concertação com a Comissão, por outros peritos 
independentes. Nos restantes casos, os Estados-Membros apre
sentam à Comissão as informações previstas nas alíneas a) a i) 
do primeiro parágrafo, assim que estejam disponíveis. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito ao método a utilizar para a 
realização da avaliação de qualidade de um grande projeto. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o formato 
de apresentação das informações previstas no primeiro parágra
fo, alíneas a) a i). Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 102. o 

Decisão sobre um grande projeto 

1. Caso um grande projeto obtenha resultados positivos 
numa avaliação feita por peritos independentes, com base na 
avaliação das informações referidas no artigo 101. o , a autori
dade de gestão pode prosseguir a seleção do grande projeto de 
acordo com o artigo 125. o , n. o 3. A autoridade de gestão no
tifica a Comissão do grande projeto selecionado. Essa notifica
ção é constituída pelos seguintes elementos: 

a) O documento referido no artigo 125. o , n. o 3, alínea c), do 
qual deve constar: 

i) o organismo responsável pela execução do grande pro
jeto; 

ii) uma descrição do investimento, a sua localização, o ca
lendário e o contributo esperado do grande projeto para 
os objetivos do eixo ou eixos prioritários pertinentes; 

iii) o custo total e o custo total elegível, tendo em conta os 
requisitos estabelecidos no artigo 61. o ; 

iv) o plano de financiamento e os indicadores físicos e fi
nanceiros adotados para monitorizar os progressos alcan
çados, tendo em conta os riscos identificados; 

b) A avaliação feita pelos peritos independentes, que deve dar 
pareceres claros sobre a viabilidade do investimento e a 
viabilidade económica do grande projeto. 

A contribuição financeira para o grande projeto selecionado 
pelo Estado-Membro deve ser considerada aprovada caso a Co
missão, no prazo de três meses a contar da data da notificação a 
que se refere o primeiro parágrafo, não adote uma decisão, 
através de um ato de execução, na qual recuse a contribuição 
financeira em causa. A Comissão só recusa uma contribuição 
financeira se tiver constatado a existência de pontos fracos sig
nificativos na avaliação feita pelos peritos independentes. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o formato 
da notificação a que se refere o primeiro parágrafo. Esses atos 
de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

2. Nos demais casos, para além dos referidos no n. o 1 do 
presente artigo, a Comissão avalia o grande projeto, com base 
nas informações referidas no artigo 101. o , para determinar se a 
contribuição financeira requerida para o grande projeto selecio
nado pela autoridade de gestão, nos termos do artigo 125. o , 
n. o 3, se justifica. A Comissão adota uma decisão sobre a apro
vação da contribuição financeira para o grande projeto selecio
nado, por meio de atos de execução, no prazo máximo de três 
meses a contar da data de apresentação das informações a que 
se refere o artigo 101. o . 

3. A aprovação pela Comissão nos termos do n. o 1, segundo 
parágrafo, e do n. o 2, depende da conclusão do primeiro con
trato de execução de obras ou, no caso de operações executadas 
ao abrigo de estruturas PPP, da assinatura do contrato de PPP 
entre o organismo público e o organismo do setor privado, no 
prazo de três anos a contar da data da aprovação. A pedido 
devidamente fundamentado do Estado-Membro, nomeadamente 
no caso de atrasos decorrentes de procedimentos administrati
vos e judiciais relacionados com a execução de grandes projetos, 
apresentado no prazo de três anos, a Comissão pode adotar 
uma decisão, através de um ato de execução, sobre a prorroga
ção do prazo por dois anos, no máximo.
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4. Se a Comissão não aprovar a contribuição financeira para 
o grande projeto selecionado, deve fundamentar a sua decisão 
de recusa. 

5. Os grandes projetos notificados à Comissão ao abrigo do 
n. o 1 ou submetidos à sua aprovação ao abrigo do n. o 2 cons
tam da lista dos grandes projetos num programa operacional. 

6. A despesa relativa a um grande projeto pode ser incluída 
num pedido de pagamento após a notificação a que se refere o 
n. o 1 ou após a apresentação para a sua aprovação a que se 
refere o n. o 2. Caso a Comissão não aprove o grande projeto 
selecionado pela autoridade de gestão, a declaração de despesas 
subsequente à adoção da decisão da Comissão deve ser retifi
cada em conformidade. 

Artigo 103. o 

Decisão sobre um grande projeto sujeito a uma execução 
faseada 

1. Em derrogação do artigo 101. o , n. o 1, terceiro parágrafo, e 
do artigo 102. o , n. os 1 e 2, os procedimentos definidos nos 
n. o 2, 3 e 4 do presente artigo aplicam-se a operações que 
cumpram as seguintes condições: 

a) A operação consiste na segunda fase, ou numa fase subse
quente, de um grande projeto no âmbito do período de 
programação anterior, cuja fase ou fases anteriores tenham 
sido aprovadas pela Comissão até 31 de dezembro de 2015, 
nos termos do Regulamento (CE) n. o 1083/2006, ou até 
31 de dezembro de 2016, no caso dos Estados-Membros 
que tenham aderido à União após 1 de janeiro de 2013; 

b) A soma do total de custos elegíveis para todas as fases do 
grande projeto excede os níveis respetivos estabelecidos no 
artigo 100. o ; 

c) A candidatura e a avaliação do grande projeto pela Comissão 
no âmbito do período de programação anterior cobriam 
todas as fases planeadas; 

d) Não se registam alterações substanciais nas informações do 
grande projeto a que se refere o artigo 101. o , primeiro pará
grafo, do presente regulamento quando comparadas com as 
informações prestadas na candidatura do grande projeto 
apresentada nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006, nomeadamente no que respeita ao custo 
total elegível; 

e) A fase do grande projeto a executar no âmbito do período 
de programação anterior está, ou estará, operacional para o 
fim a que se destina, tal como especificado pela Decisão do 
Conselho, no prazo para a apresentação dos documentos de 
encerramento do programa ou programas operacionais rele
vantes. 

2. A autoridade de gestão pode avançar com a seleção de um 
grande projeto em conformidade com o artigo 125. o , n. o 3, e 
apresentar a notificação contendo todos os elementos indicados 

no artigo 102. o , n. o 1, alínea a), juntamente com a confirmação 
do cumprimento das condições previstas no n. o 1, alínea d) do 
presente artigo. Não é exigida a informação constante da ava
liação efetuada pelos peritos independentes. 

3. A contribuição financeira para o projeto grande selecio
nado pela autoridade de gestão deve ser considerada aprovada 
pela Comissão caso este não adote uma decisão, através de um 
ato de execução. O prazo para recusar a contribuição financeira 
para o grande projeto é de três meses a contar da data da 
notificação a que se refere o n. o 2. A Comissão só recusa a 
contribuição financeira caso tenham existido alterações substan
ciais à informação mencionada no n. o 1, alínea d) ou caso o 
grande projeto não seja coerente com os eixos prioritários per
tinentes do programa ou programas operacionais relevantes. 

4. O artigo 102. o , n. os 3 a 6 aplica-se às decisões relativas a 
grandes projetos sujeitos a execução faseada. 

CAPÍTULO III 

Plano de ação conjunto 

Artigo 104. o 

Âmbito de aplicação 

1. Um plano de ação conjunto é uma operação cujo âmbito 
é definido e gerido de acordo com as realizações e os resultados 
que pretende atingir. É constituído por um projeto ou um 
conjunto de projetos, que não consistem no fornecimento de 
infraestruturas, realizados sob a responsabilidade do beneficiá
rio, no âmbito de um ou vários programas operacionais. As 
realizações e os resultados de um plano de ação conjunto são 
acordados entre o Estado-Membro e a Comissão, devendo con
tribuir para os objetivos específicos dos programas operacionais 
e constituir a base do apoio dos Fundos. Os resultados referem- 
-se aos efeitos diretos do plano de ação conjunto. O beneficiário 
de plano de ação conjunto é um organismo de direito público. 
Os planos de ação conjuntos não são considerados grandes 
projetos. 

2. A despesa pública atribuída a um plano de ação conjunto 
deve ser de, pelo menos, 10 000 000 EUR, ou 20 % do apoio 
público do programa ou programas operacionais, consoante o 
que for inferior. Para efeitos da realização de um projeto-piloto, 
a despesa pública atribuída a um plano de ação conjunto para 
cada programa operacional pode ser reduzido para um mon
tante não inferior a 5 000 000 EUR. 

3. O n. o 2 não se aplica a operações apoiadas pela Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens. 

Artigo 105. o 

Preparação dos planos de ação conjuntos 

1. O Estado-Membro, a autoridade de gestão ou qualquer 
organismo designado de direito público pode apresentar uma 
proposta para um plano de ação conjunto, ao mesmo tempo ou 
após a apresentação dos programas operacionais em causa. Essa 
proposta deve conter todos os elementos referidos no 
artigo 106. o .
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e) Uma análise de custo-benefício, incluindo uma análise eco
nómica e financeira, e uma avaliação do risco; 

f) Uma análise do impacto ambiental, tendo em conta as ne
cessidades de adaptação e redução das alterações climáticas; 

g) A coerência do grande projeto com os eixos prioritários do 
programa operacional ou dos programas operacionais rele
vantes, e o contributo esperado para a realização dos obje
tivos específicos desses eixos prioritários, bem como o con
tributo esperado para o desenvolvimento socioeconómico; 

h) O plano de financiamento, indicando o montante total dos 
recursos financeiros previstos e o apoio previsto dos Fundos, 
do BEI e de todas as outras fontes de financiamento, junta
mente com os indicadores físicos e financeiros adotados para 
monitorizar os progressos alcançados, tendo em conta os 
riscos identificados; 

i) O calendário de execução do grande projeto e, caso se pre
veja um período de execução mais longo do que o período 
de programação, as fases para as quais é solicitado o apoio 
dos Fundos no período de programação. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o método 
a utilizar com base nas melhores práticas reconhecidas para a 
análise de custo-benefício, referida na alínea e) do presente 
número. Esses atos de execução são adotados pelo procedi
mento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Por iniciativa de um Estado-Membro, as informações referidas 
nas alíneas a) a i) do primeiro parágrafo podem ser avaliadas 
por peritos independentes com a assistência técnica da Comis
são ou, em concertação com a Comissão, por outros peritos 
independentes. Nos restantes casos, os Estados-Membros apre
sentam à Comissão as informações previstas nas alíneas a) a i) 
do primeiro parágrafo, assim que estejam disponíveis. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito ao método a utilizar para a 
realização da avaliação de qualidade de um grande projeto. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o formato 
de apresentação das informações previstas no primeiro parágra
fo, alíneas a) a i). Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 102. o 

Decisão sobre um grande projeto 

1. Caso um grande projeto obtenha resultados positivos 
numa avaliação feita por peritos independentes, com base na 
avaliação das informações referidas no artigo 101. o , a autori
dade de gestão pode prosseguir a seleção do grande projeto de 
acordo com o artigo 125. o , n. o 3. A autoridade de gestão no
tifica a Comissão do grande projeto selecionado. Essa notifica
ção é constituída pelos seguintes elementos: 

a) O documento referido no artigo 125. o , n. o 3, alínea c), do 
qual deve constar: 

i) o organismo responsável pela execução do grande pro
jeto; 

ii) uma descrição do investimento, a sua localização, o ca
lendário e o contributo esperado do grande projeto para 
os objetivos do eixo ou eixos prioritários pertinentes; 

iii) o custo total e o custo total elegível, tendo em conta os 
requisitos estabelecidos no artigo 61. o ; 

iv) o plano de financiamento e os indicadores físicos e fi
nanceiros adotados para monitorizar os progressos alcan
çados, tendo em conta os riscos identificados; 

b) A avaliação feita pelos peritos independentes, que deve dar 
pareceres claros sobre a viabilidade do investimento e a 
viabilidade económica do grande projeto. 

A contribuição financeira para o grande projeto selecionado 
pelo Estado-Membro deve ser considerada aprovada caso a Co
missão, no prazo de três meses a contar da data da notificação a 
que se refere o primeiro parágrafo, não adote uma decisão, 
através de um ato de execução, na qual recuse a contribuição 
financeira em causa. A Comissão só recusa uma contribuição 
financeira se tiver constatado a existência de pontos fracos sig
nificativos na avaliação feita pelos peritos independentes. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o formato 
da notificação a que se refere o primeiro parágrafo. Esses atos 
de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

2. Nos demais casos, para além dos referidos no n. o 1 do 
presente artigo, a Comissão avalia o grande projeto, com base 
nas informações referidas no artigo 101. o , para determinar se a 
contribuição financeira requerida para o grande projeto selecio
nado pela autoridade de gestão, nos termos do artigo 125. o , 
n. o 3, se justifica. A Comissão adota uma decisão sobre a apro
vação da contribuição financeira para o grande projeto selecio
nado, por meio de atos de execução, no prazo máximo de três 
meses a contar da data de apresentação das informações a que 
se refere o artigo 101. o . 

3. A aprovação pela Comissão nos termos do n. o 1, segundo 
parágrafo, e do n. o 2, depende da conclusão do primeiro con
trato de execução de obras ou, no caso de operações executadas 
ao abrigo de estruturas PPP, da assinatura do contrato de PPP 
entre o organismo público e o organismo do setor privado, no 
prazo de três anos a contar da data da aprovação. A pedido 
devidamente fundamentado do Estado-Membro, nomeadamente 
no caso de atrasos decorrentes de procedimentos administrati
vos e judiciais relacionados com a execução de grandes projetos, 
apresentado no prazo de três anos, a Comissão pode adotar 
uma decisão, através de um ato de execução, sobre a prorroga
ção do prazo por dois anos, no máximo.
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2. O plano de ação conjunto cobre parte do período entre 
1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2023. As realiza
ções e os resultados de um plano de ação conjunto apenas dão 
lugar a reembolso se alcançados após a data da respetiva decisão 
de aprovação a que se refere o artigo 107. o e antes do termo do 
período previsto nessa decisão para a sua execução. 

Artigo 106. o 

Conteúdo dos planos de ação conjuntos 

Cada plano de ação conjunto contém: 

1) Uma análise das necessidades de desenvolvimento e dos 
objetivos que justificam o plano de ação conjunto, tendo 
em conta os objetivos dos programas operacionais e, se 
for caso disso, as recomendações específicas por país rele
vantes e as orientações gerais das políticas económicas dos 
Estados-Membros e da União, ao abrigo do artigo 121. o , 
n. o 2, do TFUE bem como as recomendações relevantes do 
Conselho a considerar pelos Estados-Membros nas políticas 
nacionais de emprego, em conformidade com o artigo 148. o , 
n. o 4, do TFUE; 

2) Um enquadramento descrevendo a relação entre os objetivos 
gerais e específicos do plano de ação conjunto, os objetivos 
intermédios e as metas fixados para as realizações e os re
sultados, e os projetos ou tipos de projetos previstos; 

3) Os indicadores comuns e específicos utilizados para moni
torizar as realizações e os resultados, se relevante, por eixo 
prioritário; 

4) Informações sobre o âmbito geográfico e os grupos-alvo do 
plano de ação conjunto; 

5) O período previsto de execução; 

6) Uma análise dos seus efeitos na promoção da igualdade 
entre homens e mulheres e na prevenção da discriminação; 

7) Uma análise dos seus efeitos na promoção do desenvolvi
mento sustentável e, se apropriado; 

8) As disposições de execução, incluindo os seguintes elemen
tos: 

a) a designação do beneficiário responsável pela execução 
do plano de ação conjunto, apresentando garantias da 
sua competência no domínio considerado, bem como 
da sua capacidade de gestão administrativa e financeira 

b) as modalidades de condução do plano de ação conjunto, 
em conformidade com o artigo 108. o ; 

c) os mecanismos de monitorização e avaliação do plano de 
ação conjunto, incluindo disposições que garantam a qua
lidade, a recolha e a conservação de dados sobre o cum
primento dos objetivos intermédios, das realizações e dos 
resultados; 

d) as disposições sobre a divulgação de informações e a 
comunicação sobre o plano de ação conjunto e os Fun
dos; 

9) As disposições financeiras do plano de ação conjunto, in
cluindo os seguintes elementos: 

a) os custos de realização dos objetivos intermédios e metas 
das realizações e dos resultados, no que se refere ao 
ponto 2, com base nos métodos previstos no artigo 67. o , 
n. o 5, do presente regulamento e no artigo 14. o do Re
gulamento FSE; 

b) um calendário indicativo dos pagamentos aos beneficiá
rios relacionados com os objetivos intermédios e metas; 

c) o plano de financiamento, por programa operacional e 
eixo prioritário, incluindo o montante total elegível e o 
montante de despesa pública. 

A fim de assegurar condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota atos de execução que estabe
leçam o modelo do formato do plano de ação conjunto. Esses 
atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 107. o 

Decisão sobre o plano de ação conjunto 

1. A Comissão avalia o plano de ação conjunto, com base 
nas informações referidas no artigo 106. o , a fim de determinar 
se o apoio dos Fundos é justificado. 

Se, no prazo de dois meses após a apresentação de uma pro
posta de plano de ação conjunto a Comissão considerar que a 
proposta não satisfaz os requisitos de avaliação, a que se refere 
o artigo 104. o , deve comunicar as suas observações ao Estado- 
-Membro. O Estado-Membro fornece à Comissão todas as infor
mações adicionais necessárias que sejam solicitadas e, se for 
caso disso, revê o plano de ação conjunto em conformidade. 

2. Se as observações forem tidas em conta de forma adequa
da, a Comissão, através de um ato de execução, adota uma 
decisão de aprovação do plano de ação conjunto, até quatro 
meses a contar da sua apresentação pelo Estado-Membro e 
nunca antes da adoção dos programas operacionais em causa.
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3. A decisão referida no n. o 2 indica o beneficiário e os 
objetivos gerais e específicos do plano de ação conjunto, bem 
como os objetivos intermédios e metas fixados para as realiza
ções e os resultados, os custos de realização desses objetivos 
intermédios, realizações e resultados, e o plano de financia
mento por programa operacional e eixo prioritário, incluindo 
o montante total elegível e a despesa pública, o período de 
execução do plano de ação conjunto, e, se relevante, o âmbito 
geográfico e os grupos-alvo do plano de ação conjunto. 

4. Caso a Comissão, por meio de um ato de execução, recuse 
o apoio dos Fundos para a realização de um plano de ação 
conjunto, deve informar o Estado-Membro sobre as razões 
que justificam essa recusa no prazo previsto no n. o 2. 

Artigo 108. o 

Comité de direção e alteração do plano de ação conjunto 

1. Compete ao Estado-Membro ou à autoridade de gestão 
instituir um comité de direção para o plano de ação conjunto, 
distinto do comité de acompanhamento dos programas opera
cionais pertinentes. O comité de direção reúne-se, pelo menos, 
duas vezes por ano, e presta contas à autoridade de gestão. A 
autoridade de gestão informa o comité de acompanhamento 
relevante acerca dos resultados do trabalho desenvolvido pelo 
comité de direção e dos progresso na execução do plano de 
ação conjunto, em conformidade com o artigo 110. o , n. o 1, 
alínea a) e o artigo 125. o , n. o 2, alínea a). 

A composição do comité de direção é decidida pelo Estado- 
-Membro, em acordo com a autoridade de gestão competente 
e respeitando o princípio de parceria. 

A Comissão pode participar nos trabalhos do comité de direção 
a título consultivo. 

2. O comité de direção é responsável pelas seguintes ações: 

a) Analisar os progressos realizados no cumprimento dos ob
jetivos intermédios, das realizações e dos resultados do plano 
de ação conjunto; 

b) Considerar e, se for caso disso, aprovar qualquer proposta de 
alteração do plano de ação conjunto, de forma a ter em 
conta quaisquer questões que afetem o seu desempenho. 

3. Os pedidos de alteração dos planos de ação conjuntos 
apresentados pelos Estados-Membros à Comissão têm de ser 
devidamente justificados. A Comissão avalia a fundamentação 
do pedido de alteração, tendo em conta as informações forne
cidas pelo Estado-Membro em causa. A Comissão pode emitir 
observações, tendo o Estado-Membro de fornecer à Comissão 
todas as informações adicionais necessárias. A Comissão, através 
de um ato de execução, adota, através de um ato de execução, 
uma decisão sobre o pedido de alteração, o mais tardar, três 
meses após a sua apresentação pelo Estado-Membro, desde que 
as eventuais observações da Comissão tenham sido tidas em 

conta de forma satisfatória. A alteração entra em vigor a partir 
da data da decisão, exceto quando indicado em contrário na 
decisão. 

Artigo 109. o 

Gestão financeira e controlo do plano de ação conjunto 

1. Os pagamentos ao beneficiário de um plano de ação con
junto assumem a forma de montantes fixos ou tabelas de custos 
unitários. O limite máximo previsto para os montantes fixos no 
artigo 67. o , n. o 1, alínea c), não é aplicável. 

2. A gestão financeira, o controlo e a auditoria do plano de 
ação conjunto visam exclusivamente verificar o cumprimento 
das condições de pagamento definidas na decisão que aprova 
o plano de ação conjunto. 

3. O beneficiário de um plano de ação conjunto e os orga
nismos sob a sua responsabilidade podem aplicar as suas prá
ticas contabilísticas, para os custos da execução das operações. 
Essas práticas de contabilidade e os custos efetivamente incor
ridos pelo beneficiário não são objeto de auditoria pela autori
dade de auditoria ou pela Comissão. 

TÍTULO III 

MONITORIZAÇÃO, AVALIAÇÃO, INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Monitorização e avaliação 

Artigo 110. o 

Funções do Comité de acompanhamento 

1. O comité de acompanhamento examina, em especial: 

a) As questões que afetem o desempenho do programa opera
cional; 

b) Os progressos realizados na aplicação do plano de avaliação 
e o seguimento dado às conclusões das avaliações; 

c) A execução da estratégia de comunicação; 

d) A execução de grandes projetos; 

e) A execução de planos de ação conjuntos; 

f) As ações que visem promover a igualdade entre homens e 
mulheres, a igualdade de oportunidades e a não discrimina
ção, incluindo o acesso ao financiamento por pessoas com 
deficiência; 

g) As ações destinadas a promover o desenvolvimento susten
tável; 

h) Sempre que as condicionalidades ex ante não estejam cum
pridas à data de apresentação do acordo de parceria e do 
programa operacional, o progresso das ações empreendidas 
para cumprir as condicionalidades ex ante aplicáveis; 

i) Os instrumentos financeiros.
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2. O plano de ação conjunto cobre parte do período entre 
1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2023. As realiza
ções e os resultados de um plano de ação conjunto apenas dão 
lugar a reembolso se alcançados após a data da respetiva decisão 
de aprovação a que se refere o artigo 107. o e antes do termo do 
período previsto nessa decisão para a sua execução. 

Artigo 106. o 

Conteúdo dos planos de ação conjuntos 

Cada plano de ação conjunto contém: 

1) Uma análise das necessidades de desenvolvimento e dos 
objetivos que justificam o plano de ação conjunto, tendo 
em conta os objetivos dos programas operacionais e, se 
for caso disso, as recomendações específicas por país rele
vantes e as orientações gerais das políticas económicas dos 
Estados-Membros e da União, ao abrigo do artigo 121. o , 
n. o 2, do TFUE bem como as recomendações relevantes do 
Conselho a considerar pelos Estados-Membros nas políticas 
nacionais de emprego, em conformidade com o artigo 148. o , 
n. o 4, do TFUE; 

2) Um enquadramento descrevendo a relação entre os objetivos 
gerais e específicos do plano de ação conjunto, os objetivos 
intermédios e as metas fixados para as realizações e os re
sultados, e os projetos ou tipos de projetos previstos; 

3) Os indicadores comuns e específicos utilizados para moni
torizar as realizações e os resultados, se relevante, por eixo 
prioritário; 

4) Informações sobre o âmbito geográfico e os grupos-alvo do 
plano de ação conjunto; 

5) O período previsto de execução; 

6) Uma análise dos seus efeitos na promoção da igualdade 
entre homens e mulheres e na prevenção da discriminação; 

7) Uma análise dos seus efeitos na promoção do desenvolvi
mento sustentável e, se apropriado; 

8) As disposições de execução, incluindo os seguintes elemen
tos: 

a) a designação do beneficiário responsável pela execução 
do plano de ação conjunto, apresentando garantias da 
sua competência no domínio considerado, bem como 
da sua capacidade de gestão administrativa e financeira 

b) as modalidades de condução do plano de ação conjunto, 
em conformidade com o artigo 108. o ; 

c) os mecanismos de monitorização e avaliação do plano de 
ação conjunto, incluindo disposições que garantam a qua
lidade, a recolha e a conservação de dados sobre o cum
primento dos objetivos intermédios, das realizações e dos 
resultados; 

d) as disposições sobre a divulgação de informações e a 
comunicação sobre o plano de ação conjunto e os Fun
dos; 

9) As disposições financeiras do plano de ação conjunto, in
cluindo os seguintes elementos: 

a) os custos de realização dos objetivos intermédios e metas 
das realizações e dos resultados, no que se refere ao 
ponto 2, com base nos métodos previstos no artigo 67. o , 
n. o 5, do presente regulamento e no artigo 14. o do Re
gulamento FSE; 

b) um calendário indicativo dos pagamentos aos beneficiá
rios relacionados com os objetivos intermédios e metas; 

c) o plano de financiamento, por programa operacional e 
eixo prioritário, incluindo o montante total elegível e o 
montante de despesa pública. 

A fim de assegurar condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota atos de execução que estabe
leçam o modelo do formato do plano de ação conjunto. Esses 
atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 107. o 

Decisão sobre o plano de ação conjunto 

1. A Comissão avalia o plano de ação conjunto, com base 
nas informações referidas no artigo 106. o , a fim de determinar 
se o apoio dos Fundos é justificado. 

Se, no prazo de dois meses após a apresentação de uma pro
posta de plano de ação conjunto a Comissão considerar que a 
proposta não satisfaz os requisitos de avaliação, a que se refere 
o artigo 104. o , deve comunicar as suas observações ao Estado- 
-Membro. O Estado-Membro fornece à Comissão todas as infor
mações adicionais necessárias que sejam solicitadas e, se for 
caso disso, revê o plano de ação conjunto em conformidade. 

2. Se as observações forem tidas em conta de forma adequa
da, a Comissão, através de um ato de execução, adota uma 
decisão de aprovação do plano de ação conjunto, até quatro 
meses a contar da sua apresentação pelo Estado-Membro e 
nunca antes da adoção dos programas operacionais em causa.
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2. Em derrogação do artigo 49. o , n. o 3, o comité de acom
panhamento examina e aprova: 

a) A metodologia e os critérios de seleção das operações; 

b) Os relatórios de execução anuais e finais; 

c) O plano de avaliação do programa operacional e eventuais 
alterações, inclusive quando faz parte de um plano de ava
liação comum nos termos do artigo 114. o , n. o 1; 

d) A estratégia de comunicação do programa operacional e 
eventuais alterações a essa estratégia; 

e) Eventuais propostas da autoridade de gestão para alterar o 
programa operacional. 

Artigo 111. o 

Relatórios de execução do objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego 

1. Até 31 de maio de 2016 e em 31 de maio de cada ano 
subsequente, até 2023 inclusive, os Estados-Membros apresen
tam à Comissão um relatório anual de execução em conformi
dade com o artigo 50. o , n. o 1. O relatório apresentado em 2016 
abrange os exercícios financeiros de 2014 e 2015, bem como o 
período compreendido entre a data de início da elegibilidade da 
despesa e 31 de dezembro de 2013. 

2. Para os relatórios apresentados em 2017 e 2019, o prazo 
referido no n. o 1 é 30 de junho. 

3. Os relatórios anuais de execução devem incluir informa
ções sobre: 

a) A execução do programa operacional em conformidade com 
o artigo 50. o , n. o 2; 

b) Os progressos na preparação e execução dos grandes proje
tos e planos de ação conjuntos. 

4. Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 
2019 apresentam e avaliam a informação exigida nos termos do 
artigo 50. o , n. os 4 e 5, respetivamente, e a informação referida 
no n. o 3 do presente artigo, juntamente com as seguintes in
formações: 

a) Os progressos realizados na execução do plano de avaliação 
e do seguimento dado aos resultados das avaliações; 

b) os resultados das medidas de informação e publicidade dos 
Fundos, executadas no âmbito da estratégia de comunicação; 

c) O envolvimento dos parceiros na execução, monitorização e 
avaliação do programa operacional. 

Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 2019 
podem, dependendo do conteúdo e dos objetivos dos progra
mas operacionais, apresentar e avaliar a seguinte informação: 

a) Os progressos realizados na execução da abordagem inte
grada ao desenvolvimento territorial, incluindo o desenvol
vimento das regiões afetadas por desafios demográficos e 
limitações naturais ou permanentes, o desenvolvimento ur
bano sustentável e o desenvolvimento local de base comu
nitária, ao abrigo do programa operacional; 

b) Os progressos realizados na execução das ações destinadas a 
reforçar a capacidade das autoridades do Estado-Membro e 
dos beneficiários para gerir e utilizar os Fundos; 

c) Os progressos realizados na execução de eventuais ações 
inter-regionais e transnacionais; 

d) Se apropriado, a contribuição para as estratégias macrorre
gionais e para as estratégias relativas às bacias marítimas; 

e) As ações específicas realizadas para promover a igualdade 
entre homens e mulheres e para prevenir a discriminação, 
nomeadamente a acessibilidade das pessoas com deficiência, 
e as medidas destinadas a assegurar a integração da pers
petiva do género nos programas operacionais e nas opera
ções; 

f) As ações que visem promover o desenvolvimento sustentá
vel, nos termos do artigo 8. o ; 

g) Os progressos realizados na execução de ações no domínio 
da inovação social, se possível; 

h) Os progressos na execução de medidas para fazer face às 
necessidades específicas das zonas geográficas mais afetadas 
pela pobreza ou de grupos-alvo em risco mais elevado de 
pobreza, de discriminação ou de exclusão social, dando es
pecial atenção às comunidades marginalizadas e às pessoas 
com deficiência, aos desempregados de longa duração e aos 
jovens desempregados e, se for caso disso, aos recursos fi
nanceiros utilizados; 

Em derrogação do disposto no primeiro e segundo parágrafos, e 
com vista a assegurar a coerência entre o acordo de parceria e o 
relatório intercalar, os Estados-Membros que não tenham mais 
de um programa operacional por Fundo podem incluir as in
formações relativas às condicionalidades ex ante a que se refere 
o artigo 50. o , n. o 3, as informações exigidas pelo artigo 50. o , 
n. o 4, e as informações referidas nas alíneas a), b), c) e h) do 
primeiro parágrafo do presente número no relatório intercalar, 
em vez dos relatórios anuais de execução apresentados em 
2017 e 2019, respetivamente, e o relatório de execução final, 
sem prejuízo do artigo 110. o , n. o 2, alínea b).
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5. Os relatórios de execução anual e o relatório final serão 
elaborados conforme os modelos adotados pela Comissão por 
meio de atos de execução. Esses atos de execução são adotados 
pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 150. o , 
n. o 2. 

Artigo 112. o 

Transmissão de dados financeiros 

1. Até 31 de janeiro, 31 de julho e 31 de outubro, o Estado- 
-Membro deve transmitir por via eletrónica à Comissão, para 
efeitos de controlo, para cada programa operacional e por eixo 
prioritário, os seguintes dados: 

a) O custo elegível total e público das operações e o número de 
operações selecionadas para apoio; 

b) A despesa total elegível declarada pelos beneficiários à auto
ridade de gestão. 

2. Além disso, a informação transmitida até 31 de janeiro 
deve conter os dados acima, discriminados por categoria de 
intervenção. A transmissão de dados respeita os requisitos de 
apresentação de dados financeiros estabelecidos no artigo 50. o , 
n. o 2. 

3. Os dados transmitidos em 31 de janeiro e 31 de julho 
devem ser acompanhados de uma previsão do montante para o 
qual os Estados-Membros esperam vir a apresentar pedidos de 
pagamento para o exercício financeiro em curso e o exercício 
seguinte. 

4. A data limite para apresentação de dados ao abrigo do 
presente artigo corresponde ao final do mês precedente ao mês 
de apresentação. 

5. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo a utilizar para a apresentação dos dados 
financeiros à Comissão para efeitos de monitorização. Esses atos 
de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 113. o 

Relatório de Coesão 

O relatório da Comissão a que se refere o artigo 175. o do TFUE 
inclui, nomeadamente: 

a) Um registo dos progressos alcançados em matéria de coesão 
económica, social e territorial, incluindo a situação socioe
conómica e o desenvolvimento das regiões, e a integração 
das prioridades da União; 

b) Uma análise do contributo dos Fundos, do BEI e de outros 
instrumentos financeiros, bem como dos efeitos de outras 
políticas comunitárias e nacionais, para os progressos alcan
çados; 

c) Sempre que apropriado, uma indicação das futuras medidas e 
políticas da União necessárias para reforçar a coesão econó
mica, social e territorial, bem como para cumprir as priori
dades da União. 

Artigo 114. o 

Avaliação 

1. A autoridade de gestão ou o Estado-Membro elaboram um 
plano de avaliação para um ou vários programas operacionais. 
O plano de avaliação é apresentado ao comité de acompanha
mento até um ano a contar da adoção do programa operacio
nal. 

2. Até 31 de dezembro de 2022, as autoridades de gestão 
apresentam à Comissão, para cada programa operacional, um 
relatório de síntese sobre os resultados das avaliações efetuadas 
durante o período de programação e os principais resultados e 
realizações do programa, com comentários relativos às informa
ções comunicadas. 

3. A Comissão realiza avaliações ex post, em estreita coo
peração com o Estado-Membro e as autoridades de gestão. 

4. Os n. os 1 e 2 do presente artigo não se aplicam aos pro
gramas específicos referidos no artigo 39. o , n. o 4, alínea b). 

CAPÍTULO II 

Informação e comunicação 

Artigo 115. o 

Informação e comunicação 

1. Os Estados-Membros e as autoridades de gestão são res
ponsáveis por: 

a) Elaborar estratégias de comunicação; 

b) Garantir a criação de um único sítio Web ou portal Web, 
com informações e formas de acesso, para todos os progra
mas operacionais, em cada Estado-Membro, incluindo infor
mações sobre o calendário de execução da programação e 
quaisquer processos de consulta pública conexos; 

c) Informar os beneficiários potenciais sobre as oportunidades 
de financiamento concedidas no âmbito dos programas ope
racionais; 

d) Divulgar junto dos cidadãos da União o papel e os resultados 
da política de coesão e dos Fundos, através de ações de 
comunicação e informação sobre os resultados e o impacto 
dos acordos de parceria, os programas operacionais e as 
operações.
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2. Em derrogação do artigo 49. o , n. o 3, o comité de acom
panhamento examina e aprova: 

a) A metodologia e os critérios de seleção das operações; 

b) Os relatórios de execução anuais e finais; 

c) O plano de avaliação do programa operacional e eventuais 
alterações, inclusive quando faz parte de um plano de ava
liação comum nos termos do artigo 114. o , n. o 1; 

d) A estratégia de comunicação do programa operacional e 
eventuais alterações a essa estratégia; 

e) Eventuais propostas da autoridade de gestão para alterar o 
programa operacional. 

Artigo 111. o 

Relatórios de execução do objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego 

1. Até 31 de maio de 2016 e em 31 de maio de cada ano 
subsequente, até 2023 inclusive, os Estados-Membros apresen
tam à Comissão um relatório anual de execução em conformi
dade com o artigo 50. o , n. o 1. O relatório apresentado em 2016 
abrange os exercícios financeiros de 2014 e 2015, bem como o 
período compreendido entre a data de início da elegibilidade da 
despesa e 31 de dezembro de 2013. 

2. Para os relatórios apresentados em 2017 e 2019, o prazo 
referido no n. o 1 é 30 de junho. 

3. Os relatórios anuais de execução devem incluir informa
ções sobre: 

a) A execução do programa operacional em conformidade com 
o artigo 50. o , n. o 2; 

b) Os progressos na preparação e execução dos grandes proje
tos e planos de ação conjuntos. 

4. Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 
2019 apresentam e avaliam a informação exigida nos termos do 
artigo 50. o , n. os 4 e 5, respetivamente, e a informação referida 
no n. o 3 do presente artigo, juntamente com as seguintes in
formações: 

a) Os progressos realizados na execução do plano de avaliação 
e do seguimento dado aos resultados das avaliações; 

b) os resultados das medidas de informação e publicidade dos 
Fundos, executadas no âmbito da estratégia de comunicação; 

c) O envolvimento dos parceiros na execução, monitorização e 
avaliação do programa operacional. 

Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 2019 
podem, dependendo do conteúdo e dos objetivos dos progra
mas operacionais, apresentar e avaliar a seguinte informação: 

a) Os progressos realizados na execução da abordagem inte
grada ao desenvolvimento territorial, incluindo o desenvol
vimento das regiões afetadas por desafios demográficos e 
limitações naturais ou permanentes, o desenvolvimento ur
bano sustentável e o desenvolvimento local de base comu
nitária, ao abrigo do programa operacional; 

b) Os progressos realizados na execução das ações destinadas a 
reforçar a capacidade das autoridades do Estado-Membro e 
dos beneficiários para gerir e utilizar os Fundos; 

c) Os progressos realizados na execução de eventuais ações 
inter-regionais e transnacionais; 

d) Se apropriado, a contribuição para as estratégias macrorre
gionais e para as estratégias relativas às bacias marítimas; 

e) As ações específicas realizadas para promover a igualdade 
entre homens e mulheres e para prevenir a discriminação, 
nomeadamente a acessibilidade das pessoas com deficiência, 
e as medidas destinadas a assegurar a integração da pers
petiva do género nos programas operacionais e nas opera
ções; 

f) As ações que visem promover o desenvolvimento sustentá
vel, nos termos do artigo 8. o ; 

g) Os progressos realizados na execução de ações no domínio 
da inovação social, se possível; 

h) Os progressos na execução de medidas para fazer face às 
necessidades específicas das zonas geográficas mais afetadas 
pela pobreza ou de grupos-alvo em risco mais elevado de 
pobreza, de discriminação ou de exclusão social, dando es
pecial atenção às comunidades marginalizadas e às pessoas 
com deficiência, aos desempregados de longa duração e aos 
jovens desempregados e, se for caso disso, aos recursos fi
nanceiros utilizados; 

Em derrogação do disposto no primeiro e segundo parágrafos, e 
com vista a assegurar a coerência entre o acordo de parceria e o 
relatório intercalar, os Estados-Membros que não tenham mais 
de um programa operacional por Fundo podem incluir as in
formações relativas às condicionalidades ex ante a que se refere 
o artigo 50. o , n. o 3, as informações exigidas pelo artigo 50. o , 
n. o 4, e as informações referidas nas alíneas a), b), c) e h) do 
primeiro parágrafo do presente número no relatório intercalar, 
em vez dos relatórios anuais de execução apresentados em 
2017 e 2019, respetivamente, e o relatório de execução final, 
sem prejuízo do artigo 110. o , n. o 2, alínea b).
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2. No intuito de garantir uma maior transparência no apoio 
aos Fundos, os Estados-Membros ou as autoridades de gestão 
devem manter uma lista das operações, por programa operacio
nal e por fundo, em formato de folha de cálculo, como por 
exemplo os formatos CSV ou XML, que permita que a infor
mação seja classificada, pesquisada, extraída, comparada e facil
mente publicada na internet. A lista das operações deve ser 
acessível no sítio Web ou portal Web único, incluindo a lista 
e um resumo de todas os programas operacionais no Estado- 
-Membro. 

A fim de facilitar o uso da lista de operações pelo setor privado, 
pela sociedade civil ou pela administração pública nacional, o 
sítio Web pode indicar claramente as regras de licenciamento 
aplicáveis, nos termos das quais os dados são publicados. 

A lista de operações deve ser atualizada, pelo menos, semes
tralmente. 

As informações mínimas a incluir na lista de operações constam 
do anexo XII. 

3. As regras relativas às medidas de informação e comunica
ção junto do público e às medidas de informação destinadas aos 
candidatos e beneficiários constam do anexo XII. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam as 
características técnicas das medidas de informação e comunica
ção da operação e as instruções para a criação do emblema e a 
definição das cores normalizadas. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 116. o 

Estratégia de comunicação 

1. O Estado-Membro ou as autoridades de gestão adotam 
uma estratégia de comunicação para cada programa operacio
nal. Pode ser definida uma estratégia de comunicação comum 
para vários programas operacionais. A estratégia de comunica
ção tem em conta a dimensão do programa ou programas 
operacionais em causa, de acordo com o princípio da propor
cionalidade. 

A estratégia de comunicação inclui os elementos estabelecidos 
no anexo XII. 

2. A estratégia de comunicação é enviada ao comité de 
acompanhamento para aprovação, nos termos do artigo 110. o , 
n. o 2, alínea d), até seis meses a contar da data de adoção do 
programa ou programas operacionais em causa. 

No caso de ser definida uma estratégia de comunicação comum 
para vários programas operacionais, envolvendo vários comités 
de acompanhamento, o Estado-Membro pode designar um co
mité de acompanhamento responsável, em consulta com os 

outros comités de acompanhamento relevantes, pela aprovação 
da estratégia comum e de qualquer alteração subsequente. 

Se necessário, o Estado-Membro ou as autoridades de gestão 
poderão alterar a estratégia de comunicação durante o período 
de programação. A estratégia de comunicação alterada é enviada 
para aprovação pela autoridade de gestão ao comité de acom
panhamento, nos termos do artigo 110. o , n. o 2, alínea d). 

3. Em derrogação do n. o 2, terceiro parágrafo, a autoridade 
de gestão, informa o comité ou comités de acompanhamento 
responsáveis, pelo menos uma vez por ano, sobre os progressos 
realizados na aplicação da estratégia de comunicação, a que se 
refere o artigo 110. o , n. o 1, alínea c,) e sobre a sua análise dos 
resultados, bem como sobre as atividades de informação e de 
comunicação planeadas para realização no ano seguinte. O co
mité de acompanhamento emite, se o considerar adequado, um 
parecer sobre as atividades planeadas para o ano seguinte. 

Artigo 117. o 

Pessoas responsáveis pela informação e comunicação e 
redes 

1. Cada Estado-Membro designa uma pessoa responsável 
pela informação e comunicação, competindo-lhe coordenar as 
ações de informação e comunicação relativas a um ou vários 
Fundos, incluindo os programas relevantes do objetivo da Coo
peração Territorial Europeia, e informar a Comissão em confor
midade. 

2. A pessoa responsável pela informação e comunicação é 
também responsável pela coordenação da rede nacional de co
municação dos Fundos, no caso de tal rede existir, pela criação e 
manutenção do sítio ou portal Web referido no anexo XII e pela 
apresentação de um resumo da adoção de medidas de comuni
cação a nível do Estado-Membro. 

3. Cada autoridade de gestão designa uma pessoa responsável 
pela informação e comunicação a nível do programa operacio
nal e informa a Comissão sobre essa designação. Se adequado, a 
mesma pessoa pode ser designada para mais do que um pro
grama operacional. 

4. Compete à Comissão criar redes a nível da União, cons
tituídas pelos membros designados pelos Estados-Membros, a 
fim de garantir o intercâmbio de informações sobre os resulta
dos alcançados na aplicação das estratégias de comunicação, a 
troca de experiências relacionadas com a execução das medidas 
de informação e comunicação e o intercâmbio de boas práticas. 

TÍTULO IV 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Artigo 118. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

Os Fundos, tendo em conta as deduções previstas no artigo 91. o , 
n. o 3, podem apoiar a assistência técnica até ao limite de 0,35 % 
da respetiva dotação anual.
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Artigo 119. o 

Assistência técnica dos Estados-Membros 

1. O montante dos Fundos concedido para assistência técnica 
não pode ser superior a 4 % do montante total dos Fundos 
atribuído aos programas operacionais num Estado-Membro, 
para cada categoria de regiões do objetivo de Investimento no 
Crescimento e no Emprego, se aplicável. 

Os Estados-Membros podem ter em conta a dotação específica 
da Iniciativa para o Emprego Jovem para efeitos do cálculo do 
limite do montante total dos fundos atribuídos à assistência 
técnica de cada Estado-Membro. 

2. Cada Fundo pode apoiar operações de assistência técnica 
elegíveis no quadro de qualquer um dos outros Fundos. Sem 
prejuízo do n. o 1, a dotação de um Fundo para assistência 
técnica não pode exceder 10 % da dotação total desse Fundo 
para os programas operacionais num determinado Estado-Mem
bro, para cada categoria de regiões do objetivo de Investimento 
no Crescimento e no Emprego, se aplicável. 

3. Em derrogação ao disposto no artigo 70. o , n. os 1 e 2, 
podem ser executadas operações de assistência técnica fora da 
zona do programa, mas na União Europeia, desde que essas 
operações sejam em benefício do programa operacional, ou, 
no caso de um programa operacional de assistência técnica, 
dos demais programas relevantes. 

4. Caso as dotações dos Fundos Estruturais referidas no n. o 1 
sejam utilizadas para apoiar operações de assistência técnica 
relacionadas com várias categorias de regiões, a despesa relacio
nada com as operações pode ser executada sob um eixo prio
ritário que combina diferentes categorias de regiões e atribuída 
proporcionalmente, tendo em conta a dotação de cada categoria 
de regiões em percentagem da dotação total atribuída ao Esta
do-Membro. 

5. Em derrogação ao disposto no n. o 1, no caso do montante 
total dos Fundos atribuído a um Estado-Membro a título do 
objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego não 
ultrapassar 1 000 000 000 EUR, o montante atribuído a assis
tência técnica pode aumentar até aos 6 % ou 50 000 000 EUR, 
consoante o que for menor. 

6. A assistência técnica assume a forma de eixo prioritário 
monofinanciado, no âmbito de um programa operacional ou de 
um programa operacional específico, ou ambos. 

TÍTULO V 

APOIO FINANCEIRO DOS FUNDOS 

Artigo 120. o 

Determinação das taxas de cofinanciamento 

1. A decisão da Comissão que aprova o programa operacio
nal fixa a taxa de cofinanciamento e o montante máximo do 
apoio dos Fundos para cada eixo prioritário. Quando um eixo 

prioritário diz respeito a mais do que uma categoria de regiões 
ou a mais do que um Fundo, a decisão da Comissão, se neces
sário, fixará a taxa de cofinanciamento por categoria de região e 
Fundo. 

2. Para cada eixo prioritário, a decisão da Comissão deter
mina se a taxa de cofinanciamento para o eixo prioritário con
siderado é aplicável: 

a) à despesa total elegível, incluindo a despesa pública e priva
da; ou 

b) à despesa pública elegível. 

3. A taxa de cofinanciamento para cada eixo prioritário e, se 
for casso disso, por categoria de região e de Fundo, dos pro
gramas operacionais, abrangidos pelo objetivo de Investimento 
no Crescimento e no Emprego, não pode ser superior a: 

a) 85 % para o Fundo de Coesão; 

b) 85 % para as regiões menos desenvolvidas dos Estados-Mem
bros cuja média do PIB per capita no período de 2007-2009 
seja inferior a 85 % da média da UE-27 no mesmo período, 
e para as regiões ultraperiféricas, incluindo a dotação adicio
nal para as regiões ultraperiféricas em conformidade com os 
artigos 92. o , n. o 1, alínea e) e com o artigo 4. o , n. o 2, do 
Regulamento CTE; 

c) 80 % para as regiões menos desenvolvidas de Estados-Mem
bros não referidos na alínea b), e para todas as regiões cujo 
PIB per capita utilizado como critério de elegibilidade no 
período de programação de 2007-2013 seja inferior a 
75 % da média da UE 25 no mesmo período, mas cujo 
PIB per capita seja superior a 75 % da média do PIB da 
UE 27, bem como para as regiões definidas no artigo 8. o , 
n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1083/2006 que tenham re
cebido apoio transitório durante o período de programação 
2007-2013; 

d) 60 % para regiões em transição não referidas na 
alínea c); 

e) 50 % para regiões mais desenvolvidas não referidas na 
alínea c). 

Para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 
30 de junho de 2017, a taxa de cofinanciamento a nível de 
cada eixo prioritário, para todos os programas operacionais em 
Chipre, não pode ser superior a 85 %. 

A Comissão procederá a um reexame para avaliar se se justifica 
manter a taxa de cofinanciamento, a que se refere o segundo 
parágrafo, após 30 de junho de 2017 e, se necessário, apresen
tará uma proposta legislativa antes de 30 de junho de 2016. 

A taxa de cofinanciamento para cada eixo prioritário dos pro
gramas operacionais, abrangidos pelo objetivo da Cooperação 
Territorial Europeia, não pode ser superior a 85 %.
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2. No intuito de garantir uma maior transparência no apoio 
aos Fundos, os Estados-Membros ou as autoridades de gestão 
devem manter uma lista das operações, por programa operacio
nal e por fundo, em formato de folha de cálculo, como por 
exemplo os formatos CSV ou XML, que permita que a infor
mação seja classificada, pesquisada, extraída, comparada e facil
mente publicada na internet. A lista das operações deve ser 
acessível no sítio Web ou portal Web único, incluindo a lista 
e um resumo de todas os programas operacionais no Estado- 
-Membro. 

A fim de facilitar o uso da lista de operações pelo setor privado, 
pela sociedade civil ou pela administração pública nacional, o 
sítio Web pode indicar claramente as regras de licenciamento 
aplicáveis, nos termos das quais os dados são publicados. 

A lista de operações deve ser atualizada, pelo menos, semes
tralmente. 

As informações mínimas a incluir na lista de operações constam 
do anexo XII. 

3. As regras relativas às medidas de informação e comunica
ção junto do público e às medidas de informação destinadas aos 
candidatos e beneficiários constam do anexo XII. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam as 
características técnicas das medidas de informação e comunica
ção da operação e as instruções para a criação do emblema e a 
definição das cores normalizadas. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 116. o 

Estratégia de comunicação 

1. O Estado-Membro ou as autoridades de gestão adotam 
uma estratégia de comunicação para cada programa operacio
nal. Pode ser definida uma estratégia de comunicação comum 
para vários programas operacionais. A estratégia de comunica
ção tem em conta a dimensão do programa ou programas 
operacionais em causa, de acordo com o princípio da propor
cionalidade. 

A estratégia de comunicação inclui os elementos estabelecidos 
no anexo XII. 

2. A estratégia de comunicação é enviada ao comité de 
acompanhamento para aprovação, nos termos do artigo 110. o , 
n. o 2, alínea d), até seis meses a contar da data de adoção do 
programa ou programas operacionais em causa. 

No caso de ser definida uma estratégia de comunicação comum 
para vários programas operacionais, envolvendo vários comités 
de acompanhamento, o Estado-Membro pode designar um co
mité de acompanhamento responsável, em consulta com os 

outros comités de acompanhamento relevantes, pela aprovação 
da estratégia comum e de qualquer alteração subsequente. 

Se necessário, o Estado-Membro ou as autoridades de gestão 
poderão alterar a estratégia de comunicação durante o período 
de programação. A estratégia de comunicação alterada é enviada 
para aprovação pela autoridade de gestão ao comité de acom
panhamento, nos termos do artigo 110. o , n. o 2, alínea d). 

3. Em derrogação do n. o 2, terceiro parágrafo, a autoridade 
de gestão, informa o comité ou comités de acompanhamento 
responsáveis, pelo menos uma vez por ano, sobre os progressos 
realizados na aplicação da estratégia de comunicação, a que se 
refere o artigo 110. o , n. o 1, alínea c,) e sobre a sua análise dos 
resultados, bem como sobre as atividades de informação e de 
comunicação planeadas para realização no ano seguinte. O co
mité de acompanhamento emite, se o considerar adequado, um 
parecer sobre as atividades planeadas para o ano seguinte. 

Artigo 117. o 

Pessoas responsáveis pela informação e comunicação e 
redes 

1. Cada Estado-Membro designa uma pessoa responsável 
pela informação e comunicação, competindo-lhe coordenar as 
ações de informação e comunicação relativas a um ou vários 
Fundos, incluindo os programas relevantes do objetivo da Coo
peração Territorial Europeia, e informar a Comissão em confor
midade. 

2. A pessoa responsável pela informação e comunicação é 
também responsável pela coordenação da rede nacional de co
municação dos Fundos, no caso de tal rede existir, pela criação e 
manutenção do sítio ou portal Web referido no anexo XII e pela 
apresentação de um resumo da adoção de medidas de comuni
cação a nível do Estado-Membro. 

3. Cada autoridade de gestão designa uma pessoa responsável 
pela informação e comunicação a nível do programa operacio
nal e informa a Comissão sobre essa designação. Se adequado, a 
mesma pessoa pode ser designada para mais do que um pro
grama operacional. 

4. Compete à Comissão criar redes a nível da União, cons
tituídas pelos membros designados pelos Estados-Membros, a 
fim de garantir o intercâmbio de informações sobre os resulta
dos alcançados na aplicação das estratégias de comunicação, a 
troca de experiências relacionadas com a execução das medidas 
de informação e comunicação e o intercâmbio de boas práticas. 

TÍTULO IV 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Artigo 118. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

Os Fundos, tendo em conta as deduções previstas no artigo 91. o , 
n. o 3, podem apoiar a assistência técnica até ao limite de 0,35 % 
da respetiva dotação anual.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/395



A taxa de cofinanciamento máxima nos termos das alíneas b), 
c), d), e e) do primeiro parágrafo será aumentada para cada eixo 
prioritário que aplique a Iniciativa para o Emprego Jovem e 
quando o eixo prioritário se destine à inovação social ou à 
cooperação transnacional, ou a uma combinação de ambas. 
Esse aumento é determinado de acordo com as normas especí
ficas dos Fundos. 

4. A taxa de cofinanciamento da afetação adicional, em con
formidade com o artigo 92. o , n. o 1, alínea e), não pode ser 
superior a 50 % para as regiões do nível NUTS 2 que cumpram 
os critérios estabelecidos no artigo 2. o do Protocolo n. o 6 do 
Tratado de Adesão de 1994. 

5. A taxa máxima de cofinanciamento prevista no n. o 3, a 
nível de um eixo prioritário, é aumentada de 10 pontos per
centuais, sempre que a totalidade de um eixo prioritário seja 
assegurada através de instrumentos financeiros ou pelo desen
volvimento local de base comunitária. 

6. A contribuição dos Fundos para cada eixo prioritário não 
pode ser inferior a 20 % da despesa pública elegível. 

7. Pode ser estabelecido um eixo prioritário separado, com 
uma taxa de cofinanciamento de 100 %, no âmbito de um 
programa operacional, para apoiar operações realizadas através 
de instrumentos financeiros instituídos pela União e geridos 
direta ou indiretamente pela Comissão. Nos casos em que seja 
estabelecida uma prioridade separada com esse objetivo, o apoio 
do eixo considerado não pode ser executado por outro meio. 

Artigo 121. o 

Modulação das taxas de cofinanciamento 

A taxa de cofinanciamento dos Fundos atribuída a um eixo 
prioritário pode ser modulada, de forma a ter em conta: 

1) a importância do eixo prioritário para a realização da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, tendo em conta as deficiências específicas a abor
dar; 

2) a proteção e melhoria do ambiente, principalmente através 
da aplicação do princípio da precaução, do princípio da ação 
preventiva e do princípio do poluidor-pagador; 

3) a taxa de mobilização de fundos privados; 

4) a cobertura de zonas com limitações naturais ou demográ
ficas sérias e permanentes, definidas do seguinte modo: 

a) Estados-Membros insulares elegíveis a título do Fundo de 
Coesão, e outras ilhas, com exceção daquelas em que se 
localizar a capital de um Estado-Membro ou que dispo
nham de uma ligação permanente ao continente; 

b) zonas de montanha, tal como definidas na legislação 
nacional do Estado-Membro; 

c) zonas de baixa densidade populacional (menos de 50 
habitantes por km 2 ) ou de muito baixa densidade popu
lacional (menos de 8 habitantes por km 2 ); 

d) a inclusão das regiões ultraperiféricas a que se refere o 
artigo 349. o do TFUE. 

PARTE IV 

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS FUNDOS E AO 
FEAMP 

TÍTULO I 

GESTÃO E CONTROLO 

CAPÍTULO I 

Sistemas de gestão e de controlo 

Artigo 122. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros garantem que os sistemas de gestão 
e de controlo dos programas operacionais são criados em con
formidade com os artigos 72. o , 73. o e 74. o . 

2. Além disso, os Estados-Membros previnem, detetam e 
corrigem as irregularidades e recuperam os montantes indevida
mente pagos, juntamente com os eventuais juros de mora. Os 
Estados-Membros informam a Comissão das irregularidades que 
excedam 10 000 EUR da participação dos Fundos, mantendo-a 
informada sobre a evolução significativa dos procedimentos 
administrativos e legais aplicáveis. 

Os Estados-Membros não informam a Comissão das irregulari
dades em relação aos casos: 

a) Em que a irregularidade consiste só na falta de execução 
parcial ou total da operação incluída no programa operacio
nal cofinanciado devido a insolvência do beneficiário; 

b) Assinalados à autoridade de gestão ou de certificação pelo 
beneficiário, voluntariamente e antes da sua descoberta por 
uma destas autoridades, tanto antes como após o pagamento 
da contribuição pública; 

c) o Detetados e corrigidos pela autoridade de gestão ou certi
ficação antes da inclusão da despesa em causa numa decla
ração de despesas apresentada à Comissão. 

Em todos os demais casos, nomeadamente os que precedam 
uma insolvência ou os casos de suspeita de fraude, devem ser 
comunicadas à Comissão as irregularidades detetadas, bem 
como as medidas preventivas e corretivas que lhes estão asso
ciadas. 

Sempre que um montante indevidamente pago a um beneficiá
rio não possa ser recuperado e tal resulte de incumprimento ou 
negligência do Estado-Membro, compete ao Estado-Membro 
reembolsar o montante em causa ao orçamento da União. Os 
Estados-Membros podem decidir não recuperar um montante 
pago indevidamente se o montante a recuperar do beneficiário, 
excluindo juros, não exceder 250 EUR da participação dos Fun
dos.
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A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 149. o , no que diz respeito às regras pormenorizadas 
adicionais sobre os critérios de determinação dos casos de irre
gularidades a comunicar, os dados a fornecer e às condições e 
aos procedimentos a aplicar para determinar se os montantes 
incobráveis devem ser reembolsados pelos Estados-Membros. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam a frequên
cia de comunicação das irregularidades e o formato de comu
nicação a utilizar. Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

3. Os Estados-Membros devem garantir que, até 31 de de
zembro de 2015, todas as trocas de informações entre os be
neficiários e a autoridade de gestão, autoridade de certificação, 
autoridade de auditoria e organismos intermediários podem ser 
efetuados por sistemas eletrónicos. 

Os sistemas a que se refere o primeiro parágrafo devem facilitar 
a interoperabilidade com os quadros nacionais e da União e 
permitir que os beneficiários enviem uma única vez toda a 
informação referida no primeiro parágrafo. 

A Comissão adota atos de execução que estabeleçam regras 
pormenorizadas sobre o intercâmbio de informações previsto 
no presente número. Esses atos de execução são adotados 
pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 150. o , 
n. o 3. 

4. O n. o 3 não é aplicável ao FEAMP. 

CAPÍTULO II 

Autoridades de gestão e de controlo 

Artigo 123. o 

Designação das autoridades 

1. Cada Estado-Membro designa, para cada programa opera
cional, uma autoridade ou um organismo público nacional, 
regional ou local, ou um organismo privado, que exercerá as 
funções de autoridade de gestão. Pode ser designada uma única 
autoridade de gestão para vários programas operacionais. 

2. O Estado-Membro designa, para cada programa operacio
nal, uma autoridade ou um organismo público nacional, regio
nal ou local, para exercer as funções de autoridade de certifica
ção, sem prejuízo do disposto no n. o 3. Pode ser designada uma 
única autoridade de certificação para vários programas opera
cionais. 

3. O Estado-Membro pode designar, para um determinado 
programa operacional, uma autoridade ou organismo público 
para exercer as funções de autoridade de gestão que, simulta
neamente, assuma as funções de autoridade de certificação. 

4. O Estado-Membro designa, para cada programa operacio
nal, uma autoridade ou um organismo público nacional, regio
nal ou local, funcionalmente independente da autoridade de 
gestão e da autoridade de certificação, para exercer as funções 
de autoridade de auditoria. Pode ser designada uma única au
toridade de auditoria para vários programas operacionais. 

5. No que se refere aos Fundos relativos ao objetivo do 
Investimento no Crescimento e no Emprego e no caso do 
FEAMP, e desde que o princípio da separação de funções seja 
respeitado, a autoridade de gestão, a autoridade de certificação e, 
se for caso disso, a autoridade de auditoria podem fazer parte 
da mesma autoridade ou do mesmo organismo público. 

No caso de programas operacionais em que o montante total 
do apoio dos Fundos seja superior a 250 000 000 EUR ou, no 
caso do FEAMP, superior a 100 000 000 EUR, a autoridade de 
auditoria pode fazer parte da mesma autoridade ou do mesmo 
organismo público que a autoridade de gestão, se, nos termos 
das disposições aplicáveis ao anterior período de programação, a 
Comissão, antes da aprovação do programa operacional em 
causa, tiver informado o Estado-Membro da sua conclusão de 
que pode basear-se essencialmente no seu parecer de auditoria, 
ou se a Comissão se tiver certificado, baseando-se na experiência 
do anterior período de programação, de que a organização e 
responsabilidade institucionais da autoridade de auditoria são 
garantias suficientes da independência e fiabilidade do seu fun
cionamento. 

6. O Estado-Membro pode designar um ou vários organis
mos intermediários para executarem certas funções da autori
dade de gestão ou da autoridade de certificação, sob responsa
bilidade dessa autoridade. As disposições pertinentes acordadas 
entre a autoridade de gestão ou a autoridade de certificação e os 
organismos intermediários têm de ser formalmente adotadas 
por escrito. 

7. O Estado-Membro ou a autoridade de gestão pode delegar 
a gestão de parte de um programa operacional num organismo 
intermediário, mediante acordo escrito entre esse organismo e o 
Estado-Membro ou autoridade de gestão (a seguir, designado 
por «subvenção global»). O organismo intermediário fornece 
garantias da sua solvabilidade e competência no domínio em 
causa, bem como da sua capacidade em matéria de gestão 
administrativa e financeira. 

8. O Estado-Membro pode, por sua própria iniciativa, desig
nar um organismo de coordenação que será responsável por 
manter o contacto com a Comissão e fornecer-lhe informações, 
coordenar as atividades de outros organismos designados rele
vantes e promover uma aplicação da legislação aplicável. 

9. Compete ao Estado-Membro estabelecer, por escrito, as 
regras que definem a sua relação com as autoridades de gestão, 
as autoridades de certificação e as autoridades de auditoria, a 
relação entre essas autoridades e a relação entre essas autorida
des e a Comissão. 

Artigo 124. o 

Procedimento de designação da autoridade de gestão e da 
autoridade de certificação 

1. O Estado-Membro notifica a Comissão da data e da forma 
das designações, realizadas a um nível adequado, da autoridade 
de gestão e, se adequado, da autoridade de certificação, antes de 
apresentar o primeiro pedido de pagamento intercalar à 
Comissão.
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A taxa de cofinanciamento máxima nos termos das alíneas b), 
c), d), e e) do primeiro parágrafo será aumentada para cada eixo 
prioritário que aplique a Iniciativa para o Emprego Jovem e 
quando o eixo prioritário se destine à inovação social ou à 
cooperação transnacional, ou a uma combinação de ambas. 
Esse aumento é determinado de acordo com as normas especí
ficas dos Fundos. 

4. A taxa de cofinanciamento da afetação adicional, em con
formidade com o artigo 92. o , n. o 1, alínea e), não pode ser 
superior a 50 % para as regiões do nível NUTS 2 que cumpram 
os critérios estabelecidos no artigo 2. o do Protocolo n. o 6 do 
Tratado de Adesão de 1994. 

5. A taxa máxima de cofinanciamento prevista no n. o 3, a 
nível de um eixo prioritário, é aumentada de 10 pontos per
centuais, sempre que a totalidade de um eixo prioritário seja 
assegurada através de instrumentos financeiros ou pelo desen
volvimento local de base comunitária. 

6. A contribuição dos Fundos para cada eixo prioritário não 
pode ser inferior a 20 % da despesa pública elegível. 

7. Pode ser estabelecido um eixo prioritário separado, com 
uma taxa de cofinanciamento de 100 %, no âmbito de um 
programa operacional, para apoiar operações realizadas através 
de instrumentos financeiros instituídos pela União e geridos 
direta ou indiretamente pela Comissão. Nos casos em que seja 
estabelecida uma prioridade separada com esse objetivo, o apoio 
do eixo considerado não pode ser executado por outro meio. 

Artigo 121. o 

Modulação das taxas de cofinanciamento 

A taxa de cofinanciamento dos Fundos atribuída a um eixo 
prioritário pode ser modulada, de forma a ter em conta: 

1) a importância do eixo prioritário para a realização da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, tendo em conta as deficiências específicas a abor
dar; 

2) a proteção e melhoria do ambiente, principalmente através 
da aplicação do princípio da precaução, do princípio da ação 
preventiva e do princípio do poluidor-pagador; 

3) a taxa de mobilização de fundos privados; 

4) a cobertura de zonas com limitações naturais ou demográ
ficas sérias e permanentes, definidas do seguinte modo: 

a) Estados-Membros insulares elegíveis a título do Fundo de 
Coesão, e outras ilhas, com exceção daquelas em que se 
localizar a capital de um Estado-Membro ou que dispo
nham de uma ligação permanente ao continente; 

b) zonas de montanha, tal como definidas na legislação 
nacional do Estado-Membro; 

c) zonas de baixa densidade populacional (menos de 50 
habitantes por km 2 ) ou de muito baixa densidade popu
lacional (menos de 8 habitantes por km 2 ); 

d) a inclusão das regiões ultraperiféricas a que se refere o 
artigo 349. o do TFUE. 

PARTE IV 

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS FUNDOS E AO 
FEAMP 

TÍTULO I 

GESTÃO E CONTROLO 

CAPÍTULO I 

Sistemas de gestão e de controlo 

Artigo 122. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros garantem que os sistemas de gestão 
e de controlo dos programas operacionais são criados em con
formidade com os artigos 72. o , 73. o e 74. o . 

2. Além disso, os Estados-Membros previnem, detetam e 
corrigem as irregularidades e recuperam os montantes indevida
mente pagos, juntamente com os eventuais juros de mora. Os 
Estados-Membros informam a Comissão das irregularidades que 
excedam 10 000 EUR da participação dos Fundos, mantendo-a 
informada sobre a evolução significativa dos procedimentos 
administrativos e legais aplicáveis. 

Os Estados-Membros não informam a Comissão das irregulari
dades em relação aos casos: 

a) Em que a irregularidade consiste só na falta de execução 
parcial ou total da operação incluída no programa operacio
nal cofinanciado devido a insolvência do beneficiário; 

b) Assinalados à autoridade de gestão ou de certificação pelo 
beneficiário, voluntariamente e antes da sua descoberta por 
uma destas autoridades, tanto antes como após o pagamento 
da contribuição pública; 

c) o Detetados e corrigidos pela autoridade de gestão ou certi
ficação antes da inclusão da despesa em causa numa decla
ração de despesas apresentada à Comissão. 

Em todos os demais casos, nomeadamente os que precedam 
uma insolvência ou os casos de suspeita de fraude, devem ser 
comunicadas à Comissão as irregularidades detetadas, bem 
como as medidas preventivas e corretivas que lhes estão asso
ciadas. 

Sempre que um montante indevidamente pago a um beneficiá
rio não possa ser recuperado e tal resulte de incumprimento ou 
negligência do Estado-Membro, compete ao Estado-Membro 
reembolsar o montante em causa ao orçamento da União. Os 
Estados-Membros podem decidir não recuperar um montante 
pago indevidamente se o montante a recuperar do beneficiário, 
excluindo juros, não exceder 250 EUR da participação dos Fun
dos.
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2. As designações a que se refere o n. o 1 baseiam-se num 
relatório e num parecer de um organismo de auditoria indepen
dente que avalia a conformidade das autoridades com os crité
rios relativos ao ambiente de controlo interno, à gestão de 
riscos, às atividades de gestão e controlo, e monitorização esta
belecidos no anexo XIII. O organismo de auditoria independente 
é a autoridade de auditoria, ou outro organismo de direito 
público ou privado com a capacidade de auditoria necessária, 
independente da autoridade de gestão e, se aplicável, da autori
dade de certificação, e que efetua o seu trabalho tendo em conta 
as normas de auditoria internacionalmente aceites. Se o orga
nismo de auditoria independente concluir que a parte do sis
tema de gestão e de controlo relativa à autoridade de gestão ou 
à autoridade de certificação é fundamentalmente a mesma que 
no período de programação anterior, e que há provas do seu 
funcionamento efetivo durante esse período, com base no tra
balho de auditoria efetuado em conformidade com as disposi
ções pertinentes do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 e do Re
gulamento (CE) n. o 1198/2006 ( 1 ) do Conselho, pode concluir 
que estão satisfeitos os critérios relevantes, sem efetuar um 
trabalho de auditoria suplementar. 

3. No caso de programas operacionais em que o montante 
total do apoio dos Fundos seja superior a 250 000 000 EUR ou 
a 100 000 000 EUR para o FEAMP, a Comissão pode pedir, no 
prazo de um mês a contar da notificação das designações a que 
se refere o n. o 1, o relatório e o parecer do organismo de 
auditoria independente a que se refere o n. o 2 e a descrição 
de funções e procedimentos em vigor para a autoridade de 
gestão ou, se adequado, para a autoridade de certificação. A 
Comissão decide se é ou não necessário solicitar esses docu
mentos com base na sua avaliação de risco, tendo em conta as 
informações sobre alterações significativas nas funções e proce
dimentos da autoridade de gestão ou, se adequado, da autori
dade de certificação em relação ao período de programação 
anterior, bem como provas pertinentes do seu efetivo funciona
mento. 

A Comissão pode formular observações no prazo de dois meses 
a contar da data de receção dos documentos a que se refere o 
primeiro parágrafo. Sem prejuízo do artigo 83. o , a análise desses 
documentos a que se refere o primeiro não interrompe o tra
tamento dos pedidos de pagamentos intercalares. 

4. No caso de programas operacionais em que o montante 
total do apoio dos Fundos seja superior a 250 000 000 EUR ou, 
no caso do FEAMP, superior a 100 000 000 EUR, e houver 
alterações significativas nas funções e procedimentos da autori
dade de gestão ou, se adequado, da autoridade de certificação 
em relação ao período de programação anterior, o Estado-Mem
bro pode, por sua própria iniciativa, apresentar à Comissão, no 
prazo de dois meses a contar data de notificação das designa
ções a que se refere o n. o 1, os documentos referidos no n. o 3. 
A Comissão formula observações sobre esses documentos no 
prazo de três meses a contar da sua receção. 

5. Quando os resultados da auditoria e do controlo revela
rem que a autoridade designada deixou de satisfazer os critérios 
a que se refere o n. o 2, o Estado-Membro fixa, a um nível 
adequado, de acordo com a gravidade do problema, um período 
cautelar durante o qual são tomadas as medidas corretivas ne
cessárias. 

Se a autoridade designada não aplicar as medidas de corretivas 
necessárias dentro do período cautelar determinado pelo Estado- 
-Membro, este põe termo à sua designação, a um nível 
adequado. 

O Estado-Membro notifica sem demora a Comissão quando 
uma autoridade designada for submetida a um período cautelar, 
fornecendo informações sobre esse período cautelar, quando, na 
sequência da aplicação das medidas corretivas, o período caute
lar terminar, e quando a designação de uma autoridade termi
nar. A notificação de que um organismo designado está sujeito 
a um período probatório pelo Estado-Membro, sem prejuízo da 
aplicação do artigo 83. o , não interrompe o tratamento dos 
pedidos de pagamentos intercalares. 

6. Quando a designação de uma autoridade de gestão ou de 
uma autoridade de certificação chega ao seu termo, o Estado- 
-Membro designa, segundo o procedimento previsto no n. o 2, 
um novo organismo que, na sequência da sua designação, as
sume as funções da autoridade de gestão ou da autoridade de 
certificação, e informa do facto a Comissão. 

7. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam modelo de relatório e de parecer do organismo 
de auditoria independente e à descrição das funções e dos pro
cedimentos em vigor para a autoridade de gestão e, se adequa
do, a autoridade de certificação. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 125. o 

Funções da autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão é responsável pela gestão do pro
grama operacional, em conformidade com o princípio da boa 
gestão financeira. 

2. No que diz respeito à gestão do programa operacional, 
compete à autoridade de gestão: 

a) Apoiar o trabalho do comité de acompanhamento a que se 
refere o artigo 47. o e fornecer-lhe as informações necessárias 
para o desempenho das suas funções, em especial os dados 
sobre os progressos do programa operacional na realização 
dos seus objetivos, os dados financeiros e os dados relativos 
aos indicadores e objetivos intermédios; 

b) Elaborar e, após aprovação do comité de acompanhamento, 
apresentar à Comissão os relatórios de execução anuais e 
finais a que se refere o artigo 50. o ;
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c) Disponibilizar aos organismos intermediários e beneficiários 
as informações pertinentes para, respetivamente, exercerem 
as suas funções e realizarem as operações; 

d) Criar um sistema de registo e arquivo eletrónico dos dados 
sobre cada operação que sejam necessários para os exercícios 
de monitorização, avaliação, gestão financeira, verificação e 
auditoria, incluindo, se for caso disso, os dados sobre os 
participantes individuais nas operações; 

e) Garantir que os dados referidos na alínea d) são recolhidos, 
introduzidos e registados no sistema a que se refere a alínea 
d), e que os dados sobre os indicadores são classificados por 
sexo, quando exigido pelo anexos I e II do Regulamento do 
FSE. 

3. No que se refere à seleção das operações, compete à au
toridade de gestão: 

a) Definir e, uma vez aprovados, aplicar procedimentos e cri
térios adequados de seleção: 

i) que garantam o contributo das operações para a realiza
ção dos objetivos e resultados específicos dos eixos prio
ritários relevantes; 

ii) não discriminatórios e transparentes; e 

iii) baseados nos princípios gerais consagrados nos 
artigos 7. o e 8. o ; 

b) Assegurar que a operação selecionada corresponde ao âm
bito do Fundo ou Fundos em causa e pode ser atribuída à 
categoria de intervenção ou, no caso do FEAMP, uma medida 
identificada na ou nas prioridades do programa operacional; 

c) Assegurar que seja disponibilizado ao beneficiário um docu
mento sobre as condições de apoio para cada operação, 
incluindo os requisitos específicos aplicáveis aos produtos 
ou serviços a realizar no âmbito da operação, o plano de 
financiamento e o prazo de execução; 

d) Verificar se o beneficiário tem capacidade administrativa, 
financeira e operacional para cumprir as condições referidas 
na alínea c), antes de a operação ser aprovada; 

e) Sempre que a operação tenha início antes da apresentação 
do pedido de financiamento à autoridade de gestão, verificar 
se foi cumprida a legislação aplicável à operação em causa; 

f) Certificar-se de que as operações selecionadas para receber 
apoio dos Fundos não incluem atividades que tenham feito 
parte de uma operação que tenha sido ou devesse ter sido 
objeto de um procedimento de recuperação em conformi
dade com o artigo 61. o , na sequência de uma deslocalização 
de uma atividade produtiva fora da área do programa; 

g) Determinar a categoria de intervenção ou, no caso do 
FEAMP, as medidas a que serão atribuídas as despesas da 
operação. 

4. No que se refere à gestão financeira e ao controlo do 
programa operacional, a autoridade de gestão é responsável por: 

a) verificar a realização efetiva dos produtos e serviços cofinan
ciados e o pagamento da despesa declarada pelos beneficiá
rios, bem como a sua conformidade com a legislação apli
cável, com o programa operacional e cumpre as condições 
de apoio da operação; 

b) Garantir que os beneficiários envolvidos na execução das 
operações reembolsadas, com base em custos elegíveis efeti
vamente suportados, utilizam um sistema contabilístico se
parado ou a codificação contabilística adequada para todas as 
transações relacionadas com a operação; 

c) Adotar medidas antifraude eficazes e proporcionadas, tendo 
em conta os riscos identificados; 

d) Estabelecer procedimentos para que todos os documentos 
sobre a despesa e as auditorias, necessários para garantir 
um registo adequado das auditorias, sejam conservados em 
conformidade com o artigo 72. o , alínea g); 

e) Elaborar a declaração de gestão e a síntese anual dos relató
rios a que se refere o artigo 59. o , n. o 5, alíneas a) e b) do 
Regulamento Financeiro. 

Em derrogação do disposto na alínea a) do primeiro parágrafo, 
o Regulamento CTE pode estabelecer regras específicas sobre 
verificações para programas de cooperação. 

5. As verificações realizadas nos termos do n. o 4, primeiro 
parágrafo, alínea a), devem incluir os seguintes procedimentos: 

a) Verificações administrativas relativamente a cada pedido de 
reembolso por parte dos beneficiários; 

b) Verificação das operações no local. 

A frequência e o alcance das verificações no local é proporcio
nal ao montante do apoio público concedido a uma operação e 
ao nível do risco identificado por essas verificações e pelas 
auditorias realizadas pela autoridade de auditoria ao sistema 
de gestão e de controlo no seu conjunto. 

6. A verificação in loco de operações individuais, ao abrigo 
do n. o 5, primeiro parágrafo, alínea b), pode ser realizada por 
amostragem. 

7. Se a autoridade de gestão for, simultaneamente, um bene
ficiário no âmbito do programa operacional, as verificações 
referidas no n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a), devem garantir 
uma separação adequada de funções.
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2. As designações a que se refere o n. o 1 baseiam-se num 
relatório e num parecer de um organismo de auditoria indepen
dente que avalia a conformidade das autoridades com os crité
rios relativos ao ambiente de controlo interno, à gestão de 
riscos, às atividades de gestão e controlo, e monitorização esta
belecidos no anexo XIII. O organismo de auditoria independente 
é a autoridade de auditoria, ou outro organismo de direito 
público ou privado com a capacidade de auditoria necessária, 
independente da autoridade de gestão e, se aplicável, da autori
dade de certificação, e que efetua o seu trabalho tendo em conta 
as normas de auditoria internacionalmente aceites. Se o orga
nismo de auditoria independente concluir que a parte do sis
tema de gestão e de controlo relativa à autoridade de gestão ou 
à autoridade de certificação é fundamentalmente a mesma que 
no período de programação anterior, e que há provas do seu 
funcionamento efetivo durante esse período, com base no tra
balho de auditoria efetuado em conformidade com as disposi
ções pertinentes do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 e do Re
gulamento (CE) n. o 1198/2006 ( 1 ) do Conselho, pode concluir 
que estão satisfeitos os critérios relevantes, sem efetuar um 
trabalho de auditoria suplementar. 

3. No caso de programas operacionais em que o montante 
total do apoio dos Fundos seja superior a 250 000 000 EUR ou 
a 100 000 000 EUR para o FEAMP, a Comissão pode pedir, no 
prazo de um mês a contar da notificação das designações a que 
se refere o n. o 1, o relatório e o parecer do organismo de 
auditoria independente a que se refere o n. o 2 e a descrição 
de funções e procedimentos em vigor para a autoridade de 
gestão ou, se adequado, para a autoridade de certificação. A 
Comissão decide se é ou não necessário solicitar esses docu
mentos com base na sua avaliação de risco, tendo em conta as 
informações sobre alterações significativas nas funções e proce
dimentos da autoridade de gestão ou, se adequado, da autori
dade de certificação em relação ao período de programação 
anterior, bem como provas pertinentes do seu efetivo funciona
mento. 

A Comissão pode formular observações no prazo de dois meses 
a contar da data de receção dos documentos a que se refere o 
primeiro parágrafo. Sem prejuízo do artigo 83. o , a análise desses 
documentos a que se refere o primeiro não interrompe o tra
tamento dos pedidos de pagamentos intercalares. 

4. No caso de programas operacionais em que o montante 
total do apoio dos Fundos seja superior a 250 000 000 EUR ou, 
no caso do FEAMP, superior a 100 000 000 EUR, e houver 
alterações significativas nas funções e procedimentos da autori
dade de gestão ou, se adequado, da autoridade de certificação 
em relação ao período de programação anterior, o Estado-Mem
bro pode, por sua própria iniciativa, apresentar à Comissão, no 
prazo de dois meses a contar data de notificação das designa
ções a que se refere o n. o 1, os documentos referidos no n. o 3. 
A Comissão formula observações sobre esses documentos no 
prazo de três meses a contar da sua receção. 

5. Quando os resultados da auditoria e do controlo revela
rem que a autoridade designada deixou de satisfazer os critérios 
a que se refere o n. o 2, o Estado-Membro fixa, a um nível 
adequado, de acordo com a gravidade do problema, um período 
cautelar durante o qual são tomadas as medidas corretivas ne
cessárias. 

Se a autoridade designada não aplicar as medidas de corretivas 
necessárias dentro do período cautelar determinado pelo Estado- 
-Membro, este põe termo à sua designação, a um nível 
adequado. 

O Estado-Membro notifica sem demora a Comissão quando 
uma autoridade designada for submetida a um período cautelar, 
fornecendo informações sobre esse período cautelar, quando, na 
sequência da aplicação das medidas corretivas, o período caute
lar terminar, e quando a designação de uma autoridade termi
nar. A notificação de que um organismo designado está sujeito 
a um período probatório pelo Estado-Membro, sem prejuízo da 
aplicação do artigo 83. o , não interrompe o tratamento dos 
pedidos de pagamentos intercalares. 

6. Quando a designação de uma autoridade de gestão ou de 
uma autoridade de certificação chega ao seu termo, o Estado- 
-Membro designa, segundo o procedimento previsto no n. o 2, 
um novo organismo que, na sequência da sua designação, as
sume as funções da autoridade de gestão ou da autoridade de 
certificação, e informa do facto a Comissão. 

7. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam modelo de relatório e de parecer do organismo 
de auditoria independente e à descrição das funções e dos pro
cedimentos em vigor para a autoridade de gestão e, se adequa
do, a autoridade de certificação. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 125. o 

Funções da autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão é responsável pela gestão do pro
grama operacional, em conformidade com o princípio da boa 
gestão financeira. 

2. No que diz respeito à gestão do programa operacional, 
compete à autoridade de gestão: 

a) Apoiar o trabalho do comité de acompanhamento a que se 
refere o artigo 47. o e fornecer-lhe as informações necessárias 
para o desempenho das suas funções, em especial os dados 
sobre os progressos do programa operacional na realização 
dos seus objetivos, os dados financeiros e os dados relativos 
aos indicadores e objetivos intermédios; 

b) Elaborar e, após aprovação do comité de acompanhamento, 
apresentar à Comissão os relatórios de execução anuais e 
finais a que se refere o artigo 50. o ;
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8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras que 
especifiquem a informação em relação aos dados a registar e 
armazenar, em formato eletrónico, no âmbito do sistema de 
monitorização estabelecido no n. o 2, alínea d) do presente 
artigo. 

A Comissão adota os atos de execução que estabelecem as 
especificações técnicas do sistema previstas no n. o 2, alínea d), 
do presente artigo. Estes atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 150. o , n. o 3. 

9. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito aos requisitos mí
nimos para o registo das auditorias mencionados no n. o 4, 
primeiro parágrafo, alínea d), do presente artigo relativamente 
aos registos contabilísticos a manter e aos documentos com
provativos a conservar ao nível da autoridade de certificação, da 
autoridade de gestão, dos organismos intermediários e dos be
neficiários. 

10. A fim de garantir condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo da declaração de gestão a que se refere 
o n. o 4, primeiro parágrafo, alínea e), do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 126. o 

Funções da autoridade de certificação 

A autoridade de certificação de um programa operacional é 
responsável, em particular, por: 

a) Elaborar e apresentar à Comissão os pedidos de pagamento e 
certificar-se de que os pedidos resultam de sistemas fiáveis de 
contabilidade, que se baseiam em documentos comprovati
vos verificáveis e que foram verificados pela autoridade de 
gestão; 

b) Elaborar as contas a que se refere o artigo 59. o , n. o 5, alínea 
a), do Regulamento Financeiro; 

c) Certificar a integralidade, exatidão e veracidade das contas e 
que a despesa inscrita nas contas cumpre a legislação apli
cável e corresponde às operações selecionadas para financia
mento em conformidade com os critérios do programa ope
racional e com a legislação aplicável; 

d) Garantir um sistema informático para registar e arquivar os 
dados contabilísticos de cada operação, contendo toda a 
informação necessária para a elaboração dos pedidos de pa
gamento e das contas, incluindo o registo dos montantes 
recuperáveis, dos montantes recuperados e dos montantes 
retirados na sequência do cancelamento da totalidade ou 
parte da contribuição para uma operação ou um programa 
operacional; 

e) Certificar-se, para efeitos de elaboração e apresentação dos 
pedidos de pagamento, de que recebeu uma informação 
adequada da autoridade de gestão sobre os procedimentos 
e verificações realizados em relação à despesa; 

f) Ter em conta, aquando da elaboração e apresentação dos 
pedidos de pagamento, os resultados de todas as auditorias 
efetuadas pela própria autoridade de auditoria ou realizados 
à sua responsabilidade; 

g) Manter registos informatizados da despesa declarada à Co
missão e das contribuições públicas correspondentes, pagas 
aos beneficiários; 

h) Manter a contabilidade dos montantes a recuperar e dos 
montantes retirados na sequência da anulação, na totalidade 
ou em parte, da contribuição para uma operação. Os mon
tantes recuperados devem ser restituídos ao orçamento geral 
da União, antes do encerramento do programa operacional, 
procedendo à sua dedução da declaração de despesa seguinte. 

Artigo 127. o 

Funções da autoridade de auditoria 

1. A autoridade de auditoria garante a realização de audito
rias ao correto funcionamento dos sistemas de gestão e de 
controlo do programa operacional, com base numa amostragem 
adequada das operações e nas despesas declaradas. A auditoria 
às despesas declaradas deve ser feita com base numa amostra 
representativa e, regra geral, em métodos de amostragem esta
tística. 

No exercício das usas funções, a autoridade de auditoria pode 
utilizar um método de amostragem não estatístico, em casos 
devidamente justificados, de acordo com os padrões internacio
nais de auditoria aceites, e sempre que o número de operações 
durante um exercício contabilístico seja insuficiente para per
mitir o uso de um método estatístico. 

Nesses casos, a dimensão da amostra será suficiente para per
mitir que a autoridade de auditoria emita um parecer de audi
toria válido em conformidade com o artigo 59. o , n. o 5, segundo 
parágrafo, do Regulamento Financeiro. 

A amostra não estatística deve abranger, pelo menos, 5 % das 
operações para as quais foi declarada despesa à Comissão du
rante o exercício contabilístico e 10 % da despesa declarada à 
Comissão durante o exercício contabilístico. 

2. Sempre que as auditorias sejam efetuadas por um orga
nismo que não seja a autoridade de auditoria, compete a esta 
autoridade garantir que o organismo em causa tem a indepen
dência operacional necessária. 

3. A autoridade de auditoria garante a conformidade do tra
balho de auditoria com as normas de auditoria internacional
mente aceites.
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4. A mesma autoridade deve, no prazo de oito meses, a 
partir da data de adoção de um programa operacional, preparar 
uma estratégia para a realização das auditorias. A estratégia de 
auditoria estabelece a metodologia, o método de amostragem e 
a planificação das auditorias para o exercício contabilístico em 
curso e para os dois exercícios contabilísticos seguintes. A es
tratégia de auditoria é atualizada anualmente, a partir de 2016 e 
até 2024 inclusive. Sempre que seja utilizado um mesmo sis
tema de gestão e de controlo para vários programas operacio
nais, será elaborada uma única estratégia de auditoria para todos 
os programas operacionais considerados. A autoridade de audi
toria apresenta a estratégia de auditoria à Comissão, se tal lhe 
for pedido. 

5. Compete à autoridade de auditoria elaborar: 

a) um parecer de auditoria nos termos do artigo 59. o , n. o 5, 
segundo parágrafo, do Regulamento Financeiro; 

b) um relatório de controlo, apresentando as principais conclu
sões, incluindo deficiências encontradas nos sistemas de ges
tão e controlo, das auditorias efetuadas em conformidade 
com o n. o 1, bem como as ações corretivas propostas e 
executadas. 

Nos casos em que seja utilizado um mesmo sistema de gestão e 
de controlo para vários programas operacionais, a informação 
exigida na alínea b) do primeiro parágrafo pode ser reunida 
num único relatório. 

6. A fim de garantir condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota, por meio de atos de execu
ção, os modelos da estratégia de auditoria, do parecer de audi
toria e do relatório de controlo. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 2. 

7. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito ao âmbito e ao 
conteúdo das auditorias às operações e das auditorias às contas, 
bem como à metodologia aplicável à seleção da amostra das 
operações referida no n. o 1 do presente artigo. 

8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras detalhadas 
relativas à utilização dos dados recolhidos durante as auditorias 
realizadas pelos funcionários ou representantes autorizados da 
Comissão. 

CAPÍTULO III 

Cooperação com as autoridades de auditoria 

Artigo 128. o 

Cooperação com as autoridades de auditoria 

1. A Comissão coopera com as autoridades de auditoria, 
tendo em vista a coordenação dos respetivos planos e métodos 
de auditoria, e procede de imediato ao intercâmbio com essas 
autoridades dos resultados das auditorias realizadas aos sistemas 
de gestão e de controlo. 

2. Para facilitar essa cooperação, nos casos em que um Esta
do-Membro designe mais do que uma autoridade de auditoria, o 
Estado-Membro pode designar um organismo de coordenação. 

3. A Comissão, as autoridades de auditoria e o eventual 
organismo de coordenação reunir-se-ão, numa base regular e, 
regra geral, no mínimo, uma vez por ano, exceto quando acor
dado em contrário, com vista a analisar o relatório anual de 
controlo, o parecer de auditoria e a estratégia de auditoria, e 
trocar observações sobre as questões relativas à melhoria dos 
sistemas de gestão e de controlo. 

TÍTULO II 

GESTÃO FINANCEIRA, ELABORAÇÃO FISCALIZAÇÃO E 
APROVAÇÃO E ENCERRAMENTO DE CONTAS E 

CORREÇÕES FINANCEIRAS 

CAPÍTULO I 

Gestão financeira 

Artigo 129. o 

Disposições comuns em matéria de pagamentos 

O Estado-Membro deve assegurar, até ao encerramento do pro
grama operacional, que o montante da despesa pública paga aos 
beneficiários é, no pelo menos, equivalente à contribuição dos 
Fundos paga pela Comissão ao Estado-Membro. 

Artigo 130. o 

Regras comuns de cálculo dos pagamentos intercalares e 
dos pagamentos do saldo final 

1. No que se refere aos pagamentos intercalares, a Comissão 
reembolsa 90 % do montante que resulta da aplicação da taxa 
de cofinanciamento, fixada para cada prioridade na decisão de 
adoção do programa operacional, à despesa elegível da priori
dade incluída no pedido de pagamento. A Comissão determina 
os montantes remanescentes a reembolsar sob a forma de pa
gamentos intercalares, ou a recuperar em conformidade com o 
artigo 139. o . 

2. A contribuição dos Fundos ou do FEAMP para uma prio
ridade, sob a forma de pagamentos intercalares e de pagamentos 
do saldo final, não pode ser superior: 

a) À despesa pública elegível indicada no pedido de pagamento 
para o eixo prioritário; ou 

b) À contribuição dos Fundos ou do FEAMP para a prioridade 
prevista na decisão da Comissão que aprova o programa 
operacional. 

Artigo 131. o 

Pedidos de pagamento 

1. Os pedidos de pagamento incluem, para cada eixo priori
tário: 

a) O montante total da despesa elegível incorrida pelos benefi
ciários e paga no âmbito da execução das operações, como 
inscrito no sistema contabilístico da autoridade de certifica
ção;
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8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito às regras que 
especifiquem a informação em relação aos dados a registar e 
armazenar, em formato eletrónico, no âmbito do sistema de 
monitorização estabelecido no n. o 2, alínea d) do presente 
artigo. 

A Comissão adota os atos de execução que estabelecem as 
especificações técnicas do sistema previstas no n. o 2, alínea d), 
do presente artigo. Estes atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 150. o , n. o 3. 

9. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que diz respeito aos requisitos mí
nimos para o registo das auditorias mencionados no n. o 4, 
primeiro parágrafo, alínea d), do presente artigo relativamente 
aos registos contabilísticos a manter e aos documentos com
provativos a conservar ao nível da autoridade de certificação, da 
autoridade de gestão, dos organismos intermediários e dos be
neficiários. 

10. A fim de garantir condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo da declaração de gestão a que se refere 
o n. o 4, primeiro parágrafo, alínea e), do presente artigo. Esses 
atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 2. 

Artigo 126. o 

Funções da autoridade de certificação 

A autoridade de certificação de um programa operacional é 
responsável, em particular, por: 

a) Elaborar e apresentar à Comissão os pedidos de pagamento e 
certificar-se de que os pedidos resultam de sistemas fiáveis de 
contabilidade, que se baseiam em documentos comprovati
vos verificáveis e que foram verificados pela autoridade de 
gestão; 

b) Elaborar as contas a que se refere o artigo 59. o , n. o 5, alínea 
a), do Regulamento Financeiro; 

c) Certificar a integralidade, exatidão e veracidade das contas e 
que a despesa inscrita nas contas cumpre a legislação apli
cável e corresponde às operações selecionadas para financia
mento em conformidade com os critérios do programa ope
racional e com a legislação aplicável; 

d) Garantir um sistema informático para registar e arquivar os 
dados contabilísticos de cada operação, contendo toda a 
informação necessária para a elaboração dos pedidos de pa
gamento e das contas, incluindo o registo dos montantes 
recuperáveis, dos montantes recuperados e dos montantes 
retirados na sequência do cancelamento da totalidade ou 
parte da contribuição para uma operação ou um programa 
operacional; 

e) Certificar-se, para efeitos de elaboração e apresentação dos 
pedidos de pagamento, de que recebeu uma informação 
adequada da autoridade de gestão sobre os procedimentos 
e verificações realizados em relação à despesa; 

f) Ter em conta, aquando da elaboração e apresentação dos 
pedidos de pagamento, os resultados de todas as auditorias 
efetuadas pela própria autoridade de auditoria ou realizados 
à sua responsabilidade; 

g) Manter registos informatizados da despesa declarada à Co
missão e das contribuições públicas correspondentes, pagas 
aos beneficiários; 

h) Manter a contabilidade dos montantes a recuperar e dos 
montantes retirados na sequência da anulação, na totalidade 
ou em parte, da contribuição para uma operação. Os mon
tantes recuperados devem ser restituídos ao orçamento geral 
da União, antes do encerramento do programa operacional, 
procedendo à sua dedução da declaração de despesa seguinte. 

Artigo 127. o 

Funções da autoridade de auditoria 

1. A autoridade de auditoria garante a realização de audito
rias ao correto funcionamento dos sistemas de gestão e de 
controlo do programa operacional, com base numa amostragem 
adequada das operações e nas despesas declaradas. A auditoria 
às despesas declaradas deve ser feita com base numa amostra 
representativa e, regra geral, em métodos de amostragem esta
tística. 

No exercício das usas funções, a autoridade de auditoria pode 
utilizar um método de amostragem não estatístico, em casos 
devidamente justificados, de acordo com os padrões internacio
nais de auditoria aceites, e sempre que o número de operações 
durante um exercício contabilístico seja insuficiente para per
mitir o uso de um método estatístico. 

Nesses casos, a dimensão da amostra será suficiente para per
mitir que a autoridade de auditoria emita um parecer de audi
toria válido em conformidade com o artigo 59. o , n. o 5, segundo 
parágrafo, do Regulamento Financeiro. 

A amostra não estatística deve abranger, pelo menos, 5 % das 
operações para as quais foi declarada despesa à Comissão du
rante o exercício contabilístico e 10 % da despesa declarada à 
Comissão durante o exercício contabilístico. 

2. Sempre que as auditorias sejam efetuadas por um orga
nismo que não seja a autoridade de auditoria, compete a esta 
autoridade garantir que o organismo em causa tem a indepen
dência operacional necessária. 

3. A autoridade de auditoria garante a conformidade do tra
balho de auditoria com as normas de auditoria internacional
mente aceites.
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b) O montante total da despesa pública incorrida no âmbito da 
execução das operações, como inscrito no sistema contabi
lístico da autoridade de certificação; 

2. A despesa elegível indicada no pedido de pagamento tem 
de ser justificada através de faturas pagas ou outros documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente, exceto nas for
mas de apoio previstas no artigo 67. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alíneas b), c) e d), no artigos 68. o , no artigo 69. o , n. o 1, e no 
artigo 109. o do presente regulamento, e no artigo 14. o do 
Regulamento FSE. Para essas formas de apoio, os montantes 
incluídos num pedido de pagamento correspondem aos custos 
calculados na base aplicável. 

3. No caso de regimes de auxílio abrangidos pelo artigo 107. o 
do TFUE, a contrapartida pública correspondente à despesa in
dicada no pedido de pagamento deve ter sido paga aos benefi
ciários pelo organismo que concede o auxílio. 

4. Em derrogação do n. o 1, no caso de auxílios estatais, o 
pedido de pagamento pode incluir os adiantamentos pagos ao 
beneficiário pelo organismo que concede o auxílio, desde que 
sejam respeitadas cumulativamente as seguintes condições: 

a) Os adiantamentos estão sujeitos a uma garantia concedida 
por um banco ou outra instituição financeira estabelecida no 
Estado-Membro, ou estão cobertos por um instrumento 
apresentado como garantia por uma entidade pública ou 
pelo Estado-Membro; 

b) Os adiantamentos não excedem 40 % do montante total do 
auxílio a conceder ao beneficiário para determinada opera
ção; 

c) Os adiantamentos estão cobertos pelas despesas pagas pelos 
beneficiários na execução da operação e são justificados por 
faturas pagas, ou por documentos contabilísticos com valor 
probatório equivalente, o mais tardar três anos após o ano 
de pagamento do adiantamento ou em 31 de dezembro de 
2023, consoante a data que ocorrer primeiro, sem o que o 
pedido de pagamento seguinte é corrigido em conformidade. 

5. Cada pedido de pagamento que inclua os adiantamentos 
referidos no n. o 4 deve indicar separadamente o montante total 
pago a partir do programa operacional a título de adiantamen
tos, o montante coberto pelas despesas pagas pelos beneficiários 
no prazo de três anos após o pagamento do adiantamento nos 
termos do n. o 4, alínea c), e o montante não coberto pelas 
despesas pagas pelos beneficiários e para o qual o prazo de 
três anos não tenha expirado. 

6. A fim de garantir condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 

estabeleçam o modelo dos pedidos de pagamento. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 132. o 

Pagamento aos beneficiários 

1. Sob reserva da disponibilidade de fundos por conta do 
pré-financiamento inicial e anual e dos pagamentos intercalares, 
a autoridade de gestão deve assegurar que o beneficiário recebe 
na íntegra o montante total da despesa pública elegível e, o 
mais tardar, no prazo de 90 dias a contar da data de apresen
tação do pedido de pagamento pelo beneficiário. 

Não é aplicada nenhuma dedução, retenção, encargo específico 
ou outro encargo com efeito equivalente, que resulte na redução 
dos montantes devidos aos beneficiários. 

2. A autoridade de gestão poderá interromper o prazo de 
pagamento referido no n. o 1 em casos devidamente 
justificados, se: 

a) O montante do pedido de pagamento não for exigível ou 
não tiverem sido fornecidos os documentos justificativos 
pertinentes, incluindo os documentos necessários para as 
verificações da gestão, em conformidade com o artigo 125, 
n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a); ou se 

b) Tiver sido encetada uma investigação sobre uma eventual 
irregularidade relacionada com a despesa em causa. 

O beneficiário em causa deve ser informado por escrito da 
interrupção e das respetivas razões. 

Artigo 133. o 

Utilização do euro 

1. Os Estados-Membros que não tenham adotado o euro 
como moeda, na data do pedido de pagamento, devem conver
ter em euros os montantes da despesa incorrida na sua moeda 
nacional. Essa conversão é realizada recorrendo à taxa de câm
bio mensal contabilística da Comissão, em vigor no mês em que 
a despesa foi registada nas contas da autoridade de certificação 
do programa operacional em causa. Esta taxa cambial é publi
cada todos os meses em formato eletrónico pela Comissão. 

2. Em derrogação do disposto no n. o 1, o Regulamento CTE 
poderá estabelecer regras específicas sobre o calendário para a 
conversão em euros. 

3. Caso o Estado-Membro adote o euro como moeda, o 
processo de conversão descrito no n. o 1 continua a aplicar-se 
a toda a despesa inscrita nas contas pela autoridade de certifi
cação, antes da data de entrada em vigor da taxa fixa de con
versão entre a moeda nacional e o euro.
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Artigo 134. o 

Pagamento do pré-financiamento 

1. O pré-financiamento inicial é pago em frações, do se
guinte modo: 

a) Em 2014: 1 % do montante do apoio dos Fundos e do 
FEAMP para todo o período de programação destinado ao 
programa operacional e 1,5 % do montante do apoio dos 
Fundos e do FEAMP para todo o período de programação 
destinado ao programa operacional no caso de um Estado- 
-Membro receber ajuda financeira desde 2010, em conformi
dade com os artigos 122. o e 143. o do TFUE, ou do Fundo 
Europeu de Estabilidade Financeira (FEEF), ou esteja a receber 
ajuda financeira em 31 de dezembro de 2013, em confor
midade com os artigos 136. o e 143. o do TFUE; 

b) Em 2015: 1 % do montante do apoio dos Fundos e do 
FEAMP para todo o período de programação destinado ao 
programa operacional e 1,5 % do montante do apoio dos 
Fundos e do FEAMP para todo o período de programação 
destinado ao programa operacional no caso de um Estado- 
-Membro receber ajuda financeira desde 2010, em conformi
dade com os artigos 122. o e 143. o do TFUE, ou do FEEF, ou 
esteja a receber ajuda financeira em 31 de dezembro de 
2014, em conformidade com os artigos 136. o e 143. o do 
TFUE; 

c) Em 2016: 1 % do montante do apoio dos Fundos e do 
FEAMP, para todo o período de programação, destinado ao 
programa operacional. 

Se um programa operacional for adotado em 2015 ou ulterior
mente, as frações são pagas no ano de adoção. 

2. De 2016 a 2023, é pago um montante anual de pré- 
-financiamento antes de 1 de julho. Esse montante constitui 
uma percentagem do montante do apoio dos Fundos e do 
FEAMP, para todo o período de programação, destinado ao 
programa operacional, como se segue: 

— 2016: 2 % 

— 2017: 2,625 % 

— 2018: 2,75 % 

— 2019: 2,875 % 

— 2020 to 2023: 3 %. 

3. Ao calcular o montante do pré-financiamento inicial refe
rido no n. o 1, o montante do apoio para todo o período de 
programação deve excluir os montantes da reserva de desempe
nho inicialmente afetados ao programa operacional. 

Ao calcular o montante do pré-financiamento anual referido no 
n. o 2, até 2020, inclusive, o montante do apoio para todo o 
período de programação deve excluir os montantes da reserva 
de desempenho inicialmente afetados ao programa operacional. 

Artigo 135. o 

Prazo de apresentação dos pedidos de pagamento 
intercalares e respetivo pagamento 

1. A autoridade de certificação envia, regularmente, um pe
dido de pagamento intercalar, em conformidade com o ar
tigo 131. o , n. o 1, abrangendo os montantes inscritos no seu 
sistema contabilístico no decurso do exercício contabilístico. 
No entanto, a autoridade de certificação, se entender que é 
necessário, pode incluir esses montantes em pedidos de paga
mento apresentados em exercícios contabilísticos subsequentes. 

2. A autoridade de certificação apresenta o último pedido de 
pagamento intercalar até 31 de julho, após o encerramento do 
exercício contabilístico precedente e, em qualquer caso, antes do 
primeiro pedido de pagamento intercalar do exercício financeiro 
seguinte. 

3. O primeiro pedido de pagamento intercalar não deve ser 
apresentado antes da notificação pela Comissão da designação 
das autoridades de gestão e de certificação, de acordo com o 
artigo 124. o . 

4. Não podem ser feitos pagamentos intercalares para um 
programa operacional cujo relatório anual de execução não 
tenha sido enviado à Comissão em conformidade com as regras 
específicas dos Fundos. 

5. Sob reserva das disponibilidades orçamentais, a Comissão 
procede ao pagamento intercalar, no prazo de 60 dias, após a 
apresentação do pedido de pagamento à Comissão. 

Artigo 136. o 

Anulação 

1. A Comissão procede à anulação de qualquer parte do 
montante destinado a um programa operacional que não seja 
utilizado para o pagamento do pré-financiamento inicial e anual 
e os pagamentos intercalares até 31 de dezembro do terceiro 
exercício financeiro, após o ano da autorização orçamental para 
esse programa operacional, ou que seja objeto de um pedido de 
pagamento elaborado em conformidade com o artigo 131. o que 
não tenha sido apresentado em conformidade com o ar
tigo 135. o . 

2. É anulada a parte das autorizações ainda aberta em 31 de 
dezembro de 2023, se não forem apresentados à Comissão 
todos os documentos exigidos pelo artigo 141. o , n. o 1, até ao 
termo do prazo fixado no artigo 141. o , n. o 1.
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b) O montante total da despesa pública incorrida no âmbito da 
execução das operações, como inscrito no sistema contabi
lístico da autoridade de certificação; 

2. A despesa elegível indicada no pedido de pagamento tem 
de ser justificada através de faturas pagas ou outros documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente, exceto nas for
mas de apoio previstas no artigo 67. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alíneas b), c) e d), no artigos 68. o , no artigo 69. o , n. o 1, e no 
artigo 109. o do presente regulamento, e no artigo 14. o do 
Regulamento FSE. Para essas formas de apoio, os montantes 
incluídos num pedido de pagamento correspondem aos custos 
calculados na base aplicável. 

3. No caso de regimes de auxílio abrangidos pelo artigo 107. o 
do TFUE, a contrapartida pública correspondente à despesa in
dicada no pedido de pagamento deve ter sido paga aos benefi
ciários pelo organismo que concede o auxílio. 

4. Em derrogação do n. o 1, no caso de auxílios estatais, o 
pedido de pagamento pode incluir os adiantamentos pagos ao 
beneficiário pelo organismo que concede o auxílio, desde que 
sejam respeitadas cumulativamente as seguintes condições: 

a) Os adiantamentos estão sujeitos a uma garantia concedida 
por um banco ou outra instituição financeira estabelecida no 
Estado-Membro, ou estão cobertos por um instrumento 
apresentado como garantia por uma entidade pública ou 
pelo Estado-Membro; 

b) Os adiantamentos não excedem 40 % do montante total do 
auxílio a conceder ao beneficiário para determinada opera
ção; 

c) Os adiantamentos estão cobertos pelas despesas pagas pelos 
beneficiários na execução da operação e são justificados por 
faturas pagas, ou por documentos contabilísticos com valor 
probatório equivalente, o mais tardar três anos após o ano 
de pagamento do adiantamento ou em 31 de dezembro de 
2023, consoante a data que ocorrer primeiro, sem o que o 
pedido de pagamento seguinte é corrigido em conformidade. 

5. Cada pedido de pagamento que inclua os adiantamentos 
referidos no n. o 4 deve indicar separadamente o montante total 
pago a partir do programa operacional a título de adiantamen
tos, o montante coberto pelas despesas pagas pelos beneficiários 
no prazo de três anos após o pagamento do adiantamento nos 
termos do n. o 4, alínea c), e o montante não coberto pelas 
despesas pagas pelos beneficiários e para o qual o prazo de 
três anos não tenha expirado. 

6. A fim de garantir condições uniformes para a execução do 
presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 

estabeleçam o modelo dos pedidos de pagamento. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 132. o 

Pagamento aos beneficiários 

1. Sob reserva da disponibilidade de fundos por conta do 
pré-financiamento inicial e anual e dos pagamentos intercalares, 
a autoridade de gestão deve assegurar que o beneficiário recebe 
na íntegra o montante total da despesa pública elegível e, o 
mais tardar, no prazo de 90 dias a contar da data de apresen
tação do pedido de pagamento pelo beneficiário. 

Não é aplicada nenhuma dedução, retenção, encargo específico 
ou outro encargo com efeito equivalente, que resulte na redução 
dos montantes devidos aos beneficiários. 

2. A autoridade de gestão poderá interromper o prazo de 
pagamento referido no n. o 1 em casos devidamente 
justificados, se: 

a) O montante do pedido de pagamento não for exigível ou 
não tiverem sido fornecidos os documentos justificativos 
pertinentes, incluindo os documentos necessários para as 
verificações da gestão, em conformidade com o artigo 125, 
n. o 4, primeiro parágrafo, alínea a); ou se 

b) Tiver sido encetada uma investigação sobre uma eventual 
irregularidade relacionada com a despesa em causa. 

O beneficiário em causa deve ser informado por escrito da 
interrupção e das respetivas razões. 

Artigo 133. o 

Utilização do euro 

1. Os Estados-Membros que não tenham adotado o euro 
como moeda, na data do pedido de pagamento, devem conver
ter em euros os montantes da despesa incorrida na sua moeda 
nacional. Essa conversão é realizada recorrendo à taxa de câm
bio mensal contabilística da Comissão, em vigor no mês em que 
a despesa foi registada nas contas da autoridade de certificação 
do programa operacional em causa. Esta taxa cambial é publi
cada todos os meses em formato eletrónico pela Comissão. 

2. Em derrogação do disposto no n. o 1, o Regulamento CTE 
poderá estabelecer regras específicas sobre o calendário para a 
conversão em euros. 

3. Caso o Estado-Membro adote o euro como moeda, o 
processo de conversão descrito no n. o 1 continua a aplicar-se 
a toda a despesa inscrita nas contas pela autoridade de certifi
cação, antes da data de entrada em vigor da taxa fixa de con
versão entre a moeda nacional e o euro.
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CAPÍTULO II 

Elaboração, fiscalização, aprovação e encerramento das contas 
e suspensão dos pagamentos 

S e c ç ã o I 

E l a b o r a ç ã o , f i s c a l i z a ç ã o e a p r o v a ç ã o d a s 
c o n t a s 

Artigo 137. o 

Elaboração das contas 

1. As contas certificadas a que se refere o artigo 59. o , n. o 5, 
alínea a), do Regulamento Financeiro são apresentadas à Comis
são para cada programa operacional. As contas correspondem 
ao exercício contabilístico e incluem, para cada eixo prioritário 
e, quando aplicável, para cada fundo e cada categoria de regiões: 

a) O montante total da despesa elegível inscrita nos sistemas 
contabilísticos da autoridade de certificação que tenha sido 
incluído nas pedidos de pagamento apresentados à Comissão 
em conformidade com os artigos 131. o e 135. o , n. o 2, até 31 
de julho após o encerramento do exercício contabilístico, o 
montante total da despesa pública correspondente incorrida 
ao realizar as operações, e o montante total dos pagamentos 
correspondentes aos beneficiários em conformidade com o 
artigo 132. o , n. o 1; 

b) Os montantes retirados e recuperados durante o exercício 
contabilístico, os montantes a recuperar no final do exercício 
contabilístico, as recuperações efetuadas ao abrigo do ar
tigo 71. o e os montantes não recuperáveis; 

c) Os montantes das contribuições para o programa pagos aos 
instrumentos financeiros ao abrigo do artigo 41. o , n. o 1, e os 
adiantamentos de auxílios estatais abrangidos pelo 
artigo 131. o , n. o 4; 

d) Para cada prioridade, uma reconciliação entre a despesa de
clarada em conformidade com a alínea a) e a despesa decla
rada em relação ao mesmo exercício contabilístico nos pe
didos de pagamento, acompanhada de uma explicação sobre 
as eventuais diferenças. 

2. Caso um Estado-Membro exclua das contas despesas pre
viamente incluídas num pedido de pagamento intercalar para o 
exercício contabilístico, por estar em curso um processo de 
avaliação da legalidade e regularidade da despesa em causa, a 
totalidade ou parte dessa despesa que seja considerada legal e 
regular pode ser incluída num pedido de pagamento intercalar 
relativo a um exercício contabilístico subsequente. 

3. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo das contas. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 138. o 

Apresentação de informação 

Para cada ano entre 2016 e 2025, inclusive, o Estado-Membro 
apresenta os documentos referidos no artigo 59. o , n. o 5, do 
Regulamento Financeiro, e dentro do prazo fixado no mesmo 
artigo, a saber: 

a) As contas a que se refere o artigo 137. o , n. o 1, relativas ao 
exercício contabilístico precedente; 

b) A declaração de garantia da gestão e o relatório de síntese a 
que se refere o artigo 125. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea 
e), relativas ao exercício contabilístico precedente; 

c) O parecer de auditoria e o relatório de controlo a que se 
refere o artigo 127. o , n. o 5, primeiro parágrafo, alíneas a) e 
b), do presente regulamento relativas ao exercício contabilís
tico precedente. 

Artigo 139. o 

Fiscalização e aprovação de contas 

1. A Comissão fiscaliza os documentos apresentados pelo 
Estado-Membro em conformidade com o artigo 138. o . A pedido 
da Comissão, o Estado-Membro deve facultar todas as informa
ções adicionais necessárias para permitir à Comissão determinar 
a integralidade, exatidão e veracidade das contas dentro do 
prazo estabelecido no artigo 84. o . 

2. A Comissão aprova as contas, se puder apurar a sua in
tegralidade, exatidão e veracidade. A Comissão chega a tal con
clusão no caso de a autoridade de auditoria ter formulado um 
parecer de auditoria sem reservas quanto à integralidade, exati
dão e veracidade das contas, a menos que a Comissão disponha 
de provas específicas da não fiabilidade do parecer de auditoria 
sobre as contas. 

3. A Comissão comunica ao Estado-Membro, dentro do 
prazo fixado no artigo 84. o , n. o 1, se pode ou não aprovar as 
contas. 

4. Se, por razões imputáveis a um Estado-Membro, a Comis
são não puder aprovar as contas até ao final do prazo estabe
lecido no artigo 84. o , a Comissão notifica os Estados-Membros, 
indicando as razões nos termos do n. o 2 do presente artigo e as 
ações que devem ser tomadas e os prazos para a sua conclusão. 
No termo do prazo previsto para a execução dessas medidas, a 
Comissão indica ao Estado-Membro se pode ou não aprovar as 
contas. 

5. As questões relacionadas com a legalidade e regularidade 
das operações subjacentes relativas às despesas inscritas nas 
contas não são tidas em conta para efeitos de aprovação das 
contas pela Comissão. O processo de fiscalização e aprovação 
das contas não interrompe o tratamento dos pedidos de paga
mentos intercalares e não conduz à suspensão dos pagamentos, 
sem prejuízo dos artigos 83. o e 142. o .
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6. Com base nas contas aprovadas, a Comissão calcula o 
montante a imputar aos Fundos e ao FEAMP para o exercício 
contabilístico e os consequentes ajustamentos ligados aos paga
mentos ao Estado-Membro. A Comissão tem em conta: 

a) Os montantes inscritos nas contas, como referido no ar
tigo 137. o , n. o 1, alínea a), e aos quais é aplicada a taxa de 
cofinanciamento de cada prioridade; 

b) O montante total dos pagamentos efetuados pela Comissão, 
durante esse exercício contabilístico, incluindo: 

i) o montante dos pagamentos intercalares efetuados pela 
Comissão, em conformidade com o artigo 130. o , n. o 1, e 
o artigo 24. o ; e ainda 

ii) o montante do pré-financiamento anual pago nos termos 
do artigo 134. o , n. o 2. 

7. Após o cálculo efetuado nos termos do n. o 1, a Comissão 
apura o correspondente pré-financiamento anual e paga os 
eventuais montantes adicionais devidos no prazo de 30 dias a 
contar da aprovação das contas. Qualquer montante recuperável 
do Estado-Membro é objeto de uma ordem de cobrança emitida 
pela Comissão, que é executada, sempre que possível, deduzindo 
esse montante dos montantes devidos ao Estado-Membro a 
título de pagamentos subsequentes destinados ao mesmo pro
grama operacional. Essa cobrança não constitui uma correção 
financeira e não reduz o apoio dos Fundos destinado ao pro
grama operacional. O montante recuperado constitui uma re
ceita afetada em conformidade com o artigo 177. o , n. o 3, do 
Regulamento Financeiro. 

8. Se, no termo do procedimento previsto no n. o 4, não 
puder aprovar as contas, a Comissão determina, com base nas 
informações disponíveis e em conformidade com o n. o 1, o 
montante a imputar aos Fundos para o exercício contabilístico, 
e do facto informa o Estado-Membro. Se o Estado-Membro 
comunicar à Comissão o seu acordo no prazo de dois meses 
a contar da transmissão da informação pela Comissão, é apli
cável o n. o 7. Na ausência de tal acordo, a Comissão adota, por 
meio de um ato de execução, uma decisão que fixa o montante 
a imputar aos Fundos para o exercício contabilístico. Tal decisão 
não constitui uma correção financeira e não reduz o apoio dos 
Fundos destinado ao programa operacional. Com base na deci
são adotada, a Comissão aplica os ajustamentos aos pagamentos 
ao Estado-Membro em conformidade com o n. o 7. 

9. A aprovação das contas pela Comissão, ou a decisão ado
tada pela Comissão ao abrigo do n. o 8 do presente artigo, não 
prejudica a aplicação das correções nos termos dos artigos 
144. o e 145. o . 

10. Os Estados-Membros podem substituir os montantes ir
regulares detetados após apresentação das contas procedendo 

aos correspondentes ajustamentos nas contas relativas ao exer
cício contabilístico em que a irregularidade foi detetada, sem 
prejuízo dos artigos 144. o e 145. o . 

Artigo 140. o 

Disponibilização de documentos 

1. Sem prejuízo das regras relativas aos auxílios estatais, a 
autoridade de gestão garante que todos os documentos com
provativos das despesas suportadas pelos Fundos para operações 
em relação às quais a despesa elegível total seja inferior a 
1 000 000 EUR sejam colocados à disposição da Comissão e 
do Tribunal de Contas Europeu, mediante pedido, por um pe
ríodo de três anos a contar do dia 31 de dezembro seguinte à 
apresentação das contas que incluem as despesas da operação 
em causa. 

Para todas as outras operações além das referidas no primeiro 
parágrafo, todos os documentos comprovativos são disponibili
zados por um período de dois anos a contar do dia 31 de 
dezembro seguinte à apresentação das contas que incluem as 
despesas finais da operação concluída em causa. 

A autoridade de gestão poderá decidir aplicar às operações em 
relação às quais a despesa elegível total seja inferior a 
1 000 000 EUR a regra prevista no segundo parágrafo. 

O período de tempo a que refere se o primeiro parágrafo é 
interrompido em caso de processo judicial, ou ainda, mediante 
pedido devidamente fundamentado da Comissão. 

2. A autoridade de gestão informa os beneficiários da data de 
início do período referido no n. o 1. 

3. Os documentos são conservados na sua forma original ou 
sob a forma de cópias autenticadas dos documentos originais, 
ou através da utilização de suportes de dados normalmente 
aceites, incluindo as versões eletrónicas de documentos originais 
ou os documentos existentes apenas em versão eletrónica. 

4. Qualquer tipo de conservação dos documentos que per
mita a identificação das pessoas visadas é limitado ao período 
estritamente necessário para os fins da recolha e do tratamento 
posterior dos dados. 

5. O procedimento de certificação da conformidade dos do
cumentos conservados num suporte de dados normalmente 
aceite com os documentos originais deve ser definido pelas 
autoridades nacionais e assegurar que as versões conservadas 
satisfazem os requisitos legais nacionais e são fiáveis para efeitos 
de auditoria. 

6. Quando os documentos existirem apenas em versão ele
trónica, os sistemas informáticos utilizados devem cumprir as 
normas de segurança aceites, que assegurem que os documentos 
conservados satisfazem os requisitos legais nacionais e são fiá
veis para efeitos de auditoria.
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CAPÍTULO II 

Elaboração, fiscalização, aprovação e encerramento das contas 
e suspensão dos pagamentos 

S e c ç ã o I 

E l a b o r a ç ã o , f i s c a l i z a ç ã o e a p r o v a ç ã o d a s 
c o n t a s 

Artigo 137. o 

Elaboração das contas 

1. As contas certificadas a que se refere o artigo 59. o , n. o 5, 
alínea a), do Regulamento Financeiro são apresentadas à Comis
são para cada programa operacional. As contas correspondem 
ao exercício contabilístico e incluem, para cada eixo prioritário 
e, quando aplicável, para cada fundo e cada categoria de regiões: 

a) O montante total da despesa elegível inscrita nos sistemas 
contabilísticos da autoridade de certificação que tenha sido 
incluído nas pedidos de pagamento apresentados à Comissão 
em conformidade com os artigos 131. o e 135. o , n. o 2, até 31 
de julho após o encerramento do exercício contabilístico, o 
montante total da despesa pública correspondente incorrida 
ao realizar as operações, e o montante total dos pagamentos 
correspondentes aos beneficiários em conformidade com o 
artigo 132. o , n. o 1; 

b) Os montantes retirados e recuperados durante o exercício 
contabilístico, os montantes a recuperar no final do exercício 
contabilístico, as recuperações efetuadas ao abrigo do ar
tigo 71. o e os montantes não recuperáveis; 

c) Os montantes das contribuições para o programa pagos aos 
instrumentos financeiros ao abrigo do artigo 41. o , n. o 1, e os 
adiantamentos de auxílios estatais abrangidos pelo 
artigo 131. o , n. o 4; 

d) Para cada prioridade, uma reconciliação entre a despesa de
clarada em conformidade com a alínea a) e a despesa decla
rada em relação ao mesmo exercício contabilístico nos pe
didos de pagamento, acompanhada de uma explicação sobre 
as eventuais diferenças. 

2. Caso um Estado-Membro exclua das contas despesas pre
viamente incluídas num pedido de pagamento intercalar para o 
exercício contabilístico, por estar em curso um processo de 
avaliação da legalidade e regularidade da despesa em causa, a 
totalidade ou parte dessa despesa que seja considerada legal e 
regular pode ser incluída num pedido de pagamento intercalar 
relativo a um exercício contabilístico subsequente. 

3. A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente artigo, a Comissão adota atos de execução que 
estabeleçam o modelo das contas. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 150. o , n. o 3. 

Artigo 138. o 

Apresentação de informação 

Para cada ano entre 2016 e 2025, inclusive, o Estado-Membro 
apresenta os documentos referidos no artigo 59. o , n. o 5, do 
Regulamento Financeiro, e dentro do prazo fixado no mesmo 
artigo, a saber: 

a) As contas a que se refere o artigo 137. o , n. o 1, relativas ao 
exercício contabilístico precedente; 

b) A declaração de garantia da gestão e o relatório de síntese a 
que se refere o artigo 125. o , n. o 4, primeiro parágrafo, alínea 
e), relativas ao exercício contabilístico precedente; 

c) O parecer de auditoria e o relatório de controlo a que se 
refere o artigo 127. o , n. o 5, primeiro parágrafo, alíneas a) e 
b), do presente regulamento relativas ao exercício contabilís
tico precedente. 

Artigo 139. o 

Fiscalização e aprovação de contas 

1. A Comissão fiscaliza os documentos apresentados pelo 
Estado-Membro em conformidade com o artigo 138. o . A pedido 
da Comissão, o Estado-Membro deve facultar todas as informa
ções adicionais necessárias para permitir à Comissão determinar 
a integralidade, exatidão e veracidade das contas dentro do 
prazo estabelecido no artigo 84. o . 

2. A Comissão aprova as contas, se puder apurar a sua in
tegralidade, exatidão e veracidade. A Comissão chega a tal con
clusão no caso de a autoridade de auditoria ter formulado um 
parecer de auditoria sem reservas quanto à integralidade, exati
dão e veracidade das contas, a menos que a Comissão disponha 
de provas específicas da não fiabilidade do parecer de auditoria 
sobre as contas. 

3. A Comissão comunica ao Estado-Membro, dentro do 
prazo fixado no artigo 84. o , n. o 1, se pode ou não aprovar as 
contas. 

4. Se, por razões imputáveis a um Estado-Membro, a Comis
são não puder aprovar as contas até ao final do prazo estabe
lecido no artigo 84. o , a Comissão notifica os Estados-Membros, 
indicando as razões nos termos do n. o 2 do presente artigo e as 
ações que devem ser tomadas e os prazos para a sua conclusão. 
No termo do prazo previsto para a execução dessas medidas, a 
Comissão indica ao Estado-Membro se pode ou não aprovar as 
contas. 

5. As questões relacionadas com a legalidade e regularidade 
das operações subjacentes relativas às despesas inscritas nas 
contas não são tidas em conta para efeitos de aprovação das 
contas pela Comissão. O processo de fiscalização e aprovação 
das contas não interrompe o tratamento dos pedidos de paga
mentos intercalares e não conduz à suspensão dos pagamentos, 
sem prejuízo dos artigos 83. o e 142. o .
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S e c ç ã o I I 

E n c e r r a m e n t o d o s p r o g r a m a s o p e r a c i o n a i s 

Artigo 141. o 

Apresentação dos documentos de encerramento e 
pagamento do saldo final 

1. Além dos documentos referidos no artigo 138. o , para o 
último exercício contabilístico compreendido entre 1 de julho 
de 2023 e 30 de junho de 2024, os Estados-Membros apresen
tam um relatório final de execução do programa operacional ou 
o último relatório anual de execução do programa operacional 
apoiado pelo FEAMP. 

2. O saldo final é pago, o mais tardar, três meses após a data 
da aprovação das contas do exercício contabilístico final ou um 
mês após a data de aceitação do relatório final de execução, 
consoante a data que for ulterior. 

S e c ç ã o I I I 

S u s p e n s ã o d e p a g a m e n t o s 

Artigo 142. o 

Suspensão dos pagamentos 

1. A Comissão pode suspender a totalidade ou parte dos 
pagamentos intercalares ao nível das prioridades ou dos pro
gramas operacionais se estiver preenchida uma ou mais das 
seguintes condições: 

a) Se verificar uma falha grave no sistema de gestão e de con
trolo do programa operacional que tenha posto em risco a 
contribuição da União para o programa operacional e em 
relação à qual não tenham sido tomadas medidas corretivas; 

b) A despesa indicada na declaração de despesas estiver ligada a 
uma irregularidade com graves consequências financeiras, 
não tendo sido corrigida; 

c) O Estado-Membro não tiver tomado as medidas necessárias 
para corrigir uma situação que justifique uma interrupção 
nos termos do artigo 83. o ; 

d) Exista uma deficiência grave na qualidade e fiabilidade do 
sistema de monitorização ou dos dados relativos aos indica
dores comuns e específicos; 

e) Não tiverem sido executadas as ações necessárias para cum
prir uma condicionalidade ex ante, sob reserva das condições 
previstas no artigo 19. o ; 

f) A avaliação dos resultados revele que uma prioridade ficou 
claramente aquém dos objetivos intermédios estabelecidos 
no quadro de desempenho no que respeita aos indicadores 
financeiros, aos indicadores de resultados e às principais 
etapas de execução, sob reserva das condições previstas no 
artigo 22. o . 

As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem deter
minar bases específicas para a suspensão dos pagamentos liga
dos ao incumprimento das regras aplicáveis a título da política 
comum das pescas, que devem ser proporcionadas, tendo em 
conta a natureza, a gravidade, a duração e a recorrência do 
incumprimento. 

2. A Comissão pode decidir, por meio de atos de execução, 
suspender a totalidade ou parte dos pagamentos intercalares, 
após ter dado ao Estado-Membro a possibilidade de apresentar 
as suas observações. 

3. A Comissão põe termo à suspensão da totalidade ou de 
parte dos pagamentos intercalares, quando o Estado-Membro 
tiver tomado as medidas necessárias para permitir o levanta
mento da suspensão. 

CAPÍTULO III 

Correções financeiras 

S e c ç ã o I 

C o r r e ç õ e s f i n a n c e i r a s e f e t u a d a s p e l o s 
e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 143. o 

Correções financeiras efetuadas pelos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros são os principais responsáveis pela 
averiguação das irregularidades, pela introdução das correções 
financeiras necessárias e pela execução da cobrança. Em caso de 
irregularidade sistémica, os Estados-Membros devem alargar a 
sua averiguação a todas as operações potencialmente afetadas. 

2. Os Estados-Membros aplicam as correções financeiras ne
cessárias em relação a irregularidades individuais ou sistémicas 
detetadas no âmbito das operações ou dos programas operacio
nais. As correções financeiras consistem no cancelamento da 
totalidade ou de parte da contribuição pública destinada a 
uma operação ou a um programa operacional. Os Estados- 
-Membros têm em conta a natureza e a gravidade das irregula
ridades, e o prejuízo financeiro causado aos Fundos ou ao 
FEAMP, aplicando uma correção proporcional. As correções 
financeiras são registadas nas contas pela autoridade de gestão, 
relativamente ao exercício contabilístico em que o cancelamento 
tenha sido decidido. 

3. A contribuição dos Fundos ou do FEAMP cancelada em 
conformidade com o n. o 2 pode ser reutilizada pelo Estado- 
-Membro, no âmbito do programa operacional em causa, sob 
reserva do disposto no n. o 4. 

4. A contribuição cancelada em conformidade com o n. o 2 
não pode ser reutilizada para nenhuma operação que tenha sido 
objeto de correção, ou quando se trate de uma correção finan
ceira aplicada a uma irregularidade sistémica, não pode ser reu
tilizada para nenhuma operação afetada por essa irregularidade. 

5. As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem 
determinar bases específicas para as correções financeiras pelos 
Estados-Membros ligadas ao incumprimento das regras aplicá
veis a título da política comum das pescas, que devem ser 
proporcionadas, tendo em conta a natureza, a gravidade, a du
ração e a recorrência do incumprimento.
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S e c ç ã o I I 

C o r r e ç õ e s f i n a n c e i r a s e f e t u a d a s p e l a 
c o m i s s ã o 

Artigo 144. o 

Critérios das correções financeiras 

1. A Comissão aplica correções financeiras, por meio de atos 
de execução, cancelando a totalidade ou parte da contribuição 
da União para um programa operacional, em conformidade 
com o artigo 85. o , quando conclua com base nas verificações 
necessárias que: 

a) O sistema de gestão e de controlo do programa apresenta 
uma falha grave, que pôs em risco a contribuição da União 
já paga para o programa operacional; 

b) O Estado-Membro não cumpriu as obrigações que lhe in
cumbem, por força do artigo 143. o , até ao início do proce
dimento de correção previsto no presente número; 

c) A despesa indicada num pedido de pagamento contém irre
gularidades e não foi corrigida pelo Estado-Membro até ao 
início do procedimento de correção previsto no presente 
número. 

A Comissão baseia a aplicação de correções financeiras nos 
casos individuais de irregularidade identificados e tem em conta 
o caráter eventualmente sistémico da irregularidade. Quando 
não seja possível quantificar com precisão o montante da des
pesa irregular imputado aos Fundos ou ao FEAMP, a Comissão 
aplica uma correção financeira de taxa fixa ou extrapolada. 

2. Ao decidir sobre a correção a aplicar nos termos do n. o 1, 
a Comissão respeita o princípio da proporcionalidade tomando 
em conta a natureza e a gravidade da irregularidade e a extensão 
e as implicações financeiras das deficiências detetadas nos siste
mas de gestão e de controlo no âmbito do programa operacio
nal. 

3. Sempre que se baseie em verificações efetuadas por audi
tores que não pertençam aos seus próprios serviços, a Comissão 
tirará as suas próprias conclusões quanto às eventuais conse
quências financeiras, após ter examinado as medidas adotadas 
pelo Estado-Membro em causa, nos termos do artigo 143. o , 
n. o 2, as notificações previstas pelo artigo 122. o , n. o 2, e as 
eventuais respostas do Estado-Membro. 

4. Nos termos do artigo 22. o , n. o 7, nos casos em que, com 
base na análise do relatório final de execução do programa 
operacional para os Fundos, ou do último relatório anual de 
execução no caso do FEAMP, seja determinada a existência de 
deficiência grave na realização das metas estabelecidas no qua
dro de desempenho, a Comissão pode aplicar correções finan
ceiras às prioridades em causa por meio de atos de execução. 

5. Se um Estado-Membro não cumprir as obrigações previs
tas no artigo 95. o , e em função do grau de incumprimento, a 
Comissão pode aplicar uma correção financeira cancelando a 
totalidade ou parte da contribuição dos Fundos Estruturais a 
favor desse Estado-Membro. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 149. o , no que respeita às normas de execução 
relativas aos critérios de determinação das falhas graves no 
funcionamento dos sistemas de gestão e controlo, incluindo 
os principais tipos dessas falhas, aos critérios de determinação 
do nível de correção financeira a aplicar e aos critérios de 
aplicação de correções financeiras de taxa fixa ou extrapoladas. 

7. As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem 
determinar bases específicas para a aplicação de correções finan
ceiras pela Comissão ligadas ao incumprimento das regras apli
cáveis a título da política comum das pescas, que devem ser 
proporcionadas, tendo em conta a natureza, a gravidade, a du
ração e a recorrência do incumprimento. 

Artigo 145. o 

Procedimento 

1. Antes de decidir aplicar uma correção financeira, a Comis
são dá início ao procedimento, comunicando ao Estado-Mem
bro as suas conclusões provisórias e convidando-o a apresentar 
as suas observações no prazo de dois meses. 

2. Sempre que a Comissão proponha correções financeiras 
com base numa extrapolação ou numa taxa fixa, será dada a 
possibilidade ao Estado-Membro para demonstrar, através do 
exame da documentação visada, que a dimensão efetiva da 
irregularidade é inferior à que resulta da avaliação efetuada 
pela Comissão. Com o acordo da Comissão, o Estado-Membro 
pode limitar o alcance desse exame a uma parte ou a uma 
amostra adequada da documentação em causa. Salvo em casos 
devidamente justificados, o prazo concedido para este exame 
não deve ultrapassar um prazo suplementar de dois meses, 
após o período de dois meses referido no n. o 1. 

3. A Comissão tem em conta quaisquer elementos de prova 
que sejam apresentados pelo Estado-Membro, nos prazos men
cionados nos n. os 1 e 2. 

4. Sempre que um Estado-Membro rejeite as conclusões pro
visórias da Comissão, será convidado a participar numa audição 
da Comissão, para garantir que todas as informações e obser
vações relevantes foram recolhidas para justificar as conclusões 
da Comissão sobre a aplicação da correção financeira. 

5. Em caso de acordo e sem prejuízo do disposto no n. o 6 
do presente artigo, o Estado-Membro pode reutilizar os Fundos 
em causa nos termos do artigo 143. o , n. o 3. 

6. Para aplicar as correções financeiras, a Comissão, através 
de atos de execução, decide sobre a correção financeira a apli
car, no prazo de seis meses, a partir da data da audição ou da 
data de receção das informações adicionais, quando o Estado- 
-Membro aceite fornecer essas informações após a audição. A 
Comissão considera todas as informações e observações apre
sentadas durante o procedimento. Caso não seja realizada uma 
audição, o período de seis meses principia dois meses após a 
data do convite para a participação na audição enviado pela 
Comissão.
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S e c ç ã o I I 

E n c e r r a m e n t o d o s p r o g r a m a s o p e r a c i o n a i s 

Artigo 141. o 

Apresentação dos documentos de encerramento e 
pagamento do saldo final 

1. Além dos documentos referidos no artigo 138. o , para o 
último exercício contabilístico compreendido entre 1 de julho 
de 2023 e 30 de junho de 2024, os Estados-Membros apresen
tam um relatório final de execução do programa operacional ou 
o último relatório anual de execução do programa operacional 
apoiado pelo FEAMP. 

2. O saldo final é pago, o mais tardar, três meses após a data 
da aprovação das contas do exercício contabilístico final ou um 
mês após a data de aceitação do relatório final de execução, 
consoante a data que for ulterior. 

S e c ç ã o I I I 

S u s p e n s ã o d e p a g a m e n t o s 

Artigo 142. o 

Suspensão dos pagamentos 

1. A Comissão pode suspender a totalidade ou parte dos 
pagamentos intercalares ao nível das prioridades ou dos pro
gramas operacionais se estiver preenchida uma ou mais das 
seguintes condições: 

a) Se verificar uma falha grave no sistema de gestão e de con
trolo do programa operacional que tenha posto em risco a 
contribuição da União para o programa operacional e em 
relação à qual não tenham sido tomadas medidas corretivas; 

b) A despesa indicada na declaração de despesas estiver ligada a 
uma irregularidade com graves consequências financeiras, 
não tendo sido corrigida; 

c) O Estado-Membro não tiver tomado as medidas necessárias 
para corrigir uma situação que justifique uma interrupção 
nos termos do artigo 83. o ; 

d) Exista uma deficiência grave na qualidade e fiabilidade do 
sistema de monitorização ou dos dados relativos aos indica
dores comuns e específicos; 

e) Não tiverem sido executadas as ações necessárias para cum
prir uma condicionalidade ex ante, sob reserva das condições 
previstas no artigo 19. o ; 

f) A avaliação dos resultados revele que uma prioridade ficou 
claramente aquém dos objetivos intermédios estabelecidos 
no quadro de desempenho no que respeita aos indicadores 
financeiros, aos indicadores de resultados e às principais 
etapas de execução, sob reserva das condições previstas no 
artigo 22. o . 

As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem deter
minar bases específicas para a suspensão dos pagamentos liga
dos ao incumprimento das regras aplicáveis a título da política 
comum das pescas, que devem ser proporcionadas, tendo em 
conta a natureza, a gravidade, a duração e a recorrência do 
incumprimento. 

2. A Comissão pode decidir, por meio de atos de execução, 
suspender a totalidade ou parte dos pagamentos intercalares, 
após ter dado ao Estado-Membro a possibilidade de apresentar 
as suas observações. 

3. A Comissão põe termo à suspensão da totalidade ou de 
parte dos pagamentos intercalares, quando o Estado-Membro 
tiver tomado as medidas necessárias para permitir o levanta
mento da suspensão. 

CAPÍTULO III 

Correções financeiras 

S e c ç ã o I 

C o r r e ç õ e s f i n a n c e i r a s e f e t u a d a s p e l o s 
e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 143. o 

Correções financeiras efetuadas pelos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros são os principais responsáveis pela 
averiguação das irregularidades, pela introdução das correções 
financeiras necessárias e pela execução da cobrança. Em caso de 
irregularidade sistémica, os Estados-Membros devem alargar a 
sua averiguação a todas as operações potencialmente afetadas. 

2. Os Estados-Membros aplicam as correções financeiras ne
cessárias em relação a irregularidades individuais ou sistémicas 
detetadas no âmbito das operações ou dos programas operacio
nais. As correções financeiras consistem no cancelamento da 
totalidade ou de parte da contribuição pública destinada a 
uma operação ou a um programa operacional. Os Estados- 
-Membros têm em conta a natureza e a gravidade das irregula
ridades, e o prejuízo financeiro causado aos Fundos ou ao 
FEAMP, aplicando uma correção proporcional. As correções 
financeiras são registadas nas contas pela autoridade de gestão, 
relativamente ao exercício contabilístico em que o cancelamento 
tenha sido decidido. 

3. A contribuição dos Fundos ou do FEAMP cancelada em 
conformidade com o n. o 2 pode ser reutilizada pelo Estado- 
-Membro, no âmbito do programa operacional em causa, sob 
reserva do disposto no n. o 4. 

4. A contribuição cancelada em conformidade com o n. o 2 
não pode ser reutilizada para nenhuma operação que tenha sido 
objeto de correção, ou quando se trate de uma correção finan
ceira aplicada a uma irregularidade sistémica, não pode ser reu
tilizada para nenhuma operação afetada por essa irregularidade. 

5. As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem 
determinar bases específicas para as correções financeiras pelos 
Estados-Membros ligadas ao incumprimento das regras aplicá
veis a título da política comum das pescas, que devem ser 
proporcionadas, tendo em conta a natureza, a gravidade, a du
ração e a recorrência do incumprimento.
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7. Se a Comissão, no exercício das responsabilidades que lhe 
incumbem por força do artigo 75. o , ou o Tribunal de Contas 
Europeu detetarem irregularidades que revelem uma deficiência 
grave no funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo, a 
correção financeira resultante deve reduzir o apoio dos Fundos 
destinado ao programa operacional. 

O primeiro parágrafo não é aplicável no caso de uma falha 
grave no funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo 
que, antes da data da deteção pela Comissão ou pelo Tribunal 
de Contas Europeu: 

a) Tenha sido identificada na declaração de garantia da gestão, 
no relatório anual de controlo ou no parecer de auditoria 
apresentados à Comissão em conformidade com o ar
tigo 59. o , n. o 5, do Regulamento Financeiro, ou noutros 
relatórios de auditoria apresentados à Comissão pela autori
dade de auditoria e tenha sido objeto de medidas adequadas, 
ou 

b) Tenha sido objeto de medidas corretivas adequadas por parte 
do Estado-Membro. 

A avaliação das falhas graves no funcionamento dos sistemas de 
gestão e de controlo baseia-se na legislação aplicável sempre que 
tenham sido apresentadas as declarações de garantia da gestão, 
os relatórios anuais de controlo e os pareceres de auditoria 
pertinentes. 

Ao decidir sobre a aplicação de uma correção financeira, a 
Comissão: 

a) Respeita o princípio da proporcionalidade, tendo em conta a 
natureza e a gravidade da falha no funcionamento dos sis
temas de gestão e de controlo e as suas implicações finan
ceiras para o orçamento da União; 

b) Para efeitos da aplicação de uma correção financeira de taxa 
fixa ou extrapolada, exclui as despesas irregulares anterior
mente detetadas pelo Estado-Membro que tenham sido ob
jeto de um ajustamento nas contas em conformidade com o 
artigo 139. o , n. o 10, bem como as despesas cuja legalidade e 
regularidade esteja a ser objeto de um processo de avaliação 
ao abrigo do artigo 137. o , n. o 2; 

c) Tem em conta as correções financeiras de taxa fixa ou ex
trapoladas aplicadas às despesas pelo Estado-Membro relati
vas a outras deficiências graves detetadas pelo Estado-Mem
bro aquando da determinação do risco residual para o orça
mento da União. 

8 As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem 
determinar regras de procedimento adicionais em matéria de 
correções financeiras a que se refere o artigo 144. o , n. o 7. 

Artigo 146. o 

Obrigações dos Estados-Membros 

A aplicação de uma correção financeira pela Comissão não 
prejudica a obrigação por parte do Estado-Membro de proceder 
à cobrança nos termos do artigo 143. o , n. o 2, do presente 
regulamento, e recuperar os auxílios estatais na aceção do 

artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, e em conformidade com o 
artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho ( 1 ). 

Artigo 147. o 

Reembolso 

1. Qualquer montante devido ao orçamento da União deve 
ser reembolsado antes da data de vencimento indicada na or
dem de cobrança emitida nos termos do artigo 73. o do Regu
lamento Financeiro. A data de vencimento corresponde ao úl
timo dia do segundo mês seguinte à emissão da ordem. 

2. Qualquer atraso do reembolso dá origem a juros de mora, 
contados a partir do termo da data do vencimento e até à data 
do pagamento efetivo. A taxa desses juros será superior, em um 
ponto percentual e meio, à taxa aplicada pelo Banco Central 
Europeu às suas principais operações de refinanciamento, no 
primeiro dia útil do mês em que ocorre a data de vencimento. 

TÍTULO III 

CONTROLO PROPORCIONAL DOS PROGRAMAS 
OPERACIONAIS 

Artigo 148. o 

Controlo proporcional dos programas operacionais 

1. As operações cuja despesa total elegível não exceda 
200 000 EUR para o FEDER e o Fundo de Coesão, 
150 000 EUR para o FSE ou 100 000 EUR para o FEAMP 
não podem ser sujeitas a mais do que uma auditoria, seja por 
parte da autoridade de auditoria, seja da Comissão, a realizar 
antes da apresentação das contas que incluem as despesas finais 
da operação concluída. As outras operações não podem ser 
sujeitas a mais do que uma auditoria por exercício contabilísti
co, pela autoridade de auditoria ou pela Comissão, a realizar 
antes da apresentação das contas que incluem as despesas finais 
da operação concluída. As operações não devem ser sujeitas a 
uma auditoria da Comissão ou da autoridade de auditoria em 
qualquer ano se já tiver sido realizada uma auditoria nesse ano 
do Tribunal de Contas Europeu, desde que os resultados do 
trabalho de auditoria realizado pelo Tribunal de Contas Europeu 
para as referidas operações possam ser utilizados pela autori
dade de auditoria ou pela Comissão para efeitos de cumprimen
tos das respetivas funções. 

2. No que diz respeito aos programas operacionais relativa
mente aos quais o parecer de auditoria mais recente indique que 
não existem deficiências significativas, a Comissão pode decidir 
em acordo com a autoridade de auditoria, na reunião subse
quente referida no artigo 128. o , n. o 3, que o nível do trabalho 
de auditoria exigido pode ser reduzido de forma proporcional 
ao risco estabelecido. Nesses casos, a Comissão não efetua as 
suas próprias auditorias no local, salvo se houver indícios de 
deficiências no sistema de gestão e de controlo que afetem a 
despesa declarada à Comissão num exercício contabilístico cujas 
contas tenham sido aceites pela Comissão.
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3. No caso de programas operacionais para os quais a Co
missão se possa basear no parecer da autoridade de auditoria, 
pode ser estabelecido um acordo com a autoridade de auditoria 
no sentido de limitar as próprias auditorias da Comissão no 
local destinadas a auditar o trabalho da autoridade de auditoria, 
exceto quando existam indícios de deficiências no trabalho dessa 
autoridade num exercício contabilístico cujas contas tenham 
sido aceites pela Comissão. 

4. Não obstante o disposto no n. o 1, a autoridade de audi
toria e a Comissão podem auditar as operações sempre que uma 
avaliação de risco ou uma auditoria do Tribunal de Contas 
Europeu identifique um risco específico de fraude ou irregulari
dade, quando existam indícios de deficiências graves no funcio
namento do sistema de gestão e de controlo do programa 
operacional em causa e durante o período a que se refere o 
artigo 140. o , n. o 1. A Comissão pode, para efeitos de avaliação 
do trabalho de uma autoridade de auditoria, rever os registos 
das auditorias da autoridade de auditoria ou participar nas au
ditorias no local da autoridade de auditoria e quando for neces
sário, em conformidade com as normas de auditoria internacio
nalmente aceites, para se assegurar do funcionamento eficaz da 
autoridade de auditoria, a Comissão pode efetuar auditorias às 
operações. 

PARTE V 

DELEGAÇÕES DE PODER, DISPOSIÇÕES DE 
EXECUÇÃO, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I 

Delegações de poder e disposições de execução 

Artigo 149. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o , 
n. o 3, artigo 12. o , segundo parágrafo, artigo 22. o , n. o 7, quarto 
parágrafo, artigo 37. o , n. o 13, artigo 38. o , n. o 4, terceiro pará
grafo, artigo 40. o , n. os 4, artigo 41. o , n. o 3, artigo 42. o , n. o 1, 
segundo parágrafo, artigo 42. o , n. o 6, artigo 61. o , n. o 3, segun
do, terceiro, quarto e sétimo parágrafos, artigo 63. o , n. o 4, ar
tigo 64. o , n. o 4, artigo 68. o , n. o 1, segundo parágrafo, ar
tigo 101. o , n. o 1, quarto parágrafo, artigo 122. o , n. o 2, quinto 
parágrafo, artigo 125. o , n. o 8, primeiro parágrafo, artigo 125. o , 
n. o 9, artigo 127. o , n. os 7 e 8 e no artigo 144. o , n. o 6. é con
ferido à Comissão a partir de 21 de dezembro de 2013 até 
31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o , n. o 3, ar
tigo 12. o , segundo parágrafo, artigo 22. o , n. o 7, quarto parágra
fo, artigo 37. o , n. o 13, artigo 38. o , n. o 4, terceiro parágrafo, 
artigo 40. o , n. o 4, artigo 41. o , n. o 3, artigo 42. o , n. o 1, segundo 
parágrafo, artigo 42. o , n. o 6, artigo 61. o , n. o 3, segundo, terceiro, 
quarto e sétimo parágrafos, artigo 63. o , n. o 4, artigo 64. o , n. o 4, 
artigo 68. o , n. o 1, segundo parágrafo, artigo 101. o , n. o 1, quarto 
parágrafo, artigo 122. o , n. o 2, quinto parágrafo, artigo 125. o , 
n. o 8, primeiro parágrafo, artigo 125. o , n. o 9, artigo 127. o , n. os 7 
e 8 e no artigo 144. o , n. o 6 pode ser revogada em qualquer 
momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 

decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes nela 
especificados. A decisão de revogação produz efeitos a partir do 
dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisão 
de revogação não afeta a validade dos atos delegados já em 
vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Um ato delegado adotado nos termos do artigo 5. o , n. o 3, 
artigo 12. o , segundo parágrafo, artigo 22. o , n. o 7, quarto pará
grafo, artigo 37. o , n. o 13, artigo 38. o , n. o 4, terceiro parágrafo, 
artigo 40. o , n. os 4, artigo 41. o , n. o 3, artigo 42. o , n. o 1, segundo 
parágrafo, artigo 42. o , n. o 6, artigo 61. o , n. o 3, segundo, terceiro, 
quarto e sétimo parágrafos, artigo 63. o , n. o 4, artigo 64. o , n. o 4, 
artigo 68. o , n. o 1, segundo parágrafo, artigo 101. o , n. o 1, quarto 
parágrafo, artigo 122. o , n. o 2, quinto parágrafo, artigo 125. o , 
n. o 8, primeiro parágrafo, artigo 125. o , n. o 9, primeiro parágra
fo, artigo 127. o , n. os 7 e 8 e no artigo 144. o , n. o 6, só entra em 
vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da 
notificação desse ato ao Parlamento e ao Conselho, ou se, antes 
do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não têm objeções a 
formular. O referido prazo pode ser prorrogado por dois meses 
por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 150. o 

Procedimento de comité 

1. Em aplicação do presente regulamento, do Regulamento 
FEDER, do Regulamento CTE, do Regulamento FSE e do Regu
lamento FC, a Comissão é assistida por um Comité de Coorde
nação para os FEEI. Este comité deve ser entendido como co
mité na aceção do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do comité, a Comissão não pode adotar o 
projeto de ato de execução, no que diz respeito às competências 
de execução referidas no artigos 8. o , terceiro parágrafo, no ar
tigo 22. o , n. o 7, segundo parágrafo, no artigo 38. o , n. o 3, se
gundo parágrafo, artigo 38. o , n. o 10, no artigo 39. o , n. o 4, se
gundo parágrafo, no artigo 46. o , n. o 3, no artigo 96. o , n. o 2, 
segundo parágrafo, no artigo, 115. o , n. o 4 e 125. o , n. o 8, se
gundo parágrafo, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, terceiro pará
grafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011.
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7. Se a Comissão, no exercício das responsabilidades que lhe 
incumbem por força do artigo 75. o , ou o Tribunal de Contas 
Europeu detetarem irregularidades que revelem uma deficiência 
grave no funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo, a 
correção financeira resultante deve reduzir o apoio dos Fundos 
destinado ao programa operacional. 

O primeiro parágrafo não é aplicável no caso de uma falha 
grave no funcionamento dos sistemas de gestão e de controlo 
que, antes da data da deteção pela Comissão ou pelo Tribunal 
de Contas Europeu: 

a) Tenha sido identificada na declaração de garantia da gestão, 
no relatório anual de controlo ou no parecer de auditoria 
apresentados à Comissão em conformidade com o ar
tigo 59. o , n. o 5, do Regulamento Financeiro, ou noutros 
relatórios de auditoria apresentados à Comissão pela autori
dade de auditoria e tenha sido objeto de medidas adequadas, 
ou 

b) Tenha sido objeto de medidas corretivas adequadas por parte 
do Estado-Membro. 

A avaliação das falhas graves no funcionamento dos sistemas de 
gestão e de controlo baseia-se na legislação aplicável sempre que 
tenham sido apresentadas as declarações de garantia da gestão, 
os relatórios anuais de controlo e os pareceres de auditoria 
pertinentes. 

Ao decidir sobre a aplicação de uma correção financeira, a 
Comissão: 

a) Respeita o princípio da proporcionalidade, tendo em conta a 
natureza e a gravidade da falha no funcionamento dos sis
temas de gestão e de controlo e as suas implicações finan
ceiras para o orçamento da União; 

b) Para efeitos da aplicação de uma correção financeira de taxa 
fixa ou extrapolada, exclui as despesas irregulares anterior
mente detetadas pelo Estado-Membro que tenham sido ob
jeto de um ajustamento nas contas em conformidade com o 
artigo 139. o , n. o 10, bem como as despesas cuja legalidade e 
regularidade esteja a ser objeto de um processo de avaliação 
ao abrigo do artigo 137. o , n. o 2; 

c) Tem em conta as correções financeiras de taxa fixa ou ex
trapoladas aplicadas às despesas pelo Estado-Membro relati
vas a outras deficiências graves detetadas pelo Estado-Mem
bro aquando da determinação do risco residual para o orça
mento da União. 

8 As regras específicas dos Fundos para o FEAMP podem 
determinar regras de procedimento adicionais em matéria de 
correções financeiras a que se refere o artigo 144. o , n. o 7. 

Artigo 146. o 

Obrigações dos Estados-Membros 

A aplicação de uma correção financeira pela Comissão não 
prejudica a obrigação por parte do Estado-Membro de proceder 
à cobrança nos termos do artigo 143. o , n. o 2, do presente 
regulamento, e recuperar os auxílios estatais na aceção do 

artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, e em conformidade com o 
artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho ( 1 ). 

Artigo 147. o 

Reembolso 

1. Qualquer montante devido ao orçamento da União deve 
ser reembolsado antes da data de vencimento indicada na or
dem de cobrança emitida nos termos do artigo 73. o do Regu
lamento Financeiro. A data de vencimento corresponde ao úl
timo dia do segundo mês seguinte à emissão da ordem. 

2. Qualquer atraso do reembolso dá origem a juros de mora, 
contados a partir do termo da data do vencimento e até à data 
do pagamento efetivo. A taxa desses juros será superior, em um 
ponto percentual e meio, à taxa aplicada pelo Banco Central 
Europeu às suas principais operações de refinanciamento, no 
primeiro dia útil do mês em que ocorre a data de vencimento. 

TÍTULO III 

CONTROLO PROPORCIONAL DOS PROGRAMAS 
OPERACIONAIS 

Artigo 148. o 

Controlo proporcional dos programas operacionais 

1. As operações cuja despesa total elegível não exceda 
200 000 EUR para o FEDER e o Fundo de Coesão, 
150 000 EUR para o FSE ou 100 000 EUR para o FEAMP 
não podem ser sujeitas a mais do que uma auditoria, seja por 
parte da autoridade de auditoria, seja da Comissão, a realizar 
antes da apresentação das contas que incluem as despesas finais 
da operação concluída. As outras operações não podem ser 
sujeitas a mais do que uma auditoria por exercício contabilísti
co, pela autoridade de auditoria ou pela Comissão, a realizar 
antes da apresentação das contas que incluem as despesas finais 
da operação concluída. As operações não devem ser sujeitas a 
uma auditoria da Comissão ou da autoridade de auditoria em 
qualquer ano se já tiver sido realizada uma auditoria nesse ano 
do Tribunal de Contas Europeu, desde que os resultados do 
trabalho de auditoria realizado pelo Tribunal de Contas Europeu 
para as referidas operações possam ser utilizados pela autori
dade de auditoria ou pela Comissão para efeitos de cumprimen
tos das respetivas funções. 

2. No que diz respeito aos programas operacionais relativa
mente aos quais o parecer de auditoria mais recente indique que 
não existem deficiências significativas, a Comissão pode decidir 
em acordo com a autoridade de auditoria, na reunião subse
quente referida no artigo 128. o , n. o 3, que o nível do trabalho 
de auditoria exigido pode ser reduzido de forma proporcional 
ao risco estabelecido. Nesses casos, a Comissão não efetua as 
suas próprias auditorias no local, salvo se houver indícios de 
deficiências no sistema de gestão e de controlo que afetem a 
despesa declarada à Comissão num exercício contabilístico cujas 
contas tenham sido aceites pela Comissão.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de março de 
1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93. o do Tra
tado CE (JO L 83 de 27.3.1999, p. 1).



CAPÍTULO II 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 151. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho reveem o presente regu
lamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos do ar
tigo 177. o do TFUE. 

Artigo 152. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial das intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. Esse regulamento ou 
outra legislação aplicável continua a ser aplicável a essas inter
venções ou às operações em causa até ao respetivo encerramen
to. Para efeitos do presente número, as intervenções incluem 
programas operacionais e grandes projetos. regulamento. 

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 permanecem váli
dos. 

3. Caso um Estado-Membro utilize a opção definida no ar
tigo 123. o , n. o 3, pode apresentar um pedido à Comissão para 
que a autoridade de gestão exerça as funções de autoridade de 
certificação em derrogação do artigo 59. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 1083/2006 em relação aos programas 
operacionais correspondentes executados com base nesse regu
lamento. O pedido deve ser acompanhado de uma avaliação 
feita pela autoridade de auditoria. Caso a Comissão considere, 

com base nas informações proporcionadas pela autoridade de 
auditoria e pelas suas próprias auditorias, que os sistemas de 
gestão e controlo desses programas operacionais funcionam de 
forma eficaz e que o seu funcionamento não será prejudicado 
pelo facto de a autoridade de gestão exercer as funções de 
autoridade de certificação, informa os Estados-Membros da 
sua concordância no prazo de dois meses a contar da data de 
receção do pedido. 

Artigo 153. o 

Revogação 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 152. o , o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 é revogado com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2014. 

2. As referências ao regulamento revogado devem entender- 
-se como sendo feitas ao presente regulamento e devem ser lidas 
de acordo com a tabela de correspondência constante do 
anexo XIV. 

Artigo 154. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Os artigos 20. o a 24. o , o artigo 29. o , n. o 3, o artigo 38. o , n. o 1, 
alínea a), e os artigos 58. o , 60. o , 76. o a 92. o , os artigos 118. o , 
120. o , 121. o e os artigos 129. o a 147. o do presente regula
mento são aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2014. 

O artigo 39. o , n. o 2, sétimo parágrafo, segunda frase e o ar
tigo 76. o , quinto parágrafo apenas são aplicáveis a partir da data 
de entrada em vigor da alteração do Regulamento financeiro 
relativa à anulação de autorizações. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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ANEXO I 

QUADRO ESTRATÉGICO COMUM 

1. INTRODUÇÃO 

A fim de promover o desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável da União e de maximizar a con
tribuição dos FEEI para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e para as missões específicas dos FEEI, 
nomeadamente para a coesão económica, social e territorial, é necessário assegurar que os compromissos políticos 
apresentados no contexto da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo sejam 
apoiados pelo investimento através dos FEEI e de outros instrumentos da União. Por conseguinte, o QEC deve 
prever, nos termos do artigo 10. o e de acordo com as prioridades e os objetivos definidos nos regulamentos 
específicos dos Fundos, princípios de orientação estratégica, a fim de conseguir uma abordagem integrada de 
desenvolvimento utilizando os FEEI em coordenação com os outros instrumentos e políticas da União, em conso
nância com os objetivos políticos e os grandes objetivos da estratégia da União para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo e, se adequado, das iniciativas emblemáticas, tendo igualmente em conta os principais desafios 
territoriais e os contextos específicos a nível nacional, regional e local. 

2. CONTRIBUTO DOS FEEI PARA A ESTRATÉGIA DA UNIÃO PARA UM CRESCIMENTO INTELIGENTE, 
SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO E COERÊNCIA COM A GOVERNAÇÃO ECONÓMICA DA UNIÃO 

1. A fim de contribuir para que o objetivo de um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo seja eficazmente 
realizado nos acordos de parceria e nos programas, o presente regulamento identifica onze objetivos temáticos, 
definidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, correspondentes às prioridades da estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo que receberão apoio dos FEEI. 

2. Em consonância com esses objetivos temáticos referidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, e a fim de assegurar a 
massa crítica necessária para criar crescimento e emprego, os Estados-Membros concentrarão o apoio em 
conformidade com o artigo 18. o do presente regulamento e com as disposições específicas do Fundo em matéria 
de concentração temática, e garantirão a eficácia das despesas. Os Estados-Membros devem prestar atenção 
especial à definição das prioridades de aumento das despesas em função das suas potencialidades para induzir 
o crescimento económico, incluindo as despesas com a educação, a investigação, a inovação e a eficiência 
energética e as despesas para facilitar o acesso ao financiamento por parte das PME, garantir a sustentabilidade 
ambiental, a gestão dos recursos naturais e a ação climática, bem como modernizar a administração pública. 
Devem igualmente ter em consideração a manutenção ou o reforço da cobertura e da eficácia dos serviços de 
emprego e das políticas ativas do mercado de trabalho para combater o desemprego, com especial enfoque no 
desemprego dos jovens, e para dar resposta às consequências sociais da crise e promover a inclusão social. 

3. A fim de assegurar a coerência com as prioridades estabelecidas no contexto do Semestre Europeu, na preparação 
dos seus Acordos de Parceria, os Estados-Membros devem planear a utilização dos FEEI tendo em conta os 
programas nacionais de reformas, se for caso disso, e as mais recentes recomendações pertinentes específicas a 
cada país e as recomendações pertinentes do Conselho adotadas, respetivamente, em conformidade com o 
artigo 121. o , n. o 2, e o artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, de acordo com as respetivas funções e obrigações. Os 
Estados-Membros devem igualmente, sempre que necessário, ter em conta as recomendações relevantes do 
Conselho com base no Pacto de Estabilidade e Crescimento e os programas de ajustamento económico. 

4. Para determinar a forma como os FEEI podem contribuir o mais eficazmente possível para a estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, e tendo em conta os objetivos do Tratado, incluindo os 
de coesão económica, social e territorial, os Estados-Membros devem selecionar os objetivos temáticos para a 
utilização prevista dos FEEI nos contextos nacionais, regionais e locais adequados. 

3. ABORDAGEM INTEGRADA AOS FEEI E DISPOSIÇÕES PARA A SUA UTILIZAÇÃO 

3.1 Introdução 

1. Em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, alínea a), o acordo de parceria incluirá uma abordagem integrada do 
desenvolvimento territorial. Os Estados-Membros garantirão que a seleção dos objetivos e investimentos temáticos 
e as prioridades da União tenham em conta as necessidades de desenvolvimento e os desafios territoriais de uma 
forma integrada em consonância com a análise definida no ponto 6.4. Os Estados-Membros procurarão apro
veitar as possibilidades ao máximo, a fim de garantir uma disponibilização coordenada e integrada dos FEEI. 

2. Os Estados-Membros e, quando adequado em conformidade com o artigo 4. o , n. o 4, as regiões devem garantir 
que as intervenções apoiadas através dos FEEI são complementares e são executadas de uma maneira coordenada 
com vista a criar sinergias para reduzir os custos e os encargos administrativos dos organismos de gestão e dos 
beneficiários, em conformidade com os artigos 4. o , 15. o e 27. o .
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CAPÍTULO II 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 151. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho reveem o presente regu
lamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos do ar
tigo 177. o do TFUE. 

Artigo 152. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial das intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. Esse regulamento ou 
outra legislação aplicável continua a ser aplicável a essas inter
venções ou às operações em causa até ao respetivo encerramen
to. Para efeitos do presente número, as intervenções incluem 
programas operacionais e grandes projetos. regulamento. 

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1083/2006 permanecem váli
dos. 

3. Caso um Estado-Membro utilize a opção definida no ar
tigo 123. o , n. o 3, pode apresentar um pedido à Comissão para 
que a autoridade de gestão exerça as funções de autoridade de 
certificação em derrogação do artigo 59. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 1083/2006 em relação aos programas 
operacionais correspondentes executados com base nesse regu
lamento. O pedido deve ser acompanhado de uma avaliação 
feita pela autoridade de auditoria. Caso a Comissão considere, 

com base nas informações proporcionadas pela autoridade de 
auditoria e pelas suas próprias auditorias, que os sistemas de 
gestão e controlo desses programas operacionais funcionam de 
forma eficaz e que o seu funcionamento não será prejudicado 
pelo facto de a autoridade de gestão exercer as funções de 
autoridade de certificação, informa os Estados-Membros da 
sua concordância no prazo de dois meses a contar da data de 
receção do pedido. 

Artigo 153. o 

Revogação 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 152. o , o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 é revogado com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2014. 

2. As referências ao regulamento revogado devem entender- 
-se como sendo feitas ao presente regulamento e devem ser lidas 
de acordo com a tabela de correspondência constante do 
anexo XIV. 

Artigo 154. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Os artigos 20. o a 24. o , o artigo 29. o , n. o 3, o artigo 38. o , n. o 1, 
alínea a), e os artigos 58. o , 60. o , 76. o a 92. o , os artigos 118. o , 
120. o , 121. o e os artigos 129. o a 147. o do presente regula
mento são aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2014. 

O artigo 39. o , n. o 2, sétimo parágrafo, segunda frase e o ar
tigo 76. o , quinto parágrafo apenas são aplicáveis a partir da data 
de entrada em vigor da alteração do Regulamento financeiro 
relativa à anulação de autorizações. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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3.2 Coordenação e complementaridade 

1. Os Estados-Membros e as autoridades de gestão responsáveis pela aplicação do FEEI devem colaborar estreita
mente na preparação, execução, monitorização e avaliação do acordo de parceria e dos programas. Em particular, 
devem assegurar a realização das seguintes ações: 

a) Identificar as áreas de intervenção, sempre que os FEEI possam ser combinados de modo complementar para 
alcançar os objetivos temáticos estabelecidos no presente regulamento; 

b) Assegurar, em conformidade com o artigo 4. o , n. o 6, a existência de disposições que regulem a coordenação 
eficaz dos FEEI de modo a aumentar o impacto e a eficácia dos Fundos, incluindo, quando adequado, através 
da utilização de programas multifundos para os Fundos; 

c) Promover o envolvimento das autoridades de gestão responsáveis por outros FEEI ou de outras autoridades de 
gestão e outros ministérios competentes, para o desenvolvimento de regimes de apoio que assegurem as 
sinergias e evitem as sobreposições; 

d) Criar, se necessário, comités conjuntos para a monitorização de programas que executem os FEEI, e desen
volver outros modos conjuntos de gestão e controlo, com vista a facilitar a coordenação entre as autoridades 
responsáveis pela aplicação dos FEEI; 

e) Utilizar soluções conjuntas de governação eletrónica destinadas a ajudar os candidatos e os beneficiários, bem 
como a gerir «balcões únicos», incluindo para o aconselhamento sobre as oportunidades de apoio disponíveis 
através de cada um dos FEEI; 

f) Estabelecer mecanismos para coordenar as atividades de cooperação financiadas pelo FEDER e o FSE com 
investimentos apoiados pelos programas do objetivo de »Investimento no Crescimento e no Emprego». 

g) Promover abordagens comuns entre os FEEI em matéria de orientações para o desenvolvimento das operações, 
convites para apresentação de propostas e processos de seleção ou outros mecanismos para facilitar o acesso 
aos Fundos de projetos integrados; 

h) Incentivar a cooperação entre as autoridades de gestão dos diferentes FEEI nos domínios da monitorização, 
avaliação, gestão e controlo, e auditoria. 

3.3 Incentivar as abordagens integradas 

1. Os Estados-Membros devem, quando adequado, reunir os FEEI nos programas integrados locais, regionais ou 
nacionais que foram adaptados para dar respostas aos desafios territoriais específicos e são, assim, passíveis de 
contribuir para a realização dos objetivos definidos no acordo de parceria e nos programas. Isto pode ser feito 
recorrendo aos ITI, aos planos integrados de operações, aos planos de ação conjuntos e ao desenvolvimento local 
de base comunitária. 

2. Em conformidade com o artigo 36. o , para alcançar um uso integrado de objetivos temáticos, o financiamento dos 
diferentes eixos ou programas operacionais prioritários apoiados pelo FSE, FEDER e Fundo de Coesão pode ser 
combinado no âmbito de um ITI. Tal pode ser complementado com o apoio financeiro do FEADER ou do 
FEAMP a partir dos respetivos programas. 

3. Em conformidade com os artigos relevantes das regras específicas dos Fundos, para aumentar o impacto e a 
eficácia de uma abordagem integrada e tematicamente coerente, um eixo prioritário pode abranger várias cate
gorias de regiões, combinar várias prioridades de investimento complementares do FEDER, do Fundo de Coesão e 
do FSE em um único objetivo temático e, em casos devidamente justificados, combinar várias prioridades de 
investimento complementares de diferentes objetivos temáticos de modo a conseguir dar o seu contributo 
máximo para o eixo prioritário. 

4. Os Estados-Membros devem promover, em conformidade com os respetivos quadros institucionais e legais e com 
o artigo 32. o , o desenvolvimento de abordagens local e sub-regional. O desenvolvimento promovido pelas 
comunidades locais será impulsionado no contexto de uma abordagem estratégica, a fim de garantir que a 
definição das necessidades locais seja feita «de baixo para cima» e tenha em conta as prioridades fixadas a um 
nível mais elevado. Os Estados-Membros devem, por conseguinte, definir a abordagem para o desenvolvimento 
promovido pelas comunidades locais, pelo FEADER e, sempre que conveniente, pelo FEDER, pelo FSE ou pelo 
FEAMP, em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, e indicar no acordo de parceria celebrado os principais 
desafios a vencer desta forma, os principais objetivos e prioridades para o desenvolvimento promovido pelas 
comunidades locais, os tipos de territórios a abranger, o papel específico a atribuir aos grupos de ação local na 
execução de estratégias, e o papel previsto para o FEADER e, sempre que conveniente, o FEDER, o FSE ou FEAMP 
na execução de estratégias de desenvolvimento local de base comunitária em diferentes tipos de territórios, como 
as zonas rurais, urbanas e costeiras, e os correspondentes mecanismos de coordenação.
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4. COORDENAÇÃO E SINERGIAS ENTRE OS FEEI E OUTRAS POLÍTICAS E INSTRUMENTOS DA UNIÃO 

A coordenação pelos Estados-Membros prevista na presente secção aplica-se na medida em que um Estado-Membro 
tencione recorrer ao apoio dos FEEI e de outros instrumentos da União na área de intervenção pertinente. Os 
programas da União definidos na presente secção não constituem uma lista exaustiva. 

4.1 Introdução 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem, no âmbito das respetivas responsabilidades, ter em consideração o 
impacto das políticas da União nos países e nas regiões, bem como na coesão social, económica e territorial, com 
vista a fomentar sinergias e uma coordenação eficaz e a identificar e promover os meios mais adequados para 
utilizar os fundos da União no apoio aos investimentos locais, regionais e nacionais. Os Estados-Membros devem 
também assegurar a complementaridade entre os instrumentos e políticas da União e as intervenções nacionais, 
regionais e locais. 

2. Os Estados-Membros e a Comissão devem, no âmbito das respetivas responsabilidades, assegurar a coordenação 
entre os FEEI e outros instrumentos pertinentes da União ao nível da União e do Estado-Membro em causa, em 
conformidade com o artigo 4. o , n. o 6. Devem tomar as medidas necessárias para assegurar a coerência, nas fases 
de programação e de execução, entre as intervenções apoiadas pelos FEEI e os objetivos de outras políticas da 
União. Para o efeito, devem procurar ter em conta os seguintes aspetos: 

a) Reforçar as complementaridades e as sinergias entre os diferentes instrumentos da União, nacionais e regio
nais, tanto na fase da sua planificação como da sua execução; 

b) Otimizar as estruturas existentes e, se necessário, criar novos instrumentos que facilitem a identificação das 
prioridades estratégicas aplicáveis aos diferentes instrumentos e estruturas de coordenação a nível da União e 
nacional, bem como evitar a duplicação de esforços e identificar as áreas em que é necessário um apoio 
financeiro adicional; 

c) Utilizar as potencialidades para combinar o apoio de diferentes instrumentos de apoio a operações individuais 
com o trabalho em estreita colaboração, entre os responsáveis pela aplicação a nível da União e nacional, de 
modo a oferecer aos beneficiários as oportunidades de financiamento mais coerentes e racionais. 

4.2 Coordenação com a Política Agrícola Comum e a Política Comum das Pescas 

1. O FEADER faz parte integrante da PAC e completa as medidas empreendidas no âmbito do Fundo Europeu 
Agrícola de Garantia, que presta um apoio direto aos agricultores e às medidas de mercado. Por conseguinte, os 
Estados-Membros devem gerir estas intervenções em conjunto para maximizar as sinergias e o valor acrescentado 
do apoio da União. 

2. O FEAMP visa alcançar os objetivos da reforma da política comum da pesca e da política marítima integrada. Os 
Estados-Membros devem, pois, utilizar o FEAMP para apoiar os esforços no sentido de melhorar a recolha de 
dados e reforçar o controlo, e assegurar que as sinergias são igualmente solicitadas em apoio das prioridades da 
política marítima integrada, como o conhecimento do meio marinho, o ordenamento do espaço marítimo, a 
gestão integrada das zonas costeiras, a vigilância marítima integrada, a proteção do ambiente marinho e da 
biodiversidade e a adaptação aos efeitos negativos das alterações climáticas nas zonas costeiras. 

4.3 O Horizonte 2020 e outros programas da União geridos centralizadamente nos domínios da investigação e inovação 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem estar atentos ao reforço da coordenação e complementaridade entre os 
FEEI e o Horizonte 2020, o Programa para a Competitividade das Empresas e das Pequenas e Médias Empresas 
(COSME) criado pelo Regulamento (UE) n. o 1287/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), e outros 
programas pertinentes da União, com financiamento gerido centralizadamente, embora dividindo claramente 
entre eles as áreas de intervenção em causa. 

2. Os Estados-Membros deverão desenvolver estratégias nacionais e/ou regionais para a «especialização inteligente», 
em conformidade com o programa de reforma nacional, quando adequado. Estas estratégias podem assumir a 
forma ou estar incluídas num quadro político estratégico nacional ou regional de investigação e inovação (I&I) 
para a «especialização inteligente». Estas estratégias devem ser desenvolvidas graças ao envolvimento de autori
dades de gestão nacionais ou regionais e outras partes interessadas, como sejam as universidades e outras 
instituições de ensino superior, a indústria e os parceiros sociais, num processo de descoberta empresarial. As 
autoridades diretamente abrangidas pela Horizonte 2020 devem ser estreitamente associadas a este processo. Estas 
estratégias devem incluir:

PT L 347/414 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1287/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013 que cria um Programa para a 
Competitividade das Empresas e das Pequenas e Médias Empresas (COSME) (2014 – 2020) e que revoga a Decisão n. o 1639/2006/CE 
(Ver página 33 do presente Jornal Oficial).

3.2 Coordenação e complementaridade 

1. Os Estados-Membros e as autoridades de gestão responsáveis pela aplicação do FEEI devem colaborar estreita
mente na preparação, execução, monitorização e avaliação do acordo de parceria e dos programas. Em particular, 
devem assegurar a realização das seguintes ações: 

a) Identificar as áreas de intervenção, sempre que os FEEI possam ser combinados de modo complementar para 
alcançar os objetivos temáticos estabelecidos no presente regulamento; 

b) Assegurar, em conformidade com o artigo 4. o , n. o 6, a existência de disposições que regulem a coordenação 
eficaz dos FEEI de modo a aumentar o impacto e a eficácia dos Fundos, incluindo, quando adequado, através 
da utilização de programas multifundos para os Fundos; 

c) Promover o envolvimento das autoridades de gestão responsáveis por outros FEEI ou de outras autoridades de 
gestão e outros ministérios competentes, para o desenvolvimento de regimes de apoio que assegurem as 
sinergias e evitem as sobreposições; 

d) Criar, se necessário, comités conjuntos para a monitorização de programas que executem os FEEI, e desen
volver outros modos conjuntos de gestão e controlo, com vista a facilitar a coordenação entre as autoridades 
responsáveis pela aplicação dos FEEI; 

e) Utilizar soluções conjuntas de governação eletrónica destinadas a ajudar os candidatos e os beneficiários, bem 
como a gerir «balcões únicos», incluindo para o aconselhamento sobre as oportunidades de apoio disponíveis 
através de cada um dos FEEI; 

f) Estabelecer mecanismos para coordenar as atividades de cooperação financiadas pelo FEDER e o FSE com 
investimentos apoiados pelos programas do objetivo de »Investimento no Crescimento e no Emprego». 

g) Promover abordagens comuns entre os FEEI em matéria de orientações para o desenvolvimento das operações, 
convites para apresentação de propostas e processos de seleção ou outros mecanismos para facilitar o acesso 
aos Fundos de projetos integrados; 

h) Incentivar a cooperação entre as autoridades de gestão dos diferentes FEEI nos domínios da monitorização, 
avaliação, gestão e controlo, e auditoria. 

3.3 Incentivar as abordagens integradas 

1. Os Estados-Membros devem, quando adequado, reunir os FEEI nos programas integrados locais, regionais ou 
nacionais que foram adaptados para dar respostas aos desafios territoriais específicos e são, assim, passíveis de 
contribuir para a realização dos objetivos definidos no acordo de parceria e nos programas. Isto pode ser feito 
recorrendo aos ITI, aos planos integrados de operações, aos planos de ação conjuntos e ao desenvolvimento local 
de base comunitária. 

2. Em conformidade com o artigo 36. o , para alcançar um uso integrado de objetivos temáticos, o financiamento dos 
diferentes eixos ou programas operacionais prioritários apoiados pelo FSE, FEDER e Fundo de Coesão pode ser 
combinado no âmbito de um ITI. Tal pode ser complementado com o apoio financeiro do FEADER ou do 
FEAMP a partir dos respetivos programas. 

3. Em conformidade com os artigos relevantes das regras específicas dos Fundos, para aumentar o impacto e a 
eficácia de uma abordagem integrada e tematicamente coerente, um eixo prioritário pode abranger várias cate
gorias de regiões, combinar várias prioridades de investimento complementares do FEDER, do Fundo de Coesão e 
do FSE em um único objetivo temático e, em casos devidamente justificados, combinar várias prioridades de 
investimento complementares de diferentes objetivos temáticos de modo a conseguir dar o seu contributo 
máximo para o eixo prioritário. 

4. Os Estados-Membros devem promover, em conformidade com os respetivos quadros institucionais e legais e com 
o artigo 32. o , o desenvolvimento de abordagens local e sub-regional. O desenvolvimento promovido pelas 
comunidades locais será impulsionado no contexto de uma abordagem estratégica, a fim de garantir que a 
definição das necessidades locais seja feita «de baixo para cima» e tenha em conta as prioridades fixadas a um 
nível mais elevado. Os Estados-Membros devem, por conseguinte, definir a abordagem para o desenvolvimento 
promovido pelas comunidades locais, pelo FEADER e, sempre que conveniente, pelo FEDER, pelo FSE ou pelo 
FEAMP, em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, e indicar no acordo de parceria celebrado os principais 
desafios a vencer desta forma, os principais objetivos e prioridades para o desenvolvimento promovido pelas 
comunidades locais, os tipos de territórios a abranger, o papel específico a atribuir aos grupos de ação local na 
execução de estratégias, e o papel previsto para o FEADER e, sempre que conveniente, o FEDER, o FSE ou FEAMP 
na execução de estratégias de desenvolvimento local de base comunitária em diferentes tipos de territórios, como 
as zonas rurais, urbanas e costeiras, e os correspondentes mecanismos de coordenação.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/413



a) As ações de preparação para a participação dos intervenientes regionais de I&I no Horizonte 2020 (evoluir até 
à excelência) a desenvolver, sempre que necessário, através reforço das capacidades. A comunicação e a 
cooperação entre os pontos de contacto nacionais do Horizonte 2020 e as autoridades de gestão dos FEEI 
devem ser reforçadas. 

b) As ações de execução devem proporcionar os meios necessários para explorar e difundir, no mercado, os 
resultados da I&I decorrentes do Horizonte 2020 e dos programas precedentes, com especial atenção para a 
criação de um ambiente empresarial e industrial favorável à inovação, inclusive nas PME, em conformidade 
com as prioridades identificadas na estratégia de especialização inteligente relativa aos territórios em causa. 

3. Os Estados-Membros devem encorajar a utilização das disposições do presente regulamento que permitem 
combinar os FEEI com os recursos ao abrigo do Horizonte 2020 nos respetivos programas de execução das 
componentes das estratégias referidas no ponto 2. Deve ser prestado um apoio conjunto às autoridades nacionais 
e regionais para a conceção e a execução de estratégias deste tipo, para identificar as oportunidades de finan
ciamento conjunto das infraestruturas de I&I de interesse europeu, promover a colaboração internacional, o apoio 
metodológico dado pela consulta interpares, o intercâmbio de boas práticas e a formação entre regiões. 

4. Os Estados-Membros e, quando adequado, em conformidade com o artigo 4. o , n. o 4, as regiões devem ponderar 
as seguintes medidas adicionais destinadas a libertar o seu potencial de excelência no domínio da investigação e 
da inovação, de maneira complementar e sinergética com o Horizonte 2020, em especial através do financia
mento conjunto das seguintes medidas: 

a) Ligação das instituições de investigação de excelência às regiões menos desenvolvidas e aos Estados-Membros e 
regiões de fraco desempenho em Investigação, desenvolvimento e inovação (IDI), para modernizar ou criar 
novos centros de excelência em regiões menos desenvolvidas, bem como em Estados-Membros e regiões com 
fraco desempenho em IDI; 

b) Criação de ligações nas regiões menos desenvolvidas, bem como em Estados-Membros e regiões com fraco 
desempenho em IDI, entre agregados inovadores de reconhecida excelência; 

c) Criação de «Cátedras do Conselho Europeu de Investigação» para atrair académicos proeminentes, em especial 
para as regiões menos desenvolvidas e nos Estados-Membros e regiões de fraco desempenho em IDI; 

d) Apoiar o acesso a redes internacionais para os investigadores e inovadores que não estão suficientemente 
envolvidos no Espaço Europeu da Investigação (EEI) ou que são oriundos de regiões menos desenvolvidas ou 
de Estados-Membros e regiões com fraco desempenho em IDI; 

e) Contribuir, consoante o caso, para as Parcerias Europeias de Inovação; 

f) Preparar as instituições nacionais e/ou os polos de excelência para a participação nas Comunidades de 
Conhecimento e Inovação, do Instituto Europeu de Inovação e Tecnologia (IET); e ainda 

g) Acolher programas de mobilidade de investigadores internacionais de elevada qualidade graças ao cofinancia
mento pelo programa de ações «Marie Sklodowska-Curie». 

Os Estados-Membros devem utilizar, sempre que apropriado, e em conformidade com o artigo 70. o , a 
flexibilidade de que dispõem para apoiar operações fora da área do programa, com um nível de investimento 
suficiente para alcançar uma massa crítica, de modo a executar as medidas referidas no primeiro parágrafo de 
forma mais eficaz. 

4.4 Financiamento de demonstração para a reserva destinada aos novos operadores (NER) 300 ( 1 ) 

Os Estados-Membros devem assegurar que o financiamento dos FEEI seja coordenado com o apoio do programa 
NER 300, que utiliza as receitas provenientes da venda em leilão de 300 milhões de licenças reservadas ao abrigo da 
reserva para novos operadores prevista no regime europeu de comércio de licenças de emissão.
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( 1 ) Decisão 2010/670/UE da Comissão, de 3 de novembro de 2010, que estabelece critérios e medidas para o financiamento de projetos 
de demonstração comercial tendo em vista a captura e o armazenamento geológico de CO 2 em condicionalidades de segurança 
ambiental, bem como de projetos de demonstração de tecnologias inovadoras de aproveitamento de energias renováveis no contexto 
do regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade estabelecido pela Diretiva 2003/87/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 290 de 6.11.2010, p. 39).
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4.5 O programa para o ambiente e a ação climática (LIFE) ( 1 ) e o acervo ambiental 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem, através de um maior enfoque temático nos programas e da aplicação 
do princípio do desenvolvimento sustentável em conformidade com o artigo 8. o , procurar explorar as sinergias 
com os instrumentos de política da União (de financiamento ou não) relacionados com as medidas de adaptação 
às alterações climáticas e para a sua redução, para a proteção ambiental e a eficiência dos recursos. 

2. Os Estados-Membros devem promover e, quando adequado e em conformidade com o artigo 4. o , garantir a 
complementaridade e a coordenação com o programa LIFE, em especial com projetos integrados nos domínios da 
natureza, da biodiversidade, da água, dos resíduos, do ar, da mitigação das alterações climáticas e da adaptação às 
alterações climáticas. Esta coordenação deve ser alcançada através de medidas como a promoção do financia
mento pelos FEEI de atividades que complementem os projetos integrados, no âmbito do programa LIFE, e a 
utilização de soluções, métodos e abordagens validados no âmbito do programa LIFE, entre outros, incluindo 
investimentos em infraestruturas ecológicas, eficiência energética, ecoinovação, soluções baseadas nos ecossiste
mas e a adoção de tecnologias de inovação conexas. 

3. Os planos setoriais, programas ou estratégias relevantes (incluindo o quadro de ação prioritária, o plano de gestão 
de bacia hidrográfica, o plano de gestão de resíduos, a estratégia de adaptação ou plano de atenuação), podem 
servir como o quadro de coordenação sempre que estiver previsto apoio nestes domínios. 

4.6 ERASMUS ( 2 ) 

1. Os Estados-Membros devem procurar utilizar os FEEI para integrar os instrumentos e os métodos desenvolvidos e 
testados com êxito pelo programa Erasmus para Todos, de modo a maximizar o impacto social e económico do 
investimento nas pessoas e, entre outros, impulsionar as iniciativas dos jovens e as ações dos cidadãos. 

2. Os Estados-Membros devem promover e assegurar, em conformidade com o artigo 4. o , uma coordenação efetiva 
entre os FEEI e o Erasmus a nível nacional, através de uma clara distinção entre os tipos de investimentos e dos 
principais grupos apoiados. Os Estados-Membros devem procurar a complementaridade no que diz respeito ao 
financiamento das ações de mobilidade. 

3. A coordenação deve ser alcançada através da instauração de mecanismos de cooperação adequados entre as 
autoridades de gestão e as agências nacionais instituídas ao abrigo Erasmus, que possam fomentar uma comu
nicação transparente e acessível com os cidadãos da União, a nível nacional e regional. 

4.7 Programa da União Europeia para o Emprego e a Inovação Social ("EaSI") ( 3 ) 

1. Os Estados-Membros devem promover e assegurar, em conformidade com o artigo 4. o , n. o 6, uma coordenação 
eficaz entre o Programa da União Europeia para o Emprego e a Inovação Social ("EaSI") e o apoio que os FEEI 
prestam, no âmbito dos objetivos temáticos de emprego e de inclusão social. Isto inclui a coordenação do apoio 
prestado no âmbito do eixo EURES do EaSI com ações para melhorar a mobilidade laboral transnacional apoiado 
pelo FSE de modo a promover a mobilidade geográfica dos trabalhadores e fomentar as oportunidades de 
emprego, bem como a coordenação entre o apoio dado pelos FEEI em prol do autoemprego, do empreendedo
rismo, da criação de empresas e empresas sociais e o apoio do EaSI ao abrigo do eixo microfinanciamento e 
empreendedorismo social. 

2. Os Estados-Membros devem procurar replicar as medidas de maior sucesso desenvolvidas no âmbito do eixo 
progresso do EaSI, nomeadamente em matéria de inovação social e política de experimentação social com o 
apoio do FSE. 

4.8 Mecanismo "Interligar a Europa" (MIE) ( 4 ) 

1. Para maximizar o valor acrescentado europeu no domínio dos transportes, das telecomunicações e da energia, os 
Estados-Membros e a Comissão asseguram que as intervenções do FEDER e do Fundo de Coesão são planeadas 
em estreita cooperação com o apoio prestado pelo MIE, de modo a assegurar a complementaridade, evitar a 
duplicação de esforços e assegurar uma ligação ótima dos diferentes tipos de infraestruturas a nível local, regional 
e nacional, bem como na União. É fundamental maximizar o efeito de alavanca dos vários instrumentos
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1293/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013.que estabelece um Programa 
para o Ambiente e a Ação Climática (LIFE) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 614/2007 (Ver página 185 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1288/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013 que cria o Programa «Erasmus 
+» o programa da União para o ensino, a formação, a juventude e o desporto e que revoga as Decisões n. os 1719/2006/CE, 
1720/2006/CE e 1298/2008/CE (Ver página 50 do presente Jornal Oficial). 

( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1296/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013 que cria um Programa da União 
Europeia para o Emprego e a Inovação Social ("EaSI") e que altera a Decisão n. o 283/2010/UE que estabelece um Instrumento de 
Microfinanciamento Europeu Progress para o Emprego e a Inclusão Social (Ver página 238 do presente Jornal Oficial). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013 ,que cria o Mecanismo 
Interligar a Europa, altera o Regulamento (UE) n. o 913/2010 e revoga os Regulamentos (CE) n. o 680/2007 e (CE) n. o 67/2010 (JO 
L 348 de 22.12.2013, p. 129).

a) As ações de preparação para a participação dos intervenientes regionais de I&I no Horizonte 2020 (evoluir até 
à excelência) a desenvolver, sempre que necessário, através reforço das capacidades. A comunicação e a 
cooperação entre os pontos de contacto nacionais do Horizonte 2020 e as autoridades de gestão dos FEEI 
devem ser reforçadas. 

b) As ações de execução devem proporcionar os meios necessários para explorar e difundir, no mercado, os 
resultados da I&I decorrentes do Horizonte 2020 e dos programas precedentes, com especial atenção para a 
criação de um ambiente empresarial e industrial favorável à inovação, inclusive nas PME, em conformidade 
com as prioridades identificadas na estratégia de especialização inteligente relativa aos territórios em causa. 

3. Os Estados-Membros devem encorajar a utilização das disposições do presente regulamento que permitem 
combinar os FEEI com os recursos ao abrigo do Horizonte 2020 nos respetivos programas de execução das 
componentes das estratégias referidas no ponto 2. Deve ser prestado um apoio conjunto às autoridades nacionais 
e regionais para a conceção e a execução de estratégias deste tipo, para identificar as oportunidades de finan
ciamento conjunto das infraestruturas de I&I de interesse europeu, promover a colaboração internacional, o apoio 
metodológico dado pela consulta interpares, o intercâmbio de boas práticas e a formação entre regiões. 

4. Os Estados-Membros e, quando adequado, em conformidade com o artigo 4. o , n. o 4, as regiões devem ponderar 
as seguintes medidas adicionais destinadas a libertar o seu potencial de excelência no domínio da investigação e 
da inovação, de maneira complementar e sinergética com o Horizonte 2020, em especial através do financia
mento conjunto das seguintes medidas: 

a) Ligação das instituições de investigação de excelência às regiões menos desenvolvidas e aos Estados-Membros e 
regiões de fraco desempenho em Investigação, desenvolvimento e inovação (IDI), para modernizar ou criar 
novos centros de excelência em regiões menos desenvolvidas, bem como em Estados-Membros e regiões com 
fraco desempenho em IDI; 

b) Criação de ligações nas regiões menos desenvolvidas, bem como em Estados-Membros e regiões com fraco 
desempenho em IDI, entre agregados inovadores de reconhecida excelência; 

c) Criação de «Cátedras do Conselho Europeu de Investigação» para atrair académicos proeminentes, em especial 
para as regiões menos desenvolvidas e nos Estados-Membros e regiões de fraco desempenho em IDI; 

d) Apoiar o acesso a redes internacionais para os investigadores e inovadores que não estão suficientemente 
envolvidos no Espaço Europeu da Investigação (EEI) ou que são oriundos de regiões menos desenvolvidas ou 
de Estados-Membros e regiões com fraco desempenho em IDI; 

e) Contribuir, consoante o caso, para as Parcerias Europeias de Inovação; 

f) Preparar as instituições nacionais e/ou os polos de excelência para a participação nas Comunidades de 
Conhecimento e Inovação, do Instituto Europeu de Inovação e Tecnologia (IET); e ainda 

g) Acolher programas de mobilidade de investigadores internacionais de elevada qualidade graças ao cofinancia
mento pelo programa de ações «Marie Sklodowska-Curie». 

Os Estados-Membros devem utilizar, sempre que apropriado, e em conformidade com o artigo 70. o , a 
flexibilidade de que dispõem para apoiar operações fora da área do programa, com um nível de investimento 
suficiente para alcançar uma massa crítica, de modo a executar as medidas referidas no primeiro parágrafo de 
forma mais eficaz. 

4.4 Financiamento de demonstração para a reserva destinada aos novos operadores (NER) 300 ( 1 ) 

Os Estados-Membros devem assegurar que o financiamento dos FEEI seja coordenado com o apoio do programa 
NER 300, que utiliza as receitas provenientes da venda em leilão de 300 milhões de licenças reservadas ao abrigo da 
reserva para novos operadores prevista no regime europeu de comércio de licenças de emissão.
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( 1 ) Decisão 2010/670/UE da Comissão, de 3 de novembro de 2010, que estabelece critérios e medidas para o financiamento de projetos 
de demonstração comercial tendo em vista a captura e o armazenamento geológico de CO 2 em condicionalidades de segurança 
ambiental, bem como de projetos de demonstração de tecnologias inovadoras de aproveitamento de energias renováveis no contexto 
do regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade estabelecido pela Diretiva 2003/87/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 290 de 6.11.2010, p. 39).



de financiamento de projetos que se revistam de importância europeia e valor para o mercado interno e, 
sobretudo, dos que tenham prioridade no domínio das redes das infraestruturas de transportes, energia e 
tecnologia digital, como identificados nos respetivos enquadramentos políticos das Redes Transeuropeias, de 
modo a criar novas infraestruturas e a melhorar substancialmente as infraestruturas existentes. 

2. No domínio dos transportes, o planeamento dos investimentos será baseado na procura existente e prevista e na 
identificação das ligações necessárias e dos estrangulamentos, tendo em conta, numa abordagem coerente, o 
desenvolvimento das ligações regionais nos Estados-Membros e transfronteiras. O investimento nas ligações 
regionais à vasta rede transeuropeia de transportes (RTE-T) e ao núcleo da rede RTE-T deve garantir que as 
zonas urbanas e rurais beneficiem das oportunidades criadas pelas redes principais. 

3. O estabelecimento de prioridades para os investimentos com impacto além das fronteiras de um determinado 
Estado-Membro, em especial os que fazem parte dos principais corredores da rede RTE-T, deve ser coordenado 
com o planeamento da RTE-T e com os planos de implantação dos principais corredores da rede, a fim de que os 
investimentos do FEDER e do Fundo de Coesão nas infraestruturas de transportes sejam plenamente coerentes 
com as orientações da RTE-T. 

4. Os Estados-Membros devem concentrar-se nas formas sustentáveis de transportes e na mobilidade urbana sus
tentável, além de investir em áreas que ofereçam o maior valor acrescentado europeu, tendo em conta a 
necessidade de melhorar a qualidade, acessibilidade e fiabilidade dos serviços de transporte para promover os 
transportes públicos. Depois de selecionados, os investimentos devem ser classificados por ordem de prioridade, 
de acordo com a sua contribuição para a mobilidade, a sustentabilidade, a redução das emissões de gases com 
efeito de estufa e para o Espaço Único Europeu dos Transportes, em conformidade com a visão definida no “Livro 
Branco da Comissão sobre Transportes para um sistema de transportes competitivo e eficiente em termos de 
recursos”, realçando que é necessária uma redução significativa das emissões de gases com efeito de estufa no 
setor dos transportes. A contribuição para as redes europeias sustentáveis de transporte de mercadorias através do 
desenvolvimento de vias navegáveis interiores deve ser promovida com base numa avaliação prévia do seu 
impacto ambiental. 

5. Os FEEI devem ajudar a realizar as infraestruturas locais e regionais e as suas ligações com as redes prioritárias da 
União nos domínios da energia e das telecomunicações. 

6. Os Estados-Membros e a Comissão devem criar mecanismos de coordenação e de apoio técnico adequados a fim 
de assegurar a complementaridade e a eficácia do planeamento das medidas de TIC destinadas a tirar um pleno 
partido dos diferentes instrumentos da União (FEEI, MIE, redes transeuropeias e Horizonte 2020) para o finan
ciamento de redes de banda larga e infraestruturas de serviços digitais. A seleção do instrumento de financia
mento mais adequado deve ter em conta o potencial de retorno da operação e o seu nível de risco, a fim de fazer 
o melhor uso dos fundos públicos. No contexto da sua avaliação dos pedidos de apoio pelos FEEI, os Estados- 
-Membros podem ter em consideração as avaliações das operações que se candidataram no âmbito do MIE, mas 
não foram selecionadas, sem prejuízo da decisão de seleção final pela autoridade de gestão. 

4.9 Instrumento de Pré-Adesão (IPA), Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria e Fundo Europeu de Desenvolvi
mento (FED) 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem procurar, no âmbito das respetivas responsabilidades, aumentar a 
coordenação entre os FEEI e os instrumentos externos, a fim de melhorar a eficácia de realização dos múltiplos 
objetivos políticos da União. A coordenação e as complementaridades com o Fundo Europeu de Desenvolvimento 
(FED), o Instrumento de Pré-Adesão (IPA) e o Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEV) são particu
larmente importantes. 

2. Para apoiar a integração territorial mais profunda, os Estados-Membros devem procurar tirar partido de sinergias 
entre ações de cooperação territorial europeia no âmbito da política de coesão e o IEV, em especial no que se 
refere a atividades de cooperação transfronteiras, tendo em conta o potencial oferecido pelos agrupamentos 
europeus de cooperação territorial. 

5. OS PRINCÍPIOS HORIZONTAIS A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 5. o , 7. o E 8. o E OS OBJETIVOS POLÍTICOS 
TRANSVERSAIS 

5.1 Parceria e governação a vários níveis 

1. Em conformidade com o artigo 5. o , o princípio da parceria e da governação a vários níveis deve ser respeitado 
pelos Estados-Membros, a fim de facilitar a realização da coesão social, económica e territorial, e a realização das 
prioridades da União Europeia no que diz respeito ao crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. Tal exige 
uma ação coordenada, em particular entre os diferentes níveis de governação, conforme aos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade e desenvolvida em parceria, incluindo cooperação operacional e institu
cional, no que se refere à preparação e aplicação do acordo de parceria e dos programas.
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2. Os Estados-Membros devem analisar a necessidade de reforçar a capacidade institucional dos parceiros, de modo a 
desenvolver o seu potencial de contribuição para a eficácia da parceria. 

5.2 Desenvolvimento sustentável 

1. Os Estados-Membros e as autoridades de gestão devem, em todas as fases de execução, assegurar a plena 
integração do desenvolvimento sustentável nos FEEI, respeitar o princípio do desenvolvimento sustentável consa
grado no artigo 3. o , n. o 3, do TUE, bem como a obrigação de integrar os requisitos de proteção ambiental em 
conformidade com o artigo 11. o do TFUE e o princípio do poluidor-pagador consagrado no artigo 191. o , n. o 2, 
do TFUE. 

As autoridades de gestão devem realizar ações durante todo o ciclo de vida do programa com vista a evitar ou 
reduzir os efeitos prejudiciais para o ambiente das intervenções e assegurar resultados finais em termos de 
benefícios sociais, ambientais e climáticos, através das seguintes ações. As ações a empreender podem incluir 
o seguinte: 

a) investimentos dirigidos para as opções mais sustentáveis e eficientes em termos de recursos, 

b) evitar os investimentos que possam ter um impacto ambiental ou climatérico negativo e apoiar as ações 
destinadas a atenuar quaisquer restantes impactos, 

c) adotar uma perspetiva de longo prazo, sempre que forem comparados os custos do «ciclo de vida» de opções 
alternativas para o investimento, 

d) aumentar os contratos públicos ecológicos. 

2. Os Estados-Membros devem ter em consideração o potencial de mitigação e adaptação das alterações climáticas 
dos investimentos feitos com o apoio dos FEEI, em conformidade com o artigo 8. o , e assegurar que são 
resistentes ao impacto das alterações climáticas e das catástrofes naturais, como sejam os riscos acrescidos de 
inundação, secas, ondas de calor, incêndios florestais e fenómenos meteorológicos extremos. 

3. Os investimentos devem ser coerentes com a hierarquia da gestão da água (de acordo com a Diretiva 2000/60/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), com a tónica nas opções de gestão da procura. As opções de 
aprovisionamento alternativas só deverão ser consideradas quando esgotados o potencial de poupança e de maior 
eficiência da utilização da água. A intervenção pública no setor da gestão dos resíduos deve complementar os 
esforços do setor privado, em particular no que respeita à responsabilidade dos produtores. Os investimentos 
devem incentivar abordagens inovadoras que promovam altos níveis de reciclagem. Os investimentos devem ser 
coerentes com a hierarquia dos resíduos estabelecida no âmbito da Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 2 ). A despesa relacionada com a biodiversidade e a proteção dos recursos naturais deve ser 
coerente com a Diretiva 92/43/CEE do Conselho ( 3 ). 

5.3 Promoção da igualdade entre homens e mulheres e não discriminação 

1. Nos termos do artigo 7. o , os Estados-Membros e a Comissão devem visar o objetivo da igualdade entre homens e 
mulheres e tomar medidas adequadas para prevenir as discriminações durante a preparação, a execução, o 
acompanhamento e a avaliação das operações nos programas cofinanciados pelos FEEI. Ao visarem os objetivos 
do artigo 7. o , os Estados-Membros devem descrever as ações a realizar, em especial no que se refere à seleção das 
operações, fixação de objetivos para as intervenções e regime de monitorização e comunicação. Os Estados- 
-Membros devem igualmente efetuar as análises das questões de género, se for caso disso. Em particular, as ações 
específicas visadas devem ser apoiadas através do FSE. 

2. Os Estados-Membros devem assegurar, nos termos dos artigos 5. o e 7. o , a participação dos órgãos relevantes 
responsáveis pela promoção da igualdade entre homens e mulheres, a não discriminação na parceria, e garantir 
estruturas adequadas em conformidade com as práticas nacionais para prestar aconselhamento em matéria de 
acessibilidade, não discriminação e igualdade entre homens e mulheres, a fim de fornecer as competências 
necessárias à preparação, ao acompanhamento e à avaliação dos FEEI. 

3. As autoridades de gestão devem realizar avaliações ou exercícios de autoavaliação, em coordenação com os 
comités de acompanhamento, centrando-se na aplicação do princípio da integração da perspetiva de género.
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( 1 ) Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000, que estabelece um quadro de ação 
comunitária no domínio da política da água (JO L 327 de 22.12.2000, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos resíduos e que revoga certas 
diretivas (JO L 312 de 22.11.2008, p. 3). 

( 3 ) Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens 
(JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).

de financiamento de projetos que se revistam de importância europeia e valor para o mercado interno e, 
sobretudo, dos que tenham prioridade no domínio das redes das infraestruturas de transportes, energia e 
tecnologia digital, como identificados nos respetivos enquadramentos políticos das Redes Transeuropeias, de 
modo a criar novas infraestruturas e a melhorar substancialmente as infraestruturas existentes. 

2. No domínio dos transportes, o planeamento dos investimentos será baseado na procura existente e prevista e na 
identificação das ligações necessárias e dos estrangulamentos, tendo em conta, numa abordagem coerente, o 
desenvolvimento das ligações regionais nos Estados-Membros e transfronteiras. O investimento nas ligações 
regionais à vasta rede transeuropeia de transportes (RTE-T) e ao núcleo da rede RTE-T deve garantir que as 
zonas urbanas e rurais beneficiem das oportunidades criadas pelas redes principais. 

3. O estabelecimento de prioridades para os investimentos com impacto além das fronteiras de um determinado 
Estado-Membro, em especial os que fazem parte dos principais corredores da rede RTE-T, deve ser coordenado 
com o planeamento da RTE-T e com os planos de implantação dos principais corredores da rede, a fim de que os 
investimentos do FEDER e do Fundo de Coesão nas infraestruturas de transportes sejam plenamente coerentes 
com as orientações da RTE-T. 

4. Os Estados-Membros devem concentrar-se nas formas sustentáveis de transportes e na mobilidade urbana sus
tentável, além de investir em áreas que ofereçam o maior valor acrescentado europeu, tendo em conta a 
necessidade de melhorar a qualidade, acessibilidade e fiabilidade dos serviços de transporte para promover os 
transportes públicos. Depois de selecionados, os investimentos devem ser classificados por ordem de prioridade, 
de acordo com a sua contribuição para a mobilidade, a sustentabilidade, a redução das emissões de gases com 
efeito de estufa e para o Espaço Único Europeu dos Transportes, em conformidade com a visão definida no “Livro 
Branco da Comissão sobre Transportes para um sistema de transportes competitivo e eficiente em termos de 
recursos”, realçando que é necessária uma redução significativa das emissões de gases com efeito de estufa no 
setor dos transportes. A contribuição para as redes europeias sustentáveis de transporte de mercadorias através do 
desenvolvimento de vias navegáveis interiores deve ser promovida com base numa avaliação prévia do seu 
impacto ambiental. 

5. Os FEEI devem ajudar a realizar as infraestruturas locais e regionais e as suas ligações com as redes prioritárias da 
União nos domínios da energia e das telecomunicações. 

6. Os Estados-Membros e a Comissão devem criar mecanismos de coordenação e de apoio técnico adequados a fim 
de assegurar a complementaridade e a eficácia do planeamento das medidas de TIC destinadas a tirar um pleno 
partido dos diferentes instrumentos da União (FEEI, MIE, redes transeuropeias e Horizonte 2020) para o finan
ciamento de redes de banda larga e infraestruturas de serviços digitais. A seleção do instrumento de financia
mento mais adequado deve ter em conta o potencial de retorno da operação e o seu nível de risco, a fim de fazer 
o melhor uso dos fundos públicos. No contexto da sua avaliação dos pedidos de apoio pelos FEEI, os Estados- 
-Membros podem ter em consideração as avaliações das operações que se candidataram no âmbito do MIE, mas 
não foram selecionadas, sem prejuízo da decisão de seleção final pela autoridade de gestão. 

4.9 Instrumento de Pré-Adesão (IPA), Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria e Fundo Europeu de Desenvolvi
mento (FED) 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem procurar, no âmbito das respetivas responsabilidades, aumentar a 
coordenação entre os FEEI e os instrumentos externos, a fim de melhorar a eficácia de realização dos múltiplos 
objetivos políticos da União. A coordenação e as complementaridades com o Fundo Europeu de Desenvolvimento 
(FED), o Instrumento de Pré-Adesão (IPA) e o Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEV) são particu
larmente importantes. 

2. Para apoiar a integração territorial mais profunda, os Estados-Membros devem procurar tirar partido de sinergias 
entre ações de cooperação territorial europeia no âmbito da política de coesão e o IEV, em especial no que se 
refere a atividades de cooperação transfronteiras, tendo em conta o potencial oferecido pelos agrupamentos 
europeus de cooperação territorial. 

5. OS PRINCÍPIOS HORIZONTAIS A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS 5. o , 7. o E 8. o E OS OBJETIVOS POLÍTICOS 
TRANSVERSAIS 

5.1 Parceria e governação a vários níveis 

1. Em conformidade com o artigo 5. o , o princípio da parceria e da governação a vários níveis deve ser respeitado 
pelos Estados-Membros, a fim de facilitar a realização da coesão social, económica e territorial, e a realização das 
prioridades da União Europeia no que diz respeito ao crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. Tal exige 
uma ação coordenada, em particular entre os diferentes níveis de governação, conforme aos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade e desenvolvida em parceria, incluindo cooperação operacional e institu
cional, no que se refere à preparação e aplicação do acordo de parceria e dos programas.
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4. Os Estados-Membros devem dar resposta, de forma adequada, às necessidades dos grupos desfavorecidos, a fim de 
permitir a sua melhor integração no mercado de trabalho e deste modo facilitar a sua participação plena na 
sociedade. 

5.4 Acessibilidade 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem tomar as medidas necessárias para prevenir qualquer discriminação 
com base na deficiência, em conformidade com o artigo 7. o . As autoridades de gestão velarão, através de ações 
durante todo o ciclo de vida do programa, por que todos os produtos, bens, serviços e infraestruturas que são 
abertos ou disponibilizados ao público e são cofinanciados pelos FEEI sejam acessíveis a todos os cidadãos, 
incluindo as pessoas com deficiência, em conformidade com a legislação aplicável, contribuindo dessa forma para 
um ambiente livre de obstáculos para as pessoas com deficiência e para os idosos. Em especial, deve ser 
assegurada a acessibilidade ao ambiente físico, aos transportes e às tecnologias da informação e da comunicação, 
de modo a promover a inclusão dos grupos mais desfavorecidos, incluindo as pessoas com deficiência. As ações a 
tomar podem incluir direcionar os investimentos para a acessibilidade em edifícios e serviços já existentes. 

5.5 Reagir às alterações demográficas 

1. Os desafios resultantes da evolução demográfica, incluindo em especial os relacionados com a redução da 
população ativa, o aumento da proporção de reformados na população global e o despovoamento, devem ser 
tidos em conta a todos os níveis. Os Estados-Membros devem recorrer aos FEEI, em sintonia com as estratégias 
nacionais ou regionais pertinentes, sempre que essas estratégias existam, para resolver os problemas demográficos 
e criar formas de crescimento ligadas ao envelhecimento da sociedade. 

2. Os Estados-Membros utilizam os FEEI, em linha com as estratégias nacionais ou regionais relevantes, para facilitar 
a inclusão de todos os grupos etários, incluindo através do acesso melhorado à educação e às estruturas de apoio 
social com vista a melhorar as oportunidades de emprego, em especial para os idosos e os jovens principalmente 
em regiões com elevadas taxas de desemprego jovem em comparação com a taxa média da União. Os investi
mentos realizados em infraestruturas de saúde devem servir o objetivo de atingir uma vida útil, longa e saudável a 
todos os cidadãos da União. 

3. Para lidar com os desafios nas regiões mais afetadas pelas mudanças demográficas, os Estados-Membros devem, 
em particular, identificar as medidas destinadas a: 

a) Apoiar a renovação demográfica, disponibilizando melhores condições às famílias para uma melhor concilia
ção entre a vida profissional e familiar; 

b) Fomentar o emprego, aumentar a produtividade e a eficiência económica através do investimento na educação, 
nas TIC e na investigação e na inovação; 

c) Concentrar-se na adequação e qualidade da educação, da formação e das estruturas de apoio social, bem como, 
quando adequado, na eficiência dos sistemas de proteção social; 

d) Promover uma boa relação custo-eficácia no que respeita à prestação de cuidados de saúde e de longa duração, 
incluindo através de investimentos em serviços de saúde e cuidados em linha e em infraestruturas. 

5.6 Adaptação às alterações climáticas e sua mitigação 

Em conformidade com o artigo 8. o , a adaptação às alterações climáticas e a sua mitigação, bem como a prevenção 
de riscos, devem ser integradas na preparação e execução dos Acordos de Parceria e dos programas. 

6. DISPOSIÇÕES PARA ABORDAR OS PRINCIPAIS DESAFIOS TERRITORIAIS 

6.1 Os Estados-Membros devem ter em conta as características geográficas ou demográficas e tomar medidas para 
enfrentar os desafios territoriais específicos de cada região para libertar as suas potencialidades específicas de 
desenvolvimento, ajudando-as deste modo igualmente a atingir de forma mais eficaz um desenvolvimento inteli
gente, sustentável e inclusivo. 

6.2. A escolha e a combinação dos objetivos temáticos, bem como a seleção dos correspondentes investimentos e 
prioridades da União, e os objetivos específicos estabelecidos refletirão as necessidades e o potencial de crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo de cada Estado-Membro e de cada região.
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6.3. Na preparação de Acordos de Parceria e de programas, os Estados-Membros devem por conseguinte ter em conta o 
facto de as grandes mudanças societais com que a Europa se defronta nos dias de hoje – globalização, alterações 
demográficas, degradação ambiental, migrações, alterações climáticas, utilização da energia, as consequências sociais e 
económicas da crise – poderem ter um diferente impacto em diferentes regiões. 

6.4. Com vista a conseguir uma abordagem territorial integrada para dar resposta aos desafios territoriais, os Estados- 
-Membros devem assegurar que os programas ao abrigo dos Fundos Estruturais e de Investimento Europeus refletem 
a diversidade das regiões europeias, em termos de características do emprego e do mercado de trabalho, interde
pendências entre diferentes setores, padrões de deslocações, envelhecimento da população e alterações demográficas, 
aspetos culturais, paisagísticos e do património, impactos das alterações climáticas e vulnerabilidades face a elas, 
utilização do solo e condicionalismos a nível dos recursos, potencial para uma utilização mais sustentável dos 
recursos naturais, incluindo energias renováveis, disposições institucionais e governativas, conectividade e acessibi
lidade, bem como ligações entre áreas rurais e urbanas. Em conformidade com o artigo 15. o , n. o 1, alínea a), os 
Estados-Membros e as regiões comprometem-se, por isso, a tomar as medidas seguintes para preparar os seus 
Acordos de Parceria e programas: 

a) Uma análise das características, do potencial e da capacidade de desenvolvimento das regiões e dos Estados- 
-Membros, particularmente no que se refere aos principais desafios identificados na estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, nos programas nacionais de reformas, se for caso disso, e nas 
recomendações específicas por país adotadas em conformidade com o artigo 121. o , n. o 2, do TFUE e nas 
recomendações pertinentes do Conselho adotadas em conformidade com o artigo 148. o , n. o 4, do TFUE; 

b) Uma avaliação dos principais desafios a enfrentar pela região ou pelo Estado-Membro, a identificação dos 
estrangulamentos e a falta de ligações, as lacunas de inovação, incluindo a falta de planeamento e de capacidade 
de execução. que travam o potencial de crescimento e emprego a longo prazo. Serão assim identificados os 
possíveis domínios e atividades que devem beneficiar da prioridade, da intervenção e da concentração políticas; 

c) Uma avaliação dos problemas de coordenação, à escala transetorial, transjurisdicional ou transfronteiras, espe
cialmente no contexto das estratégias macro-regionais e das bacias marítimas; 

d) Identificação de medidas para conseguir uma melhor coordenação entre os diferentes níveis territoriais, tendo em 
conta a escala territorial adequada e o contexto para a conceção de políticas, bem como o quadro institucional e 
legal dos Estados-Membros, e as fontes de financiamento necessárias para concretizar a ligação integrada da 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo com os intervenientes regionais e 
locais. 

6.5. A fim de ter em conta o objetivo da coesão territorial, os Estados-Membros e as regiões devem, em especial, 
assegurar que a abordagem global para promover um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo nos domínios 
em causa: 

a) Reflete o papel das cidades, zonas urbanas e rurais e zonas costeiras de pesca, e áreas que enfrentam limitações 
geográficas ou demográficas específicas; 

b) Tem em conta os desafios específicos das regiões ultraperiféricas, das regiões mais setentrionais com densidade 
populacional muito baixa e das regiões insulares, transfronteiras e de montanha; 

c) Enfrenta o desafio da ligação entre os meios urbanos, em termos de acesso a serviços acessíveis, a infraestruturas 
e a serviços de alta qualidade, e dá atenção aos problemas de regiões com elevada concentração de comunidades 
socialmente marginalizadas. 

7. ATIVIDADES DE COOPERAÇÃO 

7.1 Coordenação e complementaridade 

1. Os Estados-Membros devem procurar a complementaridade entre as atividades de cooperação e outras ações 
apoiadas pelos FEEI. 

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as atividades de cooperação contribuem eficazmente para os objetivos 
da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, e que a cooperação é organizada 
para apoiar os objetivos políticos mais gerais. Para esse efeito, os Estados-Membros e a Comissão devem, no 
âmbito das respetivas responsabilidades, assegurar a complementaridade e a coordenação com outros instrumen
tos ou programas financiados pela União.
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4. Os Estados-Membros devem dar resposta, de forma adequada, às necessidades dos grupos desfavorecidos, a fim de 
permitir a sua melhor integração no mercado de trabalho e deste modo facilitar a sua participação plena na 
sociedade. 

5.4 Acessibilidade 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem tomar as medidas necessárias para prevenir qualquer discriminação 
com base na deficiência, em conformidade com o artigo 7. o . As autoridades de gestão velarão, através de ações 
durante todo o ciclo de vida do programa, por que todos os produtos, bens, serviços e infraestruturas que são 
abertos ou disponibilizados ao público e são cofinanciados pelos FEEI sejam acessíveis a todos os cidadãos, 
incluindo as pessoas com deficiência, em conformidade com a legislação aplicável, contribuindo dessa forma para 
um ambiente livre de obstáculos para as pessoas com deficiência e para os idosos. Em especial, deve ser 
assegurada a acessibilidade ao ambiente físico, aos transportes e às tecnologias da informação e da comunicação, 
de modo a promover a inclusão dos grupos mais desfavorecidos, incluindo as pessoas com deficiência. As ações a 
tomar podem incluir direcionar os investimentos para a acessibilidade em edifícios e serviços já existentes. 

5.5 Reagir às alterações demográficas 

1. Os desafios resultantes da evolução demográfica, incluindo em especial os relacionados com a redução da 
população ativa, o aumento da proporção de reformados na população global e o despovoamento, devem ser 
tidos em conta a todos os níveis. Os Estados-Membros devem recorrer aos FEEI, em sintonia com as estratégias 
nacionais ou regionais pertinentes, sempre que essas estratégias existam, para resolver os problemas demográficos 
e criar formas de crescimento ligadas ao envelhecimento da sociedade. 

2. Os Estados-Membros utilizam os FEEI, em linha com as estratégias nacionais ou regionais relevantes, para facilitar 
a inclusão de todos os grupos etários, incluindo através do acesso melhorado à educação e às estruturas de apoio 
social com vista a melhorar as oportunidades de emprego, em especial para os idosos e os jovens principalmente 
em regiões com elevadas taxas de desemprego jovem em comparação com a taxa média da União. Os investi
mentos realizados em infraestruturas de saúde devem servir o objetivo de atingir uma vida útil, longa e saudável a 
todos os cidadãos da União. 

3. Para lidar com os desafios nas regiões mais afetadas pelas mudanças demográficas, os Estados-Membros devem, 
em particular, identificar as medidas destinadas a: 

a) Apoiar a renovação demográfica, disponibilizando melhores condições às famílias para uma melhor concilia
ção entre a vida profissional e familiar; 

b) Fomentar o emprego, aumentar a produtividade e a eficiência económica através do investimento na educação, 
nas TIC e na investigação e na inovação; 

c) Concentrar-se na adequação e qualidade da educação, da formação e das estruturas de apoio social, bem como, 
quando adequado, na eficiência dos sistemas de proteção social; 

d) Promover uma boa relação custo-eficácia no que respeita à prestação de cuidados de saúde e de longa duração, 
incluindo através de investimentos em serviços de saúde e cuidados em linha e em infraestruturas. 

5.6 Adaptação às alterações climáticas e sua mitigação 

Em conformidade com o artigo 8. o , a adaptação às alterações climáticas e a sua mitigação, bem como a prevenção 
de riscos, devem ser integradas na preparação e execução dos Acordos de Parceria e dos programas. 

6. DISPOSIÇÕES PARA ABORDAR OS PRINCIPAIS DESAFIOS TERRITORIAIS 

6.1 Os Estados-Membros devem ter em conta as características geográficas ou demográficas e tomar medidas para 
enfrentar os desafios territoriais específicos de cada região para libertar as suas potencialidades específicas de 
desenvolvimento, ajudando-as deste modo igualmente a atingir de forma mais eficaz um desenvolvimento inteli
gente, sustentável e inclusivo. 

6.2. A escolha e a combinação dos objetivos temáticos, bem como a seleção dos correspondentes investimentos e 
prioridades da União, e os objetivos específicos estabelecidos refletirão as necessidades e o potencial de crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo de cada Estado-Membro e de cada região.
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3. Para reforçar a eficácia da política de coesão, os Estados-Membros devem procurar obter a coordenação e a 
complementaridade entre programas ao abrigo do objetivo da cooperação territorial europeia e os programas do 
objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, em especial para assegurar um planeamento coerente e 
facilitar a execução de investimentos em grande escala. 

4. Os Estados-Membros devem, sempre que adequado, assegurar que os objetivos das estratégias macrorregionais e 
das bacias marítimas fazem parte do planeamento estratégico global, nos Acordos de Parceria, em conformidade 
com o artigo 15. o , n. o 2 do presente regulamento, e nos programas nas regiões e Estados-Membros em causa de 
acordo com os artigos relevantes das regras específicas do Fundo. Os Estados-Membros devem procurar também 
assegurar que sempre que tenham sido implantadas estratégias macrorregionais e estratégias relativas às bacias 
marítimas, os FEEI apoiam a sua aplicação em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, do presente regulamento e 
com os artigos relevantes das disposições específicas do Fundo e em sintonia com as necessidades da área do 
programa identificadas pelos Estados-Membros. A fim de garantir uma utilização eficaz deve também haver 
coordenação com outros instrumentos financiados pela União e outros instrumentos pertinentes. 

5. Os Estados-Membros devem, quando necessário, recorrer à possibilidade de realizar ações inter-regionais e trans
nacionais que envolvam beneficiários situados num outro Estado-Membro, pelo menos, no âmbito dos programas 
operacionais do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, incluindo a execução de medidas de 
investigação e de inovação pertinentes previstas nas suas estratégias de especialização inteligente. 

6. Os Estados-Membros e as regiões devem utilizar da melhor forma os programas da cooperação territorial 
europeia para ultrapassar as barreiras à cooperação para além das fronteiras administrativas, contribuindo ao 
mesmo tempo para a estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, bem como 
para reforçar a coesão económica, social e territorial. Neste contexto, há que dar especial atenção às regiões 
abrangidas pelo artigo 349. o do TFUE. 

7.2 Cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-regional no âmbito do FEDER 

1. Os Estados-Membros e as regiões devem procurar utilizar a cooperação para alcançar uma massa crítica, no
meadamente, no domínio das TIC e da investigação e inovação, e também para promover o desenvolvimento de 
abordagens comuns de especialização inteligente e parcerias entre estabelecimentos de ensino. A cooperação 
inter-regional deverá, sendo o caso, incluir o fomento da cooperação entre polos inovadores de investigação 
intensiva e intercâmbios entre os institutos de investigação, tendo em conta a experiência adquirida graças às 
ações «Regiões do Conhecimento» e «Potencial de investigação das Regiões da Convergência e Ultraperiféricas» no 
âmbito do Sétimo Programa-Quadro de Investigação. 

2. Os Estados-Membros e as regiões devem, nas áreas em causa, procurar recorrer à cooperação transfronteiriça e 
transnacional para: 

a) Assegurar que as áreas que partilham características geográficas importantes (ilhas, lagos, rios, bacias marítimas 
ou cadeias montanhosas) apoiam a gestão e promoção conjuntas dos seus recursos naturais; 

b) Explorar as economias de escala que podem ser alcançadas, em especial em matéria de investimento relacio
nado com o uso partilhado de serviços públicos comuns; 

c) Promover um planeamento e desenvolvimento coerentes das infraestruturas de redes transfronteiriças, em 
especial as ligações transfronteiriças inexistentes, e modos de transporte amigos do ambiente e interoperáveis 
em áreas geográficas mais vastas; 

d) Alcançar uma massa crítica, particularmente no domínio da investigação e inovação, das TIC e da educação e 
no que respeita às medidas para melhorar a competitividade das PME; 

e) Fortalecer os serviços de emprego transfronteiriços para fomentar a mobilidade dos trabalhadores de ambos os 
lados das fronteiras; 

f) Melhorar a governação transfronteiriça. 

3. Os Estados-Membros e as regiões devem procurar fazer uso da cooperação inter-regional para reforçar a eficácia 
da Política de Coesão, incentivando a troca de experiências entre regiões e cidades para melhorar a conceção e a 
execução de programas no âmbito do objetivo «Investimento para o Crescimento e o Emprego» e do objetivo 
«Cooperação Territorial Europeia».
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7.3 Contribuição dos programas principais para estratégias macrorregionais e para as estratégias relativas às bacias 
marítimas 

1. Em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, alínea a), subalínea ii), do presente regulamento e com os artigos 
pertinentes das disposições específicas do Fundo, os Estados-Membros devem procurar garantir a mobilização 
com êxito do financiamento da União para as estratégias macrorregionais e para as bacias marítimas segundo as 
necessidades da área dos programas identificadas pelos Estados-Membros. Tal pode ser feito, designadamente, 
conferindo a prioridade às operações decorrentes dessas estratégias através da organização de concursos especí
ficos nesse sentido ou dando a prioridade a essas operações no processo de seleção mediante a identificação das 
operações suscetíveis de serem financiadas conjuntamente por diferentes programas. 

2. Os Estados-Membros devem ponderar fazer uso de programas transnacionais pertinentes para que sirvam de 
quadro para apoiar o conjunto de políticas e fundos necessários para executar as estratégias macrorregionais e as 
estratégias relativas às bacias marítimas. 

3. Os Estados-Membros devem promover, quando adequado, a utilização dos FEEI no contexto de estratégias 
macrorregionais, para a criação de corredores de transporte europeus, incluindo a modernização das alfândegas, 
a prevenção, preparação e resposta a catástrofes naturais, a gestão da água a nível das bacias hidrográficas, a 
infraestrutura verde, a cooperação marítima integrada transfronteiriça e transetorial, as redes de I&I e de TIC e a 
gestão dos recursos marinhos comuns nas bacias marítimas e a proteção da biodiversidade marinha. 

7.4. Cooperação transnacional ao abrigo do FSE 

1. Os Estados-Membros devem procurar contemplar as áreas de intervenção identificadas nas recomendações per
tinentes do Conselho, a fim de maximizar a aprendizagem mútua. 

2. Os Estados-Membros, se for o caso, escolhem os temas para as atividades transnacionais e estabelecem meca
nismos de execução adequados de acordo com as suas necessidades específicas.
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3. Para reforçar a eficácia da política de coesão, os Estados-Membros devem procurar obter a coordenação e a 
complementaridade entre programas ao abrigo do objetivo da cooperação territorial europeia e os programas do 
objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, em especial para assegurar um planeamento coerente e 
facilitar a execução de investimentos em grande escala. 

4. Os Estados-Membros devem, sempre que adequado, assegurar que os objetivos das estratégias macrorregionais e 
das bacias marítimas fazem parte do planeamento estratégico global, nos Acordos de Parceria, em conformidade 
com o artigo 15. o , n. o 2 do presente regulamento, e nos programas nas regiões e Estados-Membros em causa de 
acordo com os artigos relevantes das regras específicas do Fundo. Os Estados-Membros devem procurar também 
assegurar que sempre que tenham sido implantadas estratégias macrorregionais e estratégias relativas às bacias 
marítimas, os FEEI apoiam a sua aplicação em conformidade com o artigo 15. o , n. o 2, do presente regulamento e 
com os artigos relevantes das disposições específicas do Fundo e em sintonia com as necessidades da área do 
programa identificadas pelos Estados-Membros. A fim de garantir uma utilização eficaz deve também haver 
coordenação com outros instrumentos financiados pela União e outros instrumentos pertinentes. 

5. Os Estados-Membros devem, quando necessário, recorrer à possibilidade de realizar ações inter-regionais e trans
nacionais que envolvam beneficiários situados num outro Estado-Membro, pelo menos, no âmbito dos programas 
operacionais do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, incluindo a execução de medidas de 
investigação e de inovação pertinentes previstas nas suas estratégias de especialização inteligente. 

6. Os Estados-Membros e as regiões devem utilizar da melhor forma os programas da cooperação territorial 
europeia para ultrapassar as barreiras à cooperação para além das fronteiras administrativas, contribuindo ao 
mesmo tempo para a estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, bem como 
para reforçar a coesão económica, social e territorial. Neste contexto, há que dar especial atenção às regiões 
abrangidas pelo artigo 349. o do TFUE. 

7.2 Cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-regional no âmbito do FEDER 

1. Os Estados-Membros e as regiões devem procurar utilizar a cooperação para alcançar uma massa crítica, no
meadamente, no domínio das TIC e da investigação e inovação, e também para promover o desenvolvimento de 
abordagens comuns de especialização inteligente e parcerias entre estabelecimentos de ensino. A cooperação 
inter-regional deverá, sendo o caso, incluir o fomento da cooperação entre polos inovadores de investigação 
intensiva e intercâmbios entre os institutos de investigação, tendo em conta a experiência adquirida graças às 
ações «Regiões do Conhecimento» e «Potencial de investigação das Regiões da Convergência e Ultraperiféricas» no 
âmbito do Sétimo Programa-Quadro de Investigação. 

2. Os Estados-Membros e as regiões devem, nas áreas em causa, procurar recorrer à cooperação transfronteiriça e 
transnacional para: 

a) Assegurar que as áreas que partilham características geográficas importantes (ilhas, lagos, rios, bacias marítimas 
ou cadeias montanhosas) apoiam a gestão e promoção conjuntas dos seus recursos naturais; 

b) Explorar as economias de escala que podem ser alcançadas, em especial em matéria de investimento relacio
nado com o uso partilhado de serviços públicos comuns; 

c) Promover um planeamento e desenvolvimento coerentes das infraestruturas de redes transfronteiriças, em 
especial as ligações transfronteiriças inexistentes, e modos de transporte amigos do ambiente e interoperáveis 
em áreas geográficas mais vastas; 

d) Alcançar uma massa crítica, particularmente no domínio da investigação e inovação, das TIC e da educação e 
no que respeita às medidas para melhorar a competitividade das PME; 

e) Fortalecer os serviços de emprego transfronteiriços para fomentar a mobilidade dos trabalhadores de ambos os 
lados das fronteiras; 

f) Melhorar a governação transfronteiriça. 

3. Os Estados-Membros e as regiões devem procurar fazer uso da cooperação inter-regional para reforçar a eficácia 
da Política de Coesão, incentivando a troca de experiências entre regiões e cidades para melhorar a conceção e a 
execução de programas no âmbito do objetivo «Investimento para o Crescimento e o Emprego» e do objetivo 
«Cooperação Territorial Europeia».
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ANEXO II 

MÉTODO PARA ESTABELECER O QUADRO DE DESEMPENHO 

1. O quadro de desempenho deve consistir nos objetivos intermédios fixados para cada eixo prioritário, com exceção das 
prioridades consagradas à assistência técnica [e programas destinados a instrumentos financeiros em conformidade 
com o artigo 39. o , para o ano de 2018, e dos objetivos finais estabelecidos para 2023. Os objetivos intermédios e as 
metas devem ser apresentados em conformidade com o formato apresentado no quadro 1. 

Quadro 1: Formato normalizado para o quadro de desempenho 

Prioridade Indicador e, se for caso disso, 
unidade de medida 

Objetivo intermédio para 
2018 Meta para 2023 

2. Os objetivos intermédios correspondem a etapas diretamente ligadas à realização do objetivo específico de uma 
prioridade que, se for caso disso, consubstanciam os progressos realizados no sentido de atingir os objetivos finais 
estabelecidos para o termo do período. Os objetivos fixados para 2018 devem incluir os indicadores financeiros, os 
indicadores de realizações e, se for caso disso, os indicadores de resultados, que estão estreitamente ligados às 
intervenções políticas apoiadas. Os indicadores de resultados não serão tidos em conta para efeitos do artigo 22. o , 
n. o s 6 e 7. Podem também ser estabelecidos objetivos intermédios para as principais etapas de execução. 

3. Os objetivos intermédios e as metas devem ser: 

a) realistas, realizáveis, pertinentes e incluir informações essenciais sobre os progressos de uma prioridade; 

b) coerentes com a natureza e o caráter dos objetivos específicos de uma prioridade; 

c) transparentes, com metas verificáveis de modo objetivo e com fontes de dados identificadas e, sempre que possível, 
acessíveis ao público; 

d) verificáveis, sem impor um ónus administrativo desproporcionado; 

e) coerentes através dos diferentes programas, se for caso disso. 

4. As metas para 2023 para uma determinada prioridade devem ser estabelecidas tendo em conta o montante da reserva 
de desempenho relacionado com a prioridade. 

5. Em casos devidamente justificados, como uma mudança significativa nas condições económicas, ambientais e do 
mercado de trabalho num Estado-Membro ou numa região, e para além das alterações resultantes das alterações 
das dotações para uma dada prioridade, o Estado-Membro pode propor a revisão dos objetivos intermédios e das 
metas em conformidade com o artigo 30. o .
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ANEXO III 

DISPOSIÇÕES PARA DETERMINAR O ÂMBITO DE APLICAÇÃO E O NÍVEL DE SUSPENSÃO DAS 
AUTORIZAÇÕES OU PAGAMENTOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 23. o , N. o 11 

1. DETERMINAR O NÍVEL DE SUSPENSÃO DAS AUTORIZAÇÕES 

O nível máximo de suspensão aplicado a um Estado-Membro deve, em primeiro lugar, ser determinado tendo em 
conta os limites máximos definidos no artigo 23. o , n. o 11, terceiro parágrafo, alíneas a) a c). Este nível será reduzido 
quando se verifiquem uma ou mais das seguintes condições: 

a) se a taxa de desemprego no Estado-Membro para o ano que precede o evento desencadeador previsto no 
artigo 23. o , n. o 9, ultrapassar a taxa média para a União em mais de dois pontos percentuais, o nível máximo 
de suspensão deve ser reduzido de 15 %; 

b) se a taxa de desemprego no Estado-Membro para o ano que precede o evento desencadeador previsto no 
artigo 23. o , n. o 9, ultrapassar a taxa média para a União em mais de cinco pontos percentuais, o nível máximo 
de suspensão deve ser reduzido de 25 %; 

c) se a taxa de desemprego no Estado-Membro para o ano que precede o evento desencadeador previsto no 
artigo 23. o , n. o 9, ultrapassar a taxa média para a União em mais de oito pontos percentuais, o nível máximo 
de suspensão deve ser reduzido de 50 %; 

d) se a proporção de pessoas em risco de pobreza ou exclusão social no Estado-Membro para o ano que precede o 
evento desencadeador previsto no artigo 23. o , n. o 9, ultrapassar a taxa média para a União em mais de 10 pontos 
percentuais, o nível máximo de suspensão deve ser reduzido de 20 %; 

e) se o Estado-Membro tiver uma contração do PIB real durante dois ou mais anos consecutivos no período que 
precede o evento desencadeador previsto no artigo 23. o , n. o 9, o nível máximo de suspensão é reduzido de 20 %; 

f) se a suspensão afetar as autorizações para os exercícios de 2018, 2019 e 2020, a redução aplicar-se-á ao nível 
resultante da aplicação do artigo 23. o , n. o 11, do seguinte modo: 

i) para o exercício de 2018, o nível de suspensão deve ser reduzido de 15 %; 

ii) para o exercício de 2019, o nível de suspensão deve ser reduzido de 25 %; 

iii) para o exercício de 2020, o nível de suspensão deve ser reduzido de 50 %; 

A redução do nível de suspensão resultante da aplicação das alíneas a) a f) não deve exceder 50 % no total. 

Caso as hipóteses previstas nas alíneas b) ou c) ocorram simultaneamente com as previstas nas alíneas d) e e), o efeito 
da suspensão deve ser adiado por um ano. 

2. DETERMINAR O ÂMBITO DA SUSPENSÃO DAS AUTORIZAÇÕES ENTRE OS PROGRAMAS E PRIORIDADES 

Uma suspensão das autorizações aplicada a um Estado-Membro deve, em primeiro lugar, afetar proporcionalmente 
todos os programas e prioridades. 

No entanto, devem ser excluídos do âmbito de aplicação da suspensão os seguintes programas e prioridades: 

i) programas ou prioridades que já foram objeto de uma decisão de suspensão adotada em conformidade com o 
artigo 23. o , n. o 6; 

ii) programas ou prioridades cujos recursos vão ser aumentados em resultado de um pedido de reprogramação 
formulado pela Comissão, em conformidade com o artigo 21. o , n. o 1, no ano do evento desencadeador referido 
no artigo 23. o , n. o 9; 

(iii) programas ou prioridades cujos recursos foram aumentado nos dois anos anteriores ao evento desencadeador 
referido no artigo 23. o , n. o 9, na sequência de uma decisão adotada em conformidade com o artigo 23. o , n. o 5;
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ANEXO II 

MÉTODO PARA ESTABELECER O QUADRO DE DESEMPENHO 

1. O quadro de desempenho deve consistir nos objetivos intermédios fixados para cada eixo prioritário, com exceção das 
prioridades consagradas à assistência técnica [e programas destinados a instrumentos financeiros em conformidade 
com o artigo 39. o , para o ano de 2018, e dos objetivos finais estabelecidos para 2023. Os objetivos intermédios e as 
metas devem ser apresentados em conformidade com o formato apresentado no quadro 1. 

Quadro 1: Formato normalizado para o quadro de desempenho 

Prioridade Indicador e, se for caso disso, 
unidade de medida 

Objetivo intermédio para 
2018 Meta para 2023 

2. Os objetivos intermédios correspondem a etapas diretamente ligadas à realização do objetivo específico de uma 
prioridade que, se for caso disso, consubstanciam os progressos realizados no sentido de atingir os objetivos finais 
estabelecidos para o termo do período. Os objetivos fixados para 2018 devem incluir os indicadores financeiros, os 
indicadores de realizações e, se for caso disso, os indicadores de resultados, que estão estreitamente ligados às 
intervenções políticas apoiadas. Os indicadores de resultados não serão tidos em conta para efeitos do artigo 22. o , 
n. o s 6 e 7. Podem também ser estabelecidos objetivos intermédios para as principais etapas de execução. 

3. Os objetivos intermédios e as metas devem ser: 

a) realistas, realizáveis, pertinentes e incluir informações essenciais sobre os progressos de uma prioridade; 

b) coerentes com a natureza e o caráter dos objetivos específicos de uma prioridade; 

c) transparentes, com metas verificáveis de modo objetivo e com fontes de dados identificadas e, sempre que possível, 
acessíveis ao público; 

d) verificáveis, sem impor um ónus administrativo desproporcionado; 

e) coerentes através dos diferentes programas, se for caso disso. 

4. As metas para 2023 para uma determinada prioridade devem ser estabelecidas tendo em conta o montante da reserva 
de desempenho relacionado com a prioridade. 

5. Em casos devidamente justificados, como uma mudança significativa nas condições económicas, ambientais e do 
mercado de trabalho num Estado-Membro ou numa região, e para além das alterações resultantes das alterações 
das dotações para uma dada prioridade, o Estado-Membro pode propor a revisão dos objetivos intermédios e das 
metas em conformidade com o artigo 30. o .
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iv) programas ou prioridades que são de importância crítica para combater essas condições sociais ou económicas. 
Devem abranger programas ou prioridades do apoio aos investimentos de especial importância para a União 
relacionados com a Iniciativa para o Emprego dos Jovens. Os programas ou prioridades podem ser considerados de 
importância crítica quando abranjam os investimentos relacionados com a aplicação das recomendações dirigidas 
ao Estado-Membro em causa no quadro do Semestre Europeu e visem as reformas estruturais, ou estejam 
relacionados com as prioridades de apoio à redução da pobreza ou com instrumentos financeiros para a compe
titividade das PME. 

3. DETERMINAR O NÍVEL FINAL DE SUSPENSÃO DAS AUTORIZAÇÕES PARA OS PROGRAMAS QUE SE INSCRE
VEM NO ÂMBITO DA SUSPENSÃO 

A exclusão de uma prioridade de um programa deve ser efetuada através da redução das autorizações do programa 
proporcionalmente à atribuição da prioridade. 

O nível de suspensão a aplicar às autorizações dos programas deve ser o necessário para atingir o nível agregado de 
suspensão determinado em conformidade com o ponto 1. 

4. DEFINIR O ALCANCE E O NÍVEL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS 

Os programas e prioridades referidos no ponto 2, alínea i) a iv) devem ser igualmente excluídos do âmbito de 
aplicação da suspensão de pagamentos. 

O nível da suspensão a aplicar não deve ser superior a 50 % dos pagamentos dos programas e prioridades.
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ANEXO IV 

EXECUÇÃO DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS: ACORDOS DE FINANCIAMENTO 

1. Quando um instrumento financeiro é executado ao abrigo do artigo 38. o , n. o 4, alíneas a) e b), o acordo de 
financiamento deve incluir os termos e condições a que estão sujeitas as contribuições do programa para o ins
trumento financeiro, e pelo menos os seguintes elementos: 

a) A estratégia ou política de investimento, incluindo medidas de execução, produtos financeiros a oferecer, os 
beneficiários finais visados e a combinação com o apoio de subvenções prevista (se for o caso); 

b) Um plano de atividades ou documentos equivalentes para aplicar o instrumento financeiro, incluindo o efeito de 
alavancagem esperado a que se refere o artigo 37. o , n. o 2; 

c) Os resultados que o instrumento financeiro em causa deverá alcançar para contribuir para os objetivos e resultados 
específicos da prioridade pertinente; 

d) Disposições para monitorizar a aplicação dos investimentos e dos fluxos de transações (deal flows), designada
mente relatórios do instrumento financeiro ao fundo de fundos e/ou à autoridade de gestão para garantir o 
cumprimento do disposto no artigo 46. o ; 

e) Requisitos de auditoria, tais como requisitos mínimos de documentação a manter a nível do instrumento finan
ceiro (e a nível do fundo de fundos, consoante o caso), e requisitos relativos à manutenção de registos separados 
para as diferentes formas de apoio, de acordo com o artigo 37. o , n. o s 7 e 8 (se for o caso), incluindo disposições e 
requisitos relativos ao acesso aos documentos pelas autoridades de auditoria dos Estados-Membros, pelos auditores 
da Comissão e pelo Tribunal de Contas Europeu a fim de garantir um registo claro das auditorias, em confor
midade com o artigo 40. o ; 

f) Requisitos e procedimentos para gerir a contribuição faseada prestada pelo programa, de acordo com o artigo 41. o 

e para a previsão de fluxos de transações, incluindo requisitos para as contas bancárias/separadas, tal como dispõe 
o artigo 38. o , n. o 6; 

g) Requisitos e procedimentos para gerir os juros e outras receitas geradas na aceção do artigo 43. o , incluindo 
operações de gestão de tesouraria/investimentos aceitáveis, bem como as responsabilidades e responsabilização 
das partes em causa; 

h) Disposições relativas ao cálculo e pagamento dos custos de gestão incorridos ou das taxas de gestão do ins
trumento financeiro; 

i) Disposições relativas à reutilização de recursos resultantes do apoio dos FEEI até ao termo do período de 
elegibilidade, em conformidade com o artigo 44. o ; 

j) Disposições relativas à utilização de recursos imputáveis ao apoio dos FEEI após o termo do período de elegibi
lidade, de acordo com o artigo 45. o e uma estratégia de saída no âmbito da contribuição dos FEEI do instrumento 
financeiro; 

k) Condições para a eventual retirada ou retirada parcial de contribuições do programa a partir dos programas para 
os instrumentos financeiros, incluindo o fundo de fundos, se for o caso. 

l) Disposições para garantir que os organismos que executam os instrumentos financeiros os gerem com indepen
dência e de acordo com as normas profissionais pertinentes e agem no interesse exclusivo das partes que prestam 
contribuições para o instrumento financeiro; 

m) Disposições para a liquidação do instrumento financeiro. 

Além disso, sempre que os instrumentos financeiros estiverem organizados através de um fundo de fundos, o acordo 
de financiamento entre a autoridade de gestão e o organismo que executa o fundo de fundos deve também dispor 
sobre a avaliação e seleção dos organismos que executam os instrumentos financeiros, incluindo através de convites à 
manifestação de interesse ou do procedimento de concurso público. 

2. Os documentos de estratégia referidos no artigo 38. o , n. o 8, para os instrumentos financeiros executados ao abrigo do 
artigo 38. o , n. o 4, alínea c), devem incluir pelo menos os seguintes elementos: 

a) A estratégia ou política de investimento do instrumento financeiro, termos e condições gerais dos produtos de 
dívida previstos, beneficiários visados e ações a apoiar;
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iv) programas ou prioridades que são de importância crítica para combater essas condições sociais ou económicas. 
Devem abranger programas ou prioridades do apoio aos investimentos de especial importância para a União 
relacionados com a Iniciativa para o Emprego dos Jovens. Os programas ou prioridades podem ser considerados de 
importância crítica quando abranjam os investimentos relacionados com a aplicação das recomendações dirigidas 
ao Estado-Membro em causa no quadro do Semestre Europeu e visem as reformas estruturais, ou estejam 
relacionados com as prioridades de apoio à redução da pobreza ou com instrumentos financeiros para a compe
titividade das PME. 

3. DETERMINAR O NÍVEL FINAL DE SUSPENSÃO DAS AUTORIZAÇÕES PARA OS PROGRAMAS QUE SE INSCRE
VEM NO ÂMBITO DA SUSPENSÃO 

A exclusão de uma prioridade de um programa deve ser efetuada através da redução das autorizações do programa 
proporcionalmente à atribuição da prioridade. 

O nível de suspensão a aplicar às autorizações dos programas deve ser o necessário para atingir o nível agregado de 
suspensão determinado em conformidade com o ponto 1. 

4. DEFINIR O ALCANCE E O NÍVEL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS 

Os programas e prioridades referidos no ponto 2, alínea i) a iv) devem ser igualmente excluídos do âmbito de 
aplicação da suspensão de pagamentos. 

O nível da suspensão a aplicar não deve ser superior a 50 % dos pagamentos dos programas e prioridades.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/425



b) Um plano de atividades ou documentos equivalentes para aplicar o instrumento financeiro, incluindo o efeito de 
alavancagem esperado a que se refere o artigo 37. o , n. o 2; 

c) A utilização e reutilização de recursos imputáveis ao apoio dos FEEI de acordo com os artigos 43. o , 44. o e 45. o ; 

d) Monitorização e relatórios de execução do instrumento financeiro para assegurar o cumprimento do artigo 46. o ;
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ANEXO V 

DEFINIÇÃO DE PERCENTAGENS FORFETÁRIAS PARA OS PROJETOS GERADORES DE RECEITA LÍQUIDA 

Setor Percentagens forfetárias 

1 RODOVIÁRIO 30 % 

2 FERROVIÁRIO 20 % 

3 TRANSPORTES URBANOS 20 % 

4 ÁGUA 25 % 

5 RESÍDUOS SÓLIDOS 20 %
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b) Um plano de atividades ou documentos equivalentes para aplicar o instrumento financeiro, incluindo o efeito de 
alavancagem esperado a que se refere o artigo 37. o , n. o 2; 

c) A utilização e reutilização de recursos imputáveis ao apoio dos FEEI de acordo com os artigos 43. o , 44. o e 45. o ; 

d) Monitorização e relatórios de execução do instrumento financeiro para assegurar o cumprimento do artigo 46. o ;
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ANEXO VII 

METODOLOGIA PARA A DETERMINAÇÃO DOS MONTANTES ATRIBUIDOS 

Método de determinação dos montantes atribuídos às regiões menos desenvolvidas elegíveis a título do objetivo 
«investimento no crescimento e no emprego», como referido no artigo 90. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea a). 

1. A dotação a atribuir a cada Estado-Membro é a soma das dotações destinadas a cada uma das suas regiões de nível 
NUTS-2 elegíveis, calculada de acordo com as seguintes etapas: 

a) É determinado um montante absoluto (em EUR), que se obtém multiplicando a população da região em causa 
pela diferença entre o PIB per capita dessa região, medido em paridade de poder de compra (PPC), e a média do 
PIB per capita (em PPC) da UE -27; 

b) É aplicada, ao valor absoluto assim obtido, uma percentagem destinada a determinar o envelope financeiro dessa 
região; esta percentagem é modulada a fim de refletir a prosperidade relativa, medida em paridade de poder de 
compra (PPC), relativamente à média da UE -27, do Estado-Membro em que está situada a região elegível, a saber: 

i) para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita seja inferior a 82 % da média da UE-27: 
3,15 %; 

ii) para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita esteja compreendido entre 82 % e 99 % da 
média da UE-27: 2,70 %; 

iii) para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita seja superior a 99 % da média da UE-27: 
1,65 %; 

c) Ao montante obtido na etapa b) é adicionado, se aplicável, o montante que resulta da concessão de um prémio de 
1 300 EUR por pessoa desempregada por ano, aplicado ao número de pessoas desempregadas dessa região que 
exceda o número de desempregados que existiria se fosse aplicada a taxa média de desemprego de todas as regiões 
menos desenvolvidas da UE; 

Método de determinação dos montantes atribuídos às regiões em transição elegíveis a título do objetivo 
«investimento no crescimento e no emprego», como referido no artigo 90. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea b). 

2. A dotação a atribuir a cada Estado-Membro é a soma das dotações destinadas a cada uma das suas regiões de nível 
NUTS-2 elegíveis, calculada de acordo com as seguintes etapas: 

a) É determinada a intensidade de ajuda teórica mínima e máxima para cada região de transição elegível. O nível 
mínimo de apoio é determinado pela média da intensidade de ajuda per capita por Estado-Membro antes da 
aplicação da rede de segurança regional, atribuída às regiões mais desenvolvidas desse Estado-Membro. Se o 
Estado-Membro não tiver regiões mais desenvolvidas, o nível mínimo de apoio é determinado pela média inicial 
da intensidade de ajuda per capita de todas as regiões mais desenvolvidas, ou seja, 19,80 euros per capita e por 
ano. O nível máximo de apoio refere-se a uma região teórica, com um PIB per capita de 75 % da média da UE-27 
e é calculado usando o método definido no ponto 1, alíneas a) e b). Do montante obtido através deste método, 
são tidos em conta 40 %; 

b) São calculadas as dotações regionais iniciais, tendo em conta o PIB regional per capita (em PPC) através de uma 
interpolação linear do PIB per capita relativo da região em comparação com a UE 27; 

c) Ao montante obtido de acordo com a alínea b) é adicionado, se aplicável, o montante que resulta da concessão de 
um prémio de 1 100 EUR por pessoa desempregada por ano, aplicado ao número de pessoas desempregadas 
dessa região que exceda o número de desempregados que existiria se fosse aplicada a taxa média de desemprego 
de todas as regiões menos desenvolvidas da UE; 

Método de determinação dos montantes atribuídos às regiões mais desenvolvidas elegíveis a título do objetivo 
«investimento no crescimento e no emprego», como referido no artigo 90. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea c). 

3. O total do envelope financeiro inicial teórico é obtido multiplicando uma intensidade da ajuda per capita e por ano 
de 19,80 EUR pela população elegível. 

4. A quota-parte de cada Estado-Membro em causa é a soma das quotas-partes das suas regiões de nível NUTS-2 
elegíveis, que são determinadas de acordo com os seguintes critérios, ponderados nos termos a seguir indicados: 

a) população regional total (ponderação de 25 %),
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b) número de pessoas desempregadas nas regiões de nível NUTS 2 com uma taxa de desemprego superior à média 
de todas as regiões mais desenvolvidas (ponderação de 20 %), 

c) nível de emprego suplementar necessário para alcançar o objetivo da estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo de uma taxa de emprego regional (idades entre 20 a 64 anos) de 75 % 
(ponderação de 20 %), 

d) número suplementar de diplomados do ensino superior com idades entre 30 e 34 anos necessário para atingir o 
objetivo da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo de 40 % (ponderação de 
12,5 %), 

e) número de pessoas que abandonam precocemente o ensino e a formação (idades entre 18 e 24 anos) a ser 
subtraído para atingir o objetivo da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo de 
10 % (ponderação de 12,5 %), 

f) diferença entre o PIB observado da região (medido em paridades de poder de compra) e o PIB regional teórico se a 
região tivesse o mesmo PIB per capita que as regiões de nível NUTS-2 mais prósperas (ponderação de 7,5 %); 

g) população das regiões do nível NUTS 3 com uma densidade populacional inferior a 12,5 habitantes/km 2 (pon
deração de 2,5 %). 

Método de afetação para os Estados-Membros elegíveis a título do Fundo de Coesão a que se refere o artigo 90. o , 
n. o 3 

5. O total do envelope financeiro teórico é obtido multiplicando uma intensidade média da ajuda per capita e por ano 
de 48 EUR pela população elegível. Deste envelope financeiro teórico, a dotação a priori de cada Estado-Membro 
elegível corresponde a uma percentagem baseada na sua população, superfície e prosperidade nacional, e obtém-se 
aplicando as seguintes etapas: 

a) Cálculo da média aritmética entre a quota-parte desse Estado-Membro em população e a quota-parte em superfície 
relativamente à população e superfície totais de todos os Estados-Membros elegíveis. Todavia, se a quota-parte da 
população total de um Estado-Membro exceder a sua quota-parte de superfície total num fator de cinco ou mais, 
refletindo uma densidade populacional extremamente elevada, só será utilizada para esta etapa a quota-parte da 
população total; 

b) Ajustamento dos valores percentuais assim obtidos por um coeficiente correspondente a um terço da percentagem 
em que o RNB per capita (medida em paridades de poder de compra) desse Estado-Membro para o período de 
2008-2010 excede ou fica aquém da média do RNB per capita de todos os Estados-Membros elegíveis (média = 
100 %). 

6. A fim de refletir as necessidades consideráveis, em termos de infraestruturas de transporte e ambiente, dos Estados- 
-Membros que aderiram à União em 1 de maio de 2004 ou após essa data, a sua quota-parte do Fundo de Coesão 
será fixada em, pelo menos, um terço da respetiva dotação financeira global final, após a aplicação de limites 
definidos nos pontos 10 a 13, recebida em média ao longo de todo o período. 

7. A dotação do Fundo de Coesão para os Estados-Membros definidos no segundo parágrafo do artigo 90. o , segundo 
parágrafo, n. o 3, será degressiva ao longo de sete anos. Este apoio transitório elevar-se-á a 48 euros per capita em 
2014, aplicado à população total do Estado-Membro. Os montantes nos anos seguintes serão expressos como 
percentagem do montante definido para 2014, sendo as percentagens de 71 % em 2015, 42 % em 2016, 21 % 
em 2017, 17 % em 2018, 13 % em 2019 e 8 % em 2020. 

Método de afetação para o Objetivo da Cooperação Territorial Europeia a que se refere o artigo 4. o do 
Regulamento CTE. 

8. A atribuição de recursos por Estado-Membro, abrangendo a cooperação transfronteiriça e transnacional, incluindo a 
contribuição do FEDER para o Instrumento Europeu de Vizinhança e o instrumento de assistência de pré-adesão, é 
determinada como soma ponderada da percentagem da população das regiões fronteiriças e da percentagem da 
população total de cada Estado-Membro. A ponderação é determinada pelas quotas-partes respetivas das vertentes 
transfronteiriça e transnacional. As quotas-partes das componentes da cooperação transfronteiras e transnacional são 
de 77,9 % e 22,1 %. 

Método de determinação do financiamento adicional destinado às regiões referidas no artigo 92. o , n. o 1, alínea e). 

9. Um montante especial adicional correspondente a uma intensidade da ajuda de 30 euros por habitante por ano será 
atribuído às regiões do nível NUTS-2 ultraperiféricas e às regiões do nível NUTS-2 setentrionais escassamente 
povoadas. Esta dotação será distribuída por região e Estado-Membro de uma forma proporcional à população total 
dessas regiões.
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Limites máximos relativos às transferências dos fundos de apoio à coesão 

10. A fim de contribuir para os objetivos de concentrar de forma adequada os fundos de coesão nas regiões menos 
desenvolvidas e nos Estados-Membros menos desenvolvidos, e de reduzir as disparidades das intensidades médias da 
ajuda per capita que resultam da fixação de um limite máximo, a percentagem máxima de transferência (nivelamento) 
a partir dos fundos para cada Estado-Membro, nos termos do presente regulamento, será de 2,35 % do PIB do 
Estado-Membro. O limite será aplicado numa base anual, sujeito a ajustamentos necessários para ter em conta o 
balanço da Iniciativa para o Emprego dos Jovens e reduzirá – se aplicável – proporcionalmente todas as transferências 
(exceto para as regiões mais desenvolvidas e o «Objetivo da Cooperação Territorial Europeia») para o Estado-Membro 
em causa, por forma a se obter o nível máximo de transferência. No que respeita aos Estados-Membros que aderiram 
à União Europeia antes de 2013 e cujo crescimento médio real do PIB no período de 2008-2010 tenha sido inferior 
a -1 %, a percentagem máxima de transferência será 2,59 %. 

11. Os limites máximos referidos no n. o 10 supra incluem as contribuições do FEDER para o financiamento da vertente 
transfronteiriça do Instrumento Europeu de Vizinhança e o instrumento de assistência de pré-adesão. Estes limites 
máximos não incluem a dotação específica de 3 000 000 000 EUR destinada à Iniciativa para o Emprego dos Jovens. 

12. Os cálculos do PIB efetuados pela Comissão serão baseados nos dados estatísticos disponíveis em maio de 2012. As 
taxas nacionais de crescimento do PIB para 2014-2020, projetadas pela Comissão em maio de 2012, serão aplicadas 
separadamente a cada um dos Estados-Membros. 

13. As regras descritas no n. o 10 não podem levar a que os montantes atribuídos por Estado-Membro sejam superiores a 
110 % do seu nível em termos reais para o período 2007-2013. 

Disposições complementares 

14. Para todas as regiões cujo PIB per capita (em PPC), utilizado como critério de elegibilidade para o período de 
programação 2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da média da UE 25, mas cujo PIB per capita seja superior a 
75 % da média da UE 27, o nível mínimo de apoio em 2014-2020 no âmbito do objetivo do "Investimento no 
Crescimento e no Emprego" corresponderá anualmente a 60 % da sua dotação média anual indicativa a título da 
Convergência, calculada pela Comissão no âmbito do Quadro Financeiro Plurianual 2007-2013. 

15. Nenhuma região de transição deve receber menos do que receberia se fosse uma região mais desenvolvida. A fim de 
determinar o nível dessa dotação mínima, o método de repartição de dotações pelas regiões mais desenvolvidas será 
aplicado a todas as regiões que tenham um PIB/habitante de pelo menos 75 % da média da UE 27. 

16. A dotação mínima total dos Fundos) para um Estado-Membro corresponderá a 55 % do total da sua dotação 
individual para 2007-2013. Os ajustamentos necessários para cumprir este requisito são aplicados proporcionalmente 
às dotações dos Fundos, excluindo as dotações do objetivo da Cooperação Territorial Europeia. 

17. Para lutar contra o impacto da crise económica no nível de prosperidade dos Estados-Membros da zona do euro, e 
para promover o crescimento e a criação de empregos nestes mesmos Estados-Membros, os Fundos Estruturais 
disponibilizam os seguintes montantes adicionais: 

a) 1 375 000 000 EUR para as regiões mais desenvolvidas da Grécia; 

b) 1 000 000 000 EUR para Portugal, distribuídos do seguinte modo: 450 000 000 EUR para as regiões mais de
senvolvidas, dos quais 150 000 000 EUR para a Madeira, 75 000 000 EUR para a região em transição e 
475 000 000 EUR para as regiões menos desenvolvidas; 

c) 100 000 000 EUR para a região Border, Midland e Western da Irlanda; 

d) 1 824 000 000 EUR para a Espanha, dos quais 500 000 000 EUR para a Estremadura, 1 051 000 000 EUR para 
as regiões em transição e 273 000 000 EUR para as regiões mais desenvolvidas; 

e) 1 500 000 000 EUR para as regiões menos desenvolvidas da Itália, dos quais 500 000 000 EUR para as zonas não 
urbanas. 

18. A fim de reconhecer os desafios colocados pela situação dos Estados-Membros insulares e pelo grande afastamento de 
certas partes da União Europeia, Malta e Chipre deverão receber, depois da aplicação do ponto 16, um envelope 
adicional de 200 000 000 EUR e 150 000 000 EUR, respetivamente, no âmbito do objetivo "Investimento no 
Crescimento e Emprego", distribuído da seguinte maneira: um terço para o Fundo de Coesão e dois terços para 
os Fundos Estruturais. 

Às regiões de Ceuta e Melilla será atribuído um envelope adicional total de 50 000 000 EUR, ao abrigo dos Fundos 
Estruturais.
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b) número de pessoas desempregadas nas regiões de nível NUTS 2 com uma taxa de desemprego superior à média 
de todas as regiões mais desenvolvidas (ponderação de 20 %), 

c) nível de emprego suplementar necessário para alcançar o objetivo da estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo de uma taxa de emprego regional (idades entre 20 a 64 anos) de 75 % 
(ponderação de 20 %), 

d) número suplementar de diplomados do ensino superior com idades entre 30 e 34 anos necessário para atingir o 
objetivo da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo de 40 % (ponderação de 
12,5 %), 

e) número de pessoas que abandonam precocemente o ensino e a formação (idades entre 18 e 24 anos) a ser 
subtraído para atingir o objetivo da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo de 
10 % (ponderação de 12,5 %), 

f) diferença entre o PIB observado da região (medido em paridades de poder de compra) e o PIB regional teórico se a 
região tivesse o mesmo PIB per capita que as regiões de nível NUTS-2 mais prósperas (ponderação de 7,5 %); 

g) população das regiões do nível NUTS 3 com uma densidade populacional inferior a 12,5 habitantes/km 2 (pon
deração de 2,5 %). 

Método de afetação para os Estados-Membros elegíveis a título do Fundo de Coesão a que se refere o artigo 90. o , 
n. o 3 

5. O total do envelope financeiro teórico é obtido multiplicando uma intensidade média da ajuda per capita e por ano 
de 48 EUR pela população elegível. Deste envelope financeiro teórico, a dotação a priori de cada Estado-Membro 
elegível corresponde a uma percentagem baseada na sua população, superfície e prosperidade nacional, e obtém-se 
aplicando as seguintes etapas: 

a) Cálculo da média aritmética entre a quota-parte desse Estado-Membro em população e a quota-parte em superfície 
relativamente à população e superfície totais de todos os Estados-Membros elegíveis. Todavia, se a quota-parte da 
população total de um Estado-Membro exceder a sua quota-parte de superfície total num fator de cinco ou mais, 
refletindo uma densidade populacional extremamente elevada, só será utilizada para esta etapa a quota-parte da 
população total; 

b) Ajustamento dos valores percentuais assim obtidos por um coeficiente correspondente a um terço da percentagem 
em que o RNB per capita (medida em paridades de poder de compra) desse Estado-Membro para o período de 
2008-2010 excede ou fica aquém da média do RNB per capita de todos os Estados-Membros elegíveis (média = 
100 %). 

6. A fim de refletir as necessidades consideráveis, em termos de infraestruturas de transporte e ambiente, dos Estados- 
-Membros que aderiram à União em 1 de maio de 2004 ou após essa data, a sua quota-parte do Fundo de Coesão 
será fixada em, pelo menos, um terço da respetiva dotação financeira global final, após a aplicação de limites 
definidos nos pontos 10 a 13, recebida em média ao longo de todo o período. 

7. A dotação do Fundo de Coesão para os Estados-Membros definidos no segundo parágrafo do artigo 90. o , segundo 
parágrafo, n. o 3, será degressiva ao longo de sete anos. Este apoio transitório elevar-se-á a 48 euros per capita em 
2014, aplicado à população total do Estado-Membro. Os montantes nos anos seguintes serão expressos como 
percentagem do montante definido para 2014, sendo as percentagens de 71 % em 2015, 42 % em 2016, 21 % 
em 2017, 17 % em 2018, 13 % em 2019 e 8 % em 2020. 

Método de afetação para o Objetivo da Cooperação Territorial Europeia a que se refere o artigo 4. o do 
Regulamento CTE. 

8. A atribuição de recursos por Estado-Membro, abrangendo a cooperação transfronteiriça e transnacional, incluindo a 
contribuição do FEDER para o Instrumento Europeu de Vizinhança e o instrumento de assistência de pré-adesão, é 
determinada como soma ponderada da percentagem da população das regiões fronteiriças e da percentagem da 
população total de cada Estado-Membro. A ponderação é determinada pelas quotas-partes respetivas das vertentes 
transfronteiriça e transnacional. As quotas-partes das componentes da cooperação transfronteiras e transnacional são 
de 77,9 % e 22,1 %. 

Método de determinação do financiamento adicional destinado às regiões referidas no artigo 92. o , n. o 1, alínea e). 

9. Um montante especial adicional correspondente a uma intensidade da ajuda de 30 euros por habitante por ano será 
atribuído às regiões do nível NUTS-2 ultraperiféricas e às regiões do nível NUTS-2 setentrionais escassamente 
povoadas. Esta dotação será distribuída por região e Estado-Membro de uma forma proporcional à população total 
dessas regiões.
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À região ultraperiférica de Maiote será atribuído um envelope total de 200 000 000 EURs, ao abrigo dos Fundos 
Estruturais. 

19. Para facilitar o ajustamento de determinadas regiões quer a alterações do seu estatuto de elegibilidade quer ao efeito 
prolongado dos recentes desenvolvimentos na sua economia, são atribuídas as seguintes dotações adicionais: 

a) Para a Bélgica, 133 000 000 EUR, dos quais 66 500 000 EUR para o Limburgo e 66 500 000 EUR para as regiões 
em transição da Região da Valónia; 

b) Para a Alemanha, 710 000 000 EUR, dos quais 510 000 000 EUR para as antigas regiões de convergência na 
categoria das regiões em transição e 200 000 000 EUR para a região de Leipzig; 

c) Sem prejuízo do n. o 10, as regiões menos desenvolvidas da Hungria receberão um montante adicional de 
1 560 000 000 EUR, as regiões menos desenvolvidas da República Checa, um montante adicional de 
900 000 000 EUR e as regiões menos desenvolvidas da Eslovénia, uma dotação adicional de 75 000 000 EUR, 
no âmbito dos Fundos Estruturais. 

20. Um total de 150 000 000 EUR será afetado ao programa PEACE, dos quais 10 650 000 EUR para o Reino Unido e 
43 500 000 EUR para a Irlanda. Este programa será executado como programa de cooperação transfronteiriça 
envolvendo a Irlanda do Norte e a Irlanda. 

Ajustamentos adicionais nos termos do artigo 92. o , n. o 2 

21. Para além dos montantes previstos nos artigos 91. o e 92. o , Chipre beneficiará de uma dotação adicional de 
94 200 000 EUR, em 2014, e de 92 400 000 EUR, em 2015, que deverá ser adicionada à sua dotação por conta 
dos Fundos Estruturais.
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ANEXO VIII 

METODOLOGIA RELATIVA À DOTAÇÃO ESPECÍFICA PARA A INICIATIVA PARA O EMPREGO DOS 
JOVENS PREVISTA NO ARTIGO 91. o 

I. É determinada a repartição da dotação específica da Iniciativa para o Emprego dos Jovens, de acordo com a seguinte 
metodologia: 

1. É determinado o número de jovens desempregados com idades compreendidas entre os 15 e os 24 anos nas 
regiões elegíveis pertencentes ao nível NUTS 2, na aceção do artigo 16. o do Regulamento FSE, a saber, as regiões 
pertencentes ao nível NUTS 2 que registem taxas de desemprego jovem superiores a 25 %, em 2012 ou, para os 
Estados-Membros nos quais a taxa de desemprego jovem aumentou mais de 30 % em 2012, as regiões que tenham 
uma taxa de desemprego jovem superior a 20 % em 2012 («regiões elegíveis»). 

2. A dotação correspondente a cada região elegível é calculada com base no rácio entre o número de jovens 
desempregados na região elegível e o número total de jovens desempregados a que se refere o ponto 1, em todas 
as regiões elegíveis. 

3. A dotação atribuída a cada Estado-Membro é a soma das dotações destinadas a cada uma das suas regiões elegíveis. 

II. A dotação específica da Iniciativa para o Emprego dos Jovens não é tida em conta para efeitos de aplicação do limite 
máximo previsto no anexo VII em relação à dotação dos recursos globais. 

III. Para a determinação da dotação específica da Iniciativa para o Emprego dos Jovens para Maiote, a taxa de desemprego 
jovem e o número de jovens desempregados são determinados com base nos dados mais recentes disponíveis a nível 
nacional, desde que não estejam disponíveis dados do Eurostat a nível NUTS 2. 

IV. Os recursos para a Iniciativa para o Emprego dos Jovens podem ser revistos em alta para os anos 2016 a 2020 no 
quadro do processo orçamental, de acordo com o artigo 14. o do Regulamento (UE, Euratom) n. o 1311/2013. A 
discriminação dos recursos adicionais por Estado-Membro seguem o mesmo processo aplicado para a afetação inicial, 
mas devem utilizar os últimos dados anuais disponíveis.
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À região ultraperiférica de Maiote será atribuído um envelope total de 200 000 000 EURs, ao abrigo dos Fundos 
Estruturais. 

19. Para facilitar o ajustamento de determinadas regiões quer a alterações do seu estatuto de elegibilidade quer ao efeito 
prolongado dos recentes desenvolvimentos na sua economia, são atribuídas as seguintes dotações adicionais: 

a) Para a Bélgica, 133 000 000 EUR, dos quais 66 500 000 EUR para o Limburgo e 66 500 000 EUR para as regiões 
em transição da Região da Valónia; 

b) Para a Alemanha, 710 000 000 EUR, dos quais 510 000 000 EUR para as antigas regiões de convergência na 
categoria das regiões em transição e 200 000 000 EUR para a região de Leipzig; 

c) Sem prejuízo do n. o 10, as regiões menos desenvolvidas da Hungria receberão um montante adicional de 
1 560 000 000 EUR, as regiões menos desenvolvidas da República Checa, um montante adicional de 
900 000 000 EUR e as regiões menos desenvolvidas da Eslovénia, uma dotação adicional de 75 000 000 EUR, 
no âmbito dos Fundos Estruturais. 

20. Um total de 150 000 000 EUR será afetado ao programa PEACE, dos quais 10 650 000 EUR para o Reino Unido e 
43 500 000 EUR para a Irlanda. Este programa será executado como programa de cooperação transfronteiriça 
envolvendo a Irlanda do Norte e a Irlanda. 

Ajustamentos adicionais nos termos do artigo 92. o , n. o 2 

21. Para além dos montantes previstos nos artigos 91. o e 92. o , Chipre beneficiará de uma dotação adicional de 
94 200 000 EUR, em 2014, e de 92 400 000 EUR, em 2015, que deverá ser adicionada à sua dotação por conta 
dos Fundos Estruturais.
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ANEXO IX 

METODOLOGIA PARA DETERMINAR PERCENTAGEM MÍNIMA PARA O FSE 

A percentagem adicional a acrescentar à parte dos recursos dos Fundos Estruturais, a que se refere o artigo 92. o , n. o 4, 
atribuída num Estado-Membro ao FSE, que corresponde à quota desse Estado-Membro para o período de programação de 
2007-2013, deve ser determinada com base nas taxas de emprego (para pessoas de idades compreendidas entre 20 e 64 
anos) do ano de referência de 2012, do seguinte modo: 

— se a taxa de emprego for igual ou inferior a 65 %, a percentagem será aumentada em 1,7 pontos percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 65 % mas igual ou inferior a 70 %, a percentagem será aumentada em 1,2 pontos 
percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 70 % mas igual ou inferior a 75 %, a percentagem será aumentada em 0,7 pontos 
percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 75 %, não é necessário aumentar a percentagem. 

A percentagem total de um Estado-Membro após a adição não deve exceder 52 % dos recursos dos Fundos Estruturais a 
que se refere o artigo 92. o , n. o 4. 

Para a Croácia, a percentagem de recursos dos Fundos Estruturais, excluindo o objetivo da Cooperação Territorial 
Europeia, atribuídos ao FSE para o período de programação de 2007-2013 será a percentagem média das regiões de 
convergência dos Estados-Membros que aderiram à União em 1 de janeiro de 2004 ou após esta data.
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ANEXO X 

ADICIONALIDADE 

1. DESPESAS ESTRUTURAIS PÚBLICAS OU EQUIVALENTES 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas abranjam pelo menos 65 % da população, para 
determinar as despesas estruturais públicas ou equivalentes, será utilizado o valor da formação bruta de capital 
fixo comunicado nos Programas de Estabilidade e Convergência elaborados pelos Estados-Membros, em conformi
dade com o Regulamento (CE) n. o 1466/97 do Conselho, com vista a apresentar a sua estratégia orçamental a médio 
prazo. O valor a utilizar deve ser notificado no contexto do saldo do setor público administrativo e da dívida e 
relacionado as perspetivas orçamentais do mesmo setor público, devendo ser apresentado em forma de percentagem 
do PIB. 

Nos Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas abranjam mais de 15 % e menos 65 % da população, 
para determinar as despesas estruturais públicas ou equivalentes será utilizado o valor total da formação bruta de 
capital fixo nas regiões menos desenvolvidas. Esse valor deve ser comunicado no mesmo formato, como previsto no 
primeiro parágrafo. 

2. VERIFICAÇÃO 

As verificações da adicionalidade, nos termos do artigo 95. o , n. o 5, pautam-se pelas seguintes regras: 

2.1 Verificação ex ante 

a) Sempre que um Estado-Membro apresente um acordo de parceria, deve fornecer informações sobre o perfil de 
despesas planeado, no formato do quadro 1 seguinte. 

Quadro 1 

Despesas públicas em percentagem do PIB 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

P51 X X X X X X X 

b) Os Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas abranjam mais de 15 % e menos de 65 % da 
população também devem prestar informações sobre o perfil de despesas planeado nessas regiões menos desen
volvidas, no formato do quadro 2. 

Quadro 2 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Formação Bruta de Capital Fixo das ad
ministrações públicas nas regiões menos 
desenvolvidas em percentagem do PIB X X X X X X X 

c) Cada Estado-Membro deve prestar informações à Comissão sobre os principais indicadores macroeconómicos e as 
previsões subjacentes ao nível das despesas estruturais públicas ou equivalentes. 

(d) Os Estados-Membros em que as regiões menos desenvolvidas abranjam mais de 15 % e menos de 65 % da 
população também devem prestar informações à Comissão sobre o método utilizado para o cálculo da formação 
bruta de capital fixo nessas regiões. Para o efeito, os Estados-Membros devem utilizar dados sobre o investimento 
público a nível regional, quando disponíveis. Caso tais dados não estejam disponíveis, ou em outros casos 
devidamente justificados, incluindo quando um Estado-Membro tenha significativamente alterado a repartição 
regional para o período de 2014-2020, tal como o determina o Regulamento (CE) n. o 1059/2003, o valor da 
formação bruta de capital fixo pode ser estimado aplicando os indicadores da despesa pública regional ou da 
população da região aos dados relativos ao investimento público a nível nacional. 

e) Logo que a Comissão e o Estado-Membro cheguem a acordo, o quadro 1 e o quadro 2, se aplicável, serão 
incluídos no acordo de parceria desse Estado-Membro e constituirão o nível de referência das despesas estruturais 
públicas ou equivalentes que deve ser mantido para o período de 2014-2020.
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ANEXO IX 

METODOLOGIA PARA DETERMINAR PERCENTAGEM MÍNIMA PARA O FSE 

A percentagem adicional a acrescentar à parte dos recursos dos Fundos Estruturais, a que se refere o artigo 92. o , n. o 4, 
atribuída num Estado-Membro ao FSE, que corresponde à quota desse Estado-Membro para o período de programação de 
2007-2013, deve ser determinada com base nas taxas de emprego (para pessoas de idades compreendidas entre 20 e 64 
anos) do ano de referência de 2012, do seguinte modo: 

— se a taxa de emprego for igual ou inferior a 65 %, a percentagem será aumentada em 1,7 pontos percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 65 % mas igual ou inferior a 70 %, a percentagem será aumentada em 1,2 pontos 
percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 70 % mas igual ou inferior a 75 %, a percentagem será aumentada em 0,7 pontos 
percentuais; 

— se a taxa de emprego for superior a 75 %, não é necessário aumentar a percentagem. 

A percentagem total de um Estado-Membro após a adição não deve exceder 52 % dos recursos dos Fundos Estruturais a 
que se refere o artigo 92. o , n. o 4. 

Para a Croácia, a percentagem de recursos dos Fundos Estruturais, excluindo o objetivo da Cooperação Territorial 
Europeia, atribuídos ao FSE para o período de programação de 2007-2013 será a percentagem média das regiões de 
convergência dos Estados-Membros que aderiram à União em 1 de janeiro de 2004 ou após esta data.
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2.2 Verificação intercalar 

a) Aquando da verificação intercalar, será considerado que um Estado-Membro manteve o nível de despesas es
truturais públicas ou equivalentes se a média anual das despesas nos anos de 2014 a 2017 for igual ou superior 
ao nível de referência fixado no acordo de parceria. 

b) Na sequência da verificação intercalar, a Comissão pode rever, em consulta com os Estados-Membros, o nível de 
referência das despesas estruturais públicas ou equivalentes fixado no acordo de parceria se a situação económica 
do Estado-Membro tiver sofrido alterações significativas em relação à estimada aquando da adoção desse Acordo. 

2.3 Verificação ex post 

Aquando da verificação ex post, será considerado que um Estado-Membro manteve o nível de despesas estruturais 
públicas ou equivalentes se a média anual das despesas nos anos de 2014 a 2020 for igual ou superior ao nível de 
referência fixado no acordo de parceria. 

3. TAXAS DE CORREÇÃO FINANCEIRA NA SEQUÊNCIA DA VERIFICAÇÃO EX POST 

Se a Comissão decidir realizar uma correção financeira em conformidade com o artigo 95. o , n. o 6, a taxa de correção 
financeira é obtida pela subtração de 3 % da diferença entre o nível de referência no acordo de parceria e o nível 
atingido, expressa em percentagem do nível de referência, e dividindo seguidamente o resultado por 10. A correção 
financeira é determinada através da aplicação desta taxa de correção financeira à dotação do Fundo para as regiões 
menos desenvolvidas e em transição do Estado-Membro em causa, durante todo o período de programação. 

Se a diferença entre o nível de referência fixado no acordo de parceria e o nível atingido, expressa em percentagem 
do nível de referência do acordo de parceria, for igual ou inferior a 3 %, não será efetuada qualquer correção 
financeira. 

A correção financeira não ultrapassará 5 % da dotação dos Fundos para o Estado-Membro em causa, no caso das 
regiões menos desenvolvidas durante todo o período da programação.
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ANEXO XI 

Condicionalidades ex ante 

PARTE I: Condicionalidades ex ante temáticas 

Objetivos temáticos Prioridades de investimento Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

1. Reforço da investigação, 
do desenvolvimento tecno
lógico e da inovação: 

(objetivo I&D) 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 1) 

FEDER: 

— Todas as prioridades de investi
mento ao abrigo do objetivo temá
tico n. o 1. 

1.1. Investigação e inovação: existên
cia de uma estratégia de especialização 
inteligente nacional ou regional, em 
conformidade com o programa nacio
nal de reforma, de modo a impulsio
nar as despesas privadas de investiga
ção e inovação, o que está em confor
midade com as características de bons 
sistemas nacionais e regionais de in
vestigação e inovação. 

— Existência de uma estratégia nacio
nal ou regional de especialização 
inteligente que: 

— seja baseada numa análise 
SWOT, ou semelhante, desti
nada a concentrar os recursos 
num número limitado de priori
dades de investigação e inova
ção; 

— descreva medidas de incentivo 
ao investimento privado nas ITI; 

— inclua um mecanismo de moni
torização. 

— Foi adotado um quadro indicativo 
dos recursos orçamentais disponí
veis para a investigação e a inova
ção. 

FEDER: 

— Reforço das infraestruturas de in
vestigação e inovação (I&I) e das 
capacidades destinadas a desenvol
ver a excelência em matéria de I&I, 
bem como promoção de centros 
de competência, em particular os 
de interesse europeu. 

1.2 Infraestruturas de investigação e 
inovação. Existência de um plano plu
rianual para a orçamentação e defini
ção das prioridades de investimento. 

— Foi adotado um plano indicativo 
plurianual para a orçamentação e 
definição das prioridades de investi
mento relacionadas com as priori
dades da UE e, se adequado, o Fó
rum Europeu de Estratégias para In
fraestruturas de Investigação – ES
FRI. 

2. Melhor acesso, utiliza
ção e qualidade das tecno
logias da informação e da 
comunicação (objetivo 
banda larga): 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 2) 

FEDER: 

— Desenvolvimento de produtos e 
serviços do setor das TIC, do co
mércio eletrónico e reforço da 
procura no domínio das TIC. 

— Reforço das aplicações no domínio 
das TIC para a administração em 
linha, a aprendizagem em linha, a 
ciberinclusão, a cultura eletrónica 
e a saúde em linha. 

2.1. Crescimento digital: um quadro 
político estratégico para o crescimento 
digital com vista a estimular serviços 
públicos e privados, assentes nas TIC, 
de boa qualidade, a preços acessíveis e 
interoperáveis, e a aumentar a aceita
ção pelos cidadãos, incluindo os gru
pos de pessoas vulneráveis, as empre
sas e as administrações públicas, in
cluindo as iniciativas transfronteiras. 

— Existência de um quadro político 
estratégico dedicado ao crescimento 
digital, por exemplo, no contexto 
da estratégia de especialização inte
ligente nacional ou regional que 
comporte: 

— a orçamentação e a definição de 
prioridades em matéria de 
ações, através de uma análise 
SWOT ou semelhante, coerente 
com a tabela de avaliação da 
Agenda Digital para a Europa; 

— uma análise do equilíbrio entre 
o apoio à procura e à oferta de 
tecnologias da informação e da 
comunicação (TIC);
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2.2 Verificação intercalar 

a) Aquando da verificação intercalar, será considerado que um Estado-Membro manteve o nível de despesas es
truturais públicas ou equivalentes se a média anual das despesas nos anos de 2014 a 2017 for igual ou superior 
ao nível de referência fixado no acordo de parceria. 

b) Na sequência da verificação intercalar, a Comissão pode rever, em consulta com os Estados-Membros, o nível de 
referência das despesas estruturais públicas ou equivalentes fixado no acordo de parceria se a situação económica 
do Estado-Membro tiver sofrido alterações significativas em relação à estimada aquando da adoção desse Acordo. 

2.3 Verificação ex post 

Aquando da verificação ex post, será considerado que um Estado-Membro manteve o nível de despesas estruturais 
públicas ou equivalentes se a média anual das despesas nos anos de 2014 a 2020 for igual ou superior ao nível de 
referência fixado no acordo de parceria. 

3. TAXAS DE CORREÇÃO FINANCEIRA NA SEQUÊNCIA DA VERIFICAÇÃO EX POST 

Se a Comissão decidir realizar uma correção financeira em conformidade com o artigo 95. o , n. o 6, a taxa de correção 
financeira é obtida pela subtração de 3 % da diferença entre o nível de referência no acordo de parceria e o nível 
atingido, expressa em percentagem do nível de referência, e dividindo seguidamente o resultado por 10. A correção 
financeira é determinada através da aplicação desta taxa de correção financeira à dotação do Fundo para as regiões 
menos desenvolvidas e em transição do Estado-Membro em causa, durante todo o período de programação. 

Se a diferença entre o nível de referência fixado no acordo de parceria e o nível atingido, expressa em percentagem 
do nível de referência do acordo de parceria, for igual ou inferior a 3 %, não será efetuada qualquer correção 
financeira. 

A correção financeira não ultrapassará 5 % da dotação dos Fundos para o Estado-Membro em causa, no caso das 
regiões menos desenvolvidas durante todo o período da programação.
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Objetivos temáticos Prioridades de investimento Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

— indicadores destinados a medir 
os progressos alcançados no 
que respeita às intervenções em 
áreas como a literacia digital, a 
ciberinclusão, o acesso às redes 
e os progressos na e-saúde, den
tro dos limites previstos no ar
tigo 168. o do TFUE, em articu
lação, se necessário, com as es
tratégias setoriais da União, na
cionais ou regionais pertinentes; 

— avaliação das necessidades para 
o reforço das capacidades em 
matéria de TIC. 

FEDER: 

— Alargamento da implantação da 
banda larga e da promoção das 
redes de alta velocidade, bem 
como apoio à adoção das tecnolo
gias e redes futuras e emergentes 
para a economia digital. 

2.2. Infraestruturas para as redes da 
próxima geração (RPG): existência de 
planos nacionais ou regionais em ma
téria de RPG que tenham em conta as 
ações regionais a fim de atingir os 
objetivos da UE relativos ao acesso 
de alta velocidade à Internet1, concen
trando-se em áreas em que o mercado 
é incapaz de providenciar uma infra
estrutura aberta a custo comportável e 
de qualidade, em conformidade com 
as regras da UE em matéria de con
corrência e de auxílios estatais, e po
der prestar serviços acessíveis a grupos 
vulneráveis. 

— Existência de um plano nacional ou 
regional RPG em vigor que contem
ple: 

— um plano de investimentos em 
infraestruturas baseado numa 
análise económica que tenha 
em conta as infraestruturas pú
blicas e privadas existentes e os 
planos de investimento; 

— modelos de investimento sus
tentável que promovam a con
corrência e proporcionem o 
acesso a infraestruturas e servi
ços abertos, a preço acessível, 
com qualidade e preparados 
para o futuro; 

— medidas para estimular o inves
timento privado. 

3. Reforço da competitivi
dade das pequenas e mé
dias empresas (PME); 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 3) 

FEDER: 

— Promoção do espírito empresarial 
facilitando nomeadamente o apoio 
à exploração económica de novas 
ideias e incentivando a criação de 
novas empresas, inclusive através 
de incubadoras de empresas 

— Apoio às capacidades das PME 
para se envolverem ativamente 
no crescimento em mercados re
gionais, nacionais e internacionais 
e em processos de inovação. 

3.1. Realizaram-se ações específicas 
para apoiar a promoção do espírito 
empresarial, tendo em conta o Small 
Business Act (SBA). 

— As ações específicas são: 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo e 
os custos necessários para a 
criação de uma empresa, tendo 
em conta os objetivos do SBA; 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo de 
obtenção das licenças e autori
zações necessárias para que as 
empresas possam adotar e exe
cutar certas atividades específi
cas, tendo em conta os objetivos 
do SBA
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— a existência de um mecanismo 
para acompanhar a aplicação 
das medidas do SBA que foram 
implementadas e avaliar o im
pacto nas PME. 

4. Apoiar a transição para 
uma economia de baixo 
teor de carbono em todos 
os setores 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 4) 

FEDER+Fundo de Coesão: 

— Apoio à eficiência energética, à 
gestão inteligente da energia e à 
utilização das energias renováveis 
nas infraestruturas públicas, no
meadamente nos edifícios públicos 
e no setor da habitação. 

4.1. Realizaram-se ações para promo
ver melhorias eficazes em termos de 
custos da eficiência energética na uti
lização final e investimentos rentáveis 
na eficiência energética aquando da 
construção ou renovação de edifícios. 

— As ações são as seguintes: 

— medidas destinadas a garantir os 
requisitos mínimos relacionados 
com o desempenho energético 
dos edifícios, coerentes com o 
artigo 3. o , o artigo 4. o e o ar
tigo 5. o da Diretiva 2010/31/UE 
do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

— medidas necessárias para estabe
lecer um sistema de certificação 
do desempenho energético dos 
edifícios, coerentes com o ar
tigo 11. o da Diretiva 
2010/31/UE; 

— medidas para assegurar um pla
neamento estratégico da eficiên
cia energética, em consonância 
com o artigo 3. o da Diretiva 
2012/27/UE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 2 ) 

— medidas em conformidade com 
o artigo 13. o da Diretiva 
2006/32/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) relativa 
à eficiência na utilização final de 
energia e aos serviços energéti
cos, destinadas a garantir que - 
na medida em que tal seja tec
nicamente viável, financeira
mente razoável e proporcional 
à potencial poupança de energia 
- sejam fornecidos aos clientes 
finais contadores individuais. 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Fomento da cogeração de elevada 
eficiência de calor e eletricidade 
baseada na procura útil. 

4.2. Realizaram-se ações destinadas a 
promover a cogeração de elevada efi
ciência de calor e eletricidade 

— As ações são as seguintes: 

— o apoio à cogeração é baseado 
na procura de calor útil e na 
poupança de energia primária 
nos termos do artigo 7. o , n. 1, 
e do artigo 9. o , n. o 1, alíneas a),e 
b) da Diretiva 2004/8/CE, os Es
tados-Membros ou os respetivos 
organismos competentes avalia
ram o quadro legislativo e regu
lamentar existente relativamente 
aos processos de autorização, 
ou aos outros processos a fim 
de:
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— indicadores destinados a medir 
os progressos alcançados no 
que respeita às intervenções em 
áreas como a literacia digital, a 
ciberinclusão, o acesso às redes 
e os progressos na e-saúde, den
tro dos limites previstos no ar
tigo 168. o do TFUE, em articu
lação, se necessário, com as es
tratégias setoriais da União, na
cionais ou regionais pertinentes; 

— avaliação das necessidades para 
o reforço das capacidades em 
matéria de TIC. 

FEDER: 

— Alargamento da implantação da 
banda larga e da promoção das 
redes de alta velocidade, bem 
como apoio à adoção das tecnolo
gias e redes futuras e emergentes 
para a economia digital. 

2.2. Infraestruturas para as redes da 
próxima geração (RPG): existência de 
planos nacionais ou regionais em ma
téria de RPG que tenham em conta as 
ações regionais a fim de atingir os 
objetivos da UE relativos ao acesso 
de alta velocidade à Internet1, concen
trando-se em áreas em que o mercado 
é incapaz de providenciar uma infra
estrutura aberta a custo comportável e 
de qualidade, em conformidade com 
as regras da UE em matéria de con
corrência e de auxílios estatais, e po
der prestar serviços acessíveis a grupos 
vulneráveis. 

— Existência de um plano nacional ou 
regional RPG em vigor que contem
ple: 

— um plano de investimentos em 
infraestruturas baseado numa 
análise económica que tenha 
em conta as infraestruturas pú
blicas e privadas existentes e os 
planos de investimento; 

— modelos de investimento sus
tentável que promovam a con
corrência e proporcionem o 
acesso a infraestruturas e servi
ços abertos, a preço acessível, 
com qualidade e preparados 
para o futuro; 

— medidas para estimular o inves
timento privado. 

3. Reforço da competitivi
dade das pequenas e mé
dias empresas (PME); 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 3) 

FEDER: 

— Promoção do espírito empresarial 
facilitando nomeadamente o apoio 
à exploração económica de novas 
ideias e incentivando a criação de 
novas empresas, inclusive através 
de incubadoras de empresas 

— Apoio às capacidades das PME 
para se envolverem ativamente 
no crescimento em mercados re
gionais, nacionais e internacionais 
e em processos de inovação. 

3.1. Realizaram-se ações específicas 
para apoiar a promoção do espírito 
empresarial, tendo em conta o Small 
Business Act (SBA). 

— As ações específicas são: 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo e 
os custos necessários para a 
criação de uma empresa, tendo 
em conta os objetivos do SBA; 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo de 
obtenção das licenças e autori
zações necessárias para que as 
empresas possam adotar e exe
cutar certas atividades específi
cas, tendo em conta os objetivos 
do SBA
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a) incentivar a conceção de unida
des de cogeração para responder 
a uma procura economicamente 
justificável de realização de calor 
útil e evitar a produção de mais 
calor do que o útil; e ainda 

b) reduzir os entraves regulamenta
res e não regulamentares ao au
mento da cogeração. 

FEDER+ Fundo de Coesão: 

— Fomento da produção e distribui
ção de energia proveniente de fon
tes renováveis. 

4.3. Realizaram-se ações destinadas a 
promover a produção e distribuição 
de fontes de energia renováveis ( 4 ). 

— Foram instituídos e tornados públi
cos regimes de apoio transparentes, 
a prioridade no acesso à rede ou o 
acesso garantido e a mobilização da 
rede, bem como normas relativas à 
assunção e partilha de custos das 
adaptações técnicas, em consonân
cia com o artigo 14. o , n. o 1, o ar
tigo 16. o , n. os 2 e 3, da Diretiva 
2009/28/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 4 ). 

— Um Estado-Membro adotou um 
plano de ação nacional para as 
energias renováveis, coerente com 
o artigo 4. o da Diretiva 
2009/28/CE. 

5. Promoção da adaptação 
às alterações climáticas, 
prevenção e gestão de ris
cos 

(objetivo alterações climáti
cas) (referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, ponto 
5) 

FEDER+Fundo de Coesão: 

— Fomento do investimento para fa
zer face a riscos específicos, asse
gurando a capacidade de resistên
cia às catástrofes e desenvolvendo 
sistemas de gestão de catástrofes. 

5.1. Prevenção de riscos e gestão de 
crises: existência de avaliações de ris
cos nacionais ou regionais para a ges
tão de catástrofes, tendo em conta a 
adaptação às alterações climáticas 

— Existência de um plano nacional ou 
regional de avaliação dos riscos que 
comporte os seguintes elementos: 

— uma descrição do processo, da 
metodologia, dos métodos e 
dos dados não sensíveis utiliza
dos para efeitos de uma avalia
ção dos riscos, bem como uma 
descrição dos critérios centrados 
nos riscos para a definição das 
prioridades de investimento; 

— uma descrição dos cenários de 
risco único e multirrisco 

— as estratégias nacionais de adap
tação às alterações climáticas, se 
for caso disso.
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6. Proteção do ambiente e 
promoção da utilização 
sustentável dos recur
sos. 

(referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, 
ponto 6 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Investimento no setor da água 
para satisfazer os requisitos do 
acervo da União em matéria de 
ambiente e para satisfazer as ne
cessidades de investimento que ex
cedam esses requisitos, identifica
das pelos Estados-Membros. 

6.1. Setor da água: existência de a) 
uma política de tarificação da água 
que preveja incentivos adequados 
para uma utilização mais eficaz da 
água pelos consumidores, e b) uma 
adequada contribuição das diferentes 
utilizações da água para a amortização 
dos custos dos serviços hídricos, a 
uma taxa fixada no plano de gestão 
da bacia hidrográfica aprovado para 
o investimento apoiado pelos progra
mas. 

— Em setores apoiados pelo FEDER e 
pelo FC, um Estado-Membro garan
tiu uma contribuição das diferentes 
utilizações da água para a amortiza
ção dos custos dos serviços da água 
por setor, em consonância com o 
artigo 9. o , n. o 1, primeiro travessão, 
da Diretiva 2000/60/CE atendendo, 
sempre que adequado, às conse
quências sociais, ambientais e eco
nómicas da amortização, bem como 
às condições geográficas e climaté
ricas da região ou regiões afetadas. 

— Adoção de um plano de gestão da 
bacia hidrográfica para a zona da 
bacia hidrográfica, em consonância 
com o artigo 13. o da Diretiva 
2000/60/CE. 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Investimento no setor dos resíduos 
para satisfazer os requisitos do 
acervo da União em matéria de 
ambiente e para satisfazer as ne
cessidades de investimento que ex
cedam esses requisitos, identifica
das pelos Estados-Membros. 

6.2. Setor dos resíduos: promoção de 
investimentos sustentáveis do ponto 
de vista económico e ambiental no 
setor dos resíduos, em particular atra
vés do desenvolvimento de planos de 
gestão dos resíduos em consonância 
com a Diretiva 2008/98/CE e com a 
hierarquia de tratamento dos resíduos. 

— Conforme determinado pelo ar
tigo 11. o , n. o 5, da Diretiva 
2008/98/CE, foi apresentado à Co
missão um relatório de execução 
sobre os progressos efetuados rela
tivamente à consecução dos Objeti
vos previstos no artigo 11. o da Di
retiva 2008/98/CE; 

— A existência de um ou mais planos 
de gestão de resíduos exigidos pelo 
disposto no artigo 28. o da Diretiva 
2008/98/CE; 

— A existência de programas de pre
venção de resíduos exigidos pelo ar
tigo 29. o da Diretiva 2008/98/CE; 

— Foram adotadas medidas necessárias 
para alcançar os objetivos relativos 
à reutilização e reciclagem até 
2020, em consonância com o ar
tigo 11. o , n. o 2, da Diretiva 
2008/98/CE.
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a) incentivar a conceção de unida
des de cogeração para responder 
a uma procura economicamente 
justificável de realização de calor 
útil e evitar a produção de mais 
calor do que o útil; e ainda 

b) reduzir os entraves regulamenta
res e não regulamentares ao au
mento da cogeração. 

FEDER+ Fundo de Coesão: 

— Fomento da produção e distribui
ção de energia proveniente de fon
tes renováveis. 

4.3. Realizaram-se ações destinadas a 
promover a produção e distribuição 
de fontes de energia renováveis ( 4 ). 

— Foram instituídos e tornados públi
cos regimes de apoio transparentes, 
a prioridade no acesso à rede ou o 
acesso garantido e a mobilização da 
rede, bem como normas relativas à 
assunção e partilha de custos das 
adaptações técnicas, em consonân
cia com o artigo 14. o , n. o 1, o ar
tigo 16. o , n. os 2 e 3, da Diretiva 
2009/28/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 4 ). 

— Um Estado-Membro adotou um 
plano de ação nacional para as 
energias renováveis, coerente com 
o artigo 4. o da Diretiva 
2009/28/CE. 

5. Promoção da adaptação 
às alterações climáticas, 
prevenção e gestão de ris
cos 

(objetivo alterações climáti
cas) (referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, ponto 
5) 

FEDER+Fundo de Coesão: 

— Fomento do investimento para fa
zer face a riscos específicos, asse
gurando a capacidade de resistên
cia às catástrofes e desenvolvendo 
sistemas de gestão de catástrofes. 

5.1. Prevenção de riscos e gestão de 
crises: existência de avaliações de ris
cos nacionais ou regionais para a ges
tão de catástrofes, tendo em conta a 
adaptação às alterações climáticas 

— Existência de um plano nacional ou 
regional de avaliação dos riscos que 
comporte os seguintes elementos: 

— uma descrição do processo, da 
metodologia, dos métodos e 
dos dados não sensíveis utiliza
dos para efeitos de uma avalia
ção dos riscos, bem como uma 
descrição dos critérios centrados 
nos riscos para a definição das 
prioridades de investimento; 

— uma descrição dos cenários de 
risco único e multirrisco 

— as estratégias nacionais de adap
tação às alterações climáticas, se 
for caso disso.
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7. Promover transportes 
sustentáveis e eliminar os 
estrangulamentos nas prin
cipais infraestruturas de 
rede 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 7) 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Apoio ao espaço único europeu de 
transportes multimodais, mediante 
o investimento na rede transeuro
peia de transportes (RTE-T); 

— Desenvolvimento e reabilitação de 
sistemas ferroviários abrangentes, 
interoperáveis e de alta qualidade 
e promoção de medidas de redu
ção do ruído. 

— Desenvolvimento e melhoria de 
sistemas de transportes ecológicos 
(incluindo de baixo ruído) e de 
baixo teor de carbono, incluindo 
vias navegáveis e transportes marí
timos interiores, portos, ligações 
multimodais e infraestruturas aero
portuárias, a fim de promover a 
mobilidade regional e local susten
tável; 

FEDER: 

— Melhoria da mobilidade regional, 
com a ligação dos nós secundários 
e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimo
dais. 

7.1. Transportes: existência de um ou 
mais planos ou quadros globais para o 
investimento nos transportes em con
formidade com o quadro institucional 
do Estado-Membro (incluindo os 
transportes públicos regionais e locais) 
que apoiem o desenvolvimento de in
fraestruturas e melhorem as ligações 
com as redes RTE-T global e nuclear. 

— Existência de um ou mais planos ou 
quadros globais para o investimento 
nos transportes que preencha(m) os 
requisitos legais para a avaliação 
ambiental estratégica e defina(m): 

— o contributo para o Espaço 
Único Europeu dos Transportes 
em consonância com o ar
tigo 10. o do Regulamento (UE) 
n. o 1315/2013 ( 5 ) incluindo as 
prioridades atribuídas aos se
guintes investimentos: 

— a rede principal RTE-T e a rede 
global em que estão previstos 
investimentos do FEDER e do 
Fundo de Coesão; e ainda 

— as ligações secundárias; 

— a planificação realista e viável de 
projetos a apoiar pelo FEDER e 
pelo Fundo de Coesão; 

— medidas para garantir a capacidade 
de os organismos intermediários e 
beneficiários concretizarem o sis
tema de planificação dos projetos. 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Apoio ao espaço único europeu de 
transportes multimodais, mediante 
o investimento na rede transeuro
peia de transportes (RTE-T); 

— Desenvolvimento e reabilitação de 
sistemas ferroviários abrangentes, 
interoperáveis e de alta qualidade 
e promoção de medidas de redu
ção do ruído. 

7.2. Caminho-de-ferro: existência, no 
âmbito de um ou mais planos ou qua
dros globais de transportes, de uma 
secção explícita sobre o desenvolvi
mento do caminho-de-ferro, em con
formidade com o quadro institucional 
do Estado-Membro (incluindo os 
transportes públicos regionais e locais) 
que apoiem o desenvolvimento de in
fraestruturas e melhorem as ligações 
com as redes RTE-T global e principal. 
Os investimentos cobrem os ativos 
móveis, a interoperabilidade e o re
forço de capacidades. 

— A existência de uma secção dedi
cada ao desenvolvimento do cami
nho de ferro no âmbito do(s) pla
no(s) ou quadro(s) de transportes, 
tal como atrás previsto, que preen
cha os requisitos legais para a ava
liação ambiental estratégica e defina 
um sistema de planificação de pro
jetos realista e racional (que inclua 
um calendário e um quadro orça
mental); 

— Medidas para garantir a capacidade 
aos organismos intermediários e be
neficiários para concretizarem o sis
tema de planificação dos projetos.
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— Desenvolvimento e melhoria de 
sistemas de transportes ecológicos 
(incluindo de baixo ruído) e de 
baixo teor de carbono, incluindo 
vias navegáveis e transportes marí
timos, portos, ligações multimo
dais e infraestruturas aeroportuá
rias, a fim de promover a mobili
dade regional e local sustentável. 

FEDER: 

— Melhoria da mobilidade regional, 
com a ligação dos nós secundários 
e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimo
dais. 

FEDER+ Fundo de Coesão: 

— Apoio ao espaço único europeu de 
transportes multimodais, mediante 
o investimento na RTE-T; 

— Desenvolvimento e reabilitação de 
sistemas ferroviários abrangentes, 
interoperáveis e de alta qualidade 
e promoção de medidas de redu
ção do ruído. 

— Desenvolvimento e melhoria de 
sistemas de transportes ecológicos 
(incluindo de baixo ruído) e de 
baixo teor de carbono, incluindo 
vias navegáveis e transportes marí
timos interiores, portos, ligações 
multimodais e infraestruturas aero
portuárias, a fim de promover a 
mobilidade regional e local susten
tável; 

FEDER: 

— Melhoria da mobilidade regional, 
com a ligação dos nós secundários 
e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimo
dais. 

7.3. Outros meios de transporte, in
cluindo vias navegáveis e transportes 
marítimos, portos, ligações multimo
dais e infraestruturas aeroportuárias: 
existência, no âmbito do(s) plano(s) 
ou quadro(s) global(ais) de transportes, 
de uma secção explícita sobre vias na
vegáveis e transportes marítimos, por
tos, ligações multimodais e infraestru
turas aeroportuárias que contribuem 
para a melhoria das ligações à rede 
global e à rede principal da RTE-T e 
para a promoção de uma mobilidade 
regional e local sustentável. 

— A existência de uma secção sobre 
vias navegáveis e transportes marí
timos, portos, ligações multimodais 
e infraestruturas aeroportuárias no 
âmbito do(s) plano(s) ou quadro(s) 
de transportes que: 

— preencha os requisitos legais 
para a avaliação ambiental estra
tégica; 

— estabeleça um sistema de plani
ficação de projetos realistas e 
viáveis (incluindo calendário e 
quadro orçamental); 

— Medidas para garantir a capacidade 
aos organismos intermediários e be
neficiários para concretizarem o sis
tema de planificação dos projetos. 

FEDER: 

— Melhoria da eficiência energética e 
da segurança do abastecimento 
através do desenvolvimento de sis
temas inteligentes de distribuição, 
armazenamento e transporte e da 

7.4 Desenvolvimento de sistemas in
teligentes de distribuição, armazena
mento e transporte. 

A existência de planos globais para 
investimentos em infraestruturas ener
géticas inteligentes e de medidas regu
lamentares que contribuam para me 

— A existência de planos globais que 
descrevem as prioridades das infra
estruturas energéticas nacionais: 

— em conformidade com o ar
tigo 22. o das Diretivas 
2009/72/CE e 2009/73/CE, 
quando aplicável, e
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7. Promover transportes 
sustentáveis e eliminar os 
estrangulamentos nas prin
cipais infraestruturas de 
rede 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 7) 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Apoio ao espaço único europeu de 
transportes multimodais, mediante 
o investimento na rede transeuro
peia de transportes (RTE-T); 

— Desenvolvimento e reabilitação de 
sistemas ferroviários abrangentes, 
interoperáveis e de alta qualidade 
e promoção de medidas de redu
ção do ruído. 

— Desenvolvimento e melhoria de 
sistemas de transportes ecológicos 
(incluindo de baixo ruído) e de 
baixo teor de carbono, incluindo 
vias navegáveis e transportes marí
timos interiores, portos, ligações 
multimodais e infraestruturas aero
portuárias, a fim de promover a 
mobilidade regional e local susten
tável; 

FEDER: 

— Melhoria da mobilidade regional, 
com a ligação dos nós secundários 
e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimo
dais. 

7.1. Transportes: existência de um ou 
mais planos ou quadros globais para o 
investimento nos transportes em con
formidade com o quadro institucional 
do Estado-Membro (incluindo os 
transportes públicos regionais e locais) 
que apoiem o desenvolvimento de in
fraestruturas e melhorem as ligações 
com as redes RTE-T global e nuclear. 

— Existência de um ou mais planos ou 
quadros globais para o investimento 
nos transportes que preencha(m) os 
requisitos legais para a avaliação 
ambiental estratégica e defina(m): 

— o contributo para o Espaço 
Único Europeu dos Transportes 
em consonância com o ar
tigo 10. o do Regulamento (UE) 
n. o 1315/2013 ( 5 ) incluindo as 
prioridades atribuídas aos se
guintes investimentos: 

— a rede principal RTE-T e a rede 
global em que estão previstos 
investimentos do FEDER e do 
Fundo de Coesão; e ainda 

— as ligações secundárias; 

— a planificação realista e viável de 
projetos a apoiar pelo FEDER e 
pelo Fundo de Coesão; 

— medidas para garantir a capacidade 
de os organismos intermediários e 
beneficiários concretizarem o sis
tema de planificação dos projetos. 

FEDER + Fundo de Coesão: 

— Apoio ao espaço único europeu de 
transportes multimodais, mediante 
o investimento na rede transeuro
peia de transportes (RTE-T); 

— Desenvolvimento e reabilitação de 
sistemas ferroviários abrangentes, 
interoperáveis e de alta qualidade 
e promoção de medidas de redu
ção do ruído. 

7.2. Caminho-de-ferro: existência, no 
âmbito de um ou mais planos ou qua
dros globais de transportes, de uma 
secção explícita sobre o desenvolvi
mento do caminho-de-ferro, em con
formidade com o quadro institucional 
do Estado-Membro (incluindo os 
transportes públicos regionais e locais) 
que apoiem o desenvolvimento de in
fraestruturas e melhorem as ligações 
com as redes RTE-T global e principal. 
Os investimentos cobrem os ativos 
móveis, a interoperabilidade e o re
forço de capacidades. 

— A existência de uma secção dedi
cada ao desenvolvimento do cami
nho de ferro no âmbito do(s) pla
no(s) ou quadro(s) de transportes, 
tal como atrás previsto, que preen
cha os requisitos legais para a ava
liação ambiental estratégica e defina 
um sistema de planificação de pro
jetos realista e racional (que inclua 
um calendário e um quadro orça
mental); 

— Medidas para garantir a capacidade 
aos organismos intermediários e be
neficiários para concretizarem o sis
tema de planificação dos projetos.
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integração da geração distribuída a 
partir de fontes renováveis. 

lhorar a eficiência energética e a segu
rança do abastecimento. 

— em consonância com os planos 
de investimento regional per
tinentes nos termos do ar
tigo 12. o e com o plano decenal 
de desenvolvimento da rede em 
toda a União, de acordo com o 
artigo 8. o , n. o 3, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 714/2009 
do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 6 ) e com o Regula
mento (CE) n. o 715/2009 do 
Parlamento Europeu e do Con
selho ( 7 ) e 

— compatível com o artigo 3 o , 
n. o 4, do Regulamento 
n. o 347/2013/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 8 ). 

— Estes planos incluem: 

— uma planificação realista e viá
vel de projetos a apoiar pelo 
FEDER; 

— medidas para alcançar os objeti
vos de coesão social e econó
mica e de proteção ambiental, 
em consonância com os artigos 
3. o , n. o 10, da Diretiva 
2009/72/CE e 3. o , n. o 7, da Di
retiva 2009/73/CE; 

— medidas que visam otimizar a 
utilização da energia e promo
ver a eficiência energética, em 
consonância com os artigos 
3. o , n. o 11, da Diretiva 
2009/72/CE e 3. o , n. o 8, da Di
retiva 2009/73/CE. 

8. Promover a sustentabili
dade e a qualidade do em
prego e apoiar a mobili
dade laboral; 

(objetivo do emprego) 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 8) 

FSE: 

— Acesso ao emprego para os candi
datos a emprego e os inativos, in
cluindo desempregados de longa 
duração e pessoas afastadas do 
mercado de trabalho, igualmente 
através de iniciativas locais de em
prego e de apoio à mobilidade dos 
trabalhadores. 

8.1. As políticas neste domínio são 
concebidas e garantidas à luz das 
orientações para o emprego 1 . 

— Os serviços de emprego estão habi
litados a realizar e desenvolvem as 
atividades seguintes: 

— serviços personalizados e aplica
ção de medidas precoces ativas 
e preventivas no domínio do 
mercado de trabalho, que estão 
abertas a todos os que procu
ram emprego, concentrando-se 
simultaneamente nas pessoas 
em alto risco de exclusão social, 
incluindo pessoas de comunida
des marginalizadas;
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— uma informação completa e 
transparente sobre a criação de 
novos postos de trabalho e 
oportunidades de emprego, 
tendo em conta a evolução das 
necessidades do mercado labo
ral. 

— Os serviços de emprego criaram um 
dispositivo de cooperação formal 
ou informal com as partes interes
sadas pertinentes. 

FSE: 

— Emprego por conta própria, em
preendedorismo e criação de em
presas, incluindo pequenas, médias 
e microempresas inovadoras. 

FEDER: 

— Apoio ao desenvolvimento dos vi
veiros de empresas e à atividade 
por conta própria, às microempre
sas e à criação de empresas e mi
croempresas. 

8.2. Emprego por conta própria, em
preendedorismo e criação de empre
sas: existência de um quadro político 
estratégico para a criação de empresas 
inclusiva. 

— Existência de um quadro político 
estratégico para apoio inclusivo à 
criação de empresas, que comporta 
os seguintes elementos: 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo e 
os custos necessários para a 
criação de uma empresa, tendo 
em conta os objetivos do SBA; 

— foram tomadas medidas com o 
objetivo de reduzir o tempo de 
obtenção das licenças e autori
zações necessárias para que as 
empresas possam adotar e exe
cutar certas atividades específi
cas, tendo em conta os objetivos 
do SBA; 

— ações de ligação de serviços de 
desenvolvimento de empresas e 
serviços financeiros compatíveis 
(acesso ao capital), incluindo, se 
necessário, zonas e/ou grupos 
desfavorecidos. 

FSE: 

— Modernização do mercado de tra
balho, tais como serviços de em
prego públicos e privados, melho
ria da adequação às necessidades 
do mercado de trabalho, incluindo 
medidas destinadas a aumentar a 
mobilidade nacional transfrontei
ras através de regimes de mobili
dade e de melhor cooperação en
tre instituições e partes relevantes; 

FEDER: 

— Investimento na infraestrutura dos 
serviços de emprego. 

8.3. Modernização e reforço das ins
tituições do mercado de trabalho à luz 
das orientações para as políticas de 
emprego; 

as reformas das instituições do mer
cado de trabalho serão precedidas de 
um quadro estratégico claro e uma 
avaliação ex ante, incluindo o aspeto 
da igualdade entre homens e mulhe
res. 

— Ações para reformar os serviços de 
emprego, com vista a habilitá-los a 
assegurar as atividades seguintes: 

— serviços personalizados e aplica
ção de medidas precoces ativas 
e preventivas no domínio do 
mercado de trabalho, que estão 
abertas a todos os que procu
ram emprego, concentrando-se 
simultaneamente nas pessoas 
em alto risco de exclusão social, 
incluindo pessoas de comunida
des marginalizadas; 

— uma informação completa e 
transparente sobre a criação de 
novos empregos e oportunida
des de emprego, tendo em 
conta a evolução das necessida
des do mercado de trabalho.
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integração da geração distribuída a 
partir de fontes renováveis. 

lhorar a eficiência energética e a segu
rança do abastecimento. 

— em consonância com os planos 
de investimento regional per
tinentes nos termos do ar
tigo 12. o e com o plano decenal 
de desenvolvimento da rede em 
toda a União, de acordo com o 
artigo 8. o , n. o 3, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 714/2009 
do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 6 ) e com o Regula
mento (CE) n. o 715/2009 do 
Parlamento Europeu e do Con
selho ( 7 ) e 

— compatível com o artigo 3 o , 
n. o 4, do Regulamento 
n. o 347/2013/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 8 ). 

— Estes planos incluem: 

— uma planificação realista e viá
vel de projetos a apoiar pelo 
FEDER; 

— medidas para alcançar os objeti
vos de coesão social e econó
mica e de proteção ambiental, 
em consonância com os artigos 
3. o , n. o 10, da Diretiva 
2009/72/CE e 3. o , n. o 7, da Di
retiva 2009/73/CE; 

— medidas que visam otimizar a 
utilização da energia e promo
ver a eficiência energética, em 
consonância com os artigos 
3. o , n. o 11, da Diretiva 
2009/72/CE e 3. o , n. o 8, da Di
retiva 2009/73/CE. 

8. Promover a sustentabili
dade e a qualidade do em
prego e apoiar a mobili
dade laboral; 

(objetivo do emprego) 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 8) 

FSE: 

— Acesso ao emprego para os candi
datos a emprego e os inativos, in
cluindo desempregados de longa 
duração e pessoas afastadas do 
mercado de trabalho, igualmente 
através de iniciativas locais de em
prego e de apoio à mobilidade dos 
trabalhadores. 

8.1. As políticas neste domínio são 
concebidas e garantidas à luz das 
orientações para o emprego 1 . 

— Os serviços de emprego estão habi
litados a realizar e desenvolvem as 
atividades seguintes: 

— serviços personalizados e aplica
ção de medidas precoces ativas 
e preventivas no domínio do 
mercado de trabalho, que estão 
abertas a todos os que procu
ram emprego, concentrando-se 
simultaneamente nas pessoas 
em alto risco de exclusão social, 
incluindo pessoas de comunida
des marginalizadas;
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— Reforma dos serviços de emprego 
incluindo a criação de redes de coo
peração formal ou informal com as 
partes relevantes. 

FSE: 

— Envelhecimento ativo e saudável. 

8.4. Envelhecimento ativo e saudável: 
as políticas no domínio do envelheci
mento ativo são concebidas à luz das 
orientações para o emprego. 

— As partes relevantes são envolvidas 
na conceção e no seguimento de 
políticas no domínio do envelheci
mento ativo, tendo em vista manter 
os trabalhadores mais velhos no 
mercado de trabalho e promover o 
seu emprego; 

— Um Estado-Membro tem em vigor 
medidas para promover o envelhe
cimento ativo. 

FSE: 

— Adaptação dos trabalhadores, das 
empresas e dos empresários à mu
dança. 

8.5. Adaptação dos trabalhadores, das 
empresas e dos empresários à mudan
ça: existência de políticas destinadas a 
favorecer a antecipação e a boa gestão 
da mudança e da reestruturação. 

— Existem instrumentos para apoiar 
os parceiros sociais e as autoridades 
públicas a desenvolver e conduzir 
uma abordagem proativa no sentido 
da mudança e da reestruturação, 
nomeadamente: 

— medidas para promover a ante
cipação da mudança; 

— medidas para promover a prepa
ração e a gestão do processo de 
reestruturação. 

FSE: 

— Integração sustentável no mercado 
laboral dos jovens, em especial os 
que não trabalham, não estudam, 
nem se encontram em formação, 
incluindo os jovens em risco de 
exclusão social e de comunidades 
marginalizadas, incluindo através 
da concretização da Garantia para 
a Juventude; 

8.6. Existência de um quadro estraté
gico para promover o Emprego dos 
Jovens, inclusive por via da implemen
tação da Garantia para a Juventude 

Esta condicionalidade ex ante só é 
aplicável à execução da Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens 

— Existência de um quadro estratégico 
para promover o emprego dos jo
vens que: 

— se baseia em elementos de 
prova que quantificam os resul
tados para os jovens sem em
prego, educação ou formação e 
que representa uma base para 
promover políticas orientadas e 
para acompanhar a evolução da 
situação; 

— identifica a autoridade pública 
encarregada de estabelecer e ge
rir as medidas de emprego para 
os jovens e coordenar as parce
rias aos vários níveis e nos vá
rios setores; 

— conta com a participação de to
das as partes interessadas rele
vantes para enfrentar o desem
prego dos jovens; 

— permite uma intervenção pre
coce e proativa;
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— inclui medidas de apoio para o 
acesso ao emprego, o reforço de 
competências, a mobilidade la
boral e a integração sustentada 
dos jovens sem emprego, educa
ção e formação no mercado de 
trabalho. 

9. Promover a inclusão 
social e combater a po
breza e qualquer tipo 
de discriminação 

(objetivo pobreza) 

(referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, 
ponto 9) 

FSE: 

— Inclusão ativa, inclusivamente com 
vista a promover oportunidades 
iguais e a participação ativa e me
lhorar a empregabilidade. 

FEDER: 

— Investimento na saúde e nas infra
estruturas sociais que contribuam 
para o desenvolvimento nacional, 
regional e local, para a redução 
das desigualdades de saúde, para 
a promoção da inclusão social 
através de um melhor acesso aos 
serviços sociais, culturais, assim 
como para a transição dos serviços 
institucionais para serviços de base 
comunitária. 

— Apoio à regeneração física, econó
mica e social das comunidades 
desfavorecidas em zonas urbanas 
e rurais. 

9.1. Existência e aplicação de um qua
dro político estratégico nacional para 
a redução da pobreza, tendo em vista 
a inclusão ativa das pessoas excluídas 
do mercado de trabalho, à luz das 
orientações para o emprego. 

— Estar em vigor um quadro político 
estratégico nacional para a redução 
da pobreza, com vista à inclusão 
ativa, que: 

— faculte a base necessária, com 
elementos de prova, para desen
volver políticas de redução da 
pobreza e acompanhar a evolu
ção da situação; 

— inclua medidas que ajudem a 
concretizar o objetivo nacional 
de reduzir a pobreza e a exclu
são social (conforme definido 
no Programa de Reforma Nacio
nal), que inclui a promoção de 
oportunidades de emprego sus
tentáveis e de qualidade para 
pessoas com maior risco de ex
clusão social, incluindo pessoas 
das comunidades marginaliza
das; 

— integre as partes interessadas 
pertinentes no combate à po
breza; 

— dependendo das necessidades 
identificadas, inclua medidas 
destinadas a fazer a transição 
dos cuidados de base institucio
nal para os de base comunitária; 

— Será concedido apoio às partes re
levantes, a pedido das mesmas e 
sempre que justificado, para apre
sentar candidaturas de projetos e 
para executar e gerir os projetos se
lecionados.
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— Reforma dos serviços de emprego 
incluindo a criação de redes de coo
peração formal ou informal com as 
partes relevantes. 

FSE: 

— Envelhecimento ativo e saudável. 

8.4. Envelhecimento ativo e saudável: 
as políticas no domínio do envelheci
mento ativo são concebidas à luz das 
orientações para o emprego. 

— As partes relevantes são envolvidas 
na conceção e no seguimento de 
políticas no domínio do envelheci
mento ativo, tendo em vista manter 
os trabalhadores mais velhos no 
mercado de trabalho e promover o 
seu emprego; 

— Um Estado-Membro tem em vigor 
medidas para promover o envelhe
cimento ativo. 

FSE: 

— Adaptação dos trabalhadores, das 
empresas e dos empresários à mu
dança. 

8.5. Adaptação dos trabalhadores, das 
empresas e dos empresários à mudan
ça: existência de políticas destinadas a 
favorecer a antecipação e a boa gestão 
da mudança e da reestruturação. 

— Existem instrumentos para apoiar 
os parceiros sociais e as autoridades 
públicas a desenvolver e conduzir 
uma abordagem proativa no sentido 
da mudança e da reestruturação, 
nomeadamente: 

— medidas para promover a ante
cipação da mudança; 

— medidas para promover a prepa
ração e a gestão do processo de 
reestruturação. 

FSE: 

— Integração sustentável no mercado 
laboral dos jovens, em especial os 
que não trabalham, não estudam, 
nem se encontram em formação, 
incluindo os jovens em risco de 
exclusão social e de comunidades 
marginalizadas, incluindo através 
da concretização da Garantia para 
a Juventude; 

8.6. Existência de um quadro estraté
gico para promover o Emprego dos 
Jovens, inclusive por via da implemen
tação da Garantia para a Juventude 

Esta condicionalidade ex ante só é 
aplicável à execução da Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens 

— Existência de um quadro estratégico 
para promover o emprego dos jo
vens que: 

— se baseia em elementos de 
prova que quantificam os resul
tados para os jovens sem em
prego, educação ou formação e 
que representa uma base para 
promover políticas orientadas e 
para acompanhar a evolução da 
situação; 

— identifica a autoridade pública 
encarregada de estabelecer e ge
rir as medidas de emprego para 
os jovens e coordenar as parce
rias aos vários níveis e nos vá
rios setores; 

— conta com a participação de to
das as partes interessadas rele
vantes para enfrentar o desem
prego dos jovens; 

— permite uma intervenção pre
coce e proativa;
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FSE:— 
Integração socioeconómica de comu
nidades marginalizadas tais como os 
ciganos; 

FEDER: 

— 
Investimento na saúde e nas infra
estruturas sociais que contribuam 
para o desenvolvimento nacional, re
gional e local, para a redução das de
sigualdades de saúde, para a promo
ção da inclusão social através do 
acesso aos serviços sociais, culturais e 
de recreio e para a transição dos ser
viços institucionais para os serviços de 
base comunitária. 

— 
Apoio à regeneração física, económica 
e social das comunidades desfavoreci
das em zonas urbanas e rurais. 

— 
Investimento no ensino, nas compe
tências e na aprendizagem ao longo 
da vida através do desenvolvimento 
das infraestruturas de ensino e forma
ção. 

9.2. Existência de um quadro político 
estratégico nacional para a inclusão 
dos ciganos. 

— Ter em vigor uma estratégia de in
clusão nacional para os ciganos, 
que: 

— estabeleça objetivos nacionais 
viáveis para a integração dos ci
ganos e para colmatar o fosso 
em relação à população em ge
ral. Estes objetivos devem abor
dar os quatro objetivos da UE 
em matéria de integração dos 
ciganos relativamente ao ensino, 
emprego, cuidados de saúde e 
habitação; 

— identifique as microrregiões des
favorecidas ou zonas vizinhas 
segregadas, em que as comuni
dades são mais pobres, utili
zando indicadores socioeconó
micos e territoriais já disponí
veis (por exemplo, nível de ins
trução muito baixo, desemprego 
de longa duração, etc.); 

— inclua métodos de controlos ri
gorosos para avaliar o impacto 
das ações em prol da integração 
dos ciganos e rever mecanismos 
para a adaptação da estratégia; 

— sejam concebidas, executadas e 
acompanhadas em estreita coo
peração e diálogo contínuo com 
a sociedade civil cigana e as au
toridades regionais e locais. 

— Será concedido apoio às partes re
levantes, a pedido das mesmas e 
sempre que justificado, para apre
sentar candidaturas de projetos e 
para executar e gerir os projetos se
lecionados. 

FSE: 

— Melhoria do acesso a serviços sus
tentáveis, de grande qualidade e a 
preços comportáveis, mormente 
cuidados de saúde e serviços so
ciais de interesse geral. 

9.3. Saúde: Existência de um quadro 
político estratégico nacional ou regio
nal para a saúde, dentro dos limites 
previstos no artigo 168. o do TFUE, 
que assegure a sustentabilidade econó
mica. 

— Ter em vigor um quadro político 
estratégico nacional ou regional 
para a saúde, que: 

— contenha medidas coordenadas 
para melhorar o acesso aos ser
viços de saúde;
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FEDER: 

— Investimento na saúde e nas infra
estruturas sociais que contribuam 
para o desenvolvimento nacional, 
regional e local, para a redução 
das desigualdades de saúde, para 
a promoção da inclusão social 
através de melhor acesso aos ser
viços sociais, culturais e de recreio, 
assim como para a transição dos 
serviços institucionais para os ser
viços de base comunitária. 

— contenha medidas destinadas a 
estimular a eficiência no setor 
da saúde, através da difusão de 
modelos e infraestruturas para 
garantir a prestação de serviços; 

— inclua um sistema de monitori
zação e revisão. 

— Um Estado-Membro ou região ado
tou um quadro indicando os recur
sos orçamentais disponíveis, a título 
indicativo, e uma concentração ren
tável dos recursos sobre as necessi
dades prioritárias para a prestação 
de cuidados de saúde. 

10. Investimento na edu
cação, na formação, no
meadamente profissional, 
nas competências e na 
aprendizagem ao longo da 
vida 

(objetivo educação) 

(referido no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, ponto 10 

FSE: 

— Redução e prevenção do aban
dono escolar precoce e estabeleci
mento de condições de igualdade 
no acesso ao ensino infantil, pri
mário e secundário, incluindo per
cursos de aprendizagem (formais, 
não formais e informais) para a 
reintegração no ensino e forma
ção. 

FEDER: 

— Investimento na educação, na for
mação e na formação profissional 
para a aquisição de competências e 
a aprendizagem ao longo da vida 
através do desenvolvimento das 
infraestruturas de ensino e forma
ção. 

10.1. Abandono escolar precoce: exis
tência de um quadro político estraté
gico destinado a reduzir o abandono 
escolar precoce, dentro dos limites 
previstos no artigo 165. o do TFUE. 

— Existência de um sistema de recolha 
e análise de dados e informação so
bre o abandono escolar precoce, 
aos níveis pertinentes, que: 

— faculte a base necessária, com 
dados factuais, para promover 
políticas orientadas e acompa
nhe a evolução da situação. 

— Existência de um quadro político 
estratégico em matéria de abandono 
escolar precoce que: 

— seja baseado em elementos de 
prova; 

— abranja os setores da educação 
pertinentes, incluindo a primeira 
infância, e se dirija especial
mente a grupos vulneráveis que 
apresentam maiores riscos de 
abandono escolar precoce, in
cluindo pessoas de comunidades 
marginalizadas, e aborde a pre
venção, a intervenção e as me
didas de compensação; 

— envolva todos os setores políti
cos e partes interessadas per
tinentes para o combate ao 
abandono escolar precoce.
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FSE:— 
Integração socioeconómica de comu
nidades marginalizadas tais como os 
ciganos; 

FEDER: 

— 
Investimento na saúde e nas infra
estruturas sociais que contribuam 
para o desenvolvimento nacional, re
gional e local, para a redução das de
sigualdades de saúde, para a promo
ção da inclusão social através do 
acesso aos serviços sociais, culturais e 
de recreio e para a transição dos ser
viços institucionais para os serviços de 
base comunitária. 

— 
Apoio à regeneração física, económica 
e social das comunidades desfavoreci
das em zonas urbanas e rurais. 

— 
Investimento no ensino, nas compe
tências e na aprendizagem ao longo 
da vida através do desenvolvimento 
das infraestruturas de ensino e forma
ção. 

9.2. Existência de um quadro político 
estratégico nacional para a inclusão 
dos ciganos. 

— Ter em vigor uma estratégia de in
clusão nacional para os ciganos, 
que: 

— estabeleça objetivos nacionais 
viáveis para a integração dos ci
ganos e para colmatar o fosso 
em relação à população em ge
ral. Estes objetivos devem abor
dar os quatro objetivos da UE 
em matéria de integração dos 
ciganos relativamente ao ensino, 
emprego, cuidados de saúde e 
habitação; 

— identifique as microrregiões des
favorecidas ou zonas vizinhas 
segregadas, em que as comuni
dades são mais pobres, utili
zando indicadores socioeconó
micos e territoriais já disponí
veis (por exemplo, nível de ins
trução muito baixo, desemprego 
de longa duração, etc.); 

— inclua métodos de controlos ri
gorosos para avaliar o impacto 
das ações em prol da integração 
dos ciganos e rever mecanismos 
para a adaptação da estratégia; 

— sejam concebidas, executadas e 
acompanhadas em estreita coo
peração e diálogo contínuo com 
a sociedade civil cigana e as au
toridades regionais e locais. 

— Será concedido apoio às partes re
levantes, a pedido das mesmas e 
sempre que justificado, para apre
sentar candidaturas de projetos e 
para executar e gerir os projetos se
lecionados. 

FSE: 

— Melhoria do acesso a serviços sus
tentáveis, de grande qualidade e a 
preços comportáveis, mormente 
cuidados de saúde e serviços so
ciais de interesse geral. 

9.3. Saúde: Existência de um quadro 
político estratégico nacional ou regio
nal para a saúde, dentro dos limites 
previstos no artigo 168. o do TFUE, 
que assegure a sustentabilidade econó
mica. 

— Ter em vigor um quadro político 
estratégico nacional ou regional 
para a saúde, que: 

— contenha medidas coordenadas 
para melhorar o acesso aos ser
viços de saúde;
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FSE: 

— Melhoria da qualidade, da eficiên
cia e do acesso ao ensino superior 
e equivalente, com vista a aumen
tar os níveis de participação e de 
habilitações, particularmente para 
pessoas desfavorecidas; 

FEDER: 

— Investimento na educação, na for
mação e na formação profissional, 
nas competências e na aprendiza
gem ao longo da vida através do 
desenvolvimento das infraestrutu
ras de ensino e formação. 

10.2. Ensino superior: existência de 
um quadro político estratégico nacio
nal ou regional para aumentar os ní
veis de conclusão, qualidade e eficiên
cia do ensino superior, dentro dos li
mites previstos no artigo 165. o do 
TFUE. 

— Existência de um quadro político 
estratégico nacional ou regional 
para o ensino superior, que com
porte os seguintes elementos: 

— sempre que necessário, medidas 
para aumentar a participação e a 
obtenção de habilitações, que: 

— aumentem as entradas no 
ensino superior dos grupos 
de baixos rendimentos e de 
outros grupos sub-represen
tados, tendo em especial 
atenção as pessoas desfavo
recidas, incluindo as perten
centes a comunidades mar
ginalizadas; 

— reduzam as taxas de aban
dono escolar; aumentem as 
taxas de obtenção de qualifi
cações; 

— medidas para incentivar os 
conteúdos e a conceção de 
programas inovadores; 

— medidas para aumentar a em
pregabilidade e o empreendedo
rismo, que: 

— incentivem o desenvolvi
mento de competências 
transversais, incluindo o em
preendedorismo, nos progra
mas de ensino superior per
tinentes; 

— reduzam as diferenças de 
oportunidades entre homens 
e mulheres em termos de es
colhas académicas e profis
sionais. 

FSE: 

— Melhoria da igualdade de acesso à 
aprendizagem ao longo da vida 
para todas as faixas etárias em 
contextos formais, não formais e 
informais, à atualização do conhe
cimento, das aptidões e das com
petências dos trabalhadores, e a 
promoção de percursos de apren
dizagem flexíveis, nomeadamente 
através da orientação profissional 
e da validação das competências 
adquiridas. 

10.3. Aprendizagem ao longo da vi
da: existência, a nível nacional, de um 
quadro político nacional e/ou regional 
estratégico para a aprendizagem ao 
longo da vida, dentro dos limites pre
vistos no artigo 165. o do TFUE. 

— Existência de um quadro de política 
nacional ou regional estratégico 
para a aprendizagem ao longo da 
vida, que inclua: 

— medidas para apoiar o desenvol
vimento e serviços de ligação 
para a aprendizagem ao longo 
da vida, incluindo a sua criação 
e atualização de competências 
(ou seja, validação, orientação, 
educação e formação), o fo
mento da participação e as par
cerias com as partes interessadas 
pertinentes;
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FEDER: 
— Investimento na educação, na for

mação, na formação profissional, 
nas competências e na aprendiza
gem ao longo da vida através do 
desenvolvimento das infraestrutu
ras de ensino e formação. 

— medidas para garantir o desenvolvi
mento das competências dos dife
rentes grupos-alvo quando estes fo
rem identificados como prioridades 
nos quadros políticos estratégicos 
nacionais ou regionais (por exem
plo, jovens em formação profissio
nal, adultos, pais que reingressam 
no mercado de trabalho, trabalha
dores pouco qualificados e trabalha
dores mais velhos, migrantes e ou
tros grupos desfavorecidos, em es
pecial pessoas portadoras de defi
ciência); 

— medidas destinadas a aumentar o 
acesso à aprendizagem ao longo 
da vida, nomeadamente envidando 
esforços para implementar eficaz
mente instrumentos de transparên
cia (por exemplo, o Quadro Euro
peu de Qualificações, o quadro na
cional de qualificações, o Sistema 
Europeu de Créditos do Ensino e 
Formação Profissionais, e o Quadro 
de Referência Europeu de Garantia 
da Qualidade para o Ensino e a For
mação Profissionais). 

— medidas para melhorar a pertinên
cia da educação e da formação para 
o mercado de trabalho e para as 
adaptar às necessidades dos gru
pos-alvo identificados (por exemplo, 
jovens em formação profissional, 
adultos, pais que reingressam no 
mercado de trabalho, trabalhadores 
pouco qualificados e trabalhadores 
com mais idade, migrantes e outros 
grupos desfavorecidos, em especial 
pessoas portadoras de deficiência); 

FSE: 

— Melhoria da pertinência do ensino 
e da formação ministrados para o 
mercado de trabalho, facilitar a 
transição da educação para o tra
balho e reforçar os sistemas de 
ensino e formação profissionais e 
respetiva qualidade, inclusive atra
vés de mecanismos de antecipação 
de competências, adaptação dos 
currículos e criação e desenvolvi
mento de sistemas de ensino ba
seados no trabalho, incluindo sis
temas de ensino dual e de apren
dizagem. 

10.4 Existência de um quadro político 
estratégico nacional ou regional para 
melhorar a qualidade e eficiência dos 
sistemas de ensino e formação profis
sionais (EFP), dentro dos limites pre
vistos no artigo 165. o do TFUE. 

— Um quadro político estratégico na
cional ou regional para melhorar a 
qualidade e eficiência dos sistemas 
de EFP, dentro dos limites previstos 
no artigo 165. o do TFUE, que in
clua os seguintes elementos:
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FSE: 

— Melhoria da qualidade, da eficiên
cia e do acesso ao ensino superior 
e equivalente, com vista a aumen
tar os níveis de participação e de 
habilitações, particularmente para 
pessoas desfavorecidas; 

FEDER: 

— Investimento na educação, na for
mação e na formação profissional, 
nas competências e na aprendiza
gem ao longo da vida através do 
desenvolvimento das infraestrutu
ras de ensino e formação. 

10.2. Ensino superior: existência de 
um quadro político estratégico nacio
nal ou regional para aumentar os ní
veis de conclusão, qualidade e eficiên
cia do ensino superior, dentro dos li
mites previstos no artigo 165. o do 
TFUE. 

— Existência de um quadro político 
estratégico nacional ou regional 
para o ensino superior, que com
porte os seguintes elementos: 

— sempre que necessário, medidas 
para aumentar a participação e a 
obtenção de habilitações, que: 

— aumentem as entradas no 
ensino superior dos grupos 
de baixos rendimentos e de 
outros grupos sub-represen
tados, tendo em especial 
atenção as pessoas desfavo
recidas, incluindo as perten
centes a comunidades mar
ginalizadas; 

— reduzam as taxas de aban
dono escolar; aumentem as 
taxas de obtenção de qualifi
cações; 

— medidas para incentivar os 
conteúdos e a conceção de 
programas inovadores; 

— medidas para aumentar a em
pregabilidade e o empreendedo
rismo, que: 

— incentivem o desenvolvi
mento de competências 
transversais, incluindo o em
preendedorismo, nos progra
mas de ensino superior per
tinentes; 

— reduzam as diferenças de 
oportunidades entre homens 
e mulheres em termos de es
colhas académicas e profis
sionais. 

FSE: 

— Melhoria da igualdade de acesso à 
aprendizagem ao longo da vida 
para todas as faixas etárias em 
contextos formais, não formais e 
informais, à atualização do conhe
cimento, das aptidões e das com
petências dos trabalhadores, e a 
promoção de percursos de apren
dizagem flexíveis, nomeadamente 
através da orientação profissional 
e da validação das competências 
adquiridas. 

10.3. Aprendizagem ao longo da vi
da: existência, a nível nacional, de um 
quadro político nacional e/ou regional 
estratégico para a aprendizagem ao 
longo da vida, dentro dos limites pre
vistos no artigo 165. o do TFUE. 

— Existência de um quadro de política 
nacional ou regional estratégico 
para a aprendizagem ao longo da 
vida, que inclua: 

— medidas para apoiar o desenvol
vimento e serviços de ligação 
para a aprendizagem ao longo 
da vida, incluindo a sua criação 
e atualização de competências 
(ou seja, validação, orientação, 
educação e formação), o fo
mento da participação e as par
cerias com as partes interessadas 
pertinentes;
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FEDER: 

— Investimento no ensino, na forma
ção, na formação profissional e 
nas competências e na aprendiza
gem ao longo da vida através do 
desenvolvimento das infraestrutu
ras de formação e ensino. 

— medidas para melhorar a per
tinência dos sistemas de EFP 
para o mercado de trabalho, 
em estreita cooperação com os 
interessados, incluindo através 
de mecanismos de antecipação 
das necessidades de competên
cias, a adaptação dos programas 
de estudos e o reforço da apren
dizagem no trabalho nas suas 
diferentes formas; 

— medidas para aumentar a quali
dade e a atratividade do ensino 
e formação profissionais, no
meadamente através da elabora
ção de uma abordagem nacional 
de garantia da qualidade do EFP 
(por exemplo, na linha do Qua
dro de Referência Europeu para 
a Garantia da Qualidade do En
sino e Formação Profissionais) e 
da implementação da trans
parência e dos instrumentos de 
reconhecimento, por exemplo, o 
Sistema Europeu de Créditos do 
Ensino e Formação Profissionais 
(ECVET). 

11. Reforçar a capacidade 
institucional das autori
dades públicas e das 
partes interessadas e a 
eficiência da adminis
tração pública. 

(referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, 
ponto 11) 

FSE: 

— Investimento nas capacidades ins
titucionais e na eficiência das ad
ministrações e dos serviços públi
cos, a nível nacional, regional e 
local, tendo em vista a realização 
de reformas, legislar melhor e uma 
boa governação. 

FEDER: 

— Aumento da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e do 
setor privado e da eficiência da 
administração pública através do 
reforço da capacidade institucional 
e da eficiência das administrações 
públicas e dos serviços públicos 
relacionados com a execução do 
FEDER e visando apoiar ações de 
reforço da capacidade institucional 
e a eficiência da administração pú
blica apoiadas pelo FSE. 

— Existência de um quadro político 
estratégico para reforçar a eficácia 
administrativa dos Estados-Mem
bros, incluindo a reforma da admi
nistração pública 

— Foi criado e está em vias de ser 
executado um quadro político estra
tégico para reforçar a eficiência ad
ministrativa das autoridades públi
cas dos Estados-Membros e as suas 
competências, que engloba os se
guintes elementos: 

— uma análise e um planeamento 
estratégico das reformas jurídi
cas, organizacionais e/ou pro
cessuais; 

— o desenvolvimento do sistema 
de gestão da qualidade; 

— O desenvolvimento e execução 
de estratégias e de políticas de 
recursos humanos que abranjam 
as principais lacunas identifica
das neste domínio; 

— o desenvolvimento de compe
tências a todos os níveis da hie
rarquia profissional nas adminis
trações públicas; 

— o desenvolvimento de procedi
mentos e de ferramentas de mo
nitorização e avaliação.
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Objetivos temáticos Prioridades de investimento Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

Fundo de Coesão: 

— Melhorar a capacidade institucio
nal e a eficácia da administração 
pública, por intermédio do reforço 
da capacidade institucional e da 
eficiência das administrações e 
dos serviços públicos implicados 
na execução do Fundo de Coesão. 

— ações integradas para a simplifi
cação e racionalização dos pro
cedimentos administrativos; 

( 1 ) Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios (JO L 153 de 18.6.2010, p. 13). 
( 2 ) Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência energética, que altera as Diretivas 2009/125/CE e 

2010/30/UE e revoga as Diretivas 2004/8/CE e 2006/32/CE (JO L 315 de 14.11.2012, p. 1). 
( 3 ) Diretiva 2006/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril de 2006, relativa à eficiência na utilização final de energia e aos serviços energéticos e que 

revoga a Diretiva 93/76/CEE do Conselho (JO L 114 de 27.4.2006, p. 64). 
( 4 ) Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Abril de 2009, relativa à promoção da utilização de energia proveniente de fontes renováveis que 

altera e subsequentemente revoga as Diretivas 2001/77/CE e 2003/30/CE (JO L 140 de 5.6.2009, p. 16). 
( 5 ) Regulamento (UE) n. o 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013 relativo às orientações da União para o desenvolvimento da rede 

transeuropeia de transportes e que revoga a Decisão n. o 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, p. 1). 
( 6 ) Regulamento (CE) n. o 714/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho de 2009, relativo às condições de acesso à rede para o comércio transfronteiriço 

de eletricidade e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1228/2003 (JO L 211 de 14.8.2009, p. 15). 
( 7 ) Regulamento (CE) n. o 715/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho de 2009, relativo às condições de acesso às redes de transporte de gás natural e 

que revoga o Regulamento (CE) n. o 1775/2005 42/13 (JO L 211 de 14.8.2009, p. 36). 
( 8 ) Regulamento (UE) n. o 347/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo às orientações para as infraestruturas energéticas transeuropeias e 

que revoga a Decisão n. o 1364/2006/CE e altera os Regulamentos (CE) n. o 713/2009, (CE) n. o 714/2009 e (CE) n. o 715/2009 (JO L 115 de 25.4.2013, p. 39). 

PARTE II: Condicionalidades ex ante gerais 

Categoria Avaliação ex ante Critérios de cumprimento 

1. Antidiscriminação Existência de capacidade administrativa para a execução e 
a aplicação efetivas da legislação da União de combate à 
discriminação e da política no domínio dos FEEI 

— Disposições em conformidade com o quadro institu
cional e legal dos Estados-Membros para a participação 
dos organismos responsáveis pela promoção da igual
dade de tratamento de todas as pessoas na preparação 
e execução dos programas, incluindo a prestação de 
aconselhamento sobre igualdade de tratamento nas ati
vidades ligadas aos FEEI; 

— Disposições para a formação do pessoal das autorida
des administrativas envolvido na gestão e controlo dos 
FEEI no domínio da legislação e da política da União 
de combate à discriminação. 

2. Igualdade entre homens e 
mulheres 

Existência de capacidade administrativa para a execução e 
a aplicação eficaz da legislação e da política da União em 
matéria de igualdade entre homens e mulheres no domí
nio dos FEEI 

— Disposições em conformidade com o quadro institu
cional e legal dos Estados-Membros para a participação 
de organismos responsáveis pela promoção da igual
dade de género na preparação e execução dos progra
mas, incluindo a prestação de aconselhamento sobre 
igualdade entre homens e mulheres nas atividades li
gadas aos FEEI; 

— Disposições para a formação do pessoal das autorida
des administrativas envolvido na gestão e controlo dos 
FEEI nos domínios da legislação e da política da União 
em matéria de igualdade entre homens e mulheres e da 
integração da perspetiva de género.
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FEDER: 

— Investimento no ensino, na forma
ção, na formação profissional e 
nas competências e na aprendiza
gem ao longo da vida através do 
desenvolvimento das infraestrutu
ras de formação e ensino. 

— medidas para melhorar a per
tinência dos sistemas de EFP 
para o mercado de trabalho, 
em estreita cooperação com os 
interessados, incluindo através 
de mecanismos de antecipação 
das necessidades de competên
cias, a adaptação dos programas 
de estudos e o reforço da apren
dizagem no trabalho nas suas 
diferentes formas; 

— medidas para aumentar a quali
dade e a atratividade do ensino 
e formação profissionais, no
meadamente através da elabora
ção de uma abordagem nacional 
de garantia da qualidade do EFP 
(por exemplo, na linha do Qua
dro de Referência Europeu para 
a Garantia da Qualidade do En
sino e Formação Profissionais) e 
da implementação da trans
parência e dos instrumentos de 
reconhecimento, por exemplo, o 
Sistema Europeu de Créditos do 
Ensino e Formação Profissionais 
(ECVET). 

11. Reforçar a capacidade 
institucional das autori
dades públicas e das 
partes interessadas e a 
eficiência da adminis
tração pública. 

(referido no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, 
ponto 11) 

FSE: 

— Investimento nas capacidades ins
titucionais e na eficiência das ad
ministrações e dos serviços públi
cos, a nível nacional, regional e 
local, tendo em vista a realização 
de reformas, legislar melhor e uma 
boa governação. 

FEDER: 

— Aumento da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e do 
setor privado e da eficiência da 
administração pública através do 
reforço da capacidade institucional 
e da eficiência das administrações 
públicas e dos serviços públicos 
relacionados com a execução do 
FEDER e visando apoiar ações de 
reforço da capacidade institucional 
e a eficiência da administração pú
blica apoiadas pelo FSE. 

— Existência de um quadro político 
estratégico para reforçar a eficácia 
administrativa dos Estados-Mem
bros, incluindo a reforma da admi
nistração pública 

— Foi criado e está em vias de ser 
executado um quadro político estra
tégico para reforçar a eficiência ad
ministrativa das autoridades públi
cas dos Estados-Membros e as suas 
competências, que engloba os se
guintes elementos: 

— uma análise e um planeamento 
estratégico das reformas jurídi
cas, organizacionais e/ou pro
cessuais; 

— o desenvolvimento do sistema 
de gestão da qualidade; 

— O desenvolvimento e execução 
de estratégias e de políticas de 
recursos humanos que abranjam 
as principais lacunas identifica
das neste domínio; 

— o desenvolvimento de compe
tências a todos os níveis da hie
rarquia profissional nas adminis
trações públicas; 

— o desenvolvimento de procedi
mentos e de ferramentas de mo
nitorização e avaliação.
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Categoria Avaliação ex ante Critérios de cumprimento 

3. Deficiência Existência de capacidade administrativa para a execução e 
a aplicação efetiva da Convenção das Nações Unidas so
bre os direitos das pessoas com deficiência (UNCRPD) no 
domínio dos FEEI em conformidade com a Decisão 
2010/48/CE do Conselho ( 1 ) 

— Disposições em conformidade com o quadro legal e 
institucional dos Estados-Membros para a consulta e 
participação dos organismos responsáveis pela prote
ção dos direitos das pessoas com deficiência ou das 
organizações representativas das pessoas com deficiên
cia e outras partes interessadas na preparação e execu
ção dos programas. 

— Disposições para a formação do pessoal das autorida
des administrativas envolvido na gestão e controlo dos 
FEEI nos domínios da legislação e da política nacional 
e da União aplicáveis em matéria de deficiência, in
cluindo em matéria de acessibilidade e da aplicação 
prática da Convenção UNCRPD tal como consagrado 
nas legislações nacional e da União, se for caso disso; 

— Disposições que visam garantir a aplicação do artigo 9. o 

da Convenção UNCRPD relativamente aos FEEI na ela
boração e execução de programas. 

4. Contratos públicos Existência de disposições para a aplicação efetiva da le
gislação da União em matéria de contratos públicos no 
domínio dos FEEI. 

— Disposições de aplicação efetiva das regras da União 
em matéria de contratos públicos através dos mecanis
mos adequados; 

— Disposições que garantam a transparência dos proces
sos de adjudicação dos contratos; 

— Disposições em matéria de formação e divulgação da 
informação para o pessoal envolvido na execução dos 
FEEI; 

— Disposições destinadas a assegurar a capacidade admi
nistrativa para a execução e a aplicação das normas da 
União em matéria de contratos públicos. 

5. Auxílios estatais Existência de disposições para a aplicação efetiva da le
gislação da União em matéria de auxílios estatais no 
domínio dos FEEI 

— Disposições para a aplicação efetiva das normas em 
matéria de auxílios estatais da União; 

— Disposições em matéria de formação e divulgação da 
informação para o pessoal envolvido na execução dos 
FEEI; 

— Disposições destinadas a assegurar a capacidade admi
nistrativa para a execução e a aplicação do direito da 
União em matéria de regras de auxílios estatais. 

6. Legislação ambiental rela
tiva à avaliação de im
pacto ambiental (AIA) e à 
avaliação ambiental estra
tégica (AAE) 

Existência de disposições que garantam a aplicação efetiva 
da legislação ambiental da União relativa à AIA e à AAE. 

— Disposições para a efetiva aplicação da Diretiva 
2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) 
(AIA) e de Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 3 ) (AAE); 

— Disposições relativas à formação e divulgação da infor
mação para o pessoal envolvido na execução das dire
tivas AIA e AAE; 

— Disposições para garantir uma capacidade administra
tiva suficiente.
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Categoria Avaliação ex ante Critérios de cumprimento 

7. Sistemas estatísticos e in
dicadores de resultados 

Existência de um sistema estatístico necessário para rea
lizar avaliações de verificação da eficácia e do impacto 
dos programas. 

Existência de um sistema de indicadores de resultados 
necessário para selecionar as ações que contribuem 
mais eficazmente para os resultados desejados, monitori
zar os progressos da operação e para efetuar a avaliação 
de impacto 

— Disposições para a realização e agregação dos dados 
estatísticos em tempo útil, que incluem os seguintes 
elementos: 

— a identificação de fontes e mecanismos de valida
ção estatísticos, 

— disposições para a publicação e acesso público dos 
dados agregados; 

— um sistema efetivo de indicadores de resultados que 
inclua: 

— a seleção de indicadores de resultados para cada 
programa, proporcionando informações sobre o 
que motiva a seleção das ações políticas financiadas 
pelo programa, 

— o estabelecimento de objetivos para esses indicado
res, 

— o respeito por cada indicador dos seguintes requi
sitos: Solidez e validação estatística, clareza de in
terpretação normativa, capacidade de resposta às 
políticas, recolha em tempo útil de dados; 

— procedimentos adequados, a fim de assegurar que to
das as operações financiadas pelo programa adotam 
um sistema eficaz de indicadores. 

( 1 ) Decisão do Conselho, de 26 de novembro de 2009, relativa à celebração, pela Comunidade Europeia, da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, (JO L 23, 27.1.2010, p. 35). 

( 2 ) Diretiva 2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projetos públicos e privados 
no ambiente (JO L 26 de 28.1.2012, p. 1). 

( 3 ) Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente 
(JO L 197 de 21.7.2001, p. 30).
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Categoria Avaliação ex ante Critérios de cumprimento 

3. Deficiência Existência de capacidade administrativa para a execução e 
a aplicação efetiva da Convenção das Nações Unidas so
bre os direitos das pessoas com deficiência (UNCRPD) no 
domínio dos FEEI em conformidade com a Decisão 
2010/48/CE do Conselho ( 1 ) 

— Disposições em conformidade com o quadro legal e 
institucional dos Estados-Membros para a consulta e 
participação dos organismos responsáveis pela prote
ção dos direitos das pessoas com deficiência ou das 
organizações representativas das pessoas com deficiên
cia e outras partes interessadas na preparação e execu
ção dos programas. 

— Disposições para a formação do pessoal das autorida
des administrativas envolvido na gestão e controlo dos 
FEEI nos domínios da legislação e da política nacional 
e da União aplicáveis em matéria de deficiência, in
cluindo em matéria de acessibilidade e da aplicação 
prática da Convenção UNCRPD tal como consagrado 
nas legislações nacional e da União, se for caso disso; 

— Disposições que visam garantir a aplicação do artigo 9. o 

da Convenção UNCRPD relativamente aos FEEI na ela
boração e execução de programas. 

4. Contratos públicos Existência de disposições para a aplicação efetiva da le
gislação da União em matéria de contratos públicos no 
domínio dos FEEI. 

— Disposições de aplicação efetiva das regras da União 
em matéria de contratos públicos através dos mecanis
mos adequados; 

— Disposições que garantam a transparência dos proces
sos de adjudicação dos contratos; 

— Disposições em matéria de formação e divulgação da 
informação para o pessoal envolvido na execução dos 
FEEI; 

— Disposições destinadas a assegurar a capacidade admi
nistrativa para a execução e a aplicação das normas da 
União em matéria de contratos públicos. 

5. Auxílios estatais Existência de disposições para a aplicação efetiva da le
gislação da União em matéria de auxílios estatais no 
domínio dos FEEI 

— Disposições para a aplicação efetiva das normas em 
matéria de auxílios estatais da União; 

— Disposições em matéria de formação e divulgação da 
informação para o pessoal envolvido na execução dos 
FEEI; 

— Disposições destinadas a assegurar a capacidade admi
nistrativa para a execução e a aplicação do direito da 
União em matéria de regras de auxílios estatais. 

6. Legislação ambiental rela
tiva à avaliação de im
pacto ambiental (AIA) e à 
avaliação ambiental estra
tégica (AAE) 

Existência de disposições que garantam a aplicação efetiva 
da legislação ambiental da União relativa à AIA e à AAE. 

— Disposições para a efetiva aplicação da Diretiva 
2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) 
(AIA) e de Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 3 ) (AAE); 

— Disposições relativas à formação e divulgação da infor
mação para o pessoal envolvido na execução das dire
tivas AIA e AAE; 

— Disposições para garantir uma capacidade administra
tiva suficiente.
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ANEXO XII 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOBRE O APOIO PRESTADO PELOS FUNDOS 

1. LISTA DE OPERAÇÕES 

A lista de operações a que se refere o artigo 115. o , n. o 2, deve conter, pelo menos, numa das línguas oficiais do 
Estado-Membro, os seguintes domínios de dados: 

— Nome do beneficiário (só entidades jurídicas; não serão designados os nomes de privados); 

— Nome da operação; 

— Resumo da operação, 

— Data de início do funcionamento; 

— Data do fim da operação (data prevista para a conclusão física ou para a sua realização plena), 

— Despesas elegíveis totais atribuídas à operação; 

— Taxa de cofinanciamento da UE (por eixo prioritário); 

— Código postal da operação, ou outro indicador adequado para determinar a localização, 

— País; 

— Nome da categoria de intervenção para a operação, nos termos do artigo 96. o , primeiro parágrafo, alínea b), 
subalínea vi); 

— Data da última atualização da lista de operações. 

Os títulos dos campos de dados devem igualmente ser fornecidos, pelo menos, numa outra língua oficial da União. 

2. MEDIDAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DESTINADAS AO PÚBLICO 

O Estado-Membro, a autoridade de gestão e os beneficiários devem tomar as medidas necessárias para fornecer 
informações e comunicação ao público sobre as ações apoiadas por um programa operacional em conformidade 
com o presente regulamento. 

2.1. Atribuições dos Estados-Membros e da autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão vela por que as medidas de informação e comunicação sejam executadas segundo a 
estratégia de comunicação, visando a mais ampla cobertura mediática e usando várias formas e métodos de 
comunicação ao nível adequado. 

2. O Estado-Membro e a autoridade de gestão são responsáveis pela organização de, pelo menos, as seguintes ações 
de informação e comunicação: 

a) uma grande ação de informação para publicitar o lançamento do programa operacional ou programas 
operacionais, mesmo antes da aprovação da estratégia de comunicação em causa; 

b) Uma grande ação de informação anual, que promova as oportunidades de financiamento e as estratégias 
visadas e apresente os resultados do programa ou programas operacionais, incluindo, se for caso disso, os 
grandes projetos, os planos de ação conjuntos e outros exemplos de projetos; 

c) Presença do emblema da União Europeia nas instalações de cada autoridade de gestão;
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d) Publicação, por via eletrónica, da lista de operações em conformidade com o ponto 1; 

e) Dar exemplos de operações, por programa operacional, no sítio Web geral ou no sítio Web do programa 
operacional, que está acessível através do portal do sítio Web geral; os exemplos devem ser apresentados numa 
língua oficial da União que seja amplamente falada e diferente da língua ou línguas oficiais do Estado-Membro 
em causa; 

f) Atualização das informações sobre a execução do programa operacional, incluindo as suas principais realiza
ções, se for caso disso, no sítio Web geral ou no sítio Web do programa operacional, que está acessível através 
do portal do sítio Web geral. 

3. A autoridade de gestão deve envolver nas medidas de informação e comunicação, se for caso disso e em 
conformidade com a legislação e as práticas nacionais, as seguintes entidades: 

a) Os parceiros referidos no artigo 5. o ; 

b) Os centros de informação na Europa e as representações da Comissão e os gabinetes de informação do 
Parlamento Europeu nos Estados-Membros; 

c) Os estabelecimentos de ensino e de investigação. 

Estes organismos devem divulgar amplamente as informações descritas no artigo 115. o , n. o 1. 

2.2. Responsabilidades dos beneficiários 

1. Todas as ações de informação e de comunicação realizadas pelo beneficiário devem reconhecer o apoio dos 
Fundos à operação, apresentando: 

a) O emblema da União Europeia, em conformidade com as características técnicas fixadas no ato de execução 
adotado pela Comissão, em conformidade com o artigo 115. o , n. o 4, juntamente com uma referência à União; 

b) Uma referência ao Fundo ou aos Fundos que dão apoio à operação. 

No que toca às medidas de informação ou comunicação relacionadas com uma operação ou com várias 
operações cofinanciadas por mais do que um Fundo, a referência prevista na alínea b) pode ser substituída 
pela referência aos FEEI. 

2. Durante a execução da operação, o beneficiário deve informar o público sobre o apoio obtido a partir dos 
Fundos: 

a) Fazendo constar, no sítio Web do beneficiário, nos casos em que exista, uma breve descrição da operação, 
proporcional ao nível de apoio, incluindo os seus objetivos e resultados, e realçando o apoio financeiro da 
União Europeia; 

b) Colocando, no caso de operações não cobertas pelos pontos 4 e 5, pelo menos um cartaz com informações 
sobre o projeto (dimensão mínima A3), referindo o apoio financeiro da União, num local facilmente visível do 
público, tais como a zona de entrada de um edifício. 

3. No caso das operações apoiadas pelo FSE e, nos casos apropriados, das operações apoiadas pelo FEDER ou o 
Fundo de Coesão, o beneficiário garantirá que os participantes na operação foram informados desse financia
mento. 

Qualquer documento relacionado com a execução de uma operação, usado para comunicação com o público ou 
participantes, designadamente qualquer certificado de participação ou outro certificado, incluirá uma declaração 
inequívoca segundo a qual o programa operacional foi apoiado pelo Fundo ou Fundos. 

4. Durante a execução de uma operação do FEDER ou do Fundo de Coesão, o beneficiário afixará num local 
facilmente visível do público um painel de dimensão significativa para cada operação de financiamento ou 
construção de infraestruturas que beneficie de um apoio público total superior a 500 000 EUR.
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ANEXO XII 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOBRE O APOIO PRESTADO PELOS FUNDOS 

1. LISTA DE OPERAÇÕES 

A lista de operações a que se refere o artigo 115. o , n. o 2, deve conter, pelo menos, numa das línguas oficiais do 
Estado-Membro, os seguintes domínios de dados: 

— Nome do beneficiário (só entidades jurídicas; não serão designados os nomes de privados); 

— Nome da operação; 

— Resumo da operação, 

— Data de início do funcionamento; 

— Data do fim da operação (data prevista para a conclusão física ou para a sua realização plena), 

— Despesas elegíveis totais atribuídas à operação; 

— Taxa de cofinanciamento da UE (por eixo prioritário); 

— Código postal da operação, ou outro indicador adequado para determinar a localização, 

— País; 

— Nome da categoria de intervenção para a operação, nos termos do artigo 96. o , primeiro parágrafo, alínea b), 
subalínea vi); 

— Data da última atualização da lista de operações. 

Os títulos dos campos de dados devem igualmente ser fornecidos, pelo menos, numa outra língua oficial da União. 

2. MEDIDAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DESTINADAS AO PÚBLICO 

O Estado-Membro, a autoridade de gestão e os beneficiários devem tomar as medidas necessárias para fornecer 
informações e comunicação ao público sobre as ações apoiadas por um programa operacional em conformidade 
com o presente regulamento. 

2.1. Atribuições dos Estados-Membros e da autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão vela por que as medidas de informação e comunicação sejam executadas segundo a 
estratégia de comunicação, visando a mais ampla cobertura mediática e usando várias formas e métodos de 
comunicação ao nível adequado. 

2. O Estado-Membro e a autoridade de gestão são responsáveis pela organização de, pelo menos, as seguintes ações 
de informação e comunicação: 

a) uma grande ação de informação para publicitar o lançamento do programa operacional ou programas 
operacionais, mesmo antes da aprovação da estratégia de comunicação em causa; 

b) Uma grande ação de informação anual, que promova as oportunidades de financiamento e as estratégias 
visadas e apresente os resultados do programa ou programas operacionais, incluindo, se for caso disso, os 
grandes projetos, os planos de ação conjuntos e outros exemplos de projetos; 

c) Presença do emblema da União Europeia nas instalações de cada autoridade de gestão;
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5. O beneficiário afixará um painel ou cartaz permanente de dimensão considerável, num local facilmente visível do 
público, o mais tardar três meses após a conclusão de cada operação que satisfaça os seguintes critérios: 

a) A participação pública total na operação excede 500 000 EUR; 

b) A operação consiste na aquisição de um objeto físico ou no financiamento de trabalhos de infraestrutura ou 
construção. 

O painel ou cartaz deve indicar a denominação e o objetivo principal da operação. Deve ser preparado segundo 
as características técnicas adotadas pela Comissão, em conformidade com o disposto no artigo 115. o , n. o 4. 

3. MEDIDAS PARA INFORMAÇÃO DOS POTENCIAIS BENEFICIÁRIOS E DOS BENEFICIÁRIOS 

3.1. Medidas de informação destinadas a potenciais beneficiários 

1. Em conformidade com a estratégia de comunicação, a autoridade de gestão deve assegurar que a estratégia do 
programa operacional, bem como os objetivos e as oportunidades de financiamento oferecidas pelo apoio 
conjunto da União e dos Estados-Membros são amplamente divulgados aos potenciais beneficiários e todas as 
partes interessadas, com informações pormenorizadas sobre o apoio financeiro dos Fundos em causa. 

2. A autoridade de gestão deve garantir que os beneficiários potenciais têm acesso às informações relevantes, 
incluindo informações atualizadas quando necessário, e tendo em conta a acessibilidade dos serviços de comu
nicação eletrónicos ou outros para determinados beneficiários potenciais, sobre, pelo menos, o seguinte: 

a) oportunidades de financiamento e lançamento de convites à apresentação de candidaturas; 

b) As condições de elegibilidade de despesas a satisfazer para poder beneficiar de apoio no quadro do programa 
operacional; 

c) A descrição dos procedimentos de análise das candidaturas ao financiamento e dos prazos previstos; 

d) Os critérios de seleção das operações a apoiar; 

e) Os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local onde podem ser obtidas informações sobre os 
programas operacionais; 

f) A responsabilidade, por parte dos beneficiários potenciais, de informar o público quanto ao objetivo da 
operação e quanto ao apoio prestado à operação pelos Fundos, nos termos do ponto 2.2. A autoridade de 
gestão pode requerer aos beneficiários potenciais que proponham, a título indicativo, atividades de comuni
cação proporcionais à dimensão da operação, nas candidaturas. 

3.2. Ações de informação destinadas aos beneficiários 

1. A autoridade de gestão deve informar os beneficiários de que a aceitação de um financiamento implica o 
consentimento da sua inclusão na lista de beneficiários publicada nos termos do artigo 115. o , n. o 2. 

2. A autoridade de gestão fornecerá ferramentas de informação e comunicação, incluindo modelos em formato 
eletrónico, para ajudar os beneficiários a cumprir as suas obrigações estabelecidas no ponto 2.2, quando ade
quado. 

4. ELEMENTOS DA ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

A estratégia de comunicação elaborada pela autoridade de gestão e, quando adequado, pelo Estado-Membro, deve 
incluir os seguintes elementos: 

a) Uma descrição da abordagem adotada, incluindo as principais medidas de informação e comunicação a adotar 
pelo Estado-Membro ou pela autoridade de gestão, destinadas a potenciais beneficiários, beneficiários, agentes 
multiplicadores e público em geral, tendo em conta os objetivos descritos no artigo 115. o ; 

b) Uma descrição dos materiais que serão disponibilizadas em formatos acessíveis para as pessoas com deficiência; 

c) Uma descrição da forma como os beneficiários serão apoiados nas suas atividades de comunicação; 

d) O orçamento indicativo para a execução da estratégia;
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e) Uma descrição dos organismos administrativos, incluindo os recursos humanos, responsáveis pela execução das 
medidas de informação e comunicação; 

f) As modalidades relativas às medidas de informação e comunicação referidas no ponto 2, incluindo, se for caso 
disso, o sítio Web ou o portal Web onde os dados estão disponíveis; 

g) Indicação da forma como as medidas de informação e comunicação devem ser avaliadas em termos de visibi
lidade e notoriedade das políticas, dos programas operacionais e das operações, e do papel desempenhado pelos 
Fundos e pela União; 

h) Se for caso disso, uma descrição da utilização dos principais resultados do anterior programa operacional; 

i) Uma atualização anual estabelecendo as atividades de informação e comunicação a efetuar no ano seguinte.
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5. O beneficiário afixará um painel ou cartaz permanente de dimensão considerável, num local facilmente visível do 
público, o mais tardar três meses após a conclusão de cada operação que satisfaça os seguintes critérios: 

a) A participação pública total na operação excede 500 000 EUR; 

b) A operação consiste na aquisição de um objeto físico ou no financiamento de trabalhos de infraestrutura ou 
construção. 

O painel ou cartaz deve indicar a denominação e o objetivo principal da operação. Deve ser preparado segundo 
as características técnicas adotadas pela Comissão, em conformidade com o disposto no artigo 115. o , n. o 4. 

3. MEDIDAS PARA INFORMAÇÃO DOS POTENCIAIS BENEFICIÁRIOS E DOS BENEFICIÁRIOS 

3.1. Medidas de informação destinadas a potenciais beneficiários 

1. Em conformidade com a estratégia de comunicação, a autoridade de gestão deve assegurar que a estratégia do 
programa operacional, bem como os objetivos e as oportunidades de financiamento oferecidas pelo apoio 
conjunto da União e dos Estados-Membros são amplamente divulgados aos potenciais beneficiários e todas as 
partes interessadas, com informações pormenorizadas sobre o apoio financeiro dos Fundos em causa. 

2. A autoridade de gestão deve garantir que os beneficiários potenciais têm acesso às informações relevantes, 
incluindo informações atualizadas quando necessário, e tendo em conta a acessibilidade dos serviços de comu
nicação eletrónicos ou outros para determinados beneficiários potenciais, sobre, pelo menos, o seguinte: 

a) oportunidades de financiamento e lançamento de convites à apresentação de candidaturas; 

b) As condições de elegibilidade de despesas a satisfazer para poder beneficiar de apoio no quadro do programa 
operacional; 

c) A descrição dos procedimentos de análise das candidaturas ao financiamento e dos prazos previstos; 

d) Os critérios de seleção das operações a apoiar; 

e) Os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local onde podem ser obtidas informações sobre os 
programas operacionais; 

f) A responsabilidade, por parte dos beneficiários potenciais, de informar o público quanto ao objetivo da 
operação e quanto ao apoio prestado à operação pelos Fundos, nos termos do ponto 2.2. A autoridade de 
gestão pode requerer aos beneficiários potenciais que proponham, a título indicativo, atividades de comuni
cação proporcionais à dimensão da operação, nas candidaturas. 

3.2. Ações de informação destinadas aos beneficiários 

1. A autoridade de gestão deve informar os beneficiários de que a aceitação de um financiamento implica o 
consentimento da sua inclusão na lista de beneficiários publicada nos termos do artigo 115. o , n. o 2. 

2. A autoridade de gestão fornecerá ferramentas de informação e comunicação, incluindo modelos em formato 
eletrónico, para ajudar os beneficiários a cumprir as suas obrigações estabelecidas no ponto 2.2, quando ade
quado. 

4. ELEMENTOS DA ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

A estratégia de comunicação elaborada pela autoridade de gestão e, quando adequado, pelo Estado-Membro, deve 
incluir os seguintes elementos: 

a) Uma descrição da abordagem adotada, incluindo as principais medidas de informação e comunicação a adotar 
pelo Estado-Membro ou pela autoridade de gestão, destinadas a potenciais beneficiários, beneficiários, agentes 
multiplicadores e público em geral, tendo em conta os objetivos descritos no artigo 115. o ; 

b) Uma descrição dos materiais que serão disponibilizadas em formatos acessíveis para as pessoas com deficiência; 

c) Uma descrição da forma como os beneficiários serão apoiados nas suas atividades de comunicação; 

d) O orçamento indicativo para a execução da estratégia;
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ANEXO XIII 

CRITÉRIOS PARA A DESIGNAÇÃO DA AUTORIDADE DE GESTÃO E DE CERTIFICAÇÃO 

1. AMBIENTE DE CONTROLO INTERNO 

i) Existência de uma estrutura organizativa que abranja as funções das autoridades de gestão e de certificação e a 
repartição de funções dentro de cada uma delas, assegurando que seja respeitado, se adequado, o princípio da 
separação de funções. 

ii) Um quadro que assegure, em caso de delegação de funções a organismos intermediários, a definição das respetivas 
responsabilidades e obrigações, a verificação das suas capacidades para efetuarem as tarefas delegadas e a existência 
de procedimentos de informação. 

iii) Procedimentos de informação e acompanhamento relativamente a irregularidades e à recuperação dos montantes 
pagos indevidamente. 

iv) Planos de afetação de recursos humanos adequados com as competências técnicas necessárias, a diferentes níveis e 
para diferentes funções na organização. 

2. GESTÃO DE RISCOS 

Tendo em conta o princípio da proporcionalidade, um quadro que assegure a realização, de um exercício de gestão de 
riscos adequado se necessário e, especialmente, no caso de alterações importantes das atividades. 

3. ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLO 

A. Autoridade de gestão 

i) Procedimentos relativos aos pedidos de subvenções, à avaliação dos pedidos, à seleção tendo em vista um 
financiamento, incluindo instruções e orientações que assegurem a contribuição das operações para a reali
zação dos objetivos específicos e dos resultados dos eixos prioritários relevantes nos termos do artigo 125. o , 
n. o 3, alínea a), subalínea i). 

ii) Procedimentos relativos às verificações da gestão, incluindo verificações administrativas para cada pedido de 
reembolso apresentado pelos beneficiários e verificações das operações no terreno. 

iii) Procedimentos relativos ao tratamento dos pedidos de reembolso apresentados pelos beneficiários e à auto
rização dos pagamentos. 

iv) Procedimentos relativos a um sistema de recolha, registo e armazenamento informatizado de dados de cada 
operação, incluindo, se adequado, dados sobre cada um dos participantes e uma repartição dos dados relativos 
aos indicadores por sexo, se necessário, e para assegurar que a segurança dos sistemas está em consonância 
com as normas aceites a nível internacional. 

v) Procedimentos estabelecidos pela autoridade de gestão para assegurar que os beneficiários utilizem um sistema 
de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de todas as transações relacionadas com 
uma operação. 

vi) Procedimentos relativos à adoção de medidas antifraude eficazes e proporcionadas. 

vii) Procedimentos destinados a garantir uma pista de auditoria e um sistema de arquivo adequados. 

viii) Procedimentos relativos à elaboração da declaração de garantia da gestão, à comunicação de informações 
sobre os controlos efetuados e as deficiências detetadas, e ao resumo anual dos relatórios finais de auditoria e 
dos controlos efetuados 

ix) Procedimentos destinados a assegurar que seja disponibilizado ao beneficiário um documento com a indicação 
das condições de apoio para cada operação.
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B. Autoridade de certificação 

i) Procedimentos destinados a certificar os pedidos de pagamento intercalar à Comissão. 

ii) Procedimentos para elaborar as contas e certificar a sua veracidade, integralidade e exatidão, e para garantir que 
as despesas respeitam a legislação aplicável tendo em conta os resultados de todas as auditorias. 

iii) Procedimentos destinados a garantir uma pista de auditoria adequada mantendo registos contabilísticos infor
matizados, incluindo o registo dos montantes recuperáveis, dos montantes recuperados e dos montantes 
retirados para cada operação. 

iv) Se for caso disso, procedimentos para assegurar que a autoridade de certificação recebe informações adequadas 
por parte da autoridade de gestão sobre as verificações efetuadas, bem como os resultados das auditorias 
realizadas pela autoridade de gestão ou sob a sua responsabilidade. 

4. MONITORIZAÇÃO 

A. Autoridade de gestão 

i) Procedimentos para apoiar o trabalho do comité de acompanhamento 

ii) Procedimentos para elaborar e apresentar à Comissão relatórios de execução anuais e finais. 

B. Autoridade de certificação 

Procedimentos relativos ao cumprimento das suas responsabilidades de monitorização dos resultados das verifi
cações de gestão e dos resultados das auditorias realizadas pela autoridade de gestão ou sob a sua responsabilidade 
antes da apresentação dos pedidos de pagamento à Comissão.
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ANEXO XIII 

CRITÉRIOS PARA A DESIGNAÇÃO DA AUTORIDADE DE GESTÃO E DE CERTIFICAÇÃO 

1. AMBIENTE DE CONTROLO INTERNO 

i) Existência de uma estrutura organizativa que abranja as funções das autoridades de gestão e de certificação e a 
repartição de funções dentro de cada uma delas, assegurando que seja respeitado, se adequado, o princípio da 
separação de funções. 

ii) Um quadro que assegure, em caso de delegação de funções a organismos intermediários, a definição das respetivas 
responsabilidades e obrigações, a verificação das suas capacidades para efetuarem as tarefas delegadas e a existência 
de procedimentos de informação. 

iii) Procedimentos de informação e acompanhamento relativamente a irregularidades e à recuperação dos montantes 
pagos indevidamente. 

iv) Planos de afetação de recursos humanos adequados com as competências técnicas necessárias, a diferentes níveis e 
para diferentes funções na organização. 

2. GESTÃO DE RISCOS 

Tendo em conta o princípio da proporcionalidade, um quadro que assegure a realização, de um exercício de gestão de 
riscos adequado se necessário e, especialmente, no caso de alterações importantes das atividades. 

3. ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLO 

A. Autoridade de gestão 

i) Procedimentos relativos aos pedidos de subvenções, à avaliação dos pedidos, à seleção tendo em vista um 
financiamento, incluindo instruções e orientações que assegurem a contribuição das operações para a reali
zação dos objetivos específicos e dos resultados dos eixos prioritários relevantes nos termos do artigo 125. o , 
n. o 3, alínea a), subalínea i). 

ii) Procedimentos relativos às verificações da gestão, incluindo verificações administrativas para cada pedido de 
reembolso apresentado pelos beneficiários e verificações das operações no terreno. 

iii) Procedimentos relativos ao tratamento dos pedidos de reembolso apresentados pelos beneficiários e à auto
rização dos pagamentos. 

iv) Procedimentos relativos a um sistema de recolha, registo e armazenamento informatizado de dados de cada 
operação, incluindo, se adequado, dados sobre cada um dos participantes e uma repartição dos dados relativos 
aos indicadores por sexo, se necessário, e para assegurar que a segurança dos sistemas está em consonância 
com as normas aceites a nível internacional. 

v) Procedimentos estabelecidos pela autoridade de gestão para assegurar que os beneficiários utilizem um sistema 
de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de todas as transações relacionadas com 
uma operação. 

vi) Procedimentos relativos à adoção de medidas antifraude eficazes e proporcionadas. 

vii) Procedimentos destinados a garantir uma pista de auditoria e um sistema de arquivo adequados. 

viii) Procedimentos relativos à elaboração da declaração de garantia da gestão, à comunicação de informações 
sobre os controlos efetuados e as deficiências detetadas, e ao resumo anual dos relatórios finais de auditoria e 
dos controlos efetuados 

ix) Procedimentos destinados a assegurar que seja disponibilizado ao beneficiário um documento com a indicação 
das condições de apoio para cada operação.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/461



ANEXO XIV 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (EC) No 1083/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigos 3. o e 4. o Artigo 89. o 

Artigos 5. o , 6. o e 8. o Artigo 90. o 

Artigo 7. o — 

Artigo 9. o Artigos 4. o e 6. o 

Artigo 10. o Artigo 4. o , n. o 1 

Artigo 11. o Artigo 5. o 

Artigo 12. o Artigo 4. o , n. o 4 

Artigo 13. o Artigo 4. o , n. o 5 

Artigo 14. o Artigos 4. o , n. o 7 e n. o 8 e 73. o 

Artigo 15. o Artigo 95. o 

Artigo 16. o Artigo 7. o 

Artigo 17. o Artigo 8. o 

Artigo 18. o Artigo 91. o 

Artigos 19. o a 21. o Artigo 92. o 

Artigo 22. o Artigos 93. o e 94. o 

Artigo 23. o Artigo 92. o , n. o 6 

Artigo 24. o Artigo 91. o , n. o 3 

Artigo 25. o Artigos 10. o e 11. o 

Artigo 26. o Artigo 12. o 

Artigo 27. o Artigo 15. o 

Artigo 28. o Artigos 14. o e 16. o 

Artigo 29. o Artigo 52. o 

Artigo 30. o Artigo 53. o 

Artigo 31. o Artigo 113. o 

Artigo 32. o Artigos 26. o , 29. o e 96. o , n. o 9 e n. o 10 

Artigo 33. o Artigos 30. o e 96. o , n. o 11 

Artigo 34. o Artigo 98. o 

Artigo 35. o Artigo 99. o 

Artigo 36. o Artigo 31. o 

Artigo 37. o Artigos 27. o e 96. o , n. o 1 a n. o 8 

Artigo 38. o —
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Regulamento (EC) No 1083/2006 Presente regulamento 

Artigo 39. o Artigo 100. o 

Artigo 40. o Artigo 101. o 

Artigo 41. o Artigos 102. o e 103. o 

Artigo 42. o Artigo 123. o , n. o 7 

Artigo 43. o — 

Artigo 43. o -A Artigo 67. o 

Artigo 43. o -B Artigo 67. o 

Artigo 44. o Artigos 37. o a 46. o 

Artigo 45. o Artigos 58. o e 118. o 

Artigo 46. o Artigos 59. o e 119. o 

Artigo 47. o Artigo 54. o 

Artigo 48. o Artigos 55. o , 56. o , n. o 1 a n. o 3, 57. o e 114. o , n. o 1 e n. o 2 

Artigo 49. o Artigos 56. o , n. o 4, 57 e 114. o , n. o 3 

Artigo 50. o Artigos 20. o a 22. o 

Artigo 51. o — 

Artigo 52. o Artigo 121. o 

Artigos 53. o e 54. o Artigos 60. o e 120. o 

Artigo 55. o Artigo 61. o 

Artigo 56. o Artigos 65. o a 70. o 

Artigo 57. o Artigo 71. o 

Artigo 58. o Artigo 73. o 

Artigo 59. o Artigo 123. o 

Artigo 60. o Artigo 125. o 

Artigo 61. o Artigo 126. o 

Artigo 62. o Artigo 127. o 

Artigo 63. o Artigo 47. o 

Artigo 64. o Artigo 48. o 

Artigo 65. o Artigo 110. o 

Artigo 66. o Artigo 49. o 

Artigo 67. o Artigos 50. o e 111. o 

Artigo 68. o Artigos 51. o e 112. o 

Artigo 69. o Artigos 115. o a 117. o 

Artigo 70. o Artigos 74. o e 122. o 

Artigo 71. o Artigo 124. o 

Artigo 72. o Artigo 75. o
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ANEXO XIV 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (EC) No 1083/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigos 3. o e 4. o Artigo 89. o 

Artigos 5. o , 6. o e 8. o Artigo 90. o 

Artigo 7. o — 

Artigo 9. o Artigos 4. o e 6. o 

Artigo 10. o Artigo 4. o , n. o 1 

Artigo 11. o Artigo 5. o 

Artigo 12. o Artigo 4. o , n. o 4 

Artigo 13. o Artigo 4. o , n. o 5 

Artigo 14. o Artigos 4. o , n. o 7 e n. o 8 e 73. o 

Artigo 15. o Artigo 95. o 

Artigo 16. o Artigo 7. o 

Artigo 17. o Artigo 8. o 

Artigo 18. o Artigo 91. o 

Artigos 19. o a 21. o Artigo 92. o 

Artigo 22. o Artigos 93. o e 94. o 

Artigo 23. o Artigo 92. o , n. o 6 

Artigo 24. o Artigo 91. o , n. o 3 

Artigo 25. o Artigos 10. o e 11. o 

Artigo 26. o Artigo 12. o 

Artigo 27. o Artigo 15. o 

Artigo 28. o Artigos 14. o e 16. o 

Artigo 29. o Artigo 52. o 

Artigo 30. o Artigo 53. o 

Artigo 31. o Artigo 113. o 

Artigo 32. o Artigos 26. o , 29. o e 96. o , n. o 9 e n. o 10 

Artigo 33. o Artigos 30. o e 96. o , n. o 11 

Artigo 34. o Artigo 98. o 

Artigo 35. o Artigo 99. o 

Artigo 36. o Artigo 31. o 

Artigo 37. o Artigos 27. o e 96. o , n. o 1 a n. o 8 

Artigo 38. o —
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Regulamento (EC) No 1083/2006 Presente regulamento 

Artigo 73. o Artigo 128. o 

Artigo 74. o Artigo 148. o 

Artigo 75. o Artigo 76. o 

Artigo 76. o Artigos 77. o e 129. o 

Artigo 77. o Artigos 78. o e 130. o 

Artigos 78. o e 78. o -A Artigo 131. o 

Artigo 79. o — 

Artigo 80. o Artigo 132. o 

Artigo 81. o Artigos 80. o e 133. o 

Artigo 82. o Artigos 81. o e 134. o 

Artigo 83. o — 

Artigo 84. o Artigo 82. o 

Artigos 85. o a 87. o Artigo 135. o 

Artigo 88. o — 

Artigo 89. o Artigo 141. o 

Artigo 90. o Artigo 140. o 

Artigo 91. o Artigo 83. o 

Artigo 92. o Artigo 142. o 

Artigo 93. o Artigos 86. o e 136. o 

Artigo 94. o — 

Artigo 95. o — 

Artigo 96. o Artigo 87. o 

Artigo 97. o Artigo 88. o 

Artigo 98. o Artigo 143. o 

Artigo 99. o Artigos 85. o e 144. o 

Artigo 100. o Artigo 145. o 

Artigo 101. o Artigo 146. o 

Artigo 102. o Artigo 147. o 

Artigos 103. o e 104. o Artigo 150. o 

Artigo 105. o Artigo 152. o 

Artigo 105. o -A — 

Artigo 106. o Artigo 151. o 

Artigo 107. o Artigo 153. o 

Artigo 108. o Artigo 154. o
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Declaração conjunta do Conselho e da Comissão sobre o artigo 67. O 

O Conselho e a Comissão acordam em que o artigo 67. o , n. o 4, que exclui a aplicação dos custos 
simplificados enumerados no artigo 67. o , n. o 1, alíneas b) a d), sempre que uma operação ou um projeto 
que faça parte de uma operação for exclusivamente implementado através de processos de adjudicação 
pública, não impede a implementação de uma operação através de processos de adjudicação pública que 
deem lugar a pagamentos pelo beneficiário ao contratante com base em custos unitários pré-definidos. O 
Conselho e a Comissão acordam em que os custos determinados e pagos pelo beneficiário com base nesses 
custos unitários estabelecidos através de processos de adjudicação pública constituirão custos efetivamente 
incorridos e pagos pelo beneficiário nos termos do artigo 67. o , n. o 1, alínea a).

PT L 347/466 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

Regulamento (EC) No 1083/2006 Presente regulamento 

Artigo 73. o Artigo 128. o 

Artigo 74. o Artigo 148. o 

Artigo 75. o Artigo 76. o 

Artigo 76. o Artigos 77. o e 129. o 

Artigo 77. o Artigos 78. o e 130. o 

Artigos 78. o e 78. o -A Artigo 131. o 

Artigo 79. o — 

Artigo 80. o Artigo 132. o 

Artigo 81. o Artigos 80. o e 133. o 

Artigo 82. o Artigos 81. o e 134. o 

Artigo 83. o — 

Artigo 84. o Artigo 82. o 

Artigos 85. o a 87. o Artigo 135. o 

Artigo 88. o — 

Artigo 89. o Artigo 141. o 

Artigo 90. o Artigo 140. o 

Artigo 91. o Artigo 83. o 

Artigo 92. o Artigo 142. o 

Artigo 93. o Artigos 86. o e 136. o 

Artigo 94. o — 

Artigo 95. o — 

Artigo 96. o Artigo 87. o 

Artigo 97. o Artigo 88. o 

Artigo 98. o Artigo 143. o 

Artigo 99. o Artigos 85. o e 144. o 

Artigo 100. o Artigo 145. o 

Artigo 101. o Artigo 146. o 

Artigo 102. o Artigo 147. o 

Artigos 103. o e 104. o Artigo 150. o 

Artigo 105. o Artigo 152. o 

Artigo 105. o -A — 

Artigo 106. o Artigo 151. o 

Artigo 107. o Artigo 153. o 

Artigo 108. o Artigo 154. o
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão sobre a revisão do 
Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se 

refere à reconstituição de dotações 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão concordam em incluir na revisão do Regulamento 
Financeiro, que adapta o Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 
ao Quadro Financeiro Plurianual 2014-2020, as disposições necessárias para a aplicação das medidas para a 
dotação da reserva de desempenho e em relação à implementação dos instrumentos financeiros previstos no 
artigo 39. o (iniciativa PME) ao abrigo do regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos 
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus no que se refere à reconstituição de: 

i. dotações que foram atribuídas a programas relativos à reserva de desempenho e que foram anuladas por 
as prioridades desses programas não terem atingindo as metas; e 

ii. dotações que foram atribuídas a programas específicos referidos no artigo 39. o , n. o 4, alínea b), e que 
foram anuladas devido à suspensão da participação de um Estado Membro no instrumento financeiro.
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão sobre o artigo 1. o 

Caso sejam necessárias outras derrogações justificadas às disposições comuns para ter em conta as especi
ficidades do FEAMP e do FEADER, o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão Europeia comprome
tem-se em autorizar estas derrogações procedendo com a devida diligência às necessárias alterações ao 
regulamento que estabelece disposições comuns relativas aos Fundos Estruturais e de Investimento Europeus.

PT L 347/468 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

Declaração conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão sobre a revisão do 
Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se 

refere à reconstituição de dotações 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão concordam em incluir na revisão do Regulamento 
Financeiro, que adapta o Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 
ao Quadro Financeiro Plurianual 2014-2020, as disposições necessárias para a aplicação das medidas para a 
dotação da reserva de desempenho e em relação à implementação dos instrumentos financeiros previstos no 
artigo 39. o (iniciativa PME) ao abrigo do regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos 
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus no que se refere à reconstituição de: 

i. dotações que foram atribuídas a programas relativos à reserva de desempenho e que foram anuladas por 
as prioridades desses programas não terem atingindo as metas; e 

ii. dotações que foram atribuídas a programas específicos referidos no artigo 39. o , n. o 4, alínea b), e que 
foram anuladas devido à suspensão da participação de um Estado Membro no instrumento financeiro.
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a exclusão de qualquer 
retroatividade relativamente à aplicação do artigo 5. o , n. o 3 

O Parlamento Europeu e o Conselho acordam em que: 

— no que se refere à aplicação do artigo 14. o , n. o 2, do artigo 15. o , n. o 1, alínea c), e do artigo 26.o, n.o 2, 
do regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos Fundos Estruturais e de Investimento 
Europeus, as medidas tomadas pelos Estados-Membros para associar os parceiros referidos no artigo 5. o , 
n. o 1, à elaboração do acordo de parceria e dos programas referidos no artigo 5. o , n. o 2, compreendem 
todas as medidas tomadas a nível prático pelos Estados¬ Membros, independentemente da sua data, bem 
como as medidas tomadas antes da entrada em vigor do referido regulamento e antes do dia da entrada 
em vigor do ato delegado que estabelece o código de conduta europeu, adotado nos termos do artigo 5. o , 
n. o 3, do mesmo regulamento, durante as fases preparatórias do processo de programação de um Estado 
Membro, desde que os objetivos do princípio de parceria estabelecidos nesse regulamento sejam alcan
çados. Neste contexto, os Estados-Membros determinarão, de acordo com as suas competências nacio
nais e regionais, o conteúdo do acordo de parceria e dos projetos dos programas propostos, de acordo 
com as disposições aplicáveis desse regulamento e com as regras específicas dos Fundos; 

— o ato delegado que estabelece o código de conduta europeu, adotado nos termos do artigo 5. o , n. o 3, 
não terá em caso algum efeitos retroativos, quer direta, quer indiretamente, nomeadamente no que se 
refere ao processo de aprovação do acordo de parceria e dos programas, dado que não é intenção do 
legislador da União conferir poderes à Comissão para que esta possa rejeitar a aprovação do acordo de 
parceria e dos programas unicamente por não serem conformes com o código de conduta europeu 
adotado nos termos do artigo 5. o , n. o 3; 

— o Parlamento Europeu e o Conselho convidam a Comissão a pôr à sua disposição o projeto de texto do 
ato delegado a adotar ao abrigo do artigo 5. o , n. o 3, com a maior brevidade possível, e o mais tardar até 
à data em que o acordo político sobre o regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos 
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus for adotado pelo Conselho, ou até à data em que o 
projeto de relatório sobre o referido regulamento for votado em sessão plenária do Parlamento Europeu, 
consoante o que ocorrer primeiro.
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a exclusão de qualquer 
retroatividade relativamente à aplicação do artigo 5. o , n. o 3 

O Parlamento Europeu e o Conselho acordam em que: 

— no que se refere à aplicação do artigo 14. o , n. o 2, do artigo 15. o , n. o 1, alínea c), e do artigo 26.o, n.o 2, 
do regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos Fundos Estruturais e de Investimento 
Europeus, as medidas tomadas pelos Estados-Membros para associar os parceiros referidos no artigo 5. o , 
n. o 1, à elaboração do acordo de parceria e dos programas referidos no artigo 5. o , n. o 2, compreendem 
todas as medidas tomadas a nível prático pelos Estados¬ Membros, independentemente da sua data, bem 
como as medidas tomadas antes da entrada em vigor do referido regulamento e antes do dia da entrada 
em vigor do ato delegado que estabelece o código de conduta europeu, adotado nos termos do artigo 5. o , 
n. o 3, do mesmo regulamento, durante as fases preparatórias do processo de programação de um Estado 
Membro, desde que os objetivos do princípio de parceria estabelecidos nesse regulamento sejam alcan
çados. Neste contexto, os Estados-Membros determinarão, de acordo com as suas competências nacio
nais e regionais, o conteúdo do acordo de parceria e dos projetos dos programas propostos, de acordo 
com as disposições aplicáveis desse regulamento e com as regras específicas dos Fundos; 

— o ato delegado que estabelece o código de conduta europeu, adotado nos termos do artigo 5. o , n. o 3, 
não terá em caso algum efeitos retroativos, quer direta, quer indiretamente, nomeadamente no que se 
refere ao processo de aprovação do acordo de parceria e dos programas, dado que não é intenção do 
legislador da União conferir poderes à Comissão para que esta possa rejeitar a aprovação do acordo de 
parceria e dos programas unicamente por não serem conformes com o código de conduta europeu 
adotado nos termos do artigo 5. o , n. o 3; 

— o Parlamento Europeu e o Conselho convidam a Comissão a pôr à sua disposição o projeto de texto do 
ato delegado a adotar ao abrigo do artigo 5. o , n. o 3, com a maior brevidade possível, e o mais tardar até 
à data em que o acordo político sobre o regulamento que estabelece as disposições comuns relativas aos 
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus for adotado pelo Conselho, ou até à data em que o 
projeto de relatório sobre o referido regulamento for votado em sessão plenária do Parlamento Europeu, 
consoante o que ocorrer primeiro.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/469
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F U N D O  E U R O P E U  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  R E G I O N A L

A totalidade do RDC aplica-se ao FEDER. Adicionalmente, o Regulamento (UE) N° 1301/2013 estabelece disposições 
específicas relativamente às atividades que podem beneficiar de apoio do FEDER e apresenta uma lista de indicadores 
de resultados comuns.

O papel do FEDER consiste em reforçar a coesão económica, social e territorial ao fazer face aos principais desequi-
líbrios regionais na União. O financiamento prioritário destina-se a investigação, TIC, PME e a uma economia assente 
num baixo nível de emissões de carbono. A infraestrutura continua a desempenhar um papel importante, nomeada-
mente em regiões menos desenvolvidas.

1. Âmbito de aplicação e prioridades de investimento

Os investimentos apoiados pelo FEDER devem enquadrar-se no âmbito de aplicação do Artigo 3.º do Regulamento do 
FEDER, que define as atividade que podem ser financiadas pelo FEDER. Estes investimentos devem ainda enquadrar-se 
nas prioridades enunciadas no Artigo 5.º para cada um dos 11 objetivos temáticos. 

2. Concentração temática

O Artigo 4.º concentra o financiamento do FEDER em determinadas prioridades de investimento, consoante o nível de 
desenvolvimento de cada região. Isto consegue-se através da definição de dotações financeiras mínimas para objeti-
vos temáticos específicos:

• A afetação de recursos a nível nacional será de, pelo menos, 80 % nas regiões mais desenvolvidas, pelo menos, 
60 % nas regiões de transição e, pelo menos, 50 % nas regiões menos desenvolvidas para dois ou mais dos se-
guintes objetivos temáticos: 1 (fortalecimento da investigação, do desenvolvimento tecnológico e da inovação); 
2 (melhoramento do acesso, utilização e qualidade das TIC); 3 (melhoramento da competitividade das PME); 
e 4 (apoio à transição para uma economia assente num baixo nível de emissões de carbono em todos os setores). 

• A afetação de recursos a nível nacional será de, pelo menos, 20 % nas regiões mais desenvolvidas, pelo menos, 
15 % nas regiões de transição e, pelo menos, 12 % nas regiões menos desenvolvidas para o objetivo temático 4 
(apoio à transição para uma economia assente num baixo nível de emissões de carbono em todos os setores).

Por derrogação, é permitida uma compensação entre estas três categorias de regiões, desde que os montantes globais 
a nível nacional sejam compatíveis com os requisitos mínimos.

3. Características territoriais específicas

O Capítulo II do FEDER apresenta disposições específicas sobre o tratamento de características territoriais específicas, 
nomeadamente em matéria de desenvolvimento urbano, áreas com limitações naturais ou demográficas, regiões mais 
setentrionais com densidade populacional muito baixa e regiões ultraperiféricas. 

Concretamente, prevê a afetação de, pelo menos, 5 % dos recursos do FEDER (ao nível nacional) para ações integradas 
para o desenvolvimento urbano sustentável.
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REGULAMENTO (UE) N. o 1301/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e que estabelece disposições específicas 
relativas ao objetivo de investimento no crescimento e no emprego, e que revoga o Regulamento 

(CE) n. o 1080/2006 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 178. o e 349. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 176. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE) estabelece que o Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER) tem por objetivo 
contribuir para a correção dos principais desequilíbrios 
regionais na União. Por conseguinte, nos termos desse 
artigo e do artigo 174. o , segundo e terceiro parágrafos, 
do TFUE, o FEDER deve contribuir para reduzir as dis
paridades entre os níveis de desenvolvimento das várias 
regiões e os atrasos das regiões menos favorecidas, entre 
as quais deve ser consagrada especial atenção às zonas 
com desvantagens graves e permanentes em termos na
turais ou demográficos, como por exemplo as regiões 
mais setentrionais com densidade populacional muito 
baixa e as regiões insulares, transfronteiriças e montanho
sas. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece as medidas comuns ao 
FEDER, ao Fundo Social Europeu (FSE), ao Fundo de 

Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas 

(3) É conveniente estabelecer disposições específicas relativas 
ao tipo de atividades que podem ser apoiadas pelo FE
DER a fim de contribuir para as prioridades de investi
mento no âmbito dos objetivos temáticos definidos no 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Ao mesmo tempo, as 
atividades fora do âmbito de aplicação do FEDER deverão 
ser definidas e clarificadas, incluindo os investimentos 
destinados a alcançar a redução das emissões de gases 
com efeitos de estufa decorrentes das atividades enume
radas no anexo I da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 4 ). A fim de evitar o financia
mento excessivo, esses investimentos não deverão ser 
elegíveis para apoio do FEDER, dado que já beneficiam 
financeiramente da aplicação da Diretiva 2003/87/CE. 
Esta exclusão não deverá restringir a possibilidade de 
utilizar o FEDER para apoiar atividades não enumeradas 
no anexo I da Diretiva 2003/87/CE, mesmo que essas 
atividades sejam executadas pelos mesmos operadores 
económicos e incluam atividades como investimentos 
em eficiência energética nas redes urbanas de aquecimen
to, sistemas inteligentes de distribuição, de armazena
mento e de transmissão de energia e medidas que visem 
a redução da poluição atmosférica, mesmo que um dos 
efeitos indiretos de tais atividades seja a redução das 
emissões de gases com efeitos de estufa ou que estejam 
enumeradas no plano nacional a que se refere a Diretiva 
2003/87/CE. 

(4) Cumpre especificar as atividades adicionais que podem 
ser apoiadas pelo FEDER no âmbito do objetivo da coo
peração territorial europeia. 

(5) O FEDER deverá contribuir para a estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
assegurando, deste modo, uma maior concentração do 
apoio do FEDER nas prioridades da União. Em função 
das categorias de regiões apoiadas, o apoio do FEDER no 
âmbito do objetivo de investimento no crescimento e no 
emprego deverá ser concentrado na investigação e ino
vação, nas tecnologias da informação e comunicação 
(TIC), nas pequenas e médias empresas (PME) e na pro
moção de uma economia de baixo teor de carbono. Esta 
concentração temática deverá ser alcançada a nível nacio
nal mas deverá permitir flexibilidade a nível dos progra
mas operacionais e entre as diferentes categorias de re
giões. A concentração temática deverá ser ajustada, se 
necessário, para ter em conta os recursos do Fundo de 
Coesão afetados ao apoio às prioridades de investimento 
relativas à transição para uma economia de baixo teor de
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( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 44. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 114. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece determinadas 
disposições comuns sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, o Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão, o Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas e que estabelece disposições 
gerais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o 
Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão e o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 320 do presente Jornal 
Oficial). 

( 4 ) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comér
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comu
nidade e que altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275 de 
25.10.2003, p. 32).
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carbono e referidas no Regulamento (UE) n. o 1300/2013 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). O nível de 
concentração temática deverá ter em conta o nível de 
desenvolvimento da região, a contribuição dos recursos 
do Fundo de Coesão, se aplicável, e as necessidades es
pecíficas das regiões cujo PIB per capita utilizado como 
critério de elegibilidade no período de programação de 
2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da média do PIB 
da UE-25 no período de referência, das regiões com o 
estatuto de saída progressiva no período de programação 
de 2007-2013 e das regiões de nível NUTS 2 constituí
das exclusivamente por Estados-Membros insulares ou 
ilhas. 

(6) O apoio concedido pelo FEDER no âmbito da prioridade 
de investimento relativa ao "desenvolvimento local de 
base comunitária" deverá poder contribuir para todos 
os objetivos temáticos estabelecidos no presente regula
mento. 

(7) Para responder às necessidades específicas do FEDER, e 
em consonância com a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, é neces
sário delimitar, no âmbito de cada objetivo temático es
tabelecido no Regulamento (UE) n. o 1303/2013 as ações 
específicas do FEDER que são "prioridades de investimen
to". Essas prioridades de investimento deverão estabelecer 
objetivos pormenorizados, não se excluam mutuamente, 
e para os quais o FEDER deve contribuir. Essas priorida
des de investimento deverão constituir a base para a 
definição de objetivos específicos no âmbito dos progra
mas operacionais que tenham em conta as necessidades e 
as características da zona abrangida pelo programa. 

(8) É necessário promover a inovação e o desenvolvimento 
das PME em domínios emergentes ligados aos desafios 
europeus e regionais, tais como as indústrias criativas e 
culturais e os serviços inovadores, que reflitam novas 
necessidades societais ou aos produtos e serviços ligados 
ao envelhecimento da população, aos cuidados de saúde, 
à ecoinovação, à economia de baixo teor de carbono e à 
utilização eficiente dos recursos. 

(9) De acordo com o Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a 
fim de otimizar o valor acrescentado dos investimentos 
financiados total ou parcialmente pelo orçamento da 
União nos domínios da investigação e da inovação, pro
curar-se-á obter sinergias, nomeadamente entre o funcio
namento do FEDER e do programa Horizonte 2020 – 
Programa-Quadro de investigação e Inovação, sem deixar 
de respeitar os seus objetivos distintos. 

(10) É importante assegurar que, ao promover os investimen
tos no domínio da gestão de riscos, sejam tidos em conta 
os riscos específicos a nível regional, transfronteiriço e 
transnacional. 

(11) A fim de maximizar o seu contributo para o objetivo de 
apoiar o crescimento propício ao emprego, as atividades 
de apoio ao turismo sustentável, à cultura e ao patrimó
nio natural deverão fazer parte de uma estratégia territo
rial para zonas específicas, incluindo a conversão de re
giões industriais em declínio. O apoio a essas atividades 
deverá também contribuir para reforçar a inovação e a 
utilização das TIC, para as PME, para o ambiente e para a 
utilização eficiente dos recursos, e para a promoção da 
inclusão social. 

(12) A fim de promover a mobilidade sustentável regional ou 
local ou reduzir a poluição atmosférica e sonora, cumpre 
promover modos de transporte saudáveis, sustentáveis e 
seguros. Os investimentos em infraestruturas aeroportuá
rias suportados pelo FEDER deverão promover o trans
porte aéreo sustentável do ponto de vista ambiental re
forçando, nomeadamente, a mobilidade regional através 
da ligação dos nós secundários e terciários à infraestru
tura da rede transeuropeia de transportes (RTE-T), inclu
sive através de nós multimodais. 

(13) A fim de promover o cumprimento das metas nos do
mínios da energia e do clima, estabelecidas pela União 
como parte da estratégia da União para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, o FEDER deverá 
apoiar os investimentos que promovam a eficiência ener
gética e a segurança do abastecimento nos Estados-Mem
bros, nomeadamente, através do desenvolvimento de sis
temas inteligentes de distribuição, armazenamento e 
transporte da energia, incluindo a integração da geração 
distribuída a partir de fontes renováveis. A fim de satis
fazer os seus requisitos de segurança de abastecimento de 
forma coerente com as suas metas no âmbito da estra
tégia da União para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo, os Estados-Membros deverão poder in
vestir em infraestruturas de energia coerentes com o ca
baz energético escolhido. 

(14) As PME, que podem abranger empresas de economia 
social, deverão entender-se nos termos da definição cons
tante do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, ou seja, 
como abrangendo as micro, pequenas e médias empresas, 
na aceção da Recomendação 2003/361/CE da Comis
são ( 2 ). 

(15) A fim de promover a inclusão social e combater a po
breza, particularmente entre as comunidades marginali
zadas, é necessário melhorar o acesso aos serviços sociais,

PT L 347/290 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1300/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo de Coesão 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1084/2006 (Ver página 281 
do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Recomendação da Comissão 2003/361/CE, de 6 de maio de 2003, 
relativa à definição de micro, pequenas e médias empresas (JO L 124 
de 20.5.2003, p. 36).

REGULAMENTO (UE) N. o 1301/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e que estabelece disposições específicas 
relativas ao objetivo de investimento no crescimento e no emprego, e que revoga o Regulamento 

(CE) n. o 1080/2006 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 178. o e 349. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 176. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE) estabelece que o Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER) tem por objetivo 
contribuir para a correção dos principais desequilíbrios 
regionais na União. Por conseguinte, nos termos desse 
artigo e do artigo 174. o , segundo e terceiro parágrafos, 
do TFUE, o FEDER deve contribuir para reduzir as dis
paridades entre os níveis de desenvolvimento das várias 
regiões e os atrasos das regiões menos favorecidas, entre 
as quais deve ser consagrada especial atenção às zonas 
com desvantagens graves e permanentes em termos na
turais ou demográficos, como por exemplo as regiões 
mais setentrionais com densidade populacional muito 
baixa e as regiões insulares, transfronteiriças e montanho
sas. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece as medidas comuns ao 
FEDER, ao Fundo Social Europeu (FSE), ao Fundo de 

Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas 

(3) É conveniente estabelecer disposições específicas relativas 
ao tipo de atividades que podem ser apoiadas pelo FE
DER a fim de contribuir para as prioridades de investi
mento no âmbito dos objetivos temáticos definidos no 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Ao mesmo tempo, as 
atividades fora do âmbito de aplicação do FEDER deverão 
ser definidas e clarificadas, incluindo os investimentos 
destinados a alcançar a redução das emissões de gases 
com efeitos de estufa decorrentes das atividades enume
radas no anexo I da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 4 ). A fim de evitar o financia
mento excessivo, esses investimentos não deverão ser 
elegíveis para apoio do FEDER, dado que já beneficiam 
financeiramente da aplicação da Diretiva 2003/87/CE. 
Esta exclusão não deverá restringir a possibilidade de 
utilizar o FEDER para apoiar atividades não enumeradas 
no anexo I da Diretiva 2003/87/CE, mesmo que essas 
atividades sejam executadas pelos mesmos operadores 
económicos e incluam atividades como investimentos 
em eficiência energética nas redes urbanas de aquecimen
to, sistemas inteligentes de distribuição, de armazena
mento e de transmissão de energia e medidas que visem 
a redução da poluição atmosférica, mesmo que um dos 
efeitos indiretos de tais atividades seja a redução das 
emissões de gases com efeitos de estufa ou que estejam 
enumeradas no plano nacional a que se refere a Diretiva 
2003/87/CE. 

(4) Cumpre especificar as atividades adicionais que podem 
ser apoiadas pelo FEDER no âmbito do objetivo da coo
peração territorial europeia. 

(5) O FEDER deverá contribuir para a estratégia da União 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
assegurando, deste modo, uma maior concentração do 
apoio do FEDER nas prioridades da União. Em função 
das categorias de regiões apoiadas, o apoio do FEDER no 
âmbito do objetivo de investimento no crescimento e no 
emprego deverá ser concentrado na investigação e ino
vação, nas tecnologias da informação e comunicação 
(TIC), nas pequenas e médias empresas (PME) e na pro
moção de uma economia de baixo teor de carbono. Esta 
concentração temática deverá ser alcançada a nível nacio
nal mas deverá permitir flexibilidade a nível dos progra
mas operacionais e entre as diferentes categorias de re
giões. A concentração temática deverá ser ajustada, se 
necessário, para ter em conta os recursos do Fundo de 
Coesão afetados ao apoio às prioridades de investimento 
relativas à transição para uma economia de baixo teor de
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( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 44. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 114. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece determinadas 
disposições comuns sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, o Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão, o Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas e que estabelece disposições 
gerais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o 
Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão e o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 320 do presente Jornal 
Oficial). 

( 4 ) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comér
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comu
nidade e que altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275 de 
25.10.2003, p. 32).
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culturais e recreativos através da criação de infraestrutu
ras de pequena escala, tendo em conta as necessidades 
específicas das pessoas com deficiência e dos idosos. 

(16) Os serviços baseados na comunidade deverão abranger 
todas as formas de serviços domiciliários, baseados na 
família, residenciais e outros serviços da comunidade 
que apoiem o direito de todas as pessoas de viverem 
na comunidade, com igualdade de escolhas, e que visem 
evitar o isolamento ou a segregação da comunidade. 

(17) A fim de aumentar a flexibilidade e reduzir os encargos 
administrativos através da execução conjunta, o FEDER e 
as prioridades de investimento do Fundo de Coesão de
verão ser alinhados tendo em conta os objetivos temáti
cos correspondentes. 

(18) Deverá ser estabelecido no anexo do presente regula
mento um conjunto de indicadores de realização comuns 
para avaliar a evolução agregada da execução dos pro
gramas a nível da União. Esses indicadores deverão cor
responder às prioridades de investimento e ao tipo de 
ações apoiadas nos termos do presente regulamento e 
das disposições aplicáveis do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Esses indicadores de realização comuns 
deverão ser complementados por indicadores de resul
tado específicos dos programas e, se necessário, por in
dicadores de realização específicos dos programas. 

(19) No âmbito do desenvolvimento urbano sustentável, con
sidera-se necessário apoiar ações integradas para enfren
tar os desafios económicos, ambientais, climáticos, demo
gráficos e sociais que afetam as zonas urbanas, nomea
damente as zonas urbanas funcionais, tendo simultanea
mente em conta a necessidade de promover interligações 
entre os meios urbano e rural. Os princípios para a 
seleção das áreas urbanas onde serão executadas as ações 
integradas de desenvolvimento urbano sustentável e os 
montantes indicativos para essas ações deverão ser defi
nidos no Acordo de Parceria, atribuindo-se um mínimo 
de 5 % dos recursos do FEDER ao nível nacional para 
esse efeito. O âmbito de aplicação de eventuais delega
ções de atribuições nas autoridades urbanas deverá ser 
decidido pela autoridade gestora em consulta da autori
dade urbana. 

(20) A fim de identificar ou testar novas soluções para res
ponder a questões relativas ao desenvolvimento urbano 
sustentável relevantes para a União, o FEDER deverá 
apoiar ações inovadoras no domínio do desenvolvimento 
urbano sustentável. 

(21) A fim de reforçar o aumento de capacidades, as ligações 
em rede e o intercâmbio de experiências entre os pro
gramas e os organismos responsáveis pela aplicação das 
estratégias de desenvolvimento urbano sustentável e das 
ações inovadoras nesse domínio, e para complementar os 

programas e organismos existentes, cumpre estabelecer 
uma rede de desenvolvimento urbano ao nível da União. 

(22) O FEDER deverá abordar os problemas de acessibilidade 
e afastamento dos grandes mercados com que se depa
ram algumas zonas com uma densidade populacional 
extremamente baixa, tal como referido no Protocolo 
n. o 6, do Ato de Adesão de 1994, relativo a disposições 
especiais aplicáveis ao Objetivo n. o 6, no âmbito dos 
Fundos Estruturais na Finlândia e na Suécia. O FEDER 
deverá igualmente abordar as dificuldades específicas de 
algumas ilhas, regiões fronteiriças, zonas montanhosas e 
zonas escassamente povoadas, cujo desenvolvimento é 
entravado pela sua situação geográfica, com o objetivo 
de apoiar o desenvolvimento sustentável dessas regiões. 

(23) Deverá ser dada especial atenção às regiões ultraperiféri
cas, designadamente através da adoção de medidas, nos 
termos do artigo 379. o do TFUE, para alargar, com ca
ráter excecional, o âmbito de apoio do FEDER ao finan
ciamento das ajudas de funcionamento ligadas à compen
sação dos custos adicionais resultantes da situação eco
nómica e social específica dessas regiões, agravada pelas 
desvantagens decorrentes dos fatores referidos no ar
tigo 349. o do TFUE, designadamente o afastamento, a 
insularidade, a pequena dimensão, a topografia e o clima 
adversos e pela sua dependência económica de um nú
mero reduzido de produtos, fatores esses cuja persistência 
e conjugação travam fortemente o seu desenvolvimento. 
Os auxílios ao funcionamento concedidos pelos Estados- 
-Membros neste contexto ficam isentos da obrigação de 
notificação estabelecida no artigo 108. o , n. o 3, do TFUE, 
se, no momento em que forem concedidos, preencherem 
as condições estabelecidas por um regulamento que de
clare certas categorias de auxílios compatíveis com o 
mercado interno em aplicação dos artigos 107. o e 108. o 
do TFUE, e adotado nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 994/98 do Conselho ( 1 ). 

(24) De acordo com as conclusões do Conselho Europeu, de 7 
e 8 de fevereiro de 2013, e atendendo aos objetivos 
especiais estabelecidos no TFUE relativos às regiões ultra
periféricas a que se refere o artigo 349. o do TFUE, o 
estatuto de Maiote foi alterado na sequência da Decisão 
2012/419/UE ( 2 ) do Conselho, passando esta a ser uma 
nova região ultraperiférica a partir de 1 de janeiro de 
2014. A fim de facilitar e promover o desenvolvimento 
específico e rápido das infraestruturas de Maiote, deverá 
ser possível, a título excecional, que pelo menos, 50 % da 
parte do FEDER da dotação para Maiote sejam afetados a 
cinco objetivos temáticos do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 994/98, de 7 de maio de 1998, relativo à 
aplicação dos artigos 92. o e 93. o do Tratado que institui a Comu
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(25) A fim de complementar o presente regulamento no que 
se refere a certos elementos não essenciais, o poder de 
adotar atos nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá 
ser delegado na Comissão no que diz respeito às regras 
pormenorizadas para os critérios de seleção e de gestão 
das ações inovadoras. Tal poder deverá igualmente ser 
delegado na Comissão no que diz respeito à alteração 
do anexo I do presente regulamento, se necessário, 
para assegurar a avaliação efetiva dos progressos na exe
cução dos programas operacionais. É particularmente im
portante que a Comissão proceda às consultas adequadas 
durante o trabalho de preparação, inclusive a nível dos 
peritos. Quando preparar e elaborar atos delegados, a 
Comissão deverá assegurar a transmissão simultânea, 
atempada e adequada dos documentos relevantes ao Par
lamento Europeu e ao Conselho. 

(26) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a 
saber, reforçar a coesão económica, social e territorial 
através da correção dos principais desequilíbrios regionais 
na União, não podem ser suficientemente alcançados 
pelos Estados-Membros, mas podem, devido à dimensão 
das disparidades entre os níveis de desenvolvimento das 
diversas regiões e o atraso das regiões menos favorecidas, 
e às limitações dos recursos financeiros dos Estados- 
-Membros e das regiões, ser mais bem alcançados ao nível 
da União, a União pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade consagrado no ar
tigo 5. o do Tratado da União Europeia. Em conformidade 
com o princípio da proporcionalidade consagrado no 
mesmo artigo, o presente regulamento não excede o 
necessário para alcançar esses objetivos. 

(27) O presente regulamento substitui o Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ). Consequentemente, por razões de clareza, o Re
gulamento (CE) n. o 1080/2006 deverá ser revogado. To
davia, o presente regulamento não deverá afetar a conti
nuação nem a alteração de intervenções aprovadas pela 
Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006, ou em qualquer outra legislação aplicável 
a essas intervenções em 31 de dezembro de 2013. O 
referido regulamento ou outra legislação aplicável deve
rão, por conseguinte, continuar a aplicar-se a essas inter
venções ou às operações em causa até à respetiva con
clusão. Os pedidos de intervenção apresentados ou apro
vados ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 1080/2006 
deverão permanecer válidos. 

(28) A fim de permitir uma rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

Disposições comuns 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece a missão do Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER), o âmbito do seu apoio 
relativamente ao objetivo de investimento no crescimento e no 
emprego e ao objetivo da cooperação territorial europeia, bem 
como as disposições específicas relativas ao apoio do FEDER 
para o objetivo de investimento no crescimento e no emprego. 

Artigo 2. o 

Missão do FEDER 

O FEDER contribui para o financiamento do apoio que tem por 
objetivo reforçar a coesão económica, social e territorial, através 
da correção dos principais desequilíbrios regionais na União, 
através do desenvolvimento sustentável e do ajustamento estru
tural das economias regionais, incluindo a reconversão das re
giões industriais em declínio e das regiões menos desenvolvidas. 

Artigo 3. o 

Âmbito do apoio do FEDER 

1. O FEDER apoia as seguintes atividades, a fim de contribuir 
para as prioridades de investimento previstas no artigo 5. o : 

a) Investimento produtivo que contribua para criar e manter 
empregos sustentáveis, através de ajudas diretas ao investi
mento, nas PME; 

b) Investimento produtivo, independentemente da dimensão da 
empresa em causa, que contribua para as prioridades de 
investimento estabelecidas no artigo 5. o , pontos 1 e 4, e, 
caso esse investimento envolva cooperação entre grandes 
empresas e PME, no artigo 5. o , ponto 2; 

c) Investimentos nas infraestruturas necessárias para prestar ser
viços básicos aos cidadãos, nos domínios da energia, do 
ambiente, dos transportes e das TIC; 

d) Investimentos em infraestruturas sociais, de saúde, de inves
tigação, de inovação, empresariais e educativas; 

e) Investimentos no desenvolvimento do potencial endógeno, 
através do investimento fixo em equipamentos e infraestru
turas de pequena escala, incluindo infraestruturas culturais e 
de turismo sustentável de pequena escala, prestação de ser
viços a empresas, apoio aos organismos de investigação e 
inovação e investimento em tecnologias e investigação apli
cada em empresas;
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 5 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desen
volvimento Regional e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1783/1999 (OJ L 210 de 31.7.2006, p. 1).

culturais e recreativos através da criação de infraestrutu
ras de pequena escala, tendo em conta as necessidades 
específicas das pessoas com deficiência e dos idosos. 

(16) Os serviços baseados na comunidade deverão abranger 
todas as formas de serviços domiciliários, baseados na 
família, residenciais e outros serviços da comunidade 
que apoiem o direito de todas as pessoas de viverem 
na comunidade, com igualdade de escolhas, e que visem 
evitar o isolamento ou a segregação da comunidade. 

(17) A fim de aumentar a flexibilidade e reduzir os encargos 
administrativos através da execução conjunta, o FEDER e 
as prioridades de investimento do Fundo de Coesão de
verão ser alinhados tendo em conta os objetivos temáti
cos correspondentes. 

(18) Deverá ser estabelecido no anexo do presente regula
mento um conjunto de indicadores de realização comuns 
para avaliar a evolução agregada da execução dos pro
gramas a nível da União. Esses indicadores deverão cor
responder às prioridades de investimento e ao tipo de 
ações apoiadas nos termos do presente regulamento e 
das disposições aplicáveis do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Esses indicadores de realização comuns 
deverão ser complementados por indicadores de resul
tado específicos dos programas e, se necessário, por in
dicadores de realização específicos dos programas. 

(19) No âmbito do desenvolvimento urbano sustentável, con
sidera-se necessário apoiar ações integradas para enfren
tar os desafios económicos, ambientais, climáticos, demo
gráficos e sociais que afetam as zonas urbanas, nomea
damente as zonas urbanas funcionais, tendo simultanea
mente em conta a necessidade de promover interligações 
entre os meios urbano e rural. Os princípios para a 
seleção das áreas urbanas onde serão executadas as ações 
integradas de desenvolvimento urbano sustentável e os 
montantes indicativos para essas ações deverão ser defi
nidos no Acordo de Parceria, atribuindo-se um mínimo 
de 5 % dos recursos do FEDER ao nível nacional para 
esse efeito. O âmbito de aplicação de eventuais delega
ções de atribuições nas autoridades urbanas deverá ser 
decidido pela autoridade gestora em consulta da autori
dade urbana. 

(20) A fim de identificar ou testar novas soluções para res
ponder a questões relativas ao desenvolvimento urbano 
sustentável relevantes para a União, o FEDER deverá 
apoiar ações inovadoras no domínio do desenvolvimento 
urbano sustentável. 

(21) A fim de reforçar o aumento de capacidades, as ligações 
em rede e o intercâmbio de experiências entre os pro
gramas e os organismos responsáveis pela aplicação das 
estratégias de desenvolvimento urbano sustentável e das 
ações inovadoras nesse domínio, e para complementar os 

programas e organismos existentes, cumpre estabelecer 
uma rede de desenvolvimento urbano ao nível da União. 

(22) O FEDER deverá abordar os problemas de acessibilidade 
e afastamento dos grandes mercados com que se depa
ram algumas zonas com uma densidade populacional 
extremamente baixa, tal como referido no Protocolo 
n. o 6, do Ato de Adesão de 1994, relativo a disposições 
especiais aplicáveis ao Objetivo n. o 6, no âmbito dos 
Fundos Estruturais na Finlândia e na Suécia. O FEDER 
deverá igualmente abordar as dificuldades específicas de 
algumas ilhas, regiões fronteiriças, zonas montanhosas e 
zonas escassamente povoadas, cujo desenvolvimento é 
entravado pela sua situação geográfica, com o objetivo 
de apoiar o desenvolvimento sustentável dessas regiões. 

(23) Deverá ser dada especial atenção às regiões ultraperiféri
cas, designadamente através da adoção de medidas, nos 
termos do artigo 379. o do TFUE, para alargar, com ca
ráter excecional, o âmbito de apoio do FEDER ao finan
ciamento das ajudas de funcionamento ligadas à compen
sação dos custos adicionais resultantes da situação eco
nómica e social específica dessas regiões, agravada pelas 
desvantagens decorrentes dos fatores referidos no ar
tigo 349. o do TFUE, designadamente o afastamento, a 
insularidade, a pequena dimensão, a topografia e o clima 
adversos e pela sua dependência económica de um nú
mero reduzido de produtos, fatores esses cuja persistência 
e conjugação travam fortemente o seu desenvolvimento. 
Os auxílios ao funcionamento concedidos pelos Estados- 
-Membros neste contexto ficam isentos da obrigação de 
notificação estabelecida no artigo 108. o , n. o 3, do TFUE, 
se, no momento em que forem concedidos, preencherem 
as condições estabelecidas por um regulamento que de
clare certas categorias de auxílios compatíveis com o 
mercado interno em aplicação dos artigos 107. o e 108. o 
do TFUE, e adotado nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 994/98 do Conselho ( 1 ). 

(24) De acordo com as conclusões do Conselho Europeu, de 7 
e 8 de fevereiro de 2013, e atendendo aos objetivos 
especiais estabelecidos no TFUE relativos às regiões ultra
periféricas a que se refere o artigo 349. o do TFUE, o 
estatuto de Maiote foi alterado na sequência da Decisão 
2012/419/UE ( 2 ) do Conselho, passando esta a ser uma 
nova região ultraperiférica a partir de 1 de janeiro de 
2014. A fim de facilitar e promover o desenvolvimento 
específico e rápido das infraestruturas de Maiote, deverá 
ser possível, a título excecional, que pelo menos, 50 % da 
parte do FEDER da dotação para Maiote sejam afetados a 
cinco objetivos temáticos do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013.
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(JO L 204, 31.7.2012, p. 131).
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f) A criação de redes, a cooperação e o intercâmbio de expe
riências entre as autoridades competentes regionais, locais, 
urbanas e outras autoridades públicas, parceiros económicos 
e sociais e organismos representativos da sociedade civil 
relevantes referidos no artigo 5. o , n. o 1, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, estudos, ações preparatórias e reforço 
das capacidades. 

2. No âmbito do objetivo da cooperação territorial europeia, 
o FEDER pode igualmente apoiar a partilha de instalações e 
recursos humanos, e todos os tipos de infraestruturas transfron
teiriças em todas as regiões. 

3. O FEDER não apoia: 

a) A desativação e a construção de centrais nucleares; 

b) Investimentos destinados a reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa provenientes de atividades abrangidas pelo 
anexo I da Diretiva 2003/87/CE; 

c) A produção, transformação e comercialização de tabaco e de 
produtos do tabaco; 

d) As empresas em dificuldade, na aceção das regras da União 
sobre os auxílios estatais; 

e) Investimentos em infraestruturas aeroportuárias, a não ser 
que estejam relacionadas com a proteção ambiental ou que 
sejam acompanhadas por investimentos necessários para ate
nuar ou reduzir o seu impacto ambiental negativo. 

Artigo 4. o 

Concentração temática 

1. Os objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e as correspon
dentes prioridades de investimento estabelecidas no artigo 5. o 
do presente regulamento, para as quais o FEDER pode contri
buir no âmbito do objetivo de investimento no crescimento e 
no emprego, concentram-se do seguinte modo: 

a) Nas regiões mais desenvolvidas: 

i) pelo menos 80 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 20 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

b) Nas regiões em transição: 

i) pelo menos 60 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 15 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013; 

c) Nas regiões menos desenvolvidas: 

i) Pelo menos 50 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 12 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

Para efeitos do presente artigo, as regiões cujo PIB per capita 
utilizado como critério de elegibilidade no período de progra
mação de 2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da média do 
PIB da UE-25 no período de referência e as regiões designadas 
com o estatuto de saída progressiva no período de programação 
de 2007-2013 mas que são elegíveis para a categoria de regiões 
mais desenvolvidas referida no artigo 90. o , n. o 2, primeiro pará
grafo, alínea c), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, no pe
ríodo de programação de 2014-2020, são consideradas regiões 
em transição. 

Para efeitos do presente artigo, todas as regiões do nível NUTS 
2 constituídas exclusivamente por Estados-Membros insulares 
ou por ilhas que fazem parte do território de Estados-Membros 
que recebam apoio do Fundo de Coesão, e todas as regiões 
ultraperiféricas, são consideradas como regiões menos desenvol
vidas. 

2. Em derrogação do n. o 1 do presente artigo, a percentagem 
mínima dos recursos do FEDER atribuída a uma categoria de 
regiões pode ser inferior à estabelecida nesse número se tal 
redução for compensada por um aumento noutras categorias 
de regiões. O total a nível nacional dos montantes para todas as 
categorias de regiões, respetivamente para objetivos temáticos 
previstos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3 e 4, 
do Regulamento (UE) n. o 1300/2013, e no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, ponto 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, não 
pode, por conseguinte, ser inferior ao total a nível nacional 
resultante da aplicação das percentagens mínimas dos recursos 
do FEDER estabelecidas no n. o 1 do presente artigo. 

3. Em derrogação do n. o 1 do presente artigo, os recursos do 
Fundo de Coesão atribuídos ao apoio às prioridades de investi
mento estabelecidas no artigo 3. o , alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1300/2013 podem contar para efeitos de cumprimento 
da percentagem mínima estabelecida no n. o 1, primeiro pará
grafo, alínea a), subalínea ii), alínea b), subalínea ii), e alínea c), 
subalínea ii), do presente artigo. Nesse caso, a percentagem 
referida no n. o 1, primeiro parágrafo, alínea c), subalínea ii), 
do presente artigo, é aumentada para 15 %. Sempre que aplicá
vel, tais recursos são atribuídos proporcionalmente às diversas 
categorias de regiões com base nas respetivas partes na popu
lação total do Estado-Membro em causa.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/293



207

RE
G

U
LA

M
EN

TO
 F

ED
ER

Artigo 5. o 

Prioridades de investimento 

O FEDER apoia as seguintes prioridades de investimento no 
âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, de acordo com 
as necessidades e potencialidades de crescimento referidas no 
artigo 15. o , n. o 1, alínea a), subalínea i), do referido regulamento 
e estabelecidas no acordo de parceria: 

1) Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico e 
da inovação mediante: 

a) O reforço da infraestrutura de investigação e inovação 
(I&I) e da capacidade de desenvolvimento da excelência 
na I&I, e a promoção de centros de competência, no
meadamente os de interesse europeu; 

b) A promoção do investimento das empresas na I&D, o 
desenvolvimento de ligações e sinergias entre empresas, 
centros de investigação e desenvolvimento e o setor do 
ensino superior, em especial a promoção do investi
mento no desenvolvimento de produtos e serviços, na 
transferência de tecnologia, na inovação social, na ecoi
novação, em aplicações de interesse público, no estí
mulo da procura, em redes, clusters e na inovação aberta 
através de especialização inteligente, e o apoio à inves
tigação tecnológica e aplicada, linhas-piloto, ações de 
validação precoce dos produtos, capacidades avançadas 
de produção e primeira produção, em especial no que 
toca às tecnologias facilitadoras essenciais, e à difusão de 
tecnologias de interesse geral; 

2) Melhoria do acesso às TIC, bem como a sua utilização e a 
sua qualidade mediante: 

a) A implantação alargada da banda larga e a implantação 
das redes de alta velocidade, e o apoio à adoção das 
tecnologias emergentes e das redes para a economia 
digital; 

b) O desenvolvimento de produtos e serviços TIC, comér
cio eletrónico e fomento da procura de competências 
TIC; 

c) O reforço das aplicações TIC na administração pública 
em linha, aprendizagem em linha, infoinclusão, cultura 
em linha e saúde em linha. 

3) Reforço da competitividade das PME mediante: 

a) A promoção do espírito empresarial, nomeadamente 
facilitando a exploração económica de ideias novas e 
incentivando a criação de novas empresas, designada
mente através de viveiros de empresas; 

b) O desenvolvimento e a aplicação de novos modelos 
empresariais para as PME, especialmente no que respeita 
à internacionalização; 

c) A concessão de apoio à criação e ao alargamento de 
capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos 
e serviços; 

d) A concessão de apoio às capacidades das PME de cres
cerem em mercados regionais, nacionais e internacionais 
e de empreenderem processos de inovação; 

4) Apoio à transição para uma economia de baixo teor de 
carbono, em todos os setores, mediante: 

a) A promoção da produção e distribuição de energia pro
veniente de fontes renováveis; 

b) A promoção da eficiência energética e da utilização das 
energias renováveis nas empresas; 

c) A concessão de apoio à eficiência energética, à gestão 
inteligente da energia e à utilização das energias reno
váveis nas infraestruturas públicas, nomeadamente nos 
edifícios públicos, e no setor da habitação; 

d) O desenvolvimento e a implantação de sistemas de dis
tribuição inteligente que operem a níveis de baixa e 
média tensão; 

e) A promoção de estratégias de baixo teor de carbono 
para todos os tipos de territórios, nomeadamente as 
zonas urbanas, incluindo a promoção da mobilidade 
urbana multimodal sustentável e medidas de adaptação 
relevantes para a atenuação; 

f) A promoção da investigação, inovação e adoção de tec
nologias de baixo teor de carbono; 

g) A promoção da cogeração de calor e eletricidade de 
elevada eficiência baseada na procura de calor útil; 

5) Promoção da adaptação às alterações climáticas e preven
ção e gestão dos riscos mediante: 

a) A concessão de apoio ao investimento para a adaptação 
às alterações climáticas, incluindo abordagens baseadas 
nos ecossistemas; 

b) A promoção de investimentos para fazer face a riscos 
específicos, assegurar a capacidade de resistência às ca
tástrofes e desenvolver sistemas de gestão de catástrofes; 

6) Preservação e proteção do ambiente e promoção da utili
zação eficiente dos recursos mediante:
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f) A criação de redes, a cooperação e o intercâmbio de expe
riências entre as autoridades competentes regionais, locais, 
urbanas e outras autoridades públicas, parceiros económicos 
e sociais e organismos representativos da sociedade civil 
relevantes referidos no artigo 5. o , n. o 1, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, estudos, ações preparatórias e reforço 
das capacidades. 

2. No âmbito do objetivo da cooperação territorial europeia, 
o FEDER pode igualmente apoiar a partilha de instalações e 
recursos humanos, e todos os tipos de infraestruturas transfron
teiriças em todas as regiões. 

3. O FEDER não apoia: 

a) A desativação e a construção de centrais nucleares; 

b) Investimentos destinados a reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa provenientes de atividades abrangidas pelo 
anexo I da Diretiva 2003/87/CE; 

c) A produção, transformação e comercialização de tabaco e de 
produtos do tabaco; 

d) As empresas em dificuldade, na aceção das regras da União 
sobre os auxílios estatais; 

e) Investimentos em infraestruturas aeroportuárias, a não ser 
que estejam relacionadas com a proteção ambiental ou que 
sejam acompanhadas por investimentos necessários para ate
nuar ou reduzir o seu impacto ambiental negativo. 

Artigo 4. o 

Concentração temática 

1. Os objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e as correspon
dentes prioridades de investimento estabelecidas no artigo 5. o 
do presente regulamento, para as quais o FEDER pode contri
buir no âmbito do objetivo de investimento no crescimento e 
no emprego, concentram-se do seguinte modo: 

a) Nas regiões mais desenvolvidas: 

i) pelo menos 80 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 20 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

b) Nas regiões em transição: 

i) pelo menos 60 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 15 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013; 

c) Nas regiões menos desenvolvidas: 

i) Pelo menos 50 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos a dois ou mais dos objetivos 
temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, 
pontos 1, 2, 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 
e 

ii) pelo menos 12 % do total dos recursos do FEDER a nível 
nacional são atribuídos ao objetivo temático estabelecido 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 4, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

Para efeitos do presente artigo, as regiões cujo PIB per capita 
utilizado como critério de elegibilidade no período de progra
mação de 2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da média do 
PIB da UE-25 no período de referência e as regiões designadas 
com o estatuto de saída progressiva no período de programação 
de 2007-2013 mas que são elegíveis para a categoria de regiões 
mais desenvolvidas referida no artigo 90. o , n. o 2, primeiro pará
grafo, alínea c), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, no pe
ríodo de programação de 2014-2020, são consideradas regiões 
em transição. 

Para efeitos do presente artigo, todas as regiões do nível NUTS 
2 constituídas exclusivamente por Estados-Membros insulares 
ou por ilhas que fazem parte do território de Estados-Membros 
que recebam apoio do Fundo de Coesão, e todas as regiões 
ultraperiféricas, são consideradas como regiões menos desenvol
vidas. 

2. Em derrogação do n. o 1 do presente artigo, a percentagem 
mínima dos recursos do FEDER atribuída a uma categoria de 
regiões pode ser inferior à estabelecida nesse número se tal 
redução for compensada por um aumento noutras categorias 
de regiões. O total a nível nacional dos montantes para todas as 
categorias de regiões, respetivamente para objetivos temáticos 
previstos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3 e 4, 
do Regulamento (UE) n. o 1300/2013, e no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, ponto 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, não 
pode, por conseguinte, ser inferior ao total a nível nacional 
resultante da aplicação das percentagens mínimas dos recursos 
do FEDER estabelecidas no n. o 1 do presente artigo. 

3. Em derrogação do n. o 1 do presente artigo, os recursos do 
Fundo de Coesão atribuídos ao apoio às prioridades de investi
mento estabelecidas no artigo 3. o , alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1300/2013 podem contar para efeitos de cumprimento 
da percentagem mínima estabelecida no n. o 1, primeiro pará
grafo, alínea a), subalínea ii), alínea b), subalínea ii), e alínea c), 
subalínea ii), do presente artigo. Nesse caso, a percentagem 
referida no n. o 1, primeiro parágrafo, alínea c), subalínea ii), 
do presente artigo, é aumentada para 15 %. Sempre que aplicá
vel, tais recursos são atribuídos proporcionalmente às diversas 
categorias de regiões com base nas respetivas partes na popu
lação total do Estado-Membro em causa.
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a) Investimentos no setor dos resíduos para satisfazer os 
requisitos do acervo ambiental da União e atender às 
necessidades de investimento identificadas pelos Esta
dos-Membros que vão além desses requisitos; 

b) Investimentos no setor da água, para satisfazer os requi
sitos do acervo ambiental da União e atender às neces
sidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

c) A conservação, proteção, promoção e o desenvolvi
mento do património natural e cultural; 

d) A proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e 
promoção de sistemas de serviços ecológicos, nomeada
mente através da rede Natura 2000 e de infraestruturas 
verdes; 

e) A adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e descontami
nar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de 
reconversão,), a reduzir a poluição do ar e a promover 
medidas de redução de ruído; 

f) A promoção de tecnologias inovadoras para melhorar a 
proteção ambiental e a utilização eficiente dos recursos 
nos setores dos resíduos, da água e no que respeita aos 
solos, e para reduzir a poluição atmosférica; 

g) A concessão de apoio à transição industrial para uma 
economia eficiente em termos de recursos, promovendo 
o crescimento ecológico, a ecoinovação e a gestão dos 
indicadores de desempenho ambiental nos setores pú
blico e privado; 

7) Promoção de transportes sustentáveis e eliminação dos es
trangulamentos nas principais infraestruturas das rede, me
diante: 

a) A concessão de apoio a um Espaço Único Europeu de 
Transporte multimodais, mediante o investimento na 
RTE-T; 

b) A melhoria da mobilidade regional através da ligação 
dos nós secundários e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimodais; 

c) O desenvolvimento e a melhoria de sistemas de trans
porte ecológicos (nomeadamente de baixo ruído) e 
baixo teor de carbono, incluindo as vias navegáveis in
teriores e o transporte marítimo, os portos, as ligações 
multimodais e as infraestruturas aeroportuárias, a fim de 
promover a mobilidade regional e local sustentável; 

d) O desenvolvimento e a reabilitação de sistemas ferroviá
rios abrangentes, de elevada qualidade e interoperáveis e 
a promoção de medidas de redução do ruído; 

e) A melhoria da eficiência energética e da segurança do 
abastecimento através do desenvolvimento de sistemas 
inteligentes de distribuição, armazenamento e transporte 
de energia e da integração da geração distribuída a partir 
de fontes renováveis; 

8) Promoção da sustentabilidade e da qualidade do emprego e 
apoio à mobilidade dos trabalhadores mediante: 

a) A concessão de apoio ao desenvolvimento dos viveiros 
de empresas e o apoio à atividade por conta própria, às 
microempresas e à criação de empresas; 

b) A concessão de apoio ao crescimento propício ao em
prego através do desenvolvimento do potencial endó
geno como parte integrante de uma estratégia territorial 
para zonas específicas, incluindo a conversão de regiões 
industriais em declínio e desenvolvimento de determi
nados recursos naturais e culturais e da sua acessibilida
de; 

c) A concessão de apoio às iniciativas locais de desenvol
vimento e ajuda às estruturas que prestam serviços de 
proximidade para criar emprego, sempre que essas me
didas não se enquadrem no âmbito de aplicação do 
Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ); 

d) Investimento na infraestrutura dos serviços de emprego; 

9) Promoção da inclusão social e combate à pobreza e à 
discriminação mediante: 

a) Investimentos na saúde e nas infraestruturas sociais que 
contribuam para o desenvolvimento nacional, regional e 
local, a redução das desigualdades de saúde, a promoção 
da inclusão social através da melhoria do acesso aos 
serviços sociais, culturais e recreativos, e da transição 
dos serviços institucionais para os serviços de base co
munitária; 

b) A concessão de apoio à regeneração física, económica e 
social das comunidades desfavorecidas em zonas urba
nas e rurais; 

c) A concessão de apoio a empresas sociais; 

d) Investimentos no contexto de estratégias de desenvolvi
mento local de base comunitária; 

10) Investimentos na educação, na formação e na formação 
profissional para a aquisição de competências e a aprendi
zagem ao longo da vida através do desenvolvimento das 
infraestruturas educativas e formativas;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Social 
Europeu e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/1999 do Con
selho (Ver página 470 do presente Jornal Oficial).
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11) Reforço da capacidade institucional das autoridades públi
cas e das partes interessadas e da eficiência da administra
ção pública, através de ações para reforçar a capacidade 
institucional e a eficiência das administrações públicas e 
dos serviços públicos implicados na execução do FEDER, 
e apoio a ações no âmbito do FSE destinadas a reforçar a 
capacidade institucional e a eficiência da administração pú
blica. 

Artigo 6. o 

Indicadores para o objetivo de investimento no 
crescimento e no emprego 

1. Os indicadores s de realização comuns, estabelecidos no 
anexo I do presente regulamento, os indicadores de resultado 
específicos dos programas e, se for caso disso, os indicadores de 
realização específicos dos programas, são utilizados nos termos 
do artigo 27. o , n. o 4, e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), subalíneas 
ii) e iv), e alínea c), subalíneas ii) e iv), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. Os indicadores de realização comuns e específicos dos 
programas são formulados ab initio. São fixadas metas quantifi
cadas e cumulativas para esses indicadores para 2023. 

3. Os indicadores de resultado específicos dos programas, 
relacionados com as prioridades de investimento, baseiam-se 
nos últimos dados disponíveis e são fixadas metas para 2023. 
As metas podem ser expressas em termos quantitativos ou 
qualitativos. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 14. o para alterar a lista de indicadores de 
realização comuns constante do anexo I, a fim de realizar ajus
tamentos, se tal for necessário para assegurar uma avaliação 
eficaz dos progressos realizados na execução do programa. 

CAPÍTULO II 

Disposições específicas relativas ao tratamento das 
particularidades territoriais 

Artigo 7. o 

Desenvolvimento urbano sustentável 

1. O FEDER apoia o desenvolvimento urbano sustentável no 
âmbito dos programas operacionais, através de ações integradas 
em estratégias para enfrentar os desafios económicos, ambien
tais, climáticos, demográficos e sociais que afetam as zonas 
urbanas, tendo simultaneamente em conta a necessidade de 
promover ligações entre os meios urbano e rural. 

2. O desenvolvimento urbano sustentável deve realizar-se 
através dos investimentos territoriais integrados referido no ar
tigo 36. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 ou por meio de 

um programa operacional específico, ou um eixo prioritário 
específico nos termos do artigo 96. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alínea c) do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3. O Acordo de Parceria de cada Estado Membro deve esta
belecer, em função da sua situação territorial específica, os prin
cípios que presidem à seleção das zonas urbanas onde devem 
ser realizadas ações de desenvolvimento urbano sustentável e 
estabelecer uma dotação indicativa para estas ações a nível na
cional. 

4. Pelo menos 5 % dos recursos do FEDER atribuídos a nível 
nacional ao objetivo de investimento no crescimento e no em
prego devem ser atribuídos a ações integradas de desenvolvi
mento urbano sustentável em relação às quais as cidades, os 
organismos sub-regionais ou locais responsáveis pela execução 
de estratégias urbanas sustentáveis ("autoridades urbanas") de
vem ser responsáveis pelas funções relativas, pelo menos, à 
seleção das operações nos termos do artigo 123. o , n. o 6, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, ou, quando adequado, nos 
termos do artigo 123. o , n. o 7, desse regulamento. O montante 
indicativo a ser afetado para efeitos do n. o 2 do presente artigo 
é fixado no programa operacional ou programas operacionais 
em causa. 

5. A autoridade de gestão determina, em consulta com a 
autoridade urbana, o âmbito das funções a desempenhar pela 
autoridade urbana relativas à gestão das ações integradas de 
desenvolvimento urbano sustentável. A autoridade de gestão 
deve registar formalmente a sua decisão por escrito. A autori
dade de gestão pode reservar-se o direito de, antes da aprova
ção, proceder a uma verificação final da elegibilidade das ope
rações. 

Artigo 8. o 

Ações inovadoras no domínio do desenvolvimento urbano 
sustentável 

1. Por iniciativa da Comissão, o FEDER pode apoiar ações 
inovadoras no domínio do desenvolvimento urbano sustentável, 
nos termos do artigo 92. o , n. o 8, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. Tais ações incluem estudos e projetos- 
-piloto para identificar ou testar novas soluções para fazer face 
aos desafios de desenvolvimento urbano sustentável relevantes 
ao nível da União. A Comissão incentiva o envolvimento dos 
parceiros relevantes referidos no artigo 5. o , n. o 1, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, na preparação e execução de ações 
inovadoras. 

2. Em derrogação do artigo 4. o do presente regulamento, as 
ações inovadoras podem apoiar todas as atividades necessárias 
para alcançar os objetivos temáticos estabelecidos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e as 
correspondentes prioridades de investimento estabelecidas no 
artigo 5. o do presente regulamento. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 14. o que estabelece regras pormenorizadas 
relativas aos princípios de seleção e gestão das ações inovadoras 
a serem apoiadas pelo FEDER nos termos do presente regula
mento.
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a) Investimentos no setor dos resíduos para satisfazer os 
requisitos do acervo ambiental da União e atender às 
necessidades de investimento identificadas pelos Esta
dos-Membros que vão além desses requisitos; 

b) Investimentos no setor da água, para satisfazer os requi
sitos do acervo ambiental da União e atender às neces
sidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

c) A conservação, proteção, promoção e o desenvolvi
mento do património natural e cultural; 

d) A proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e 
promoção de sistemas de serviços ecológicos, nomeada
mente através da rede Natura 2000 e de infraestruturas 
verdes; 

e) A adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e descontami
nar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de 
reconversão,), a reduzir a poluição do ar e a promover 
medidas de redução de ruído; 

f) A promoção de tecnologias inovadoras para melhorar a 
proteção ambiental e a utilização eficiente dos recursos 
nos setores dos resíduos, da água e no que respeita aos 
solos, e para reduzir a poluição atmosférica; 

g) A concessão de apoio à transição industrial para uma 
economia eficiente em termos de recursos, promovendo 
o crescimento ecológico, a ecoinovação e a gestão dos 
indicadores de desempenho ambiental nos setores pú
blico e privado; 

7) Promoção de transportes sustentáveis e eliminação dos es
trangulamentos nas principais infraestruturas das rede, me
diante: 

a) A concessão de apoio a um Espaço Único Europeu de 
Transporte multimodais, mediante o investimento na 
RTE-T; 

b) A melhoria da mobilidade regional através da ligação 
dos nós secundários e terciários às infraestruturas de 
RTE-T, incluindo os nós multimodais; 

c) O desenvolvimento e a melhoria de sistemas de trans
porte ecológicos (nomeadamente de baixo ruído) e 
baixo teor de carbono, incluindo as vias navegáveis in
teriores e o transporte marítimo, os portos, as ligações 
multimodais e as infraestruturas aeroportuárias, a fim de 
promover a mobilidade regional e local sustentável; 

d) O desenvolvimento e a reabilitação de sistemas ferroviá
rios abrangentes, de elevada qualidade e interoperáveis e 
a promoção de medidas de redução do ruído; 

e) A melhoria da eficiência energética e da segurança do 
abastecimento através do desenvolvimento de sistemas 
inteligentes de distribuição, armazenamento e transporte 
de energia e da integração da geração distribuída a partir 
de fontes renováveis; 

8) Promoção da sustentabilidade e da qualidade do emprego e 
apoio à mobilidade dos trabalhadores mediante: 

a) A concessão de apoio ao desenvolvimento dos viveiros 
de empresas e o apoio à atividade por conta própria, às 
microempresas e à criação de empresas; 

b) A concessão de apoio ao crescimento propício ao em
prego através do desenvolvimento do potencial endó
geno como parte integrante de uma estratégia territorial 
para zonas específicas, incluindo a conversão de regiões 
industriais em declínio e desenvolvimento de determi
nados recursos naturais e culturais e da sua acessibilida
de; 

c) A concessão de apoio às iniciativas locais de desenvol
vimento e ajuda às estruturas que prestam serviços de 
proximidade para criar emprego, sempre que essas me
didas não se enquadrem no âmbito de aplicação do 
Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ); 

d) Investimento na infraestrutura dos serviços de emprego; 

9) Promoção da inclusão social e combate à pobreza e à 
discriminação mediante: 

a) Investimentos na saúde e nas infraestruturas sociais que 
contribuam para o desenvolvimento nacional, regional e 
local, a redução das desigualdades de saúde, a promoção 
da inclusão social através da melhoria do acesso aos 
serviços sociais, culturais e recreativos, e da transição 
dos serviços institucionais para os serviços de base co
munitária; 

b) A concessão de apoio à regeneração física, económica e 
social das comunidades desfavorecidas em zonas urba
nas e rurais; 

c) A concessão de apoio a empresas sociais; 

d) Investimentos no contexto de estratégias de desenvolvi
mento local de base comunitária; 

10) Investimentos na educação, na formação e na formação 
profissional para a aquisição de competências e a aprendi
zagem ao longo da vida através do desenvolvimento das 
infraestruturas educativas e formativas;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1304/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Social 
Europeu e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/1999 do Con
selho (Ver página 470 do presente Jornal Oficial).
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Artigo 9. o 

Rede de desenvolvimento urbano 

1. A Comissão deve estabelecer, nos termos do artigo 58. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, uma rede de desenvolvi
mento urbano para promover o reforço das capacidades, a 
criação de redes e o intercâmbio de experiências ao nível da 
União entre as autoridades urbanas responsáveis pela execução 
de estratégias de desenvolvimento urbano sustentável, nos ter
mos do artigo 7. o , n. os 4 e 5, do presente regulamento e as 
autoridades responsáveis pelas ações inovadoras no domínio do 
desenvolvimento urbano sustentável, nos termos do artigo 8. o 
do presente regulamento. 

2. As atividades da rede de desenvolvimento urbano devem 
ser complementares das atividades empreendidas ao abrigo da 
cooperação inter-regional nos termos do artigo 2. o do Regula
mento (UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

Artigo 10. o 

Zonas com desvantagens naturais ou demográficas 

Nos programas operacionais cofinanciados pelo FEDER que 
abrangem zonas com desvantagens naturais ou demográficas 
graves e permanentes, a que se refere o artigo 121. o , ponto 
4), do Regulamento (CE) n. o 1303/2013 deve ser concedida 
uma atenção especial ao tratamento das dificuldades específicas 
das referidas zonas. 

Artigo 11. o 

Regiões mais setentrionais com densidade populacional 
muito baixa 

O artigo 4. o não se aplica à dotação específica adicional para as 
regiões mais setentrionais com densidade populacional muito 
baixa. Essa dotação é atribuída aos objetivos temáticos estabe
lecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3, 4 e 7, 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo12. o 

Regiões ultraperiféricas 

1. O artigo 4. o não se aplica à dotação específica adicional 
para as regiões ultraperiféricas. Essa dotação é utilizada para 
compensar os custos adicionais relacionados com as caracterís
ticas e os condicionalismos especiais referidos no artigo 349. o 
do TFUE, suportados pelas regiões ultraperiféricas para apoiar: 

a) Os objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , primeiro pa
rágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) Os serviços de transporte de mercadorias e o auxílio ao 
arranque de serviços de transporte; 

c) As operações relacionadas com as limitações da capacidade 
de armazenamento, o sobredimensionamento e a manuten
ção dos instrumentos de produção e a carência de capital 
humano no mercado de trabalho local. 

2. Além disso, a dotação específica adicional referida no 
n. o 1 pode igualmente ser utilizada para contribuir para o fi
nanciamento das ajudas ao funcionamento e das despesas rela
cionadas com obrigações e contratos de serviço público nas 
regiões ultraperiféricas. 

3. O montante a que é aplicável a taxa de cofinanciamento é 
só proporcional aos custos adicionais, a que se refere o n. o 1, 
suportados pelo beneficiário, no caso das ajudas ao funciona
mento e das despesas relacionadas com obrigações e contratos 
de serviço público, mas pode abranger a totalidade dos custos 
elegíveis no caso das despesas de investimento. 

4. A dotação específica adicional referida no n. o 1 do pre
sente artigo não é utilizada para apoiar: 

a) Operações que envolvam produtos enumerados no anexo I 
do TFUE; 

b) Auxílios ao transporte de pessoas autorizados nos termos do 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE; 

c) Isenções fiscais e isenção de encargos sociais. 

5. Em derrogação do artigo 3. o , n. o 1, alíneas a) e b), o 
FEDER pode apoiar investimentos produtivos nas empresas 
das regiões ultraperiféricas, independentemente da dimensão 
dessas empresas. 

6. O artigo 4. o não se aplica à parte do FEDER na dotação 
afetada a Maiote na qualidade de região ultraperiférica na aceção 
do artigo 349. o do TFUE, e pelo menos 50 % dessa parte do 
FEDER deve ser atribuída aos objetivos temáticos estabelecidos 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3, 4 e 6, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

Artigo 13. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável, continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
grandes projetos. 

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1080/2006 permanecem váli
dos.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
específicas para o apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional ao objetivo de cooperação territorial europeia (Ver página 
259 do presente Jornal Oficial).
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Artigo 14. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 6. o , 
n. o 4, e no artigo 8. o , n. o 3, é conferido à Comissão entre 21 de 
Dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 6. o , n. o 4, e no 
artigo 8. o , n. o 3, pode ser revogada em qualquer momento pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação 
põe termo à delegação dos poderes nela especificados. A decisão 
de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data 
posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta os 
atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 6. o , 
n. o 4, e do artigo 8. o , n. o 3, só entram em vigor se não tiverem 
sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desses 
atos ao Parlamento Europeu e ao Conselho ou se, antes do 
termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem 

informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O 
referido prazo é prorrogado por dois meses, por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 15. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 13. o do presente regulamento, o Regu
lamento (CE) n. o 1080/2006 é revogado com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento e devem ler-se de 
acordo com a tabela de correspondência constante do Anexo II. 

Artigo 16. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procede à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 177. o do TFUE. 

Artigo 17. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O Artigo 12. o , n. o 6, é aplicável a partir de 1 de janeiro de 
2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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Artigo 9. o 

Rede de desenvolvimento urbano 

1. A Comissão deve estabelecer, nos termos do artigo 58. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, uma rede de desenvolvi
mento urbano para promover o reforço das capacidades, a 
criação de redes e o intercâmbio de experiências ao nível da 
União entre as autoridades urbanas responsáveis pela execução 
de estratégias de desenvolvimento urbano sustentável, nos ter
mos do artigo 7. o , n. os 4 e 5, do presente regulamento e as 
autoridades responsáveis pelas ações inovadoras no domínio do 
desenvolvimento urbano sustentável, nos termos do artigo 8. o 
do presente regulamento. 

2. As atividades da rede de desenvolvimento urbano devem 
ser complementares das atividades empreendidas ao abrigo da 
cooperação inter-regional nos termos do artigo 2. o do Regula
mento (UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

Artigo 10. o 

Zonas com desvantagens naturais ou demográficas 

Nos programas operacionais cofinanciados pelo FEDER que 
abrangem zonas com desvantagens naturais ou demográficas 
graves e permanentes, a que se refere o artigo 121. o , ponto 
4), do Regulamento (CE) n. o 1303/2013 deve ser concedida 
uma atenção especial ao tratamento das dificuldades específicas 
das referidas zonas. 

Artigo 11. o 

Regiões mais setentrionais com densidade populacional 
muito baixa 

O artigo 4. o não se aplica à dotação específica adicional para as 
regiões mais setentrionais com densidade populacional muito 
baixa. Essa dotação é atribuída aos objetivos temáticos estabe
lecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3, 4 e 7, 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo12. o 

Regiões ultraperiféricas 

1. O artigo 4. o não se aplica à dotação específica adicional 
para as regiões ultraperiféricas. Essa dotação é utilizada para 
compensar os custos adicionais relacionados com as caracterís
ticas e os condicionalismos especiais referidos no artigo 349. o 
do TFUE, suportados pelas regiões ultraperiféricas para apoiar: 

a) Os objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , primeiro pa
rágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) Os serviços de transporte de mercadorias e o auxílio ao 
arranque de serviços de transporte; 

c) As operações relacionadas com as limitações da capacidade 
de armazenamento, o sobredimensionamento e a manuten
ção dos instrumentos de produção e a carência de capital 
humano no mercado de trabalho local. 

2. Além disso, a dotação específica adicional referida no 
n. o 1 pode igualmente ser utilizada para contribuir para o fi
nanciamento das ajudas ao funcionamento e das despesas rela
cionadas com obrigações e contratos de serviço público nas 
regiões ultraperiféricas. 

3. O montante a que é aplicável a taxa de cofinanciamento é 
só proporcional aos custos adicionais, a que se refere o n. o 1, 
suportados pelo beneficiário, no caso das ajudas ao funciona
mento e das despesas relacionadas com obrigações e contratos 
de serviço público, mas pode abranger a totalidade dos custos 
elegíveis no caso das despesas de investimento. 

4. A dotação específica adicional referida no n. o 1 do pre
sente artigo não é utilizada para apoiar: 

a) Operações que envolvam produtos enumerados no anexo I 
do TFUE; 

b) Auxílios ao transporte de pessoas autorizados nos termos do 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE; 

c) Isenções fiscais e isenção de encargos sociais. 

5. Em derrogação do artigo 3. o , n. o 1, alíneas a) e b), o 
FEDER pode apoiar investimentos produtivos nas empresas 
das regiões ultraperiféricas, independentemente da dimensão 
dessas empresas. 

6. O artigo 4. o não se aplica à parte do FEDER na dotação 
afetada a Maiote na qualidade de região ultraperiférica na aceção 
do artigo 349. o do TFUE, e pelo menos 50 % dessa parte do 
FEDER deve ser atribuída aos objetivos temáticos estabelecidos 
no artigo 9. o , primeiro parágrafo, pontos 1, 2, 3, 4 e 6, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

Artigo 13. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável, continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
grandes projetos. 

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1080/2006 permanecem váli
dos.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1299/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
específicas para o apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional ao objetivo de cooperação territorial europeia (Ver página 
259 do presente Jornal Oficial).
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ANEXO I 

INDICADORES DE REALIZAÇÃO COMUNS PARA O APOIO DO FEDER AO OBJETIVO DE INVESTIMENTO 
NO CRESCIMENTO E NO EMPREGO (ARTIGO 6. o ) 

UNIDADE NOME 

Investimento produtivo 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio 

Empresas Número de empresas que beneficiam de subvenções 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio financeiro, 
com exceção de subvenções 

Empresas Número de empresas que recebem apoio não financeiro 

Empresas Número de novas empresas apoiadas 

EUR Investimento privado paralelo ao apoio público às empresas 
(subvenções) 

EUR Investimento privado em paralelo ao apoio público às em
presas (não subvenções) 

Equivalentes tempo inteiro Aumento do emprego em empresas apoiadas 

Turismo sustentável Visitantes/ano Aumento do número esperado de visitantes a sítios de patri
mónio cultural e natural e a atrações beneficiários de apoio 

Infraestrutura TIC Agregados Agregados familiares adicionais com acesso à banda larga de 
30 Mbps, no mínimo 

Transportes 

Caminhos-de-ferro Quilómetros Quilometragem total das novas linhas férreas da qual: RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total das linhas férreas reconstruídas ou mo
dernizadas da qual: RTE-T 

Estradas Quilómetros Quilometragem total das novas vias rodoviárias da qual: 
RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total das vias rodoviárias reconstruídas ou 
modernizadas da qual: RTE-T 

Transportes urbanos Quilómetros Quilometragem total das linhas de elétrico e de metropolitano 
novas ou melhoradas 

Vias navegáveis interiores Quilómetros Quilometragem total das vias navegáveis interiores novas ou 
melhoradas 

Ambiente 

Resíduos sólidos Toneladas/ano Capacidade adicional de reciclagem de resíduos 

Abastecimento de água Pessoas População adicional servida pelas melhorias de abastecimento 
de água 

Tratamento das águas resi
duais 

Equivalente de população População adicional servida pelas melhorias do sistema de 
tratamento de águas residuais 

Prevenção e gestão de ris
cos 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra inun
dações 

Pessoas População que beneficia de proteção contra incêndios flores
tais
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UNIDADE NOME 

Reabilitação dos solos Hectares Superfície total dos solos reabilitados 

Natureza e biodiversidade Hectares Superfície dos habitats apoiados para atingirem um melhor 
estado de conservação 

Investigação e Inovação 

Equivalentes tempo inteiro Número de novos investigadores em entidades apoiadas 

Equivalentes tempo inteiro Número de investigadores a trabalhar em infraestruturas de 
investigação melhoradas 

Empresas Número de empresas em cooperação com instituições de 
investigação 

EUR Investimento privado paralelo ao apoio público prestado a 
projetos de inovação ou I&D 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos no mercado 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos na empresa 

Energia e alterações climáticas 

Energias renováveis MW Capacidade suplementar de produção de energia renovável 

Eficiência energética Agregados Número de agregados familiares com consumo de energia 
melhorado 

kWh/ano Redução anual do consumo de energia primária nos edifícios 
públicos 

Utilizadores Número adicional de utilizadores de energia ligados a redes 
inteligentes 

Redução das emissões de 
gases com efeito de estufa 

Toneladas de equivalente 
CO 2 

Diminuição anual estimada das emissões de gases com efeito 
de estufa 

Infraestruturas sociais 

Acolhimento de crianças e 
educação 

Pessoas Capacidade das infraestruturas de acolhimento de crianças ou 
de educação apoiadas 

Saúde Pessoas População abrangida por serviços de saúde melhorados 

Indicadores específicos de desenvolvimento urbano 

Pessoas População que habita em áreas com estratégias integradas de 
desenvolvimento urbano 

Metros quadrados Espaços abertos criados ou reabilitados em áreas urbanas 

Metros quadrados Edifícios públicos ou comerciais construídos ou renovados em 
áreas urbanas 

Unidades de habitação Habitações reabilitadas em áreas urbanas
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ANEXO I 

INDICADORES DE REALIZAÇÃO COMUNS PARA O APOIO DO FEDER AO OBJETIVO DE INVESTIMENTO 
NO CRESCIMENTO E NO EMPREGO (ARTIGO 6. o ) 

UNIDADE NOME 

Investimento produtivo 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio 

Empresas Número de empresas que beneficiam de subvenções 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio financeiro, 
com exceção de subvenções 

Empresas Número de empresas que recebem apoio não financeiro 

Empresas Número de novas empresas apoiadas 

EUR Investimento privado paralelo ao apoio público às empresas 
(subvenções) 

EUR Investimento privado em paralelo ao apoio público às em
presas (não subvenções) 

Equivalentes tempo inteiro Aumento do emprego em empresas apoiadas 

Turismo sustentável Visitantes/ano Aumento do número esperado de visitantes a sítios de patri
mónio cultural e natural e a atrações beneficiários de apoio 

Infraestrutura TIC Agregados Agregados familiares adicionais com acesso à banda larga de 
30 Mbps, no mínimo 

Transportes 

Caminhos-de-ferro Quilómetros Quilometragem total das novas linhas férreas da qual: RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total das linhas férreas reconstruídas ou mo
dernizadas da qual: RTE-T 

Estradas Quilómetros Quilometragem total das novas vias rodoviárias da qual: 
RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total das vias rodoviárias reconstruídas ou 
modernizadas da qual: RTE-T 

Transportes urbanos Quilómetros Quilometragem total das linhas de elétrico e de metropolitano 
novas ou melhoradas 

Vias navegáveis interiores Quilómetros Quilometragem total das vias navegáveis interiores novas ou 
melhoradas 

Ambiente 

Resíduos sólidos Toneladas/ano Capacidade adicional de reciclagem de resíduos 

Abastecimento de água Pessoas População adicional servida pelas melhorias de abastecimento 
de água 

Tratamento das águas resi
duais 

Equivalente de população População adicional servida pelas melhorias do sistema de 
tratamento de águas residuais 

Prevenção e gestão de ris
cos 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra inun
dações 

Pessoas População que beneficia de proteção contra incêndios flores
tais
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ANEXO II 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n. o 1080/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

— Artigo 4. o 

Artigo 4. o Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 5. o 

Artigo 6. o — 

Artigo 7. o — 

— Artigo 6. o 

Artigo 8. o Artigo 7. o 

— Artigo 8. o 

— Artigo 9. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o Artigo 10. o 

— Artigo 11. o 

Artigo 11. o Artigo 12. o 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o Artigo 13. o 

— Artigo 14. o 

Artigo 23. o Artigo 15. o 

Artigo 24. o Artigo 16. o 

Artigo 25. o Artigo 17. o
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a aplicação do artigo 6. o do 
Regulamento relativo ao FEDER, do artigo 15. o do Regulamento relativo à Cooperação Territorial 

Europeia e do artigo 4. o do Regulamento relativo ao Fundo de Coesão 

O Parlamento Europeu e o Conselho tomam nota da garantia dada pela Comissão aos órgãos legislativos da 
UE de que os indicadores comuns de realizações para o Regulamento relativo ao FEDER, o Regulamento 
relativo à Cooperação Territorial Europeia e o Regulamento relativo ao Fundo de Coesão, a incluir num 
anexo de cada um dos regulamentos, são o resultado de um longo processo de preparação em que 
participaram peritos avaliadores da Comissão e dos Estados-Membros e deverão, em princípio, manter-se 
estáveis.
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ANEXO II 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n. o 1080/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

— Artigo 4. o 

Artigo 4. o Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 5. o 

Artigo 6. o — 

Artigo 7. o — 

— Artigo 6. o 

Artigo 8. o Artigo 7. o 

— Artigo 8. o 

— Artigo 9. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o Artigo 10. o 

— Artigo 11. o 

Artigo 11. o Artigo 12. o 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o Artigo 13. o 

— Artigo 14. o 

Artigo 23. o Artigo 15. o 

Artigo 24. o Artigo 16. o 

Artigo 25. o Artigo 17. o

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/301





FSE
Fundo Social Europeu



218

F U N D O S  E S T R U T U R A I S  E  D E  I N V E S T I M E N T O  E U R O P E U S  2 0 1 4 - 2 0 2 0 :                                             
T E X T O S  E  C O M E N T Á R I O S  O F I C I A I S



219

RE
G

U
LA

M
EN

TO
 F

SE

FUNDO SOC IAL  EUROPEU
A totalidade do RDC aplica-se ao FSE. Adicionalmente, o Regulamento (UE) N° 1304/2013 estabelece disposições es-
pecíficas relativamente às atividades que podem beneficiar de apoio do FSE e apresenta uma lista de indicadores de 
realização e de resultados comuns, incluindo para a Iniciativa para o Emprego dos Jovens.

O FSE apoia os Estados-Membros na concretização das prioridades, dos grandes objetivos e desafios específicos de 
cada país em relação à estratégia da União para o crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. 

Para este efeito, o FSE promove:

• elevados níveis de emprego e qualidade do trabalho;
• acesso melhorado ao mercado de trabalho; 
• a mobilidade geográfica e ocupacional dos trabalhadores;
• a adaptação dos trabalhadores à mudança industrial e às mudanças nos sistemas de produção necessárias para 

o desenvolvimento sustentável;
• um elevado nível de educação e formação para todos;
• a transição entre o ensino e o emprego para jovens;
• combate à pobreza; 
• inclusão social;
• igualdade de género, não discriminação e igualdade de oportunidades;
• a aplicação de reformas, nomeadamente nos domínios do emprego, educação, formação e políticas sociais.

1. Âmbito de aplicação e concentração temática

O FSE apoia 19 prioridades de investimento no âmbito dos objetivos temáticos 8 (promoção do emprego sustentável 
e de qualidade e apoio à mobilidade laboral), 9 (promoção da inclusão social, combate à pobreza e a qualquer tipo de 
discriminação), 10 (investimento em educação, formação e na formação profissional para competências e aprendiza-
gem ao longo da vida) e 11 (melhoria da capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas, 
bem como da eficiência das administrações públicas). Com estas 19 prioridades de investimento, o FSE visa também 
contribuir para os outros sete objetivos temáticos previstos no Artigo 9.º do RDC.

O FSE concentra os seus recursos da seguinte forma:

• Pelo menos, 20 % do total de recursos do FSE em cada Estado-Membro será atribuído ao objetivo temático 9 
(promoção da inclusão social, combate à pobreza e a qualquer tipo de discriminação).

• Os Estados-Membros concentram, pelo menos, 80 % da dotação do FSE nas regiões mais desenvolvidas, 70 % na 
regiões de transição e 60 % nas regiões menos desenvolvidas para cada programa operacional num máximo de 
cinco prioridades de investimento.

2. Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ)

Dada a amplitude do desemprego entre os jovens na União em geral e em vários Estados-Membros em particular, o 
Conselho Europeu apresentou propostas para uma Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ) no sentido de apoiar a 
integração dos jovens que não têm emprego, que não estão a estudar ou a receber formação no mercado de trabalho, 
em especial nas regiões da UE com uma taxa de desemprego dos jovens superior a 25 % em 2012. O orçamento para 
a IEJ totaliza 6,4 mil milhões de euros para o período de 2014-2020 (3,2 mil milhões de euros provenientes de uma 
dotação específica para a IEJ e, pelo menos, 3,2 mil milhões de euros do FSE). 

A IEJ irá reforçar e acelerar medidas delineadas no Pacote para o Emprego dos Jovens de 2012 para apoiar a inte-
gração de jovens com menos de 25 ou 30 anos10  no mercado de trabalho. A Garantia para a Juventude é uma des-
sas medidas, em que os Estados-Membros adotam um plano nacional para garantir que os jovens até aos 25 anos 
recebem uma oferta de emprego de qualidade, educação contínua, uma aprendizagem ou um estágio num período de 
quatro meses após terminarem o ensino formal ou ficarem desempregados. A IEJ é complementar a outros projetos 
realizados a nível nacional, incluindo os que se encontram ao abrigo do FSE.

A IEJ está integrada na programação do FSE e está sujeita às regras aplicáveis aos FSE. No entanto, o RDC e o Regu-
lamento do FSE estabelecem disposições específicas para a IEJ (e, em alguns casos, apenas para a dotação específica 
da IEJ) tendo em consideração a sua própria natureza e missão. É o caso, por exemplo, das regras sobre concentração 
temática, pré-financiamento, cofinanciamento, gestão financeira e procedimentos de programação.

10 O Regulamento do FSE permite que os Estados-Membros alarguem o grupo-alvo, de modo a incluir jovens com menos de 30 anos.

http://ec.europa.eu/social/main.jsp?langId=pt&catId=1036&newsId=1731&furtherNews=yes
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REGULAMENTO (UE) N. o 1304/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Social Europeu e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 164. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece o quadro de ação do 
Fundo Social Europeu (FSE), do Fundo Europeu de De
senvolvimento Regional (FEDER), do Fundo de Coesão, 
do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e 
do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
e fixa, nomeadamente, objetivos temáticos, princípios e 
regras de programação, acompanhamento e avaliação, 
gestão e controlo. Por conseguinte, é necessário definir 
a missão e o âmbito de aplicação do FSE, bem como as 
respetivas prioridades de investimento no âmbito dos 
objetivos temáticos, e estabelecer disposições específicas 
atinentes ao tipo de atividades que podem ser financiadas 
pelo FSE. 

(2) O FSE deverá melhorar as oportunidades de emprego, 
reforçar a inclusão social, combater a pobreza, promover 

a educação, as competências e a aprendizagem ao longo 
da vida e elaborar políticas de integração ativas, abran
gentes e sustentáveis no âmbito das missões que lhe são 
conferidas pelo artigo 162. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia (TFUE), contribuindo assim 
para a coesão económica, social e territorial nos termos 
do artigo 174. o do TFUE. Nos termos do artigo 9. o do 
TFUE, o FSE deverá ter em conta as exigências relativas à 
promoção de um nível elevado de emprego, à garantia de 
uma proteção social adequada, à luta contra a exclusão 
social e a um nível elevado de educação, de formação e 
de proteção da saúde humana. 

(3) O Conselho Europeu de 17 de junho de 2010 exortou a 
que todas as políticas comuns, incluindo a política de 
coesão, apoiassem a Estratégia Europa 2020 para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo ("Estraté
gia Europa 2020"). A fim de garantir a plena coerência 
do FSE com os objetivos dessa estratégia, nomeadamente 
no plano do emprego, da educação, da formação e da 
luta contra a exclusão social, a pobreza e a discriminação, 
o FSE deverá apoiar os Estados-Membros, tendo em 
conta as orientações integradas relevantes e as recomen
dações específicas por país relevantes, adotadas nos ter
mos do artigo 121. o , n. o 2, e do artigo 148. o , n. o 4 do 
TFUE, e se adequado, a nível nacional, os programas 
nacionais de reforma baseados nas estratégias nacionais 
para o emprego, os relatórios sociais nacionais, as estra
tégias nacionais para a integração dos ciganos e as estra
tégias nacionais para as pessoas com deficiência. O FSE 
deverá contribuir também para os aspetos relevantes da 
execução das iniciativas emblemáticas, mormente a 
"Agenda para novas competências e empregos", a "Juven
tude em Movimento", e a "Plataforma europeia contra a 
pobreza e a exclusão social. O FSE deverá apoiar ainda as 
atividades relevantes realizadas no âmbito das iniciativas 
relativas à "Agenda digital e à"União da inovação. 

(4) A União confronta-se com desafios estruturais que se 
prendem com a globalização económica, a evolução tec
nológica, o crescente envelhecimento das forças de traba
lho e a escassez de competências e de mão-de-obra em 
alguns setores e regiões. A situação agravou-se com a 
recente crise económica e financeira, que veio aumentar 
os níveis de desemprego, atingindo sobretudo os jovens e 
outras pessoas desfavorecidas, como os emigrantes e as 
minorias. 

(5) O FSE deverá ter por objetivo promover o emprego, 
melhorar o acesso ao mercado de trabalho, prestando 
especial atenção aos trabalhadores que se encontram 
mais distantes do mesmo, e apoiar a mobilidade volun
tária dos trabalhadores. O FSE deverá apoiar também o 
envelhecimento ativo e saudável, inclusive mediante for
mas inovadoras de organização do trabalho, promovendo 
a saúde e a segurança no trabalho e aumentando a

PT L 347/470 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) JO C 143 de 22.5.2012, p. 82, e JO C 271 de 19.9.2013, p. 101. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 127. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Con

selho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social 
Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 320 do presente Jornal 
Oficial).
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empregabilidade. Ao dinamizar o funcionamento dos 
mercados de trabalho através da promoção da mobili
dade transnacional dos trabalhadores, o FSE deverá 
apoiar, nomeadamente, os serviços europeus de emprego 
(atividades da Rede Europeia para o Emprego e a Mobi
lidade dos Trabalhadores) em matéria de recrutamento e 
serviços conexos de informação, consultoria e orientação 
a nível nacional e transfronteiriço. As atividades financia
das pelo FSE deverão respeitar o artigo 5. o , n. o 2, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
que dispõe que ninguém pode ser constrangido a realizar 
trabalho forçado ou obrigatório. 

(6) O FSE deverá igualmente promover a inclusão social e 
prevenir e combater a pobreza para quebrar o ciclo de 
desvantagem entre gerações, o que implica mobilizar um 
leque de políticas visando as pessoas mais desfavorecidas 
independentemente da sua idade, incluindo as crianças, 
os trabalhadores pobres e as mulheres idosas. Deverá 
prestar-se atenção à participação das pessoas que procu
ram asilo e dos refugiados. O FSE pode ser utilizado para 
aumentar o acesso a serviços de interesse geral acessíveis, 
sustentáveis e de elevada qualidade, em especial nos do
mínios dos cuidados de saúde, dos serviços de emprego e 
formação, dos serviços para os sem-abrigo, dos serviços 
de assistência fora da escola, de assistência às crianças e 
de cuidados prolongados. Os serviços podem ser públi
cos, privados e/ou de base comunitária, e efetuados por 
diferentes tipos de prestadores, a saber, administrações 
públicas, empresas privadas, empresas sociais e organiza
ções não governamentais. 

(7) O FSE deverá comprometer-se a combater o abandono 
escolar precoce, a promover a igualdade no acesso a uma 
educação de qualidade, a investir no ensino e na forma
ção profissionais, a melhorar a importância do mercado 
de trabalho nos sistemas de ensino e de formação pro
fissional, e a reforçar a aprendizagem ao longo da vida, 
incluindo vias de ensino formais, não formais e infor
mais. 

(8) Para além destas prioridades, nas regiões e nos Estados- 
-Membros menos desenvolvidos, deverá ser melhorada a 
eficiência das administrações públicas a nível nacional e 
regional e a sua capacidade para agir de forma participa
tiva, a fim de fomentar o crescimento económico e as 
oportunidades de emprego. Deverá ser reforçada a capa
cidade institucional dos intervenientes, incluindo as orga
nizações não governamentais, que operam nos domínios 
do emprego, da educação, da formação e das políticas 
sociais, nomeadamente no domínio da luta contra a dis
criminação. 

(9) O apoio concedido no âmbito da prioridade de investi
mento relativa ao "desenvolvimento local de base 

comunitária" pode contribuir para todos os objetivos 
temáticos fixados no presente regulamento. As estratégias 
de desenvolvimento local de base comunitária apoiadas 
pelo FSE deverão ser inclusivas no que se refere às pes
soas desfavorecidas presentes no território, tanto em ter
mos de governação dos grupos de ação local como em 
termos do conteúdo da estratégia. 

(10) Simultaneamente, é primordial apoiar o desenvolvimento 
e a competitividade das micro, das pequenas e das médias 
empresas da União e assegurar que, através da aquisição 
das competências adequadas e das oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida, as pessoas possam adap
tar-se aos novos desafios, como a transição para uma 
economia baseada no conhecimento, a agenda digital e 
a transição para uma economia menos dependente do 
carbono e mais eficiente no plano energético. O FSE 
deverá contribuir para dar resposta a estes desafios atra
vés da prossecução dos seus principais objetivos temáti
cos. Neste contexto, o FSE deverá apoiar a transição da 
mão-de-obra entre a educação e o emprego, para com
petências e empregos mais ecológicos, e deverá fazer face 
à escassez de competências, nomeadamente nos setores 
da eficiência energética, das energias renováveis e dos 
transportes sustentáveis. O FSE deverá contribuir igual
mente para as competências culturais e criativas. Os se
tores socioculturais, criativos e culturais são importantes 
na medida em que abordam, indiretamente, os objetivos 
do FSE; por conseguinte, o seu potencial deverá ser mais 
bem integrado nos projetos e na programação do FSE. 

(11) Tendo em conta a necessidade persistente de envidar 
esforços para combater o desemprego juvenil na União, 
deverá ser criada uma Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens (IEJ). A IEJ deverá apoiar os jovens que, nessas 
regiões, não trabalham, não estudam nem seguem qual
quer formação (NEET) e os que estão desempregados ou 
inativos, reforçando e acelerando assim a realização de 
atividades financeiras pelo FSE. À IEJ deverão ser atribuí
dos fundos adicionais específicos, que deverão ser com
plementados por investimentos do FSE nas regiões mais 
afetadas. Ao visar pessoas e não estruturas, a IEJ deverá 
procurar complementar outras intervenções do FSE e 
outras ações nacionais que tenham como destinatários 
os jovens NEET, incluindo através da concretização de 
uma garantia para a juventude, nos termos da Recomen
dação do Conselho de 22 de abril de 2013 que estabe
lece uma Garantia para a Juventude ( 1 ), que dispõe que os 
jovens deverão beneficiar de uma oferta de boa qualidade 
de emprego, formação contínua, aprendizagem ou está
gio no período de quatro meses a seguir a ficarem de
sempregados ou a abandonarem a educação formal. A IEJ 
pode também apoiar ações destinadas a combater o 
abandono escolar precoce. O acesso às prestações sociais 
por parte do jovem e sua família ou dependentes não 
deverá depender da participação do jovem na IEJ.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/471 

( 1 ) JO C 120 de 26.4.2013, p. 1.

REGULAMENTO (UE) N. o 1304/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo Social Europeu e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 164. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece o quadro de ação do 
Fundo Social Europeu (FSE), do Fundo Europeu de De
senvolvimento Regional (FEDER), do Fundo de Coesão, 
do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e 
do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
e fixa, nomeadamente, objetivos temáticos, princípios e 
regras de programação, acompanhamento e avaliação, 
gestão e controlo. Por conseguinte, é necessário definir 
a missão e o âmbito de aplicação do FSE, bem como as 
respetivas prioridades de investimento no âmbito dos 
objetivos temáticos, e estabelecer disposições específicas 
atinentes ao tipo de atividades que podem ser financiadas 
pelo FSE. 

(2) O FSE deverá melhorar as oportunidades de emprego, 
reforçar a inclusão social, combater a pobreza, promover 

a educação, as competências e a aprendizagem ao longo 
da vida e elaborar políticas de integração ativas, abran
gentes e sustentáveis no âmbito das missões que lhe são 
conferidas pelo artigo 162. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia (TFUE), contribuindo assim 
para a coesão económica, social e territorial nos termos 
do artigo 174. o do TFUE. Nos termos do artigo 9. o do 
TFUE, o FSE deverá ter em conta as exigências relativas à 
promoção de um nível elevado de emprego, à garantia de 
uma proteção social adequada, à luta contra a exclusão 
social e a um nível elevado de educação, de formação e 
de proteção da saúde humana. 

(3) O Conselho Europeu de 17 de junho de 2010 exortou a 
que todas as políticas comuns, incluindo a política de 
coesão, apoiassem a Estratégia Europa 2020 para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo ("Estraté
gia Europa 2020"). A fim de garantir a plena coerência 
do FSE com os objetivos dessa estratégia, nomeadamente 
no plano do emprego, da educação, da formação e da 
luta contra a exclusão social, a pobreza e a discriminação, 
o FSE deverá apoiar os Estados-Membros, tendo em 
conta as orientações integradas relevantes e as recomen
dações específicas por país relevantes, adotadas nos ter
mos do artigo 121. o , n. o 2, e do artigo 148. o , n. o 4 do 
TFUE, e se adequado, a nível nacional, os programas 
nacionais de reforma baseados nas estratégias nacionais 
para o emprego, os relatórios sociais nacionais, as estra
tégias nacionais para a integração dos ciganos e as estra
tégias nacionais para as pessoas com deficiência. O FSE 
deverá contribuir também para os aspetos relevantes da 
execução das iniciativas emblemáticas, mormente a 
"Agenda para novas competências e empregos", a "Juven
tude em Movimento", e a "Plataforma europeia contra a 
pobreza e a exclusão social. O FSE deverá apoiar ainda as 
atividades relevantes realizadas no âmbito das iniciativas 
relativas à "Agenda digital e à"União da inovação. 

(4) A União confronta-se com desafios estruturais que se 
prendem com a globalização económica, a evolução tec
nológica, o crescente envelhecimento das forças de traba
lho e a escassez de competências e de mão-de-obra em 
alguns setores e regiões. A situação agravou-se com a 
recente crise económica e financeira, que veio aumentar 
os níveis de desemprego, atingindo sobretudo os jovens e 
outras pessoas desfavorecidas, como os emigrantes e as 
minorias. 

(5) O FSE deverá ter por objetivo promover o emprego, 
melhorar o acesso ao mercado de trabalho, prestando 
especial atenção aos trabalhadores que se encontram 
mais distantes do mesmo, e apoiar a mobilidade volun
tária dos trabalhadores. O FSE deverá apoiar também o 
envelhecimento ativo e saudável, inclusive mediante for
mas inovadoras de organização do trabalho, promovendo 
a saúde e a segurança no trabalho e aumentando a

PT L 347/470 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) JO C 143 de 22.5.2012, p. 82, e JO C 271 de 19.9.2013, p. 101. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 127. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Con

selho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social 
Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 320 do presente Jornal 
Oficial).
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(12) A IEJ deverá ser plenamente integrada na programação 
do FSE, mas, se necessário, deverão ser consideradas dis
posições específicas relacionadas com a IEJ, a fim de 
atingir os seus objetivos. É necessário simplificar e facili
tar a aplicação da IEJ, nomeadamente no que respeita às 
disposições de gestão financeira e de concentração temá
tica. A fim de garantir que os resultado da IEJ sejam 
claramente demonstrados e comunicados, deverá pre
ver-se acompanhamento e avaliação específicos, bem 
como disposições em matéria de informação e publicida
de. As organizações de juventude deverão participar nos 
debates dos comités de acompanhamento sobre a prepa
ração e a execução, incluindo a avaliação, da IEJ. 

(13) O FSE deverá contribuir para a Estratégia Europa 2020, 
garantindo uma maior concentração do apoio nas prio
ridades da União. É determinada uma percentagem mí
nima do financiamento da política de coesão para o FSE, 
nos termos do artigo 92. o , n. o 4, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. O FSE deverá, em especial, reforçar o seu 
apoio à luta contra a pobreza e a exclusão social, reser
vando uma verba mínima de 20 % do total dos recursos 
do FSE de cada Estado-Membro especificamente para este 
fim. A escolha e o número de prioridades de investi
mento selecionadas para beneficiar do apoio do Fundo 
deverão igualmente ser limitados, em função do nível de 
desenvolvimento das regiões apoiadas. 

(14) Para permitir um acompanhamento mais rigoroso e uma 
melhor avaliação dos resultados obtidos a nível da União 
das atividades apoiadas pelo FSE, é conveniente definir 
um conjunto comum de indicadores de realização e de 
resultado no presente regulamento. Esses indicadores de
verão corresponder à prioridade de investimento e ao 
tipo de ação apoiados nos termos do presente regula
mento, e ser conformes com as disposições aplicáveis 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Esses indicadores 
deverão ser complementados, se necessário, por indica
dores de resultado e/ou de realização específicos dos 
programas. 

(15) Os Estados-Membros são incentivadas a prestar informa
ções sobre o efeito dos investimentos do FSE na igual
dade de oportunidades, na igualdade de acesso e na in
tegração dos grupos marginalizados no que respeita a 
todos os programas operacionais. 

(16) Tendo em conta os requisitos de proteção de dados as
sociados à recolha e ao armazenamento de dados sensí
veis sobre os participantes, os Estados-Membros e a Co
missão deverão avaliar periodicamente a eficácia, a efi
ciência e o impacto do apoio do FSE na promoção da 
inclusão social e no combate à pobreza, em especial no 
que respeita às pessoas desfavorecidas, como os ciganos. 
Os Estados-Membros são incentivados a prestar informa
ções sobre as iniciativas financiadas pelo FSE nos relató
rios sociais nacionais anexos aos seus programas 
nacionais de reforma, nomeadamente no que respeita 
às comunidades marginalizadas, como os ciganos e os 
migrantes. 

(17) A execução eficiente e eficaz das ações apoiadas pelo FSE 
depende da boa governação e baseia-se na parceria entre 
todos os agentes territoriais e socioeconómicos relevan
tes, tendo em conta os intervenientes a nível regional e 
local, em especial as organizações de cúpula representa
tivas das autoridades locais e regionais, a sociedade civil 
organizada, os agentes económicos e em especial os par
ceiros sociais e as organizações não governamentais. É, 
por conseguinte, necessário que os Estados-Membros as
segurem a participação dos parceiros sociais e das orga
nizações não governamentais na governação estratégica 
do FSE, desde a definição de prioridades para os progra
mas operacionais até à execução e avaliação dos resulta
dos do FSE. 

(18) Os Estados-Membros e a Comissão deverão garantir que 
a execução das prioridades financiadas pelo FSE contribui 
para promover a igualdade entre homens e mulheres, nos 
termos do artigo 8. o do TFUE. As avaliações sublinharam 
a importância de ter em conta a perspetiva dos objetivos 
em matéria de igualdade de género em todas as compo
nentes e em todas as fases de preparação, acompanha
mento, execução e avaliação dos programas operacionais, 
de forma oportuna e coerente, e de garantir simultanea
mente a realização de ações específicas destinadas a pro
mover a igualdade de género, a independência económica 
das mulheres, a educação e valorização de competências 
e a reintegração das mulheres vítimas de violência no 
mercado de trabalho e na sociedade. 

(19) Nos termos do artigo 10. o do TFUE, a execução das 
prioridades financiadas pelo FSE deverá contribuir para 
combater a discriminação em razão do sexo, raça ou 
origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou 
orientação sexual, prestando especial atenção às pessoas 
que são alvo de formas múltiplas discriminações. A dis
criminação em razão do sexo deverá ser interpretada em 
sentido lato de modo a abranger outros aspetos relacio
nados com o género, de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. A execução das 
prioridades financiadas pelo FSE também deverá contri
buir para promover a igualdade de oportunidades. O FSE 
deverá apoiar o cumprimento da obrigação da União ao 
abrigo da Convenção das Nações Unidas sobre os direitos 
das pessoas com deficiência, no que respeita, designada
mente, à educação, ao trabalho, ao emprego e à acessi
bilidade. O FSE deverá também favorecer a reorientação 
dos cuidados hospitalares para cuidados de proximidade. 
O FSE não deverá apoiar qualquer ação que contribua 
para a segregação ou a exclusão social. 

(20) O apoio à inovação social contribui para que as políticas 
respondam mais adequadamente à mudança social. O 
FSE deverá encorajar e apoiar as empresas sociais inova
doras e os respetivos empresários, bem como os projetos 
inovadores realizados por organizações não governamen
tais e outros agentes da economia social. Para melhorar a 
eficiência das políticas é fundamental testar e avaliar so
luções inovadoras antes de as aplicar em maior escala, 
pelo que se justifica um apoio específico por parte do
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FSE. As soluções inovadoras podem incluir, desde que se 
revelem eficazes, o desenvolvimento de uma métrica so
cial, tal como por exemplo, a rotulagem social. 

(21) A cooperação transnacional tem um importante valor 
acrescentado, pelo que deverá ser apoiada por todos os 
Estados-Membros, com exceção de casos devidamente 
justificados, tendo em conta o princípio da proporciona
lidade. É também importante reforçar o papel da Comis
são enquanto facilitadora dos intercâmbios de experiên
cias e coordenadora da execução das iniciativas relevan
tes. 

(22) A fim de promover uma abordagem integrada e holística 
em termos de emprego e inclusão social, o FSE deverá 
apoiar parcerias intersetoriais e com base territorial. 

(23) A mobilização dos agentes regionais e locais deverá con
tribuir para realizar a Estratégia Europa 2020 e cumprir 
as suas metas principais. Os pactos territoriais, as inicia
tivas locais para o emprego e a inclusão social, as estra
tégias de desenvolvimento local de base comunitária sus
tentáveis e inclusivas em zonas urbanas e rurais e as 
estratégias de desenvolvimento urbano sustentável podem 
ser utilizadas e apoiadas para implicar as autoridades 
regionais e locais, as cidades, os parceiros sociais e as 
organizações não governamentais mais ativamente na 
elaboração e na execução dos programas operacionais. 

(24) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 dispõe que as regras 
de elegibilidade das despesas devem ser determinadas a 
nível nacional, com algumas exceções em relação às quais 
é conveniente estabelecer disposições específicas no que 
respeita ao FSE. 

(25) A fim de simplificar a utilização do FSE, de reduzir o 
risco de erros e de ter em conta a especificidade das 
operações apoiadas pelo Fundo, é conveniente estabelecer 
disposições que complementem o Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 no que diz respeito à elegibilidade das 
despesas. 

(26) A utilização de tabelas normalizadas de custos unitários, 
de montantes fixos e de financiamento a taxa fixa deverá 
conduzir a uma simplificação para o beneficiário e redu
zir os encargos administrativos para todos os parceiros 
dos projetos do FSE. 

(27) É importante assegurar uma boa gestão financeira de 
cada programa operacional e sua aplicação da forma 
mais eficaz e simples possível. Os Estados-Membros de
verão abster-se de acrescentar regras que dificultem a 
utilização dos fundos pelo beneficiário. 

(28) Os Estados-Membros e as regiões deverão ser incentiva
dos a recorrer a instrumentos financeiros a fim de ma
ximizar os efeitos do FSE a fim de apoiar, por exemplo, 
os estudantes, a criação de emprego, a mobilidade dos 
trabalhadores, a inclusão social e o empreendedorismo 
social. 

(29) O FSE deverá complementar outros programas da União 
e deverão ser criadas sinergias estreitas entre o FSE e 
outros instrumentos financeiros da União. 

(30) O investimento no capital humano é a principal alavanca 
da União para assegurar a sua competitividade a nível 
internacional e o relançamento sustentável da sua econo
mia. Nenhum tipo de investimento consegue produzir 
reformas estruturais se não for acompanhado por uma 
estratégia de desenvolvimento do capital humano coe
rente e orientada para o crescimento. É, pois, necessário 
assegurar que, no período de programação de 
2014-2020, os recursos destinados a melhorar as com
petências e a aumentar os níveis de emprego permitam a 
adoção de medidas de envergadura adequada. 

(31) O poder de adotar atos nos termos do artigo 290. o do 
TFUE deverá ser delegado na Comissão no que diz res
peito ao estabelecimento de tabelas normalizadas de cus
tos unitários e montantes fixos, e respetivos montantes 
máximos, de acordo com os diferentes tipos de opera
ções. É particularmente importante que a Comissão pro
ceda às consultas adequadas durante os trabalhos prepa
ratórios, inclusive a nível dos peritos. Ao preparar e re
digir atos delegados, a Comissão deverá assegurar a trans
missão simultânea, atempada e adequada dos documen
tos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(32) A Comissão deverá ser assistida na administração do FSE 
pelo comité previsto no artigo 163. o do TFUE. 

(33) Atendendo a que o presente regulamento substitui o 
Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ), esse regulamento deverá ser revo
gado. Todavia, o presente regulamento não deverá afetar 
a continuação nem a alteração das intervenções aprova
das pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1081/2006 ou noutra legislação aplicável a essas in
tervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido 
regulamento ou outra legislação aplicável deverão, por 
conseguinte, continuar a aplicar-se após 31 de dezembro 
de 2013 a essas intervenções ou às operações em causa 
até à respetiva conclusão. Os pedidos de intervenção 
apresentados ou aprovados ao abrigo do Regulamento 
(CE) n. o 1081/2006 deverão permanecer válidos,
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1081/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 5 de julho de 2006, relativo ao Fundo Social Europeu e 
que revoga o Regulamento (CE) n. o 1784/1999 (JO L 210 de 
31.7.2006, p. 12).

(12) A IEJ deverá ser plenamente integrada na programação 
do FSE, mas, se necessário, deverão ser consideradas dis
posições específicas relacionadas com a IEJ, a fim de 
atingir os seus objetivos. É necessário simplificar e facili
tar a aplicação da IEJ, nomeadamente no que respeita às 
disposições de gestão financeira e de concentração temá
tica. A fim de garantir que os resultado da IEJ sejam 
claramente demonstrados e comunicados, deverá pre
ver-se acompanhamento e avaliação específicos, bem 
como disposições em matéria de informação e publicida
de. As organizações de juventude deverão participar nos 
debates dos comités de acompanhamento sobre a prepa
ração e a execução, incluindo a avaliação, da IEJ. 

(13) O FSE deverá contribuir para a Estratégia Europa 2020, 
garantindo uma maior concentração do apoio nas prio
ridades da União. É determinada uma percentagem mí
nima do financiamento da política de coesão para o FSE, 
nos termos do artigo 92. o , n. o 4, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. O FSE deverá, em especial, reforçar o seu 
apoio à luta contra a pobreza e a exclusão social, reser
vando uma verba mínima de 20 % do total dos recursos 
do FSE de cada Estado-Membro especificamente para este 
fim. A escolha e o número de prioridades de investi
mento selecionadas para beneficiar do apoio do Fundo 
deverão igualmente ser limitados, em função do nível de 
desenvolvimento das regiões apoiadas. 

(14) Para permitir um acompanhamento mais rigoroso e uma 
melhor avaliação dos resultados obtidos a nível da União 
das atividades apoiadas pelo FSE, é conveniente definir 
um conjunto comum de indicadores de realização e de 
resultado no presente regulamento. Esses indicadores de
verão corresponder à prioridade de investimento e ao 
tipo de ação apoiados nos termos do presente regula
mento, e ser conformes com as disposições aplicáveis 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Esses indicadores 
deverão ser complementados, se necessário, por indica
dores de resultado e/ou de realização específicos dos 
programas. 

(15) Os Estados-Membros são incentivadas a prestar informa
ções sobre o efeito dos investimentos do FSE na igual
dade de oportunidades, na igualdade de acesso e na in
tegração dos grupos marginalizados no que respeita a 
todos os programas operacionais. 

(16) Tendo em conta os requisitos de proteção de dados as
sociados à recolha e ao armazenamento de dados sensí
veis sobre os participantes, os Estados-Membros e a Co
missão deverão avaliar periodicamente a eficácia, a efi
ciência e o impacto do apoio do FSE na promoção da 
inclusão social e no combate à pobreza, em especial no 
que respeita às pessoas desfavorecidas, como os ciganos. 
Os Estados-Membros são incentivados a prestar informa
ções sobre as iniciativas financiadas pelo FSE nos relató
rios sociais nacionais anexos aos seus programas 
nacionais de reforma, nomeadamente no que respeita 
às comunidades marginalizadas, como os ciganos e os 
migrantes. 

(17) A execução eficiente e eficaz das ações apoiadas pelo FSE 
depende da boa governação e baseia-se na parceria entre 
todos os agentes territoriais e socioeconómicos relevan
tes, tendo em conta os intervenientes a nível regional e 
local, em especial as organizações de cúpula representa
tivas das autoridades locais e regionais, a sociedade civil 
organizada, os agentes económicos e em especial os par
ceiros sociais e as organizações não governamentais. É, 
por conseguinte, necessário que os Estados-Membros as
segurem a participação dos parceiros sociais e das orga
nizações não governamentais na governação estratégica 
do FSE, desde a definição de prioridades para os progra
mas operacionais até à execução e avaliação dos resulta
dos do FSE. 

(18) Os Estados-Membros e a Comissão deverão garantir que 
a execução das prioridades financiadas pelo FSE contribui 
para promover a igualdade entre homens e mulheres, nos 
termos do artigo 8. o do TFUE. As avaliações sublinharam 
a importância de ter em conta a perspetiva dos objetivos 
em matéria de igualdade de género em todas as compo
nentes e em todas as fases de preparação, acompanha
mento, execução e avaliação dos programas operacionais, 
de forma oportuna e coerente, e de garantir simultanea
mente a realização de ações específicas destinadas a pro
mover a igualdade de género, a independência económica 
das mulheres, a educação e valorização de competências 
e a reintegração das mulheres vítimas de violência no 
mercado de trabalho e na sociedade. 

(19) Nos termos do artigo 10. o do TFUE, a execução das 
prioridades financiadas pelo FSE deverá contribuir para 
combater a discriminação em razão do sexo, raça ou 
origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou 
orientação sexual, prestando especial atenção às pessoas 
que são alvo de formas múltiplas discriminações. A dis
criminação em razão do sexo deverá ser interpretada em 
sentido lato de modo a abranger outros aspetos relacio
nados com o género, de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. A execução das 
prioridades financiadas pelo FSE também deverá contri
buir para promover a igualdade de oportunidades. O FSE 
deverá apoiar o cumprimento da obrigação da União ao 
abrigo da Convenção das Nações Unidas sobre os direitos 
das pessoas com deficiência, no que respeita, designada
mente, à educação, ao trabalho, ao emprego e à acessi
bilidade. O FSE deverá também favorecer a reorientação 
dos cuidados hospitalares para cuidados de proximidade. 
O FSE não deverá apoiar qualquer ação que contribua 
para a segregação ou a exclusão social. 

(20) O apoio à inovação social contribui para que as políticas 
respondam mais adequadamente à mudança social. O 
FSE deverá encorajar e apoiar as empresas sociais inova
doras e os respetivos empresários, bem como os projetos 
inovadores realizados por organizações não governamen
tais e outros agentes da economia social. Para melhorar a 
eficiência das políticas é fundamental testar e avaliar so
luções inovadoras antes de as aplicar em maior escala, 
pelo que se justifica um apoio específico por parte do
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ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as missões do Fundo Social 
Europeu (FSE), incluindo a Iniciativa para o Emprego dos Jovens 
(IEJ), o âmbito do seu apoio, disposições específicas e os tipos 
de despesas elegíveis para assistência. 

Artigo 2. o 

Missões 

1. O FSE promove níveis elevados de emprego e de qualidade 
do emprego, melhora o acesso ao mercado de trabalho, apoia a 
mobilidade geográfica e profissional dos trabalhadores e facilita 
a sua adaptação à mudança industrial e às alterações do sistema 
de produção necessárias para um desenvolvimento sustentável, 
incentiva um nível elevado de educação e de formação para 
todos e apoia a transição entre o ensino e o emprego para os 
jovens, combate a pobreza, fortalece a inclusão social, incentiva 
a igualdade de género, a não discriminação e a igualdade de 
oportunidades, contribuindo assim para as prioridades da União 
no tocante ao reforço da coesão económica, social e territorial. 

2. O FSE desempenha as missões previstas no n. o 1 apoiando 
os Estados-Membros na realização das prioridades e dos grandes 
objetivos da Estratégia da União para um crescimento inteligen
te, sustentável e inclusivo ("Estratégia Europa 2020") e per
mitindo que os Estados-Membros deem resposta aos desafios 
específicos com que são confrontados no que diz respeito à 
concretização dos objetivos da Estratégia Europa 2020. O FSE 
apoia a conceção e a execução das políticas e das medidas 
relacionadas com as suas missões, tendo em conta as orienta
ções integradas relevantes e as recomendações específicas por 
país relevantes, adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, e do 
artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, e, se adequado, a nível nacional, os 
programas nacionais de reforma e outras estratégias e relatórios 
nacionais relevantes. 

3. O FSE destina-se às pessoas, incluindo as pessoas desfavo
recidas, como os desempregados de longa duração, as pessoas 
com deficiência, os migrantes, as minorias étnicas, as comuni
dades marginalizadas e as pessoas de todas as faixas etárias em 
situação de pobreza e exclusão social. O FSE proporciona igual
mente apoio aos trabalhadores e às empresas, incluindo os 
agentes da economia social e os empresários, e aos sistemas e 
estruturas, a fim de facilitar a sua adaptação aos novos desafios, 
nomeadamente reduzindo as crescentes inadequações de com
petências e promovendo a boa governação, o progresso social e 
a aplicação das reformas, em especial nos domínios do empre
go, da educação, da formação e das políticas sociais. 

Artigo 3. o 

Âmbito do apoio 

1. No âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, pontos 8, 9, 10 e 11, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, que correspondem às alíneas a), b), c) e d) do 
presente número, e em conformidade com as suas missões, o 
FSE apoia as seguintes prioridades de investimento: 

a) No que se refere ao objetivo temático "Promover a susten
tabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade 
dos trabalhadores": 

i) acesso ao emprego para os candidatos a emprego e os 
inativos, incluindo os desempregados de longa duração e 
as pessoas afastadas do mercado de trabalho, e através 
de iniciativas locais de emprego e apoio à mobilidade 
dos trabalhadores; 

ii) integração sustentável dos jovens no mercado de traba
lho, em especial os que não trabalham, não estudam, 
nem se encontram em formação, incluindo os jovens 
em risco de exclusão social e os jovens de comunidades 
marginalizadas, inclusive através da execução da Garan
tia para a Juventude; 

iii) criação de emprego por conta própria, empreendedo
rismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas 
e médias empresas inovadoras; 

iv) igualdade entre homens e mulheres em todos os domí
nios, nomeadamente nos domínios do acesso ao empre
go, da progressão na carreira, da conciliação da vida 
profissional e privada e da promoção da igualdade de 
remuneração para trabalho igual; 

v) adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empre
sários à mudança; 

vi) envelhecimento ativo e saudável; 

vii) modernização do mercado de trabalho, nomeadamente 
através da criação de serviços de emprego públicos e 
privados e da melhoria da adequação às necessidades 
do mercado de trabalho, incluindo medidas destinadas 
a aumentar a mobilidade transnacional dos trabalhado
res, inclusive através de regimes de mobilidade e melhor 
cooperação entre as instituições e as partes relevantes; 

b) No que se refere ao objetivo temático "Promover a inclusão 
social e combater a pobreza e a discriminação": 

i) inclusão ativa, incluindo com vista à promoção da igual
dade de oportunidades e da participação ativa e a me
lhoria da empregabilidade;
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ii) integração socioeconómica de comunidades marginaliza
das, tais como os ciganos; 

iii) luta contra todas as formas de discriminação e promoção 
da igualdade de oportunidades; 

iv) melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande 
qualidade e a preços comportáveis, incluindo cuidados 
de saúde e serviços sociais de interesse geral; 

v) promoção do empreendedorismo social e da integração 
profissional nas empresas sociais e da economia social e 
solidária para facilitar o acesso ao emprego; 

vi) estratégias de desenvolvimento local de base comunitária; 

c) No que se refere ao objetivo temático "Investir na educação, 
na formação e na formação profissional para a aquisição de 
competências e a aprendizagem ao longo da vida": 

i) redução e prevenção do abandono escolar precoce e 
promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, 
primário e secundário de boa qualidade, incluindo per
cursos de aprendizagem formais, não formais e informais 
para a reintegração no ensino e na formação; 

ii) melhoria da qualidade e da eficiência do ensino superior 
e equivalente, e do acesso ao mesmo, a fim de aumentar 
os níveis de participação e de habilitações, particular
mente para os grupos desfavorecidos; 

iii) melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao 
longo da vida para todas as faixas etárias em contextos 
formais, não formais e informais, atualização do conhe
cimento, das aptidões e das competências dos trabalha
dores, e promoção de percursos de aprendizagem flexí
veis, inclusive através da orientação profissional e da 
validação das competências adquiridas; 

iv) melhoria da pertinência do ensino e da formação minis
trados para o mercado de trabalho, facilitação a transição 
da educação para o trabalho e reforço dos sistemas de 
ensino e formação profissionais e da sua qualidade, in
clusive através de mecanismos de antecipação de compe
tências, adaptação dos currículos e criação e desenvolvi
mento de sistemas de ensino baseados no trabalho, no
meadamente sistemas de ensino dual e de aprendizagem; 

d) No que se refere ao objetivo temático "Reforçar a capacidade 
institucional das autoridades públicas e das partes interessa
das e a eficiência da administração pública": 

i) investimento nas capacidades institucionais e na eficiência 
das administrações e dos serviços públicos a nível nacio
nal, regional e local, a fim de realizar reformas, legislar 
melhor e governar bem; 

Esta prioridade de investimento só é aplicável nos Estados 
Membros elegíveis para apoio do Fundo de Coesão ou 
nos Estados-Membros que tenham uma ou mais regiões 
de nível NUTS 2, referidas no artigo 90. o , n. o 2, alínea a), 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

ii) criação de capacidades para todos os agentes que operam 
no domínio da educação, da aprendizagem ao longo da 
vida, da formação, do emprego e das políticas sociais, 
inclusive através de pactos setoriais e territoriais de pre
paração de reformas a nível nacional, regional e local. 

2. Através das prioridades de investimento enunciadas no 
n. o 1, o FSE contribui também para os outros objetivos temá
ticos enumerados no artigo 9. o , primeiro parágrafo, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, principalmente mediante: 

a) O apoio à transição para uma economia de baixo teor de 
carbono, adaptada às alterações climáticas, baseada numa 
utilizarão eficiente dos recursos e ambientalmente sustentá
vel, através da melhoria dos sistemas de ensino e de forma
ção necessários para a adaptação das competências e das 
qualificações, para a melhoria das qualificações dos trabalha
dores e para a criação de novos empregos nos setores rela
cionados com o ambiente e a energia; 

b) A melhoria do acesso às tecnologias da informação e da 
comunicação, bem como da sua utilização e qualidade, atra
vés do desenvolvimento da literacia digital e da aprendiza
gem em linha, e do investimento na ciberinclusão, nas ci
bercompetências e nas competências empresariais conexas; 

c) O reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico e 
da inovação, através do desenvolvimento de estudos de pós- 
-graduação e de competências empresariais, da formação de 
investigadores e da criação de redes e de parcerias entre as 
instituições do ensino superior, os centros de tecnologia e 
investigação e as empresas; 

d) O reforço da competitividade das pequenas e médias empre
sas e da sua sustentabilidade a longo prazo, através da pro
moção da adaptabilidade das empresas, dos empresários e 
dos trabalhadores, e um maior investimento no capital hu
mano, e apoio a organismos de ensino e formação profis
sional orientados para a prática.
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ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as missões do Fundo Social 
Europeu (FSE), incluindo a Iniciativa para o Emprego dos Jovens 
(IEJ), o âmbito do seu apoio, disposições específicas e os tipos 
de despesas elegíveis para assistência. 

Artigo 2. o 

Missões 

1. O FSE promove níveis elevados de emprego e de qualidade 
do emprego, melhora o acesso ao mercado de trabalho, apoia a 
mobilidade geográfica e profissional dos trabalhadores e facilita 
a sua adaptação à mudança industrial e às alterações do sistema 
de produção necessárias para um desenvolvimento sustentável, 
incentiva um nível elevado de educação e de formação para 
todos e apoia a transição entre o ensino e o emprego para os 
jovens, combate a pobreza, fortalece a inclusão social, incentiva 
a igualdade de género, a não discriminação e a igualdade de 
oportunidades, contribuindo assim para as prioridades da União 
no tocante ao reforço da coesão económica, social e territorial. 

2. O FSE desempenha as missões previstas no n. o 1 apoiando 
os Estados-Membros na realização das prioridades e dos grandes 
objetivos da Estratégia da União para um crescimento inteligen
te, sustentável e inclusivo ("Estratégia Europa 2020") e per
mitindo que os Estados-Membros deem resposta aos desafios 
específicos com que são confrontados no que diz respeito à 
concretização dos objetivos da Estratégia Europa 2020. O FSE 
apoia a conceção e a execução das políticas e das medidas 
relacionadas com as suas missões, tendo em conta as orienta
ções integradas relevantes e as recomendações específicas por 
país relevantes, adotadas nos termos do artigo 121. o , n. o 2, e do 
artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, e, se adequado, a nível nacional, os 
programas nacionais de reforma e outras estratégias e relatórios 
nacionais relevantes. 

3. O FSE destina-se às pessoas, incluindo as pessoas desfavo
recidas, como os desempregados de longa duração, as pessoas 
com deficiência, os migrantes, as minorias étnicas, as comuni
dades marginalizadas e as pessoas de todas as faixas etárias em 
situação de pobreza e exclusão social. O FSE proporciona igual
mente apoio aos trabalhadores e às empresas, incluindo os 
agentes da economia social e os empresários, e aos sistemas e 
estruturas, a fim de facilitar a sua adaptação aos novos desafios, 
nomeadamente reduzindo as crescentes inadequações de com
petências e promovendo a boa governação, o progresso social e 
a aplicação das reformas, em especial nos domínios do empre
go, da educação, da formação e das políticas sociais. 

Artigo 3. o 

Âmbito do apoio 

1. No âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, pontos 8, 9, 10 e 11, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, que correspondem às alíneas a), b), c) e d) do 
presente número, e em conformidade com as suas missões, o 
FSE apoia as seguintes prioridades de investimento: 

a) No que se refere ao objetivo temático "Promover a susten
tabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade 
dos trabalhadores": 

i) acesso ao emprego para os candidatos a emprego e os 
inativos, incluindo os desempregados de longa duração e 
as pessoas afastadas do mercado de trabalho, e através 
de iniciativas locais de emprego e apoio à mobilidade 
dos trabalhadores; 

ii) integração sustentável dos jovens no mercado de traba
lho, em especial os que não trabalham, não estudam, 
nem se encontram em formação, incluindo os jovens 
em risco de exclusão social e os jovens de comunidades 
marginalizadas, inclusive através da execução da Garan
tia para a Juventude; 

iii) criação de emprego por conta própria, empreendedo
rismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas 
e médias empresas inovadoras; 

iv) igualdade entre homens e mulheres em todos os domí
nios, nomeadamente nos domínios do acesso ao empre
go, da progressão na carreira, da conciliação da vida 
profissional e privada e da promoção da igualdade de 
remuneração para trabalho igual; 

v) adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empre
sários à mudança; 

vi) envelhecimento ativo e saudável; 

vii) modernização do mercado de trabalho, nomeadamente 
através da criação de serviços de emprego públicos e 
privados e da melhoria da adequação às necessidades 
do mercado de trabalho, incluindo medidas destinadas 
a aumentar a mobilidade transnacional dos trabalhado
res, inclusive através de regimes de mobilidade e melhor 
cooperação entre as instituições e as partes relevantes; 

b) No que se refere ao objetivo temático "Promover a inclusão 
social e combater a pobreza e a discriminação": 

i) inclusão ativa, incluindo com vista à promoção da igual
dade de oportunidades e da participação ativa e a me
lhoria da empregabilidade;
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Artigo 4. o 

Coerência e concentração temática 

1. Os Estados-Membros asseguram que a estratégia e as ações 
definidas nos programas operacionais sejam coerentes e respon
dam aos desafios identificados nos seus programas nacionais de 
reformas, bem como, se adequado, nas suas outras estratégias 
nacionais que visam combater o desemprego, a pobreza e a 
exclusão social, e ainda nas recomendações relevantes do Con
selho adotadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, a 
fim de contribuir para a realização dos principais objetivos da 
Estratégia Europa 2020 em matéria de emprego, educação e 
redução da pobreza. 

2. Pelo menos 20 % do total de recursos do FSE em cada 
Estado-Membro devem ser afetados ao objetivo temático "Pro
mover a inclusão social e combater a pobreza e a discrimina
ção" estabelecido no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 9, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3. Os Estados-Membros perseguem o objetivo de concentra
ção temática de acordo com as seguintes modalidades: 

a) No caso das regiões mais desenvolvidas, os Estados-Membros 
concentram pelo menos 80 % da dotação do FSE para cada 
programa operacional, no máximo, em cinco das prioridades 
de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1; 

b) No caso das regiões em transição, os Estados-Membros con
centram pelo menos 70 % da dotação do FSE para cada 
programa operacional, no máximo, em cinco das prioridades 
de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1; 

c) No caso das regiões menos desenvolvidas, os Estados-Mem
bros concentram pelo menos 60 % da dotação do FSE para 
cada programa operacional, no máximo, em cinco das prio
ridades de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1. 

4. Os eixos prioritários referidos no artigo 11. o , n. o 1, são 
excluídos do cálculo das percentagens referidas nos n. os 2 e 3 
do presente artigo. 

Artigo 5. o 

Indicadores 

1. Os indicadores de realização e de resultado comuns esta
belecidos no Anexo I do presente regulamento e, se relevante, 
os indicadores específicos dos programas são utilizados nos 
termos do artigo 27. o , n. o 4, e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), 
subalíneas ii) e iv), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os 
indicadores de realização e de resultado comuns são comunica
dos em relação a todas as prioridades de investimento. Os 
indicadores de resultado estabelecidos no Anexo II do presente 
regulamento são comunicados nos termos do n. o 2, do presente 
artigo. Se aplicável, os dados são discriminados por género. 

Os indicadores de realização comuns e específicos dos progra
mas são formulados ab initio. Caso a natureza das operações 
apoiadas assim o exija, são fixadas metas quantificadas e cumu
lativas para esses indicadores para 2023. Os indicadores de 
resultado são expressos em números absolutos. 

No que se refere a tais indicadores de resultado comuns e 
específicos dos programas em relação aos quais foi fixada 
uma meta quantificada e cumulativa para 2023, os indicadores 
de referência são fixados utilizando os dados disponíveis mais 
recentes ou outras fontes de informação relevantes. Os indica
dores de resultado específicos dos programas e as metas cone
xas podem ser expressos em termos quantitativos ou qualitati
vos. 

2. Para além do n. o 1, os indicadores estabelecidos no Anexo 
II do presente regulamento são utilizados para todas as opera
ções apoiadas no âmbito da prioridade de investimento referida 
no artigo 3. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii), para a execução da 
IEJ. Todos os indicadores estabelecidos no Anexo II do presente 
regulamento devem ser associados a uma meta quantificada e 
cumulativa para 2023 e a um indicador de referência. 

3. Juntamente com os relatórios anuais de execução, as au
toridades de gestão comunicam, por via eletrónica, os dados 
estruturados para cada eixo prioritário, discriminados por prio
ridades de investimento. Os dados são apresentados para as 
categorias de intervenção referidas no artigo 96. o , n. o 2, alínea 
b), subalínea vi), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e para os 
indicadores de realização e de resultado. Em derrogação do 
artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os da
dos transmitidos relativos aos indicadores de realização e de 
resultado referem-se a valores de operações parcial ou total
mente executadas. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A PROGRAMAÇÃO E A 
EXECUÇÃO 

Artigo 6. o 

Participação dos parceiros 

1. A participação dos parceiros a que se refere o artigo 5. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 na execução dos progra
mas operacionais pode assumir a forma das subvenções globais 
definidas no artigo 123. o , n. o 7, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Nesses casos, o programa operacional especifica 
a vertente do programa operacional abrangida pela a subvenção 
global, incluindo uma dotação financeira indicativa de cada eixo 
prioritário em seu favor. 

2. A fim de incentivar uma participação adequada dos par
ceiros sociais nas ações apoiadas pelo FSE, as autoridades de 
gestão de um programa operacional de uma região definida no 
artigo 90. o , n. o 2, alíneas a) ou b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 ou de um Estado-Membro elegível para apoio 
do Fundo de Coesão, garantem a afetação, de acordo com as 
necessidades, de um volume adequado dos recursos do FSE para 
ações de criação de capacidades, sob a forma de formação, 
criação de redes e reforço do diálogo social, e para atividades 
conjuntas realizadas pelos parceiros sociais.
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3. A fim de incentivar uma participação adequada das orga
nizações não governamentais nas ações apoiadas pelo FSE, bem 
como o acesso às mesmas, nomeadamente nas áreas da inclusão 
social, da igualdade de géneros e da igualdade de oportunidades, 
as autoridades de gestão de um programa operacional de uma 
região definida no artigo 90. o , n. o 2, alíneas a) ou b), do Regu
lamento (UE) n. o 1303/2013, ou de um Estado-Membro elegível 
para apoio do Fundo de Coesão, garantem a afetação de um 
volume adequado dos recursos do FSE para atividades de criação 
de capacidades destinadas a organizações não governamentais. 

Artigo 7. o 

Promoção da igualdade entre homens e mulheres 

Os Estados-Membros e a Comissão promovem a igualdade entre 
homens e mulheres, através da integração horizontal desta pers
petiva, tal como referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, na elaboração, na execução, no acompanha
mento e na avaliação dos programas operacionais. Os Esta
dos-Membros e a Comissão apoiam igualmente, através do 
FSE, ações específicas desenvolvidas no âmbito de qualquer 
das prioridades de investimento referidas no artigo 3. o , e no
meadamente no n. o 1, alínea a), subalínea iv), do presente regu
lamento com o objetivo de aumentar a participação sustentável 
e a progressão das mulheres no emprego, combatendo assim a 
feminização da pobreza, reduzir a segregação no mercado de 
trabalho, combater os estereótipos de género no mercado de 
trabalho, no ensino e na formação, e promover a conciliação da 
vida profissional e familiar para todos, bem como a partilha 
equitativa da responsabilidade assistencial entre homens e mu
lheres. 

Artigo 8. o 

Promoção da igualdade de oportunidades e da não 
discriminação 

Os Estados-Membros e a Comissão promovem a igualdade de 
oportunidades para todos, sem discriminações baseadas no sexo, 
raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou 
orientação sexual, através da integração horizontal do princípio 
da não discriminação, tal como referido no artigo 7. o do Regu
lamento (UE) n. o 1303/2013. Os Estados-Membros e a Comis
são apoiam igualmente, através do FSE, ações específicas desen
volvidas no âmbito de qualquer das prioridades de investimento 
referidas no artigo 3. o , e nomeadamente no n. o 1, alínea b), 
subalínea iii), do presente regulamento. Estas ações visam com
bater todas as formas de discriminação e melhorar a acessibili
dade das pessoas com deficiência, a fim de melhorar a integra
ção no emprego, no ensino e na formação, promovendo assim 
a inclusão social, de reduzir as desigualdades no plano das 
habilitações e da saúde, e de facilitar a transição entre cuidados 
hospitalares e cuidados de proximidade, nomeadamente em re
lação às pessoas alvo de formas múltiplas de discriminação. 

Artigo 9. o 

Inovação social 

1. O FSE promove a inovação social em todos os domínios 
abrangidos pelo seu âmbito de aplicação, tal como definido no 
artigo 3. o do presente regulamento, nomeadamente a fim de 
testar, avaliar e aplicar soluções inovadoras em maior escala, 

inclusive a nível local ou regional, a fim de dar resposta às 
necessidades sociais, em parceria com os parceiros relevantes 
e, em especial, com os parceiros sociais. 

2. Os Estados-Membros identificam, nos respetivos progra
mas operacionais ou, ulteriormente, durante a sua execução, 
os domínios de inovação social que correspondem às suas ne
cessidades específicas. 

3. A Comissão facilita a criação de capacidades com vista à 
inovação social, em particular através do apoio à aprendizagem 
mútua, à criação de redes e à divulgação e promoção de boas 
práticas e metodologias. 

Artigo 10. o 

Cooperação transnacional 

1. Os Estados-Membros apoiam a cooperação transnacional a 
fim de promover a aprendizagem mútua, reforçando assim a 
eficácia das políticas apoiadas pelo FSE. A cooperação trans
nacional abrange parceiros de pelo menos dois Estados-Mem
bros. 

2. Em derrogação do n. o 1, os Estados-Membros com um 
programa operacional único apoiado pelo FSE, ou com um 
programa operacional único plurifinanciado, podem, excecional
mente, optar por não apoiar as ações de cooperação transnacio
nal, em casos devidamente justificados e tendo em conta o 
princípio da proporcionalidade. 

3. Os Estados-Membros, em parceria com os parceiros rele
vantes, podem selecionar temas para a cooperação transnacional 
com base numa lista de temas comuns proposta pela Comissão 
e aprovada pelo comité referido no artigo 25. o , ou selecionar 
outros temas correspondentes às suas necessidades específicas. 

4. A Comissão facilita a cooperação transnacional sobre os 
temas comuns da lista referida no n. o 3 e, se adequado, sobre 
outros temas selecionados pelos Estados-Membros, através da 
aprendizagem mútua e de ações coordenadas ou conjuntas. 
Em especial, a Comissão gere uma plataforma a nível da União 
para facilitar a criação de parcerias transnacionais, o intercâmbio 
de experiências, a criação de capacidades, o estabelecimento de 
redes e a capitalização e divulgação dos resultados pertinentes. 
Além disso, a Comissão elabora um quadro de execução coor
denado, incluindo critérios de elegibilidade comuns, tipos de 
ações e respetivos calendários, bem como abordagens metodo
lógicas comuns de acompanhamento e avaliação, a fim de fa
cilitar a cooperação transnacional. 

Artigo 11. o 

Disposições específicas do Fundo para os programas 
operacionais 

1. Em derrogação do artigo 96. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, os programas operacionais podem estabelecer 
eixos prioritários para a inovação social e a cooperação trans
nacional, tal como referido nos artigos 9. o e 10. o do presente 
regulamento.
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Artigo 4. o 

Coerência e concentração temática 

1. Os Estados-Membros asseguram que a estratégia e as ações 
definidas nos programas operacionais sejam coerentes e respon
dam aos desafios identificados nos seus programas nacionais de 
reformas, bem como, se adequado, nas suas outras estratégias 
nacionais que visam combater o desemprego, a pobreza e a 
exclusão social, e ainda nas recomendações relevantes do Con
selho adotadas nos termos do artigo 148. o , n. o 4, do TFUE, a 
fim de contribuir para a realização dos principais objetivos da 
Estratégia Europa 2020 em matéria de emprego, educação e 
redução da pobreza. 

2. Pelo menos 20 % do total de recursos do FSE em cada 
Estado-Membro devem ser afetados ao objetivo temático "Pro
mover a inclusão social e combater a pobreza e a discrimina
ção" estabelecido no artigo 9. o , primeiro parágrafo, ponto 9, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3. Os Estados-Membros perseguem o objetivo de concentra
ção temática de acordo com as seguintes modalidades: 

a) No caso das regiões mais desenvolvidas, os Estados-Membros 
concentram pelo menos 80 % da dotação do FSE para cada 
programa operacional, no máximo, em cinco das prioridades 
de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1; 

b) No caso das regiões em transição, os Estados-Membros con
centram pelo menos 70 % da dotação do FSE para cada 
programa operacional, no máximo, em cinco das prioridades 
de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1; 

c) No caso das regiões menos desenvolvidas, os Estados-Mem
bros concentram pelo menos 60 % da dotação do FSE para 
cada programa operacional, no máximo, em cinco das prio
ridades de investimento previstas no artigo 3. o , n. o 1. 

4. Os eixos prioritários referidos no artigo 11. o , n. o 1, são 
excluídos do cálculo das percentagens referidas nos n. os 2 e 3 
do presente artigo. 

Artigo 5. o 

Indicadores 

1. Os indicadores de realização e de resultado comuns esta
belecidos no Anexo I do presente regulamento e, se relevante, 
os indicadores específicos dos programas são utilizados nos 
termos do artigo 27. o , n. o 4, e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), 
subalíneas ii) e iv), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os 
indicadores de realização e de resultado comuns são comunica
dos em relação a todas as prioridades de investimento. Os 
indicadores de resultado estabelecidos no Anexo II do presente 
regulamento são comunicados nos termos do n. o 2, do presente 
artigo. Se aplicável, os dados são discriminados por género. 

Os indicadores de realização comuns e específicos dos progra
mas são formulados ab initio. Caso a natureza das operações 
apoiadas assim o exija, são fixadas metas quantificadas e cumu
lativas para esses indicadores para 2023. Os indicadores de 
resultado são expressos em números absolutos. 

No que se refere a tais indicadores de resultado comuns e 
específicos dos programas em relação aos quais foi fixada 
uma meta quantificada e cumulativa para 2023, os indicadores 
de referência são fixados utilizando os dados disponíveis mais 
recentes ou outras fontes de informação relevantes. Os indica
dores de resultado específicos dos programas e as metas cone
xas podem ser expressos em termos quantitativos ou qualitati
vos. 

2. Para além do n. o 1, os indicadores estabelecidos no Anexo 
II do presente regulamento são utilizados para todas as opera
ções apoiadas no âmbito da prioridade de investimento referida 
no artigo 3. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii), para a execução da 
IEJ. Todos os indicadores estabelecidos no Anexo II do presente 
regulamento devem ser associados a uma meta quantificada e 
cumulativa para 2023 e a um indicador de referência. 

3. Juntamente com os relatórios anuais de execução, as au
toridades de gestão comunicam, por via eletrónica, os dados 
estruturados para cada eixo prioritário, discriminados por prio
ridades de investimento. Os dados são apresentados para as 
categorias de intervenção referidas no artigo 96. o , n. o 2, alínea 
b), subalínea vi), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e para os 
indicadores de realização e de resultado. Em derrogação do 
artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os da
dos transmitidos relativos aos indicadores de realização e de 
resultado referem-se a valores de operações parcial ou total
mente executadas. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A PROGRAMAÇÃO E A 
EXECUÇÃO 

Artigo 6. o 

Participação dos parceiros 

1. A participação dos parceiros a que se refere o artigo 5. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 na execução dos progra
mas operacionais pode assumir a forma das subvenções globais 
definidas no artigo 123. o , n. o 7, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Nesses casos, o programa operacional especifica 
a vertente do programa operacional abrangida pela a subvenção 
global, incluindo uma dotação financeira indicativa de cada eixo 
prioritário em seu favor. 

2. A fim de incentivar uma participação adequada dos par
ceiros sociais nas ações apoiadas pelo FSE, as autoridades de 
gestão de um programa operacional de uma região definida no 
artigo 90. o , n. o 2, alíneas a) ou b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 ou de um Estado-Membro elegível para apoio 
do Fundo de Coesão, garantem a afetação, de acordo com as 
necessidades, de um volume adequado dos recursos do FSE para 
ações de criação de capacidades, sob a forma de formação, 
criação de redes e reforço do diálogo social, e para atividades 
conjuntas realizadas pelos parceiros sociais.
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2. Em derrogação do artigo 120. o , n. o 3, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, a taxa máxima de cofinanciamento para 
um eixo prioritário é majorada em dez pontos percentuais, mas 
não pode exceder 100 % se a totalidade de um eixo prioritário 
for dedicada à inovação social ou à cooperação transnacional, 
ou a uma combinação de ambas. 

3. Para além do disposto no artigo 96. o , n. o 3, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, os programas operacionais definem 
igualmente a contribuição das ações previstas para apoio do FSE 
para: 

a) Os objetivos temáticos enumerados no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, pontos 1 a 7, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 por eixo prioritário, conforme adequado; 

b) A inovação social e a cooperação transnacional, tal como 
referido nos artigos 9. o e 10. o do presente regulamento, caso 
não sejam abrangidas por um eixo prioritário específico. 

Artigo 12. o 

Disposições específicas sobre o tratamento de 
particularidades territoriais 

1. O FSE pode apoiar estratégias de desenvolvimento local de 
base comunitária em zonas urbanas e rurais, tal como referido 
nos artigos 32. o , 33. o e 34. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, pactos territoriais e iniciativas locais em prol 
do emprego, incluindo o emprego dos jovens, da educação e 
da inclusão social, bem como investimentos territoriais integra
dos, tal como referido no artigo 36. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. Em complemento das intervenções do FEDER, tal como 
referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), o FSE pode apoiar es
tratégias de desenvolvimento urbano sustentável que contem
plem ações integradas destinadas a dar resposta aos desafios 
económicos, ambientais e sociais que afetam as zonas urbanas 
identificadas pelos Estados-Membros com base nos princípios 
estabelecidos nos seus respetivos acordos de parceria. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A GESTÃO FINANCEIRA 

Artigo 13. o 

Elegibilidade das despesas 

1. O FSE apoia a despesas elegíveis que, conforme referido 
no o artigo 120. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, podem incluir recursos financeiros para os 
quais contribuem coletivamente empregadores e trabalhadores. 

2. O FSE pode prestar apoio a despesas efetuadas com ope
rações realizadas fora da zona abrangida pelo do programa, mas 
no âmbito da União, desde que estejam preenchidas cumulati
vamente as seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona abrangida pelo programa; 

b) As autoridades responsáveis pelo programa operacional ao 
abrigo do qual essa operação é apoiada cumprem as obriga
ções de gestão, controlo e auditoria da operação ou cele
bram, para esse efeito, acordos com as autoridades no Esta
do-Membro em que a operação é executada, desde que as 
obrigações de gestão, controlo e auditoria da operação sejam 
cumpridas nesse Estado-Membro. 

3. São elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, até 3 % 
do orçamento de um programa operacional do FSE ou da parte 
do FSE num programa operacional multifinanciado, as despesas 
efetuadas fora da União, desde que digam respeito aos objetivos 
temáticos previstos no artigo 3. o , n. o 1, alíneas a) ou c), e desde 
que o comité de acompanhamento competente tenha concor
dado com a operação ou os tipos de operação em causa. 

4. Não são elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, para 
além das despesas referidas no artigo 69. o , n. o 3, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, as aquisições de infraestruturas, de 
terrenos e de bens imóveis. 

5. As contribuições em espécie, nomeadamente salários e 
indemnizações pagos por um terceiro em favor dos participan
tes numa operação, podem ser elegíveis para efeitos de subven
ções do FSE desde que as contribuições em espécie sejam efe
tuadas de acordo com as regras nacionais, incluindo as regras de 
contabilidade, e não excedam os custos suportados pelo tercei
ro. 

Artigo 14. o 

Opções simplificadas em matéria de custos 

1. Para além das opções referidas no artigo 67. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, a Comissão pode reembolsar as 
despesas pagas pelos Estados-Membros em função de tabelas 
normalizadas de custos unitários e montantes fixos definidas 
pela Comissão. Os montantes assim calculados são considerados 
apoios públicos pagos aos beneficiários e despesas elegíveis para 
efeitos da aplicação do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, a Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, nos termos do artigo 24. o , relativos ao 
tipo de operações abrangidas, às definições das tabelas norma
lizadas de custos unitários e montantes fixos, incluindo os res
petivos montantes máximos, que podem ser ajustados segundo 
os métodos decididos de comum acordo, tendo devidamente 
em conta as experiências adquiridas no período de programação 
anterior.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e que estabelece disposições específicas 
relativas ao objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1080/2006 (Ver página 289 
do presente Jornal Oficial).
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As auditorias financeiras têm por único objetivo a verificação do 
cumprimento das condições de reembolso pela Comissão, com 
base em tabelas de custos unitários e montantes fixos. 

Caso se utilize financiamento em função de tabelas normaliza
das de custos unitários e montantes fixos nos termos do pri
meiro parágrafo, os Estados-Membros podem aplicar as suas 
próprias práticas contabilísticas em apoio das operações. Para 
efeitos do presente regulamento e do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, essas práticas contabilísticas e as verbas resul
tantes não estão sujeitas a auditoria pela autoridade auditora 
nem pela Comissão. 

2. Nos termos do artigo 67. o , n. o 1, alínea d), e n. o 5, alínea 
d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, pode ser utilizada uma 
taxa fixa máxima de 40 % dos custos diretos de pessoal elegíveis 
para cobrir os restantes custos elegíveis de uma operação, sem 
que os Estados-Membros tenham de executar qualquer cálculo 
para determinar a taxa aplicável. 

3. Para além dos métodos estabelecidos no artigo 67. o , n. o 5, 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, se o financiamento pú
blico para subvenções e para ajuda reembolsável não exceder 
100 000 EUR, os montantes a que se refere o artigo 67. o , n. o 1, 
alíneas b), c) e d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 podem 
ser estabelecidos caso a caso, com referência a um projeto de 
orçamento acordado ex ante pela autoridade de gestão. 

4. Sem prejuízo do artigo 67. o , n. o 4, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, as subvenções e a ajuda reembolsável cujo fi
nanciamento público não exceda 50 000 EUR correspondem a 
tabelas de custos unitários ou a montantes fixos, nos termos do 
n. o 1 do presente artigo ou do artigo 67. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, ou a taxas fixas, nos termos do artigo 67. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, com exceção das operações 
que beneficiem de apoio no âmbito de um regime de auxílios 
estatais. Em caso de financiamento a taxa fixa, as categorias de 
custos utilizadas para calcular a taxa podem ser reembolsadas 
nos termos do artigo 67. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

Artigo 15. o 

Instrumentos financeiros 

Ao abrigo do artigo 37. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
o FSE pode apoiar ações e políticas abrangidas pelo seu âmbito 
de intervenção através de instrumentos financeiros como, por 
exemplo, microcréditos e fundos de garantia. 

CAPÍTULO IV 

Iniciativa para o Emprego dos Jovens 

Artigo 16. o 

Iniciativa para o Emprego dos Jovens 

A IEJ apoia o combate ao desemprego dos jovens nas regiões 
elegíveis da União, através da prestação de apoio a ações abran
gidas pelo artigo 3. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii), do presente 
regulamento. A IEJ visa os jovens com idade inferior a 25 anos 

que não trabalham, não estudam, nem seguem qualquer forma
ção e residem nas regiões elegíveis, bem como os que se encon
tram em situação de inatividade ou desemprego, designada
mente os desempregados de longa duração, independentemente 
de estarem ou não registados como candidatos a emprego. Os 
Estados-Membros podem decidir alargar o grupo-alvo a jovens 
com idade inferior a 30 anos, numa base voluntária. 

Para efeitos da IEJ no período de 2014-2015, as “regiões elegí
veis” são as regiões de nível NUTS 2 com uma taxa de desem
prego dos jovens com idade entre os 15 e os 24 anos superior a 
25 % em 2012 e, para os Estados-Membros em que a taxa de 
desemprego dos jovens tenha aumentado mais de 30 % em 
2012, as regiões de nível NUTS 2 com uma taxa de desemprego 
dos jovens superior a 20 % em 2012. 

Os recursos para a IEJ podem ser revistos em alta para o pe
ríodo de 2016 a 2020 no âmbito do processo orçamental, nos 
termos do artigo 14. o do Regulamento (UE) n. o 1311/2013. 
Para determinar as regiões elegíveis para a IEJ no período de 
2016-2020, a referência aos dados de 2012 no segundo pará
grafo deve entender-se como sendo uma referência aos últimos 
dados anuais disponíveis. A repartição dos recursos adicionais 
por Estado-Membro é feita nos mesmo termos que a da dotação 
inicial, nos termos do Anexo VIII do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

Os Estados-Membros podem decidir afetar, de acordo com a 
Comissão, um montante limitado, que não pode exceder 10 % 
dos fundos destinados à IEJ, para apoiar jovens residentes em 
sub-regiões com taxas de desemprego juvenil elevadas, situadas 
fora das regiões elegíveis de nível NUTS 2. 

Artigo 17. o 

Concentração temática 

A dotação específica da IEJ não deve ser tida em consideração 
para efeitos do cálculo da concentração temática referida no 
artigo 4. o . 

Artigo 18. o 

Programação 

A IEJ é integrada na programação do FSE, nos termos do ar
tigo 96. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Se for caso 
disso, os Estados-Membros definem as modalidades da progra
mação da IEJ nos seus acordos de parceria e nos seus programas 
operacionais. 

As modalidades da programação podem assumir uma ou mais 
das seguintes formas: 

a) Um programa operacional específico; 

b) Um eixo prioritário específico no âmbito de um programa 
operacional; 

c) Uma parte de um ou mais eixos prioritários. 

Os artigos 9. o e 10. o do presente regulamento aplicam-se tam
bém à IEJ.
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2. Em derrogação do artigo 120. o , n. o 3, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, a taxa máxima de cofinanciamento para 
um eixo prioritário é majorada em dez pontos percentuais, mas 
não pode exceder 100 % se a totalidade de um eixo prioritário 
for dedicada à inovação social ou à cooperação transnacional, 
ou a uma combinação de ambas. 

3. Para além do disposto no artigo 96. o , n. o 3, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, os programas operacionais definem 
igualmente a contribuição das ações previstas para apoio do FSE 
para: 

a) Os objetivos temáticos enumerados no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, pontos 1 a 7, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 por eixo prioritário, conforme adequado; 

b) A inovação social e a cooperação transnacional, tal como 
referido nos artigos 9. o e 10. o do presente regulamento, caso 
não sejam abrangidas por um eixo prioritário específico. 

Artigo 12. o 

Disposições específicas sobre o tratamento de 
particularidades territoriais 

1. O FSE pode apoiar estratégias de desenvolvimento local de 
base comunitária em zonas urbanas e rurais, tal como referido 
nos artigos 32. o , 33. o e 34. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, pactos territoriais e iniciativas locais em prol 
do emprego, incluindo o emprego dos jovens, da educação e 
da inclusão social, bem como investimentos territoriais integra
dos, tal como referido no artigo 36. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. Em complemento das intervenções do FEDER, tal como 
referido no artigo 7. o do Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), o FSE pode apoiar es
tratégias de desenvolvimento urbano sustentável que contem
plem ações integradas destinadas a dar resposta aos desafios 
económicos, ambientais e sociais que afetam as zonas urbanas 
identificadas pelos Estados-Membros com base nos princípios 
estabelecidos nos seus respetivos acordos de parceria. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE A GESTÃO FINANCEIRA 

Artigo 13. o 

Elegibilidade das despesas 

1. O FSE apoia a despesas elegíveis que, conforme referido 
no o artigo 120. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, podem incluir recursos financeiros para os 
quais contribuem coletivamente empregadores e trabalhadores. 

2. O FSE pode prestar apoio a despesas efetuadas com ope
rações realizadas fora da zona abrangida pelo do programa, mas 
no âmbito da União, desde que estejam preenchidas cumulati
vamente as seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona abrangida pelo programa; 

b) As autoridades responsáveis pelo programa operacional ao 
abrigo do qual essa operação é apoiada cumprem as obriga
ções de gestão, controlo e auditoria da operação ou cele
bram, para esse efeito, acordos com as autoridades no Esta
do-Membro em que a operação é executada, desde que as 
obrigações de gestão, controlo e auditoria da operação sejam 
cumpridas nesse Estado-Membro. 

3. São elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, até 3 % 
do orçamento de um programa operacional do FSE ou da parte 
do FSE num programa operacional multifinanciado, as despesas 
efetuadas fora da União, desde que digam respeito aos objetivos 
temáticos previstos no artigo 3. o , n. o 1, alíneas a) ou c), e desde 
que o comité de acompanhamento competente tenha concor
dado com a operação ou os tipos de operação em causa. 

4. Não são elegíveis para efeitos de subvenções do FSE, para 
além das despesas referidas no artigo 69. o , n. o 3, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, as aquisições de infraestruturas, de 
terrenos e de bens imóveis. 

5. As contribuições em espécie, nomeadamente salários e 
indemnizações pagos por um terceiro em favor dos participan
tes numa operação, podem ser elegíveis para efeitos de subven
ções do FSE desde que as contribuições em espécie sejam efe
tuadas de acordo com as regras nacionais, incluindo as regras de 
contabilidade, e não excedam os custos suportados pelo tercei
ro. 

Artigo 14. o 

Opções simplificadas em matéria de custos 

1. Para além das opções referidas no artigo 67. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, a Comissão pode reembolsar as 
despesas pagas pelos Estados-Membros em função de tabelas 
normalizadas de custos unitários e montantes fixos definidas 
pela Comissão. Os montantes assim calculados são considerados 
apoios públicos pagos aos beneficiários e despesas elegíveis para 
efeitos da aplicação do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, a Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, nos termos do artigo 24. o , relativos ao 
tipo de operações abrangidas, às definições das tabelas norma
lizadas de custos unitários e montantes fixos, incluindo os res
petivos montantes máximos, que podem ser ajustados segundo 
os métodos decididos de comum acordo, tendo devidamente 
em conta as experiências adquiridas no período de programação 
anterior.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do Con
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Artigo 19. o 

Acompanhamento e avaliação 

1. Para além das suas funções estabelecidas no artigo 110. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanha
mento analisa a execução da IEJ no contexto do programa 
operacional e dos progressos na consecução dos seus objetivos 
pelo menos uma vez por ano. 

2. Os relatórios anuais de execução e o relatório final refe
ridos no artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 devem incluir informações adicionais sobre a 
execução da IEJ. A Comissão envia ao Parlamento Europeu 
um resumo desses relatórios, conforme referido no artigo 53. o , 
n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

A Comissão assiste ao debate anual do Parlamento Europeu 
sobre esses relatórios. 

3. A partir de abril de 2015 e nos anos seguintes, ao mesmo 
tempo que apresenta os relatórios anuais de execução referidos 
no artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
a autoridade de gestão deve comunicar, por via eletrónica, à 
Comissão dados estruturados referentes a cada eixo prioritário 
ou a cada parte do mesmo que apoie a IEJ. Os dados relativos 
aos indicadores transmitidos devem referir-se a valores para os 
indicadores definidos nos anexos I e II do presente regulamento 
e, se for caso disso, a indicadores específicos do programa. Os 
dados devem dizer respeito a operações realizadas em parte ou 
na íntegra. 

4. Os relatórios anuais de execução referidos no artigo 50. o , 
n. o 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 ou, se for caso 
disso, o relatório intercalar referido no artigo 111. o , n. o 4, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e o relatório anual de execu
ção apresentado até 31 de maio de 2016, devem apresentar os 
principais resultados das avaliações referidas no n. o 6 do pre
sente artigo. Os relatórios devem igualmente apresentar e avaliar 
a qualidade das ofertas de emprego recebidas pelos participantes 
na IEJ, incluindo as pessoas desfavorecidas, pertencentes a co
munidades marginalizadas e que abandonaram o ensino sem 
qualificações. Os relatórios devem igualmente apresentar e ava
liar o seu progresso na formação contínua, na obtenção de 
empregos duradouros e dignos, ou na participação em estágios 
de aprendizagem ou de aperfeiçoamento. 

5. Os relatórios intercalares referidos no artigo 52. o do Re
gulamento (UE) n. o 1303/2013 devem incluir informações adi
cionais sobre a execução da IEJ, bem como uma avaliação dessa 
execução. A Comissão deve enviar um resumo desses relatórios 
ao Parlamento Europeu, conforme referido no artigo 53. o , n. o 2, 
desse regulamento, e deve assistir ao debate do Parlamento 
Europeu sobre esses relatórios. 

6. Pelo menos duas vezes durante o período de programa
ção, deve proceder-se a uma avaliação da eficácia, da eficiência e 
do impacto do apoio conjunto do FSE e da dotação específica 
da IEJ, nomeadamente para a execução da Garantia para a 
Juventude. 

A primeira avaliação deve ser efetuada até 31 de dezembro de 
2015, e a segunda avaliação até 31 de dezembro de 2018. 

Artigo 20. o 

Medidas de informação e comunicação 

1. Os beneficiários devem garantir que os participantes numa 
operação sejam especificamente informados do apoio da IEJ 
prestado através do FSE e da dotação específica da IEJ. 

2. Os documentos relacionados com a execução de uma 
operação, disponibilizados ao público ou aos participantes, no
meadamente certificados de presença ou outros, devem incluir 
uma declaração do apoio prestado ao abrigo da IEJ. 

Artigo 21. o 

Assistência técnica 

Os Estados-Membros podem ter em conta a dotação específica 
da IEJ para efeitos do cálculo do limite do montante total dos 
fundos atribuídos para assistência técnica a cada Estado-Mem
bro. 

Artigo 22. o 

Apoio financeiro 

1. A decisão da Comissão que adota um programa operacio
nal deve fixar o montante máximo de apoio da dotação espe
cífica da IEJ e do correspondente apoio do FSE, como um 
montante global e por categorias de regiões, para cada eixo 
prioritário. O apoio correspondente do FSE deve igualar pelo 
menos o montante da dotação específica da IEJ para cada eixo 
prioritário. 

2. Com base nos montantes referidos no n. o 1, a decisão da 
Comissão referida no n. o 1 deve fixar também o rácio entre as 
categorias de regiões para o apoio do FSE para cada eixo prio
ritário. 

3. Caso a IEJ seja executada no âmbito de um eixo prioritário 
específico que abranja regiões elegíveis de mais de uma catego
ria, deve aplicar-se à dotação do FSE a taxa de cofinanciamento 
mais elevada. 

A dotação específica da IEJ não fica sujeita à obrigatoriedade de 
cofinanciamento nacional. 

A taxa de cofinanciamento global do eixo prioritário fixada na 
decisão da Comissão referida no n. o 1 deve ser calculada tendo 
em conta a taxa de cofinanciamento da dotação do FSE junta
mente com a dotação específica da IEJ. 

Artigo 23. o 

Gestão financeira 

Para além do artigo 130. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
quando a Comissão fizer os pagamentos intercalares e proceder 
ao pagamento do saldo final para cada eixo prioritário referente 
à IEJ, deve repartir os montantes provenientes do orçamento da 
União em partes iguais entre o FSE e a dotação específica da IEJ. 
Quando todos os montantes da dotação específica da IEJ tive
rem sido pagos, a Comissão deve afetar ao FSE os restantes 
pagamentos do orçamento da União.

PT L 347/480 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013
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A Comissão deve repartir os montantes provenientes do orça
mento do FSE entre categorias de regiões, em função do rácio 
fixado no artigo 22. o , n. o 2. 

CAPÍTULO V 

DELEGAÇÃO DE PODERES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 14. o , 
n. o 1, é conferido à Comissão a partir de 21 de dezembro de 
2013, e até 31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 14. o , n. o 1, 
pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Eu
ropeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revoga
ção produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados 
já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 14. o , 
n. o 1, só entram em vigor se não tiverem sido formuladas ob
jeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de 
dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Euro
peu ou do Conselho. 

Artigo 25. o 

Comité previsto no artigo 163. o do TFUE 

1. A Comissão é assistida por um comité ("Comité do FSE") 
criado nos termos do artigo 163. o do TFUE. 

2. O membro da Comissão responsável pela presidência do 
Comité do FSE pode delegar essa responsabilidade num alto 
funcionário da Comissão. O secretariado do Comité do FSE é 
assegurado pela Comissão. 

3. Cada Estado-Membro nomeia um representante do gover
no, um representante das organizações de trabalhadores, um 
representante das organizações patronais e um suplente para 
cada um dos membros, para um período máximo de sete anos. 
Na ausência de um membro, o suplente participa de pleno 
direito nos trabalhos do Comité. 

4. O Comité do FSE inclui um representante de cada uma 
das organizações que representam as organizações de trabalha
dores e as organizações patronais a nível da União. 

5. O Comité do FSE pode convidar representantes sem di
reito de voto do Banco Europeu de Investimento e do Fundo 
Europeu de Investimento, bem como representantes sem direito 
de voto das organizações pertinentes da sociedade civil para 
assistir às suas reuniões, se a ordem do dia das mesmas exigir 
a sua participação. 

6. O Comité do FSE deve: 

a) Ser consultado sobre os projetos de decisão da Comissão 
referentes aos programas operacionais e à programação em 
caso de apoio do FSE; 

b) Ser consultado sobre a utilização prevista da assistência téc
nica em caso de apoio do FSE e sobre outras questões que 
tenham impacto na execução de estratégias a nível da União 
de relevo para o FSE; 

c) Aprovar a lista dos temas comuns para a cooperação trans
nacional previstos no artigo 10. o , n. o 3. 

7. O Comité do FSE pode emitir pareceres sobre: 

a) Questões relacionadas com a contribuição do FSE para a 
execução da Estratégia Europa 2020; 

b) Questões que digam respeito ao Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, de relevo para o FSE; 

c) Questões relacionadas com o FSE, transmitidas pela Comis
são, para além das referidas no n. o 6. 

8. Os pareceres do Comité do FSE são aprovados por maio
ria absoluta dos votos validamente expressos e são comunicados 
ao Parlamento Europeu para informação. A Comissão informa o 
Comité do FSE sobre o modo como os seus pareceres foram 
tomados em consideração. 

Artigo 26. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1081/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. Por conseguinte, 
esse regulamento ou outra legislação aplicável continuam a 
aplicar-se após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções 
ou às operações em causa até à respetiva conclusão.
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Artigo 19. o 

Acompanhamento e avaliação 

1. Para além das suas funções estabelecidas no artigo 110. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanha
mento analisa a execução da IEJ no contexto do programa 
operacional e dos progressos na consecução dos seus objetivos 
pelo menos uma vez por ano. 

2. Os relatórios anuais de execução e o relatório final refe
ridos no artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 devem incluir informações adicionais sobre a 
execução da IEJ. A Comissão envia ao Parlamento Europeu 
um resumo desses relatórios, conforme referido no artigo 53. o , 
n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

A Comissão assiste ao debate anual do Parlamento Europeu 
sobre esses relatórios. 

3. A partir de abril de 2015 e nos anos seguintes, ao mesmo 
tempo que apresenta os relatórios anuais de execução referidos 
no artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
a autoridade de gestão deve comunicar, por via eletrónica, à 
Comissão dados estruturados referentes a cada eixo prioritário 
ou a cada parte do mesmo que apoie a IEJ. Os dados relativos 
aos indicadores transmitidos devem referir-se a valores para os 
indicadores definidos nos anexos I e II do presente regulamento 
e, se for caso disso, a indicadores específicos do programa. Os 
dados devem dizer respeito a operações realizadas em parte ou 
na íntegra. 

4. Os relatórios anuais de execução referidos no artigo 50. o , 
n. o 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 ou, se for caso 
disso, o relatório intercalar referido no artigo 111. o , n. o 4, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e o relatório anual de execu
ção apresentado até 31 de maio de 2016, devem apresentar os 
principais resultados das avaliações referidas no n. o 6 do pre
sente artigo. Os relatórios devem igualmente apresentar e avaliar 
a qualidade das ofertas de emprego recebidas pelos participantes 
na IEJ, incluindo as pessoas desfavorecidas, pertencentes a co
munidades marginalizadas e que abandonaram o ensino sem 
qualificações. Os relatórios devem igualmente apresentar e ava
liar o seu progresso na formação contínua, na obtenção de 
empregos duradouros e dignos, ou na participação em estágios 
de aprendizagem ou de aperfeiçoamento. 

5. Os relatórios intercalares referidos no artigo 52. o do Re
gulamento (UE) n. o 1303/2013 devem incluir informações adi
cionais sobre a execução da IEJ, bem como uma avaliação dessa 
execução. A Comissão deve enviar um resumo desses relatórios 
ao Parlamento Europeu, conforme referido no artigo 53. o , n. o 2, 
desse regulamento, e deve assistir ao debate do Parlamento 
Europeu sobre esses relatórios. 

6. Pelo menos duas vezes durante o período de programa
ção, deve proceder-se a uma avaliação da eficácia, da eficiência e 
do impacto do apoio conjunto do FSE e da dotação específica 
da IEJ, nomeadamente para a execução da Garantia para a 
Juventude. 

A primeira avaliação deve ser efetuada até 31 de dezembro de 
2015, e a segunda avaliação até 31 de dezembro de 2018. 

Artigo 20. o 

Medidas de informação e comunicação 

1. Os beneficiários devem garantir que os participantes numa 
operação sejam especificamente informados do apoio da IEJ 
prestado através do FSE e da dotação específica da IEJ. 

2. Os documentos relacionados com a execução de uma 
operação, disponibilizados ao público ou aos participantes, no
meadamente certificados de presença ou outros, devem incluir 
uma declaração do apoio prestado ao abrigo da IEJ. 

Artigo 21. o 

Assistência técnica 

Os Estados-Membros podem ter em conta a dotação específica 
da IEJ para efeitos do cálculo do limite do montante total dos 
fundos atribuídos para assistência técnica a cada Estado-Mem
bro. 

Artigo 22. o 

Apoio financeiro 

1. A decisão da Comissão que adota um programa operacio
nal deve fixar o montante máximo de apoio da dotação espe
cífica da IEJ e do correspondente apoio do FSE, como um 
montante global e por categorias de regiões, para cada eixo 
prioritário. O apoio correspondente do FSE deve igualar pelo 
menos o montante da dotação específica da IEJ para cada eixo 
prioritário. 

2. Com base nos montantes referidos no n. o 1, a decisão da 
Comissão referida no n. o 1 deve fixar também o rácio entre as 
categorias de regiões para o apoio do FSE para cada eixo prio
ritário. 

3. Caso a IEJ seja executada no âmbito de um eixo prioritário 
específico que abranja regiões elegíveis de mais de uma catego
ria, deve aplicar-se à dotação do FSE a taxa de cofinanciamento 
mais elevada. 

A dotação específica da IEJ não fica sujeita à obrigatoriedade de 
cofinanciamento nacional. 

A taxa de cofinanciamento global do eixo prioritário fixada na 
decisão da Comissão referida no n. o 1 deve ser calculada tendo 
em conta a taxa de cofinanciamento da dotação do FSE junta
mente com a dotação específica da IEJ. 

Artigo 23. o 

Gestão financeira 

Para além do artigo 130. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
quando a Comissão fizer os pagamentos intercalares e proceder 
ao pagamento do saldo final para cada eixo prioritário referente 
à IEJ, deve repartir os montantes provenientes do orçamento da 
União em partes iguais entre o FSE e a dotação específica da IEJ. 
Quando todos os montantes da dotação específica da IEJ tive
rem sido pagos, a Comissão deve afetar ao FSE os restantes 
pagamentos do orçamento da União.
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2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1081/2006 antes de 1 de ja
neiro de 2014 permanecem válidos. 

Artigo 27. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 26. o do presente regulamento, o Regu
lamento (CE) n. o 1081/2006 é revogado com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento e ler-se de acordo 
com a tabela de correspondência constante do Anexo III. 

Artigo 28. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 164. o do TFUE. 

Artigo 29. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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ANEXO I 

Indicadores de realização e de resultado comuns para os investimentos do FSE 

1) Indicadores comuns de realização relativos aos participantes 

"Participantes" ( 1 ) são as pessoas que beneficiam diretamente de uma intervenção do FSE e que podem ser identificadas 
pelas suas características e inquiridas sobre as mesmas, e a quem as despesas específicas são destinadas. Outras pessoas 
não são classificados como participantes. Todos os dados devem ser discriminados por género: 

Os indicadores de realização comuns relativos aos participantes são: 

— Desempregados, incluindo desempregados de longa duração*, 

— Desempregados de longa duração*, 

— Inativos*, 

— Inativos que não prosseguem estudos nem ações de formação*, 

— Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria*, 

— Com menos de 25 anos de idade*, 

— Com mais de 54 anos de idade*, 

— Com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregados, incluindo desempregados de longa duração, ou 
inativos que não prosseguem estudos nem ações de formação*, 

— Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino secundário inferior (CITE 2)*, 

— Pessoas que completaram o ensino secundário superior (CITE 3) ou estudos pós-secundários (CITE 4)*, 

— Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) *, 

— Pessoas que vivem em agregados familiares afetados pelo desemprego*, 

— Pessoas com filhos a cargo que vivem em agregados familiares afetados pelo desemprego*, 

— Pessoas com filhos a cargo que vivem num agregado composto por um só adulto*, 

— Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo comunidades marginalizadas, como a comunidade 
cigana)**, 

— Pessoas com deficiência**, 

— Outros grupos desfavorecidos**. 

O número total de participantes será calculado automaticamente com base nos indicadores de resultado. 

Estes dados sobre os participantes numa operação apoiada pelo FSE são fornecidos nos relatórios anuais de execução, 
de acordo com o artigo 50. o , n. o s 1 e 2 e com o artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

— Pessoas sem abrigo ou afetadas pela exclusão da sua habitação*, 

— Pessoas das zonas rurais* ( 2 ).
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( 1 ) As autoridades de gestão devem criar um sistema que registe e armazene os dados relativos aos participantes individualmente 
considerados de forma eletrónica, conforme previsto no artigo 125. o , n. o 2, alínea d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. As 
modalidades de tratamento de dados adotadas pelos Estados-Membros devem ser conformes com as disposições da Diretiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31), nomeadamente os artigos 7. o e 8. o . 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com * são dados pessoais nos termos do artigo 7. o da Diretiva 95/46/CE. 
O seu tratamento é necessário para cumprir uma obrigação legal à qual o responsável pelo tratamento está sujeito [(artigo 7. o , alínea c), 
da Diretiva 95/46/CE]. Para a definição de "responsável pelo tratamento", ver artigo 2. o da Diretiva 95/46/CE. 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com ** são uma categoria especial de dados pessoais na aceção do 
artigo 8. o da Diretiva 95/46/CE. Sob reserva de serem prestadas as garantias adequadas, os Estados-Membros podem estabelecer, por 
motivos de interesse público importante, outras derrogações para além das previstas no artigo 8. o , n. o 2, da Diretiva 95/46/CE quer 
através de disposições legislativas nacionais, quer por decisão da autoridade de controlo (artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 95/46/CE). 

( 2 ) Os dados devem ser recolhidos ao das unidades administrativas mais pequenas (nível UAL 2), nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomenclatura Comum 
das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) (JO L 154 de 21.6.2003, p. 1).

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1081/2006 antes de 1 de ja
neiro de 2014 permanecem válidos. 

Artigo 27. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 26. o do presente regulamento, o Regu
lamento (CE) n. o 1081/2006 é revogado com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento e ler-se de acordo 
com a tabela de correspondência constante do Anexo III. 

Artigo 28. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 164. o do TFUE. 

Artigo 29. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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Os dados sobre os participantes ao abrigos nos dois indicadores supra serão fornecidos nos relatórios anuais de 
execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os dados são recolhidos com base 
numa amostra representativa de participantes no âmbito de cada prioridade de investimento, A validade interna da 
amostra é garantida de maneira a que os dados possam ser generalizados a nível da prioridade de investimento. 

2) Indicadores comuns de realizações relativos às entidades: 

— Número de projetos total ou parcialmente executados pelos parceiros sociais ou pelas organizações não governa
mentais, 

— Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução sustentáveis das mulheres no emprego, 

— Número de projetos consagrados às administrações públicas ou aos serviços públicos a nível nacional, regional e 
local, 

— Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo empresas cooperativas e empresas da econo
mia social). 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o 
artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3) Indicadores comuns de resultado imediatos relativos aos participantes: 

— Pessoas inativas que procuram emprego uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas que prosseguem estudos ou ações de formação uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas que obtêm uma qualificação uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas desfavorecidas que procuram emprego, que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 
qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação**. 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o 
artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Todos os dados são discriminados por género. 

4) Indicadores comuns de resultado a longo prazo relativos aos participantes: 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a participação, 

— Pessoas com uma melhor situação laboral seis meses depois de terminada a participação*, 

— Pessoas com mais de 54 anos de idade com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses 
depois de terminada a participação*, 

— Pessoas desfavorecidas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 
participação**. 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o 5, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. A sua recolha é feita com base numa amostra representativa de participantes em cada prioridade de 
investimento. A validade interna da amostra é garantida de maneira a que os dados possam ser generalizados a nível 
da prioridade de investimento. Todos os dados são discriminados por género.
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ANEXO II 

Indicadores de resultado para a IEJ 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. os 1 e 2, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013, e no relatório a apresentar em abril de 2015, de acordo com o artigo 19. o , n. o 3, do presente 
regulamento. Os dados são discriminados por género. 

1) Indicadores comuns de resultado imediatos para os participantes 

"Participantes" ( 1 ) são as pessoas que beneficiam diretamente de uma intervenção da IEJ e que podem ser identificadas 
pelas suas características e inquiridas sobre as mesmas, e a quem as despesas específicas são destinadas. 

Os indicadores de resultado imediatos são os seguintes: 

— Desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ*, 

— Desempregados que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de aprendizagem ou 
estágio, uma vez terminada a participação*, 

— Desempregados que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego, 
incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Desempregados de longa duração que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ*, 

— Desempregados de longa duração que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de 
aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação*, 

— Desempregados de longa duração que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou 
que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ**, 

— Inativos que não estudam nem seguem uma formação que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou 
oportunidades de aprendizagem ou estágio nos quatro meses subsequentes à participação numa operação da IEJ, 
uma vez terminada a participação*, 

— Inativos que não prosseguem estudos nem ações de formação, que prosseguem estudos/ações de formação, que 
adquirem qualificações ou que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a 
participação*. 

2) Indicadores comuns de resultado a longo prazo para os participantes 

Os indicadores de resultado a longo prazo são os seguintes: 

— Pessoas que participam em ações de educação contínua, programas de formação conducentes a uma qualificação, 
aprendizagens ou estágios, seis meses depois de terminada a sua participação*, 

— Pessoas com emprego, seis meses depois de terminada a sua participação*, 

— Pessoas que trabalham por conta própria, seis meses depois de terminada a sua participação*. 

A recolha dos dados relativos aos indicadores de resultado a longo prazo é feita com base numa amostra represen
tativa de participantes em cada prioridade de investimento. A validade interna da amostra é garantida de maneira a que 
os dados possam ser generalizados a nível da prioridade de investimento.
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( 1 ) As autoridades de gestão devem criar um sistema que registe e armazene os dados relativos aos participantes individualmente 
considerados de forma eletrónica, conforme previsto no artigo 125. o , n. o 2, alínea d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. As 
modalidades de tratamento de dados adotadas pelos Estados-Membros devem ser conformes com as disposições da Diretiva 95/46/CE, 
nomeadamente os artigos 7. o e 8. o . 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com * são dados pessoais na aceção do artigo 7. o da Diretiva 95/46/CE. 
O seu tratamento é necessário para cumprir uma obrigação legal à qual o responsável pelo tratamento está sujeito [(artigo 7. o , alínea c), 
da Diretiva 95/46/CE]. Para a definição de "responsável pelo tratamento", ver artigo 2. o da Diretiva 95/46/CE. 
Os dados comunicados ao abrigo dos indicadores assinalados com ** são uma categoria especial de dados pessoais na aceção do 
artigo 8. o da Diretiva 95/46/CE. Sob reserva de serem prestadas as garantias adequadas, os Estados-Membros podem estabelecer, por 
motivos de interesse público importante, outras derrogações para além das previstas no artigo 8. o , n. o 2, da Diretiva 95/46/CE, quer 
através de disposições legislativas nacionais, quer por decisão da autoridade de controlo (artigo 8. o , n. o 4, da Diretiva 95/46/CE).

Os dados sobre os participantes ao abrigos nos dois indicadores supra serão fornecidos nos relatórios anuais de 
execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os dados são recolhidos com base 
numa amostra representativa de participantes no âmbito de cada prioridade de investimento, A validade interna da 
amostra é garantida de maneira a que os dados possam ser generalizados a nível da prioridade de investimento. 

2) Indicadores comuns de realizações relativos às entidades: 

— Número de projetos total ou parcialmente executados pelos parceiros sociais ou pelas organizações não governa
mentais, 

— Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução sustentáveis das mulheres no emprego, 

— Número de projetos consagrados às administrações públicas ou aos serviços públicos a nível nacional, regional e 
local, 

— Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo empresas cooperativas e empresas da econo
mia social). 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o 
artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3) Indicadores comuns de resultado imediatos relativos aos participantes: 

— Pessoas inativas que procuram emprego uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas que prosseguem estudos ou ações de formação uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas que obtêm uma qualificação uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação*, 

— Pessoas desfavorecidas que procuram emprego, que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 
qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação**. 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o s 1 e 2, e com o 
artigo 111. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Todos os dados são discriminados por género. 

4) Indicadores comuns de resultado a longo prazo relativos aos participantes: 

— Pessoas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a participação, 

— Pessoas com uma melhor situação laboral seis meses depois de terminada a participação*, 

— Pessoas com mais de 54 anos de idade com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses 
depois de terminada a participação*, 

— Pessoas desfavorecidas com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 
participação**. 

Estes dados são fornecidos nos relatórios anuais de execução, de acordo com o artigo 50. o , n. o 5, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. A sua recolha é feita com base numa amostra representativa de participantes em cada prioridade de 
investimento. A validade interna da amostra é garantida de maneira a que os dados possam ser generalizados a nível 
da prioridade de investimento. Todos os dados são discriminados por género.

PT L 347/484 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013
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ANEXO III 

Tabela de correspondência 

Regulamento (CE) N. o 1081/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

Artigo 4. o Artigo 4. o 

Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 6. o 

Artigo 6. o Artigo 7. o 

Artigo 8. o 

Artigo 7. o Artigo 9. o 

Artigo 8. o Artigo 10. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o 

Artigo 12. o 

Artigo 11. o Artigo 13. o 

Artigo 14. o 

Artigo 15. o 

Artigos 16. o a 23. o 

Artigo 24. o 

Artigo 25. o 

Artigo 12. o Artigo 26. o 

Artigo 13. o Artigo 27. o 

Artigo 14. o Artigo 28. o 

Artigo 15. o Artigo 29. o

PT L 347/486 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013



237

RE
G

U
LA

M
EN

TO
 F

SE

ANEXO III 

Tabela de correspondência 

Regulamento (CE) N. o 1081/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

Artigo 4. o Artigo 4. o 

Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 6. o 

Artigo 6. o Artigo 7. o 

Artigo 8. o 

Artigo 7. o Artigo 9. o 

Artigo 8. o Artigo 10. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o 

Artigo 12. o 

Artigo 11. o Artigo 13. o 

Artigo 14. o 

Artigo 15. o 

Artigos 16. o a 23. o 

Artigo 24. o 

Artigo 25. o 

Artigo 12. o Artigo 26. o 

Artigo 13. o Artigo 27. o 

Artigo 14. o Artigo 28. o 

Artigo 15. o Artigo 29. o

PT L 347/486 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013
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F U N D O  D E  C O E S Ã O
A totalidade do RDC aplica-se ao Fundo de Coesão. Adicionalmente, o Regulamento (UE) N° 1300/2013 estabelece 
disposições específicas relativamente às atividades que podem beneficiar de apoio do Fundo de Coesão e apresenta 
uma lista de indicadores de resultados comuns.

O Fundo de Coesão visa fortalecer a coesão económica, social e territorial da União, a fim de promover o desenvolvi-
mento sustentável. 

1. Âmbito de aplicação e prioridades de investimento

Tal como nos períodos de programação anteriores, o Fundo de Coesão centra-se nos investimentos efetuados no 
domínio do ambiente, incluindo áreas relacionadas com desenvolvimento sustentável e energia que apresentem bene-
fícios ambientais, e dos transportes.

Os investimentos do Fundo de Coesão apoiam os objetivos temáticos 4 (apoio à transição para uma economia assente 
num baixo nível de emissões de carbono em todos os setores), 5 (promoção da adaptação às alterações climáticas, 
gestão e prevenção de riscos), 6 (preservação e proteção do ambiente e promoção da eficiência dos recursos), 7 (pro-
moção de transporte sustentável e remoção de pontos de estrangulamento nas principais infraestruturas da rede) e 
11 (melhoria da capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas, bem como da eficiência 
das administrações públicas). 

2. Apoio à Facilidade “Interligar a Europa”

10 mil milhões de euros da dotação do Fundo de Coesão são destinados a infraestruturas de transporte apoiadas 
através da Facilidade “Interligar a Europa”.
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REGULAMENTO (UE) N. o 1300/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo de Coesão e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1084/2006 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 177. o , segundo parágrafo, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 174. o , primeiro parágrafo, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE) determina que 
a União desenvolverá e prosseguirá a sua ação a fim de 
reforçar a sua coesão económica, social e territorial. O 
Fundo de Coesão instituído pelo presente regulamento 
deverá, pois, contribuir financeiramente para os projetos 
relacionados com o ambiente e as redes transeuropeias 
de transportes no domínio das infraestruturas de trans
portes. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece as disposições comuns 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER), ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, 
ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pes
cas. O referido regulamento constitui um novo quadro 
para os Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, 
incluindo o Fundo de Coesão. Por conseguinte, é neces

sário especificar a missão do Fundo de Coesão em rela
ção a esse quadro e em relação ao objetivo que o TFUE 
atribui ao Fundo de Coesão. 

(3) Convém estabelecer disposições específicas relativas ao 
tipo de atividades que podem ser apoiadas pelo Fundo 
de Coesão a fim de contribuir para as prioridades de 
investimento no âmbito dos objetivos temáticos estabe
lecidos no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

(4) A União deverá poder contribuir, através do Fundo de 
Coesão, para as ações destinadas a concretizar os objeti
vos da União no domínio do ambiente, de acordo com 
os artigos 11. o e 191. o do TFUE, nomeadamente a efi
ciência energética e a energia renovável e, no domínio 
dos transportes que não fazem parte das redes transeu
ropeias, os transportes ferroviários, pelas vias navegáveis 
interiores e marítimos, os sistemas de transporte inter
modais e sua interoperabilidade, a gestão do tráfego ro
doviário, marítimo e aéreo, o transporte urbano limpo e 
os transportes públicos. 

(5) Convém relembrar que, quando medidas baseadas no 
artigo 192. o , n. o 1, do TFUE implicam custos considera
dos desproporcionados para as autoridades públicas de 
um Estado-Membro e o Fundo de Coesão presta apoio 
financeiro, nos termos do artigo 192. o , n. o 5, do TFUE, o 
princípio do poluidor pagador é, todavia, aplicável. 

(6) Os projetos apoiados pelo Fundo de Coesão no âmbito 
da rede transeuropeia de transportes (RTE-T) devem cum
prir as orientações estabelecidas pelo Regulamento (UE) 
n. o 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 4 ). A fim de concentrar esforços a esse respeito, 
deverá ser dada prioridade aos projetos de interesse eu
ropeu tal como definidos o mesmo regulamento. 

(7) Os investimentos que visem a redução das emissões dos 
gases com efeitos de estufa decorrentes das atividades 
enumeradas no Anexo I da Diretiva 2003/87/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 5 ) não deverão ser ele
gíveis para apoio do Fundo de Coesão, uma vez que já 
beneficiam financeiramente da aplicação da referida

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/281 

( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 38. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 143. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu e ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, e que estabelece disposições gerais rela
tivas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo 
Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos As
suntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 (Ver página 320 do presente Jornal Oficial). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1315/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo às orientações da 
União para o desenvolvimento da rede transseuropeia de transportes 
e que revoga a Decisão n. o 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1). 

( 5 ) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comér
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comu
nidade e que altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275 de 
25.10.2003, p. 32).
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diretiva. Esta exclusão não deverá restringir a possibili
dade de utilizar o Fundo de Coesão para apoiar atividades 
não enumeradas no Anexo I da Diretiva 2003/87/CE, 
mesmo que essas atividades sejam executadas pelos mes
mos operadores económicos e incluam atividades como 
investimentos em eficiência energética na cogeração de 
calor e eletricidade e nas redes urbanas de aquecimento, 
sistemas inteligentes de distribuição, de armazenamento e 
de transmissão de energia, e medidas que visem a redu
ção da poluição atmosférica, mesmo que um dos efeitos 
indiretos de tais atividades seja a redução das emissões de 
gases com efeito de estufa, ou que estejam enumeradas 
no plano nacional a que se refere a Diretiva 2003/87/CE. 

(8) Os investimentos no setor da habitação, exceto os que se 
destinem a promover a eficiência energética ou a utiliza
ção das energias renováveis, não podem ser elegíveis para 
apoio do Fundo de Coesão, dado não se inscreverem no 
âmbito de intervenção do Fundo de Coesão, nos termos 
do TFUE. 

(9) A fim de acelerar o desenvolvimento das infraestruturas 
de transporte na União, o Fundo de Coesão deverá apoiar 
projetos de infraestruturas de transporte com valor acres
centado europeu previstos no Regulamento (UE) 
n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) 
num montante total de 10 000 000 000 EUR. A afetação 
da contribuição do Fundo de Coesão para esses projetos 
deverá respeitar as regras estabelecidas ao abrigo do ar
tigo 92. o , n. o 6, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 
Nos termos do Regulamento (UE) n. o 1316/2013, só 
deverá ser disponibilizado apoio do Fundo de Coesão 
aos Estados-Membros elegíveis para financiamento, à 
taxa de cofinanciamento aplicável a esse fundo. 

(10) É importante assegurar que, na promoção de investimen
tos no domínio da gestão de riscos, sejam tidos em conta 
os riscos específicos a nível regional, transfronteiriço e 
transnacional. 

(11) É necessário assegurar a complementaridade das interven
ções apoiadas pelo Fundo de Coesão, pelo FEDER, pelo 
objetivo da Cooperação Territorial Europeia e pelo Me
canismo Interligar a Europa, bem como as sinergias entre 
as mesmas, a fim de evitar duplicações de esforços e de 
garantir uma ligação eficaz dos diferentes tipos de infra
estruturas a nível local, regional, nacional e da União. 

(12) A fim de responder às necessidades específicas do Fundo 
de Coesão, e em consonância com a estratégia da União 

para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
é necessário definir, no âmbito de cada objetivo temático 
estabelecido no Regulamento (UE) n. o 1303/2013, as 
ações específicas do Fundo de Coesão que são 'priorida
des de investimento'. Essas prioridades de investimento 
deverão estabelecer objetivos pormenorizados, que não se 
excluam mutuamente, para os quais o Fundo de Coesão 
deve contribuir. Essas prioridades de investimento deve
rão constituir a base para a definição de objetivos espe
cíficos no âmbito dos programas operacionais, que te
nham em conta as necessidades e as características das 
zonas abrangidas pelos programas. A fim de aumentar a 
flexibilidade e de reduzir os encargos administrativos, 
através de uma execução conjunta, o FEDER e as priori
dades de investimento do Fundo de Coesão deverão ser 
alinhados tendo em conta os objetivos temáticos corres
pondentes. 

(13) Deverá ainda ser estabelecido num anexo do presente 
regulamento um conjunto de indicadores de realização 
comuns para avaliar a evolução agregada da execução 
dos programas operacionais a nível da União. Esses in
dicadores deverão corresponder às prioridades de inves
timento e ao tipo de ações apoiadas nos termos do 
presente regulamento e das disposições aplicáveis do Re
gulamento (UE) n. o 1303/2013. Esses indicadores de rea
lização comuns deverão ser complementados por indica
dores de resultado específicos dos programas e, necessá
rio, por indicadores de realização específicos dos progra
mas. 

(14) A fim de alterar o presente regulamento no que se refere 
a certos elementos não essenciais, o poder de adotar atos 
nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado 
na Comissão no que diz respeito à alteração da lista dos 
indicadores de realização comuns estabelecida no anexo I 
do presente regulamento. É particularmente importante 
que a Comissão proceda às consultas adequadas durante 
os trabalhos preparatórios, inclusive a nível de peritos. 
Quando preparar e elaborar atos delegados, a Comissão 
deverá assegurar a transmissão simultânea, atempada e 
adequada dos documentos relevantes ao Parlamento Eu
ropeu e ao Conselho. 

(15) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a 
saber, reforçar a coesão económica, social e territorial da 
União a fim de promover o desenvolvimento sustentável, 
não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados- 
-Membros, mas podem, devido à dimensão das disparida
des entre os níveis de desenvolvimento das diversas re
giões, ao atraso das regiões menos favorecidas e às limi
tações dos recursos dos Estados-Membros e das regiões, 
ser mais bem alcançados ao nível da União, a União 
pode tomar medidas em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do Tratado 
da União Europeia. Em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o pre
sente regulamento não excede o necessário para alcançar 
esses objetivos.

PT L 347/282 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de11 de dezembro de 2013, que institui o Mecanismo Inter
ligar a Europa, que altera o Regulamento (UE) n. o 913/2010 e re
voga o Regulamento (CE) n. o 680/2007 e (CE) n. o 67/2010 (JO 
L 348 de 20.12.2013, p. 129).

REGULAMENTO (UE) N. o 1300/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao Fundo de Coesão e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1084/2006 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 177. o , segundo parágrafo, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 174. o , primeiro parágrafo, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE) determina que 
a União desenvolverá e prosseguirá a sua ação a fim de 
reforçar a sua coesão económica, social e territorial. O 
Fundo de Coesão instituído pelo presente regulamento 
deverá, pois, contribuir financeiramente para os projetos 
relacionados com o ambiente e as redes transeuropeias 
de transportes no domínio das infraestruturas de trans
portes. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece as disposições comuns 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER), ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, 
ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pes
cas. O referido regulamento constitui um novo quadro 
para os Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, 
incluindo o Fundo de Coesão. Por conseguinte, é neces

sário especificar a missão do Fundo de Coesão em rela
ção a esse quadro e em relação ao objetivo que o TFUE 
atribui ao Fundo de Coesão. 

(3) Convém estabelecer disposições específicas relativas ao 
tipo de atividades que podem ser apoiadas pelo Fundo 
de Coesão a fim de contribuir para as prioridades de 
investimento no âmbito dos objetivos temáticos estabe
lecidos no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

(4) A União deverá poder contribuir, através do Fundo de 
Coesão, para as ações destinadas a concretizar os objeti
vos da União no domínio do ambiente, de acordo com 
os artigos 11. o e 191. o do TFUE, nomeadamente a efi
ciência energética e a energia renovável e, no domínio 
dos transportes que não fazem parte das redes transeu
ropeias, os transportes ferroviários, pelas vias navegáveis 
interiores e marítimos, os sistemas de transporte inter
modais e sua interoperabilidade, a gestão do tráfego ro
doviário, marítimo e aéreo, o transporte urbano limpo e 
os transportes públicos. 

(5) Convém relembrar que, quando medidas baseadas no 
artigo 192. o , n. o 1, do TFUE implicam custos considera
dos desproporcionados para as autoridades públicas de 
um Estado-Membro e o Fundo de Coesão presta apoio 
financeiro, nos termos do artigo 192. o , n. o 5, do TFUE, o 
princípio do poluidor pagador é, todavia, aplicável. 

(6) Os projetos apoiados pelo Fundo de Coesão no âmbito 
da rede transeuropeia de transportes (RTE-T) devem cum
prir as orientações estabelecidas pelo Regulamento (UE) 
n. o 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 4 ). A fim de concentrar esforços a esse respeito, 
deverá ser dada prioridade aos projetos de interesse eu
ropeu tal como definidos o mesmo regulamento. 

(7) Os investimentos que visem a redução das emissões dos 
gases com efeitos de estufa decorrentes das atividades 
enumeradas no Anexo I da Diretiva 2003/87/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 5 ) não deverão ser ele
gíveis para apoio do Fundo de Coesão, uma vez que já 
beneficiam financeiramente da aplicação da referida
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( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 38. 
( 2 ) JO C 225 de 27.7.2012, p. 143. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu e ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, e que estabelece disposições gerais rela
tivas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo 
Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos As
suntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 (Ver página 320 do presente Jornal Oficial). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1315/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo às orientações da 
União para o desenvolvimento da rede transseuropeia de transportes 
e que revoga a Decisão n. o 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1). 

( 5 ) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comér
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comu
nidade e que altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275 de 
25.10.2003, p. 32).
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v) a promoção de estratégias de baixo teor de carbono para 
todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas 
urbanas, incluindo a promoção da mobilidade urbana 
multimodal sustentável e medidas de adaptação relevan
tes para a redução; 

vi) a promoção da cogeração de calor e eletricidade de ele
vada eficiência baseada na procura de calor útil; 

b) Promoção da adaptação às alterações climáticas e prevenção 
e gestão dos riscos, mediante: 

i) a concessão de apoio ao investimento para a adaptação às 
alterações climáticas, incluindo abordagens baseadas nos 
ecossistemas; 

ii) a promoção de investimentos para fazer face a riscos 
específicos, assegurar a capacidade de resistência às catás
trofes e desenvolver sistemas de gestão de catástrofes; 

c) Preservação e proteção do ambiente e promoção da utiliza
ção eficiente dos recursos, mediante: 

i) investimentos no setor dos resíduos para satisfazer os 
requisitos do acervo ambiental da União e a atender às 
necessidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

ii) investimentos no setor da água para satisfazer os requi
sitos do acervo ambiental da União e a atender às ne
cessidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

iii) a proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e 
à promoção de serviços ligados a ecossistemas, nomea
damente através da rede Natura 2000 e de infraestruturas 
verdes; 

iv) a adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, a recuperar e desconta
minar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de 
reconversão, a reduzir a poluição do ar e a promover 
medidas de redução do ruído; 

d) Promoção de transportes sustentáveis e eliminação dos es
trangulamentos nas principais infraestruturas das redes, me
diante: 

i) a concessão de apoio a um Espaço Único Europeu dos 
Transportes multimodal, mediante o investimento na 
RTE-T; 

ii) o desenvolvimento e a melhoria de sistemas de trans
porte ecológicos (nomeadamente de baixo ruído) e baixo 
teor de carbono, incluindo as vias navegáveis interiores e 

o transporte marítimo, os portos, as ligações multimo
dais e as infraestruturas aeroportuárias, a fim de promo
ver a mobilidade regional e local sustentável; 

iii) o desenvolvimento e à reabilitação de sistemas ferroviá
rios abrangentes, de alta qualidade e interoperáveis, e à 
promoção de medidas de redução do ruído; 

e) Reforço da capacidade institucional das autoridades públicas 
e das partes interessadas e a eficiência da administração 
pública, através de ações para reforçar a capacidade institu
cional e a eficiência das administrações públicas e dos servi
ços públicos implicados na execução do Fundo de Coesão. 

Artigo 5. o 

Indicadores 

1. Os indicadores de realização comuns constantes do anexo 
I do presente regulamento, os indicadores de resultado especí
ficos dos programas e, se for caso disso, os indicadores de 
realização específicos dos programas são utilizados nos termos 
do artigo 27. o , n. o 4, e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), subalíneas 
ii) e iv), e alínea c), subalíneas ii) e iv), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

2. Os indicadores de realização comuns e os indicadores de 
realização específicos dos programas são formulados ab initio. 
São fixadas metas quantificadas e cumulativas para esses indi
cadores para 2023. 

3. Os indicadores de resultado específicos dos programas, 
relacionados com as prioridades de investimento, baseiam-se 
nos últimos dados disponíveis, e são fixadas metas para 2023. 
As metas podem ser expressas em termos quantitativos ou 
qualitativos. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 7. o , para alterar a lista dos indicadores de 
realização comuns constante do anexo I do presente regula
mento a fim de realizar ajustamentos, se tal for necessário 
para assegurar uma avaliação eficaz dos progressos realizados 
na execução dos programas operacionais. 

Artigo 6. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1084/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável, continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
grandes projetos.
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(16) Dado que o presente regulamento substitui o Regula
mento (CE) n. o 1084/2006 do Conselho ( 1 ), esse regula
mento deverá ser revogado. Todavia, o presente regula
mento não deverá afetar a continuação nem a alteração 
de intervenções aprovadas pela Comissão com base no 
Regulamento (CE) n. o 1084/2006 ou em qualquer outra 
legislação aplicável a essas intervenções em 31 de dezem
bro de 2013. O referido regulamento ou outra legislação 
aplicável deverão, por conseguinte, continuar a aplicar-se 
a essas intervenções ou às operações em causa até à 
respetiva conclusão. Os pedidos de intervenção apresen
tados ou aprovados ao abrigo do Regulamento (CE) 
n. o 1084/2006 deverão permanecer válidos. 

(17) A fim de permitir uma rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Criação do Fundo de Coesão e objeto 

1. É criado um Fundo de Coesão para reforçar a coesão 
económica, social e territorial da União a fim de promover o 
desenvolvimento sustentável. 

2. O presente regulamento estabelece a missão do Fundo de 
Coesão e o âmbito de aplicação do apoio por ele prestado em 
relação ao objetivo de investimento no crescimento e no em
prego a que se refere o artigo 89. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 2. o 

Âmbito do apoio do Fundo de Coesão 

1. Sem deixar de assegurar o devido equilíbrio entre os in
vestimentos e as necessidades de infraestruturas de cada Estado- 
-Membro, o Fundo de Coesão presta apoio: 

a) Aos investimentos no ambiente, incluindo em domínios re
lacionados com o desenvolvimento sustentável e a energia 
que apresentem benefícios para o ambiente; 

b) Às RTE-T, em conformidade com as orientações adotadas 
pelo Regulamento (UE) n. o 1315/2013; 

c) À assistência técnica. 

2. O Fundo de Coesão não apoia: 

a) A desativação e a construção de centrais nucleares; 

b) Investimentos destinados a reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa provenientes de atividades abrangidas pelo 
anexo I da Diretiva 2003/87/CE; 

c) Investimentos na habitação, a não ser que estejam relaciona
dos com a promoção da eficiência energética ou com a 
utilização de energias renováveis; 

d) A produção, transformação e comercialização de tabaco e de 
produtos do tabaco; 

e) Empresas em dificuldade, na aceção das regras da União 
sobre os auxílios estatais; 

f) Investimentos em infraestruturas aeroportuárias, a não ser 
que estejam relacionados com a proteção ambiental ou que 
sejam acompanhados por investimentos necessários para ate
nuar ou reduzir o seu impacto ambiental negativo. 

Artigo 3. o 

Apoio do Fundo de Coesão aos projetos de infraestruturas 
de transporte no âmbito do mecanismo "Interligar a 

Europa" 

O Fundo de Coesão apoia os projetos de infraestruturas de 
transporte com valor acrescentado a nível europeu previstos 
pelo Regulamento (UE) n. o 1316/2013 num montante total 
de 10 000 000 000 EUR, nos termos do artigo 92. o , n. o 6, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 4. o 

Prioridades de investimento 

O Fundo de Coesão apoia as seguintes prioridades de investi
mento no âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, de 
acordo com as necessidades e potencialidades de crescimento 
referidas no artigo 15. o , n. o 1, alínea a), subalínea i), do referido 
regulamento e estabelecidas no acordo de parceria: 

a) Transição para uma economia de baixo teor de carbono em 
todos os setores, mediante: 

i) a promoção da produção e distribuição de energia pro
veniente de fontes renováveis; 

ii) a promoção da eficiência energética e da utilização das 
energias renováveis nas empresas; 

iii) a concessão de apoio à eficiência energética, à gestão 
inteligente da energia e à utilização das energias renová
veis nas infraestruturas públicas, nomeadamente nos edi
fícios públicos e no setor da habitação; 

iv) o desenvolvimento e a implantação de sistemas de dis
tribuição inteligente que operem a níveis de baixa e mé
dia tensão;
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245

RE
G

U
LA

M
EN

TO
 F

U
N

D
O

 D
E 

CO
ES

ÃO

v) a promoção de estratégias de baixo teor de carbono para 
todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas 
urbanas, incluindo a promoção da mobilidade urbana 
multimodal sustentável e medidas de adaptação relevan
tes para a redução; 

vi) a promoção da cogeração de calor e eletricidade de ele
vada eficiência baseada na procura de calor útil; 

b) Promoção da adaptação às alterações climáticas e prevenção 
e gestão dos riscos, mediante: 

i) a concessão de apoio ao investimento para a adaptação às 
alterações climáticas, incluindo abordagens baseadas nos 
ecossistemas; 

ii) a promoção de investimentos para fazer face a riscos 
específicos, assegurar a capacidade de resistência às catás
trofes e desenvolver sistemas de gestão de catástrofes; 

c) Preservação e proteção do ambiente e promoção da utiliza
ção eficiente dos recursos, mediante: 

i) investimentos no setor dos resíduos para satisfazer os 
requisitos do acervo ambiental da União e a atender às 
necessidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

ii) investimentos no setor da água para satisfazer os requi
sitos do acervo ambiental da União e a atender às ne
cessidades de investimento identificadas pelos Estados- 
-Membros que vão além desses requisitos; 

iii) a proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e 
à promoção de serviços ligados a ecossistemas, nomea
damente através da rede Natura 2000 e de infraestruturas 
verdes; 

iv) a adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, a recuperar e desconta
minar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de 
reconversão, a reduzir a poluição do ar e a promover 
medidas de redução do ruído; 

d) Promoção de transportes sustentáveis e eliminação dos es
trangulamentos nas principais infraestruturas das redes, me
diante: 

i) a concessão de apoio a um Espaço Único Europeu dos 
Transportes multimodal, mediante o investimento na 
RTE-T; 

ii) o desenvolvimento e a melhoria de sistemas de trans
porte ecológicos (nomeadamente de baixo ruído) e baixo 
teor de carbono, incluindo as vias navegáveis interiores e 

o transporte marítimo, os portos, as ligações multimo
dais e as infraestruturas aeroportuárias, a fim de promo
ver a mobilidade regional e local sustentável; 

iii) o desenvolvimento e à reabilitação de sistemas ferroviá
rios abrangentes, de alta qualidade e interoperáveis, e à 
promoção de medidas de redução do ruído; 

e) Reforço da capacidade institucional das autoridades públicas 
e das partes interessadas e a eficiência da administração 
pública, através de ações para reforçar a capacidade institu
cional e a eficiência das administrações públicas e dos servi
ços públicos implicados na execução do Fundo de Coesão. 

Artigo 5. o 

Indicadores 

1. Os indicadores de realização comuns constantes do anexo 
I do presente regulamento, os indicadores de resultado especí
ficos dos programas e, se for caso disso, os indicadores de 
realização específicos dos programas são utilizados nos termos 
do artigo 27. o , n. o 4, e do artigo 96. o , n. o 2, alínea b), subalíneas 
ii) e iv), e alínea c), subalíneas ii) e iv), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

2. Os indicadores de realização comuns e os indicadores de 
realização específicos dos programas são formulados ab initio. 
São fixadas metas quantificadas e cumulativas para esses indi
cadores para 2023. 

3. Os indicadores de resultado específicos dos programas, 
relacionados com as prioridades de investimento, baseiam-se 
nos últimos dados disponíveis, e são fixadas metas para 2023. 
As metas podem ser expressas em termos quantitativos ou 
qualitativos. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 7. o , para alterar a lista dos indicadores de 
realização comuns constante do anexo I do presente regula
mento a fim de realizar ajustamentos, se tal for necessário 
para assegurar uma avaliação eficaz dos progressos realizados 
na execução dos programas operacionais. 

Artigo 6. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1084/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável, continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
grandes projetos.
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(16) Dado que o presente regulamento substitui o Regula
mento (CE) n. o 1084/2006 do Conselho ( 1 ), esse regula
mento deverá ser revogado. Todavia, o presente regula
mento não deverá afetar a continuação nem a alteração 
de intervenções aprovadas pela Comissão com base no 
Regulamento (CE) n. o 1084/2006 ou em qualquer outra 
legislação aplicável a essas intervenções em 31 de dezem
bro de 2013. O referido regulamento ou outra legislação 
aplicável deverão, por conseguinte, continuar a aplicar-se 
a essas intervenções ou às operações em causa até à 
respetiva conclusão. Os pedidos de intervenção apresen
tados ou aprovados ao abrigo do Regulamento (CE) 
n. o 1084/2006 deverão permanecer válidos. 

(17) A fim de permitir uma rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Criação do Fundo de Coesão e objeto 

1. É criado um Fundo de Coesão para reforçar a coesão 
económica, social e territorial da União a fim de promover o 
desenvolvimento sustentável. 

2. O presente regulamento estabelece a missão do Fundo de 
Coesão e o âmbito de aplicação do apoio por ele prestado em 
relação ao objetivo de investimento no crescimento e no em
prego a que se refere o artigo 89. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 2. o 

Âmbito do apoio do Fundo de Coesão 

1. Sem deixar de assegurar o devido equilíbrio entre os in
vestimentos e as necessidades de infraestruturas de cada Estado- 
-Membro, o Fundo de Coesão presta apoio: 

a) Aos investimentos no ambiente, incluindo em domínios re
lacionados com o desenvolvimento sustentável e a energia 
que apresentem benefícios para o ambiente; 

b) Às RTE-T, em conformidade com as orientações adotadas 
pelo Regulamento (UE) n. o 1315/2013; 

c) À assistência técnica. 

2. O Fundo de Coesão não apoia: 

a) A desativação e a construção de centrais nucleares; 

b) Investimentos destinados a reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa provenientes de atividades abrangidas pelo 
anexo I da Diretiva 2003/87/CE; 

c) Investimentos na habitação, a não ser que estejam relaciona
dos com a promoção da eficiência energética ou com a 
utilização de energias renováveis; 

d) A produção, transformação e comercialização de tabaco e de 
produtos do tabaco; 

e) Empresas em dificuldade, na aceção das regras da União 
sobre os auxílios estatais; 

f) Investimentos em infraestruturas aeroportuárias, a não ser 
que estejam relacionados com a proteção ambiental ou que 
sejam acompanhados por investimentos necessários para ate
nuar ou reduzir o seu impacto ambiental negativo. 

Artigo 3. o 

Apoio do Fundo de Coesão aos projetos de infraestruturas 
de transporte no âmbito do mecanismo "Interligar a 

Europa" 

O Fundo de Coesão apoia os projetos de infraestruturas de 
transporte com valor acrescentado a nível europeu previstos 
pelo Regulamento (UE) n. o 1316/2013 num montante total 
de 10 000 000 000 EUR, nos termos do artigo 92. o , n. o 6, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 4. o 

Prioridades de investimento 

O Fundo de Coesão apoia as seguintes prioridades de investi
mento no âmbito dos objetivos temáticos previstos no artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, de 
acordo com as necessidades e potencialidades de crescimento 
referidas no artigo 15. o , n. o 1, alínea a), subalínea i), do referido 
regulamento e estabelecidas no acordo de parceria: 

a) Transição para uma economia de baixo teor de carbono em 
todos os setores, mediante: 

i) a promoção da produção e distribuição de energia pro
veniente de fontes renováveis; 

ii) a promoção da eficiência energética e da utilização das 
energias renováveis nas empresas; 

iii) a concessão de apoio à eficiência energética, à gestão 
inteligente da energia e à utilização das energias renová
veis nas infraestruturas públicas, nomeadamente nos edi
fícios públicos e no setor da habitação; 

iv) o desenvolvimento e a implantação de sistemas de dis
tribuição inteligente que operem a níveis de baixa e mé
dia tensão;
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2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1084/2006 permanecem váli
dos. 

Artigo 7. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o , 
n. o 4, é conferido à Comissão entre 21 de dezembro de 2013 e 
31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o , n. o 4, pode 
ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delega
ção dos poderes nela especificados. A decisão de revogação 
produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados 
já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o , 
n. o 4, só entram em vigor se não tiverem sido formuladas ob
jeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de 
dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Euro
peu ou do Conselho. 

Artigo 8. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 6. o do presente regulamento, o Regula
mento (CE) n. o 1084/2006 é revogado com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento e devem ler-se de 
acordo com a tabela de correspondência constante do Anexo II. 

Artigo 9. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 177. o do TFUE. 

Artigo 10. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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ANEXO I 

INDICADORES DE REALIZAÇÃO COMUNS PARA O FUNDO DE COESÃO 

UNIDADE NOME 

Ambiente 

Resíduos sólidos Toneladas/ano Capacidade adicional de reciclagem de resíduos 

Abastecimento de água Pessoas População adicional servida pelas melhorias de 
abastecimento de água 

Tratamento das águas residuais Equivalente de população População adicional servida pelas melhorias do 
sistema de tratamento de águas residuais 

Prevenção e gestão de riscos Pessoas População que beneficia de medidas de proteção 
contra inundações 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção 
contra incêndios florestais 

Reabilitação dos solos Hectares Superfície total de solos reabilitados 

Natureza e biodiversidade Hectares Superfície dos habitats apoiados para atingir um 
melhor estado de conservação 

Energia e alterações climáticas 

Energias renováveis MW Capacidade suplementar de produção de energia 
renovável 

Eficiência energética Agregados Número de agregados familiares com consumo de 
energia melhorado 

kWh/ano Redução anual do consumo de energia primária 
nos edifícios públicos 

Utilizadores Número adicional de utilizadores de energia liga
dos a redes inteligentes 

Redução das emissões de gases com 
efeito de estufa 

Toneladas de equivalente 
CO 2 

Diminuição anual estimada das emissões de gases 
com efeito de estufa 

Transportes 

Caminhos-de-ferro Quilómetros Quilometragem total da nova linha férrea 

Quilómetros Quilometragem total de linhas férreas reconstruí
das ou modernizadas 

Vias rodoviárias Quilómetros Quilometragem total das vias rodoviárias construí
das 

Quilómetros Quilometragem total das vias rodoviárias recons
truídas ou modernizadas 

Transportes urbanos Quilómetros Quilometragem total das linhas de elétrico e de 
metropolitano novas ou melhoradas 

Vias navegáveis interiores Quilómetros Quilometragem total das vias navegáveis interiores 
novas ou melhoradas

PT L 347/286 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

2. Os pedidos de intervenção apresentados ou aprovados ao 
abrigo do Regulamento (CE) n. o 1084/2006 permanecem váli
dos. 

Artigo 7. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o , 
n. o 4, é conferido à Comissão entre 21 de dezembro de 2013 e 
31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o , n. o 4, pode 
ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delega
ção dos poderes nela especificados. A decisão de revogação 
produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados 
já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o , 
n. o 4, só entram em vigor se não tiverem sido formuladas ob
jeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de 
dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Euro
peu ou do Conselho. 

Artigo 8. o 

Revogação 

Sem prejuízo do artigo 6. o do presente regulamento, o Regula
mento (CE) n. o 1084/2006 é revogado com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

As referências ao regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas ao presente regulamento e devem ler-se de 
acordo com a tabela de correspondência constante do Anexo II. 

Artigo 9. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 177. o do TFUE. 

Artigo 10. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/285
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ANEXO II 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n. o 1084/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o — 

Artigo 4. o — 

— Artigo 3. o 

— Artigo 4. o 

— Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 6. o 

Artigo 5. o -A — 

— Artigo 7. o 

Artigo 6. o Artigo 8. o 

Artigo 7. o Artigo 9. o 

Artigo 8. o Artigo 10. o

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/287
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a aplicação do artigo 6. o do 
Regulamento relativo ao FEDER, do artigo 15. o do Regulamento relativo à Cooperação Territorial 

Europeia e do artigo 4. o do Regulamento relativo ao Fundo de Coesão 

O Parlamento Europeu e o Conselho tomam nota da garantia dada pela Comissão aos órgãos legislativos da 
UE de que os indicadores comuns de realizações para o Regulamento relativo ao FEDER, o Regulamento 
relativo à Cooperação Territorial Europeia e o Regulamento relativo ao Fundo de Coesão, a incluir num 
anexo de cada um dos regulamentos, são o resultado de um longo processo de preparação em que 
participaram peritos avaliadores da Comissão e dos Estados-Membros e deverão, em princípio, manter-se 
estáveis.

PT L 347/288 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

ANEXO II 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n. o 1084/2006 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o 

Artigo 2. o Artigo 2. o 

Artigo 3. o — 

Artigo 4. o — 

— Artigo 3. o 

— Artigo 4. o 

— Artigo 5. o 

Artigo 5. o Artigo 6. o 

Artigo 5. o -A — 

— Artigo 7. o 

Artigo 6. o Artigo 8. o 

Artigo 7. o Artigo 9. o 

Artigo 8. o Artigo 10. o

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/287
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FUNDO EUROPEU PARA OS ASSUNTOS MARÍTIMOS E AS PESCAS
O Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e as Pescas (FEAMP) apoia as políticas marítimas e das pescas da UE 
para 2014-2020, com vista a contribuir para a concretização dos seguintes objetivos:

• promover pescas e aquacultura competitivas, sustentáveis do ponto de vista ambiental, economicamente viáveis 
e socialmente responsáveis;

• fomentar a aplicação da política comum das pescas (PCP);
• promover um desenvolvimento territorial equilibrado e inclusivo do setor das pesca e aquacultura;
• fomentar o desenvolvimento e a aplicação da política marítima integrada (PMI) da União, de modo a complemen-

tar a política de coesão e a PCP.

A dotação do FEAMP para 2014-2020 ascende a 6,4 mil milhões de euros, 11 % dos quais são geridos pela Comissão 
Europeia e 89 % pelos Estados-Membros no quadro dos programas operacionais.

Com a sua quota do FEAMP, a Comissão Europeia apoia os seguintes objetivos em matéria de assuntos marítimos e 
costeiros a nível da UE

• governação internacional; 
• cooperação através do intercâmbio de informações e melhores práticas;
• informação ao público e apoio a plataformas em rede; 
• conhecimento do meio marinho e ordenamento do espaço marítimo.

Em relação à quota de 89 % dos Estados-Membros, o FEAMP apoia os seguintes objetivos:

• redução do impacto da pesca no ambiente marinho;
• instrumentos de mercado para profissionais e consumidores; 
• administração conjunta de áreas protegidas e locais do Natura 2000;
• apoio especial a pequenos pescadores.

A dotação está repartida da seguinte forma:

• 4 340 milhões de euros para tornar as pescas e a aquacultura mais sustentáveis e rentáveis, através da garantia 
e criação de empregos sustentáveis, apoiar estratégias de marketing e transformação e promover o desenvolvi-
mento local;

• 580 milhões de euros para supervisionar a conformidade com o RDC e proteger o acesso justo aos recursos ha-
liêuticos. As atividades previstas incluem acesso a bancos de pesca, controlo do esforço de pesca, TAC e quotas, 
bem como outras medidas técnicas para melhorar a seletividade e a sustentabilidade;

• 520 milhões de euros para recolher dados destinados a melhorar o conhecimento dos mares e a gestão das pes-
cas a longo prazo. Isto implica o conhecimento e acompanhamento de espécies comerciais, dinâmicas de recursos 
únicos e pescarias mistas e modelação ecológica de bacias regionais;

• 71 milhões de euros para a Economia Azul, para explorar o crescimento sustentável e a criação de emprego nos 
mares e nos oceanos, em áreas como a vigilância marítima (CISE), o conhecimento otimizado dos mares e dos 
ecossistemas e a possibilidade de exploração racional de novos recursos marinhos (ex.: energia, biotecnologia).
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I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 508/2014 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 15 de maio de 2014 

relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas e que revoga os Regulamentos (CE) 
n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006 e (CE) n. o 791/2007 do Conselho e o 

Regulamento (UE) n. o 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 42. o , o artigo 43. o , n. o 2, 
o artigo 91. o , n. o 1, o artigo 100. o , n. o 2, o artigo 173. o , n. o 3, os artigos 175. o e 188. o , o artigo 192. o , n. o 1, o 
artigo 194. o , n. o 2, o artigo 195. o , n. o 2, e o artigo 349. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta os pareceres do Comité Económico e Social Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões de 13 de julho de 2011, intitulada «Reforma da Política Comum das Pescas», define os desafios 
potenciais, os objetivos e as orientações da Política Comum das Pescas (PCP) após 2013. À luz do debate 
subsequente à publicação dessa Comunicação, a PCP foi reformada pelo Regulamento (UE) n. o 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ). A reforma da PCP cobre todos os principais elementos da PCP, incluindo os 
aspetos financeiros. A fim de alcançar os objetivos dessa reforma, é conveniente revogar o Regulamento (CE) 
n. o 2328/2003 do Conselho ( 5 ), o Regulamento (CE) n. o 861/2006 do Conselho ( 6 ), o Regulamento (CE) 
n. o 1198/2006 do Conselho ( 7 ) e o Regulamento (CE) n. o 791/2007 do Conselho ( 8 ), e substituí-los pelo presente 
regulamento.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/1 

( 1 ) JO C 299 de 4.10.2012, p. 133, e JO C 271 de 19.9.2013, p. 154. 
( 2 ) JO C 391 de 18.12.2012, p. 84. 
( 3 ) Posição do Parlamento Europeu de 16 de abril de 2014 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e Decisão do Conselho de 6 de maio 

de 2014. 
( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo à política comum 

das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n. o 1954/2003 e (CE) n. o 1224/2009 do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) 
n. o 2371/2002 e (CE) n. o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 22). 

( 5 ) Regulamento (CE) n. o 2328/2003 do Conselho, de 22 de dezembro de 2003, que institui um regime de compensação dos custos 
suplementares gerados pela ultraperifericidade em relação ao escoamento de determinados produtos da pesca dos Açores, da Madeira, 
das ilhas Canárias e dos departamentos franceses da Guiana e da Reunião (JO L 345 de 31.12.2003, p. 34). 

( 6 ) Regulamento (CE) n. o 861/2006 do Conselho, de 22 de maio de 2006, que estabelece medidas financeiras comunitárias relativas à 
execução da política comum das pescas e ao Direito do Mar (JO L 160 de 14.6.2006, p. 1). 

( 7 ) Regulamento (CE) n. o 1198/2006 do Conselho, de 27 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu das Pescas (JO L 223 de 
15.8.2006, p. 1). 

( 8 ) Regulamento (CE) n. o 791/2007 do Conselho, de 21 de maio de 2007, que institui um regime de compensação dos custos 
suplementares relativos ao escoamento de determinados produtos da pesca das regiões ultraperiféricas dos Açores, da Madeira, 
das ilhas Canárias, da Guiana Francesa e da Reunião (JO L 176 de 6.7.2007, p. 1).
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Reconhecendo que todas as questões relacionadas com os oceanos e os mares da Europa estão interligadas, o 
presente regulamento deverá apoiar também o aprofundamento da Política Marítima Integrada (PMI), a que se 
refere o Regulamento (UE) n. o 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(2) O âmbito de aplicação do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) deverá incluir o apoio à 
PCP para a conservação dos recursos biológicos marinhos, a gestão das pescas e das frotas que exploram esses 
recursos, os recursos biológicos de água doce e a aquicultura, bem como a transformação e a comercialização dos 
produtos da pesca e da aquicultura, sempre que essas atividades sejam exercidas no território dos Estados-Mem
bros, por navios de pesca da União, ou por nacionais dos Estados-Membros, sem prejuízo da responsabilidade 
principal do Estado de pavilhão, tendo em conta o disposto no artigo 117. o da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro de 1982 ( 2 ) (CNUDM). 

(3) O êxito da PCP depende da existência de um regime eficaz de controlo, inspeção e execução, bem como da 
disponibilidade de dados fiáveis e completos, tanto para os pareceres científicos como para fins de execução e 
controlo. Por conseguinte, o FEAMP deverá apoiar essas políticas. 

(4) O FEAMP deverá incluir o apoio à PMI, que abrange a elaboração e execução de operações e processos de decisão 
coordenados para as questões dos oceanos, dos mares, das regiões costeiras e dos setores marítimos, em com
plemento das diferentes políticas da União com ela relacionadas, nomeadamente a PCP e as políticas dos trans
portes, da indústria, da coesão territorial, do ambiente, da energia e do turismo. É necessário garantir a coerência e 
a integração da gestão das diferentes políticas setoriais relativas às bacias do mar Báltico, do mar do Norte, dos 
mares Célticos, do golfo da Biscaia e da costa Ibérica, do Mediterrâneo e do mar Negro. 

(5) Os beneficiários do FEAMP, na aceção do artigo 2. o , ponto 10, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 3 ), poderão ser operadores, na aceção do artigo 4. o , ponto 30, do Regulamento 
(UE) n. o 1380/2013, pescadores ou organizações de pescadores, salvo disposição em contrário no presente 
regulamento. 

(6) Em conformidade com as Conclusões do Conselho Europeu de 17 de junho de 2010, em que foi adotada a nova 
estratégia da União para o emprego e um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, com base na Comuni
cação da Comissão de 3 de março de 2010 intitulada «Europa 2020 – Estratégia para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo» («Estratégia Europa 2020»), a União e os Estados-Membros deverão pôr em prática um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, promovendo simultaneamente o desenvolvimento harmonioso na 
União. Haverá que concentrar os recursos para realizar os objetivos e as metas da Estratégia Europa 2020, em 
especial os relacionados com o emprego, as alterações climáticas e a sustentabilidade energética, o combate à 
pobreza e a inclusão social, e melhorar a eficácia, mediante uma maior focalização nos resultados. A inclusão da 
PMI no FEAMP contribui igualmente para os grandes objetivos estratégicos fixados na, e é coerente com os 
objetivos gerais de reforço da coesão económica, social e territorial estabelecidos no Tratado da União Europeia 
(TUE) e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

(7) Para garantir que o FEAMP contribua para a realização dos objetivos da PCP, da PMI e da Estratégia Europa 2020, 
é necessário concentrar esforços num pequeno número de prioridades essenciais, a saber, promover uma pesca e 
uma aquicultura que sejam ambientalmente sustentáveis, eficientes em termos de recursos, inovadoras, competitivas 
e baseadas no conhecimento, fomentar a execução da PCP, aumentar o emprego e a coesão territorial, promover a 
comercialização e a transformação, bem como fomentar a execução da PMI. 

(8) A União deverá, em todas as fases de execução do FEAMP, procurar eliminar as desigualdades e promover a 
igualdade entre homens e mulheres, bem como combater a discriminação em razão do sexo, raça ou origem 
étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual. 

(9) O objetivo global da PCP consiste em assegurar que as atividades de pesca e de aquicultura contribuam para a 
existência de condições ambientais sustentáveis a longo prazo, que são necessárias para o desenvolvimento 
económico e social. Além disso, a PCP deverá contribuir para o aumento da produtividade, um nível de vida 
adequado no setor das pescas e a estabilidade dos mercados, e deverá assegurar a disponibilidade de recursos e o 
abastecimento dos consumidores a preços razoáveis.

PT L 149/2 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2011, que estabelece um programa 
de apoio ao aprofundamento da política marítima integrada (JO L 321 de 5.12.2011, p. 1). 

( 2 ) Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e Acordo de 28 de julho de 1994 relativo à aplicação da Parte XI da 
Convenção (JO L 179 de 23.6.1998, p. 3). 

( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais 
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1083/2006 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 320).

I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 508/2014 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 15 de maio de 2014 

relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas e que revoga os Regulamentos (CE) 
n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006 e (CE) n. o 791/2007 do Conselho e o 

Regulamento (UE) n. o 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 42. o , o artigo 43. o , n. o 2, 
o artigo 91. o , n. o 1, o artigo 100. o , n. o 2, o artigo 173. o , n. o 3, os artigos 175. o e 188. o , o artigo 192. o , n. o 1, o 
artigo 194. o , n. o 2, o artigo 195. o , n. o 2, e o artigo 349. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta os pareceres do Comité Económico e Social Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões de 13 de julho de 2011, intitulada «Reforma da Política Comum das Pescas», define os desafios 
potenciais, os objetivos e as orientações da Política Comum das Pescas (PCP) após 2013. À luz do debate 
subsequente à publicação dessa Comunicação, a PCP foi reformada pelo Regulamento (UE) n. o 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ). A reforma da PCP cobre todos os principais elementos da PCP, incluindo os 
aspetos financeiros. A fim de alcançar os objetivos dessa reforma, é conveniente revogar o Regulamento (CE) 
n. o 2328/2003 do Conselho ( 5 ), o Regulamento (CE) n. o 861/2006 do Conselho ( 6 ), o Regulamento (CE) 
n. o 1198/2006 do Conselho ( 7 ) e o Regulamento (CE) n. o 791/2007 do Conselho ( 8 ), e substituí-los pelo presente 
regulamento.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/1 

( 1 ) JO C 299 de 4.10.2012, p. 133, e JO C 271 de 19.9.2013, p. 154. 
( 2 ) JO C 391 de 18.12.2012, p. 84. 
( 3 ) Posição do Parlamento Europeu de 16 de abril de 2014 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e Decisão do Conselho de 6 de maio 

de 2014. 
( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo à política comum 

das pescas, que altera os Regulamentos (CE) n. o 1954/2003 e (CE) n. o 1224/2009 do Conselho e revoga os Regulamentos (CE) 
n. o 2371/2002 e (CE) n. o 639/2004 do Conselho e a Decisão 2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 22). 

( 5 ) Regulamento (CE) n. o 2328/2003 do Conselho, de 22 de dezembro de 2003, que institui um regime de compensação dos custos 
suplementares gerados pela ultraperifericidade em relação ao escoamento de determinados produtos da pesca dos Açores, da Madeira, 
das ilhas Canárias e dos departamentos franceses da Guiana e da Reunião (JO L 345 de 31.12.2003, p. 34). 

( 6 ) Regulamento (CE) n. o 861/2006 do Conselho, de 22 de maio de 2006, que estabelece medidas financeiras comunitárias relativas à 
execução da política comum das pescas e ao Direito do Mar (JO L 160 de 14.6.2006, p. 1). 

( 7 ) Regulamento (CE) n. o 1198/2006 do Conselho, de 27 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu das Pescas (JO L 223 de 
15.8.2006, p. 1). 

( 8 ) Regulamento (CE) n. o 791/2007 do Conselho, de 21 de maio de 2007, que institui um regime de compensação dos custos 
suplementares relativos ao escoamento de determinados produtos da pesca das regiões ultraperiféricas dos Açores, da Madeira, 
das ilhas Canárias, da Guiana Francesa e da Reunião (JO L 176 de 6.7.2007, p. 1).
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(10) É fundamental proceder a uma maior integração das preocupações ambientais na PCP, o que deverá permitir 
realizar os objetivos e metas da política ambiental da União e da Estratégia Europa 2020. A PCP tem por objetivo 
uma exploração dos recursos biológicos marinhos vivos que restabeleça e mantenha as unidades populacionais de 
peixes em níveis que permitam produzir o rendimento máximo sustentável até 2015, sempre que possível, e o 
mais tardar até 2020. A PCP deverá aplicar à gestão das pescas abordagens de precaução e ecossistémicas. Por 
conseguinte, o FEAMP deverá contribuir para a proteção do meio marinho, em conformidade com a Diretiva 
2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(11) O financiamento da PCP e da PMI através de um único fundo, o FEAMP, deverá satisfazer a necessidade de 
simplificação e deverá reforçar a integração das duas políticas. O alargamento da gestão partilhada à transformação 
e comercialização, incluindo a compensação para as regiões ultraperiféricas e as atividades de controlo, de recolha 
de dados e de gestão, bem como a PMI, deverá também contribuir para a simplificação e a redução dos encargos 
administrativos da Comissão e dos Estados-Membros e assegurar uma maior coerência e eficiência do apoio 
concedido. 

(12) É conveniente que as despesas da PCP e da PMI sejam financiadas pelo orçamento da União mediante um único 
fundo, o FEAMP, quer diretamente, quer em gestão partilhada com os Estados-Membros. Esta última deverá aplicar- 
-se não só às medidas de apoio à pesca, à aquicultura e ao desenvolvimento local de base comunitária, mas também 
à transformação e comercialização, à compensação para as regiões ultraperiféricas e às atividades de controlo e de 
recolha de dados, bem como à PMI. A gestão direta deverá aplicar-se aos pareceres científicos, às medidas 
específicas de controlo e execução, às contribuições voluntárias para as organizações regionais de gestão das 
pescas, aos conselhos consultivos, à informação sobre o mercado, às operações de execução da PMI e às atividades 
de comunicação. É conveniente especificar os tipos de operação que se qualificam para financiamento ao abrigo do 
FEAMP. 

(13) Há que distinguir as categorias de medidas de controlo e de execução cofinanciadas em gestão partilhada das 
cofinanciadas em gestão direta. É fundamental reservar os recursos a afetar ao controlo e à recolha de dados no 
quadro da gestão partilhada, ao mesmo tempo que se permite uma flexibilidade entre estas duas categorias de 
medidas. 

(14) Nos termos do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o apoio financeiro da União ao abrigo do FEAMP depende do 
cumprimento das regras da PCP pelos Estados-Membros e pelos operadores. Essa exigência destina-se a refletir a 
responsabilidade da União de garantir, no interesse público, a conservação dos recursos biológicos marinhos no 
âmbito da PCP em aplicação do artigo 3. o do TFUE. 

(15) A realização dos objetivos da PCP seria comprometida se o apoio financeiro da União ao abrigo do FEAMP fosse 
concedido a operadores que, ex ante, não cumprissem os requisitos relacionados com o interesse público da 
conservação dos recursos biológicos marinhos. Por conseguinte, só deverão ser admissíveis para financiamento 
ao abrigo do FEAMP os pedidos apresentados por operadores que, durante um determinado período antes da 
apresentação de um pedido de apoio, não tenham cometido violações, infrações ou fraudes graves, nem tenham 
estado associados à exploração, gestão ou propriedade de navios de pesca incluídos na lista da União de navios 
implicados em pesca ilegal, não declarada e não regulamentada, ou de navios com pavilhão de países identificados 
como não cooperantes nos termos do presente regulamento. 

(16) Além disso, os beneficiários, depois de apresentarem o pedido de apoio, deverão continuar a cumprir os referidos 
requisitos de admissibilidade durante todo o período de execução da operação e durante um período de cinco anos 
após a realização do pagamento final ao beneficiário em causa. 

(17) Caso o beneficiário não cumpra as condições relativas à elegibilidade e à duração, deverão aplicar-se as conse
quências e correções financeiras previstas. A fim de determinar o montante dessa correção financeira, é necessário 
ter em conta a natureza, gravidade, duração e reiteração das violações, infrações ou fraude pelo beneficiário e a 
importância da contribuição do FEAMP para a atividade económica do beneficiário. 

(18) A realização dos objetivos da PCP seria igualmente comprometida se fosse concedido apoio financeiro da União ao 
abrigo do FEAMP a Estados-Membros que não cumprissem as obrigações que lhes incumbem por força das regras 
da PCP relacionadas com o interesse público da conservação dos recursos biológicos marinhos, como a recolha de 
dados e a execução das obrigações de controlo. Além disso, em caso de incumprimento dessas obrigações, correr- 
-se-ia o risco de os Estados-Membros não detetarem pedidos não admissíveis ou operações não elegíveis.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/3 

( 1 ) Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, que estabelece um quadro de ação comunitária 
no domínio da política para o meio marinho (Diretiva-Quadro Estratégia Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).
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(19) A título de medida de precaução, a fim de impedir pagamentos em situações não elegíveis e de incentivar os 
Estados-Membros a cumprir as regras da PCP, haverá que prever a interrupção do prazo de pagamento e a 
suspensão dos pagamentos, medidas que são limitadas no tempo e no âmbito de aplicação. As correções finan
ceiras com consequências definitivas e irrevogáveis deverão aplicar-se unicamente às despesas afetadas por casos de 
incumprimento. 

(20) A fim de melhorar a coordenação e a harmonização da execução dos Fundos que prestam apoio no âmbito da 
política de coesão, a saber, o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE) 
e o Fundo de Coesão (FC), com os fundos para o desenvolvimento rural e para o setor marítimo e das pescas, a 
saber, o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e o FEAMP, respetivamente, foram esta
belecidas disposições comuns para todos estes Fundos («Fundos FEEI») no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Além 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o presente regulamento contém disposições específicas e complementares, 
dadas as particularidades dos setores da PCP e da PMI. 

(21) O princípio da proporcionalidade deverá aplicar-se ao programa operacional e ao longo do ciclo do programa 
tendo em conta a dimensão das administrações dos Estados-Membros e o montante total das despesas públicas 
afetadas ao programa operacional. 

(22) A Comissão deverá estabelecer uma repartição anual por Estado-Membro das dotações de autorização disponíveis, 
recorrendo a critérios objetivos e transparentes. Tais critérios deverão incluir indicadores que permitam determinar 
a dimensão do setor da pesca e aquicultura, o grau de responsabilização no controlo e recolha de dados, as 
atribuições históricas nos termos do Regulamento (CE) n. o 1198/2006 e a utilização histórica nos termos do 
Regulamento (CE) n. o 861/2006. 

(23) O cumprimento de certas condicionalidades específicas ex ante é da máxima importância no contexto da PCP, em 
especial no que se refere à apresentação de um relatório sobre a capacidade de pesca e de um plano estratégico 
plurianual nacional para a aquicultura e à existência de uma reconhecida capacidade administrativa para cumprir os 
requisitos em matéria de dados para a gestão das pescas e aplicar o regime de controlo, inspeção e execução da 
União. 

(24) Em conformidade com o objetivo de simplificação, todas as atividades ao abrigo do FEAMP que se enquadram na 
gestão partilhada, incluindo o controlo e a recolha de dados, deverão assumir a forma de um programa operacional 
único por Estado-Membro, em conformidade com a estrutura nacional do Estado-Membro em causa. O exercício 
de programação deverá cobrir o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020. 
Quando prepararem o programa operacional único, os Estados-Membros deverão assegurar que o conteúdo e o 
volume dos seus programas operacionais traduzam o objetivo de simplificação. Cada programa deverá definir uma 
estratégia para atingir os objetivos ligados às prioridades da União ao abrigo do FEAMP e uma seleção de medidas. 
A programação deverá cumprir as prioridades da União, ao mesmo tempo que se adapta aos contextos nacionais, e 
deverá complementar outras políticas da União, nomeadamente a política de desenvolvimento rural e a política de 
coesão. 

(25) Tendo em vista promover a pequena pesca costeira, os Estados-Membros com um segmento significativo de 
pequena pesca costeira deverão incorporar nos seus programas operacionais planos de ação para o desenvolvi
mento, a competitividade e a sustentabilidade da pequena pesca costeira. 

(26) A fim de contribuir para o objetivo de simplificação na execução do FEAMP e para a redução dos custos de 
controlo e da taxa de erro, os Estados-Membros deverão recorrer, tanto quanto possível, à possibilidade de utilizar 
formas simplificadas de subvenção, previstas no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

(27) Para efeitos da execução das obrigações de controlo no âmbito da PCP, os Estados-Membros deverão redigir a 
secção do programa operacional relativa ao controlo de acordo com as prioridades da União adotadas pela 
Comissão para esse domínio de intervenção. A fim de ajustar o programa operacional à evolução das necessidades 
em termos de controlo e execução, a secção dos programas operacionais relativa ao controlo deverá ser revista 
periodicamente com base nas alterações das prioridades da União em matéria de controlo e execução no âmbito da 
PCP. Estas alterações deverão ser aprovadas pela Comissão. A fim de assegurar uma certa flexibilidade na pro
gramação das atividades de controlo, a revisão da secção dos programas operacionais relativa ao controlo deverá 
ser objeto de um procedimento simplificado.

PT L 149/4 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014

(10) É fundamental proceder a uma maior integração das preocupações ambientais na PCP, o que deverá permitir 
realizar os objetivos e metas da política ambiental da União e da Estratégia Europa 2020. A PCP tem por objetivo 
uma exploração dos recursos biológicos marinhos vivos que restabeleça e mantenha as unidades populacionais de 
peixes em níveis que permitam produzir o rendimento máximo sustentável até 2015, sempre que possível, e o 
mais tardar até 2020. A PCP deverá aplicar à gestão das pescas abordagens de precaução e ecossistémicas. Por 
conseguinte, o FEAMP deverá contribuir para a proteção do meio marinho, em conformidade com a Diretiva 
2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(11) O financiamento da PCP e da PMI através de um único fundo, o FEAMP, deverá satisfazer a necessidade de 
simplificação e deverá reforçar a integração das duas políticas. O alargamento da gestão partilhada à transformação 
e comercialização, incluindo a compensação para as regiões ultraperiféricas e as atividades de controlo, de recolha 
de dados e de gestão, bem como a PMI, deverá também contribuir para a simplificação e a redução dos encargos 
administrativos da Comissão e dos Estados-Membros e assegurar uma maior coerência e eficiência do apoio 
concedido. 

(12) É conveniente que as despesas da PCP e da PMI sejam financiadas pelo orçamento da União mediante um único 
fundo, o FEAMP, quer diretamente, quer em gestão partilhada com os Estados-Membros. Esta última deverá aplicar- 
-se não só às medidas de apoio à pesca, à aquicultura e ao desenvolvimento local de base comunitária, mas também 
à transformação e comercialização, à compensação para as regiões ultraperiféricas e às atividades de controlo e de 
recolha de dados, bem como à PMI. A gestão direta deverá aplicar-se aos pareceres científicos, às medidas 
específicas de controlo e execução, às contribuições voluntárias para as organizações regionais de gestão das 
pescas, aos conselhos consultivos, à informação sobre o mercado, às operações de execução da PMI e às atividades 
de comunicação. É conveniente especificar os tipos de operação que se qualificam para financiamento ao abrigo do 
FEAMP. 

(13) Há que distinguir as categorias de medidas de controlo e de execução cofinanciadas em gestão partilhada das 
cofinanciadas em gestão direta. É fundamental reservar os recursos a afetar ao controlo e à recolha de dados no 
quadro da gestão partilhada, ao mesmo tempo que se permite uma flexibilidade entre estas duas categorias de 
medidas. 

(14) Nos termos do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o apoio financeiro da União ao abrigo do FEAMP depende do 
cumprimento das regras da PCP pelos Estados-Membros e pelos operadores. Essa exigência destina-se a refletir a 
responsabilidade da União de garantir, no interesse público, a conservação dos recursos biológicos marinhos no 
âmbito da PCP em aplicação do artigo 3. o do TFUE. 

(15) A realização dos objetivos da PCP seria comprometida se o apoio financeiro da União ao abrigo do FEAMP fosse 
concedido a operadores que, ex ante, não cumprissem os requisitos relacionados com o interesse público da 
conservação dos recursos biológicos marinhos. Por conseguinte, só deverão ser admissíveis para financiamento 
ao abrigo do FEAMP os pedidos apresentados por operadores que, durante um determinado período antes da 
apresentação de um pedido de apoio, não tenham cometido violações, infrações ou fraudes graves, nem tenham 
estado associados à exploração, gestão ou propriedade de navios de pesca incluídos na lista da União de navios 
implicados em pesca ilegal, não declarada e não regulamentada, ou de navios com pavilhão de países identificados 
como não cooperantes nos termos do presente regulamento. 

(16) Além disso, os beneficiários, depois de apresentarem o pedido de apoio, deverão continuar a cumprir os referidos 
requisitos de admissibilidade durante todo o período de execução da operação e durante um período de cinco anos 
após a realização do pagamento final ao beneficiário em causa. 

(17) Caso o beneficiário não cumpra as condições relativas à elegibilidade e à duração, deverão aplicar-se as conse
quências e correções financeiras previstas. A fim de determinar o montante dessa correção financeira, é necessário 
ter em conta a natureza, gravidade, duração e reiteração das violações, infrações ou fraude pelo beneficiário e a 
importância da contribuição do FEAMP para a atividade económica do beneficiário. 

(18) A realização dos objetivos da PCP seria igualmente comprometida se fosse concedido apoio financeiro da União ao 
abrigo do FEAMP a Estados-Membros que não cumprissem as obrigações que lhes incumbem por força das regras 
da PCP relacionadas com o interesse público da conservação dos recursos biológicos marinhos, como a recolha de 
dados e a execução das obrigações de controlo. Além disso, em caso de incumprimento dessas obrigações, correr- 
-se-ia o risco de os Estados-Membros não detetarem pedidos não admissíveis ou operações não elegíveis.
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( 1 ) Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, que estabelece um quadro de ação comunitária 
no domínio da política para o meio marinho (Diretiva-Quadro Estratégia Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).
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(28) Os Estados-Membros deverão redigir a secção do programa operacional relativa à recolha de dados de acordo com 
o programa plurianual da União, a que se refere o Regulamento (CE) n. o 199/2008 do Conselho ( 1 ). A fim de 
possibilitar a adaptação às necessidades específicas das atividades de recolha de dados, os Estados-Membros deverão 
redigir, nos termos do referido regulamento, um plano de trabalho que deverá ser sujeito à aprovação da Comissão. 

(29) Os fundos em gestão direta, excetuando a assistência técnica pela Comissão, deverão ser atribuídos a objetivos 
predefinidos, com uma margem de flexibilidade de 5 %, e regidos pelos programas de trabalho anuais. 

(30) A fim de aumentar a competitividade e melhorar o desempenho económico das atividades de pesca, é vital 
estimular a inovação e apoiar os investimentos nesta área. A fim de promover um nível de participação mais 
elevado, deverá simplificar-se o processo de candidatura. 

(31) O investimento no capital humano é igualmente vital para aumentar a competitividade e melhorar o desempenho 
económico das atividades de pesca e marítimas. Por conseguinte, o FEAMP deverá apoiar os serviços de aconse
lhamento, a cooperação entre cientistas e pescadores, a formação profissional e a aprendizagem ao longo da vida, e 
deverá estimular a divulgação de conhecimentos, contribuir para melhorar o desempenho global e a competitivi
dade dos operadores e promover o diálogo social. Como forma de reconhecer o seu papel nas comunidades de 
pescadores, o apoio previsto para a formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, a divulgação de 
conhecimentos e a ligação em rede com vista ao desenvolvimento profissional também deverá ser concedido, em 
determinadas condições, aos cônjuges dos pescadores independentes e às pessoas que com eles vivam em união de 
facto. 

(32) A fim de ajudar os jovens com mais dificuldades no acesso ao mercado de trabalho do setor das pescas durante 
um período de persistente crise financeira, o FEAMP deverá apoiar os programas e cursos de formação sobre as 
práticas de pesca sustentáveis e a conservação dos recursos biológicos marinhos. 

(33) Dado o potencial que a diversificação oferece aos pescadores da pequena pesca costeira e o papel crucial que estes 
assumem nas comunidades costeiras, convém que o FEAM conceda apoio aos investimentos que contribuem para a 
diversificação do rendimento dos pescadores através do desenvolvimento de atividades complementares, incluindo 
os investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauração, os serviços ambientais ligados à pesca e as atividades 
pedagógicas em torno da pesca. 

(34) A criação e desenvolvimento de novas atividades económicas no setor das pescas por jovens pescadores representa 
um desafio financeiro e é um elemento que deverá ser tido em conta na atribuição e direcionamento de fundos ao 
abrigo do FEAMP. Este desenvolvimento é essencial para a competitividade do setor das pescas na União. Por 
conseguinte, deverá ser criado um apoio para os jovens pescadores que iniciem atividades de pesca a fim de 
facilitar o estabelecimento inicial destes jovens. A fim de assegurar a viabilidade das novas atividades económicas 
apoiadas ao abrigo do FEAMP, o apoio deverá depender da aquisição das necessárias qualificações e competências. 
O apoio à criação de empresas deverá contribuir apenas para a aquisição do primeiro navio de pesca. 

(35) A fim de satisfazer as necessidades de saúde e segurança a bordo, o FEAMP deverá apoiar os investimentos que 
cubram a segurança, as condições de trabalho, a saúde e a higiene a bordo, desde que esses investimentos vão além 
das exigências previstas na lei nacional ou da União. 

(36) Haverá que estabelecer regras para a concessão de indemnizações e de compensações financeiras aos pescadores e 
aos proprietários de navios de pesca em caso de cessação temporária das atividades de pesca, se essa cessação tiver 
sido consequência direta de determinadas medidas de conservação, exceto medidas em matéria de fixação e 
atribuição das possibilidades de pesca, se estiver prevista em determinados planos da União ou nacionais para a 
gestão das pescas ou se decorrer da não renovação de acordos de parceria no domínio das pescas sustentáveis ou 
de protocolos aos mesmos. Também se deverá estabelecer regras semelhantes para os casos de cessação definitiva 
das atividades de pesca. 

(37) O FEAMP deverá poder contribuir, em determinadas condições, para fundos mútuos que prestem compensações 
financeiras a pescadores por perdas económicas causadas por fenómenos climáticos adversos, incidentes ambientais 
ou custos de salvamento. 

(38) A fim de adaptar as atividades de pesca às possibilidades de pesca, o FEAMP deverá poder apoiar a conceção, o 
desenvolvimento, o acompanhamento, a avaliação e a gestão dos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/5 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 199/2008 do Conselho, de 25 de fevereiro de 2008, relativo ao estabelecimento de um quadro comunitário 
para a recolha, gestão e utilização de dados no setor das pescas e para o apoio ao aconselhamento científico relacionado com a 
política comum das pescas (JO L 60 de 5.3.2008, p. 1).
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(39) É essencial integrar as preocupações ambientais no FEAMP e apoiar a execução das medidas de conservação no 
âmbito da PCP, sem deixar de tomar em consideração a diversidade de condições nas águas da União. Para este 
efeito, é indispensável elaborar uma abordagem regionalizada a aplicar às medidas de conservação. 

(40) Na mesma ordem de ideias, o FEAMP deverá poder apoiar a redução do impacto da pesca no meio marinho, em 
especial através da promoção da ecoinovação, da utilização de artes de pesca e equipamentos mais seletivos e 
através de medidas destinadas a proteger e restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos, e os serviços por 
eles prestados, em conformidade com a estratégia da UE em matéria de diversidade biológica para 2020. 

(41) Em consonância com o grande objetivo da Estratégia Europa 2020 de atenuação das alterações climáticas e 
aumento da eficiência energética, o FEAMP deverá poder apoiar investimentos a bordo e auditorias energéticas. 

(42) A fim de mitigar os efeitos das alterações climáticas e de melhorar a eficiência energética dos navios de pesca, 
deverá ser possível conceder apoios à substituição ou modernização de motores principais e auxiliares, desde que 
se dê prioridade aos operadores que exerçam atividades de pequena pesca costeira no processo de seleção, a fim de 
aumentar o acesso destes operadores ao financiamento, e desde que os navios de maior dimensão contribuam para 
reduzir a potência do motor. 

(43) Para não comprometer o objetivo de sustentabilidade da reforma da PCP, haverá que limitar o montante de apoio 
financeiro que pode ser consagrado às medidas relativas às frotas, como a cessação temporária ou definitiva das 
atividades de pesca e a substituição de motores, e limitar o período durante o qual esse apoio financeiro pode ser 
concedido à cessação definitiva. 

(44) Em consonância com a proibição das devoluções introduzida pela PCP, convém que o FEAMP apoie os investi
mentos a bordo destinados a utilizar da melhor forma as capturas indesejadas de peixe e a valorizar partes 
subaproveitadas do pescado capturado. Atendendo à escassez dos recursos, e a fim de maximizar o valor do 
pescado capturado, é conveniente que o FEAMP apoie igualmente os investimentos a bordo destinados a aumentar 
o valor comercial dos peixes capturados. 

(45) Dada a importância dos portos de pesca, dos locais de desembarque e dos abrigos, importa que o FEAMP apoie os 
investimentos que visem, em particular, aumentar a eficiência energética, a proteção do ambiente e a qualidade dos 
produtos desembarcados, e melhorar as condições de segurança e de trabalho. 

(46) É vital para a União obter um equilíbrio sustentável entre os recursos de água doce e a sua exploração. Por 
conseguinte, é necessário prever disposições adequadas a favor da pesca interior que tenham em devida conta o 
impacto ambiental e, ao mesmo tempo, assegurem a viabilidade económica destes setores. 

(47) Em conformidade com a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu de 19 de setembro de 
2002 intitulada «A estratégia de desenvolvimento sustentável da aquicultura europeia» e a Comunicação da 
Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões 
de 29 de abril de 2013 intitulada «Orientações estratégicas para o desenvolvimento sustentável na aquicultura na 
UE», com os objetivos da PCP e com a Estratégia Europa 2020, convém que o FEAMP apoie o desenvolvimento 
sustentável, do ponto de vista ambiental, económico e social, do setor aquícola. 

(48) Tendo em conta o impacto potencial, para as populações marinhas selvagens, das fugas de animais de cultura dos 
sítios aquícolas, o FEAMP não deverá conceder incentivos à cultura de organismos geneticamente modificados. 

(49) A aquicultura contribui para o crescimento e para a criação de emprego nas regiões costeiras e rurais. Por 
conseguinte, é crucial que o FEAMP seja acessível às empresas aquícolas, em especial as pequenas e médias 
empresas (PME), e contribua para o estabelecimento de novos aquicultores. A fim de aumentar a competitividade 
e melhorar o desempenho económico das atividades aquícolas, é vital estimular a inovação e o espírito empresarial. 
Por conseguinte, é necessário que o FEAMP apoie as operações inovadoras, o desenvolvimento das empresas 
aquícolas, em geral, inclusive no domínio da aquicultura para fins não alimentares e em mar aberto, e as atividades 
complementares, como o turismo de pesca, os serviços ambientais ligados à aquicultura ou as atividades pedagó
gicas. 

(50) O investimento no capital humano é igualmente vital para aumentar a competitividade e melhorar o desempenho 
económico das atividades de aquicultura. Por conseguinte, o FEAMP deverá poder apoiar a aprendizagem ao longo 
da vida e a ligação em rede destinadas a estimular a divulgação de conhecimentos, bem como os serviços de 
aconselhamento que contribuam para melhorar o desempenho global e a competitividade dos operadores. 

(51) A fim de contribuir para o desenvolvimento dos sítios e infraestruturas aquícolas, o FEAMP deverá poder apoiar as 
autoridades nacionais e regionais nas suas opções estratégicas, nomeadamente no que se refere à definição e 
mapeamento das zonas que possam ser consideradas as mais adequadas ao desenvolvimento da aquicultura.
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(28) Os Estados-Membros deverão redigir a secção do programa operacional relativa à recolha de dados de acordo com 
o programa plurianual da União, a que se refere o Regulamento (CE) n. o 199/2008 do Conselho ( 1 ). A fim de 
possibilitar a adaptação às necessidades específicas das atividades de recolha de dados, os Estados-Membros deverão 
redigir, nos termos do referido regulamento, um plano de trabalho que deverá ser sujeito à aprovação da Comissão. 

(29) Os fundos em gestão direta, excetuando a assistência técnica pela Comissão, deverão ser atribuídos a objetivos 
predefinidos, com uma margem de flexibilidade de 5 %, e regidos pelos programas de trabalho anuais. 

(30) A fim de aumentar a competitividade e melhorar o desempenho económico das atividades de pesca, é vital 
estimular a inovação e apoiar os investimentos nesta área. A fim de promover um nível de participação mais 
elevado, deverá simplificar-se o processo de candidatura. 

(31) O investimento no capital humano é igualmente vital para aumentar a competitividade e melhorar o desempenho 
económico das atividades de pesca e marítimas. Por conseguinte, o FEAMP deverá apoiar os serviços de aconse
lhamento, a cooperação entre cientistas e pescadores, a formação profissional e a aprendizagem ao longo da vida, e 
deverá estimular a divulgação de conhecimentos, contribuir para melhorar o desempenho global e a competitivi
dade dos operadores e promover o diálogo social. Como forma de reconhecer o seu papel nas comunidades de 
pescadores, o apoio previsto para a formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, a divulgação de 
conhecimentos e a ligação em rede com vista ao desenvolvimento profissional também deverá ser concedido, em 
determinadas condições, aos cônjuges dos pescadores independentes e às pessoas que com eles vivam em união de 
facto. 

(32) A fim de ajudar os jovens com mais dificuldades no acesso ao mercado de trabalho do setor das pescas durante 
um período de persistente crise financeira, o FEAMP deverá apoiar os programas e cursos de formação sobre as 
práticas de pesca sustentáveis e a conservação dos recursos biológicos marinhos. 

(33) Dado o potencial que a diversificação oferece aos pescadores da pequena pesca costeira e o papel crucial que estes 
assumem nas comunidades costeiras, convém que o FEAM conceda apoio aos investimentos que contribuem para a 
diversificação do rendimento dos pescadores através do desenvolvimento de atividades complementares, incluindo 
os investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauração, os serviços ambientais ligados à pesca e as atividades 
pedagógicas em torno da pesca. 

(34) A criação e desenvolvimento de novas atividades económicas no setor das pescas por jovens pescadores representa 
um desafio financeiro e é um elemento que deverá ser tido em conta na atribuição e direcionamento de fundos ao 
abrigo do FEAMP. Este desenvolvimento é essencial para a competitividade do setor das pescas na União. Por 
conseguinte, deverá ser criado um apoio para os jovens pescadores que iniciem atividades de pesca a fim de 
facilitar o estabelecimento inicial destes jovens. A fim de assegurar a viabilidade das novas atividades económicas 
apoiadas ao abrigo do FEAMP, o apoio deverá depender da aquisição das necessárias qualificações e competências. 
O apoio à criação de empresas deverá contribuir apenas para a aquisição do primeiro navio de pesca. 

(35) A fim de satisfazer as necessidades de saúde e segurança a bordo, o FEAMP deverá apoiar os investimentos que 
cubram a segurança, as condições de trabalho, a saúde e a higiene a bordo, desde que esses investimentos vão além 
das exigências previstas na lei nacional ou da União. 

(36) Haverá que estabelecer regras para a concessão de indemnizações e de compensações financeiras aos pescadores e 
aos proprietários de navios de pesca em caso de cessação temporária das atividades de pesca, se essa cessação tiver 
sido consequência direta de determinadas medidas de conservação, exceto medidas em matéria de fixação e 
atribuição das possibilidades de pesca, se estiver prevista em determinados planos da União ou nacionais para a 
gestão das pescas ou se decorrer da não renovação de acordos de parceria no domínio das pescas sustentáveis ou 
de protocolos aos mesmos. Também se deverá estabelecer regras semelhantes para os casos de cessação definitiva 
das atividades de pesca. 

(37) O FEAMP deverá poder contribuir, em determinadas condições, para fundos mútuos que prestem compensações 
financeiras a pescadores por perdas económicas causadas por fenómenos climáticos adversos, incidentes ambientais 
ou custos de salvamento. 

(38) A fim de adaptar as atividades de pesca às possibilidades de pesca, o FEAMP deverá poder apoiar a conceção, o 
desenvolvimento, o acompanhamento, a avaliação e a gestão dos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 199/2008 do Conselho, de 25 de fevereiro de 2008, relativo ao estabelecimento de um quadro comunitário 
para a recolha, gestão e utilização de dados no setor das pescas e para o apoio ao aconselhamento científico relacionado com a 
política comum das pescas (JO L 60 de 5.3.2008, p. 1).
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(52) A fim de promover uma aquicultura sustentável do ponto de vista ambiental, social e económico, o FEAMP deverá 
poder apoiar atividades aquícolas altamente respeitadoras do ambiente, a conversão das empresas aquícolas para 
sistemas de ecogestão, a utilização de sistemas de auditoria e a conversão para a aquicultura biológica. Na mesma 
ordem de ideias, o FEAMP deverá igualmente poder apoiar uma aquicultura que preste serviços ambientais 
especiais. 

(53) Dada a importância da proteção do consumidor, o FEAMP deverá poder dar aos aquicultores o apoio adequado 
para prevenir e atenuar os eventuais riscos para a saúde pública e animal resultantes da aquicultura. 

(54) Reconhecendo o risco ligado aos investimentos nas atividades aquícolas, o FEAMP deverá poder apoiar promover a 
segurança das empresas, contribuindo para um seguro das populações aquícolas, protegendo assim o rendimento 
dos produtores em caso de perdas anormais de produção devidas, nomeadamente, a catástrofes naturais, fenóme
nos climáticos adversos, alterações súbitas da qualidade da água, doenças ou pragas e destruição das instalações de 
produção. 

(55) Dado que a abordagem da base comunitária do desenvolvimento local se tem revelado, desde há vários anos, um 
instrumento útil para promover o desenvolvimento das zonas de pesca e de aquicultura, bem como das zonas 
rurais, integrando plenamente as necessidades multissetoriais do desenvolvimento endógeno, é conveniente manter 
e reforçar o apoio fornecido. 

(56) No setor da pesca e aquicultura, o desenvolvimento local de base comunitária deverá incentivar abordagens 
inovadoras destinadas a criar crescimento e emprego, designadamente acrescentando valor aos produtos da pesca 
e diversificando a economia local para novas atividades económicas, entre as quais as proporcionadas pelo 
«crescimento azul» e por setores marítimos mais vastos. 

(57) O desenvolvimento sustentável do setor da pesca e aquicultura deverá contribuir para os objetivos da Estratégia 
Europa 2020 de promoção da inclusão social e redução da pobreza, criação de emprego e fomento da inovação ao 
nível local. Deverá contribuir igualmente para o objetivo de coesão territorial, que constitui uma das prioridades 
fundamentais do TFUE. 

(58) O desenvolvimento local de base comunitária deverá ser aplicado segundo uma abordagem da base para o topo, 
por parcerias locais compostas por representantes do setor privado, do setor público e da sociedade civil, que 
devem refletir corretamente a sociedade local. Esses agentes locais encontram-se na melhor posição para elaborar e 
aplicar estratégias de desenvolvimento local multissetoriais de base comunitária que satisfaçam as necessidades da 
respetiva zona de pesca local. É importante que nenhum grupo de interesses possua mais de 49 % dos direitos de 
voto nos órgãos de tomada de decisão dos grupos de ação local da pesca («GAL-Pesca»). 

(59) A ligação em rede entre as parcerias locais é um elemento essencial desta abordagem. A cooperação entre parcerias 
locais constitui, pois, um importante instrumento de desenvolvimento que deverá ser apoiado pelo FEAMP. 

(60) O apoio às zonas de pesca através do FEAMP deverá ser coordenado com o apoio ao desenvolvimento local 
proporcionado por outros Fundos da União e abranger todos os aspetos da elaboração e aplicação das estratégias 
de desenvolvimento local de base comunitária e das operações dos GAL-Pesca, bem como os custos de animação 
da zona local e os custos operacionais da parceria local. 

(61) A fim de garantir a viabilidade das pescas e da aquicultura num mercado altamente competitivo, é necessário 
estabelecer disposições que concedam apoio à execução do Regulamento (UE) n. o 1379/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) e às atividades de comercialização e transformação realizadas pelos operadores para 
maximizar o valor dos produtos da pesca e da aquicultura. Convém dar especial atenção à promoção de operações 
que integrem as atividades de produção, transformação e comercialização na cadeia de abastecimento ou que 
representem processos ou métodos inovadores. Convém apoiar em prioridade as organizações de produtores e as 
associações de organizações de produtores aquando da concessão de apoio. No caso dos planos de produção e 
comercialização, apenas serão elegíveis para apoio essas organizações. Com vista à adaptação à nova política de 
proibição das devoluções, o FEAMP deverá igualmente apoiar a transformação das capturas indesejadas. 

(62) O Regulamento (UE) n. o 1379/2013 prevê um mecanismo de armazenamento para os produtos da pesca desti
nados ao consumo humano com vista a promover a estabilização dos mercados. A fim de assegurar a transição do 
recurso aos mecanismos de intervenção no mercado para a nova abordagem centrada no planeamento e na gestão 
das atividades de produção e comercialização, o apoio concedido pelo FEAMP deverá ser cessar até 31 de 
dezembro de 2019.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que estabelece a organização 
comum dos mercados dos produtos da pesca e da aquicultura, altera os Regulamentos (CE) n. o 1184/2006 e (CE) n. o 1224/2009 do 
Conselho e revoga o Regulamento (CE) n. o 104/2000 do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 1).
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(63) Reconhecendo a concorrência crescente com que se confrontam os pescadores da pequena pesca costeira, o FEAMP 
deverá poder apoiar as iniciativas empresariais destes pescadores destinadas a aumentar o valor do pescado 
capturado, nomeadamente graças à sua transformação ou comercialização direta. 

(64) Uma vez que as atividades de pesca nas regiões ultraperiféricas da União enfrentam dificuldades, nomeadamente 
devido ao seu afastamento e às suas condições climáticas especiais, o FEAMP deverá poder ter em consideração as 
limitações específicas dessas regiões, reconhecidas no artigo 349. o do TFUE. 

(65) A fim de manter a competitividade de determinados produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas 
da União face à de produtos similares de outras regiões da União, a União estabeleceu, em 1992, medidas para 
compensar os custos suplementares correspondentes no setor das pescas. As medidas para 2007-2013 foram 
estabelecidas pelo Regulamento (CE) n. o 791/2007. É necessário manter, com efeitos desde 1 de janeiro de 2014, a 
concessão de apoio a fim de compensar os custos suplementares de pesca, cultura, transformação e comerciali
zação de certos produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas da União, para que a compensação 
contribua para manter a viabilidade económica dos operadores dessas regiões. 

(66) Dadas as diferentes condições de escoamento nas regiões ultraperiféricas, assim como as flutuações das capturas, 
das unidades populacionais e da procura do mercado, deverá ser deixada aos Estados-Membros em causa a 
determinação dos produtos da pesca elegíveis para compensação, as respetivas quantidades máximas e os mon
tantes da compensação, no limite do montante global atribuído a cada Estado-Membro. 

(67) Os Estados-Membros deverão ser autorizados a diferenciar a lista e as quantidades de produtos da pesca em causa, 
assim como o montante da compensação, no limite do montante global por Estado-Membro. Deverão igualmente 
ser autorizados a modular os seus planos de compensação, se isso se justificar pela evolução das circunstâncias. 

(68) Os Estados-Membros deverão fixar o montante da compensação num nível que possibilite a compensação ade
quada dos custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões ultraperiféricas. Para evitar a 
sobrecompensação, esse montante deverá ser proporcional aos custos suplementares que a ajuda se destina a 
compensar. Para o efeito, deverão também ser tidos em conta outros tipos de intervenção pública que afetem o 
nível dos custos suplementares. 

(69) É fundamental que os Estados-Membros e os operadores tenham os meios necessários para a realização de 
controlos de alto nível, garantindo assim o cumprimento das regras da PCP, e permitindo, simultaneamente, a 
exploração sustentável dos recursos aquáticos vivos. Por conseguinte, o FEAMP deverá poder apoiar os Estados- 
-Membros e os operadores em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho ( 1 ). Ao ins
taurar uma cultura do cumprimento, este apoio deverá contribuir para o crescimento sustentável. 

(70) É necessário, no âmbito do FEAMP e na lógica de um fundo único, aumentar o apoio concedido aos Estados- 
-Membros com base no Regulamento (CE) n. o 861/2006 no respeitante às despesas incorridas com a execução do 
regime de controlo da União. 

(71) Em conformidade com os objetivos da política de controlo e de execução da União, é adequado dedicar ao 
controlo das pescas um tempo mínimo da utilização dos navios, aeronaves e helicópteros de patrulha, a determinar 
de forma precisa para fornecer uma base para o apoio no âmbito do FEAMP. 

(72) Dada a importância da cooperação entre os Estados-Membros no domínio do controlo, o FEAMP deverá poder 
prestar apoio para o efeito. 

(73) É necessário adotar disposições destinadas a apoiar a recolha, gestão e utilização de dados sobre as pescas, 
especificados no programa plurianual da União, em especial para apoiar os programas nacionais, bem como a 
gestão e a utilização dos dados para a análise científica e a execução da PCP. Convém, no âmbito do FEAMP e na 
lógica de um fundo único, continuar a conceder apoio aos Estados-Membros com base no Regulamento (CE) 
n. o 861/2006 no respeitante às despesas relativas à recolha, gestão e utilização de dados sobre as pescas. 

(74) A tomada de decisões de gestão da pesca rigorosas e eficientes no quadro da PCP deverá apoiar-se nas atividades de 
investigação e cooperação e nos pareceres e aconselhamento científicos e socioeconómicos necessários à execução 
e ao desenvolvimento da PCP, inclusive em zonas biogeograficamente sensíveis. 

(75) É igualmente necessário apoiar a cooperação entre os Estados-Membros e, se for caso disso, com os países 
terceiros, no que diz respeito à recolha de dados na mesma bacia marítima, bem como com os organismos 
científicos internacionais pertinentes.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime comunitário de controlo a fim 
de assegurar o cumprimento das regras da Política Comum das Pescas, altera os Regulamentos (CE) n. o 847/96, (CE) n. o 2371/2002, 
(CE) n. o 811/2004, (CE) n. o 768/2005, (CE) n. o 2115/2005, (CE) n. o 2166/2005, (CE) n. o 388/2006, (CE) n. o 509/2007, (CE) 
n. o 676/2007, (CE) n. o 1098/2007, (CE) n. o 1300/2008, (CE) n. o 1342/2008, e revoga os Regulamentos (CEE) n. o 2847/93, (CE) 
n. o 1627/94 e (CE) e n. o 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, p. 1).

(52) A fim de promover uma aquicultura sustentável do ponto de vista ambiental, social e económico, o FEAMP deverá 
poder apoiar atividades aquícolas altamente respeitadoras do ambiente, a conversão das empresas aquícolas para 
sistemas de ecogestão, a utilização de sistemas de auditoria e a conversão para a aquicultura biológica. Na mesma 
ordem de ideias, o FEAMP deverá igualmente poder apoiar uma aquicultura que preste serviços ambientais 
especiais. 

(53) Dada a importância da proteção do consumidor, o FEAMP deverá poder dar aos aquicultores o apoio adequado 
para prevenir e atenuar os eventuais riscos para a saúde pública e animal resultantes da aquicultura. 

(54) Reconhecendo o risco ligado aos investimentos nas atividades aquícolas, o FEAMP deverá poder apoiar promover a 
segurança das empresas, contribuindo para um seguro das populações aquícolas, protegendo assim o rendimento 
dos produtores em caso de perdas anormais de produção devidas, nomeadamente, a catástrofes naturais, fenóme
nos climáticos adversos, alterações súbitas da qualidade da água, doenças ou pragas e destruição das instalações de 
produção. 

(55) Dado que a abordagem da base comunitária do desenvolvimento local se tem revelado, desde há vários anos, um 
instrumento útil para promover o desenvolvimento das zonas de pesca e de aquicultura, bem como das zonas 
rurais, integrando plenamente as necessidades multissetoriais do desenvolvimento endógeno, é conveniente manter 
e reforçar o apoio fornecido. 

(56) No setor da pesca e aquicultura, o desenvolvimento local de base comunitária deverá incentivar abordagens 
inovadoras destinadas a criar crescimento e emprego, designadamente acrescentando valor aos produtos da pesca 
e diversificando a economia local para novas atividades económicas, entre as quais as proporcionadas pelo 
«crescimento azul» e por setores marítimos mais vastos. 

(57) O desenvolvimento sustentável do setor da pesca e aquicultura deverá contribuir para os objetivos da Estratégia 
Europa 2020 de promoção da inclusão social e redução da pobreza, criação de emprego e fomento da inovação ao 
nível local. Deverá contribuir igualmente para o objetivo de coesão territorial, que constitui uma das prioridades 
fundamentais do TFUE. 

(58) O desenvolvimento local de base comunitária deverá ser aplicado segundo uma abordagem da base para o topo, 
por parcerias locais compostas por representantes do setor privado, do setor público e da sociedade civil, que 
devem refletir corretamente a sociedade local. Esses agentes locais encontram-se na melhor posição para elaborar e 
aplicar estratégias de desenvolvimento local multissetoriais de base comunitária que satisfaçam as necessidades da 
respetiva zona de pesca local. É importante que nenhum grupo de interesses possua mais de 49 % dos direitos de 
voto nos órgãos de tomada de decisão dos grupos de ação local da pesca («GAL-Pesca»). 

(59) A ligação em rede entre as parcerias locais é um elemento essencial desta abordagem. A cooperação entre parcerias 
locais constitui, pois, um importante instrumento de desenvolvimento que deverá ser apoiado pelo FEAMP. 

(60) O apoio às zonas de pesca através do FEAMP deverá ser coordenado com o apoio ao desenvolvimento local 
proporcionado por outros Fundos da União e abranger todos os aspetos da elaboração e aplicação das estratégias 
de desenvolvimento local de base comunitária e das operações dos GAL-Pesca, bem como os custos de animação 
da zona local e os custos operacionais da parceria local. 

(61) A fim de garantir a viabilidade das pescas e da aquicultura num mercado altamente competitivo, é necessário 
estabelecer disposições que concedam apoio à execução do Regulamento (UE) n. o 1379/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) e às atividades de comercialização e transformação realizadas pelos operadores para 
maximizar o valor dos produtos da pesca e da aquicultura. Convém dar especial atenção à promoção de operações 
que integrem as atividades de produção, transformação e comercialização na cadeia de abastecimento ou que 
representem processos ou métodos inovadores. Convém apoiar em prioridade as organizações de produtores e as 
associações de organizações de produtores aquando da concessão de apoio. No caso dos planos de produção e 
comercialização, apenas serão elegíveis para apoio essas organizações. Com vista à adaptação à nova política de 
proibição das devoluções, o FEAMP deverá igualmente apoiar a transformação das capturas indesejadas. 

(62) O Regulamento (UE) n. o 1379/2013 prevê um mecanismo de armazenamento para os produtos da pesca desti
nados ao consumo humano com vista a promover a estabilização dos mercados. A fim de assegurar a transição do 
recurso aos mecanismos de intervenção no mercado para a nova abordagem centrada no planeamento e na gestão 
das atividades de produção e comercialização, o apoio concedido pelo FEAMP deverá ser cessar até 31 de 
dezembro de 2019.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que estabelece a organização 
comum dos mercados dos produtos da pesca e da aquicultura, altera os Regulamentos (CE) n. o 1184/2006 e (CE) n. o 1224/2009 do 
Conselho e revoga o Regulamento (CE) n. o 104/2000 do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 1).
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(76) A PMI tem por objetivo apoiar a utilização sustentável dos mares e oceanos e elaborar processos de decisão 
coordenados, coerentes e transparentes para as políticas respeitantes aos oceanos, mares, ilhas, regiões costeiras e 
ultraperiféricas e setores marítimos, conforme expresso na Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões de 10 de outubro de 2007 intitulada 
«Uma Política Marítima Integrada para a União Europeia». 

(77) É necessário um financiamento contínuo para executar e aprofundar a PMI da União, conforme expresso no 
Regulamento (UE) n. o 1255/2011, e nas conclusões do Conselho, nas resoluções do Parlamento Europeu e nos 
pareceres do Comité das Regiões. Espera-se que o desenvolvimento dos assuntos marítimos através do apoio 
financeiro às medidas da PMI tenha um impacto significativo em termos de coesão económica, social e territorial. 

(78) Convém que o FEAMP apoie a promoção da governação marítima integrada a todos os níveis, nomeadamente 
através do intercâmbio de boas práticas e do aprofundamento e execução das estratégias para as bacias marítimas. 
Estas estratégias têm por objetivo a criação de um quadro integrado para fazer face a desafios comuns em bacias 
marítimas europeias, para reforçar a cooperação entre as partes interessadas, de modo a maximizar a utilização dos 
instrumentos financeiros e dos fundos da União, e para contribuir para a coesão económica, social e territorial da 
União. Neste contexto, as ações e os mecanismos destinados a melhorar a cooperação entre os Estados-Membros 
poderão incluir a cooperação transfronteiras e intersectorial entre setores marítimos, como por exemplo as 
atividades no âmbito do fórum europeu dos serviços de guarda costeira, para promover o intercâmbio de 
experiências e de melhores práticas a fim de alcançar eficácia e coerência, no quadro da do direito da União 
em vigor aplicável. 

(79) O FEAMP deverá apoiar o aperfeiçoamento de instrumentos a fim de criar sinergias entre iniciativas adotadas em 
diferentes setores, com repercussões nos mares, oceanos e costas. É o caso da vigilância marítima integrada (VMI), 
que tem por objetivo melhorar o conhecimento da situação marítima através do intercâmbio reforçado e seguro de 
informações entre setores. No entanto, as operações relativas à vigilância marítima abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do Parte III, Título V, do TFUE não deverão ser financiadas pelo FEAMP. 

(80) A interconexão de sistemas de informação geridos por estes setores poderá exigir a mobilização dos mecanismos 
de financiamento desses sistemas de uma forma coerente e em conformidade com as disposições do TFUE. O 
ordenamento do espaço marítimo e a gestão integrada das zonas costeiras são essenciais para o desenvolvimento 
sustentável das zonas marinhas e das regiões costeiras e contribuem ambos para os objetivos de uma gestão 
ecossistémica e o desenvolvimento de ligações terra/mar. Estes instrumentos são igualmente importantes para a 
gestão das diversas utilizações das nossas costas, mares e oceanos, a fim de permitir o seu desenvolvimento 
económico sustentável e estimular o investimento transfronteiriço, ao passo que a execução da Diretiva 
2008/56/CE permitirá definir melhor os limites da sustentabilidade das atividades humanas com impacto no 
meio marinho. Além disso, é necessário melhorar o conhecimento do mundo marinho e estimular a inovação, 
facilitando a recolha, a partilha gratuita, a reutilização e a divulgação de dados relativos ao estado dos oceanos e 
mares. 

(81) O FEAMP deverá apoiar o crescimento económico sustentável, o emprego, a inovação e a competitividade nos 
setores marítimos e nas regiões costeiras. É especialmente importante identificar os obstáculos de caráter regula
mentar e as lacunas em matéria de qualificações suscetíveis de entravar o crescimento em setores marítimos 
emergentes e prospetivos, bem como as operações destinadas a fomentar o investimento na inovação tecnológica 
necessária para promover o potencial económico das aplicações marinhas e marítimas. 

(82) O FEAMP deverá ser complementar e coerente com os instrumentos financeiros, atuais e futuros, disponibilizados 
pela União e, ao nível nacional e subnacional, pelos Estados-Membros para promover o desenvolvimento econó
mico, social e territorial sustentável, a proteção e a utilização sustentável dos oceanos, mares e costas, contribuindo 
para incentivar uma cooperação mais eficaz entre os Estados-Membros e as suas regiões costeiras, insulares e 
ultraperiféricas, sem deixar de ter em conta a priorização e evolução dos projetos nacionais e locais. O FEAMP 
deverá ser devidamente articulado com outras políticas da União que possam ter uma dimensão marítima, em 
especial o FEDER, o Fundo de Coesão e o FSE, bem como o programa Horizonte 2020 criado pelo Regulamento 
(UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ).
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que cria o Horizonte 2020 – 
Programa-Quadro de Investigação e Inovação (2014-2020) e que revoga a Decisão n. o 1982/2006/CE (JO L 347 de 20.12.2013, 
p. 104).
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(83) A fim de atingir os objetivos da PCP ao nível mundial, a União participa ativamente nos trabalhos das organizações 
internacionais. É, por conseguinte, essencial que a União contribua para as atividades destas organizações que 
ajudam a assegurar a conservação e a exploração sustentável dos recursos haliêuticos no alto mar e nas águas de 
países terceiros. É necessário, no âmbito do FEAMP e na lógica assim de um fundo único, manter o apoio 
concedido às organizações internacionais com base no Regulamento (CE) n. o 861/2006. 

(84) A fim de melhorar a governação no âmbito da PCP e de assegurar o funcionamento eficaz dos conselhos 
consultivos, é essencial que estes disponham de um financiamento suficiente e permanente para continuarem a 
desempenhar eficazmente o seu papel consultivo no âmbito da PCP. Na lógica de um fundo único, o apoio 
concedido aos conselhos consultivos pelo FEAMP deverá substituir o apoio dado aos conselhos consultivos 
regionais com base no Regulamento (CE) n. o 861/2006. 

(85) O FEAMP deverá facilitar, através da assistência técnica, a execução dos programas operacionais, promovendo 
designadamente abordagens e práticas inovadoras suscetíveis de uma execução simples e transparente. A assistência 
técnica deverá igualmente incluir a criação de uma rede europeia de GAL-Pesca, visando o reforço das capacidades, 
a divulgação de informações, o intercâmbio de experiências e o apoio à cooperação entre as parcerias locais. 

(86) Para uma parceria eficaz e a promoção adequada das intervenções da União, haverá que prever uma informação e 
uma publicidade tão amplas quanto possível sobre o apoio da União. Estas tarefas de informação e publicidade 
também deverão ficar a cargo das autoridades responsáveis pela gestão da assistência, que deverão manter a 
Comissão informada das medidas adotadas a esse respeito. 

(87) Em relação a todas as operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, tanto em gestão direta como em 
gestão partilhada, é necessário assegurar a proteção dos interesses financeiros da União através da correta aplicação 
da legislação aplicável relacionada com a proteção desses interesses, e assegurar que sejam realizados os controlos 
adequados pelos Estados-Membros e pela Comissão. 

(88) A fim de satisfazer as condições específicas da PCP mencionadas no Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e contribuir 
para o cumprimento das regras da PCP, haverá que estabelecer disposições suplementares em relação às regras 
sobre a interrupção do prazo de pagamento estabelecidas no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Sempre que um 
Estado-Membro ou um operador não cumpra as obrigações que lhe incumbem no âmbito da PCP ou a Comissão 
disponha de elementos de prova que apontem para tal incumprimento, a Comissão, como medida de precaução, 
deverá ser autorizada a interromper os prazos de pagamentos. 

(89) Para além da possibilidade de interrupção dos prazos de pagamentos e a fim de evitar um risco evidente de 
pagamento de despesas não elegíveis, a Comissão deverá ser autorizada a suspender os pagamentos em caso de 
incumprimento grave das regras da PCP por um Estado-Membro. 

(90) É necessário que os programas operacionais sejam objeto de acompanhamento e avaliação, a fim de melhorar a sua 
qualidade e demonstrar as suas realizações. Convém que a Comissão estabeleça um quadro para um sistema 
comum de acompanhamento e avaliação que assegure, entre outras coisas, a disponibilização tempestiva dos 
dados pertinentes. Neste contexto, haverá que estabelecer uma lista de indicadores e a Comissão deverá avaliar 
o impacto da política do FEAMP relativamente aos seus objetivos específicos. 

(91) A responsabilidade pelo acompanhamento da execução de um programa operacional deverá ser partilhada entre a 
autoridade de gestão e o comité de acompanhamento criado para o efeito. Para tal, haverá que especificar as 
responsabilidades da autoridade de gestão e do comité de acompanhamento. O acompanhamento de um programa 
operacional deverá implicar a elaboração de um relatório anual de execução, que deverá ser transmitido à 
Comissão. 

(92) A fim de melhorar a acessibilidade e a transparência da informação sobre as oportunidades de financiamento e 
sobre os beneficiários dos projetos, deverá ser disponibilizado em cada Estado-Membro um sítio ou um portal Web 
único que faculte informações sobre o programa operacional, incluindo listas das operações apoiadas ao abrigo do 
programa. Os sítios Web específicos de todos os Estados-Membros deverão ser acessíveis também a partir de um 
único sítio Web oficial da União, a fim de facilitar o acesso dos cidadãos dos diferentes Estados-Membros às 
informações publicadas por todos os Estados-Membros. Essas informações deverão ser razoáveis, claras e concretas, 
para dar ao público em geral e, em especial, aos contribuintes da União uma ideia do modo como o financiamento 
da União é gasto no âmbito do FEAMP. Além desse objetivo, a publicação dos dados relevantes deverá servir para 
difundir mais amplamente a possibilidade de solicitar financiamentos da União. Sem prejuízo da aplicação da 
Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), a referida publicação poderá incluir nomes de pessoas 
singulares, nos termos da lei nacional.
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( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31).

(76) A PMI tem por objetivo apoiar a utilização sustentável dos mares e oceanos e elaborar processos de decisão 
coordenados, coerentes e transparentes para as políticas respeitantes aos oceanos, mares, ilhas, regiões costeiras e 
ultraperiféricas e setores marítimos, conforme expresso na Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões de 10 de outubro de 2007 intitulada 
«Uma Política Marítima Integrada para a União Europeia». 

(77) É necessário um financiamento contínuo para executar e aprofundar a PMI da União, conforme expresso no 
Regulamento (UE) n. o 1255/2011, e nas conclusões do Conselho, nas resoluções do Parlamento Europeu e nos 
pareceres do Comité das Regiões. Espera-se que o desenvolvimento dos assuntos marítimos através do apoio 
financeiro às medidas da PMI tenha um impacto significativo em termos de coesão económica, social e territorial. 

(78) Convém que o FEAMP apoie a promoção da governação marítima integrada a todos os níveis, nomeadamente 
através do intercâmbio de boas práticas e do aprofundamento e execução das estratégias para as bacias marítimas. 
Estas estratégias têm por objetivo a criação de um quadro integrado para fazer face a desafios comuns em bacias 
marítimas europeias, para reforçar a cooperação entre as partes interessadas, de modo a maximizar a utilização dos 
instrumentos financeiros e dos fundos da União, e para contribuir para a coesão económica, social e territorial da 
União. Neste contexto, as ações e os mecanismos destinados a melhorar a cooperação entre os Estados-Membros 
poderão incluir a cooperação transfronteiras e intersectorial entre setores marítimos, como por exemplo as 
atividades no âmbito do fórum europeu dos serviços de guarda costeira, para promover o intercâmbio de 
experiências e de melhores práticas a fim de alcançar eficácia e coerência, no quadro da do direito da União 
em vigor aplicável. 

(79) O FEAMP deverá apoiar o aperfeiçoamento de instrumentos a fim de criar sinergias entre iniciativas adotadas em 
diferentes setores, com repercussões nos mares, oceanos e costas. É o caso da vigilância marítima integrada (VMI), 
que tem por objetivo melhorar o conhecimento da situação marítima através do intercâmbio reforçado e seguro de 
informações entre setores. No entanto, as operações relativas à vigilância marítima abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do Parte III, Título V, do TFUE não deverão ser financiadas pelo FEAMP. 

(80) A interconexão de sistemas de informação geridos por estes setores poderá exigir a mobilização dos mecanismos 
de financiamento desses sistemas de uma forma coerente e em conformidade com as disposições do TFUE. O 
ordenamento do espaço marítimo e a gestão integrada das zonas costeiras são essenciais para o desenvolvimento 
sustentável das zonas marinhas e das regiões costeiras e contribuem ambos para os objetivos de uma gestão 
ecossistémica e o desenvolvimento de ligações terra/mar. Estes instrumentos são igualmente importantes para a 
gestão das diversas utilizações das nossas costas, mares e oceanos, a fim de permitir o seu desenvolvimento 
económico sustentável e estimular o investimento transfronteiriço, ao passo que a execução da Diretiva 
2008/56/CE permitirá definir melhor os limites da sustentabilidade das atividades humanas com impacto no 
meio marinho. Além disso, é necessário melhorar o conhecimento do mundo marinho e estimular a inovação, 
facilitando a recolha, a partilha gratuita, a reutilização e a divulgação de dados relativos ao estado dos oceanos e 
mares. 

(81) O FEAMP deverá apoiar o crescimento económico sustentável, o emprego, a inovação e a competitividade nos 
setores marítimos e nas regiões costeiras. É especialmente importante identificar os obstáculos de caráter regula
mentar e as lacunas em matéria de qualificações suscetíveis de entravar o crescimento em setores marítimos 
emergentes e prospetivos, bem como as operações destinadas a fomentar o investimento na inovação tecnológica 
necessária para promover o potencial económico das aplicações marinhas e marítimas. 

(82) O FEAMP deverá ser complementar e coerente com os instrumentos financeiros, atuais e futuros, disponibilizados 
pela União e, ao nível nacional e subnacional, pelos Estados-Membros para promover o desenvolvimento econó
mico, social e territorial sustentável, a proteção e a utilização sustentável dos oceanos, mares e costas, contribuindo 
para incentivar uma cooperação mais eficaz entre os Estados-Membros e as suas regiões costeiras, insulares e 
ultraperiféricas, sem deixar de ter em conta a priorização e evolução dos projetos nacionais e locais. O FEAMP 
deverá ser devidamente articulado com outras políticas da União que possam ter uma dimensão marítima, em 
especial o FEDER, o Fundo de Coesão e o FSE, bem como o programa Horizonte 2020 criado pelo Regulamento 
(UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ).
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, que cria o Horizonte 2020 – 
Programa-Quadro de Investigação e Inovação (2014-2020) e que revoga a Decisão n. o 1982/2006/CE (JO L 347 de 20.12.2013, 
p. 104).
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(93) A fim de completar e alterar certos elementos não essenciais do presente regulamento, o poder de adotar atos nos 
termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão no que diz respeito à determinação do período 
de tempo e das datas pertinentes de início ou de fim do período relativo aos critérios de admissibilidade dos 
pedidos, ao ajustamento das percentagens relativas à distribuição indicativa dos fundos entre os objetivos em 
gestão direta, à definição das operações e custos elegíveis relativos a investimentos relacionados com a higiene, 
saúde e segurança e a investimentos relacionados com as condições de trabalho, a bordo ou em equipamentos 
individuais, à definição dos custos elegíveis das operações destinadas a proteger e restaurar a biodiversidade e os 
ecossistemas marinhos no quadro de atividades de pesca sustentáveis, à definição dos custos elegíveis para o apoio 
relativo a investimentos em equipamento ou a bordo destinados a reduzir a emissão de poluentes ou de gases com 
efeito de estufa e a aumentar a eficiência energética dos navios de pesca, à definição dos critérios de cálculo dos 
custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões ultraperiféricas, à definição dos casos de 
incumprimentos pelos Estados-Membros suscetíveis de desencadear a interrupção dos prazos de pagamento ou a 
suspensão dos pagamentos, à definição dos critérios para fixar o nível das correções financeiras a aplicar e dos 
critérios de aplicação das correções financeiras fixas ou extrapoladas, e à determinação do conteúdo e da estrutura 
do sistema comum de acompanhamento e avaliação. 

(94) A fim de assegurar uma transição harmoniosa do regime estabelecido no Regulamento (CE) n. o 1198/2006 para o 
estabelecido no presente regulamento, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser 
delegado na Comissão no que diz respeito ao estabelecimento de disposições transitórias. 

(95) É particularmente importante que a Comissão, quando adotar atos delegados ao abrigo do presente regulamento, 
proceda às consultas adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
quando preparar e redigir atos delegados, deverá assegurar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(96) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser atribuídas com
petências de execução à Comissão no que diz respeito à repartição anual, por Estado-Membro, dos recursos globais 
disponíveis para autorização no âmbito da gestão partilhada, à aprovação dos programas operacionais e as 
respetivas alterações, à aprovação dos planos de trabalho para a recolha de dados, à adoção dos programas de 
trabalho anuais relacionados com a assistência técnica por iniciativa da Comissão, ao reconhecimento da existência 
de elementos de prova que apontem para um caso de incumprimento de obrigações no âmbito da PCP, ao 
reconhecimento de que um Estado-Membro não cumpriu as suas obrigações no âmbito da PCP, à suspensão, 
no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares ao abrigo do programa operacional, e à aplicação de correções 
financeiras, cancelando a totalidade ou parte do apoio da União para um programa operacional. A Comissão 
deverá adotar os referidos atos de execução sem aplicar o Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ). 

(97) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser igualmente 
atribuídas competências de execução à Comissão no que diz respeito à apresentação dos elementos do programa 
operacional, às regras relativas aos procedimentos, formato e calendários com vista à aprovação, e à apresentação e 
aprovação, de alterações dos programas operacionais, ao programa de trabalho anual ao abrigo do Título VI, 
Capítulos I e II, à estrutura do plano de compensação das regiões ultraperiféricas, à aplicação dos diferentes pontos 
percentuais de intensidade de ajuda pública, ao modelo a utilizar pelos Estados-Membros para a apresentação dos 
dados financeiros à Comissão, à definição dos indicadores específicos das prioridades da União, às regras relativas 
às informações a enviar pelos Estados-Membros, assim como às necessidades em termos de dados e às sinergias 
entre potenciais fontes de dados, ao formato e apresentação dos relatórios anuais de execução e aos elementos a 
incluir nos relatórios de avaliação ex ante. Essas competências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 182/2011 com recurso ao procedimento de exame. 

(98) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser além disso 
atribuídas competências de execução à Comissão no que diz respeito à adoção e especificação de eventuais 
alterações das prioridades efetivas da União em matéria de execução e controlo, ao estabelecimento de regras 
de apresentação dos dados fornecidos pelas autoridades de gestão, características técnicas das medidas de infor
mação e publicidade da operação, bem como instruções para a criação do emblema e a definição das cores 
normalizadas. Essas competências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011. A fim 
de assegurar a aplicação de um procedimento mais simples e célere, deverá recorrer-se ao procedimento consultivo.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Estados-Membros do exercício das competências de execução pela 
Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).
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(99) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados- 
-Membros, em razão dos problemas estruturais inerentes ao desenvolvimento dos setores marítimo, da aquicultura e 
das pescas, bem como dos limitados recursos financeiros dos Estados-Membros, mas podem, devido à dimensão e 
aos efeitos das operações a financiar no âmbito dos programas operacionais, ser mais bem alcançados ao nível da 
União, através da disponibilização de apoio financeiro plurianual centrado nas prioridades correspondentes, a 
União pode adotar medidas em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do 
TUE. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula
mento não excede o necessário para alcançar esses objetivos. 

(100) O regime de apoio estabelecido no presente regulamento substitui os regimes de apoio criados pelo Regulamento 
(CE) n. o 2328/2003, pelo Regulamento (CE) n. o 861/2006, pelo Regulamento (CE) n. o 1198/2006, pelo Regula
mento (CE) n. o 791/2007, pelo Regulamento (CE) n. o 1255/2011 e pelo artigo 103. o do Regulamento (CE) 
n. o 1224/2009. Por conseguinte, esses regulamentos e essa disposição deverão ser revogados com efeitos desde 
1 de janeiro de 2014. Contudo, o presente regulamento não deverá afetar a prossecução nem a alteração das 
intervenções aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) n. o 1198/2006 ou noutra legislação 
aplicável a essas intervenções em 31 de dezembro de 2013. 

(101) O período de aplicação do presente regulamento deverá ser alinhado com o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 
Por conseguinte, o presente regulamento deverá aplicar-se com efeitos desde 1 de janeiro de 2014, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

TÍTULO I 

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento define as medidas financeiras da União para a execução: 

a) Da Política Comum das Pescas (PCP); 

b) Das medidas pertinentes relativas ao direito do mar; 

c) Do desenvolvimento sustentável das zonas de pesca e de aquicultura, e da pesca interior, e 

d) Da Política Marítima Integrada (PMI). 

Artigo 2. o 

Âmbito geográfico 

O presente regulamento aplica-se às operações realizadas no território da União, salvo disposição em contrário do 
presente regulamento. 

Artigo 3. o 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, e sem prejuízo do n. o 2 do presente artigo, são aplicáveis as definições do 
artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, do artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1379/2013, do artigo 4. o do 
Regulamento (CE) n. o 1224/2009 e do artigo 2. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) «Ambiente comum de partilha da informação» (CISE): uma rede de sistemas com uma estrutura descentralizada, 
criada para o intercâmbio de informações entre os utilizadores a fim de melhorar o conhecimento da situação das 
atividades no mar; 

2) «Operações intersectoriais»: iniciativas que proporcionam benefícios mútuos a diferentes setores e/ou políticas seto
riais, referidas no TFUE, e que não podem ser inteiramente realizadas através de medidas do âmbito dos respetivos 
domínios de intervenção; 

3) «Sistema eletrónico de registo e transmissão de dados» (ERS): o sistema eletrónico para o registo e transmissão de 
dados a que se refere o Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

4) «Rede europeia de observação e de dados do meio marinho»: uma rede que integra programas nacionais pertinentes 
de observação e de dados sobre o meio marinho num recurso europeu comum e acessível; 

5) «Zona de pesca e de aquicultura»: uma zona com costa marítima ou margens fluviais ou lacustres, incluindo lagoas e 
bacias fluviais, e com um nível de emprego importante no setor das pescas ou da aquicultura, que é funcionalmente 
coerente, em termos geográficos, económicos e sociais e que foi designada como tal por um Estado-Membro;
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(93) A fim de completar e alterar certos elementos não essenciais do presente regulamento, o poder de adotar atos nos 
termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão no que diz respeito à determinação do período 
de tempo e das datas pertinentes de início ou de fim do período relativo aos critérios de admissibilidade dos 
pedidos, ao ajustamento das percentagens relativas à distribuição indicativa dos fundos entre os objetivos em 
gestão direta, à definição das operações e custos elegíveis relativos a investimentos relacionados com a higiene, 
saúde e segurança e a investimentos relacionados com as condições de trabalho, a bordo ou em equipamentos 
individuais, à definição dos custos elegíveis das operações destinadas a proteger e restaurar a biodiversidade e os 
ecossistemas marinhos no quadro de atividades de pesca sustentáveis, à definição dos custos elegíveis para o apoio 
relativo a investimentos em equipamento ou a bordo destinados a reduzir a emissão de poluentes ou de gases com 
efeito de estufa e a aumentar a eficiência energética dos navios de pesca, à definição dos critérios de cálculo dos 
custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões ultraperiféricas, à definição dos casos de 
incumprimentos pelos Estados-Membros suscetíveis de desencadear a interrupção dos prazos de pagamento ou a 
suspensão dos pagamentos, à definição dos critérios para fixar o nível das correções financeiras a aplicar e dos 
critérios de aplicação das correções financeiras fixas ou extrapoladas, e à determinação do conteúdo e da estrutura 
do sistema comum de acompanhamento e avaliação. 

(94) A fim de assegurar uma transição harmoniosa do regime estabelecido no Regulamento (CE) n. o 1198/2006 para o 
estabelecido no presente regulamento, o poder de adotar atos nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser 
delegado na Comissão no que diz respeito ao estabelecimento de disposições transitórias. 

(95) É particularmente importante que a Comissão, quando adotar atos delegados ao abrigo do presente regulamento, 
proceda às consultas adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
quando preparar e redigir atos delegados, deverá assegurar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(96) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser atribuídas com
petências de execução à Comissão no que diz respeito à repartição anual, por Estado-Membro, dos recursos globais 
disponíveis para autorização no âmbito da gestão partilhada, à aprovação dos programas operacionais e as 
respetivas alterações, à aprovação dos planos de trabalho para a recolha de dados, à adoção dos programas de 
trabalho anuais relacionados com a assistência técnica por iniciativa da Comissão, ao reconhecimento da existência 
de elementos de prova que apontem para um caso de incumprimento de obrigações no âmbito da PCP, ao 
reconhecimento de que um Estado-Membro não cumpriu as suas obrigações no âmbito da PCP, à suspensão, 
no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares ao abrigo do programa operacional, e à aplicação de correções 
financeiras, cancelando a totalidade ou parte do apoio da União para um programa operacional. A Comissão 
deverá adotar os referidos atos de execução sem aplicar o Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ). 

(97) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser igualmente 
atribuídas competências de execução à Comissão no que diz respeito à apresentação dos elementos do programa 
operacional, às regras relativas aos procedimentos, formato e calendários com vista à aprovação, e à apresentação e 
aprovação, de alterações dos programas operacionais, ao programa de trabalho anual ao abrigo do Título VI, 
Capítulos I e II, à estrutura do plano de compensação das regiões ultraperiféricas, à aplicação dos diferentes pontos 
percentuais de intensidade de ajuda pública, ao modelo a utilizar pelos Estados-Membros para a apresentação dos 
dados financeiros à Comissão, à definição dos indicadores específicos das prioridades da União, às regras relativas 
às informações a enviar pelos Estados-Membros, assim como às necessidades em termos de dados e às sinergias 
entre potenciais fontes de dados, ao formato e apresentação dos relatórios anuais de execução e aos elementos a 
incluir nos relatórios de avaliação ex ante. Essas competências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento 
(UE) n. o 182/2011 com recurso ao procedimento de exame. 

(98) A fim de assegurar condições uniformes para a execução do presente regulamento, deverão ser além disso 
atribuídas competências de execução à Comissão no que diz respeito à adoção e especificação de eventuais 
alterações das prioridades efetivas da União em matéria de execução e controlo, ao estabelecimento de regras 
de apresentação dos dados fornecidos pelas autoridades de gestão, características técnicas das medidas de infor
mação e publicidade da operação, bem como instruções para a criação do emblema e a definição das cores 
normalizadas. Essas competências deverão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011. A fim 
de assegurar a aplicação de um procedimento mais simples e célere, deverá recorrer-se ao procedimento consultivo.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Estados-Membros do exercício das competências de execução pela 
Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).
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6) «Pescador»: uma pessoa que exerce atividades de pesca comercial reconhecidas pelo Estado-Membro; 

7) «Pesca interior»: atividades de pesca efetuadas com fins comerciais em águas interiores por navios ou por outros 
engenhos, incluindo os utilizados para a pesca no gelo; 

8) «Gestão integrada das zonas costeiras»: estratégias e medidas como as descritas na Recomendação 2002/413/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ); 

9) «Governação marítima integrada»: a gestão coordenada de todas as políticas setoriais ao nível da União relativas aos 
oceanos, aos mares e às regiões costeiras; 

10) «Política Marítima Integrada» (PMI): uma política da União que tem por objetivo fomentar a tomada de decisões 
coordenadas e coerentes a fim de maximizar o desenvolvimento sustentável, o crescimento económico e a coesão 
social dos Estados-Membros, nomeadamente das regiões costeiras, insulares e ultraperiféricas da União, bem como 
dos setores marítimos, através de políticas coerentes no domínio marítimo e da cooperação internacional; 

11) «Vigilância marítima integrada» (VMI): uma iniciativa da UE destinada a fomentar a eficácia e eficiência das atividades 
de vigilância dos mares europeus através do intercâmbio de informações e da colaboração intersectorial e trans
fronteiriça; 

12) «Ordenamento do espaço marítimo»: o processo através do qual as autoridades competentes dos Estados-Membros 
analisam e organizam as atividades humanas nas zonas marinhas a fim de alcançar objetivos ecológicos, económicos 
e sociais; 

13) «Medida»: um conjunto de operações; 

14) «Pequena pesca costeira»: a pesca exercida por navios de pesca de comprimento de fora a fora inferior a 12 metros 
que não utilizam artes de pesca rebocadas constantes do Anexo I, quadro 3, do Regulamento (CE) n. o 26/2004 da 
Comissão ( 2 ); 

15) «Navios que operam exclusivamente em águas interiores»: navios que exercem atividades de pesca comercial em águas 
interiores, não incluídos no ficheiro da frota de pesca da União. 

TÍTULO II 

QUADRO GERAL 

CAPÍTULO I 

Criação e objetivos do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

Artigo 4. o 

Criação 

É criado o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP). 

Artigo 5. o 

Objetivos 

O FEAMP contribui para a realização dos seguintes objetivos: 

a) Promover uma pesca e uma aquicultura competitivas, ambientalmente sustentáveis, economicamente viáveis e social
mente responsáveis; 

b) Fomentar a execução da PCP; 

c) Promover um desenvolvimento territorial equilibrado e inclusivo das zonas de pesca e de aquicultura; 

d) Fomentar o desenvolvimento e a execução da PMI da União, em complementaridade com a política de coesão e com a 
PCP. 

A realização destes objetivos não deve fazer aumentar a capacidade de pesca. 

Artigo 6. o 

Prioridades da União 

O FEAMP contribui para a Estratégia Europa 2020 e para a execução da PCP. O FEAMP visa as seguintes prioridades da 
União para o desenvolvimento sustentável das atividades de pesca, aquicultura e afins, que refletem os objetivos temáticos 
relevantes referidos no Regulamento (UE) n. o 1303/2013:

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/13 

( 1 ) Recomendação 2002/413/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2002, relativa à execução da gestão integrada 
da zona costeira na Europa (JO L 148 de 6.6.2002, p. 24). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 26/2004 da Comissão, de 30 de dezembro de 2003, relativo ao ficheiro da frota de pesca comunitária (JO L 5 
de 9.1.2004, p. 25).
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1) Promover uma pesca ambientalmente sustentável, eficiente em termos de recursos, inovadora, competitiva e baseada 
no conhecimento, através dos seguintes objetivos específicos: 

a) redução do impacto da pesca no meio marinho, incluindo a prevenção e redução, na medida do possível, das 
capturas indesejadas, 

b) proteção e restauração da biodiversidade aquática e dos ecossistemas aquáticos, 

c) obtenção de um equilíbrio entre a capacidade de pesca e as possibilidades de pesca disponíveis, 

d) aumento da competitividade e viabilidade das empresas de pesca, inclusive da frota da pequena pesca costeira, e 
melhoria das condições de segurança e de trabalho, 

e) prestação de apoio ao reforço do desenvolvimento tecnológico e da inovação, nomeadamente através do aumento 
da eficiência energética, e da transferência de conhecimentos, 

f) desenvolvimento da formação profissional, de novas competências profissionais e da aprendizagem ao longo da 
vida; 

2) Promover uma aquicultura ambientalmente sustentável, eficiente em termos de recursos, inovadora, competitiva e 
baseada no conhecimento, através dos seguintes objetivos específicos: 

a) Prestação de apoio ao reforço do desenvolvimento tecnológico, da inovação e da transferência de conhecimentos, 

b) Aumento da competitividade e da viabilidade das empresas aquícolas, incluindo a melhoria das condições de 
segurança e de trabalho, em particular das PME, 

c) Proteção e restauração da biodiversidade aquática e melhoria dos ecossistemas ligados à aquicultura, e promoção de 
uma aquicultura eficiente em termos de recursos, 

d) Promoção de uma aquicultura dotada de um nível elevado de proteção do ambiente, da saúde e bem-estar dos 
animais e da saúde e segurança públicas, 

e) Desenvolvimento da formação profissional, de novas competências profissionais e da aprendizagem ao longo da 
vida; 

3) Fomentar a execução da PCP, através dos seguintes objetivos específicos: 

a) Melhoria e fornecimento de conhecimentos científicos e melhoria da recolha e gestão de dados, 

b) Prestação de apoio ao acompanhamento, ao controlo e à execução, através do reforço da capacidade institucional e 
da eficiência da administração pública, sem aumentar os encargos administrativos; 

4) Aumentar o emprego e a coesão territorial, através do seguinte objetivo específico: a promoção do crescimento 
económico, da inclusão social e da criação de empregos e prestação de apoio à empregabilidade e mobilidade laboral 
nas comunidades costeiras e interiores dependentes da pesca e da aquicultura, nomeadamente a diversificação das 
atividades no domínio das pescas e noutros setores da economia marítima; 

5) Promover a comercialização e a transformação, através dos seguintes objetivos específicos: 

a) Melhoria da organização do mercado dos produtos da pesca e da aquicultura, 

b) Incentivo ao investimento nos setores da transformação e da comercialização; 

6) Fomentar a execução da PMI. 

CAPÍTULO II 

Gestão partilhada e gestão direta 

Artigo 7. o 

Gestão partilhada e gestão direta 

1. As medidas abrangidas pelo Título V são financiadas pelo FEAMP em conformidade com o princípio da gestão 
partilhada entre a União e os Estados-Membros e no âmbito das regras comuns estabelecidas pelo Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. As medidas abrangidas pelo Título VI são financiadas pelo FEAMP em conformidade com o princípio da gestão 
direta.
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6) «Pescador»: uma pessoa que exerce atividades de pesca comercial reconhecidas pelo Estado-Membro; 

7) «Pesca interior»: atividades de pesca efetuadas com fins comerciais em águas interiores por navios ou por outros 
engenhos, incluindo os utilizados para a pesca no gelo; 

8) «Gestão integrada das zonas costeiras»: estratégias e medidas como as descritas na Recomendação 2002/413/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ); 

9) «Governação marítima integrada»: a gestão coordenada de todas as políticas setoriais ao nível da União relativas aos 
oceanos, aos mares e às regiões costeiras; 

10) «Política Marítima Integrada» (PMI): uma política da União que tem por objetivo fomentar a tomada de decisões 
coordenadas e coerentes a fim de maximizar o desenvolvimento sustentável, o crescimento económico e a coesão 
social dos Estados-Membros, nomeadamente das regiões costeiras, insulares e ultraperiféricas da União, bem como 
dos setores marítimos, através de políticas coerentes no domínio marítimo e da cooperação internacional; 

11) «Vigilância marítima integrada» (VMI): uma iniciativa da UE destinada a fomentar a eficácia e eficiência das atividades 
de vigilância dos mares europeus através do intercâmbio de informações e da colaboração intersectorial e trans
fronteiriça; 

12) «Ordenamento do espaço marítimo»: o processo através do qual as autoridades competentes dos Estados-Membros 
analisam e organizam as atividades humanas nas zonas marinhas a fim de alcançar objetivos ecológicos, económicos 
e sociais; 

13) «Medida»: um conjunto de operações; 

14) «Pequena pesca costeira»: a pesca exercida por navios de pesca de comprimento de fora a fora inferior a 12 metros 
que não utilizam artes de pesca rebocadas constantes do Anexo I, quadro 3, do Regulamento (CE) n. o 26/2004 da 
Comissão ( 2 ); 

15) «Navios que operam exclusivamente em águas interiores»: navios que exercem atividades de pesca comercial em águas 
interiores, não incluídos no ficheiro da frota de pesca da União. 

TÍTULO II 

QUADRO GERAL 

CAPÍTULO I 

Criação e objetivos do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

Artigo 4. o 

Criação 

É criado o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP). 

Artigo 5. o 

Objetivos 

O FEAMP contribui para a realização dos seguintes objetivos: 

a) Promover uma pesca e uma aquicultura competitivas, ambientalmente sustentáveis, economicamente viáveis e social
mente responsáveis; 

b) Fomentar a execução da PCP; 

c) Promover um desenvolvimento territorial equilibrado e inclusivo das zonas de pesca e de aquicultura; 

d) Fomentar o desenvolvimento e a execução da PMI da União, em complementaridade com a política de coesão e com a 
PCP. 

A realização destes objetivos não deve fazer aumentar a capacidade de pesca. 

Artigo 6. o 

Prioridades da União 

O FEAMP contribui para a Estratégia Europa 2020 e para a execução da PCP. O FEAMP visa as seguintes prioridades da 
União para o desenvolvimento sustentável das atividades de pesca, aquicultura e afins, que refletem os objetivos temáticos 
relevantes referidos no Regulamento (UE) n. o 1303/2013:
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( 1 ) Recomendação 2002/413/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2002, relativa à execução da gestão integrada 
da zona costeira na Europa (JO L 148 de 6.6.2002, p. 24). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 26/2004 da Comissão, de 30 de dezembro de 2003, relativo ao ficheiro da frota de pesca comunitária (JO L 5 
de 9.1.2004, p. 25).
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CAPÍTULO III 

Princípios Gerais da Intervenção em Gestão Partilhada 

Artigo 8. o 

Auxílios estatais 

1. Sem prejuízo do n. o 2 do presente artigo, os artigos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE são aplicáveis aos auxílios 
concedidos pelos Estados-Membros a empresas do setor da pesca e aquicultura. 

2. Todavia, os artigos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE não são aplicáveis aos pagamentos efetuados pelos Estados- 
-Membros em aplicação e nos termos do presente regulamento que se inscrevam no âmbito de aplicação do artigo 42. o do 
TFUE. 

3. As disposições nacionais que prevejam um financiamento público que vá para além do disposto no presente 
regulamento relativamente aos pagamentos referidos no n. o 2, devem ser tratadas como um todo com base no n. o 1. 

4. Para os produtos da pesca e da aquicultura enumerados no Anexo I do TFUE, aos quais se aplicam os artigos 107. o , 
108. o e 109. o do mesmo, a Comissão pode autorizar, nos termos do artigo 108. o do TFUE, auxílios ao funcionamento 
nas regiões ultraperiféricas referidas no artigo 349. o do TFUE nos setores da produção, da transformação e da comer
cialização dos produtos da pesca e da aquicultura, a fim de atenuar os condicionalismos específicos dessas regiões, 
decorrentes do seu isolamento, insularidade e ultraperifericidade. 

Artigo 9. o 

Condicionalidades específicas ex ante 

As condicionalidades específicas ex ante referidas no Anexo IV são aplicáveis ao FEAMP. 

CAPÍTULO IV 

Admissibilidade dos pedidos e operações não elegíveis 

Artigo 10. o 

Admissibilidade dos pedidos 

1. Os pedidos de apoio do FEAMP apresentados pelos operadores não são admissíveis durante um dado período, 
estabelecido nos termos do n. o 4 do presente artigo, se a autoridade competente tiver determinado que os operadores em 
questão: 

a) Cometeram uma infração grave, nos termos do artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 do Conselho ( 1 ) ou 
do artigo 90. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

b) Estiveram associados à exploração, gestão ou propriedade de navios de pesca incluídos na lista de navios INN da 
União, nos termos do artigo 40. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, ou de navios que arvoram pavilhão de 
países identificados como países terceiros não cooperantes, tal como previsto no artigo 33. o desse regulamento; 

c) Cometeram infrações graves às regras da PCP identificadas como tais noutra legislação adotada pelo Parlamento 
Europeu e pelo Conselho; ou 

d) Cometeram uma das infrações descritas nos artigos 3. o e 4. o da Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ), no caso de pedidos de apoio ao abrigo do Título V, Capítulo II, do presente regulamento. 

2. O beneficiário, depois de apresentar o pedido, deve continuar a cumprir as condições referidas no n. o 1, alíneas a) a 
d), durante todo o período de execução da operação e durante um período de cinco anos após a realização do pagamento 
final a esse beneficiário.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/15 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1005/2008 do Conselho, de 29 de setembro de 2008, que estabelece um regime comunitário para prevenir, 
impedir e eliminar a pesca ilegal, não declarada e não regulamentada, que altera os Regulamentos (CEE) n. o 2847/93, (CE) 
n. o 1936/2001 e (CE) n. o 601/2004, e que revoga os Regulamentos (CE) n. o 1093/94 e (CE) n. o 1447/1999 (JO L 286 de 
29.10.2008, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa à proteção do ambiente através 
do direito penal (JO L 328 de 6.12.2008, p. 28).
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3. Um pedido apresentado por um operador é inadmissível durante um período determinado, fixado nos termos do 
n. o 4 do presente artigo, caso tenha sido determinado pela autoridade competente que esse operador cometeu uma 
fraude, na aceção do artigo 1. o da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Euro
peias ( 1 ), no quadro do Fundo Europeu das Pescas (FEP) ou do FEAMP. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126. o no que diz respeito: 

a) À determinação do período referido nos n. os 1 e 2 do presente artigo, que deve ser proporcionado em relação à 
natureza, à gravidade, à duração e à reiteração da infração, infração grave ou fraude, e deve ter a duração mínima de 
um ano; 

b) Às datas de início ou de fim do período referido no n. os 1 e 3 do presente artigo. 

5. Os Estados-Membros exigem que os operadores que apresentem um pedido no âmbito do FEAMP entreguem à 
autoridade de gestão uma declaração assinada confirmando que respeitam os critérios enumerados no n. o 1 do presente 
artigo e que não cometeram qualquer fraude no quadro do FEP ou do FEAMP, como referido no n. o 3 do presente artigo. 
Os Estados-Membros verificam a veracidade dessa declaração antes de aprovarem a operação, com base nas informações 
disponíveis no registo nacional de infrações referido no artigo 93. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009, ou noutros 
dados disponíveis. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, os Estados-Membros disponibilizam, a pedido de outro Estados-Membro, as infor
mações contidas no registo nacional de infrações referido no artigo 93. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

Artigo 11. o 

Operações não elegíveis 

Não são elegíveis ao abrigo do FEAMP as seguintes operações: 

a) As operações que aumentem a capacidade de pesca de um navio ou os equipamentos que aumentem a capacidade de 
um navio para detetar peixe; 

b) A construção de novos navios de pesca ou a importação de navios de pesca; 

c) A cessação temporária ou definitiva das atividades de pesca, salvo disposição em contrário do presente regulamento; 

d) A pesca exploratória; 

e) A transferência de propriedade de uma empresa; 

f) O repovoamento direto, a menos que explicitamente previsto como medida de conservação num ato jurídico da 
União, ou em caso de repovoamento experimental. 

TÍTULO III 

QUADRO FINANCEIRO 

Artigo 12. o 

Execução orçamental 

1. O orçamento da União afetado ao FEAMP no âmbito do Título V do presente regulamento é executado no quadro 
da gestão partilhada, nos termos do artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

2. O orçamento da União afetado ao FEAMP no âmbito do Título VI do presente regulamento é executado diretamente 
pela Comissão, nos termos do artigo 58. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 2 ). 

3. A anulação da totalidade ou de parte de uma autorização orçamental no quadro da gestão direta pela Comissão 
deve cumprir o disposto no Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 e, se for caso disso, no artigo 123. o do presente 
regulamento.
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( 1 ) Convenção estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da União Europeia, relativa à proteção dos interesses financeiros das 
Comunidades (JO C 316 de 27.11.1995, p. 49). 

( 2 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1).

CAPÍTULO III 

Princípios Gerais da Intervenção em Gestão Partilhada 

Artigo 8. o 

Auxílios estatais 

1. Sem prejuízo do n. o 2 do presente artigo, os artigos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE são aplicáveis aos auxílios 
concedidos pelos Estados-Membros a empresas do setor da pesca e aquicultura. 

2. Todavia, os artigos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE não são aplicáveis aos pagamentos efetuados pelos Estados- 
-Membros em aplicação e nos termos do presente regulamento que se inscrevam no âmbito de aplicação do artigo 42. o do 
TFUE. 

3. As disposições nacionais que prevejam um financiamento público que vá para além do disposto no presente 
regulamento relativamente aos pagamentos referidos no n. o 2, devem ser tratadas como um todo com base no n. o 1. 

4. Para os produtos da pesca e da aquicultura enumerados no Anexo I do TFUE, aos quais se aplicam os artigos 107. o , 
108. o e 109. o do mesmo, a Comissão pode autorizar, nos termos do artigo 108. o do TFUE, auxílios ao funcionamento 
nas regiões ultraperiféricas referidas no artigo 349. o do TFUE nos setores da produção, da transformação e da comer
cialização dos produtos da pesca e da aquicultura, a fim de atenuar os condicionalismos específicos dessas regiões, 
decorrentes do seu isolamento, insularidade e ultraperifericidade. 

Artigo 9. o 

Condicionalidades específicas ex ante 

As condicionalidades específicas ex ante referidas no Anexo IV são aplicáveis ao FEAMP. 

CAPÍTULO IV 

Admissibilidade dos pedidos e operações não elegíveis 

Artigo 10. o 

Admissibilidade dos pedidos 

1. Os pedidos de apoio do FEAMP apresentados pelos operadores não são admissíveis durante um dado período, 
estabelecido nos termos do n. o 4 do presente artigo, se a autoridade competente tiver determinado que os operadores em 
questão: 

a) Cometeram uma infração grave, nos termos do artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 do Conselho ( 1 ) ou 
do artigo 90. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

b) Estiveram associados à exploração, gestão ou propriedade de navios de pesca incluídos na lista de navios INN da 
União, nos termos do artigo 40. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, ou de navios que arvoram pavilhão de 
países identificados como países terceiros não cooperantes, tal como previsto no artigo 33. o desse regulamento; 

c) Cometeram infrações graves às regras da PCP identificadas como tais noutra legislação adotada pelo Parlamento 
Europeu e pelo Conselho; ou 

d) Cometeram uma das infrações descritas nos artigos 3. o e 4. o da Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ), no caso de pedidos de apoio ao abrigo do Título V, Capítulo II, do presente regulamento. 

2. O beneficiário, depois de apresentar o pedido, deve continuar a cumprir as condições referidas no n. o 1, alíneas a) a 
d), durante todo o período de execução da operação e durante um período de cinco anos após a realização do pagamento 
final a esse beneficiário.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1005/2008 do Conselho, de 29 de setembro de 2008, que estabelece um regime comunitário para prevenir, 
impedir e eliminar a pesca ilegal, não declarada e não regulamentada, que altera os Regulamentos (CEE) n. o 2847/93, (CE) 
n. o 1936/2001 e (CE) n. o 601/2004, e que revoga os Regulamentos (CE) n. o 1093/94 e (CE) n. o 1447/1999 (JO L 286 de 
29.10.2008, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa à proteção do ambiente através 
do direito penal (JO L 328 de 6.12.2008, p. 28).
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4. O princípio da boa gestão financeira é aplicado nos termos dos artigos 30. o e 53. o do Regulamento (UE, Euratom) 
n. o 966/2012. 

Artigo 13. o 

Recursos orçamentais em gestão partilhada 

1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, no quadro da gestão 
partilhada elevam-se a 5 749 331 600 EUR, a preços correntes, em conformidade com a repartição anual indicada no 
Anexo II. 

2. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 4 340 800 000 EUR são atribuídos ao desenvolvimento sustentável 
das pescas, da aquicultura e das zonas de pesca, a medidas de comercialização e de transformação e à assistência técnica 
por iniciativa dos Estados-Membros, ao abrigo do Título V, Capítulos I, II„ III, IV e VII, com exceção do artigo 67. o . 

3. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 580 000 000 EUR são atribuídos às medidas de controlo e execução 
previstas no artigo 76. o . 

4. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 520 000 000 EUR são atribuídos às medidas de recolha de dados 
previstas no artigo 77. o . 

5. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 192 500 000 EUR são atribuídos a título de compensação para as 
regiões ultraperiféricas ao abrigo do Título V, Capítulo V. Essa compensação não pode exceder, por ano: 

a) 6 450 000 EUR para os Açores e a Madeira; 

b) 8 700 000 EUR para as ilhas Canárias; 

c) 12 350 000 EUR para as regiões ultraperiféricas francesas referidas no artigo 349. o do TFUE. 

6. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 44 976 000 EUR são atribuídos à ajuda ao armazenamento prevista no 
artigo 67. o . 

7. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 71 055 600 EUR são atribuídos às medidas relativas à PMI referidas no 
Título V, Capítulo VIII. 

8. Os Estados-Membros podem utilizar de forma interpermutável os recursos disponíveis ao abrigo do n. o 3 e do 
n. o 4. 

Artigo 14. o 

Recursos orçamentais em gestão direta 

1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, relativos a medidas em 
gestão direta previstas no Título VI, Capítulos I a III, elevam-se a 647 275 400 EUR a preços correntes. 

2. Para efeitos do Título VI, Capítulos I e II, a distribuição indicativa dos fundos entre os objetivos previstos nos artigos 
82. o e 85. o é estabelecida no Anexo III. 

3. Em cada um dos casos, a Comissão não pode afastar-se das percentagens indicativas referidas no n. o 2 em mais de 
5 % do valor do enquadramento financeiro. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126. o para ajustar as percentagens 
estabelecidas no Anexo III. 

Artigo 15. o 

Revisão intercalar 

A Comissão revê a execução do Título VI, Capítulos I e II, incluindo a necessidade de ajustamento da distribuição 
indicativa dos fundos estabelecida no Anexo III, e apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, até 30 de junho de 
2017, um relatório de avaliação intercalar sobre os resultados obtidos e sobre os aspetos qualitativos e quantitativos do 
FEAMP. 

Artigo 16. o 

Repartição financeira no quadro da gestão partilhada 

1. Os recursos disponíveis para autorização por Estado-Membro, para o período de 2014 a 2020, referidos no 
artigo 13. o , n. os 2 a 7, e indicados no quadro do Anexo II, são determinados com base nos seguintes critérios objetivos:
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a) No que se refere ao Título V, com exceção dos artigos 76. o e 77. o : 

i) o nível de emprego nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de água doce, incluindo o emprego na 
transformação conexa, 

ii) o nível de produção nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de água doce, incluindo a transformação 
conexa, e 

iii) a parte representada pela frota da pequena pesca costeira no total da frota de pesca; 

b) No que se refere aos artigos 76. o e 77. o : 

i) a extensão das tarefas de controlo do Estado-Membro em causa, tendo em conta a dimensão da frota de pesca 
nacional e a dimensão da zona marinha a controlar, o volume de desembarques e o valor das importações 
provenientes de países terceiros, 

ii) os recursos disponíveis em matéria de controlo comparativamente à extensão das tarefas de controlo do Estado- 
-Membro, sendo os meios disponíveis determinados tendo em conta o número de controlos efetuados no mar e o 
número de inspeções dos desembarques, 

iii) a extensão das tarefas de recolha de dados do Estado-Membro em causa, tendo em conta a dimensão da frota de 
pesca nacional, o volume de desembarques e a quantidade da produção aquícola, a quantidade de atividades de 
acompanhamento científico no mar e o número de estudos em que o Estado-Membro participa, e 

iv) os recursos disponíveis em matéria de recolha de dados comparativamente à extensão das tarefas de recolha de 
dados do Estado-Membro, sendo os meios disponíveis determinados tendo em conta os recursos humanos e os 
meios técnicos necessários para executar o programa de amostragem nacional para a recolha de dados; 

c) No que se refere a todas as medidas, as atribuições históricas de fundos nos termos do Regulamento (CE) 
n. o 1198/2006 e a utilização histórica nos termos do Regulamento (CE) n. o 861/2006. 

2. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a repartição anual dos recursos globais por Estado-Membro. 

TÍTULO IV 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Programação das medidas financiadas em gestão partilhada 

Artigo 17. o 

Preparação dos programas operacionais 

1. Cada Estado-Membro estabelece um programa operacional único a fim de dar execução às prioridades da União 
previstas no artigo 6. o a cofinanciar pelo FEAMP. 

2. O Estado-Membro elabora o programa operacional em estreita cooperação com os parceiros referidos no artigo 5. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

3. No que respeita à secção do programa operacional referida no artigo 18. o , n. o 1, alínea o), a Comissão adota, até 
31 de maio de 2014, atos de execução que estabelecem as prioridades efetivas da União no domínio da política de 
execução e controlo. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , 
n. o 2. 

Artigo 18. o 

Conteúdo do programa operacional 

1. Para além dos elementos referidos no artigo 27. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o programa operacional 
deve incluir: 

a) Uma análise da situação em termos de pontos fortes e fracos, de oportunidades e de ameaças, e a identificação das 
necessidades a que deve ser dada resposta na zona geográfica, incluindo, quando pertinente, as bacias marítimas, 
abrangida pelo programa. 

A análise é estruturada em torno das prioridades pertinentes da União estabelecidas no artigo 6. o do presente 
regulamento e, se for caso disso, é coerente com o plano estratégico nacional plurianual para a aquicultura referido
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4. O princípio da boa gestão financeira é aplicado nos termos dos artigos 30. o e 53. o do Regulamento (UE, Euratom) 
n. o 966/2012. 

Artigo 13. o 

Recursos orçamentais em gestão partilhada 

1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, no quadro da gestão 
partilhada elevam-se a 5 749 331 600 EUR, a preços correntes, em conformidade com a repartição anual indicada no 
Anexo II. 

2. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 4 340 800 000 EUR são atribuídos ao desenvolvimento sustentável 
das pescas, da aquicultura e das zonas de pesca, a medidas de comercialização e de transformação e à assistência técnica 
por iniciativa dos Estados-Membros, ao abrigo do Título V, Capítulos I, II„ III, IV e VII, com exceção do artigo 67. o . 

3. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 580 000 000 EUR são atribuídos às medidas de controlo e execução 
previstas no artigo 76. o . 

4. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 520 000 000 EUR são atribuídos às medidas de recolha de dados 
previstas no artigo 77. o . 

5. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 192 500 000 EUR são atribuídos a título de compensação para as 
regiões ultraperiféricas ao abrigo do Título V, Capítulo V. Essa compensação não pode exceder, por ano: 

a) 6 450 000 EUR para os Açores e a Madeira; 

b) 8 700 000 EUR para as ilhas Canárias; 

c) 12 350 000 EUR para as regiões ultraperiféricas francesas referidas no artigo 349. o do TFUE. 

6. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 44 976 000 EUR são atribuídos à ajuda ao armazenamento prevista no 
artigo 67. o . 

7. Dos recursos orçamentais referidos no n. o 1, 71 055 600 EUR são atribuídos às medidas relativas à PMI referidas no 
Título V, Capítulo VIII. 

8. Os Estados-Membros podem utilizar de forma interpermutável os recursos disponíveis ao abrigo do n. o 3 e do 
n. o 4. 

Artigo 14. o 

Recursos orçamentais em gestão direta 

1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, relativos a medidas em 
gestão direta previstas no Título VI, Capítulos I a III, elevam-se a 647 275 400 EUR a preços correntes. 

2. Para efeitos do Título VI, Capítulos I e II, a distribuição indicativa dos fundos entre os objetivos previstos nos artigos 
82. o e 85. o é estabelecida no Anexo III. 

3. Em cada um dos casos, a Comissão não pode afastar-se das percentagens indicativas referidas no n. o 2 em mais de 
5 % do valor do enquadramento financeiro. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126. o para ajustar as percentagens 
estabelecidas no Anexo III. 

Artigo 15. o 

Revisão intercalar 

A Comissão revê a execução do Título VI, Capítulos I e II, incluindo a necessidade de ajustamento da distribuição 
indicativa dos fundos estabelecida no Anexo III, e apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, até 30 de junho de 
2017, um relatório de avaliação intercalar sobre os resultados obtidos e sobre os aspetos qualitativos e quantitativos do 
FEAMP. 

Artigo 16. o 

Repartição financeira no quadro da gestão partilhada 

1. Os recursos disponíveis para autorização por Estado-Membro, para o período de 2014 a 2020, referidos no 
artigo 13. o , n. os 2 a 7, e indicados no quadro do Anexo II, são determinados com base nos seguintes critérios objetivos:
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no artigo 34. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e com os progressos realizados para alcançar um bom estado 
ambiental através do desenvolvimento e execução da estratégia marinha referida no artigo 5. o da Diretiva 
2008/56/CE. As necessidades específicas no que respeita ao emprego, ao ambiente, à atenuação das alterações 
climáticas e adaptação às mesmas e à promoção da inovação são avaliadas em relação às prioridades da União, a 
fim de identificar as respostas mais adequadas ao nível de cada uma das prioridades nos domínios pertinentes; 

b) Uma descrição da estratégia na aceção do artigo 27. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, que deve demonstrar que: 

i) são fixados objetivos adequados para cada uma das prioridades da União incluídas no programa, com base nos 
indicadores comuns referidos no artigo 109. o do presente regulamento, 

ii) a seleção das medidas pertinentes decorre logicamente de cada prioridade da União selecionada no programa, 
tendo em conta as conclusões da avaliação ex ante e a análise referida na alínea a) do presente número. 
Relativamente às medidas de cessação definitiva das atividades de pesca previstas no artigo 34. o do presente 
regulamento, a descrição da estratégia deve incluir os objetivos e as medidas a tomar para a redução da capacidade 
de pesca nos termos do artigo 22. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013. Deve também ser incluída uma 
descrição do método de cálculo da compensação a conceder ao abrigo dos artigos 33. o e 34. o do presente 
regulamento, 

iii) os recursos financeiros atribuídos às prioridades da União incluídas no programa são justificados e adequados para 
alcançar os objetivos fixados; 

c) Quando adequado, as necessidades específicas das zonas Natura 2000, tal como estabelecidas na Diretiva 92/43/CEE 
do Conselho ( 1 ), e o contributo do programa para a criação de uma rede coerente de zonas de recuperação de 
unidades populacionais de peixes, tal como estabelecido no artigo 8. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

d) A avaliação das condicionalidades específicas ex ante referidas no artigo 9. o e no Anexo IV do presente regulamento e, 
quando exigido, das ações referidas no artigo 19. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

e) Uma descrição do quadro de desempenho na aceção do artigo 22. o e do Anexo II do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

f) Uma lista das medidas selecionadas, organizada por prioridades da União; 

g) Uma lista dos critérios aplicados para a seleção das zonas de pesca e de aquicultura no âmbito do Título V, Capítulo 
III; 

h) Uma lista dos critérios de seleção das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária no âmbito do Título 
V, Capítulo III; 

i) Nos Estados-Membros em que mais de 1 000 navios possam ser considerados navios de pequena pesca costeira, um 
plano de ação para o desenvolvimento, a competitividade e a sustentabilidade da pequena pesca costeira; 

j) Os requisitos de avaliação e o plano de avaliação a que se refere o artigo 56. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e 
as medidas a tomar para dar resposta às necessidades identificadas; 

k) Um plano de financiamento elaborado tendo em conta o artigo 20. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e nos 
termos do ato de execução da Comissão referido no artigo 16. o , n. o 2, do presente regulamento, que deve incluir: 

i) um quadro que estabeleça a contribuição total do FEAMP prevista para cada ano, 

ii) um quadro que estabeleça os recursos do FEAMP e a taxa de cofinanciamento no âmbito das prioridades da União 
estabelecidas no artigo 6. o do presente regulamento e à assistência técnica; em derrogação da regra geral prevista 
no artigo 94. o , n. o 2, do presente regulamento, este quadro deve indicar separadamente, se for caso disso, os 
recursos do FEAMP e as taxas de cofinanciamento aplicáveis para o apoio previsto nos artigos 33. o e 34. o , no 
artigo 41. o , n. o 2, nos artigos 67. o e 70. o , no artigo 76. o , n. o 2, alíneas a) a d) e f) a l), no artigo 76. o , n. o 2, alíneas 
e), e no artigo 77. o do presente regulamento; 

l) Informações sobre a complementaridade e a coordenação com os Fundos FEEI e outros instrumentos de financia
mento da União e nacionais pertinentes; 

m) As disposições de execução do programa operacional, incluindo:
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( 1 ) Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens 
(JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).
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i) a identificação das autoridades referidas no artigo 123. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e, a título infor
mativo, uma descrição sucinta do sistema de gestão e controlo, 

ii) uma descrição clara dos papéis respetivos do GAL-Pesca e da autoridade de gestão ou do organismo designado 
para o conjunto das tarefas de execução relacionadas com a estratégia de desenvolvimento local de base comu
nitária, 

iii) uma descrição dos procedimentos de acompanhamento e avaliação, bem como a composição geral do comité de 
acompanhamento, referida no artigo 48. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 

iv) as disposições previstas para assegurar a publicidade do programa nos termos do artigo 119. o do presente 
regulamento; 

n) Uma lista dos parceiros referidos no artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e os resultados das consultas a 
esses parceiros; 

o) Relativamente ao objetivo de assegurar um cumprimento reforçado através do controlo referido no artigo 6. o , ponto 
3, alínea b), e em conformidade com as prioridades efetivas adotadas pela Comissão nos termos do artigo 17. o , n. o 3: 

i) uma lista dos organismos que aplicam o regime de controlo, inspeção e execução e uma descrição sucinta dos 
recursos humanos e financeiros de que esses organismos dispõem para o controlo, inspeção e execução no 
domínio das pescas e dos seus principais equipamentos para o mesmo efeito, nomeadamente o número de 
navios, aeronaves e helicópteros, 

ii) os objetivos gerais das medidas de controlo que devem ser executadas, utilizando indicadores comuns a estabe
lecer nos termos do artigo 109. o , 

iii) os objetivos específicos a alcançar de acordo com as prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o uma 
indicação pormenorizada por tipo de operação, durante toda a duração do período de programação; 

p) Relativamente ao objetivo da recolha de dados para a gestão sustentável das pescas a que se refere o artigo 6. o , ponto 
3, alínea a), e em conformidade com o programa plurianual da União referido no artigo 3. o do Regulamento (CE) 
n. o 199/2008: 

i) uma descrição das atividades de recolha de dados, nos termos do artigo 25. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013, 

ii) uma descrição dos métodos de armazenamento, gestão e utilização dos dados, 

iii) uma descrição da capacidade para realizar uma boa gestão financeira e administrativa dos dados recolhidos. 

A secção do programa operacional referida na alínea p) deve ser complementada nos termos do artigo 21. o do presente 
regulamento. 

2. O programa operacional inclui os métodos de cálculo dos custos simplificados referidos no artigo 67. o , n. o 1, 
alíneas b), c) e d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, dos custos adicionais ou das perdas de rendimentos, nos termos 
do artigo 96. o do presente regulamento, e o método de cálculo da compensação com base em critérios pertinentes 
identificados para cada uma das atividades exercidas ao abrigo do artigo 40. o , n. o 1, e dos artigos 53. 54. o e 55. o , do 
artigo 56. o , n. o 1, alínea f), e do artigo 67. o do presente regulamento. Quando pertinente, devem ser também incluídas 
informações sobre pagamentos adiantados aos GAL-Pesca ao abrigo do artigo 62. o do presente regulamento. 

3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras de apresentação dos elementos descritos nos n. os 1 e 
2 do presente artigo. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , 
n. o 3. 

Artigo 19. o 

Aprovação do programa operacional 

1. Sob reserva do artigo 29. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que aprovam o 
programa operacional. 

2. Para o efeito da adoção dos atos de execução referidos no n. o 1 do presente artigo, a Comissão analisa a 
probabilidade de as medidas referidas no artigo 18. o , n. o 1, alínea b), subalínea ii), eliminarem eficazmente a sobreca
pacidade identificada. 

Artigo 20. o 

Alteração dos programas operacionais 

1. A Comissão adota atos de execução que aprovam as alterações dos programas operacionais.
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no artigo 34. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e com os progressos realizados para alcançar um bom estado 
ambiental através do desenvolvimento e execução da estratégia marinha referida no artigo 5. o da Diretiva 
2008/56/CE. As necessidades específicas no que respeita ao emprego, ao ambiente, à atenuação das alterações 
climáticas e adaptação às mesmas e à promoção da inovação são avaliadas em relação às prioridades da União, a 
fim de identificar as respostas mais adequadas ao nível de cada uma das prioridades nos domínios pertinentes; 

b) Uma descrição da estratégia na aceção do artigo 27. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, que deve demonstrar que: 

i) são fixados objetivos adequados para cada uma das prioridades da União incluídas no programa, com base nos 
indicadores comuns referidos no artigo 109. o do presente regulamento, 

ii) a seleção das medidas pertinentes decorre logicamente de cada prioridade da União selecionada no programa, 
tendo em conta as conclusões da avaliação ex ante e a análise referida na alínea a) do presente número. 
Relativamente às medidas de cessação definitiva das atividades de pesca previstas no artigo 34. o do presente 
regulamento, a descrição da estratégia deve incluir os objetivos e as medidas a tomar para a redução da capacidade 
de pesca nos termos do artigo 22. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013. Deve também ser incluída uma 
descrição do método de cálculo da compensação a conceder ao abrigo dos artigos 33. o e 34. o do presente 
regulamento, 

iii) os recursos financeiros atribuídos às prioridades da União incluídas no programa são justificados e adequados para 
alcançar os objetivos fixados; 

c) Quando adequado, as necessidades específicas das zonas Natura 2000, tal como estabelecidas na Diretiva 92/43/CEE 
do Conselho ( 1 ), e o contributo do programa para a criação de uma rede coerente de zonas de recuperação de 
unidades populacionais de peixes, tal como estabelecido no artigo 8. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

d) A avaliação das condicionalidades específicas ex ante referidas no artigo 9. o e no Anexo IV do presente regulamento e, 
quando exigido, das ações referidas no artigo 19. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

e) Uma descrição do quadro de desempenho na aceção do artigo 22. o e do Anexo II do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

f) Uma lista das medidas selecionadas, organizada por prioridades da União; 

g) Uma lista dos critérios aplicados para a seleção das zonas de pesca e de aquicultura no âmbito do Título V, Capítulo 
III; 

h) Uma lista dos critérios de seleção das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária no âmbito do Título 
V, Capítulo III; 

i) Nos Estados-Membros em que mais de 1 000 navios possam ser considerados navios de pequena pesca costeira, um 
plano de ação para o desenvolvimento, a competitividade e a sustentabilidade da pequena pesca costeira; 

j) Os requisitos de avaliação e o plano de avaliação a que se refere o artigo 56. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e 
as medidas a tomar para dar resposta às necessidades identificadas; 

k) Um plano de financiamento elaborado tendo em conta o artigo 20. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, e nos 
termos do ato de execução da Comissão referido no artigo 16. o , n. o 2, do presente regulamento, que deve incluir: 

i) um quadro que estabeleça a contribuição total do FEAMP prevista para cada ano, 

ii) um quadro que estabeleça os recursos do FEAMP e a taxa de cofinanciamento no âmbito das prioridades da União 
estabelecidas no artigo 6. o do presente regulamento e à assistência técnica; em derrogação da regra geral prevista 
no artigo 94. o , n. o 2, do presente regulamento, este quadro deve indicar separadamente, se for caso disso, os 
recursos do FEAMP e as taxas de cofinanciamento aplicáveis para o apoio previsto nos artigos 33. o e 34. o , no 
artigo 41. o , n. o 2, nos artigos 67. o e 70. o , no artigo 76. o , n. o 2, alíneas a) a d) e f) a l), no artigo 76. o , n. o 2, alíneas 
e), e no artigo 77. o do presente regulamento; 

l) Informações sobre a complementaridade e a coordenação com os Fundos FEEI e outros instrumentos de financia
mento da União e nacionais pertinentes; 

m) As disposições de execução do programa operacional, incluindo:
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2. A fim de se adaptar à evolução das necessidades de controlo, a Comissão pode adotar, de dois em dois anos, atos de 
execução que especifiquem as alterações das prioridades da União no domínio da política de execução e controlo, tal 
como referido no artigo 17. o , n. o 3, e as correspondentes operações elegíveis a que deve ser dada prioridade. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , n. o 2. 

3. Os Estados-Membros podem apresentar alterações aos seus programas operacionais, tendo em conta as novas 
prioridades estabelecidas nos atos de execução referidos no n. o 2 do presente artigo. Em conformidade com o princípio 
da proporcionalidade, essas alterações são objeto de um procedimento simplificado adotado nos termos do artigo 22. o , 
n. o 2. 

Artigo 21. o 

Planos de trabalho para a recolha de dados 

1. Para efeitos da aplicação do artigo 18. o , n. o 1, alínea p), do presente regulamento, os Estados-Membros apresentam 
à Comissão, por via eletrónica, planos de trabalho para a recolha de dados nos termos do artigo 4. o , n. o 4, do 
Regulamento (CE) n. o 199/2008 até 31 de outubro do ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o seu plano de 
trabalho, a não ser que ainda seja aplicável um plano existente, caso em que devem notificar do facto a Comissão. O 
conteúdo desses planos deve ser compatível com o artigo 4. o , n. o 2, desse regulamento. 

2. A Comissão adota atos de execução que aprovam os planos de trabalho referido no n. o 1 até 31 de dezembro do 
ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o programa nacional em causa. 

Artigo 22. o 

Regras relativas aos procedimentos e aos calendários 

1. A Comissão pode adotar atos de execução que estabelecem as regras relativas aos procedimentos, ao formato e aos 
calendários para: 

a) A aprovação dos programas operacionais; 

b) A apresentação e aprovação de alterações dos programas operacionais, nomeadamente no que respeita à sua entrada 
em vigor e à frequência de apresentação durante o período de programação; 

c) A apresentação e aprovação de alterações tal como referido no artigo 20. o , n. o 3; 

d) A apresentação dos os planos de trabalho para a recolha de dados. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

2. Os procedimentos e os calendários são simplificados em caso de: 

a) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a transferências de fundos entre prioridades da União, 
desde que os fundos transferidos não excedam 10 % do montante atribuído à prioridade da União; 

b) Alterações dos programas operacionais que digam respeito à introdução ou supressão de medidas ou de tipos de 
operações relevantes, e à informação e aos indicadores conexos; 

c) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a alterações na descrição de medidas, nomeadamente 
alterações das condições de elegibilidade; 

d) Alterações referidas no artigo 20. o , n. o 3, bem como em caso de outras alterações da secção do programa operacional 
referida no artigo 18. o , n. o 1, alínea n). 

3. O n. o 2 não se aplica às medidas referidas nos artigos 33. o e 34. o e no artigo 41. o , n. o 2. 

CAPÍTULO II 

Programação das medidas financiadas em gestão direta 

Artigo 23. o 

Programa de trabalho anual 

1. A fim de executar o Título VI, a Comissão adota atos de execução que estabelecem programas de trabalho anuais 
em conformidade com os objetivos estabelecidos nos capítulos respetivos. No que diz respeito ao Título VI, Capítulos I e 
II, os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3.
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2. Os programas de trabalho anuais incluem: 

a) Uma descrição das atividades a financiar e os objetivos visados por cada atividade, que devem ser conformes com os 
objetivos estabelecidos nos artigos 82. o e 85. o . Deve conter igualmente uma indicação do montante afetado a cada 
atividade e um calendário indicativo de execução, bem como informações sobre a sua execução; 

b) Relativamente às subvenções e medidas conexas, os critérios essenciais de avaliação, que devem ser estabelecidos de 
modo a permitir a melhor consecução dos objetivos visados pelo programa operacional, e a taxa máxima de 
cofinanciamento; 

TÍTULO V 

MEDIDAS FINANCIADAS EM GESTÃO PARTILHADA 

CAPÍTULO I 

Desenvolvimento sustentável das pescas 

Artigo 24. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 1. 

Artigo 25. o 

Condições gerais 

1. O proprietário de um navio de pesca que tenha beneficiado de apoio ao abrigo do presente capítulo não pode 
transferir esse navio para fora da União durante pelo menos cinco anos a contar da data do pagamento efetivo desse 
apoio ao beneficiário. Se um navio for transferido dentro desse prazo, o Estado-Membro deve recuperar os montantes 
indevidamente pagos relativos à operação, num montante proporcional ao período durante o qual a condição referida no 
primeiro período do presente número não foi cumprida. 

2. Os custos de funcionamento não são elegíveis, salvo disposição em contrário prevista no presente capítulo. 

3. A contribuição financeira total do FEAMP para as medidas referidas nos artigos 33. o e 34. o e para a substituição ou 
modernização dos motores principais ou auxiliares, referidas no artigo 41. o , não pode exceder o mais elevado dos dois 
limites seguintes: 

a) 6 000 000 EUR; ou 

b) 15 % do apoio financeiro da União atribuído pelo Estado-Membro às prioridades da União fixadas no artigo 6. o , 
pontos 1, 2 e 5. 

4. A contribuição financeira total do FEAMP para as medidas referidas no artigo 29. o , n. o 4, não pode exceder 5 % do 
apoio financeiro da União atribuído por Estado-Membro. 

5. O apoio concedido aos proprietários de navios ao abrigo do artigo 33. o é deduzido do apoio concedido aos 
proprietários de navios para o mesmo navio ao abrigo do artigo 34. o . 

Artigo 26. o 

Inovação 

1. A fim de estimular a inovação nas pescas, o FEAMP pode apoiar projetos destinados a desenvolver ou introduzir 
produtos e equipamentos novos ou substancialmente melhorados, técnicas e processos novos ou melhorados, e sistemas 
de gestão e de organização novos ou melhorados, inclusive a nível da transformação e da comercialização. 

2. As operações financiadas ao abrigo do presente artigo são efetuadas por um organismo científico ou técnico, 
reconhecido pelo Estado-Membro ou pela União, que valida os seus resultados, ou em colaboração com esse organismo. 

3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operações financiadas ao abrigo do presente artigo a publicidade 
adequada, nos termos do artigo 119. o .
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2. A fim de se adaptar à evolução das necessidades de controlo, a Comissão pode adotar, de dois em dois anos, atos de 
execução que especifiquem as alterações das prioridades da União no domínio da política de execução e controlo, tal 
como referido no artigo 17. o , n. o 3, e as correspondentes operações elegíveis a que deve ser dada prioridade. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , n. o 2. 

3. Os Estados-Membros podem apresentar alterações aos seus programas operacionais, tendo em conta as novas 
prioridades estabelecidas nos atos de execução referidos no n. o 2 do presente artigo. Em conformidade com o princípio 
da proporcionalidade, essas alterações são objeto de um procedimento simplificado adotado nos termos do artigo 22. o , 
n. o 2. 

Artigo 21. o 

Planos de trabalho para a recolha de dados 

1. Para efeitos da aplicação do artigo 18. o , n. o 1, alínea p), do presente regulamento, os Estados-Membros apresentam 
à Comissão, por via eletrónica, planos de trabalho para a recolha de dados nos termos do artigo 4. o , n. o 4, do 
Regulamento (CE) n. o 199/2008 até 31 de outubro do ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o seu plano de 
trabalho, a não ser que ainda seja aplicável um plano existente, caso em que devem notificar do facto a Comissão. O 
conteúdo desses planos deve ser compatível com o artigo 4. o , n. o 2, desse regulamento. 

2. A Comissão adota atos de execução que aprovam os planos de trabalho referido no n. o 1 até 31 de dezembro do 
ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o programa nacional em causa. 

Artigo 22. o 

Regras relativas aos procedimentos e aos calendários 

1. A Comissão pode adotar atos de execução que estabelecem as regras relativas aos procedimentos, ao formato e aos 
calendários para: 

a) A aprovação dos programas operacionais; 

b) A apresentação e aprovação de alterações dos programas operacionais, nomeadamente no que respeita à sua entrada 
em vigor e à frequência de apresentação durante o período de programação; 

c) A apresentação e aprovação de alterações tal como referido no artigo 20. o , n. o 3; 

d) A apresentação dos os planos de trabalho para a recolha de dados. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

2. Os procedimentos e os calendários são simplificados em caso de: 

a) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a transferências de fundos entre prioridades da União, 
desde que os fundos transferidos não excedam 10 % do montante atribuído à prioridade da União; 

b) Alterações dos programas operacionais que digam respeito à introdução ou supressão de medidas ou de tipos de 
operações relevantes, e à informação e aos indicadores conexos; 

c) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a alterações na descrição de medidas, nomeadamente 
alterações das condições de elegibilidade; 

d) Alterações referidas no artigo 20. o , n. o 3, bem como em caso de outras alterações da secção do programa operacional 
referida no artigo 18. o , n. o 1, alínea n). 

3. O n. o 2 não se aplica às medidas referidas nos artigos 33. o e 34. o e no artigo 41. o , n. o 2. 

CAPÍTULO II 

Programação das medidas financiadas em gestão direta 

Artigo 23. o 

Programa de trabalho anual 

1. A fim de executar o Título VI, a Comissão adota atos de execução que estabelecem programas de trabalho anuais 
em conformidade com os objetivos estabelecidos nos capítulos respetivos. No que diz respeito ao Título VI, Capítulos I e 
II, os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3.
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Artigo 27. o 

Serviços de aconselhamento 

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade dos operadores, e de promover a pesca sustentável, o 
FEAMP pode apoiar: 

a) Estudos de viabilidade e serviços de aconselhamento que avaliem a exequibilidade de projetos potencialmente elegíveis 
para apoio ao abrigo do presente capítulo; 

b) A prestação de aconselhamento profissional sobre sustentabilidade ambiental, centrado na limitação e, quando pos
sível, eliminação dos impactos negativos das atividades de pesca nos ecossistemas marinhos, terrestres e de água doce; 

c) A prestação de aconselhamento profissional sobre estratégias empresariais e de comercialização. 

2. Os estudos de viabilidade, os serviços de aconselhamento e o aconselhamento referidos no n. o 1 são fornecidos por 
organismos científicos, académicos, profissionais ou técnicos, ou por entidades prestadoras de aconselhamento econó
mico, dotados das competências necessárias. 

3. O apoio referido no n. o 1 é concedido a operadores, organizações de pescadores, incluindo organizações de 
produtores, ou organismos de direito público. 

4. Caso o apoio referido no n. o 1 não exceda o montante de 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio 
de um procedimento acelerado. 

Artigo 28. o 

Parcerias entre cientistas e pescadores 

1. A fim de acelerar a transferência de conhecimentos entre cientistas e pescadores, o FEAMP pode apoiar: 

a) A criação de redes, acordos de parceria ou associações entre um ou vários organismos científicos independentes e 
pescadores, ou uma ou várias organizações de pescadores, nos quais podem participar organismos técnicos; 

b) As atividades realizadas no quadro das redes, dos acordos de parceria ou das associações referidos na alínea a). 

2. As atividades referidas no n. o 1, alínea b), podem abranger atividades de recolha e gestão de dados, estudos, 
projetos-piloto, a divulgação de conhecimentos e de resultados da investigação, seminários e boas práticas. 

3. O apoio referido no n. o 1 pode ser concedido a organismos de direito público, pescadores, organizações de 
pescadores, GAL-Pesca e organizações não governamentais. 

Artigo 29. o 

Promoção do capital humano, da criação de emprego e do diálogo social 

1. A fim de promover o capital humano, a criação de emprego e o diálogo social, o FEAMP pode apoiar: 

a) A formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, projetos conjuntos, a divulgação de conhecimentos de 
natureza económica, técnica, regulamentar ou científica e de práticas inovadoras, e a aquisição de novas competências 
profissionais, em especial ligadas à gestão sustentável dos ecossistemas marinhos, à higiene, à saúde, à segurança, às 
atividades no setor marítimo, à inovação e ao espírito empresarial; 

b) A ligação em rede e o intercâmbio de experiências e das melhores práticas entre as partes interessadas, incluindo 
organizações que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, promovam o papel das mulheres 
nas comunidades piscatórias e promovam os grupos sub-representados envolvidos na pequena pesca costeira ou na 
pesca a pé; 

c) O diálogo social aos níveis da União, nacional, regional ou local, em que participem os pescadores, os parceiros sociais 
e outras partes interessadas pertinentes. 

2. O apoio referido no n. o 1 pode também ser concedido aos cônjuges dos pescadores independentes ou, se e na 
medida em que forem reconhecidas no direito nacional, às pessoas que com eles vivam em união de facto, nas condições 
estabelecidas no artigo 2. o , alínea b), da Diretiva 2010/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ).
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3. O apoio referido no n. o 1, alínea a), só pode ser concedido, durante um período máximo de dois anos, para a 
formação de pessoas com menos de 30 anos de idade, reconhecidas como desempregados pelo Estado-Membro em causa 
(formandos). Esse apoio pode ser concedido para formação a bordo de navios de pequena pesca costeira cujo proprietário 
seja um pescador profissional com pelo menos 50 anos de idade, formalizada por um contrato entre o formando e o 
proprietário de um navio reconhecido pelo Estado-Membro em causa, e pode incluir cursos sobre as práticas de pesca 
sustentáveis e a conservação dos recursos biológicos marinhos, tal como definido no Regulamento (UE) n. o 1380/2013. 
O formando deve ser acompanhado a bordo por um pescador profissional com pelo menos 50 anos de idade. 

4. O apoio ao abrigo do n. o 3 é concedido aos pescadores profissionais para cobrir o salário do formando e os 
encargos conexos, e é calculado nos termos do artigo 67. o , n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, tendo em conta a 
situação económica e os padrões de vida do Estado-Membro em causa. Esse apoio não pode exceder um montante 
máximo de 40 000 EUR por beneficiário durante o período de programação. 

Artigo 30. o 

Diversificação e novas formas de rendimento 

1. O FEAMP pode apoiar investimentos que contribuam para a diversificação do rendimento dos pescadores através do 
desenvolvimento de atividades complementares, incluindo os investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauração, os 
serviços ambientais ligados à pesca e as atividades pedagógicas em torno da pesca. 

2. O apoio previsto no n. o 1 é concedido aos pescadores que: 

a) Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento de novas atividades; 

b) Possuam competências profissionais adequadas, que podem ser adquiridas através de operações financiadas ao abrigo 
do artigo 29. o , n. o 1, alínea a). 

3. O apoio previsto no n. o 1 só é concedido se as atividades complementares estiverem relacionadas com as atividades 
comerciais de pesca de base do pescador. 

4. O montante do apoio concedido ao abrigo do n. o 1 não pode exceder 50 % do orçamento previsto no plano 
empresarial para cada operação, nem o montante máximo de 75 000 EUR por beneficiário. 

Artigo 31. o 

Apoio ao arranque de atividade para jovens pescadores 

1. O FEAMP pode prestar apoio a jovens pescadores para a criação de empresas. 

2. O apoio ao abrigo do presente artigo só pode ser concedido para a primeira aquisição de um navio de pesca: 

a) Cujo comprimento de fora a fora seja inferior a 24 metros; 

b) Que esteja equipado para a pesca no mar; 

c) Que tenha entre 5 e 30 anos; e 

d) Que pertença a um segmento da frota em relação ao qual o relatório sobre a capacidade de pesca referido no 
artigo 22. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 tenha demonstrado a existência de um equilíbrio com as 
possibilidades de pesca disponíveis para esse segmento. 

3. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «jovem pescador» uma pessoa singular que procure adquirir pela 
primeira vez um navio de pesca e que, no momento da apresentação do pedido, tenha menos de 40 anos de idade e 
tenha trabalhado pelo menos durante cinco anos como pescador ou tenha adquirido uma formação profissional equi
valente. Os Estados-Membros podem estabelecer outros critérios objetivos que os jovens pescadores devem satisfazer a 
fim de serem elegíveis para o apoio ao abrigo do presente artigo. 

4. O apoio ao abrigo do presente artigo não pode exceder 25 % do custo de aquisição do navio de pesca e não pode, 
em caso algum, ser superior a 75 000 EUR por jovem pescador. 

Artigo 32. o 

Saúde e segurança 

1. A fim de melhorar a higiene, a saúde, a segurança e as condições de trabalho dos pescadores, o FEAMP pode apoiar 
investimentos a bordo ou em equipamentos individuais desde que ultrapassem as exigências previstas pelo direito da 
União ou pelo direito nacional.
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Artigo 27. o 

Serviços de aconselhamento 

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade dos operadores, e de promover a pesca sustentável, o 
FEAMP pode apoiar: 

a) Estudos de viabilidade e serviços de aconselhamento que avaliem a exequibilidade de projetos potencialmente elegíveis 
para apoio ao abrigo do presente capítulo; 

b) A prestação de aconselhamento profissional sobre sustentabilidade ambiental, centrado na limitação e, quando pos
sível, eliminação dos impactos negativos das atividades de pesca nos ecossistemas marinhos, terrestres e de água doce; 

c) A prestação de aconselhamento profissional sobre estratégias empresariais e de comercialização. 

2. Os estudos de viabilidade, os serviços de aconselhamento e o aconselhamento referidos no n. o 1 são fornecidos por 
organismos científicos, académicos, profissionais ou técnicos, ou por entidades prestadoras de aconselhamento econó
mico, dotados das competências necessárias. 

3. O apoio referido no n. o 1 é concedido a operadores, organizações de pescadores, incluindo organizações de 
produtores, ou organismos de direito público. 

4. Caso o apoio referido no n. o 1 não exceda o montante de 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio 
de um procedimento acelerado. 

Artigo 28. o 

Parcerias entre cientistas e pescadores 

1. A fim de acelerar a transferência de conhecimentos entre cientistas e pescadores, o FEAMP pode apoiar: 

a) A criação de redes, acordos de parceria ou associações entre um ou vários organismos científicos independentes e 
pescadores, ou uma ou várias organizações de pescadores, nos quais podem participar organismos técnicos; 

b) As atividades realizadas no quadro das redes, dos acordos de parceria ou das associações referidos na alínea a). 

2. As atividades referidas no n. o 1, alínea b), podem abranger atividades de recolha e gestão de dados, estudos, 
projetos-piloto, a divulgação de conhecimentos e de resultados da investigação, seminários e boas práticas. 

3. O apoio referido no n. o 1 pode ser concedido a organismos de direito público, pescadores, organizações de 
pescadores, GAL-Pesca e organizações não governamentais. 

Artigo 29. o 

Promoção do capital humano, da criação de emprego e do diálogo social 

1. A fim de promover o capital humano, a criação de emprego e o diálogo social, o FEAMP pode apoiar: 

a) A formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, projetos conjuntos, a divulgação de conhecimentos de 
natureza económica, técnica, regulamentar ou científica e de práticas inovadoras, e a aquisição de novas competências 
profissionais, em especial ligadas à gestão sustentável dos ecossistemas marinhos, à higiene, à saúde, à segurança, às 
atividades no setor marítimo, à inovação e ao espírito empresarial; 

b) A ligação em rede e o intercâmbio de experiências e das melhores práticas entre as partes interessadas, incluindo 
organizações que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, promovam o papel das mulheres 
nas comunidades piscatórias e promovam os grupos sub-representados envolvidos na pequena pesca costeira ou na 
pesca a pé; 

c) O diálogo social aos níveis da União, nacional, regional ou local, em que participem os pescadores, os parceiros sociais 
e outras partes interessadas pertinentes. 

2. O apoio referido no n. o 1 pode também ser concedido aos cônjuges dos pescadores independentes ou, se e na 
medida em que forem reconhecidas no direito nacional, às pessoas que com eles vivam em união de facto, nas condições 
estabelecidas no artigo 2. o , alínea b), da Diretiva 2010/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ).
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( 1 ) Diretiva 2010/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 2010, relativa à aplicação do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma atividade independente e que revoga a Diretiva 86/613/CEE do Conselho (JO 
L 180 de 15.7.2010, p. 1).
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2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a pescadores ou a proprietários de navios de pesca. 

3. Se a operação consistir num investimento a bordo, não pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o 
mesmo tipo de investimento durante o período de programação para o mesmo navio de pesca. Se a operação consistir 
num investimento em equipamento individual, não pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o mesmo tipo 
de equipamento durante o período de programação para o mesmo beneficiário. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , a fim de identificar os tipos de 
operações elegíveis ao abrigo do n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 33. o 

Cessação temporária das atividades de pesca 

1. O FEAMP pode apoiar medidas destinadas à cessação temporária das atividades de pesca nos seguintes casos: 

a) Aplicação de medidas da Comissão ou de medidas de emergência dos Estados-Membros referidas, respetivamente, nos 
artigos 12. o e 13. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, ou de medidas de conservação referidas no artigo 7. o desse 
regulamento, incluindo os períodos de defeso; 

b) Não renovação de acordos de parceria de pescas sustentáveis ou de protocolos aos mesmos; 

c) Se a cessação temporária estiver prevista num plano de gestão adotado em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 1967/2006 do Conselho ( 1 ) ou num plano plurianual adotado ao abrigo dos artigos 9. o e 10. o do Regulamento 
(UE) n. o 1380/2013, caso, segundo os pareceres científicos, seja necessária uma redução do esforço de pesca para 
alcançar os objetivos referidos no artigo 2. o , n. o 2 e n. o 5, alínea a), Regulamento (UE) n. o 1380/2013. 

2. O apoio referido no n. o 1 pode ser concedido durante um prazo máximo de seis meses por navio no período 
compreendido entre 2014 e 2020. 

3. O apoio referido no n. o 1 só é concedido a: 

a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no 
mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; ou 

b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de 
apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação temporária. 

4. Todas as atividades de pesca exercidas pelo navio de pesca ou pelos pescadores em causa são efetivamente 
suspensas. A autoridade competente assegura-se de que o navio de pesca em questão interrompeu todas as atividades 
de pesca durante o período abrangido pela cessação temporária. 

Artigo 34. o 

Cessação definitiva das atividades de pesca 

1. O FEAMP só pode apoiar medidas destinadas à cessação definitiva das atividades de pesca caso essa cessação seja 
obtida através do desmantelamento dos navios de pesca, e desde que: 

a) Esse desmantelamento esteja incluído no programa operacional referido no artigo 18. o ; e 

b) A cessação definitiva esteja prevista como um instrumento de um plano de ação referido no artigo 22. o , n. o 4, do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o qual indique que o segmento da frota não está em equilíbrio efetivo com as 
possibilidades de pesca disponíveis para esse segmento. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1 é concedido a: 

a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no 
mar durante, pelo menos, 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; 
ou 

b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data 
de apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação definitiva.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1967/2006 do Conselho, de 21 de dezembro de 2006, relativo a medidas de gestão para a exploração 
sustentável dos recursos haliêuticos no mar Mediterrâneo, que altera o Regulamento (CEE) n. o 2847/93 e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 1626/94 (JO L 409 de 30.12.2006, p. 11).
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3. Os pescadores em causa cessam efetivamente todas as atividades de pesca. Os beneficiários devem fornecer à 
autoridade competente a prova da cessação efetiva das atividades de pesca. A compensação é reembolsada pro rata 
temporis sempre que o pescador retome uma atividade de pesca num prazo inferior a dois anos a contar da data de 
apresentação do pedido de apoio. 

4. O apoio ao abrigo do presente artigo pode ser concedido até 31 de dezembro de 2017. 

5. O apoio ao abrigo do presente artigo só pode ser pago depois de a capacidade equivalente ter sido definitivamente 
retirada do registo da frota de pesca da União e de as licenças e autorizações de pesca terem sido também definitivamente 
retiradas. O beneficiário não pode registar um novo navio de pesca durante o prazo de cinco anos subsequente à receção 
do apoio. A redução de capacidade resultante da cessação definitiva das atividades de pesca com ajuda pública acarreta a 
redução definitiva equivalente dos limites máximos da capacidade de pesca definidos no Anexo II do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013. 

6. Em derrogação do n. o 1, pode ser concedido apoio à cessação definitiva das atividades de pesca sem desmantela
mento desde que os navios sejam reconvertidos para atividades que não sejam de pesca comercial. 

Além disso, a fim de preservar o património marítimo, pode ser concedido apoio à cessação definitiva das atividades de 
pesca sem desmantelamento de navios de madeira tradicionais desde que estes mantenham uma função patrimonial em 
terra. 

Artigo 35. o 

Fundos mutualistas para fenómenos climáticos adversos e incidentes ambientais 

1. O FEAMP pode contribuir para fundos mutualistas que paguem compensações financeiras a pescadores por perdas 
económicas causadas por fenómenos climáticos adversos ou por incidentes ambientais, ou para os custos de salvamento 
de pescadores ou de navios de pesca em caso de acidentes no mar durante as suas atividades de pesca. 

2. Para efeitos do n. o 1, entende-se por «fundo mutualista» um regime acreditado pelo Estado-Membro, de acordo com 
o direito nacional, que permite que os pescadores filiados se autossegurem, e que efetua pagamentos compensatórios aos 
pescadores filiados nos casos previstos no n. o 1. 

3. Os Estados-Membros asseguram que a combinação do apoio concedido ao abrigo do presente artigo com outros 
instrumentos de apoio da União ou nacionais, ou com regimes de seguro privados, não dê origem a sobrecompensações. 

4. Para ser elegível para o apoio ao abrigo do presente artigo, o fundo mutualista em questão deve: 

a) Ser acreditado pela autoridade competente do Estado-Membro de acordo com a legislação nacional; 

b) Ter uma política transparente em relação aos pagamentos que lhe são destinados e aos levantamentos a partir do 
fundo; e 

c) Dispor de regras claras de atribuição de responsabilidade por eventuais dívidas contraídas. 

5. Os Estados-Membros definem as regras que regem a criação e gestão dos fundos mutualistas, em especial no que se 
refere à concessão de pagamentos compensatórios e à elegibilidade dos pescadores para esses pagamentos em caso de 
ocorrência de fenómenos climáticos adversos, de incidentes ambientais ou de acidentes no mar referidos no n. o 1, bem 
como à administração e ao acompanhamento do cumprimento dessas regras. Os Estados-Membros asseguram que as 
disposições do fundo prevejam sanções em caso de negligência por parte dos pescadores. 

6. A ocorrência dos fenómenos climáticos adversos, dos incidentes ambientais ou dos acidentes no mar referidos no 
n. o 1 tem de ser formalmente reconhecida como tal pela autoridade competente do Estado-Membro em causa. 

7. As contribuições referidas no n. o 1 só podem incidir nos montantes pagos pelo fundo mutualista a título de 
compensação financeira aos pescadores. Os custos administrativos destinados à criação dos fundos mutualistas não são 
elegíveis para apoio. Os Estados-Membros podem limitar os custos elegíveis para apoio mediante a aplicação de limites 
máximos por fundo mutualista. 

8. As contribuições referidas no n. o 1 só podem ser concedidas para cobrir perdas causadas por fenómenos climáticos 
adversos, por incidentes ambientais ou por acidentes no mar que se elevem a mais de 30 % do volume anual de negócios 
da empresa em causa, calculado com base no volume médio de negócios dessa empresa nos três anos civis anteriores.
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2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a pescadores ou a proprietários de navios de pesca. 

3. Se a operação consistir num investimento a bordo, não pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o 
mesmo tipo de investimento durante o período de programação para o mesmo navio de pesca. Se a operação consistir 
num investimento em equipamento individual, não pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o mesmo tipo 
de equipamento durante o período de programação para o mesmo beneficiário. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , a fim de identificar os tipos de 
operações elegíveis ao abrigo do n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 33. o 

Cessação temporária das atividades de pesca 

1. O FEAMP pode apoiar medidas destinadas à cessação temporária das atividades de pesca nos seguintes casos: 

a) Aplicação de medidas da Comissão ou de medidas de emergência dos Estados-Membros referidas, respetivamente, nos 
artigos 12. o e 13. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, ou de medidas de conservação referidas no artigo 7. o desse 
regulamento, incluindo os períodos de defeso; 

b) Não renovação de acordos de parceria de pescas sustentáveis ou de protocolos aos mesmos; 

c) Se a cessação temporária estiver prevista num plano de gestão adotado em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 1967/2006 do Conselho ( 1 ) ou num plano plurianual adotado ao abrigo dos artigos 9. o e 10. o do Regulamento 
(UE) n. o 1380/2013, caso, segundo os pareceres científicos, seja necessária uma redução do esforço de pesca para 
alcançar os objetivos referidos no artigo 2. o , n. o 2 e n. o 5, alínea a), Regulamento (UE) n. o 1380/2013. 

2. O apoio referido no n. o 1 pode ser concedido durante um prazo máximo de seis meses por navio no período 
compreendido entre 2014 e 2020. 

3. O apoio referido no n. o 1 só é concedido a: 

a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no 
mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; ou 

b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de 
apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação temporária. 

4. Todas as atividades de pesca exercidas pelo navio de pesca ou pelos pescadores em causa são efetivamente 
suspensas. A autoridade competente assegura-se de que o navio de pesca em questão interrompeu todas as atividades 
de pesca durante o período abrangido pela cessação temporária. 

Artigo 34. o 

Cessação definitiva das atividades de pesca 

1. O FEAMP só pode apoiar medidas destinadas à cessação definitiva das atividades de pesca caso essa cessação seja 
obtida através do desmantelamento dos navios de pesca, e desde que: 

a) Esse desmantelamento esteja incluído no programa operacional referido no artigo 18. o ; e 

b) A cessação definitiva esteja prevista como um instrumento de um plano de ação referido no artigo 22. o , n. o 4, do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o qual indique que o segmento da frota não está em equilíbrio efetivo com as 
possibilidades de pesca disponíveis para esse segmento. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1 é concedido a: 

a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no 
mar durante, pelo menos, 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; 
ou 

b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data 
de apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação definitiva.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1967/2006 do Conselho, de 21 de dezembro de 2006, relativo a medidas de gestão para a exploração 
sustentável dos recursos haliêuticos no mar Mediterrâneo, que altera o Regulamento (CEE) n. o 2847/93 e que revoga o Regulamento 
(CE) n. o 1626/94 (JO L 409 de 30.12.2006, p. 11).
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9. Não são permitidas contribuições do FEAMP para o capital social inicial. 

10. Caso os Estados-Membros decidam limitar os custos que são elegíveis para apoio mediante a aplicação de limites 
máximos por fundo mutualista, devem fornecer pormenores e justificações nos seus programas operacionais sobre esses 
limites máximos. 

Artigo 36. o 

Apoio aos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca 

1. A fim de adaptar as atividades de pesca às possibilidades de pesca, o FEAMP pode apoiar a conceção, o desenvol
vimento, o acompanhamento, a avaliação e a gestão dos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca. 

2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a autoridades públicas, pessoas singulares ou coletivas ou 
organizações de pescadores, reconhecidas pelo Estado-Membro, incluindo organizações de produtores reconhecidas que 
participem na gestão coletiva dos sistemas referidos no n. o 1. 

Artigo 37. o 

Apoio à conceção e à execução de medidas de conservação e à cooperação regional 

1. A fim de assegurar uma conceção e execução eficientes das medidas de conservação ao abrigo dos artigos 7. o , 8. o e 
11. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, e a cooperação regional ao abrigo do artigo 18. o desse regulamento, o FEAMP 
pode apoiar: 

a) A conceção, o desenvolvimento e o acompanhamento dos meios técnicos e administrativos necessários para o 
desenvolvimento e a execução de medidas de conservação e para a regionalização; 

b) A participação das partes interessadas e a cooperação entre os Estados-Membros na conceção e execução de medidas 
de conservação e na regionalização. 

2. O FEAMP só pode apoiar o repovoamento direto ao abrigo do n. o 1 quando esse repovoamento for previsto como 
uma medida de conservação num ato jurídico da União. 

Artigo 38. o 

Limitação do impacto da pesca no meio marinho e adaptação da pesca à proteção das espécies 

1. A fim de reduzir o impacto da pesca no meio marinho, de fomentar a eliminação gradual das devoluções e de 
facilitar a transição para uma exploração sustentável dos recursos biológicos marinhos vivos nos termos do artigo 2. o , 
n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o FEAMP pode apoiar investimentos: 

a) Em equipamentos que melhorem a seletividade das artes de pesca em termos de tamanho e de espécies; 

b) A bordo ou em equipamentos que eliminem as devoluções evitando e reduzindo as capturas indesejadas de unidades 
populacionais comerciais, ou que lidem com as capturas indesejadas a desembarcar nos termos do artigo 15. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

c) Em equipamentos que limitem e, quando possível, eliminem os impactos físicos e biológicos da pesca no ecossistema 
ou no fundo do mar; 

d) Em equipamentos que protejam as artes de pesca e as capturas contra os mamíferos e aves protegidos pela Diretiva 
92/43/CEE do Conselho e pela Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), desde que tal não 
comprometa a seletividade das artes de pesca e desde que sejam introduzidas todas as medidas adequadas para evitar 
danos físicos aos predadores. 

2. Em derrogação do artigo 11. o , alínea a), nas regiões ultraperiféricas, o apoio referido no n. o 1 pode ser concedido a 
dispositivos de concentração de peixe ancorados, desde que esses dispositivos contribuam para uma pesca sustentável e 
seletiva. 

3. Não pode ser concedido apoio mais do que uma vez durante o período de programação para o mesmo tipo de 
equipamento no mesmo navio de pesca da União. 

4. O apoio só pode ser concedido se puder ser demonstrado que a arte de pesca ou outro equipamento a que se refere 
o n. o 1 permite uma melhor seleção por tamanho ou tem menor impacto no ecossistema e nas espécies não-alvo do que 
as artes de pesca normalizadas ou outros equipamentos autorizados pelo direito da União ou pelo direito nacional 
aplicável adotado no contexto da regionalização prevista no Regulamento (UE) n. o 1380/2013.
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( 1 ) Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa à conservação das aves selvagens 
(JO L 20 de 26.1.2010, p. 7).
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5. É concedido apoio a: 

a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no 
mar durante, pelo menos, 60 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; 

b) Pescadores proprietários da arte de pesca a substituir e que tenham trabalhado a bordo de um navio de pesca da União 
durante, pelo menos, 60 dias nos dois anos civis anteriores ao ano da data de apresentação do pedido de apoio; 

c) Organizações de pescadores reconhecidas pelo Estado-Membro. 

Artigo 39. o 

Inovação ligada à conservação dos recursos biológicos marinhos 

1. A fim de contribuir para a eliminação gradual das devoluções e das capturas acessórias e de facilitar a transição para 
uma exploração dos recursos biológicos marinhos vivos nos termos do artigo 2. o , n. o 2, do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013, e de reduzir o impacto da pesca no meio marinho e o impacto dos predadores protegidos, o FEAMP 
pode apoiar operações destinadas a desenvolver ou introduzir novos conhecimentos técnicos ou organizativos que 
reduzam o impacto das atividades de pesca no ambiente, incluindo técnicas de pesca e seletividade das artes de pesca 
melhoradas, ou destinadas a assegurar uma utilização mais sustentável dos recursos biológicos marinhos e a coexistência 
com predadores protegidos. 

2. As operações financiadas ao abrigo do presente artigo são efetuadas por um organismo científico ou técnico, 
reconhecido pelo Estado-Membro, que valida os seus resultados, ou em colaboração com esse organismo. 

3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operações financiadas ao abrigo do presente artigo a publicidade 
adequada, nos termos do artigo 119. o . 

4. Os navios de pesca envolvidos em projetos financiados ao abrigo do presente artigo não podem representar mais de 
5 % do total dos navios da frota nacional ou mais de 5 % da arqueação bruta da frota nacional, calculados aquando da 
apresentação do pedido. A pedido de um Estado-Membro, em circunstâncias devidamente justificadas e com base numa 
recomendação do Comité Científico, Técnico e Económico das Pescas (CCTEP), criado pela Decisão 2005/629/CE da 
Comissão ( 1 ), a Comissão pode aprovar projetos que ultrapassem os limites fixados no presente número. 

5. As operações não qualificadas como pesca para fins científicos nos termos do artigo 33. o do Regulamento (CE) 
n. o 1224/2009, consistentes na testagem de novas artes ou técnicas de pesca, são efetuadas nos limites das possibilidades 
de pesca atribuídas ao Estado-Membro em causa. 

6. A receita líquida gerada pela participação do navio de pesca na operação é deduzida das despesas elegíveis da 
operação nos termos do artigo 65. o , n. o 8, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013. 

7. Para os efeitos do n. o 6, entende-se por «receita líquida» os rendimentos dos pescadores provenientes da primeira 
venda de peixe ou de marisco capturado durante a introdução e testagem de novos conhecimentos técnicos ou orga
nizativos, depois de deduzidos os custos de venda, como sejam as taxas da lota. 

Artigo 40. o 

Proteção e restauração da biodiversidade e dos ecossistemas marinhos e regimes de compensação no quadro de 
atividades de pesca sustentáveis 

1. A fim de proteger e restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos no quadro de atividades de pesca 
sustentáveis, e com a participação, quando pertinente, dos pescadores, o FEAMP pode apoiar as seguintes operações: 

a) Recolha, pelos pescadores, de detritos do mar, nomeadamente remoção de artes de pesca perdidas e de lixo marinho; 

b) Construção, instalação ou modernização de dispositivos fixos ou móveis destinados a proteger e revitalizar a fauna e a 
flora marinhas, incluindo a sua preparação científica e avaliação; 

c) Contribuição para uma melhor gestão ou conservação dos recursos biológicos marinhos; 

d) Preparação, nomeadamente através de estudos, conceção, acompanhamento e atualização da proteção, e planos de 
gestão de atividades relacionadas com a pesca ligadas aos sítios NATURA 2000, às áreas de proteção espacial referidas 
na Diretiva 2008/56/CE e a outros habitats especiais;
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( 1 ) Decisão 2005/629/CE da Comissão, de 26 de agosto de 2005, que institui um Comité Científico, Técnico e Económico das Pescas 
(JO L 225 de 31.8.2005, p. 18).

9. Não são permitidas contribuições do FEAMP para o capital social inicial. 

10. Caso os Estados-Membros decidam limitar os custos que são elegíveis para apoio mediante a aplicação de limites 
máximos por fundo mutualista, devem fornecer pormenores e justificações nos seus programas operacionais sobre esses 
limites máximos. 

Artigo 36. o 

Apoio aos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca 

1. A fim de adaptar as atividades de pesca às possibilidades de pesca, o FEAMP pode apoiar a conceção, o desenvol
vimento, o acompanhamento, a avaliação e a gestão dos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca. 

2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a autoridades públicas, pessoas singulares ou coletivas ou 
organizações de pescadores, reconhecidas pelo Estado-Membro, incluindo organizações de produtores reconhecidas que 
participem na gestão coletiva dos sistemas referidos no n. o 1. 

Artigo 37. o 

Apoio à conceção e à execução de medidas de conservação e à cooperação regional 

1. A fim de assegurar uma conceção e execução eficientes das medidas de conservação ao abrigo dos artigos 7. o , 8. o e 
11. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, e a cooperação regional ao abrigo do artigo 18. o desse regulamento, o FEAMP 
pode apoiar: 

a) A conceção, o desenvolvimento e o acompanhamento dos meios técnicos e administrativos necessários para o 
desenvolvimento e a execução de medidas de conservação e para a regionalização; 

b) A participação das partes interessadas e a cooperação entre os Estados-Membros na conceção e execução de medidas 
de conservação e na regionalização. 

2. O FEAMP só pode apoiar o repovoamento direto ao abrigo do n. o 1 quando esse repovoamento for previsto como 
uma medida de conservação num ato jurídico da União. 

Artigo 38. o 

Limitação do impacto da pesca no meio marinho e adaptação da pesca à proteção das espécies 

1. A fim de reduzir o impacto da pesca no meio marinho, de fomentar a eliminação gradual das devoluções e de 
facilitar a transição para uma exploração sustentável dos recursos biológicos marinhos vivos nos termos do artigo 2. o , 
n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013, o FEAMP pode apoiar investimentos: 

a) Em equipamentos que melhorem a seletividade das artes de pesca em termos de tamanho e de espécies; 

b) A bordo ou em equipamentos que eliminem as devoluções evitando e reduzindo as capturas indesejadas de unidades 
populacionais comerciais, ou que lidem com as capturas indesejadas a desembarcar nos termos do artigo 15. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

c) Em equipamentos que limitem e, quando possível, eliminem os impactos físicos e biológicos da pesca no ecossistema 
ou no fundo do mar; 

d) Em equipamentos que protejam as artes de pesca e as capturas contra os mamíferos e aves protegidos pela Diretiva 
92/43/CEE do Conselho e pela Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), desde que tal não 
comprometa a seletividade das artes de pesca e desde que sejam introduzidas todas as medidas adequadas para evitar 
danos físicos aos predadores. 

2. Em derrogação do artigo 11. o , alínea a), nas regiões ultraperiféricas, o apoio referido no n. o 1 pode ser concedido a 
dispositivos de concentração de peixe ancorados, desde que esses dispositivos contribuam para uma pesca sustentável e 
seletiva. 

3. Não pode ser concedido apoio mais do que uma vez durante o período de programação para o mesmo tipo de 
equipamento no mesmo navio de pesca da União. 

4. O apoio só pode ser concedido se puder ser demonstrado que a arte de pesca ou outro equipamento a que se refere 
o n. o 1 permite uma melhor seleção por tamanho ou tem menor impacto no ecossistema e nas espécies não-alvo do que 
as artes de pesca normalizadas ou outros equipamentos autorizados pelo direito da União ou pelo direito nacional 
aplicável adotado no contexto da regionalização prevista no Regulamento (UE) n. o 1380/2013.
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e) Gestão, restauração e acompanhamento de sítios NATURA 2000, nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE, de acordo com os quadros de ação prioritária estabelecidos nos termos da Diretiva 92/43/CEE; 

f) Gestão, restauração e acompanhamento de áreas marinhas protegidas a fim de dar execução às medidas de proteção 
espacial previstas no artigo 13. o , n. o 4, da Diretiva 2008/56/CE; 

g) Reforço da sensibilização ambiental, em associação com os pescadores, em relação à proteção e à restauração da 
biodiversidade marinha; 

h) Regimes de compensação por danos causados às capturas por mamíferos e aves protegidos pelas Diretivas 92/43/CEE 
e 2009/147/CE; 

i) Participação noutras ações destinadas a preservar e revitalizar a biodiversidade e os serviços ecossistémicos, como a 
restauração de habitats marinhos e costeiros específicos, em prol de unidades populacionais de peixes sustentáveis, 
incluindo a sua preparação e avaliação científicas. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea h), está sujeito ao reconhecimento formal desses regimes pelas autoridades 
competentes dos Estados-Membros. Os Estados-Membros asseguram também que a combinação de regimes de compen
sação da União, nacionais e privados não dê origem a uma sobrecompensação dos danos. 

3. As operações referidas no presente artigo podem ser executadas por organismos científicos ou técnicos de direito 
público, pelos conselhos consultivos, pelos pescadores ou por organizações de pescadores reconhecidas pelo Estado- 
-Membro, ou por organizações não governamentais em parceria com organizações de pescadores ou em parceria com 
GAL-Pesca. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , a fim de especificar os custos 
elegíveis para apoio ao abrigo do n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 41. o 

Eficiência energética e atenuação das alterações climáticas 

1. A fim de atenuar os efeitos das alterações climáticas e de melhorar a eficiência energética dos navios de pesca, o 
FEAMP pode apoiar: 

a) Investimentos em equipamento ou a bordo com vista a reduzir a emissão de poluentes ou de gases com efeito de 
estufa e aumentar a eficiência energética dos navios de pesca. Os investimentos em artes de pesca também são 
elegíveis desde que não comprometam a seletividade dessas artes de pesca; 

b) Auditorias e programas de eficiência energética; 

c) Estudos destinados a avaliar o contributo de sistemas de propulsão e de desenhos do casco alternativos para a 
eficiência energética dos navios de pesca. 

2. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares só pode ser concedido a navios: 

a) De comprimento de fora a fora até 12 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do motor 
modernizado não seja superior à do motor atual; 

b) De comprimento de fora a fora entre 12 e 18 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do 
motor modernizado seja inferior em pelo menos 20 % à do motor atual; 

c) De comprimento de fora a fora entre 18 e 24 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do 
motor modernizado seja inferior em pelo menos 30 % à do motor atual. 

3. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares ao abrigo do n. o 2 só pode ser 
concedido a navios pertencentes a um segmento da frota em relação ao qual o relatório sobre a capacidade de pesca 
referido no artigo 22. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 tenha demonstrado a existência de um equilíbrio com 
as possibilidades de pesca disponíveis para esse segmento. 

4. O apoio ao abrigo do n. o 2 do presente artigo só pode ser concedido para a substituição ou modernização de 
motores principais ou auxiliares que tenham sido oficialmente certificados nos termos do artigo 40. o , n. o 2, do Regu
lamento (CE) n. o 1224/2009. O apoio só é pago depois de a redução exigida de capacidade, expressa em kW, ter sido 
definitivamente retirada do ficheiro da frota de pesca da União.
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5. No caso dos navios de pesca cuja potência do motor não esteja sujeita a certificação, o apoio ao abrigo dos n. os 1 e 
2 do presente artigo só pode ser concedido para a substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares em 
relação aos quais a coerência da potência do motor tenha sido verificada nos termos do artigo 41. o do Regulamento (CE) 
n. o 1224/2009 e fisicamente inspecionada a fim de assegurar que o motor não excede a potência do motor estabelecida 
nas licenças de pesca. 

6. A redução da potência do motor referida no n. o 2, alíneas b) e c), pode ser obtida por um grupo de navios para 
cada categoria de navios referida nessas alíneas. 

7. Sem prejuízo do artigo 25. o , n. o 3, o apoio do FEAMP ao abrigo do n. o 2 do presente artigo não pode exceder o 
mais elevado dos dois limites seguintes: 

a) 1 500 000 EUR; ou 

b) 3 % do apoio financeiro da União atribuído pelo Estado-Membro às prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o , 
pontos 1, 2 e 5. 

8. As candidaturas apresentadas por operadores do setor da pequena pesca costeira são tratadas como prioritárias até 
60 % do apoio total atribuído para a substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares referida no n. o 2 
durante todo o período de programação. 

9. O apoio ao abrigo dos n. os 1 e 2 só pode ser concedido a proprietários de navios de pesca e não pode ser 
concedido mais do que uma vez para o mesmo tipo de investimento durante o período de programação para o mesmo 
navio de pesca. 

10. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que especifiquem os custos que 
são elegíveis para apoio ao abrigo do n. o 1, alínea a), do presente artigo. 

Artigo 42. o 

Valor acrescentado, qualidade dos produtos e utilização das capturas indesejadas 

1. A fim de melhorar o valor acrescentado ou a qualidade do peixe capturado, o FEAMP pode apoiar: 

a) Investimentos que acrescentem valor aos produtos da pesca, permitindo, nomeadamente, aos pescadores proceder à 
transformação, comercialização e venda direta das suas próprias capturas; 

b) Investimentos inovadores a bordo que melhorem a qualidade dos produtos da pesca. 

2. O apoio referido no n. o 1, alínea b), está condicionado à utilização de artes de pesca seletivas de modo a minimizar 
as capturas indesejadas e só pode ser concedido a proprietários de navios de pesca da União que tenham exercido 
atividades de pesca no mar durante pelo menos 60 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido 
de apoio. 

Artigo 43. o 

Portos de pesca, locais de desembarque, lotas e abrigos 

1. A fim de aumentar a qualidade, o controlo e a rastreabilidade dos produtos desembarcados, de aumentar a eficiência 
energética, de contribuir para a proteção do ambiente e de melhorar as condições de segurança e de trabalho, o FEAMP 
pode apoiar investimentos que melhorem as infraestruturas dos portos de pesca, das lotas, dos locais de desembarque e 
dos abrigos, incluindo investimentos em instalações de recolha de detritos e de lixo marinho. 

2. A fim de facilitar o cumprimento da obrigação de desembarcar todas as capturas nos termos do artigo 15. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e do artigo 8. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (UE) n. o 1379/2013, e para 
acrescentar valor a componentes subutilizadas das capturas, o FEAMP pode apoiar investimentos em portos de pesca, 
lotas, locais de desembarque e abrigos. 

3. A fim de melhorar a segurança dos pescadores, o FEAMP pode apoiar investimentos destinados à construção ou 
modernização de abrigos. 

4. O apoio não pode abranger a construção de novos portos, novos locais de desembarque nem novas lotas. 

Artigo 44. o 

Pesca interior e fauna e flora aquáticas interiores 

1. A fim de reduzir o impacto da pesca interior no ambiente, aumentar a eficiência energética, aumentar o valor ou a 
qualidade do pescado desembarcado ou melhorar a saúde, a segurança, as condições de trabalho, o capital humano e a 
formação, o FEAMP pode apoiar os seguintes investimentos:
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e) Gestão, restauração e acompanhamento de sítios NATURA 2000, nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE, de acordo com os quadros de ação prioritária estabelecidos nos termos da Diretiva 92/43/CEE; 

f) Gestão, restauração e acompanhamento de áreas marinhas protegidas a fim de dar execução às medidas de proteção 
espacial previstas no artigo 13. o , n. o 4, da Diretiva 2008/56/CE; 

g) Reforço da sensibilização ambiental, em associação com os pescadores, em relação à proteção e à restauração da 
biodiversidade marinha; 

h) Regimes de compensação por danos causados às capturas por mamíferos e aves protegidos pelas Diretivas 92/43/CEE 
e 2009/147/CE; 

i) Participação noutras ações destinadas a preservar e revitalizar a biodiversidade e os serviços ecossistémicos, como a 
restauração de habitats marinhos e costeiros específicos, em prol de unidades populacionais de peixes sustentáveis, 
incluindo a sua preparação e avaliação científicas. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea h), está sujeito ao reconhecimento formal desses regimes pelas autoridades 
competentes dos Estados-Membros. Os Estados-Membros asseguram também que a combinação de regimes de compen
sação da União, nacionais e privados não dê origem a uma sobrecompensação dos danos. 

3. As operações referidas no presente artigo podem ser executadas por organismos científicos ou técnicos de direito 
público, pelos conselhos consultivos, pelos pescadores ou por organizações de pescadores reconhecidas pelo Estado- 
-Membro, ou por organizações não governamentais em parceria com organizações de pescadores ou em parceria com 
GAL-Pesca. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , a fim de especificar os custos 
elegíveis para apoio ao abrigo do n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 41. o 

Eficiência energética e atenuação das alterações climáticas 

1. A fim de atenuar os efeitos das alterações climáticas e de melhorar a eficiência energética dos navios de pesca, o 
FEAMP pode apoiar: 

a) Investimentos em equipamento ou a bordo com vista a reduzir a emissão de poluentes ou de gases com efeito de 
estufa e aumentar a eficiência energética dos navios de pesca. Os investimentos em artes de pesca também são 
elegíveis desde que não comprometam a seletividade dessas artes de pesca; 

b) Auditorias e programas de eficiência energética; 

c) Estudos destinados a avaliar o contributo de sistemas de propulsão e de desenhos do casco alternativos para a 
eficiência energética dos navios de pesca. 

2. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares só pode ser concedido a navios: 

a) De comprimento de fora a fora até 12 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do motor 
modernizado não seja superior à do motor atual; 

b) De comprimento de fora a fora entre 12 e 18 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do 
motor modernizado seja inferior em pelo menos 20 % à do motor atual; 

c) De comprimento de fora a fora entre 18 e 24 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do 
motor modernizado seja inferior em pelo menos 30 % à do motor atual. 

3. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares ao abrigo do n. o 2 só pode ser 
concedido a navios pertencentes a um segmento da frota em relação ao qual o relatório sobre a capacidade de pesca 
referido no artigo 22. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 tenha demonstrado a existência de um equilíbrio com 
as possibilidades de pesca disponíveis para esse segmento. 

4. O apoio ao abrigo do n. o 2 do presente artigo só pode ser concedido para a substituição ou modernização de 
motores principais ou auxiliares que tenham sido oficialmente certificados nos termos do artigo 40. o , n. o 2, do Regu
lamento (CE) n. o 1224/2009. O apoio só é pago depois de a redução exigida de capacidade, expressa em kW, ter sido 
definitivamente retirada do ficheiro da frota de pesca da União.
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a) Na promoção do capital humano, da criação de emprego e do diálogo social nos termos do artigo 29. o , nas condições 
estabelecidas nesse artigo; 

b) A bordo ou em equipamentos individuais nos termos do artigo 32. o , nas condições estabelecidas nesse artigo; 

c) Em equipamentos e tipos de operações nos termos do artigo 38. o e do artigo 39. o , nas condições estabelecidas nesses 
artigos; 

d) Na melhoria da eficiência energética e na atenuação das alterações climáticas referidas no artigo 41. o , nas condições 
estabelecidas nesse artigo; 

e) Na melhoria do valor ou da qualidade do peixe capturado nos termos do artigo 42. o , nas condições estabelecidas nesse 
artigo; 

f) Em portos de pesca, abrigos e locais de desembarque nos termos do artigo 43. o , nas condições estabelecidas nesse 
artigo. 

2. O FEAMP pode fornecer apoio a investimentos relacionados com a criação de empresas para jovens pescadores nos 
termos do artigo 31. o , nas condições estabelecidas nesse artigo, exceto para o requisito referido no n. o 2, alínea b), desse 
artigo. 

3. O FEAMP pode fornecer apoio ao desenvolvimento e à facilitação de inovações nos termos do artigo 26. o , aos 
serviços de aconselhamento nos termos do artigo 27. o e às parcerias entre cientistas e pescadores nos termos do 
artigo 28. o . 

4. A fim de promover a diversificação das atividades dos pescadores da pesca interior, o FEAMP pode apoiar a 
diversificação das atividades da pesca interior para atividades complementares, nas condições estabelecidas no artigo 30. o . 

5. Para efeitos do n. o 1: 

a) As referências feitas nos artigos 30. o , 32. o , 38. o , 39. o , 41. o e 42. o a navios de pesca devem entender-se como sendo 
referências a navios que operam exclusivamente em águas interiores; 

b) As referências feitas no artigo 38. o ao meio marinho devem entender-se como sendo referências ao meio em que o 
navio de pesca interior opera. 

6. A fim de proteger e desenvolver a fauna e a flora aquáticas, o FEAMP pode apoiar: 

a) A gestão, restauração e acompanhamento de sítios NATURA 2000 afetados por atividades de pesca, e a recuperação 
de águas interiores nos termos da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), incluindo zonas de 
reprodução e rotas de migração das espécies migradoras, sem prejuízo do artigo 40. o , n. o 1, alínea e), do presente 
regulamento, e, quando pertinente, com a participação dos pescadores de águas interiores; 

b) A construção, modernização ou instalação de dispositivos fixos ou móveis destinados a proteger e revitalizar a fauna e 
a flora aquáticas, incluindo a sua preparação científica, acompanhamento e avaliação. 

7. Os Estados-Membros asseguram que os navios que beneficiam de apoio ao abrigo do presente artigo continuem a 
operar exclusivamente em águas interiores. 

CAPÍTULO II 

Desenvolvimento sustentável da aquicultura 

Artigo 45. o 

Objetivos específicos 

O apoio ao abrigo do presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 2. 

Artigo 46. o 

Condições gerais 

1. O apoio previsto no presente capítulo é limitado às empresas aquícolas, salvo disposição em contrário do presente 
regulamento.
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2. Para efeitos do presente artigo, os empresários que ingressem no setor devem apresentar um plano empresarial e, 
sempre que o custo dos investimentos seja superior a 50 000 EUR, um estudo de viabilidade, incluindo uma avaliação do 
impacto ambiental das operações. O apoio ao abrigo do presente capítulo só é concedido se tiver sido claramente 
demonstrada, num relatório de comercialização independente, a existência de boas perspetivas de mercado sustentáveis 
para o produto. 

3. Sempre que as operações consistam em investimentos em equipamentos ou infraestruturas destinados a garantir o 
cumprimento de exigências futuras do direito da União relacionadas com o ambiente, a saúde humana ou animal, a 
higiene ou o bem-estar dos animais, o apoio pode ser concedido até à data em que essas exigências se tornem 
obrigatórias para as empresas. 

4. Não é concedido apoio à cultura de organismos geneticamente modificados. 

5. Não é concedido apoio a operações aquícolas em áreas marinhas protegidas se a autoridade competente do Estado- 
-Membro tiver determinado, com base numa avaliação de impacto ambiental, que a operação teria um impacto ambiental 
negativo importante que não poderia ser adequadamente atenuado. 

Artigo 47. o 

Inovação 

1. A fim de estimular a inovação na aquicultura, o FEAMP pode apoiar operações destinadas a: 

a) Desenvolver conhecimentos técnicos, científicos ou organizacionais em explorações aquícolas, que, em particular, 
reduzam o impacto no ambiente, reduzam a dependência de farinha e óleo de peixe, promovam uma utilização 
sustentável dos recursos na aquicultura, melhorem o bem-estar animal ou facilitem novos métodos de produção 
sustentáveis; 

b) Criar ou introduzir no mercado novas espécies aquícolas com um bom potencial de mercado, produtos novos ou 
substancialmente melhorados, processos novos ou melhorados e sistemas de gestão e organização novos ou melho
rados; 

c) Explorar a viabilidade técnica ou económica de produtos ou processos inovadores. 

2. As operações ao abrigo do presente artigo são efetuadas por organismos científicos ou técnicos, públicos ou 
privados, reconhecidos pelo Estado-Membro, que validam os seus resultados, ou em colaboração com esses organismos. 

3. Os Estados-Membros devem dar a publicidade adequada aos resultados das operações que beneficiem de apoio, nos 
termos do artigo 119. o . 

Artigo 48. o 

Investimentos produtivos na aquicultura 

1. O FEAMP pode apoiar: 

a) Investimentos produtivos na aquicultura; 

b) A diversificação da produção aquícola e das espécies cultivadas; 

c) A modernização das unidades aquícolas, incluindo a melhoria das condições de trabalho e de segurança dos traba
lhadores aquícolas; 

d) A melhoria e a modernização relacionadas com a saúde e o bem-estar dos animais, incluindo a aquisição de 
equipamentos destinados a proteger as explorações contra os predadores selvagens; 

e) Investimentos para reduzir o impacto negativo ou para reforçar os efeitos positivos no ambiente e para aumentar a 
eficiência em termos de recursos; 

f) Investimentos no reforço da qualidade dos produtos aquícolas ou que lhes acrescentem valor; 

g) A restauração de lagos naturais ou artificiais utilizados para a aquicultura, através da remoção do limo, ou investi
mentos destinados a impedir o depósito do limo; 

h) A diversificação do rendimento das empresas aquícolas através do desenvolvimento de atividades complementares;
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a) Na promoção do capital humano, da criação de emprego e do diálogo social nos termos do artigo 29. o , nas condições 
estabelecidas nesse artigo; 

b) A bordo ou em equipamentos individuais nos termos do artigo 32. o , nas condições estabelecidas nesse artigo; 

c) Em equipamentos e tipos de operações nos termos do artigo 38. o e do artigo 39. o , nas condições estabelecidas nesses 
artigos; 

d) Na melhoria da eficiência energética e na atenuação das alterações climáticas referidas no artigo 41. o , nas condições 
estabelecidas nesse artigo; 

e) Na melhoria do valor ou da qualidade do peixe capturado nos termos do artigo 42. o , nas condições estabelecidas nesse 
artigo; 

f) Em portos de pesca, abrigos e locais de desembarque nos termos do artigo 43. o , nas condições estabelecidas nesse 
artigo. 

2. O FEAMP pode fornecer apoio a investimentos relacionados com a criação de empresas para jovens pescadores nos 
termos do artigo 31. o , nas condições estabelecidas nesse artigo, exceto para o requisito referido no n. o 2, alínea b), desse 
artigo. 

3. O FEAMP pode fornecer apoio ao desenvolvimento e à facilitação de inovações nos termos do artigo 26. o , aos 
serviços de aconselhamento nos termos do artigo 27. o e às parcerias entre cientistas e pescadores nos termos do 
artigo 28. o . 

4. A fim de promover a diversificação das atividades dos pescadores da pesca interior, o FEAMP pode apoiar a 
diversificação das atividades da pesca interior para atividades complementares, nas condições estabelecidas no artigo 30. o . 

5. Para efeitos do n. o 1: 

a) As referências feitas nos artigos 30. o , 32. o , 38. o , 39. o , 41. o e 42. o a navios de pesca devem entender-se como sendo 
referências a navios que operam exclusivamente em águas interiores; 

b) As referências feitas no artigo 38. o ao meio marinho devem entender-se como sendo referências ao meio em que o 
navio de pesca interior opera. 

6. A fim de proteger e desenvolver a fauna e a flora aquáticas, o FEAMP pode apoiar: 

a) A gestão, restauração e acompanhamento de sítios NATURA 2000 afetados por atividades de pesca, e a recuperação 
de águas interiores nos termos da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), incluindo zonas de 
reprodução e rotas de migração das espécies migradoras, sem prejuízo do artigo 40. o , n. o 1, alínea e), do presente 
regulamento, e, quando pertinente, com a participação dos pescadores de águas interiores; 

b) A construção, modernização ou instalação de dispositivos fixos ou móveis destinados a proteger e revitalizar a fauna e 
a flora aquáticas, incluindo a sua preparação científica, acompanhamento e avaliação. 

7. Os Estados-Membros asseguram que os navios que beneficiam de apoio ao abrigo do presente artigo continuem a 
operar exclusivamente em águas interiores. 

CAPÍTULO II 

Desenvolvimento sustentável da aquicultura 

Artigo 45. o 

Objetivos específicos 

O apoio ao abrigo do presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 2. 

Artigo 46. o 

Condições gerais 

1. O apoio previsto no presente capítulo é limitado às empresas aquícolas, salvo disposição em contrário do presente 
regulamento.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/31 

( 1 ) Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000, que estabelece um quadro de ação 
comunitária no domínio da política da água (JO L 327 de 22.12.2000, p. 1).
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i) Investimentos para reduzir substancialmente o impacto das empresas aquícolas na utilização e na qualidade da água, 
especialmente reduzindo a quantidade de água, de produtos químicos, de antibióticos e de outros medicamentos 
utilizados, ou melhorando a qualidade da água de saída, inclusive através da utilização de sistemas aquícolas multi
tróficos; 

j) A promoção de sistemas aquícolas fechados em que os produtos aquícolas sejam explorados em sistemas de recir
culação fechados, minimizando assim a utilização de água; 

k) Investimentos que aumentem a eficiência energética e a promoção da conversão das empresas aquícolas para fontes de 
energia renovável. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea h), só pode ser concedido a empresas aquícolas se as atividades complementares 
estiverem relacionadas com as atividades comerciais aquícolas de base, incluindo o turismo de pesca, os serviços 
ambientais ligados à aquicultura ou as atividades pedagógicas em torno da aquicultura. 

3. O apoio ao abrigo do n. o 1 pode ser concedido para o aumento da produção e/ou a modernização das empresas 
aquícolas existentes, ou para a construção de novas empresas, desde que o desenvolvimento seja coerente com o plano 
estratégico nacional plurianual para o desenvolvimento da aquicultura referido no artigo 34. o do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013. 

Artigo 49. o 

Serviços de gestão, de substituição e de aconselhamento para as explorações aquícolas 

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade das explorações aquícolas, e de reduzir o impacto 
ambiental negativo das suas operações, o FEAMP pode apoiar: 

a) A criação de serviços de gestão, de substituição e de aconselhamento para as explorações aquícolas; 

b) A aquisição de serviços de aconselhamento às explorações de caráter técnico, científico, jurídico, ambiental ou 
económico. 

2. Os serviços de aconselhamento referidos no n. o 1, alínea b), abrangem: 

a) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação ambiental nacional e da 
União, bem como as exigências em matéria de ordenamento do espaço marítimo; 

b) A avaliação de impacto ambiental referida na Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e na 
Diretiva 92/43/CEE; 

c) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação nacional e da União relativa à 
saúde e ao bem-estar dos animais aquáticos ou à saúde pública; 

d) As normas de saúde e de segurança baseadas na legislação da União e nas legislações nacionais; 

e) As estratégias de comercialização e empresariais. 

3. Os serviços de aconselhamento referidos no n. o 1, alínea b), são prestados por organismos científicos ou técnicos, 
bem como por entidades de aconselhamento jurídico ou económico, dotados das competências necessárias e reconhe
cidos pelo Estado-Membro. 

4. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea a), só pode ser concedido a organismos de direito público ou outras entidades 
selecionados pelo Estado-Membro para criar os serviços de aconselhamento às explorações. O apoio ao abrigo do n. o 1, 
alínea b), só pode ser concedido a PME do setor aquícola ou a organizações do setor aquícola, incluindo organizações de 
produtores do setor aquícola e associações de organizações de produtores do setor aquícola. 

5. Caso o apoio não exceda 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio de um procedimento acelerado. 

6. Os beneficiários não podem receber apoio mais de uma vez por ano para cada categoria de serviços de aconse
lhamento referidos no n. o 2. 

Artigo 50. o 

Promoção do capital humano e da ligação em rede 

1. A fim de promover o capital humano e a ligação em rede na aquicultura, o FEAMP pode apoiar:

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/33 

( 1 ) Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determi
nados planos e programas no ambiente (JO L 197 de 21.7.2001, p. 30).
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a) A formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, a divulgação de conhecimentos científicos e técnicos e de 
práticas inovadoras, a aquisição de novas competências profissionais na aquicultura e relacionadas com a redução do 
impacto ambiental das operações aquícolas; 

b) A melhoria das condições de trabalho e o fomento da segurança no trabalho; 

c) A ligação em rede e o intercâmbio de experiências e boas práticas entre empresas aquícolas ou organizações 
profissionais e outras partes interessadas, incluindo organismos científicos e técnicos ou organizações que promovem 
a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres. 

2. O apoio referido no n. o 1, alínea a), não é concedido a empresas aquícolas de grande dimensão, a não ser que 
participem na partilha de conhecimentos com PME. 

3. Em derrogação do artigo 46. o , é também concedido apoio ao abrigo do presente artigo a organizações públicas ou 
semipúblicas e a outras organizações reconhecidas pelos Estados-Membros. 

4. O apoio ao abrigo do presente artigo também é concedido aos cônjuges dos aquicultores independentes ou, se e na 
medida em que forem reconhecidas pela legislação nacional, às pessoas que com eles vivam em união de facto, nas 
condições estabelecidas no artigo 2. o , alínea b), da Diretiva 2010/41/UE. 

Artigo 51. o 

Aumento do potencial dos sítios aquícolas 

1. A fim de contribuir para o desenvolvimento dos sítios e das infraestruturas aquícolas, e de reduzir o impacto 
ambiental negativo das suas operações, o FEAMP pode apoiar: 

a) A identificação e a cartografia das zonas mais adequadas ao desenvolvimento da aquicultura, tendo em conta, se 
adequado, os processos de ordenamento do espaço, e a identificação e a cartografia das zonas onde a aquicultura 
deverá ser excluída a fim de manter a função dessas zonas no funcionamento do ecossistema; 

b) A melhoria e o desenvolvimento das instalações e das infraestruturas de apoio necessárias para aumentar o potencial 
dos sítios aquícolas e para reduzir o impacto negativo da aquicultura no ambiente, incluindo os investimentos no 
emparcelamento, no fornecimento de energia ou na gestão da água; 

c) As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes ao abrigo do artigo 9. o , n. o 1, da Diretiva 
2009/147/CE ou do artigo 16. o , n. o 1, da Diretiva 92/43/CEE com o fim de evitar danos importantes para a 
aquicultura; 

d) As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes na sequência da deteção de um aumento da 
mortalidade ou de doenças previstas no artigo 10. o da Diretiva 2006/88/CE do Conselho ( 1 ). Tais medidas podem 
abranger a adoção de planos de ação para proteção, restauração e gestão no setor marisqueiro, incluindo o apoio aos 
produtores de marisco para a manutenção de bancos naturais de marisco e bacias hidrográficas. 

2. Só podem beneficiar do apoio previsto no presente artigo os organismos de direito público ou os organismos 
privados aos quais o Estado-Membro tenha confiado as tarefas referidas no n. o 1. 

Artigo 52. o 

Incentivo aos novos aquicultores que pratiquem uma aquicultura sustentável 

1. A fim de dinamizar o espírito empresarial na aquicultura, o FEAMP pode apoiar a criação de empresas aquícolas 
sustentáveis por novos aquicultores. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1 é concedido aos aquicultores que ingressem no setor, desde que: 

a) Possuam qualificações e competências profissionais adequadas; 

b) Criem pela primeira vez uma micro ou pequena empresa aquícola na qualidade de gestores dessa empresa; e 

c) Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento das suas atividades aquícolas.

PT L 149/34 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014 

( 1 ) Diretiva 2006/88/CE do Conselho, de 24 de outubro de 2006, relativa aos requisitos zoossanitários aplicáveis aos animais de 
aquicultura e produtos derivados, assim como à prevenção e à luta contra certas doenças dos animais aquáticos (JO L 328 de 
24.11.2006, p. 14).

i) Investimentos para reduzir substancialmente o impacto das empresas aquícolas na utilização e na qualidade da água, 
especialmente reduzindo a quantidade de água, de produtos químicos, de antibióticos e de outros medicamentos 
utilizados, ou melhorando a qualidade da água de saída, inclusive através da utilização de sistemas aquícolas multi
tróficos; 

j) A promoção de sistemas aquícolas fechados em que os produtos aquícolas sejam explorados em sistemas de recir
culação fechados, minimizando assim a utilização de água; 

k) Investimentos que aumentem a eficiência energética e a promoção da conversão das empresas aquícolas para fontes de 
energia renovável. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea h), só pode ser concedido a empresas aquícolas se as atividades complementares 
estiverem relacionadas com as atividades comerciais aquícolas de base, incluindo o turismo de pesca, os serviços 
ambientais ligados à aquicultura ou as atividades pedagógicas em torno da aquicultura. 

3. O apoio ao abrigo do n. o 1 pode ser concedido para o aumento da produção e/ou a modernização das empresas 
aquícolas existentes, ou para a construção de novas empresas, desde que o desenvolvimento seja coerente com o plano 
estratégico nacional plurianual para o desenvolvimento da aquicultura referido no artigo 34. o do Regulamento (UE) 
n. o 1380/2013. 

Artigo 49. o 

Serviços de gestão, de substituição e de aconselhamento para as explorações aquícolas 

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade das explorações aquícolas, e de reduzir o impacto 
ambiental negativo das suas operações, o FEAMP pode apoiar: 

a) A criação de serviços de gestão, de substituição e de aconselhamento para as explorações aquícolas; 

b) A aquisição de serviços de aconselhamento às explorações de caráter técnico, científico, jurídico, ambiental ou 
económico. 

2. Os serviços de aconselhamento referidos no n. o 1, alínea b), abrangem: 

a) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação ambiental nacional e da 
União, bem como as exigências em matéria de ordenamento do espaço marítimo; 

b) A avaliação de impacto ambiental referida na Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e na 
Diretiva 92/43/CEE; 

c) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação nacional e da União relativa à 
saúde e ao bem-estar dos animais aquáticos ou à saúde pública; 

d) As normas de saúde e de segurança baseadas na legislação da União e nas legislações nacionais; 

e) As estratégias de comercialização e empresariais. 

3. Os serviços de aconselhamento referidos no n. o 1, alínea b), são prestados por organismos científicos ou técnicos, 
bem como por entidades de aconselhamento jurídico ou económico, dotados das competências necessárias e reconhe
cidos pelo Estado-Membro. 

4. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea a), só pode ser concedido a organismos de direito público ou outras entidades 
selecionados pelo Estado-Membro para criar os serviços de aconselhamento às explorações. O apoio ao abrigo do n. o 1, 
alínea b), só pode ser concedido a PME do setor aquícola ou a organizações do setor aquícola, incluindo organizações de 
produtores do setor aquícola e associações de organizações de produtores do setor aquícola. 

5. Caso o apoio não exceda 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio de um procedimento acelerado. 

6. Os beneficiários não podem receber apoio mais de uma vez por ano para cada categoria de serviços de aconse
lhamento referidos no n. o 2. 

Artigo 50. o 

Promoção do capital humano e da ligação em rede 

1. A fim de promover o capital humano e a ligação em rede na aquicultura, o FEAMP pode apoiar:

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/33 

( 1 ) Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determi
nados planos e programas no ambiente (JO L 197 de 21.7.2001, p. 30).
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3. A fim de adquirir as competências profissionais adequadas, os aquicultores que ingressam no setor podem beneficiar 
de apoio ao abrigo do artigo 50. o , n. o 1, alínea a). 

Artigo 53. o 

Conversão para sistemas de ecogestão e auditoria e para a aquicultura biológica 

1. A fim de promover o desenvolvimento de uma aquicultura biológica ou eficiente em termos energéticos, o FEAMP 
pode apoiar: 

a) A conversão dos métodos de produção aquícola convencionais para a aquicultura biológica, na aceção do Regula
mento (CE) n. o 834/2007 do Conselho ( 1 ) e nos termos do Regulamento (CE) n. o 710/2009 da Comissão ( 2 ); 

b) A participação nos sistemas de ecogestão e auditoria da União (EMAS) criados pelo Regulamento (CE) n. o 761/2001 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). 

2. O apoio só é concedido a beneficiários que se comprometam a participar no EMAS durante um período mínimo de 
três anos ou a cumprir as exigências da produção biológica durante um período mínimo de cinco anos. 

3. O apoio consiste numa compensação concedida por um máximo de três anos durante o período de conversão da 
empresa para o modo de produção biológico ou durante a preparação para participar no EMAS. Os Estados-Membros 
calculam essa compensação com base: 

a) Na perda de rendimentos ou nos custos adicionais suportados durante o período de transição da produção conven
cional para a produção biológica, no caso das operações elegíveis ao abrigo do n. o 1, alínea a); ou 

b) Nos custos adicionais resultantes da aplicação e da preparação para participar no sistema EMAS, no caso das operações 
elegíveis ao abrigo do n. o 1, alínea b). 

Artigo 54. o 

Prestação de serviços ambientais pela aquicultura 

1. A fim de promover a prestação de serviços ambientais pela aquicultura, o FEAMP pode apoiar: 

a) Os métodos aquícolas compatíveis com necessidades ambientais específicas e sujeitos a requisitos de gestão específicos 
resultantes da designação de zonas NATURA 2000 nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

b) A participação, no que se refere aos custos com ela diretamente relacionados, na conservação e reprodução ex situ de 
animais aquáticos, no âmbito de programas de conservação e restauração da biodiversidade elaborados pelas autori
dades públicas, ou sob a sua supervisão; 

c) As operações aquícolas que incluam a conservação e a melhoria do ambiente e da biodiversidade, assim como a gestão 
da paisagem e das características tradicionais das zonas aquícolas. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea a), consiste numa compensação anual pelos custos adicionais suportados e/ou 
pelas perdas de rendimentos resultantes de requisitos de gestão nas zonas em causa, relacionados com a execução das 
Diretivas 92/43/CEE ou 2009/147/CE. 

3. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea c), só é concedido a beneficiários que se comprometam a cumprir, durante um 
período mínimo de cinco anos, exigências aqui-ambientais que vão além da mera aplicação da legislação da União e das 
legislações nacionais. Os benefícios ambientais da operação são demonstrados por uma avaliação prévia realizada por 
organismos competentes designados pelo Estado-Membro, salvo se já forem reconhecidos os benefícios ambientais de 
uma determinada operação.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/35 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 834/2007 do Conselho, de 28 de junho de 2007, relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos 
biológicos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 2092/91 (JO L 189 de 20.7.2007, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 710/2009 da Comissão, de 5 de agosto de 2009, que altera o Regulamento (CE) n. o 889/2008, que estabelece 
normas de execução do Regulamento (CE) n. o 834/2007 do Conselho, no que respeita à produção aquícola biológica de animais e de 
algas marinhas (JO L 204 de 6.8.2009, p. 15). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 761/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2001, que permite a participação 
voluntária de organizações num sistema comunitário de ecogestão e auditoria (EMAS) (JO L 114 de 24.4.2001, p. 1).
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4. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea c), consiste numa compensação anual pelos custos adicionais suportados e/ou 
pela perda de rendimentos. 

5. Os Estados-Membros dão publicidade adequada aos resultados das operações que recebem apoio ao abrigo do 
presente artigo, nos termos do artigo 119. o . 

Artigo 55. o 

Medidas de saúde pública 

1. O FEAMP pode conceder apoio aos moluscicultores a título de compensação pela suspensão temporária, apenas por 
motivos de saúde pública, da colheita de moluscos cultivados. 

2. O apoio só pode ser concedido se a suspensão da colheita devida à contaminação dos moluscos resultar da 
proliferação de plâncton produtor de toxinas ou da presença de plâncton que contenha biotoxinas, e desde que: 

a) A contaminação dure mais de quatro meses consecutivos; ou 

b) As perdas sofridas em consequência da suspensão da colheita se cifrem em mais de 25 % do volume anual de negócios 
da empresa em causa, calculado com base no volume médio de negócios dessa empresa nos três anos civis anteriores 
ao ano em que a colheita foi suspensa. 

Para os efeitos previstos no primeiro parágrafo, alínea b), os Estados-Membros podem estabelecer regras especiais de 
cálculo no caso de empresas com menos de três anos de atividade. 

3. A compensação pode ser concedida por um período máximo de 12 meses em todo o período de programação. Em 
casos devidamente justificados, pode ser concedida uma vez por mais 12 meses, até ao máximo combinado de 24 meses. 

Artigo 56. o 

Medidas de saúde e bem-estar animal 

1. A fim de promover a saúde e o bem-estar dos animais em empresas aquícolas, nomeadamente em termos de 
prevenção e biossegurança, o FEAMP pode apoiar: 

a) Os custos do controlo e erradicação de doenças na aquicultura, nos termos da Decisão 2009/470/CE do Conselho ( 1 ), 
incluindo os custos operacionais necessários para cumprir as obrigações previstas num plano de erradicação; 

b) O estabelecimento de boas práticas gerais e específicas por espécie, ou de códigos de conduta relativos à biossegurança 
ou às necessidades de saúde e bem-estar animal na aquicultura; 

c) As iniciativas destinadas a reduzir a dependência da aquicultura face aos medicamentos veterinários; 

d) Os estudos veterinários ou farmacêuticos e a divulgação e intercâmbio de informações e de boas práticas sobre 
doenças veterinárias na aquicultura, a fim de fomentar o uso adequado de medicamentos veterinários; 

e) A criação e o funcionamento de grupos de defesa sanitária no setor aquícola reconhecidos pelos Estados-Membros; 

f) A compensação dos moluscicultores pela suspensão temporária da sua atividade devido a excecional mortalidade em 
massa, se a taxa de mortalidade exceder 20 % ou se as perdas resultantes da suspensão da atividade se cifrarem em 
mais de 35 % do volume anual de negócios da empresa em causa, calculado com base no volume médio de negócios 
dessa empresa nos três anos civis anteriores ao ano em que a atividade foi suspensa. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea d), não abrange a compra de medicamentos veterinários. 

3. Os Estados-Membros noticiam e dão a publicidade adequada aos resultados dos estudos financiados ao abrigo do 
n. o 1, alínea d), nos termos do artigo 119. o . 

4. Também pode ser concedido apoio a organismos de direito público.

PT L 149/36 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014 

( 1 ) Decisão 2009/470/CE do Conselho, de 25 de maio de 2009, relativa a determinadas despesas no domínio veterinário (JO L 155 de 
18.6.2009, p. 30).

3. A fim de adquirir as competências profissionais adequadas, os aquicultores que ingressam no setor podem beneficiar 
de apoio ao abrigo do artigo 50. o , n. o 1, alínea a). 

Artigo 53. o 

Conversão para sistemas de ecogestão e auditoria e para a aquicultura biológica 

1. A fim de promover o desenvolvimento de uma aquicultura biológica ou eficiente em termos energéticos, o FEAMP 
pode apoiar: 

a) A conversão dos métodos de produção aquícola convencionais para a aquicultura biológica, na aceção do Regula
mento (CE) n. o 834/2007 do Conselho ( 1 ) e nos termos do Regulamento (CE) n. o 710/2009 da Comissão ( 2 ); 

b) A participação nos sistemas de ecogestão e auditoria da União (EMAS) criados pelo Regulamento (CE) n. o 761/2001 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). 

2. O apoio só é concedido a beneficiários que se comprometam a participar no EMAS durante um período mínimo de 
três anos ou a cumprir as exigências da produção biológica durante um período mínimo de cinco anos. 

3. O apoio consiste numa compensação concedida por um máximo de três anos durante o período de conversão da 
empresa para o modo de produção biológico ou durante a preparação para participar no EMAS. Os Estados-Membros 
calculam essa compensação com base: 

a) Na perda de rendimentos ou nos custos adicionais suportados durante o período de transição da produção conven
cional para a produção biológica, no caso das operações elegíveis ao abrigo do n. o 1, alínea a); ou 

b) Nos custos adicionais resultantes da aplicação e da preparação para participar no sistema EMAS, no caso das operações 
elegíveis ao abrigo do n. o 1, alínea b). 

Artigo 54. o 

Prestação de serviços ambientais pela aquicultura 

1. A fim de promover a prestação de serviços ambientais pela aquicultura, o FEAMP pode apoiar: 

a) Os métodos aquícolas compatíveis com necessidades ambientais específicas e sujeitos a requisitos de gestão específicos 
resultantes da designação de zonas NATURA 2000 nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

b) A participação, no que se refere aos custos com ela diretamente relacionados, na conservação e reprodução ex situ de 
animais aquáticos, no âmbito de programas de conservação e restauração da biodiversidade elaborados pelas autori
dades públicas, ou sob a sua supervisão; 

c) As operações aquícolas que incluam a conservação e a melhoria do ambiente e da biodiversidade, assim como a gestão 
da paisagem e das características tradicionais das zonas aquícolas. 

2. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea a), consiste numa compensação anual pelos custos adicionais suportados e/ou 
pelas perdas de rendimentos resultantes de requisitos de gestão nas zonas em causa, relacionados com a execução das 
Diretivas 92/43/CEE ou 2009/147/CE. 

3. O apoio ao abrigo do n. o 1, alínea c), só é concedido a beneficiários que se comprometam a cumprir, durante um 
período mínimo de cinco anos, exigências aqui-ambientais que vão além da mera aplicação da legislação da União e das 
legislações nacionais. Os benefícios ambientais da operação são demonstrados por uma avaliação prévia realizada por 
organismos competentes designados pelo Estado-Membro, salvo se já forem reconhecidos os benefícios ambientais de 
uma determinada operação.
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Artigo 57. o 

Seguro das populações aquícolas 

1. A fim de proteger os rendimentos dos produtores aquícolas, o FEAMP pode contribuir para um seguro das 
populações aquícolas que cubra as perdas económicas resultantes pelo menos de uma das seguintes circunstâncias: 

a) Catástrofes naturais; 

b) Fenómenos climáticos adversos; 

c) Alterações súbitas da qualidade e da quantidade da água pelas quais o operador não seja responsável; 

d) Doenças na aquicultura, avaria ou destruição das instalações de produção, pelas quais o operador não seja responsável. 

2. A ocorrência das circunstâncias referidas no n. o 1 na aquicultura deve ser oficialmente reconhecida como tal pelo 
Estado-Membro em causa. 

3. Se adequado, os Estados-Membros podem estabelecer antecipadamente critérios com base nos quais o reconheci
mento oficial referido no n. o 2 deve ser considerado concedido. 

4. O apoio só é concedido relativamente a contratos de seguro das populações aquícolas que cubram as perdas 
económicas, referidas no n. o 1, que representem mais de 30 % do volume médio anual de negócios do aquicultor, 
calculado com base no volume médio de negócios do aquicultor nos três anos civis anteriores ao ano em que as perdas 
económicas ocorreram. 

CAPÍTULO III 

Desenvolvimento sustentável das zonas de pesca e de aquicultura 

S e c ç ã o 1 

Â m b i t o d e a p l i c a ç ã o e o b j e t i v o s 

Artigo 58. o 

Âmbito de aplicação 

O FEAMP pode apoiar o desenvolvimento sustentável das zonas de pesca e de aquicultura segundo uma abordagem de 
desenvolvimento local de base comunitária, nos termos do artigo 32. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 59. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos da prioridade da União 
estabelecida no artigo 6. o , ponto 4. 

S e c ç ã o 2 

E s t r a t é g i a s d e d e s e n v o l v i m e n t o l o c a l d e b a s e c o m u n i t á r i a e g r u p o s d e a ç ã o l o c a l 
d a p e s c a 

Artigo 60. o 

Estratégias integradas de desenvolvimento local de base comunitária 

1. A fim de contribuir para a realização dos objetivos referidos no artigo 59. o , as estratégias de desenvolvimento local 
de base comunitária: 

a) Maximizam a participação dos setores das pescas e da aquicultura no desenvolvimento sustentável das zonas costeiras 
e interiores de pesca e de aquicultura; 

b) Asseguram que as comunidades locais explorem plenamente as oportunidades oferecidas pelo desenvolvimento 
marítimo, costeiro e das águas interiores e delas beneficiem e, em particular, ajudam os pequenos portos de pesca 
em declínio a maximizar o seu potencial marinho através do desenvolvimento de infraestruturas diversificadas. 

2. As estratégias devem ser coerentes com as oportunidades e as necessidades identificadas na zona pertinente e com 
as prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o . As estratégias podem centrar-se na pesca ou ser mais vastas e 
orientar-se para a diversificação das zonas de pesca. As estratégias devem ir além de uma simples série de operações 
ou da justaposição de medidas setoriais.
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Artigo 61. o 

Grupos de ação local da pesca 

1. Para efeitos do FEAMP, os grupos de ação local referidos no artigo 32. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 são designados por grupos de ação local da pesca («GAL-Pesca»). 

2. Os GAL-Pesca propõem uma estratégia integrada de desenvolvimento local de base comunitária, baseada pelo 
menos nos elementos referidos no artigo 60. o do presente regulamento, e são responsáveis pela sua execução. 

3. Os GAL-Pesca: 

a) Refletem globalmente o eixo central da sua estratégia e espelham a composição socioeconómica da zona, mediante 
uma representação equilibrada das principais partes interessadas, incluindo os setores privado e público e a sociedade 
civil; 

b) Asseguram uma representação significativa dos setores das pescas e/ou da aquicultura. 

4. Se a estratégia de desenvolvimento local de base comunitária receber apoio de outros Fundos além do FEAMP, o 
organismo de seleção dos GAL-Pesca para os projetos apoiados pelo FEAMP deve cumprir também os requisitos previstos 
no n. o 3. 

5. Os GAL-Pesca também podem desempenhar funções suplementares que vão além das funções mínimas previstas no 
artigo 34. o , n. o 3, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, caso tais funções sejam neles delegadas pela autoridade de gestão. 

S e c ç ã o 3 

O p e r a ç õ e s e l e g í v e i s 

Artigo 62. o 

Apoio do FEAMP ao desenvolvimento local de base comunitária 

1. São elegíveis para apoio ao abrigo da presente secção, nos termos do artigo 35. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, as seguintes operações: 

a) Apoio preparatório; 

b) Execução de estratégias de desenvolvimento local de base comunitária; 

c) Atividades de cooperação; 

d) Custos operacionais e animação. 

2. Os GAL-Pesca podem solicitar um adiantamento à autoridade de gestão, caso essa possibilidade esteja prevista no 
programa operacional. O montante dos adiantamentos não pode exceder 50 % do apoio público relativo aos custos 
operacionais e à animação. 

Artigo 63. o 

Execução das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária 

1. O apoio à execução das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária pode ser concedido para os 
seguintes objetivos: 

a) Acrescentar valor, criar empregos, atrair jovens e promover a inovação em todas as fases da cadeia de abastecimento 
dos produtos da pesca e da aquicultura; 

b) Apoiar a diversificação dentro ou fora da pesca comercial, a aprendizagem ao longo da vida e a criação de emprego 
em zonas de pesca e de aquicultura; 

c) Promover e capitalizar o património ambiental das zonas de pesca e de aquicultura, inclusive graças a ações destinadas 
a atenuar as alterações climáticas; 

d) Promover o bem-estar social e o património cultural nas zonas de pesca e de aquicultura, incluindo o património 
cultural marítimo, das pescas e da aquicultura; 

e) Reforçar o papel das comunidades de pescadores no desenvolvimento local e na governação dos recursos locais da 
pesca e das atividades marítimas.
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Artigo 57. o 

Seguro das populações aquícolas 

1. A fim de proteger os rendimentos dos produtores aquícolas, o FEAMP pode contribuir para um seguro das 
populações aquícolas que cubra as perdas económicas resultantes pelo menos de uma das seguintes circunstâncias: 

a) Catástrofes naturais; 

b) Fenómenos climáticos adversos; 

c) Alterações súbitas da qualidade e da quantidade da água pelas quais o operador não seja responsável; 

d) Doenças na aquicultura, avaria ou destruição das instalações de produção, pelas quais o operador não seja responsável. 

2. A ocorrência das circunstâncias referidas no n. o 1 na aquicultura deve ser oficialmente reconhecida como tal pelo 
Estado-Membro em causa. 

3. Se adequado, os Estados-Membros podem estabelecer antecipadamente critérios com base nos quais o reconheci
mento oficial referido no n. o 2 deve ser considerado concedido. 

4. O apoio só é concedido relativamente a contratos de seguro das populações aquícolas que cubram as perdas 
económicas, referidas no n. o 1, que representem mais de 30 % do volume médio anual de negócios do aquicultor, 
calculado com base no volume médio de negócios do aquicultor nos três anos civis anteriores ao ano em que as perdas 
económicas ocorreram. 

CAPÍTULO III 

Desenvolvimento sustentável das zonas de pesca e de aquicultura 

S e c ç ã o 1 

Â m b i t o d e a p l i c a ç ã o e o b j e t i v o s 

Artigo 58. o 

Âmbito de aplicação 

O FEAMP pode apoiar o desenvolvimento sustentável das zonas de pesca e de aquicultura segundo uma abordagem de 
desenvolvimento local de base comunitária, nos termos do artigo 32. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 59. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos da prioridade da União 
estabelecida no artigo 6. o , ponto 4. 

S e c ç ã o 2 

E s t r a t é g i a s d e d e s e n v o l v i m e n t o l o c a l d e b a s e c o m u n i t á r i a e g r u p o s d e a ç ã o l o c a l 
d a p e s c a 

Artigo 60. o 

Estratégias integradas de desenvolvimento local de base comunitária 

1. A fim de contribuir para a realização dos objetivos referidos no artigo 59. o , as estratégias de desenvolvimento local 
de base comunitária: 

a) Maximizam a participação dos setores das pescas e da aquicultura no desenvolvimento sustentável das zonas costeiras 
e interiores de pesca e de aquicultura; 

b) Asseguram que as comunidades locais explorem plenamente as oportunidades oferecidas pelo desenvolvimento 
marítimo, costeiro e das águas interiores e delas beneficiem e, em particular, ajudam os pequenos portos de pesca 
em declínio a maximizar o seu potencial marinho através do desenvolvimento de infraestruturas diversificadas. 

2. As estratégias devem ser coerentes com as oportunidades e as necessidades identificadas na zona pertinente e com 
as prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o . As estratégias podem centrar-se na pesca ou ser mais vastas e 
orientar-se para a diversificação das zonas de pesca. As estratégias devem ir além de uma simples série de operações 
ou da justaposição de medidas setoriais.
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2. O apoio referido no n. o 1 pode incluir medidas previstas nos capítulos I, II e IV do presente título, com exceção dos 
artigos 66. o e 67. o , desde que a sua gestão ao nível local seja claramente fundamentada. Nos casos em que seja concedido 
apoio a operações correspondentes a estas medidas, são aplicáveis as condições pertinentes e as tabelas de contribuição 
por operação previstas nos capítulos I, II e IV do presente título. 

Artigo 64. o 

Atividades de cooperação 

1. O apoio referido no artigo 35. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 pode ser concedido: 

a) A projetos de cooperação interterritorial ou transnacional; 

b) Para fins de apoio técnico preparatório de projetos de cooperação interterritorial e transnacional, desde que os GAL- 
-Pesca possam demonstrar que estão a preparar a execução de um projeto. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «cooperação interterritorial» a cooperação no interior de um Estado- 
-Membro e por «cooperação transnacional» a cooperação entre territórios de vários Estados-Membros ou a cooperação 
entre pelo menos um território de um Estados-Membro e um ou mais territórios de países terceiros. 

2. Para efeitos do presente artigo, para além das parcerias com outros GAL-Pesca, um GAL-Pesca pode constituir, no 
quadro do FEAMP, uma parceria local público-privada que execute uma estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária dentro ou fora da União. 

3. Nos casos em que os projetos de cooperação não são selecionados pelos GAL-Pesca, os Estados-Membros estabe
lecem um sistema adequado destinado a facilitar os projetos de cooperação. Os Estados-Membros tornam públicos os 
procedimentos administrativos nacionais ou regionais relativos à seleção dos projetos de cooperação transnacional, bem 
como uma lista dos custos elegíveis, o mais tardar dois anos após a data de aprovação do seu programa operacional. 

4. As decisões administrativas sobre os projetos de cooperação têm lugar, o mais tardar, quatro meses após a data da 
apresentação do projeto. 

5. Os Estados-Membros comunicam à Comissão os projetos de cooperação transnacional aprovados nos termos do 
artigo 110. o . 

CAPÍTULO IV 

Medidas relacionadas com a comercialização e a transformação 

Artigo 65. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 5. 

Artigo 66. o 

Planos de produção e de comercialização 

1. O FEAMP apoia a preparação e a execução dos planos de produção e de comercialização referidos no artigo 28. o do 
Regulamento (UE) n. o 1379/2013. 

2. As despesas relacionadas com os planos de produção e de comercialização só são elegíveis para apoio do FEAMP 
depois de as autoridades competentes em cada Estado-Membro terem aprovado o relatório anual referido no artigo 28. o , 
n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1379/2013. 

3. O apoio anual concedido por organização de produtores ao abrigo do presente artigo não pode exceder 3 % do 
valor anual médio da produção colocada no mercado por essa organização de produtores durante os três anos civis 
anteriores. No caso das organizações de produtores recentemente reconhecidas, esse apoio não pode exceder 3 % do valor 
anual médio da produção colocada no mercado pelos seus membros durante os três anos civis anteriores. 

4. O Estado-Membro em causa pode conceder um adiantamento de 50 % do apoio financeiro depois de aprovado o 
plano de produção e de comercialização, em conformidade com o artigo 28. o , n. o 3, do Regulamento (UE) n. o 1379/2013.
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5. O apoio referido no n. o 1 só pode ser concedido a organizações de produtores e a associações de organizações de 
produtores. 

Artigo 67. o 

Ajuda ao armazenamento 

1. O FEAMP pode apoiar compensações a organizações de produtores e a associações de organizações de produtores 
reconhecidas que armazenem produtos da pesca enumerados no Anexo II do Regulamento (UE) n. o 1379/2013, desde 
que os produtos sejam armazenados nos termos dos artigos 30. o e 31. o desse regulamento e que: 

a) O montante da ajuda ao armazenamento não exceda o montante dos custos técnicos e financeiros das ações 
necessárias para a estabilização e armazenamento dos produtos em causa; 

b) As quantidades elegíveis para a ajuda ao armazenamento não excedam 15 % das quantidades anuais dos produtos em 
causa colocadas à venda pela organização de produtores; 

c) O apoio financeiro anual não exceda 2 % do valor anual médio da produção colocada no mercado pelos membros da 
organização de produtores no período de 2009-2011. 

Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea c), se um membro da organização de produtores não tiver colocado nenhuma 
produção no mercado no período de 2009-2011, é tomado em consideração o valor anual médio da produção colocada 
no mercado nos primeiros três anos de produção desse membro. 

2. O apoio referido no n. o 1 cessa até 31 de dezembro de 2018. 

3. O apoio referido no n. o 1 só pode ser concedido depois de os produtos terem sido disponibilizados para consumo 
humano. 

4. Os Estados-Membros fixam o montante dos custos técnicos e financeiros aplicáveis nos seus territórios do seguinte 
modo: 

a) Os custos técnicos são calculados anualmente com base nos custos diretos relativos às ações necessárias para 
estabilizar e o armazenar os produtos em questão; 

b) Os custos financeiros são calculados anualmente com base na taxa de juro fixada anualmente em cada Estado- 
-Membro; 

Esses custos técnicos e financeiros são divulgados ao público. 

5. Os Estados-Membros efetuam controlos destinados a garantir que os produtos que beneficiam de ajuda ao arma
zenamento satisfaçam as condições estabelecidas no presente artigo. Para efeitos desses controlos, os beneficiários da 
ajuda ao armazenamento mantêm uma contabilidade de existências para cada categoria de produtos entrados em 
armazém e, mais tarde, reintroduzidos no mercado para fins de consumo humano. 

Artigo 68. o 

Medidas de comercialização 

1. O FEAMP pode apoiar medidas de comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura destinadas a: 

a) Criar organizações de produtores, associações de organizações de produtores ou organizações interprofissionais a 
reconhecer nos termos do Capítulo II, Secção II, do Regulamento (UE) n. o 1379/2013; 

b) Encontrar novos mercados e melhorar as condições de colocação no mercado dos produtos provenientes da pesca e da 
aquicultura, incluindo: 

i) as espécies com potencial comercial, 

ii) as capturas indesejadas de unidades populacionais comerciais desembarcadas em conformidade com as medidas 
técnicas previstas no artigo 15. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e no artigo 8. o , n. o 2, alínea b), do 
Regulamento (UE) n. o 1379/2013, 

iii) os produtos da pesca e da aquicultura obtidos por métodos de reduzido impacto ambiental, ou os produtos da 
aquicultura biológica na aceção do Regulamento (CE) n. o 834/2007;
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2. O apoio referido no n. o 1 pode incluir medidas previstas nos capítulos I, II e IV do presente título, com exceção dos 
artigos 66. o e 67. o , desde que a sua gestão ao nível local seja claramente fundamentada. Nos casos em que seja concedido 
apoio a operações correspondentes a estas medidas, são aplicáveis as condições pertinentes e as tabelas de contribuição 
por operação previstas nos capítulos I, II e IV do presente título. 

Artigo 64. o 

Atividades de cooperação 

1. O apoio referido no artigo 35. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 pode ser concedido: 

a) A projetos de cooperação interterritorial ou transnacional; 

b) Para fins de apoio técnico preparatório de projetos de cooperação interterritorial e transnacional, desde que os GAL- 
-Pesca possam demonstrar que estão a preparar a execução de um projeto. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «cooperação interterritorial» a cooperação no interior de um Estado- 
-Membro e por «cooperação transnacional» a cooperação entre territórios de vários Estados-Membros ou a cooperação 
entre pelo menos um território de um Estados-Membro e um ou mais territórios de países terceiros. 

2. Para efeitos do presente artigo, para além das parcerias com outros GAL-Pesca, um GAL-Pesca pode constituir, no 
quadro do FEAMP, uma parceria local público-privada que execute uma estratégia de desenvolvimento local de base 
comunitária dentro ou fora da União. 

3. Nos casos em que os projetos de cooperação não são selecionados pelos GAL-Pesca, os Estados-Membros estabe
lecem um sistema adequado destinado a facilitar os projetos de cooperação. Os Estados-Membros tornam públicos os 
procedimentos administrativos nacionais ou regionais relativos à seleção dos projetos de cooperação transnacional, bem 
como uma lista dos custos elegíveis, o mais tardar dois anos após a data de aprovação do seu programa operacional. 

4. As decisões administrativas sobre os projetos de cooperação têm lugar, o mais tardar, quatro meses após a data da 
apresentação do projeto. 

5. Os Estados-Membros comunicam à Comissão os projetos de cooperação transnacional aprovados nos termos do 
artigo 110. o . 

CAPÍTULO IV 

Medidas relacionadas com a comercialização e a transformação 

Artigo 65. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 5. 

Artigo 66. o 

Planos de produção e de comercialização 

1. O FEAMP apoia a preparação e a execução dos planos de produção e de comercialização referidos no artigo 28. o do 
Regulamento (UE) n. o 1379/2013. 

2. As despesas relacionadas com os planos de produção e de comercialização só são elegíveis para apoio do FEAMP 
depois de as autoridades competentes em cada Estado-Membro terem aprovado o relatório anual referido no artigo 28. o , 
n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1379/2013. 

3. O apoio anual concedido por organização de produtores ao abrigo do presente artigo não pode exceder 3 % do 
valor anual médio da produção colocada no mercado por essa organização de produtores durante os três anos civis 
anteriores. No caso das organizações de produtores recentemente reconhecidas, esse apoio não pode exceder 3 % do valor 
anual médio da produção colocada no mercado pelos seus membros durante os três anos civis anteriores. 

4. O Estado-Membro em causa pode conceder um adiantamento de 50 % do apoio financeiro depois de aprovado o 
plano de produção e de comercialização, em conformidade com o artigo 28. o , n. o 3, do Regulamento (UE) n. o 1379/2013.
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c) Promover a qualidade e o valor acrescentado, facilitando: 

i) o pedido de registo de um dado produto e a adaptação dos operadores em causa aos requisitos pertinentes de 
observação das regras e certificação nos termos do Regulamento (CE) n. o 1151/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), 

ii) a certificação e a promoção de produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis, incluindo de produtos provenientes 
da pequena pesca costeira, e de métodos de transformação respeitadores do ambiente, 

iii) a comercialização direta de produtos da pesca por pescadores da pequena pesca costeira ou por pescadores a pé, 

iv) a apresentação e a embalagem dos produtos; 

d) Contribuir para a transparência da produção e dos mercados e realizar estudos de mercado e estudos sobre a 
dependência da União em matéria de importações; 

e) Contribuir para a rastreabilidade dos produtos da pesca ou da aquicultura e, quando pertinente, para o desenvolvi
mento de um rótulo ecológico ao nível de toda a União para os produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido 
no Regulamento (UE) n. o 1379/2013; 

f) Elaborar contratos-tipo para as PME que sejam compatíveis com o direito da União; 

g) Realizar campanhas regionais, nacionais ou transnacionais de comunicação e promoção, a fim de sensibilizar o 
público para os produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis. 

2. As operações referidas no n. o 1 podem incluir as atividades de produção, transformação e comercialização ao longo 
da cadeia de abastecimento. 

As operações referidas no n. o 1, alínea g), não podem visar marcas comerciais. 

Artigo 69. o 

Transformação de produtos da pesca e da aquicultura 

1. O FEAMP pode apoiar investimentos na transformação de produtos da pesca e da aquicultura que: 

a) Contribuam para a poupança de energia ou a redução do impacto no ambiente, incluindo o tratamento dos resíduos; 

b) Melhorem a segurança, a higiene, a saúde e as condições de trabalho; 

c) Apoiem a transformação de capturas de peixe comercial que não possa ser destinado ao consumo humano; 

d) Digam respeito à transformação de subprodutos resultantes das principais atividades de transformação; 

e) Digam respeito à transformação de produtos da aquicultura biológica em aplicação dos artigos 6. o e 7. o do Regula
mento (CE) n. o 834/2007; 

f) Dêem origem a produtos novos ou melhorados, a processos novos ou melhorados, ou a sistemas de gestão e 
organização novos ou melhorados. 

2. Para empresas que não sejam PME, o apoio referido no n. o 1 é concedido apenas por intermédio dos instrumentos 
financeiros previstos na parte 2, título IV, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

CAPÍTULO V 

Compensação dos custos suplementares para os produtos da pesca e da aquicultura nas regiões ultraperiféricas 

Artigo 70. o 

Regime de compensação 

1. O FEAMP pode apoiar a compensação dos custos suplementares suportados pelos operadores nas atividades de 
pesca, cultura, transformação e comercialização de certos produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas 
referidas no artigo 349. o do TFUE.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de 
qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO L 343 de 14.12.2012, p. 1).
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2. Os Estados-Membros em causa estabelecem, para as regiões referidas no n. o 1, a lista dos produtos da pesca e da 
aquicultura e as quantidades desses produtos elegíveis para compensação. 

3. Ao estabelecer a lista e as quantidades referidas no n. o 2, os Estados-Membros têm em conta todos os fatores 
pertinentes, nomeadamente a necessidade de garantir que a compensação seja inteiramente compatível com as regras da 
PCP. 

4. A compensação não pode ser concedida para produtos da pesca e da aquicultura: 

a) Capturados por navios de países terceiros, com exceção dos navios de pesca que arvorem pavilhão da Venezuela e 
operem nas águas da União; 

b) Capturados por navios de pesca da União que não estejam registados num porto de uma das regiões referidas no 
n. o 1; 

c) Importados de países terceiros. 

5. O n. o 4, alínea b), não é aplicável se a capacidade da indústria transformadora existente na região ultraperiférica em 
causa for superior à quantidade de matéria-prima fornecida de acordo com o plano de compensação da região em causa. 

6. São elegíveis para compensação os seguintes operadores: 

a) As pessoas singulares ou coletivas que usem meios de produção para obter produtos da pesca ou da aquicultura com 
vista à sua colocação no mercado; 

b) Os proprietários ou operadores de navios registados nos portos das regiões referidas no n. o 1 e que exerçam a sua 
atividade nessas regiões, ou as respetivas associações; 

c) Os operadores do setor da transformação e da comercialização, ou as respetivas associações. 

Artigo 71. o 

Cálculo da compensação 

A compensação é paga aos operadores referidos no artigo 70. o , n. o 6, que exercem atividades nas regiões referidas no 
artigo 70. o , n. o 1, e tem em conta: 

a) Para cada produto ou categoria de produtos da pesca ou da aquicultura, os custos suplementares resultantes das 
desvantagens específicas das regiões em causa; e 

b) Qualquer outro tipo de intervenção pública que afete o nível dos custos suplementares. 

Artigo 72. o 

Plano de compensação 

1. Os Estados-Membros em causa apresentam à Comissão um plano de compensação para cada região referida no 
artigo 70. o , n. o 1. Esse plano deve incluir a lista e as quantidades de produtos da pesca e da aquicultura, e deve indicar o 
tipo de operadores referidos no artigo 70. o , o nível de compensação a que se refere o artigo 71. o e a autoridade de gestão 
referida no artigo 97. o . A Comissão adota atos de execução que estabelecem a sua decisão de aprovar ou de não aprovar 
esses planos de compensação. 

2. Os Estados-Membros podem alterar o conteúdo dos planos de compensação referidos no n. o 1. Os Estados- 
-Membros apresentam as suas alterações à Comissão. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a sua decisão 
de aprovar ou de não aprovar essas alterações. 

3. A Comissão adota atos de execução que definem a estrutura dos planos de compensação. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que estabeleçam os critérios para o 
cálculo dos custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões em causa. 

Artigo 73. o 

Auxílios estatais para a execução dos planos de compensação 

Os Estados-Membros podem conceder um financiamento suplementar para a execução dos planos de compensação 
referidos no artigo 72. o . Nesses casos, os Estados-Membros notificam a Comissão dos auxílios estatais que a Comissão 
pode aprovar, nos termos do presente regulamento, no âmbito desses planos. Os auxílios estatais assim notificados são 
considerados notificados na aceção do artigo 108. o , n. o 3, primeira frase, do TFUE.
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c) Promover a qualidade e o valor acrescentado, facilitando: 

i) o pedido de registo de um dado produto e a adaptação dos operadores em causa aos requisitos pertinentes de 
observação das regras e certificação nos termos do Regulamento (CE) n. o 1151/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), 

ii) a certificação e a promoção de produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis, incluindo de produtos provenientes 
da pequena pesca costeira, e de métodos de transformação respeitadores do ambiente, 

iii) a comercialização direta de produtos da pesca por pescadores da pequena pesca costeira ou por pescadores a pé, 

iv) a apresentação e a embalagem dos produtos; 

d) Contribuir para a transparência da produção e dos mercados e realizar estudos de mercado e estudos sobre a 
dependência da União em matéria de importações; 

e) Contribuir para a rastreabilidade dos produtos da pesca ou da aquicultura e, quando pertinente, para o desenvolvi
mento de um rótulo ecológico ao nível de toda a União para os produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido 
no Regulamento (UE) n. o 1379/2013; 

f) Elaborar contratos-tipo para as PME que sejam compatíveis com o direito da União; 

g) Realizar campanhas regionais, nacionais ou transnacionais de comunicação e promoção, a fim de sensibilizar o 
público para os produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis. 

2. As operações referidas no n. o 1 podem incluir as atividades de produção, transformação e comercialização ao longo 
da cadeia de abastecimento. 

As operações referidas no n. o 1, alínea g), não podem visar marcas comerciais. 

Artigo 69. o 

Transformação de produtos da pesca e da aquicultura 

1. O FEAMP pode apoiar investimentos na transformação de produtos da pesca e da aquicultura que: 

a) Contribuam para a poupança de energia ou a redução do impacto no ambiente, incluindo o tratamento dos resíduos; 

b) Melhorem a segurança, a higiene, a saúde e as condições de trabalho; 

c) Apoiem a transformação de capturas de peixe comercial que não possa ser destinado ao consumo humano; 

d) Digam respeito à transformação de subprodutos resultantes das principais atividades de transformação; 

e) Digam respeito à transformação de produtos da aquicultura biológica em aplicação dos artigos 6. o e 7. o do Regula
mento (CE) n. o 834/2007; 

f) Dêem origem a produtos novos ou melhorados, a processos novos ou melhorados, ou a sistemas de gestão e 
organização novos ou melhorados. 

2. Para empresas que não sejam PME, o apoio referido no n. o 1 é concedido apenas por intermédio dos instrumentos 
financeiros previstos na parte 2, título IV, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

CAPÍTULO V 

Compensação dos custos suplementares para os produtos da pesca e da aquicultura nas regiões ultraperiféricas 

Artigo 70. o 

Regime de compensação 

1. O FEAMP pode apoiar a compensação dos custos suplementares suportados pelos operadores nas atividades de 
pesca, cultura, transformação e comercialização de certos produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas 
referidas no artigo 349. o do TFUE.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/41 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de 
qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO L 343 de 14.12.2012, p. 1).
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CAPÍTULO VI 

Medidas de acompanhamento da PCP no quadro da gestão partilhada 

Artigo 74. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é igualmente aplicável às operações realizadas fora do território da 
União. 

Artigo 75. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 3. 

Artigo 76. o 

Controlo e execução 

1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União previsto no artigo 36. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) A compra, a instalação e/ou o desenvolvimento de tecnologia, incluindo equipamento e programas informáticos, 
sistemas de deteção de navios (VDS), câmaras de televisão em circuito fechado (sistemas CCTV) e redes informáticas 
que permitam a compilação, administração, validação, análise, gestão de risco, apresentação (através de sítios Web 
ligados ao controlo) e intercâmbio de dados relativos à pesca e o desenvolvimento de métodos de amostragem desses 
dados, bem como a interconexão com sistemas intersectoriais de intercâmbio de dados; 

b) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, 
necessários para assegurar a transmissão de dados dos intervenientes na pesca e comercialização de produtos da pesca 
às autoridades pertinentes do Estado-Membro e da União, incluindo os componentes necessários para os sistemas 
eletrónicos de registo e transmissão de dados (ERS), os sistemas de localização dos navios por satélite (VMS) e os 
sistemas de identificação automática (AIS) utilizados para fins de controlo; 

c) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, 
necessários para assegurar a rastreabilidade dos produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no artigo 58. o 
do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

d) A execução de programas destinados ao intercâmbio de dados entre os Estados-Membros e à sua análise; 

e) A modernização e compra de navios, aeronaves e helicópteros de patrulha, na condição de serem utilizados para o 
controlo das pescas em pelo menos 60 % do seu tempo total de utilização por ano; 

f) A compra de outros meios de controlo, incluindo dispositivos de medição da potência motriz e instrumentos de 
pesagem; 

g) O desenvolvimento de sistemas inovadores de controlo e acompanhamento e a execução de projetos-piloto ligados ao 
controlo das pescas, incluindo a análise do ADN dos peixes ou o desenvolvimento de sítios Web ligados ao controlo; 

h) Os programas de formação e intercâmbio, inclusive entre Estados-Membros, de pessoal responsável pelo acompa
nhamento, controlo e vigilância das atividades de pesca; 

i) A análise de custo/benefício e as avaliações das auditorias realizadas e das despesas suportadas pelas autoridades 
competentes com o acompanhamento, o controlo e a vigilância; 

j) As iniciativas, incluindo a organização de seminários e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a sensibi
lizar melhor os pescadores e outras partes interessadas, nomeadamente inspetores, representantes do ministério 
público e juízes, assim como o público em geral, para a necessidade de lutar contra a pesca ilegal, não declarada e 
não regulamentada e para a execução das regras da PCP; 

k) Os custos operacionais decorrentes do controlo reforçado das unidades populacionais sujeitas a programas específicos 
de controlo e inspeção estabelecidos nos termos do artigo 95. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 e sujeitas à 
coordenação do controlo nos termos do artigo 15. o do Regulamento (CE) n. o 768/2005 do Conselho ( 1 );
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 768/2005 do Conselho, de 26 de abril de 2005, que estabelece uma Agência Comunitária de Controlo das 
Pescas e que altera o Regulamento (CEE) n. o 2847/93 que institui um regime de controlo aplicável à política comum das pescas (JO 
L 128 de 21.5.2005, p. 1).
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l) Os programas relacionados com a execução de um plano de ação estabelecido em conformidade com o artigo 102. o , 
n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1224/2009, incluindo quaisquer custos operacionais daí decorrentes. 

3. As medidas referidas no n. o 2, alíneas h) a l), só podem ser elegíveis para apoio se corresponderem a atividades de 
controlo realizadas por uma autoridade pública. 

4. Para as medidas referidas no n. o 2, alíneas d) e h), os Estados-Membros em causa designam as autoridades de gestão 
responsáveis pelo projeto. 

Artigo 77. o 

Recolha de dados 

1. O FEAMP apoia a recolha, a gestão e a utilização de dados tal como previsto no artigo 25. o , n. os 1 e 2, do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013, e conforme especificado no Regulamento (CE) n. o 199/2008. 

2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) A recolha, gestão e utilização de dados para fins de análise científica e execução da PCP; 

b) Os programas plurianuais de amostragem a nível nacional, transnacional e subnacional, desde que estejam relaciona
dos com unidades populacionais abrangidas pela PCP; 

c) O acompanhamento marítimo da pesca comercial e recreativa, incluindo o acompanhamento das capturas acessórias 
de organismos marinhos, tais como mamíferos e aves marinhos; 

d) Os inquéritos de investigação no mar; 

e) A participação de representantes dos Estados-Membros e das autoridades regionais em reuniões de coordenação 
regional, em reuniões das organizações regionais de gestão das pescas em que a União é parte contratante ou 
observadora, ou em reuniões dos organismos internacionais responsáveis por dar pareceres científicos; 

f) A melhoria dos sistemas de recolha e gestão de dados e a execução de estudos-piloto destinados a melhorar os 
sistemas existentes de recolha e gestão de dados. 

CAPÍTULO VII 

Assistência técnica por iniciativa dos Estados-Membros 

Artigo 78. o 

Assistência técnica por iniciativa dos Estados-Membros 

1. O FEAMP pode apoiar, por iniciativa de um Estado-Membro e até ao limite de 6 % do montante total do programa 
operacional: 

a) As medidas de assistência técnica referidas no artigo 59. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) O estabelecimento de redes nacionais para a divulgação de informações, o reforço das capacidades, o intercâmbio de 
boas práticas e o apoio à cooperação entre os GAL-Pesca no território do Estado-Membro. 

2. A título excecional, e em circunstâncias devidamente justificadas, o limite referido no n. o 1 pode ser excedido. 

CAPÍTULO VIII 

Medidas da PMI financiadas em gestão partilhada 

Artigo 79. o 

Objetivos específicos 

1. O apoio concedido ao abrigo do presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da 
prioridade da União estabelecida no artigo 6. o , ponto 6, incluindo: 

a) A vigilância marítima integrada (VMI),nomeadamente o ambiente comum de partilha da informação (CISE) para a 
vigilância do domínio marítimo da União; 

b) A promoção da proteção do meio marinho, nomeadamente da sua biodiversidade e das áreas marinhas protegidas 
como os sítios Natura 2000, sem prejuízo do artigo 37. o do presente regulamento, a utilização sustentável dos 
recursos marinhos e costeiros, bem como uma melhor definição dos limites da sustentabilidade das atividades 
humanas com impacto no meio marinho, nomeadamente no âmbito da Diretiva 2008/56/CE.
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CAPÍTULO VI 

Medidas de acompanhamento da PCP no quadro da gestão partilhada 

Artigo 74. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é igualmente aplicável às operações realizadas fora do território da 
União. 

Artigo 75. o 

Objetivos específicos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da 
União estabelecida no artigo 6. o , ponto 3. 

Artigo 76. o 

Controlo e execução 

1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União previsto no artigo 36. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) A compra, a instalação e/ou o desenvolvimento de tecnologia, incluindo equipamento e programas informáticos, 
sistemas de deteção de navios (VDS), câmaras de televisão em circuito fechado (sistemas CCTV) e redes informáticas 
que permitam a compilação, administração, validação, análise, gestão de risco, apresentação (através de sítios Web 
ligados ao controlo) e intercâmbio de dados relativos à pesca e o desenvolvimento de métodos de amostragem desses 
dados, bem como a interconexão com sistemas intersectoriais de intercâmbio de dados; 

b) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, 
necessários para assegurar a transmissão de dados dos intervenientes na pesca e comercialização de produtos da pesca 
às autoridades pertinentes do Estado-Membro e da União, incluindo os componentes necessários para os sistemas 
eletrónicos de registo e transmissão de dados (ERS), os sistemas de localização dos navios por satélite (VMS) e os 
sistemas de identificação automática (AIS) utilizados para fins de controlo; 

c) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, 
necessários para assegurar a rastreabilidade dos produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no artigo 58. o 
do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

d) A execução de programas destinados ao intercâmbio de dados entre os Estados-Membros e à sua análise; 

e) A modernização e compra de navios, aeronaves e helicópteros de patrulha, na condição de serem utilizados para o 
controlo das pescas em pelo menos 60 % do seu tempo total de utilização por ano; 

f) A compra de outros meios de controlo, incluindo dispositivos de medição da potência motriz e instrumentos de 
pesagem; 

g) O desenvolvimento de sistemas inovadores de controlo e acompanhamento e a execução de projetos-piloto ligados ao 
controlo das pescas, incluindo a análise do ADN dos peixes ou o desenvolvimento de sítios Web ligados ao controlo; 

h) Os programas de formação e intercâmbio, inclusive entre Estados-Membros, de pessoal responsável pelo acompa
nhamento, controlo e vigilância das atividades de pesca; 

i) A análise de custo/benefício e as avaliações das auditorias realizadas e das despesas suportadas pelas autoridades 
competentes com o acompanhamento, o controlo e a vigilância; 

j) As iniciativas, incluindo a organização de seminários e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a sensibi
lizar melhor os pescadores e outras partes interessadas, nomeadamente inspetores, representantes do ministério 
público e juízes, assim como o público em geral, para a necessidade de lutar contra a pesca ilegal, não declarada e 
não regulamentada e para a execução das regras da PCP; 

k) Os custos operacionais decorrentes do controlo reforçado das unidades populacionais sujeitas a programas específicos 
de controlo e inspeção estabelecidos nos termos do artigo 95. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009 e sujeitas à 
coordenação do controlo nos termos do artigo 15. o do Regulamento (CE) n. o 768/2005 do Conselho ( 1 );
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 768/2005 do Conselho, de 26 de abril de 2005, que estabelece uma Agência Comunitária de Controlo das 
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2. As alterações do programa operacional relativas às medidas referidas no n. o 1 não podem dar origem a um 
aumento da dotação financeira total referida no artigo 13. o , n. o 7. 

Artigo 80. o 

Operações elegíveis 

1. O FEAMP pode apoiar operações que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 79. o , nomeadamente as 
operações que: 

a) Contribuam para alcançar os objetivos da VMI e, nomeadamente os do CISE; 

b) Protejam o meio marinho, nomeadamente a sua biodiversidade e as áreas marinhas protegidas como os sítios Natura 
2000, nos termos das obrigações estabelecidas nas Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

c) Melhorem o conhecimento do estado do meio marinho a fim de estabelecer os programas de acompanhamento e os 
programas de medidas previstos na Diretiva 2008/56/CE, nos termos das obrigações estabelecidas nessa diretiva. 

2. Os custos salariais do pessoal das administrações nacionais não são considerados custos operacionais elegíveis. 

TÍTULO VI 

MEDIDAS FINANCIADAS EM GESTÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

Política marítima integrada 

Artigo 81. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é igualmente aplicável às operações realizadas fora do território da 
União. 

Artigo 82. o 

Âmbito de aplicação e objetivos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para reforçar o desenvolvimento e a execução da PMI da União. Para tal, 
visa: 

a) Favorecer o desenvolvimento e a execução de uma governação integrada dos assuntos marítimos e costeiros, desig
nadamente: 

i) pelo fomento de ações que incentivem os Estados-Membros e as suas regiões a desenvolver, instituir e executar 
uma governação marítima integrada, 

ii) pelo fomento do diálogo e da cooperação com as autoridades competentes dos Estados-Membros e as partes 
interessadas, e entre eles, sobre questões marinhas e marítimas, incluindo através do desenvolvimento e da 
execução de estratégias integradas para as bacias marítimas, tendo em conta uma abordagem equilibrada em todas 
as bacias marítimas, bem como as características específicas das bacias e sub-bacias marítimas e as estratégias 
macrorregionais pertinentes, quando adequado, 

iii) pelo fomento de plataformas e redes de cooperação intersectorial em que participem os representantes das 
autoridades públicas, a nível nacional, regional e local, os intervenientes da indústria, incluindo o setor do turismo, 
as partes interessadas na investigação, os cidadãos, as organizações da sociedade civil e os parceiros sociais, 

iv) melhorar a cooperação entre os Estados-Membros, mediante o intercâmbio de informações e melhores práticas 
entre as suas autoridades competentes, 

v) pelo fomento do intercâmbio de boas práticas e do diálogo a nível internacional, incluindo o diálogo bilateral com 
países terceiros, tendo em conta a CNUDM e as convenções internacionais existentes na matéria baseadas na 
CNUDM, sem prejuízo de outros acordos ou convénios que possam existir entre a União e os países terceiros em 
causa. Esse diálogo deve incluir, de forma apropriada, um debate efetivo sobre a ratificação e a aplicação da 
CNUDM, 

vi) pelo aumento da visibilidade da abordagem integrada das questões marítimas e pela sensibilização das autoridades 
públicas, do setor privado e do público em geral para essa abordagem;
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b) Contribuir para o desenvolvimento de iniciativas intersectoriais que apresentem benefícios mútuos para diferentes 
setores marítimos e/ou políticas setoriais, tendo em conta e desenvolvendo os instrumentos e iniciativas existentes, tais 
como: 

i) a VMI, a fim de reforçar a utilização segura, protegida e sustentável do espaço marítimo, em especial através do 
reforço da eficiência e da eficácia, graças ao intercâmbio intersectorial e transfronteiras de informações, tendo 
devidamente em conta os mecanismos e sistemas de cooperação atuais e futuros, 

ii) o ordenamento do espaço marítimo e os processos de gestão integrada das zonas costeiras, 

iii) o desenvolvimento progressivo de uma base de dados e de conhecimentos de alta qualidade sobre o meio 
marinho, exaustiva e acessível ao público, que facilite a partilha, a reutilização e a divulgação desses dados e 
conhecimentos entre os diferentes grupos de utilizadores, evitando assim as duplicações de esforços; para tal, deve 
recorrer-se da melhor forma possível aos programas existentes a nível da União e dos Estados-Membros; 

c) Apoiar o crescimento económico sustentável, o emprego, a inovação e as novas tecnologias em setores marítimos 
emergentes e prospetivos, bem como nas regiões costeiras, insulares e ultraperiféricas da União, de modo a com
plementar as atividades já existentes ao nível setorial e nacional; 

d) Promover a proteção do meio marinho, em especial da sua biodiversidade e das áreas marinhas protegidas como os 
sítios Natura 2000, bem como a utilização sustentável dos recursos marinhos e costeiros, e definir melhor os limites 
da sustentabilidade das atividades humanas com impacto no meio marinho, em conformidade com os objetivos de 
alcançar e manter um bom estado ambiental tal como exigido pela Diretiva 2008/56/CE. 

Artigo 83. o 

Operações elegíveis 

1. O FEAMP pode apoiar operações que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 82. o , nomeadamente: 

a) Estudos; 

b) Projetos, incluindo projetos-piloto e projetos de cooperação; 

c) Informação do público e partilha de boas práticas, campanhas de sensibilização e atividades associadas de comuni
cação e divulgação, como sejam campanhas publicitárias, eventos, desenvolvimento e manutenção de sítios Web e 
plataformas de partes interessadas; 

d) Conferências, seminários, fóruns e grupos de trabalho; 

e) Atividades de coordenação, incluindo redes de partilha de informações e apoio ao desenvolvimento de estratégias para 
as bacias marítimas; 

f) Desenvolvimento, operação e manutenção de sistemas e redes informáticos que permitam a compilação, gestão, 
validação, análise e intercâmbio de dados, desenvolvimento de métodos de amostragem de dados, e interligação 
com sistemas intersectoriais de intercâmbio de dados; 

g) Projetos de formação para o desenvolvimento de conhecimentos, de qualificações profissionais e de medidas destinadas 
a promover o desenvolvimento profissional no setor marítimo. 

2. Para alcançar o objetivo específico de realizar operações transfronteiriças e intersectoriais fixado no artigo 82. o , 
alínea b), o FEAMP pode apoiar: 

a) O desenvolvimento e a execução de instrumentos técnicos para a VMI, nomeadamente para apoiar a implantação, o 
funcionamento e a manutenção do CISE, a fim de promover o intercâmbio de informações sobre vigilância a nível 
intersectorial e transfronteiriço, interligando todas as comunidades de utilizadores, tendo em conta a evolução per
tinente das políticas setoriais em matéria de vigilância e contribuindo, de forma adequada, para a sua necessária 
evolução; 

b) As atividades de coordenação e cooperação entre os Estados-Membros ou as regiões para favorecer o ordenamento do 
espaço marítimo e a gestão integrada das zonas costeiras, incluindo as despesas relacionadas com sistemas e práticas 
de partilha e acompanhamento de dados, as atividades de avaliação, a criação e a gestão de redes de peritos e a criação 
de um programa destinado a reforçar as capacidades dos Estados-Membros para executar o ordenamento do espaço 
marítimo; 

c) As iniciativas para cofinanciamento, aquisição e manutenção de sistemas de observação marinha e de instrumentos 
técnicos para a conceção, criação e gestão de uma rede europeia de observação e de dados do meio marinho 
operacional destinada a facilitar a recolha, aquisição, compilação, tratamento, controlo da qualidade, reutilização e 
difusão de dados e de conhecimentos sobre o meio marinho através da cooperação entre as instituições dos Estados- 
-Membros e/ou instituições internacionais em causa.
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2. As alterações do programa operacional relativas às medidas referidas no n. o 1 não podem dar origem a um 
aumento da dotação financeira total referida no artigo 13. o , n. o 7. 

Artigo 80. o 

Operações elegíveis 

1. O FEAMP pode apoiar operações que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 79. o , nomeadamente as 
operações que: 

a) Contribuam para alcançar os objetivos da VMI e, nomeadamente os do CISE; 

b) Protejam o meio marinho, nomeadamente a sua biodiversidade e as áreas marinhas protegidas como os sítios Natura 
2000, nos termos das obrigações estabelecidas nas Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

c) Melhorem o conhecimento do estado do meio marinho a fim de estabelecer os programas de acompanhamento e os 
programas de medidas previstos na Diretiva 2008/56/CE, nos termos das obrigações estabelecidas nessa diretiva. 

2. Os custos salariais do pessoal das administrações nacionais não são considerados custos operacionais elegíveis. 

TÍTULO VI 

MEDIDAS FINANCIADAS EM GESTÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

Política marítima integrada 

Artigo 81. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é igualmente aplicável às operações realizadas fora do território da 
União. 

Artigo 82. o 

Âmbito de aplicação e objetivos 

O apoio previsto no presente capítulo contribui para reforçar o desenvolvimento e a execução da PMI da União. Para tal, 
visa: 

a) Favorecer o desenvolvimento e a execução de uma governação integrada dos assuntos marítimos e costeiros, desig
nadamente: 

i) pelo fomento de ações que incentivem os Estados-Membros e as suas regiões a desenvolver, instituir e executar 
uma governação marítima integrada, 

ii) pelo fomento do diálogo e da cooperação com as autoridades competentes dos Estados-Membros e as partes 
interessadas, e entre eles, sobre questões marinhas e marítimas, incluindo através do desenvolvimento e da 
execução de estratégias integradas para as bacias marítimas, tendo em conta uma abordagem equilibrada em todas 
as bacias marítimas, bem como as características específicas das bacias e sub-bacias marítimas e as estratégias 
macrorregionais pertinentes, quando adequado, 

iii) pelo fomento de plataformas e redes de cooperação intersectorial em que participem os representantes das 
autoridades públicas, a nível nacional, regional e local, os intervenientes da indústria, incluindo o setor do turismo, 
as partes interessadas na investigação, os cidadãos, as organizações da sociedade civil e os parceiros sociais, 

iv) melhorar a cooperação entre os Estados-Membros, mediante o intercâmbio de informações e melhores práticas 
entre as suas autoridades competentes, 

v) pelo fomento do intercâmbio de boas práticas e do diálogo a nível internacional, incluindo o diálogo bilateral com 
países terceiros, tendo em conta a CNUDM e as convenções internacionais existentes na matéria baseadas na 
CNUDM, sem prejuízo de outros acordos ou convénios que possam existir entre a União e os países terceiros em 
causa. Esse diálogo deve incluir, de forma apropriada, um debate efetivo sobre a ratificação e a aplicação da 
CNUDM, 

vi) pelo aumento da visibilidade da abordagem integrada das questões marítimas e pela sensibilização das autoridades 
públicas, do setor privado e do público em geral para essa abordagem;
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CAPÍTULO II 

Medidas de acompanhamento da PCP e da PMI no quadro da gestão direta 

Artigo 84. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é também aplicável às operações realizadas fora do território da União. 

Artigo 85. o 

Objetivos específicos 

As medidas previstas no presente capítulo facilitam a execução da PCP e da PMI, especialmente no que diz respeito: 

a) À recolha, gestão e divulgação dos pareceres científicos no quadro da PCP; 

b) Às medidas específicas de controlo e execução no quadro da PCP; 

c) Às contribuições voluntárias para organizações internacionais; 

d) Aos conselhos consultivos; 

e) À informação sobre o mercado; 

f) Às atividades de comunicação ao abrigo da PCP e da PMI. 

Artigo 86. o 

Pareceres e conhecimentos científicos 

1. O FEAMP pode apoiar a prestação de serviços científicos, em especial projetos de investigação aplicada diretamente 
ligados à disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos e socioeconómicos, para efeitos de tomada de 
decisões de gestão da pesca rigorosas e eficientes no quadro da PCP. 

2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) Estudos e projetos-piloto necessários à execução e ao desenvolvimento da PCP, designadamente sobre tipos alterna
tivos de técnicas de gestão sustentável da pesca e da aquicultura, inclusivamente nos conselhos consultivos; 

b) Preparação e disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos por organismos científicos, incluindo orga
nismos consultivos internacionais responsáveis pela avaliação das unidades populacionais, por peritos independentes e 
por institutos de investigação; 

c) Participação de peritos nas reuniões de grupos de trabalho sobre questões científicas e técnicas no domínio das pescas, 
como o CCTEP, bem como nos organismos consultivos internacionais e em reuniões em que seja necessária a 
contribuição de peritos da pesca e da aquicultura; 

d) Inquéritos de investigação no mar, tal como referido no artigo 12. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 199/2008, nas 
zonas em que os navios da União operam ao abrigo de acordos de parceria de pesca sustentável, tal como referido no 
artigo 31. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

e) Despesas efetuadas pela Comissão com serviços ligados à recolha, gestão e utilização de dados, à organização e gestão 
de reuniões de peritos da pesca e à gestão dos programas de trabalho anuais respeitantes às competências técnicas e 
científicas no domínio das pescas, ao tratamento das comunicações de dados e dos conjuntos de dados e ao trabalho 
preparatório para a disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos; 

f) Atividades de cooperação entre os Estados-Membros no domínio da recolha de dados, nomeadamente entre as várias 
partes interessadas regionais, e incluindo a criação e a gestão das bases de dados regionalizadas para armazenamento, 
gestão e utilização de dados que melhorem a cooperação regional e as atividades de recolha e gestão de dados, bem 
como as competências científicas em apoio da gestão das pescas. 

Artigo 87. o 

Controlo e execução 

1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União, previsto no artigo 36. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n. o 1224/2009.
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2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) A compra e/ou o fretamento em conjunto de navios, aeronaves e helicópteros de patrulha por vários Estados-Membros 
pertencentes à mesma zona geográfica, na condição de serem utilizados para o controlo das pescas pelo menos em 
60 % do tempo total de utilização anual; 

b) As despesas relativas à avaliação e desenvolvimento de novas tecnologias de controlo, bem como os processos de 
intercâmbio de dados; 

c) Todas as despesas operacionais relacionadas com o controlo e a avaliação, pela Comissão, da execução da PCP, 
designadamente as relativas às missões de verificação, inspeção e auditoria, aos equipamentos e à formação dos 
funcionários da Comissão, à organização e participação em reuniões, incluindo o intercâmbio de informações e 
boas práticas entre os Estados-Membros, os estudos, serviços e equipamentos informáticos, bem como ao fretamento 
ou compra de meios de inspeção pela Comissão, conforme especificado nos Títulos IX e X do Regulamento (CE) 
n. o 1224/2009. 

3. A fim de reforçar e de normalizar os controlos, o FEAMP pode apoiar a execução de projetos transnacionais 
destinados a desenvolver e testar os regimes interestatais de controlo, inspeção e execução previstos no artigo 36. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e definidos mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) Programas internacionais de formação do pessoal responsável pelo acompanhamento, controlo e vigilância das 
atividades de pesca; 

b) Iniciativas, incluindo a organização de seminários e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a normalizar a 
interpretação da regulamentação e dos controlos associados na União. 

4. No caso das operações referidas no n. o 2, alínea a), só pode ser designado como beneficiário um dos Estados- 
-Membros em causa. 

Artigo 88. o 

Contribuições financeiras voluntárias para organizações internacionais 

O FEAMP pode apoiar os seguintes tipos de operações no domínio das relações internacionais: 

a) As contribuições financeiras concedidas a organizações das Nações Unidas, bem como financiamentos voluntários 
concedidos a organizações internacionais ativas no domínio do direito do mar; 

b) As contribuições financeiras para preparar a criação de novas organizações internacionais ou novos tratados interna
cionais que se revistam de interesse para a União; 

c) As contribuições financeiras para trabalhos ou programas executados por organizações internacionais que se revistam 
de especial interesse para a União; 

d) As contribuições financeiras para atividades (incluindo reuniões de trabalho, informais ou extraordinárias, das partes 
contratantes) que tenham por objetivo defender os interesses da União nas organizações internacionais e reforçar a 
cooperação com os seus parceiros nestas organizações. A esse respeito, podem ficar a cargo do FEAMP as despesas de 
participação de representantes de países terceiros em negociações e reuniões em fóruns e organizações internacionais, 
quando a sua presença seja necessária para os interesses da União. 

Artigo 89. o 

Conselhos consultivos 

1. O FEAMP apoia os custos de funcionamento dos conselhos consultivos criados pelo artigo 43. o do Regulamento 
(UE) n. o 1380/2013. 

2. Os conselhos consultivos com personalidade jurídica podem solicitar o apoio da União na qualidade de organismos 
com fins de interesse geral europeu. 

Artigo 90. o 

Informações sobre o mercado 

O FEAMP pode apoiar o desenvolvimento e a divulgação de informações sobre o mercado dos produtos da pesca e da 
aquicultura pela Comissão, nos termos do artigo 42. o do Regulamento (UE) n. o 1379/2013.
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CAPÍTULO II 

Medidas de acompanhamento da PCP e da PMI no quadro da gestão direta 

Artigo 84. o 

Âmbito geográfico 

Em derrogação do artigo 2. o , o presente capítulo é também aplicável às operações realizadas fora do território da União. 

Artigo 85. o 

Objetivos específicos 

As medidas previstas no presente capítulo facilitam a execução da PCP e da PMI, especialmente no que diz respeito: 

a) À recolha, gestão e divulgação dos pareceres científicos no quadro da PCP; 

b) Às medidas específicas de controlo e execução no quadro da PCP; 

c) Às contribuições voluntárias para organizações internacionais; 

d) Aos conselhos consultivos; 

e) À informação sobre o mercado; 

f) Às atividades de comunicação ao abrigo da PCP e da PMI. 

Artigo 86. o 

Pareceres e conhecimentos científicos 

1. O FEAMP pode apoiar a prestação de serviços científicos, em especial projetos de investigação aplicada diretamente 
ligados à disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos e socioeconómicos, para efeitos de tomada de 
decisões de gestão da pesca rigorosas e eficientes no quadro da PCP. 

2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações: 

a) Estudos e projetos-piloto necessários à execução e ao desenvolvimento da PCP, designadamente sobre tipos alterna
tivos de técnicas de gestão sustentável da pesca e da aquicultura, inclusivamente nos conselhos consultivos; 

b) Preparação e disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos por organismos científicos, incluindo orga
nismos consultivos internacionais responsáveis pela avaliação das unidades populacionais, por peritos independentes e 
por institutos de investigação; 

c) Participação de peritos nas reuniões de grupos de trabalho sobre questões científicas e técnicas no domínio das pescas, 
como o CCTEP, bem como nos organismos consultivos internacionais e em reuniões em que seja necessária a 
contribuição de peritos da pesca e da aquicultura; 

d) Inquéritos de investigação no mar, tal como referido no artigo 12. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 199/2008, nas 
zonas em que os navios da União operam ao abrigo de acordos de parceria de pesca sustentável, tal como referido no 
artigo 31. o do Regulamento (UE) n. o 1380/2013; 

e) Despesas efetuadas pela Comissão com serviços ligados à recolha, gestão e utilização de dados, à organização e gestão 
de reuniões de peritos da pesca e à gestão dos programas de trabalho anuais respeitantes às competências técnicas e 
científicas no domínio das pescas, ao tratamento das comunicações de dados e dos conjuntos de dados e ao trabalho 
preparatório para a disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos; 

f) Atividades de cooperação entre os Estados-Membros no domínio da recolha de dados, nomeadamente entre as várias 
partes interessadas regionais, e incluindo a criação e a gestão das bases de dados regionalizadas para armazenamento, 
gestão e utilização de dados que melhorem a cooperação regional e as atividades de recolha e gestão de dados, bem 
como as competências científicas em apoio da gestão das pescas. 

Artigo 87. o 

Controlo e execução 

1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União, previsto no artigo 36. o do 
Regulamento (UE) n. o 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n. o 1224/2009.
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Artigo 91. o 

Atividades de comunicação mo âmbito da PCP e da PMI 

O FEAMP pode apoiar: 

a) Os custos das atividades de informação e comunicação ligadas à PCP e à PMI, incluindo: 

i) Os custos de produção, tradução e divulgação de material concebido para as necessidades específicas dos diferentes 
grupos-alvo, em suporte escrito, audiovisual e eletrónico, 

ii) Os custos de preparação e organização de eventos e de reuniões para informar ou recolher os pontos de vista das 
diferentes partes interessadas pela PCP e pela PMI; 

b) As despesas de viagem e alojamento de peritos e representantes das partes interessadas convidados pela Comissão a 
participar nas reuniões; 

c) Os custos da comunicação institucional das prioridades políticas da União, na medida em que estejam relacionadas 
com os objetivos gerais do presente regulamento. 

CAPÍTULO III 

Assistência técnica 

Artigo 92. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

O FEAMP pode apoiar, por iniciativa da Comissão e até ao limite máximo de 1,1 % do FEAMP: 

a) As medidas de assistência técnica especificadas no artigo 58. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) A preparação, o acompanhamento e a avaliação de acordos de pesca sustentável e a participação da União em 
organizações regionais de gestão das pescas. As medidas em causa consistem em estudos, reuniões, intervenções de 
peritos, despesas com pessoal temporário, atividades de informação e outras despesas administrativas ou despesas 
decorrentes da assistência científica ou técnica prestada pela Comissão; 

c) A criação de uma rede europeia de GAL-Pesca para o reforço das capacidades, a divulgação de informações, o 
intercâmbio de experiências e boas práticas e o apoio à cooperação entre os GAL-Pesca. Esta rede deve cooperar 
com os organismos encarregados da ligação em rede e do apoio técnico para o desenvolvimento local criados pelo 
FEDER, pelo FSE e pelo FEADER, no que respeita às suas atividades de desenvolvimento local e à cooperação 
transnacional. 

TÍTULO VII 

EXECUÇÃO NO QUADRO DA GESTÃO PARTILHADA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 93. o 

Âmbito de aplicação 

O presente título é aplicável às medidas financiadas no quadro da gestão partilhada, conforme previsto no Título V. 

CAPÍTULO II 

Mecanismo de execução 

S e c ç ã o 1 

A p o i o d o F E A M P 

Artigo 94. o 

Determinação das taxas de cofinanciamento 

1. Ao adotar atos de execução nos termos do artigo 19. o que aprovam um programa operacional, a Comissão fixa a 
contribuição máxima do FEAMP para esse programa.
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2. A contribuição do FEAMP é calculada com base no montante das despesas públicas elegíveis. 

O programa operacional fixa a taxa de contribuição do FEAMP aplicável às prioridades da União estabelecidas no 
artigo 6. o . As taxas máxima e mínima da contribuição do FEAMP são, respetivamente, de 75 %, e de 20 % das despesas 
públicas elegíveis. 

3. Em derrogação do n. o 2, a contribuição do FEAMP é de: 

a) 100 % das despesas públicas elegíveis para o apoio no âmbito da ajuda ao armazenamento referida no artigo 67. o ; 

b) 100 % das despesas públicas elegíveis para o regime de compensação referido no artigo 70. o ; 

c) 50 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido nos artigos 33. o e 34. o e no artigo 41. o , n. o 2; 

d) 70 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 76. o , n. o 2, alínea e); 

e) 90 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 76. o , n. o 2, alíneas a) a d) e f) a l); 

f) 80 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 77. o . 

4. Em derrogação do n. o 2, a taxa máxima de contribuição do FEAMP aplicável aos objetivos específicos ao abrigo de 
uma prioridade da União é aumentada de dez pontos percentuais sempre que a totalidade da prioridade da União 
estabelecida no artigo 6. o , ponto 4, seja executada através do desenvolvimento local de base comunitária. 

Artigo 95. o 

Intensidade da ajuda pública 

1. Os Estados-Membros devem aplicar uma intensidade máxima de ajuda pública de 50 % das despesas totais elegíveis 
da operação. 

2. Em derrogação do n. o 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda pública de 100 % das 
despesas elegíveis da operação, caso: 

a) O beneficiário seja um organismo de direito público ou uma empresa encarregada da gestão de serviços de interesse 
económico geral, na aceção do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, sempre que a ajuda for concedida para a gestão desses 
serviços; 

b) A operação esteja relacionada com a ajuda ao armazenamento referida no artigo 67. o ; 

c) A operação esteja relacionada com o regime de compensação referido no artigo 70. o ; 

d) A operação esteja relacionada com a recolha de dados referida no artigo 77. o ; 

e) A operação esteja relacionada com o apoio ao abrigo dos artigos 33. o ou 34. o ou com a compensação ao abrigo dos 
artigos 54. o , 55. o ou 56. o ; 

f) A operação esteja relacionada com as medidas da PMI a que se refere o artigo 80. o . 

3. Em derrogação do n. o 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda pública compreendida entre 
50 % e 100 % das despesas totais elegíveis, caso: 

a) A operação seja executada ao abrigo do Título V, Capítulos I, II ou IV, e satisfaça cumulativamente os seguintes 
critérios: 

i) é de interesse coletivo, 

ii) tem um beneficiário coletivo, 

iii) tem características inovadoras, se for caso disso, a nível local. 

b) A operação seja executada ao abrigo do Título V, capítulo III, satisfaça um dos critérios referidos na alínea a), 
subalíneas i), ii) ou iii), do presente número e preveja o acesso do público aos seus resultados.
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Artigo 91. o 

Atividades de comunicação mo âmbito da PCP e da PMI 

O FEAMP pode apoiar: 

a) Os custos das atividades de informação e comunicação ligadas à PCP e à PMI, incluindo: 

i) Os custos de produção, tradução e divulgação de material concebido para as necessidades específicas dos diferentes 
grupos-alvo, em suporte escrito, audiovisual e eletrónico, 

ii) Os custos de preparação e organização de eventos e de reuniões para informar ou recolher os pontos de vista das 
diferentes partes interessadas pela PCP e pela PMI; 

b) As despesas de viagem e alojamento de peritos e representantes das partes interessadas convidados pela Comissão a 
participar nas reuniões; 

c) Os custos da comunicação institucional das prioridades políticas da União, na medida em que estejam relacionadas 
com os objetivos gerais do presente regulamento. 

CAPÍTULO III 

Assistência técnica 

Artigo 92. o 

Assistência técnica por iniciativa da Comissão 

O FEAMP pode apoiar, por iniciativa da Comissão e até ao limite máximo de 1,1 % do FEAMP: 

a) As medidas de assistência técnica especificadas no artigo 58. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) A preparação, o acompanhamento e a avaliação de acordos de pesca sustentável e a participação da União em 
organizações regionais de gestão das pescas. As medidas em causa consistem em estudos, reuniões, intervenções de 
peritos, despesas com pessoal temporário, atividades de informação e outras despesas administrativas ou despesas 
decorrentes da assistência científica ou técnica prestada pela Comissão; 

c) A criação de uma rede europeia de GAL-Pesca para o reforço das capacidades, a divulgação de informações, o 
intercâmbio de experiências e boas práticas e o apoio à cooperação entre os GAL-Pesca. Esta rede deve cooperar 
com os organismos encarregados da ligação em rede e do apoio técnico para o desenvolvimento local criados pelo 
FEDER, pelo FSE e pelo FEADER, no que respeita às suas atividades de desenvolvimento local e à cooperação 
transnacional. 

TÍTULO VII 

EXECUÇÃO NO QUADRO DA GESTÃO PARTILHADA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 93. o 

Âmbito de aplicação 

O presente título é aplicável às medidas financiadas no quadro da gestão partilhada, conforme previsto no Título V. 

CAPÍTULO II 

Mecanismo de execução 

S e c ç ã o 1 

A p o i o d o F E A M P 

Artigo 94. o 

Determinação das taxas de cofinanciamento 

1. Ao adotar atos de execução nos termos do artigo 19. o que aprovam um programa operacional, a Comissão fixa a 
contribuição máxima do FEAMP para esse programa.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/49



304

4. Em derrogação do n. o 1, são aplicados pontos percentuais adicionais de intensidade da ajuda pública no caso de 
tipos específicos de operações constantes do Anexo I. 

5. A Comissão adota atos de execução que estabelecem o modo de aplicação dos diferentes pontos percentuais de 
intensidade de ajuda pública caso sejam satisfeitas várias condições do Anexo I. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

Artigo 96. o 

Cálculo dos custos adicionais ou da perda de rendimentos 

Se a ajuda for concedida em função dos custos adicionais ou da perda de rendimentos, os Estados-Membros devem 
assegurar que os cálculos correspondentes sejam adequados, exatos e estabelecidos previamente com base num cálculo 
justo, equitativo e verificável. 

CAPÍTULO III 

Sistemas de gestão e de controlo 

Artigo 97. o 

Autoridade de gestão 

1. Para além das regras gerais previstas no artigo 125. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a autoridade de gestão 
deve: 

a) Fornecer à Comissão, até 31 de março de cada ano, os dados cumulativos pertinentes sobre as operações selecionadas 
para financiamento até ao final do ano civil anterior, nomeadamente as principais características do beneficiário e da 
própria operação; 

b) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os potenciais beneficiários, organizações profissionais, 
parceiros económicos e sociais, organismos envolvidos na promoção da igualdade entre homens e mulheres e 
organizações não governamentais interessadas, incluindo organizações ambientais, das possibilidades proporcionadas 
pelo programa e das regras de acesso ao respetivo financiamento; 

c) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os beneficiários da contribuição da União e o público 
em geral acerca do papel desempenhado pela União no programa. 

2. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras de apresentação dos dados referidos no n. o 1, alínea 
a). Esses atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , n. o 2. 

Artigo 98. o 

Transmissão de dados financeiros 

1. Até 31 de janeiro e 31 de julho, respetivamente, os Estados-Membros transmitem por via eletrónica à Comissão 
uma previsão do montante para o qual preveem apresentar pedidos de pagamento para o exercício financeiro em curso e 
para o exercício seguinte. 

2. A Comissão adota um ato de execução que estabelece o modelo a utilizar para a apresentação dos dados financeiros 
que lhe devem ser transmitidos. Esse ato de execução é adotado pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 127. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Controlo pelos Estados-Membros 

Artigo 99. o 

Correções financeiras efetuadas pelos Estados-Membros 

1. Além das correções financeiras referidas no artigo 143. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os Estados-Membros 
efetuam correções financeiras se o beneficiário não respeitar as obrigações previstas no artigo 10. o , n. o 2, do presente 
regulamento. 

2. No caso das correções financeiras referidas no n. o 1, os Estados-Membros determinam o montante da correção, que 
deve ser proporcionado, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração da infração cometida pelo 
beneficiário, e a importância da contribuição do FEAMP para a atividade económica do beneficiário.
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CAPÍTULO V 

Controlo pela Comissão 

S e c ç ã o 1 

I n t e r r u p ç ã o e s u s p e n s ã o 

Artigo 100. o 

Interrupção do prazo de pagamento 

1. Para além dos critérios que permitem uma interrupção, enumerados no artigo 83. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o gestor orçamental delegado, na aceção do Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012, 
pode interromper o prazo de pagamento relativo a um pedido de pagamento intercalar em caso de incumprimento por 
um Estado-Membro das suas obrigações no âmbito da PCP, se esse incumprimento for suscetível de afetar as despesas 
constantes de uma declaração de despesas certificada para as quais o pagamento intercalar seja solicitado. 

2. Antes da interrupção do prazo relativo a um pagamento intercalar, tal como referido no n. o 1, a Comissão adota 
atos de execução que reconhecem a existência de elementos de prova que apontam para um caso de incumprimento de 
obrigações no âmbito da PCP. Antes de adotar esses atos de execução, a Comissão informa imediatamente o Estado- 
-Membro em causa desses elementos de prova ou de informações fiáveis, e é dada ao Estado-Membro a possibilidade de 
apresentar as suas observações num prazo razoável. 

3. A interrupção, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as despesas a que se refere o 
n. o 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e 
a reiteração do incumprimento. 

Artigo 101. o 

Suspensão de pagamentos 

1. Para além do artigo 134. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que suspen
dem, no todo ou em parte, os pagamentos intercalares ao abrigo do programa operacional em caso de incumprimento 
grave por um Estado-Membro das suas obrigações no âmbito da PCP, que seja suscetível de afetar as despesas constantes 
de uma declaração de despesas certificada para as quais o pagamento intercalar seja solicitado. 

2. Antes da suspensão de um pagamento intercalar, tal como referido no n. o 1, a Comissão adota um ato de execução 
que reconhece que o Estado-Membro não cumpriu as suas obrigações no âmbito da PCP. Antes de adotar esse ato de 
execução, a Comissão informa imediatamente o Estado-Membro em causa dessas conclusões ou informações fiáveis, e é 
dada ao Estado-Membro a possibilidade de apresentar as suas observações sobre a questão. 

3. A suspensão, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as despesas a que se refere o 
n. o 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e 
a reiteração do incumprimento grave. 

Artigo 102. o 

Poderes da Comissão 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 126. o , para definir os casos de incumprimento a que 
se refere o artigo 100. o e os casos de incumprimento grave a que se refere o artigo 101. o , n. o 1, derivados das regras 
aplicáveis da PCP que sejam essenciais para a conservação dos recursos biológicos marinhos. 

S e c ç ã o 2 

I n t e r c â m b i o d e i n f o r m a ç õ e s e c o r r e ç õ e s f i n a n c e i r a s 

Artigo 103. o 

Acesso à informação 

A pedido da Comissão, os Estados-Membros comunicam-lhe as disposições legislativas, regulamentares e administrativas 
que tenham adotado para dar cumprimento a atos da União relacionados com a PCP, sempre que tais atos tenham 
incidência financeira no FEAMP. 

Artigo 104. o 

Confidencialidade 

1. Os Estados-Membros e a Comissão devem tomar todas as medidas necessárias para assegurar a confidencialidade 
das informações comunicadas ou obtidas durante os controlos no local ou no âmbito das ações de apuramento das 
contas efetuadas em execução do presente regulamento.

PT L 149/52 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014

4. Em derrogação do n. o 1, são aplicados pontos percentuais adicionais de intensidade da ajuda pública no caso de 
tipos específicos de operações constantes do Anexo I. 

5. A Comissão adota atos de execução que estabelecem o modo de aplicação dos diferentes pontos percentuais de 
intensidade de ajuda pública caso sejam satisfeitas várias condições do Anexo I. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

Artigo 96. o 

Cálculo dos custos adicionais ou da perda de rendimentos 

Se a ajuda for concedida em função dos custos adicionais ou da perda de rendimentos, os Estados-Membros devem 
assegurar que os cálculos correspondentes sejam adequados, exatos e estabelecidos previamente com base num cálculo 
justo, equitativo e verificável. 

CAPÍTULO III 

Sistemas de gestão e de controlo 

Artigo 97. o 

Autoridade de gestão 

1. Para além das regras gerais previstas no artigo 125. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a autoridade de gestão 
deve: 

a) Fornecer à Comissão, até 31 de março de cada ano, os dados cumulativos pertinentes sobre as operações selecionadas 
para financiamento até ao final do ano civil anterior, nomeadamente as principais características do beneficiário e da 
própria operação; 

b) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os potenciais beneficiários, organizações profissionais, 
parceiros económicos e sociais, organismos envolvidos na promoção da igualdade entre homens e mulheres e 
organizações não governamentais interessadas, incluindo organizações ambientais, das possibilidades proporcionadas 
pelo programa e das regras de acesso ao respetivo financiamento; 

c) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os beneficiários da contribuição da União e o público 
em geral acerca do papel desempenhado pela União no programa. 

2. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras de apresentação dos dados referidos no n. o 1, alínea 
a). Esses atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , n. o 2. 

Artigo 98. o 

Transmissão de dados financeiros 

1. Até 31 de janeiro e 31 de julho, respetivamente, os Estados-Membros transmitem por via eletrónica à Comissão 
uma previsão do montante para o qual preveem apresentar pedidos de pagamento para o exercício financeiro em curso e 
para o exercício seguinte. 

2. A Comissão adota um ato de execução que estabelece o modelo a utilizar para a apresentação dos dados financeiros 
que lhe devem ser transmitidos. Esse ato de execução é adotado pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 127. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Controlo pelos Estados-Membros 

Artigo 99. o 

Correções financeiras efetuadas pelos Estados-Membros 

1. Além das correções financeiras referidas no artigo 143. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os Estados-Membros 
efetuam correções financeiras se o beneficiário não respeitar as obrigações previstas no artigo 10. o , n. o 2, do presente 
regulamento. 

2. No caso das correções financeiras referidas no n. o 1, os Estados-Membros determinam o montante da correção, que 
deve ser proporcionado, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração da infração cometida pelo 
beneficiário, e a importância da contribuição do FEAMP para a atividade económica do beneficiário.
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2. São aplicáveis às informações referidas no n. o 1 do presente artigo os princípios referidos no artigo 8. o do 
Regulamento (Euratom, CE) n. o 2185/96 do Conselho ( 1 ). 

Artigo 105. o 

Correções financeiras efetuadas pela Comissão 

1. Para além dos casos referidos no artigo 22. o , n. o 7, no artigo 85. o e no artigo 144. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que efetuam correções financeiras destinadas a cancelar a totalidade 
ou parte da contribuição da União para um programa operacional se, após ter realizado as verificações necessárias, 
concluir que: 

a) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento pelo 
beneficiário das obrigações referidas no artigo 10. o , n. o 2, do presente regulamento, e não foram corrigidas pelo 
Estado-Membro antes do início do procedimento de correção previsto no presente número; 

b) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento grave das 
regras da PCP pelo Estado-Membro, que levaram à suspensão do pagamento nos termos do artigo 101. o do presente 
regulamento e em relação aos quais o Estado-Membro em causa continua a não demonstrar que tomou as medidas 
corretivas necessárias para assegurar, no futuro, o cumprimento e a execução das regras aplicáveis. 

2. A Comissão determina o montante das correções tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração 
do incumprimento grave das regras da PCP pelo Estado-Membro ou pelo beneficiário, e a importância da contribuição do 
FEAMP para a atividade económica do beneficiário em causa. 

3. Caso não seja possível quantificar com precisão o montante das despesas relacionadas com o incumprimento das 
regras da PCP pelo Estado-Membro, a Comissão aplica uma correção financeira fixa ou extrapolada, nos termos do n. o 4. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que determinem os critérios para 
fixar o nível das correções financeiras a aplicar e os critérios de aplicação das correções financeiras fixas ou extrapoladas. 

Artigo 106. o 

Procedimento 

O artigo 145. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 é aplicável, com as necessárias adaptações, caso a Comissão 
proponha uma correção financeira referida no artigo 105. o do presente regulamento. 

CAPÍTULO VI 

Acompanhamento, avaliação, informação e comunicação 

S e c ç ã o 1 

E s t a b e l e c i m e n t o e o b j e t i v o s d e u m s i s t e m a c o m u m d e a c o m p a n h a m e n t o e 
a v a l i a ç ã o 

Artigo 107. o 

Sistema de acompanhamento e avaliação 

1. É estabelecido um sistema comum de acompanhamento e avaliação para as operações do FEAMP em gestão 
partilhada, a fim de medir o desempenho do FEAMP. A fim de assegurar a avaliação efetiva do desempenho, a Comissão 
fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que definem o conteúdo e a estrutura desse sistema. 

2. O impacto geral do FEAMP é avaliado em função das prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o . 

A Comissão pode adotar atos de execução que estabeleçam o conjunto de indicadores específicos para essas prioridades 
da União. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

3. Os Estados-Membros devem prestar à Comissão todas as informações necessárias que permitam o acompanhamento 
e a avaliação das medidas em causa. A Comissão tem em conta as necessidades em termos de dados e as sinergias entre 
potenciais fontes de dados, em particular a sua utilização para fins estatísticos, quando adequado. A Comissão adota atos 
de execução que estabelecem as regras relativas às informações a enviar pelos Estados-Membros, assim como às neces
sidades em termos de dados e às sinergias entre potenciais fontes de dados. Os referidos atos de execução são adotados 
pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3.
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4. A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de quatro em quatro anos, um relatório sobre a 
execução do presente artigo. O primeiro relatório deve ser apresentado até 31 de dezembro de 2017. 

Artigo 108. o 

Objetivos 

O sistema comum de acompanhamento e avaliação tem por objetivos: 

a) Demonstrar os progressos e as realizações da PCP e da PMI e avaliar o impacto geral e a eficácia, a eficiência e a 
pertinência das operações do FEAMP; 

b) Contribuir para direcionar melhor o apoio à PCP e à PMI; 

c) Apoiar um processo de aprendizagem comum relativo ao acompanhamento e à avaliação; 

d) Fornecer avaliações sólidas e comprovadas das operações do FEAMP que sirvam de base ao processo decisório. 

S e c ç ã o 2 

D i s p o s i ç õ e s t é c n i c a s 

Artigo 109. o 

Indicadores comuns 

1. A fim permitir a agregação de dados a nível da União, o sistema de acompanhamento e avaliação previsto no 
artigo 107. o contém uma lista de indicadores comuns, aplicável a cada programa operacional, relativos à situação inicial, 
bem como à execução financeira, às realizações e aos resultados dos programas operacionais. 

2. Os indicadores comuns devem estar ligados a marcos e metas estabelecidos nos programas operacionais em 
conformidade com as prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o . Esses indicadores são utilizados para a análise 
do desempenho referida no artigo 21. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e permitem a avaliação dos 
progressos, da eficiência e da eficácia da execução da política em relação aos objetivos e metas fixados ao nível da 
União e ao nível dos programas. 

Artigo 110. o 

Sistema eletrónico de informação 

1. As informações essenciais sobre a execução do programa operacional, sobre cada operação selecionada para 
financiamento e sobre as operações já concluídas, necessárias para efeitos de acompanhamento e avaliação, nomeada
mente as características principais do beneficiário e do projeto, devem ser registadas e conservadas em suporte eletrónico. 

2. A Comissão assegura a existência de um sistema eletrónico seguro e adequado para registar, conservar e gerir as 
informações essenciais, e para dar informações sobre o acompanhamento e a avaliação. 

Artigo 111. o 

Prestação de informações 

Os beneficiários de apoio no âmbito do FEAMP, incluindo os GAL-Pesca, comprometem-se a fornecer à autoridade de 
gestão e/ou aos avaliadores designados, ou a outros organismos em que essa autoridade delegue o desempenho das suas 
funções, todos os dados e informações necessários para o acompanhamento e avaliação do programa operacional, em 
especial no que diz respeito à realização dos objetivos específicos e das prioridades. 

S e c ç ã o 3 

A c o m p a n h a m e n t o 

Artigo 112. o 

Procedimentos de acompanhamento 

1. A autoridade de gestão referida no artigo 97. o do presente regulamento e o comité de acompanhamento referido no 
artigo 47. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 procedem ao acompanhamento da qualidade da execução do programa. 

2. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento efetuam o acompanhamento de cada programa operacional 
por meio de indicadores financeiros, de realizações e de resultados.
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2. São aplicáveis às informações referidas no n. o 1 do presente artigo os princípios referidos no artigo 8. o do 
Regulamento (Euratom, CE) n. o 2185/96 do Conselho ( 1 ). 

Artigo 105. o 

Correções financeiras efetuadas pela Comissão 

1. Para além dos casos referidos no artigo 22. o , n. o 7, no artigo 85. o e no artigo 144. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que efetuam correções financeiras destinadas a cancelar a totalidade 
ou parte da contribuição da União para um programa operacional se, após ter realizado as verificações necessárias, 
concluir que: 

a) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento pelo 
beneficiário das obrigações referidas no artigo 10. o , n. o 2, do presente regulamento, e não foram corrigidas pelo 
Estado-Membro antes do início do procedimento de correção previsto no presente número; 

b) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento grave das 
regras da PCP pelo Estado-Membro, que levaram à suspensão do pagamento nos termos do artigo 101. o do presente 
regulamento e em relação aos quais o Estado-Membro em causa continua a não demonstrar que tomou as medidas 
corretivas necessárias para assegurar, no futuro, o cumprimento e a execução das regras aplicáveis. 

2. A Comissão determina o montante das correções tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração 
do incumprimento grave das regras da PCP pelo Estado-Membro ou pelo beneficiário, e a importância da contribuição do 
FEAMP para a atividade económica do beneficiário em causa. 

3. Caso não seja possível quantificar com precisão o montante das despesas relacionadas com o incumprimento das 
regras da PCP pelo Estado-Membro, a Comissão aplica uma correção financeira fixa ou extrapolada, nos termos do n. o 4. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que determinem os critérios para 
fixar o nível das correções financeiras a aplicar e os critérios de aplicação das correções financeiras fixas ou extrapoladas. 

Artigo 106. o 

Procedimento 

O artigo 145. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 é aplicável, com as necessárias adaptações, caso a Comissão 
proponha uma correção financeira referida no artigo 105. o do presente regulamento. 

CAPÍTULO VI 

Acompanhamento, avaliação, informação e comunicação 

S e c ç ã o 1 

E s t a b e l e c i m e n t o e o b j e t i v o s d e u m s i s t e m a c o m u m d e a c o m p a n h a m e n t o e 
a v a l i a ç ã o 

Artigo 107. o 

Sistema de acompanhamento e avaliação 

1. É estabelecido um sistema comum de acompanhamento e avaliação para as operações do FEAMP em gestão 
partilhada, a fim de medir o desempenho do FEAMP. A fim de assegurar a avaliação efetiva do desempenho, a Comissão 
fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que definem o conteúdo e a estrutura desse sistema. 

2. O impacto geral do FEAMP é avaliado em função das prioridades da União estabelecidas no artigo 6. o . 

A Comissão pode adotar atos de execução que estabeleçam o conjunto de indicadores específicos para essas prioridades 
da União. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3. 

3. Os Estados-Membros devem prestar à Comissão todas as informações necessárias que permitam o acompanhamento 
e a avaliação das medidas em causa. A Comissão tem em conta as necessidades em termos de dados e as sinergias entre 
potenciais fontes de dados, em particular a sua utilização para fins estatísticos, quando adequado. A Comissão adota atos 
de execução que estabelecem as regras relativas às informações a enviar pelos Estados-Membros, assim como às neces
sidades em termos de dados e às sinergias entre potenciais fontes de dados. Os referidos atos de execução são adotados 
pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , n. o 3.
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Artigo 113. o 

Funções do comité de acompanhamento 

Para além das funções previstas no artigo 49. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanhamento 
verifica o desempenho do programa operacional e a eficácia da sua execução. Para esse efeito, o comité de acompa
nhamento: 

a) É consultado e aprova, no prazo de seis meses a contar da decisão de aprovação do programa, os critérios de seleção 
das operações financiadas. Tais critérios devem ser revistos de acordo com as necessidades da programação; 

b) Examina as atividades e realizações ligadas ao plano de avaliação do programa; 

c) Examina as ações do programa relativas ao cumprimento das condicionalidades específicas ex ante; 

d) Examina e aprova os relatórios anuais de execução antes do seu envio à Comissão; 

e) Examina as ações que visem promover a igualdade entre homens e mulheres, a igualdade de oportunidades e a não 
discriminação, incluindo a acessibilidade para as pessoas com deficiência. 

O comité de acompanhamento não é consultado sobre os planos de trabalho para a recolha de dados referidos no 
artigo 21. o . 

Artigo 114. o 

Relatório anual de execução 

1. Até 31 de maio de 2016, e até 31 de maio de cada ano subsequente, até 2023, inclusive, os Estados-Membros 
apresentam à Comissão um relatório anual de execução do programa operacional no ano civil anterior. O relatório 
apresentado em 2016 abrange os anos civis de 2014 e 2015. 

2. Para além do disposto no artigo 50. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os relatórios anuais de execução devem 
incluir: 

a) Informações sobre as autorizações financeiras e as despesas por medida; 

b) Uma síntese das atividades empreendidas em relação ao plano de avaliação; 

c) Informações sobre as medidas tomadas em casos de infrações graves a que se refere o artigo 10. o , n. o 1, do presente 
regulamento e de incumprimento das condições previstas no artigo 10. o , n. o 2, do presente regulamento, bem como 
sobre as medidas corretivas; 

d) Informações sobre as medidas tomadas para dar cumprimento ao artigo 41. o , n. o 10, do presente regulamento; 

e) Informações sobre as medidas tomadas para assegurar a publicação dos beneficiários em conformidade com o Anexo 
V do presente regulamento, e para as pessoas singulares de acordo com o direito nacional, incluindo os eventuais 
limites aplicáveis. 

3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras relativas ao formato e à apresentação dos relatórios 
anuais de execução. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , 
n. o 3. 

S e c ç ã o 4 

A v a l i a ç ã o 

Artigo 115. o 

Disposições gerais 

1. A Comissão adota atos de execução que estabelecem os elementos que devem constar dos relatórios de avaliação ex 
ante a que se refere o artigo 55. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e os requisitos mínimos para o plano de avaliação 
referido no artigo 56. o desse regulamento. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 127. o , n. o 3, do presente regulamento. 

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as avaliações estejam em conformidade com o sistema comum de 
acompanhamento e avaliação acordado nos termos do artigo 107. o , devem organizar a produção e a recolha dos dados 
necessários, e devem apresentar aos avaliadores os vários elementos de informação fornecidos pelo sistema de acompa
nhamento.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/55
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3. Os relatórios de avaliação são disponibilizados pelos Estados-Membros na Internet e pela Comissão no sítio Web da 
União. 

Artigo 116. o 

Avaliação ex ante 

Os Estados-Membros devem assegurar a participação do avaliador ex ante numa fase precoce do processo de elaboração 
do programa operacional, nomeadamente no desenvolvimento da análise referida no artigo 18. o , n. o 1, alínea a), na 
conceção da lógica de intervenção do programa e na definição dos objetivos do programa. 

Artigo 117. o 

Avaliação ex post 

A Comissão elabora um relatório da avaliação ex post, em estreita colaboração com os Estados-Membros, nos termos do 
artigo 57. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 118. o 

Síntese das avaliações 

Sob a responsabilidade da Comissão, é elaborada uma síntese, ao nível da União, dos relatórios de avaliação ex ante. A 
síntese dos relatórios de avaliação deve estar concluída até 31 de dezembro do ano seguinte à apresentação das avaliações 
em questão. 

S e c ç ã o 5 

I n f o r m a ç ã o e c o m u n i c a ç ã o 

Artigo 119. o 

Informação e publicidade 

1. A autoridade de gestão é responsável, nos termos do artigo 97. o , n. o 1, alínea b), por: 

a) Garantir a criação de um sítio ou portal Web único, que faculte informações e acesso ao programa operacional no 
Estado-Membro; 

b) Informar os beneficiários potenciais sobre as oportunidades de financiamento concedidas no âmbito do programa 
operacional; 

c) Divulgar junto dos cidadãos da União o papel e as realizações do FEAMP, através de ações de comunicação e 
informação sobre os resultados e o impacto dos acordos de parceria, os programas operacionais e as operações; 

d) Assegurar a divulgação ao público de um resumo das medidas destinadas a garantir o cumprimento das regras da PCP, 
incluindo casos de incumprimento pelos Estados-Membros ou pelos beneficiários e de medidas corretivas tomadas, 
como as correções financeiras. 

2. A fim de garantir a transparência sobre o apoio do FEAMP, os Estados-Membros devem manter uma lista das 
operações, em formato CSV ou XML, acessível no sítio ou portal Web único, com uma lista das operações e um resumo 
do programa operacional. 

A lista de operações deve ser atualizada, pelo menos, semestralmente. 

As informações mínimas a incluir na lista de operações, incluindo informações específicas sobre operações ao abrigo dos 
artigos 26. o , 39. o , 47. o , 54. o e 56. o , constam do Anexo V. 

3. As regras pormenorizadas relativas às medidas de informação e publicidade junto do público e às medidas de 
informação destinadas aos candidatos e beneficiários constam do Anexo V. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as características técnicas das medidas de informação e 
publicidade da operação, instruções para a criação do emblema e a definição das cores normalizadas. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127. o , n. o 2.

PT L 149/56 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014

Artigo 113. o 

Funções do comité de acompanhamento 

Para além das funções previstas no artigo 49. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanhamento 
verifica o desempenho do programa operacional e a eficácia da sua execução. Para esse efeito, o comité de acompa
nhamento: 

a) É consultado e aprova, no prazo de seis meses a contar da decisão de aprovação do programa, os critérios de seleção 
das operações financiadas. Tais critérios devem ser revistos de acordo com as necessidades da programação; 

b) Examina as atividades e realizações ligadas ao plano de avaliação do programa; 

c) Examina as ações do programa relativas ao cumprimento das condicionalidades específicas ex ante; 

d) Examina e aprova os relatórios anuais de execução antes do seu envio à Comissão; 

e) Examina as ações que visem promover a igualdade entre homens e mulheres, a igualdade de oportunidades e a não 
discriminação, incluindo a acessibilidade para as pessoas com deficiência. 

O comité de acompanhamento não é consultado sobre os planos de trabalho para a recolha de dados referidos no 
artigo 21. o . 

Artigo 114. o 

Relatório anual de execução 

1. Até 31 de maio de 2016, e até 31 de maio de cada ano subsequente, até 2023, inclusive, os Estados-Membros 
apresentam à Comissão um relatório anual de execução do programa operacional no ano civil anterior. O relatório 
apresentado em 2016 abrange os anos civis de 2014 e 2015. 

2. Para além do disposto no artigo 50. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os relatórios anuais de execução devem 
incluir: 

a) Informações sobre as autorizações financeiras e as despesas por medida; 

b) Uma síntese das atividades empreendidas em relação ao plano de avaliação; 

c) Informações sobre as medidas tomadas em casos de infrações graves a que se refere o artigo 10. o , n. o 1, do presente 
regulamento e de incumprimento das condições previstas no artigo 10. o , n. o 2, do presente regulamento, bem como 
sobre as medidas corretivas; 

d) Informações sobre as medidas tomadas para dar cumprimento ao artigo 41. o , n. o 10, do presente regulamento; 

e) Informações sobre as medidas tomadas para assegurar a publicação dos beneficiários em conformidade com o Anexo 
V do presente regulamento, e para as pessoas singulares de acordo com o direito nacional, incluindo os eventuais 
limites aplicáveis. 

3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras relativas ao formato e à apresentação dos relatórios 
anuais de execução. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127. o , 
n. o 3. 

S e c ç ã o 4 

A v a l i a ç ã o 

Artigo 115. o 

Disposições gerais 

1. A Comissão adota atos de execução que estabelecem os elementos que devem constar dos relatórios de avaliação ex 
ante a que se refere o artigo 55. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e os requisitos mínimos para o plano de avaliação 
referido no artigo 56. o desse regulamento. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 127. o , n. o 3, do presente regulamento. 

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as avaliações estejam em conformidade com o sistema comum de 
acompanhamento e avaliação acordado nos termos do artigo 107. o , devem organizar a produção e a recolha dos dados 
necessários, e devem apresentar aos avaliadores os vários elementos de informação fornecidos pelo sistema de acompa
nhamento.
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TÍTULO VIII 

EXECUÇÃO NO ÂMBITO DA GESTÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 120. o 

Âmbito de aplicação 

O presente título aplica-se às medidas financiadas em gestão direta nos termos do Título VI. 

CAPÍTULO II 

Controlo 

Artigo 121. o 

Proteção dos interesses financeiros da União 

1. No quadro da execução das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, a Comissão deve tomar 
medidas adequadas que garantam a proteção dos interesses financeiros da União mediante a aplicação de medidas 
preventivas contra a fraude, a corrupção e outras atividades ilegais, a realização de controlos eficazes e, se forem detetadas 
irregularidades, a recuperação dos montantes pagos indevidamente e, se for caso disso, a aplicação de sanções efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. 

2. A Comissão, ou seus representantes, e o Tribunal de Contas dispõem de poderes para auditar, com base em 
documentos e em verificações no local, todos os beneficiários, contratantes e subcontratantes que tenham recebido 
fundos da União. 

O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode efetuar inspeções e verificações no local em relação aos 
operadores económicos abrangidos direta ou indiretamente por financiamentos da União, em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos no Regulamento (Euratom, CE) n. o 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e no 
Regulamento (Euratom, CE) n. o 2185/96, a fim de verificar a existência de fraudes, atos de corrupção ou quaisquer outras 
atividades ilegais que prejudiquem os interesses financeiros da União e estejam ligados a uma convenção de subvenção, a 
uma decisão de subvenção ou a um contrato relativo a um financiamento concedido pela União. 

3. Sem prejuízo dos n. os 1 e 2, os acordos de cooperação com países terceiros e organizações internacionais, as 
convenções de subvenção, as decisões de subvenção e os contratos resultantes da execução do presente regulamento 
devem compreender disposições que confiram expressamente à Comissão, ao Tribunal de Contas e ao OLAF poderes para 
procederem às auditorias, inspeções e verificações no local referidas nesses números, nos termos das respetivas compe
tências. 

Artigo 122. o 

Auditorias 

1. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, podem realizar auditorias no local 
das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, em qualquer momento, com um pré-aviso mínimo de dez 
dias úteis, exceto em casos urgentes, durante os três anos seguintes ao pagamento final efetuado pela Comissão. 

2. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, devidamente mandatados para a 
realização de auditorias no local, devem ter acesso aos livros e a todos os outros documentos, incluindo os documentos e 
seus metadados introduzidos ou recebidos e conservados em formato eletrónico, relacionados com as despesas financia
das ao abrigo do presente regulamento. 

3. Os poderes de auditoria referidos no artigo 2. o não prejudicam a aplicação das disposições nacionais que reservam 
determinados atos a agentes especificamente designados pela legislação nacional. Os funcionários da Comissão e do 
Tribunal de Contas, ou os seus representantes, não participam, nomeadamente, em visitas domiciliárias ou no interro
gatório formal de pessoas no âmbito na legislação do Estado-Membro em causa. Têm, contudo, acesso às informações 
assim obtidas. 

4. Sempre que o apoio financeiro da União concedido ao abrigo do presente regulamento seja subsequentemente 
atribuído a um terceiro a título de beneficiário final, o beneficiário inicial, que recebeu o apoio financeiro da União, deve 
fornecer à Comissão todas as informações úteis relativas à identidade do beneficiário final.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/57 
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inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1073/1999 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n. o 1074/1999 do Conselho (JO L 248 de 18.9.2013, p. 1).
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Artigo 123. o 

Suspensão dos pagamentos, redução e cancelamento da contribuição financeira 

1. Se a Comissão considerar que os fundos da União não foram utilizados em conformidade com as condições 
estabelecidas no presente regulamento ou em qualquer outro ato jurídico aplicável da União, deve notificar desse facto 
os beneficiários, que disporão de um mês a contar da data da notificação para lhe enviar as suas observações. 

2. Se os beneficiários não responderem no prazo fixado no n. o 1 do presente artigo ou se as suas observações não 
forem consideradas satisfatórias, a Comissão reduz ou cancela a contribuição financeira concedida ou suspende os 
pagamentos. Qualquer montante pago indevidamente deve ser reembolsado ao orçamento geral da União. Os montantes 
não devolvidos atempadamente são acrescidos de juros de mora nas condições determinadas no Regulamento (UE, 
Euratom) n. o 966/2012. 

CAPÍTULO III 

Avaliação e relatórios 

Artigo 124. o 

Avaliação 

1. Para fins de acompanhamento da sua execução, as operações financiadas ao abrigo do presente regulamento são 
regularmente acompanhadas. 

2. A Comissão assegura a avaliação regular, independente e externa das operações financiadas. 

Artigo 125. o 

Comunicação de informações 

A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho: 

a) Até 31 de março de 2017, um relatório de avaliação intercalar sobre os resultados obtidos e os aspetos qualitativos e 
quantitativos da execução das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento; 

b) Até 31 de agosto de 2018, uma comunicação sobre a prossecução das operações financiadas ao abrigo do presente 
regulamento. 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

Artigo 126. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar os atos delegados referidos nos artigos 10. o , 14. o , 32. o , 40. o , 41. o , 72. o , 102. o , 105. o , 107. o e 
129. o é conferido até 31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida nos artigos 10. o , 14. o , 32. o , 40. o , 41. o , 72. o , 102. o , 105. o , 107. o e 129. o pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisão de revogação não 
afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos dos artigos 10. o , 14. o , 32. o , 40. o , 41. o , 72. o , 102. o , 105. o , 107. o e 129. o só 
entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois 
meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.

PT L 149/58 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014

TÍTULO VIII 

EXECUÇÃO NO ÂMBITO DA GESTÃO DIRETA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 120. o 

Âmbito de aplicação 

O presente título aplica-se às medidas financiadas em gestão direta nos termos do Título VI. 

CAPÍTULO II 

Controlo 

Artigo 121. o 

Proteção dos interesses financeiros da União 

1. No quadro da execução das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, a Comissão deve tomar 
medidas adequadas que garantam a proteção dos interesses financeiros da União mediante a aplicação de medidas 
preventivas contra a fraude, a corrupção e outras atividades ilegais, a realização de controlos eficazes e, se forem detetadas 
irregularidades, a recuperação dos montantes pagos indevidamente e, se for caso disso, a aplicação de sanções efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas. 

2. A Comissão, ou seus representantes, e o Tribunal de Contas dispõem de poderes para auditar, com base em 
documentos e em verificações no local, todos os beneficiários, contratantes e subcontratantes que tenham recebido 
fundos da União. 

O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode efetuar inspeções e verificações no local em relação aos 
operadores económicos abrangidos direta ou indiretamente por financiamentos da União, em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos no Regulamento (Euratom, CE) n. o 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e no 
Regulamento (Euratom, CE) n. o 2185/96, a fim de verificar a existência de fraudes, atos de corrupção ou quaisquer outras 
atividades ilegais que prejudiquem os interesses financeiros da União e estejam ligados a uma convenção de subvenção, a 
uma decisão de subvenção ou a um contrato relativo a um financiamento concedido pela União. 

3. Sem prejuízo dos n. os 1 e 2, os acordos de cooperação com países terceiros e organizações internacionais, as 
convenções de subvenção, as decisões de subvenção e os contratos resultantes da execução do presente regulamento 
devem compreender disposições que confiram expressamente à Comissão, ao Tribunal de Contas e ao OLAF poderes para 
procederem às auditorias, inspeções e verificações no local referidas nesses números, nos termos das respetivas compe
tências. 

Artigo 122. o 

Auditorias 

1. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, podem realizar auditorias no local 
das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, em qualquer momento, com um pré-aviso mínimo de dez 
dias úteis, exceto em casos urgentes, durante os três anos seguintes ao pagamento final efetuado pela Comissão. 

2. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, devidamente mandatados para a 
realização de auditorias no local, devem ter acesso aos livros e a todos os outros documentos, incluindo os documentos e 
seus metadados introduzidos ou recebidos e conservados em formato eletrónico, relacionados com as despesas financia
das ao abrigo do presente regulamento. 

3. Os poderes de auditoria referidos no artigo 2. o não prejudicam a aplicação das disposições nacionais que reservam 
determinados atos a agentes especificamente designados pela legislação nacional. Os funcionários da Comissão e do 
Tribunal de Contas, ou os seus representantes, não participam, nomeadamente, em visitas domiciliárias ou no interro
gatório formal de pessoas no âmbito na legislação do Estado-Membro em causa. Têm, contudo, acesso às informações 
assim obtidas. 

4. Sempre que o apoio financeiro da União concedido ao abrigo do presente regulamento seja subsequentemente 
atribuído a um terceiro a título de beneficiário final, o beneficiário inicial, que recebeu o apoio financeiro da União, deve 
fornecer à Comissão todas as informações úteis relativas à identidade do beneficiário final.

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/57 

( 1 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de setembro de 2013, relativo aos 
inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1073/1999 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n. o 1074/1999 do Conselho (JO L 248 de 18.9.2013, p. 1).
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Artigo 127. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas. Este comité deve ser 
entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do Comité sobre um projeto de ato de execução a adotar nos termos do artigo 95. o , n. o 5, do 
presente regulamento, a Comissão não pode adotar o projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, terceiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 128. o 

Revogação 

1. Sem prejuízo do artigo 129. o , n. o 2, são revogados, com efeitos desde 1 de janeiro de 2014, os Regulamentos (CE) 
n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011, bem como o 
artigo 103. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

2. As referências feitas aos regulamentos revogados devem entender-se como sendo feitas ao presente regulamento. 

Artigo 129. o 

Disposições transitórias 

1. A fim de facilitar a transição dos regimes de apoio estabelecidos pelos Regulamentos (CE) n. o 861/2006, (CE) 
n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011 para o regime estabelecido pelo presente regulamento, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que estabelecem as condições em que o 
apoio por si aprovado nos termos desses regulamentos pode ser integrado no apoio previsto no presente regulamento, 
inclusive no que se refere à assistência técnica e às avaliações ex post. 

2. O presente regulamento não afeta a prossecução nem a alteração, incluindo o cancelamento total ou parcial, dos 
projetos em causa, até ao seu encerramento, nem de intervenções aprovadas pela Comissão com base nos Regulamentos 
(CE) n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011, e no artigo 103. o 
do Regulamento (CE) n. o 1224/2009, ou em qualquer outra legislação aplicável a essas intervenções em 31 de dezembro 
de 2013, os quais continuam a ser aplicáveis a esses projetos ou intervenções. 

3. Os pedidos apresentados no âmbito do Regulamento (CE) n. o 1198/2006 permanecem válidos. 

Artigo 130. o 

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável com efeitos desde 1 de janeiro de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de maio de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 

O Presidente 

D. KOURKOULAS

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/59
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ANEXO I 

INTENSIDADE ESPECÍFICA DA AJUDA 

Tipo de operações Pontos percentuais 

Operações ligadas à pequena pesca costeira podem beneficiar de um aumento de 30 

Operações situadas em ilhas remotas da Grécia e nas ilhas croatas de Dugi Otok, Vis, 
Mljet e Lastovo podem beneficiar de um aumento de 

35 

Operações situadas nas regiões ultraperiféricas podem beneficiar de um aumento de 35 

Operações executadas por organizações de pescadores ou outros beneficiários coletivos, 
não abrangidos pelo Título V, Capítulo III, podem beneficiar de um aumento de 

10 

Operações executadas por organizações de produtores, associações de organizações de 
produtores ou organizações interprofissionais podem beneficiar de um aumento de 

25 

Operações ao abrigo do artigo 76. o , relativo ao controlo e execução, podem beneficiar 
de um aumento de 

30 

Operações ao abrigo do artigo 76. o , relativo ao controlo e execução, e ligadas à 
pequena pesca costeira podem beneficiar de um aumento de 

40 

Operações ao abrigo do artigo 41. o , n. o 2, relativas à substituição ou modernização de 
motores principais ou auxiliares, devem ser reduzidas em 

20 

Operações executadas por empresas não abrangidas pela definição de PME devem ser 
reduzidas em 

20

PT L 149/60 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014

Artigo 127. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas. Este comité deve ser 
entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 4. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

Na falta de parecer do Comité sobre um projeto de ato de execução a adotar nos termos do artigo 95. o , n. o 5, do 
presente regulamento, a Comissão não pode adotar o projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5. o , n. o 4, terceiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 128. o 

Revogação 

1. Sem prejuízo do artigo 129. o , n. o 2, são revogados, com efeitos desde 1 de janeiro de 2014, os Regulamentos (CE) 
n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011, bem como o 
artigo 103. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

2. As referências feitas aos regulamentos revogados devem entender-se como sendo feitas ao presente regulamento. 

Artigo 129. o 

Disposições transitórias 

1. A fim de facilitar a transição dos regimes de apoio estabelecidos pelos Regulamentos (CE) n. o 861/2006, (CE) 
n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011 para o regime estabelecido pelo presente regulamento, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126. o , que estabelecem as condições em que o 
apoio por si aprovado nos termos desses regulamentos pode ser integrado no apoio previsto no presente regulamento, 
inclusive no que se refere à assistência técnica e às avaliações ex post. 

2. O presente regulamento não afeta a prossecução nem a alteração, incluindo o cancelamento total ou parcial, dos 
projetos em causa, até ao seu encerramento, nem de intervenções aprovadas pela Comissão com base nos Regulamentos 
(CE) n. o 2328/2003, (CE) n. o 861/2006, (CE) n. o 1198/2006, (CE) n. o 791/2007 e (UE) n. o 1255/2011, e no artigo 103. o 
do Regulamento (CE) n. o 1224/2009, ou em qualquer outra legislação aplicável a essas intervenções em 31 de dezembro 
de 2013, os quais continuam a ser aplicáveis a esses projetos ou intervenções. 

3. Os pedidos apresentados no âmbito do Regulamento (CE) n. o 1198/2006 permanecem válidos. 

Artigo 130. o 

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável com efeitos desde 1 de janeiro de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de maio de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 

O Presidente 

D. KOURKOULAS

PT 20.5.2014 Jornal Oficial da União Europeia L 149/59
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ANEXO III 

DISTRIBUIÇÃO INDICATIVA DE FUNDOS AO ABRIGO DO TÍTULO VI, CAPÍTULOS I E II, ENTRE OS OBJETIVOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 82. o E 85. o ( 1 ) 

Objetivos estabelecidos no artigo 82. o : 

1. Desenvolvimento e aplicação de uma governação integrada dos assuntos marítimos e costeiros – 5 % 

2. Desenvolvimento de iniciativas intersectoriais – 33 % 

3. Apoio ao crescimento económico sustentável, ao emprego, à inovação e às novas tecnologias – 2 % 

4. Promoção da proteção do meio marinho – 5 % 

Objetivos estabelecidos no artigo 85. o : 

1. Recolha, gestão e divulgação dos pareceres científicos no quadro da PCP – 11 % 

2. Medidas específicas de controlo e execução no quadro da PCP – 19 % 

3. Contribuições voluntárias para organizações internacionais – 10 % 

4. Conselhos consultivos e atividades de comunicação ao abrigo da PCP e da PMI – 9 % 

5. Informação sobre o mercado, incluindo a criação de mercados eletrónicos – 6 %

PT L 149/62 Jornal Oficial da União Europeia 20.5.2014 

( 1 ) As percentagens aplicam-se ao montante fixado no artigo 14. o , excluindo a dotação ao abrigo do artigo 92. o .
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ANEXO V 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOBRE O APOIO PRESTADO PELO FEAMP 

1. Lista de operações 

A lista de operações a que se refere o artigo 119. o deve conter, em pelo menos uma das línguas oficiais do Estado- 
-Membro, os seguintes campos de dados: 

— nome do beneficiário (só entidades jurídicas e pessoas singulares nos termos do direito nacional), 

— número de identificação no ficheiro da frota de pesca comunitária (CFR) referido no artigo 10. o do Regulamento 
(CE) n. o 26/2004 (a completar unicamente se a operação estiver ligada a um navio de pesca), 

— nome da operação, 

— resumo da operação, 

— data de início da operação, 

— data do fim da operação (data prevista para a conclusão física ou para a sua realização plena), 

— despesa total elegível, 

— montante da contribuição da União, 

— código postal da operação, 

— país, 

— nome da prioridade da União, 

— data da última atualização da lista de operações. 

2. Medidas de informação e publicidade destinadas ao público 

1. O Estado-Membro assegura que as medidas de informação e publicidade visem a mais ampla cobertura mediática 
possível, recorrendo a várias formas e métodos de comunicação ao nível adequado. 

2. O Estado-Membro é responsável pela organização, pelo menos, das seguintes medidas de informação e publi
cidade: 

a) Uma grande ação de informação para publicitar o lançamento do programa operacional; 

b) Pelo menos duas vezes durante o período de programação, uma grande ação de informação, que promova as 
oportunidades de financiamento e as estratégias prosseguidas e apresente as realizações do programa opera
cional; 

c) Exibição da bandeira ou do emblema da União, consoante o caso, à frente das instalações de cada autoridade 
de gestão ou noutro local visível do público; 

d) Publicação, por via eletrónica, da lista de operações em conformidade com o ponto 1; 

e) Apresentação de exemplos de operações, por programa operacional, no sítio Web único ou no sítio Web do 
programa operacional, acessível através do portal Web único; os exemplos devem ser apresentados numa 
língua oficial da União que seja amplamente falada e diferente da língua ou línguas oficiais do Estado-Membro 
em causa;
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f) Apresentação de uma síntese das intervenções em matéria de inovação e ecoinovação numa secção específica 
do sítio Web único; 

g) Atualização das informações sobre a execução do programa operacional, incluindo as suas principais reali
zações, no sítio Web único ou no sítio Web do programa operacional, acessível através do portal Web único; 

h) Divulgação ao público de uma síntese das medidas destinadas a garantir o cumprimento das regras da PCP, 
incluindo casos de incumprimento pelos Estados-Membros ou pelos beneficiários e de medidas corretivas 
tomadas, como as correções financeiras. 

3. A autoridade de gestão deve envolver nas medidas de informação e publicidade, em conformidade com a 
legislação e as práticas nacionais, as seguintes entidades: 

a) Os parceiros referidos no artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) Os centros de informação na Europa e as representações da Comissão nos Estados-Membros; 

c) Os estabelecimentos de ensino e de investigação. 

Estas entidades devem divulgar amplamente as informações referidas no artigo 119. o , n. o 1, alíneas a) e b). 

3. Medidas para informação dos potenciais beneficiários e dos beneficiários 

3.1. Medidas de informação destinadas a potenciais beneficiários 

1. A autoridade de gestão deve assegurar que os objetivos do programa operacional e as oportunidades de 
financiamento oferecidas pelo FEAMP sejam amplamente divulgados aos potenciais beneficiários e a todas as 
partes interessadas. 

2. A autoridade de gestão deve garantir que sejam prestadas aos beneficiários potenciais, pelo menos, as seguintes 
informações: 

a) As condições de elegibilidade de despesas a satisfazer para poder beneficiar de apoio no quadro do programa 
operacional; 

b) Uma descrição das condições de admissibilidade dos pedidos de financiamento, dos procedimentos de exame 
dos pedidos de financiamento e dos prazos previstos; 

c) Os critérios de seleção das operações a apoiar; 

d) Os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local onde podem ser obtidas informações sobre os 
programas operacionais; 

e) A exigência de que os pedidos proponham atividades de comunicação, proporcionada em relação à dimensão 
da operação, a fim de informar o público sobre o objetivo da operação e o apoio da União à operação. 

3.2. Medidas de informação destinadas aos beneficiários 

A autoridade de gestão deve informar os beneficiários de que a aceitação de um financiamento implica o consen
timento da sua inclusão na lista de operações publicada nos termos do artigo 119. o , n. o 2.
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FUNDO EUROPEU AGRÍCOLA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL
O FEADER contribui para a Estratégia Europa 2020 através da promoção do desenvolvimento rural sustentável em 
toda a União, juntamente com outros instrumentos da PAC, a política de coesão e a política comum das pescas. Contri-
bui para o desenvolvimento de áreas rurais, nomeadamente, fomentando um setor agrícola na União mais equilibrado 
em termos territoriais e ambientais, favorável ao clima, resistente, competitivo e inovador.

Em consonância com a Estratégia Europa 2020 e os objetivos gerais da PAC, a política de desenvolvimento rural da 
UE para 2014-2020 tem os três objetivos estratégicos a longo prazo que se seguem:

• fomentar a competitividade no setor agrícola;
• garantir a gestão sustentável dos recursos naturais e da ação climática; 
• alcançar um desenvolvimento territorial equilibrado das economias e comunidades rurais, incluindo a criação e a 

manutenção do emprego.

A política continuará a ser aplicada através de programas de desenvolvimento rural (PDR) nacionais e/ou regionais que 
decorrerão durante sete anos.

Regra geral, os PDR deverão assentar em, pelo menos, quatro das seis prioridades comuns da UE:

• fomentar transferência de conhecimentos e inovação na agricultura, nas florestas e nas áreas rurais;
• melhorar a viabilidade/competitividade de todos os tipos de agricultura e promover tecnologias agrícolas inova-

doras e uma gestão sustentável da floresta;
• promover a organização da cadeia alimentar, o bem-estar dos animais e a gestão de risco na agricultura;
• restaurar, preservar e otimizar os ecossistemas relacionados com a agricultura e as florestas;
• promover a eficiência de recursos e apoiar a transição para uma economia assente num baixo nível de emissões 

de carbono e resistente às alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e florestal;
• promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico nas áreas rurais.

Por seu turno, cada prioridade de desenvolvimento rural subdivide-se em áreas de intervenção mais detalhadas 
(áreas de intervenção). No âmbito dos seus PDR, os Estados-Membros/as regiões definem objetivos quantificados em 
relação a essas áreas de intervenção, com base numa análise das necessidades do território abrangido pelo PDR. São 
então definidas medidas para alcançar esses objetivos, incluindo o financiamento do FEADER associado. O apoio ao 
desenvolvimento rural abrange investimentos, criação de empresas, infraestruturas, atividades de desenvolvimento 
de capital humano e pagamentos pelo fornecimento de bens públicos, tais como valorização do ambiente e garantia 
de gestão sustentável dos recursos naturais.

A nova estrutura de programas introduzida pela reforma de 2013 proporciona uma maior flexibilidade na utilização 
das medidas e, por conseguinte, o potencial para dar melhor resposta às necessidades específicas nas áreas de pro-
gramação visadas, através de uma combinação eficaz de medidas. A reforma também reforçou a orientação para os 
resultados dos programas, proporcionou regras de execução simplificadas, quando possível, e introduziu ligações mais 
estreitas com outros fundos EIE.

Com vista a garantir uma ação ambiental adequada e a promoção de uma abordagem ascendente das estratégias de 
desenvolvimento local, pelo menos, 30 % do orçamento de cada programa terá de ser dedicado a medidas específicas 
relacionadas com o ambiente e o clima e, pelo menos, 5 % à abordagem LEADER para o desenvolvimento local.
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REGULAMENTO (UE) N. o 1305/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1698/2005 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 42. o e o artigo 43. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões intitulada "A PAC no horizonte 
2020: Responder aos desafios do futuro em matéria de 
alimentação, recursos naturais e territoriais" define os 
desafios potenciais, os objetivos e as orientações da po
lítica agrícola comum (PAC) após 2013. À luz do debate 
sobre essa comunicação, a PAC deverá ser reformada 
com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014. Essa re
forma deverá abranger todos os principais instrumentos 
da PAC, nomeadamente o Regulamento (CE) 
n. o 1698/2005 do Conselho ( 1 ). Tendo em conta o al
cance da reforma, é conveniente revogar o Regulamento 
(CE) n. o 1698/2005 e substituí-lo por um novo texto. 

(2) Uma política de desenvolvimento rural deverá estabele
cer-se a fim de acompanhar e complementar os paga
mentos diretos e as medidas de mercado da PAC, con
tribuindo assim para a realização dos objetivos desta 
política estabelecidos no Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE). Essa política de desenvolvi
mento rural deverá igualmente incorporar os grandes 

objetivos políticos definidos na Comunicação da Comis
são de 3 de março de 2010, intitulada "Europa 2020 – 
Estratégia para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo" ("Estratégia Europa 2020") e deverá ser coe
rente com os objetivos gerais da política de coesão eco
nómica e social estabelecidos no TFUE. 

(3) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, o desenvolvimento rural, não pode ser suficiente
mente alcançado pelos Estados-Membros devido às rela
ções entre o desenvolvimento rural e os outros instru
mentos da PAC, ao nível das disparidades que existem 
entre diferentes zonas rurais e das limitações financeiras 
dos Estados-Membros numa União alargada, mas pode, 
em razão da garantia plurianual de financiamento da 
União e mediante uma concentração nas suas priorida
des, ser mais bem alcançado ao nível da União, a União 
pode tomar medidas, em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do Tratado 
da União Europeia (TUE). Em conformidade com o prin
cípio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, 
o presente regulamento não excede o necessário para 
alcançar esse objetivo. 

(4) A fim de garantir o desenvolvimento sustentável das 
zonas rurais, é necessário concentrar a atenção num nú
mero limitado de prioridades fundamentais relacionadas 
com a transferência de conhecimentos e a inovação nos 
setores agrícola e florestal e nas zonas rurais, a viabili
dade das explorações agrícolas, a competitividade de to
dos os tipos de agricultura em todas as regiões e o 
incentivo das tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 
sustentável das florestas, a organização da cadeia alimen
tar, incluindo a transformação e a comercialização de 
produtos agrícolas, o bem-estar animal, a gestão dos 
riscos no setor agrícola, a restauração, preservação e me
lhoria dos ecossistemas que estejam relacionados com a 
agricultura e as florestas, a promoção da utilização efi
ciente dos recursos e a transição para uma economia 
hipocarbónica nos setores agrícola, alimentar e florestal 
e a promoção da inclusão social, da redução da pobreza 
e do desenvolvimento económico das zonas rurais. Para 
tal, deverá ter-se em consideração a diversidade de situa
ções que afetam as zonas rurais com características di
versas ou categorias diferentes de potenciais beneficiários 
e os objetivos transversais da inovação, ambiente e ate
nuação das alterações climáticas e adaptação às mesmas. 
As medidas de atenuação das alterações climáticas deve
rão consistir em limitar as emissões nos setores agrícola e 
florestal em atividades essenciais, como, por exemplo, a 
produção pecuária e a utilização de adubos, e em preser
var os sumidouros de carbono e reforçar o sequestro de 
carbono no âmbito do uso do solo, da alteração do uso 
do solo e florestas. A prioridade da União para o desen
volvimento rural relacionada com a transferência de co
nhecimentos e de inovação nos setores agrícola e florestal

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/487 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro 
de 2005, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) (JO L 277 de 
21.10.2005, p. 1).
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e nas zonas rurais deverá ser aplicada de maneira trans
versal, em articulação com outras prioridades da União 
em matéria de desenvolvimento rural. 

(5) As prioridades da União no domínio do desenvolvimento 
rural deverão ser prosseguidas no quadro do desenvolvi
mento sustentável e da promoção, por parte da União, 
do objetivo de proteger e melhorar o ambiente, como 
previsto no artigo 11. o do TFUE, tendo em conta o 
princípio do poluidor-pagador. Os Estados-Membros de
verão facultar informações sobre o apoio aos objetivos 
em matéria de alterações climáticas, em conformidade 
com o objetivo de consagrar, pelo menos, 20 % do or
çamento da União para o efeito, utilizando uma meto
dologia adotada pela Comissão. 

(6) As atividades do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvi
mento Rural (FEADER) e as operações para as quais este 
contribua deverão ser coerentes e compatíveis com o 
apoio ao abrigo de outros instrumentos da PAC. 

(7) A fim de assegurar o arranque imediato e a execução 
eficiente dos programas de desenvolvimento rural, o 
apoio do FEADER deverá assentar na existência de con
dições de enquadramento administrativo que sejam ade
quadas. Por conseguinte, os Estados-Membros deverão 
avaliar a aplicabilidade e o cumprimento de certas con
dicionalidades ex ante. Cada Estado-Membro deverá pre
parar, quer um programa nacional de desenvolvimento 
rural para todo o seu território, quer um conjunto de 
programas regionais, quer um programa nacional e um 
conjunto de programas regionais. Cada programa deverá 
definir uma estratégia para atingir os objetivos ligados às 
prioridades da União em matéria de desenvolvimento 
rural e uma seleção de medidas. A programação deverá 
respeitar as prioridades da União no domínio do desen
volvimento rural, adaptando-se simultaneamente aos 
contextos nacionais e complementando as outras políti
cas da União, nomeadamente a política de mercados 
agrícolas, a política de coesão e a política comum das 
pescas. Os Estados-Membros que optem por preparar um 
conjunto de programas regionais deverão poder elaborar 
também um quadro nacional, sem dotação orçamental 
distinta, para facilitar a coordenação entre as regiões na 
resposta aos desafios à escala nacional. 

(8) Os Estados-Membros deverão ter a possibilidade de in
cluir subprogramas temáticos nos seus programas de de
senvolvimento rural, a fim de responder a necessidades 
específicas em domínios que considerem de especial im
portância. Os subprogramas temáticos deverão abranger 
principalmente jovens agricultores, pequenas explorações 
agrícolas, zonas de montanha, a criação de cadeias de 
abastecimento curtas, mulheres nas zonas rurais, atenua
ção das alterações climáticas e adaptação às mesmas e 
biodiversidade. Os subprogramas temáticos deverão 
igualmente ser utilizados para permitir a possibilidade 

de contribuir para a reestruturação de setores agrícolas 
com um impacto importante no desenvolvimento das 
zonas rurais. Para melhorar a eficácia da intervenção de 
certos subprogramas temáticos, os Estados-Membros de
verão ser autorizados a prever taxas de apoio mais ele
vadas para determinadas operações abrangidas por esses 
subprogramas temáticos. 

(9) Os programas de desenvolvimento rural deverão identi
ficar as necessidades da zona abrangida e descrever uma 
estratégia coerente para lhes dar resposta, à luz das prio
ridades da União em matéria de desenvolvimento rural. 
Essa estratégia deverá basear-se na fixação de objetivos. 
Deverão ser estabelecidas relações entre as necessidades 
identificadas, os objetivos fixados e a escolha das medidas 
selecionadas para os concretizar. Os programas de desen
volvimento rural deverão conter igualmente todas as in
formações necessárias para avaliar a sua conformidade 
com os requisitos do presente regulamento. 

(10) Os programas de desenvolvimento rural deverão estabe
lecer objetivos em relação a um conjunto comum de 
indicadores-alvo para todos os Estados-Membros e, caso 
seja necessário, em relação a indicadores específicos de 
programas. A fim de facilitar este exercício, os domínios 
abrangidos por estes indicadores deverão ser definidos, 
em conformidade com as prioridades da União no do
mínio do desenvolvimento rural. Tendo em conta a apli
cação transversal da prioridade da União para o desen
volvimento rural relacionada com a transferência de co
nhecimentos nos setores agrícola e florestal, as interven
ções ao abrigo desta prioridade deverão ser consideradas 
determinantes para os indicadores-alvo definidos para as 
restantes prioridades da União. 

(11) É necessário estabelecer certas regras para a programação 
e revisão dos programas de desenvolvimento rural. Há 
que prever um procedimento simplificado para as revi
sões que não afetem a estratégia dos programas ou as 
respetivas contribuições financeiras da União. 

(12) A evolução e a especialização dos setores agrícola e flo
restal e os desafios específicos enfrentados pelas micro e 
pequenas e médias empresas (PME) nas zonas rurais exi
gem um nível adequado de formação técnica e económi
ca, bem como uma maior capacidade em termos de 
acesso e de intercâmbio de conhecimentos e informações, 
nomeadamente através da divulgação das melhores prá
ticas de produção agrícola e florestal. A transferência de 
conhecimentos e as ações de informação não deverão 
limitar-se aos cursos de formação tradicionais, mas deve
rão ser também adaptadas às necessidades dos interve
nientes no espaço rural. Por conseguinte, deverá ser tam
bém prestado apoio a sessões de trabalho e de acompa
nhamento, atividades de demonstração, ações de infor
mação e ainda a visitas e programas de intercâmbio de 
curta duração a explorações agrícolas e florestais. Os
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REGULAMENTO (UE) N. o 1305/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER) e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1698/2005 do Conselho 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 42. o e o artigo 43. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões intitulada "A PAC no horizonte 
2020: Responder aos desafios do futuro em matéria de 
alimentação, recursos naturais e territoriais" define os 
desafios potenciais, os objetivos e as orientações da po
lítica agrícola comum (PAC) após 2013. À luz do debate 
sobre essa comunicação, a PAC deverá ser reformada 
com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014. Essa re
forma deverá abranger todos os principais instrumentos 
da PAC, nomeadamente o Regulamento (CE) 
n. o 1698/2005 do Conselho ( 1 ). Tendo em conta o al
cance da reforma, é conveniente revogar o Regulamento 
(CE) n. o 1698/2005 e substituí-lo por um novo texto. 

(2) Uma política de desenvolvimento rural deverá estabele
cer-se a fim de acompanhar e complementar os paga
mentos diretos e as medidas de mercado da PAC, con
tribuindo assim para a realização dos objetivos desta 
política estabelecidos no Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE). Essa política de desenvolvi
mento rural deverá igualmente incorporar os grandes 

objetivos políticos definidos na Comunicação da Comis
são de 3 de março de 2010, intitulada "Europa 2020 – 
Estratégia para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo" ("Estratégia Europa 2020") e deverá ser coe
rente com os objetivos gerais da política de coesão eco
nómica e social estabelecidos no TFUE. 

(3) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, o desenvolvimento rural, não pode ser suficiente
mente alcançado pelos Estados-Membros devido às rela
ções entre o desenvolvimento rural e os outros instru
mentos da PAC, ao nível das disparidades que existem 
entre diferentes zonas rurais e das limitações financeiras 
dos Estados-Membros numa União alargada, mas pode, 
em razão da garantia plurianual de financiamento da 
União e mediante uma concentração nas suas priorida
des, ser mais bem alcançado ao nível da União, a União 
pode tomar medidas, em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do Tratado 
da União Europeia (TUE). Em conformidade com o prin
cípio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, 
o presente regulamento não excede o necessário para 
alcançar esse objetivo. 

(4) A fim de garantir o desenvolvimento sustentável das 
zonas rurais, é necessário concentrar a atenção num nú
mero limitado de prioridades fundamentais relacionadas 
com a transferência de conhecimentos e a inovação nos 
setores agrícola e florestal e nas zonas rurais, a viabili
dade das explorações agrícolas, a competitividade de to
dos os tipos de agricultura em todas as regiões e o 
incentivo das tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão 
sustentável das florestas, a organização da cadeia alimen
tar, incluindo a transformação e a comercialização de 
produtos agrícolas, o bem-estar animal, a gestão dos 
riscos no setor agrícola, a restauração, preservação e me
lhoria dos ecossistemas que estejam relacionados com a 
agricultura e as florestas, a promoção da utilização efi
ciente dos recursos e a transição para uma economia 
hipocarbónica nos setores agrícola, alimentar e florestal 
e a promoção da inclusão social, da redução da pobreza 
e do desenvolvimento económico das zonas rurais. Para 
tal, deverá ter-se em consideração a diversidade de situa
ções que afetam as zonas rurais com características di
versas ou categorias diferentes de potenciais beneficiários 
e os objetivos transversais da inovação, ambiente e ate
nuação das alterações climáticas e adaptação às mesmas. 
As medidas de atenuação das alterações climáticas deve
rão consistir em limitar as emissões nos setores agrícola e 
florestal em atividades essenciais, como, por exemplo, a 
produção pecuária e a utilização de adubos, e em preser
var os sumidouros de carbono e reforçar o sequestro de 
carbono no âmbito do uso do solo, da alteração do uso 
do solo e florestas. A prioridade da União para o desen
volvimento rural relacionada com a transferência de co
nhecimentos e de inovação nos setores agrícola e florestal
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro 
de 2005, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) (JO L 277 de 
21.10.2005, p. 1).
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conhecimentos e as informações adquiridos deverão per
mitir aos agricultores, aos detentores de zonas florestais, 
às pessoas que trabalham no setor alimentar e às PME 
das zonas rurais reforçar, em especial, a sua competitivi
dade e eficácia na utilização dos recursos e melhorar o 
seu desempenho ambiental, contribuindo simultanea
mente para a sustentabilidade da economia rural. Na 
prestação de apoio às PME, os Estados-Membros têm a 
possibilidade de dar prioridade a PME ligadas aos setores 
agrícola e florestal. A fim de assegurar que a transferência 
de conhecimentos e as ações de informação produzam 
esses resultados de forma eficaz, deverá exigir-se que os 
prestadores de serviços de transferência de conhecimen
tos possuam todas as capacidades adequadas. 

(13) Os serviços de aconselhamento agrícola ajudam os agri
cultores, os jovens agricultores, os detentores de zonas 
florestais, outros gestores de terras e as PME nas zonas 
rurais a melhorar a gestão sustentável e o desempenho 
geral das suas explorações ou empresas. Por conseguinte, 
deverá ser incentivada a criação desses serviços, bem 
como a sua utilização pelos agricultores, pelos jovens 
agricultores, pelos detentores de zonas florestais, por ou
tros gestores de terras e pelas PME. Para melhorar a 
qualidade e a eficácia do aconselhamento prestado, im
porta definir as qualificações mínimas e a formação re
gular dos conselheiros. Nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), os serviços de aconselhamento agrícola deverão 
ajudar os agricultores a avaliar o desempenho das suas 
explorações agrícolas e a identificar as melhorias neces
sárias no que diz respeito aos requisitos legais de gestão, 
às boas condições agrícolas e ambientais, às práticas agrí
colas benéficas para o clima e para o ambiente estabele
cidas no Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ), às medidas a nível 
da exploração previstas nos programas de desenvolvi
mento rural que visem a modernização das explorações 
agrícolas, 

o reforço da competitividade, a integração setorial, a 
inovação, a orientação para o mercado, assim como a 
promoção do empreendedorismo. Os serviços de aconse
lhamento agrícola deverão igualmente ajudar os agricul
tores a identificar melhorias necessárias no que diz res
peito aos requisitos previstos para a aplicação do ar
tigo 11. o , n. o 3, da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho ( 3 ) ("Diretiva-Quadro da Água"), 
bem como aos requisitos para a aplicação do artigo 55. o 
do Regulamento (CE) n. o 1107/2009 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 4 ) e do artigo 14. o da Diretiva 
2009/128/EC do Parlamento Europeu e do Conselho ( 5 ), 
em especial no que se refere ao cumprimento dos prin
cípios gerais da proteção integrada das culturas. Se ne
cessário, o aconselhamento deverá também abranger nor
mas laborais ou de segurança relacionadas com a explo
ração agrícola, bem como aconselhamento específico aos 
agricultores que se instalem pela primeira vez. O aconse
lhamento também deverá poder abranger a instalação de 
jovens agricultores, o desenvolvimento sustentável das 
atividades económicas da exploração e questões relacio
nadas com a transformação local e a comercialização, 
associadas ao desempenho económico, agrícola e am
biental da exploração ou empresa. Pode ser prestado 
igualmente aconselhamento específico sobre a atenuação 
das alterações climáticas e a adaptação às mesmas, a 
biodiversidade, a proteção da água, o desenvolvimento 
de cadeias de abastecimento curtas, a agricultura bioló
gica e aspetos sanitários da criação de animais. Na pres
tação de apoio às PME, os Estados-Membros têm a pos
sibilidade de dar prioridade às PME ligadas aos setores 
agrícola e florestal. Os serviços de gestão agrícola e de 
substituição na exploração agrícola deverão ajudar os 
agricultores a melhorar e a simplificar a gestão das suas 
explorações. 

(14) Os regimes de qualidade da União ou nacionais, in
cluindo regimes de certificação das explorações agrícolas, 
aplicáveis aos produtos agrícolas e alimentares, oferecem 
aos consumidores garantias sobre a qualidade e as carac
terísticas do produto ou sobre o processo de produção 
utilizado no âmbito da participação dos agricultores nes
ses regimes, conferem valor acrescentado aos produtos 
em causa e aumentam as suas oportunidades de mercado. 
Por conseguinte, os agricultores e os agrupamentos de 
agricultores deverão ser incentivados a participar nesses 
regimes. A fim de assegurar a utilização efetiva dos re
cursos do FEADER, o apoio deverá limitar-se a agricul
tores ativos, na aceção do artigo 9. o do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013. Uma vez que é no momento de 
entrada dos agricultores nos referidos regimes e durante 
os primeiros anos da participação que os custos e obri
gações adicionais que lhes são impostos na sequência da 
sua participação não são totalmente compensados pelo 
mercado, o apoio deverá ser prestado às novas participa
ções e deverá abranger um período máximo de cinco 
anos. Atendendo às características especiais do algodão 
enquanto produto agrícola, os regimes de qualidade para
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de Dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à 
gestão e à monitorização da Política Agrícola Comum (Ver página 
549 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de Dezembro de 2013, que estabelece regras para os 
pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo de regimes de apoio 
no âmbito da política agrícola comum e que revoga os Regulamen
tos (CE) n. o 637/2008 e (CE) n. o 73/2009 (Ver página 608 do pre
sente Jornal Oficial). 

( 3 ) Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2000, que estabelece um quadro de ação comu
nitário no domínio da política da água (JO L 327 de 22.12.2000, 
p. 1). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE 
e 91/414/CEE do Conselho (JO L 309 de 24.11.2009, p. 1). 

( 5 ) Diretiva 2009/128/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de outubro de 2009, que estabelece um quadro de ação a nível 
comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas (JO 
L 309 de 24.11.2009, p. 71).
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o algodão também deverão ser abrangidos. Deverá igual
mente ser disponibilizado apoio a atividades de informa
ção e de promoção relativas a produtos abrangidos pelos 
regimes de qualidade e de certificação que recebam apoio 
ao abrigo do presente regulamento. 

(15) A fim de melhorar o desempenho económico e ambien
tal das explorações agrícolas e das empresas rurais, de 
tornar mais eficientes os setores da comercialização e 
da transformação de produtos agrícolas, incluindo a cria
ção de instalações de transformação e comercialização de 
pequena dimensão no contexto das cadeias de abasteci
mento curtas e dos mercados locais, de prever as infra
estruturas necessárias para o desenvolvimento dos setores 
agrícola e florestal, e de apoiar os investimentos não 
produtivos necessários para a concretização dos objetivos 
ambientais, deverá ser concedido apoio aos investimentos 
corpóreos que contribuam para esses objetivos. No pe
ríodo de programação 2007-2013, uma multiplicidade 
de medidas abrangiam diferentes domínios de interven
ção. Para efeitos de simplificação e para permitir que os 
beneficiários concebam e realizem projetos integrados 
com maior valor acrescentado, a maioria dos tipos de 
investimentos corpóreos deverão ser cobertos por uma 
medida única. Os Estados-Membros deverão dirigir o 
apoio às explorações agrícolas elegíveis para ajuda aos 
investimentos destinados a apoiar a viabilidade das ex
plorações agrícolas, com base nos resultados de uma 
análise dos pontos fortes, dos pontos fracos, das oportu
nidades e das ameaças ("SWOT", strengths, weaknesses, 
opportunities and threats), a fim de melhor direcionar 
essa ajuda. Tendo em vista facilitar a primeira instalação 
de jovens agricultores, deverá ser possível conceder um 
período adicional de elegibilidade aos investimentos des
tinados a dar cumprimento às normas da União. A fim 
de promover a aplicação de novas normas da União, os 
investimentos relacionados com o cumprimento dessas 
normas deverão ser elegíveis por um período adicional 
após se terem tornado obrigatórias para as explorações 
agrícolas. 

(16) O setor agrícola está, mais do que outros setores, sujeito 
a danos causados ao seu potencial produtivo por catás
trofes naturais, fenómenos climáticos adversos e aconte
cimentos catastróficos. Para contribuir para a viabilidade 
e a competitividade das explorações agrícolas face a tais 
catástrofes ou acontecimentos, deverá ser concedido 
apoio para ajudar os agricultores a recuperarem o poten
cial de produção agrícola que tenha sido afetado. Os 
Estados-Membros deverão também assegurar que os pre
juízos não sejam objeto de uma compensação excessiva 
decorrente da combinação de regimes de compensação 
da União (em especial, o instrumento de gestão de risco 
ao abrigo do presente regulamento) com regimes nacio
nais e privados. 

(17) Para o desenvolvimento das zonas rurais, são essenciais a 
criação e o desenvolvimento de novas atividades econó
micas sob a forma de novas explorações agrícolas, a 
diversificação para atividades não agrícolas, incluindo a 
prestação de serviços à agricultura e à silvicultura, ativi
dades relacionadas com cuidados de saúde, integração 

social e atividades turísticas. A diversificação para ativi
dades não agrícolas pode também incluir a gestão sus
tentável dos recursos cinegéticos. Uma medida destinada 
ao desenvolvimento das explorações e das empresas agrí
colas deveria facilitar a instalação inicial dos jovens agri
cultores e a adaptação estrutural das suas explorações 
agrícolas após a sua criação. Além disso, deverá promo
ver-se a diversificação dos agricultores para atividades 
não agrícolas e a criação e desenvolvimento de PME 
não agrícolas nas zonas rurais. Essa medida deverá igual
mente encorajar o empreendedorismo das mulheres em 
zonas rurais. Há ainda que incentivar o desenvolvimento 
de pequenas explorações agrícolas potencialmente viáveis 
do ponto de vista económico. Para assegurar a viabilidade 
de novas atividades económicas que beneficiam de apoio 
no âmbito dessa medida, este deverá ficar subordinado à 
apresentação de um plano de atividades. O apoio à cria
ção de empresas deverá abranger apenas o período inicial 
de vida de uma empresa, não devendo transformar-se 
numa ajuda ao funcionamento. Por conseguinte, caso 
os Estados-Membros optem por conceder a ajuda sob 
forma de frações, estas deverão ser previstas ao longo 
de um período não superior a cinco anos. Além disso, 
para incentivar a reestruturação do setor agrícola, deverá 
ser concedido apoio sob forma de pagamentos anuais ou 
únicos aos agricultores elegíveis para o regime da pe
quena agricultura estabelecido no Título V do Regula
mento (UE) n. o 1307/2013 ("regime da pequena agricul
tura") e que assumem o compromisso de ceder a totali
dade da sua exploração e os direitos ao pagamento cor
respondentes a outro agricultor. 

A fim de solucionar os problemas dos jovens agricultores 
relacionados com o acesso a terras agrícolas, os Estados- 
-Membros poderão igualmente disponibilizar este apoio 
em combinação com outros tipos de apoio, recorrendo 
por exemplo a instrumentos financeiros. 

(18) As PME são a espinha dorsal da economia rural da 
União. O desenvolvimento das empresas agrícolas e 
não agrícolas deverá ter por objetivo a promoção do 
emprego e a criação de postos de trabalho de qualidade 
nas zonas rurais, a manutenção dos postos de trabalho 
existentes, a redução dos períodos de flutuação sazonal 
do emprego, o desenvolvimento de setores não agrícolas 
fora da agricultura e a transformação dos produtos agrí
colas e alimentares. Deverá fomentar-se simultaneamente 
a integração das empresas e as ligações intersetoriais a 
nível local. Os projetos que integrem a agricultura e o 
turismo rural através da promoção de um turismo res
ponsável e sustentável nas zonas rurais, e o património 
natural e cultural deverão ser incentivados, assim como 
os investimentos em energias renováveis. 

(19) O desenvolvimento de infraestruturas e serviços básicos 
locais nas zonas rurais, incluindo nos domínios dos ser
viços do lazer e da cultura, a renovação de aldeias e as 
atividades destinadas à recuperação e valorização do pa
trimónio cultural e natural das aldeias e das paisagens 
rurais constituem elementos essenciais de qualquer es
forço destinado a concretizar o potencial de crescimento 
e a promover o desenvolvimento sustentável das zonas
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conhecimentos e as informações adquiridos deverão per
mitir aos agricultores, aos detentores de zonas florestais, 
às pessoas que trabalham no setor alimentar e às PME 
das zonas rurais reforçar, em especial, a sua competitivi
dade e eficácia na utilização dos recursos e melhorar o 
seu desempenho ambiental, contribuindo simultanea
mente para a sustentabilidade da economia rural. Na 
prestação de apoio às PME, os Estados-Membros têm a 
possibilidade de dar prioridade a PME ligadas aos setores 
agrícola e florestal. A fim de assegurar que a transferência 
de conhecimentos e as ações de informação produzam 
esses resultados de forma eficaz, deverá exigir-se que os 
prestadores de serviços de transferência de conhecimen
tos possuam todas as capacidades adequadas. 

(13) Os serviços de aconselhamento agrícola ajudam os agri
cultores, os jovens agricultores, os detentores de zonas 
florestais, outros gestores de terras e as PME nas zonas 
rurais a melhorar a gestão sustentável e o desempenho 
geral das suas explorações ou empresas. Por conseguinte, 
deverá ser incentivada a criação desses serviços, bem 
como a sua utilização pelos agricultores, pelos jovens 
agricultores, pelos detentores de zonas florestais, por ou
tros gestores de terras e pelas PME. Para melhorar a 
qualidade e a eficácia do aconselhamento prestado, im
porta definir as qualificações mínimas e a formação re
gular dos conselheiros. Nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), os serviços de aconselhamento agrícola deverão 
ajudar os agricultores a avaliar o desempenho das suas 
explorações agrícolas e a identificar as melhorias neces
sárias no que diz respeito aos requisitos legais de gestão, 
às boas condições agrícolas e ambientais, às práticas agrí
colas benéficas para o clima e para o ambiente estabele
cidas no Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ), às medidas a nível 
da exploração previstas nos programas de desenvolvi
mento rural que visem a modernização das explorações 
agrícolas, 

o reforço da competitividade, a integração setorial, a 
inovação, a orientação para o mercado, assim como a 
promoção do empreendedorismo. Os serviços de aconse
lhamento agrícola deverão igualmente ajudar os agricul
tores a identificar melhorias necessárias no que diz res
peito aos requisitos previstos para a aplicação do ar
tigo 11. o , n. o 3, da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho ( 3 ) ("Diretiva-Quadro da Água"), 
bem como aos requisitos para a aplicação do artigo 55. o 
do Regulamento (CE) n. o 1107/2009 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 4 ) e do artigo 14. o da Diretiva 
2009/128/EC do Parlamento Europeu e do Conselho ( 5 ), 
em especial no que se refere ao cumprimento dos prin
cípios gerais da proteção integrada das culturas. Se ne
cessário, o aconselhamento deverá também abranger nor
mas laborais ou de segurança relacionadas com a explo
ração agrícola, bem como aconselhamento específico aos 
agricultores que se instalem pela primeira vez. O aconse
lhamento também deverá poder abranger a instalação de 
jovens agricultores, o desenvolvimento sustentável das 
atividades económicas da exploração e questões relacio
nadas com a transformação local e a comercialização, 
associadas ao desempenho económico, agrícola e am
biental da exploração ou empresa. Pode ser prestado 
igualmente aconselhamento específico sobre a atenuação 
das alterações climáticas e a adaptação às mesmas, a 
biodiversidade, a proteção da água, o desenvolvimento 
de cadeias de abastecimento curtas, a agricultura bioló
gica e aspetos sanitários da criação de animais. Na pres
tação de apoio às PME, os Estados-Membros têm a pos
sibilidade de dar prioridade às PME ligadas aos setores 
agrícola e florestal. Os serviços de gestão agrícola e de 
substituição na exploração agrícola deverão ajudar os 
agricultores a melhorar e a simplificar a gestão das suas 
explorações. 

(14) Os regimes de qualidade da União ou nacionais, in
cluindo regimes de certificação das explorações agrícolas, 
aplicáveis aos produtos agrícolas e alimentares, oferecem 
aos consumidores garantias sobre a qualidade e as carac
terísticas do produto ou sobre o processo de produção 
utilizado no âmbito da participação dos agricultores nes
ses regimes, conferem valor acrescentado aos produtos 
em causa e aumentam as suas oportunidades de mercado. 
Por conseguinte, os agricultores e os agrupamentos de 
agricultores deverão ser incentivados a participar nesses 
regimes. A fim de assegurar a utilização efetiva dos re
cursos do FEADER, o apoio deverá limitar-se a agricul
tores ativos, na aceção do artigo 9. o do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013. Uma vez que é no momento de 
entrada dos agricultores nos referidos regimes e durante 
os primeiros anos da participação que os custos e obri
gações adicionais que lhes são impostos na sequência da 
sua participação não são totalmente compensados pelo 
mercado, o apoio deverá ser prestado às novas participa
ções e deverá abranger um período máximo de cinco 
anos. Atendendo às características especiais do algodão 
enquanto produto agrícola, os regimes de qualidade para
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de Dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à 
gestão e à monitorização da Política Agrícola Comum (Ver página 
549 do presente Jornal Oficial). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1307/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de Dezembro de 2013, que estabelece regras para os 
pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo de regimes de apoio 
no âmbito da política agrícola comum e que revoga os Regulamen
tos (CE) n. o 637/2008 e (CE) n. o 73/2009 (Ver página 608 do pre
sente Jornal Oficial). 

( 3 ) Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2000, que estabelece um quadro de ação comu
nitário no domínio da política da água (JO L 327 de 22.12.2000, 
p. 1). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 21 de outubro de 2009, relativo à colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE 
e 91/414/CEE do Conselho (JO L 309 de 24.11.2009, p. 1). 

( 5 ) Diretiva 2009/128/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de outubro de 2009, que estabelece um quadro de ação a nível 
comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas (JO 
L 309 de 24.11.2009, p. 71).
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rurais. Por conseguinte, importa conceder apoio a opera
ções com esse objetivo, nas quais se incluem o acesso às 
tecnologias da informação e da comunicação e o desen
volvimento da banda larga rápida e ultrarrápida. Em con
sonância com esses objetivos, convém incentivar o de
senvolvimento de serviços e de infraestruturas que con
tribuam para a inclusão social e para a inversão das 
tendências de declínio social e económico e de despovoa
mento das zonas rurais. A fim de obter a máxima eficácia 
deste apoio, as operações abrangidas deverão ser execu
tadas de acordo com os planos de desenvolvimento dos 
municípios e dos respetivos serviços básicos, quando tais 
planos existam, elaborados por um ou vários municípios 
rurais. A fim de aumentar as sinergias e melhorar a coo
peração, as operações deverão ainda, quando relevante, 
promover as relações entre zonas rurais e urbanas. Os 
Estados-Membros têm a possibilidade de dar prioridade a 
investimentos de parcerias de desenvolvimento local de 
base comunitária e a projetos geridos por organizações 
de comunidades locais. 

(20) A silvicultura é uma parte integrante do desenvolvimento 
rural e o apoio a uma utilização das terras sustentável e 
favorável ao clima deverá incluir o desenvolvimento das 
zonas florestais e a gestão sustentável das florestas. Du
rante o período de programação 2007-2013, uma multi
plicidade de medidas abrangiam diferentes tipos de apoio 
aos investimentos e à gestão do setor florestal. Para efei
tos de simplificação e para permitir que os beneficiários 
concebam e realizem projetos integrados com maior va
lor acrescentado, todos os tipos de apoio aos investimen
tos e à gestão do setor florestal deverão ser abrangidos 
por uma única medida. Essa medida deverá incluir a 
ampliação e a melhoria dos recursos florestais, através 
de atividades de florestação de terras e criação de siste
mas agroflorestais que combinem sistemas de agricultura 
extensiva e de silvicultura. Deverá abranger igualmente a 
recuperação de florestas atingidas por incêndios ou ou
tras catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos e 
medidas de prevenção pertinentes; investimentos em tec
nologias florestais e na transformação; a mobilização e 
comercialização dos produtos florestais, destinados a me
lhorar o desempenho económico e ambiental dos deten
tores de zonas florestais; e investimentos não produtivos 
que melhorem o ecossistema e aumentem a resiliência às 
alterações climáticas e o valor ecológico dos ecossistemas 
florestais. O apoio não deverá distorcer a concorrência e 
deverá ser neutro em termos de mercado. Por conseguin
te, há que impor limitações quanto à dimensão e ao 
estatuto jurídico dos beneficiários. Importa aplicar medi
das de prevenção contra incêndios em zonas classificadas 
pelos Estados-Membros como de alto ou médio risco de 
incêndio. Todas as medidas preventivas deverão ser inte
gradas num plano de proteção das florestas. No caso de 
ações de recuperação do potencial florestal afetado, a 
ocorrência de uma catástrofe natural deverá ser objeto 
de reconhecimento formal por um organismo científico 
público. 

A medida florestal deverá ser adotada à luz dos compro
missos assumidos pela União e pelos Estados-Membros 
ao nível internacional e deverá basear-se em planos 

florestais a nível nacional ou subnacional dos Estados- 
-Membros ou em instrumentos equivalentes, que deverão 
ter em conta os compromissos assumidos nas conferên
cias ministeriais sobre a proteção das florestas na Europa. 
Tal medida deverá contribuir para a execução da estraté
gia florestal para a União em linha com a Comunicação 
da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 
Regiões intitulada "Uma nova estratégia da UE para as 
florestas e o setor florestal". 

(21) Os agrupamentos e as organizações de produtores aju
dam os agricultores a enfrentarem conjuntamente os de
safios colocados pela intensificação da concorrência e a 
consolidação dos mercados a jusante no que respeita à 
comercialização dos seus produtos, incluindo em merca
dos locais. Convém, portanto, incentivar a criação de 
agrupamentos e organizações de produtores. A fim de 
garantir a melhor utilização de recursos financeiros limi
tados, só deverão beneficiar de apoio os agrupamentos e 
organizações de produtores considerados como PME. Os 
Estados-Membros têm a possibilidade de dar prioridade 
aos agrupamentos e organizações de produtores de pro
dutos de qualidade abrangidos pela medida relativa aos 
regimes de qualidade para produtos agrícolas e alimentos 
prevista no presente regulamento. Para assegurar que o 
agrupamento ou organização de produtores se torne uma 
entidade viável, deverá ser apresentado um plano de ati
vidades aos Estados-Membros, como condição para a 
concessão de apoio a um agrupamento ou organização 
de produtores. A fim de evitar a concessão de ajudas ao 
funcionamento e a fim de manter o efeito de incentivo 
do apoio, convém limitar a duração máxima do apoio a 
cinco anos, a contar da data de reconhecimento do agru
pamento ou organização de produtores com base no seu 
plano de atividades. 

(22) Os pagamentos a título das medidas agroambientais e 
climáticas deverão continuar a desempenhar um papel 
proeminente no apoio ao desenvolvimento sustentável 
das zonais rurais e na resposta à procura crescente de 
serviços ambientais por parte da sociedade. Estes paga
mentos deverão incentivar ainda mais os agricultores e 
outros gestores de terras a servir a sociedade no seu 
conjunto através da introdução ou manutenção de práti
cas agrícolas que contribuam para a atenuação das alte
rações climáticas e a adaptação às mesmas e que sejam 
compatíveis com a proteção e melhoria do ambiente, da 
paisagem e das suas características, dos recursos naturais, 
e dos solos e diversidade genética. Nesse contexto, deverá 
ser prestada especial atenção à preservação dos recursos 
genéticos na agricultura e às necessidades dos sistemas 
agrícolas de elevado valor natural. Os pagamentos deve
rão contribuir para cobrir os custos adicionais e a perda 
de rendimentos resultantes dos compromissos assumidos, 
abrangendo apenas os compromissos que ultrapassem os 
requisitos e as normas obrigatórios aplicáveis, em con
formidade com o princípio do poluidor-pagador. Os Es
tados-Membros deverão assegurar igualmente que os pa
gamentos aos agricultores não conduzem a um duplo 
financiamento no âmbito do presente regulamento e do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. Em muitos casos, as
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sinergias decorrentes de compromissos assumidos em 
conjunto por um agrupamento de agricultores ampliam 
os benefícios para o ambiente e o clima. Contudo, as 
ações conjuntas implicam custos de transação adicionais 
que deverão ser compensados de forma adequada. Além 
disso, a fim de assegurar que os agricultores e outros 
gestores de terras possam executar corretamente os com
promissos que tenham assumido, os Estados-Membros 
deverão esforçar-se por lhes providenciar as competências 
e os conhecimentos necessários para o efeito. 

Os Estados-Membros deverão manter o apoio ao mesmo 
nível que no período de programação de 2007-2013 e 
deverão utilizar, no mínimo, 30 % da contribuição total 
do FEADER dedicada a cada programa de desenvolvi
mento rural na atenuação das alterações climáticas e 
adaptação às mesmas, bem como em questões ambien
tais. Essas despesas deverão ser efetuadas através de pa
gamentos a título de medidas agroambientais e climáticas 
e a favor da agricultura biológica e de pagamentos a 
favor das zonas sujeitas a condicionantes naturais ou 
outras condicionantes específicas, de pagamentos a favor 
da silvicultura, através de pagamentos a favor das zonas 
Natura 2000 e para apoio a investimentos relacionados 
com o clima e o ambiente. 

(23) Os pagamentos a favor de agricultores em razão da con
versão para a agricultura biológica ou da sua manutenção 
deverão incentivá-los a participar nestes regimes, respon
dendo assim a uma maior exigência da sociedade no que 
respeita à utilização de práticas agrícolas que respeitem o 
ambiente e de normas rigorosas em matéria de bem-estar 
animal. A fim de aumentar as sinergias em termos de 
biodiversidade, deverão ser concedidos incentivos a me
didas a favor da agricultura biológica, contratos coletivos 
ou cooperação entre agricultores cujos benefícios possam 
cobrir zonas adjacentes mais vastas. A fim de evitar o 
regresso generalizado dos agricultores à agricultura con
vencional, deverão ser apoiadas ambas as medidas, de 
conversão e de manutenção. Os pagamentos deverão 
contribuir para cobrir os custos adicionais suportados e 
a perda de rendimentos resultantes do compromisso, 
abrangendo apenas os compromissos que ultrapassem 
as normas e os requisitos obrigatórios aplicáveis. Os Es
tados-Membros deverão assegurar igualmente que os pa
gamentos aos agricultores não conduzem a um duplo 
financiamento no âmbito do presente regulamento e do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. A fim de assegurar a 
utilização efetiva dos recursos do FEADER, o apoio de
verá limitar-se aos agricultores ativos na aceção do ar
tigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

(24) Deverá continuar a ser concedido apoio aos agricultores 
e aos detentores de zonas florestais para os ajudar a 
enfrentar desvantagens específicas nas zonas abrangidas 
pela aplicação da Diretiva 2009/147/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) e da Diretiva 92/43/CEE do 

Conselho ( 2 ), com vista a contribuir para a gestão eficaz 
dos sítios Natura 2000. Deverá também ser concedido 
apoio aos agricultores para os ajudar a enfrentar desvan
tagens específicas nas zonas de bacias hidrográficas 
abrangidas pela aplicação da Diretiva-Quadro da Água. 
O apoio deverá estar associado aos requisitos específicos 
descritos no programa de desenvolvimento rural que ul
trapassem as normas e os requisitos obrigatórios aplicá
veis. Os Estados-Membros deverão assegurar igualmente 
que os pagamentos aos agricultores não conduzem a um 
duplo financiamento no âmbito do presente regulamento 
e do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. Além disso, os 
Estados-Membros deverão ter em conta, na conceção 
global dos seus programas de desenvolvimento rural, as 
necessidades específicas das zonas Natura 2000. 

(25) Os pagamentos destinados aos agricultores nas zonas de 
montanha ou noutras zonas sujeitas a condicionantes 
naturais ou outras condicionantes específicas deverão 
contribuir, através do incentivo a uma utilização conti
nuada das terras agrícolas, para a manutenção da paisa
gem rural e para a manutenção e promoção de sistemas 
de exploração agrícola sustentáveis. Para assegurar a efi
cácia deste apoio, os pagamentos deverão compensar os 
agricultores pela perda de rendimentos e pelos custos 
adicionais resultantes das desvantagens da zona em ques
tão. A fim de assegurar a utilização efetiva dos recursos 
do FEADER o apoio deverá limitar-se aos agricultores 
ativos, na aceção do artigo 9. o do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

(26) A fim de assegurar uma utilização eficaz dos fundos da 
União e a igualdade de tratamento dos agricultores da 
União, as zonas de montanha e as zonas sujeitas a con
dicionantes naturais ou a outras condicionantes específi
cas deverão ser definidas segundo critérios objetivos. No 
caso das zonas sujeitas a condicionantes naturais, esses 
critérios deverão ser biofísicos e corroborados por provas 
científicas sólidas. Deverão ser adotadas disposições tran
sitórias que permitam uma eliminação progressiva dos 
pagamentos em zonas que, em resultado da aplicação 
destes critérios, deixam de ser consideradas como zonas 
sujeitas a condicionantes naturais. 

(27) Os agricultores deverão continuar a ser incentivados a 
adotar normas elevadas em matéria de bem-estar dos 
animais, através do apoio aos agricultores que se com
prometam a adotar normas zootécnicas mais exigentes 
que as normas obrigatórias aplicáveis. A fim de assegurar 
a utilização efetiva dos recursos do FEADER o apoio 
deverá limitar-se aos agricultores ativos, na aceção do 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013.
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( 1 ) Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativa à conservação das aves selvagens 
(JO L 20 de 26.1.2010, p. 7). 

( 2 ) Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à 
preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (JO 
L 206 de 22.7.1992, p. 7).

rurais. Por conseguinte, importa conceder apoio a opera
ções com esse objetivo, nas quais se incluem o acesso às 
tecnologias da informação e da comunicação e o desen
volvimento da banda larga rápida e ultrarrápida. Em con
sonância com esses objetivos, convém incentivar o de
senvolvimento de serviços e de infraestruturas que con
tribuam para a inclusão social e para a inversão das 
tendências de declínio social e económico e de despovoa
mento das zonas rurais. A fim de obter a máxima eficácia 
deste apoio, as operações abrangidas deverão ser execu
tadas de acordo com os planos de desenvolvimento dos 
municípios e dos respetivos serviços básicos, quando tais 
planos existam, elaborados por um ou vários municípios 
rurais. A fim de aumentar as sinergias e melhorar a coo
peração, as operações deverão ainda, quando relevante, 
promover as relações entre zonas rurais e urbanas. Os 
Estados-Membros têm a possibilidade de dar prioridade a 
investimentos de parcerias de desenvolvimento local de 
base comunitária e a projetos geridos por organizações 
de comunidades locais. 

(20) A silvicultura é uma parte integrante do desenvolvimento 
rural e o apoio a uma utilização das terras sustentável e 
favorável ao clima deverá incluir o desenvolvimento das 
zonas florestais e a gestão sustentável das florestas. Du
rante o período de programação 2007-2013, uma multi
plicidade de medidas abrangiam diferentes tipos de apoio 
aos investimentos e à gestão do setor florestal. Para efei
tos de simplificação e para permitir que os beneficiários 
concebam e realizem projetos integrados com maior va
lor acrescentado, todos os tipos de apoio aos investimen
tos e à gestão do setor florestal deverão ser abrangidos 
por uma única medida. Essa medida deverá incluir a 
ampliação e a melhoria dos recursos florestais, através 
de atividades de florestação de terras e criação de siste
mas agroflorestais que combinem sistemas de agricultura 
extensiva e de silvicultura. Deverá abranger igualmente a 
recuperação de florestas atingidas por incêndios ou ou
tras catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos e 
medidas de prevenção pertinentes; investimentos em tec
nologias florestais e na transformação; a mobilização e 
comercialização dos produtos florestais, destinados a me
lhorar o desempenho económico e ambiental dos deten
tores de zonas florestais; e investimentos não produtivos 
que melhorem o ecossistema e aumentem a resiliência às 
alterações climáticas e o valor ecológico dos ecossistemas 
florestais. O apoio não deverá distorcer a concorrência e 
deverá ser neutro em termos de mercado. Por conseguin
te, há que impor limitações quanto à dimensão e ao 
estatuto jurídico dos beneficiários. Importa aplicar medi
das de prevenção contra incêndios em zonas classificadas 
pelos Estados-Membros como de alto ou médio risco de 
incêndio. Todas as medidas preventivas deverão ser inte
gradas num plano de proteção das florestas. No caso de 
ações de recuperação do potencial florestal afetado, a 
ocorrência de uma catástrofe natural deverá ser objeto 
de reconhecimento formal por um organismo científico 
público. 

A medida florestal deverá ser adotada à luz dos compro
missos assumidos pela União e pelos Estados-Membros 
ao nível internacional e deverá basear-se em planos 

florestais a nível nacional ou subnacional dos Estados- 
-Membros ou em instrumentos equivalentes, que deverão 
ter em conta os compromissos assumidos nas conferên
cias ministeriais sobre a proteção das florestas na Europa. 
Tal medida deverá contribuir para a execução da estraté
gia florestal para a União em linha com a Comunicação 
da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 
Regiões intitulada "Uma nova estratégia da UE para as 
florestas e o setor florestal". 

(21) Os agrupamentos e as organizações de produtores aju
dam os agricultores a enfrentarem conjuntamente os de
safios colocados pela intensificação da concorrência e a 
consolidação dos mercados a jusante no que respeita à 
comercialização dos seus produtos, incluindo em merca
dos locais. Convém, portanto, incentivar a criação de 
agrupamentos e organizações de produtores. A fim de 
garantir a melhor utilização de recursos financeiros limi
tados, só deverão beneficiar de apoio os agrupamentos e 
organizações de produtores considerados como PME. Os 
Estados-Membros têm a possibilidade de dar prioridade 
aos agrupamentos e organizações de produtores de pro
dutos de qualidade abrangidos pela medida relativa aos 
regimes de qualidade para produtos agrícolas e alimentos 
prevista no presente regulamento. Para assegurar que o 
agrupamento ou organização de produtores se torne uma 
entidade viável, deverá ser apresentado um plano de ati
vidades aos Estados-Membros, como condição para a 
concessão de apoio a um agrupamento ou organização 
de produtores. A fim de evitar a concessão de ajudas ao 
funcionamento e a fim de manter o efeito de incentivo 
do apoio, convém limitar a duração máxima do apoio a 
cinco anos, a contar da data de reconhecimento do agru
pamento ou organização de produtores com base no seu 
plano de atividades. 

(22) Os pagamentos a título das medidas agroambientais e 
climáticas deverão continuar a desempenhar um papel 
proeminente no apoio ao desenvolvimento sustentável 
das zonais rurais e na resposta à procura crescente de 
serviços ambientais por parte da sociedade. Estes paga
mentos deverão incentivar ainda mais os agricultores e 
outros gestores de terras a servir a sociedade no seu 
conjunto através da introdução ou manutenção de práti
cas agrícolas que contribuam para a atenuação das alte
rações climáticas e a adaptação às mesmas e que sejam 
compatíveis com a proteção e melhoria do ambiente, da 
paisagem e das suas características, dos recursos naturais, 
e dos solos e diversidade genética. Nesse contexto, deverá 
ser prestada especial atenção à preservação dos recursos 
genéticos na agricultura e às necessidades dos sistemas 
agrícolas de elevado valor natural. Os pagamentos deve
rão contribuir para cobrir os custos adicionais e a perda 
de rendimentos resultantes dos compromissos assumidos, 
abrangendo apenas os compromissos que ultrapassem os 
requisitos e as normas obrigatórios aplicáveis, em con
formidade com o princípio do poluidor-pagador. Os Es
tados-Membros deverão assegurar igualmente que os pa
gamentos aos agricultores não conduzem a um duplo 
financiamento no âmbito do presente regulamento e do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. Em muitos casos, as
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(28) Os pagamentos deverão continuar a ser concedidos aos 
detentores de zonas florestais que prestam serviços de 
conservação da floresta compatíveis com o ambiente e 
com o clima, assumindo compromissos destinados a pro
mover a biodiversidade, preservar os ecossistemas flores
tais de elevado valor, aumentar a sua capacidade de ate
nuação e de adaptação às alterações climáticas e reforçar 
o papel protetor das florestas quanto à erosão do solo, à 
manutenção dos recursos hídricos e aos perigos naturais. 
Nesse contexto, deverá ser prestada especial atenção à 
conservação e à promoção dos recursos genéticos flores
tais. Deverão ser concedidos pagamentos para compro
missos silvoambientais que ultrapassem as normas obri
gatórias pertinentes estabelecidas pelo direito nacional. 

(29) Durante o período de programação 2007-2013 o único 
tipo de cooperação que foi apoiado, de forma explícita, 
no âmbito da política de desenvolvimento rural, foi a 
cooperação para o desenvolvimento de novos produtos, 
processos e tecnologias no setor agroalimentar e no setor 
florestal. O apoio a esse tipo de cooperação continua a 
ser necessário, mas deverá ser adaptado para melhor res
ponder às exigências da economia do conhecimento. 
Nesse contexto, deverá existir a possibilidade de financiar 
projetos realizados por um único operador ao abrigo 
dessa medida, na condição de os resultados obtidos se
rem divulgados, de maneira a atingir o objetivo de divul
gação de novas práticas, processos ou produtos. Além 
disso, tornou-se claro que o facto de apoiar um número 
mais significativo de tipos de cooperação, com um leque 
mais vasto de beneficiários, dos operadores mais peque
nos aos operadores maiores, pode contribuir para a con
cretização dos objetivos da política de desenvolvimento 
rural, ajudando os operadores das zonas rurais a ultra
passar as desvantagens económicas, ambientais e outras 
resultantes da fragmentação. Por conseguinte, essa me
dida deveria ser alargada. O apoio concedido aos peque
nos operadores para organizarem processos de trabalho 
comuns e partilharem instalações e recursos pode ajudá- 
-los a serem economicamente viáveis apesar da sua di
mensão reduzida. O apoio à cooperação horizontal e 
vertical entre os intervenientes na cadeia de abastecimen
to, bem como às atividades de promoção num contexto 
local, deverá catalisar o desenvolvimento racional, sob o 
ponto de vista económico, das cadeias de abastecimento 
curtas, dos mercados locais e das cadeias alimentares 
locais. O apoio a projetos e práticas a favor do ambiente 
baseados em abordagens conjuntas deverá contribuir para 
assegurar benefícios para o ambiente e o clima mais 
importantes e coerentes do que os que podem ser obti
dos por operadores individuais atuando isoladamente 
(por exemplo, graças a práticas aplicadas a grandes su
perfícies de terra contíguas). 

Esse apoio deverá ser concedido sob diversas formas. Os 
polos (clusters) e as redes revestem-se de especial impor
tância para a partilha de competências, bem como 
para o desenvolvimento de novos produtos, serviços e 

conhecimentos especializados. Os projetos-piloto são ins
trumentos importantes para verificar a aplicabilidade co
mercial das tecnologias, das técnicas e das práticas nos 
diferentes contextos e para as adaptar, se necessário. Os 
grupos operacionais são um elemento fulcral da Parceria 
Europeia de Inovação (PEI) para a produtividade e a sus
tentabilidade agrícolas. Outro instrumento importante re
side nas estratégias de desenvolvimento local que operam 
fora do quadro de desenvolvimento local LEADER – en
tre intervenientes públicos e privados das zonas rurais e 
das zonas urbanas. Ao invés da abordagem LEADER, 
estas parcerias e estratégias podem limitar-se a um único 
setor ou a objetivos de desenvolvimento relativamente 
específicos, incluindo os supramencionados. Os Estados- 
-Membros têm a possibilidade de dar prioridade à coo
peração entre entidades que envolvam produtores primá
rios. As organizações interprofissionais também deverão 
ser elegíveis para apoio no âmbito desta medida. Esse 
apoio deverá ser limitado a um período de sete anos, 
com exceção das ações coletivas no domínio do am
biente e do clima, em casos devidamente justificados. 

(30) Atualmente, os agricultores estão cada vez mais expostos 
a riscos económicos e ambientais em consequência das 
alterações climáticas e da maior volatilidade dos preços. 
Nesse contexto, a gestão eficaz dos riscos assume uma 
importância acrescida para os agricultores. Por conse
guinte, deverá ser criada uma medida de gestão dos riscos 
para ajudar os agricultores a enfrentar os riscos mais 
comuns com que se defrontam. Essa medida deverá, as
sim, ajudar a cobrir os prémios de seguro de colheitas, de 
animais e de plantas pagos pelos agricultores, bem como 
ajudar a criar fundos mutualistas e as compensações pa
gas por estes fundos aos agricultores pelas perdas sofridas 
na sequência de fenómenos climáticos adversos, de surtos 
de doenças dos animais ou das plantas, de pragas ou de 
incidentes ambientais. Esta medida deverá também abran
ger um instrumento de estabilização dos rendimentos, 
sob a forma de um fundo mutualista, destinado a apoiar 
os agricultores que se defrontem com uma redução sig
nificativa dos seus rendimentos. Para assegurar a igual
dade de tratamento dos agricultores em toda a União, a 
não distorção da concorrência e o respeito das obriga
ções internacionais da União, há que prever condições 
específicas para a concessão do apoio no âmbito destas 
medidas. A fim de assegurar a utilização efetiva dos re
cursos do FEADER, o apoio deverá limitar-se aos agricul
tores ativos, na aceção do artigo 9. o do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013. 

(31) A abordagem LEADER para o desenvolvimento local tem 
comprovado, ao longo de vários anos, a sua eficácia na 
promoção do desenvolvimento das zonas rurais, ao aten
der plenamente às necessidades multissetoriais do desen
volvimento rural endógeno, graças à sua abordagem ba
se-topo. Por conseguinte, é necessário manter a LEADER 
no futuro e a sua aplicação deverá continuar a ser obri
gatória nos programas de desenvolvimento rural a nível 
nacional e/ou a nível regional.
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(32) O apoio do FEADER ao desenvolvimento local a título da 
LEADER deverá abranger também projetos de coopera
ção interterritorial entre agrupamentos no interior de um 
Estado-Membro ou projetos de cooperação transnacional 
entre agrupamentos de vários Estados-Membros ou pro
jetos de cooperação transnacional entre agrupamentos de 
Estados-Membros e de países terceiros. 

(33) A fim de permitir aos parceiros em zonas rurais que 
ainda não apliquem o LEADER ensaiar e preparar a con
ceção e a aplicação de uma estratégia de desenvolvimento 
local, deverá ser igualmente financiado um kit de arran
que LEADER. O apoio não deverá depender da apresen
tação de uma estratégia de desenvolvimento local. 

(34) Os investimentos são comuns a muitas das medidas de 
desenvolvimento rural previstas no âmbito do presente 
regulamento e podem incidir em operações de uma na
tureza diversificada. Para assegurar a clareza na execução 
dessas operações, há que prever determinadas regras co
muns a todos os investimentos. Essas regras comuns 
deverão definir os tipos de despesas que podem ser con
sideradas despesas de investimento e deverão assegurar 
que o apoio é concedido apenas a investimentos que 
potenciem a criação de valor na agricultura. A fim de 
facilitar a execução dos projetos de investimento, os Es
tados-Membros deverão ter a possibilidade de efetuar 
adiantamentos. Para assegurar a eficácia, a equidade e o 
impacto sustentável das intervenções do FEADER, deve
rão ser estabelecidas disposições que garantam a pereni
dade dos investimentos relacionados com operações e 
que o apoio do FEADER não seja utilizado para distorcer 
a concorrência. 

(35) O FEADER deverá poder apoiar investimentos em irriga
ção que ofereçam benefícios económicos e ambientais, 
desde que esteja assegurada a sustentabilidade da irriga
ção em causa. Consequentemente, e em todos os casos, o 
apoio deverá ser concedido apenas se estiver em vigor 
um plano de gestão de bacias hidrográficas para a área 
em causa, tal como é exigido pela Diretiva-Quadro da 
Água, e se já estiverem instalados contadores de água, ou 
se estiver prevista a sua instalação como parte do inves
timento. Os investimentos para melhorar as infraestrutu
ras ou os equipamentos de irrigação já existentes deverão 
conduzir a um ganho mínimo na eficiência hídrica, ex
presso numa poupança de água potencial. Se a massa de 
água afetada pelo investimento estiver sob pressão por 
razões relacionadas com a quantidade de água estabele
cida no enquadramento analítico definido pela Diretiva- 
-Quadro da Água, metade do ganho em eficiência hídrica 
deverá traduzir-se numa redução real na utilização de 
água ao nível do investimento que é apoiado, a fim de 
reduzir a pressão sobre a massa de água em causa. De
verão ser definidos alguns casos nos quais não se aplicam 
ou não são necessários os requisitos de economia de 
água, potencial ou efetiva, incluindo no que respeita a 
investimentos na reciclagem ou reutilização de água. Para 

além do apoio ao investimento para a melhoria de equi
pamentos já existentes, deverá dispor-se que o apoio do 
FEADER a investimentos em novas irrigações está sujeito 
aos resultados de uma análise ambiental. Salvo certos 
casos excecionais, não deverão ser, contudo, concedidos 
apoios a novas irrigações quando a massa de água afe
tada estiver já sob pressão, uma vez que há um risco 
muito elevado de que, nessas circunstâncias, a concessão 
de apoio possa piorar os problemas ambientais já exis
tentes. 

(36) Determinadas medidas, relacionadas com a superfície, no 
âmbito do presente regulamento exigem que os benefi
ciários assumam compromissos durante, pelo menos, 
cinco anos. Durante esse período, podem ocorrer altera
ções em relação à situação da exploração ou do benefi
ciário. Por conseguinte, importa estabelecer regras para 
determinar o procedimento a seguir nesses casos. 

(37) Algumas medidas no âmbito do presente regulamento 
preveem como condição para a concessão de apoio que 
os beneficiários assumam compromissos que ultrapassem 
um nível de referência definido em termos de normas ou 
requisitos obrigatórios. Para atender a eventuais altera
ções do direito durante o período abrangido pelos com
promissos de que resulte a modificação da base de refe
rência, há que prever a revisão dos contratos em causa 
para assegurar o respeito contínuo desta condição. 

(38) A fim de assegurar que os recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento rural são utilizados da melhor forma 
possível e que as medidas previstas nos programas de 
apoio ao desenvolvimento rural correspondem às priori
dades da União para o desenvolvimento rural, e a fim de 
garantir a igualdade de tratamento dos requerentes, os 
Estados-Membros deverão estabelecer critérios para a se
leção dos projetos. A única exceção a esta regra deverá 
ser reservada aos pagamentos no âmbito de medidas 
agroambientais e climáticas, da agricultura biológica, da 
rede Natura 2000 e da Diretiva-Quadro da Água, do 
apoio a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou ou
tras condicionantes específicas, ao bem-estar animal, e a 
medidas relacionadas com os serviços silvoambientais e 
climáticos e a conservação das florestas, e às relacionadas 
com a gestão do risco. Aquando da aplicação dos crité
rios de seleção, a dimensão da operação deverá ser tida 
em conta, de acordo com o princípio da proporcionali
dade. 

(39) O FEADER deverá apoiar, através de assistência técnica, 
ações relacionadas com a execução dos programas de 
desenvolvimento rural, incluindo os custos relacionados 
com a proteção dos símbolos e siglas relativos aos regi
mes de qualidade da União. A participação nestes regimes 
pode beneficiar de apoio a título do presente regulamen
to, bem como os custos suportados pelos Estados-Mem
bros para a delimitação de zonas sujeitas a condicionan
tes naturais.
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(28) Os pagamentos deverão continuar a ser concedidos aos 
detentores de zonas florestais que prestam serviços de 
conservação da floresta compatíveis com o ambiente e 
com o clima, assumindo compromissos destinados a pro
mover a biodiversidade, preservar os ecossistemas flores
tais de elevado valor, aumentar a sua capacidade de ate
nuação e de adaptação às alterações climáticas e reforçar 
o papel protetor das florestas quanto à erosão do solo, à 
manutenção dos recursos hídricos e aos perigos naturais. 
Nesse contexto, deverá ser prestada especial atenção à 
conservação e à promoção dos recursos genéticos flores
tais. Deverão ser concedidos pagamentos para compro
missos silvoambientais que ultrapassem as normas obri
gatórias pertinentes estabelecidas pelo direito nacional. 

(29) Durante o período de programação 2007-2013 o único 
tipo de cooperação que foi apoiado, de forma explícita, 
no âmbito da política de desenvolvimento rural, foi a 
cooperação para o desenvolvimento de novos produtos, 
processos e tecnologias no setor agroalimentar e no setor 
florestal. O apoio a esse tipo de cooperação continua a 
ser necessário, mas deverá ser adaptado para melhor res
ponder às exigências da economia do conhecimento. 
Nesse contexto, deverá existir a possibilidade de financiar 
projetos realizados por um único operador ao abrigo 
dessa medida, na condição de os resultados obtidos se
rem divulgados, de maneira a atingir o objetivo de divul
gação de novas práticas, processos ou produtos. Além 
disso, tornou-se claro que o facto de apoiar um número 
mais significativo de tipos de cooperação, com um leque 
mais vasto de beneficiários, dos operadores mais peque
nos aos operadores maiores, pode contribuir para a con
cretização dos objetivos da política de desenvolvimento 
rural, ajudando os operadores das zonas rurais a ultra
passar as desvantagens económicas, ambientais e outras 
resultantes da fragmentação. Por conseguinte, essa me
dida deveria ser alargada. O apoio concedido aos peque
nos operadores para organizarem processos de trabalho 
comuns e partilharem instalações e recursos pode ajudá- 
-los a serem economicamente viáveis apesar da sua di
mensão reduzida. O apoio à cooperação horizontal e 
vertical entre os intervenientes na cadeia de abastecimen
to, bem como às atividades de promoção num contexto 
local, deverá catalisar o desenvolvimento racional, sob o 
ponto de vista económico, das cadeias de abastecimento 
curtas, dos mercados locais e das cadeias alimentares 
locais. O apoio a projetos e práticas a favor do ambiente 
baseados em abordagens conjuntas deverá contribuir para 
assegurar benefícios para o ambiente e o clima mais 
importantes e coerentes do que os que podem ser obti
dos por operadores individuais atuando isoladamente 
(por exemplo, graças a práticas aplicadas a grandes su
perfícies de terra contíguas). 

Esse apoio deverá ser concedido sob diversas formas. Os 
polos (clusters) e as redes revestem-se de especial impor
tância para a partilha de competências, bem como 
para o desenvolvimento de novos produtos, serviços e 

conhecimentos especializados. Os projetos-piloto são ins
trumentos importantes para verificar a aplicabilidade co
mercial das tecnologias, das técnicas e das práticas nos 
diferentes contextos e para as adaptar, se necessário. Os 
grupos operacionais são um elemento fulcral da Parceria 
Europeia de Inovação (PEI) para a produtividade e a sus
tentabilidade agrícolas. Outro instrumento importante re
side nas estratégias de desenvolvimento local que operam 
fora do quadro de desenvolvimento local LEADER – en
tre intervenientes públicos e privados das zonas rurais e 
das zonas urbanas. Ao invés da abordagem LEADER, 
estas parcerias e estratégias podem limitar-se a um único 
setor ou a objetivos de desenvolvimento relativamente 
específicos, incluindo os supramencionados. Os Estados- 
-Membros têm a possibilidade de dar prioridade à coo
peração entre entidades que envolvam produtores primá
rios. As organizações interprofissionais também deverão 
ser elegíveis para apoio no âmbito desta medida. Esse 
apoio deverá ser limitado a um período de sete anos, 
com exceção das ações coletivas no domínio do am
biente e do clima, em casos devidamente justificados. 

(30) Atualmente, os agricultores estão cada vez mais expostos 
a riscos económicos e ambientais em consequência das 
alterações climáticas e da maior volatilidade dos preços. 
Nesse contexto, a gestão eficaz dos riscos assume uma 
importância acrescida para os agricultores. Por conse
guinte, deverá ser criada uma medida de gestão dos riscos 
para ajudar os agricultores a enfrentar os riscos mais 
comuns com que se defrontam. Essa medida deverá, as
sim, ajudar a cobrir os prémios de seguro de colheitas, de 
animais e de plantas pagos pelos agricultores, bem como 
ajudar a criar fundos mutualistas e as compensações pa
gas por estes fundos aos agricultores pelas perdas sofridas 
na sequência de fenómenos climáticos adversos, de surtos 
de doenças dos animais ou das plantas, de pragas ou de 
incidentes ambientais. Esta medida deverá também abran
ger um instrumento de estabilização dos rendimentos, 
sob a forma de um fundo mutualista, destinado a apoiar 
os agricultores que se defrontem com uma redução sig
nificativa dos seus rendimentos. Para assegurar a igual
dade de tratamento dos agricultores em toda a União, a 
não distorção da concorrência e o respeito das obriga
ções internacionais da União, há que prever condições 
específicas para a concessão do apoio no âmbito destas 
medidas. A fim de assegurar a utilização efetiva dos re
cursos do FEADER, o apoio deverá limitar-se aos agricul
tores ativos, na aceção do artigo 9. o do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013. 

(31) A abordagem LEADER para o desenvolvimento local tem 
comprovado, ao longo de vários anos, a sua eficácia na 
promoção do desenvolvimento das zonas rurais, ao aten
der plenamente às necessidades multissetoriais do desen
volvimento rural endógeno, graças à sua abordagem ba
se-topo. Por conseguinte, é necessário manter a LEADER 
no futuro e a sua aplicação deverá continuar a ser obri
gatória nos programas de desenvolvimento rural a nível 
nacional e/ou a nível regional.
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(40) Está comprovado que a ligação em rede entre as redes, 
organizações e administrações nacionais envolvidas nas 
várias fases da execução do programa, organizada no 
contexto da rede europeia de desenvolvimento rural, 
pode ser muito importante para melhorar a qualidade 
dos programas de desenvolvimento rural, mediante o 
reforço da participação das partes interessadas na gover
nação do desenvolvimento rural, bem como para infor
mar o público em geral sobre os seus benefícios. Por 
conseguinte, deverá ser financiada no âmbito da assistên
cia técnica a nível da União. Para ter em conta as neces
sidades específicas da avaliação, deverá ser desenvolvida 
uma capacidade europeia de avaliação do desenvolvi
mento rural no âmbito da rede europeia de desenvolvi
mento rural, a fim de reunir todos os atores envolvidos e, 
desse modo, facilitar o intercâmbio de competências 
neste domínio. 

(41) A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas 
deverá contribuir para a consecução dos objetivos da 
Europa 2020 de crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo. É importante que ela reúna todos os atores 
pertinentes a nível da União, nacional e local, dando 
novas ideias aos Estados-Membros sobre o modo de ra
cionalizar, simplificar e melhor coordenar os instrumen
tos e iniciativas existentes e, quando necessário, de os 
complementar com novas ações. 

(42) A fim de contribuir para a concretização dos objetivos da 
PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas, de
verá ser criada uma rede PEI destinada a ligar em rede os 
grupos operacionais, os serviços de aconselhamento e os 
investigadores que participam na execução das ações di
recionadas para a inovação na agricultura. Esta rede de
verá ser financiada no âmbito da assistência técnica a 
nível da União. 

(43) Os Estados-Membros deverão reservar uma parte do 
montante total de cada programa de desenvolvimento 
rural afetado à assistência técnica a fim de financiar a 
criação e o funcionamento de uma rede rural nacional 
que reúna organizações e administrações ativas no domí
nio do desenvolvimento rural, incluindo a PEI, com o 
objetivo de reforçar a sua participação na execução do 
programa e de melhorar a qualidade dos programas de 
desenvolvimento rural. Para o efeito, as redes rurais na
cionais deverão elaborar e executar um plano de ação. 

(44) Os programas de desenvolvimento rural deverão prever 
ações inovadoras que promovam um setor agrícola efi
ciente na utilização de recursos, produtivo e de baixas 
emissões, com o apoio da PEI para a produtividade e a 
sustentabilidade agrícolas. A PEI deverá ter como objetivo 
promover uma concretização mais rápida e alargada das 

soluções inovadoras. Deverá criar valor acrescentado, me
lhorando a utilização e a eficácia dos instrumentos liga
dos à inovação e reforçando sinergias entre eles. Deverá 
também colmatar lacunas, estabelecendo uma melhor ar
ticulação entre a investigação e a prática agrícola. 

(45) Convém que a execução de projetos inovadores no con
texto da PEI para a produtividade e sustentabilidade agrí
colas seja realizada por grupos operacionais que reúnam 
agricultores, gestores florestais, comunidades rurais, in
vestigadores, conselheiros de ONG, empresas e outros 
intervenientes interessados na inovação do setor agrícola. 
Para que todo o setor possa tirar proveito dos resultados 
destes projetos, importa divulgar esses resultados no 
campo da inovação e do intercâmbio de conhecimentos 
no seio da União e com países terceiros. 

(46) Deverão ser estabelecidas disposições para determinar o 
montante total do apoio da União ao desenvolvimento 
rural ao abrigo do presente regulamento no período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de de
zembro de 2020, em conformidade com o quadro finan
ceiro plurianual para o período 2014-2020. As dotações 
disponíveis deverão ser indexadas forfetariamente para 
fins de programação. 

(47) A fim de facilitar a gestão dos fundos do FEADER, uma 
única taxa de contribuição para o apoio do FEADER à 
programação do desenvolvimento rural deverá ser fixada 
no que se refere às despesas públicas dos Estados-Mem
bros. Para atender à importância ou à natureza particular 
de determinados tipos de operações, convém fixar taxas 
de contribuição específicas referentes a tais operações. A 
fim de atenuar as condicionantes específicas resultantes 
do nível de desenvolvimento, afastamento e insularidade, 
deverá ser fixada uma taxa de contribuição do FEADER 
adequada para as regiões menos desenvolvidas, as regiões 
ultraperiféricas referidas no TFUE e as ilhas menores do 
mar Egeu, bem como para as regiões em transição. 

(48) Os Estados-Membros deverão tomar todas as medidas 
necessárias para garantir que as medidas de desenvolvi
mento rural sejam verificáveis e controláveis, incluindo 
estabelecer disposições adequadas. Para o efeito, a auto
ridade de gestão e o organismo pagador deverão provi
denciar uma avaliação ex ante e proceder à avaliação das 
medidas ao longo da execução do programa. As medidas 
que não satisfizerem essa condição deverão ser ajustadas. 

(49) A Comissão e os Estados-Membros deverão tomar todas 
as medidas necessárias para garantir a boa gestão dos 
programas de desenvolvimento rural. Neste contexto, a 
Comissão deverá aplicar medidas e controlos adequados e 
os Estados-Membros deverão tomar as medidas adequa
das para assegurar o bom funcionamento do seu sistema 
de gestão.
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(50) Uma única autoridade de gestão deverá ser responsável 
pela gestão e execução de cada programa de desenvolvi
mento rural. As suas funções deverão ser especificadas no 
presente regulamento. A autoridade de gestão deverá de
ter competências para delegar parte das suas tarefas, per
manecendo contudo responsável pela eficiência e rigor da 
gestão. Quando um programa de desenvolvimento rural 
contiver subprogramas temáticos, a autoridade de gestão 
deverá poder designar outro organismo para realizar a 
gestão e execução de um subprograma, no limite das 
dotações financeiras que lhe foram afetadas no programa, 
garantindo simultaneamente a boa gestão financeira des
ses subprogramas. Caso um Estado-Membro tenha mais 
de um programa para gerir, pode ser criado um orga
nismo de coordenação a fim de assegurar a coerência dos 
programas. 

(51) Cada programa de desenvolvimento rural deverá ser ob
jeto de acompanhamento periódico quanto à sua execu
ção e aos progressos alcançados na concretização dos 
seus objetivos. Uma vez que a demonstração e a melho
ria do impacto e da eficácia das ações ao abrigo do 
FEADER dependem igualmente de uma avaliação ade
quada durante a preparação e a execução de um pro
grama e a sua conclusão, a Comissão e os Estados-Mem
bros deverão criar, em conjunto, um sistema de acompa
nhamento e avaliação para demonstrar os progressos 
alcançados e avaliar o impacto e a eficácia da execução 
da política de desenvolvimento rural. 

(52) A fim de garantir a agregação das informações ao nível 
da União, deverá ser integrado um conjunto de indica
dores comuns nesse sistema de acompanhamento e ava
liação. As informações essenciais sobre a execução dos 
programas de desenvolvimento rural deverão ser regista
das e conservadas em formato eletrónico de forma a 
facilitar a agregação dos dados. Por conseguinte, os be
neficiários deverão ser obrigados a fornecer as informa
ções mínimas necessárias para efeitos de acompanha
mento e avaliação. 

(53) A responsabilidade pelo acompanhamento do programa 
deverá ser partilhada entre a autoridade de gestão e o 
comité de acompanhamento criado para esse efeito. O 
comité de acompanhamento deverá ser responsável pelo 
acompanhamento da eficácia da execução do programa. 
Para esse efeito, há que especificar as suas responsabili
dades. 

(54) O acompanhamento do programa deverá envolver a ela
boração de um relatório anual de execução, que deve ser 
transmitido à Comissão. 

(55) A fim de melhorar a sua qualidade e demonstrar as suas 
realizações, cada programa de desenvolvimento rural de
verá ser objeto de uma avaliação. 

(56) Os artigos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE deverão ser 
aplicáveis ao apoio às medidas de desenvolvimento rural 
previstas no presente regulamento. Não obstante, dadas 
as características específicas do setor agrícola, essas dis
posições do TFUE não deverão ser aplicáveis às medidas 
de desenvolvimento rural referentes a operações abrangi
das pelo âmbito de aplicação do artigo 42. o do TFUE, 
realizadas nos termos das disposições previstas no pre
sente regulamento e em conformidade com estas, nem 
aos pagamentos efetuados pelos Estados-Membros e des
tinados a proporcionar um financiamento nacional adi
cional para operações de desenvolvimento rural relativa
mente às quais seja concedido apoio da União e que 
sejam abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 42. o 
do TFUE. 

(57) Além disso, tendo em vista assegurar a coerência com as 
medidas de desenvolvimento rural elegíveis para apoio da 
União e simplificar os procedimentos, os pagamentos 
efetuados pelos Estados-Membros destinados a propor
cionar um financiamento nacional adicional para opera
ções de desenvolvimento rural que beneficiem de apoio 
da União e sejam abrangidas pelo âmbito de aplicação do 
artigo 42. o do TFUE deverão ser incluídos no programa 
de desenvolvimento rural, para avaliação e aprovação, 
nos termos do presente regulamento. A fim de assegurar 
que não seja aplicado um financiamento nacional adicio
nal, exceto se for autorizado pela Comissão, o Estado- 
-Membro em causa não deverá poder realizar o financia
mento adicional proposto para o desenvolvimento rural 
enquanto este não tiver sido aprovado. Os pagamentos 
efetuados pelos Estados-Membros e destinados a propor
cionar um financiamento nacional adicional para opera
ções de desenvolvimento rural que beneficiem de apoio 
da União e não sejam abrangidas pelo âmbito de aplica
ção do artigo 42. o do TFUE deverão ser notificados à 
Comissão nos termos do artigo 108. o , n. o 3, do TFUE, 
a menos que sejam abrangidos por um regulamento ado
tado a título do Regulamento (CE) n. o 994/98 do Conse
lho ( 1 ), e os Estados-Membros não os deverão poder rea
lizar antes de tal procedimento de notificação ser con
cluído com a aprovação definitiva pela Comissão. 

(58) A fim de permitir um intercâmbio eficaz e seguro de 
dados de interesse comum, assim como de registar, con
servar e gerir as informações essenciais, e informar sobre 
os seus acompanhamento e avaliação, deverá ser criado 
um sistema de informação eletrónico.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 994/98 do Conselho, de 7 de maio de 1998, 
relativo à aplicação dos artigos 92. o e 93. o do Tratado que institui a 
Comunidade Europeia a determinadas categorias de auxílios estatais 
horizontais (JO L 142 de 14.5.1998, p. 1).

(40) Está comprovado que a ligação em rede entre as redes, 
organizações e administrações nacionais envolvidas nas 
várias fases da execução do programa, organizada no 
contexto da rede europeia de desenvolvimento rural, 
pode ser muito importante para melhorar a qualidade 
dos programas de desenvolvimento rural, mediante o 
reforço da participação das partes interessadas na gover
nação do desenvolvimento rural, bem como para infor
mar o público em geral sobre os seus benefícios. Por 
conseguinte, deverá ser financiada no âmbito da assistên
cia técnica a nível da União. Para ter em conta as neces
sidades específicas da avaliação, deverá ser desenvolvida 
uma capacidade europeia de avaliação do desenvolvi
mento rural no âmbito da rede europeia de desenvolvi
mento rural, a fim de reunir todos os atores envolvidos e, 
desse modo, facilitar o intercâmbio de competências 
neste domínio. 

(41) A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas 
deverá contribuir para a consecução dos objetivos da 
Europa 2020 de crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo. É importante que ela reúna todos os atores 
pertinentes a nível da União, nacional e local, dando 
novas ideias aos Estados-Membros sobre o modo de ra
cionalizar, simplificar e melhor coordenar os instrumen
tos e iniciativas existentes e, quando necessário, de os 
complementar com novas ações. 

(42) A fim de contribuir para a concretização dos objetivos da 
PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas, de
verá ser criada uma rede PEI destinada a ligar em rede os 
grupos operacionais, os serviços de aconselhamento e os 
investigadores que participam na execução das ações di
recionadas para a inovação na agricultura. Esta rede de
verá ser financiada no âmbito da assistência técnica a 
nível da União. 

(43) Os Estados-Membros deverão reservar uma parte do 
montante total de cada programa de desenvolvimento 
rural afetado à assistência técnica a fim de financiar a 
criação e o funcionamento de uma rede rural nacional 
que reúna organizações e administrações ativas no domí
nio do desenvolvimento rural, incluindo a PEI, com o 
objetivo de reforçar a sua participação na execução do 
programa e de melhorar a qualidade dos programas de 
desenvolvimento rural. Para o efeito, as redes rurais na
cionais deverão elaborar e executar um plano de ação. 

(44) Os programas de desenvolvimento rural deverão prever 
ações inovadoras que promovam um setor agrícola efi
ciente na utilização de recursos, produtivo e de baixas 
emissões, com o apoio da PEI para a produtividade e a 
sustentabilidade agrícolas. A PEI deverá ter como objetivo 
promover uma concretização mais rápida e alargada das 

soluções inovadoras. Deverá criar valor acrescentado, me
lhorando a utilização e a eficácia dos instrumentos liga
dos à inovação e reforçando sinergias entre eles. Deverá 
também colmatar lacunas, estabelecendo uma melhor ar
ticulação entre a investigação e a prática agrícola. 

(45) Convém que a execução de projetos inovadores no con
texto da PEI para a produtividade e sustentabilidade agrí
colas seja realizada por grupos operacionais que reúnam 
agricultores, gestores florestais, comunidades rurais, in
vestigadores, conselheiros de ONG, empresas e outros 
intervenientes interessados na inovação do setor agrícola. 
Para que todo o setor possa tirar proveito dos resultados 
destes projetos, importa divulgar esses resultados no 
campo da inovação e do intercâmbio de conhecimentos 
no seio da União e com países terceiros. 

(46) Deverão ser estabelecidas disposições para determinar o 
montante total do apoio da União ao desenvolvimento 
rural ao abrigo do presente regulamento no período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de de
zembro de 2020, em conformidade com o quadro finan
ceiro plurianual para o período 2014-2020. As dotações 
disponíveis deverão ser indexadas forfetariamente para 
fins de programação. 

(47) A fim de facilitar a gestão dos fundos do FEADER, uma 
única taxa de contribuição para o apoio do FEADER à 
programação do desenvolvimento rural deverá ser fixada 
no que se refere às despesas públicas dos Estados-Mem
bros. Para atender à importância ou à natureza particular 
de determinados tipos de operações, convém fixar taxas 
de contribuição específicas referentes a tais operações. A 
fim de atenuar as condicionantes específicas resultantes 
do nível de desenvolvimento, afastamento e insularidade, 
deverá ser fixada uma taxa de contribuição do FEADER 
adequada para as regiões menos desenvolvidas, as regiões 
ultraperiféricas referidas no TFUE e as ilhas menores do 
mar Egeu, bem como para as regiões em transição. 

(48) Os Estados-Membros deverão tomar todas as medidas 
necessárias para garantir que as medidas de desenvolvi
mento rural sejam verificáveis e controláveis, incluindo 
estabelecer disposições adequadas. Para o efeito, a auto
ridade de gestão e o organismo pagador deverão provi
denciar uma avaliação ex ante e proceder à avaliação das 
medidas ao longo da execução do programa. As medidas 
que não satisfizerem essa condição deverão ser ajustadas. 

(49) A Comissão e os Estados-Membros deverão tomar todas 
as medidas necessárias para garantir a boa gestão dos 
programas de desenvolvimento rural. Neste contexto, a 
Comissão deverá aplicar medidas e controlos adequados e 
os Estados-Membros deverão tomar as medidas adequa
das para assegurar o bom funcionamento do seu sistema 
de gestão.
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(59) O direito da União em matéria de proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados deverá ser apli
cado, nomeadamente a Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) e o Regulamento (CE) 
n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ). 

(60) A fim de completar ou alterar certos elementos não 
essenciais do presente regulamento, o poder de adotar 
atos delegados nos termos do artigo 290. o do TFUE 
deverá ser delegado na Comissão. É particularmente im
portante que a Comissão proceda às consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, incluindo ao nível de 
peritos. A Comissão, quando preparar e redigir atos de
legados, deverá assegurar a transmissão simultânea, atem
pada e adequada dos documentos relevantes ao Parla
mento Europeu e ao Conselho. 

(61) Essa habilitação deverá dizer respeito a: condições em 
que uma pessoa coletiva pode ser considerada "jovem 
agricultor" e fixação de um período de tolerância para 
a aquisição de competências profissionais; duração e con
teúdo dos programas de intercâmbio e visitas a explora
ções agrícolas e florestais. A habilitação deverá também 
dizer respeito a: regimes específicos da União abrangidos 
pelo artigo 17. o , n. o 1, alínea a), e características dos 
agrupamentos de produtores e dos tipos de operações 
que podem receber apoio nos termos do artigo 17. o , 
n. o 2, assim como ao estabelecimento de condições 
para evitar distorções da concorrência e evitar a discri
minação contra produtos e excluir o apoio a marcas 
comerciais. 

(62) Além disso, essa habilitação deverá dizer respeito a: con
teúdo mínimo dos planos de atividade e critérios a utili
zar pelos Estados-Membros para a fixação dos limites 
referidos no artigo 19. o , n. o 4; definição e requisitos mí
nimos ambientais para a florestação e criação de zonas 
arborizadas; condições aplicáveis aos compromissos res
peitantes ao agroambiente e ao clima para a extensifica
ção da produção animal, à criação de raças locais em 
risco de abandono ou à preservação dos recursos fitoge
néticos ameaçados de erosão genética, assim como a 
definição das operações elegíveis para a conservação e 
para a utilização e desenvolvimento sustentáveis dos re
cursos genéticos. Essa habilitação deverá também dizer 
respeito a: ao método de cálculo a utilizar para evitar o 
duplo financiamento das práticas a que se refere o ar
tigo 43. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013 relativa
mente ao agroambiente e ao clima, à agricultura bioló
gica, às medidas no âmbito da Natura 2000 e às medidas 
no âmbito da Diretiva-Quadro da Água; à definição das 

zonas em que os compromissos relacionados com o 
bem-estar dos animais preveem normas reforçadas dos 
métodos de produção; aos tipos de operações elegíveis 
para apoio para a conservação e promoção dos recursos 
genéticos florestais; à especificação das características dos 
projetos– piloto, dos polos, das redes, das cadeias de 
abastecimento curtas e dos mercados locais elegíveis 
para apoio ao abrigo da medida de cooperação, assim 
com no que respeita às condições para a concessão de 
ajuda aos tipos de operações enumeradas no âmbito 
dessa medida. 

(63) Acresce que essa habilitação deverá dizer respeito a: dura
ção mínima e máxima dos empréstimos comerciais con
cedidos aos fundos mutualistas ao abrigo da medida de 
gestão de riscos nos termos do presente regulamento; 
condições em que os custos relacionados com os contra
tos de locação financeira ou equipamentos em segunda 
mão podem ser considerados despesas de investimento 
elegíveis, assim com à definição do tipo de infraestruturas 
de energias renováveis elegíveis para investimento; condi
ções aplicáveis à conversão ou ajustamento dos compro
missos assumidos no âmbito das medidas referidas nos 
artigos 28. o , 29. o , 33. o e 34. o , assim como à definição 
de outras situações em que o reembolso da ajuda não é 
exigido. Essa habilitação deverá dizer ainda respeito a: 
revisão dos limites máximos fixados no Anexo I; condi
ções em que o apoio aprovado pela Comissão nos termos 
do Regulamento (CE) n. o 1698/2005 pode ser integrado 
no apoio previsto ao abrigo do presente regulamento, 
incluindo no que se refere à assistência técnica e às ava
liações ex post, a fim de facilitar a transição do regime 
estabelecido pelo Regulamento (CE) n. o 1698/2005 para 
o estabelecido pelo presente regulamento. A fim de ter 
em conta o Tratado de Adesão da República da Croácia, 
é conveniente que esses atos delegados abranjam igual
mente, para a Croácia, a transição do apoio ao desenvol
vimento rural ao abrigo do Regulamento (CE) 
n. o 1085/2006 do Conselho ( 3 ), se necessário. 

(64) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão quanto ao conteúdo dos 
programas de desenvolvimento rural e dos quadros na
cionais, à aprovação dos programas e à alteração dos 
mesmos, aos procedimentos e calendários para a aprova
ção dos programas, aos procedimentos e calendários para 
a aprovação das alterações a introduzir nos programas e 
nos quadros nacionais, incluindo a sua entrada em vigor 
e a periodicidade de apresentação, às regras dos métodos 
de pagamento das despesas dos participantes com as 
transferências de conhecimento e ações de informação, 
às condições específicas para a execução de medidas de 
desenvolvimento rural, à estrutura e ao funcionamento 
das redes criadas pelo presente regulamento, aos requisi
tos de informação e publicidade, à adoção de um sistema 
de acompanhamento e avaliação e às regras de funciona
mento do sistema de informação e às regras relativas à
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( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1085/2006 do Conselho, de 17 de julho de 
2006, que institui um Instrumento de Assistência de Pré-Adesão 
(IPA) (JO L 170 de 29.6.2007, p. 1).
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apresentação dos relatórios anuais de execução. Essas 
competências deverão ser exercidas nos termos do Regu
lamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ). 

(65) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi 
consultada e adotou um parecer em 14 de dezembro 
de 2011 ( 2 ). 

(66) Devido à urgência de preparar a boa execução das me
didas previstas, o presente regulamento deverá entrar em 
vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

(67) O novo regime de apoio estabelecido no presente regu
lamento substitui o regime de apoio criado pelo Regula
mento (CE) n. o 1698/2005. Por conseguinte, o Regula
mento (CE) n. o 1698/2005 deverá ser revogado, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

TÍTULO I 

OBJETIVOS E ESTRATÉGIA 

CAPÍTULO I 

Objeto e definições 

Artigo 1. o 

Objeto 

1. O presente regulamento estabelece as regras gerais que 
regulam o apoio da União ao desenvolvimento rural, financiado 
pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEA
DER) e criado pelo Regulamento (UE) n. o 1306/2013. O pre
sente regulamento define os objetivos para os quais a política de 
desenvolvimento rural deve contribuir e as prioridades específi
cas da União em matéria de desenvolvimento rural. O presente 
regulamento descreve o contexto estratégico no qual se inscreve 
a política de desenvolvimento rural e define as medidas a tomar 
para aplicar a política de desenvolvimento rural. Além disso, o 
presente regulamento estabelece as regras relativas à programa
ção, à ligação em rede, à gestão, ao acompanhamento e à 
avaliação, com base em responsabilidades partilhadas entre os 
Estados-Membros e a Comissão e as regras que garantem a 
coordenação do FEADER com outros instrumentos da União. 

2. O presente regulamento complementa as disposições da 
Parte II do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 3 ). 

Artigo 2. o 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as defi
nições de "programa", "operação", "beneficiário", "estratégia de 
desenvolvimento local de base comunitária", "despesas públi
cas", "PME", "operação concluída" e "instrumentos financeiros" 
estabelecidas ou referidas no artigo 2. o e de "regiões menos 
desenvolvidas" e "regiões em transição" estabelecidas no ar
tigo 90. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Aplicam-se ainda as seguintes definições: 

a) "Programação", o processo de organização, de tomada de 
decisão e de atribuição dos recursos financeiros em várias 
etapas, com o envolvimento de parceiros, com vista a exe
cutar, numa base plurianual, a ação conjunta da União e dos 
Estados-Membros para a consecução das prioridades da 
União em matéria de desenvolvimento rural; 

b) "Região", uma unidade territorial correspondente ao nível 1 
ou 2 da nomenclatura das unidades territoriais estatísticas 
(níveis 1 e 2 da NUTS), na aceção do Regulamento (CE) 
n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ); 

c) "Medida", um conjunto de operações que concorrem para a 
execução de uma ou mais das prioridades da União em 
matéria de desenvolvimento rural; 

d) "Taxa de apoio", a taxa da contribuição pública para uma 
operação; 

e) "Custo de transação": um custo adicional associado ao cum
primento de um compromisso, mas não diretamente impu
tável à sua execução ou não incluído nos custos ou na 
perda de rendimentos que são diretamente compensados, 
e que pode ser calculado com base no custo-padrão; 

f) "Superfície agrícola", qualquer superfície de terras aráveis, 
prados permanentes e pastagens permanentes, ou culturas 
permanentes, tal como definida no artigo 4. o do Regula
mento (UE) n. o 1307/2013; 

g) "Perdas económicas": quaisquer despesas suplementares efe
tuadas por um agricultor em consequência de medidas ex
cecionais por ele adotadas com o objetivo de reduzir a 
oferta no mercado em causa ou qualquer perda substancial 
de produção; 

h) "Fenómeno climático adverso", condições climáticas que po
dem ser equiparadas a catástrofes naturais, como a geada, as 
tempestades e o granizo, o gelo, chuvas fortes ou seca 
severa;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 

( 2 ) JO C 35 de 9.2.2012, p. 1. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social 
Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 549 do presente Jornal 
Oficial). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomen
clatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) (JO 
L 154 de 21.6.2003, p. 1).

(59) O direito da União em matéria de proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados deverá ser apli
cado, nomeadamente a Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) e o Regulamento (CE) 
n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ). 

(60) A fim de completar ou alterar certos elementos não 
essenciais do presente regulamento, o poder de adotar 
atos delegados nos termos do artigo 290. o do TFUE 
deverá ser delegado na Comissão. É particularmente im
portante que a Comissão proceda às consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, incluindo ao nível de 
peritos. A Comissão, quando preparar e redigir atos de
legados, deverá assegurar a transmissão simultânea, atem
pada e adequada dos documentos relevantes ao Parla
mento Europeu e ao Conselho. 

(61) Essa habilitação deverá dizer respeito a: condições em 
que uma pessoa coletiva pode ser considerada "jovem 
agricultor" e fixação de um período de tolerância para 
a aquisição de competências profissionais; duração e con
teúdo dos programas de intercâmbio e visitas a explora
ções agrícolas e florestais. A habilitação deverá também 
dizer respeito a: regimes específicos da União abrangidos 
pelo artigo 17. o , n. o 1, alínea a), e características dos 
agrupamentos de produtores e dos tipos de operações 
que podem receber apoio nos termos do artigo 17. o , 
n. o 2, assim como ao estabelecimento de condições 
para evitar distorções da concorrência e evitar a discri
minação contra produtos e excluir o apoio a marcas 
comerciais. 

(62) Além disso, essa habilitação deverá dizer respeito a: con
teúdo mínimo dos planos de atividade e critérios a utili
zar pelos Estados-Membros para a fixação dos limites 
referidos no artigo 19. o , n. o 4; definição e requisitos mí
nimos ambientais para a florestação e criação de zonas 
arborizadas; condições aplicáveis aos compromissos res
peitantes ao agroambiente e ao clima para a extensifica
ção da produção animal, à criação de raças locais em 
risco de abandono ou à preservação dos recursos fitoge
néticos ameaçados de erosão genética, assim como a 
definição das operações elegíveis para a conservação e 
para a utilização e desenvolvimento sustentáveis dos re
cursos genéticos. Essa habilitação deverá também dizer 
respeito a: ao método de cálculo a utilizar para evitar o 
duplo financiamento das práticas a que se refere o ar
tigo 43. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013 relativa
mente ao agroambiente e ao clima, à agricultura bioló
gica, às medidas no âmbito da Natura 2000 e às medidas 
no âmbito da Diretiva-Quadro da Água; à definição das 

zonas em que os compromissos relacionados com o 
bem-estar dos animais preveem normas reforçadas dos 
métodos de produção; aos tipos de operações elegíveis 
para apoio para a conservação e promoção dos recursos 
genéticos florestais; à especificação das características dos 
projetos– piloto, dos polos, das redes, das cadeias de 
abastecimento curtas e dos mercados locais elegíveis 
para apoio ao abrigo da medida de cooperação, assim 
com no que respeita às condições para a concessão de 
ajuda aos tipos de operações enumeradas no âmbito 
dessa medida. 

(63) Acresce que essa habilitação deverá dizer respeito a: dura
ção mínima e máxima dos empréstimos comerciais con
cedidos aos fundos mutualistas ao abrigo da medida de 
gestão de riscos nos termos do presente regulamento; 
condições em que os custos relacionados com os contra
tos de locação financeira ou equipamentos em segunda 
mão podem ser considerados despesas de investimento 
elegíveis, assim com à definição do tipo de infraestruturas 
de energias renováveis elegíveis para investimento; condi
ções aplicáveis à conversão ou ajustamento dos compro
missos assumidos no âmbito das medidas referidas nos 
artigos 28. o , 29. o , 33. o e 34. o , assim como à definição 
de outras situações em que o reembolso da ajuda não é 
exigido. Essa habilitação deverá dizer ainda respeito a: 
revisão dos limites máximos fixados no Anexo I; condi
ções em que o apoio aprovado pela Comissão nos termos 
do Regulamento (CE) n. o 1698/2005 pode ser integrado 
no apoio previsto ao abrigo do presente regulamento, 
incluindo no que se refere à assistência técnica e às ava
liações ex post, a fim de facilitar a transição do regime 
estabelecido pelo Regulamento (CE) n. o 1698/2005 para 
o estabelecido pelo presente regulamento. A fim de ter 
em conta o Tratado de Adesão da República da Croácia, 
é conveniente que esses atos delegados abranjam igual
mente, para a Croácia, a transição do apoio ao desenvol
vimento rural ao abrigo do Regulamento (CE) 
n. o 1085/2006 do Conselho ( 3 ), se necessário. 

(64) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão quanto ao conteúdo dos 
programas de desenvolvimento rural e dos quadros na
cionais, à aprovação dos programas e à alteração dos 
mesmos, aos procedimentos e calendários para a aprova
ção dos programas, aos procedimentos e calendários para 
a aprovação das alterações a introduzir nos programas e 
nos quadros nacionais, incluindo a sua entrada em vigor 
e a periodicidade de apresentação, às regras dos métodos 
de pagamento das despesas dos participantes com as 
transferências de conhecimento e ações de informação, 
às condições específicas para a execução de medidas de 
desenvolvimento rural, à estrutura e ao funcionamento 
das redes criadas pelo presente regulamento, aos requisi
tos de informação e publicidade, à adoção de um sistema 
de acompanhamento e avaliação e às regras de funciona
mento do sistema de informação e às regras relativas à
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( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1085/2006 do Conselho, de 17 de julho de 
2006, que institui um Instrumento de Assistência de Pré-Adesão 
(IPA) (JO L 170 de 29.6.2007, p. 1).
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i) "Doenças dos animais", doenças mencionadas na lista de 
doenças dos animais estabelecida pela Organização Mundial 
da Saúde Animal ou no Anexo da Decisão 2009/470/CE do 
Conselho ( 1 ); 

j) "Incidente ambiental", uma ocorrência específica de polui
ção, contaminação ou degradação da qualidade do ambien
te, que está relacionada com um acontecimento específico e 
de âmbito geográfico limitado; contudo, não abrange os 
riscos ambientais gerais não relacionados com um aconte
cimento específico, como as alterações climáticas ou a po
luição atmosférica; 

k) "Catástrofe natural", um acontecimento natural, biótico ou 
abiótico, que perturba gravemente os sistemas de produção 
agrícola ou as estruturas florestais, provocando, a prazo, 
prejuízos económicos importantes para os setores agrícola 
ou florestal; 

l) "Acontecimento catastrófico", um acontecimento imprevis
to, biótico ou abiótico, induzido pela atividade humana, que 
perturba gravemente os sistemas de produção agrícola ou as 
estruturas florestais, provocando, a prazo, prejuízos econó
micos importantes para os setores agrícola ou florestal; 

m) "Cadeia de abastecimento curta", uma cadeia de abasteci
mento que envolve um número limitado de operadores 
económicos empenhados na cooperação, o desenvolvimento 
económico local e relações geográficas e sociais estreitas 
entre produtores, transformadores e consumidores; 

n) "Jovem agricultor", uma pessoa que não tenha mais de 40 
anos no momento da apresentação do pedido, que possua 
aptidões e competências profissionais adequadas e se instale 
pela primeira vez numa exploração agrícola na qualidade de 
responsável dessa exploração; 

o) "Objetivos temáticos", os objetivos temáticos definidos no 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

p) "Quadro Estratégico Comum" (QEC), o quadro estratégico 
comum referido no artigo 10. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

q) "Polo", um agrupamento de empresas independentes, in
cluindo empresas em fase de arranque (start-ups), pequenas, 
médias e grandes empresas, bem como organismos consul
tivos e/ou organismos de investigação – destinado a incen
tivar a atividade económica/inovadora, através da promoção 
de interações intensivas, partilha de instalações e intercâm
bio de conhecimentos e experiências e da contribuição efe
tiva para a transferência de conhecimento, ligação em rede e 
divulgação da informação entre as empresas que constituem 
o polo; 

r) "Floresta", um terreno de uma extensão superior a 0,5 hec
tares com árvores de mais de 5 metros de altura e um 
coberto florestal de mais de 10 %, ou árvores que possam 
alcançar esses limiares in situ e estão excluídas as terras 
predominantemente consagradas a utilização agrícola ou 
urbana, sob reserva do n. o 2. 

2. Um Estados-Membros ou uma região pode optar por apli
car uma definição da noção de "floresta", diferente da que 
consta do n. o 1, alínea r), baseada no direito ou no sistema 
de inventário nacional em vigor. Os Estados-Membros ou re
giões apresentam essa definição no programa de desenvolvi
mento rural. 

3. A fim de assegurar uma abordagem coerente no trata
mento dos beneficiários e de ter em conta a necessidade de 
um período de adaptação, no que se refere à definição de jovem 
agricultor estabelecida no n. o 1, alínea n), a Comissão fica ha
bilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no 
respeitante às condições em que uma pessoa coletiva pode ser 
considerada "jovem agricultor", e à fixação de um período de 
tolerância para a aquisição de competências profissionais. 

CAPÍTULO II 

Missão, objetivos e prioridades 

Artigo 3. o 

Missão 

O FEADER contribui para a realização da estratégia Europa 
2020, através da promoção do desenvolvimento rural sustentá
vel em toda a União, em complementaridade com os outros 
instrumentos da PAC, a política de coesão e a política comum 
das pescas. Contribui para o desenvolvimento de um setor agrí
cola da União mais equilibrado sob o ponto de vista territorial e 
ambiental, menos prejudicial para o clima e mais resistente às 
alterações climáticas, e mais competitivo e inovador. O FEADER 
contribui igualmente para o desenvolvimento dos territórios 
rurais. 

Artigo 4. o 

Objetivos 

No quadro global da PAC, o apoio ao desenvolvimento rural, 
incluindo às atividades nos setores alimentar e não alimentar e 
na silvicultura, contribui para atingir os seguintes objetivos: 

a) Incentivar a competitividade da agricultura; 

b) Assegurar a gestão sustentável dos recursos naturais e ações 
no domínio do clima; 

c) Alcançar um desenvolvimento territorial equilibrado das eco
nomias e comunidades rurais, nomeadamente através da 
criação e manutenção de emprego.
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( 1 ) Decisão 2009/470/CE do Conselho, de 25 de maio de 2009, relativa 
a determinadas despesas no domínio veterinário (JO L 155 de 
18.6.2009, p. 30).
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Artigo 5. o 

Prioridades da União em matéria de desenvolvimento rural 

Os objetivos do desenvolvimento rural, que contribuem para a 
consecução da estratégia Europa 2020 para um crescimento 
inteligente, sustentável e inclusivo, são realizados através das 
seguintes seis prioridades da União em matéria de desenvolvi
mento rural, que refletem os objetivos temáticos pertinentes do 
QEC: 

1) Fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos 
setores agrícola e florestal e nas zonas rurais, com especial 
incidência nos seguintes domínios: 

a) incremento da inovação, cooperação e desenvolvimento 
da base de conhecimentos nas zonas rurais; 

b) reforço das ligações entre a agricultura, a produção ali
mentar e a silvicultura e a investigação e a inovação, 
inclusive na perspetiva de uma melhor gestão e desempe
nho ambientais; 

c) incentivo da aprendizagem ao longo da vida e da forma
ção profissional nos setores agrícola e florestal. 

2) Reforçar a viabilidade das explorações agrícolas e a compe
titividade de todos os tipos de agricultura em todas as re
giões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e a 
gestão sustentável das florestas, com especial incidência 
nos seguintes domínios: 

a) melhoria do desempenho económico de todas as explo
rações agrícolas e facilitação da restruturação e moderni
zação das explorações agrícolas, tendo em vista nomea
damente aumentar a participação no mercado e a orien
tação para esse mesmo mercado, assim como a diversifi
cação agrícola; 

b) facilitação da entrada de agricultores com qualificações 
adequadas no setor agrícola e, particularmente, da reno
vação geracional; 

3) Promover a organização das cadeias alimentares, nomeada
mente no que diz respeito à transformação e à comerciali
zação de produtos agrícolas, o bem-estar animal e a gestão 
de riscos na agricultura, com especial incidência nos seguin
tes domínios: 

a) aumento da competitividade dos produtores primários 
mediante a sua melhor integração na cadeia agroalimen
tar através de regimes de qualidade, do acrescento de 
valor aos produtos agrícolas, da promoção em mercados 
locais e circuitos de abastecimento curtos, dos agrupa
mentos e organizações de produtores e das organizações 
interprofissionais; 

b) apoio à prevenção e gestão de riscos das explorações 
agrícolas. 

4) Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à 
agricultura e à silvicultura, com especial incidência nos se
guintes domínios: 

a) restauração, preservação e reforço da biodiversidade, in
clusivamente nas zonas Natura 2000, e nas zonas sujeitas 
a condicionantes naturais ou outras condicionantes espe
cíficas, e nos sistemas agrários de elevado valor natural, 
bem como do estado das paisagens europeias; 

b) melhoria da gestão da água, assim como dos adubos e 
dos pesticidas; 

c) prevenção da erosão e melhoria da gestão dos solos. 

5) Promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a tran
sição para uma economia de baixo teor de carbono e resis
tente às alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e 
florestal, com especial incidência nos seguintes domínios: 

a) melhoria da eficiência na utilização da água pelo setor 
agrícola; 

b) melhoria da eficiência na utilização da energia no setor 
agrícola e na indústria alimentar; 

c) facilitação do fornecimento e utilização de fontes de ener
gia renováveis, de subprodutos, resíduos e desperdícios e 
de outras matérias-primas não alimentares para promover 
a bioeconomia; 

d) redução das emissões de gases com efeito de estufa e de 
amoníaco provenientes da agricultura; 

e) promoção da conservação e do sequestro de carbono na 
agricultura e na silvicultura; 

6) Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o de
senvolvimento económico das zonas rurais, com especial 
incidência nos seguintes domínios: 

a) facilitação da diversificação, da criação e do desenvolvi
mento das pequenas empresas, bem como da criação de 
empregos; 

b) fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais; 

c) melhoria da acessibilidade, utilização e qualidade das tec
nologias da informação e da comunicação (TIC) em zonas 
rurais.
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i) "Doenças dos animais", doenças mencionadas na lista de 
doenças dos animais estabelecida pela Organização Mundial 
da Saúde Animal ou no Anexo da Decisão 2009/470/CE do 
Conselho ( 1 ); 

j) "Incidente ambiental", uma ocorrência específica de polui
ção, contaminação ou degradação da qualidade do ambien
te, que está relacionada com um acontecimento específico e 
de âmbito geográfico limitado; contudo, não abrange os 
riscos ambientais gerais não relacionados com um aconte
cimento específico, como as alterações climáticas ou a po
luição atmosférica; 

k) "Catástrofe natural", um acontecimento natural, biótico ou 
abiótico, que perturba gravemente os sistemas de produção 
agrícola ou as estruturas florestais, provocando, a prazo, 
prejuízos económicos importantes para os setores agrícola 
ou florestal; 

l) "Acontecimento catastrófico", um acontecimento imprevis
to, biótico ou abiótico, induzido pela atividade humana, que 
perturba gravemente os sistemas de produção agrícola ou as 
estruturas florestais, provocando, a prazo, prejuízos econó
micos importantes para os setores agrícola ou florestal; 

m) "Cadeia de abastecimento curta", uma cadeia de abasteci
mento que envolve um número limitado de operadores 
económicos empenhados na cooperação, o desenvolvimento 
económico local e relações geográficas e sociais estreitas 
entre produtores, transformadores e consumidores; 

n) "Jovem agricultor", uma pessoa que não tenha mais de 40 
anos no momento da apresentação do pedido, que possua 
aptidões e competências profissionais adequadas e se instale 
pela primeira vez numa exploração agrícola na qualidade de 
responsável dessa exploração; 

o) "Objetivos temáticos", os objetivos temáticos definidos no 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

p) "Quadro Estratégico Comum" (QEC), o quadro estratégico 
comum referido no artigo 10. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

q) "Polo", um agrupamento de empresas independentes, in
cluindo empresas em fase de arranque (start-ups), pequenas, 
médias e grandes empresas, bem como organismos consul
tivos e/ou organismos de investigação – destinado a incen
tivar a atividade económica/inovadora, através da promoção 
de interações intensivas, partilha de instalações e intercâm
bio de conhecimentos e experiências e da contribuição efe
tiva para a transferência de conhecimento, ligação em rede e 
divulgação da informação entre as empresas que constituem 
o polo; 

r) "Floresta", um terreno de uma extensão superior a 0,5 hec
tares com árvores de mais de 5 metros de altura e um 
coberto florestal de mais de 10 %, ou árvores que possam 
alcançar esses limiares in situ e estão excluídas as terras 
predominantemente consagradas a utilização agrícola ou 
urbana, sob reserva do n. o 2. 

2. Um Estados-Membros ou uma região pode optar por apli
car uma definição da noção de "floresta", diferente da que 
consta do n. o 1, alínea r), baseada no direito ou no sistema 
de inventário nacional em vigor. Os Estados-Membros ou re
giões apresentam essa definição no programa de desenvolvi
mento rural. 

3. A fim de assegurar uma abordagem coerente no trata
mento dos beneficiários e de ter em conta a necessidade de 
um período de adaptação, no que se refere à definição de jovem 
agricultor estabelecida no n. o 1, alínea n), a Comissão fica ha
bilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no 
respeitante às condições em que uma pessoa coletiva pode ser 
considerada "jovem agricultor", e à fixação de um período de 
tolerância para a aquisição de competências profissionais. 

CAPÍTULO II 

Missão, objetivos e prioridades 

Artigo 3. o 

Missão 

O FEADER contribui para a realização da estratégia Europa 
2020, através da promoção do desenvolvimento rural sustentá
vel em toda a União, em complementaridade com os outros 
instrumentos da PAC, a política de coesão e a política comum 
das pescas. Contribui para o desenvolvimento de um setor agrí
cola da União mais equilibrado sob o ponto de vista territorial e 
ambiental, menos prejudicial para o clima e mais resistente às 
alterações climáticas, e mais competitivo e inovador. O FEADER 
contribui igualmente para o desenvolvimento dos territórios 
rurais. 

Artigo 4. o 

Objetivos 

No quadro global da PAC, o apoio ao desenvolvimento rural, 
incluindo às atividades nos setores alimentar e não alimentar e 
na silvicultura, contribui para atingir os seguintes objetivos: 

a) Incentivar a competitividade da agricultura; 

b) Assegurar a gestão sustentável dos recursos naturais e ações 
no domínio do clima; 

c) Alcançar um desenvolvimento territorial equilibrado das eco
nomias e comunidades rurais, nomeadamente através da 
criação e manutenção de emprego.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/499 

( 1 ) Decisão 2009/470/CE do Conselho, de 25 de maio de 2009, relativa 
a determinadas despesas no domínio veterinário (JO L 155 de 
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Todas estas prioridades contribuem para a realização dos obje
tivos transversais ligados à inovação, ao ambiente e à atenuação 
das alterações climáticas e adaptação às mesmas. Os programas 
podem dar resposta a menos de seis prioridades, desde que tal 
se justifique com base na análise da situação em termos de 
pontos fortes e fracos, oportunidades e ameaças (análise SWOT) 
e na avaliação ex ante. Os programas devem dar resposta a pelo 
menos quatro prioridades. Se um Estado-Membro apresentar 
um programa nacional e um conjunto de programas regionais, 
o programa nacional pode prever menos de quatro prioridades. 

Podem ser incluídos nos programas outros domínios a fim de 
levar a cabo uma das prioridades, se tal for justificado e men
surável. 

TÍTULO II 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Conteúdo da programação 

Artigo 6. o 

Programas de desenvolvimento rural 

1. A ação do FEADER nos Estados-Membros processa-se 
através de programas de desenvolvimento rural. Esses progra
mas executam uma estratégia destinada a dar resposta às prio
ridades da União em matéria de desenvolvimento rural através 
de um conjunto de medidas tal como definidas no Título III. O 
apoio do FEADER deve ser solicitado com vista à realização dos 
objetivos do desenvolvimento rural prosseguidos através das 
prioridades da União. 

2. Os Estados-Membros podem apresentar um programa 
único para todo o seu território, um conjunto de programas 
regionais. Em alternativa, em casos devidamente justificados, 
podem apresentar um programa nacional e um conjunto de 
programas regionais. Se um Estado-Membro apresentar um pro
grama nacional e um conjunto de programas regionais, as me
didas e/ou os tipos de operações serão programados a nível 
nacional ou a nível regional, sendo assegurada a coerência entre 
as estratégias dos programas nacionais e regionais. 

3. Os Estados-Membros com programas regionais podem 
também apresentar, para aprovação nos termos do artigo 10. o , 
n. o 2, um quadro nacional que contenha os elementos comuns 
para esses programas, sem uma dotação orçamental distinta. 

Os quadros nacionais dos Estados-Membros com programas 
regionais podem igualmente conter um quadro que sintetize, 
por região e por ano, a contribuição total do FEADER para o 
Estado-Membro em questão para todo o período de programa
ção. 

Artigo 7. o 

Subprogramas temáticos 

1. Tendo em vista contribuir para a realização das 
prioridades da União em termos de desenvolvimento rural, os 

Estados-Membros podem incluir nos seus programas de desen
volvimento rural subprogramas temáticos que deem resposta a 
necessidades específicas. Esses subprogramas temáticos poderão, 
nomeadamente, dizer respeito: 

a) A jovens agricultores; 

b) A pequenas explorações agrícolas referidas no artigo 19. o , 
n. o 2, terceiro parágrafo; 

c) A zonas de montanha referidas no artigo 32. o , n. o 2; 

d) A cadeias de abastecimento curtas; 

e) Às mulheres nas zonas rurais; 

f) À atenuação das alterações climáticas e à adaptação às mes
mas, assim como à biodiversidade. 

Do Anexo IV consta uma lista indicativa das medidas e dos 
tipos de operações de particular interesse para cada subpro
grama temático. 

2. Os subprogramas temáticos podem também dar resposta 
às necessidades específicas ligadas à reestruturação de setores 
agrícolas que têm um impacto significativo no desenvolvimento 
de uma zona rural específica. 

3. As taxas de apoio fixadas no Anexo II podem ser aumen
tadas em 10 pontos percentuais adicionais para as operações 
apoiadas no âmbito de subprogramas temáticos relativas às 
pequenas explorações agrícolas e às cadeias de abastecimento 
curtas, à atenuação das alterações climáticas e à adaptação às 
mesmas, assim como à biodiversidade. No caso dos jovens 
agricultores e das zonas de montanha, as taxas máximas de 
apoio podem ser aumentadas em conformidade com o previsto 
no Anexo II. Contudo, a taxa máxima de apoio combinado não 
pode ser superior a 90 %. 

Artigo 8. o 

Conteúdo dos programas de desenvolvimento rural 

1. Além dos elementos referidos no artigo 27. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, cada programa de desenvolvimento 
rural inclui: 

a) A avaliação ex ante referida no artigo 55. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013; 

b) Uma análise SWOT da situação e uma identificação das 
necessidades a que deve dar resposta na zona geográfica 
coberta pelo programa. 

A análise é estruturada em torno das prioridades da União 
em matéria de desenvolvimento rural. As necessidades es
pecíficas no que respeita ao ambiente, à atenuação das al
terações climáticas e adaptação às mesmas e à inovação são 
avaliadas no contexto das prioridades da União para o de
senvolvimento rural, a fim de identificar as respostas ade
quadas nestes três domínios, a nível de cada prioridade;
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c) Uma descrição da estratégia que demonstre que: 

i) são estabelecidos objetivos adequados para cada domí
nio das prioridades da União para o desenvolvimento 
rural incluídas no programa, com base nos indicadores 
comuns referidos no artigo 69. o e, quando necessário, 
nos indicadores específicos do programa; 

ii) são escolhidas combinações pertinentes de medidas para 
cada um dos domínios das prioridades da União para o 
desenvolvimento rural que constam do programa, com 
base numa lógica de intervenção sólida apoiada na ava
liação ex ante referida na alínea a) e na análise referida na 
alínea b); 

iii) a afetação de recursos financeiros às medidas do pro
grama é justificada e adequada para alcançar os objetivos 
estabelecidos; 

iv) as necessidades particulares ligadas às condições especí
ficas a nível regional ou sub-regional são tidas em conta 
e abordadas concretamente através de combinações de 
medidas devidamente concebidas ou de subprogramas 
temáticos; 

v) é integrada no programa uma abordagem adequada em 
matéria de inovação, tendo em vista concretizar as prio
ridades da União para o desenvolvimento rural, in
cluindo a PEI para a produtividade e sustentabilidade 
agrícolas, em matéria de ambiente, incluindo as necessi
dades específicas das zonas Natura 2000, e em matéria 
de atenuação das alterações climáticas e adaptação às 
mesmas; 

vi) foram tomadas medidas destinadas a assegurar a dispo
nibilidade de uma capacidade consultiva suficiente sobre 
os requisitos regulamentares e sobre as ações relaciona
das com a inovação; 

d) Para cada uma das condicionalidades ex ante, definidas nos 
termos do artigo 19. o e do Anexo XI, parte II, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, relativamente às condicionalida
des ex ante gerais, e nos termos do Anexo V do presente 
regulamento, uma avaliação que indique quais são as con
dicionalidades ex ante aplicáveis ao programa e, entre elas, as 
que estão cumpridas à data da apresentação do Acordo de 
Parceria e do programa. Nos casos em que as condicionali
dades ex ante aplicáveis não estejam cumpridas, o programa 
deverá incluir uma descrição das medidas a tomar, dos 
organismos responsáveis e de um calendário dessas medi
das, em consonância com a síntese apresentada no Acordo 
de Parceria; 

e) Uma descrição do quadro de desempenho estabelecido para 
efeitos de aplicação do artigo 21. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

f) Uma descrição de cada uma das medidas selecionadas; 

g) O plano de avaliação referido no artigo 56. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. Os Estados-Membros preveem 
recursos suficientes para dar resposta às necessidades que 
tiverem sido identificadas e para assegurar um acompanha
mento e avaliação adequados; 

h) Um plano de financiamento que compreende: 

i) um quadro que indica, em conformidade com o ar
tigo 58. o , n. o 4, a contribuição total do FEADER prevista 
para cada ano. Se for caso disso, este quadro indica 
também, separadamente, as dotações destinadas às re
giões menos desenvolvidas e os fundos transferidos 
para o FEADER em aplicação do artigo 7. o , n. o 2, do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. A contribuição anual 
do FEADER prevista é compatível com o quadro finan
ceiro plurianual; 

ii) um quadro que especifica, para cada medida, para cada 
tipo de operação que beneficia de uma taxa de contri
buição específica do FEADER e para assistência técnica, a 
contribuição total prevista da União e a taxa de contri
buição do FEADER aplicável. Se for caso disso, este qua
dro indica também, separadamente, a taxa de contribui
ção do FEADER prevista para as regiões menos desen
volvidas e para outras regiões; 

i) Um plano dos indicadores, discriminados por domínios, que 
compreende os objetivos referidos no artigo 8. o , n. o 1, alí
nea c), e os resultados e as despesas previstas para cada 
medida de desenvolvimento rural escolhida em relação a 
um domínio correspondente; 

j) Se for caso disso, um quadro relativo ao financiamento 
nacional adicional por medida, nos termos do artigo 82. o ; 

k) Se for caso disso, a lista dos regimes de auxílio abrangidos 
pelo artigo 81. o , n. o 1, a utilizar para a execução dos pro
gramas; 

l) Informações sobre a complementaridade com as medidas 
financiadas pelos outros instrumentos da política agrícola 
comum, e pelos Fundos Estruturais e de Investimento Eu
ropeus (FEIE); 

m) As disposições de execução do programa, incluindo: 

i) a designação pelo Estado-Membro de todas as autorida
des previstas no artigo 65. o , n. o 2, e, a título informati
vo, uma descrição sucinta da estrutura de gestão e con
trolo; 

ii) uma descrição dos procedimentos de acompanhamento 
e avaliação, bem como da composição do comité de 
acompanhamento; 

iii) as disposições destinadas a assegurar que é dada publi
cidade ao programa, nomeadamente através da rede ru
ral nacional referida no artigo 54. o ; 

iv) uma descrição da abordagem que estabelece os princí
pios aplicáveis à definição dos critérios de seleção das 
operações e das estratégias de desenvolvimento local, 
tendo em conta os objetivos pertinentes; neste contexto, 
os Estados-Membros podem determinar que seja dada 
prioridade às PME ligadas ao setor agrícola e florestal.
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Todas estas prioridades contribuem para a realização dos obje
tivos transversais ligados à inovação, ao ambiente e à atenuação 
das alterações climáticas e adaptação às mesmas. Os programas 
podem dar resposta a menos de seis prioridades, desde que tal 
se justifique com base na análise da situação em termos de 
pontos fortes e fracos, oportunidades e ameaças (análise SWOT) 
e na avaliação ex ante. Os programas devem dar resposta a pelo 
menos quatro prioridades. Se um Estado-Membro apresentar 
um programa nacional e um conjunto de programas regionais, 
o programa nacional pode prever menos de quatro prioridades. 

Podem ser incluídos nos programas outros domínios a fim de 
levar a cabo uma das prioridades, se tal for justificado e men
surável. 

TÍTULO II 

PROGRAMAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Conteúdo da programação 

Artigo 6. o 

Programas de desenvolvimento rural 

1. A ação do FEADER nos Estados-Membros processa-se 
através de programas de desenvolvimento rural. Esses progra
mas executam uma estratégia destinada a dar resposta às prio
ridades da União em matéria de desenvolvimento rural através 
de um conjunto de medidas tal como definidas no Título III. O 
apoio do FEADER deve ser solicitado com vista à realização dos 
objetivos do desenvolvimento rural prosseguidos através das 
prioridades da União. 

2. Os Estados-Membros podem apresentar um programa 
único para todo o seu território, um conjunto de programas 
regionais. Em alternativa, em casos devidamente justificados, 
podem apresentar um programa nacional e um conjunto de 
programas regionais. Se um Estado-Membro apresentar um pro
grama nacional e um conjunto de programas regionais, as me
didas e/ou os tipos de operações serão programados a nível 
nacional ou a nível regional, sendo assegurada a coerência entre 
as estratégias dos programas nacionais e regionais. 

3. Os Estados-Membros com programas regionais podem 
também apresentar, para aprovação nos termos do artigo 10. o , 
n. o 2, um quadro nacional que contenha os elementos comuns 
para esses programas, sem uma dotação orçamental distinta. 

Os quadros nacionais dos Estados-Membros com programas 
regionais podem igualmente conter um quadro que sintetize, 
por região e por ano, a contribuição total do FEADER para o 
Estado-Membro em questão para todo o período de programa
ção. 

Artigo 7. o 

Subprogramas temáticos 

1. Tendo em vista contribuir para a realização das 
prioridades da União em termos de desenvolvimento rural, os 

Estados-Membros podem incluir nos seus programas de desen
volvimento rural subprogramas temáticos que deem resposta a 
necessidades específicas. Esses subprogramas temáticos poderão, 
nomeadamente, dizer respeito: 

a) A jovens agricultores; 

b) A pequenas explorações agrícolas referidas no artigo 19. o , 
n. o 2, terceiro parágrafo; 

c) A zonas de montanha referidas no artigo 32. o , n. o 2; 

d) A cadeias de abastecimento curtas; 

e) Às mulheres nas zonas rurais; 

f) À atenuação das alterações climáticas e à adaptação às mes
mas, assim como à biodiversidade. 

Do Anexo IV consta uma lista indicativa das medidas e dos 
tipos de operações de particular interesse para cada subpro
grama temático. 

2. Os subprogramas temáticos podem também dar resposta 
às necessidades específicas ligadas à reestruturação de setores 
agrícolas que têm um impacto significativo no desenvolvimento 
de uma zona rural específica. 

3. As taxas de apoio fixadas no Anexo II podem ser aumen
tadas em 10 pontos percentuais adicionais para as operações 
apoiadas no âmbito de subprogramas temáticos relativas às 
pequenas explorações agrícolas e às cadeias de abastecimento 
curtas, à atenuação das alterações climáticas e à adaptação às 
mesmas, assim como à biodiversidade. No caso dos jovens 
agricultores e das zonas de montanha, as taxas máximas de 
apoio podem ser aumentadas em conformidade com o previsto 
no Anexo II. Contudo, a taxa máxima de apoio combinado não 
pode ser superior a 90 %. 

Artigo 8. o 

Conteúdo dos programas de desenvolvimento rural 

1. Além dos elementos referidos no artigo 27. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, cada programa de desenvolvimento 
rural inclui: 

a) A avaliação ex ante referida no artigo 55. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013; 

b) Uma análise SWOT da situação e uma identificação das 
necessidades a que deve dar resposta na zona geográfica 
coberta pelo programa. 

A análise é estruturada em torno das prioridades da União 
em matéria de desenvolvimento rural. As necessidades es
pecíficas no que respeita ao ambiente, à atenuação das al
terações climáticas e adaptação às mesmas e à inovação são 
avaliadas no contexto das prioridades da União para o de
senvolvimento rural, a fim de identificar as respostas ade
quadas nestes três domínios, a nível de cada prioridade;
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v) no que respeita ao desenvolvimento local, se for per
tinente, uma descrição dos mecanismos destinados a 
garantir a coerência entre as atividades previstas ao 
abrigo das estratégias de desenvolvimento local, a me
dida de cooperação referida no artigo 35. o e a medida 
relativa aos serviços básicos e à renovação das aldeias 
nas zonas rurais referida no artigo 20. o , incluindo as 
ligações entre zonas urbanas e rurais; 

n) as ações empreendidas no sentido de envolver os parceiros 
referidos no artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
e um resumo dos resultados das consultas aos parceiros; 

o) Se for caso disso, a estrutura da rede rural nacional referida 
no artigo 54. o , n. o 3, e as disposições relativas à sua gestão, 
que constituem a base dos planos de ação anuais. 

2. Sempre que um programa de desenvolvimento rural in
clua subprogramas temáticos, cada subprograma compreende: 

a) Uma análise específica da situação com base em metodologia 
SWOT e a identificação das necessidades a que o subpro
grama deve dar resposta; 

b) Os objetivos específicos a nível do subprograma e uma se
leção de medidas, com base numa definição criteriosa da 
lógica de intervenção do subprograma, nomeadamente 
uma avaliação da contribuição esperada das medidas esco
lhidas para concretizar os objetivos; 

c) Um plano distinto e específico dos indicadores, com os 
resultados e as despesas previstas para cada medida de de
senvolvimento rural escolhida em relação a um domínio 
correspondente. 

3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as 
regras relativas à apresentação dos elementos descritos nos n. os 
1 e 2 nos programas de desenvolvimento rural e as regras 
relativas ao conteúdo dos quadros nacionais a que se refere o 
artigo 6. o , n. o 3. Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 84. o . 

CAPÍTULO II 

Preparação, aprovação e alteração dos programas de 
desenvolvimento rural 

Artigo 9. o 

Condicionalidades ex ante 

Para além das condicionalidades ex ante gerais, a que se refere o 
Anexo XI, parte II, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, as 
condicionalidades ex ante a que se refere o Anexo V do presente 
regulamento aplicam-se à programação do FEADER, caso sejam 
relevantes e aplicáveis aos objetivos específicos visados no âm
bito das prioridades do programa. 

Artigo 10. o 

Aprovação dos programas de desenvolvimento rural 

1. Os Estados-Membros apresentam à Comissão uma pro
posta para cada programa de desenvolvimento rural, com as 
informações referidas no artigo 8. o . 

2. A Comissão aprova cada programa de desenvolvimento 
rural por meio de um ato de execução. 

Artigo 11. o 

Alteração dos programas de desenvolvimento rural 

Os pedidos apresentados pelos Estados-Membros para alteração 
de programas são aprovados de acordo com os seguintes pro
cedimentos: 

a) A Comissão toma uma decisão, por meio de atos de execu
ção, sobre pedidos de alteração de programas respeitantes a: 

i) uma alteração da estratégia do programa através de uma 
alteração superior a 50 % do objetivo quantificado ligado 
a um domínio; 

ii) uma alteração das taxas de contribuição do FEADER para 
uma ou várias medidas; 

iii) uma alteração da contribuição total da União ou da sua 
repartição anual a nível do programa; 

b) Em todos os outros casos, a Comissão aprova, por meio de 
atos de execução, os pedidos de alteração de programas. 
Neles se incluem, nomeadamente: 

i) a introdução ou a supressão de medidas ou tipos de 
operações; 

ii) alterações na descrição de medidas, nomeadamente alte
rações das condições de elegibilidade. 

iii) uma transferência de fundos entre medidas executadas ao 
abrigo de diferentes taxas de contribuição do FEADER; 

No entanto, para efeitos da alínea b), subalínea i), ii) e iii), 
quando a transferência de fundos disser respeito a menos de 
20 % do montante atribuído a uma medida e a menos de 
5 % do total da contribuição do FEADER para o programa, 
considera-se que a aprovação foi dada se a Comissão não 
tiver tomado uma decisão sobre o pedido no termo de um 
período de 42 dias úteis a contar da receção do pedido. Esse 
período não inclui o período que começa no dia seguinte à 
data em que a Comissão tenha enviado as suas observações 
ao Estado-Membro e que termina no dia em que o Estado- 
-Membro tenha respondido às observações;
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c) As correções de natureza puramente material ou editorial 
que não afetam a execução da política e das medidas não 
exigem a aprovação da Comissão. Os Estados-Membros co
municam essas alterações à Comissão. 

Artigo 12. o 

Regras relativas aos procedimentos e calendários 

A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras 
relativas aos procedimentos e calendários para: 

a) A aprovação dos programas de desenvolvimento rural e dos 
quadros nacionais; 

b) A apresentação e aprovação de propostas de alteração dos 
programas de desenvolvimento rural e de propostas de alte
ração dos quadros nacionais, nomeadamente no que respeita 
à sua entrada em vigor e à frequência da sua apresentação 
durante o período de programação. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o . 

TÍTULO III 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL 

CAPÍTULO I 

Medidas 

Artigo 13. o 

Medidas 

Cada medida de desenvolvimento rural é programada para con
tribuir especificamente para a realização de uma ou várias prio
ridades da União em matéria de desenvolvimento rural. Do 
Anexo VI consta uma lista indicativa das medidas de particular 
interesse para as prioridades da União. 

Artigo 14. o 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

1. O apoio no âmbito desta medida abrange as ações de 
formação profissional e de aquisição de competências, bem 
como atividades de demonstração e ações de informação. As 
ações de formação profissional e de aquisição de competências 
podem incluir cursos de formação, bem como sessões de traba
lho e acompanhamento. 

Podem também beneficiar de apoio os intercâmbios de curta 
duração no domínio da gestão agrícola e florestal, assim como 
as visitas a explorações agrícolas e florestais. 

2. O apoio no âmbito desta medida é utilizado em benefício 
das pessoas ativas nos setores agrícola, alimentar e florestal, dos 
gestores de terras e de outros agentes económicos que sejam 
PME operando em zonas rurais. 

Os beneficiários do apoio são os prestadores de serviços das 
ações de formação ou iniciativas no âmbito da transferência de 
conhecimentos e da informação. 

3. O apoio no âmbito desta medida não compreende os 
cursos de formação ou estágios que façam parte de programas 
ou sistemas regulares do ensino secundário ou superior. 

Os organismos que prestam os serviços de transferência de 
conhecimentos e de informação devem dispor de capacidades 
adequadas em termos de qualificações e de formação regular do 
pessoal para realizar esta tarefa. 

4. São elegíveis, no âmbito desta medida, as despesas de 
organização e realização da transferência de conhecimentos 
ou das ações de informação. No caso de projetos de demons
tração, o apoio pode também cobrir custos de investimento 
pertinentes. As despesas de deslocação e alojamento e as ajudas 
de custo dos participantes, bem como os custos de substituição 
dos agricultores, são também elegíveis. Todos os custos a que se 
refere o presente número devem ser pagos ao beneficiário. 

5. A fim de assegurar que os programas de intercâmbio e as 
visitas a explorações agrícolas e florestais ficam claramente de
marcados de ações similares ao abrigo de outros programas da 
União, a Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 83. o , relativamente à duração e ao conteúdo 
dos programas de intercâmbio e às visitas a explorações agrí
colas e florestais. 

6. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as 
regras relativas às modalidades de pagamento das despesas dos 
participantes, nomeadamente através de vales ou outras moda
lidades similares. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o . 

Artigo 15. o 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e 
de substituição nas explorações agrícolas 

1. É concedido apoio no âmbito desta medida a fim de: 

a) Ajudar os agricultores, os jovens agricultores tal como defi
nidos no presente regulamento, os detentores de zonas flo
restais, outros gestores de terras e as PME situadas em zonas 
rurais a tirar proveito da utilização de serviços de aconse
lhamento de modo a que as suas explorações, empresas e/ou 
investimentos obtenham melhores resultados económicos e 
ambientais, e sejam mais amigas do clima e do ambiente e 
resilientes;

PT L 347/504 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

v) no que respeita ao desenvolvimento local, se for per
tinente, uma descrição dos mecanismos destinados a 
garantir a coerência entre as atividades previstas ao 
abrigo das estratégias de desenvolvimento local, a me
dida de cooperação referida no artigo 35. o e a medida 
relativa aos serviços básicos e à renovação das aldeias 
nas zonas rurais referida no artigo 20. o , incluindo as 
ligações entre zonas urbanas e rurais; 

n) as ações empreendidas no sentido de envolver os parceiros 
referidos no artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
e um resumo dos resultados das consultas aos parceiros; 

o) Se for caso disso, a estrutura da rede rural nacional referida 
no artigo 54. o , n. o 3, e as disposições relativas à sua gestão, 
que constituem a base dos planos de ação anuais. 

2. Sempre que um programa de desenvolvimento rural in
clua subprogramas temáticos, cada subprograma compreende: 

a) Uma análise específica da situação com base em metodologia 
SWOT e a identificação das necessidades a que o subpro
grama deve dar resposta; 

b) Os objetivos específicos a nível do subprograma e uma se
leção de medidas, com base numa definição criteriosa da 
lógica de intervenção do subprograma, nomeadamente 
uma avaliação da contribuição esperada das medidas esco
lhidas para concretizar os objetivos; 

c) Um plano distinto e específico dos indicadores, com os 
resultados e as despesas previstas para cada medida de de
senvolvimento rural escolhida em relação a um domínio 
correspondente. 

3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as 
regras relativas à apresentação dos elementos descritos nos n. os 
1 e 2 nos programas de desenvolvimento rural e as regras 
relativas ao conteúdo dos quadros nacionais a que se refere o 
artigo 6. o , n. o 3. Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 84. o . 

CAPÍTULO II 

Preparação, aprovação e alteração dos programas de 
desenvolvimento rural 

Artigo 9. o 

Condicionalidades ex ante 

Para além das condicionalidades ex ante gerais, a que se refere o 
Anexo XI, parte II, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, as 
condicionalidades ex ante a que se refere o Anexo V do presente 
regulamento aplicam-se à programação do FEADER, caso sejam 
relevantes e aplicáveis aos objetivos específicos visados no âm
bito das prioridades do programa. 

Artigo 10. o 

Aprovação dos programas de desenvolvimento rural 

1. Os Estados-Membros apresentam à Comissão uma pro
posta para cada programa de desenvolvimento rural, com as 
informações referidas no artigo 8. o . 

2. A Comissão aprova cada programa de desenvolvimento 
rural por meio de um ato de execução. 

Artigo 11. o 

Alteração dos programas de desenvolvimento rural 

Os pedidos apresentados pelos Estados-Membros para alteração 
de programas são aprovados de acordo com os seguintes pro
cedimentos: 

a) A Comissão toma uma decisão, por meio de atos de execu
ção, sobre pedidos de alteração de programas respeitantes a: 

i) uma alteração da estratégia do programa através de uma 
alteração superior a 50 % do objetivo quantificado ligado 
a um domínio; 

ii) uma alteração das taxas de contribuição do FEADER para 
uma ou várias medidas; 

iii) uma alteração da contribuição total da União ou da sua 
repartição anual a nível do programa; 

b) Em todos os outros casos, a Comissão aprova, por meio de 
atos de execução, os pedidos de alteração de programas. 
Neles se incluem, nomeadamente: 

i) a introdução ou a supressão de medidas ou tipos de 
operações; 

ii) alterações na descrição de medidas, nomeadamente alte
rações das condições de elegibilidade. 

iii) uma transferência de fundos entre medidas executadas ao 
abrigo de diferentes taxas de contribuição do FEADER; 

No entanto, para efeitos da alínea b), subalínea i), ii) e iii), 
quando a transferência de fundos disser respeito a menos de 
20 % do montante atribuído a uma medida e a menos de 
5 % do total da contribuição do FEADER para o programa, 
considera-se que a aprovação foi dada se a Comissão não 
tiver tomado uma decisão sobre o pedido no termo de um 
período de 42 dias úteis a contar da receção do pedido. Esse 
período não inclui o período que começa no dia seguinte à 
data em que a Comissão tenha enviado as suas observações 
ao Estado-Membro e que termina no dia em que o Estado- 
-Membro tenha respondido às observações;
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b) Promover a criação de serviços de gestão agrícola, de subs
tituição na exploração agrícola e de aconselhamento agrícola, 
bem como de serviços de aconselhamento no setor florestal, 
incluindo o sistema de aconselhamento agrícola referido nos 
artigos 12. o a 14. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

c) Promover a formação de conselheiros. 

2. Os beneficiários do apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e c), 
são os prestadores dos serviços de aconselhamento ou de for
mação. O apoio previsto no n. o 1, alínea b), é concedido à 
autoridade ou organismo selecionado para criar os serviços de 
gestão agrícola, de substituição na exploração e de aconselha
mento agrícola ou florestal. 

3. As autoridades ou organismos selecionados para fornecer 
serviços de aconselhamento devem dispor dos recursos adequa
dos, em termos de pessoal qualificado e com formação regular, 
bem como de experiência e fiabilidade no que respeita aos 
domínios em que se propõem intervir. Os beneficiários desta 
medida são escolhidos na sequência de convite à apresentação 
de propostas. O procedimento de seleção é regido pela direito 
dos contratos públicos e é aberto tanto aos organismos públicos 
como aos privados. O procedimento deve ser objetivo e excluir 
os candidatos que apresentem conflitos de interesses. 

Ao prestarem aconselhamento, os serviços de aconselhamento 
devem respeitar as obrigações de confidencialidade referidas no 
artigo 13. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

4. O aconselhamento aos diversos agricultores, aos jovens 
agricultores tal como definidos no presente regulamento, e a 
outros gestores de terras está associado a, pelo menos, uma das 
prioridades da União em matéria de desenvolvimento rural e 
abrange, no mínimo, um dos seguintes elementos: 

a) A nível das explorações agrícolas, as obrigações decorrentes 
dos requisitos legais de gestão e/ou normas em matéria de 
boas condições agrícolas e ambientais previstos no Título VI, 
Capítulo 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

b) Se pertinente, as práticas agrícolas benéficas para o clima e o 
ambiente, previstas no Título III, Capítulo 3, do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013 e a manutenção da superfície agrícola 
ao que se refere o artigo 4. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013; 

c) A nível das explorações agrícolas, as medidas previstas nos 
programas de desenvolvimento rural que visem a moderni
zação da exploração agrícola, a competitividade, a integração 
do setor, a inovação e a orientação para o mercado, bem 
como a promoção do empreendedorismo; 

d) Os requisitos definidos pelos Estados-Membros para a apli
cação do artigo 11. o , n. o 3, da Diretiva-Quadro da Água; 

e) Os requisitos definidos pelos Estados-Membros para a apli
cação do artigo 55. o do Regulamento (CE) n. o 1107/2009, 
nomeadamente a conformidade com os princípios gerais da 
proteção integrada referidos no artigo 14. o da Diretiva 
2009/128/CE; ou 

f) Se pertinente, as normas de segurança no trabalho ou as que 
se relacionam com a exploração agrícola; 

g) Aconselhamento específico aos agricultores que se instalam 
pela primeira vez. 

O aconselhamento pode abranger também outros elementos, 
nomeadamente as informações relacionadas com as medidas 
de atenuação e adaptação às alterações climáticas, a biodiversi
dade e a proteção dos recursos hídricos estabelecidas no Anexo 
I do Regulamento (UE) n. o 1307/2013, ou ainda questões liga
das ao desempenho económico e ambiental da exploração agrí
cola, incluindo os aspetos respeitantes à competitividade. Pode 
ainda ser extensivo ao desenvolvimento de cadeias de abasteci
mento curtas, à agricultura biológica e aos aspetos sanitários da 
criação de animais. 

5. O aconselhamento aos detentores de zonas florestais 
abrange, no mínimo, as obrigações pertinentes previstas nas 
Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE e na Diretiva-Quadro da 
Água, podendo incidir igualmente em questões associadas ao 
desempenho económico e ambiental das explorações florestais. 

6. O aconselhamento às PME pode abranger questões asso
ciadas ao desempenho económico e ambiental da empresa. 

7. Sempre que adequado e devidamente justificado, o acon
selhamento pode ser parcialmente prestado em grupo, tendo em 
conta a situação de cada utilizador dos serviços de aconselha
mento. 

8. O apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e c), é limitado aos 
montantes máximos estabelecidos no Anexo I. O apoio previsto 
no n. o 1, alínea b), é degressivo ao longo de um período má
ximo de cinco anos a contar da sua criação. 

Artigo 16. o 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os 
géneros alimentícios 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange os 
agricultores e agrupamentos de agricultores que participam pela 
primeira vez em: 

a) Regimes de qualidade criados ao abrigo dos seguintes regu
lamentos e disposições:
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i) Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ); 

ii) Regulamento (CE) n. o 834/2007 do Conselho ( 2 ); 

iii) Regulamento (CE) n. o 110/2008 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 3 ); 

iv) Regulamento (CE) n. o 1601/91 do Conselho ( 4 ); 

v) Parte II, Título II, Capítulo I, Secção 2, do Regulamento 
(UE) n. o 1308/2013, no que diz respeito aos produtos 
vitivinícolas; 

b) Regimes de qualidade, nomeadamente regimes de certificação 
das explorações agrícolas, aplicáveis aos produtos agrícolas, 
ao algodão ou aos géneros alimentícios que os Estados-Mem
bros reconheçam como cumprindo os seguintes critérios: 

i) A especificidade do produto final obtido ao abrigo desses 
regimes decorre de obrigações precisas que garantem 
qualquer dos seguintes elementos: 

— as características específicas do produto, 

— métodos agrícolas ou de produção específicos, ou 

— uma qualidade do produto final que vai significativa
mente além das normas comerciais correntes em ter
mos de saúde pública, sanidade animal ou fitossani
dade, bem-estar animal ou proteção ambiental; 

ii) O regime está aberto a todos os produtores; 

iii) O regime prevê cadernos de especificações obrigatórios, 
cujo cumprimento é verificado pelas autoridades públicas 
ou por um organismo de inspeção independente; 

iv) O regime é transparente e assegura total rastreabilidade 
dos produtos; ou 

c) Regimes voluntários de certificação dos produtos agrícolas 
que os Estados-Membros reconheçam como cumprindo as 
orientações da União sobre as melhores práticas para o fun
cionamento dos regimes voluntários de certificação dos pro
dutos agrícolas e géneros alimentícios. 

2. O apoio concedido a título desta medida pode cobrir 
também os custos decorrentes das ações de informação e pro
moção desenvolvidas no mercado interno por agrupamentos de 
produtores relativamente a produtos abrangidos por um regime 
de qualidade que beneficie de apoio ao abrigo do n. o 1. 

3. O apoio prestado a título do n. o 1 é concedido sob a 
forma de incentivo financeiro anual, cujo nível é determinado 
em função do nível dos custos fixos decorrentes da participação 
em regimes que beneficiem de apoio, por um período máximo 
de cinco anos. 

Para efeitos do disposto no presente número, entende-se por 
"custos fixos" as despesas de participação num regime de qua
lidade que beneficie de apoio e a contribuição anual para par
ticipar nesse regime, incluindo, se for caso disso, as despesas de 
verificação do cumprimento do caderno de especificações do 
sistema. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por "agricultor" o 
agricultor ativo na aceção do artigo 9. o do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

4. O apoio é limitado às taxas de apoio e montantes máxi
mos fixados no Anexo II. 

5. A fim de ter em conta o novo direito da União suscetível 
de afetar o apoio concedido a título da presente medida e de 
garantir que haja coerência com outros instrumentos da União 
em matéria de promoção das medidas agrícolas, evitando dis
torções de concorrência, a Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no que respeita 
aos regimes específicos da União abrangidos pelo n. o 1, alínea 
a), e às características dos agrupamentos de produtores e aos 
tipos de ações passíveis de beneficiar de apoio a título do n. o 2, 
à definição de condições que permitam evitar a discriminação 
de certos produtos e à definição de condições com base nas 
quais marcas comerciais sejam excluídas da concessão de apoio. 

Artigo 17. o 

Investimentos em ativos físicos 

1. O apoio concedido a título desta medida abrange os in
vestimentos corpóreos e/ou incorpóreos que: 

a) Melhorem o desempenho geral e a sustentabilidade da ex
ploração agrícola; 

b) Incidam na transformação, comercialização e/ou desenvolvi
mento dos produtos agrícolas abrangidos pelo Anexo I do 
Tratado ou do algodão, com exceção dos produtos da pesca. 
O resultado do processo de produção pode ser um produto 
que não conste do referido anexo;
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de quali
dade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO L 343 de 
14.12.2012, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 834/2007 do Conselho, de 28 de junho de 
2007, relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos 
biológicos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 2092/91 (JO 
L 189 de 20.7.2007, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 110/2008 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 15 de janeiro de 2008, relativo à definição, designação, 
apresentação, rotulagem e proteção das indicações geográficas das 
bebidas espirituosas e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 1576/89 
do Conselho (JO L 39 de 13.12.2008, p. 16). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1601/91 do Conselho, de 10 de junho de 
1991, que estabelece as regras gerais relativas à definição, designação 
e apresentação dos vinhos aromatizados, das bebidas aromatizadas à 
base de vinho e dos cocktails aromatizados de produtos vitivinícolas 
(JO L 149 de 14.6.1991, p. 1).

b) Promover a criação de serviços de gestão agrícola, de subs
tituição na exploração agrícola e de aconselhamento agrícola, 
bem como de serviços de aconselhamento no setor florestal, 
incluindo o sistema de aconselhamento agrícola referido nos 
artigos 12. o a 14. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

c) Promover a formação de conselheiros. 

2. Os beneficiários do apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e c), 
são os prestadores dos serviços de aconselhamento ou de for
mação. O apoio previsto no n. o 1, alínea b), é concedido à 
autoridade ou organismo selecionado para criar os serviços de 
gestão agrícola, de substituição na exploração e de aconselha
mento agrícola ou florestal. 

3. As autoridades ou organismos selecionados para fornecer 
serviços de aconselhamento devem dispor dos recursos adequa
dos, em termos de pessoal qualificado e com formação regular, 
bem como de experiência e fiabilidade no que respeita aos 
domínios em que se propõem intervir. Os beneficiários desta 
medida são escolhidos na sequência de convite à apresentação 
de propostas. O procedimento de seleção é regido pela direito 
dos contratos públicos e é aberto tanto aos organismos públicos 
como aos privados. O procedimento deve ser objetivo e excluir 
os candidatos que apresentem conflitos de interesses. 

Ao prestarem aconselhamento, os serviços de aconselhamento 
devem respeitar as obrigações de confidencialidade referidas no 
artigo 13. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

4. O aconselhamento aos diversos agricultores, aos jovens 
agricultores tal como definidos no presente regulamento, e a 
outros gestores de terras está associado a, pelo menos, uma das 
prioridades da União em matéria de desenvolvimento rural e 
abrange, no mínimo, um dos seguintes elementos: 

a) A nível das explorações agrícolas, as obrigações decorrentes 
dos requisitos legais de gestão e/ou normas em matéria de 
boas condições agrícolas e ambientais previstos no Título VI, 
Capítulo 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

b) Se pertinente, as práticas agrícolas benéficas para o clima e o 
ambiente, previstas no Título III, Capítulo 3, do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013 e a manutenção da superfície agrícola 
ao que se refere o artigo 4. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 
(UE) n. o 1307/2013; 

c) A nível das explorações agrícolas, as medidas previstas nos 
programas de desenvolvimento rural que visem a moderni
zação da exploração agrícola, a competitividade, a integração 
do setor, a inovação e a orientação para o mercado, bem 
como a promoção do empreendedorismo; 

d) Os requisitos definidos pelos Estados-Membros para a apli
cação do artigo 11. o , n. o 3, da Diretiva-Quadro da Água; 

e) Os requisitos definidos pelos Estados-Membros para a apli
cação do artigo 55. o do Regulamento (CE) n. o 1107/2009, 
nomeadamente a conformidade com os princípios gerais da 
proteção integrada referidos no artigo 14. o da Diretiva 
2009/128/CE; ou 

f) Se pertinente, as normas de segurança no trabalho ou as que 
se relacionam com a exploração agrícola; 

g) Aconselhamento específico aos agricultores que se instalam 
pela primeira vez. 

O aconselhamento pode abranger também outros elementos, 
nomeadamente as informações relacionadas com as medidas 
de atenuação e adaptação às alterações climáticas, a biodiversi
dade e a proteção dos recursos hídricos estabelecidas no Anexo 
I do Regulamento (UE) n. o 1307/2013, ou ainda questões liga
das ao desempenho económico e ambiental da exploração agrí
cola, incluindo os aspetos respeitantes à competitividade. Pode 
ainda ser extensivo ao desenvolvimento de cadeias de abasteci
mento curtas, à agricultura biológica e aos aspetos sanitários da 
criação de animais. 

5. O aconselhamento aos detentores de zonas florestais 
abrange, no mínimo, as obrigações pertinentes previstas nas 
Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE e na Diretiva-Quadro da 
Água, podendo incidir igualmente em questões associadas ao 
desempenho económico e ambiental das explorações florestais. 

6. O aconselhamento às PME pode abranger questões asso
ciadas ao desempenho económico e ambiental da empresa. 

7. Sempre que adequado e devidamente justificado, o acon
selhamento pode ser parcialmente prestado em grupo, tendo em 
conta a situação de cada utilizador dos serviços de aconselha
mento. 

8. O apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e c), é limitado aos 
montantes máximos estabelecidos no Anexo I. O apoio previsto 
no n. o 1, alínea b), é degressivo ao longo de um período má
ximo de cinco anos a contar da sua criação. 

Artigo 16. o 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os 
géneros alimentícios 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange os 
agricultores e agrupamentos de agricultores que participam pela 
primeira vez em: 

a) Regimes de qualidade criados ao abrigo dos seguintes regu
lamentos e disposições:
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c) Incidam em infraestruturas relacionadas com o desenvolvi
mento, a modernização ou a adaptação da agricultura e da 
silvicultura, nomeadamente o acesso a terras agrícolas e flo
restais, o emparcelamento e o melhoramento de terras, o 
fornecimento e a poupança de energia e de água; ou 

d) Sejam investimentos não produtivos ligados ao cumprimento 
de objetivos no domínio agroambiental e climático visados 
no âmbito do presente regulamento, incluindo a conservação 
da biodiversidade das espécies e do habitat ou que aumen
tem o valor de amenidade pública de uma zona Natura 
2000 ou de outros sistemas de elevado valor natural a de
finir no programa. 

2. O apoio prestado a título do n. o 1, alínea a), é concedido a 
agricultores ou agrupamentos de agricultores. 

Tratando-se de investimentos destinados a apoiar a reestrutura
ção das explorações agrícolas, os Estados-Membros devem visar 
a concessão de apoio às explorações conformes com a análise 
SWOT efetuada em relação à prioridade da União de desenvol
vimento rural que consiste em "reforçar a viabilidade das ex
plorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de 
agricultura na totalidade das regiões e incentivar as tecnologias 
agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas". 

3. O apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e b), é limitado às 
taxas máximas de apoio fixadas no Anexo II. Essas taxas máxi
mas podem ser aumentadas no caso dos jovens agricultores, dos 
investimentos coletivos, nomeadamente daqueles que estejam 
associados a uma fusão de organizações de produtores, e de 
projetos integrados que envolvam apoios ao abrigo de várias 
medidas, dos investimentos em zonas sujeitas a condicionantes 
naturais e a outras condicionantes específicas referidas no ar
tigo 32. o , dos investimentos ligados às intervenções a que se 
referem os artigos 28. o e 29. o e às intervenções financiadas no 
âmbito da PEI que visem a produtividade e sustentabilidade 
agrícolas, em conformidade com as taxas de apoio fixadas no 
Anexo II. Contudo, a taxa máxima de apoio combinado não 
pode ser superior a 90 %. 

4. O apoio previsto no n. o 1, alíneas c) e d), fica sujeito às 
taxas de apoio fixadas no Anexo II. 

5. Os jovens agricultores que se instalem pela primeira vez 
numa exploração agrícola na qualidade de responsáveis da ex
ploração podem beneficiar de apoio aos investimentos destina
dos a dar cumprimento às normas da União aplicáveis à pro
dução agrícola, designadamente no domínio da segurança no 
trabalho. Esse tipo de apoio pode ser concedido por um período 
máximo de vinte e quatro meses a contar da data da instalação. 

6. Caso o direito da União imponha novas exigências aos 
agricultores, pode ser concedido apoio aos investimentos efe
tuados para dar cumprimento a essas exigências por um pe
ríodo máximo de doze meses a contar da data em que passem a 
ser obrigatórias para as explorações agrícolas. 

Artigo 18. o 

Restabelecimento do potencial de produção agrícola 
afetado por catástrofes naturais e acontecimentos 
catastróficos e introdução de medidas de prevenção 

adequadas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) Os investimentos em medidas de prevenção destinadas a 
atenuar as consequências de eventuais catástrofes naturais, 
fenómenos climáticos adversos e acontecimentos catastrófi
cos; 

b) Os investimentos destinados à recuperação de terras agríco
las e ao restabelecimento do potencial de produção agrícola 
afetado por catástrofes naturais, fenómenos climáticos adver
sos e acontecimentos catastróficos. 

2. O apoio é concedido aos agricultores ou a agrupamentos 
de agricultores. Pode também ser concedido a entidades públi
cas se for estabelecida uma relação entre os investimentos rea
lizados por essas entidades e o potencial de produção agrícola. 

3. O apoio previsto no n. o 1, alínea b), está sujeito ao reco
nhecimento oficial, pelas autoridades públicas competentes dos 
Estados-Membros, da ocorrência de uma catástrofe natural e de 
que esta, ou as medidas adotadas em conformidade com a 
Diretiva 2000/29/CE do Conselho ( 1 ) para erradicar ou circuns
crever uma doença das plantas ou praga, provocou a destruição 
de, pelo menos, 30 % do potencial agrícola considerado. 

4. Não é concedido apoio no âmbito desta medida pela 
perda de rendimentos decorrente da catástrofe natural ou do 
acontecimento catastrófico. 

Cabe aos Estados-Membros assegurar que da combinação desta 
medida com outros instrumentos de apoio nacionais ou da 
União ou com regimes de seguro privados não resulte uma 
compensação excessiva. 

5. O apoio previsto no n. o 1, alínea a), é limitado às taxas 
máximas de apoio fixadas no Anexo II. 

Artigo 19. o 

Desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) A ajuda ao arranque da atividade destinada: 

i) a jovens agricultores; 

ii) a atividades não agrícolas em zonas rurais;
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iii) ao desenvolvimento de pequenas explorações agrícolas; 

b) Os investimentos na criação e no desenvolvimento de ativi
dades não agrícolas; 

c) Os pagamentos anuais ou pagamentos únicos aos agriculto
res elegíveis para o regime da pequena agricultura estabele
cido no Título V do Regulamento (UE) n. o 1307/2013 ("re
gime da pequena agricultura") que cedem, a título permanen
te, a sua exploração a outro agricultor; 

2. O apoio previsto no n. o 1, alínea a), subalínea i), é con
cedido aos jovens agricultores. 

O apoio previsto no n. o 1, alínea a), subalínea ii), é concedido 
aos agricultores ou membros de um agregado familiar agrícola 
que procedam a uma diversificação para atividades não agríco
las, às micro e pequenas empresas e a pessoas singulares em 
zonas rurais. 

O apoio previsto no n. o 1, alínea a), subalínea iii), é concedido 
às pequenas explorações agrícolas, conforme definidas pelos 
Estados-Membros. 

O apoio previsto no n. o 1, alínea b), é concedido a micro e 
pequenas empresas e a pessoas singulares em zonas rurais, bem 
como a agricultores ou a membros de um agregado familiar 
agrícola. 

O apoio previsto no n. o 1, alínea c), é concedido a agricultores 
elegíveis para participar no regime da pequena agricultura que, 
aquando da apresentação do pedido de apoio, já eram elegíveis 
há, pelo menos, um ano e que assumam o compromisso de, a 
título permanente, ceder a totalidade da sua exploração e res
petivos direitos a pagamento a outro agricultor. O apoio é pago 
desde a data da cessão até 31 de dezembro de 2020 ou calcu
lado em relação a esse período e pago sob a forma de paga
mento único. 

3. Qualquer pessoa singular ou coletiva ou grupo de pessoas 
singulares ou coletivas, seja qual for o estatuto jurídico que o 
direito nacional confira ao grupo e aos seus membros, pode ser 
considerada(o) membro do agregado familiar da exploração 
agrícola, com exceção dos trabalhadores agrícolas. Se uma pes
soa coletiva ou um grupo de pessoas coletivas for considera
da(o) membro do agregado familiar da exploração agrícola, esse 
membro deve exercer uma atividade agrícola na exploração à 
data do pedido de apoio. 

4. O apoio previsto no n. o 1, alínea a), está sujeito à apre
sentação de um plano de atividades. A execução deste último 
tem início no prazo de nove meses a contar da data da decisão 
de concessão da ajuda. 

Em relação aos jovens agricultores que beneficiem de apoio a 
título do n. o 1, alínea a), subalínea i), o plano de atividades deve 
prever que o jovem agricultor está conforme ao disposto no 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013, relativamente 
aos agricultores ativos, no prazo de 18 meses a contar da data 
da sua instalação. 

Os Estados-Membros definem os limites máximo e mínimo que 
garantem às explorações agrícolas a possibilidade de terem 
acesso ao apoio previsto no n. o 1, alínea a), subalíneas i) e iii). 
O limite mínimo para o apoio previsto no n. o 1, alínea a), 
subalínea i), é superior ao limite máximo fixado para o apoio 
previsto no n. o 1, alínea a), subalínea iii). O apoio é limitado às 
explorações abrangidas pela definição de micro e pequenas em
presas. 

5. O apoio previsto no n. o 1, alínea a), é concedido sob a 
forma de pagamento efetuado em, pelo menos, duas frações 
num período máximo de cinco anos. As frações podem ser 
degressivas. O pagamento da última fração, a título do n. o 1, 
alínea a), subalíneas i) e ii), está sujeito à correta execução do 
plano de atividades. 

6. O montante máximo do apoio previsto no n. o 1, alínea a), 
é fixado no Anexo II. Os Estados-Membros determinam o mon
tante do apoio a título do n. o 1, alínea a), subalíneas i) e ii), 
tendo em conta a situação socioeconómica da zona abrangida 
pelo programa. 

7. O apoio previsto no n. o 1, alínea c), corresponde a 120 % 
do pagamento anual que o beneficiário é elegível para receber 
ao abrigo do regime da pequena agricultura. 

8. A fim de assegurar uma utilização eficiente e eficaz dos 
recursos do FEADER, a Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 83. o , que estabeleçam o con
teúdo mínimo dos planos de atividade e aos critérios a utilizar 
pelos Estados-Membros para estabelecer os limites referidos no 
n. o 4 do presente artigo. 

Artigo 20. o 

Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange, em 
especial: 

a) A elaboração e atualização de planos de desenvolvimento 
dos municípios e aldeias em zonas rurais e dos respetivos 
serviços básicos, assim como de planos de proteção e gestão 
relacionados com sítios Natura 2000 e com outras zonas de 
elevado valor natural; 

b) Os investimentos na criação, melhoria e desenvolvimento de 
todo o tipo de pequenas infraestruturas, nomeadamente os 
investimentos em energias renováveis e poupança energética; 

c) As infraestruturas de banda larga, nomeadamente a sua cria
ção, melhoria e expansão, as infraestruturas de banda larga 
passivas e o fornecimento de acesso à banda larga, bem 
como soluções para a administração pública em linha; 

d) Os investimentos na criação, melhoria ou desenvolvimento 
dos serviços básicos locais para a população rural, inclusive 
nos domínios do lazer e da cultura, e as infraestruturas 
correspondentes;
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c) Incidam em infraestruturas relacionadas com o desenvolvi
mento, a modernização ou a adaptação da agricultura e da 
silvicultura, nomeadamente o acesso a terras agrícolas e flo
restais, o emparcelamento e o melhoramento de terras, o 
fornecimento e a poupança de energia e de água; ou 

d) Sejam investimentos não produtivos ligados ao cumprimento 
de objetivos no domínio agroambiental e climático visados 
no âmbito do presente regulamento, incluindo a conservação 
da biodiversidade das espécies e do habitat ou que aumen
tem o valor de amenidade pública de uma zona Natura 
2000 ou de outros sistemas de elevado valor natural a de
finir no programa. 

2. O apoio prestado a título do n. o 1, alínea a), é concedido a 
agricultores ou agrupamentos de agricultores. 

Tratando-se de investimentos destinados a apoiar a reestrutura
ção das explorações agrícolas, os Estados-Membros devem visar 
a concessão de apoio às explorações conformes com a análise 
SWOT efetuada em relação à prioridade da União de desenvol
vimento rural que consiste em "reforçar a viabilidade das ex
plorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de 
agricultura na totalidade das regiões e incentivar as tecnologias 
agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas". 

3. O apoio previsto no n. o 1, alíneas a) e b), é limitado às 
taxas máximas de apoio fixadas no Anexo II. Essas taxas máxi
mas podem ser aumentadas no caso dos jovens agricultores, dos 
investimentos coletivos, nomeadamente daqueles que estejam 
associados a uma fusão de organizações de produtores, e de 
projetos integrados que envolvam apoios ao abrigo de várias 
medidas, dos investimentos em zonas sujeitas a condicionantes 
naturais e a outras condicionantes específicas referidas no ar
tigo 32. o , dos investimentos ligados às intervenções a que se 
referem os artigos 28. o e 29. o e às intervenções financiadas no 
âmbito da PEI que visem a produtividade e sustentabilidade 
agrícolas, em conformidade com as taxas de apoio fixadas no 
Anexo II. Contudo, a taxa máxima de apoio combinado não 
pode ser superior a 90 %. 

4. O apoio previsto no n. o 1, alíneas c) e d), fica sujeito às 
taxas de apoio fixadas no Anexo II. 

5. Os jovens agricultores que se instalem pela primeira vez 
numa exploração agrícola na qualidade de responsáveis da ex
ploração podem beneficiar de apoio aos investimentos destina
dos a dar cumprimento às normas da União aplicáveis à pro
dução agrícola, designadamente no domínio da segurança no 
trabalho. Esse tipo de apoio pode ser concedido por um período 
máximo de vinte e quatro meses a contar da data da instalação. 

6. Caso o direito da União imponha novas exigências aos 
agricultores, pode ser concedido apoio aos investimentos efe
tuados para dar cumprimento a essas exigências por um pe
ríodo máximo de doze meses a contar da data em que passem a 
ser obrigatórias para as explorações agrícolas. 

Artigo 18. o 

Restabelecimento do potencial de produção agrícola 
afetado por catástrofes naturais e acontecimentos 
catastróficos e introdução de medidas de prevenção 

adequadas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) Os investimentos em medidas de prevenção destinadas a 
atenuar as consequências de eventuais catástrofes naturais, 
fenómenos climáticos adversos e acontecimentos catastrófi
cos; 

b) Os investimentos destinados à recuperação de terras agríco
las e ao restabelecimento do potencial de produção agrícola 
afetado por catástrofes naturais, fenómenos climáticos adver
sos e acontecimentos catastróficos. 

2. O apoio é concedido aos agricultores ou a agrupamentos 
de agricultores. Pode também ser concedido a entidades públi
cas se for estabelecida uma relação entre os investimentos rea
lizados por essas entidades e o potencial de produção agrícola. 

3. O apoio previsto no n. o 1, alínea b), está sujeito ao reco
nhecimento oficial, pelas autoridades públicas competentes dos 
Estados-Membros, da ocorrência de uma catástrofe natural e de 
que esta, ou as medidas adotadas em conformidade com a 
Diretiva 2000/29/CE do Conselho ( 1 ) para erradicar ou circuns
crever uma doença das plantas ou praga, provocou a destruição 
de, pelo menos, 30 % do potencial agrícola considerado. 

4. Não é concedido apoio no âmbito desta medida pela 
perda de rendimentos decorrente da catástrofe natural ou do 
acontecimento catastrófico. 

Cabe aos Estados-Membros assegurar que da combinação desta 
medida com outros instrumentos de apoio nacionais ou da 
União ou com regimes de seguro privados não resulte uma 
compensação excessiva. 

5. O apoio previsto no n. o 1, alínea a), é limitado às taxas 
máximas de apoio fixadas no Anexo II. 

Artigo 19. o 

Desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) A ajuda ao arranque da atividade destinada: 

i) a jovens agricultores; 

ii) a atividades não agrícolas em zonas rurais;
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e) Os investimentos para utilização pública efetuados em infra
estruturas de recreio, de informação turística e de turismo 
em pequena escala; 

f) Os estudos e os investimentos associados à manutenção, 
recuperação e valorização do património cultural e natural 
das aldeias, das paisagens rurais e dos sítios de elevado valor 
natural, incluindo os aspetos socioeconómicos, bem como as 
ações de sensibilização ambiental; 

g) Os investimentos destinados à relocalização de atividades e à 
reconversão de edifícios ou outras instalações situados den
tro ou perto de povoações rurais, com vista à melhoria da 
qualidade de vida ou ao reforço do desempenho ambiental 
dessas povoações. 

2. O apoio concedido a título desta medida abrange apenas 
pequenas infraestruturas, conforme definidas por cada Estado- 
-Membro no programa. Contudo, os programas de desenvolvi
mento rural podem prever derrogações específicas a esta regra 
para os investimentos em banda larga e em energias renováveis. 
Nesse caso, devem ser estabelecidos critérios bem definidos que 
assegurem complementaridade com os apoios concedidos ao 
abrigo de outros instrumentos da União. 

3. Os investimentos referidos no n. o 1 são elegíveis para 
apoio se as operações em questão forem executadas de acordo 
com os planos de desenvolvimento dos municípios e aldeias em 
zonas rurais e dos respetivos serviços básicos – quando tais 
planos existam – e devem ser coerentes com eventuais estraté
gias pertinentes de desenvolvimento local. 

Artigo 21. o 

Investimentos no desenvolvimento das zonas florestais e 
na melhoria da viabilidade das florestas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) A florestação e criação de zonas arborizadas; 

b) A implantação de sistemas agroflorestais; 

c) A prevenção e reparação dos danos causados às florestas 
pelos incêndios florestais, catástrofes naturais e acontecimen
tos catastróficos, nomeadamente os surtos de pragas e doen
ças, e as ameaças ligadas ao clima; 

d) Os investimentos destinados a melhorar a resiliência, o valor 
ambiental e o potencial de atenuação dos ecossistemas flo
restais; 

e) Os investimentos em tecnologias florestais e na transforma
ção, mobilização e comercialização de produtos florestais. 

2. As limitações ligadas à propriedade de florestas, previstas 
nos artigos 22. o a 26. o , não se aplicam às florestas tropicais ou 

subtropicais, nem às zonas florestadas dos territórios dos Aço
res, da Madeira, das Canárias, das ilhas menores do mar Egeu, 
na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93 do Conselho ( 1 ), e 
dos departamentos ultramarinos franceses. 

Em relação às explorações que ultrapassem determinada dimen
são, a fixar pelos Estados-Membros no programa, o apoio está 
sujeito à apresentação de informação relevante proveniente de 
um plano de gestão florestal ou de um instrumento equivalente 
compatível com uma gestão sustentável das florestas, conforme 
definida pela Conferência Ministerial para a Proteção das Flores
tas na Europa de 1993. 

Artigo 22. o 

Florestação e criação de zonas arborizadas 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea a), é conce
dido aos detentores públicos e privados de terras e respetivas 
associações e inclui os custos de implantação e um prémio 
anual por hectare para cobrir os custos da perda de rendimentos 
agrícolas e de manutenção, nomeadamente as limpezas iniciais e 
posteriores, durante um período máximo de doze anos. No caso 
das terras pertencentes ao Estado, o apoio só pode ser conce
dido se a entidade que gere essas terras for um organismo 
privado ou um município. 

O apoio à florestação de terras pertencentes a entidades públicas 
ou à plantação de árvores de crescimento rápido cobre apenas 
os custos de implantação. 

2. São elegíveis para apoio terras agrícolas e não agrícolas. 
As espécies plantadas são adaptadas às condições ambientais e 
climáticas da zona e cumprem requisitos mínimos ambientais. 
Não é concedido apoio no caso da plantação de árvores para 
talhadia de rotação curta, das árvores de Natal e das árvores de 
crescimento rápido utilizadas na produção de energia. Nas zo
nas em que a florestação é dificultada por condições edafocli
máticas rigorosas, pode ser concedido apoio para plantações de 
outras espécies lenhosas perenes, como arbustos ou silvados, 
adequadas às condições locais. 

3. A fim de assegurar que a florestação das terras agrícolas é 
consentânea com os objetivos da política ambiental, a Comissão 
fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do ar
tigo 83. o , no que respeita à definição dos requisitos mínimos 
ambientais referidos no n. o 2 do presente artigo. 

Artigo 23. o 

Implantação de sistemas agroflorestais 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea b), é conce
dido aos detentores de terras privados, aos municípios e às 
respetivas associações e inclui os custos de implantação e um 
prémio anual por hectare para cobrir os custos de manutenção, 
por um período máximo de cinco anos.
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( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2019/93 do Conselho, de 19 de julho de 
1993, que estabelece medidas específicas relativas a determinados 
produtos agrícolas a favor das ilhas menores do mar Egeu (JO 
L 184 de 27.7.1993, p. 1).
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2. Para efeitos do presente artigo, por "sistemas agroflores
tais" entende-se os sistemas de utilização das terras que combi
nam as espécies arbóreas e a agricultura nas mesmas terras. Os 
Estados-Membros definem os números mínimo e máximo de 
árvores tendo em conta as condições edafoclimáticas e ambien
tais locais, as espécies florestais e a necessidade de garantir uma 
utilização sustentável das terras para fins agrícolas. 

3. O apoio é limitado à taxa máxima de apoio fixada no 
Anexo I. 

Artigo 24. o 

Prevenção e reparação dos danos causados às florestas por 
incêndios florestais, catástrofes naturais e acontecimentos 

catastróficos 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea c), é conce
dido aos detentores privados e públicos de zonas florestais e a 
outros organismos públicos e de direito privado e respetivas 
associações, cobrindo os custos relacionados com: 

a) A criação de infraestruturas de proteção. No caso dos corta- 
-fogos, o apoio pode também cobrir custos de manutenção. 
Não é concedido apoio a atividades relacionadas com a agri
cultura em zonas abrangidas por compromissos agroambien
tais; 

b) As atividades locais e de pequena escala de prevenção contra 
os incêndios ou outros riscos naturais, incluindo a utilização 
de animais de pastoreio; 

c) A criação e a melhoria das estruturas de controlo dos in
cêndios florestais, das pragas e doenças e dos equipamentos 
de comunicação; e 

d) O restabelecimento do potencial florestal danificado pelos 
incêndios e por outras catástrofes naturais, nomeadamente 
pragas e doenças, bem como por acontecimentos catastrófi
cos e acontecimentos relacionados com as alterações climá
ticas. 

2. No caso das medidas de prevenção de pragas e doenças, o 
risco de ocorrência de catástrofes importantes deve ser cientifi
camente comprovado e reconhecido por organismos científicos 
públicos. Se for caso disso, a lista das espécies de organismos 
nocivos para as plantas suscetíveis de causar uma catástrofe é 
incluída no programa. 

As operações elegíveis são coerentes com os planos de proteção 
florestal estabelecidos pelos Estados-Membros. Em relação às 
explorações que ultrapassem determinada dimensão, a fixar pe
los Estados-Membros no programa, o apoio está sujeito à apre
sentação de informação relevante proveniente de um plano de 
gestão florestal ou de um instrumento equivalente compatível 
com uma gestão sustentável das florestas, conforme definida 
pela Conferência Ministerial para a Proteção das Florestas na 
Europa de 1993, que especifique os objetivos na área da pre
venção. 

As zonas florestais classificadas de alto ou médio risco de in
cêndio de acordo com os planos de proteção florestais estabe
lecidos pelos Estados-Membros podem beneficiar de apoio com 
vista à prevenção de incêndios florestais. 

3. O apoio previsto no n. o 1, alínea d), está sujeito ao reco
nhecimento oficial, pelas autoridades públicas competentes dos 
Estados-Membros, da ocorrência de uma catástrofe natural e de 
que esta, ou as medidas adotadas em conformidade com a 
Diretiva 2000/29/CE para erradicar ou circunscrever uma 
doença das plantas ou praga, provocou a destruição de, pelo 
menos, 20 % do potencial florestal considerado. 

4. Não é concedido apoio a título desta medida pela perda de 
rendimentos decorrente da catástrofe natural. 

Cabe aos Estados-Membros assegurar que da combinação desta 
medida com outros instrumentos de apoio nacionais ou da 
União ou com regimes de seguro privados não resulte uma 
compensação excessiva. 

Artigo 25. o 

Investimentos para a melhoria da resiliência e do valor 
ambiental dos ecossistemas florestais 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea d), é conce
dido a pessoas singulares, a detentores privados e públicos de 
zonas florestais e a outros organismos públicos e de direito 
privado e respetivas associações. 

2. Os investimentos destinam-se a satisfazer a concretização 
de compromissos para fins ambientais, para a prestação de 
serviços ecossistémicos e/ou para o aumento do valor de ame
nidade pública das florestas e das terras arborizadas na zona em 
questão, ou a melhoria do potencial dos ecossistemas para ate
nuar as alterações climáticas, sem excluir os benefícios econó
micos a longo prazo. 

Artigo 26. o 

Investimentos em tecnologias florestais e na 
transformação, mobilização e comercialização de 

produtos florestais 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea e), é conce
dido aos detentores privados de zonas florestais, municípios e 
respetivas associações e às PME tendo em vista investimentos 
destinados a melhorar o potencial florestal ou a aumentar o 
valor dos produtos florestais através da sua transformação, mo
bilização e comercialização. Nos territórios dos Açores, da Ma
deira, das Canárias, das ilhas menores do mar Egeu, na aceção 
do Regulamento (CEE) n. o 2019/93, e nos departamentos ultra
marinos franceses, o apoio pode também ser concedido a em
presas que não sejam PME. 

2. Os investimentos destinados a melhorar o valor econó
mico das florestas devem ser justificados em relação aos me
lhoramentos previstos para as florestas em uma ou mais explo
rações, podendo incluir investimentos destinados a equipamento 
mecânico e práticas de colheita que respeitem o solo e os 
recursos.
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e) Os investimentos para utilização pública efetuados em infra
estruturas de recreio, de informação turística e de turismo 
em pequena escala; 

f) Os estudos e os investimentos associados à manutenção, 
recuperação e valorização do património cultural e natural 
das aldeias, das paisagens rurais e dos sítios de elevado valor 
natural, incluindo os aspetos socioeconómicos, bem como as 
ações de sensibilização ambiental; 

g) Os investimentos destinados à relocalização de atividades e à 
reconversão de edifícios ou outras instalações situados den
tro ou perto de povoações rurais, com vista à melhoria da 
qualidade de vida ou ao reforço do desempenho ambiental 
dessas povoações. 

2. O apoio concedido a título desta medida abrange apenas 
pequenas infraestruturas, conforme definidas por cada Estado- 
-Membro no programa. Contudo, os programas de desenvolvi
mento rural podem prever derrogações específicas a esta regra 
para os investimentos em banda larga e em energias renováveis. 
Nesse caso, devem ser estabelecidos critérios bem definidos que 
assegurem complementaridade com os apoios concedidos ao 
abrigo de outros instrumentos da União. 

3. Os investimentos referidos no n. o 1 são elegíveis para 
apoio se as operações em questão forem executadas de acordo 
com os planos de desenvolvimento dos municípios e aldeias em 
zonas rurais e dos respetivos serviços básicos – quando tais 
planos existam – e devem ser coerentes com eventuais estraté
gias pertinentes de desenvolvimento local. 

Artigo 21. o 

Investimentos no desenvolvimento das zonas florestais e 
na melhoria da viabilidade das florestas 

1. O apoio concedido no âmbito desta medida abrange: 

a) A florestação e criação de zonas arborizadas; 

b) A implantação de sistemas agroflorestais; 

c) A prevenção e reparação dos danos causados às florestas 
pelos incêndios florestais, catástrofes naturais e acontecimen
tos catastróficos, nomeadamente os surtos de pragas e doen
ças, e as ameaças ligadas ao clima; 

d) Os investimentos destinados a melhorar a resiliência, o valor 
ambiental e o potencial de atenuação dos ecossistemas flo
restais; 

e) Os investimentos em tecnologias florestais e na transforma
ção, mobilização e comercialização de produtos florestais. 

2. As limitações ligadas à propriedade de florestas, previstas 
nos artigos 22. o a 26. o , não se aplicam às florestas tropicais ou 

subtropicais, nem às zonas florestadas dos territórios dos Aço
res, da Madeira, das Canárias, das ilhas menores do mar Egeu, 
na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93 do Conselho ( 1 ), e 
dos departamentos ultramarinos franceses. 

Em relação às explorações que ultrapassem determinada dimen
são, a fixar pelos Estados-Membros no programa, o apoio está 
sujeito à apresentação de informação relevante proveniente de 
um plano de gestão florestal ou de um instrumento equivalente 
compatível com uma gestão sustentável das florestas, conforme 
definida pela Conferência Ministerial para a Proteção das Flores
tas na Europa de 1993. 

Artigo 22. o 

Florestação e criação de zonas arborizadas 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea a), é conce
dido aos detentores públicos e privados de terras e respetivas 
associações e inclui os custos de implantação e um prémio 
anual por hectare para cobrir os custos da perda de rendimentos 
agrícolas e de manutenção, nomeadamente as limpezas iniciais e 
posteriores, durante um período máximo de doze anos. No caso 
das terras pertencentes ao Estado, o apoio só pode ser conce
dido se a entidade que gere essas terras for um organismo 
privado ou um município. 

O apoio à florestação de terras pertencentes a entidades públicas 
ou à plantação de árvores de crescimento rápido cobre apenas 
os custos de implantação. 

2. São elegíveis para apoio terras agrícolas e não agrícolas. 
As espécies plantadas são adaptadas às condições ambientais e 
climáticas da zona e cumprem requisitos mínimos ambientais. 
Não é concedido apoio no caso da plantação de árvores para 
talhadia de rotação curta, das árvores de Natal e das árvores de 
crescimento rápido utilizadas na produção de energia. Nas zo
nas em que a florestação é dificultada por condições edafocli
máticas rigorosas, pode ser concedido apoio para plantações de 
outras espécies lenhosas perenes, como arbustos ou silvados, 
adequadas às condições locais. 

3. A fim de assegurar que a florestação das terras agrícolas é 
consentânea com os objetivos da política ambiental, a Comissão 
fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do ar
tigo 83. o , no que respeita à definição dos requisitos mínimos 
ambientais referidos no n. o 2 do presente artigo. 

Artigo 23. o 

Implantação de sistemas agroflorestais 

1. O apoio previsto no artigo 21. o , n. o 1, alínea b), é conce
dido aos detentores de terras privados, aos municípios e às 
respetivas associações e inclui os custos de implantação e um 
prémio anual por hectare para cobrir os custos de manutenção, 
por um período máximo de cinco anos.
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( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2019/93 do Conselho, de 19 de julho de 
1993, que estabelece medidas específicas relativas a determinados 
produtos agrícolas a favor das ilhas menores do mar Egeu (JO 
L 184 de 27.7.1993, p. 1).
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3. Os investimentos destinados à utilização da madeira como 
matéria-prima ou fonte de energia são limitados a todas as 
operações de exploração anteriores à transformação industrial. 

4. O apoio é limitado às taxas máximas fixadas no Anexo II. 

Artigo 27. o 

Criação de agrupamentos e organizações de produtores 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido a fim de 
facilitar a criação de agrupamentos e organizações de produto
res nos setores agrícola e florestal para efeitos de: 

a) Adaptação da produção e dos resultados dos membros des
ses agrupamentos ou organizações às exigências do mercado; 

b) Comercialização conjunta de produtos, incluindo a prepara
ção para a venda, a centralização das vendas e o forneci
mento aos grossistas; 

c) Estabelecimento de normas comuns em matéria de informa
ção sobre a produção, em especial no que diz respeito às 
colheitas e disponibilidades; 

d) Outras atividades que possam ser realizadas por agrupamen
tos e organizações de produtores, tais como o desenvolvi
mento de competências empresariais e comerciais e a orga
nização e facilitação de processos de inovação. 

2. O apoio é concedido aos agrupamentos e organizações de 
produtores oficialmente reconhecidos pelas autoridades compe
tentes dos Estados-Membros com base num plano de atividades. 
Este apoio é limitado aos agrupamentos e organizações de pro
dutores que sejam PME. 

Os Estados-Membros verificam se os objetivos do plano de 
atividades foram alcançados no prazo de cinco anos a contar 
da data de reconhecimento do agrupamento ou organização de 
produtores. 

3. O apoio é concedido com base num plano de atividades 
sob a forma de uma ajuda de montante fixo em frações anuais 
durante cinco anos no máximo, a contar da data em que o 
agrupamento ou organização de produtores foi reconhecido e 
é degressivo. Esse apoio é calculado com base na produção 
anual comercializada pelo agrupamento ou organização. Os 
Estados-Membros só pagam a última fração após terem verifi
cado a correta execução do plano de atividades. 

No primeiro ano, os Estados-Membros podem pagar ao agru
pamento ou organização de produtores uma ajuda calculada 
com base no valor anual médio da produção comercializada 
dos seus membros durante os três anos anteriores à sua adesão 
ao agrupamento ou organização. No caso dos agrupamentos e 
organizações de produtores no setor florestal, o apoio pode ser 
calculado com base na produção média comercializada pelos 

membros do agrupamento ou organização durante os últimos 
cinco anos anteriores ao reconhecimento, excluindo o valor 
mais elevado e o valor mais baixo. 

4. O apoio é limitado às taxas e montantes máximos fixados 
no Anexo II. 

5. Os Estados-Membros podem continuar a prestar apoio ao 
estabelecimento de agrupamentos de produtores mesmo depois 
de estes terem sido reconhecidos como organizações de produ
tores nas condições previstas no Regulamento (UE) 
n. o 1308/2013 ( 1 ). 

Artigo 28. o 

Agroambiente e clima 

1. Os Estados-Membros concedem o apoio ao abrigo da 
presente medida, no conjunto dos respetivos territórios, de 
acordo com as suas necessidades e prioridades nacionais, regio
nais ou locais específicas. A presente medida visa preservar as 
práticas agrícolas que deem um contributo positivo para o am
biente e o clima e a promover as alterações necessárias para o 
efeito. A sua integração nos programas de desenvolvimento 
rural é obrigatória a nível nacional e/ou regional. 

2. Os pagamentos ligados ao agroambiente e ao clima são 
concedidos aos agricultores, agrupamentos de agricultores ou 
agrupamentos de agricultores e outros gestores de terras que 
empreendam, a título voluntário, operações que consistam num 
ou mais compromissos ligados ao agroambiente e ao clima em 
terras agrícolas, a definir pelos Estados-Membros, as quais in
cluem o conceito de superfície agrícola tal como definida no 
artigo 2. o do presente regulamento, mas a ele não se limitando. 
Quando o cumprimento dos objetivos ambientais o justifique, 
estes pagamentos podem ser concedidos a outros gestores de 
terras ou grupos de outros gestores de terras. 

3. Os pagamentos ligados ao agroambiente e ao clima abran
gem apenas os compromissos que ultrapassem as normas ob
rigatórias pertinentes estabelecidas nos termos do Título VI, 
Capítulo I, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013, os critérios 
pertinentes e as atividades mínimas nos termos do artigo 4. o , 
n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013, e os requisitos mínimos relativos à utilização 
de adubos e produtos fitossanitários e outros requisitos obriga
tórios pertinentes estabelecidos no direito nacional. Todos estes 
requisitos obrigatórios são identificados no programa. 

4. Os Estados-Membros procuram garantir que as pessoas 
que empreendam a realização de operações no âmbito desta 
medida tenham acesso aos conhecimentos e às informações 
necessárias para as executar. Podem fazê-lo, entre outros, através 
de aconselhamento especializado relacionado com os compro
missos e/ou pelo condicionamento do apoio no âmbito da 
presente medida à obtenção de formação adequada.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma orga
nização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga 
os Regulamentos (CEE) n. o 922/72, (CEE) n. o 234/79, (CE) 
n. o 1037/2001, (CE) n. o 1234/2007 do Conselho (Ver página 671 
do presente Jornal Oficial).
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5. Os compromissos no âmbito desta medida são assumidos 
por um período de cinco a sete anos. Contudo, se necessário, a 
fim de obter ou manter os benefícios ambientais pretendidos, os 
Estados-Membros podem fixar um período mais longo nos seus 
programas de desenvolvimento rural para determinados tipos de 
compromissos, nomeadamente prevendo a sua prorrogação 
anual após o termo do período inicial. No caso dos novos 
compromissos surgidos na sequência direta do compromisso 
inicial, os Estados-Membros podem fixar um período mais curto 
nos seus programas de desenvolvimento rural. 

6. Os pagamentos são concedidos anualmente e compensam 
os beneficiários, total ou parcialmente, pelos custos adicionais e 
a perda de rendimentos resultantes dos compromissos assumi
dos. Se necessário, podem também abranger os custos de tran
sação até ao máximo de 20 % do prémio pago pelos compro
missos ligados ao agroambiente e ao clima. Caso os compro
missos sejam assumidos por agrupamentos de agricultores ou 
por agrupamentos de agricultores e outros gestores de terras, o 
nível máximo eleva-se a 30 %. 

Ao calcular os pagamentos referidos no primeiro parágrafo, os 
Estados-Membros deduzem o montante necessário para excluir 
o duplo financiamento das práticas referidas no artigo 43. o do 
Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

Em casos devidamente justificados de operações relacionadas 
com a conservação ambiental, pode ser concedido apoio de 
montante fixo ou sob a forma de um pagamento único por 
unidade nos casos de compromissos de renúncia à utilização 
comercial das superfícies, calculado com base nos custos adicio
nais suportados e na perda de rendimentos. 

7. Quando necessário para assegurar a aplicação eficaz da 
medida, os Estados-Membros podem recorrer ao procedimento 
referido no artigo 49. o , n. o 3, para a seleção dos beneficiários. 

8. O apoio é limitado aos montantes máximos fixados no 
Anexo II. 

Não pode ser concedido apoio no âmbito desta medida para 
compromissos abrangidos pela medida relativa à agricultura 
biológica. 

9. Pode ser concedido apoio para a conservação e para a 
utilização e desenvolvimento sustentáveis dos recursos genéticos 
na agricultura relativamente a operações não abrangidas pelas 
disposições dos n. os 1 a 8. Esses compromissos podem ser 
cumpridos por outros beneficiários que não os referidos no 
n. o 2. 

10. A fim de assegurar que os compromissos relativos ao 
agroambiente e ao clima estejam definidos em consonância 
com as prioridades da União para o desenvolvimento rural, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 83. o , no que diz respeito: 

a) Às condições aplicáveis aos compromissos respeitantes à 
extensificação da produção animal; 

b) Às condições aplicáveis aos compromissos respeitantes à 
criação de raças locais que estejam em risco de abandono 
ou à preservação dos recursos fitogenéticos ameaçados de 
erosão genética; e 

c) À definição das operações elegíveis ao abrigo do n. o 9. 

11. A fim de assegurar que fique excluída a possibilidade de 
duplo financiamento, referido no n. o 6, segundo parágrafo, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 83. o que estabeleçam os métodos de cálculo a utilizar, 
inclusive no caso de medidas equivalentes nos termos do ar
tigo 43. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

Artigo 29. o 

Agricultura biológica 

1. O apoio ao abrigo da presente medida é concedido, por 
hectare de superfície agrícola, aos agricultores ou aos agrupa
mentos de agricultores que se comprometam voluntariamente a 
proceder à reconversão para as práticas e métodos da agricul
tura biológica, conforme definidas no Regulamento (CE) 
n. o 834/2007 e sejam agricultores ativos na aceção do artigo 9. o 
do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

2. O apoio é concedido apenas para os compromissos que 
ultrapassem as normas obrigatórias pertinentes estabelecidas em 
conformidade com o Título VI, Capítulo 1, do Regulamento 
(UE) n. o 1306/2013, os critérios pertinentes e as atividades mí
nimas estabelecidas no artigo 4. o , n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e 
iii), do Regulamento (UE) n. o PD/2013, os requisitos mínimos 
relativos à utilização de adubos e produtos fitossanitários e 
outros requisitos obrigatórios pertinentes estabelecidos no di
reito nacional. Todos estes requisitos são identificados no pro
grama. 

3. Os compromissos ao abrigo da presente medida são as
sumidos por um período de cinco a sete anos. Quando o apoio 
for concedido para a conversão à agricultura biológica, os Es
tados-Membros podem fixar um período inicial mais reduzido, 
correspondente ao período de conversão. Se o apoio for con
cedido para a manutenção da agricultura biológica, os Estados- 
-Membros podem prever nos seus programas de desenvolvi
mento rural uma prorrogação anual após o termo do período 
inicial. No caso dos novos compromissos relativos à manuten
ção na sequência direta do compromisso inicial, os Estados- 
-Membros podem fixar um período mais curto nos seus progra
mas de desenvolvimento rural. 

4. Os pagamentos são concedidos anualmente e compensam 
os beneficiários, total ou parcialmente, pelos custos adicionais e 
a perda de rendimentos resultantes dos compromissos assumi
dos. Se necessário, podem também abranger os custos de tran
sação até ao máximo de 20 % do prémio pago pelos compro
missos. Caso os compromissos sejam assumidos por agrupa
mentos de agricultores, o nível máximo eleva-se a 30 %. 

Ao calcular os pagamentos referidos no primeiro parágrafo, os 
Estados-Membros deduzem o montante necessário para excluir 
o duplo financiamento das práticas referidas no artigo 43. o do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013.
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3. Os investimentos destinados à utilização da madeira como 
matéria-prima ou fonte de energia são limitados a todas as 
operações de exploração anteriores à transformação industrial. 

4. O apoio é limitado às taxas máximas fixadas no Anexo II. 

Artigo 27. o 

Criação de agrupamentos e organizações de produtores 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido a fim de 
facilitar a criação de agrupamentos e organizações de produto
res nos setores agrícola e florestal para efeitos de: 

a) Adaptação da produção e dos resultados dos membros des
ses agrupamentos ou organizações às exigências do mercado; 

b) Comercialização conjunta de produtos, incluindo a prepara
ção para a venda, a centralização das vendas e o forneci
mento aos grossistas; 

c) Estabelecimento de normas comuns em matéria de informa
ção sobre a produção, em especial no que diz respeito às 
colheitas e disponibilidades; 

d) Outras atividades que possam ser realizadas por agrupamen
tos e organizações de produtores, tais como o desenvolvi
mento de competências empresariais e comerciais e a orga
nização e facilitação de processos de inovação. 

2. O apoio é concedido aos agrupamentos e organizações de 
produtores oficialmente reconhecidos pelas autoridades compe
tentes dos Estados-Membros com base num plano de atividades. 
Este apoio é limitado aos agrupamentos e organizações de pro
dutores que sejam PME. 

Os Estados-Membros verificam se os objetivos do plano de 
atividades foram alcançados no prazo de cinco anos a contar 
da data de reconhecimento do agrupamento ou organização de 
produtores. 

3. O apoio é concedido com base num plano de atividades 
sob a forma de uma ajuda de montante fixo em frações anuais 
durante cinco anos no máximo, a contar da data em que o 
agrupamento ou organização de produtores foi reconhecido e 
é degressivo. Esse apoio é calculado com base na produção 
anual comercializada pelo agrupamento ou organização. Os 
Estados-Membros só pagam a última fração após terem verifi
cado a correta execução do plano de atividades. 

No primeiro ano, os Estados-Membros podem pagar ao agru
pamento ou organização de produtores uma ajuda calculada 
com base no valor anual médio da produção comercializada 
dos seus membros durante os três anos anteriores à sua adesão 
ao agrupamento ou organização. No caso dos agrupamentos e 
organizações de produtores no setor florestal, o apoio pode ser 
calculado com base na produção média comercializada pelos 

membros do agrupamento ou organização durante os últimos 
cinco anos anteriores ao reconhecimento, excluindo o valor 
mais elevado e o valor mais baixo. 

4. O apoio é limitado às taxas e montantes máximos fixados 
no Anexo II. 

5. Os Estados-Membros podem continuar a prestar apoio ao 
estabelecimento de agrupamentos de produtores mesmo depois 
de estes terem sido reconhecidos como organizações de produ
tores nas condições previstas no Regulamento (UE) 
n. o 1308/2013 ( 1 ). 

Artigo 28. o 

Agroambiente e clima 

1. Os Estados-Membros concedem o apoio ao abrigo da 
presente medida, no conjunto dos respetivos territórios, de 
acordo com as suas necessidades e prioridades nacionais, regio
nais ou locais específicas. A presente medida visa preservar as 
práticas agrícolas que deem um contributo positivo para o am
biente e o clima e a promover as alterações necessárias para o 
efeito. A sua integração nos programas de desenvolvimento 
rural é obrigatória a nível nacional e/ou regional. 

2. Os pagamentos ligados ao agroambiente e ao clima são 
concedidos aos agricultores, agrupamentos de agricultores ou 
agrupamentos de agricultores e outros gestores de terras que 
empreendam, a título voluntário, operações que consistam num 
ou mais compromissos ligados ao agroambiente e ao clima em 
terras agrícolas, a definir pelos Estados-Membros, as quais in
cluem o conceito de superfície agrícola tal como definida no 
artigo 2. o do presente regulamento, mas a ele não se limitando. 
Quando o cumprimento dos objetivos ambientais o justifique, 
estes pagamentos podem ser concedidos a outros gestores de 
terras ou grupos de outros gestores de terras. 

3. Os pagamentos ligados ao agroambiente e ao clima abran
gem apenas os compromissos que ultrapassem as normas ob
rigatórias pertinentes estabelecidas nos termos do Título VI, 
Capítulo I, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013, os critérios 
pertinentes e as atividades mínimas nos termos do artigo 4. o , 
n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013, e os requisitos mínimos relativos à utilização 
de adubos e produtos fitossanitários e outros requisitos obriga
tórios pertinentes estabelecidos no direito nacional. Todos estes 
requisitos obrigatórios são identificados no programa. 

4. Os Estados-Membros procuram garantir que as pessoas 
que empreendam a realização de operações no âmbito desta 
medida tenham acesso aos conhecimentos e às informações 
necessárias para as executar. Podem fazê-lo, entre outros, através 
de aconselhamento especializado relacionado com os compro
missos e/ou pelo condicionamento do apoio no âmbito da 
presente medida à obtenção de formação adequada.
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5. O apoio é limitado aos montantes máximos fixados no 
Anexo II. 

6. A fim de assegurar que fique excluída a possibilidade de 
duplo financiamento, referido no n. o 4, segundo parágrafo, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 83. o , que estabeleçam os métodos de cálculo a utilizar. 

Artigo 30. o 

Pagamentos a título da rede Natura 2000 e da Diretiva- 
-Quadro da Água 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido anualmente, 
por hectare de superfície agrícola ou por hectare de floresta, 
com vista a compensar os beneficiários pelos custos adicionais 
e pela perda de rendimentos resultantes das desvantagens de
correntes da aplicação das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE 
e da Diretiva-Quadro da Água nas zonas em questão. 

Ao calcular os pagamentos referidos no primeiro parágrafo, os 
Estados-Membros deduzem o montante necessário para excluir 
o duplo financiamento das práticas referidas no artigo 43. o do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

2. O apoio é concedido aos agricultores e aos detentores 
privados de zonas florestais e às associações de detentores pri
vados de zonas florestais. Em casos devidamente justificados, 
pode também ser concedido a outros gestores de terras. 

3. O apoio aos agricultores ligado às Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE é concedido apenas para as desvantagens resul
tantes dos requisitos que vão além das boas condições agrícolas 
e ambientais previstas no artigo 94. o e no anexo II do Regula
mento (UE) n. o 1306/2013 e para os critérios pertinentes e as 
atividades mínimas estabelecidas, respetivamente, no artigo 4. o , 
n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

4. O apoio aos agricultores ligado à Diretiva-Quadro da 
Água é concedido apenas em relação a requisitos específicos 
que: 

a) Tenham sido introduzidos pela Diretiva-Quadro da Água, 
estejam em conformidade com os programas de medidas 
previstos nos planos de gestão das bacias hidrográficas 
para efeitos da concretização dos objetivos ambientais da 
mesma diretiva e ultrapassem as medidas necessárias à exe
cução de outro direito da União em matéria de proteção dos 
recursos hídricos; 

b) Vão além dos requisitos legais de gestão e das boas condi
ções agrícolas e ambientais previstos no Título VI, Capítulo 
1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 e dos critérios per
tinentes e atividades mínimas estabelecidas, respetivamente, 
no artigo 4. o , n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regu
lamento (UE) n. o 1307/2013; 

c) Vão além do nível de proteção do direito da União em vigor 
no momento em que foi adotada a Diretiva-Quadro da 
Água, nos termos do artigo 4. o , n. o 9, da mesma diretiva; e 

d) Imponham alterações importantes no tipo de uso do solo 
e/ou restrições importantes nas práticas agrícolas de que 
resulte uma perda de rendimentos significativa. 

5. Os requisitos referidos nos n. os 3 e 4 são identificados no 
programa. 

6. São elegíveis para pagamentos as seguintes zonas: 

a) As zonas agrícolas e florestais Natura 2000 designadas nos 
termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

b) Outras zonas de proteção da natureza delimitadas com res
trições ambientais no domínio agrícola ou silvícola que con
tribuam para a aplicação do artigo 10. o da Diretiva 
92/43/CEE, desde que essas zonas não excedam, por pro
grama de desenvolvimento rural, 5 % das zonas Natura 2000 
designadas abrangidas pelo seu âmbito de aplicação territo
rial; 

c) As zonas agrícolas incluídas em planos de gestão de bacias 
hidrográficas nos termos da Diretiva-Quadro da Água. 

7. O apoio é limitado aos montantes máximos fixados no 
Anexo I. 

8. A fim de assegurar que fique excluída a possibilidade de 
duplo financiamento, referido no n. o 1, segundo parágrafo, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 83. o que estabeleçam os métodos de cálculo a utilizar. 

Artigo 31. o 

Pagamentos a favor de zonas sujeitas a condicionantes 
naturais ou a outras condicionantes específicas 

1. Os pagamentos aos agricultores de zonas de montanha ou 
outras zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras con
dicionantes específicas são concedidos anualmente, por hectare 
de superfície agrícola, para os compensar pela totalidade ou 
parte dos custos adicionais e pela perda de rendimentos resul
tantes das limitações à produção agrícola na zona em causa. 

Os custos adicionais e a perda de rendimentos são calculados 
em relação a zonas que não são afetadas por condicionantes 
naturais ou outras condicionantes específicas, tendo em conta 
pagamentos efetuados nos termos do Título III, Capítulo 3, do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013.
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Ao calcular os custos adicionais e a perda de rendimentos, os 
Estados-Membros podem, quando devidamente justificado, dife
renciar o nível de pagamento para ter em conta: 

— a gravidade das condicionantes naturais permanentes que 
afetem a atividade agrícola, 

— o sistema agrícola. 

2. São concedidos pagamentos aos agricultores que se com
prometam a prosseguir a sua atividade agrícola em zonas de
signadas nos termos do artigo 32. o e sejam agricultores ativos 
na aceção do artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

3. Os pagamentos são compreendidos entre os montantes 
mínimo e máximo fixados no Anexo II. Estes pagamentos po
dem ser aumentados em casos devidamente fundamentados, 
tendo em conta circunstâncias específicas a justificar nos pro
gramas de desenvolvimento rural. 

4. Os Estados-Membros preveem que os pagamentos sejam 
degressivos acima de um determinado limite mínimo de super
fície por exploração, a definir no programa, exceto se o subsídio 
cobrir apenas o pagamento mínimo por hectare e por ano 
estabelecido no Anexo II. 

No caso de pessoa coletiva, ou agrupamento de pessoas singu
lares ou coletivas, os Estados-Membros podem aplicar a degres
sividade dos pagamentos a nível dos membros dessas pessoas 
coletivas ou agrupamentos desde que: 

a) O direito nacional preveja que cada um dos membros as
suma direitos e obrigações comparáveis aos dos agricultores 
individuais que têm estatuto de responsável da exploração, 
nomeadamente no que respeita ao seu estatuto económico, 
social e fiscal; e 

b) Cada um dos membros tenha contribuído para fortalecer as 
estruturas agrícolas das ditas pessoas coletivas ou agrupa
mentos. 

5. Além dos pagamentos previstos no n. o 2, os Estados- 
-Membros podem conceder, entre 2014 e 2020, pagamentos 
no âmbito desta medida aos beneficiários de zonas que eram 
elegíveis ao abrigo do artigo 36. o , alínea a), subalínea ii), do 
Regulamento (CE) n. o 1698/2005 no período de programação 
2007-2013. Para os beneficiários de zonas que já não sejam 
elegíveis na sequência da nova delimitação referida no ar
tigo 32. o , n. o 3, esses pagamentos serão degressivos por um 
período máximo de quatro anos. Esse período tem início na 
data em que for completada a delimitação nos termos do ar
tigo 32. o , n. o 3, e o mais tardar em 2018. Esses pagamentos 
não excedem no início mais de 80 % do pagamento médio 
fixado no programa para o período de programação 2007- 
-2013, nos termos do artigo 36. o , alínea a), subalínea ii), do 
Regulamento (CE) n. o 1698/2005, e não excedem no final, em 

2020, 20 %. Quando, devido à degressividade, o nível do paga
mento atingir 25 EUR, o Estado-Membro pode continuar os 
pagamentos a esse nível até ao termo do período da eliminação 
faseada. 

Depois de completada a delimitação, os beneficiários de zonas 
que continuam a ser elegíveis recebem a totalidade dos paga
mentos no âmbito desta medida. 

Artigo 32. o 

Designação das zonas sujeitas a condicionantes naturais e 
outras condicionantes específicas 

1. Os Estados-Membros, com base no disposto nos n. os 2, 3 
e 4, designam as zonas elegíveis para os pagamentos previstos 
no artigo 31. o nas categorias seguintes: 

a) Zonas de montanha; 

b) Zonas, que não as zonas de montanha, sujeitas a condicio
nantes naturais significativas; e 

c) Outras zonas afetadas por condicionantes específicas. 

2. Para serem elegíveis para os pagamentos previstos no ar
tigo 31. o , as zonas de montanha devem caracterizar-se por uma 
limitação considerável das possibilidades de utilização das terras 
e por um aumento apreciável dos custos de produção devido a: 

a) Condições climáticas muito difíceis, decorrentes da altitude, 
que se traduzam por um encurtamento sensível do período 
vegetativo; 

b) Em altitudes inferiores, presença na maior parte da zona em 
questão de fortes declives que impeçam o uso de máquinas 
ou exijam o uso de equipamento específico muito oneroso, 
ou uma combinação destes dois fatores, quando as condi
cionantes resultantes de cada um deles considerado separa
damente sejam menos severas, mas a sua combinação dê 
lugar a uma condicionante equivalente. 

As zonas situadas a norte do paralelo 62. o e certas zonas ad
jacentes são consideradas zonas de montanha. 

3. Para efeitos de elegibilidade para os pagamentos previstos 
no artigo 31. o , zonas, que não as zonas de montanha, são 
consideradas sujeitas a condicionantes naturais significativas se, 
pelo menos, 60 % da superfície agrícola satisfizer, no mínimo, 
um dos critérios enumerados no Anexo III, no valor-limiar 
indicado. 

O cumprimento destas condições é assegurado ao nível das 
unidades administrativas locais (nível UAL 2) ou ao nível de 
uma unidade local claramente delineada que abranja uma única 
zona geográfica contígua inequívoca com uma identidade eco
nómica e administrativa definível.
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5. O apoio é limitado aos montantes máximos fixados no 
Anexo II. 

6. A fim de assegurar que fique excluída a possibilidade de 
duplo financiamento, referido no n. o 4, segundo parágrafo, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 83. o , que estabeleçam os métodos de cálculo a utilizar. 

Artigo 30. o 

Pagamentos a título da rede Natura 2000 e da Diretiva- 
-Quadro da Água 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido anualmente, 
por hectare de superfície agrícola ou por hectare de floresta, 
com vista a compensar os beneficiários pelos custos adicionais 
e pela perda de rendimentos resultantes das desvantagens de
correntes da aplicação das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE 
e da Diretiva-Quadro da Água nas zonas em questão. 

Ao calcular os pagamentos referidos no primeiro parágrafo, os 
Estados-Membros deduzem o montante necessário para excluir 
o duplo financiamento das práticas referidas no artigo 43. o do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

2. O apoio é concedido aos agricultores e aos detentores 
privados de zonas florestais e às associações de detentores pri
vados de zonas florestais. Em casos devidamente justificados, 
pode também ser concedido a outros gestores de terras. 

3. O apoio aos agricultores ligado às Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE é concedido apenas para as desvantagens resul
tantes dos requisitos que vão além das boas condições agrícolas 
e ambientais previstas no artigo 94. o e no anexo II do Regula
mento (UE) n. o 1306/2013 e para os critérios pertinentes e as 
atividades mínimas estabelecidas, respetivamente, no artigo 4. o , 
n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

4. O apoio aos agricultores ligado à Diretiva-Quadro da 
Água é concedido apenas em relação a requisitos específicos 
que: 

a) Tenham sido introduzidos pela Diretiva-Quadro da Água, 
estejam em conformidade com os programas de medidas 
previstos nos planos de gestão das bacias hidrográficas 
para efeitos da concretização dos objetivos ambientais da 
mesma diretiva e ultrapassem as medidas necessárias à exe
cução de outro direito da União em matéria de proteção dos 
recursos hídricos; 

b) Vão além dos requisitos legais de gestão e das boas condi
ções agrícolas e ambientais previstos no Título VI, Capítulo 
1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 e dos critérios per
tinentes e atividades mínimas estabelecidas, respetivamente, 
no artigo 4. o , n. o 1, alínea c), subalíneas ii) e iii), do Regu
lamento (UE) n. o 1307/2013; 

c) Vão além do nível de proteção do direito da União em vigor 
no momento em que foi adotada a Diretiva-Quadro da 
Água, nos termos do artigo 4. o , n. o 9, da mesma diretiva; e 

d) Imponham alterações importantes no tipo de uso do solo 
e/ou restrições importantes nas práticas agrícolas de que 
resulte uma perda de rendimentos significativa. 

5. Os requisitos referidos nos n. os 3 e 4 são identificados no 
programa. 

6. São elegíveis para pagamentos as seguintes zonas: 

a) As zonas agrícolas e florestais Natura 2000 designadas nos 
termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE; 

b) Outras zonas de proteção da natureza delimitadas com res
trições ambientais no domínio agrícola ou silvícola que con
tribuam para a aplicação do artigo 10. o da Diretiva 
92/43/CEE, desde que essas zonas não excedam, por pro
grama de desenvolvimento rural, 5 % das zonas Natura 2000 
designadas abrangidas pelo seu âmbito de aplicação territo
rial; 

c) As zonas agrícolas incluídas em planos de gestão de bacias 
hidrográficas nos termos da Diretiva-Quadro da Água. 

7. O apoio é limitado aos montantes máximos fixados no 
Anexo I. 

8. A fim de assegurar que fique excluída a possibilidade de 
duplo financiamento, referido no n. o 1, segundo parágrafo, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 83. o que estabeleçam os métodos de cálculo a utilizar. 

Artigo 31. o 

Pagamentos a favor de zonas sujeitas a condicionantes 
naturais ou a outras condicionantes específicas 

1. Os pagamentos aos agricultores de zonas de montanha ou 
outras zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras con
dicionantes específicas são concedidos anualmente, por hectare 
de superfície agrícola, para os compensar pela totalidade ou 
parte dos custos adicionais e pela perda de rendimentos resul
tantes das limitações à produção agrícola na zona em causa. 

Os custos adicionais e a perda de rendimentos são calculados 
em relação a zonas que não são afetadas por condicionantes 
naturais ou outras condicionantes específicas, tendo em conta 
pagamentos efetuados nos termos do Título III, Capítulo 3, do 
Regulamento (UE) n. o 1307/2013.
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Ao delimitar as zonas abrangidas pelo presente número, os 
Estados-Membros devem proceder a um ajustamento preciso, 
com base em critérios objetivos, a fim de excluir as zonas em 
que foram documentadas condicionantes naturais importantes, a 
que se refere o primeiro parágrafo, que, no entanto, tenham 
sido ultrapassadas graças a investimentos ou a atividades eco
nómicas ou a uma produtividade comprovadamente normal das 
terras ou a métodos de produção ou a sistemas agrícolas que 
compensem a perda de rendimentos ou os custos adicionais 
referidos no artigo 31. o , n. o 1. 

4. As zonas, que não as referidas nos n. os 2 e 3, são elegíveis 
para pagamentos a título do artigo 31. o se forem afetadas por 
condicionantes específicas e sempre que seja necessário prosse
guir a gestão das terras para conservar ou melhorar o ambiente, 
manter o espaço rural e preservar o seu potencial turístico ou 
proteger a orla costeira. 

As zonas afetadas por condicionantes específicas são constituí
das por zonas agrícolas dentro das quais as condições de pro
dução naturais são similares e cuja extensão total não pode ser 
superior a 10 % da superfície do Estado-Membro em questão. 

Além disso, as zonas também podem ser elegíveis para paga
mentos ao abrigo do presente número, quando: 

— pelo menos 60 % da superfície agrícola cumprir pelo menos 
dois dos critérios enumerados no Anexo III, cada um dentro 
de uma margem não superior a 20 % do valor-limiar indi
cado, ou 

— pelo menos 60 % da superfície agrícola for composta por 
áreas que cumpram pelo menos um dos critérios enumera
dos no Anexo III no valor-limiar indicado, e áreas que cum
pram pelo menos dois dos critérios enumerados no Anexo 
III, cada um dentro de uma margem não superior a 20 % do 
valor-limiar indicado. 

O cumprimento destas condições é assegurado ao nível UAL 2 
ou ao nível de uma unidade local claramente delineada que 
abranja uma única zona geográfica contígua inequívoca com 
uma identidade económica e administrativa definível. Ao deli
mitar as zonas abrangidas pelo presente número, os Estados- 
-Membros procedem a um ajustamento preciso, tal como des
crito no artigo 32. o , n. o 3. As zonas consideradas elegíveis nos 
termos do presente número são tidas em conta para calcular o 
limite de 10 % referido no segundo parágrafo. 

Em derrogação, o primeiro parágrafo não se aplica aos Estados- 
-Membros cujo território é considerado, na totalidade, como 
zona afetada por desvantagens específicas, nos termos dos Re
gulamentos (CE) n. o 1698/2005 e (CE) n. o 1257/1999. 

5. Os Estados-Membros juntam aos seus programas de de
senvolvimento rural: 

a) A delimitação existente ou alterada em conformidade com os 
n. os 2 e 4; 

b) A nova delimitação das zonas referidas no n. o 3. 

Artigo 33. o 

Bem-estar dos animais 

1. Os pagamentos relacionados com o bem-estar dos animais 
no âmbito desta medida são concedidos aos agricultores que se 
comprometam, a título voluntário, a realizar operações que 
consistam num ou mais compromissos em matéria de bem- 
-estar dos animais e sejam agricultores ativos na aceção do 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

2. Os pagamentos relacionados com o bem-estar dos animais 
abrangem apenas os compromissos que ultrapassem as normas 
obrigatórias pertinentes estabelecidas nos termos do Título VI, 
Capítulo I, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 e outros requi
sitos obrigatórios pertinentes. Estes requisitos são identificados 
no programa. 

Tais compromissos são assumidos durante um período renová
vel de um a sete anos. 

3. Os pagamentos são concedidos anualmente e compensam 
os agricultores pela totalidade ou por parte dos custos adicio
nais e pela perda de rendimentos resultantes do compromisso 
assumido. Se necessário, estes pagamentos podem abranger 
também os custos de transação até, no máximo, 20 % do pré
mio pago pelos compromissos assumidos em matéria de bem- 
-estar dos animais. 

O apoio é limitado ao montante máximo fixado no Anexo II. 

4. A fim de assegurar que os compromissos relacionados 
com o bem-estar dos animais estão em consonância com a 
política global da União nesse domínio, a Comissão fica habi
litada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no 
respeitante à definição das zonas em que os compromissos 
relacionados com o bem-estar dos animais preveem normas 
reforçadas dos métodos de produção. 

Artigo 34. o 

Serviços silvoambientais e climáticos e conservação das 
florestas 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido, por hectare 
de floresta, aos detentores públicos e privados de zonas flores
tais e a outros organismos públicos e de direito privado e 
respetivas associações que empreendam, a título voluntário, 
operações que consistam num ou mais compromissos silvoam
bientais e climáticos. No caso das florestas pertencentes ao 
Estado, o apoio só pode ser concedido se a entidade que gere 
essas florestas for um organismo privado ou um município. 

Para as explorações florestais que ultrapassam um determinado 
limiar, a fixar pelos Estados-Membros nos seus programas de 
desenvolvimento rural, o apoio previsto no n. o 1 está sujeito à 
apresentação de informação pertinente proveniente de um plano 
de gestão florestal ou de um instrumento equivalente compatí
vel com uma gestão sustentável das florestas, conforme definida 
pela Conferência Ministerial para a Proteção das Florestas na 
Europa, de 1993.
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2. Os pagamentos abrangem apenas os compromissos que 
vão além dos requisitos obrigatórios aplicáveis estabelecidos na 
legislação nacional relativa às florestas ou noutra legislação na
cional aplicável. Todos estes requisitos são identificados no pro
grama. 

Os compromissos são assumidos por um período de cinco a 
sete anos. Contudo, desde que necessário e devidamente justifi
cado, os Estados-Membros podem estabelecer um período mais 
longo nos seus programas de desenvolvimento rural para deter
minados tipos de compromissos. 

3. Os pagamentos compensam os beneficiários pela totali
dade ou por parte dos custos adicionais e da perda de rendi
mentos resultantes dos compromissos assumidos. Se necessário, 
podem também abranger os custos de transação até ao máximo 
de 20 % do prémio pago pelos compromissos silvoambientais. 
O apoio é limitado ao montante máximo fixado no Anexo II. 

Em casos devidamente justificados de operações relacionadas 
com a conservação ambiental, pode ser concedido um apoio 
de montante fixo ou sob a forma de um pagamento único por 
unidade nos casos em que são assumidos compromissos de 
renúncia à utilização comercial das árvores e florestas, sendo 
o montante calculado com base nos custos adicionais suporta
dos e na perda de rendimentos. 

4. Pode ser concedido apoio a entidades públicas e privadas 
para a conservação e promoção dos recursos genéticos florestais 
no caso de operações não abrangidas pelos n. os 1, 2 e 3. 

5. A fim de assegurar uma utilização eficaz dos recursos 
orçamentais do FEADER, a Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no que respeita aos 
tipos de operações elegíveis para o apoio previsto no n. o 4 do 
presente artigo. 

Artigo 35. o 

Cooperação 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido para a 
promoção de formas de cooperação que envolvam pelo menos 
duas entidades e, em especial: 

a) Abordagens de cooperação entre os diferentes intervenientes 
no setor agrícola, no setor florestal e na cadeia alimentar da 
União e outros agentes que contribuam para concretizar os 
objetivos e as prioridades da política de desenvolvimento 
rural, nomeadamente os agrupamentos de produtores, as 
cooperativas e as organizações interprofissionais; 

b) A criação de polos e redes; 

c) A criação e o funcionamento dos grupos operacionais da PEI 
para a produtividade e sustentabilidade agrícolas, referidos 
no artigo 56. o . 

2. A cooperação prevista no n. o 1 abrange, em especial, os 
seguintes domínios: 

a) Projetos-piloto; 

b) O desenvolvimento de novos produtos, práticas, processos e 
tecnologias nos setores agrícola, alimentar e florestal; 

c) A cooperação entre pequenos operadores para a organização 
de processos de trabalho comuns e a partilha de instalações 
e de recursos e para o desenvolvimento e/ou a comerciali
zação de serviços turísticos relacionados com o turismo ru
ral; 

d) A cooperação horizontal e vertical entre todos os interve
nientes da cadeia de abastecimento para a criação e desen
volvimento de cadeias de abastecimento curtas e os merca
dos locais; 

e) As atividades de promoção num contexto local relacionadas 
com o desenvolvimento de cadeias de abastecimento curtas e 
de mercados locais; 

f) Intervenções conjuntas destinadas à atenuação das alterações 
climáticas e adaptação às mesmas; 

g) As abordagens conjuntas relativas a projetos ambientais e 
práticas ambientais em curso, nomeadamente a gestão efi
ciente dos recursos hídricos, a utilização de energias renová
veis e a preservação da paisagem agrícola; 

h) A cooperação horizontal e vertical entre todos os interve
nientes da cadeia de abastecimento para o fornecimento 
sustentável de biomassa a utilizar na produção alimentar e 
energética e nos processos industriais; 

i) A execução, em especial através de grupos de parceiros pú
blicos e privados, que não os referidos no artigo 32. o , n. o 2, 
alínea b), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, de estratégias 
de desenvolvimento local, que não as referidas no artigo 2. o , 
n. o 19, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, que abordem 
uma ou várias prioridades da União em matéria de desen
volvimento rural; 

j) A elaboração de planos de gestão florestal ou de instrumen
tos equivalentes; 

k) A diversificação das atividades agrícolas para atividades de 
cuidados de saúde, integração social, agricultura apoiada pela 
comunidade e educação ambiental e alimentar. 

3. O apoio previsto no n. o 1, alínea b), é concedido apenas a 
polos e redes recentemente criados e aos que comecem uma 
atividade que seja nova para eles. 

O apoio a operações previstas no n. o 2, alíneas a) e b), pode 
também ser concedido a intervenientes a título individual, 
quando esta possibilidade estiver prevista no programa de de
senvolvimento rural.
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Ao delimitar as zonas abrangidas pelo presente número, os 
Estados-Membros devem proceder a um ajustamento preciso, 
com base em critérios objetivos, a fim de excluir as zonas em 
que foram documentadas condicionantes naturais importantes, a 
que se refere o primeiro parágrafo, que, no entanto, tenham 
sido ultrapassadas graças a investimentos ou a atividades eco
nómicas ou a uma produtividade comprovadamente normal das 
terras ou a métodos de produção ou a sistemas agrícolas que 
compensem a perda de rendimentos ou os custos adicionais 
referidos no artigo 31. o , n. o 1. 

4. As zonas, que não as referidas nos n. os 2 e 3, são elegíveis 
para pagamentos a título do artigo 31. o se forem afetadas por 
condicionantes específicas e sempre que seja necessário prosse
guir a gestão das terras para conservar ou melhorar o ambiente, 
manter o espaço rural e preservar o seu potencial turístico ou 
proteger a orla costeira. 

As zonas afetadas por condicionantes específicas são constituí
das por zonas agrícolas dentro das quais as condições de pro
dução naturais são similares e cuja extensão total não pode ser 
superior a 10 % da superfície do Estado-Membro em questão. 

Além disso, as zonas também podem ser elegíveis para paga
mentos ao abrigo do presente número, quando: 

— pelo menos 60 % da superfície agrícola cumprir pelo menos 
dois dos critérios enumerados no Anexo III, cada um dentro 
de uma margem não superior a 20 % do valor-limiar indi
cado, ou 

— pelo menos 60 % da superfície agrícola for composta por 
áreas que cumpram pelo menos um dos critérios enumera
dos no Anexo III no valor-limiar indicado, e áreas que cum
pram pelo menos dois dos critérios enumerados no Anexo 
III, cada um dentro de uma margem não superior a 20 % do 
valor-limiar indicado. 

O cumprimento destas condições é assegurado ao nível UAL 2 
ou ao nível de uma unidade local claramente delineada que 
abranja uma única zona geográfica contígua inequívoca com 
uma identidade económica e administrativa definível. Ao deli
mitar as zonas abrangidas pelo presente número, os Estados- 
-Membros procedem a um ajustamento preciso, tal como des
crito no artigo 32. o , n. o 3. As zonas consideradas elegíveis nos 
termos do presente número são tidas em conta para calcular o 
limite de 10 % referido no segundo parágrafo. 

Em derrogação, o primeiro parágrafo não se aplica aos Estados- 
-Membros cujo território é considerado, na totalidade, como 
zona afetada por desvantagens específicas, nos termos dos Re
gulamentos (CE) n. o 1698/2005 e (CE) n. o 1257/1999. 

5. Os Estados-Membros juntam aos seus programas de de
senvolvimento rural: 

a) A delimitação existente ou alterada em conformidade com os 
n. os 2 e 4; 

b) A nova delimitação das zonas referidas no n. o 3. 

Artigo 33. o 

Bem-estar dos animais 

1. Os pagamentos relacionados com o bem-estar dos animais 
no âmbito desta medida são concedidos aos agricultores que se 
comprometam, a título voluntário, a realizar operações que 
consistam num ou mais compromissos em matéria de bem- 
-estar dos animais e sejam agricultores ativos na aceção do 
artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. 

2. Os pagamentos relacionados com o bem-estar dos animais 
abrangem apenas os compromissos que ultrapassem as normas 
obrigatórias pertinentes estabelecidas nos termos do Título VI, 
Capítulo I, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 e outros requi
sitos obrigatórios pertinentes. Estes requisitos são identificados 
no programa. 

Tais compromissos são assumidos durante um período renová
vel de um a sete anos. 

3. Os pagamentos são concedidos anualmente e compensam 
os agricultores pela totalidade ou por parte dos custos adicio
nais e pela perda de rendimentos resultantes do compromisso 
assumido. Se necessário, estes pagamentos podem abranger 
também os custos de transação até, no máximo, 20 % do pré
mio pago pelos compromissos assumidos em matéria de bem- 
-estar dos animais. 

O apoio é limitado ao montante máximo fixado no Anexo II. 

4. A fim de assegurar que os compromissos relacionados 
com o bem-estar dos animais estão em consonância com a 
política global da União nesse domínio, a Comissão fica habi
litada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , no 
respeitante à definição das zonas em que os compromissos 
relacionados com o bem-estar dos animais preveem normas 
reforçadas dos métodos de produção. 

Artigo 34. o 

Serviços silvoambientais e climáticos e conservação das 
florestas 

1. O apoio no âmbito desta medida é concedido, por hectare 
de floresta, aos detentores públicos e privados de zonas flores
tais e a outros organismos públicos e de direito privado e 
respetivas associações que empreendam, a título voluntário, 
operações que consistam num ou mais compromissos silvoam
bientais e climáticos. No caso das florestas pertencentes ao 
Estado, o apoio só pode ser concedido se a entidade que gere 
essas florestas for um organismo privado ou um município. 

Para as explorações florestais que ultrapassam um determinado 
limiar, a fixar pelos Estados-Membros nos seus programas de 
desenvolvimento rural, o apoio previsto no n. o 1 está sujeito à 
apresentação de informação pertinente proveniente de um plano 
de gestão florestal ou de um instrumento equivalente compatí
vel com uma gestão sustentável das florestas, conforme definida 
pela Conferência Ministerial para a Proteção das Florestas na 
Europa, de 1993.
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4. Os resultados dos projetos-piloto referidos no n. o 2, alínea 
a), e das operações referidas no n. o 2, alínea b), realizados pelos 
intervenientes individuais nos termos do n. o 3 são objeto de 
divulgação. 

5. Os custos a seguir enumerados, associados às formas de 
cooperação referidas no n. o 1, são elegíveis para apoio no âm
bito desta medida: 

a) O custo de estudos sobre a zona em causa, de estudos de 
viabilidade e de elaboração de um plano de atividades ou de 
um plano de gestão florestal ou equivalente, ou de uma 
estratégia de desenvolvimento local que não a prevista no 
artigo 33. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) O custo de animação da zona em causa de forma a viabilizar 
um projeto territorial coletivo, ou um projeto a executar por 
um grupo operacional da PEI para a produtividade e susten
tabilidade agrícola, tal como referido no artigo 56. o ; no caso 
de polos, a animação pode também envolver a organização 
de ações de formação, a ligação em rede dos membros e o 
recrutamento de novos membros; 

c) Os custos operacionais da cooperação; 

d) Os custos diretos de projetos específicos ligados à execução 
de um plano de atividades, de um plano ambiental, de um 
plano de gestão florestal ou equivalente, de uma estratégia de 
desenvolvimento local que não a prevista no artigo 33. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, ou custos diretos de ou
tras ações direcionadas para a inovação, incluindo ensaios; 

e) O custo de atividades de promoção. 

6. No caso da execução de um plano de atividades ou um 
plano ambiental ou de um plano de gestão florestal ou equiva
lente ou de uma estratégia de desenvolvimento, os Estados- 
-Membros podem conceder ajuda sob a forma de um montante 
global que cubra os custos de cooperação e os custos dos 
projetos realizados, ou abranger apenas os custos da cooperação 
e recorrer a fundos provenientes de outras medidas ou de ou
tros fundos da União para a execução do projeto. 

Quando o apoio for pago sob a forma de um montante global e 
o projeto executado for de um tipo abrangido por outra medida 
do presente regulamento, serão aplicados o montante máximo 
ou a taxa de apoio pertinentes. 

7. A cooperação entre vários intervenientes de diferentes re
giões ou de diferentes Estados-Membros é também elegível para 
apoio. 

8. O apoio é limitado a um período máximo de sete anos, 
com exceção das ações coletivas a favor do ambiente em casos 
devidamente justificados. 

9. A cooperação no âmbito desta medida pode ser combi
nada com projetos apoiados por fundos da União que não o 
FEADER no mesmo território. Os Estados-Membros asseguram 
que a combinação desta medida com outros instrumentos de 
apoio nacionais ou da União não resulta numa compensação 
excessiva. 

10. A fim de assegurar a utilização eficaz dos recursos orça
mentais do FEADER, a Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados nos termos do artigo 83. o , no que respeita à especi
ficação das características dos projetos-piloto, dos polos, das 
redes, das cadeias de abastecimento curtas e dos mercados locais 
elegíveis para apoio, bem como no que respeita às condições de 
concessão da ajuda e aos tipos de operações enumerados no 
n. o 2 do presente artigo. 

Artigo 36. o 

Gestão de riscos 

1. O apoio no âmbito desta medida abrange: 

a) As contribuições financeiras para prémios de seguro de co
lheitas, de animais e de plantas contra perdas económicas 
causadas aos agricultores por fenómenos climáticos adversos, 
doenças dos animais ou das plantas, por pragas, ou por um 
incidente ambiental; 

b) As contribuições financeiras para os fundos mutualistas para 
pagamento das compensações financeiras aos agricultores 
por perdas económicas causadas por fenómenos climáticos 
adversos ou pelo surto de doenças dos animais ou das plan
tas ou pragas ou por um incidente ambiental; 

c) Um instrumento de estabilização dos rendimentos, sob a 
forma de contribuições financeiras para fundos mutualistas, 
para compensar os agricultores por uma diminuição acen
tuada dos seus rendimentos. 

2. Para efeitos do presente artigo, entende-se por "agricultor" 
o agricultor ativo na aceção do artigo 9. o do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

3. Para efeitos do n. o 1, alíneas b) e c), entende-se por "fundo 
mutualista" um regime, reconhecido pelo Estado-Membro em 
conformidade com a legislação nacional, de autosseguro dos 
agricultores filiados, através do qual são efetuados pagamentos 
compensatórios aos agricultores filiados por perdas económicas 
causadas por fenómenos climáticos adversos, por um surto de 
doença dos animais ou das plantas, por pragas, por um inci
dente ambiental ou por uma diminuição acentuada dos seus 
rendimentos. 

4. Os Estados-Membros asseguram que a combinação desta 
medida com outros instrumentos de apoio nacionais ou da 
União ou regimes de seguro privados não resulta numa com
pensação excessiva.
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5. A fim de assegurar uma utilização eficiente dos recursos 
orçamentais do FEADER, a Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados nos termos do artigo 83. o , no que respeita à 
duração mínima e máxima dos empréstimos comerciais conce
didos aos fundos mutualistas referidos no artigo 38. o , n. o 3, 
alínea b), e no artigo 39. o , n. o 4. 

A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
um relatório sobre a aplicação do presente artigo, até 31 de 
dezembro de 2018. 

Artigo 37. o 

Seguro de colheitas, animais e plantas 

1. O apoio previsto no artigo 36. o , n. o 1, alínea a), só é 
concedido para os contratos de seguro que cubram as perdas 
resultantes de um fenómeno climático adverso, de uma doença 
dos animais ou das plantas, de uma praga ou de um incidente 
ambiental ou de uma medida adotada em conformidade com a 
Diretiva 2000/29/CE para erradicar ou circunscrever uma 
doença das plantas ou praga que destrua mais de 30 % da 
produção anual média do agricultor nos três anos anteriores 
ou da sua produção média em três dos cinco anos anteriores, 
excluindo o valor mais alto e o valor mais baixo. Podem ser 
utilizados índices para calcular a produção anual do agricultor. 
O método de cálculo utilizado deverá permitir determinar a 
perda efetivamente sofrida por cada agricultor em determinado 
ano. 

A avaliação da extensão das perdas causadas pode ser adaptada 
às características específicas de cada tipo de produto mediante: 

a) Índices biológicos (quantidade de biomassa perdida) ou ín
dices de perda de rendimento equivalentes estabelecidos a 
nível da exploração ou a nível local, regional ou nacional, ou 

b) Índices climáticos (nomeadamente pluviosidade e temperatu
ra), estabelecidos a nível local, regional ou nacional. 

2. A ocorrência de um fenómeno climático adverso, de um 
surto de doença dos animais ou das plantas, de uma praga ou 
de um incidente ambiental tem de ser oficialmente reconhecida 
como tal pela autoridade competente do Estado-Membro em 
causa. 

Os Estados-Membros podem, se adequado, estabelecer antecipa
damente critérios que permitam considerar concedido o referido 
reconhecimento oficial. 

3. No que respeita às doenças dos animais, a compensação 
financeira prevista no artigo 36. o , n. o 1, alínea a), só pode ser 
concedida em caso de doenças mencionadas na lista de doenças 
dos animais estabelecida pela Organização Mundial da Saúde 
Animal e/ou no Anexo da Decisão 2009/470/CE. 

4. Os pagamentos do seguro não podem compensar mais do 
que o custo total da substituição das perdas referidas no ar
tigo 36. o , n. o 1, alínea a), nem implicam qualquer exigência ou 
especificação relativamente ao tipo ou à quantidade da produ
ção futura. 

Os Estados-Membros podem limitar o montante do prémio 
elegível para apoio mediante a aplicação de limites máximos 
adequados. 

5. O apoio é limitado à taxa máxima fixada no Anexo II. 

Artigo 38. o 

Fundos mutualistas para fenómenos climáticos adversos, 
doenças dos animais e das plantas, pragas e incidentes am

bientais 

1. Para serem elegíveis para apoio, os fundos mutualistas em 
causa: 

a) São acreditados pela autoridade competente de acordo com a 
legislação nacional; 

b) Conduzem uma política transparente em relação aos paga
mentos destinados aos fundos e aos levantamentos dos mes
mos; 

c) Dispõem de regras claras sobre a atribuição de responsabili
dades por eventuais dívidas contraídas. 

2. Os Estados-Membros definem as regras que regem a cons
tituição e gestão dos fundos mutualistas, em especial quanto à 
concessão de pagamentos compensatórios e à elegibilidade dos 
agricultores em caso de crise bem como à administração e ao 
acompanhamento do cumprimento dessas regras. Os Estados- 
-Membros asseguram que as disposições do fundo prevejam 
sanções em caso de negligência por parte do agricultor. 

A ocorrência dos incidentes referidos no artigo 36. o , n. o 1, 
alínea b), tem de ser oficialmente reconhecida como tal pela 
autoridade do Estado-Membro em causa. 

3. As contribuições financeiras referidas no artigo 36. o , n. o 1, 
alínea b), só podem incidir: 

a) Nos custos administrativos da criação do fundo mutualista, 
repartidos por um período máximo de três anos e de forma 
degressiva; 

b) Nos montantes pagos pelo fundo mutualista a título de 
compensação financeira aos agricultores. Além disso, a con
tribuição financeira pode dizer respeito aos juros de emprés
timos comerciais contraídos pelo fundo mutualista para pa
gamento de compensações financeiras aos agricultores em 
caso de crise. 

O apoio previsto no artigo 36. o , n. o 1, alínea b), só é concedido 
para cobrir as perdas causadas por fenómenos climáticos adver
sos, doenças dos animais ou das plantas, pragas ou por uma 
medida adotada em conformidade com a Diretiva 2000/29/CE 
para erradicar ou circunscrever uma doença das plantas ou 
praga que destrua mais de 30 % da produção anual média do 
agricultor nos três anos anteriores ou da sua produção média 
em três dos cinco anos anteriores, excluindo o valor mais alto e 
o valor mais baixo. Podem ser utilizados índices para calcular a
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4. Os resultados dos projetos-piloto referidos no n. o 2, alínea 
a), e das operações referidas no n. o 2, alínea b), realizados pelos 
intervenientes individuais nos termos do n. o 3 são objeto de 
divulgação. 

5. Os custos a seguir enumerados, associados às formas de 
cooperação referidas no n. o 1, são elegíveis para apoio no âm
bito desta medida: 

a) O custo de estudos sobre a zona em causa, de estudos de 
viabilidade e de elaboração de um plano de atividades ou de 
um plano de gestão florestal ou equivalente, ou de uma 
estratégia de desenvolvimento local que não a prevista no 
artigo 33. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) O custo de animação da zona em causa de forma a viabilizar 
um projeto territorial coletivo, ou um projeto a executar por 
um grupo operacional da PEI para a produtividade e susten
tabilidade agrícola, tal como referido no artigo 56. o ; no caso 
de polos, a animação pode também envolver a organização 
de ações de formação, a ligação em rede dos membros e o 
recrutamento de novos membros; 

c) Os custos operacionais da cooperação; 

d) Os custos diretos de projetos específicos ligados à execução 
de um plano de atividades, de um plano ambiental, de um 
plano de gestão florestal ou equivalente, de uma estratégia de 
desenvolvimento local que não a prevista no artigo 33. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, ou custos diretos de ou
tras ações direcionadas para a inovação, incluindo ensaios; 

e) O custo de atividades de promoção. 

6. No caso da execução de um plano de atividades ou um 
plano ambiental ou de um plano de gestão florestal ou equiva
lente ou de uma estratégia de desenvolvimento, os Estados- 
-Membros podem conceder ajuda sob a forma de um montante 
global que cubra os custos de cooperação e os custos dos 
projetos realizados, ou abranger apenas os custos da cooperação 
e recorrer a fundos provenientes de outras medidas ou de ou
tros fundos da União para a execução do projeto. 

Quando o apoio for pago sob a forma de um montante global e 
o projeto executado for de um tipo abrangido por outra medida 
do presente regulamento, serão aplicados o montante máximo 
ou a taxa de apoio pertinentes. 

7. A cooperação entre vários intervenientes de diferentes re
giões ou de diferentes Estados-Membros é também elegível para 
apoio. 

8. O apoio é limitado a um período máximo de sete anos, 
com exceção das ações coletivas a favor do ambiente em casos 
devidamente justificados. 

9. A cooperação no âmbito desta medida pode ser combi
nada com projetos apoiados por fundos da União que não o 
FEADER no mesmo território. Os Estados-Membros asseguram 
que a combinação desta medida com outros instrumentos de 
apoio nacionais ou da União não resulta numa compensação 
excessiva. 

10. A fim de assegurar a utilização eficaz dos recursos orça
mentais do FEADER, a Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados nos termos do artigo 83. o , no que respeita à especi
ficação das características dos projetos-piloto, dos polos, das 
redes, das cadeias de abastecimento curtas e dos mercados locais 
elegíveis para apoio, bem como no que respeita às condições de 
concessão da ajuda e aos tipos de operações enumerados no 
n. o 2 do presente artigo. 

Artigo 36. o 

Gestão de riscos 

1. O apoio no âmbito desta medida abrange: 

a) As contribuições financeiras para prémios de seguro de co
lheitas, de animais e de plantas contra perdas económicas 
causadas aos agricultores por fenómenos climáticos adversos, 
doenças dos animais ou das plantas, por pragas, ou por um 
incidente ambiental; 

b) As contribuições financeiras para os fundos mutualistas para 
pagamento das compensações financeiras aos agricultores 
por perdas económicas causadas por fenómenos climáticos 
adversos ou pelo surto de doenças dos animais ou das plan
tas ou pragas ou por um incidente ambiental; 

c) Um instrumento de estabilização dos rendimentos, sob a 
forma de contribuições financeiras para fundos mutualistas, 
para compensar os agricultores por uma diminuição acen
tuada dos seus rendimentos. 

2. Para efeitos do presente artigo, entende-se por "agricultor" 
o agricultor ativo na aceção do artigo 9. o do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013. 

3. Para efeitos do n. o 1, alíneas b) e c), entende-se por "fundo 
mutualista" um regime, reconhecido pelo Estado-Membro em 
conformidade com a legislação nacional, de autosseguro dos 
agricultores filiados, através do qual são efetuados pagamentos 
compensatórios aos agricultores filiados por perdas económicas 
causadas por fenómenos climáticos adversos, por um surto de 
doença dos animais ou das plantas, por pragas, por um inci
dente ambiental ou por uma diminuição acentuada dos seus 
rendimentos. 

4. Os Estados-Membros asseguram que a combinação desta 
medida com outros instrumentos de apoio nacionais ou da 
União ou regimes de seguro privados não resulta numa com
pensação excessiva.
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produção anual do agricultor. O método de cálculo utilizado 
deverá permitir determinar a perda efetivamente sofrida por 
cada agricultor em determinado ano. 

Não se pode contribuir para o capital social inicial com fundos 
públicos. 

4. No que respeita às doenças dos animais, a compensação 
financeira prevista no artigo 36. o , n. o 1, alínea b), só pode ser 
concedida em caso de doenças mencionadas na lista de doenças 
dos animais estabelecida pela Organização Mundial da Saúde 
Animal ou no Anexo da Decisão 2009/470/CE. 

5. O apoio é limitado à taxa máxima fixada no Anexo II. 

Os Estados-Membros podem limitar as despesas elegíveis para 
apoio através da aplicação de: 

a) Limites máximos por fundo; 

b) Limites máximos unitários adequados. 

Artigo 39. o 

Instrumento de estabilização dos rendimentos 

1. O apoio previsto no artigo 36. o , n. o 1, alínea c), só é 
concedido se a diminuição do rendimento exceder 30 % do 
rendimento anual médio do agricultor nos três anos anteriores 
ou da sua produção média em três dos cinco anos anteriores, 
excluindo o valor mais alto e o valor mais baixo. Para efeitos do 
artigo 36. o , n. o 1, alínea c), entende-se por "rendimento" a soma 
das receitas que o agricultor obtém do mercado, incluindo 
qualquer forma de apoio público, deduzidos os custos dos fa
tores de produção. Os pagamentos efetuados aos agricultores 
pelo fundo mutualista compensam menos de 70 % da perda de 
rendimento do produtor durante o ano em que este se tenha 
tornado elegível para beneficiar dessa ajuda. 

2. Para serem elegíveis para apoio, os fundos mutualistas em 
causa: 

a) São acreditados pela autoridade competente de acordo com a 
legislação nacional; 

b) Conduzem uma política transparente em relação aos paga
mentos destinados aos fundos e aos levantamentos dos mes
mos; 

c) Dispõem de regras claras sobre a atribuição de responsabili
dades por eventuais dívidas contraídas. 

3. Os Estados-Membros definem as regras que regem a cons
tituição e gestão dos fundos mutualistas, em especial quanto à 
concessão de pagamentos compensatórios aos agricultores em 
caso de crise e à administração e ao acompanhamento do cum
primento dessas regras. Os Estados-Membros asseguram que as 
disposições do fundo prevejam sanções em caso de negligência 
por parte do agricultor. 

4. As contribuições financeiras referidas no artigo 36. o , n. o 1, 
alínea c), só podem incidir: 

a) Nos custos administrativos da criação do fundo mutualista, 
repartidos por um período máximo de três anos e de forma 
degressiva; 

b) Nos montantes pagos pelo fundo mutualista a título de 
compensação financeira aos agricultores. Além disso, a con
tribuição financeira pode dizer respeito aos juros de emprés
timos comerciais contraídos pelo fundo mutualista para pa
gamento de compensações financeiras aos agricultores em 
caso de crise. Não se pode contribuir para o capital social 
inicial com fundos públicos. 

5. O apoio é limitado à taxa máxima fixada no Anexo I. 

Artigo 40. o 

Financiamento dos pagamentos diretos nacionais comple
mentares destinados à Croácia 

1. Pode ser concedido apoio aos agricultores elegíveis para os 
pagamentos diretos nacionais complementares ao abrigo do 
artigo 19. do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. As condições 
estabelecidas nesse artigo aplicam-se igualmente ao apoio a 
conceder ao abrigo do presente artigo. 

2. O apoio concedido a um agricultor relativamente a 2014, 
2015 e 2016 não pode ser superior à diferença entre: 

a) O nível de pagamentos diretos aplicável na Croácia no ano 
em causa em conformidade com o artigo 17. o do Regula
mento (UE) n. o 1307/2013, e 

b) 45 % do nível correspondente dos pagamentos diretos apli
cado a partir de 2022. 

3. A contribuição da União para o apoio concedido ao 
abrigo deste artigo na Croácia, relativamente a 2014, 2015 e 
2016, não pode ser superior a 20 % da respetiva dotação anual 
total do FEADER. 

4. A taxa de contribuição do FEADER para os complementos 
aos pagamentos diretos não pode ser superior a 80 %. 

Artigo 41. o 

Regras relativas à execução das medidas 

A Comissão adota atos de execução que estabelecem regras 
relativas à execução das medidas previstas na presente secção 
relacionadas com: 

a) Os procedimentos de seleção das autoridades ou dos orga
nismos que prestam serviços de aconselhamento agrícola e 
florestal, serviços de gestão agrícola ou de substituição na 
exploração agrícola, bem como a degressividade da ajuda no 
âmbito da medida relativa aos serviços de aconselhamento 
referidos no artigo 15. o ;
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b) A avaliação pelos Estados-Membros da evolução do plano de 
atividades, as opções de pagamento, bem como as modali
dades de acesso dos jovens agricultores a outras medidas no 
âmbito da medida de desenvolvimento das explorações agrí
colas e das empresas referida no artigo 19. o ; 

c) A conversão para unidades diferentes das utilizadas no 
Anexo II e as taxas de conversão de animais em cabeças 
normais (CN) segundo as medidas referidas nos artigos 28. o , 
29. o , 33. o e 34. o ; 

d) A possibilidade de utilizar hipóteses-padrão de custos adicio
nais e perda de rendimentos no quadro das medidas previs
tas nos artigos 28. o a 31. o , 33. o e 34. o e os critérios para o 
respetivo cálculo; 

e) O cálculo do montante do apoio, no caso de uma operação 
ser elegível para apoio no âmbito de várias medidas. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o . 

LEADER 

Artigo 42. o 

Grupos de ação local LEADER 

1. Para além das tarefas referidas no artigo 34. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, os grupos de ação local podem 
desempenhar tarefas suplementares neles delegadas pela autori
dade de gestão e/ou pelo organismo pagador. 

2. Os grupos de ação local podem solicitar ao organismo 
pagador competente o pagamento de um adiantamento, caso 
essa possibilidade esteja prevista no programa de desenvolvi
mento rural. O montante dos adiantamentos não pode ultra
passar 50 % do apoio público relativo aos custos operacionais e 
de animação. 

Artigo 43. o 

Kit de arranque LEADER 

O apoio ao desenvolvimento local a título do LEADER pode 
incluir também um "Kit de arranque LEADER" destinado às 
comunidades locais que não executaram o LEADER no período 
de programação de 2007-2013. O "Kit de arranque LEADER" 
consiste na concessão de apoio ao reforço de capacidades e a 
pequenos projetos-piloto. O apoio no âmbito do "Kit de arran
que LEADER" não fica condicionado à apresentação de uma 
estratégia de desenvolvimento local no âmbito do LEADER. 

Artigo 44. o 

Atividades de cooperação LEADER 

1. O apoio referido no artigo 35. o , n. o 1, alínea c), do Regu
lamento (UE) n. o 1303/2013 é concedido para: 

a) Projetos de cooperação no interior de um Estado-Membro 
(cooperação interterritorial) ou projetos de cooperação entre 
territórios de vários Estados-Membros ou com territórios de 
países terceiros (cooperação transnacional); 

b) Apoio técnico preparatório para projetos de cooperação in
terterritorial e transnacional, desde que os grupos de ação 
local possam demonstrar que estão determinados a executar 
um projeto concreto. 

2. Os parceiros de um grupo de ação local no âmbito do 
FEADER podem ser, para além de outros grupos de ação local: 

a) Um grupo de parceiros locais públicos e privados num ter
ritório rural que executa uma estratégia de desenvolvimento 
local dentro ou fora da União; 

b) Um grupo de parceiros locais públicos e privados num ter
ritório não rural que executa uma estratégia de desenvolvi
mento local. 

3. Nos casos em que os projetos de cooperação não são 
selecionados pelos grupos de ação local, os Estados-Membros 
estabelecem um sistema de candidaturas permanente. 

Os Estados-Membros tornam públicos os procedimentos admi
nistrativos a nível nacional ou regional relativos à seleção dos 
projetos de cooperação transnacional, bem como uma lista dos 
custos elegíveis, o mais tardar, dois anos após a data de apro
vação dos seus programas de desenvolvimento rural. 

A aprovação dos projetos de cooperação pela autoridade com
petente tem lugar, o mais tardar, quatro meses após a data da 
apresentação da candidatura do projeto. 

4. Os Estados-Membros comunicam à Comissão os projetos 
de cooperação transnacional aprovados. 

CAPÍTULO II 

Disposições comuns aplicáveis a várias medidas 

Artigo 45. o 

Investimentos 

1. Para serem elegíveis para o apoio do FEADER, as opera
ções de investimento são precedidas de uma avaliação do im
pacto ambiental esperado, de acordo com o direito específico 
aplicável a este tipo de investimentos, se este for suscetível de 
ter efeitos negativos no ambiente. 

2. As despesas elegíveis para o apoio do FEADER estão limi
tadas: 

a) À construção, aquisição, incluindo locação financeira, ou 
melhoramento de bens imóveis; 

b) À compra ou locação-compra de máquinas e equipamentos 
novos até ao valor de mercado do bem;
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produção anual do agricultor. O método de cálculo utilizado 
deverá permitir determinar a perda efetivamente sofrida por 
cada agricultor em determinado ano. 

Não se pode contribuir para o capital social inicial com fundos 
públicos. 

4. No que respeita às doenças dos animais, a compensação 
financeira prevista no artigo 36. o , n. o 1, alínea b), só pode ser 
concedida em caso de doenças mencionadas na lista de doenças 
dos animais estabelecida pela Organização Mundial da Saúde 
Animal ou no Anexo da Decisão 2009/470/CE. 

5. O apoio é limitado à taxa máxima fixada no Anexo II. 

Os Estados-Membros podem limitar as despesas elegíveis para 
apoio através da aplicação de: 

a) Limites máximos por fundo; 

b) Limites máximos unitários adequados. 

Artigo 39. o 

Instrumento de estabilização dos rendimentos 

1. O apoio previsto no artigo 36. o , n. o 1, alínea c), só é 
concedido se a diminuição do rendimento exceder 30 % do 
rendimento anual médio do agricultor nos três anos anteriores 
ou da sua produção média em três dos cinco anos anteriores, 
excluindo o valor mais alto e o valor mais baixo. Para efeitos do 
artigo 36. o , n. o 1, alínea c), entende-se por "rendimento" a soma 
das receitas que o agricultor obtém do mercado, incluindo 
qualquer forma de apoio público, deduzidos os custos dos fa
tores de produção. Os pagamentos efetuados aos agricultores 
pelo fundo mutualista compensam menos de 70 % da perda de 
rendimento do produtor durante o ano em que este se tenha 
tornado elegível para beneficiar dessa ajuda. 

2. Para serem elegíveis para apoio, os fundos mutualistas em 
causa: 

a) São acreditados pela autoridade competente de acordo com a 
legislação nacional; 

b) Conduzem uma política transparente em relação aos paga
mentos destinados aos fundos e aos levantamentos dos mes
mos; 

c) Dispõem de regras claras sobre a atribuição de responsabili
dades por eventuais dívidas contraídas. 

3. Os Estados-Membros definem as regras que regem a cons
tituição e gestão dos fundos mutualistas, em especial quanto à 
concessão de pagamentos compensatórios aos agricultores em 
caso de crise e à administração e ao acompanhamento do cum
primento dessas regras. Os Estados-Membros asseguram que as 
disposições do fundo prevejam sanções em caso de negligência 
por parte do agricultor. 

4. As contribuições financeiras referidas no artigo 36. o , n. o 1, 
alínea c), só podem incidir: 

a) Nos custos administrativos da criação do fundo mutualista, 
repartidos por um período máximo de três anos e de forma 
degressiva; 

b) Nos montantes pagos pelo fundo mutualista a título de 
compensação financeira aos agricultores. Além disso, a con
tribuição financeira pode dizer respeito aos juros de emprés
timos comerciais contraídos pelo fundo mutualista para pa
gamento de compensações financeiras aos agricultores em 
caso de crise. Não se pode contribuir para o capital social 
inicial com fundos públicos. 

5. O apoio é limitado à taxa máxima fixada no Anexo I. 

Artigo 40. o 

Financiamento dos pagamentos diretos nacionais comple
mentares destinados à Croácia 

1. Pode ser concedido apoio aos agricultores elegíveis para os 
pagamentos diretos nacionais complementares ao abrigo do 
artigo 19. do Regulamento (UE) n. o 1307/2013. As condições 
estabelecidas nesse artigo aplicam-se igualmente ao apoio a 
conceder ao abrigo do presente artigo. 

2. O apoio concedido a um agricultor relativamente a 2014, 
2015 e 2016 não pode ser superior à diferença entre: 

a) O nível de pagamentos diretos aplicável na Croácia no ano 
em causa em conformidade com o artigo 17. o do Regula
mento (UE) n. o 1307/2013, e 

b) 45 % do nível correspondente dos pagamentos diretos apli
cado a partir de 2022. 

3. A contribuição da União para o apoio concedido ao 
abrigo deste artigo na Croácia, relativamente a 2014, 2015 e 
2016, não pode ser superior a 20 % da respetiva dotação anual 
total do FEADER. 

4. A taxa de contribuição do FEADER para os complementos 
aos pagamentos diretos não pode ser superior a 80 %. 

Artigo 41. o 

Regras relativas à execução das medidas 

A Comissão adota atos de execução que estabelecem regras 
relativas à execução das medidas previstas na presente secção 
relacionadas com: 

a) Os procedimentos de seleção das autoridades ou dos orga
nismos que prestam serviços de aconselhamento agrícola e 
florestal, serviços de gestão agrícola ou de substituição na 
exploração agrícola, bem como a degressividade da ajuda no 
âmbito da medida relativa aos serviços de aconselhamento 
referidos no artigo 15. o ;

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/519



358

c) Aos custos gerais relacionados com as despesas indicadas nas 
alíneas a) e b), como honorários de arquitetos, engenheiros e 
consultores, despesas de aconselhamento em matéria de sus
tentabilidade ambiental e económica, incluindo os estudos de 
viabilidade. Os estudos de viabilidade continuam a ser des
pesas elegíveis mesmo se, com base nos seus resultados, não 
forem efetuadas despesas ao abrigo das alíneas a) e b); 

d) Aos seguintes investimentos incorpóreos: aquisição ou de
senvolvimento de programas informáticos e aquisição de 
patentes, licenças, direitos de autor ou marcas comerciais; 

e) Aos custos da elaboração de planos de gestão florestal ou de 
instrumentos equivalentes. 

3. No que respeita aos investimentos agrícolas, a compra de 
direitos de produção agrícola, de direitos ao pagamento, de 
animais e de plantas anuais e sua plantação não são elegíveis 
para o apoio ao investimento. No entanto, no caso de restabe
lecimento do potencial de produção agrícola afetado por catás
trofes naturais ou acontecimentos catastróficos, nos termos do 
artigo 18. o , n. o 1, alínea b), as despesas para compra de animais 
podem constituir despesas elegíveis. 

4. Os beneficiários de apoio ligado ao investimento podem 
solicitar aos organismos pagadores competentes o pagamento 
de um adiantamento de, no máximo, 50 % da ajuda pública 
ligada ao investimento, se essa possibilidade for prevista no 
programa de desenvolvimento rural. 

5. Os fundos de maneio acessórios e ligados a novo investi
mento no setor agrícola ou florestal que recebe apoio do FEA
DER através de um instrumento financeiro estabelecido nos 
termos do artigo 37. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
podem constituir despesas elegíveis. Essas despesas elegíveis 
não devem exceder 30 % do montante total das despesas elegí
veis para o investimento. O pedido correspondente deve ser 
devidamente fundamentado. 

6. A fim de atender às características específicas de determi
nados tipos de investimentos, a Comissão fica habilitada a ado
tar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , que estabeleçam 
as condições em que outros custos relacionados com os con
tratos de locação financeira, equipamentos em segunda mão 
podem ser considerados despesas elegíveis, e que especifiquem 
os tipos de infraestruturas de energias renováveis elegíveis para 
apoio. 

Artigo 46. o 

Investimentos em irrigação 

1. Sem prejuízo do artigo 45. o do presente artigo, no caso da 
irrigação de novas zonas a irrigar ou de zonas já irrigadas, 
apenas são considerados despesas elegíveis os investimentos 
que cumprirem as condições do presente artigo. 

2. Deve ser notificado à Comissão um plano de gestão de 
bacias hidrográficas, tal como exigido nos termos da Diretiva- 
-Quadro da Água, para toda a zona que é alvo do investimento e 
para quaisquer outras zonas cujo ambiente possa ser afetado 
pelo investimento. Devem ser especificadas nos programas de 
medidas pertinentes as medidas que devam ser aplicadas ao 
abrigo do plano de gestão das bacias hidrográficas nos termos 
do artigo 11. o da Diretiva-Quadro da Água e que sejam rele
vantes para o setor agrícola. 

3. Devem estar ou ser instalados como parte do investimento 
contadores de água que permitam medir o consumo de água a 
nível do investimento apoiado. 

4. Os investimentos para melhorar instalações de rega ou 
elementos de infraestruturas de rega existentes só são elegíveis 
se ficar demonstrado numa avaliação ex ante que oferecem uma 
poupança de água potencial situada, no mínimo, entre 5 % e 
25 % de acordo com os parâmetros técnicos da instalação ou 
infraestrutura existentes. 

Se o investimento afetar as massas de água subterrâneas ou 
superficiais cujo estado foi identificado como inferior a bom 
no plano de gestão de bacias hidrográficas pertinente, por mo
tivos ligados à quantidade de água: 

a) O investimento assegura uma redução efetiva do consumo 
de água, a nível do investimento, de pelo menos 50 % da 
poupança de água potencial tornada possível pelo investi
mento; 

b) Em caso de investimento numa única exploração agrícola, 
também resulta do mesmo uma redução do total da água 
utilizada na exploração de pelo menos 50 % da poupança de 
água potencial tornada possível pelo investimento. O total da 
água utilizada da exploração inclui a água vendida pela ex
ploração. 

Nenhuma das condições previstas no n. o 4 se aplica a investi
mentos em instalações existentes que incidam unicamente na 
eficiência energética ou a investimentos na criação de um reser
vatório ou a investimentos na utilização de águas recicladas que 
não afetam a massa de água subterrânea ou superficial; 

5. Os investimentos que resultam num aumento líquido da 
superfície irrigada que afeta uma dada massa de água subterrâ
nea ou superficial só são elegíveis se: 

a) O estado da massa de água não tiver sido identificado como 
inferior a bom no plano de gestão de bacias hidrográficas 
pertinente, por motivos ligados à quantidade de água; e 

b) Uma análise ambiental revelar que o investimento não tem 
um impacto ambiental negativo significativo; essa análise do 
impacto ambiental deve ser efetuada ou aprovada pela auto
ridade competente e pode também referir-se a grupos de 
explorações.
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As superfícies que não são irrigadas mas onde uma instalação 
de irrigação funcionou recentemente, a determinar e justificar 
no programa, podem ser consideradas superfícies irrigadas para 
efeitos de determinação do aumento líquido das superfícies ir
rigadas. 

6. Em derrogação do n. o 5, alínea a), um investimento que 
resulta num aumento líquido da superfície irrigada da explora
ção agrícola continua a ser elegível se: 

a) O investimento for combinado com um investimento numa 
instalação de irrigação ou elemento de infraestrutura de irri
gação existente que, segundo uma avaliação ex ante, oferece 
uma potencial poupança de água no mínimo entre 5 % e 
25 %, de acordo com os parâmetros técnicos da instalação 
ou infraestrutura existentes; e 

b) O investimento assegurar uma redução efetiva do consumo 
de água, a nível de todo o investimento, de pelo menos 50 % 
da poupança de água potencialmente alcançável graças ao 
investimento na instalação ou elemento da infraestrutura de 
irrigação existente. 

Além disso, a título de derrogação, a condição estabelecida no 
n. o 5, alínea a), não se aplica aos investimentos na criação de 
uma nova instalação de irrigação abastecida com água prove
niente de um reservatório existente, aprovado pelas autoridades 
competentes antes de 31 de outubro de 2013, se estiverem 
reunidas as seguintes condições: 

— o reservatório em questão ter sido assinalado no plano de 
gestão da bacia hidrográfica em causa e estar sujeito aos 
requisitos de controlo constantes do artigo 11. o , n. o 3, alínea 
e), da Diretiva-Quadro da Água; 

— em 31 de outubro de 2013, estar em vigor um limite 
máximo para as captações totais de água do reservatório 
ou um nível mínimo exigido de fluxo nas massas de águas 
afetadas pelo reservatório; 

— esse limite máximo ou nível mínimo exigido de fluxo deve 
preencher as condições estabelecidas no artigo 4. o da Dire
tiva-Quadro da Água; e 

— os investimentos em causa não resultam em captações que 
ultrapassem o limite máximo em vigor em 31 de outubro 
de 2013 nem numa redução do nível de fluxo nas massas 
de águas afetadas abaixo do limite mínimo obrigatório em 
vigor em 31 de outubro de 2013. 

Artigo 47. o 

Regras relativas aos pagamentos por superfície 

1. O número de hectares ao qual se aplica um compromisso 
a título dos artigos 28. o , 29. o e 34. o pode variar de ano para 
ano se: 

a) Esta possibilidade estiver prevista no programa de desenvol
vimento rural; 

b) O compromisso em questão não se aplicar a parcelas fixas; e 

c) A concretização do objetivo do compromisso não for com
prometida. 

2. Se, durante a vigência de um compromisso, a totalidade 
ou parte das terras a que se refere esse compromisso, ou toda a 
exploração, for cedida a outra pessoa, esta pode retomar o 
compromisso ou a parte do compromisso que corresponde às 
terras cedidas durante o período remanescente, ou o compro
misso pode cessar, não sendo exigido o reembolso relativa
mente ao período em que o compromisso era aplicável. 

3. Quando o beneficiário não puder continuar a cumprir os 
compromissos assumidos pelo facto de a sua exploração ou 
parte da mesma ser objeto de emparcelamento ou de interven
ções de ordenamento fundiário públicas ou aprovadas pelas 
autoridades públicas competentes, os Estados-Membros tomam 
as medidas necessárias para adaptar os compromissos à nova 
situação da exploração. Se essa adaptação se revelar impossível, 
o compromisso cessa, não sendo exigido o reembolso relativa
mente ao período em que o compromisso era aplicável. 

4. O reembolso da ajuda recebida não é exigido em casos de 
força maior e nas circunstâncias excecionais referidas no ar
tigo 2. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

5. O n. o 2, nos casos de cessão da totalidade da exploração, e 
o n. o 4 são também aplicáveis aos compromissos assumidos nos 
termos do artigo 33. o . 

6. A fim de assegurar a execução eficiente das medidas "su
perfície" e preservar os interesses financeiros da União, a Co
missão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 83. o que estabeleçam condições aplicáveis à conversão ou 
ajustamento dos compromissos assumidos no âmbito das me
didas referidas nos artigos 28. o , 29. o , 33. o e 34. o e que especi
fiquem outras situações em que o reembolso da ajuda não é 
exigido. 

Artigo 48. o 

Cláusula de revisão 

É prevista uma cláusula de revisão aplicável às operações em
preendidas em conformidade com os artigos 28. o , 29. o , 33. o e 
34. o , com vista a permitir a sua adaptação no caso de alterações 
das normas obrigatórias, requisitos ou obrigações pertinentes 
referidos nos mesmos artigos que os compromissos devem ul
trapassar. A cláusula de revisão abrange igualmente as adapta
ções necessárias para evitar o duplo financiamento das práticas 
a que se refere o artigo 43. o do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013 em caso de alterações dessas práticas. 

As operações empreendidas nos termos dos artigos 28. o , 29. o , 
33. o e 34. o que se prolonguem para além do termo do período 
de programação em curso preveem uma cláusula de revisão 
para permitir a sua adaptação ao enquadramento jurídico do 
período de programação seguinte.
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c) Aos custos gerais relacionados com as despesas indicadas nas 
alíneas a) e b), como honorários de arquitetos, engenheiros e 
consultores, despesas de aconselhamento em matéria de sus
tentabilidade ambiental e económica, incluindo os estudos de 
viabilidade. Os estudos de viabilidade continuam a ser des
pesas elegíveis mesmo se, com base nos seus resultados, não 
forem efetuadas despesas ao abrigo das alíneas a) e b); 

d) Aos seguintes investimentos incorpóreos: aquisição ou de
senvolvimento de programas informáticos e aquisição de 
patentes, licenças, direitos de autor ou marcas comerciais; 

e) Aos custos da elaboração de planos de gestão florestal ou de 
instrumentos equivalentes. 

3. No que respeita aos investimentos agrícolas, a compra de 
direitos de produção agrícola, de direitos ao pagamento, de 
animais e de plantas anuais e sua plantação não são elegíveis 
para o apoio ao investimento. No entanto, no caso de restabe
lecimento do potencial de produção agrícola afetado por catás
trofes naturais ou acontecimentos catastróficos, nos termos do 
artigo 18. o , n. o 1, alínea b), as despesas para compra de animais 
podem constituir despesas elegíveis. 

4. Os beneficiários de apoio ligado ao investimento podem 
solicitar aos organismos pagadores competentes o pagamento 
de um adiantamento de, no máximo, 50 % da ajuda pública 
ligada ao investimento, se essa possibilidade for prevista no 
programa de desenvolvimento rural. 

5. Os fundos de maneio acessórios e ligados a novo investi
mento no setor agrícola ou florestal que recebe apoio do FEA
DER através de um instrumento financeiro estabelecido nos 
termos do artigo 37. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
podem constituir despesas elegíveis. Essas despesas elegíveis 
não devem exceder 30 % do montante total das despesas elegí
veis para o investimento. O pedido correspondente deve ser 
devidamente fundamentado. 

6. A fim de atender às características específicas de determi
nados tipos de investimentos, a Comissão fica habilitada a ado
tar atos delegados, nos termos do artigo 83. o , que estabeleçam 
as condições em que outros custos relacionados com os con
tratos de locação financeira, equipamentos em segunda mão 
podem ser considerados despesas elegíveis, e que especifiquem 
os tipos de infraestruturas de energias renováveis elegíveis para 
apoio. 

Artigo 46. o 

Investimentos em irrigação 

1. Sem prejuízo do artigo 45. o do presente artigo, no caso da 
irrigação de novas zonas a irrigar ou de zonas já irrigadas, 
apenas são considerados despesas elegíveis os investimentos 
que cumprirem as condições do presente artigo. 

2. Deve ser notificado à Comissão um plano de gestão de 
bacias hidrográficas, tal como exigido nos termos da Diretiva- 
-Quadro da Água, para toda a zona que é alvo do investimento e 
para quaisquer outras zonas cujo ambiente possa ser afetado 
pelo investimento. Devem ser especificadas nos programas de 
medidas pertinentes as medidas que devam ser aplicadas ao 
abrigo do plano de gestão das bacias hidrográficas nos termos 
do artigo 11. o da Diretiva-Quadro da Água e que sejam rele
vantes para o setor agrícola. 

3. Devem estar ou ser instalados como parte do investimento 
contadores de água que permitam medir o consumo de água a 
nível do investimento apoiado. 

4. Os investimentos para melhorar instalações de rega ou 
elementos de infraestruturas de rega existentes só são elegíveis 
se ficar demonstrado numa avaliação ex ante que oferecem uma 
poupança de água potencial situada, no mínimo, entre 5 % e 
25 % de acordo com os parâmetros técnicos da instalação ou 
infraestrutura existentes. 

Se o investimento afetar as massas de água subterrâneas ou 
superficiais cujo estado foi identificado como inferior a bom 
no plano de gestão de bacias hidrográficas pertinente, por mo
tivos ligados à quantidade de água: 

a) O investimento assegura uma redução efetiva do consumo 
de água, a nível do investimento, de pelo menos 50 % da 
poupança de água potencial tornada possível pelo investi
mento; 

b) Em caso de investimento numa única exploração agrícola, 
também resulta do mesmo uma redução do total da água 
utilizada na exploração de pelo menos 50 % da poupança de 
água potencial tornada possível pelo investimento. O total da 
água utilizada da exploração inclui a água vendida pela ex
ploração. 

Nenhuma das condições previstas no n. o 4 se aplica a investi
mentos em instalações existentes que incidam unicamente na 
eficiência energética ou a investimentos na criação de um reser
vatório ou a investimentos na utilização de águas recicladas que 
não afetam a massa de água subterrânea ou superficial; 

5. Os investimentos que resultam num aumento líquido da 
superfície irrigada que afeta uma dada massa de água subterrâ
nea ou superficial só são elegíveis se: 

a) O estado da massa de água não tiver sido identificado como 
inferior a bom no plano de gestão de bacias hidrográficas 
pertinente, por motivos ligados à quantidade de água; e 

b) Uma análise ambiental revelar que o investimento não tem 
um impacto ambiental negativo significativo; essa análise do 
impacto ambiental deve ser efetuada ou aprovada pela auto
ridade competente e pode também referir-se a grupos de 
explorações.
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Se essa adaptação não for aceite pelo beneficiário, o compro
misso cessa, não sendo exigido o reembolso relativamente ao 
período em que o compromisso era aplicável. 

Artigo 49. o 

Seleção das operações 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 34. o , n. o 3, alínea d), 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a autoridade de gestão do 
programa de desenvolvimento rural define os critérios de sele
ção das operações, depois de consultado o comité de acompa
nhamento. Os critérios de seleção destinam-se a garantir a igual
dade de tratamento dos requerentes, uma melhor utilização dos 
recursos financeiros e o direcionamento das medidas de acordo 
com as prioridades da União em matéria de desenvolvimento 
rural. Para definir e aplicar os critérios de seleção, é tido em 
conta o princípio da proporcionalidade em relação à dimensão 
da operação. 

2. A autoridade do Estado-Membro responsável pela seleção 
das operações assegura que as operações, com exceção das 
operações ao abrigo dos artigos 28. o a 31. o , 33. o a 34. o e 
36. o a 39. o , são selecionadas de acordo com os critérios de 
seleção referidos no n. o 1 segundo um procedimento trans
parente e devidamente documentado. 

3. Se for caso disso, os beneficiários podem ser selecionados 
com base em convites à apresentação de propostas, segundo 
critérios de eficiência económica e ambiental. 

Artigo 50. o 

Definição de zona rural 

Para efeitos da aplicação do presente regulamento, a autoridade 
de gestão define a "zona rural" a nível do programa. Os Esta
dos-Membros podem estabelecer essa definição para uma me
dida ou tipo de operação, desde que devidamente justificado. 

CAPÍTULO III 

Assistência técnica e ligação em rede 

Artigo 51. o 

Financiamento da assistência técnica 

1. Nos termos do artigo 6. o do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013, o FEADER pode utilizar até 0,25 % da sua 
dotação anual para financiamento das tarefas previstas no ar
tigo 58. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, incluindo os 
custos de criação e de funcionamento da rede europeia de 
desenvolvimento rural prevista no artigo 52. o e da rede PEI 
prevista no artigo 53. o , por iniciativa da Comissão e/ou em 
seu nome. 

O FEADER pode também financiar as ações previstas no ar
tigo 41. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ), relativas às indicações e sím
bolos do sistema de qualidade da União. 

Estas ações são realizadas nos termos do artigo 58. o do Regu
lamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 2 ), e de quaisquer outras disposições desse regula
mento e das suas regras de execução aplicáveis a esta forma de 
execução do orçamento. 

2. Por iniciativa dos Estados-Membros, pode ser dedicado um 
máximo de 4 % do montante total de cada programa de desen
volvimento rural às tarefas previstas no artigo 59. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 e aos custos relacionados com os 
trabalhos preparatórios de delimitação de zonas sujeitas a con
dicionantes naturais ou outras condicionantes específicas referi
das no artigo 32. o . 

Os custos relacionados com o organismo de certificação refe
rido no artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 não são 
elegíveis ao abrigo do presente número. 

Dentro do limite dos 4 %, é reservado um montante para a 
criação e o funcionamento da rede rural nacional referida no 
artigo 54. o . 

3. No caso dos programas de desenvolvimento rural que 
abrangem tanto as regiões menos desenvolvidas como outras 
regiões, a taxa de contribuição do FEADER para a assistência 
técnica referida no artigo 59. o , n. o 3, pode ser determinada 
tendo em conta o tipo predominante de regiões, por número, 
no programa. 

Artigo 52. o 

Rede europeia de desenvolvimento rural 

1. É criada, nos termos do artigo 51. o , n. o 1, uma rede eu
ropeia de desenvolvimento rural com vista à ligação em rede 
das redes, organizações e administrações nacionais ativas no 
domínio do desenvolvimento rural ao nível da União. 

2. A ligação em rede através da rede europeia de desenvol
vimento rural tem como objetivo: 

a) Aumentar a participação de todas as partes interessadas, 
nomeadamente dos setores da agricultura e da floresta e 
outros atores ligados ao desenvolvimento rural, na execução 
do desenvolvimento rural; 

b) Melhorar a qualidade dos programas de desenvolvimento 
rural; 

c) Contribuir para a informação do grande público sobre os 
benefícios da política de desenvolvimento rural; 

d) Apoiar a avaliação dos programas de desenvolvimento rural.
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3. As tarefas da rede são as seguintes: 

a) Recolher, analisar e divulgar informações sobre a ação no 
domínio do desenvolvimento rural; 

b) Prestar apoio nos processos de avaliação e na recolha e 
gestão de dados; 

c) Recolher, consolidar e divulgar, a nível da União, as boas 
práticas de desenvolvimento rural, inclusive em matéria de 
metodologias e instrumentos de avaliação; 

d) Criar e animar grupos temáticos e/ou sessões de trabalho, 
com vista a facilitar o intercâmbio de competências e a 
apoiar a execução, o acompanhamento e o desenvolvimento 
da política de desenvolvimento rural; 

e) Disponibilizar informações sobre a evolução das zonas rurais 
da União e de países terceiros; 

f) Organizar reuniões e seminários, a nível da União, para 
pessoas ativamente envolvidas no desenvolvimento rural; 

g) Apoiar as redes nacionais e as iniciativas de cooperação 
transnacional, bem como o intercâmbio relativo a experiên
cias sobre ações no domínio do desenvolvimento rural com 
redes em países terceiros; 

h) Cabe especificamente aos grupos de ação local: 

i) criar sinergias com as atividades realizadas, a nível nacio
nal ou regional, ou a ambos os níveis, pelas respetivas 
redes no que respeita às ações de reforço das capacidades 
e de intercâmbio de experiências; 

ii) cooperar com os organismos encarregues da ligação em 
rede e do apoio técnico para o desenvolvimento local 
instituídos pelo FEDER, FSE e FEAMP, no que respeita 
às suas atividades de desenvolvimento local e à coopera
ção transnacional. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a 
estrutura organizacional e regras de funcionamento da rede 
europeia de desenvolvimento rural. Esses atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 84. o . 

Artigo 53. o 

Rede Parceria Europeia de Inovação (PEI) 

1. É criada, nos termos do artigo 51. o , n. o 1, uma rede Par
ceria Europeia de Inovação (PEI) destinada a prestar apoio à PEI 
para a produtividade e sustentabilidade agrícolas referida no 

artigo 55. o . Esta rede permite a ligação em rede de grupos 
operacionais, serviços de aconselhamento e investigadores. 

2. Os objetivos da rede PEI são os seguintes: 

a) Facilitar o intercâmbio de competências e de boas práticas; 

b) Instituir o diálogo entre os agricultores e os investigadores e 
facilitar a inclusão de todas as partes interessadas no pro
cesso de intercâmbio de conhecimentos. 

3. As tarefas da rede PEI são as seguintes: 

a) Prestar um serviço de assistência e fornecer informações 
sobre a PEI aos principais intervenientes; 

b) Incentivar a criação de grupos operacionais e prestar infor
mações sobre as oportunidades oferecidas pelas políticas da 
União; 

c) Facilitar a criação de polos e projetos-piloto ou de demons
tração que podem incidir nomeadamente sobre: 

i) o aumento da produtividade, viabilidade económica, sus
tentabilidade e produção agrícolas e a utilização mais 
eficiente dos recursos; 

ii) a inovação ao serviço da bioeconomia; 

iii) a biodiversidade, os serviços ecossistémicos, a funciona
lidade dos solos e a gestão sustentável da água; 

iv) produtos e serviços inovadores para a cadeia de abaste
cimento integrada; 

v) a abertura para novos produtos e oportunidades de mer
cado para os produtores primários; 

vi) a qualidade e segurança dos alimentos e um regime 
alimentar saudável; 

vii) a redução das perdas pós-colheita e do desperdício de 
alimentos. 

d) Recolher e divulgar informações no domínio da PEI, in
cluindo os resultados da investigação e as novas tecnologias 
pertinentes para a inovação e o intercâmbio de conhecimen
tos, bem como os intercâmbios com países terceiros no 
domínio da inovação. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a 
estrutura organizacional e as regras de funcionamento da rede 
PEI. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o .
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Se essa adaptação não for aceite pelo beneficiário, o compro
misso cessa, não sendo exigido o reembolso relativamente ao 
período em que o compromisso era aplicável. 

Artigo 49. o 

Seleção das operações 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 34. o , n. o 3, alínea d), 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a autoridade de gestão do 
programa de desenvolvimento rural define os critérios de sele
ção das operações, depois de consultado o comité de acompa
nhamento. Os critérios de seleção destinam-se a garantir a igual
dade de tratamento dos requerentes, uma melhor utilização dos 
recursos financeiros e o direcionamento das medidas de acordo 
com as prioridades da União em matéria de desenvolvimento 
rural. Para definir e aplicar os critérios de seleção, é tido em 
conta o princípio da proporcionalidade em relação à dimensão 
da operação. 

2. A autoridade do Estado-Membro responsável pela seleção 
das operações assegura que as operações, com exceção das 
operações ao abrigo dos artigos 28. o a 31. o , 33. o a 34. o e 
36. o a 39. o , são selecionadas de acordo com os critérios de 
seleção referidos no n. o 1 segundo um procedimento trans
parente e devidamente documentado. 

3. Se for caso disso, os beneficiários podem ser selecionados 
com base em convites à apresentação de propostas, segundo 
critérios de eficiência económica e ambiental. 

Artigo 50. o 

Definição de zona rural 

Para efeitos da aplicação do presente regulamento, a autoridade 
de gestão define a "zona rural" a nível do programa. Os Esta
dos-Membros podem estabelecer essa definição para uma me
dida ou tipo de operação, desde que devidamente justificado. 

CAPÍTULO III 

Assistência técnica e ligação em rede 

Artigo 51. o 

Financiamento da assistência técnica 

1. Nos termos do artigo 6. o do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013, o FEADER pode utilizar até 0,25 % da sua 
dotação anual para financiamento das tarefas previstas no ar
tigo 58. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, incluindo os 
custos de criação e de funcionamento da rede europeia de 
desenvolvimento rural prevista no artigo 52. o e da rede PEI 
prevista no artigo 53. o , por iniciativa da Comissão e/ou em 
seu nome. 

O FEADER pode também financiar as ações previstas no ar
tigo 41. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1151/2012 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ), relativas às indicações e sím
bolos do sistema de qualidade da União. 

Estas ações são realizadas nos termos do artigo 58. o do Regu
lamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 2 ), e de quaisquer outras disposições desse regula
mento e das suas regras de execução aplicáveis a esta forma de 
execução do orçamento. 

2. Por iniciativa dos Estados-Membros, pode ser dedicado um 
máximo de 4 % do montante total de cada programa de desen
volvimento rural às tarefas previstas no artigo 59. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 e aos custos relacionados com os 
trabalhos preparatórios de delimitação de zonas sujeitas a con
dicionantes naturais ou outras condicionantes específicas referi
das no artigo 32. o . 

Os custos relacionados com o organismo de certificação refe
rido no artigo 9. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 não são 
elegíveis ao abrigo do presente número. 

Dentro do limite dos 4 %, é reservado um montante para a 
criação e o funcionamento da rede rural nacional referida no 
artigo 54. o . 

3. No caso dos programas de desenvolvimento rural que 
abrangem tanto as regiões menos desenvolvidas como outras 
regiões, a taxa de contribuição do FEADER para a assistência 
técnica referida no artigo 59. o , n. o 3, pode ser determinada 
tendo em conta o tipo predominante de regiões, por número, 
no programa. 

Artigo 52. o 

Rede europeia de desenvolvimento rural 

1. É criada, nos termos do artigo 51. o , n. o 1, uma rede eu
ropeia de desenvolvimento rural com vista à ligação em rede 
das redes, organizações e administrações nacionais ativas no 
domínio do desenvolvimento rural ao nível da União. 

2. A ligação em rede através da rede europeia de desenvol
vimento rural tem como objetivo: 

a) Aumentar a participação de todas as partes interessadas, 
nomeadamente dos setores da agricultura e da floresta e 
outros atores ligados ao desenvolvimento rural, na execução 
do desenvolvimento rural; 

b) Melhorar a qualidade dos programas de desenvolvimento 
rural; 

c) Contribuir para a informação do grande público sobre os 
benefícios da política de desenvolvimento rural; 

d) Apoiar a avaliação dos programas de desenvolvimento rural.
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selho, de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de quali
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14.12.2012, p. 1). 
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Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1).
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Artigo 54. o 

Rede rural nacional 

1. Cada Estado-Membro cria uma rede rural nacional que 
reúne as organizações e as administrações envolvidas no desen
volvimento rural. A parceria referida no artigo 5. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 faz igualmente parte da rede rural 
nacional. 

Os Estados-Membros com programas regionais podem apresen
tar um programa específico para a criação e o funcionamento 
da sua rede rural nacional. 

2. A ligação em rede através da rede rural nacional destina-se 
a: 

a) Aumentar a participação das partes interessadas na execução 
do desenvolvimento rural; 

b) Melhorar a qualidade da execução dos programas de desen
volvimento rural; 

c) Informar o público em geral e os potenciais beneficiários 
sobre a política de desenvolvimento rural e as possibilidades 
de financiamento; 

d) Fomentar a inovação na agricultura, na produção alimentar, 
nas florestas e nas zonas rurais. 

3. O apoio do FEADER previsto no artigo 51. o , n. o 3, é 
concedido para: 

a) As estruturas necessárias ao funcionamento da rede; 

b) A preparação e execução de um plano de ação que abranja 
pelo menos os seguintes elementos: 

i) atividades relativas à recolha de exemplos de projetos 
que abrangem todas as prioridades dos programas de 
desenvolvimento rural, 

ii) atividades relativas à facilitação dos intercâmbios temá
ticos e analíticos entre as partes interessadas no desen
volvimento rural, bem como a partilha e divulgação dos 
resultados, 

iii) atividades relativas à prestação de formação e forneci
mento de ligação em rede destinadas aos grupos de ação 
local e, em especial, assistência técnica à cooperação 
interterritorial e transnacional, facilitação da cooperação 
entre os grupos de ação local e procura de parceiros 
para a medida referida no artigo 36. o , 

iv) atividades relativas ao fornecimento de ligação em rede 
para os conselheiros e serviços de apoio à inovação; 

v) as atividades relativas à partilha e divulgação dos resul
tados do acompanhamento e da avaliação; 

vi) um plano de comunicação que inclua publicidade e in
formação sobre o programa de desenvolvimento rural 
em articulação com as autoridades de gestão, bem 
como atividades de informação e comunicação destina
das ao grande público, 

vii) a possibilidade de atividades relativas à participação nas 
atividades dna rede europeia de desenvolvimento rural e 
à contribuição para essa atividade. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem re
gras relativas à criação e ao funcionamento das redes rurais 
nacionais e ao conteúdo dos programas específicos a que se 
refere o n. o 1. Esses atos de execução são adotados pelo proce
dimento de exame a que se refere o artigo 84. o . 

TÍTULO IV 

PEI PARA A 
PRODUTIVIDADE E SUSTENTABILIDADE AGRÍCOLAS 

Artigo 55. o 

Objetivos 

1. A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas: 

a) Promove um setor agrícola e florestal eficiente na utilização 
dos recursos, economicamente viável, produtivo, competiti
vo, com baixo nível de emissões, respeitador do clima e 
resiliente às alterações climáticas, que trabalhe para sistemas 
de produção agroecológicos e funcione em harmonia com os 
recursos naturais essenciais dos quais a agricultura e a silvi
cultura dependem; 

b) Contribui para garantir um abastecimento seguro e susten
tável de alimentos para consumo humano e animal e de 
biomateriais, incluindo tipos existentes e novos; 

c) Melhora os processos destinados à conservação do ambiente 
e à atenuação das alterações climáticas e adaptação às mes
mas; 

d) Constrói elos de ligação entre a investigação e a tecnologia 
de ponta e os agricultores, os gestores florestais, as comuni
dades rurais, as empresas, as ONG e os serviços de aconse
lhamento. 

2. A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas 
procura concretizar os seus objetivos: 

a) Criando valor acrescentado através de uma melhor relação 
entre a investigação e as práticas agrícolas e incentivando 
uma utilização mais generalizada das medidas de inovação 
disponíveis;
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b) Promovendo uma concretização mais rápida e alargada das 
soluções inovadoras; 

c) Informando a comunidade científica sobre as necessidades de 
investigação em matéria de práticas agrícolas. 

3. O FEADER contribui para a concretização dos objetivos 
da PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas através 
de apoio, em conformidade com o artigo 35. o , aos grupos 
operacionais da PEI referidos no artigo 56. o e à rede PEI prevista 
no artigo 53. o . 

Artigo 56. o 

Grupos operacionais 

1. Os grupos operacionais da PEI fazem parte da PEI para a 
produtividade e sustentabilidade agrícolas. Estes grupos são cria
dos pelos intervenientes interessados, nomeadamente agriculto
res, investigadores, conselheiros e empresas dos setores agrícola 
e alimentar que são pertinentes para alcançar os objetivos da 
PEI. 

2. Os grupos operacionais da PEI estabelecem procedimentos 
internos que asseguram a transparência do seu funcionamento e 
tomada de decisões e evitam situações de conflito de interesses. 

3. Os Estados-Membros decidem no âmbito dos respetivos 
programas em que medida apoiarão os grupos operacionais. 

Artigo 57. o 

Tarefas dos grupos operacionais 

1. Os grupos operacionais da PEI elaboram um plano que 
contém os seguintes elementos: 

a) Uma descrição do projeto inovador a desenvolver, ensaiar, 
adaptar ou executar; 

b) Uma descrição dos resultados esperados e da contribuição 
para o objetivo da PEI de reforço da produtividade e gestão 
sustentável dos recursos. 

2. Ao executar os seus projetos inovadores, os grupos ope
racionais: 

a) Tomam decisões sobre a elaboração e execução de ações 
inovadoras; 

b) Executam as ações inovadoras através de medidas financiadas 
pelos programas de desenvolvimento rural. 

3. Os grupos operacionais divulgam os resultados dos seus 
projetos, nomeadamente através da rede PEI. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 58. o 

Recursos e sua distribuição 

1. Sem prejuízo dos n. os 5, 6 e 7 do presente artigo, o 
montante total do apoio da União ao desenvolvimento rural 
ao abrigo do presente regulamento no período compreendido 
entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020 é de 
84 936 milhões EUR, a preços de 2011, em conformidade com 
o quadro financeiro plurianual para o período 2014 a 2020. 

2. Uma percentagem de 0,25 % dos recursos referidos no 
n. o 1 é dedicada à assistência técnica para a Comissão, em 
conformidade com o artigo 51. o , n. o 1. 

3. Para efeitos da sua programação e subsequente inscrição 
no orçamento geral da União, os montantes referidos no n. o 1 
são indexados à taxa anual de 2 % por ano. 

4. A repartição anual por Estado-Membro dos montantes 
referidos no n. o 1, após dedução do montante referido no n. o 2, 
consta do Anexo I. 

5. Os fundos transferidos por um Estado-Membro ao abrigo 
do artigo 14. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 são 
deduzidos dos montantes atribuídos a esse Estado-Membro nos 
termos do n. o 4. 

6. Os fundos transferidos para o FEADER em aplicação do 
artigo 7. o , n. o 2, e do artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1307/2013 e os fundos transferidos para o FEADER em 
aplicação dos artigos 10. o -B e 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 73/2009 do Conselho ( 1 ) no respeitante ao ano civil de 
2013 devem ser igualmente incluídos na repartição anual refe
rida no n. o 4. 

7. A fim de ter em conta a evolução relativa à repartição 
anual referida no n. o 4, incluindo as transferências referidas nos 
n. os 5 e 6; de proceder a ajustamentos técnicos sem alterar as 
dotações globais; ou de ter em conta qualquer outra alteração 
prevista num ato legislativo após a adoção do presente regula
mento, a Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 83. o , n. o 5, para rever os limites máximos 
fixados no Anexo I.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 73/2009 do Conselho, de 19 de janeiro de 
2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui 
determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os Regu
lamentos (CE) n. o 1290/2005, (CE) n. o 247/2006 e (CE) 
n. o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n. o 1782/2003 (JO 
L 30 de 31.1.2009, p. 16).

Artigo 54. o 

Rede rural nacional 

1. Cada Estado-Membro cria uma rede rural nacional que 
reúne as organizações e as administrações envolvidas no desen
volvimento rural. A parceria referida no artigo 5. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 faz igualmente parte da rede rural 
nacional. 

Os Estados-Membros com programas regionais podem apresen
tar um programa específico para a criação e o funcionamento 
da sua rede rural nacional. 

2. A ligação em rede através da rede rural nacional destina-se 
a: 

a) Aumentar a participação das partes interessadas na execução 
do desenvolvimento rural; 

b) Melhorar a qualidade da execução dos programas de desen
volvimento rural; 

c) Informar o público em geral e os potenciais beneficiários 
sobre a política de desenvolvimento rural e as possibilidades 
de financiamento; 

d) Fomentar a inovação na agricultura, na produção alimentar, 
nas florestas e nas zonas rurais. 

3. O apoio do FEADER previsto no artigo 51. o , n. o 3, é 
concedido para: 

a) As estruturas necessárias ao funcionamento da rede; 

b) A preparação e execução de um plano de ação que abranja 
pelo menos os seguintes elementos: 

i) atividades relativas à recolha de exemplos de projetos 
que abrangem todas as prioridades dos programas de 
desenvolvimento rural, 

ii) atividades relativas à facilitação dos intercâmbios temá
ticos e analíticos entre as partes interessadas no desen
volvimento rural, bem como a partilha e divulgação dos 
resultados, 

iii) atividades relativas à prestação de formação e forneci
mento de ligação em rede destinadas aos grupos de ação 
local e, em especial, assistência técnica à cooperação 
interterritorial e transnacional, facilitação da cooperação 
entre os grupos de ação local e procura de parceiros 
para a medida referida no artigo 36. o , 

iv) atividades relativas ao fornecimento de ligação em rede 
para os conselheiros e serviços de apoio à inovação; 

v) as atividades relativas à partilha e divulgação dos resul
tados do acompanhamento e da avaliação; 

vi) um plano de comunicação que inclua publicidade e in
formação sobre o programa de desenvolvimento rural 
em articulação com as autoridades de gestão, bem 
como atividades de informação e comunicação destina
das ao grande público, 

vii) a possibilidade de atividades relativas à participação nas 
atividades dna rede europeia de desenvolvimento rural e 
à contribuição para essa atividade. 

4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem re
gras relativas à criação e ao funcionamento das redes rurais 
nacionais e ao conteúdo dos programas específicos a que se 
refere o n. o 1. Esses atos de execução são adotados pelo proce
dimento de exame a que se refere o artigo 84. o . 

TÍTULO IV 

PEI PARA A 
PRODUTIVIDADE E SUSTENTABILIDADE AGRÍCOLAS 

Artigo 55. o 

Objetivos 

1. A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas: 

a) Promove um setor agrícola e florestal eficiente na utilização 
dos recursos, economicamente viável, produtivo, competiti
vo, com baixo nível de emissões, respeitador do clima e 
resiliente às alterações climáticas, que trabalhe para sistemas 
de produção agroecológicos e funcione em harmonia com os 
recursos naturais essenciais dos quais a agricultura e a silvi
cultura dependem; 

b) Contribui para garantir um abastecimento seguro e susten
tável de alimentos para consumo humano e animal e de 
biomateriais, incluindo tipos existentes e novos; 

c) Melhora os processos destinados à conservação do ambiente 
e à atenuação das alterações climáticas e adaptação às mes
mas; 

d) Constrói elos de ligação entre a investigação e a tecnologia 
de ponta e os agricultores, os gestores florestais, as comuni
dades rurais, as empresas, as ONG e os serviços de aconse
lhamento. 

2. A PEI para a produtividade e sustentabilidade agrícolas 
procura concretizar os seus objetivos: 

a) Criando valor acrescentado através de uma melhor relação 
entre a investigação e as práticas agrícolas e incentivando 
uma utilização mais generalizada das medidas de inovação 
disponíveis;
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8. Para efeitos da atribuição da reserva de eficácia referida no 
artigo 22. o , n. os 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, as 
receitas afetadas disponíveis cobradas em conformidade com o 
artigo 43. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 para o FEA
DER são aditadas aos montantes referidos no artigo 20. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. São repartidas entre os Esta
dos-Membros proporcionalmente à parte que lhes cabe do mon
tante total de apoio do FEADER. 

Artigo 59. o 

Contribuição do FEADER 

1. A decisão de aprovação de um programa de desenvolvi
mento rural fixa a contribuição máxima do FEADER para o 
programa. A decisão identifica claramente, se for caso disso, 
as dotações atribuídas às regiões menos desenvolvidas. 

2. A contribuição do FEADER é calculada com base no mon
tante das despesas públicas elegíveis. 

3. Os programas de desenvolvimento rural estabelecem uma 
taxa única de contribuição do FEADER aplicável a todas as 
medidas. Se for caso disso, é estabelecida uma outra taxa de 
contribuição do FEADER para as regiões menos desenvolvidas, 
para as regiões ultraperiféricas e para as ilhas menores do mar 
Egeu na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93, bem como 
para as regiões em transição. A taxa máxima de contribuição do 
FEADER é de: 

a) 85 % das despesas públicas elegíveis nas regiões menos de
senvolvidas, nas regiões ultraperiféricas e nas ilhas menores 
do mar Egeu na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93; 

b) 75 % das despesas públicas elegíveis em todas as regiões cujo 
PIB per capita no período de 2007-2013 tenha sido inferior 
a 75 % da média da UE-25 no período de referência, mas 
seja superior a 75 % da média do PIB da UE-27; 

c) 63 % das despesas públicas elegíveis nas regiões em transição 
não referidas na alínea b) do presente número; 

d) 53 % das despesas públicas elegíveis nas outras regiões. 

A taxa mínima de contribuição do FEADER é de 20 %. 

4. Em derrogação do n. o 3, a contribuição máxima do FEA
DER é: 

a) De 80 % para as medidas referidas nos artigos 14. o , 27. o e 
35. o , para o desenvolvimento local LEADER referido no ar
tigo 32. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e para as 
operações a título do artigo 19. o , n. o 1, alínea a), subalínea 
i). Essa taxa pode aumentar para um máximo de 90 % no 
que diz respeito aos programas das regiões menos desenvol
vidas, das regiões ultraperiféricas, das ilhas menores do mar 

Egeu, na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93, e das 
regiões em transição a que se refere o n. o 3, alíneas b) e c); 

b) De 75 % para as operações que contribuem para os objetivos 
da atenuação e adaptação às alterações ambientais e climá
ticas nos termos do artigo 17. o , artigo 21, n. o 1, alíneas a) e 
b), artigos 28. o , 29. o , 30. o , 31. o e 34. o ; 

c) De 100 % para os instrumentos financeiros a nível da União 
referidos no artigo 38. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013; 

d) A taxa de contribuição aplicável à medida em causa aumen
tada em 10 pontos percentuais adicionais para as contribui
ções para os instrumentos financeiros referidos no ar
tigo 38. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

e) De 100 % para as operações financiadas pelos fundos trans
feridos para o FEADER em aplicação do artigo 7. o , n. o 2, e 
do artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

f) De 100 % para um montante de 500 milhões EUR, a preços 
de 2011, atribuídos a Portugal, e para um montante de 7 
milhões EUR, a preços de 2011, atribuídos a Chipre, na 
condição de que estes Estados-Membros estejam a receber 
assistência financeira ao abrigo dos artigos 136. o e 143. o 
do TFUE em 1 de janeiro de 2014 ou posteriormente, até 
2016, ano em que a aplicação desta disposição é reavaliada; 

g) Em relação aos Estados-Membros que estejam a receber em 
1 de janeiro de 2014 ou posteriormente assistência finan
ceira ao abrigo dos artigos 136. o e 143. o do TFUE, a taxa de 
contribuição do FEADER resultante da aplicação do ar
tigo 24. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 pode 
ser aumentada num máximo de 10 pontos percentuais adi
cionais, até um total máximo de 95 % das despesas a pagar 
por esses Estados-Membros nos primeiros dois anos da apli
cação do programa de desenvolvimento rural. A taxa de 
contribuição do FEADER que seria aplicável sem esta derro
gação deve, no entanto, ser respeitada para as despesas pú
blicas totais incorridas durante o período de programação. 

5. Pelo menos 5 % e, no caso da Croácia, 2,5 % do montante 
total da contribuição do FEADER para o programa de desen
volvimento rural são reservados para a LEADER. 

6. Pelo menos 30 % do total da contribuição do FEADER 
para o programa do desenvolvimento rural é reservado para 
medidas ao abrigo dos seguintes artigos: artigo 17. o , para os 
investimentos relacionados com o ambiente e o clima, artigos 
21. o , 28. o , 29. o e 30. o , com exceção dos pagamentos relativos à 
Diretiva-Quadro da Água, e artigos 31. o , 32. o e 34. o . 

O primeiro parágrafo não se aplica às regiões ultraperiféricas 
nem aos territórios ultramarinos dos Estados-Membros.
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7. Se um Estado-Membro apresentar um programa nacional 
e um conjunto de programas regionais, os n. os 5 e 6 não se 
aplicam ao programa nacional. A contribuição do FEADER para 
o programa nacional é tomada em consideração para o cálculo 
da percentagem referida nos os n. os 5 e 6 para cada programa 
regional, na proporção da parte do programa regional na dota
ção nacional. 

8. Uma despesa cofinanciada pelo FEADER não pode ser 
cofinanciada através de uma contribuição dos fundos estrutu
rais, do Fundo de Coesão ou de qualquer outro instrumento 
financeiro da União. 

9. As despesas públicas de ajuda a empresas cumprem os 
limites fixados em matéria de auxílios estatais, salvo disposição 
em contrário do presente regulamento. 

Artigo 60. o 

Elegibilidade das despesas 

1. Em derrogação do artigo 65. o , n. o 9, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, no caso de medidas de emergência tomadas na 
sequência de catástrofes naturais, os programas de desenvolvi
mento rural podem prever que o período de elegibilidade das 
despesas relativas a alterações dos programas começa a partir da 
data em que ocorreu a catástrofe natural. 

2. São elegíveis para uma contribuição do FEADER unica
mente as despesas incorridas para a realização de operações 
decididas pela autoridade de gestão do programa em questão 
ou sob a sua responsabilidade, de acordo com os critérios de 
seleção referidos no artigo 49. o . 

Com exceção dos custos gerais referidos no artigo 45. o , n. o 2, 
alínea c), no que respeita às operações de investimento no 
quadro de medidas abrangidas pelo âmbito de aplicação do 
artigo 42. o do TFUE, são consideradas elegíveis unicamente as 
despesas incorridas após a apresentação de um pedido à auto
ridade competente. 

Os Estados-Membros podem prever nos seus programas que só 
são elegíveis as despesas incorridas após a aprovação do pedido 
de apoio pela autoridade competente. 

3. Os n. os 1 e 2 não são aplicáveis ao artigo 51. o , n. os 1 e 2. 

4. Os pagamentos efetuados pelos beneficiários são docu
mentados por faturas e documentos comprovativos do paga
mento. Se tal não for possível, os pagamentos são comprovados 
por documentos de valor probatório equivalente, exceto no que 
respeita aos tipos de apoio previstos no artigo 67. o , n. o 1, alí
neas b), c) e d), do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 61. o 

Despesas elegíveis 

1. Se os custos operacionais estiverem cobertos pelo apoio 
previsto no presente regulamento, são elegíveis os seguintes 
tipos de custos: 

a) Custos de funcionamento; 

b) Despesas com o pessoal; 

c) Custos de formação; 

d) Custos ligados às relações públicas; 

e) Custos financeiros; 

f) Custos de ligação em rede. 

2. Os estudos só constituem despesas admissíveis caso este
jam associados a uma operação específica no âmbito do pro
grama ou a objetivos e metas específicos do programa. 

3. As contribuições em espécie sob forma de fornecimento 
de obras, bens, serviços, terrenos e imóveis, para os quais não 
tenha sido efetuado qualquer pagamento em dinheiro, compro
vado por faturas ou outros documentos de valor probatório 
equivalente, podem ser consideradas elegíveis para apoio desde 
que as condições previstas no artigo 69. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 sejam satisfeitas. 

Artigo 62. o 

Verificabilidade e controlabilidade das medidas 

1. Os Estados-Membros velam por que todas as medidas de 
desenvolvimento rural que tencionam aplicar sejam verificáveis 
e controláveis. Para tal, a autoridade de gestão e o organismo 
pagador de cada programa de desenvolvimento rural realizam 
uma avaliação ex ante da verificabilidade e controlabilidade das 
medidas a serem incluídas no programa de desenvolvimento 
rural. A autoridade de gestão e o organismo pagador efetuam 
também uma avaliação da verificabilidade e controlabilidade das 
medidas durante a execução do programa de desenvolvimento 
rural. A avaliação ex ante e a avaliação realizada durante o 
período de execução têm em conta os resultados dos controlos 
realizados no período de programação em curso e no anterior. 
Se a avaliação revelar que os requisitos de verificabilidade e 
controlabilidade não são respeitados, as medidas em questão 
são ajustadas em conformidade. 

2. Se o auxílio for concedido em função de custos-padrão ou 
de custos adicionais e perda de rendimentos, os Estados-Mem
bros asseguram que os métodos de cálculo correspondentes são 
adequados e exatos e estabelecidos previamente com base num 
cálculo justo, equitativo e verificável. Para o efeito, um orga
nismo funcionalmente independente das autoridades responsá
veis pela execução do programa, dotado de competências ade
quadas, efetua os cálculos ou confirma a sua adequação e exa
tidão. Uma declaração confirmando a adequação e a exatidão 
dos cálculos deve ser incluída no programa de desenvolvimento 
rural.
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8. Para efeitos da atribuição da reserva de eficácia referida no 
artigo 22. o , n. os 3 e 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, as 
receitas afetadas disponíveis cobradas em conformidade com o 
artigo 43. o do Regulamento (UE) n. o 1306/2013 para o FEA
DER são aditadas aos montantes referidos no artigo 20. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. São repartidas entre os Esta
dos-Membros proporcionalmente à parte que lhes cabe do mon
tante total de apoio do FEADER. 

Artigo 59. o 

Contribuição do FEADER 

1. A decisão de aprovação de um programa de desenvolvi
mento rural fixa a contribuição máxima do FEADER para o 
programa. A decisão identifica claramente, se for caso disso, 
as dotações atribuídas às regiões menos desenvolvidas. 

2. A contribuição do FEADER é calculada com base no mon
tante das despesas públicas elegíveis. 

3. Os programas de desenvolvimento rural estabelecem uma 
taxa única de contribuição do FEADER aplicável a todas as 
medidas. Se for caso disso, é estabelecida uma outra taxa de 
contribuição do FEADER para as regiões menos desenvolvidas, 
para as regiões ultraperiféricas e para as ilhas menores do mar 
Egeu na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93, bem como 
para as regiões em transição. A taxa máxima de contribuição do 
FEADER é de: 

a) 85 % das despesas públicas elegíveis nas regiões menos de
senvolvidas, nas regiões ultraperiféricas e nas ilhas menores 
do mar Egeu na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93; 

b) 75 % das despesas públicas elegíveis em todas as regiões cujo 
PIB per capita no período de 2007-2013 tenha sido inferior 
a 75 % da média da UE-25 no período de referência, mas 
seja superior a 75 % da média do PIB da UE-27; 

c) 63 % das despesas públicas elegíveis nas regiões em transição 
não referidas na alínea b) do presente número; 

d) 53 % das despesas públicas elegíveis nas outras regiões. 

A taxa mínima de contribuição do FEADER é de 20 %. 

4. Em derrogação do n. o 3, a contribuição máxima do FEA
DER é: 

a) De 80 % para as medidas referidas nos artigos 14. o , 27. o e 
35. o , para o desenvolvimento local LEADER referido no ar
tigo 32. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e para as 
operações a título do artigo 19. o , n. o 1, alínea a), subalínea 
i). Essa taxa pode aumentar para um máximo de 90 % no 
que diz respeito aos programas das regiões menos desenvol
vidas, das regiões ultraperiféricas, das ilhas menores do mar 

Egeu, na aceção do Regulamento (CEE) n. o 2019/93, e das 
regiões em transição a que se refere o n. o 3, alíneas b) e c); 

b) De 75 % para as operações que contribuem para os objetivos 
da atenuação e adaptação às alterações ambientais e climá
ticas nos termos do artigo 17. o , artigo 21, n. o 1, alíneas a) e 
b), artigos 28. o , 29. o , 30. o , 31. o e 34. o ; 

c) De 100 % para os instrumentos financeiros a nível da União 
referidos no artigo 38. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013; 

d) A taxa de contribuição aplicável à medida em causa aumen
tada em 10 pontos percentuais adicionais para as contribui
ções para os instrumentos financeiros referidos no ar
tigo 38. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013; 

e) De 100 % para as operações financiadas pelos fundos trans
feridos para o FEADER em aplicação do artigo 7. o , n. o 2, e 
do artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

f) De 100 % para um montante de 500 milhões EUR, a preços 
de 2011, atribuídos a Portugal, e para um montante de 7 
milhões EUR, a preços de 2011, atribuídos a Chipre, na 
condição de que estes Estados-Membros estejam a receber 
assistência financeira ao abrigo dos artigos 136. o e 143. o 
do TFUE em 1 de janeiro de 2014 ou posteriormente, até 
2016, ano em que a aplicação desta disposição é reavaliada; 

g) Em relação aos Estados-Membros que estejam a receber em 
1 de janeiro de 2014 ou posteriormente assistência finan
ceira ao abrigo dos artigos 136. o e 143. o do TFUE, a taxa de 
contribuição do FEADER resultante da aplicação do ar
tigo 24. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 pode 
ser aumentada num máximo de 10 pontos percentuais adi
cionais, até um total máximo de 95 % das despesas a pagar 
por esses Estados-Membros nos primeiros dois anos da apli
cação do programa de desenvolvimento rural. A taxa de 
contribuição do FEADER que seria aplicável sem esta derro
gação deve, no entanto, ser respeitada para as despesas pú
blicas totais incorridas durante o período de programação. 

5. Pelo menos 5 % e, no caso da Croácia, 2,5 % do montante 
total da contribuição do FEADER para o programa de desen
volvimento rural são reservados para a LEADER. 

6. Pelo menos 30 % do total da contribuição do FEADER 
para o programa do desenvolvimento rural é reservado para 
medidas ao abrigo dos seguintes artigos: artigo 17. o , para os 
investimentos relacionados com o ambiente e o clima, artigos 
21. o , 28. o , 29. o e 30. o , com exceção dos pagamentos relativos à 
Diretiva-Quadro da Água, e artigos 31. o , 32. o e 34. o . 

O primeiro parágrafo não se aplica às regiões ultraperiféricas 
nem aos territórios ultramarinos dos Estados-Membros.
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Artigo 63. o 

Adiantamentos 

1. O pagamento de adiantamentos está sujeito à constituição 
de uma garantia bancária ou de uma garantia equivalente que 
corresponda a 100 % do montante do adiantamento. No que 
respeita aos beneficiários públicos, esses adiantamentos são con
cedidos aos municípios, às autoridades regionais e respetivas 
associações e aos organismos de direito público. 

Um instrumento apresentado como garantia por uma autori
dade pública é considerado equivalente à garantia referida no 
primeiro parágrafo, desde que a mesma autoridade se compro
meta a pagar o montante coberto por essa garantia no caso de 
não ter sido comprovado o direito ao adiantamento. 

2. A garantia pode ser liberada assim que o organismo pa
gador competente determinar que o montante das despesas reais 
correspondentes à contribuição pública relativa à operação ul
trapassa o montante do adiantamento. 

TÍTULO VI 

GESTÃO, CONTROLO E PUBLICIDADE 

Artigo 64. o 

Responsabilidades da Comissão 

Para assegurar, no contexto da gestão partilhada, uma boa ges
tão financeira nos termos do artigo 317. o do TFUE, a Comissão 
executa as medidas e os controlos previstos no Regulamento 
(UE) n. o 1306/2013. 

Artigo 65. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros adotam todas as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas em conformidade com o 
artigo 58. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013, a fim 
de assegurar uma proteção eficaz dos interesses financeiros da 
União. 

2. Para cada programa de desenvolvimento rural, os Estados- 
-Membros designam as seguintes autoridades: 

a) A autoridade de gestão, que pode ser um organismo público 
ou privado que atue ao nível nacional ou regional, ou o 
próprio Estado-Membro quando este assuma a execução 
dessa tarefa, que fica encarregada da gestão do programa 
em questão; 

b) O organismo pagador acreditado, na aceção do artigo 7. o do 
Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

c) O organismo de certificação, na aceção do artigo 9. o do 
Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

3. Para cada programa de desenvolvimento rural, os Estados- 
-Membros asseguram que tenha sido criado o devido sistema de 
gestão e controlo, de forma a assegurar a clara atribuição e 
separação de funções entre a autoridade de gestão e os outros 
organismos. Os Estados-Membros são responsáveis por assegu
rar que os sistemas funcionem eficazmente ao longo de todo o 
período de execução do programa. 

4. Os Estados-Membros definem claramente as tarefas da 
autoridade de gestão, do organismo pagador e dos grupos de 
ação local no âmbito da LEADER, no que respeita à aplicação 
dos critérios de elegibilidade e de seleção e ao procedimento de 
seleção dos projetos. 

Artigo 66. o 

Autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão é responsável pela gestão e execu
ção do programa de forma eficiente, eficaz e correta e, em 
especial, por: 

a) Garantir a existência de um sistema eletrónico seguro e ade
quado, para registar, conservar, gerir e fornecer a informação 
estatística sobre o programa e a sua execução necessária para 
fins de acompanhamento e avaliação, nomeadamente as in
formações necessárias para acompanhar os progressos reali
zados em relação aos objetivos e prioridades estabelecidos; 

b) Fornecer à Comissão, até 31 de janeiro e 31 de outubro em 
cada ano do programa, dados pertinentes dos indicadores 
sobre as operações selecionadas para financiamento, nomea
damente informações sobre resultados e indicadores finan
ceiros; 

c) Assegurar que os beneficiários e outros organismos envolvi
dos na execução das operações: 

i) estejam informados das suas obrigações decorrentes da 
ajuda concedida e mantenham um sistema de contabili
dade separado ou uma codificação contabilística adequada 
para todas as transações referentes à operação; 

ii) estejam conscientes dos requisitos referentes à apresenta
ção de dados à autoridade de gestão e ao registo das 
realizações e resultados; 

d) Assegurar que a avaliação ex ante referida no artigo 55. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013 esteja em conformidade 
com o sistema de acompanhamento e avaliação e proceder 
à sua aceitação e apresentação à Comissão; 

e) Velar por que o plano de avaliação referido no artigo 56. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 seja elaborado e por 
que a avaliação ex post referida no artigo 57. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 seja realizada no prazo estabele
cido nesse regulamento, garantindo que tais avaliações sejam 
conformes com o sistema de acompanhamento e avaliação, e 
apresentá-los ao comité de acompanhamento e à Comissão;
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f) Fornecer ao comité de acompanhamento todas as informa
ções e documentos necessários para o acompanhamento da 
execução do programa em função dos seus objetivos espe
cíficos e das suas prioridades; 

g) Elaborar o relatório anual de execução e, após aprovação 
pelo comité de acompanhamento, apresentá-lo à Comissão 
acompanhado dos quadros de acompanhamento agregados; 

h) Garantir que o organismo pagador recebe todas as informa
ções necessárias, em especial sobre os procedimentos aplica
dos e todos os controlos executados relativamente às opera
ções selecionadas para financiamento, antes de os pagamen
tos serem autorizados; 

i) Assegurar a publicidade do programa, nomeadamente atra
vés da rede rural nacional, informando os potenciais benefi
ciários, organizações profissionais, parceiros económicos e 
sociais, organismos envolvidos na promoção da igualdade 
entre homens e mulheres e organizações não governamen
tais interessadas, incluindo as organizações ambientais, 
acerca das possibilidades proporcionadas pelo programa e 
das regras de acesso ao respetivo financiamento, bem 
como informar os beneficiários da contribuição da União 
Europeia e o público em geral sobre o papel desempenhado 
pela União no programa. 

2. O Estado-Membro ou a autoridade de gestão pode desig
nar um ou mais organismos intermédios, incluindo autoridades 
locais, organismos de desenvolvimento regional ou organizações 
não governamentais, para assegurar a gestão e a execução das 
operações de desenvolvimento rural. 

Caso uma parte das suas tarefas seja delegada noutro organis
mo, a autoridade de gestão continuará a ser plenamente res
ponsável pela eficiência e rigor da gestão e execução dessas 
tarefas. A autoridade de gestão assegura que são estabelecidas 
as disposições necessárias de modo a permitir que o outro 
organismo obtenha todos os dados e informações necessários 
para a execução dessas tarefas. 

3. No caso de o programa de desenvolvimento rural prever 
um subprograma temático, como referido no artigo 7. o , a au
toridade de gestão pode designar um ou mais organismos in
termédios, nomeadamente autoridades locais, grupos de ação 
local ou organizações não governamentais, para assegurar a 
gestão e a execução desta estratégia. Neste caso, aplica-se o 
n. o 2. 

A autoridade de gestão assegura que as operações e os resulta
dos do subprograma temático em causa são identificados sepa
radamente para fins do sistema de acompanhamento e avaliação 
referido no artigo 67. o . 

4. Tendo em conta o papel dos organismos pagadores e dos 
outros organismos previstos no Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013, nos casos em que os Estados-Membros tenham 
mais de um programa, pode ser designado um organismo de 
coordenação a fim de assegurar a coerência na gestão dos fun
dos e estabelecer uma ligação entre a Comissão e as autoridades 
nacionais de gestão. 

5. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as 
condições uniformes para a aplicação dos requisitos em matéria 
de informação e de publicidade referidos no n. o 1, alínea i). 

TÍTULO VII 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

S e c ç ã o 1 

E s t a b e l e c i m e n t o e o b j e t i v o s d e u m s i s t e m a 
d e a c o m p a n h a m e n t o e a v a l i a ç ã o 

Artigo 67. o 

Sistema de acompanhamento e avaliação 

Em conformidade com as disposições do presente título, é ela
borado um sistema comum de acompanhamento e avaliação no 
quadro da cooperação entre a Comissão e os Estados-Membros 
que é adotado pela Comissão por meio de atos de execução. 
Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o . 

Artigo 68. o 

Objetivos 

O sistema de acompanhamento e avaliação tem como objetivo: 

a) Demonstrar os progressos e resultados da política de desen
volvimento rural e avaliar o impacto, a eficácia, a eficiência e 
a pertinência das intervenções no domínio da política de 
desenvolvimento rural; 

b) Contribuir para direcionar melhor o apoio ao desenvolvi
mento rural; 

c) Apoiar um processo de aprendizagem comum relativo ao 
acompanhamento e à avaliação. 

S e c ç ã o 2 

D i s p o s i ç õ e s t é c n i c a s 

Artigo 69. o 

Indicadores comuns 

1. A fim permitir a agregação de dados a nível da União, o 
sistema de acompanhamento e avaliação previsto no artigo 67. o 
contém uma lista de indicadores comuns, aplicável a cada pro
grama, relativos à situação inicial, bem como à execução finan
ceira, às realizações, aos resultados e ao impacto dos programas. 

2. Os indicadores comuns baseiam-se nos dados disponíveis 
e estão associados à estrutura e aos objetivos do quadro estra
tégico para o desenvolvimento rural e permitem a avaliação dos 
progressos, da eficiência e da eficácia da execução da política de 
desenvolvimento rural em relação aos objetivos e metas fixados 
a nível da União, a nível nacional e a nível dos programas. Os 
indicadores de impacto comuns baseiam-se em dados disponí
veis.
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Artigo 63. o 

Adiantamentos 

1. O pagamento de adiantamentos está sujeito à constituição 
de uma garantia bancária ou de uma garantia equivalente que 
corresponda a 100 % do montante do adiantamento. No que 
respeita aos beneficiários públicos, esses adiantamentos são con
cedidos aos municípios, às autoridades regionais e respetivas 
associações e aos organismos de direito público. 

Um instrumento apresentado como garantia por uma autori
dade pública é considerado equivalente à garantia referida no 
primeiro parágrafo, desde que a mesma autoridade se compro
meta a pagar o montante coberto por essa garantia no caso de 
não ter sido comprovado o direito ao adiantamento. 

2. A garantia pode ser liberada assim que o organismo pa
gador competente determinar que o montante das despesas reais 
correspondentes à contribuição pública relativa à operação ul
trapassa o montante do adiantamento. 

TÍTULO VI 

GESTÃO, CONTROLO E PUBLICIDADE 

Artigo 64. o 

Responsabilidades da Comissão 

Para assegurar, no contexto da gestão partilhada, uma boa ges
tão financeira nos termos do artigo 317. o do TFUE, a Comissão 
executa as medidas e os controlos previstos no Regulamento 
(UE) n. o 1306/2013. 

Artigo 65. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros adotam todas as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas em conformidade com o 
artigo 58. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1306/2013, a fim 
de assegurar uma proteção eficaz dos interesses financeiros da 
União. 

2. Para cada programa de desenvolvimento rural, os Estados- 
-Membros designam as seguintes autoridades: 

a) A autoridade de gestão, que pode ser um organismo público 
ou privado que atue ao nível nacional ou regional, ou o 
próprio Estado-Membro quando este assuma a execução 
dessa tarefa, que fica encarregada da gestão do programa 
em questão; 

b) O organismo pagador acreditado, na aceção do artigo 7. o do 
Regulamento (UE) n. o 1306/2013; 

c) O organismo de certificação, na aceção do artigo 9. o do 
Regulamento (UE) n. o 1306/2013. 

3. Para cada programa de desenvolvimento rural, os Estados- 
-Membros asseguram que tenha sido criado o devido sistema de 
gestão e controlo, de forma a assegurar a clara atribuição e 
separação de funções entre a autoridade de gestão e os outros 
organismos. Os Estados-Membros são responsáveis por assegu
rar que os sistemas funcionem eficazmente ao longo de todo o 
período de execução do programa. 

4. Os Estados-Membros definem claramente as tarefas da 
autoridade de gestão, do organismo pagador e dos grupos de 
ação local no âmbito da LEADER, no que respeita à aplicação 
dos critérios de elegibilidade e de seleção e ao procedimento de 
seleção dos projetos. 

Artigo 66. o 

Autoridade de gestão 

1. A autoridade de gestão é responsável pela gestão e execu
ção do programa de forma eficiente, eficaz e correta e, em 
especial, por: 

a) Garantir a existência de um sistema eletrónico seguro e ade
quado, para registar, conservar, gerir e fornecer a informação 
estatística sobre o programa e a sua execução necessária para 
fins de acompanhamento e avaliação, nomeadamente as in
formações necessárias para acompanhar os progressos reali
zados em relação aos objetivos e prioridades estabelecidos; 

b) Fornecer à Comissão, até 31 de janeiro e 31 de outubro em 
cada ano do programa, dados pertinentes dos indicadores 
sobre as operações selecionadas para financiamento, nomea
damente informações sobre resultados e indicadores finan
ceiros; 

c) Assegurar que os beneficiários e outros organismos envolvi
dos na execução das operações: 

i) estejam informados das suas obrigações decorrentes da 
ajuda concedida e mantenham um sistema de contabili
dade separado ou uma codificação contabilística adequada 
para todas as transações referentes à operação; 

ii) estejam conscientes dos requisitos referentes à apresenta
ção de dados à autoridade de gestão e ao registo das 
realizações e resultados; 

d) Assegurar que a avaliação ex ante referida no artigo 55. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013 esteja em conformidade 
com o sistema de acompanhamento e avaliação e proceder 
à sua aceitação e apresentação à Comissão; 

e) Velar por que o plano de avaliação referido no artigo 56. o 
do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 seja elaborado e por 
que a avaliação ex post referida no artigo 57. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013 seja realizada no prazo estabele
cido nesse regulamento, garantindo que tais avaliações sejam 
conformes com o sistema de acompanhamento e avaliação, e 
apresentá-los ao comité de acompanhamento e à Comissão;
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3. O avaliador quantifica o impacto do programa com base 
nos indicadores de impacto. A partir de elementos concretos 
obtidos com base nas avaliações respeitantes à PAC, designada
mente em avaliações sobre os programas de desenvolvimento 
rural, a Comissão deve, coadjuvada pelos Estados-Membros, 
apreciar o impacto conjunto de todos os instrumentos da PAC. 

Artigo 70. o 

Sistema eletrónico de informação 

As informações essenciais sobre a execução do programa, sobre 
cada operação selecionada para financiamento e sobre as ope
rações concluídas, necessárias para efeitos de acompanhamento 
e avaliação, nomeadamente as principais informações sobre 
cada beneficiário e projeto, são registadas e conservadas em 
suporte eletrónico. 

Artigo 71. o 

Prestação de informações 

Os beneficiários de apoio no âmbito das medidas de desenvol
vimento rural e os grupos de ação local comprometem-se a 
fornecer às autoridades de gestão e/ou aos avaliadores designa
dos, ou a outros organismos em que delegam o desempenho 
das suas funções, todas as informações necessárias para o acom
panhamento e a avaliação do programa, em especial no que diz 
respeito à concretização de objetivos e prioridades especificados. 

CAPÍTULO II 

Acompanhamento 

Artigo 72. o 

Procedimento de acompanhamento 

1. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento 
referido no artigo 47. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
acompanham a qualidade da execução do programa. 

2. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento 
efetuam o acompanhamento de cada programa de desenvolvi
mento rural por meio de indicadores financeiros, de realização e 
de objetivos. 

Artigo 73. o 

Comité de acompanhamento 

Os Estados-Membros com programas regionais podem criar um 
comité de acompanhamento nacional para coordenar a execu
ção desses programas em relação ao quadro nacional e à utili
zação dos recursos financeiros. 

Artigo 74. o 

Responsabilidades do comité de acompanhamento 

O comité de acompanhamento certifica-se do desempenho do 
programa de desenvolvimento rural e da eficácia da sua execu
ção. Para o efeito, além das funções referidas no artigo 49. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanhamen
to: 

a) É consultado e emite um parecer, no prazo de quatro meses 
a contar da decisão de aprovação do programa, sobre os 
critérios de seleção das operações a financiar, que são revis
tos de acordo com as necessidades da programação; 

b) Examina as atividades e as realizações ligadas aos progressos 
registados na execução do plano de avaliação do programa; 

c) Examina, em especial, as ações previstas no programa rela
tivamente ao cumprimento das condicionalidades ex ante, 
que são da responsabilidade da autoridade de gestão, e é 
informado sobre as ações relacionadas com o cumprimento 
de outras condicionalidades ex ante; 

d) Participa na rede rural nacional para o intercâmbio de in
formações sobre a execução do programa; e 

e) Analisa e aprova os relatórios anuais de execução antes do 
seu envio à Comissão. 

Artigo 75. o 

Relatório anual de execução 

1. Até 30 de junho de 2016 e até 30 de junho de cada ano 
subsequente, até 2024 inclusive, os Estados-Membros apresen
tam à Comissão um relatório anual relativo à execução do 
programa de desenvolvimento rural no ano civil anterior. O 
relatório apresentado em 2016 abrange os anos civis de 2014 
e 2015. 

2. Para além de cumprirem os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os relatórios anuais de exe
cução devem incluir informações sobre, nomeadamente, os 
compromissos financeiros e as despesas por medida e uma 
síntese das atividades empreendidas relacionadas com o plano 
de avaliação. 

3. Para além de cumprir os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o relatório anual de execução 
apresentado em 2017 deve conter igualmente uma descrição da 
execução de todos os subprogramas incluídos no programa. 

4. Para além de cumprir os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o relatório anual de execução 
apresentado em 2019 deve conter igualmente uma descrição da 
execução de quaisquer subprogramas incluídos no programa e 
uma avaliação dos progressos alcançados no sentido de uma 
abordagem integrada da utilização do FEADER e de outros ins
trumentos financeiros da UE a favor do desenvolvimento terri
torial das zonas rurais, nomeadamente através de estratégias de 
desenvolvimento local. 

5. A Comissão adota atos de execução que estabelecem re
gras relativas à apresentação dos relatórios anuais de execução. 
Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o .
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CAPÍTULO III 

Avaliação 

Artigo 76. o 

Disposições gerais 

1. A Comissão pode adotar atos de execução que especifi
quem os elementos que devem constar das avaliações ex ante e 
ex post referidas nos artigos 55. o e 57. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 e estabelecem os requisitos mínimos aplicáveis 
ao plano de avaliação referido no artigo 56. o do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 84. o . 

2. Os Estados-Membros asseguram que as avaliações estejam 
em conformidade com a abordagem comum de avaliação acor
dada nos termos do artigo 67. o , organizam a produção e reco
lha dos dados necessários e apresentam aos avaliadores os vá
rios elementos de informação fornecidos pelo sistema de acom
panhamento. 

3. Os relatórios de avaliação são disponibilizados pelos Esta
dos-Membros na Internet e pela Comissão no seu sítio Web. 

Artigo 77. o 

Avaliação ex ante 

Os Estados-Membros asseguram que o avaliador ex ante seja 
envolvido numa fase muito precoce no processo de elaboração 
do programa de desenvolvimento rural, nomeadamente no de
senvolvimento da análise referida no artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 
na conceção da lógica de intervenção do programa e na defini
ção dos objetivos do programa. 

Artigo 78. o 

Avaliação ex post 

Em 2024, os Estados-Membros preparam um relatório da ava
liação ex post para cada um dos seus programas de desenvolvi
mento rural. Esse relatório é apresentado à Comissão até 31 de 
dezembro de 2024. 

Artigo 79. o 

Sínteses das avaliações 

São elaboradas, sob a responsabilidade da Comissão, sínteses a 
nível da União dos relatórios de avaliação ex ante e ex post. 

As sínteses dos relatórios de avaliação devem estar concluídas 
até 31 de dezembro do ano seguinte à apresentação das avalia
ções em questão. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO DIREITO DA CONCORRÊNCIA 

Artigo 80. o 

Regras aplicáveis às empresas 

O apoio previsto no presente regulamento destinado a formas 
de cooperação entre empresas é concedido unicamente a formas 
de cooperação que respeitem as regras de concorrência aplicá
veis nos termos dos artigos 206. o a 210. o do Regulamento (UE) 
n. o 1308/2013. 

Artigo 81. o 

Auxílios estatais 

1. Salvo disposição em contrário do presente título, os arti
gos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE são aplicáveis ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelos Estados-Membros. 

2. No âmbito da aplicação do artigo 42. o do TFUE, os arti
gos 107. o , 108. o e 109. o do TFUE não são aplicáveis aos pa
gamentos efetuados pelos Estados-Membros a título do presente 
regulamento e nos termos das suas disposições, nem ao finan
ciamento nacional adicional referido no artigo 82. o . 

Artigo 82. o 

Financiamento nacional adicional 

Os pagamentos efetuados pelos Estados-Membros em relação às 
operações abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 42. o 
do TFUE destinados a fornecer um financiamento adicional a 
medidas de desenvolvimento rural que beneficiem de apoio da 
União em qualquer momento do período de programação são 
incluídos pelos Estados-Membros no programa de desenvolvi
mento rural conforme previsto no artigo 8. o , n. o 1, alínea j) e, 
quando respeitem os critérios do presente regulamento, são 
aprovados pela Comissão. 

TÍTULO IX 

PODERES DA COMISSÃO, DISPOSIÇÕES COMUNS E 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I 

Poderes da Comissão 

Artigo 83. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 2. o , 
n. o 3, no artigo 14. o , n. o 5, no artigo 16. o , n. o 5, no artigo 19. o , 
n. o 8, no artigo 22. o , n. o 3, no artigo 28. o , n. os 10 e 11, no 
artigo 29. o , n. o 6, no artigo 30. o , n. o 8, no artigo 33. o , n. o 4, no 
artigo 34. o , n. o 5, no artigo 35. o , n. o 10, no artigo 36. o , n. o 5, 
no artigo 45. o , n. o 6, no artigo 47. o , n. o 6, e no artigo 89. o é 
conferido à Comissão nas condições estabelecidas no presente 
artigo.
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3. O avaliador quantifica o impacto do programa com base 
nos indicadores de impacto. A partir de elementos concretos 
obtidos com base nas avaliações respeitantes à PAC, designada
mente em avaliações sobre os programas de desenvolvimento 
rural, a Comissão deve, coadjuvada pelos Estados-Membros, 
apreciar o impacto conjunto de todos os instrumentos da PAC. 

Artigo 70. o 

Sistema eletrónico de informação 

As informações essenciais sobre a execução do programa, sobre 
cada operação selecionada para financiamento e sobre as ope
rações concluídas, necessárias para efeitos de acompanhamento 
e avaliação, nomeadamente as principais informações sobre 
cada beneficiário e projeto, são registadas e conservadas em 
suporte eletrónico. 

Artigo 71. o 

Prestação de informações 

Os beneficiários de apoio no âmbito das medidas de desenvol
vimento rural e os grupos de ação local comprometem-se a 
fornecer às autoridades de gestão e/ou aos avaliadores designa
dos, ou a outros organismos em que delegam o desempenho 
das suas funções, todas as informações necessárias para o acom
panhamento e a avaliação do programa, em especial no que diz 
respeito à concretização de objetivos e prioridades especificados. 

CAPÍTULO II 

Acompanhamento 

Artigo 72. o 

Procedimento de acompanhamento 

1. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento 
referido no artigo 47. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 
acompanham a qualidade da execução do programa. 

2. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento 
efetuam o acompanhamento de cada programa de desenvolvi
mento rural por meio de indicadores financeiros, de realização e 
de objetivos. 

Artigo 73. o 

Comité de acompanhamento 

Os Estados-Membros com programas regionais podem criar um 
comité de acompanhamento nacional para coordenar a execu
ção desses programas em relação ao quadro nacional e à utili
zação dos recursos financeiros. 

Artigo 74. o 

Responsabilidades do comité de acompanhamento 

O comité de acompanhamento certifica-se do desempenho do 
programa de desenvolvimento rural e da eficácia da sua execu
ção. Para o efeito, além das funções referidas no artigo 49. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o comité de acompanhamen
to: 

a) É consultado e emite um parecer, no prazo de quatro meses 
a contar da decisão de aprovação do programa, sobre os 
critérios de seleção das operações a financiar, que são revis
tos de acordo com as necessidades da programação; 

b) Examina as atividades e as realizações ligadas aos progressos 
registados na execução do plano de avaliação do programa; 

c) Examina, em especial, as ações previstas no programa rela
tivamente ao cumprimento das condicionalidades ex ante, 
que são da responsabilidade da autoridade de gestão, e é 
informado sobre as ações relacionadas com o cumprimento 
de outras condicionalidades ex ante; 

d) Participa na rede rural nacional para o intercâmbio de in
formações sobre a execução do programa; e 

e) Analisa e aprova os relatórios anuais de execução antes do 
seu envio à Comissão. 

Artigo 75. o 

Relatório anual de execução 

1. Até 30 de junho de 2016 e até 30 de junho de cada ano 
subsequente, até 2024 inclusive, os Estados-Membros apresen
tam à Comissão um relatório anual relativo à execução do 
programa de desenvolvimento rural no ano civil anterior. O 
relatório apresentado em 2016 abrange os anos civis de 2014 
e 2015. 

2. Para além de cumprirem os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, os relatórios anuais de exe
cução devem incluir informações sobre, nomeadamente, os 
compromissos financeiros e as despesas por medida e uma 
síntese das atividades empreendidas relacionadas com o plano 
de avaliação. 

3. Para além de cumprir os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o relatório anual de execução 
apresentado em 2017 deve conter igualmente uma descrição da 
execução de todos os subprogramas incluídos no programa. 

4. Para além de cumprir os requisitos do artigo 50. o do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, o relatório anual de execução 
apresentado em 2019 deve conter igualmente uma descrição da 
execução de quaisquer subprogramas incluídos no programa e 
uma avaliação dos progressos alcançados no sentido de uma 
abordagem integrada da utilização do FEADER e de outros ins
trumentos financeiros da UE a favor do desenvolvimento terri
torial das zonas rurais, nomeadamente através de estratégias de 
desenvolvimento local. 

5. A Comissão adota atos de execução que estabelecem re
gras relativas à apresentação dos relatórios anuais de execução. 
Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 84. o .
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2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 2. o , 
n. o 3, no artigo 14. o , n. o 5, no artigo 16, n. o 5, no artigo 19. o , 
n. o 8, no artigo 22. o , n. o 3, no artigo 28. o , n. os 10 e 11, no 
artigo 29. o , n. o 6, no artigo 30. o , n. o 8, no artigo 33. o , n. o 4, no 
artigo 34. o , n. o 5, no artigo 35. o , n. o 10, no artigo 36. o , n. o 5, 
no artigo 45. o , n. o 6, no artigo 47. o , n. o 6, e no artigo 89. o é 
conferido à Comissão por um prazo de sete anos a contar da 
data de entrada em vigor do presente regulamento. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo menos 
nove meses antes do final do prazo de sete anos. A delegação 
de poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual dura
ção, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se 
opuserem pelo menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 2. o , n. o 3, no 
artigo 14. o , n. o 5, no artigo 16, n. o 5, no artigo 19. o , n. o 8, no 
artigo 22. o , n. o 3, no artigo 28. o , n. os 10 e 11, no artigo 29. o , 
n. o 6, no artigo 30. o , n. o 8, no artigo 33. o , n. o 4, no artigo 34. o , 
n. o 5, no artigo 35. o , n. o 10, no artigo 36. o , n. o 5, no artigo 45. o , 
n. o 6, no artigo 47. o , n. o 6, e no artigo 89. o pode ser revogada 
em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Con
selho. A decisão de revogação põe termo à delegação dos po
deres nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A 
decisão de revogação não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 2. o , 
n. o 3, do artigo 14. o , n. o 5, do artigo 16, n. o 5, do artigo 19. o , 
n. o 8, do artigo 22. o , n. o 3, do artigo 28. o , n. os 10 e 11, do 
artigo 29. o , n. o 6, do artigo 30. o , n. o 8, do artigo 33. o , n. o 4, do 
artigo 34. o , n. o 5, do artigo 35. o , n. o 10, do artigo 36. o , n. o 5, 
do artigo 45. o , n. o 6 e do artigo 47. o , n. o 6, e do artigo 89. o só 
entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses 
a contar da notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de que 
não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogado 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho. 

Artigo 84. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um comité denominado "Co
mité do Desenvolvimento Rural". Esse comité deve ser enten
dido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

CAPÍTULO II 

Disposições comuns 

Artigo 85. o 

Intercâmbio de informações e documentos 

1. A Comissão, em colaboração com os Estados-Membros, 
cria um sistema de informação que permite o intercâmbio se
guro de dados de interesse comum entre a Comissão e cada 
Estado-Membro. A Comissão adota atos de execução que esta
belecem as regras de funcionamento desse sistema. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 84. o . 

2. A Comissão assegura a existência de um sistema eletró
nico seguro e adequado para registar, conservar e gerir as in
formações essenciais e relatórios sobre o acompanhamento e a 
avaliação. 

Artigo 86. o 

Tratamento e proteção de dados pessoais 

1. Os Estados-Membros e a Comissão recolhem dados pes
soais para finalidades de cumprimento das suas obrigações em 
matéria de controlo de gestão, acompanhamento e avaliação, 
previstas nos termos do presente regulamento, nomeadamente 
nos Títulos VI e VII, e não tratam esses dados de forma incom
patível com essas finalidades. 

2. Em caso de tratamento de dados pessoais para efeitos de 
acompanhamento e avaliação nos termos do Título VII com 
recurso ao sistema eletrónico seguro referido no artigo 85. o , 
estes dados devem ser tornados anónimos e tratados apenas 
de forma agregada. 

3. Os dados pessoais são tratados nos termos das regras 
definidas na Diretiva 95/46/CE e no Regulamento (CE) 
n. o 45/2001. Mais concretamente, os dados em questão não 
devem ser armazenados sob uma forma que permita a identifi
cação das pessoas em causa por um período mais longo do que 
o necessário para a prossecução das finalidades para que são 
recolhidos ou para que são tratados posteriormente, tendo em 
conta os prazos mínimos de conservação previstos no direito 
nacional e da União aplicável. 

4. Os Estados-Membros informam as pessoas em causa de 
que os seus dados pessoais podem ser tratados por organismos 
nacionais e da União nos termos do n. o 1, e de que, a este 
respeito, elas gozam dos direitos estabelecidos pelas regras em 
matéria de proteção de dados constantes da Diretiva 95/46/CE e 
do Regulamento (CE) n. o 45/2001. 

5. Os artigos 111. o a 114. o do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 aplicam-se ao presente artigo.
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Artigo 87. o 

Disposições gerais relativas à PAC 

O Regulamento (UE) n. o 1306/2013 e as disposições adotadas 
em conformidade com o mesmo aplicam-se às medidas previs
tas no presente regulamento. 

CAPÍTULO III 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 88. o 

Regulamento (CE) n. o 1698/2005 

O Regulamento (CE) n. o 1698/2005 é revogado. 

O Regulamento (CE) n. o 1698/2005 continua a aplicar-se às 
operações executadas em aplicação dos programas aprovados 
pela Comissão nos termos desse regulamento antes de 1 de 
janeiro de 2014. 

Artigo 89. o 

Disposições transitórias 

A fim de facilitar a transição do regime estabelecido pelo Re
gulamento (CE) n. o 1698/2005 para o estabelecido pelo pre
sente regulamento, a Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados nos termos do artigo 83. o que estabeleçam condições 
em que o apoio aprovado pela Comissão, ao abrigo do Regu
lamento (CE) n. o 1698/2005, pode ser integrado no apoio pre
visto ao abrigo do presente regulamento, incluindo no que se 
refere à assistência técnica e às avaliações ex post. Esses atos 
delegados podem também prever condições de transição do 
apoio ao desenvolvimento rural para a Croácia ao abrigo do 
Regulamento (CE) n. o 1085/2006 para o apoio previsto pelo 
presente regulamento. 

Artigo 90. o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publica
ção no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável com efeitos desde 1 de 
janeiro de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. JUKNA
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2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 2. o , 
n. o 3, no artigo 14. o , n. o 5, no artigo 16, n. o 5, no artigo 19. o , 
n. o 8, no artigo 22. o , n. o 3, no artigo 28. o , n. os 10 e 11, no 
artigo 29. o , n. o 6, no artigo 30. o , n. o 8, no artigo 33. o , n. o 4, no 
artigo 34. o , n. o 5, no artigo 35. o , n. o 10, no artigo 36. o , n. o 5, 
no artigo 45. o , n. o 6, no artigo 47. o , n. o 6, e no artigo 89. o é 
conferido à Comissão por um prazo de sete anos a contar da 
data de entrada em vigor do presente regulamento. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo menos 
nove meses antes do final do prazo de sete anos. A delegação 
de poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual dura
ção, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se 
opuserem pelo menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 2. o , n. o 3, no 
artigo 14. o , n. o 5, no artigo 16, n. o 5, no artigo 19. o , n. o 8, no 
artigo 22. o , n. o 3, no artigo 28. o , n. os 10 e 11, no artigo 29. o , 
n. o 6, no artigo 30. o , n. o 8, no artigo 33. o , n. o 4, no artigo 34. o , 
n. o 5, no artigo 35. o , n. o 10, no artigo 36. o , n. o 5, no artigo 45. o , 
n. o 6, no artigo 47. o , n. o 6, e no artigo 89. o pode ser revogada 
em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Con
selho. A decisão de revogação põe termo à delegação dos po
deres nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A 
decisão de revogação não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 2. o , 
n. o 3, do artigo 14. o , n. o 5, do artigo 16, n. o 5, do artigo 19. o , 
n. o 8, do artigo 22. o , n. o 3, do artigo 28. o , n. os 10 e 11, do 
artigo 29. o , n. o 6, do artigo 30. o , n. o 8, do artigo 33. o , n. o 4, do 
artigo 34. o , n. o 5, do artigo 35. o , n. o 10, do artigo 36. o , n. o 5, 
do artigo 45. o , n. o 6 e do artigo 47. o , n. o 6, e do artigo 89. o só 
entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses 
a contar da notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de que 
não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogado 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho. 

Artigo 84. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um comité denominado "Co
mité do Desenvolvimento Rural". Esse comité deve ser enten
dido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

CAPÍTULO II 

Disposições comuns 

Artigo 85. o 

Intercâmbio de informações e documentos 

1. A Comissão, em colaboração com os Estados-Membros, 
cria um sistema de informação que permite o intercâmbio se
guro de dados de interesse comum entre a Comissão e cada 
Estado-Membro. A Comissão adota atos de execução que esta
belecem as regras de funcionamento desse sistema. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 84. o . 

2. A Comissão assegura a existência de um sistema eletró
nico seguro e adequado para registar, conservar e gerir as in
formações essenciais e relatórios sobre o acompanhamento e a 
avaliação. 

Artigo 86. o 

Tratamento e proteção de dados pessoais 

1. Os Estados-Membros e a Comissão recolhem dados pes
soais para finalidades de cumprimento das suas obrigações em 
matéria de controlo de gestão, acompanhamento e avaliação, 
previstas nos termos do presente regulamento, nomeadamente 
nos Títulos VI e VII, e não tratam esses dados de forma incom
patível com essas finalidades. 

2. Em caso de tratamento de dados pessoais para efeitos de 
acompanhamento e avaliação nos termos do Título VII com 
recurso ao sistema eletrónico seguro referido no artigo 85. o , 
estes dados devem ser tornados anónimos e tratados apenas 
de forma agregada. 

3. Os dados pessoais são tratados nos termos das regras 
definidas na Diretiva 95/46/CE e no Regulamento (CE) 
n. o 45/2001. Mais concretamente, os dados em questão não 
devem ser armazenados sob uma forma que permita a identifi
cação das pessoas em causa por um período mais longo do que 
o necessário para a prossecução das finalidades para que são 
recolhidos ou para que são tratados posteriormente, tendo em 
conta os prazos mínimos de conservação previstos no direito 
nacional e da União aplicável. 

4. Os Estados-Membros informam as pessoas em causa de 
que os seus dados pessoais podem ser tratados por organismos 
nacionais e da União nos termos do n. o 1, e de que, a este 
respeito, elas gozam dos direitos estabelecidos pelas regras em 
matéria de proteção de dados constantes da Diretiva 95/46/CE e 
do Regulamento (CE) n. o 45/2001. 

5. Os artigos 111. o a 114. o do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 aplicam-se ao presente artigo.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/533



372

A
N

EX
O

 I
 

R
EP

A
R

TI
Ç

Ã
O

 D
O

 A
PO

IO
 D

A
 U

N
IÃ

O
 A

O
 D

ES
EN

V
O

LV
IM

EN
TO

 R
U

R
A

L 
(2

01
4 

A
 2

02
0)

 

(p
re

ço
s 

co
rre

nt
es

 e
m

 E
U

R)
 

20
14

 
20

15
 

20
16

 
20

17
 

20
18

 
20

19
 

20
20

 
TO

TA
L 

20
14

-2
02

0  

Bé
lg

ic
a 

78
 3

42
 4

01
 

78
 4

99
 8

37
 

78
 6

60
 3

75
 

78
 8

24
 0

76
 

78
 9

91
 2

02
 

79
 1

58
 7

13
 

79
 3

14
 1

55
 

55
1 

79
0 

75
9 

Bu
lg

ár
ia

 
33

5 
49

9 
03

8 
33

5 
05

7 
82

2 
33

4 
60

7 
53

8 
33

4 
14

7 
99

4 
33

3 
68

0 
05

2 
33

3 
18

7 
30

6 
33

2 
60

4 
21

6 
2 

33
8 

78
3 

96
6 

Re
pú

bl
ic

a 
Ch

ec
a 

31
4 

34
9 

44
5 

31
2 

96
9 

04
8 

31
1 

56
0 

78
2 

31
0 

12
4 

07
8 

30
8 

65
9 

49
0 

30
7 

14
9 

05
0 

30
5 

52
2 

10
3 

2 
17

0 
33

3 
99

6 

D
in

am
ar

ca
 

90
 2

87
 6

58
 

90
 1

68
 9

20
 

90
 0

47
 7

42
 

89
 9

24
 0

72
 

89
 7

98
 1

42
 

89
 6

65
 5

37
 

89
 5

08
 6

19
 

62
9 

40
0 

69
0 

A
le

m
an

ha
 

1 
17

8 
77

8 
84

7 
1 

17
7 

25
1 

93
6 

1 
17

5 
69

3 
64

2 
1 

17
4 

10
3 

30
2 

1 
17

2 
48

3 
89

9 
1 

17
0 

77
8 

65
8 

1 
16

8 
76

0 
76

6 
8 

21
7 

85
1 

05
0 

Es
tó

ni
a  

10
3 

62
6 

14
4 

10
3 

65
1 

03
0 

10
3 

67
6 

34
5 

10
3 

70
2 

09
3 

10
3 

72
8 

58
3 

10
3 

75
1 

18
0 

10
3 

75
1 

18
3 

72
5 

88
6 

55
8 

Ir
la

nd
a 

31
3 

14
8 

95
5 

31
3 

05
9 

46
3 

31
2 

96
7 

96
5 

31
2 

87
4 

41
1 

31
2 

77
9 

69
0 

31
2 

66
9 

35
5 

31
2 

48
5 

31
4 

2 
18

9 
98

5 
15

3 

G
ré

ci
a 

60
1 

05
1 

83
0 

60
0 

53
3 

69
3 

60
0 

00
4 

90
6 

59
9 

46
5 

24
5 

59
8 

91
5 

72
2 

59
8 

33
7 

07
1 

59
7 

65
2 

32
6 

4 
19

5 
96

0 
79

3 

Es
pa

nh
a  

1 
18

7 
48

8 
61

7 
1 

18
6 

42
5 

59
5 

1 
18

5 
34

4 
14

1 
1 

18
4 

24
4 

00
5 

1 
18

3 
11

2 
67

8 
1 

18
2 

13
7 

71
8 

1 
18

2 
07

6 
06

7 
8 

29
0 

82
8 

82
1 

Fr
an

ça
 

1 
40

4 
87

5 
90

7 
1 

40
8 

28
7 

16
5 

1 
41

1 
76

9 
54

5 
1 

41
5 

32
4 

59
2 

1 
41

8 
94

1 
32

8 
1 

42
2 

81
3 

72
9 

1 
42

7 
71

8 
98

3 
9 

90
9 

73
1 

24
9 

Cr
oá

ci
a 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

2 
32

5 
17

2 
50

0 

Itá
lia

 
1 

48
0 

21
3 

40
2 

1 
48

3 
37

3 
47

6 
1 

48
6 

59
5 

99
0 

1 
48

9 
88

2 
16

2 
1 

49
3 

23
6 

53
0 

1 
49

6 
60

9 
79

9 
1 

49
9 

79
9 

40
8 

10
 4

29
 7

10
 7

67
 

Ch
ip

re
 

18
 8

95
 8

39
 

18
 8

93
 5

52
 

18
 8

91
 2

07
 

18
 8

88
 8

01
 

18
 8

86
 3

89
 

18
 8

83
 1

08
 

18
 8

75
 4

81
 

13
2 

21
4 

37
7 

Le
tó

ni
a 

13
8 

32
7 

37
6 

13
8 

36
1 

42
4 

13
8 

39
6 

05
9 

13
8 

43
1 

28
9 

13
8 

46
7 

52
8 

13
8 

49
8 

58
9 

13
8 

49
9 

51
7 

96
8 

98
1 

78
2 

Li
tu

ân
ia

 
23

0 
39

2 
97

5 
23

0 
41

2 
31

6 
23

0 
43

1 
88

7 
23

0 
45

1 
68

6 
23

0 
47

2 
39

1 
23

0 
48

3 
59

9 
23

0 
44

3 
38

6 
1 

61
3 

08
8 

24
0 

Lu
xe

m
bu

rg
o  

14
 2

26
 4

74
 

14
 2

72
 2

31
 

14
 3

18
 8

96
 

14
 3

66
 4

84
 

14
 4

15
 0

51
 

14
 4

64
 0

74
 

14
 5

11
 3

90
 

10
0 

57
4 

60
0 

H
un

gr
ia

 
49

5 
66

8 
72

7 
49

5 
01

6 
87

1 
49

4 
35

1 
61

8 
49

3 
67

2 
68

4 
49

2 
98

1 
34

2 
49

2 
25

3 
35

6 
49

1 
39

1 
89

5 
3 

45
5 

33
6 

49
3 

M
al

ta
 

13
 8

80
 1

43
 

13
 9

65
 0

35
 

14
 0

51
 6

19
 

14
 1

39
 9

27
 

14
 2

30
 0

23
 

14
 3

21
 5

04
 

14
 4

12
 6

47
 

99
 0

00
 8

98
 

Pa
íse

s 
Ba

ix
os

 
87

 1
18

 0
78

 
87

 0
03

 5
09

 
86

 8
86

 5
85

 
86

 7
67

 2
56

 
86

 6
45

 7
47

 
86

 5
17

 7
97

 
86

 3
66

 3
88

 
60

7 
30

5 
36

0 

Á
us

tr
ia

 
55

7 
80

6 
50

3 
55

9 
32

9 
91

4 
56

0 
88

3 
46

5 
56

2 
46

7 
74

5 
56

4 
08

4 
77

7 
56

5 
71

3 
36

8 
56

7 
26

6 
22

5 
3 

93
7 

55
1 

99
7 

Po
ló

ni
a 

1 
56

9 
51

7 
63

8 
1 

56
7 

45
3 

56
0 

1 
56

5 
34

7 
05

9 
1 

56
3 

19
7 

23
8 

1 
56

1 
00

8 
13

0 
1 

55
8 

70
2 

98
7 

1 
55

5 
97

5 
20

2 
10

 9
41

 2
01

 8
14

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/535



373

EA
FR

D
 R

EG
U

LA
TI

O
N

(p
re

ço
s 

co
rre

nt
es

 e
m

 E
U

R)
 

20
14

 
20

15
 

20
16

 
20

17
 

20
18

 
20

19
 

20
20

 
TO

TA
L 

20
14

-2
02

0  

Po
rt

ug
al

 
57

7 
03

1 
07

0 
57

7 
89

5 
01

9 
57

8 
77

5 
88

8 
57

9 
67

4 
00

1 
58

0 
59

1 
24

1 
58

1 
50

4 
13

3 
58

2 
31

7 
02

2 
4 

05
7 

78
8 

37
4 

Ro
m

én
ia

 
1 

14
9 

84
8 

55
4 

1 
14

8 
33

6 
38

5 
1 

14
6 

79
3 

13
5 

1 
14

5 
21

8 
14

9 
1 

14
3 

61
4 

38
1 

1 
14

1 
92

5 
60

4 
1 

13
9 

92
7 

19
4 

8 
01

5 
66

3 
40

2 

Es
lo

vé
ni

a 
11

8 
67

8 
07

2 
11

9 
00

6 
87

6 
11

9 
34

2 
18

7 
11

9 
68

4 
13

3 
12

0 
03

3 
14

2 
12

0 
38

4 
76

0 
12

0 
72

0 
63

3 
83

7 
84

9 
80

3 

Es
lo

vá
qu

ia
 

27
1 

15
4 

57
5 

27
0 

79
7 

97
9 

27
0 

43
4 

05
3 

27
0 

06
2 

64
4 

26
9 

68
4 

44
7 

26
9 

28
6 

20
3 

26
8 

81
4 

94
3 

1 
89

0 
23

4 
84

4 

Fi
nl

ân
di

a 
33

5 
44

0 
88

4 
33

6 
93

3 
73

4 
33

8 
45

6 
26

3 
34

0 
00

9 
05

7 
34

1 
59

3 
48

5 
34

3 
19

8 
33

7 
34

4 
77

6 
57

8 
2 

38
0 

40
8 

33
8 

Su
éc

ia
 

24
8 

85
8 

53
5 

24
9 

01
4 

75
7 

24
9 

17
3 

94
0 

24
9 

33
6 

13
5 

24
9 

50
2 

10
8 

24
9 

66
0 

98
9 

24
9 

76
8 

78
6 

1 
74

5 
31

5 
25

0 

Re
in

o 
U

ni
do

 
37

1 
47

3 
87

3 
37

0 
52

0 
03

0 
36

9 
54

8 
15

6 
36

8 
55

7 
93

8 
36

7 
54

4 
51

1 
36

6 
57

7 
11

3 
36

5 
93

5 
87

0 
2 

58
0 

15
7 

49
1 

To
ta

l 
U

E-
28

 
13

 6
18

 1
49

 0
60

 
13

 6
18

 6
58

 6
77

 
13

 6
19

 1
78

 4
88

 
13

 6
19

 7
08

 6
97

 
13

 6
20

 2
49

 5
09

 
13

 6
20

 8
01

 1
37

 
13

 6
21

 3
63

 7
97

 
95

 3
38

 1
09

 3
65

 

A
ss

ist
ên

ci
a 

té
cn

ic
a 

(0
,2

5 
%

)  
34

 1
30

 6
99

 
34

 1
31

 9
77

 
34

 1
33

 2
79

 
34

 1
34

 6
08

 
34

 1
35

 9
64

 
34

 1
37

 3
46

 
34

 1
38

 7
56

 
23

8 
94

2 
62

9 

To
ta

l 
13

 6
52

 2
79

 7
59

 
13

 6
52

 7
90

 6
54

 
13

 6
53

 3
11

 7
67

 
13

 6
53

 8
43

 3
05

 
13

 6
54

 3
85

 4
73

 
13

 6
54

 9
38

 4
83

 
13

 6
55

 5
02

 5
53

 
95

 5
77

 0
51

 9
94

PT L 347/536 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

A
N

EX
O

 I
 

R
EP

A
R

TI
Ç

Ã
O

 D
O

 A
PO

IO
 D

A
 U

N
IÃ

O
 A

O
 D

ES
EN

V
O

LV
IM

EN
TO

 R
U

R
A

L 
(2

01
4 

A
 2

02
0)

 

(p
re

ço
s 

co
rre

nt
es

 e
m

 E
U

R)
 

20
14

 
20

15
 

20
16

 
20

17
 

20
18

 
20

19
 

20
20

 
TO

TA
L 

20
14

-2
02

0  

Bé
lg

ic
a 

78
 3

42
 4

01
 

78
 4

99
 8

37
 

78
 6

60
 3

75
 

78
 8

24
 0

76
 

78
 9

91
 2

02
 

79
 1

58
 7

13
 

79
 3

14
 1

55
 

55
1 

79
0 

75
9 

Bu
lg

ár
ia

 
33

5 
49

9 
03

8 
33

5 
05

7 
82

2 
33

4 
60

7 
53

8 
33

4 
14

7 
99

4 
33

3 
68

0 
05

2 
33

3 
18

7 
30

6 
33

2 
60

4 
21

6 
2 

33
8 

78
3 

96
6 

Re
pú

bl
ic

a 
Ch

ec
a 

31
4 

34
9 

44
5 

31
2 

96
9 

04
8 

31
1 

56
0 

78
2 

31
0 

12
4 

07
8 

30
8 

65
9 

49
0 

30
7 

14
9 

05
0 

30
5 

52
2 

10
3 

2 
17

0 
33

3 
99

6 

D
in

am
ar

ca
 

90
 2

87
 6

58
 

90
 1

68
 9

20
 

90
 0

47
 7

42
 

89
 9

24
 0

72
 

89
 7

98
 1

42
 

89
 6

65
 5

37
 

89
 5

08
 6

19
 

62
9 

40
0 

69
0 

A
le

m
an

ha
 

1 
17

8 
77

8 
84

7 
1 

17
7 

25
1 

93
6 

1 
17

5 
69

3 
64

2 
1 

17
4 

10
3 

30
2 

1 
17

2 
48

3 
89

9 
1 

17
0 

77
8 

65
8 

1 
16

8 
76

0 
76

6 
8 

21
7 

85
1 

05
0 

Es
tó

ni
a 

10
3 

62
6 

14
4 

10
3 

65
1 

03
0 

10
3 

67
6 

34
5 

10
3 

70
2 

09
3 

10
3 

72
8 

58
3 

10
3 

75
1 

18
0 

10
3 

75
1 

18
3 

72
5 

88
6 

55
8 

Ir
la

nd
a 

31
3 

14
8 

95
5 

31
3 

05
9 

46
3 

31
2 

96
7 

96
5 

31
2 

87
4 

41
1 

31
2 

77
9 

69
0 

31
2 

66
9 

35
5 

31
2 

48
5 

31
4 

2 
18

9 
98

5 
15

3 

G
ré

ci
a 

60
1 

05
1 

83
0 

60
0 

53
3 

69
3 

60
0 

00
4 

90
6 

59
9 

46
5 

24
5 

59
8 

91
5 

72
2 

59
8 

33
7 

07
1 

59
7 

65
2 

32
6 

4 
19

5 
96

0 
79

3 

Es
pa

nh
a 

1 
18

7 
48

8 
61

7 
1 

18
6 

42
5 

59
5 

1 
18

5 
34

4 
14

1 
1 

18
4 

24
4 

00
5 

1 
18

3 
11

2 
67

8 
1 

18
2 

13
7 

71
8 

1 
18

2 
07

6 
06

7 
8 

29
0 

82
8 

82
1 

Fr
an

ça
 

1 
40

4 
87

5 
90

7 
1 

40
8 

28
7 

16
5 

1 
41

1 
76

9 
54

5 
1 

41
5 

32
4 

59
2 

1 
41

8 
94

1 
32

8 
1 

42
2 

81
3 

72
9 

1 
42

7 
71

8 
98

3 
9 

90
9 

73
1 

24
9 

Cr
oá

ci
a 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

33
2 

16
7 

50
0 

2 
32

5 
17

2 
50

0 

Itá
lia

 
1 

48
0 

21
3 

40
2 

1 
48

3 
37

3 
47

6 
1 

48
6 

59
5 

99
0 

1 
48

9 
88

2 
16

2 
1 

49
3 

23
6 

53
0 

1 
49

6 
60

9 
79

9 
1 

49
9 

79
9 

40
8 

10
 4

29
 7

10
 7

67
 

Ch
ip

re
 

18
 8

95
 8

39
 

18
 8

93
 5

52
 

18
 8

91
 2

07
 

18
 8

88
 8

01
 

18
 8

86
 3

89
 

18
 8

83
 1

08
 

18
 8

75
 4

81
 

13
2 

21
4 

37
7 

Le
tó

ni
a 

13
8 

32
7 

37
6 

13
8 

36
1 

42
4 

13
8 

39
6 

05
9 

13
8 

43
1 

28
9 

13
8 

46
7 

52
8 

13
8 

49
8 

58
9 

13
8 

49
9 

51
7 

96
8 

98
1 

78
2 

Li
tu

ân
ia

 
23

0 
39

2 
97

5 
23

0 
41

2 
31

6 
23

0 
43

1 
88

7 
23

0 
45

1 
68

6 
23

0 
47

2 
39

1 
23

0 
48

3 
59

9 
23

0 
44

3 
38

6 
1 

61
3 

08
8 

24
0 

Lu
xe

m
bu

rg
o 

14
 2

26
 4

74
 

14
 2

72
 2

31
 

14
 3

18
 8

96
 

14
 3

66
 4

84
 

14
 4

15
 0

51
 

14
 4

64
 0

74
 

14
 5

11
 3

90
 

10
0 

57
4 

60
0 

H
un

gr
ia

 
49

5 
66

8 
72

7 
49

5 
01

6 
87

1 
49

4 
35

1 
61

8 
49

3 
67

2 
68

4 
49

2 
98

1 
34

2 
49

2 
25

3 
35

6 
49

1 
39

1 
89

5 
3 

45
5 

33
6 

49
3 

M
al

ta
 

13
 8

80
 1

43
 

13
 9

65
 0

35
 

14
 0

51
 6

19
 

14
 1

39
 9

27
 

14
 2

30
 0

23
 

14
 3

21
 5

04
 

14
 4

12
 6

47
 

99
 0

00
 8

98
 

Pa
íse

s 
Ba

ix
os

 
87

 1
18

 0
78

 
87

 0
03

 5
09

 
86

 8
86

 5
85

 
86

 7
67

 2
56

 
86

 6
45

 7
47

 
86

 5
17

 7
97

 
86

 3
66

 3
88

 
60

7 
30

5 
36

0 

Á
us

tr
ia

 
55

7 
80

6 
50

3 
55

9 
32

9 
91

4 
56

0 
88

3 
46

5 
56

2 
46

7 
74

5 
56

4 
08

4 
77

7 
56

5 
71

3 
36

8 
56

7 
26

6 
22

5 
3 

93
7 

55
1 

99
7 

Po
ló

ni
a 

1 
56

9 
51

7 
63

8 
1 

56
7 

45
3 

56
0 

1 
56

5 
34

7 
05

9 
1 

56
3 

19
7 

23
8 

1 
56

1 
00

8 
13

0 
1 

55
8 

70
2 

98
7 

1 
55

5 
97

5 
20

2 
10

 9
41

 2
01

 8
14

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/535



374

ANEXO II 

MONTANTES E TAXAS DE APOIO 

Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

15. o , n. o 8 Serviços de aconselhamento e servi
ços de gestão agrícola e de substitui
ção nas explorações agrícolas 

1 500 Por aconselhamento 

200 000 Por período de três anos para a formação dos 
conselheiros 

16. o , n. o 2 Atividades de informação e de 
promoção 

70 % Dos custos elegíveis da ação 

16. o , n. o 4 Regimes de qualidade aplicáveis aos 
produtos agrícolas e aos géneros ali
mentícios 

3 000 Por exploração, por ano 

17. o , n. o 3 Investimentos em ativos físicos Setor agrícola 

50 % Do montante dos investimentos elegíveis em 
regiões menos desenvolvidas e em todas as 
regiões cujo PIB per capita no período de 
2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da 
média da UE-25 no período de referência, 
mas seja superior a 75 % da média do PIB 
da UE-27; 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
regiões ultraperiféricas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis na 
Croácia para a execução da Diretiva 
91/676/CEE do Conselho ( 1 ) no prazo má
ximo de quatro anos a partir da data de ade
são, nos termos do artigo 3. o , n. o 2, e do 
artigo 5. o , n. o 1, dessa diretiva 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
ilhas menores do mar Egeu 

40 % Do montante dos investimentos elegíveis nou
tras regiões 

As taxas acima indicadas podem ser aumen
tadas em 20 pontos percentuais adicionais, 
desde que o máximo do apoio combinado 
não exceda 90 %, para: 

— Jovens agricultores conforme definidos no 
presente regulamento, ou que já se esta
beleceram durante os cinco anos que pre
cederam o pedido de apoio; 

— Investimentos coletivos e projetos integra
dos, incluindo os ligados a uma fusão das 
organizações de produtores; 

— Zonas sujeitas a condicionantes naturais e 
outras condicionantes específicas, referidas 
no artigo 32. o , 

— Operações apoiadas no quadro da PEI; 

— Investimentos ligados a operações ao 
abrigo dos artigos 28. o e 29. o
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Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

Transformação e comercialização de produtos 
enumerados no Anexo I do TFUE 

50 % Do montante dos investimentos elegíveis em 
regiões menos desenvolvidas e em todas as 
regiões cujo PIB per capita no período de 
2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da 
média da UE-25 no período de referência, 
mas seja superior a 75 % da média do PIB 
da UE-27; 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
regiões ultraperiféricas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
ilhas menores do mar Egeu 

40 % Do montante dos investimentos elegíveis nou
tras regiões 

As taxas acima indicadas podem ser aumen
tadas em 20 pontos percentuais adicionais 
desde que o máximo do apoio combinado 
não exceda 90 %, para operações apoiadas 
no quadro da PEI ou ligadas a uma fusão 
das organizações de produtores 

17. o , n. o 4 Investimentos em ativos físicos 100 % Investimentos não produtivos e infraestrutu
ras agrícolas e florestais 

18. o , n. o 5 Restabelecimento do potencial de 
produção agrícola afetado por catás
trofes naturais e introdução de me
didas de prevenção adequadas 

80 % Do montante dos custos dos investimentos 
elegíveis para operações de prevenção realiza
das pelos agricultores individualmente 

100 % Do montante dos custos dos investimentos 
elegíveis para operações de prevenção realiza
das coletivamente por mais do que um bene
ficiário 

100 % Do montante dos custos dos investimentos 
elegíveis destinados a operações de recupera
ção de terras agrícolas e ao restabelecimento 
do potencial de produção agrícola afetado por 
catástrofes naturais e acontecimentos catastró
ficos 

19. o , n. o 6 Desenvolvimento das explorações 
agrícolas e das empresas 

70 000 Por jovem agricultor, nos termos do ar
tigo 19. o , n. o 1, alínea a), subalínea i) 

70 000 Por empresa, nos termos do artigo 19. o , n. o 1, 
alínea a), subalínea ii) 

15 000 Por pequena exploração agrícola, nos termos 
do artigo 19. o , n. o 1, alínea a), subalínea iii) 

23. o , n. o 3 Implantação de sistemas agroflores
tais 

80 % Do montante dos investimentos elegíveis des
tinados à criação de sistemas agroflorestais
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ANEXO II 

MONTANTES E TAXAS DE APOIO 

Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

15. o , n. o 8 Serviços de aconselhamento e servi
ços de gestão agrícola e de substitui
ção nas explorações agrícolas 

1 500 Por aconselhamento 

200 000 Por período de três anos para a formação dos 
conselheiros 

16. o , n. o 2 Atividades de informação e de 
promoção 

70 % Dos custos elegíveis da ação 

16. o , n. o 4 Regimes de qualidade aplicáveis aos 
produtos agrícolas e aos géneros ali
mentícios 

3 000 Por exploração, por ano 

17. o , n. o 3 Investimentos em ativos físicos Setor agrícola 

50 % Do montante dos investimentos elegíveis em 
regiões menos desenvolvidas e em todas as 
regiões cujo PIB per capita no período de 
2007-2013 tenha sido inferior a 75 % da 
média da UE-25 no período de referência, 
mas seja superior a 75 % da média do PIB 
da UE-27; 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
regiões ultraperiféricas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis na 
Croácia para a execução da Diretiva 
91/676/CEE do Conselho ( 1 ) no prazo má
ximo de quatro anos a partir da data de ade
são, nos termos do artigo 3. o , n. o 2, e do 
artigo 5. o , n. o 1, dessa diretiva 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
ilhas menores do mar Egeu 

40 % Do montante dos investimentos elegíveis nou
tras regiões 

As taxas acima indicadas podem ser aumen
tadas em 20 pontos percentuais adicionais, 
desde que o máximo do apoio combinado 
não exceda 90 %, para: 

— Jovens agricultores conforme definidos no 
presente regulamento, ou que já se esta
beleceram durante os cinco anos que pre
cederam o pedido de apoio; 

— Investimentos coletivos e projetos integra
dos, incluindo os ligados a uma fusão das 
organizações de produtores; 

— Zonas sujeitas a condicionantes naturais e 
outras condicionantes específicas, referidas 
no artigo 32. o , 

— Operações apoiadas no quadro da PEI; 

— Investimentos ligados a operações ao 
abrigo dos artigos 28. o e 29. o
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Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

26. o , n. o 4 Investimentos em tecnologias flores
tais e na transformação, mobilização 
e comercialização de produtos flo
restais 

65 % Do montante dos investimentos elegíveis em 
regiões menos desenvolvidas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
regiões ultraperiféricas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
ilhas menores do mar Egeu 

40 % Do montante dos investimentos elegíveis nou
tras regiões 

27. o , n. o 4 Criação de agrupamentos e organi
zações de produtores 

10 % Em percentagem da produção comercializada 
nos primeiros cinco anos após o reconheci
mento. O apoio é degressivo. 

100 000 Montante máximo anual em todos os casos 

28. o , n. o 8 Agroambiente e clima 600 (*) Por ha e por ano para as culturas anuais 

900 (*) Por ha e por ano para as culturas perenes 
especializadas 

450 (*) Por ha e por ano para outras utilizações das 
terras 

200 (*) Por cabeça normal (CN) e por ano para a 
criação de raças locais ameaçadas de abando
no 

29. o , n. o 5 Agricultura biológica 600 (*) Por ha e por ano para as culturas anuais 

900 (*) Por ha e por ano para as culturas perenes 
especializadas 

450 (*) Por ha e por ano para outras utilizações das 
terras 

30. o , n. o 7 Pagamentos a título da Natura 2000 
e da Diretiva-Quadro da Água 

500 (*) Máximo por ha e por ano durante o período 
inicial não superior a cinco anos 

200 (*) Máximo por ha e por ano 

50 (**) Mínimo por ha e por ano para os pagamentos 
a título da Diretiva-Quadro da Água 

31. o , n. o 3 Pagamentos a favor de zonas sujei
tas a condicionantes naturais ou a 
outras condicionantes específicas 

25 Mínimo por ha e por ano para a média da 
superfície da exploração do beneficiário que 
recebe o apoio 

250 (*) Máximo por ha e por ano 

450 (*) Máximo por ha e por ano em zonas de mon
tanha, na aceção do artigo 32. o , n. o 2 

33. o , n. o 3 Bem-estar dos animais 500 Por CN
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Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

34. o , n. o 3 Serviços silvoambientais e climáti
cos, conservação das florestas 

200 (*) Por ha e por ano 

37. o , n. o 5 Seguro de colheitas, animais e plan
tas 

65 % Do prémio do seguro a pagar 

38. o , n. o 5 Fundos mutualistas para fenómenos 
climáticos adversos, doenças dos 
animais e das plantas, pragas e inci
dentes ambientais 

65 % Dos custos elegíveis 

39. o , n. o 5 Instrumento de estabilização dos 
rendimentos 

65 % Dos custos elegíveis 

( 1 ) Diretiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de dezembro de 1991, relativa à proteção das águas contra a poluição causada por nitratos 
de origem agrícola (JO L 375 de 31.12.1991, p. 1). 

(*) Estes montantes podem ser aumentados em casos devidamente fundamentados, tendo em conta circunstâncias específicas a justificar 
nos programas de desenvolvimento rural. 

(**) Este montante pode ser diminuído em casos devidamente fundamentados, tendo em conta circunstâncias específicas a justificar nos 
programas de desenvolvimento rural. 

NB: A intensidade do auxílio não prejudica as regras da União aplicáveis aos auxílios estatais.

PT L 347/540 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

Artigo Objeto 
Montante 

máximo em 
EUR ou taxa 

26. o , n. o 4 Investimentos em tecnologias flores
tais e na transformação, mobilização 
e comercialização de produtos flo
restais 

65 % Do montante dos investimentos elegíveis em 
regiões menos desenvolvidas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
regiões ultraperiféricas 

75 % Do montante dos investimentos elegíveis nas 
ilhas menores do mar Egeu 

40 % Do montante dos investimentos elegíveis nou
tras regiões 

27. o , n. o 4 Criação de agrupamentos e organi
zações de produtores 

10 % Em percentagem da produção comercializada 
nos primeiros cinco anos após o reconheci
mento. O apoio é degressivo. 

100 000 Montante máximo anual em todos os casos 

28. o , n. o 8 Agroambiente e clima 600 (*) Por ha e por ano para as culturas anuais 

900 (*) Por ha e por ano para as culturas perenes 
especializadas 

450 (*) Por ha e por ano para outras utilizações das 
terras 

200 (*) Por cabeça normal (CN) e por ano para a 
criação de raças locais ameaçadas de abando
no 

29. o , n. o 5 Agricultura biológica 600 (*) Por ha e por ano para as culturas anuais 

900 (*) Por ha e por ano para as culturas perenes 
especializadas 

450 (*) Por ha e por ano para outras utilizações das 
terras 

30. o , n. o 7 Pagamentos a título da Natura 2000 
e da Diretiva-Quadro da Água 

500 (*) Máximo por ha e por ano durante o período 
inicial não superior a cinco anos 

200 (*) Máximo por ha e por ano 

50 (**) Mínimo por ha e por ano para os pagamentos 
a título da Diretiva-Quadro da Água 

31. o , n. o 3 Pagamentos a favor de zonas sujei
tas a condicionantes naturais ou a 
outras condicionantes específicas 

25 Mínimo por ha e por ano para a média da 
superfície da exploração do beneficiário que 
recebe o apoio 

250 (*) Máximo por ha e por ano 

450 (*) Máximo por ha e por ano em zonas de mon
tanha, na aceção do artigo 32. o , n. o 2 

33. o , n. o 3 Bem-estar dos animais 500 Por CN
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ANEXO III 

CRITERIOS BIOFISICOS PARA A DELIMITAÇÃO DAS ZONAS SUJEITAS A CONDICIONANTES NATURAIS 

CRITÉRIO DEFINIÇÃO LIMIAR 

CLIMA 

Temperaturas bai
xas (*) 

Duração do período vegetativo (DPV) (nú
mero de dias) definido pelo número de 
dias com uma temperatura média diária 
> 5 °C (DPVt5) OU 

≤ 180 dias 

Soma térmica (graus-dias) para o período 
vegetativo definido pela temperatura média 
diária acumulada > 5 °C 

≤ 1 500 graus-dias 

Seca 
Rácio entre a precipitação (P) e a evapotrans
piração potencial anual (ETP) 

P/ETP≤ 0,5 

SOLO E CLIMA 

Excesso de humidade 
no solo 

Número de dias à capacidade de campo ou 
acima dessa capacidade 

≥ 230 dias 

SOLO 

Drenagem do solo li
mitada (*) 

Zonas saturadas de água durante um período 
significativo do ano 

Saturado de água a uma profundidade de 80 cm 
da superfície durante mais de 6 meses ou de 
40 cm durante mais de 11 meses ou 

Solo mal ou extremamente mal drenado ou 

Cor característica dos solos hidromórficos (Gleyic 
colour pattern), a 40 cm da superfície 

Textura e pedregosi
dade desfavoráveis (*) 

Abundância relativa de argila, limo, areia e 
matéria orgânica (% peso) e frações de ma
teriais grosseiros (% volumétrica) 

≥ 15 % do volume do solo superficial é material 
grosseiro, nomeadamente afloramentos rochosos, 
blocos de pedra ou 

classe textural em metade ou mais (cumulativa
mente) da camada de 100 cm do solo superficial 
é «areia», «areia limosa» definida como: 

% de limo + (2 × % de argila) ≤ 30 % ou 

Classe textural do solo é constituída por argila 
pesada 

(≥ 60 % argila) ou 

Solo orgânico (matéria orgânica ≥ 30 %) com, 
pelo menos, 40 cm ou 

Solo superficial contém 30 % ou mais de argila, e 
existem propriedades vérticas até 100 cm do solo 
superficial 

Pouca profundidade 
de enraizamento 

Profundidade (cm) desde a superfície do solo 
até uma rocha dura consolidada ou camada 
impermeável 

≤ 30cm
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CRITÉRIO DEFINIÇÃO LIMIAR 

Propriedades químicas 
medíocres (*) 

Presença de sais, sódio permutável, acidez 
excessiva 

Salinidade: ≥ 4 deciSiemens por metro (dS/m) no 
solo superficial ou 

Sodicidade: ≥ 6 percentagem de sódio permutá
vel (ESP) em metade ou mais (cumulativamente) 
da camada de 100 cm do solo superficial ou 

Acidez do solo pH ≤ 5 (em água) no solo super
ficial 

TERRENO 

Forte declive 
Desnível em relação à distância planimétrica 
(%) 

≥ 15 % 

(*) Os Estados-Membros só precisam de verificar o cumprimento destes critérios em relação aos limiares que são relevantes para a situação 
específica de uma área.

PT L 347/542 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013

ANEXO III 

CRITERIOS BIOFISICOS PARA A DELIMITAÇÃO DAS ZONAS SUJEITAS A CONDICIONANTES NATURAIS 

CRITÉRIO DEFINIÇÃO LIMIAR 

CLIMA 

Temperaturas bai
xas (*) 

Duração do período vegetativo (DPV) (nú
mero de dias) definido pelo número de 
dias com uma temperatura média diária 
> 5 °C (DPVt5) OU 

≤ 180 dias 

Soma térmica (graus-dias) para o período 
vegetativo definido pela temperatura média 
diária acumulada > 5 °C 

≤ 1 500 graus-dias 

Seca 
Rácio entre a precipitação (P) e a evapotrans
piração potencial anual (ETP) 

P/ETP≤ 0,5 

SOLO E CLIMA 

Excesso de humidade 
no solo 

Número de dias à capacidade de campo ou 
acima dessa capacidade 

≥ 230 dias 

SOLO 

Drenagem do solo li
mitada (*) 

Zonas saturadas de água durante um período 
significativo do ano 

Saturado de água a uma profundidade de 80 cm 
da superfície durante mais de 6 meses ou de 
40 cm durante mais de 11 meses ou 

Solo mal ou extremamente mal drenado ou 

Cor característica dos solos hidromórficos (Gleyic 
colour pattern), a 40 cm da superfície 

Textura e pedregosi
dade desfavoráveis (*) 

Abundância relativa de argila, limo, areia e 
matéria orgânica (% peso) e frações de ma
teriais grosseiros (% volumétrica) 

≥ 15 % do volume do solo superficial é material 
grosseiro, nomeadamente afloramentos rochosos, 
blocos de pedra ou 

classe textural em metade ou mais (cumulativa
mente) da camada de 100 cm do solo superficial 
é «areia», «areia limosa» definida como: 

% de limo + (2 × % de argila) ≤ 30 % ou 

Classe textural do solo é constituída por argila 
pesada 

(≥ 60 % argila) ou 

Solo orgânico (matéria orgânica ≥ 30 %) com, 
pelo menos, 40 cm ou 

Solo superficial contém 30 % ou mais de argila, e 
existem propriedades vérticas até 100 cm do solo 
superficial 

Pouca profundidade 
de enraizamento 

Profundidade (cm) desde a superfície do solo 
até uma rocha dura consolidada ou camada 
impermeável 

≤ 30cm
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ANEXO IV 

LISTA INDICATIVA DE MEDIDAS E OPERAÇÕES DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA PARA OS 
SUBPROGRAMAS TEMÁTICOS REFERIDOS NO ARTIGO 7. o 

Jovens agricultores: 

Ajuda ao arranque da atividade para os jovens agricultores que se instalam pela primeira vez numa exploração 
agrícola 

Investimentos em ativos físicos 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Cooperação 

Investimentos em atividades não agrícolas 

Pequenas explorações agrícolas: 

Ajuda ao arranque da atividade para o desenvolvimento de pequenas explorações agrícolas 

Investimentos em ativos físicos 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Cooperação 

Investimentos em atividades não agrícolas: 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Zonas de montanha: 

Pagamentos a favor de zonas sujeitas a condicionantes naturais ou a outras condicionantes específicas 

Operações agroambientais e climáticas 

Cooperação 

Investimentos em ativos físicos 

Desenvolvimento de explorações agrícolas ou de empresas em zonas rurais 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Implantação de sistemas agroflorestais 

Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Cadeias de abastecimento curtas: 

Cooperação 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios
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Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Investimentos em ativos físicos 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Mulheres nas zonas rurais: 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Investimentos em ativos físicos 

Desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas 

Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Cooperação 

LEADER 

Atenuação das alterações climáticas e adaptação às mesmas, e à biodiversidade: 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Investimentos em ativos físicos 

Restabelecimento do potencial de produção agrícola afetado por catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos e 
introdução de medidas de prevenção adequadas 

Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Investimentos no desenvolvimento das zonas florestais e na melhoria da viabilidade das florestas 

Agroambiente e clima 

Agricultura biológica 

Pagamentos a título da rede Natura 2000 e da Diretiva-Quadro da Água 

Pagamentos a favor de zonas sujeitas a condicionantes naturais ou a outras condicionantes específicas (biodiversi
dade) 

Serviços silvoambientais e climáticos e conservação das florestas 

Cooperação 

Gestão de riscos
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ANEXO IV 

LISTA INDICATIVA DE MEDIDAS E OPERAÇÕES DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA PARA OS 
SUBPROGRAMAS TEMÁTICOS REFERIDOS NO ARTIGO 7. o 

Jovens agricultores: 

Ajuda ao arranque da atividade para os jovens agricultores que se instalam pela primeira vez numa exploração 
agrícola 

Investimentos em ativos físicos 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Cooperação 

Investimentos em atividades não agrícolas 

Pequenas explorações agrícolas: 

Ajuda ao arranque da atividade para o desenvolvimento de pequenas explorações agrícolas 

Investimentos em ativos físicos 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Cooperação 

Investimentos em atividades não agrícolas: 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Zonas de montanha: 

Pagamentos a favor de zonas sujeitas a condicionantes naturais ou a outras condicionantes específicas 

Operações agroambientais e climáticas 

Cooperação 

Investimentos em ativos físicos 

Desenvolvimento de explorações agrícolas ou de empresas em zonas rurais 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Implantação de sistemas agroflorestais 

Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrícolas 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Cadeias de abastecimento curtas: 

Cooperação 

Criação de agrupamentos de produtores 

LEADER 

Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios
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ANEXO V 

CONDICIONALIDADES EX ANTE PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL 

1. CONDIÇÕES LIGADAS ÀS PRIORIDADES 

Prioridade da UE para o Objetivo 
temático (OT) do DR/RDC Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

Prioridade 3 do DR: promover 
a organização da cadeia ali
mentar, incluindo transforma
ção e comercialização de pro
dutos agrícolas, bem-estar dos 
animais e gestão dos riscos na 
agricultura 

OT 5: promover a adaptação 
às alterações climáticas, à ges
tão e à prevenção dos riscos 

3.1. Prevenção e gestão dos riscos: 
existência de avaliações de riscos na
cionais ou regionais para gestão de 
catástrofes, tendo em conta a adapta
ção às alterações climáticas. 

— Existência de um plano nacional ou re
gional de avaliação dos riscos que com
porte os seguintes elementos: 

— uma descrição do processo, da me
todologia, dos métodos e dos dados 
não sensíveis utilizados para uma 
avaliação dos riscos, bem como 
uma descrição dos critérios centra
dos nos riscos para a priorização do 
investimento; 

— uma descrição dos cenários de risco 
único e multi-risco; 

— a tomada em consideração, se for 
caso disso, das estratégias nacionais 
de adaptação às alterações climáti
cas. 

Prioridade DR 4: restaurar, 
preservar e melhorar os ecos
sistemas relacionados com a 
agricultura e as florestas 

4.1. Boas condições agrícolas e am
bientais (BCAA): as normas em maté
ria de boas condições agrícolas e am
bientais das terras referidas no Título 
IV, Capítulo I, do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 são estabelecidas ao 
nível nacional. 

— As normas BCAA são definidas na legis
lação nacional e especificadas nos pro
gramas; 

OT 5: promover a adaptação 
às alterações climáticas, a ges
tão e a prevenção dos riscos 

4.2. Requisitos mínimos relativos à 
utilização de adubos e produtos fitos
sanitários referidos no Título III, Capí
tulo I, artigo 28. o , do presente regula
mento são definidos ao nível nacional. 

— Os requisitos mínimos relativos à utili
zação de adubos e produtos fitossanitá
rios referidos no Título III, Capítulo I, 
do presente regulamento são especifica
dos nos programas; 

OT 6: preservar e proteger o 
ambiente e promover a utili
zação eficiente dos recursos 

4.3. Outros requisitos nacionais per
tinentes: as normas nacionais obriga
tórias aplicáveis são definidas para 
efeitos do Título III, Capítulo I, arti
go 28. o , do presente regulamento. 

— As normas nacionais obrigatórias per
tinentes são especificadas nos progra
mas; 

Prioridade DR 5: promover a 
utilização eficaz dos recursos, 
apoiar a transição para uma 
economia hipocarbónica e re
siliente às alterações climáticas 
nos setores agrícola e alimen
tar e no setor florestal 

OT 4: apoiar a transição para 
uma economia hipocarbónica 
em todos os setores 

OT 6: preservar e proteger o 
ambiente e promover a utili
zação eficiente dos recursos 

5.1. Eficiência energética: Realizaram- 
-se ações para promover melhorias 
custo-eficazes da eficiência energética 
na utilização final e investimentos cus
to-eficazes na eficiência energética 
aquando da construção ou renovação 
de edifícios. 

— As ações são as seguintes: 

— medidas destinadas a garantir os re
quisitos mínimos relacionados com 
o desempenho energético dos edifí
cios, em consonância com os artigos 
3. o , 4. o e 5. o da Diretiva 
2010/31/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ), 

— medidas necessárias para estabelecer 
um sistema de certificação do de
sempenho energético dos edifícios 
em consonância com o artigo 11. o 

da Diretiva 2010/31/UE, 

— medidas para assegurar um planea
mento estratégico da eficiência ener
gética, em consonância com o arti
go 3. o da Diretiva 2012/27/UE do 
Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 2 ),
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Prioridade da UE para o Objetivo 
temático (OT) do DR/RDC Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

— medidas em consonância com o ar
tigo 13. o da Diretiva 2006/32/CE do 
Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 3 ) relativa à eficiência na utiliza
ção final de energia e aos serviços 
energéticos, destinadas a garantir 
que – na medida em que tal seja 
tecnicamente viável, financeiramente 
razoável e proporcional à potencial 
poupança de energia – sejam forne
cidos aos clientes finais contadores 
individuais. 

5.2. Setor da água: A existência de: a) 
uma política de tarifação da água que 
preveja incentivos adequados para 
uma utilização eficaz da água pelos 
consumidores, e b) uma adequada 
contribuição das diferentes utilizações 
da água para a amortização dos custos 
dos serviços hídricos, a uma taxa fixa
da no plano de gestão da bacia hidro
gráfica aprovado para o investimento 
apoiado pelos programas. 

— Em setores apoiados pelo FEADER, um 
Estado-Membro garantiu uma contribui
ção das diferentes utilizações da água 
para a amortização dos custos dos ser
viços da água por setor, nos termos do 
artigo 9. o , n. o 1, primeiro travessão, da 
Diretiva-Quadro da Água atendendo, 
sempre que adequado, às consequências 
sociais, ambientais e económicas da 
amortização, bem como às condições 
geográficas e climáticas da região ou re
giões afetadas; 

5.3 Energia renovável: Realizaram-se 
ações destinadas a promover a produ
ção e distribuição de fontes de energia 
renováveis ( 4 ). 

— Foram instituídos e tornados públicos 
regimes de apoio transparentes, a prio
ridade no acesso à rede ou o acesso 
garantido e a mobilização da rede, 
bem como normas relativas à assunção 
e partilha de custos das adaptações téc
nicas, em consonância com o artigo 14. o , 
n. o 1, e o artigo 16. o , n. os 2 e 3, da 
Diretiva 2009/28/CE. 

— Um Estado-Membro adotou um plano 
de ação nacional para as energias reno
váveis, em consonância com o artigo 4. o 

da Diretiva 2009/28/CE. 

Prioridade 6 do DR: promover 
a inclusão social, a redução da 
pobreza e o desenvolvimento 
económico das zonas rurais. 

OT 2: Melhor acesso, utiliza
ção e qualidade das tecnolo
gias da informação e da co
municação (objetivo banda 
larga): 

6. Infraestrutura da Rede de acesso da 
próxima geração (APG): Existência de 
planos nacionais (APG) ou regionais 
que tenham em conta as ações regio
nais a fim de atingir os objetivos da 
União ao acesso de alta velocidade à 
Internet, focando-se em zonas em que 
o mercado não providencia uma infra
estrutura aberta a custo comportável e 
de qualidade adequada, em conformi
dade com as regras de concorrência e 
de auxílios estatais da União, e que 
proporcionem serviços acessíveis a 
grupos vulneráveis. 

— Existência de um plano APG nacional 
ou regional em vigor que contemple: 
— um plano de investimentos nas in

fraestruturas baseado numa análise 
económica que tome em conta as 
infraestruturas e os investimentos 
planeados públicos e privados exis
tentes; 

— modelos de investimento sustentável 
que promovam a concorrência e 
proporcionem o acesso a infraestru
turas e serviços abertos, a um preço 
compatível, com qualidade e prepa
rados para o futuro; 

— medidas para estimular o investi
mento privado. 

( 1 ) Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos 
edifícios (JO L 153 de 18.6.2010, p. 13). 

( 2 ) Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência energética, que altera 
as Diretivas 2009/125/CE e 2010/30/UE e revoga as Diretivas 2004/8/CE e 2006/32/CE (JO L 315 de 14.11.2012, p. 1). 

( 3 ) Diretiva2006/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2006, relativa à eficiência na utilização final de energia 
e aos serviços energéticos e que revoga a Diretiva 93/76/CEE do Conselho (JO L 114 de 27.4.2006, p. 64). 

( 4 ) Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à promoção da utilização de energia 
proveniente de fontes renováveis que altera e subsequentemente revoga as Diretivas 2001/77/CE e 2003/30/CE (JO L 140 de 
5.6.2009, p. 16).
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ANEXO V 

CONDICIONALIDADES EX ANTE PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL 

1. CONDIÇÕES LIGADAS ÀS PRIORIDADES 

Prioridade da UE para o Objetivo 
temático (OT) do DR/RDC Condicionalidade ex ante Critérios de cumprimento 

Prioridade 3 do DR: promover 
a organização da cadeia ali
mentar, incluindo transforma
ção e comercialização de pro
dutos agrícolas, bem-estar dos 
animais e gestão dos riscos na 
agricultura 

OT 5: promover a adaptação 
às alterações climáticas, à ges
tão e à prevenção dos riscos 

3.1. Prevenção e gestão dos riscos: 
existência de avaliações de riscos na
cionais ou regionais para gestão de 
catástrofes, tendo em conta a adapta
ção às alterações climáticas. 

— Existência de um plano nacional ou re
gional de avaliação dos riscos que com
porte os seguintes elementos: 

— uma descrição do processo, da me
todologia, dos métodos e dos dados 
não sensíveis utilizados para uma 
avaliação dos riscos, bem como 
uma descrição dos critérios centra
dos nos riscos para a priorização do 
investimento; 

— uma descrição dos cenários de risco 
único e multi-risco; 

— a tomada em consideração, se for 
caso disso, das estratégias nacionais 
de adaptação às alterações climáti
cas. 

Prioridade DR 4: restaurar, 
preservar e melhorar os ecos
sistemas relacionados com a 
agricultura e as florestas 

4.1. Boas condições agrícolas e am
bientais (BCAA): as normas em maté
ria de boas condições agrícolas e am
bientais das terras referidas no Título 
IV, Capítulo I, do Regulamento (UE) 
n. o 1306/2013 são estabelecidas ao 
nível nacional. 

— As normas BCAA são definidas na legis
lação nacional e especificadas nos pro
gramas; 

OT 5: promover a adaptação 
às alterações climáticas, a ges
tão e a prevenção dos riscos 

4.2. Requisitos mínimos relativos à 
utilização de adubos e produtos fitos
sanitários referidos no Título III, Capí
tulo I, artigo 28. o , do presente regula
mento são definidos ao nível nacional. 

— Os requisitos mínimos relativos à utili
zação de adubos e produtos fitossanitá
rios referidos no Título III, Capítulo I, 
do presente regulamento são especifica
dos nos programas; 

OT 6: preservar e proteger o 
ambiente e promover a utili
zação eficiente dos recursos 

4.3. Outros requisitos nacionais per
tinentes: as normas nacionais obriga
tórias aplicáveis são definidas para 
efeitos do Título III, Capítulo I, arti
go 28. o , do presente regulamento. 

— As normas nacionais obrigatórias per
tinentes são especificadas nos progra
mas; 

Prioridade DR 5: promover a 
utilização eficaz dos recursos, 
apoiar a transição para uma 
economia hipocarbónica e re
siliente às alterações climáticas 
nos setores agrícola e alimen
tar e no setor florestal 

OT 4: apoiar a transição para 
uma economia hipocarbónica 
em todos os setores 

OT 6: preservar e proteger o 
ambiente e promover a utili
zação eficiente dos recursos 

5.1. Eficiência energética: Realizaram- 
-se ações para promover melhorias 
custo-eficazes da eficiência energética 
na utilização final e investimentos cus
to-eficazes na eficiência energética 
aquando da construção ou renovação 
de edifícios. 

— As ações são as seguintes: 

— medidas destinadas a garantir os re
quisitos mínimos relacionados com 
o desempenho energético dos edifí
cios, em consonância com os artigos 
3. o , 4. o e 5. o da Diretiva 
2010/31/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ), 

— medidas necessárias para estabelecer 
um sistema de certificação do de
sempenho energético dos edifícios 
em consonância com o artigo 11. o 

da Diretiva 2010/31/UE, 

— medidas para assegurar um planea
mento estratégico da eficiência ener
gética, em consonância com o arti
go 3. o da Diretiva 2012/27/UE do 
Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 2 ),
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ANEXO VI 

LISTA INDICATIVA DE MEDIDAS DE INTERESSE PARA UMA OU VÁRIAS DAS PRIORIDADES DA UNIÃO 
EM MATÉRIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Medidas de particular interesse para várias prioridades da União 

Artigo 15. o Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrí
colas 

Artigo 17. o Investimentos em ativos físicos 

Artigo 19. o Desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas 

Artigo 35. o Cooperação 

Artigos 42. o a 44. o LEADER 

Medidas de particular interesse para fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos setores agrícola e 
florestal e nas zonas rurais 

Artigo 14. o Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Artigo 26. o Investimentos em tecnologias florestais e na transformação, mobilização e comercialização de 
produtos florestais 

Medidas de particular interesse para melhorar a competitividade de todos os tipos de agricultura e reforçar a viabilidade 
das explorações agrícolas 

Artigo 16. o Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Medidas de particular interesse para promover a organização de cadeias alimentares e a gestão de riscos na agricultura 

Artigo 18. o Restabelecimento do potencial de produção agrícola afetado por catástrofes naturais e aconteci
mentos catastróficos e introdução de medidas de prevenção adequadas 

Artigo 24. o Prevenção e reparação dos danos causados às florestas por incêndios florestais, catástrofes naturais 
e acontecimentos catastróficos 

Artigo 27. o Criação de agrupamentos de produtores 

Artigo 33. o Bem-estar dos animais 

Artigo 36. o Gestão de riscos 

Artigo 37. o Seguro de colheitas, de animais e de plantas 

Artigo 38. o Fundos mutualistas para doenças dos animais e das plantas e para incidentes ambientais 

Artigo 39. o Instrumento de estabilização dos rendimentos 

Medidas de particular interesse para restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas dependentes da agricultura e das 
florestas 

e 

promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia hipocarbónica e resiliente às 
alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e florestal 

Artigo 21. o , 
n. o 1, 
alínea a) 

Florestação e criação de zonas arborizadas 

Artigo 21. o , 
n. o 1, 
alínea b) 

Implantação de sistemas agroflorestais
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Artigo 21. o , 
n. o 1, 
alínea d) 

Investimentos para a melhoria da resiliência e do valor ambiental dos ecossistemas florestais 

Artigo 28. o Agroambiente e clima 

Artigo 29. o Agricultura biológica 

Artigo 30. o Pagamentos a título da Natura 2000 e da Diretiva-Quadro da Água 

Artigos 31. o e 32. o Pagamentos relativos a zonas sujeitas a condicionantes naturais ou outras condicionantes especí
ficas 

Artigo 34. o Serviços silvoambientais e climáticos e conservação das florestas 

Medidas de particular interesse para promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico 
das zonas rurais 

Artigo 20. o Serviços básicos e renovação das aldeias em zonas rurais 

Artigos 42. o a 44. o LEADER
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ANEXO VI 

LISTA INDICATIVA DE MEDIDAS DE INTERESSE PARA UMA OU VÁRIAS DAS PRIORIDADES DA UNIÃO 
EM MATÉRIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Medidas de particular interesse para várias prioridades da União 

Artigo 15. o Serviços de aconselhamento e serviços de gestão agrícola e de substituição nas explorações agrí
colas 

Artigo 17. o Investimentos em ativos físicos 

Artigo 19. o Desenvolvimento das explorações agrícolas e das empresas 

Artigo 35. o Cooperação 

Artigos 42. o a 44. o LEADER 

Medidas de particular interesse para fomentar a transferência de conhecimentos e a inovação nos setores agrícola e 
florestal e nas zonas rurais 

Artigo 14. o Transferência de conhecimentos e ações de informação 

Artigo 26. o Investimentos em tecnologias florestais e na transformação, mobilização e comercialização de 
produtos florestais 

Medidas de particular interesse para melhorar a competitividade de todos os tipos de agricultura e reforçar a viabilidade 
das explorações agrícolas 

Artigo 16. o Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios 

Medidas de particular interesse para promover a organização de cadeias alimentares e a gestão de riscos na agricultura 

Artigo 18. o Restabelecimento do potencial de produção agrícola afetado por catástrofes naturais e aconteci
mentos catastróficos e introdução de medidas de prevenção adequadas 

Artigo 24. o Prevenção e reparação dos danos causados às florestas por incêndios florestais, catástrofes naturais 
e acontecimentos catastróficos 

Artigo 27. o Criação de agrupamentos de produtores 

Artigo 33. o Bem-estar dos animais 

Artigo 36. o Gestão de riscos 

Artigo 37. o Seguro de colheitas, de animais e de plantas 

Artigo 38. o Fundos mutualistas para doenças dos animais e das plantas e para incidentes ambientais 

Artigo 39. o Instrumento de estabilização dos rendimentos 

Medidas de particular interesse para restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas dependentes da agricultura e das 
florestas 

e 

promover a utilização eficiente dos recursos e apoiar a passagem para uma economia hipocarbónica e resiliente às 
alterações climáticas nos setores agrícola, alimentar e florestal 

Artigo 21. o , 
n. o 1, 
alínea a) 

Florestação e criação de zonas arborizadas 

Artigo 21. o , 
n. o 1, 
alínea b) 

Implantação de sistemas agroflorestais
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C O O P E R A Ç Ã O  T E R R I T O R I A L  E U R O P E I A :  I N T E R R E G  V
A Cooperação Territorial Europeia (CTE), também denominada Interreg, estabelece um quadro para a implementação 
de ações conjuntas e intercâmbios de políticas entre intervenientes nacionais, regionais e locais de diferentes Esta-
dos-Membros, com vista a encontrar soluções partilhadas para desafios comuns. O Interreg é financiado pelo FEDER.

1. Elegibilidade

• Cooperação transfronteiriça: São elegíveis as regiões NUTS 3 em todas as fronteiras terrestres internas e em 
algumas fronteiras terrestres externas. As regiões da União nas fronteiras marítimas têm de estar separadas por 
um máximo de 150 km para serem elegíveis. 

• A cooperação transnacional abrange territórios transnacionais mais vastos, envolvendo parceiros nacionais, 
regionais e locais, e abrange igualmente a cooperação marítima transfronteiriça em casos não abrangidos pela 
cooperação transfronteiriça, com o objetivo de alcançar um nível de integração territorial superior desses territó-
rios.

• A cooperação interregional funciona ao nível pan-europeu, abrangendo todos os Estados-Membros da UE28 
e alguns países não pertencentes à UE. Incentiva e facilita a troca de experiências entre regiões em matéria de 
objetivos temáticos e desenvolvimento urbano, incluindo ligações entre a cidade e o campo. A cooperação inter-
regional revela o que as regiões fazem de melhor, para benefício daqueles que ainda estão a investir, e promove 
intercâmbios entre investigadores e instituições de investigação, tanto nas regiões desenvolvidas como nas me-
nos desenvolvidas.

2. Concentração e prioridades de investimento

Os investimentos devem ser efetuados de uma forma mais estratégica e integrada, com vista a alcançar o objetivo 
global no âmbito da Estratégia Europa 2020. Os programas Interreg contribuirão diretamente para este esforço de 
concentração, continuando a incidir especificamente na melhoria da cooperação institucional entre fronteiras, confor-
me previsto no Artigo 7.º do Regulamento CTE. Pelo menos 80 % da dotação do FEDER para cada programa transna-
cional e de cooperação transfronteiriça incidirá num máximo de quatro dos onze objetivos temáticos descritos no RDC 
(Artigo 9.º). 

No caso do programa transfronteiriço PEACE e no âmbito do objetivo temático de promoção da inclusão, combate à 
pobreza e a qualquer tipo de discriminação, o FEDER contribuirá também para a promoção da estabilidade social e 
económica nas regiões visadas, nomeadamente através de ações para promover a coesão entre comunidades.

3. Simplificação 

Os programas CTE podem aproveitar a opção de custos simplificados "pronta" específica da CTE, o que permite o cálculo 
de custos de pessoal através da aplicação de uma taxa fixa até 20 % sobre outros custos diretos que não os custos de 
pessoal de uma operação.

Igualmente específico da CTE, o Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial (AECT) é um instrumento legal europeu 
concebido para facilitar e promover a cooperação transfronteiriça, transnacional e interregional. Contrariamente às estru-
turas que geriam este tipo de cooperação antes de 2007, o AECT é uma entidade legal criada ao nível da UE e, enquanto 
tal, oferece às autoridades regionais e locais, bem como a outros organismos públicos de diferentes Estados-Membros a 
possibilidade de criar agrupamentos de cooperação com personalidade jurídica. Por exemplo, um AECT pode ser composto 
por autoridades regionais ou locais, associações ou qualquer outro organismo público. 

É importante salientar ainda que as autoridades nacionais/centrais dos Estados-Membros podem tornar-se membros do 
AECT, por si só ou em conjunto com autoridades ou organismos subnacionais.

O AECT é único, no sentido em que oferece às autoridades públicas de vários Estados-Membros a possibilidade de tra-
balharem em equipa e prestarem serviços conjuntos, sem necessidade de assinatura e ratificação de um acordo inter-
nacional prévio pelos parlamentos nacionais. Os Estados-Membros têm, contudo, de aceitar a participação de potenciais 
membros nos respetivos países. A legislação aplicável para a interpretação e aplicação da convenção é a do Estado-Mem-
bro onde o AECT tem sede registada.
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T E X T O S  E  C O M E N T Á R I O S  O F I C I A I S

4. Criar sinergias

O reforço da cooperação entre os vários instrumentos de financiamento, programas e mecanismos de cooperação é 
crucial no novo período. Os programas Interreg serão chamados a reforçar as suas ligações com os programas nacio-
nais e regionais e a apresentar uma maior consistência com as estratégias macrorregionais e as estratégias para as 
bacias marítimas.

Desde 2009, foram desenvolvidas novas estratégias relativas aos Estados-Membros da UE e aos países não perten-
centes à UE localizados na mesma área geográfica. Estas estratégias: 

• incidem em problemas comuns, soluções e ações de importância estratégica, de modo a proporcionar um verda-
deiro valor acrescentado para toda a região;

• foram concebidas para incentivar a cooperação e a coordenação entre políticas, instituições e fontes de financia-
mento; 

• são apoiadas por todos os meios de financiamento: para 2014-2020, os fundos da UE, nacionais, regionais, priva-
dos e internacionais, bem como as estratégias macrorregionais e as estratégias para as bacias marítimas foram 
integrados no enquadramento legal da UE.

5. Trabalho em rede e intercâmbio de experiências

Os quatro programas apoiados pela UE para criação de redes e intercâmbio de experiências continuarão no período 
2014-2020:

• O Interreg Europa, que visa melhorar a aplicação de programas e políticas de desenvolvimento regional, nomeada-
mente programas de Investimento no Crescimento e no Emprego e programas de Cooperação Territorial Europeia 
(CTE);

• O INTERACT, que desenvolveu um vasto leque de ferramentas harmonizadas (modelos, formulários-modelo, fo-
lhas de dados…), também denominadas ferramentas HIT, e manuais para o período 2014-2020;

• O URBACT, que irá desenvolver três tipos de intervenções: intercâmbio transnacional, desenvolvimento de capaci-
dades, capitalização e difusão;

• O ESPON 2020, um Programa de Cooperação que continuará a consolidação de uma Rede Europeia de Observa-
ção Territorial e aumentará a apresentação de evidências territoriais pan-europeias comparáveis, sistemáticas e 
fiáveis.
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REGULAMENTO (UE) n. o 1299/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2013 

relativo às disposições específicas aplicáveis ao apoio prestado pelo Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional ao objetivo da Cooperação Territorial Europeia 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 178. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 176. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE) estabelece que o Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER) tem por objetivo 
contribuir para a correção dos principais desequilíbrios 
regionais na União. Nos termos desse artigo e do ar
tigo 174. o , segundo e terceiro parágrafos, do TFUE, o 
FEDER deve contribuir para reduzir as disparidades entre 
os níveis de desenvolvimento das diversas regiões e o 
atraso das regiões menos favorecidas, entre as quais 
deve ser prestada especial atenção às zonas rurais, às 
zonas afetadas pela transição industrial e às regiões 
com desvantagens naturais ou demográficas graves e per
manentes, tais como as regiões mais setentrionais com 
densidade populacional muito baixa e as regiões insula
res, transfronteiriças e montanhosas. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho ( 3 ) estabelece as disposições comuns 
ao FEDER, ao Fundo Social Europeu (FSE), ao Fundo de 
Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER) e ao Fundo Europeu dos Assuntos 

Marítimos e das Pescas (FEAMP). O Regulamento (UE) 
n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 4 ) 
estabelece as disposições específicas relativas ao tipo de 
atividades que podem ser financiadas pelo FEDER, e de
fine os objetivos para essas atividades. Esses regulamentos 
não estão plenamente adaptados às necessidades especí
ficas do objetivo da cooperação territorial europeia, no 
âmbito da qual pelo menos dois Estados-Membros ou 
um Estado-Membro e um país terceiro cooperam. Por 
conseguinte, é necessário estabelecer disposições específi
cas para o objetivo da cooperação territorial europeia em 
matéria de âmbito de aplicação, cobertura geográfica, 
recursos financeiros, concentração temática e prioridades 
de investimento, programação, acompanhamento e ava
liação, assistência técnica, elegibilidade, gestão, controlo e 
designação, participação dos países terceiros e gestão fi
nanceira. 

(3) A fim de aumentar o valor acrescentado da política de 
coesão da União, as disposições específicas deverão pro
curar realizar uma simplificação considerável para todos 
os que nela estão envolvidos: beneficiários, autoridades 
do programa, autoridades a nível local, regional ou na
cional, conforme apropriado, dos Estados-Membros par
ticipantes, países terceiros e a Comissão. 

(4) A fim de apoiar o desenvolvimento harmonioso do ter
ritório da União nos diversos níveis, o FEDER deverá 
apoiar a cooperação transfronteiriça, transnacional e in
ter-regional ao abrigo do objetivo da cooperação territo
rial europeia. 

(5) A cooperação transfronteiriça deverá ter por objetivo 
fazer face aos desafios comuns identificados conjunta
mente nas regiões de fronteira (como a insuficiência de 
acessibilidade, principalmente em relação à conectividade 
das tecnologias da informação e comunicação (TIC) e às 
infraestruturas de transportes, o declínio das indústrias 
locais, a inadequação do ambiente empresarial, a falta 
de redes entre as administrações locais e regionais, os 
baixos níveis de investigação, inovação e adoção de 
TIC, a poluição ambiental, a prevenção dos riscos, as 
atitudes negativas relativas aos cidadãos dos países vizi
nhos) e explorar as potencialidades inexploradas de cres
cimento nas zonas de fronteira (desenvolvimento de ins
talações e clusters de investigação e inovação transfron
teiriças, integração do mercado de trabalho transfrontei
riço, e cooperação entre prestadores de serviços de edu
cação, incluindo as universidades, e entre os centros de 
saúde), reforçando ao mesmo tempo o processo de coo
peração, a fim de conseguir atingir um desenvolvimento 
global harmonioso da União.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/259 

( 1 ) JO C 191 de 29.6.2012, p. 49. 
( 2 ) JO C 277 de 13.9.2012, p. 96. 
( 3 ) Regulamento (UE) n. o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu e ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assun
tos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas 
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social 
Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1083/2006 do Conselho (Ver página 320 do presente Jornal 
Oficial). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1301/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional e que estabelece disposições específi
cas relativas ao objetivo do Investimento no Crescimento e no Em
prego, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1080/2006 (Ver página 
289 do presente Jornal Oficial).
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(6) A cooperação transnacional deverá visar o reforço do 
processo de cooperação, através de ações de promoção 
do desenvolvimento territorial integrado articuladas com 
as prioridades da política de coesão da União, e deverá 
também incluir a cooperação marítima transfronteiriça 
não abrangida pelos programas de cooperação transfron
teiriça. 

(7) A cooperação inter-regional deverá visar o reforço da 
eficácia da política de coesão, incentivando o intercâmbio 
de experiências entre as regiões em matéria de objetivos 
temáticos e desenvolvimento urbano, incluindo ligações 
urbano-rurais, a fim de melhorar a execução dos progra
mas e ações de cooperação territorial, e promovendo 
análises de tendências no domínio da coesão territorial 
através de estudos, recolha de dados e outras medidas. A 
troca de experiências sobre os objetivos temáticos deverá 
reforçar a conceção e a execução, sobretudo dos progra
mas operacionais relativos ao objetivo do investimento 
no crescimento e no emprego, mas também, se adequa
do, dos programas ao abrigo do objetivo da cooperação 
territorial europeia, incluindo a promoção da cooperação 
mutuamente benéfica entre clusters inovadores e de in
vestigação intensiva e intercâmbios entre os investigado
res e os institutos de investigação, tanto nas regiões mais 
desenvolvidas como nas menos desenvolvidas, tendo em 
consideração a experiência das "Regiões do Conhecimen
to" e o "Potencial de Investigação das Regiões da Con
vergência e Ultraperiféricas" do Sétimo Programa-Quadro 
de Investigação. 

(8) É necessário fixar critérios objetivos para a definição das 
regiões e zonas elegíveis. Para o efeito, a identificação das 
regiões e das zonas elegíveis a nível da União deverá 
basear-se no sistema comum de classificação das regiões 
estabelecido pelo Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(9) A cooperação transfronteiriça deverá apoiar as regiões 
situadas nas fronteiras terrestres ou marítimas. Com 
base na experiência dos anteriores períodos de programa
ção, a Comissão deverá definir a lista das zonas trans
fronteiriças a apoiar no âmbito dos programas de coo
peração transfronteiriça, de uma forma mais simples, por 
programa de cooperação. Na elaboração dessa lista, a 
Comissão deverá ter em conta os ajustamentos necessá
rios para garantir a coerência, em especial em termos de 
fronteiras terrestres e marítimas, e para dar continuidade 
às zonas abrangidas pelo programa definidas para o pe
ríodo de programação de 2007-2013. Estes ajustamentos 
poderão conduzir à redução ou ao alargamento das zo
nas abrangidas pelos programas existentes ou do número 
de programas de cooperação transfronteiriça, permitindo 
simultaneamente a possibilidade de sobreposição 
geográfica. 

(10) A Comissão deverá definir zonas de cooperação trans
nacional, tendo em conta as ações necessárias para pro
mover um desenvolvimento territorial integrado. Ao de
finir essas zonas, a Comissão deverá ter em conta a 
experiência adquirida nos programas anteriores e, se per
tinente, as estratégias macrorregionais e para as bacias 
marítimas. 

(11) Para assegurar que todas as regiões da União possam 
beneficiar do intercâmbio de experiências e boas práticas, 
os programas de cooperação inter-regional deverão 
abranger toda a União. 

(12) É necessário continuar a prestar apoio ou, conforme 
adequado, dar início à cooperação transfronteiriça, trans
nacional e inter-regional com os países terceiros vizinhos 
da União, porque tal cooperação constitui um importante 
instrumento da política de desenvolvimento regional e 
deverá ser benéfica para as regiões dos Estados-Membros 
situadas nas fronteiras com países terceiros. Para tal, o 
FEDER deverá contribuir para os programas transfrontei
riços e das bacias marítimas estabelecidos no âmbito do 
Instrumento Europeu de Vizinhança (IVE), nos termos do 
futuro ato legislativo da União relativo ao Instrumento 
Europeu de Vizinhança para o período compreendido 
entre 2014 e 2020 (o "ato relativo ao IVE") e do Ins
trumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA II), nos ter
mos do futuro ato legislativo da União relativo à assis
tência de pré-adesão para o período compreendido entre 
2014 e 2020 ("ato relativo ao IPA II"). 

(13) Para além das intervenções relativas às fronteiras exter
nas, apoiadas por instrumentos de política externa da 
União que abrangem regiões de fronteira no interior e 
no exterior da União, os programas de cooperação apoia
dos pelo FEDER deverão poder abranger regiões internas 
e, em certos casos, externas da União, mas cujas regiões 
externas não se encontrem contempladas pelos instru
mentos de política externa por não serem definidas 
como país beneficiário ou por não poderem ser criados 
tais programas de cooperação externa. Todavia, é neces
sário assegurar que o apoio do FEDER a projetos execu
tados no território de países terceiros se faça fundamen
talmente em benefício das regiões da União. Dentro des
ses condicionalismos, a Comissão deverá, ao elaborar a 
lista das zonas transfronteiriças e transnacionais abrangi
das pelos programas, incluir também regiões de países 
terceiros. 

(14) É necessário fixar os recursos afetados a cada uma das 
diferentes componentes do objetivo da cooperação terri
torial europeia, mantendo ao mesmo tempo uma con
centração significativa na cooperação transfronteiriça, in
cluindo a parte dos montantes globais de cada Estado- 
-Membro destinada à cooperação transfronteiriça e trans
nacional, as possibilidades de flexibilidade entre os com
ponentes de que os Estados-Membros dispõem, e garan
tindo um nível de financiamento suficiente para a coo
peração com as regiões ultraperiféricas.

PT L 347/260 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomen
clatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) 
(JO L 154 de 21.6.2003, p. 1).
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(15) Em benefício das regiões da União, deverá ser criado um 
mecanismo para organizar o apoio do FEDER aos ins
trumentos de política externa, nomeadamente o IVE e o 
IPA II, inclusive sempre que os programas de cooperação 
externa não possam ser adotados ou tenham de ser in
terrompidos. Esse mecanismo deverá procurar alcançar o 
funcionamento ótimo e a máxima coordenação possível 
entre estes instrumentos. 

(16) A maior parte do financiamento do FEDER para os pro
gramas de cooperação transfronteiriça e transnacional 
deverá ser concentrada num número limitado de objeti
vos temáticos, a fim de maximizar o impacto da política 
de coesão em toda a União. No entanto, a concentração 
nos objetivos temáticos no âmbito de programas de coo
peração inter-regional deverá refletir-se sobretudo no ob
jetivo fixado para cada operação e não na limitação do 
número de objetivos temáticos, para se retirar o máximo 
partido da cooperação inter-regional em prol do reforço 
da eficácia da política de coesão principalmente no âm
bito do objetivo de Investimento no Crescimento e no 
Emprego e também, se pertinente, do objetivo da coo
peração territorial europeia. No que diz respeito a outros 
programas de cooperação inter-regional, a concentração 
temática deverá decorrer do seu âmbito de aplicação 
específico. 

(17) A fim de cumprir as metas e os objetivos estabelecidos 
na estratégia da União para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo, o FEDER deverá, no âmbito do 
objetivo da cooperação territorial europeia contribuir 
para os objetivos temáticos relacionados com o desen
volvimento de uma economia baseada no conhecimento 
e na investigação e inovação, nomeadamente promo
vendo a cooperação entre empresas, em particular PME, 
e a criação de sistemas de intercâmbio de informações 
transfronteiriços no domínio das TIC; a promoção de 
uma economia mais ecológica e eficiente em termos de 
recursos e mais competitiva, nomeadamente através do 
incentivo à mobilidade sustentável transfronteiriça; o fo
mento de elevados níveis de emprego que proporcionem 
coesão social e territorial, nomeadamente através de ati
vidades de apoio ao turismo sustentável, ao património 
cultural e natural como parte de uma estratégia territorial 
destinada a alcançar um crescimento favorável ao empre
go; e o desenvolvimento das capacidades administrativas. 
Todavia, a lista de prioridades de investimento no âmbito 
dos diferentes objetivos temáticos deverá ser adaptada às 
necessidades específicas do objetivo da cooperação terri
torial europeia, proporcionando prioridades de investi
mento adicionais que permitam, nomeadamente, a con
tinuidade, ao abrigo da cooperação transfronteiriça, da 
cooperação jurídica e administrativa, a cooperação entre 
os cidadãos e as instituições, a cooperação nos domínios 
do emprego, da formação, da integração das comunida
des e da inclusão social na perspetiva transfronteiriça e o 
desenvolvimento e a coordenação de estratégias macror
regionais e relativas às bacias marítimas no âmbito da 
cooperação transnacional. Além disso, deverão definir-se 
prioridades de investimento específicas ou adicionais para 
certos programas de cooperação inter-regional, a fim de 
refletir as suas atividades específicas. 

(18) No âmbito do objetivo temático de promoção da inclu
são social e de luta contra a pobreza, e tendo em conta a 
sua importância prática, é necessário assegurar que, no 
caso do programa transfronteiriço PEACE entre a Irlanda 
do Norte e os condados limítrofes da Irlanda a favor da 
paz e da reconciliação, o FEDER contribua também para 
promover a estabilidade social e económica nas regiões 
em causa, nomeadamente através de ações destinadas a 
promover a coesão entre as diferentes comunidades. 
Dadas as especificidades do referido programa transfron
teiriço, certas regras relativas à seleção de operações 
ao abrigo do presente regulamento não deverão 
aplicar-se-lhe. 

(19) É necessário adaptar os requisitos de conteúdo dos pro
gramas de cooperação abrangidos pelo objetivo de coo
peração territorial europeia às suas necessidades específi
cas. Tais requisitos deverão, por conseguinte, incluir tam
bém aspetos necessários à execução efetiva no território 
dos Estados-Membros participantes, tais como os que 
respeitam aos organismos responsáveis pelas auditorias 
e controlos, ao procedimento para a criação de um se
cretariado conjunto e à atribuição de responsabilidades 
no caso de correções financeiras. Quando os Estados- 
-Membros e as regiões participam em estratégias macror
regionais e para as bacias marítimas, os programas de 
cooperação em causa deverão definir a forma como as 
intervenções poderão contribuir para essas estratégias. 
Além disso, devido ao caráter horizontal dos programas 
de cooperação inter-regional, os conteúdos de tais pro
gramas de cooperação deverão ser adaptados, em especial 
no que se refere à definição de beneficiário ou beneficiá
rios ao abrigo dos atuais programas INTERACT e ESPON. 

(20) A fim de reforçar a coordenação do apoio do FEDER aos 
programas de cooperação adotados ao abrigo do presente 
regulamento que abrangem as regiões ultraperiféricas me
diante um eventual financiamento complementar do 
Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), do IVE, do 
IPA II, e do Banco Europeu de Investimento (BEI), os 
Estados-Membros e os países terceiros ou os países ou 
territórios ultramarinos (estes últimos a seguir designados 
por "territórios") que participam nesses programas de 
cooperação deverão estabelecer, no âmbito desses pro
gramas, as regras relativas aos mecanismos de coordena
ção. 

(21) É conveniente envolver no processo de preparação dos 
programas de cooperação os países terceiros ou territó
rios, caso estes tenham aceitado o convite para partici
parem nesses programas. No presente regulamento, de
verão ser estabelecidos procedimentos específicos para 
essa participação. Em derrogação do procedimento nor
mal, sempre que os programas de cooperação envolvam 
regiões ultraperiféricas e países terceiros ou territórios, os 
Estados-Membros participantes deverão consultar os paí
ses terceiros ou territórios em causa antes de apresenta
rem os programas à Comissão. A fim de tornar mais 
eficaz e mais pragmática a participação dos países tercei
ros ou territórios nos programas de cooperação, deverá 
também ser possível que os acordos quanto ao conteúdo 
dos programas de cooperação e à eventual contribuição 
dos países terceiros ou territórios sejam expressos nas 
atas formalmente aprovadas das reuniões de consulta
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(6) A cooperação transnacional deverá visar o reforço do 
processo de cooperação, através de ações de promoção 
do desenvolvimento territorial integrado articuladas com 
as prioridades da política de coesão da União, e deverá 
também incluir a cooperação marítima transfronteiriça 
não abrangida pelos programas de cooperação transfron
teiriça. 

(7) A cooperação inter-regional deverá visar o reforço da 
eficácia da política de coesão, incentivando o intercâmbio 
de experiências entre as regiões em matéria de objetivos 
temáticos e desenvolvimento urbano, incluindo ligações 
urbano-rurais, a fim de melhorar a execução dos progra
mas e ações de cooperação territorial, e promovendo 
análises de tendências no domínio da coesão territorial 
através de estudos, recolha de dados e outras medidas. A 
troca de experiências sobre os objetivos temáticos deverá 
reforçar a conceção e a execução, sobretudo dos progra
mas operacionais relativos ao objetivo do investimento 
no crescimento e no emprego, mas também, se adequa
do, dos programas ao abrigo do objetivo da cooperação 
territorial europeia, incluindo a promoção da cooperação 
mutuamente benéfica entre clusters inovadores e de in
vestigação intensiva e intercâmbios entre os investigado
res e os institutos de investigação, tanto nas regiões mais 
desenvolvidas como nas menos desenvolvidas, tendo em 
consideração a experiência das "Regiões do Conhecimen
to" e o "Potencial de Investigação das Regiões da Con
vergência e Ultraperiféricas" do Sétimo Programa-Quadro 
de Investigação. 

(8) É necessário fixar critérios objetivos para a definição das 
regiões e zonas elegíveis. Para o efeito, a identificação das 
regiões e das zonas elegíveis a nível da União deverá 
basear-se no sistema comum de classificação das regiões 
estabelecido pelo Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(9) A cooperação transfronteiriça deverá apoiar as regiões 
situadas nas fronteiras terrestres ou marítimas. Com 
base na experiência dos anteriores períodos de programa
ção, a Comissão deverá definir a lista das zonas trans
fronteiriças a apoiar no âmbito dos programas de coo
peração transfronteiriça, de uma forma mais simples, por 
programa de cooperação. Na elaboração dessa lista, a 
Comissão deverá ter em conta os ajustamentos necessá
rios para garantir a coerência, em especial em termos de 
fronteiras terrestres e marítimas, e para dar continuidade 
às zonas abrangidas pelo programa definidas para o pe
ríodo de programação de 2007-2013. Estes ajustamentos 
poderão conduzir à redução ou ao alargamento das zo
nas abrangidas pelos programas existentes ou do número 
de programas de cooperação transfronteiriça, permitindo 
simultaneamente a possibilidade de sobreposição 
geográfica. 

(10) A Comissão deverá definir zonas de cooperação trans
nacional, tendo em conta as ações necessárias para pro
mover um desenvolvimento territorial integrado. Ao de
finir essas zonas, a Comissão deverá ter em conta a 
experiência adquirida nos programas anteriores e, se per
tinente, as estratégias macrorregionais e para as bacias 
marítimas. 

(11) Para assegurar que todas as regiões da União possam 
beneficiar do intercâmbio de experiências e boas práticas, 
os programas de cooperação inter-regional deverão 
abranger toda a União. 

(12) É necessário continuar a prestar apoio ou, conforme 
adequado, dar início à cooperação transfronteiriça, trans
nacional e inter-regional com os países terceiros vizinhos 
da União, porque tal cooperação constitui um importante 
instrumento da política de desenvolvimento regional e 
deverá ser benéfica para as regiões dos Estados-Membros 
situadas nas fronteiras com países terceiros. Para tal, o 
FEDER deverá contribuir para os programas transfrontei
riços e das bacias marítimas estabelecidos no âmbito do 
Instrumento Europeu de Vizinhança (IVE), nos termos do 
futuro ato legislativo da União relativo ao Instrumento 
Europeu de Vizinhança para o período compreendido 
entre 2014 e 2020 (o "ato relativo ao IVE") e do Ins
trumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA II), nos ter
mos do futuro ato legislativo da União relativo à assis
tência de pré-adesão para o período compreendido entre 
2014 e 2020 ("ato relativo ao IPA II"). 

(13) Para além das intervenções relativas às fronteiras exter
nas, apoiadas por instrumentos de política externa da 
União que abrangem regiões de fronteira no interior e 
no exterior da União, os programas de cooperação apoia
dos pelo FEDER deverão poder abranger regiões internas 
e, em certos casos, externas da União, mas cujas regiões 
externas não se encontrem contempladas pelos instru
mentos de política externa por não serem definidas 
como país beneficiário ou por não poderem ser criados 
tais programas de cooperação externa. Todavia, é neces
sário assegurar que o apoio do FEDER a projetos execu
tados no território de países terceiros se faça fundamen
talmente em benefício das regiões da União. Dentro des
ses condicionalismos, a Comissão deverá, ao elaborar a 
lista das zonas transfronteiriças e transnacionais abrangi
das pelos programas, incluir também regiões de países 
terceiros. 

(14) É necessário fixar os recursos afetados a cada uma das 
diferentes componentes do objetivo da cooperação terri
torial europeia, mantendo ao mesmo tempo uma con
centração significativa na cooperação transfronteiriça, in
cluindo a parte dos montantes globais de cada Estado- 
-Membro destinada à cooperação transfronteiriça e trans
nacional, as possibilidades de flexibilidade entre os com
ponentes de que os Estados-Membros dispõem, e garan
tindo um nível de financiamento suficiente para a coo
peração com as regiões ultraperiféricas.
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( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Con
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(JO L 154 de 21.6.2003, p. 1).
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com esses países terceiros ou territórios ou nas das deli
berações das organizações regionais de cooperação. 
Tendo em conta os princípios da gestão partilhada e da 
simplificação, o procedimento de aprovação dos progra
mas de cooperação deverá ser de molde a que a Comis
são aprove apenas os elementos essenciais dos programas 
de cooperação, devendo os restantes elementos ser apro
vados pelo Estado-Membro ou Estados-Membros partici
pantes. Por uma questão de segurança jurídica e de trans
parência, é necessário assegurar que, caso o Estado-Mem
bro ou os Estados-Membros participantes alterem um 
elemento de um programa de cooperação não sujeito a 
aprovação da Comissão, a autoridade de gestão desse 
programa notifique essa decisão de alteração à Comissão 
no prazo de um mês a contar da data da referida decisão 
de alteração. 

(22) Em consonância com a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, os Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento deverão adotar 
uma abordagem mais integrada e inclusiva no combate 
aos problemas locais. A fim de reforçar essa abordagem, 
o apoio do FEDER nas regiões fronteiriças deverá ser 
coordenado com o apoio do FEADER e do FEAMP e, 
se for caso disso, associar os agrupamentos europeus 
de cooperação territorial (AECT) criados ao abrigo do 
Regulamento (UE) n. o 1302/2013 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ), entre cujos objetivos figura o 
desenvolvimento local. 

(23) Com base na experiência do período de programação de 
2007-2013, as condições de seleção das operações deve
rão ser clarificadas e reforçadas, a fim de assegurar a 
seleção exclusiva de operações genuinamente conjuntas. 
Devido ao contexto e às especificidades particulares dos 
programas de cooperação entre as regiões ultraperiféricas 
e os países terceiros ou territórios, deverão definir-se e 
adaptar-se, ao abrigo destes programas, condições de 
cooperação menos estritas no que diz respeito à execu
ção das operações. A noção de beneficiários únicos de
verá ser definida, e tais beneficiários deverão poder rea
lizar ações de cooperação por si sós. 

(24) As responsabilidades dos beneficiários principais, sobre 
os quais recai a plena responsabilidade da execução de 
uma operação, deverão ser explicitadas. 

(25) As exigências relativas aos relatórios de execução deverão 
ser adaptadas ao contexto da cooperação e refletir o ciclo 
de execução do programa. Para efeitos de uma boa ges
tão, a revisão anual deverá poder ser efetuada por escrito. 

(26) Nos termos do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a au
toridade de gestão deverá assegurar que sejam realizadas 
avaliações dos programas de cooperação com base no 
plano de avaliação e incluindo avaliações para determinar 
a eficácia, a eficiência e o impacto de desses programas. 
Pelo menos uma vez durante o período de programação, 
deverá ser realizada uma avaliação para determinar de 
que forma os fundos contribuíram para alcançar os ob
jetivos de cada programa. Estas avaliações deverão incluir 
informações sobre os ajustamentos propostos durante o 
período de programação. 

(27) Deverá ser criado, num anexo do presente regulamento, 
um conjunto de indicadores de realização comuns, adap
tado ao caráter específico dos programas de cooperação, 
para facilitar a avaliação dos progressos da execução de 
tais programas. Esses indicadores deverão ser comple
mentados por indicadores de resultado específicos dos 
programas e, se necessário, por indicadores de realização 
específicos dos programas. 

(28) Devido ao envolvimento de mais do que um Estado- 
-Membro e aos elevados custos administrativos daí resul
tantes, nomeadamente em matéria de controlos e de 
tradução, o limite máximo para as despesas de assistência 
técnica deverá ser mais elevado do que o previsto no 
objetivo do Investimento no Crescimento e no Emprego. 
A fim de compensar os custos administrativos mais ele
vados, os Estados-Membros deverão ser incentivados, 
sempre que possível, a reduzir os encargos administrati
vos no que diz respeito à execução de projetos conjun
tos. Além disso, os programas de cooperação com apoio 
limitado do FEDER deverão receber um montante mí
nimo fixo para assistência técnica, que poderá ser supe
rior a 6 %, a fim de garantir a existência de fundos 
suficientes para uma assistência técnica efetiva. 

(29) Devido à participação de mais de um Estado-Membro, a 
regra geral estabelecida no Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 [RDC], segundo a qual cada Estado-Mem
bro deve adotar regras nacionais de elegibilidade das 
despesas, não se adequa ao objetivo da cooperação terri
torial europeia. Com base na experiência do período de 
programação de 2007-2013, deverá ser estabelecida uma 
hierarquia clara das regras de elegibilidade das despesas, 
que evolua no sentido de regras de elegibilidade estabe
lecidas a nível da União ou para a totalidade de um 
programa de cooperação, a fim de evitar possíveis con
tradições ou incoerências entre diferentes regulamentos e 
entre regulamentos e regras nacionais. Em particular, a 
Comissão deverá adotar, com base na experiência do 
período de programação de 2007-2013, regras de elegi
bilidade de despesas para as categorias de custos estabe
lecidas no presente regulamento.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1302/2013 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 17 de dezembro de 2013 que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1082/2006 relativo aos agrupamentos europeus de cooperação 
territorial (AECT), no que se refere à clarificação, à simplificação e à 
melhoria da constituição e do funcionamento desses agrupamentos 
(Ver página 303 do presente Jornal Oficial).
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(30) Devido à frequente participação de pessoal de mais de 
um Estado-Membro nas operações, e dado o número de 
ações em que os custos de pessoal são significativos, 
deverá ser aplicada uma taxa fixa aos custos de pessoal 
com base nos restantes custos diretos das operações de 
cooperação, evitando assim manter contabilidades sepa
radas para a gestão dessas operações. 

(31) As regras sobre a flexibilidade no que respeita ao local 
das operações fora da zona do programa deverão ser 
simplificadas. Além disso, é necessário apoiar e facilitar, 
através de disposições específicas, uma cooperação trans
fronteiriça, transnacional e inter-regional eficaz com os 
países terceiros ou territórios vizinhos da União sempre 
que tal seja necessário para garantir que as regiões dos 
Estados-Membros sejam apoiadas de forma eficaz no seu 
desenvolvimento. Assim, é conveniente autorizar, com 
caráter excecional e em determinadas condições precisas, 
sempre que tais operações sejam em benefício das regiões 
da União, o apoio do FEDER para operações situadas fora 
da zona da União abrangida pelo programa e no territó
rio de países terceiros vizinhos. 

(32) Os Estados-Membros deverão ser incentivados a conferir 
a um AECT atribuições de autoridade de gestão ou a 
responsabilidade pela gestão da parte de um programa 
de cooperação relacionado com o território relevante 
para esse AECT. 

(33) A autoridade de gestão deverá criar um secretariado con
junto, nomeadamente, para prestar informações aos can
didatos a apoio, tratar das candidaturas de projetos e 
ajudar os beneficiários na execução das suas operações. 

(34) As autoridades de gestão deverão ser responsáveis pelas 
funções estabelecidas no Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, incluindo as verificações da gestão des
tinadas a garantir a uniformidade das normas aplicadas 
na totalidade da zona abrangida pelo programa. No en
tanto, caso um AECT seja nomeado como autoridade de 
gestão, as essas verificações deverão ser efetuadas pela 
autoridade de gestão ou sob a sua responsabilidade, 
pelo menos em relação aos Estados-Membros e aos paí
ses terceiros ou territórios de onde provenham membros 
que participam no AECT, ao passo que só deverão ser 
utilizados responsáveis pelo controlo nos restantes Esta
dos-Membros e países terceiros ou territórios. Mesmo 
que não seja nomeado um AECT, a autoridade de gestão 
deverá ser autorizada pelos Estados-Membros participan
tes a realizar verificações em toda a zona abrangida pelo 
programa. 

(35) As autoridades de certificação deverão ser responsáveis 
pelas funções da autoridade de certificação estabelecidas 
no Regulamento (UE) n. o 1303/2013. Os Estados-Mem

bros deverão poder nomear a autoridade de gestão para 
desempenhar também as funções de autoridade de certi
ficação. 

(36) A execução das funções da autoridade de auditoria única 
estabelecidas no Regulamento (UE) n. o 1303/2013 de
verá caber a uma autoridade de auditoria única, a fim 
de assegurar a aplicação de normas uniformes na totali
dade da zona abrangida pelo programa. Caso tal não seja 
possível, a autoridade de auditoria do programa deverá 
ser apoiada por um grupo de auditores. 

(37) A fim de reforçar a coesão económica, social e territorial 
da União e a eficácia da sua política de coesão, os países 
terceiros deverão ser autorizados a participar, através da 
contribuição dos recursos do IPA II e do IVE, em pro
gramas de cooperação transnacional e inter-regional. As 
operações cofinanciadas ao abrigo desses programas de
verão, todavia, continuar a visar os objetivos da política 
de coesão, mesmo que sejam executados, parcial ou in
tegralmente, fora do território da União. Neste contexto, 
a contribuição para os objetivos da ação externa da 
União continua a ser meramente pontual, dado que o 
centro de gravidade dos programas de cooperação deverá 
ser determinado pelos objetivos temáticos e pelas priori
dades de investimento da política de coesão. A fim de 
assegurar a participação efetiva dos países terceiros em 
programas de cooperação geridos de acordo com o prin
cípio da gestão partilhada, as condições de execução do 
programa deverão ser fixadas nos próprios programas de 
cooperação e também, se necessário, nos acordos de 
financiamento celebrados entre a Comissão, os governos 
de cada país terceiro e o Estado-Membro onde está si
tuada a autoridade de gestão do programa de cooperação 
relevante. As condições de execução do programa deve
rão ser coerentes com as disposições do direito aplicável 
da União e, se pertinente, com as disposições do direito 
nacional dos Estados-Membros participantes relativas à 
aplicação desse direito. 

(38) Deverá ser estabelecida uma cadeia clara em matéria de 
responsabilidade financeira quanto à cobrança de irregu
laridades, constituída pelos beneficiários, beneficiário 
principal, autoridade de gestão e Comissão. É conve
niente prever a responsabilidade dos Estados-Membros 
se essa cobrança for impossível. 

(39) Com base na experiência do período de programação de 
2007-2013, convém estabelecer uma derrogação explí
cita para a conversão das despesas efetuadas numa 
moeda diferente do euro, por aplicação da taxa de con
versão mensal numa data tão próxima quanto possível 
das despesas, ou no mês em que as despesas tiverem sido 
apresentadas para verificação, ou no mês em que as des
pesas tiverem sido comunicadas ao beneficiário principal. 
Os planos de financiamento, relatórios e contas das ope
rações de cooperação conjuntas deverão ser apresentados 
apenas em euros ao secretariado conjunto, às autoridades 
do programa e ao comité de acompanhamento. A exati
dão da conversão deverá ser verificada.

PT 20.12.2013 Jornal Oficial da União Europeia L 347/263

com esses países terceiros ou territórios ou nas das deli
berações das organizações regionais de cooperação. 
Tendo em conta os princípios da gestão partilhada e da 
simplificação, o procedimento de aprovação dos progra
mas de cooperação deverá ser de molde a que a Comis
são aprove apenas os elementos essenciais dos programas 
de cooperação, devendo os restantes elementos ser apro
vados pelo Estado-Membro ou Estados-Membros partici
pantes. Por uma questão de segurança jurídica e de trans
parência, é necessário assegurar que, caso o Estado-Mem
bro ou os Estados-Membros participantes alterem um 
elemento de um programa de cooperação não sujeito a 
aprovação da Comissão, a autoridade de gestão desse 
programa notifique essa decisão de alteração à Comissão 
no prazo de um mês a contar da data da referida decisão 
de alteração. 

(22) Em consonância com a estratégia da União para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, os Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento deverão adotar 
uma abordagem mais integrada e inclusiva no combate 
aos problemas locais. A fim de reforçar essa abordagem, 
o apoio do FEDER nas regiões fronteiriças deverá ser 
coordenado com o apoio do FEADER e do FEAMP e, 
se for caso disso, associar os agrupamentos europeus 
de cooperação territorial (AECT) criados ao abrigo do 
Regulamento (UE) n. o 1302/2013 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ), entre cujos objetivos figura o 
desenvolvimento local. 

(23) Com base na experiência do período de programação de 
2007-2013, as condições de seleção das operações deve
rão ser clarificadas e reforçadas, a fim de assegurar a 
seleção exclusiva de operações genuinamente conjuntas. 
Devido ao contexto e às especificidades particulares dos 
programas de cooperação entre as regiões ultraperiféricas 
e os países terceiros ou territórios, deverão definir-se e 
adaptar-se, ao abrigo destes programas, condições de 
cooperação menos estritas no que diz respeito à execu
ção das operações. A noção de beneficiários únicos de
verá ser definida, e tais beneficiários deverão poder rea
lizar ações de cooperação por si sós. 

(24) As responsabilidades dos beneficiários principais, sobre 
os quais recai a plena responsabilidade da execução de 
uma operação, deverão ser explicitadas. 

(25) As exigências relativas aos relatórios de execução deverão 
ser adaptadas ao contexto da cooperação e refletir o ciclo 
de execução do programa. Para efeitos de uma boa ges
tão, a revisão anual deverá poder ser efetuada por escrito. 

(26) Nos termos do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, a au
toridade de gestão deverá assegurar que sejam realizadas 
avaliações dos programas de cooperação com base no 
plano de avaliação e incluindo avaliações para determinar 
a eficácia, a eficiência e o impacto de desses programas. 
Pelo menos uma vez durante o período de programação, 
deverá ser realizada uma avaliação para determinar de 
que forma os fundos contribuíram para alcançar os ob
jetivos de cada programa. Estas avaliações deverão incluir 
informações sobre os ajustamentos propostos durante o 
período de programação. 

(27) Deverá ser criado, num anexo do presente regulamento, 
um conjunto de indicadores de realização comuns, adap
tado ao caráter específico dos programas de cooperação, 
para facilitar a avaliação dos progressos da execução de 
tais programas. Esses indicadores deverão ser comple
mentados por indicadores de resultado específicos dos 
programas e, se necessário, por indicadores de realização 
específicos dos programas. 

(28) Devido ao envolvimento de mais do que um Estado- 
-Membro e aos elevados custos administrativos daí resul
tantes, nomeadamente em matéria de controlos e de 
tradução, o limite máximo para as despesas de assistência 
técnica deverá ser mais elevado do que o previsto no 
objetivo do Investimento no Crescimento e no Emprego. 
A fim de compensar os custos administrativos mais ele
vados, os Estados-Membros deverão ser incentivados, 
sempre que possível, a reduzir os encargos administrati
vos no que diz respeito à execução de projetos conjun
tos. Além disso, os programas de cooperação com apoio 
limitado do FEDER deverão receber um montante mí
nimo fixo para assistência técnica, que poderá ser supe
rior a 6 %, a fim de garantir a existência de fundos 
suficientes para uma assistência técnica efetiva. 

(29) Devido à participação de mais de um Estado-Membro, a 
regra geral estabelecida no Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 [RDC], segundo a qual cada Estado-Mem
bro deve adotar regras nacionais de elegibilidade das 
despesas, não se adequa ao objetivo da cooperação terri
torial europeia. Com base na experiência do período de 
programação de 2007-2013, deverá ser estabelecida uma 
hierarquia clara das regras de elegibilidade das despesas, 
que evolua no sentido de regras de elegibilidade estabe
lecidas a nível da União ou para a totalidade de um 
programa de cooperação, a fim de evitar possíveis con
tradições ou incoerências entre diferentes regulamentos e 
entre regulamentos e regras nacionais. Em particular, a 
Comissão deverá adotar, com base na experiência do 
período de programação de 2007-2013, regras de elegi
bilidade de despesas para as categorias de custos estabe
lecidas no presente regulamento.
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(Ver página 303 do presente Jornal Oficial).



396

(40) A fim de estabelecer regras específicas relativas à altera
ção dos indicadores de realização comuns e à elegibili
dade das despesas, o poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão 
no que diz respeito à alteração da lista dos indicadores 
comuns de realização constante do anexo do presente 
regulamento e às regras específicas de elegibilidade das 
despesas dos programas de cooperação. É particular
mente importante que a Comissão proceda a consultas 
adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive a 
nível de peritos. Ao preparar e redigir atos delegados, a 
Comissão deverá assegurar a transmissão simultânea, 
atempada e adequada dos documentos relevantes ao Par
lamento Europeu e ao Conselho. 

(41) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão no que diz respeito às 
listas das zonas transfronteiriças e transnacionais, à lista 
de todos os programas de cooperação e do montante 
global do apoio do FEDER para cada programa de coo
peração, à nomenclatura das categorias de intervenção e 
aos modelos dos programas de cooperação e dos relató
rios de execução. Essas competências deverão ser exerci
das nos termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(42) Deverão ser atribuídas competências de execução à Co
missão para adotar decisões que aprovem determinados 
elementos dos programas de cooperação e quaisquer al
terações subsequentes de tais elementos. 

(43) O presente regulamento não deverá afetar a continuação 
nem a alteração das intervenções aprovadas pela Comis
são com base no Regulamento (CE) n. o 1080/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) ou em qualquer 
outra legislação aplicável a essas intervenções em 31 de 
dezembro de 2013. O referido regulamento ou outra 
legislação aplicável deverão, por conseguinte, continuar 
a aplicar-se após 31 de dezembro de 2013 a essas in
tervenções ou às operações em causa até à respetiva con
clusão. Os pedidos de intervenção apresentados ou apro
vados ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 1080/2006 
deverão permanecer válidos. 

(44) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a 
saber, reforçar a coesão económica, social e territorial 
corrigindo os principais desequilíbrios regionais na 
União, não podem ser suficientemente alcançados pelos 

Estados-Membros devido à extensão das disparidades en
tre os níveis de desenvolvimento das diversas regiões, ao 
atraso das regiões menos favorecidas e às limitações dos 
recursos financeiros dos Estados-Membros e das regiões, 
mas podem ser mais bem alcançados ao nível da União, 
a União pode tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do 
Tratado da União Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo 
artigo, o presente regulamento não excede o necessário 
para alcançar aqueles objetivos. 

(45) A fim de permitir uma rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1. o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece o âmbito de aplicação 
do FEDER no que diz respeito ao objetivo da cooperação terri
torial europeia e estabelece disposições específicas relativas a 
esse objetivo. 

2. O presente regulamento define, em função do objetivo da 
cooperação territorial europeia, os objetivos prioritários e a 
organização do FEDER, os critérios de elegibilidade para os 
Estados-Membros e as regiões beneficiarem de apoio do FEDER, 
os recursos financeiros disponíveis para que o FEDER possa 
prestar esse apoio e os respetivos critérios de afetação. 

Estabelece igualmente as disposições necessárias para garantir a 
aplicação efetiva, o acompanhamento, a gestão financeira e o 
controlo dos programas operacionais no âmbito do objetivo da 
cooperação territorial europeia ("programas de cooperação"), 
inclusive quando nesses programas de cooperação participam 
países terceiros. 

3. O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e o capítulo I do 
Regulamento (UE) n. o 1301/2013 aplicam-se ao objetivo da 
cooperação territorial europeia e aos programas de cooperação 
aprovados no seu âmbito, salvo disposição em contrário no 
presente regulamento ou caso tais disposições sejam exclusiva
mente aplicáveis ao objetivo do investimento no crescimento e 
no emprego.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 5 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desen
volvimento Regional e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1783/1999 (JO L 210 de 31.7.2006, p. 1).
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Artigo 2. o 

Componentes do objetivo da cooperação territorial 
europeia 

No âmbito do objetivo da cooperação territorial europeia, o 
FEDER apoia as seguintes componentes: 

1) A cooperação transfronteiriça entre regiões adjacentes para 
promover o desenvolvimento regional integrado entre re
giões vizinhas das fronteiras terrestres e marítimas de dois 
ou mais Estados ou entre regiões fronteiriças vizinhas, pelo 
menos, de um Estado-Membro e de um país terceiro nas 
fronteiras externas da União, além dos abrangidos por pro
gramas no âmbito dos instrumentos financeiros externos da 
União; 

2) A cooperação transnacional em vastos territórios transnacio
nais, com o envolvimento dos parceiros nacionais, regionais 
e locais, e abrangendo também a cooperação transfronteiriça 
marítima, em casos não abrangidos pela cooperação trans
fronteiriça, a fim de se alcançar um maior grau de integração 
territorial desses territórios; 

3) A cooperação inter-regional, a fim de reforçar a eficácia da 
política de coesão através da promoção dos seguintes aspe
tos: 

a) Intercâmbio de experiências centradas em objetivos temá
ticos entre parceiros em toda a União, incluindo em 
relação ao desenvolvimento das regiões referido no ar
tigo 174. o do TFUE, sobre a identificação e divulgação 
das boas práticas, com vista à sua transferência principal
mente para os programas operacionais no âmbito do 
objetivo do investimento no crescimento e no emprego, 
mas também, sempre que tal seja relevante, para os pro
gramas de cooperação; 

b) Intercâmbio de experiências em matéria de identificação, 
transferência e divulgação de boas práticas sobre desen
volvimento urbano sustentável, incluindo as ligações ur
bano-rurais; 

c) Intercâmbio de experiências em matéria de identificação, 
transferência e divulgação de boas práticas e de aborda
gens inovadoras no que se refere à execução dos progra
mas e ações de cooperação e à utilização dos AECT; 

d) Análise das tendências de desenvolvimento dos objetivos 
da coesão territorial, incluindo os aspetos territoriais da 
coesão económica e social, e do desenvolvimento harmo
nioso do território da União, por meio de estudos, reco
lha de dados e outras medidas. 

Artigo 3. o 

Cobertura geográfica 

1. No que respeita à cooperação transfronteiriça, as regiões a 
apoiar são as regiões de nível NUTS 3 da União situadas ao 
longo de todas as fronteiras terrestres internas e externas, com 
exceção das regiões abrangidas pelos programas do âmbito dos 

instrumentos financeiros externos da União, e todas as regiões 
de nível NUTS 3 da União situadas ao longo das fronteiras 
marítimas, separadas por uma distância máxima de 150 quiló
metros, sem prejuízo de eventuais ajustamentos necessários para 
assegurar a coerência e a continuidade das zonas do programa 
de cooperação estabelecidas para o período de programação de 
2007-2013. 

A Comissão adota, por meio de atos de execução, uma decisão 
que estabelece a lista das zonas transfronteiriças beneficiárias de 
apoio, discriminadas por programas de cooperação. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 150. o , n. o 2, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

A referida lista especifica também as regiões de nível NUTS 3 da 
União tidas em conta na afetação de fundos do FEDER à coo
peração transfronteiriça em todas as fronteiras internas e na 
fronteiras externas abrangidas pelos instrumentos financeiros 
externos da União, como o IVE, nos termos do ato relativo 
ao IVE, e do IPA II, nos termos do ato relativo ao IPA II. 

Quando apresentarem projetos de programas de cooperação 
transfronteiriça, os Estados-Membros podem pedir, em casos 
devidamente justificados e a fim de assegurar a coerência das 
zonas transfronteiriças, que sejam adicionadas a uma determi
nada zona de cooperação transfronteiriça regiões de nível NUTS 
3 não incluídas na lista constante da decisão referida no se
gundo parágrafo. 

A pedido do Estado-Membro ou Estados-Membros em causa, a 
fim de facilitar a cooperação transfronteiriça nas fronteiras ma
rítimas das regiões ultraperiféricas, e sem prejuízo do disposto 
no primeiro parágrafo, a Comissão pode incluir na decisão 
referida no segundo parágrafo regiões de nível NUTS 3 situadas 
nas regiões ultraperiféricas ao longo das fronteiras marítimas 
separadas por mais de 150 km, como zonas transfronteiriças 
que podem receber apoio da dotação correspondente desses 
Estados-Membros. 

2. Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de 
cooperação transfronteiriça podem abranger regiões da Noruega 
e da Suíça, e o Liechtenstein, Andorra, o Mónaco e San Marino, 
bem como países terceiros ou territórios vizinhos das regiões 
ultraperiféricas, que são considerados, todos eles, equivalentes a 
regiões do nível NUTS 3. 

3. No que respeita à cooperação transnacional, a Comissão 
adota, por meio de atos de execução, uma decisão que estabe
lece a lista das zonas de transição que recebem apoio, discrimi
nada por programas de cooperação e abrangendo as regiões de 
nível NUTS 2, assegurando simultaneamente a continuidade 
dessa cooperação em zonas coerentes mais extensas com base 
em programas anteriores, tendo em conta, se adequado, as 
estratégias macrorregionais e relativas às bacias marítimas. Os 
referidos atos de execução são adotados pelo procedimento 
consultivo a que se refere o artigo 150. o , n. o 2 do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013.
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(40) A fim de estabelecer regras específicas relativas à altera
ção dos indicadores de realização comuns e à elegibili
dade das despesas, o poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290. o do TFUE deverá ser delegado na Comissão 
no que diz respeito à alteração da lista dos indicadores 
comuns de realização constante do anexo do presente 
regulamento e às regras específicas de elegibilidade das 
despesas dos programas de cooperação. É particular
mente importante que a Comissão proceda a consultas 
adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive a 
nível de peritos. Ao preparar e redigir atos delegados, a 
Comissão deverá assegurar a transmissão simultânea, 
atempada e adequada dos documentos relevantes ao Par
lamento Europeu e ao Conselho. 

(41) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão no que diz respeito às 
listas das zonas transfronteiriças e transnacionais, à lista 
de todos os programas de cooperação e do montante 
global do apoio do FEDER para cada programa de coo
peração, à nomenclatura das categorias de intervenção e 
aos modelos dos programas de cooperação e dos relató
rios de execução. Essas competências deverão ser exerci
das nos termos do Regulamento (UE) n. o 182/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

(42) Deverão ser atribuídas competências de execução à Co
missão para adotar decisões que aprovem determinados 
elementos dos programas de cooperação e quaisquer al
terações subsequentes de tais elementos. 

(43) O presente regulamento não deverá afetar a continuação 
nem a alteração das intervenções aprovadas pela Comis
são com base no Regulamento (CE) n. o 1080/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) ou em qualquer 
outra legislação aplicável a essas intervenções em 31 de 
dezembro de 2013. O referido regulamento ou outra 
legislação aplicável deverão, por conseguinte, continuar 
a aplicar-se após 31 de dezembro de 2013 a essas in
tervenções ou às operações em causa até à respetiva con
clusão. Os pedidos de intervenção apresentados ou apro
vados ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 1080/2006 
deverão permanecer válidos. 

(44) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a 
saber, reforçar a coesão económica, social e territorial 
corrigindo os principais desequilíbrios regionais na 
União, não podem ser suficientemente alcançados pelos 

Estados-Membros devido à extensão das disparidades en
tre os níveis de desenvolvimento das diversas regiões, ao 
atraso das regiões menos favorecidas e às limitações dos 
recursos financeiros dos Estados-Membros e das regiões, 
mas podem ser mais bem alcançados ao nível da União, 
a União pode tomar medidas em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do 
Tratado da União Europeia. Em conformidade com o 
princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo 
artigo, o presente regulamento não excede o necessário 
para alcançar aqueles objetivos. 

(45) A fim de permitir uma rápida aplicação das medidas nele 
previstas, o presente regulamento deverá entrar em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1. o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece o âmbito de aplicação 
do FEDER no que diz respeito ao objetivo da cooperação terri
torial europeia e estabelece disposições específicas relativas a 
esse objetivo. 

2. O presente regulamento define, em função do objetivo da 
cooperação territorial europeia, os objetivos prioritários e a 
organização do FEDER, os critérios de elegibilidade para os 
Estados-Membros e as regiões beneficiarem de apoio do FEDER, 
os recursos financeiros disponíveis para que o FEDER possa 
prestar esse apoio e os respetivos critérios de afetação. 

Estabelece igualmente as disposições necessárias para garantir a 
aplicação efetiva, o acompanhamento, a gestão financeira e o 
controlo dos programas operacionais no âmbito do objetivo da 
cooperação territorial europeia ("programas de cooperação"), 
inclusive quando nesses programas de cooperação participam 
países terceiros. 

3. O Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e o capítulo I do 
Regulamento (UE) n. o 1301/2013 aplicam-se ao objetivo da 
cooperação territorial europeia e aos programas de cooperação 
aprovados no seu âmbito, salvo disposição em contrário no 
presente regulamento ou caso tais disposições sejam exclusiva
mente aplicáveis ao objetivo do investimento no crescimento e 
no emprego.
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( 1 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 5 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desen
volvimento Regional e que revoga o Regulamento (CE) 
n. o 1783/1999 (JO L 210 de 31.7.2006, p. 1).
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Quando apresentarem projetos de programas de cooperação 
transnacionais, os Estados-Membros podem pedir que outras 
regiões de nível NUTS 2, adjacentes a regiões incluídas na lista 
constante da decisão referida no primeiro parágrafo, sejam adi
tadas a uma determinada zona de cooperação transnacional. Os 
Estados-Membros fundamentam esse pedido. 

4. Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de 
cooperação transnacional podem abranger regiões dos seguintes 
países terceiros ou territórios: 

a) Países terceiros ou territórios enumerados ou referidos no 
n. o 2 do presente artigo; e 

b) Ilhas Faroé e Gronelândia. 

Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de coo
peração transnacional podem também abranger regiões de paí
ses terceiros abrangidos pelos instrumentos financeiros externos 
da União, como o IVE, nos termos do ato relativo ao IVE, 
incluindo as regiões relevantes da Federação da Rússia, e o 
IPA II, nos termos do ato relativo ao IPA II. As dotações anuais 
correspondentes ao apoio do IVE e do IPA II para estes pro
gramas são disponibilizadas desde que os programas tenham 
devidamente em conta os objetivos de cooperação externa rele
vantes. 

Essas regiões são consideradas equivalentes a regiões de nível 
NUTS 2. 

5. No que respeita à cooperação inter-regional, o apoio do 
FEDER abrange todo o território da União. 

Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de coo
peração inter-regional podem abranger a totalidade ou uma 
parte dos países terceiros ou dos territórios referidos no n. o 4, 
primeiro parágrafo, alíneas a) e b), do presente artigo. 

6. As regiões dos países terceiros ou os territórios referidos 
nos n. os 2 e 4 devem ser indicadas nas listas a que se referem os 
n. os 1 e 3, para efeitos de informação. 

7. Em casos devidamente justificados, a fim de aumentar a 
eficiência da execução do programa, as regiões ultraperiféricas 
podem combinar, num único programa de cooperação territo
rial, os montantes do FEDER atribuídos, à cooperação trans
fronteiriça e transnacional, incluindo a dotação adicional pre
vista no artigo 4. o , n. o 2, respeitando as regras aplicáveis a cada 
uma dessas dotações. 

Artigo 4. o 

Recursos para o objetivo da cooperação territorial 
europeia 

1. Os recursos para o objetivo da cooperação territorial eu
ropeia elevam-se a 2,75 % dos recursos globais de autorização 
orçamental disponibilizados pelo FEDER, pelo FSE e pelo Fundo 
de Coesão para o período de programação de 2014 a 2020, 

estabelecidos no artigo 91. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 (ou seja, um total de 8 948 259 330 EUR), e 
são afetados do seguinte modo: 

a) 74,05 % (ou seja, um total de 6 626 631 760 EUR) para a 
cooperação transfronteiriça; 

b) 20,36 % (ou seja, um total de 1 821 627 570 EUR) para a 
cooperação transnacional; 

c) 5,59 % (ou seja, um total de 500 000 000 EUR) para a coo
peração inter-regional. 

2. No que diz respeito aos programas do âmbito do objetivo 
da cooperação territorial europeia, é afetado às regiões ultrape
riféricas um montante mínimo de 150 % do apoio do FEDER 
concedido a essas regiões no período de programação de 
2007-2013 para programas de cooperação. Além disso, é re
servado e destinado à cooperação das regiões ultraperiféricas um 
montante de 50 000 000 EUR da dotação da cooperação inter- 
-regional. No que se refere à concentração temática, aplica-se a 
essa dotação adicional o artigo 6. o , n. o 1. 

3. A Comissão comunica a cada Estado-Membro a sua quo
ta-parte dos montantes globais para a cooperação transfrontei
riça e transnacional referidos no n. o 1, alíneas a) e b), com a 
respetiva repartição anual. O critério utilizado para estabelecer a 
repartição anual para cada Estado-Membro é a população das 
zonas referidas no artigo 3. o , n. o 1, segundo parágrafo, e no 
artigo 3. o , n. o 3, primeiro parágrafo. 

Com base nos montantes comunicados nos termos do primeiro 
parágrafo, cada Estado-Membro informa a Comissão se recor
reu, e de que forma, à possibilidade de transferência prevista no 
artigo 5. o , bem como da correspondente repartição de fundos 
pelos programas transfronteiriços e transnacionais em que par
ticipa. Com base nas informações prestadas pelos Estados-Mem
bros, a Comissão adota, por meio de atos de execução, uma 
decisão que estabelece uma lista de todos os programas de 
cooperação e indica o montante global do apoio total do FE
DER para cada programa. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento consultivo referido no artigo 150. o , 
n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

4. A contribuição do FEDER para os programas transfrontei
riços e relativos às bacias marítimas contemplados no IVE e 
para os programas transfronteiriços contemplados no IPA II é 
estabelecida pela Comissão e pelos Estados-Membros em causa. 
A contribuição do FEDER estabelecida para cada Estado-Mem
bro não é ulteriormente redistribuída entre os Estados-Membros 
em causa. 

5. O apoio do FEDER aos programas transfronteiriços e re
lativos às bacias marítimas ao abrigo do IVE e aos programas 
transfronteiriços ao abrigo do IPA II, é concedido se o IVE e o 
IPA II concederem montantes pelo menos equivalentes para 
cada programa. Essa equivalência é sujeita a um montante má
ximo estabelecido no ato relativo ao IVE ou ato relativo ao 
IPA II.

PT L 347/266 Jornal Oficial da União Europeia 20.12.2013
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6. As dotações anuais correspondentes ao apoio dado pelo 
FEDER aos programas transfronteiriços e relativos às bacias 
marítimas ao abrigo do IVE e aos programas transfronteiriços 
ao abrigo do IPA II são inscritas nas rubricas orçamentais rele
vantes desses instrumentos para o exercício orçamental de 
2014. 

7. Em 2015 e 2016, a contribuição anual do FEDER para os 
programas no âmbito do IVE e do IPA II que não tenha sido 
concedida a nenhum programa apresentado à Comissão, até 30 
de junho, no âmbito dos programas transfronteiriços e relativos 
às bacias marítimas abrangidos pelo IVE e dos programas trans
fronteiriços abrangidos pelo IPA II, e que não tenha sido reafe
tada a outro programa apresentado na mesma categoria de 
programas de cooperação externa, é afetada aos programas in
ternos de cooperação transfronteiriça contemplados no n. o 1, 
alínea a), em que o Estado-Membro ou os Estados-Membros 
em causa participem. 

Se, até 30 de junho de 2017, se verificar que ainda não foram 
apresentados à Comissão programas transfronteiriços e relativos 
às bacias marítimas abrangidos pelo IVE e programas transfron
teiriços abrangidos pelo IPA II, a totalidade da contribuição do 
FEDER a que se refere o n. o 4 para esses programas correspon
dente aos anos restantes até 2020, que não tenha sido reafetada 
a outro programa adotado na mesma categoria de programas de 
cooperação externa, é afetada aos programas de cooperação 
transfronteiriça internos contemplados no n. o 1, alínea a), em 
que o Estado-Membro ou os Estados-Membros em causa parti
cipem. 

8. Os programas transfronteiriços e relativos às bacias marí
timas referidos no n. o 4 adotados pela Comissão são interrom
pidos, ou a dotação para os programas é reduzida, de acordo 
com as regras e os procedimentos aplicáveis, em especial, se: 

a) Nenhum dos países parceiros abrangidos por um programa 
tiver assinado o acordo de financiamento correspondente 
dentro do prazo previsto nos termos do ato relativo ao 
IVE ou do ato relativo ao IPA II; ou 

b) Um programa não puder ser executado como previsto de
vido a problemas nas relações entre os países participantes. 

Nesse caso, a contribuição do FEDER a que se refere o n. o 4 
correspondente às frações anuais ainda não autorizadas, ou as 
frações anuais atribuídas e anuladas total ou parcialmente du
rante o mesmo exercício orçamental, que não tenham sido 
reafetadas a outro programa da mesma categoria de programas 
de cooperação externa, são afetadas aos programas de coopera
ção transfronteiriça internos contemplados no n. o 1, alínea a), 
em que o Estado-Membro ou os Estados-Membros em causa 
participem, a seu pedido. 

9. A Comissão apresenta ao comité criado nos termos do 
artigo 150. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 um 
resumo anual da execução financeira dos programas transfron
teiriços e relativos às bacias marítimas abrangidos pelo IVE, e 
dos programas transfronteiriços abrangidos pelo IPA II, para os 
quais o FEDER contribui nos termos do presente artigo. 

Artigo 5. o 

Possibilidade de transferência 

Os Estados-Membros podem transferir, no máximo, 15 % das 
suas dotações financeiras de uma das componentes referidas no 
artigo 4. o , n. o 1, alíneas a) e b), para outra. 

CAPÍTULO II 

Concentração temática e prioridades de investimento 

Artigo 6. o 

Concentração temática 

1. Pelo menos 80 % das dotações do FEDER para cada pro
grama de cooperação transfronteiriça e transnacional são con
centrados, no máximo, em quatro dos objetivos temáticos esta
belecidos no artigo 9. o , primeiro parágrafo, do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013. 

2. Os objetivos temáticos estabelecidos no artigo 9. o , pri
meiro parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 podem 
ser selecionados para os programas de cooperação inter-regional 
a que se refere o artigo 2. o , ponto 3, alínea a), do presente 
regulamento. 

Artigo 7. o 

Prioridades de investimento 

1. O FEDER deve contribuir, no seu âmbito de aplicação, 
definido no artigo 3. o do Regulamento (UE) n. o 1301/2013, 
para os objetivos temáticos estabelecidos no artigo 9. o , primeiro 
parágrafo, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, através de 
ações conjuntas realizadas no âmbito dos programas de coo
peração transfronteiriça, transnacional e inter-regional. Para 
além das prioridades de investimento previstas no artigo 5. o 
do Regulamento (UE) n. o 1301/2013, o FEDER pode também 
apoiar as seguintes prioridades de investimento no âmbito dos 
objetivos temáticos indicados para cada componente da coo
peração territorial europeia: 

a) Cooperação transfronteiriça: 

i) promoção da sustentabilidade e da qualidade do emprego 
e apoio à mobilidade dos trabalhadores, mediante a in
tegração dos mercados de trabalho transfronteiriços, in
cluindo a mobilidade transfronteiriça, iniciativas locais e 
conjuntas no domínio do emprego, serviços de informa
ção e aconselhamento e formação conjunta; 

ii) promoção da inclusão social e combate à pobreza e à 
discriminação, mediante a promoção da igualdade de 
género, da igualdade de oportunidades e da integração 
das comunidades transfronteiriças; 

iii) investimentos na educação, na formação e na formação 
profissional para a aquisição de competências e a apren
dizagem ao longo da vida, através do desenvolvimento e 
da execução de regimes conjuntos de educação, formação 
profissional e formação;
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Quando apresentarem projetos de programas de cooperação 
transnacionais, os Estados-Membros podem pedir que outras 
regiões de nível NUTS 2, adjacentes a regiões incluídas na lista 
constante da decisão referida no primeiro parágrafo, sejam adi
tadas a uma determinada zona de cooperação transnacional. Os 
Estados-Membros fundamentam esse pedido. 

4. Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de 
cooperação transnacional podem abranger regiões dos seguintes 
países terceiros ou territórios: 

a) Países terceiros ou territórios enumerados ou referidos no 
n. o 2 do presente artigo; e 

b) Ilhas Faroé e Gronelândia. 

Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de coo
peração transnacional podem também abranger regiões de paí
ses terceiros abrangidos pelos instrumentos financeiros externos 
da União, como o IVE, nos termos do ato relativo ao IVE, 
incluindo as regiões relevantes da Federação da Rússia, e o 
IPA II, nos termos do ato relativo ao IPA II. As dotações anuais 
correspondentes ao apoio do IVE e do IPA II para estes pro
gramas são disponibilizadas desde que os programas tenham 
devidamente em conta os objetivos de cooperação externa rele
vantes. 

Essas regiões são consideradas equivalentes a regiões de nível 
NUTS 2. 

5. No que respeita à cooperação inter-regional, o apoio do 
FEDER abrange todo o território da União. 

Sem prejuízo do artigo 20. o , n. os 2 e 3, os programas de coo
peração inter-regional podem abranger a totalidade ou uma 
parte dos países terceiros ou dos territórios referidos no n. o 4, 
primeiro parágrafo, alíneas a) e b), do presente artigo. 

6. As regiões dos países terceiros ou os territórios referidos 
nos n. os 2 e 4 devem ser indicadas nas listas a que se referem os 
n. os 1 e 3, para efeitos de informação. 

7. Em casos devidamente justificados, a fim de aumentar a 
eficiência da execução do programa, as regiões ultraperiféricas 
podem combinar, num único programa de cooperação territo
rial, os montantes do FEDER atribuídos, à cooperação trans
fronteiriça e transnacional, incluindo a dotação adicional pre
vista no artigo 4. o , n. o 2, respeitando as regras aplicáveis a cada 
uma dessas dotações. 

Artigo 4. o 

Recursos para o objetivo da cooperação territorial 
europeia 

1. Os recursos para o objetivo da cooperação territorial eu
ropeia elevam-se a 2,75 % dos recursos globais de autorização 
orçamental disponibilizados pelo FEDER, pelo FSE e pelo Fundo 
de Coesão para o período de programação de 2014 a 2020, 

estabelecidos no artigo 91. o , n. o 1, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 (ou seja, um total de 8 948 259 330 EUR), e 
são afetados do seguinte modo: 

a) 74,05 % (ou seja, um total de 6 626 631 760 EUR) para a 
cooperação transfronteiriça; 

b) 20,36 % (ou seja, um total de 1 821 627 570 EUR) para a 
cooperação transnacional; 

c) 5,59 % (ou seja, um total de 500 000 000 EUR) para a coo
peração inter-regional. 

2. No que diz respeito aos programas do âmbito do objetivo 
da cooperação territorial europeia, é afetado às regiões ultrape
riféricas um montante mínimo de 150 % do apoio do FEDER 
concedido a essas regiões no período de programação de 
2007-2013 para programas de cooperação. Além disso, é re
servado e destinado à cooperação das regiões ultraperiféricas um 
montante de 50 000 000 EUR da dotação da cooperação inter- 
-regional. No que se refere à concentração temática, aplica-se a 
essa dotação adicional o artigo 6. o , n. o 1. 

3. A Comissão comunica a cada Estado-Membro a sua quo
ta-parte dos montantes globais para a cooperação transfrontei
riça e transnacional referidos no n. o 1, alíneas a) e b), com a 
respetiva repartição anual. O critério utilizado para estabelecer a 
repartição anual para cada Estado-Membro é a população das 
zonas referidas no artigo 3. o , n. o 1, segundo parágrafo, e no 
artigo 3. o , n. o 3, primeiro parágrafo. 

Com base nos montantes comunicados nos termos do primeiro 
parágrafo, cada Estado-Membro informa a Comissão se recor
reu, e de que forma, à possibilidade de transferência prevista no 
artigo 5. o , bem como da correspondente repartição de fundos 
pelos programas transfronteiriços e transnacionais em que par
ticipa. Com base nas informações prestadas pelos Estados-Mem
bros, a Comissão adota, por meio de atos de execução, uma 
decisão que estabelece uma lista de todos os programas de 
cooperação e indica o montante global do apoio total do FE
DER para cada programa. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento consultivo referido no artigo 150. o , 
n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

4. A contribuição do FEDER para os programas transfrontei
riços e relativos às bacias marítimas contemplados no IVE e 
para os programas transfronteiriços contemplados no IPA II é 
estabelecida pela Comissão e pelos Estados-Membros em causa. 
A contribuição do FEDER estabelecida para cada Estado-Mem
bro não é ulteriormente redistribuída entre os Estados-Membros 
em causa. 

5. O apoio do FEDER aos programas transfronteiriços e re
lativos às bacias marítimas ao abrigo do IVE e aos programas 
transfronteiriços ao abrigo do IPA II, é concedido se o IVE e o 
IPA II concederem montantes pelo menos equivalentes para 
cada programa. Essa equivalência é sujeita a um montante má
ximo estabelecido no ato relativo ao IVE ou ato relativo ao 
IPA II.
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iv) reforço da capacidade institucional das autoridades públi
cas e das partes interessadas e a eficiência da adminis
tração pública, através da promoção da cooperação jurí
dica e administrativa e da cooperação entre os cidadãos e 
as instituições; 

b) Cooperação transnacional: reforço da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e das partes interessadas e a 
eficiência da administração pública, através do desenvolvi
mento e da coordenação de estratégias macrorregionais e 
relativas às bacias marítimas; 

c) Cooperação inter-regional: reforço da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e das partes interessadas a efi
ciência da administração pública, através: 

i) da divulgação de boas práticas e de competências e da 
exploração dos resultados do intercâmbio de experiências 
sobre desenvolvimento urbano sustentável, incluindo as 
ligações urbano-rurais, nos termos do artigo 2. o , ponto 
3, alínea b); 

ii) da promoção da troca de experiências, a fim de reforçar 
a eficácia dos programas e ações de cooperação territo
rial, e da utilização dos AECT, nos termos do artigo 2. o , 
ponto 3, alínea c); 

iii) da consolidação da base científica, a fim de aumentar a 
eficácia da política de coesão e o alcance dos objetivos 
temáticos através da análise das tendências de desenvol
vimento, nos termos do artigo 2. o , ponto 3, alínea d). 

2. No que diz respeito ao programa transfronteiriço PEACE, 
e no âmbito do objetivo temático da promoção da inclusão 
social e do combate à pobreza e à discriminação, o FEDER 
deve contribuir também para promover a estabilidade social e 
económica nas regiões em causa, nomeadamente através de 
ações destinadas a promover a coesão entre as comunidades. 

CAPÍTULO III 

Programação 

Artigo 8. o 

Conteúdo, adoção e alteração dos programas de 
cooperação 

1. Os programas de cooperação são constituídos por eixos 
prioritários. Sem prejuízo do artigo 59. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, cada eixo prioritário corresponde a um objetivo 
temático e inclui uma ou mais prioridades de investimento 
desse objetivo temático, nos termos dos artigos 6. o e 7. o do 
presente regulamento. Se adequado, e a fim de aumentar o 
impacto e a eficácia, através de uma abordagem tematicamente 
coerente e integrada da realização dos objetivos da estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
um eixo prioritário pode, em casos devidamente justificados, 
combinar uma ou mais prioridades de investimento comple
mentares de diferentes objetivos temáticos, a fim de obter a 
contribuição máxima para esse eixo prioritário. 

2. Os programas de cooperação devem contribuir para a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável 
e inclusivo, e para a realização da coesão económica, social e 
territorial, e estabelecem: 

a) Uma justificação da escolha dos objetivos temáticos, das 
prioridades de investimento correspondentes e das dotações 
financeiras, tendo em conta o Quadro Estratégico Comum 
estabelecido no Anexo I do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, com base numa análise das necessidades 
na totalidade da zona abrangida pelo programa e na estra
tégia escolhida para dar resposta a essas necessidades, abor
dando, se necessário, as ligações em falta nas infraestruturas 
transfronteiriças, tendo em conta os resultados da avaliação 
ex ante realizada nos termos do artigo 55. o do Regulamento 
(UE) 
n. o 1303/2013; 

b) Para cada eixo prioritário, com exceção da assistência técnica: 

i) as prioridades de investimento e os correspondentes ob
jetivos específicos; 

ii) de modo a reforçar a orientação da programação em 
função dos resultados, os resultados esperados para os 
objetivos específicos e os indicadores de resultado cor
respondentes, com um valor de base e um valor-alvo, 
nos termos do artigo 16. o , quantificado, sempre que 
apropriado; 

iii) uma descrição do tipo de ação e exemplos de ações a 
apoiar no âmbito de cada prioridade de investimento e o 
contributo que delas se espera para os objetivos especí
ficos referidos na subalínea i), incluindo os princípios 
que orientam a escolha das operações e, se necessário, 
a identificação dos grupos-alvo principais, dos territórios 
específicos visados, dos tipos de beneficiários, da utiliza
ção prevista dos instrumentos financeiros e dos grandes 
projetos; 

iv) os indicadores de realização comuns e específicos, in
cluindo o valor-alvo quantificado, que se espera contri
buam para os resultados, nos termos do artigo 16. o , 
para cada prioridade de investimento; 

v) a identificação das medidas de execução e dos indicado
res financeiros e de realização e, se adequado, dos in
dicadores de resultado que, nos termos do artigo 21. o , 
n. o 1, e do anexo II do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, devem funcionar como metas e objeti
vos intermédios no âmbito do quadro de desempenho; 

vi) sempre que apropriado, um resumo da utilização pre
vista da assistência técnica, incluindo, se necessário, 
ações para reforçar a capacidade administrativa das au
toridades envolvidas na gestão e no controlo dos pro
gramas e dos beneficiários e, se necessário, ações para 
reforçar a capacidade administrativa dos parceiros rele
vantes para participar na execução dos programas;
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vii) as categorias de intervenção correspondentes, com base 
numa nomenclatura adotada pela Comissão e uma re
partição indicativa dos recursos programados; 

c) Para cada eixo prioritário respeitante à assistência técnica: 

i) objetivos específicos; 

ii) os resultados esperados em relação a cada objetivo espe
cífico, e sempre que objetivamente justificado face ao 
conteúdo das ações, os indicadores de resultado corres
pondentes, mencionando um valor de base e um valor 
final, nos termos do artigo 16. o ; 

iii) uma descrição das ações a apoiar e do seu contributo 
esperado para os objetivos específicos referidos na suba
línea i); 

iv) os indicadores de realização que se espera contribuam 
para os resultados; 

v) as categorias de intervenção correspondentes, com base 
numa nomenclatura adotada pela Comissão e uma repar
tição indicativa dos recursos programados; 

A subalínea ii) não se aplica se a contribuição da União para 
o eixo ou eixos prioritários respeitantes à assistência técnica 
num programa de cooperação não exceder 15 000 000 EUR; 

d) Um plano de financiamento com os quadros a seguir indi
cados (sem qualquer divisão entre os Estados-Membros par
ticipantes): 

i) um quadro para cada ano, em conformidade com as 
regras relativas às taxas de cofinanciamento previstas 
nos artigos 60. o , 120. o e 121. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, especificando o montante total da dota
ção financeira de apoio do FEDER prevista; 

ii) um quadro que especifique, para todo o período de pro
gramação, para o programa de cooperação e para cada 
eixo prioritário, o montante total da dotação financeira 
do apoio do FEDER e da contrapartida nacional. No que 
respeita aos eixos prioritários que combinem prioridades 
de investimento de diferentes objetivos temáticos, o qua
dro deve especificar o montante da dotação financeira 
total e da contrapartida nacional para cada um dos ob
jetivos temáticos correspondentes. Sempre que a contra
partida nacional seja composta por financiamento público 
e privado, o quadro deve dar a repartição indicativa das 
componentes pública e privada. Deve mostrar, para efei
tos informativos, a eventual contribuição dos países ter
ceiros participantes no programa e a participação prevista 
do BEI; 

e) Uma lista dos grandes projetos que se prevê executar durante 
o período de programação. 

A Comissão adota atos de execução relativos à nomenclatura a 
que se refere o primeiro parágrafo, alínea b), subalínea vii), e 
alínea c), subalínea v). Os referidos atos de execução são ado
tados pelo procedimento de exame a que se refere o ar
tigo 150. o , n. o 3, do Regulamento (EU) n. o 1303/2013. 

3. O programa de cooperação deve descrever, tendo em 
conta o seu conteúdo e objetivos, a abordagem integrada de 
desenvolvimento territorial, nomeadamente no que respeita às 
regiões e às zonas referidas no artigo 174. o , n. o 3, do TFUE, 
tendo em conta os acordos de parceria dos Estados-Membros 
participantes, e deve indicar o modo o programa de cooperação 
contribui para a realização dos seus objetivos e dos seus resul
tados esperados, especificando, se apropriado, o seguinte: 

a) A abordagem a seguir no que respeita à utilização dos ins
trumentos de desenvolvimento local de base comunitária e 
os princípios de identificação das zonas em que esses ins
trumentos serão executados; 

b) Os princípios de identificação das zonas urbanas nas quais 
devem ser executadas ações integradas de desenvolvimento 
urbano sustentável e a dotação indicativa do apoio do FE
DER a estas ações; 

c) A abordagem para a utilização do instrumento de investi
mentos territoriais integrados referido no artigo 11. o , exceto 
nos casos abrangidos pela alínea b), e a dotação financeira 
indicativa de cada eixo prioritário; 

d) Se os Estados-Membros e as regiões participarem em estra
tégias macrorregionais e relativas às bacias marítimas, o con
tributo das intervenções planificadas no âmbito do programa 
de cooperação para essas estratégias, de acordo com as ne
cessidades da zona abrangida pelo programa identificadas 
pelos Estados-Membros relevantes e tendo em conta, se 
apropriado, os projetos estrategicamente importantes identi
ficados nessas estratégias. 

4. O programa de cooperação deve identificar, além disso: 

a) As medidas de execução que: 

i) identificam a autoridade de gestão, a autoridade de cer
tificação e, quando apropriado, a autoridade de auditoria; 

ii) identificam o organismo ou organismos designados para 
realizar funções de controlo; 

iii) identificam o organismo ou organismos designado(s) 
para serem responsáveis pela realização de funções de 
auditoria; 

iv) estabelecem o procedimento de criação do secretariado 
conjunto; 

v) apresentam uma descrição sumária das disposições de 
gestão e de controlo;
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iv) reforço da capacidade institucional das autoridades públi
cas e das partes interessadas e a eficiência da adminis
tração pública, através da promoção da cooperação jurí
dica e administrativa e da cooperação entre os cidadãos e 
as instituições; 

b) Cooperação transnacional: reforço da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e das partes interessadas e a 
eficiência da administração pública, através do desenvolvi
mento e da coordenação de estratégias macrorregionais e 
relativas às bacias marítimas; 

c) Cooperação inter-regional: reforço da capacidade institucio
nal das autoridades públicas e das partes interessadas a efi
ciência da administração pública, através: 

i) da divulgação de boas práticas e de competências e da 
exploração dos resultados do intercâmbio de experiências 
sobre desenvolvimento urbano sustentável, incluindo as 
ligações urbano-rurais, nos termos do artigo 2. o , ponto 
3, alínea b); 

ii) da promoção da troca de experiências, a fim de reforçar 
a eficácia dos programas e ações de cooperação territo
rial, e da utilização dos AECT, nos termos do artigo 2. o , 
ponto 3, alínea c); 

iii) da consolidação da base científica, a fim de aumentar a 
eficácia da política de coesão e o alcance dos objetivos 
temáticos através da análise das tendências de desenvol
vimento, nos termos do artigo 2. o , ponto 3, alínea d). 

2. No que diz respeito ao programa transfronteiriço PEACE, 
e no âmbito do objetivo temático da promoção da inclusão 
social e do combate à pobreza e à discriminação, o FEDER 
deve contribuir também para promover a estabilidade social e 
económica nas regiões em causa, nomeadamente através de 
ações destinadas a promover a coesão entre as comunidades. 

CAPÍTULO III 

Programação 

Artigo 8. o 

Conteúdo, adoção e alteração dos programas de 
cooperação 

1. Os programas de cooperação são constituídos por eixos 
prioritários. Sem prejuízo do artigo 59. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, cada eixo prioritário corresponde a um objetivo 
temático e inclui uma ou mais prioridades de investimento 
desse objetivo temático, nos termos dos artigos 6. o e 7. o do 
presente regulamento. Se adequado, e a fim de aumentar o 
impacto e a eficácia, através de uma abordagem tematicamente 
coerente e integrada da realização dos objetivos da estratégia da 
União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
um eixo prioritário pode, em casos devidamente justificados, 
combinar uma ou mais prioridades de investimento comple
mentares de diferentes objetivos temáticos, a fim de obter a 
contribuição máxima para esse eixo prioritário. 

2. Os programas de cooperação devem contribuir para a 
estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável 
e inclusivo, e para a realização da coesão económica, social e 
territorial, e estabelecem: 

a) Uma justificação da escolha dos objetivos temáticos, das 
prioridades de investimento correspondentes e das dotações 
financeiras, tendo em conta o Quadro Estratégico Comum 
estabelecido no Anexo I do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, com base numa análise das necessidades 
na totalidade da zona abrangida pelo programa e na estra
tégia escolhida para dar resposta a essas necessidades, abor
dando, se necessário, as ligações em falta nas infraestruturas 
transfronteiriças, tendo em conta os resultados da avaliação 
ex ante realizada nos termos do artigo 55. o do Regulamento 
(UE) 
n. o 1303/2013; 

b) Para cada eixo prioritário, com exceção da assistência técnica: 

i) as prioridades de investimento e os correspondentes ob
jetivos específicos; 

ii) de modo a reforçar a orientação da programação em 
função dos resultados, os resultados esperados para os 
objetivos específicos e os indicadores de resultado cor
respondentes, com um valor de base e um valor-alvo, 
nos termos do artigo 16. o , quantificado, sempre que 
apropriado; 

iii) uma descrição do tipo de ação e exemplos de ações a 
apoiar no âmbito de cada prioridade de investimento e o 
contributo que delas se espera para os objetivos especí
ficos referidos na subalínea i), incluindo os princípios 
que orientam a escolha das operações e, se necessário, 
a identificação dos grupos-alvo principais, dos territórios 
específicos visados, dos tipos de beneficiários, da utiliza
ção prevista dos instrumentos financeiros e dos grandes 
projetos; 

iv) os indicadores de realização comuns e específicos, in
cluindo o valor-alvo quantificado, que se espera contri
buam para os resultados, nos termos do artigo 16. o , 
para cada prioridade de investimento; 

v) a identificação das medidas de execução e dos indicado
res financeiros e de realização e, se adequado, dos in
dicadores de resultado que, nos termos do artigo 21. o , 
n. o 1, e do anexo II do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, devem funcionar como metas e objeti
vos intermédios no âmbito do quadro de desempenho; 

vi) sempre que apropriado, um resumo da utilização pre
vista da assistência técnica, incluindo, se necessário, 
ações para reforçar a capacidade administrativa das au
toridades envolvidas na gestão e no controlo dos pro
gramas e dos beneficiários e, se necessário, ações para 
reforçar a capacidade administrativa dos parceiros rele
vantes para participar na execução dos programas;
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vi) estabelecem a repartição das responsabilidades entre os 
Estados-Membros participantes, em caso de correções fi
nanceiras impostas pela autoridade de gestão ou pela 
Comissão. 

b) O organismo ao qual a Comissão efetua os pagamentos; 

c) As ações realizadas para envolver os parceiros referidos no 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 na prepara
ção do programa de cooperação, e o papel desses parceiros 
na preparação e execução do programa de cooperação, in
cluindo o seu envolvimento no comité de acompanhamento. 

5. O programa de cooperação deve ainda estabelecer, em 
função do conteúdo dos acordos de parceria, e tendo em conta 
o quadro legal e institucional dos Estados-Membros: 

a) Os mecanismos para assegurar uma coordenação eficaz entre 
o FEDER, o FSE, o Fundo de Coesão, o FEADER, o FEAMP e 
os outros instrumentos de financiamento da União e nacio
nais, incluindo a coordenação e a possível combinação com 
o Mecanismo Interligar a Europa nos termos do Regula
mento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), o IVE, o FED, o IPA II e o BEI, tendo em conta 
as disposições estabelecidas no anexo I do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 sempre que os Estados-Membros e países 
terceiros ou territórios participem em programas de coopera
ção no âmbito dos quais são utilizadas dotações do FEDER 
para regiões ultraperiféricas e recursos do FED, mecanismos 
de coordenação a nível apropriado para facilitar uma coor
denação efetiva na utilização dessas dotações e desses recur
sos; 

b) Um resumo da avaliação do ónus administrativo dos bene
ficiários e, se necessário, as ações planificadas para reduzir 
esse ónus, acompanhadas pelo respetivo prazo indicativo. 

6. As informações exigidas nos termos do n. o 2, primeiro 
parágrafo, alínea a), do n. o 2, alínea b), primeiro parágrafo, 
subalíneas i) a vii), do n. o 3, e do n. o 5, alínea a), são adaptadas 
ao caráter específico dos programas de cooperação, nos termos 
do artigo 2. o , ponto 3, alíneas b), c) e d. 

As informações exigidas nos termos do n. o 2, primeiro parágra
fo, alínea e), e do n. o 5, alínea b), não são incluídas nos pro
gramas de cooperação, nos termos do artigo 2. o , ponto 3, 
alíneas c) e d). 

7. Cada programa de cooperação deve incluir, se adequado, e 
sob reserva de uma avaliação devidamente justificada, realizada 
pelos Estados-Membros em causa, da sua relevância para o 
conteúdo e para os objetivos do programa, uma descrição: 

a) Das ações específicas para ter em conta os requisitos de 
proteção ambiental, a utilização eficiente dos recursos, adap
tação às alterações climáticas e sua atenuação, a capacidade 
de resistência às catástrofes, e a prevenção e gestão de riscos 
na seleção das operações; 

b) Das ações específicas destinadas a promover a igualdade de 
oportunidades e prevenir a discriminação em razão do sexo, 
raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade 
ou orientação sexual durante a preparação, conceção e exe
cução do programa de cooperação e, em particular, em re
lação com o acesso ao financiamento, tendo em conta as 
necessidades dos diferentes grupos que podem ser alvo desta 
discriminação e, em particular, a necessidade de assegurar a 
acessibilidade às pessoas com deficiência; 

c) Do contributo do programa de cooperação para a promoção 
da igualdade entre homens e mulheres e, se for caso disso, 
das disposições adotadas para integrar a perspetiva do género 
a nível do programa e das operações. 

O primeiro parágrafo, alíneas a) e b), não se aplica aos progra
mas de cooperação ao abrigo do artigo 2. o , ponto 3, alíneas b), 
c) e d). 

8. Os programas de cooperação ao abrigo do artigo 2. o , 
ponto 3, alíneas c) e d), devem definir o beneficiário ou bene
ficiários do programa e podem especificar o procedimento de 
subvenção. 

9. Os Estados-Membros e, caso tenham aceitado o convite 
para participar no programa de cooperação, os países terceiros 
ou os territórios participantes, conforme aplicável, confirmam 
por escrito o seu acordo quanto ao conteúdo de um programa 
de cooperação antes da sua apresentação à Comissão. O referido 
acordo deve igualmente incluir um compromisso de todos os 
Estados-Membros participantes e, se aplicável, de países terceiros 
ou de territórios, de assegurar o cofinanciamento necessário à 
execução do programa de cooperação e, se aplicável, o com
promisso de contribuição financeira dos países terceiros ou 
territórios. 

Em derrogação do primeiro parágrafo, tratando-se de programas 
de cooperação que envolvam regiões ultraperiféricas e países 
terceiros ou territórios, os Estados-Membros em causa devem 
consultar os respetivos países ou territórios terceiros antes de 
apresentarem os programas de cooperação à Comissão. Nesse 
caso, os acordos quanto ao conteúdo dos programas de coo
peração e o eventual contributo dos países terceiros ou territó
rios podem ser expressos nas atas formalmente aprovadas das 
reuniões de concertação com os países terceiros ou territórios, 
ou das deliberações das organizações regionais de cooperação.
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10. Os Estados-Membros participantes e, caso tenham acei
tado o convite para participar no programa de cooperação, os 
países terceiros ou territórios devem elaborar o projeto de pro
grama de cooperação de acordo com o modelo adotado pela 
Comissão. 

11. A Comissão adota o modelo referido no n. o 10 através 
de atos de execução. Os referidos atos de execução são adotados 
pelo procedimento consultivo referido no artigo 150. o , n. o 2, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

12. A Comissão adota, através de atos de execução, uma 
decisão que aprova todos os elementos, incluindo as alterações 
futuras, abrangidos pelo presente artigo, com exceção dos ele
mentos referidos no n. o 2, alínea b), subalínea vii), no n. o 2, 
alínea c), subalínea v), no n. o 2, alínea e), no n. o 4, alínea a), 
subalínea i), no n. o 4, alínea c), e nos n. os 5 e 7 do presente 
artigo, que continuam a ser da responsabilidade dos Estados- 
-Membros participantes. 

13. A autoridade de gestão comunica à Comissão as decisões 
que alteram os elementos do programa de cooperação não 
abrangidos pela decisão tomada pela Comissão nos termos do 
n. o 12, no prazo de um mês a contar da data da referida decisão 
de alteração. A decisão de alteração especifica a data da sua 
entrada em vigor, que não pode ser anterior à da sua adoção. 

Artigo 9. o 

Plano de ação conjunto 

Quando o plano de ação conjunto referido no artigo 104. o , 
n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 é executado sob a 
responsabilidade de um AECT como beneficiário, o pessoal do 
secretariado conjunto do programa de cooperação e os mem
bros da assembleia do AECT podem tornar-se membros do 
Comité de Direção referido no artigo 108. o , n. o 1, do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. Os membros da assembleia do 
AECT não podem formar a maioria no Comité de Direção. 

Artigo 10. o 

Desenvolvimento local de base comunitária 

O desenvolvimento local de base comunitária, nos termos do 
artigo 32. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, pode ser 
executado por programas de cooperação transfronteiriça, desde 
que o grupo de desenvolvimento local seja composto, pelo 
menos, por representantes de dois países, dos quais um Esta
do-Membro. 

Artigo 11. o 

Investimentos territoriais integrados 

No caso dos programas de cooperação, o organismo intermédio 
responsável pela gestão e execução de investimentos territoriais 
integrados referido no artigo 36. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 é uma entidade jurídica estabelecida nos termos 
da legislação de um dos países participantes, desde que seja 
constituída por autoridades públicas ou organismos públicos 
de, pelo menos, dois países participantes, ou um AECT. 

Artigo 12. o 

Seleção das operações 

1. As operações no âmbito dos programas de cooperação 
são selecionadas por um comité de acompanhamento, conforme 
referido no artigo 47. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. O 
comité de acompanhamento pode criar um comité diretor que 
age sob a sua responsabilidade para a seleção das operações. 

2. As operações selecionadas no âmbito da cooperação trans
fronteiriça e transnacional devem incluir beneficiários de dois 
países participantes, no mínimo, dos quais pelo menos um deve 
ser oriundo de um Estado-Membro. Uma operação pode ser 
executada num único país, desde que sejam identificados os 
impactos e os benefícios transfronteiriços ou transnacionais. 

As operações no âmbito da cooperação inter-regional a que se 
refere o artigo 2. o , ponto 3, alíneas a) e b), devem incluir 
beneficiários de três países, no mínimo, dos quais pelo menos 
dois Estados-Membros. 

As condições estabelecidas no primeiro parágrafo não se apli
cam às operações do âmbito do programa transfronteiriço 
PEACE entre a Irlanda do Norte e os condados fronteiriços da 
Irlanda em apoio da paz e reconciliação, a que se refere o 
artigo 7. o , n. o 2. 

3. Sem prejuízo do disposto no n. o 2, um AECT ou outro 
organismo estabelecido nos termos da legislação de um dos 
países participantes pode candidatar-se como único beneficiário 
de uma operação, desde que seja criado por autoridades públicas 
ou organismos públicos de, pelo menos, dois países participan
tes, no caso de cooperação transfronteiriça e transnacional, e, 
pelo menos, de três países participantes, no caso de cooperação 
inter-regional. 

Uma entidade jurídica que execute um instrumento financeiro 
ou um fundo de fundos, consoante aplicável, pode ser o único 
beneficiário de uma operação sem que lhe sejam aplicados os 
requisitos relativos à sua composição, definidos no primeiro 
parágrafo. 

4. Os beneficiários cooperam para o desenvolvimento e a 
execução de operações. Além disso, cooperam para a dotação 
de pessoal ou para o financiamento de operações, ou ambos. 

Para operações em programas entre regiões ultraperiféricas e 
países terceiros ou territórios, os beneficiários são obrigados a 
cooperar apenas em dois dos domínios mencionados no pri
meiro parágrafo. 

5. Para cada operação, a autoridade de gestão fornece ao 
beneficiário principal ou beneficiário único um documento 
que indique as condicionalidades prévias ao apoio da operação, 
incluindo os requisitos específicos relativos aos produtos ou 
serviços a alcançar, o plano de financiamento e o prazo de 
execução.
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vi) estabelecem a repartição das responsabilidades entre os 
Estados-Membros participantes, em caso de correções fi
nanceiras impostas pela autoridade de gestão ou pela 
Comissão. 

b) O organismo ao qual a Comissão efetua os pagamentos; 

c) As ações realizadas para envolver os parceiros referidos no 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 na prepara
ção do programa de cooperação, e o papel desses parceiros 
na preparação e execução do programa de cooperação, in
cluindo o seu envolvimento no comité de acompanhamento. 

5. O programa de cooperação deve ainda estabelecer, em 
função do conteúdo dos acordos de parceria, e tendo em conta 
o quadro legal e institucional dos Estados-Membros: 

a) Os mecanismos para assegurar uma coordenação eficaz entre 
o FEDER, o FSE, o Fundo de Coesão, o FEADER, o FEAMP e 
os outros instrumentos de financiamento da União e nacio
nais, incluindo a coordenação e a possível combinação com 
o Mecanismo Interligar a Europa nos termos do Regula
mento (UE) n. o 1316/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ), o IVE, o FED, o IPA II e o BEI, tendo em conta 
as disposições estabelecidas no anexo I do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 sempre que os Estados-Membros e países 
terceiros ou territórios participem em programas de coopera
ção no âmbito dos quais são utilizadas dotações do FEDER 
para regiões ultraperiféricas e recursos do FED, mecanismos 
de coordenação a nível apropriado para facilitar uma coor
denação efetiva na utilização dessas dotações e desses recur
sos; 

b) Um resumo da avaliação do ónus administrativo dos bene
ficiários e, se necessário, as ações planificadas para reduzir 
esse ónus, acompanhadas pelo respetivo prazo indicativo. 

6. As informações exigidas nos termos do n. o 2, primeiro 
parágrafo, alínea a), do n. o 2, alínea b), primeiro parágrafo, 
subalíneas i) a vii), do n. o 3, e do n. o 5, alínea a), são adaptadas 
ao caráter específico dos programas de cooperação, nos termos 
do artigo 2. o , ponto 3, alíneas b), c) e d. 

As informações exigidas nos termos do n. o 2, primeiro parágra
fo, alínea e), e do n. o 5, alínea b), não são incluídas nos pro
gramas de cooperação, nos termos do artigo 2. o , ponto 3, 
alíneas c) e d). 

7. Cada programa de cooperação deve incluir, se adequado, e 
sob reserva de uma avaliação devidamente justificada, realizada 
pelos Estados-Membros em causa, da sua relevância para o 
conteúdo e para os objetivos do programa, uma descrição: 

a) Das ações específicas para ter em conta os requisitos de 
proteção ambiental, a utilização eficiente dos recursos, adap
tação às alterações climáticas e sua atenuação, a capacidade 
de resistência às catástrofes, e a prevenção e gestão de riscos 
na seleção das operações; 

b) Das ações específicas destinadas a promover a igualdade de 
oportunidades e prevenir a discriminação em razão do sexo, 
raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade 
ou orientação sexual durante a preparação, conceção e exe
cução do programa de cooperação e, em particular, em re
lação com o acesso ao financiamento, tendo em conta as 
necessidades dos diferentes grupos que podem ser alvo desta 
discriminação e, em particular, a necessidade de assegurar a 
acessibilidade às pessoas com deficiência; 

c) Do contributo do programa de cooperação para a promoção 
da igualdade entre homens e mulheres e, se for caso disso, 
das disposições adotadas para integrar a perspetiva do género 
a nível do programa e das operações. 

O primeiro parágrafo, alíneas a) e b), não se aplica aos progra
mas de cooperação ao abrigo do artigo 2. o , ponto 3, alíneas b), 
c) e d). 

8. Os programas de cooperação ao abrigo do artigo 2. o , 
ponto 3, alíneas c) e d), devem definir o beneficiário ou bene
ficiários do programa e podem especificar o procedimento de 
subvenção. 

9. Os Estados-Membros e, caso tenham aceitado o convite 
para participar no programa de cooperação, os países terceiros 
ou os territórios participantes, conforme aplicável, confirmam 
por escrito o seu acordo quanto ao conteúdo de um programa 
de cooperação antes da sua apresentação à Comissão. O referido 
acordo deve igualmente incluir um compromisso de todos os 
Estados-Membros participantes e, se aplicável, de países terceiros 
ou de territórios, de assegurar o cofinanciamento necessário à 
execução do programa de cooperação e, se aplicável, o com
promisso de contribuição financeira dos países terceiros ou 
territórios. 

Em derrogação do primeiro parágrafo, tratando-se de programas 
de cooperação que envolvam regiões ultraperiféricas e países 
terceiros ou territórios, os Estados-Membros em causa devem 
consultar os respetivos países ou territórios terceiros antes de 
apresentarem os programas de cooperação à Comissão. Nesse 
caso, os acordos quanto ao conteúdo dos programas de coo
peração e o eventual contributo dos países terceiros ou territó
rios podem ser expressos nas atas formalmente aprovadas das 
reuniões de concertação com os países terceiros ou territórios, 
ou das deliberações das organizações regionais de cooperação.
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Artigo 13. o 

Beneficiários 

1. Caso haja dois ou mais beneficiários de uma operação no 
âmbito de um programa de cooperação, um deles é designado 
pelos restantes como beneficiário principal. 

2. O beneficiário principal: 

a) Organiza a colaboração com outros beneficiários, através de 
um acordo que inclua, nomeadamente, disposições que ga
rantam a adequada gestão financeira dos Fundos atribuídos à 
operação, incluindo os mecanismos relativos à recuperação 
de montantes indevidamente pagos; 

b) Assume a responsabilidade por assegurar a execução da to
talidade da operação; 

c) Assegura que as despesas apresentadas por todos os benefi
ciários foram realizadas na execução da operação e corres
pondem às atividades acordadas entre todos os beneficiários, 
e que são conformes com o documento fornecido pela au
toridade de gestão, nos termos do artigo 12. o , n. o 5; 

d) Assegura que as despesas apresentadas por outros beneficiá
rios foram verificadas pelo responsável ou responsáveis pelo 
controlo, se a verificação não for efetuada autoridade de 
gestão, nos termos do artigo 23. o , n. o 3. 

3. Salvo disposto em contrário nas disposições estabelecidas 
nos termos do n. o 2, alínea a), o beneficiário principal deve 
assegurar que os restantes beneficiários recebem o montante 
total da contribuição dos Fundos, o mais rapidamente possível 
e na íntegra. Não é aplicada nenhuma dedução, retenção ou 
outro encargo com efeito equivalente que resulte na redução 
desses montantes para os outros beneficiários. 

4. Os beneficiários principais devem estar situados num Es
tado-Membro que participa no programa de cooperação. Toda
via, os Estados-Membros e os países terceiros ou territórios 
participantes num programa de cooperação podem acordar 
que o beneficiário principal esteja situado num país ou território 
terceiro participante nesse programa de cooperação, desde que a 
autoridade de gestão considere que o beneficiário principal pode 
desempenhar as funções estabelecidas nos n. os 2 e 3 e que estão 
cumpridos os requisitos de gestão, verificações e auditoria. 

5. O beneficiário único deve estar registado num Estado- 
-Membro que participa no programa de cooperação. Pode estar 
registado num Estado-Membro que não participa no programa, 
desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas no ar
tigo 12. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Acompanhamento e avaliação 

Artigo 14. o 

Relatórios de execução 

1. Até 31 de maio de 2016 e até à mesma data de cada ano 
seguinte até 2023 inclusive, a autoridade de gestão apresenta à 
Comissão um relatório anual de execução nos termos do ar
tigo 50. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. O rela
tório de execução apresentado em 2016 deve abrange os exer
cícios financeiros de 2014 e 2015, bem como o período com
preendido entre o início da data de elegibilidade da despesa e 
31 de dezembro de 2013. 

2. Para os relatórios apresentados em 2017 e 2019, o prazo 
referido no n. o 1 é 30 de junho. 

3. Os relatórios anuais de execução devem incluir informa
ções sobre: 

a) A execução do programa de cooperação, nos termos do 
artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) Se apropriado, os progressos na preparação e execução dos 
grandes projetos e planos de ação conjuntos. 

4. Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 
2019 apresentam e avaliam a informação exigida nos termos do 
artigo 50. o , n. o 4 e n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
respetivamente, e a informação referida no n. o 2 do presente 
artigo, juntamente com a seguinte informação: 

a) Os progressos realizados na execução do plano de avaliação 
e seguimento dado aos resultados das avaliações; 

b) Os resultados das medidas de informação e publicidade rea
lizadas no âmbito da estratégia de comunicação; 

c) A participação dos parceiros na execução, monitorização e 
avaliação do programa de cooperação. 

Os relatórios anuais de execução apresentados em 2017 e 
2019, podem, sob reserva do conteúdo e de cada programa 
de cooperação, fornecer informações e examinar o seguinte: 

a) Os progressos realizados na aplicação da abordagem inte
grada de desenvolvimento territorial, incluindo o desenvolvi
mento urbano sustentável e o desenvolvimento local de base 
comunitária, ao abrigo do programa de cooperação;
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b) Os progressos realizados na execução das medidas destinadas 
a reforçar a capacidade de administração e utilização do 
FEDER por parte das autoridades e dos beneficiários; 

c) Quando apropriado, a contribuição para as estratégias ma
crorregionais e para as estratégias relativas às bacias 
marítimas; 

d) As ações específicas realizadas para promover a igualdade 
entre homens e mulheres e para promover a não-discrimi
nação, em especial a acessibilidade das pessoas com deficiên
cia, e as medidas executadas destinadas a assegurar a inte
gração horizontal da perspetiva do género nos programas e 
operações de cooperação; 

e) As medidas tomadas para promover o desenvolvimento sus
tentável; 

f) Os progressos realizados na execução de ações no domínio 
da inovação social. 

5. Os relatórios de execução anual e final são elaborados 
conforme os modelos adotados pela Comissão através de atos 
de execução. Os referidos atos de execução são adotados pelo 
procedimento consultivo referido no artigo 150. o , n. o 2, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 15. o 

Avaliação anual 

A reunião anual de avaliação é organizada nos termos do ar
tigo 51. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Caso não seja organizada uma reunião anual de avaliação nos 
termos do artigo 51. o , n. o 3, do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, a avaliação anual pode ser realizada por escrito. 

Artigo 16. o 

Indicadores para o objetivo de cooperação territorial 
europeia 

1. Os indicadores de realização comuns estabelecidos no 
anexo do presente regulamento, os indicadores de resultado 
específicos dos programas e, se relevante, os indicadores de 
realização específicos dos programas, são utilizados nos termos 
do artigo 27. o , n. o 4, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 e do 
artigo 8. o , n. o 2, alínea b), subalíneas ii) e iv) e alínea c), suba
líneas ii) e iv), do presente regulamento. 

2. Os indicadores de realização comuns e os indicadores de 
realização específicos dos programas são formulados ab initio. 
São fixadas metas quantificadas e cumulativas para esses indi
cadores para 2023. 

3. Os indicadores de resultado específicos dos programas, 
relacionados com prioridades de investimento, são formulados 
com base nos últimos dados disponíveis e são fixadas metas 
para 2023. As metas podem ser expressas em termos quantita
tivos ou qualitativos. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos 
termos do artigo 29. o , para alterar a lista de indicadores de 
resultado comuns constante do anexo, a fim de fazer ajustes, 
sempre que tal se justifique, para assegurar uma avaliação eficaz 
dos progressos na execução do programa. 

Artigo 17. o 

Assistência técnica 

O montante da dotação do FEDER para a assistência técnica é 
limitado a 6 % do montante total da dotação atribuída a um 
programa de cooperação. Para programas com uma dotação 
total que não exceda 50 000 000 EUR, o montante do FEDER 
atribuído para assistência técnica deve ser limitado a 7 % do 
montante total atribuído, mas não pode ser inferior a 
1 500 000 EUR nem superior a 3 000 000 EUR. 

CAPÍTULO V 

Elegibilidade 

Artigo 18. o 

Regras sobre a elegibilidade das despesas 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos 
termos do artigo 29. o , para estabelecer regras específicas em 
matéria de elegibilidade da despesa para os programas de coo
peração relativamente aos custos de pessoal, despesas com ins
talações e administrativas, despesas de deslocação e alojamento, 
custos de peritos e serviços externos e despesas de equipamento. 
A Comissão notifica os atos delegados, adotados nos termos do 
artigo 29. o , simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Con
selho, até 22 de Abril de 2014. 

2. Sem prejuízo das regras de elegibilidade estabelecidas nos 
artigos 65. o a 71. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, no 
Regulamento (UE) n. o 1301/2013, no presente regulamento ou 
no ato delegado, referido no n. o 1 do presente artigo, ou com 
base nessas disposições, os Estados-Membros participantes no 
comité de acompanhamento estabelecem regras de elegibilidade 
adicionais para a totalidade do programa de cooperação. 

3. No que respeita a matérias não abrangidas pelas regras de 
elegibilidade estabelecidas nos artigos 65. o a 71. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013, no Regulamento (UE) 
n. o 1301/2013, no ato delegado referido no n. o 1 do presente 
artigo, ou com base nessas disposições, ou em regras estabele
cidas conjuntamente pelos Estados-Membros participantes, nos 
termos do n. o 2 do presente artigo, aplicam-se as regras nacio
nais do Estado-Membro em que a despesa é incorrida. 

Artigo 19. o 

Custos de pessoal 

Os custos de pessoal de uma operação podem ser calculados a 
uma taxa fixa de 20 % dos custos diretos, com exceção dos 
custos de pessoal dessa mesma operação.
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Artigo 13. o 

Beneficiários 

1. Caso haja dois ou mais beneficiários de uma operação no 
âmbito de um programa de cooperação, um deles é designado 
pelos restantes como beneficiário principal. 

2. O beneficiário principal: 

a) Organiza a colaboração com outros beneficiários, através de 
um acordo que inclua, nomeadamente, disposições que ga
rantam a adequada gestão financeira dos Fundos atribuídos à 
operação, incluindo os mecanismos relativos à recuperação 
de montantes indevidamente pagos; 

b) Assume a responsabilidade por assegurar a execução da to
talidade da operação; 

c) Assegura que as despesas apresentadas por todos os benefi
ciários foram realizadas na execução da operação e corres
pondem às atividades acordadas entre todos os beneficiários, 
e que são conformes com o documento fornecido pela au
toridade de gestão, nos termos do artigo 12. o , n. o 5; 

d) Assegura que as despesas apresentadas por outros beneficiá
rios foram verificadas pelo responsável ou responsáveis pelo 
controlo, se a verificação não for efetuada autoridade de 
gestão, nos termos do artigo 23. o , n. o 3. 

3. Salvo disposto em contrário nas disposições estabelecidas 
nos termos do n. o 2, alínea a), o beneficiário principal deve 
assegurar que os restantes beneficiários recebem o montante 
total da contribuição dos Fundos, o mais rapidamente possível 
e na íntegra. Não é aplicada nenhuma dedução, retenção ou 
outro encargo com efeito equivalente que resulte na redução 
desses montantes para os outros beneficiários. 

4. Os beneficiários principais devem estar situados num Es
tado-Membro que participa no programa de cooperação. Toda
via, os Estados-Membros e os países terceiros ou territórios 
participantes num programa de cooperação podem acordar 
que o beneficiário principal esteja situado num país ou território 
terceiro participante nesse programa de cooperação, desde que a 
autoridade de gestão considere que o beneficiário principal pode 
desempenhar as funções estabelecidas nos n. os 2 e 3 e que estão 
cumpridos os requisitos de gestão, verificações e auditoria. 

5. O beneficiário único deve estar registado num Estado- 
-Membro que participa no programa de cooperação. Pode estar 
registado num Estado-Membro que não participa no programa, 
desde que sejam cumpridas as condições estabelecidas no ar
tigo 12. o , n. o 3. 

CAPÍTULO IV 

Acompanhamento e avaliação 

Artigo 14. o 

Relatórios de execução 

1. Até 31 de maio de 2016 e até à mesma data de cada ano 
seguinte até 2023 inclusive, a autoridade de gestão apresenta à 
Comissão um relatório anual de execução nos termos do ar
tigo 50. o , n. o 1, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013. O rela
tório de execução apresentado em 2016 deve abrange os exer
cícios financeiros de 2014 e 2015, bem como o período com
preendido entre o início da data de elegibilidade da despesa e 
31 de dezembro de 2013. 

2. Para os relatórios apresentados em 2017 e 2019, o prazo 
referido no n. o 1 é 30 de junho. 

3. Os relatórios anuais de execução devem incluir informa
ções sobre: 

a) A execução do programa de cooperação, nos termos do 
artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013; 

b) Se apropriado, os progressos na preparação e execução dos 
grandes projetos e planos de ação conjuntos. 

4. Os relatórios de execução anuais apresentados em 2017 e 
2019 apresentam e avaliam a informação exigida nos termos do 
artigo 50. o , n. o 4 e n. o 5, do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, 
respetivamente, e a informação referida no n. o 2 do presente 
artigo, juntamente com a seguinte informação: 

a) Os progressos realizados na execução do plano de avaliação 
e seguimento dado aos resultados das avaliações; 

b) Os resultados das medidas de informação e publicidade rea
lizadas no âmbito da estratégia de comunicação; 

c) A participação dos parceiros na execução, monitorização e 
avaliação do programa de cooperação. 

Os relatórios anuais de execução apresentados em 2017 e 
2019, podem, sob reserva do conteúdo e de cada programa 
de cooperação, fornecer informações e examinar o seguinte: 

a) Os progressos realizados na aplicação da abordagem inte
grada de desenvolvimento territorial, incluindo o desenvolvi
mento urbano sustentável e o desenvolvimento local de base 
comunitária, ao abrigo do programa de cooperação;
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Artigo 20. o 

Elegibilidade das operações dos programas de cooperação 
em função da localização 

1. As operações no âmbito dos programas de cooperação, 
sujeitas às derrogações referidas no n. o 2 e no n. o 3, devem 
situar-se na parte da zona abrangida pelo programa que cobre 
território da União ("zona da União abrangida pelo programa"). 

2. A autoridade de gestão pode aceitar que a totalidade ou 
uma parte da operação seja executada no exterior da zona da 
União abrangida pelo programa, desde que esteja satisfeita a 
totalidade das seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona abrangida pelo programa; 

b) O montante total afetado no âmbito do programa de coo
peração para as operações situadas fora da zona da União 
abrangida pelo programa não excede 20 % do apoio do 
FEDER ao programa, ou 30 %, no caso dos programas de 
cooperação em que zona da União que abrangem é cons
tituída por regiões ultraperiféricas; 

c) As obrigações da autoridade de gestão e da autoridade de 
auditoria em matéria de gestão, controlo e auditoria que 
digam respeito à operação são cumpridas pelas autoridades 
do programa de cooperação ou estas últimas celebram acor
dos com as autoridades no Estado-Membro ou país ou ter
ritório terceiro em que a operação é executada. 

3. As despesas de operações relativas a atividades de assis
tência técnica ou promoção e reforço das capacidades podem 
ser incorridas no exterior da zona da União abrangida pelo 
programa, desde que as condições estabelecidas no n. o 2, alíneas 
a) e c), sejam cumpridas. 

CAPÍTULO VI 

Gestão, controlo e nomeação 

Artigo 21. o 

Nomeação das autoridades 

1. Os Estados-Membros que participam num programa de 
cooperação nomeiam, para efeitos do artigo 123. o , n. o 1, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, uma única autoridade de 
gestão, para efeitos do artigo 123. o , n. o 2, do mesmo regula
mento, uma única autoridade de certificação, e, para efeitos do 
artigo 123. o , n. o 4, do mesmo regulamento, uma única autori
dade de auditoria. A autoridade de gestão e a autoridade de 
auditoria devem estar situadas no mesmo Estado-Membro. 

Os Estados-Membros que participam num programa de coo
peração podem nomear a autoridade de gestão como sendo 
igualmente responsável pelas funções da autoridade de certifica
ção. Essa nomeação deve ser feita sem prejuízo da repartição de 
responsabilidades em relação à aplicação de correções financei
ras entre os Estados-Membros participantes, tal como estabele
cida no programa de cooperação. 

2. A autoridade de certificação recebe os pagamentos efetua
dos pela Comissão e, regra geral, efetua os pagamentos ao 
beneficiário principal, nos termos do artigo 132. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

3. O procedimento de nomeação da autoridade de gestão e, 
se adequado, da autoridade de certificação, estabelecido no ar
tigo 124. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, é executado 
pelo Estado-Membro onde a autoridade está situada. 

Artigo 22. o 

Agrupamento europeu de cooperação territorial 

Os Estados-Membros que participam num programa de coo
peração podem atribuir a um AECT a responsabilidade pela 
gestão da totalidade ou parte desse programa de cooperação, 
nomeadamente conferindo-lhe as responsabilidades de autori
dade de gestão. 

Artigo 23. o 

Funções da autoridade de gestão 

1. Sem prejuízo do disposto no n. o 4 do presente artigo, a 
autoridade de gestão de um programa de cooperação desempe
nha as funções previstas no artigo 125. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. A autoridade de gestão cria o secretariado conjunto depois 
de consultar os Estados-Membros e quaisquer países terceiros 
participantes no programa de cooperação. 

O secretariado conjunto presta assistência à autoridade de ges
tão e ao comité de acompanhamento no desempenho das res
petivas funções. O secretariado conjunto presta também infor
mações aos beneficiários potenciais sobre as oportunidades de 
financiamento ao abrigo de programas de cooperação e ajuda-os 
na execução das operações. 

3. Se a autoridade de gestão for um AECT, as verificações 
previstas no artigo 125. o , n. o 4, alínea a), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 devem ser efetuadas por ou sob a responsabili
dade da autoridade de gestão, pelo menos para os Estados-Mem
bros e países terceiros ou territórios de onde procedem mem
bros que participam no AECT. 

4. Se a autoridade de gestão não proceder às verificações 
previstas no artigo 125. o , n. o 4, alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013 em toda a zona abrangida pelo programa, 
ou se as verificações não forem efetuadas por ou sob a respon
sabilidade da autoridade de gestão nos Estados-Membros e paí
ses terceiros ou territórios de onde procedem membros que 
participam no AECT nos termos do n. o 3, cada Estado-Membro 
ou, caso tenha aceite o convite para participar no programa de 
cooperação, cada país ou território terceiro designa o organismo 
ou a individualidade responsáveis pela realização de tais verifi
cações aos beneficiários do seu território ("responsáveis pelo 
controlo").
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Os responsáveis pelo controlo referidos no primeiro parágrafo 
podem ser os mesmos organismos responsáveis pela realização 
de tais verificações para os programas operacionais no âmbito 
do objetivo do investimento no crescimento e no emprego, ou, 
no caso dos países terceiros, pela realização de verificações 
comparáveis no âmbito dos instrumentos da política externa 
da União. 

A autoridade de gestão deve certificar-se de que a despesa de 
cada um dos beneficiários que participam numa operação foi 
verificada por um responsável pelo controlo que para tal tenha 
sido designado. 

Os Estados-Membros devem certificar-se de que a despesa de 
um beneficiário pode ser verificada no prazo de três meses a 
contar da data de apresentação dos documentos pelo beneficiá
rio em causa. 

Cada Estado-Membro ou, caso tenha aceite o convite para par
ticipar no programa de cooperação, cada país terceiro é respon
sável pelas verificações realizadas no seu território. 

5. Quando o fornecimento dos bens ou serviços cofinancia
dos só puder ser verificado em relação à totalidade da operação, 
a verificação deve ser efetuada pela autoridade de gestão ou pelo 
responsável pelo controlo do Estado-Membro em que o bene
ficiário principal se situa. 

Artigo 24. o 

Funções da autoridade de certificação 

A autoridade de certificação de um programa de cooperação 
deve desempenhar as funções previstas no artigo 126. o do Re
gulamento (UE) n. o 1303/2013. 

Artigo 25. o 

Funções da autoridade de auditoria 

1. Os Estados-Membros e os países terceiros que participam 
num programa de cooperação podem autorizar a autoridade de 
auditoria a desempenhar diretamente as funções previstas no 
artigo 127. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013 em todo o 
território abrangido por um programa de cooperação. Devem 
especificar se a autoridade de auditoria deve ser acompanhada 
por um auditor de um Estado-Membro ou de um país terceiro. 

2. Se a autoridade de auditoria não tiver a autorização refe
rida no n. o 1, é apoiada por um grupo de auditores constituído 
por um representante de cada Estado-Membro ou país terceiro 
que participa no programa de cooperação e que desempenha as 
funções previstas no artigo 127. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. Cada Estado-Membro ou, caso tenha aceite o 
convite para participar num programa de cooperação, cada país 
terceiro, é responsável pelas auditorias realizadas no seu territó
rio. 

Os representantes dos Estados-Membros ou dos países terceiros 
que participam no programa de cooperação são responsáveis 
por apresentar os elementos factuais referentes às despesas no 
seu território exigidos pela autoridade de auditoria para realizar 
a sua avaliação. 

O grupo de auditores é constituído no prazo de três meses a 
contar da decisão de aprovação do programa de cooperação. O 
grupo de auditores elabora o seu próprio regulamento interno e 
é presidido pela autoridade de auditoria do programa de coo
peração. 

3. Os auditores devem ser funcionalmente independentes dos 
responsáveis pelo controlo que efetuam as verificações previstas 
no artigo 23. o . 

CAPÍTULO VII 

Participação de países terceiros nos programas de cooperação 
transnacional e inter-regional 

Artigo 26. o 

Condições de execução para a participação de países 
terceiros 

As condições aplicáveis de execução do programa que regem a 
gestão financeira, a programação, o acompanhamento, a avalia
ção e o controlo da participação de países terceiros, através de 
uma contribuição dos recursos do IPA II ou do IVE em pro
gramas de cooperação transnacional e inter-regional, são esta
belecidas no programa de cooperação relevante e também, se 
necessário, no acordo de financiamento entre a Comissão, os 
governos dos países terceiros em causa e o Estado-Membro 
onde está situada a autoridade de gestão do programa de coo
peração em causa. As condições de execução do programa de
vem ser coerentes com as regras da política de coesão da União. 

CAPÍTULO VIII 

Gestão financeira 

Artigo 27. o 

Autorizações orçamentais, pagamentos e recuperações 

1. A contribuição do FEDER para os programas de coopera
ção é paga numa conta única, sem contas secundárias nacionais. 

2. A autoridade de gestão assegura que os montantes pagos 
em consequência de irregularidades sejam recuperados junto do 
beneficiário principal ou único. Os beneficiários reembolsam ao 
beneficiário principal os montantes pagos indevidamente. 

3. Caso o beneficiário principal não consiga assegurar o 
reembolso por parte de outros beneficiários ou a autoridade 
de gestão não consiga assegurar o reembolso por parte do 
beneficiário principal ou único, o Estado-Membro ou país ter
ceiro em cujo território o beneficiário está situado ou, caso seja 
um AECT, onde está registado, deve reembolsar à autoridade de 
gestão os montantes pagos indevidamente ao beneficiário. A 
autoridade de gestão é responsável pelo reembolso dos mon
tantes em questão ao orçamento geral da União, em conformi
dade com a repartição de responsabilidades dos Estados-Mem
bros participantes no programa de cooperação.
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Artigo 20. o 

Elegibilidade das operações dos programas de cooperação 
em função da localização 

1. As operações no âmbito dos programas de cooperação, 
sujeitas às derrogações referidas no n. o 2 e no n. o 3, devem 
situar-se na parte da zona abrangida pelo programa que cobre 
território da União ("zona da União abrangida pelo programa"). 

2. A autoridade de gestão pode aceitar que a totalidade ou 
uma parte da operação seja executada no exterior da zona da 
União abrangida pelo programa, desde que esteja satisfeita a 
totalidade das seguintes condições: 

a) A operação beneficia a zona abrangida pelo programa; 

b) O montante total afetado no âmbito do programa de coo
peração para as operações situadas fora da zona da União 
abrangida pelo programa não excede 20 % do apoio do 
FEDER ao programa, ou 30 %, no caso dos programas de 
cooperação em que zona da União que abrangem é cons
tituída por regiões ultraperiféricas; 

c) As obrigações da autoridade de gestão e da autoridade de 
auditoria em matéria de gestão, controlo e auditoria que 
digam respeito à operação são cumpridas pelas autoridades 
do programa de cooperação ou estas últimas celebram acor
dos com as autoridades no Estado-Membro ou país ou ter
ritório terceiro em que a operação é executada. 

3. As despesas de operações relativas a atividades de assis
tência técnica ou promoção e reforço das capacidades podem 
ser incorridas no exterior da zona da União abrangida pelo 
programa, desde que as condições estabelecidas no n. o 2, alíneas 
a) e c), sejam cumpridas. 

CAPÍTULO VI 

Gestão, controlo e nomeação 

Artigo 21. o 

Nomeação das autoridades 

1. Os Estados-Membros que participam num programa de 
cooperação nomeiam, para efeitos do artigo 123. o , n. o 1, do 
Regulamento (UE) n. o 1303/2013, uma única autoridade de 
gestão, para efeitos do artigo 123. o , n. o 2, do mesmo regula
mento, uma única autoridade de certificação, e, para efeitos do 
artigo 123. o , n. o 4, do mesmo regulamento, uma única autori
dade de auditoria. A autoridade de gestão e a autoridade de 
auditoria devem estar situadas no mesmo Estado-Membro. 

Os Estados-Membros que participam num programa de coo
peração podem nomear a autoridade de gestão como sendo 
igualmente responsável pelas funções da autoridade de certifica
ção. Essa nomeação deve ser feita sem prejuízo da repartição de 
responsabilidades em relação à aplicação de correções financei
ras entre os Estados-Membros participantes, tal como estabele
cida no programa de cooperação. 

2. A autoridade de certificação recebe os pagamentos efetua
dos pela Comissão e, regra geral, efetua os pagamentos ao 
beneficiário principal, nos termos do artigo 132. o do Regula
mento (UE) n. o 1303/2013. 

3. O procedimento de nomeação da autoridade de gestão e, 
se adequado, da autoridade de certificação, estabelecido no ar
tigo 124. o do Regulamento (UE) n. o 1303/2013, é executado 
pelo Estado-Membro onde a autoridade está situada. 

Artigo 22. o 

Agrupamento europeu de cooperação territorial 

Os Estados-Membros que participam num programa de coo
peração podem atribuir a um AECT a responsabilidade pela 
gestão da totalidade ou parte desse programa de cooperação, 
nomeadamente conferindo-lhe as responsabilidades de autori
dade de gestão. 

Artigo 23. o 

Funções da autoridade de gestão 

1. Sem prejuízo do disposto no n. o 4 do presente artigo, a 
autoridade de gestão de um programa de cooperação desempe
nha as funções previstas no artigo 125. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013. 

2. A autoridade de gestão cria o secretariado conjunto depois 
de consultar os Estados-Membros e quaisquer países terceiros 
participantes no programa de cooperação. 

O secretariado conjunto presta assistência à autoridade de ges
tão e ao comité de acompanhamento no desempenho das res
petivas funções. O secretariado conjunto presta também infor
mações aos beneficiários potenciais sobre as oportunidades de 
financiamento ao abrigo de programas de cooperação e ajuda-os 
na execução das operações. 

3. Se a autoridade de gestão for um AECT, as verificações 
previstas no artigo 125. o , n. o 4, alínea a), do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013 devem ser efetuadas por ou sob a responsabili
dade da autoridade de gestão, pelo menos para os Estados-Mem
bros e países terceiros ou territórios de onde procedem mem
bros que participam no AECT. 

4. Se a autoridade de gestão não proceder às verificações 
previstas no artigo 125. o , n. o 4, alínea a), do Regulamento 
(UE) n. o 1303/2013 em toda a zona abrangida pelo programa, 
ou se as verificações não forem efetuadas por ou sob a respon
sabilidade da autoridade de gestão nos Estados-Membros e paí
ses terceiros ou territórios de onde procedem membros que 
participam no AECT nos termos do n. o 3, cada Estado-Membro 
ou, caso tenha aceite o convite para participar no programa de 
cooperação, cada país ou território terceiro designa o organismo 
ou a individualidade responsáveis pela realização de tais verifi
cações aos beneficiários do seu território ("responsáveis pelo 
controlo").
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Artigo 28. o 

Utilização do euro 

Em derrogação ao artigo 133. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, as despesas efetuadas numa moeda diferente 
do euro são convertidas em euros pelos beneficiários recorrendo 
à taxa de câmbio mensal contabilística da Comissão em vigor 
no mês em que tais despesas foram: 

a) Efetuadas; 

b) Apresentadas para verificação à autoridade de gestão ou ao 
responsável pelo controlo nos termos do artigo 23. o do 
presente regulamento; ou 

c) Comunicadas ao beneficiário principal. 

O método escolhido é fixado no programa de cooperação e é 
aplicável a todos os beneficiários. 

A conversão deve ser verificada pela autoridade de gestão ou 
pelo responsável pelo controlo no Estado-Membro ou no país 
terceiro em que o beneficiário está situado. 

CAPÍTULO IX 

Disposições finais 

Artigo 29. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 16. o , 
n. o 4, e no artigo 18. o , n. o 1, é conferido à Comissão entre 
21 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 16. o , n. o 4, e no 
artigo 18. o , n. o 1, pode ser revogada em qualquer momento 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de re
vogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. 
A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de 
uma data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 16. o , 
n. o 4, e do artigo 18. o , n. o 1, só entram em vigor se não tiverem 
sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desse 
ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do 
termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem 
informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O 
referido prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 30. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, das intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
os grandes projetos. 

2. Os pedidos de assistência apresentados ou aprovados antes 
de 1 de janeiro de 2014 no âmbito do Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 permanecem válidos. 

Artigo 31. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 178. o do TFUE. 

Artigo 32. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Os artigos 4. o , 27. o e 28. o são aplicáveis a partir de 1 de janeiro 
de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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ANEXO 

INDICADORES DE REALIZAÇÃO COMUNS PARA O OBJETIVO DA COOPERAÇÃO TERRITORIAL 
EUROPEIA 

UNIDADE NOME 

Investimento Produtivo 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio 

Empresas Número de empresas que beneficiam de subvenções 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio financeiro, com 
exceção de subvenções 

Empresas Número de empresas que beneficiam de apoio não financeiro 

Empresas Número de novas empresas apoiadas 

Empresas Número de empresas que participam em projetos de investi
gação transfronteiriços, transnacionais ou inter-regionais 

Organizações Número de instituições de investigação que participam em 
projetos de investigação transfronteiriços, transnacionais ou 
inter-regionais 

EUR Investimento privado paraelo ao apoio público às empresas 
(subvenções) 

EUR Investimento privado em paralelo ao apoio público às empre
sas (não subvenções) 

Equivalente tempo intei
ro 

Aumnto do emprego em empresas que beneficiam de apoio 

Turismo sustentável Visitas/ano Aumento do número esperado de visitas a locais de patrimó
nio cultural e natural e a atrações que beneficiam de apoio 

Infraestrutura TIC Agregados familiares Agregados familiares adicionais com acesso à banda larga de 
30 Mbps, no mínimo 

Transportes 

Via férrea Quilómetros Quilometragem total da nova linha férrea 

da qual: RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total de linhas férreas reconstruídas ou mo
dernizadas 

da qual: RTE-T 

Vias rodoviárias Quilómetros Quilometragem total de vias rodoviárias construídas de novo 

da qual: RTE-T 

Quilómetros Quilometragem total de vias rodoviárias reconstruídas ou mo
dernizadas 

da qual: RTE-T 

Transportes urbanos Quilómetros Quilometragem total das linhas de elétrico e de metropolitano 
novas ou melhoradas 

Vias navegáveis interiores Quilómetros Quilometragem total das vias navegáveis interiores novas ou 
melhoradas 

Ambiente 

Resíduos sólidos Toneladas/ano Capacidade adicional de reciclagem de resíduos
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Artigo 28. o 

Utilização do euro 

Em derrogação ao artigo 133. o do Regulamento (UE) 
n. o 1303/2013, as despesas efetuadas numa moeda diferente 
do euro são convertidas em euros pelos beneficiários recorrendo 
à taxa de câmbio mensal contabilística da Comissão em vigor 
no mês em que tais despesas foram: 

a) Efetuadas; 

b) Apresentadas para verificação à autoridade de gestão ou ao 
responsável pelo controlo nos termos do artigo 23. o do 
presente regulamento; ou 

c) Comunicadas ao beneficiário principal. 

O método escolhido é fixado no programa de cooperação e é 
aplicável a todos os beneficiários. 

A conversão deve ser verificada pela autoridade de gestão ou 
pelo responsável pelo controlo no Estado-Membro ou no país 
terceiro em que o beneficiário está situado. 

CAPÍTULO IX 

Disposições finais 

Artigo 29. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 16. o , 
n. o 4, e no artigo 18. o , n. o 1, é conferido à Comissão entre 
21 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2020. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 16. o , n. o 4, e no 
artigo 18. o , n. o 1, pode ser revogada em qualquer momento 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de re
vogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. 
A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de 
uma data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 16. o , 
n. o 4, e do artigo 18. o , n. o 1, só entram em vigor se não tiverem 
sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desse 
ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do 
termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem 
informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O 
referido prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 30. o 

Disposições transitórias 

1. O presente regulamento não afeta a continuação nem a 
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, das intervenções 
aprovadas pela Comissão com base no Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 ou em qualquer outra legislação aplicável a essas 
intervenções em 31 de dezembro de 2013. O referido regula
mento ou outra legislação aplicável continuam pois a aplicar-se 
após 31 de dezembro de 2013 a essas intervenções ou às 
operações em causa até à respetiva conclusão. Para efeitos do 
presente número, a intervenção cobre programas operacionais e 
os grandes projetos. 

2. Os pedidos de assistência apresentados ou aprovados antes 
de 1 de janeiro de 2014 no âmbito do Regulamento (CE) 
n. o 1080/2006 permanecem válidos. 

Artigo 31. o 

Revisão 

O Parlamento Europeu e o Conselho procedem à revisão do 
presente regulamento até 31 de dezembro de 2020, nos termos 
do artigo 178. o do TFUE. 

Artigo 32. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Os artigos 4. o , 27. o e 28. o são aplicáveis a partir de 1 de janeiro 
de 2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

R. ŠADŽIUS
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UNIDADE NOME 

Abastecimento de água Pessoas População adicional servida pelas melhorias de abastecimento 
de água 

Tratamento das águas resi
duais 

equivalente de popula
ção 

População adicional servida pelas melhorias do sistema de 
tratamento de águas residuais 

Prevenção e gestão de ris
cos 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra inun
dações 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra incên
dios florestais 

Reabilitação dos solos hectares Superfície total de solos reabilitados 

Natureza e biodiversidade Hectares Superfície dos habitats apoiados a fim de atingirem um me
lhor estado de conservação 

Investigação & Inovação 

Equivalente tempo intei
ro 

Número de novos investigadores em instituições apoiadas 

Equivalente tempo intei
ro 

Númro de investigadores a trabalhar em infraestruturas de 
investigação melhoradas 

Empresas Número de empresas que cooperam com instituições de in
vestigação 

EUR Investimento privado em paraelo ao apoio público a projetos 
de inovação ou I&D 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos no mercado 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos na empresa 

Energia e alterações climá
ticas 

Energias renováveis MW Capacidade suplementar de produção de energia renovável 

Eficiência energética agregados familiares Número de agregados familiares com consumo de energia 
melhorado 

kWh/ano Redução do consumo de energia primária anual nos edifícios 
públicos 

utilizadores Número adicional de utilizadores de energia conectados a re
des inteligentes 

Redução das emissões de 
gases com efeito de estufa 

Toneladas de CO2 equi
valente 

Diminuição anual estimada das emissões de gases com efeito 
de estufa 

Infraestruturas sociais 

Acolhimento de crianças 
& educação 

Pessoas Capacidade de acolhimento de crianças ou infraestruturas de 
educação 

Saúde Pessoas População abrangida por serviços de saúde melhorados 

Indicadores específicos de 
desenvolvimento urbano 

Pessoas População de zonas com etratégias de desenvolvimento ur
bano integrado 

Metros quadrados Espaços abertoscriados ou reabilitados em áreas urbanas
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UNIDADE NOME 

Metros quadrados Edifícios públicos ou comerciais construídos ou renovados em 
áreas urbanas 

Unidades habitacionais Habitações reabilitadas em zonas urbanas 

Mercado de trabalho e for
mação ( 1 ) 

Pessoas Número de participantes em iniciativas de mobilidade trans
fronteiriça 

Pessoas Número de participantes em iniciativas locais conjuntas de 
emprego e formação 

Pessoas Número de participantes em projetos de promoção da igual
dade de género, da igualdade de oportunidades e da inclusão 
social transfronteiriça 

Pessoas Número de participantes em programas de ensino e de for
mação conjunta para apoiar o emprego dos jovens, as opor
tunidades de educação e o ensino superior e profissional trans
fronteiriço 

( 1 ) Quando relevante, a informação sobre participantes será discriminada pelo seu estatuto no mercado de trabalho, indicando se são 
“empregados”, “desempregados”, “desempregados de longo prazo”, “inativos” ou “inativos que não seguem ensino ou formação”.
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UNIDADE NOME 

Abastecimento de água Pessoas População adicional servida pelas melhorias de abastecimento 
de água 

Tratamento das águas resi
duais 

equivalente de popula
ção 

População adicional servida pelas melhorias do sistema de 
tratamento de águas residuais 

Prevenção e gestão de ris
cos 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra inun
dações 

Pessoas População que beneficia de medidas de proteção contra incên
dios florestais 

Reabilitação dos solos hectares Superfície total de solos reabilitados 

Natureza e biodiversidade Hectares Superfície dos habitats apoiados a fim de atingirem um me
lhor estado de conservação 

Investigação & Inovação 

Equivalente tempo intei
ro 

Número de novos investigadores em instituições apoiadas 

Equivalente tempo intei
ro 

Númro de investigadores a trabalhar em infraestruturas de 
investigação melhoradas 

Empresas Número de empresas que cooperam com instituições de in
vestigação 

EUR Investimento privado em paraelo ao apoio público a projetos 
de inovação ou I&D 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos no mercado 

Empresas Número de empresas apoiadas para introduzirem produtos 
novos na empresa 

Energia e alterações climá
ticas 

Energias renováveis MW Capacidade suplementar de produção de energia renovável 

Eficiência energética agregados familiares Número de agregados familiares com consumo de energia 
melhorado 

kWh/ano Redução do consumo de energia primária anual nos edifícios 
públicos 

utilizadores Número adicional de utilizadores de energia conectados a re
des inteligentes 

Redução das emissões de 
gases com efeito de estufa 

Toneladas de CO2 equi
valente 

Diminuição anual estimada das emissões de gases com efeito 
de estufa 

Infraestruturas sociais 

Acolhimento de crianças 
& educação 

Pessoas Capacidade de acolhimento de crianças ou infraestruturas de 
educação 

Saúde Pessoas População abrangida por serviços de saúde melhorados 

Indicadores específicos de 
desenvolvimento urbano 

Pessoas População de zonas com etratégias de desenvolvimento ur
bano integrado 

Metros quadrados Espaços abertoscriados ou reabilitados em áreas urbanas
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Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a aplicação do artigo 6. o do 
Regulamento FEDER, do artigo 15. o do Regulamento CTE e do artigo 4. o do Regulamento 

relativo ao Fundo de Coesão 

O Parlamento Europeu e o Conselho tomam nota da garantia dada pela Comissão aos órgãos legislativos da 
UE de que os indicadores comuns de realizações para o Regulamento relativo ao FEDER, o Regulamento 
relativo à Cooperação Territorial Europeia e o Regulamento relativo ao Fundo de Coesão, a incluir num 
anexo de cada um dos regulamentos, são o resultado de um longo processo de preparação em que 
participaram peritos em matéria de avaliação tanto da Comissão como dos Estados-Membros, prevendo- 
-se que, em princípio, permaneçam inalterados.
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G L O S S Á R I O

POLÍTICA DE COESÃO: política da União que visa fortalecer a coesão económica, social e territorial da União, em con-
formidade com o Artigo 174.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (Artigo 89.º do RDC).

REGULAMENTO DISPOSIÇÕES COMUNS (RDC): o Regulamento (UE) N.º 1303/2013 estabelece disposições comuns 
sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão, o Fundo Europeu Agríco-
la de Desenvolvimento Rural e o Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e as Pescas. Estabelece ainda disposições ge-
rais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu, o Fundo de Coesão e o Fundo Europeu 
para os Assuntos Marítimos e as Pescas e revoga o Regulamento (CE) N.º 1083/2006 do Conselho.

QUADRO ESTRATÉGICO COMUM: documento político, contemplado no Anexo I do RDC, que define princípios orienta-
dores do processo de programação e a dotação dos Fundos EIE (Artigo 10.º do RDC).

DESENVOLVIMENTO LOCAL ORIENTADO PARA A COMUNIDADE (DLOC): abordagem ao desenvolvimento local que 
incide em áreas subrregionais específicas; é dirigido por grupos de ação local compostos por representantes dos interesses so-
cioeconómicos públicos e privados locais; foi concebido tendo em conta o potencial e as necessidades locais e é concretizado 
através de estratégias de desenvolvimento local integradas e multissectoriais baseadas numa área (Artigo 32.º do RDC).

FACILIDADE «INTERLIGAR A EUROPA» (FIE): um programa de financiamento plurianual estabelecido para financiar mel-
horamentos nos transportes, na energia e nas redes digitais da Europa. Com um orçamento global perto dos 33 mil milhões de 
euros que abrange os três setores, 5,85 mil milhões de euros foram atribuídos à energia para o período de 2014-2020. 

REGIÃO ABRANGIDA PELO OBJETIVO DA CONVERGÊNCIA: designação que se aplica às regiões com um produto 
interno bruto (PIB) inferior a 75 % do PIB médio da UE25.

RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS POR PAÍS: fornecem aconselhamento adaptado aos Estados-Membros sobre como 
aumentar o emprego e o crescimento, mantendo a solidez das finanças públicas. A Comissão publica-as todas as primav-
eras como parte do Semestre Europeu, o calendário da UE para a coordenação da política económica. 

ERASMUS+: visa melhorar aptidões e a empregabilidade, bem como modernizar a educação, a formação e o trabalho 
para os jovens. O programa de sete anos conta com um orçamento de 14,7 mil milhões de euros; um aumento de 40 % 
em relação aos níveis da despesa atual.

UE15: refere-se aos Estados-Membros da União Europeia antes da adesão de dez países candidatos (Chipre, Eslováquia, 
Eslovénia, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, Malta, Polónia, República Checa) a 1 de maio de 2004.

UE25: refere-se aos Estados-Membros da União Europeia antes da adesão da Bulgária e da Roménia em 2007.

UE27: refere-se aos Estados-Membros da União Europeia antes da adesão da Croácia em 2013.

UE28: refere-se aos atuais 28 Estados-Membros da União Europeia depois da adesão da Croácia em 2013.

ESTRATÉGIA EUROPA 2020: estratégia de dez anos da UE para o crescimento e o emprego, lançada em 2010 para 
criar as condições para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. Foram definidos cinco objetivos principais para 
a UE cumprir até ao final de 2020, que abrangem emprego; investigação e desenvolvimento; clima/energia; educação; 
inclusão social e redução da pobreza.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EUROPEU: principal instrumento da UE para proporcionar ajuda ao desenvolvimen-
to para os países de África, Caraíbas e Pacífico (ACP) e os países e territórios ultramarinos (PTU).

Declaração conjunta do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a aplicação do artigo 6. o do 
Regulamento FEDER, do artigo 15. o do Regulamento CTE e do artigo 4. o do Regulamento 

relativo ao Fundo de Coesão 

O Parlamento Europeu e o Conselho tomam nota da garantia dada pela Comissão aos órgãos legislativos da 
UE de que os indicadores comuns de realizações para o Regulamento relativo ao FEDER, o Regulamento 
relativo à Cooperação Territorial Europeia e o Regulamento relativo ao Fundo de Coesão, a incluir num 
anexo de cada um dos regulamentos, são o resultado de um longo processo de preparação em que 
participaram peritos em matéria de avaliação tanto da Comissão como dos Estados-Membros, prevendo- 
-se que, em princípio, permaneçam inalterados.
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AGRUPAMENTO EUROPEU DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL: criado em 2006 para facilitar e promover a cooperação 
territorial, nomeadamente a cooperação transfronteiriça, transnacional e interregional, entre autoridades locais.

INSTRUMENTO EUROPEU DE VIZINHANÇA (IEV): visa impulsionar ainda mais as relações entre a UE e os países 
vizinhos situados a Leste e a Sul, simplificando o apoio financeiro e tornando a programação mais curta e mais direcionada.

SEMESTRE EUROPEU: um ciclo anual da coordenação da política económica. Todos os anos, a Comissão procede a uma 
análise detalhada dos planos de reforma orçamental, macroeconómica e estrutural dos Estados-Membros da UE e emite 
recomendações para os 12-18 meses seguintes.

FUNDOS ESTRUTURAIS E DE INVESTIMENTO EUROPEUS (EIE): Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
(FEDER), Fundo Social Europeu (FSE), Fundo de Coesão, Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e 
Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e as Pescas (FEAMP) O Regulamento Disposições Comuns (RDC) estabelece 
regras comuns para os cinco Fundos EIE (Artigo 1.º do RDC). Em conformidade com a terminologia do RDC, sempre que 
haja referência "aos Fundos", são abrangidos apenas três Fundos da política de coesão: o FEDER, o FSE e o Fundo de 
Coesão.

COOPERAÇÃO TERRITORIAL EUROPEIA (INTERREG): um dos dois objetivos da política de coesão, o Interreg esta-
belece um quadro para a execução de ações conjuntas e intercâmbios de políticas entre intervenientes nacionais, regionais 
e locais de diferentes Estados-Membros. O objetivo global consiste em promover um desenvolvimento económico, social e 
territorial harmonioso da União como um todo. 

CONDICIONALIDADE EX ANTE: conjunto de requisitos legais, políticos e administrativos, que constituem um pré-requi-
sito para a concretização eficaz e eficiente dos objetivos da política de coesão (Artigo 19.º do RDC).

INSTRUMENTO FINANCEIRO (IF): instrumento de apoio financeiro, que pode assumir a forma de investimentos de cap-
ital ou quase-capital, empréstimos ou garantia ou outros instrumentos de partilha de riscos e pode, quando adequado, ser 
combinado com subvenções (Artigo 2.º FR, Título IV do RDC). 

HORIZONTE 2020: instrumento financeiro que executa a União da Inovação, uma iniciativa emblemática no quadro da 
Estratégia Europa 2020 destinada a garantir a competitividade global da Europa. O Horizonte 2020 é o maior programa 
de Investigação e Inovação da UE de sempre e conta com quase 80 mil milhões de financiamento disponível durante sete 
anos (de 2014 a 2020).

INSTRUMENTO DE ASSISTÊNCIA DE PRÉ-ADESÃO: oferece assistência a países envolvidos no processo de adesão 
à UE melhorando a eficiência e a coerência da ajuda, através de um único quadro.

INVESTIMENTO TERRITORIAL INTEGRADO (ITI): ferramenta para executar estratégias de uma forma integrada e 
permitir que os Estados-Membros recorram a financiamento dos vários eixos de prioridade de um ou vários Programas 
Operacionais. 

PRIORIDADE DE INVESTIMENTO: cada um dos objetivos detalhados fixados nos regulamentos do FEDER, do FSE e do 
Fundos de Coesão, que não se excluem mutuamente, para os quais estes Fundos devem contribuir. Estão especificamente 
ligados aos 11 objetivos temáticos estabelecidos para os Fundos EIE (considerando 7 do regulamento do FEDER).

ABORDAGEM LEADER: criada pela Comissão em 1990, esta abordagem visa a exploração de energia e recursos das 
pessoas e dos organismos que poderão contribuir para o desenvolvimento rural, através da criação de parcerias a um nível 
subrregional entre os setores público, privado e civil. 

LIFE: instrumento financeiro da UE que apoia projetos de conservação do ambiente e da natureza e projetos de ação 
climática. Desde 1992, LIFE tem cofinanciado cerca de 4 171 projetos, contribuindo com, aproximadamente, 3,4 mil milhões 
de euros para a proteção do meio ambiente e do clima.
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CONDICIONALIDADE MACROECONÓMICA: mecanismo que assegura a coerência entre a política de coesão e a gov-
ernação económica rigorosa da União (Semestre Europeu). Inclui duas vertentes: 1. A Comissão pode solicitar a um Es-
tado-Membro que reveja o seu Acordo de Parceria e programas relevantes para apoiar a execução de Recomendações 
do Conselho relevantes ou potenciar o impacto dos Fundos EIE no crescimento e na competitividade. 2. O conselho pode 
suspender, total ou parcialmente, os compromissos ou pagamentos referentes a um Estado-Membro se não forem cum-
pridas as regras em matéria de Procedimento por Défice Excessivo, Procedimento por Desequilíbrio Excessivo ou, para os 
Estados-Membros que estejam a receber assistência financeira, as regras relativas ao programa de ajustamento associado 
(Artigo 23.º do RDC).

NUTS: a classificação NUTS (Nomenclatura das unidades territoriais para fins estatísticos) é um sistema hierárquico para 
dividir o território económico da UE. No nível NUTS 3, as unidades territoriais são subdivididas em regiões pequenas para 
diagnósticos específicos.  

PROGRAMA OPERACIONAL: documento que estabelece a estratégia de um Estado-Membro ou de uma região em ter-
mos de contributo para a Estratégia Europa 2020 através do FEDER, do FSE e/ou do Fundo de Coesão, em conformidade 
com os Regulamentos e o Acordo de Parceria do Estado-Membro (Artigos 27.º e 96.º do RDC). Programa de cooperação no 
caso da CTE (Artigo 8.º da CTE). Os programas financiados através do FEADER são denominados programas rurais.

ACORDO DE PARCERIA: documento que institui um quadro de apoio para um Estado-Membro no âmbito dos Fundos 
EIE. Estabelece, nomeadamente, a lista dos objetivos temáticos apoiados ao abrigo dos Fundos EIE, as respetivas dotações 
financeiras e as ligações entre os diferentes programas (Artigo 14.º do RDC).

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO RURAL (PDR): A política de desenvolvimento rural da UE é executada através de 
programas de desenvolvimento rural (PDR) nacionais e/ou regionais que decorrerão durante sete anos.

FUNDOS ESTRUTURAIS: o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e o Fundo Social Europeu (Artigo 1.º do RDC).

CONCENTRAÇÃO TEMÁTICA: obrigação de os Estados-Membros concentrarem o apoio em intervenções que repre-
sentem um maior valor acrescentado em relação à Estratégia Europa 2020. Um eixo fundamental é a concentração das 
dotações financeiras do FEDER e do FSE num conjunto limitado de objetivos temáticos ou prioridades de investimento 
(Artigo 18.º do RDC).

OBJETIVO TEMÁTICO: cada um dos 11 objetivos estabelecidos no Artigo 9.º do RDC, no âmbito dos quais os programas 
operacionais contribuem para a estratégia de crescimento inteligente, sustentável e inclusivo da União. Contemplam inves-
tigação e inovação, TIC, competitividade das PME, etc. (Artigo 9.º do RDC).

INICIATIVA PARA O EMPREGO DOS JOVENS (IEJ): instrumento que permite ao FSE apoiar a luta contra o desempre-
go dos jovens. Visa todos os jovens com menos de 25 anos que não têm emprego, que não estão a estudar ou a receber 
formação, residentes nas regiões elegíveis, que estão inativos ou desempregados, incluindo desempregados de longa 
duração, quer estejam ou não inscritos como candidatos a emprego (Artigo 16.º do regulamento do FSE).

PRIORIDADE DA UNIÃO: as seis prioridades previstas no Artigo 6.º do regulamento do FEAMP (Regulamento (UE) 
508/2014).

QUADRO DE DESEMPENHO: corresponde às metas estabelecidas para cada prioridade, para o ano de 2018 e aos 
objetivos estabelecidos para 2023. As metas são objetivos intermédios, diretamente ligados à concretização do objetivo 
específico de uma prioridade. As metas estabelecidas para 2018 incluirão indicadores financeiros, indicadores de resulta-
dos e, se for caso disso, indicadores estreitamente relacionados com as intervenções apoiadas pela política (Anexo II, RDC).

RESERVA DE DESEMPENHO: Cerca de 6 % dos recursos atribuídos a Fundos EIE constituem uma reserva de desem-
penho, estabelecida no Acordo de Parceria e nos programas e atribuída a prioridades específicas nos termos do Artigo 22.º 
do RDC. Esta reserva de desempenho apenas será atribuída a programas e prioridades que tenham alcançado as metas 
estabelecidas no quadro de desempenho.
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D A D O S  D E  C O N TA C T O  N O  S E U  P A Í S

FEDER E FUNDO DE COESÃO: 
http://ec.europa.eu/regional_policy/pt/atlas

FSE: 
http://ec.europa.eu/esf/main.jsp?catId=45&langId=pt

FEADER: 

http://enrd.ec.europa.eu/pt/country

FEAMP: 
http://ec.europa.eu/fisheries/cfp/eff/apply_for_funding/national_authorities.pdf

http://ec.europa.eu/regional_policy/pt/atlas
http://ec.europa.eu/esf/main.jsp?catId=45&langId=pt
http://enrd.ec.europa.eu/pt/country
http://ec.europa.eu/fisheries/cfp/eff/apply_for_funding/national_authorities.pdf
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